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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 18/2011 – São Paulo, quinta-feira, 27 de janeiro de 2011 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000060 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, com fulcro no art. 

269, IV, CPC, reconheço a prescrição da pretensão formulada, extinguido o feito com resolução de mérito. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0044212-84.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007447/2011 - MARIA 

LUISA FERNANDEZ GIMENO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041979-17.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007448/2011 - VANILDE 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032324-84.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007449/2011 - ANTONIO 

CARLOS AMARO DE FARIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032171-85.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007450/2011 - JOSE 

ANTONIO FURLAN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027366-26.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007451/2011 - ROBERTO 

ESTEVAM SUDRE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022296-57.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007452/2011 - JOSE LAIRTO 

GANDOLFO (ADV. SP285626 - ERIANE RIOS MATOS, SP287719 - VALDERI DA SILVA, SP293245 - 

EDUARDO LUIS SOUZA DE OLIVEIRA, SP293420 - JOSE CARLOS TAMBORELLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0016481-79.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007453/2011 - ANATALIO 

DE SOUZA NASCIMENTO (ADV. SP297543 - JORGE JOSE NASSAR JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016464-43.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007454/2011 - MARCOS 

ANTONIO DRAQUE (ADV. SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013943-28.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007455/2011 - NELLY 

SOARES CORREA (ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006934-15.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007456/2011 - BENEDITA 

CANDIDA GERMANO (ADV. SP196636 - DANIEL FABIANO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005942-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007457/2011 - EXPEDITO 

JOSE BATALHA (ADV. SP275958 - VALDERICO AMORIM DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003622-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007458/2011 - MARIA DE 

LOURDES CAMPOS DE SIQUEIRA (ADV. SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS); JOSE ALVES DE 

SIQUEIRA- ESPOLIO (ADV. SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS, SP171260 - CARLOS 

HENRIQUE MENDES DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003322-06.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007459/2011 - OSWALDO 

MARTIN LOPES (ADV. SP234262 - EDILEUSA CUSTODIO DE OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, RESOLVO O MÉRITO 

DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 

269, IV, do CPC. 

  

0062970-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000983/2011 - LUIZA 

MARIA DOS SANTOS (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS); IVETE MOREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055384-23.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000986/2011 - SEBASTIAO 

LIMA (ADV. SP141975 - JOAQUIM CLAUDIO CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051441-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000987/2011 - WILSON DE 

FREITAS (ADV. SP261199 - VIVIANE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048472-10.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000988/2011 - ROSIMEIRE 

SANTOS LIMA PEREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046079-78.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000989/2011 - CICERA 

ALVES DE FRANCA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042736-11.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000991/2011 - MARIA 

BENEDITA DE OLIVEIRA (ADV. SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU, SP250189 - SAMUEL BARBIERI 
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PIMENTEL DA SILVA, SP219386 - MARIA CECILIA BARBIERI PIMENTEL DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041742-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000992/2011 - ALCIDES 

MANOEL (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036216-98.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000993/2011 - JONAS FAIS 

(ADV. SP111080 - CREUSA AKIKO HIRAKAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032956-81.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000994/2011 - TEREZINHA 

DE JESUS MOREIRA DE SOUZA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023879-77.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000995/2011 - APPARECIDO 

TEIXEIRA (ADV. SP061835 - APPARECIDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011132-95.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000996/2011 - NEUZA 

PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES, SP200577 - CATIA CRISTINA 

VIEIRA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014790-64.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001553/2011 - PEDRO 

PINHO NETO (ADV. SP192760 - JOSE ARAUJO PEREIRA, SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039260-62.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003035/2011 - MASSAKO 

ANDO - ESPOLIO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES); JOYCE AIMI ANDO (ADV. ); 

FABIO SHIOZO ANDO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES); MILTON SHOJI ANDO 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032027-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003558/2011 - CARLOS 

ALBERTO DE AZEVEDO (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029032-28.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003560/2011 - JULIETA 

TUMANI (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028987-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003561/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028633-96.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003562/2011 - JOSE 

CIANFARANI (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028000-85.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003563/2011 - JOAO 

BAPTISTA CAMPI (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 
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BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026522-42.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003564/2011 - BENEDITA 

FONSECA VENANCIO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024782-49.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003565/2011 - ETELVINA 

CRAVEIRO ALVES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023538-85.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003566/2011 - IRENE 

SARTORI ARRUDA (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043452-04.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003739/2011 - MIGUEL 

LOPES ALBA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028224-86.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003741/2011 - ROSA 

APARECIDA SAMBUGARO DA SILVA (ADV. SP028002 - SIDNEY LACERDA DE AVILA, SP186946 - JIMY 

LOPES MADEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060832-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004297/2011 - VITORIA 

AUGUSTA ALVES DE AGUIAR (ADV. SP174859 - ERIVELTO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058247-49.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004298/2011 - SILVIO DA 

SILVA (ADV. SP167406 - ELAINE PEZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055545-33.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004299/2011 - NEUSA 

MARIANO ESTEVES (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048376-92.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005019/2011 - NOEMIA 

GONCALVES CARDOSO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048240-95.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005020/2011 - MARIA 

PATROCINIO LOPES CARVALHO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039197-37.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005024/2011 - WILSON 

BUCALEM (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038271-56.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005025/2011 - MARILDO 

FRANCA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0038262-94.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005026/2011 - DIVINO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036297-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005028/2011 - TAKEO ONO 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063768-72.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005308/2011 - NINFA 

BOACNIN (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063703-77.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005309/2011 - VALDELICE 

PEREIRA SOARES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063464-73.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005310/2011 - LAURINETE 

GERMANO DA SILVA VICENTE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063459-51.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005311/2011 - LOURDES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043821-66.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006908/2011 - CATARINA 

PINHEIRO PALHARES (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017972-58.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006909/2011 - ELVIRA 

NOGUEIRA KISNER (ADV. SP261310 - DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012379-48.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006910/2011 - MARGARIDA 

MIGUEL GUERRA (ADV. SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003874-68.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006911/2011 - ANTONIO 

JOSE TRABASSO (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047023-80.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003029/2011 - PAULO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021778-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003843/2011 - MASAMI 

ITIYAMA (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020657-38.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003846/2011 - SHIZUO 

INOUE (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018580-56.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003853/2011 - OSVALDO 

ALOIA (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062573-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004604/2011 - ANA ROSA 

MUTARELLI HEIDE (ADV. SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053259-82.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004641/2011 - ELIANA DE 

OLIVEIRA VERGUEIRO (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028115-09.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004705/2011 - RAUL 

GONÇALVES DOS SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026710-98.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004709/2011 - ERONITA DA 

SILVA PEREIRA (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025931-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004711/2011 - ALCIDES 

COSTA (ADV. SP196805 - JOSENEIDE TOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044909-08.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001480/2011 - JOSE ACACIO 

DA ROCHA (ADV. SP126984 - ANDRÉA CRUZ, SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014487-50.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001541/2011 - LUIS 

BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048939-86.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001840/2011 - JOSÉ MARIA 

RODRIGUES (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045441-79.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002408/2011 - OSVALDO 

DA SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035362-75.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005812/2011 - NORIVALDO 

MAGALHAES (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015777-66.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003876/2011 - LEONILDA 

APARECIDA DE AMORIM (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0041167-38.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003033/2011 - ALOYSIO 

REGIS GOUVEIA (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041149-17.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003034/2011 - RUTH 

PONTES (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048768-32.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003297/2011 - LEUZA DE 

BARROS IMPERATRICE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033124-49.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003298/2011 - JOAO 

XAVIER DAS CHAGAS (ADV. SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028925-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003299/2011 - DIVINO 

AMBASIO (ADV. SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013109-25.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003300/2011 - JEANET 

MERCE DE CAMARGO ALCALDE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, com fundamento no artigo 

269, inciso IV, combinado com o artigo 295, IV, do Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL 

e julgo EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as 

formalidades legais dando-se baixa na distribuição. 

P.R.I. 

  
0034968-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008142/2011 - ANGELO 

DOMINGUES (ADV. SP182666 - SANDRA LYGIA DE SOUZA, SP188127 - MARIZA ALMEIDA RAMOS 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034943-21.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008143/2011 - JOANA 

JOSEFA DO NASCIMENTO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034914-68.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008144/2011 - ZULMIRA 

BENEDITA DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034900-84.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008145/2011 - RUBENS 

VERDE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034713-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008146/2011 - MAURA 

MATIAS DE OLIVEIRA NACKAMURA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0034420-09.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008147/2011 - ARCIL 

ANCELMO VICENTINI (ADV. SP061727 - ROBERTO GEORGEAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033697-87.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008148/2011 - MARIA DO 

ROSARIO DE OLIVEIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033369-60.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008149/2011 - FRANCISCO 

CIPRIANO DE SOUSA (ADV. SP173526 - ROBINSON BROZINGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032326-88.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008150/2011 - JOSEFA 

RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. SP224096 - ANA CLAUDIA NOVAES ANADÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032024-59.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008152/2011 - LUIZ 

AURICCHIO FILHO (ADV. SP198463 - JOANA DARC CRISTINA ROMÃO, SP215466 - KATIA CRISTINA 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031571-64.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008153/2011 - WALTER 

BALLANOTTI (ADV. SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031552-58.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008154/2011 - DIRCE 

ZANONA VEIGA (ADV. SP239000 - DJALMA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031510-09.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008155/2011 - MARIA 

AMALIA SANTOS BRAGA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031473-79.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008156/2011 - MARLENE 

OCANHA ALEGRETTI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031255-51.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008157/2011 - MARIA DE 

LOURDES SOARES (ADV. SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA, SP270596 - BRUNO DESCIO 

OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030823-95.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008158/2011 - REGINA 

BARDUSCO LEME DE FARIA (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029656-43.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008159/2011 - RAIMUNDA 

DINIZ DE FREITAS (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI, SP163183 - ADRIANO TADEU 

TROLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029082-54.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008160/2011 - FLAVIO 

JOAQUIM (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029027-06.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008161/2011 - ELIAS 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028231-78.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008163/2011 - MANOEL 

JOSE GONCALVES (ADV. SP122639 - JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA, SP283963 - SONIA MARIA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028035-45.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008164/2011 - RENATO 

CAMARGO DO AMARAL (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE 

NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027563-10.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008165/2011 - MARIA 

FRANCISCA DE SOUZA (ADV. SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027123-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008166/2011 - JOAO 

BOZZONI (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026488-67.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008167/2011 - MARIA CRUZ 

RUFINO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024787-71.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008168/2011 - DALVA 

LUZIA MACHADO (ADV. SC010803 - AURIVAM MARCOS SIMIONATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024373-39.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008169/2011 - 

MAGDALENA TOQUEIRO PEREZ GARCIA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023964-97.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008171/2011 - CICERO JOSE 

DA SILVA (ADV. SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022826-95.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008173/2011 - IRENE 

CRAVO ROXO DA FONSECA (ADV. SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020308-35.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008176/2011 - ZENILDA 

PEREIRA DE FREITAS (ADV. SP220288 - ILMA GLEIDE MATOS MALTA SILVA, SP220288 - ILMA GLEIDE 

MATOS MALTA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE, 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019990-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008177/2011 - MARGARIDA 

GARCIA ALVAREZ (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS); PEDRO GODOY - ESPÓLIO 

(ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS, SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017980-35.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008178/2011 - REINALDO 

MONTEIRO SEABRA (ADV. SP262271 - MONICA LIGIA MARQUES BASTOS, SP265764 - JONES WILLIAN 

ESPELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017500-23.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008179/2011 - JOEL INACIO 

DA CUNHA (ADV. SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015560-57.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008180/2011 - OSVALDO 

GASPERINO (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015090-26.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008181/2011 - MARGARIDA 

GELENCSER DUTRA (ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013138-75.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008182/2011 - OZELIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013127-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008183/2011 - WANDA 

GRAF BRAGHIN (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012740-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008184/2011 - LEONOR DE 

FREITAS PINTO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012317-08.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008185/2011 - BELARMINA 

MARIA OLIVEIRA E SILVA (ADV. SP084089 - ARMANDO PAOLASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012131-48.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008186/2011 - MARIA 

APARECIDA SZEKELY DISTRETTI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010897-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008187/2011 - AUREA 

AUGUSTO DE AZEVEDO (ADV. SP115161 - ROSE APARECIDA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008163-44.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008189/2011 - JOSE 

CARLOS SANTANA (ADV. SP095701 - MARIA CRISTINA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004771-96.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008191/2011 - LUIZ 

CABRERA FERNANDES (ADV. SP260731 - EDUARDO ALONSO, SP114764 - TANIA BRAGANCA PINHEIRO, 

SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0003862-20.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008192/2011 - ANTONIA 

ESPOSITO NAVARRO MARTINS (ADV. SP099442 - CARLOS CONRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003737-52.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008193/2011 - KAZUE 

YOKOYA FUJIMORI (ADV. SP111080 - CREUSA AKIKO HIRAKAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000277-91.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008194/2011 - MERCES 

APOLINARIO QUITERIA - ESPOLIO (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA, SP177326 - 

PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA); SILVIA LUCIA FE JOSE (ADV. SP177326 - PATRICIA 

EVANGELISTA DE OLIVEIRA); DIMAS ARGEMIRO JOSE (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE 

OLIVEIRA); RACHEL ENGRACIA JOSE (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA); 

MARIA NORBERTA DE OLIVEIRA (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020392-02.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008175/2011 - AURELIANO 

QUIRINO DA TRINDADE (ADV. SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000679-75.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002622/2011 - MICHEL 

MIGUEL CHAIN (ADV. SP228915 - MONICA DE ALMEIDA CHAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em 

relação às diferenças referentes a junho de 1987 (Plano Bresser), das cadernetas de poupança indicadas na inicial. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0050871-12.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005855/2011 - ALCIDES 

FREDERICO (ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, RESOLVO O MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para 

pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o presente feito. 

  

0059121-68.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001675/2011 - CELIMARA 

ATHAYDE EL CHIHIMI (ADV. ); JAMIL EL CHIHIMI - ESPOLIO (ADV. ); KARINE ATHAYDE EL CHIHIMI 

(ADV. ); KATIA ATHAYDE EL CHIHIMI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em relação às diferenças 

referentes a junho de 1987 (Plano Bresser), da caderneta de poupança nº 0245.013.00020958-3. 

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 

no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá 

consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (http://www.jfsp.jus.br). 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, reconheço a 

decadência, nos termos do art. 269, inc. IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta primeira instância. 

P.R.I. 

  

0059530-44.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196335/2010 - JOSE 

SOBRINHO SANTANA (ADV. SP206870 - ALESSANDRA DA COSTA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 12/1734 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059526-07.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196352/2010 - VIRGILIO 

ANDRADE FILHO (ADV. SP071420 - LUIZ CARLOS PEREZ, SP135074 - INES SANT'ANA PEREZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059582-40.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196383/2010 - APARECIDO 

DOS SANTOS (ADV. SP071420 - LUIZ CARLOS PEREZ, SP135074 - INES SANT'ANA PEREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059560-79.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196429/2010 - MARIA JOSE 

MARQUES (ADV. SP071420 - LUIZ CARLOS PEREZ, SP135074 - INES SANT'ANA PEREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059574-63.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196470/2010 - NORIVAL 

SAVIO (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059350-28.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196504/2010 - ROSA DE 

FARIA STELLA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059349-43.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196505/2010 - OCTAVIO 

QUAGLIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0039257-73.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000256/2011 - TEREZINHA 

NEME (ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, PRONUNCIO A DECADÊNCIA do 

direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora, com esteio no art. 269, IV, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Remetam-se os autos ao Setor de Cadastro e Distribuição para correção do nome da autora para TEREZINHA NEME 

SPIRANDEO. 

P.R.I. 

  

0062224-49.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000635/2011 - VERA LUCIA 

DA CRUZ MONTEIRO (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo 

formalizado, observados os cálculos da contadoria, que passam à condição de parte integrante desta sentença. O atraso 

em seu cumprimento implicará a aplicação de penalidades, podendo o não cumprimento no prazo caracterizar 

improbidade administrativa, com eventual pena de perda de cargo do servidor responsável. Em conseqüência, JULGO 

EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0046980-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008505/2011 - EXPEDITO 

DE LUCENA CUSTODIO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). ISTO POSTO, homologo por sentença, o acordo 

firmado, ao que de conseqüente, julgo extinto o feito, em relação à autora, nos termos do artigo 269, inciso III do 

Código de Processo Civil.  

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, implante o beneficio de auxílio-doença nos termos da proposta ora 

homologada e efetue o pagamento dos créditos atrasados no valor de R$ 28.250,77, conforme cálculo anexo aos autos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 13/1734 

P.R.I. Oficie-se. 

  

0006522-84.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003257/2011 - ABDIAS 

APARECIDO DA SILVA (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e 

aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, 

motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de 

Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das sanções cabíveis. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos pela parte autora. 

P.R.I. 

  

0041921-48.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301404890/2010 - ESTER PIRES 

(ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado, 

consoante os termos propostos pelo INSS. 

O atraso em seu cumprimento implicará a aplicação de penalidades. 

Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, à contadoria judicial para apuração das diferenças devidas, observando os parâmetros do 

acordo formalizado. 

Com os cálculos, dê-se ciência às partes, oficiando-se após ao INSS para implantação do benefício e requisitando-se o 

valor das prestações vencidas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0064563-78.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301427431/2010 - MARCIO 

BATISTA DE SA (ADV. SP220596 - SAMUEL BATISTA DE SÁ); MIRIA FIGUEIRA DA SILVA (ADV. 

SP220596 - SAMUEL BATISTA DE SÁ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo as partes livremente manifestado intenção em solucionar o conflito 

pela via conciliatória, mediante as concessões recíprocas acima referidas, as quais foram amplamente esclarecidas e 

estão em consonância com os princípios gerais que regem as relações obrigacionais, homologo, para que produza 

efeitos legais, o acordo celebrado, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.  

  

     A CEF deverá efetuar o depósito da quantia de R$ 3.000,00 (TRêS MIL REAIS) em até cinco dias úteis, a contar da 

intimação deste sentença na conta corrente do autor no Banco Itaú, agência 0191, CC 20508-7, CPF 28973123866.  

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

P.R.I. 

  

0018125-57.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002574/2011 - HUGO ASSIS 

TAVARES (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo 

formalizado, pelo qual o INSS obriga-se à manutenção do benefício de auxílio-doença NB 536.394.971-3 por 12 meses, 

a contar de 22/06/2010, facultada a sua cessação, após esse período, se constatada a aptidão da autora após a devida 

perícia administrativa. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 

269, inciso III, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado na petição inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição 

Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 
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Publicada e registrada neste ato.  

Intimem-se as partes. 

  

0058587-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002103/2011 - JOSE 

NEWTON PESSUTTI (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA 

EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053405-89.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002110/2011 - EDNA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP253522 - DANIEL SIDNEI MASTROIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052274-79.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002111/2011 - JOAQUIM 

RODRIGUES SILVA (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052025-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002112/2011 - JAIR 

GUILHERME DA SILVA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048118-48.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002113/2011 - ANTONIO 

BISPO LACERDA (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047034-12.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002114/2011 - JOSE 

PACHECO DOS SANTOS (ADV. SP264288 - VICTOR DA SILVA MAURO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043760-40.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002115/2011 - RUBENS 

MASSAMI MATIY (ADV. SP261092 - MARCOS BURGOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039744-43.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002116/2011 - OSANDI 

SANTIAGO SOUZA (ADV. SP298182 - ALEXANDRE MARCOS STORTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038869-73.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002117/2011 - MANOEL 

CANDIDO (ADV. SP243657 - SONIA DIOGO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035902-55.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002118/2011 - ANA ROSA 

LOPES DA SILVA (ADV. SP254872 - CLEBER PEREIRA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031858-90.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002119/2011 - AIRTON 

BATISTA RIBEIRO (ADV. SP225532 - SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030564-03.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002120/2011 - LUIZ 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0058688-30.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301245367/2010 - MARIA DO 

SOCORRO ALVES DA SILVA (ADV. SP214931 - LEANDRO CESAR ANDRIOLI, SP230026 - SHIRLEI 

PATRÍCIA CHINARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos 

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de 

sucumbência nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou se dirigir à 

Defensoria Pública da União (se a renda familiar for inferior a dois salários-mínimos), localizada na Rua Fernando 

Albuquerque, 155 - Consolação, no prazo de 02 (dois) dias, no horário das 8:30 às 10:30 horas. Consigno que o prazo 

para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

P.R.I. 

  

0008025-43.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301352455/2010 - INACIA 

SANTOS DE SOUZA (ADV. SP271531 - ELISEU SANTOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, com relação ao pedido de concessão de 

benefício, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do 

CPC. 

Outrossim, com relação ao pedido de retroação da DIB do benefício de aposentadoria por invalidez, JULGO-O 

IMPROCEDENTE, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0042874-75.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001550/2011 - KATELYN 

NUNES DE SOUZA (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO 

FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

mantenho a tutela de urgência e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, vez que o mal que acomete a autora não 

interfere na capacidade de trabalho de seus genitores. Analiso o mérito (art. 269, I, CPC). 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

P. R. I. 

  

0033041-04.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337819/2010 - WAGNER DE 

OLIVEIRA PAES LEME (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o 

processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

  

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0023289-37.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000693/2011 - MARIA JOSE 

SAONCELLA (ADV. SP227667 - KATIA APARECIDA SAONCELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com 

fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido.  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 16/1734 

Sem custas e sem honorários conforme disposto no artigo 55 da Lei 9.099/95, aplicada por analogia aos Juizados 

Especiais Federais, nos termos do artigo 1º da Lei 10.259/01.  

  

P.R.I. 

  
0060346-89.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000172/2011 - VALDETE 

ALVES SANTOS (ADV. SP199593 - ANSELMO RODRIGUES DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056341-87.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000176/2011 - JURANDIR 

JOSE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP048508 - CARLOS ALBERTO VALIM DE OLIVEIRA, SP094483 - 

NANCI REGINA DE SOUZA, SP292666 - THAIS SALUM BONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055928-74.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000179/2011 - JOSE 

NIZOLLI (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021431-34.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000229/2011 - DECIO 

OTÁVIO GOMES GARCIM (ADV. SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013453-06.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000237/2011 - BENEDITO 

GOMES (ADV. SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0040117-45.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000017/2011 - CRISTINA 

RODRIGUES MARQUES (ADV. SP246082 - CARLOS RENATO DIAS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A vista do exposto, com fundamento no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito do processo e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

P. R. I. 

  

0018172-65.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001635/2011 - JOSE 

SANTANA (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Disso, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, tendo o autor descumprido ônus probatório (art. 269, I. CPC). 

Após trânsito em julgado, ao arquivo. 

P.R.I. 

  

0054788-73.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436067/2010 - ENOQUE DOS 

SANTOS CARNEIRO FILHO (ADV. SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Concedo a justiça gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0047833-89.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001468/2011 - FRANCISCO 

ZEFERINO CORREA (ADV. SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 03/02/2011. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0052121-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001780/2011 - WALDEMAR 

FOLONI (ADV. SP128469 - JOSE ALFREDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049713-19.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000542/2011 - GUILHERME 

DE ALMEIDA (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas 

e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0065856-20.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005609/2011 - JOAO 

JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033798-90.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005711/2011 - ARMANDO 

RUIZ MARTINS (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026156-66.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005712/2011 - ANEZIA 

BANDEIRA DE FRANCA QUEIROZ (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0023803-53.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005713/2011 - VANDERLEI 

TORRES SILVA (ADV. SP177419 - ROSEMEIRE PELEGRINI SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008410-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005714/2011 - CLAUDIO 

PEREIRA RAMOS (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0004186-10.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009012/2011 - RODOLFO 

SILVA SOARES (ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

inicial. Por conseguinte, declaro extinto o feito, com julgamento de mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Concedo os benefícios da justiça gratuita ao autor. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Providencie a Secretaria às anotações necessárias, diante do substabelecimento anexado ao feito. 
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P.R.I. 

  

0034941-51.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006725/2011 - MIRIAM NELI 

DAMACIANO DE LIMA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034927-67.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006726/2011 - JOSE 

ANTONIO DA SILVA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034836-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006727/2011 - SILVANA 

MARIA ALVARENGA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034803-84.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006728/2011 - ANTONIO 

CARLOS BARDUCO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033694-35.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006730/2011 - ANTONIO 

IRACI FERREIRA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033676-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006731/2011 - DONISETE 

GOMES DE SOUSA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031365-50.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006740/2011 - EDUARDO 

VIEIRA SILVA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0033958-23.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337839/2010 - JOSE 

PALOPOLO (ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido e resolvo mérito do processo, fazendo-o com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Está a parte autora desonerada do pagamento de custas processuais, de honorários de advogado e de outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Conclui-se que é de rigor a 

improcedência do pedido.  

Diante do exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido pelo autor, nos termos artigo 269, inciso I do 

CPC. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulada 

pela parte autora.  

P.R.I. 

  
0061661-55.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007917/2011 - ALOISIO 

SOUZA BRAGA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO 

DA DÍVIDA ATIVA). 
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0057752-05.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007919/2011 - DANIEL 

BELLON (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0053997-70.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007920/2011 - ANTONIO 

RODRIGUES LEITE (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA 

ATIVA). 

  

0049879-17.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007921/2011 - JOSE 

SIMPLICIO DA SILVA (ADV. SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA). 

  

0046048-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007922/2011 - DULCIMAR 

AGUIAR TEIXEIRA (ADV. SP256433 - SILAS GERALDO DA SILVA INACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA). 

  

0043779-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007923/2011 - ARISTEU 

GENUINO DO NASCIMENTO (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO, SP157045 - LEANDRO 

ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0043612-29.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007924/2011 - NADIR 

APARECIDA DUTRA PARRA (ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA, SP203404 - CHRYSIA 

MAIFRINO DAMOULIS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0041584-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007925/2011 - ADELIA 

MARIA BELLINATI DA ROCHA (ADV. SP114178 - ZULMIRA PATARELO, SP206891 - ANTONIO MESSIAS 

ATAIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0037701-70.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007926/2011 - GEHARD 

MARTIN STOCKMANN (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA). 

  

0036982-88.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007927/2011 - APPARECIDO 

DA SILVA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP243311 - ROBSON WENCESLAU 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0033997-49.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007928/2011 - WILSON DA 

SILVA (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0033936-91.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007929/2011 - MOACIR 

LUIZ GOMES RUBIRA (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA 

ATIVA). 

  

0032787-26.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007930/2011 - LUIZ ALVES 

PEREIRA (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO, SP140274 - SUSANA APARECIDA SOUSA PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) 

FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0031654-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007931/2011 - JOAO 

BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP256433 - SILAS GERALDO DA SILVA INACIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO 

DA DÍVIDA ATIVA). 
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0025206-91.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007933/2011 - JOAO 

SIMOES (ADV. SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA 

ATIVA). 

  

0022098-54.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007935/2011 - OLIVEIRA 

LOURENÇO RODRIGUES (ADV. SP211949 - MARISTELA BORELLI MAGALHAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO 

SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0021353-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007936/2011 - BENEDITO 

ARAUJO FRANCELINO (ADV. SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA). 

  

0016614-24.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007938/2011 - ARLETE 

MIECO TOKUNAGA ARAKAKI (ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO 

SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0009839-90.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007939/2011 - WAGNER 

FACUNDES DA SILVA (ADV. SP237412 - VANISSE PAULINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA). 

  

0008351-03.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007940/2011 - ANTONIO 

CARLOS DA SILVA ALMEIDA (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO 

SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0032740-86.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008846/2011 - JOSE 

ANTONIO DE FREITAS (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  
0059946-75.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009220/2011 - NEUSA 

MARIA DE ARAUJO COSTABILE (ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO 

SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0059908-63.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009221/2011 - CLEUZA 

NOVAES DE SOUZA (ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA, SP203404 - CHRYSIA MAIFRINO 

DAMOULIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0055769-68.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009222/2011 - RAIMUNDO 

CAMELO DE SOUSA (ADV. SP193057 - PRISCILA EPAMINONDAS DE ALMEIDA VAMPRÉ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO 

SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0054000-25.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009223/2011 - JOSE LOPES 

DE FARIA (ADV. SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA 

ATIVA). 

  

0049020-35.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009224/2011 - ROBERTO 

BACCARO (ADV. SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA 

ATIVA). 
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0043780-65.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009225/2011 - MOACIR 

APARECIDO FRANCA E CAMARA (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO, SP157045 - LEANDRO 

ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0043440-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009226/2011 - ELOI MIZAEL 

DUARTE (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP243311 - ROBSON WENCESLAU 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0041805-08.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009227/2011 - JULIO 

SANTOS ARAUJO (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO 

SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0038393-69.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009228/2011 - MARIA 

APARECIDA PERANDIN (ADV. SP132259 - CLEONICE INES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA). 

  

0035459-41.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009229/2011 - RICARDO 

PEREIRA ALMEIDA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO 

SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0033987-05.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009230/2011 - MIGUEL 

TUNES (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0033935-09.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009231/2011 - MARIO 

SUZUKI (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0033303-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009232/2011 - MAIR 

RAIMUNDO CAMARGO (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO, SP177739 - VALÉRIA BRUXINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) 

FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0032321-32.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009233/2011 - LIZETE 

TEIXEIRA SOARES (ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA, SP203404 - CHRYSIA MAIFRINO 

DAMOULIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0028834-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009234/2011 - MARIA ELISA 

VASCONCELLOS DECOURT (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA). 

  

0024441-23.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009235/2011 - JOSE 

BERNARDES MIGUEL (ADV. SP138201 - GABRIEL FREIRE DA SILVA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA). 

  

0022104-61.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009236/2011 - RIJOSVAL 

GAMA DE OLIVEIRA (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA 

EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0021883-78.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009237/2011 - FRANCISCO 

CARLOS TUCCI (ADV. SP170220 - THAIS JUREMA SILVA, SP230742 - JOSCELMA VIANA MONTES 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 22/1734 

  

0020104-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009238/2011 - ANA REGINA 

MOHACSI (ADV. SP183450 - ORENIR ANTONIETA DOLFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0014792-97.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009239/2011 - ARY 

FURTUNATO DOS SANTOS (ADV. SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA). 

  

0008676-75.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009240/2011 - IVO 

RODRIGUES NETO (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO 

SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0005364-91.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009241/2011 - LOURDES 

MOTTA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA). 

  

0002930-32.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009242/2011 - ANGELA 

TEREZA JAQUINTA TEIXEIRA (ADV. SP256433 - SILAS GERALDO DA SILVA INACIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO 

SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0002295-51.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009243/2011 - SATURNINO 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP256433 - SILAS GERALDO DA SILVA INACIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO 

DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0059758-82.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000526/2011 - MARCO 

ANTONIO ACCACIO (ADV. SP239813 - RODRIGO JOSE ACCACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0068349-04.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301423146/2010 - ROSANA 

CALAREZE (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte 

autora o benefício da justiça gratuita. 

  

0018887-73.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002572/2011 - MARCO LUIZ 

DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058621-65.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006076/2011 - ANGELICA 

BRITO DOS SANTOS (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0004193-02.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001501/2011 - JULIETE 

SANTIAGO DE SOUZA (ADV. SP237063 - DANIELLE COMUNIAN LINO); RENATA SANTIAGO DE SOUZA 

(ADV. SP237063 - DANIELLE COMUNIAN LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 03 de fevereiro de 2011. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da 

parte autora.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato.  

Intimem-se. 

  

0061278-77.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000761/2011 - JOAO 

FELICIANO DA SILVA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061254-49.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000762/2011 - ANELITO 

GONCALVES SOARES (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059360-38.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000763/2011 - WALTER 

ROBERTO GONCALVES PELOYA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054856-86.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000764/2011 - ODILON 

ANTUNES COELHO (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048799-18.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000765/2011 - LUCI ISABEL 

LUGLI (ADV. SP100335 - MOACIL GARCIA, SP203608 - ANDRÉ SOLA GUERREIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045396-75.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000766/2011 - GERALDO 

ANTONIO DO NASCIMENTO (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042411-02.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000767/2011 - ANTONIO 

BELARMINO DA SILVA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040773-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000768/2011 - ELEUTERIA 

SANTOS (ADV. SP128703 - MARIA DE FATIMA SANTOS DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040529-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000769/2011 - GILBERTO 

ALVES DE SOUZA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040273-96.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000770/2011 - ROSA 

CASSIANO SOARES (ADV. SP257669 - JANAINA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039460-35.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000771/2011 - OTACILIO 

SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037422-84.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000772/2011 - CELSO 

MENDES (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037411-55.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000773/2011 - LUIZ 

CARLOS BESSA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035916-73.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000774/2011 - JOSE 

GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026192-11.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000775/2011 - FRANCISCO 

HONORATO DA COSTA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021136-94.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000776/2011 - PAULO 

SOARES GALLIS (ADV. SP151726 - ROGERIO MEDICI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007247-73.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000777/2011 - ISRAEL 

MOREIRA ALVES (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006042-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000778/2011 - SERGIO 

FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003375-50.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000779/2011 - RAIMUNDO 

ANTONIO DA SILVA FILHO (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064334-21.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000842/2011 - NOEMIA 

ALVES PINTO (ADV. SP188637 - TATIANA REGINA SOUZA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055619-87.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000843/2011 - ANTONIO 

ONEDIO ABRAAO (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051831-65.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000844/2011 - VALDIVINO 

DE JESUS NONATO (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0033606-94.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000845/2011 - JURACI 

GOMES (ADV. SP264306 - ELIZABETH RANGEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013721-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000846/2011 - ANTONIO 

YASHIO NOMURA (ADV. SP272374 - SEME ARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010981-32.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000847/2011 - ANGELO 

ANTONIO ANACLETO (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000759-05.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000848/2011 - EURIDES 

BRANDAO DE SOUZA (ADV. SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034211-40.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000981/2011 - MARCIO 

ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003520-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000982/2011 - JESUS 

CARLOS DA SILVA (ADV. SP273926 - VALERIA FALLEIROS SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054950-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001024/2011 - NILTON 

HONORIO (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0027014-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004707/2011 - 

CONSTANTINO PEREIRA SOARES (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0021683-37.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001372/2011 - MARIA DAS 

DORES ELOI DOS SANTOS (ADV. SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. Concedo a Justiça Gratuita. 

Intime-se o MPF. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0010951-65.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000488/2011 - ANA RIBEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0025466-37.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006408/2011 - AMELIA 

CESAR DE BRITO (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060160-66.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301383674/2010 - RAFAEL 

APARECIDO FRANCA SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026812-23.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000935/2011 - DEBORA DE 

OLIVEIRA MOURA (ADV. SP264295 - ANTONIO ALVACY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019167-78.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007785/2011 - SARAH 

ABRAHAO DJIOKI (ADV. SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041249-69.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008363/2011 - JOAQUIM 

SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP120570 - ANA LUCIA JANNETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040313-78.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008364/2011 - APPARECIDO 

GENESIO SPIGUEL (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020315-27.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008365/2011 - MARLENE 

BARBOSA SILVA (ADV. SP156668 - MARCIA REGINA DOS REIS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019167-78.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008366/2011 - SARAH 

ABRAHAO DJIOKI (ADV. SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018427-23.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008367/2011 - ANTONIETA 

RODRIGUES MATHIAS (ADV. AC001271 - JOAO BATISTA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017262-38.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008368/2011 - ANTONIO 

MENDES NETO (ADV. SP054988 - MANOEL JOSE DE GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013882-70.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008369/2011 - IVANIR DE 

OLIVEIRA GERTRUDES (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011997-55.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008370/2011 - REBECA 

BLEICH (ADV. SP099099 - SAMIR MUHANAK DIB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036229-97.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002214/2011 - ARINELMA 

DE SOUZA FURTADO (ADV. SP102077 - ROSANA OLIVERIO MERENCIANO); LIVIA CAROLINE SOUZA 

SILVA (ADV. SP102077 - ROSANA OLIVERIO MERENCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Providencie a Secretaria às anotações necessárias, tendo em vista o substabelecimento anexado ao feito. 

  

P.R.I. 

  
0040055-68.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006704/2011 - BENEDITO 

ERNESTO DE MORAIS MADRUGADA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039984-66.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006705/2011 - JULIA MARIA 

DOS SANTOS (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039975-07.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006706/2011 - MARIA DE 

FATIMA DE SOUSA SANTOS (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038072-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006714/2011 - CLEIDE 

MARCONDES DE SOUSA ALMEIDA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037901-77.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006715/2011 - JOSE 

CARLOS BARRETO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037623-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006716/2011 - ROBERTO DE 

ASSIS (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037583-94.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006717/2011 - JOSE NILSON 

SILVA CAMPOS (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036111-58.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006720/2011 - ANTONIO 

FRANCISCO VERISSIMO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035854-33.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006721/2011 - FARAIDES 

MOREIRA DE SOUZA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035814-51.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006722/2011 - CARLOS 

ROBERTO DE ARAUJO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0035047-13.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006723/2011 - TANIA 

VIEIRA SA BARRETTO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito nos termos dos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido de desaposentação. 

Cancele-se a audiência anteriormente designada. 

Sem custas e sem honorários.  

P.R.I. 

  
0064531-73.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000732/2011 - ARNALDO 

WILSON SOARES LEITE (ADV. SP077638 - EVELYN HELLMEISTER ALTIMAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063711-54.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000734/2011 - VALTER 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061814-88.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000735/2011 - KAZUE 

KUDAMATSU (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061646-86.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000736/2011 - JOSE CORINO 

DE SOUZA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI 

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061563-70.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000737/2011 - WANDERLEI 

GOMES TAVARES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA 

ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0061472-77.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000738/2011 - FRANCISCO 

XAVIER SOUZA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061327-21.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000739/2011 - PAULO 

MARIA DE CAMPOS (ADV. SP177966 - CASSIA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060873-41.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000740/2011 - WILMA 

TEREZA ALVES LINO (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0059872-21.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000741/2011 - SONIA 

MARIA CAETANO (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058374-84.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000742/2011 - JUBAIR 

JESUS DE SOUZA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057121-61.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000743/2011 - MARIA DO 

SOCORRO OLIVEIRA (ADV. SP256593 - MARCOS NUNES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023364-42.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000744/2011 - UBIRAJARA 

MACHADO DAS DORES (ADV. SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022037-62.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000745/2011 - CECILIA 

CIRICO MARTINS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021129-05.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000746/2011 - LUCIA 

SOUZA NEVES (ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020448-35.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000747/2011 - EDGAR JOSE 

DE SOUZA (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019562-36.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000748/2011 - SEBASTIAO 

COELHO DE ANDRADE (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0018189-67.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000749/2011 - MEIRE 

APARECIDA BAVARESCO (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018059-77.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000750/2011 - PAULO 

ROBERTO TABARELLI LOUREIRO VALENTE (ADV. SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016467-95.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000751/2011 - SEBASTIANA 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0015484-96.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000752/2011 - PEDRO 

CANDIDO DA SILVA (ADV. SP208394 - JONILSON BATISTA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013497-25.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000753/2011 - MARIA 

HELENA MARQUES DA SILVA CASIMIRO (ADV. SP269726 - LUIS FELIPE CASIMIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010452-13.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000754/2011 - JOSE JOAO 

DA SILVA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009462-22.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000755/2011 - ADEMIR 

MANGANELLI (ADV. SP172986 - MEIRE TOLEDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006177-21.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000757/2011 - JOSE ELISON 

MENDES (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002998-79.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000760/2011 - MARIA 

ANGELICA MOZ (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0070773-19.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301402846/2010 - ANTONIA 

MENESES CERQUEIRA (ADV. SP197106 - KATIA SIMONE DE ARAUJO MOURA, SP251262 - EDSON 

CLAUDIO DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); MASTERCARD BRASIL S/C LTDA (ADV./PROC. SP138436 - CELSO DE FARIA 

MONTEIRO). Pelo que foi exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito em relação a co-Ré Mastercard, 

e JULGO IMPROCEDENTE o pedido para condenar a ré, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 269, I 

do Código de Processo Civil. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
0029042-38.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003773/2011 - DAISY 

APARECIDA BARATO HANAI (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0092562-74.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000001/2011 - 

FRANCESCHINA SINOPOLI (ADV. SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053354-15.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001874/2011 - JUARES 

APARECIDO ALMEIDA (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051191-62.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001877/2011 - FABIO 

QUERINO FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051107-61.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001878/2011 - JOSE 

ROBERTO CUSTODIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051035-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001880/2011 - MANOEL 

MESSIAS DAS NEVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051020-08.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001881/2011 - OSWALDO 

SOLCIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050883-26.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001882/2011 - NEWTON DE 

OLIVEIRA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050870-27.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001883/2011 - LURDES 

LUIZA CEGALA MEDES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050087-35.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001885/2011 - PAULO 

HENRIQUE PIRONDI (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049829-25.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001886/2011 - JOSE 

ANTONIO GOMES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - 

VIVIANE ARAUJO BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046878-58.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001889/2011 - CECILIO 

ALVES FERREIRA JUNIOR (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045224-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001891/2011 - PAULO 

CELIO DELFIM DA SILVA SANTOS (ADV. SP161756 - VICENTE OEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045187-09.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001892/2011 - DONIZETTI 

RODRIGUES DE ARAUJO (ADV. SP294862 - ACYR BOZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044798-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001893/2011 - SARINA 

KAZINDJY URSO (ADV. SP235428 - FATIMA MARQUES DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043676-73.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001895/2011 - FRANCISCO 

ALVES DOS REIS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043509-56.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001896/2011 - RAUL LARA 

ROSA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043411-71.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001897/2011 - HELIO 

GOMES (ADV. SP273436 - CASSIANO GUERINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0043301-72.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001898/2011 - MARIA 

MAGALI DA SILVA (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042964-83.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001899/2011 - RISOLENE 

MARIA DE ARAUJO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042168-92.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001901/2011 - MARIA DO 

CARMO SILVA (ADV. SP205583 - DANIELA PONTES TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042036-35.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001903/2011 - MARLENE 

VITAL DO NASCIMENTO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO 

RAIMUNDO, SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040552-82.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001904/2011 - CLAUDETE 

APARECIDA LEME MIRANDA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040068-67.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001906/2011 - EDILEUZA 

PROFETA DA SILVA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039992-43.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001907/2011 - JOAQUIM 

PEDRO DE OLIVEIRA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039952-61.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001908/2011 - LOURIVAL 

MIGUEL DOS SANTOS (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 

- KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039336-86.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001909/2011 - JOSE 

ESEQUIEL DOS SANTOS (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039320-35.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001910/2011 - JOSE 

CARLOS LUANES (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039215-58.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001911/2011 - EULINA 

PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038797-23.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001912/2011 - MARIA 

ELIZABETE DOS SANTOS (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 33/1734 

  

0038785-09.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001913/2011 - NELSON 

MARIANO DA SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037938-07.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001915/2011 - YOKIO 

KOMATI (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037889-63.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001916/2011 - IZILDA 

PELEGRINO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037854-06.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001917/2011 - ABELINO 

BISPO DOS SANTOS (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037638-45.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001918/2011 - JOSE SANTOS 

CORREIRA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037617-69.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001919/2011 - LUIZ 

FRANCISCO MATA GRANDE (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037578-72.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001920/2011 - LIDIO 

FERRAREZ (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037575-20.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001921/2011 - PEDRO LUIZ 

DE SANTANA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037538-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001922/2011 - NILZETE 

ALVES DE LIMA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035848-26.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001926/2011 - FAUSTINO 

ALVES DE QUEIROZ (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035815-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001927/2011 - ANTONIO 

CARLOS DE LIMA PERONA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035036-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001930/2011 - CELIO 

GOMES (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035034-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001931/2011 - WALDIR 

OLIVARIS (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034947-58.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001932/2011 - ANTONIO DE 

BRITO DANTAS (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034936-29.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001933/2011 - EUGENIA 

MARIA BARBOSA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034922-45.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001934/2011 - ADELIA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034819-38.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001935/2011 - LUIZ DE 

PAULA FREITAS (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033696-05.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001938/2011 - ARIOVALDO 

FERREIRA CAJUHY (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033686-58.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001939/2011 - ANTONIO 

HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032721-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001942/2011 - JOAO ALVES 

DA SILVA (ADV. SP185238 - GISELLI DE OLIVEIRA, SP249730 - JOÃO LUIZ ARLINDO FABOSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032697-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001943/2011 - ANTONIO DA 

COSTA VELOSO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031420-98.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001947/2011 - VAVA 

PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP119667 - MARIA INEZ MONBERGUE, SP151342 - JOSE ROBERTO MOLITOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031408-84.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001948/2011 - MANUEL 

MESSIAS SILVA DE LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031391-48.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001949/2011 - ANTONIO 

BARBOSA ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031347-29.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001950/2011 - ENI BINI 

MEIRA LOBO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 35/1734 

0031321-31.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001951/2011 - JOAO 

BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031134-23.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001953/2011 - JOSE 

NAPOLEAO TENORIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031123-91.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001954/2011 - ACEMAR 

PINTO GONCALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031017-32.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001955/2011 - SANTINA 

ODETE DE SOUSA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030895-19.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001956/2011 - NOEMIA 

ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030873-58.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001957/2011 - CARLOS 

CANELA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030846-75.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001958/2011 - JOAQUIM 

ALVES DOS REIS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030829-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001959/2011 - UBIRAJARA 

DA SILVA BRAGA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030770-51.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001960/2011 - PAULO 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030678-73.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001961/2011 - SIVALDO DI 

HIPOLITO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029283-46.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001964/2011 - SONIA 

MNAYERJI HANASI (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029130-13.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001966/2011 - PAULO 

FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029063-48.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001967/2011 - JOAO 

CARLOS MARQUES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO 

RAIMUNDO, SP239793 - JOSILENE FERREIRA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028550-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001969/2011 - CIZENANDO 

GOMES PEREIRA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028528-22.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001970/2011 - KIOKO SATO 

(ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028348-06.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001971/2011 - JOSE BENTO 

NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028338-59.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001972/2011 - APARECIDO 

HIPOLITO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028320-38.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001973/2011 - AFONSO 

BENEDITO PIMENTEL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028034-60.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001974/2011 - JAIDES 

SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027080-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001975/2011 - MAURA DE 

SOUZA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027053-31.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001976/2011 - LAUDELINO 

LORENA DA ALMEIDA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026578-75.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001978/2011 - CELIA 

MARIA POMPONE (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026482-31.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001979/2011 - ANTENOR 

BRITO DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026389-97.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001980/2011 - ANTONIO 

CALDEIRAS LOPES (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026373-46.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001981/2011 - HAMILTON 

WALDECY LEITE (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0026028-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001983/2011 - JOSE MILTON 

DIAS BEZERRA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026002-82.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001984/2011 - FRANCISCO 

PATRIOTA DE LIMA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025979-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001985/2011 - OSVALDO 

AURELIANO DE SOUZA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025181-49.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001988/2011 - COLIMERIO 

RIBEIRO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025143-37.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001989/2011 - ALBERTINA 

HASS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025085-34.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001990/2011 - ADERMANO 

PAULO DE MIRANDA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024823-84.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001991/2011 - LEONOR 

FERRREIRA BATISTA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024602-04.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001993/2011 - ANTONIO 

LUIZ VIANA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024580-43.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001994/2011 - ARIOVALDO 

ALEXANDRE LIMA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023607-83.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001996/2011 - NEUZA 

MORE SILVESTRE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023336-11.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001999/2011 - ANTONIO 

LUIZ DE FRANCA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023298-96.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002000/2011 - APARECIDO 

RIBEIRO DE CASTRO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022577-47.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002001/2011 - FERNANDO 

FAHL (ADV. SP179677 - RENATA TRAVASSOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021745-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002002/2011 - JOSE 

RODRIGUES DE MELO (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021726-08.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002003/2011 - VALDIR 

PEREIRA OZORIO (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021714-91.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002004/2011 - SEBASTIAO 

SIQUEIRA CUNHA (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021694-03.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002005/2011 - MARIA JOSE 

DO COUTO (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021211-70.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002007/2011 - OSVALDO 

MENEZES GARROS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021188-27.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002008/2011 - MARIA 

GILDETE DE LIMA CAJADO DA COSTA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020600-20.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002009/2011 - ELIO 

RODRIGUES (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020587-21.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002010/2011 - CLAUDETE 

DA SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019813-88.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002011/2011 - JOSE 

HENRIQUE DE MATOS (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019129-66.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002012/2011 - MARIA 

AUGUSTA DA SILVA (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019114-97.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002013/2011 - GILBERTO 

CANELA (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019102-83.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002014/2011 - LAERTE DOS 

SANTOS (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0018762-08.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002016/2011 - APARECIDA 

DO CARMO SOUZA COSTA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018436-82.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002017/2011 - DAGOBERTO 

LUIZ PRADO (ADV. SP118546 - SIDNEY GONCALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017727-47.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002018/2011 - MARIA 

ARAUJO DE SOUZA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017158-46.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002021/2011 - FRANCISCO 

JAVIER ESTALELLA Y FERNANDEZ (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017129-93.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002022/2011 - DIONESIA 

SIRIQUINIA DE OLIVEIRA BISPO (ADV. SP240024 - ERICA ROBERTA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015817-82.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002024/2011 - JOSE NADIR 

DE PAULA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015265-20.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002025/2011 - ZENILDO 

FERREIRA DE SOUSA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015247-96.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002026/2011 - PAULO 

GERALDO TINTA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014400-94.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002029/2011 - HELENITA 

BOAVISTA MINA (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013459-47.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002031/2011 - DIRCEU 

COSTA DE SOUZA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012838-50.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002032/2011 - JOSE 

AMILTON ALVES DE SOUZA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012795-16.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002033/2011 - AMAURI 

VELOSO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012761-41.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002034/2011 - MOACIR 

MAXIMO DE CAMPOS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012654-94.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002035/2011 - ISAURO 

TEIXEIRA SANTOS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012627-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002036/2011 - CANUTO 

RIBEIRO FILHO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012598-61.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002037/2011 - DINO 

FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012582-10.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002038/2011 - JOSE 

CELESTRINO GONZAGA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007266-16.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002041/2011 - AILANA 

BATISTA COSTA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007152-77.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002043/2011 - ARY COELHO 

CAMPELLO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007142-33.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002044/2011 - 

CLAUDIONOR BENEDITO CASAROTO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006424-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002045/2011 - JOSE 

BAIRTON DE SOUSA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006416-59.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002046/2011 - LUIZ 

CARDOSO DE SOUZA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006401-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002047/2011 - HELIO DOS 

SANTOS ANGELO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006291-57.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002048/2011 - MARCOS 

AUGUSTO DE ASSUNCAO SILVA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004448-28.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002050/2011 - MANOEL 

RAIMUNDO VIANA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0003934-41.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002051/2011 - GENIVALDO 

DOS SANTOS BORGES (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002884-14.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002052/2011 - JOSE 

BEZERRA DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000455-40.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002055/2011 - GILSON 

JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000445-93.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002056/2011 - WILLIAM 

YHOCHIAKI MIYAKE (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000427-72.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002057/2011 - 

VANDINALDO FABIANO NASCIMENTO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000414-73.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002058/2011 - ARNALDO 

BENTO ALVES (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035422-77.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003037/2011 - JOAO 

MARQUES (ADV. SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027943-33.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003039/2011 - TEREZINHA 

OLIVEIRA SALVADOR (ADV. SP241650 - JOSE CARLOS SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027737-19.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003774/2011 - VIRGILIO 

TRIGOLO (ADV. SP190675 - JOSÉ AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0023853-79.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003823/2011 - ALEXANDRE 

MARANHO CORDEIRO (ADV. SP292093 - MARCELO AZEVEDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022574-92.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003836/2011 - ELIZABETH 

DA SILVA (ADV. SP235021 - JULIANA FRANÇOSO MACIEL, SP174679 - MARILENA DA SILVA TREVISAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022315-63.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003838/2011 - HELIO JOSE 

SIOLARI (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021827-11.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003842/2011 - GERUZA DA 

SILVA DIAS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018610-57.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003852/2011 - MARIA DE 

LOURDES DE ARRUDA MAESTER (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018308-28.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003855/2011 - BRAZ DE 

SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018294-44.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003856/2011 - JAIME 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016449-74.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003869/2011 - VANDERLEA 

APARECIDA MOTTA URIAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016402-03.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003870/2011 - SILVANA 

MERLEM APARECIDA OLIVEIRA LEITE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016357-96.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003871/2011 - JAIRSON 

ZAGATO (ADV. SP194802 - LEANDRO HENRIQUE NERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016190-79.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003872/2011 - JOSE JORGE 

DE LIRA FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016188-12.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003873/2011 - ILCO ABREU 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016148-30.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003874/2011 - JOSE ROMAO 

DE ALCANTARA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015732-62.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003877/2011 - GUARACI 

ZAVAN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015723-03.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003878/2011 - ERMIDIO 

DELAVIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015695-35.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003879/2011 - JOSE SIDNEI 

LORANDE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0015399-13.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003883/2011 - MARINO 

THEODES (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015305-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003884/2011 - SEBASTIAO 

PINTO CAMARGO (ADV. SP268447 - NAIRAN BATISTA PEDREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014924-57.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003886/2011 - ADEMAR 

TAVARES (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014744-75.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003887/2011 - JOSE 

CORREA (ADV. SP220854 - ANDREA BETARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0014507-07.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003888/2011 - FERNANDO 

NATALE RIZZO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011289-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003895/2011 - ANTONIO 

FERNANDO BARBERO (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009654-52.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003900/2011 - MARGARIDA 

DIAS (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008458-47.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003905/2011 - NEUSA 

APARECIDA D ONOFRE CAMARA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008451-55.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003906/2011 - DEVANIR 

MENDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005886-21.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003908/2011 - LUCIANE 

BATISTA DA SILVA (ADV. SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES, SP269667 - RICARDO SARAIVA 

AMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004774-17.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003911/2011 - MOACYR 

CORREA (ADV. SP110402 - ALICE PALANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004741-27.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003912/2011 - DIOGO 

RAMOS FERNANDES FILHO (ADV. SP269667 - RICARDO SARAIVA AMBROSIO, SP154967 - MARCOS 

AUGUSTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004161-94.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003914/2011 - BENEDICTO 

AUGUSTO DA SILVA FILHO (ADV. SP270905 - RENATA MARCONDES MORGADO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003275-32.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003918/2011 - PEDRO 

ALVES DE LIMA (ADV. SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001789-75.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003922/2011 - KATSUTO 

FUKUDA (ADV. SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES, SP269667 - RICARDO SARAIVA 

AMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001541-12.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003926/2011 - JOSE 

MENOSSI (ADV. SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES, SP269667 - RICARDO SARAIVA 

AMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001111-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003930/2011 - JOAO ALVES 

DINIZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001008-53.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003931/2011 - JOAQUIM 

JOSE DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063150-30.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004598/2011 - LEA 

FERNANDES CRUZ MONTEFUSCO (ADV. SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ, SP285707 - LAIS 

CRISTINA HASHIMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061462-33.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004607/2011 - JOAO GOMES 

RODRIGUES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061085-62.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004610/2011 - JOSE LUIZ DE 

ARAUJO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060857-87.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004612/2011 - LEONOR DA 

FONSECA FIGUEIREDO (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060657-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004613/2011 - JOSE DA 

PURIFICACAO CRUZ (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059241-77.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004622/2011 - JAIRO 

RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059015-72.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004623/2011 - HELIO 

LUCIANO DA SILVA (ADV. SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0057930-51.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004625/2011 - KAZUO 

FUGIVARA (ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056867-88.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004626/2011 - ADEMILTON 

EMIDIO DOS SANTOS (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056659-07.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004628/2011 - MARIA DE 

LOURDES CREMASCO INFANTE (ADV. SP274858 - MARCELO CREMASCO GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055746-25.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004632/2011 - LUIZ 

ROBERTO BRANDAO (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055711-65.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004633/2011 - JOSEVAL DA 

CRUZ SANTOS (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055493-37.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004634/2011 - ERONICE 

MARIA DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054104-17.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004636/2011 - LUCIANO DA 

SILVA MELO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053357-67.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004640/2011 - SEVERINO 

RAMOS DE LIMA (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052809-42.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004642/2011 - ISABEL 

CRISTINA GOMES DE SOUZA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050210-33.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004645/2011 - NELSON DE 

SOUSA (ADV. SP239918 - NELSON LAVOS DE SOUSA, SP245044 - MARIÂNGELA ATALLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049456-91.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004646/2011 - PAULO 

DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP294862 - ACYR BOZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049436-03.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004647/2011 - GERSON DA 

COSTA (ADV. SP294862 - ACYR BOZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044852-87.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004660/2011 - JOSE 

TRINDADE (ADV. SP234399 - FRANCISCO AUGUSTO RIBEIRO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043460-78.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004661/2011 - VALERIA 

OSSUNA (ADV. SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042797-32.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004662/2011 - CLARICE 

NOGUEIRA LAIOLA (ADV. SP100158 - JORGE LUIS ARNOLD AUAD) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042404-10.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004664/2011 - SHIGEO 

YAMASHIRO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041338-92.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004668/2011 - VALDEMIR 

CLEMENTE DA SILVA (ADV. SP214922 - ELISANGELA SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041208-05.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004669/2011 - EVERALDO 

BATISTA MENDES (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040862-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004670/2011 - OSWALDO 

DE MORAES (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040567-17.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004671/2011 - JOSE 

ROBERTO HIGINO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038157-54.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004676/2011 - JOSE 

ROBERTO DA SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036214-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004679/2011 - MARIO 

SHOZO IYAMA (ADV. SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035893-30.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004681/2011 - SEVERINO 

CORDEIRO VAZ (ADV. SP118698 - IVONE FEST FERREIRA, SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE BRITO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035769-47.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004682/2011 - JOAO 

HONORIO DE LIMA (ADV. SP111868 - CLAUDIO RICARDO DE CASTRO CAMPOS, SP136580 - GERSON 

OTAVIO BENELI, SP175969 - MAURO ANTONIO SERVILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035756-48.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004683/2011 - ZILDA 

RODRIGUES KAMEGAWA (ADV. SP111868 - CLAUDIO RICARDO DE CASTRO CAMPOS, SP175969 - 

MAURO ANTONIO SERVILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0033832-02.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004691/2011 - JOSE 

ANTONIO DE MIRANDA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033390-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004692/2011 - BENJAMIM 

BENEDITO ALVES DE GODOI (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, 

SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0031623-60.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004693/2011 - DORIVAL 

MARQUES DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031614-98.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004694/2011 - OSVALDO 

MARQUES GOMES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031603-69.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004695/2011 - 

NOURIVALDO DOMINGUES DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028933-24.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004704/2011 - ROSELY 

MIRANDA TRONCHINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - 

MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025649-08.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004712/2011 - GILDO 

PETRAROLLI (ADV. SP100158 - JORGE LUIS ARNOLD AUAD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025372-89.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004716/2011 - DARCY 

VENDRAMINI (ADV. SP100158 - JORGE LUIS ARNOLD AUAD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017199-47.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002020/2011 - MANOEL 

BATISTA DA SILVA (ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA, SP253815 - ANNA PAULA 

RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, I do Código de Processo 

Civil.  

  

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com 

o art. 1º da Lei n.º 10.259/2001. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado 

na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 

1.060/1950.  

  

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 
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P.R.I. 

  
0041091-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007090/2011 - MAURO 

PEREIRA MENDES (ADV. SP153597 - ELAINE DIAMAR HERNANDEZ TOLENTINO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039271-57.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007091/2011 - ALICE 

MARIA SERRANO (ADV. SP083654 - TERESA DE SOUZA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015193-33.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007092/2011 - JOAO ALVES 

DE LIMA FILHO (ADV. SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0026911-90.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002591/2011 - NOEL 

SANTOS PEREIRA (ADV. SP262201 - ARLETE ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o 

mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0003564-28.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000668/2011 - MARIA VERA 

LUCIA FELISMINO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028543-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002930/2011 - AZELINA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP262268 - MAXIMIANO BATISTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028516-71.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002931/2011 - PAULA 

FRANCINETE LOPES PEREIRA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056939-75.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007886/2011 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA ALVES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030112-90.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002928/2011 - MARIA 

APARECIDA AGOSTINHO (ADV. SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013470-42.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000659/2011 - BEATRIZ 

NAUFEL HELITO (ADV. SP010417 - JORGE HELITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031840-69.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005337/2011 - LUCIA 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP222666 - TATIANA ALVES, SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0014155-54.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337861/2010 - JUSCELINO 

ANTUNES CUNHA (ADV. SP137924 - NICOLA ANTONIO PINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053497-38.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002550/2011 - ARNALDO 

CARNEIRO RIOS (ADV. SP208394 - JONILSON BATISTA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0052314-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009129/2011 - FRANCISCO 

ASSIS SARAIVA (ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cancele-se o Termo de Sentença n.º 6301007111/2011). 

P.R.I. 

  

0013817-12.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007093/2011 - BENEDITO 

MARCOLINO PEREIRA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE 

NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, I do Código 

de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 

1º da Lei n.º 10.259/2001. 

  

Indefiro os benefícios da gratuidade da justiça, visto que não consta nos autos declaração nos termos da Lei nº 1060/50. 

  

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

  

P.R.I. 

  

0009107-46.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003438/2011 - MARIA 

ODETE CASERI DOS REIS (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

0033477-89.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000600/2011 - MARIA 

LUIZA BENTO (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, revogo a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida e 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Expeça-se ofício ao INSS, comunicando-o da revogação da tutela. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 
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0077676-70.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003302/2011 - MIRIAM 

KAUFMAN (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076265-89.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003417/2011 - RUI SERGIO 

GABRIEL SALLES (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, resolvendo por conseguinte o mérito da causa, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

                               Sem condenação em custas e honorários nesta instância judicial.  

  

                               Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o expresso requerimento 

formulado na inicial, nos termos do art. 4º, da Lei nº 1.060/50. 

  

0065828-52.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000079/2011 - MARIA 

HELENA RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014505-37.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000120/2011 - JACINTO 

ANGELO FILHO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0019018-48.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000117/2011 - JOÃO 

FRANZOI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, resolvendo por conseguinte o mérito da causa, nos 

termos do art. 269, I, do CPC, tão somente para, à conta do próprio Fundo, condenar a Caixa Econômica Federal a 

corrigir os saldos das contas vinculadas da parte autora, conforme o índice do IPC-IBGE de 42,72% (janeiro de 

1989/Plano Verão), desde a época em que deveria ter sido creditado, compensando-se os índices já aplicados nas épocas 

próprias. Quanto ao mais, não procede o pleito do autor. 

  

                               Referidos valores devem ser corrigidos monetariamente desde o momento em que deveriam ter sido 

feitos os créditos das diferenças pleiteadas, aplicando-se, em função do princípio da especialidade, as regras de juros e 

correção monetária previstas para o regime jurídico do FGTS. 

  

                               Os cálculos deverão ser elaborados pela CEF, nos termos da presente sentença, no prazo de 10 (dez) 

dias a partir do trânsito em julgado desta sentença. 

  

                               O levantamento dos créditos pela parte autora será efetuado na forma do art. 20 da Lei nº 8.036/90, 

devendo ela comparecer à agência da CEF para as providências administrativas pertinentes, até porque não há que se 

confundir esta especialização da Justiça com agência ou posto da Caixa Econômica Federal, justificando-se a 

intervenção judicial apenas diante de ilegal negativa, fato não demonstrado nos autos. 

  

                               Sem condenação em custas e honorários nesta instância judicial.  

  

                               Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o expresso requerimento formulado na 

inicial, nos termos do art. 4º, da Lei nº 1.060/50. 

  

0050282-20.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006138/2011 - ARLINDA 

MORAES DOS SANTOS DIONISIO (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

com amparo legal no art. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 
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0021548-93.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003514/2011 - JAIME DE 

PAULA (ADV. SP253785 - IRANI SERRÃO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, 

extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei nº 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I., inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente decisão, podendo opor embargos de declaração 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, se assim desejar, 

contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União nesta Capital, situada na Rua Fernando 

de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, com a antecedência necessária para o cumprimento dos referidos 

prazos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedentes os 

pedidos da autora, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  
0021022-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301405865/2010 - CARMEM 

CARMIM S PAIXAO MATHEUS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024807-28.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301407396/2010 - IRENE 

CELESTINA SILVA DA CRUZ (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA 

NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da 

parte autora.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0032211-33.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002125/2011 - MARIA 

APARECIDA MACHADO (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE 

MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030185-62.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002127/2011 - JORGE 

SEVERINO DA SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028547-91.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002128/2011 - JORGE DIAS 

(ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027501-67.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002129/2011 - JOAO 

AUGUSTO DE LIMA FILHO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020527-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002130/2011 - SEVERINO 

HENRIQUE DE SOUZA JUNIOR (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003185-87.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002131/2011 - LEONICE 

EMIDIO DE CARVALHO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062000-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002467/2011 - MARIA 

NEUSA LIMA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016768-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000513/2011 - GABRIEL 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058181-69.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002468/2011 - ANA MARIA 

DE LOURDES PEREIRA (ADV. SP240729 - JOSÉ ANTONIO SEBASTIÃO DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057654-20.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001007/2011 - OSVALDO 

LUIZ DA SILVA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0027062-56.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000223/2011 - ANTONIO 

SEBASTIAO (ADV. SP280927 - DIOGO ROSSINI RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido. 

  

Deixo de conceder o benefício Justiça Gratuita requerido pela parte diante da ausência da declaração de 

hipossuficiência. 

  

Sem custas e sem honorários conforme disposto no artigo 55 da Lei 9.099/95, aplicada por analogia aos Juizados 

Especiais Federais, nos termos do artigo 1º da Lei 10.259/01. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado na petição inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato.  

Intimem-se as partes. 

  

0053698-59.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002087/2011 - PEDRO 

CAMERA (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053465-62.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002088/2011 - OLIVIO 

BATISTA PELEGI (ADV. SP253522 - DANIEL SIDNEI MASTROIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052947-72.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002089/2011 - ALBERTO 

GONÇALVES VENDA (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052842-95.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002090/2011 - ANTONIO 

ENOQUE RODRIGUES FILHO (ADV. SP190933 - FAUSTO MARCASSA BALDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052776-18.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002091/2011 - ALBERTO 

CORREIA TEIXEIRA (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052327-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002092/2011 - TEREZINHA 

FARIA (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050628-34.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002093/2011 - JOSE DE 

SOUZA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045278-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002094/2011 - BENEDITO 

ALVES DA ROSA FILHO (ADV. SP279548 - EVERTON ELTON RICARDO LUCIANO XAVIER DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043497-08.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002095/2011 - WALDEMAR 

FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041895-79.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002096/2011 - ANTONIO 

ROBERTO DA SILVA (ADV. SP152191 - CRISTIANE LAMUNIER ALEXANDRE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041682-73.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002097/2011 - ISMAEL 

ROCHA BORGES (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035152-53.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002098/2011 - IRINEU NERI 

(ADV. SP089783 - EZIO LAEBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034285-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002099/2011 - RICARDO 

URBAN (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031053-40.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002100/2011 - OSVALDO 

GRANGEIA (ADV. SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS, SP296350 - ADRIANO ALVES 

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o presente feito. 

P.R.I. 

  

0042274-88.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002475/2011 - HELENA 

RAMIREZ MARIN GREGHI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006253-45.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004522/2011 - MARISA 

SOARES PORTO (ADV. SP234667 - JOSE ANTONIO DE FIGUEIREDO, SP235800 - ELIEL CARLOS DE 

FREITAS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004330-81.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001547/2011 - CACILDA 

DOS SANTOS CANDIDO (ADV. SP048832 - MANUEL DA CONCEICAO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005482-67.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002922/2011 - ELIANA 

MARIA MARQUES SANTOS SILVA (ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA, SP232348 - 

JULIO CESAR DE OLIVEIRA, SP287681 - ROBERTA VIEIRA CODAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039227-72.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003618/2011 - MARIA JOSE 

BENEDITO (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA, SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039754-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003633/2011 - ARMINDA 

FIGUEIREDO GASCON (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031750-95.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007622/2011 - ARLETE DA 

CONCEICAO ALVES DOS SANTOS USSIER (ADV. SP269160 - ALISON MONTOANI FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004326-44.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001548/2011 - VITOR HUGO 

OMENA DA SILVA (ADV. SP255325 - FERNANDO BONATTO SCAQUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0040948-30.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301443496/2010 - ANTONIO 

RAIMUNDO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que 

constam dos autos, JULGO improcedente o pedido formulado pela parte autora, pois a conta teve seu saldo zerado em 

05/1987 e tinha data de aniversário no dia 20. 

  

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

0032054-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005335/2011 - LUIS 

ANTONIO DA SILVA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com 

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, em virtude da superveniente falta de interesse de agir. 
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0051157-53.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008376/2011 - ILMA DOS 

SANTOS DE ANDRADE (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo IMPROCEDENTE a 

presente demanda, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

inicial.  

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato.  

Intimem-se as partes. Determino o cancelamento da audiência designada. 

  
0051720-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003770/2011 - JENNIFER 

VIEIRA DE AZEVEDO (ADV. SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046321-71.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007617/2011 - ADALGISA 

RODRIGUES MARTINS BORGES (ADV. SP161121 - MILTON JOSÉ DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0025963-51.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416027/2010 - NILTON 

LEAO COSTA (ADV. SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo 

sem julgamento do mérito no que tange ao pedido de correção do benefício pelo artigo 29, par. 5o, da Lei 8.213/91, 

com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Quanto ao mais, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0026244-07.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000908/2011 - CLAUDIA 

NARDUCCI (ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o 

processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0051409-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007412/2011 - LUIS 

GERALDO DA SILVA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Intime-se o autor por publicação e por AR. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.  

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50).  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

0039313-77.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301423358/2010 - MARILENE 

PETRONILHO DA SILVAM - ESPOLIO (ADV. SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS, SP207980 - 
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LUCIANA FERREIRA SANTOS); MARCIO PINTO DE MORAES (ADV. SP207980 - LUCIANA FERREIRA 

SANTOS); RICARDO PINTO DE MORAES (ADV. SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS); EDUARDO 

PINTO DE MORAES (ADV. SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS); MARCOS APARECIDO PINTO DE 

MORAES (ADV. SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016214-44.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006467/2011 - ALCIDES 

WOMER (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA 

RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, analisando o 

mérito (art. 269, I e IV, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, não aproveitando à parte autora a 

previsão constante do art. 29, §5º, Lei nº 8.213/91.  

  

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

P. R. I. 

  
0051186-40.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005112/2011 - MAURICIO 

JOSE DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051109-31.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005113/2011 - MANOEL 

VITURINO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051049-58.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005114/2011 - PAULO 

CESAR DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051048-73.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005115/2011 - ADAO 

GRACA GIBELLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051027-97.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005116/2011 - SHIRLEY 

PRADELLI BONAVINA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051016-68.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005117/2011 - ROQUE 

EMILIO KRAEMER (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051000-17.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005118/2011 - VIVIANE 

JOVELIANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050882-41.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005119/2011 - JORGE 

MARTINS SANTOS (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0050648-59.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005120/2011 - JOSE 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047849-43.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005124/2011 - ANTONIO 

FERNANDES (ADV. SP263231 - RONALDO CASIMIRO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046868-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005126/2011 - MARIO 

MENDES RAUCCI (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046215-12.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005130/2011 - AGAMENON 

NONATO GOMES (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045189-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005133/2011 - GERALDO 

RIBEIRO GOMES (ADV. SP294862 - ACYR BOZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044942-95.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005135/2011 - ODILIA DA 

SILVA CIRIAGO (ADV. SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043251-46.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005137/2011 - NIVALDO 

BENTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042140-27.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005139/2011 - ANDRE 

BASTIAN (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041733-21.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005140/2011 - JOSE 

PETRUCIO DOS SANTOS (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041279-41.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005141/2011 - ELIAS LOPES 

DE LIMA (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040555-37.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005143/2011 - ANTONIO 

CARLOS XAVIER DE OLIVEIRA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040049-61.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005144/2011 - TERESA 

LOPES (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040045-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005145/2011 - EDSON 

AGNOLETO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0039332-49.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005148/2011 - OSVALDO 

SOARES DOS REIS (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039300-44.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005149/2011 - EDNOELSON 

OLIVEIRA SERQUEIRA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039234-64.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005150/2011 - ROSA FELIX 

DA SILVA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN 

REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039003-37.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005151/2011 - MARIO DOS 

SANTOS (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038929-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005152/2011 - AMARO 

PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038784-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005153/2011 - ILMA DA 

SILVA CRUZ (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037913-91.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005154/2011 - MARCIO 

PARRA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037656-66.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005155/2011 - 

VALDEVANDO LAZARO RIBEIRO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037633-23.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005156/2011 - APARECIDO 

DONIZETI PEDRO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037576-05.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005157/2011 - JOAO DA 

CRUZ DE CARVALHO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036843-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005162/2011 - VALTER 

RODRIGUES MARTINS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036178-23.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005164/2011 - MARIA 

CRISTINA APARECIDA MARTINS (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036106-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005165/2011 - ANTONIO 

CARLOS RANGEL LEITE (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036010-21.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005166/2011 - JESSE 

JOAQUIM DE OLIVEIRA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036005-96.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005167/2011 - JOSE 

BASILIO DE SANTANA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035914-06.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005168/2011 - JOSE 

APOLIANO PEREIRA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035852-63.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005169/2011 - FRANCISCA 

ALVES DE FARIAS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035808-44.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005170/2011 - LUCIANO 

ANTONIO CANALI (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES, SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035052-35.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005174/2011 - NILTON DA 

SILVA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034932-89.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005176/2011 - JOSE 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034926-82.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005177/2011 - MARCO 

ANTONIO NICOLI (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034846-21.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005178/2011 - MARIA 

AURENISE FERREIRA CAMPOS (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034810-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005179/2011 - LIONOR 

MARQUES ADORNO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033716-93.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005182/2011 - JOAO DOS 

SANTOS (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 60/1734 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033698-72.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005183/2011 - ANTONIO 

RODRIGUES CORREIA FILHO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033295-06.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005185/2011 - ANTONIO 

SILVIANO DE SOUZA (ADV. SP282955 - WASHINGTON FARIAS MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032720-95.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005186/2011 - ARTUR JOSE 

BALDUINO (ADV. SP185238 - GISELLI DE OLIVEIRA, SP249730 - JOÃO LUIZ ARLINDO FABOSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032706-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005187/2011 - MILTON 

ADORNO (ADV. SP185238 - GISELLI DE OLIVEIRA, SP249730 - JOÃO LUIZ ARLINDO FABOSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032695-82.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005188/2011 - PERINA 

ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031398-40.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005190/2011 - MARIA 

APARECIDA BOTELHO SOUZA GOMES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031345-59.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005191/2011 - JOSE 

DOMINGOS RODRIGUES (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031323-98.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005192/2011 - VANILDA DE 

ALMEIDA SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031154-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005193/2011 - SEBASTIAO 

SIMAO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031129-64.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005194/2011 - RICARDO DE 

OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP199812 - FLAVIO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031110-92.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005195/2011 - ZULMIRA 

BATISTA CODONIO LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030889-12.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005196/2011 - JOSEFA 

SINELANDIA DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0030841-53.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005197/2011 - JOAO 

CARLOS FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030789-57.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005198/2011 - ODETE 

PREZZOTO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030664-89.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005199/2011 - JOSE 

BARROS FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029284-31.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005204/2011 - MILTON 

ANCELMO DE ANDRADE (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029129-28.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005206/2011 - SABINO 

OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028551-65.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005209/2011 - PEDRO 

TAVEIRA DA SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028515-23.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005210/2011 - ANTONIA 

GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028328-15.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005212/2011 - MARIA 

VILMA MALAQUIAS CARNELOSSO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028317-83.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005213/2011 - MANOEL 

TIMOTEO DA SILVA (ADV. SP161756 - VICENTE OEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028051-96.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005214/2011 - MIGUEL 

IZAIAS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027190-13.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005216/2011 - EDIONISIA 

SOARES DIAS (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027088-88.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005217/2011 - LUIS 

GONZAGA DE LIMA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026630-71.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005218/2011 - RAIMUNDA 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026485-83.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005219/2011 - APARECIDA 

SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026386-45.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005220/2011 - MARIO 

RUBENS FERREIRA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026368-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005221/2011 - DOUGLAS 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026019-21.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005223/2011 - IVONE DOS 

SANTOS LELES (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026000-15.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005224/2011 - OLIVIO JOSE 

DE MEDEIROS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025977-69.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005225/2011 - DANILO 

MALAQUIAS JUNQUEIRA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025276-79.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005228/2011 - COSME DA 

SILVA PEREIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025156-36.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005229/2011 - ANTONIO 

ALVES DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025107-92.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005230/2011 - ARISTIDES 

AIRES DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024902-63.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005231/2011 - AGOSTINHO 

TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023958-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005232/2011 - JOAO 

CARLOS FURTADO (ADV. SP119667 - MARIA INEZ MONBERGUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023347-40.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005234/2011 - ANTONIO DE 

SOUZA LIMA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0023316-20.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005235/2011 - ANESIA 

MARIA DOS SANTOS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023305-88.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005237/2011 - ALTAIR 

SANTANA DE OLIVEIRA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021739-07.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005246/2011 - JOSE VIEIRA 

DA SILVA SOBRINHO (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021707-02.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005247/2011 - FLORENTINO 

RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021215-10.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005249/2011 - EDSON 

OLIBARES TARANTA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021198-71.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005252/2011 - ALOISIO 

ROQUE DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020613-19.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005255/2011 - MARIO 

DEGUTI (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019810-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005257/2011 - ANTONIO 

NEVES DE SOUZA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019121-89.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005261/2011 - JOSE 

ANTONIO DA SILVA (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018582-26.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005263/2011 - JOAO JOSE 

DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017157-61.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005265/2011 - LEDA DE 

FATIMA CARNEIRO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017144-62.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005267/2011 - RAIMUNDO 

ALVES RIBEIRO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016192-49.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005270/2011 - ELIETE 

CORDEIRO DE MENDONCA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015816-97.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005271/2011 - JOAO 

TOLENTINO PEREIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015281-71.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005272/2011 - BENEDITO 

PRAZERES DA SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015278-19.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005273/2011 - WALTER 

MOURA DOS SANTOS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015252-21.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005274/2011 - ANTONIO 

BOTELHO DE ARAUJO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014405-19.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005276/2011 - CHARLES 

PEREIRA (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012989-16.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005278/2011 - NATALINA 

BATISTA TEODORO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO 

RAIMUNDO, SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012832-43.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005280/2011 - NILTON 

CASSIARO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012797-83.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005281/2011 - FELISBERTO 

DE SOUZA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012763-11.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005282/2011 - JOSIAS 

VICENTE DA SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012656-64.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005283/2011 - ISAIAS 

MOREIRA ALVES (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012620-22.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005284/2011 - MILTON 

BOTELHO DE ARAUJO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012615-97.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005285/2011 - ORLANDO 

PASCINI RIBEIRO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0008968-94.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005288/2011 - ANTONIO 

PICALOMINI NETO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007227-19.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005291/2011 - ANTONIO 

GOMES PINHEIRO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007150-10.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005292/2011 - GERALDO 

ROSA NUNES (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007133-71.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005293/2011 - CASSIO 

TEODORO DIAS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006412-22.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005294/2011 - WILSON 

PELLUCIO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004852-45.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005295/2011 - EVANDRO 

LOPES FERREIRA LIMA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003247-64.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005299/2011 - MANOEL DE 

JESUS SANTOS (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000442-41.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005302/2011 - DAMIAO 

DOMINGOS CERQUEIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000433-79.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005303/2011 - NATALIA DE 

FRANCA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000410-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005304/2011 - JOSE 

CARLOS FINI (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

inicial. 

  

                               Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

                               Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o expresso requerimento 

formulado na inicial, nos termos do art. 4º, da Lei nº 1.060/50. 

  

0065858-87.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000078/2011 - GERALDO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0061226-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000083/2011 - FERNANDO 

ALVES LEITE (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048095-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000095/2011 - ANTONIO 

EDISSON MENDES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0017976-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000606/2011 - 

CONSTANCIA MARQUES LESSA (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, revogo a 

antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida, e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Expeça-se ofício ao INSS, comunicando-o da revogação da tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

inicial. 

  

                               Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

                               Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o expresso requerimento 

formulado na inicial, nos termos do art. 4º, da Lei nº 1.060/50. 

  

0064366-26.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000080/2011 - VANDER 

CEZAR HESPANHOL (ADV. SP190738 - MICHELA DE MORAES HESPANHOL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058266-55.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000089/2011 - OSVALDO 

PASQUAL CASTANHA (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055295-97.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000090/2011 - ANTONIO 

LOURENCO DIAS (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053131-62.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000091/2011 - IRINEU 

TRENTIN (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052116-58.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000092/2011 - LUIZ 

CARLOS KLEIN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048609-89.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000094/2011 - PAULINA 

IGNACIO DO NASCIMENTO (ADV. SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037898-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000100/2011 - FLORIPES DA 

FONSECA CARDOSO (ADV. ); LAUDELINO JOSE DOS SANTOS - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0034207-66.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000103/2011 - JOSE 

ARCANJO DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032292-16.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000106/2011 - MANOEL 

JOSE SOARES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP295670 - GILMAR GOMES DOS 
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SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0027337-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000110/2011 - JOSE 

VIVALDINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0026748-47.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000111/2011 - VALDOMIRO 

LOPES TORRES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013949-35.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000122/2011 - ANESIO 

FERREIRA DOS REIS (ADV. SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008815-27.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000126/2011 - JOAO 

CARLOS DO LAGO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007123-90.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000127/2011 - JOSE NUNES 

DE SOUZA (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004805-37.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000128/2011 - GERARDO 

ANTONIO FERNANDES (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004176-63.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000129/2011 - REINALDO 

JOSÉ MIETTI (ADV. SP075787 - REINALDO JOSE MIETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002345-77.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000130/2011 - FERNANDO 

GOMES (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0051467-93.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301287118/2010 - MARIA DAS 

GRACAS CARDOSO NOGUEIRA (ADV. SP094511 - MASAHIRO SUNAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo 

o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0013765-50.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301424226/2010 - YUKIO 

HASHIZUMI (ADV. SP180064 - PAULA OLIVEIRA MACHADO, SP190404 - DANIELLA GARCIA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Proceda a Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo a alteração do cadastro nos registros informatizados desse 

Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a autora ora habilitada. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0059292-88.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001217/2011 - ELIANA 

MARIA DE JESUS (ADV. SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido inicial. Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil). 
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Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

Após trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as anotações necessárias. 

  

0005488-74.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006350/2011 - BENEDITA 

GENEROSA GOMES LIMA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, (i) JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, quanto ao pedido que versa sobre danos materiais; e (ii) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de 

indenização por danos morais, resolvendo o mérito da causa, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da Lei. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito nos termos dos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido de desaposentação. 

Cancele-se a audiência anteriormente designada. 

Sem custas e sem honorários.  

P.R.I 

  
0053418-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000896/2011 - ALCEU 

SANTANA (ADV. SP253522 - DANIEL SIDNEI MASTROIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053568-69.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002482/2011 - REGINA DE 

FATIMA MORANDIM (ADV. SP253522 - DANIEL SIDNEI MASTROIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0034673-94.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003427/2011 - MARIA DAS 

DORES FERREIRA BATISTA (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

0017365-45.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002814/2011 - CARLOS 

ALBERTO FRANCO LIMA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir em relação ao pedido de concessão do benefício auxílio-doença, razão pela qual 

nesse ponto, extingo o feito sem exame de mérito nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil. Julgo 

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, e nesse ponto resolvo o mérito do processo, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

P.R.I. 

  

0017676-02.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434434/2010 - JOSE 

ANTONIO DA SILVA (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo improcedentes os pedidos da parte autora, 

extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0047136-68.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003984/2011 - MARIA 

APARECIDA ALVES SILVA (ADV. SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil.  

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com 

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P. R.I., inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente decisão, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, 

se assim desejar, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União nesta Capital, 

situada na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, com a antecedência necessária para o 

cumprimento dos referidos prazos. 

  

0054382-18.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003046/2011 - CLAUDINEI 

MONTEIRO (ADV. SP118546 - SIDNEY GONCALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053732-68.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003047/2011 - VILMA DOS 

SANTOS CUNHA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0072582-44.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004422/2011 - MARIA DE 

LOURDES FAUSTINO RODRIGUES (ADV. SP229720 - WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. 

IMPROCEDENTE também o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 

9099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0003978-26.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001329/2011 - FERNANDA 

TEODORO MARQUES (ADV. MG119069 - EVERTON VINICIUS TEODORO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). “Fica a parte autora ciente de 

que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver condições financeiras de 

contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua da Consolação nº 2005/2009, se possível, no 

prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

0038968-77.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006710/2011 - ROSELI DA 

SILVA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Providencie a Secretaria às anotações necessárias, tendo em vista o substabelecimento anexado ao feito. 

  

  

P.R.I. 

  

0019485-27.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000345/2011 - LUIZ 

CARLOS DE METRIO PASSOS (ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

da parte autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0003163-29.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002960/2011 - ROSEMERI 

REGINA DIAS (ADV. SP201603 - MARIA JOSÉ LIMA MARQUES RAGNA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007017-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002965/2011 - RENATO 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015261-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002979/2011 - MAGNOS 

AUGUSTUS DE FARIA SALGADO (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015731-77.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002986/2011 - MARCIA DE 

FREITAS (ADV. SP193450 - NAARAÍ BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0018649-88.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002994/2011 - CREUSA 

LACERDA PINTO DA SILVA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020133-07.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003462/2011 - SONIA 

APARECIDA DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021159-40.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003477/2011 - AUREA 

GONCALVES LOPES (ADV. SP093681 - PEDRO LUIZ NAPOLITANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021303-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003478/2011 - HUMBERTO 

ELOY OLIVEIRA (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI, SP296348 - ADELIA MATILDE 

WAGNER BOEING) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022741-75.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003521/2011 - JOSE MARIA 

BEZERRA CAVALCANTI (ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024357-85.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003557/2011 - MARILZA 

CARLOS SIMORIM DA SILVA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025135-55.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003668/2011 - CLAUDIA 

BETINA PRIST (ADV. SP112209 - FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026241-52.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003694/2011 - JANAINA 

EVALDO DA SILVA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026887-62.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003723/2011 - VALDIR DOS 

SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021141-19.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003472/2011 - MERCINA 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP231937 - JOSE AUGUSTO DE ANDRADE FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023959-41.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003553/2011 - CRISTIANE 

DOS SANTOS LUZ (ADV. SP246253 - CRISTINA JABARDO, SP253000 - RENATO SALGE PRATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024499-89.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003587/2011 - MANOEL 

MESSIAS DOS SANTOS (ADV. SP176481 - ZILDA APARECIDA BALDASSA MARCELINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No caso concreto dos autos, a parte 

autora formulou pedido de atualização de conta referente aos meses de junho de 1987, maio de 1990, junho de 

1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991. Os índices dos períodos guerreados não merecem acolhida, eis que em 

dissonância com a jurisprudência já pacificada sobre o tema. 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0078573-98.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003766/2011 - ELZA 

TEIXEIRA COSTA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076295-27.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004138/2011 - FLAVIA 

HITOMI SEWO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com esteio no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte 

autora o benefício da justiça gratuita. 

  

0000315-69.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000131/2011 - HILDO 

ALVES NUNES (ADV. SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004488-39.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000133/2011 - DELMIRO 

LACERDA VARGAS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0017786-98.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000512/2011 - MARIA 

ADEMILDE DA SILVA (ADV. SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019948-66.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000670/2011 - EDSON LUIS 

MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025692-42.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000719/2011 - ROSA 

ALMEIDA SOUTO VIEIRA (ADV. SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025754-82.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000852/2011 - ISILDA 

MORET DA SILVA (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026375-79.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000948/2011 - MARIA 

LUCELIA DE MELO OIKAWA (ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026674-56.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001181/2011 - EIDA DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027209-82.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001190/2011 - CICERO 

PAULO BARBOSA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028248-17.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001389/2011 - MARIA 

ROZANGELA DE MELO SOUZA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028732-32.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001536/2011 - JUDITE DE 

OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP244753 - RENATA ARANTES DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034391-22.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001725/2011 - LUIZ 

PEREIRA DE LIMA (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005805-72.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001729/2011 - CARLOS 

ALBERTO FIGUEIREDO GAMA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064822-73.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001750/2011 - MARLENE DE 

CASTRO LIMA (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062164-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001751/2011 - AURENITA 

NUNES DA SLVA (ADV. SP121633 - ELIZABETH REGINA BALBINO, SP183353 - EDNA ALVES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061611-29.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001752/2011 - ANTONIO 

JOSE DA SILVA BATISTA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061070-93.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001754/2011 - MARILENE 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - 

VIVIANE ARAUJO BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0059699-94.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001755/2011 - PETRONILA 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP256994 - KLEBER SANTANA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054920-96.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001756/2011 - OSVALDO 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034741-10.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001758/2011 - MAURECI 

ZERI DE SOUZA GARCIA (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034618-12.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001759/2011 - SELMA 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034410-28.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001760/2011 - 

VANDERLAND SATURNINO DE OLIVEIRA (ADV. SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS 

CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016040-98.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001831/2011 - EDIVAN 

CRUZ (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021364-69.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002508/2011 - EDNA LUCIA 

DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038789-12.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002618/2011 - SOLANGE 

BRANDAO SILVA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023965-48.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002637/2011 - IARA 

FERNANDES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA 

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025133-85.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002769/2011 - EVANIRA 

PRIMO DOS SANTOS (ADV. SP258496 - IZILDINHA SPINELLI, SP263629 - IVAN GOMES DE OLIVEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037219-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002783/2011 - EDITE DE 

SOUZA BARBOSA ALVES (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036791-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002880/2011 - GERMINIO 

ALVES DA CONCEICAO (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027961-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003106/2011 - RICARDO 

URENDA DE OLIVEIRA (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA 

CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034220-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003132/2011 - ESTELA 

MARIS DE OLIVEIRA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034272-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003135/2011 - JOSE 

RONALDO DIAS (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031234-41.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003155/2011 - EDNA 

PEREIRA (ADV. SP272050 - CRISTIANE DA SILVA TOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031682-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003161/2011 - LAURENICE 

LEMES DA SILVA (ADV. SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032356-89.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003162/2011 - CYNTIA DE 

CARVALHO DELMONDES (ADV. SP276963 - ADRIANA ROCHA DE MARSELHA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029946-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003164/2011 - FRANCISCO 

EUDES FERNANDES DA SILVA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030167-41.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003165/2011 - VALDETE 

GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030408-15.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003168/2011 - AZENILDA 

RODRIGUES NUNES (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029174-95.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003508/2011 - JOAO 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0028002-21.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003652/2011 - TEREZINHA 

FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027166-48.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003653/2011 - CREUZA 

GOMES DA SILVA (ADV. SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026005-03.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003655/2011 - ANTONIO 

CARLOS GOMES AGUIAR (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA 

EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024408-96.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003658/2011 - MARIA 

FATIMA BARBOSA CARRIJO (ADV. SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022248-98.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003659/2011 - JOSE WILSON 

CIPRIANO DA SILVA (ADV. SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021884-29.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003660/2011 - SUELI 

APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021365-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003661/2011 - INGRITT 

DENCKER VILLAGRA (ADV. SP155569 - NEUSA MARIA DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013410-69.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003662/2011 - JOSE 

RASTRERO NETO (ADV. SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009427-62.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003663/2011 - JOSE 

ADILSON SANTOS (ADV. SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002181-15.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003664/2011 - JOSE 

CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP263814 - CAMILA TERCIOTTI DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000449-96.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003665/2011 - JUAREZ 

BENTO PRADO (ADV. SP113742 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027787-45.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003951/2011 - ROGERIO 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0027774-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003952/2011 - MARIA 

ANTONIA DE ALMEIDA BRITO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027379-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003953/2011 - ANA MARIA 

DOS SANTOS CORREA (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026919-67.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003954/2011 - JOSE 

CRISTIANO CRUDELLI (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0025905-48.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003956/2011 - ALDA MARIA 

RIBEIRO (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022090-43.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003959/2011 - LUZIA 

MARIA TEOTONIO (ADV. SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020723-81.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003960/2011 - MARIA 

SOCORRO SILVA DO NASCIMENTO (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015067-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003962/2011 - VALDINETE 

VIEIRA DE OLIVEIRA SOARES (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011406-59.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003963/2011 - TEREZA DA 

CONCEICAO (ADV. SP198707 - CLÁUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009868-43.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003964/2011 - IRACEMA 

BARTOLOMEU (ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008930-48.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003965/2011 - MANOEL 

ALVES DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004351-57.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003967/2011 - SILVIA 

MARLI DE OLIVEIRA (ADV. SP168818 - ARMANDO CALDEIRA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035479-95.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004516/2011 - JAQUELINE 

CARREGALO BIFULCO DIAS (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056552-60.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005623/2011 - MARIA ROSA 

DOS SANTOS (ADV. SP080916 - SOLANGE MESQUITA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022045-39.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005629/2011 - AELSON 

CERINO DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039903-83.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007310/2011 - MARIA 

CONCEICAO OLIVEIRA AGUIAR (ADV. SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039050-74.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007311/2011 - JOAO 

BATISTA SILVA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038807-33.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007312/2011 - ALINE 

RAMOS CAETANO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO 

RAIMUNDO, SP264950 - JULIANA FURTADO MACRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038160-38.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007313/2011 - KATIA 

LAUDILENE DA SILVA (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037200-82.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007314/2011 - MARIA DE 

LOURDES FERREIRA CABRAL (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037122-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007315/2011 - WANDERLEI 

MAGANHA MONTONI (ADV. SP215830 - KATHIA REGINA LIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036944-42.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007316/2011 - ALDAIR 

SERGIO BEZERRA CAVALCANTE (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE 

MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036602-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007319/2011 - DARLEIDE 

ALVES DA SILVA (ADV. SP134945 - ROGERIO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035949-29.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007322/2011 - SUELI 

MONTEIRO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034784-44.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007324/2011 - DOMINGAS 

APARECIDA ALVES ALMEIDA (ADV. SP236199 - RONALDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034473-53.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007326/2011 - ALMERINDA 

DE ARAUJO (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033744-27.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007327/2011 - MARINES 

FRANCA DA SILVA XAVIER CALADO (ADV. SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032637-45.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007329/2011 - UILSON DA 

COSTA VIANA (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032473-80.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007330/2011 - ANTONIO 

APARECIDO LOPES DA SILVA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE 

MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031865-82.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007332/2011 - LUCIA 

LOURENCO (ADV. SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031492-51.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007334/2011 - EDINA 

BATISTA DA SILVA (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031264-76.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007335/2011 - OSVALDO 

JOSE DA SILVA (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030997-07.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007336/2011 - 

VALDETARIO MAGALHAES DE SOUZA (ADV. SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030548-49.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007338/2011 - VALDIBERTO 

MIRANDA DE ARAUJO (ADV. SP131937 - RENATO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030304-23.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007342/2011 - ELAINE 

APARECIDA VALENTE (ADV. SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029894-62.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007344/2011 - ISABEL 

CORREIA DA SILVA SOUZA (ADV. SP169560 - MURIEL DOBES BARR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029650-36.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007348/2011 - ZILMAR 

BRITO DE OLIVEIRA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029616-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007350/2011 - MARLENE 

PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0036213-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007540/2011 - VALMIR 

THEODORO DOS REIS (ADV. SP257523 - SIMONE MARQUES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021654-84.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005630/2011 - FRANCISCA 

AUXILIADORA RODRIGUES (ADV. SP229908 - RENATO MOREIRA FIGUEIREDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019530-02.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000644/2011 - GISLAINE 

APARECIDA GONCALVES - ESPOLIO (ADV. SP153903 - MARIO JOSE SILVA, SP257812 - WALLACE 

CINTRA SILVA, SP153903 - MARIO JOSE SILVA, SP257812 - WALLACE CINTRA SILVA); JOSE 

GONCALVES (ADV. SP153903 - MARIO JOSE SILVA, SP257812 - WALLACE CINTRA SILVA); ALDENI 

RIBEIRO DE SOUSA (ADV. SP153903 - MARIO JOSE SILVA, SP257812 - WALLACE CINTRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026663-27.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001176/2011 - NELSON 

NUNES MEDEIROS (ADV. SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021251-18.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002501/2011 - MARIA 

ANTONIETA PASCALE (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050782-23.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002552/2011 - MARIA 

VILMA MARQUES DA COSTA (ADV. SP276948 - SAMUEL DOS SANTOS GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022550-30.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002594/2011 - GERCINO 

ANGELO DOS SANTOS (ADV. SP195655 - HUMBERTO RENESTO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026130-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003955/2011 - JERCI 

BATISTA (ADV. SP130032 - SHIRLEY VIVIANI CARRERI, SP133283 - EVELISE PASCUOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024528-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003958/2011 - DORALICE 

TEUTONIA DA SILVA (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017003-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003961/2011 - EDNA 

SOARES LIMA (ADV. SP282449 - GLAUCUS ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004856-48.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003966/2011 - MARIA DE 

LOURDES ALVES (ADV. SP131482 - TANIA MARIA CUIMAR CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030538-05.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007339/2011 - FRANCISCA 

IRISMA DINIZ (ADV. SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0033628-26.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337832/2010 - SEBASTIANA 

DIALEZA BITENCOURT SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido e 

resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por esses motivos, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, diante da ausência de comprovação de sua incapacidade para o 

trabalho. Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil).  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

  

P. R. I. 

  

0017209-23.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001179/2011 - CARLOS DO 

ESPIRITO SANTO SANTANA (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061281-32.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001215/2011 - MARIA 

LUCIA DOS SANTOS (ADV. SP175077 - ROGERIO JOSE POLIDORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014198-83.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001421/2011 - 

FRANCINEIDE ARAUJO LIMA DE ALMEIDA (ADV. SP285417 - JOÃO CÍCERO FERREIRA DE LIMA NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057349-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001489/2011 - MARIA 

MADALENA DE LIMA (ADV. SP239705 - LUCIMARA FIGUEIRO GODINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011092-16.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001491/2011 - SONIA 

TAVARES DA SILVA (ADV. SP124905 - TANIA WALDEREZ TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053781-46.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000641/2011 - DULCE 

MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO, SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA 

VIEIRA, SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044945-50.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008798/2011 - BENEDITO 

MALAQUIAS DE QUEIROZ (ADV. SP126984 - ANDRÉA CRUZ, SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Desse modo, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, pois não foi provado ter trabalhado submetido à condição insalubre de 29.04.1995 a 

05.03.1997. Analiso o mérito (art. 269, I, CPC). 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

P.R.I. 
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0038612-82.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001781/2011 - ELIZABETH 

CASTELO BRANCO DE ALBUQUERQUE DE FOGGI (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido da autora, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0005532-93.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001485/2011 - PALOMA 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP283929 - MICHELLE DUARTE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, dou por resolvido o mérito, com 

fundamento nos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora em face do INSS. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Anote-se o cancelamento da audiência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, com fulcro no 

artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O FEITO, com resolução de mérito. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária.  

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0045244-27.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009245/2011 - DAVIDE 

ALVES FERNANDES (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020094-10.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009247/2011 - MARLI 

GRIESI CAMARGO (ADV. SP121839 - NEY ELIAS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0040630-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005856/2011 - NATHALIA 

MAXIMINO DA SILVA (ADV. SP192759 - JOSE APARECIDO CAVALARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido da parte autora, Nathalia Maximino da Silva, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Concedo o beneficio da assistência judiciária 

gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0039687-59.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005401/2011 - MARIA 

CAMPAGNOLI MARQUES (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034043-38.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005402/2011 - RENATO 

TARQUINIO (ADV. SP205371 - JANETE MARIA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0026180-31.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006103/2011 - IVONE 

RODRIGUES DE FREITAS (ADV. SP116799 - MARIA JUCILEIDE OLIVEIRA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

0030972-28.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009308/2011 - LUIZ 

GUARANHA (ADV. SP076703 - BAPTISTA VERONESI NETO, SP135831 - EVODIR DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, com relação ao 

pedido de aplicação da ORTN/OTN e de revisão pelo artigo 58 do ADCT, julgo extinto o presente feito sem resolução 

de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

Outrossim, com relação aos demais pedidos de revisão formulados na inicial, julgo-os improcedentes, nos termos do art. 

269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0011997-21.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301405843/2010 - JOAO 

XAVIER BISPO (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

da parte autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Conclui-se que é de rigor a 

improcedência do pedido.  

  

Diante do exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido pelo autor, nos termos artigo 269, inciso I do 

CPC. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulada 

pela parte autora. 

  

0002956-98.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007941/2011 - ANTENOR 

PEREIRA WALTER (ADV. SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA 

ATIVA). 

  

0002294-66.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007942/2011 - DECIO 

ANTONIO POLIDO (ADV. SP256433 - SILAS GERALDO DA SILVA INACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0063540-97.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001116/2011 - GILDAZIO 

ALVES DA SILVA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063151-15.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001117/2011 - EVA 

ANDRADE ROCHA (ADV. SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060542-59.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001118/2011 - ANTONIO 

ROBERTO PEREIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059490-28.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001119/2011 - MAVIAEL 

LINS DE SOUZA (ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057575-41.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001120/2011 - NEIDE 

ALVES DA SILVA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055725-49.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001121/2011 - LUIZ 

GONZAGA DE OLIVEIRA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054949-49.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001122/2011 - VICENTE 

RAIMUNDO DE OLIVEIRA (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054935-65.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001123/2011 - JOSE MARIA 

CORTEZ (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052480-30.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001125/2011 - ALZITO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051829-95.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001126/2011 - TSUGUIO 

SATO (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049837-02.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001127/2011 - GUARACI 

RAMOS CECERE (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, SP255436 - LILIAN GOUVEIA 

GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047993-17.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001128/2011 - BERNARDO 

JOSE MEIRELES DA SILVA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046884-65.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001130/2011 - JOSE 

ANTONIO PICCARO (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045209-67.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001131/2011 - MARIA 

LUCIA FATIMA RESENDE DE FRANCA CAMARGO (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041564-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001133/2011 - RAUL DE 

OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP045198 - SAMUEL SOLONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0040991-93.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001134/2011 - ELITA DE 

SOUZA MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040521-62.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001135/2011 - MARILI 

APARECIDA RESELLA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039801-95.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001136/2011 - ROBERTO 

DOS SANTOS GUERRA (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039035-42.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001137/2011 - MARIA 

AYAKO IKEDA (ADV. SP253598 - DANIELA LACERDA LEDIER PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037953-73.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001138/2011 - ANTONIO 

LONGO (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037416-77.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001140/2011 - MARIA DE 

OLIVEIRA GUNDAREM (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034042-53.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001141/2011 - ELIETE 

ANTONIA DE LIMA BOLETINI (ADV. SP256009 - SIMONE ALVES DA SILVA, SP163442 - HERALDO 

AUGUSTO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030571-29.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001143/2011 - PETER 

JAMES BOYES FORD (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024990-96.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001145/2011 - JOSENICE DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP252567 - PIERRE GONÇALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023223-23.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001146/2011 - PAULO 

ROBERTO JACOBSON (ADV. SP140274 - SUSANA APARECIDA SOUSA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021109-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001147/2011 - AMANDIO 

SANTOS PEREIRA (ADV. SP140274 - SUSANA APARECIDA SOUSA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017917-73.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001148/2011 - OTACILIO 

MOURA LUZ (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017489-91.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001149/2011 - ARMANDO 

DE LIMA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015295-21.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001150/2011 - NELSON 

MORALES MARTIN (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014556-48.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001151/2011 - MARLENE 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013256-51.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001152/2011 - ATAIDE 

PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008518-20.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001153/2011 - SUELI 

TERESINHA NOVARRO DO NASCIMENTO (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006499-41.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001154/2011 - EDUARDO 

ALVES (ADV. SP196607 - ANA CAROLINA CALMON RIBEIRO, SP210091 - MONICA OLIVEIRA LEAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003523-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001155/2011 - GERALDO 

CONCEICAO DA SILVA (ADV. SP273926 - VALERIA FALLEIROS SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000178-87.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001156/2011 - ILZA 

APARECIDA CUNHA DA SILVA (ADV. SP103188 - DINALDO CARVALHO DE AZEVEDO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037222-43.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003601/2011 - OLIVAR 

PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053860-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003673/2011 - MARIA 

HERMINIA TEREZA PEZZOTTI DAVID (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050847-47.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003674/2011 - ALIPIO 

NICOLAU DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029710-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003676/2011 - ADEMIR 

JOSE DOS SANTOS (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044142-33.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003685/2011 - JANETE 

APARECIDA FERREIRA (ADV. SP193279 - MAURICIO NEVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0038534-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003686/2011 - MARGARIDA 

NEVES PAIXAO PEREIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035462-59.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003687/2011 - ARMANDO 

FEITOSA DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027760-62.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003688/2011 - JOAO 

SEVERINO DE ALBUQUERQUE (ADV. SP273926 - VALERIA FALLEIROS SPINA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026162-73.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003689/2011 - ELIETE 

GUEDES PEREIRA (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032564-73.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003790/2011 - VALDOMIRO 

MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP140274 - SUSANA APARECIDA SOUSA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043715-36.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003791/2011 - JOAQUIM 

VICENTE ROCHA (ADV. SP140274 - SUSANA APARECIDA SOUSA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028505-42.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003792/2011 - LUIZ 

CARLOS HERGOVIC (ADV. SP273926 - VALERIA FALLEIROS SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054015-57.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004368/2011 - JOSE 

GRIGORIO LANA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046096-17.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004369/2011 - MARIA DO 

SOCORRO BAGIO (ADV. SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034549-77.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004372/2011 - JOAO LUIZ 

FERRAZ DA SILVA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0005788-36.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291384/2010 - MONICA 

CHIAMARELLI (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do 

processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P. R.I. 
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0060940-40.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003045/2011 - LUISA 

MARCOLINO (ADV. SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, e 

resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pela parte autora, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com 

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P. R.I., inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente decisão, podendo opor embargos de declaração 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, se assim desejar, 

contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União nesta Capital, situada na Rua Fernando 

de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, com a antecedência necessária para o cumprimento dos referidos 

prazos. 

  

0016346-67.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003303/2011 - GABRIEL 

ANTONIO PIRES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - 

VIVIANE ARAUJO BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, Sr. GABRIEL ANTONIO 

PIRES, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

0038123-45.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301424562/2010 - JOSE LUIZ DE 

JESUS (ADV. SP211518 - NANCI MARIA ROWLANDS BERALDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

a) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 31/531.464.541-2, DIB 31.07.07, DCB 

14.01.10, e mantê-lo ativo para processamento de habilitação profissional ou até, ao final de processo de reabilitação 

profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade ou, ainda, na impossibilidade de 

readequação profissional, com a conversão em aposentadoria por invalidez; 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir 

da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto de eventuais quantias recebidas no 

período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor 

da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no 

prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Mantenho a liminar concedida, porém alterando-se o benefício para auxílio-doença. Oficie-se ao INSS para manutenção 

do benefício para fins de efetiva reabilitação profissional, conforme supracitado, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0020403-65.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007842/2011 - LEDA MARIA 

KOR KAMP (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, 

tendo em vista que autora não cumpriu a carência exigida para o benefício que requer. Analiso o mérito (art. 269, I, 

CPC). 

                                         Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial. Concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita, conforme requerido na inicial. 

                                         Após trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as anotações necessárias. 

                                                                P.R.I. 

  

0009217-79.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006460/2011 - FRANCISCO 

ELIZALDO MADUREIRA (ADV. SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, na forma da fundamentação 

supra, Julgo Improcedente o pedido. 

  

Extingo o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Oportunamente, retifique-se o registro para acrescentar a sucessora do autor, Adalgisa Lopes Madureira. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido.  

  

Concedo o benefício de Justiça Gratuita requerido pela parte.  

  

Sem custas e sem honorários conforme disposto no artigo 55 da Lei 9.099/95, aplicada por analogia aos Juizados 

Especiais Federais, nos termos do artigo 1º da Lei 10.259/01.  

  

P.R.I. 

  
0039248-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000579/2011 - AMANDA 

KUBOIAMA MELO (ADV. SP070285 - MARIA HELENA CAMPANHA LIMA); ALAN CRISTHIAN KUBOIAMA 

MELO (ADV. SP070285 - MARIA HELENA CAMPANHA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018540-40.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000581/2011 - CLAUDINEIA 

RODRIGUES VIEIRA (ADV. SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063522-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000165/2011 - JOSE 

ALENCAR BRAZ (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, 

SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0062744-09.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000166/2011 - ANTONIO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061747-26.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000168/2011 - ANTONIO 

CARLOS IUNES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061594-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000169/2011 - JAYME 

ALVES DE MENEZES (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0061473-62.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000170/2011 - JOAO 

VICENTE DOS SANTOS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061332-43.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000171/2011 - FRANCISCO 

ALVES BEZERRA (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0059508-49.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000173/2011 - RAIMUNDO 

MENDES DA SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058380-91.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000174/2011 - JOSE DE 

ALMEIDA (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058231-95.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000175/2011 - GILBERTO 

GOMES BEZERRA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055088-64.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000181/2011 - ELIAS DE 

JESUS APARECIDO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054958-74.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000182/2011 - ROSANGELA 

GONZALEZ PICCOLO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054528-25.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000183/2011 - PEDRO 

VALERIANO DOS SANTOS (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054509-19.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000184/2011 - EDMILSON 

AMPARO DA SILVA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054503-12.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000185/2011 - FRANCISCO 

VIANA CAETANO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053672-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000186/2011 - ELIAS 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053569-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000187/2011 - WAGNER 

PORTRUNELLI (ADV. SP253522 - DANIEL SIDNEI MASTROIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053458-70.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000188/2011 - ALBERTO 

SOARES DE CARVALHO (ADV. SP253522 - DANIEL SIDNEI MASTROIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053387-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000190/2011 - ANTONIO 

ALDECIR REBECHI (ADV. SP064226 - SIDNEI MASTROIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0052828-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000191/2011 - JOAO CEZAR 

MOREIRA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052527-67.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000192/2011 - CARLOS 

ROSA (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052312-91.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000193/2011 - ADEMIR 

DINTOF (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052286-93.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000194/2011 - MARIA DO 

SOCORRO BRAGA PACHECO (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052269-91.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000195/2011 - 

CLAUDIONOR MAGALHAES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051853-26.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000197/2011 - HORACIO 

ALVES DE LIMA NETO (ADV. SP157791 - LEILA BARBOSA DE SOUZA PAULA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050921-04.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000198/2011 - CLEUSA 

BOGA MACHADO (ADV. SP273079 - CARLOS ROBERTO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050723-98.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000199/2011 - SEVERIANO 

DE FREITAS SANTOS (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049036-52.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000201/2011 - JOSE 

BENEDITO CASEIRO (ADV. SP095415 - EDWARD GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048599-11.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000202/2011 - ANTONIO 

FERNANDO MACHADO LEITE (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046479-92.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000204/2011 - SERGIO JOSE 

CELESTINO (ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046356-94.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000205/2011 - JOSE 

RAIMUNDO MALAQUIAS (ADV. SP260238 - REGISMAR JOEL FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044670-67.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000206/2011 - SEBASTIAO 

DOS REIS SANTANA (ADV. SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042620-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000208/2011 - WALTERINA 

DE CARVALHO TORRES (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041680-06.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000209/2011 - VALDERIO 

DE FRANCA (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039923-74.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000210/2011 - MARIA 

AUGUSTA DE PAULA LACERDA (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037983-74.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000212/2011 - MARIA 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037273-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000213/2011 - JOSE LIMA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036437-81.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000214/2011 - LINOR 

ZAMAI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034421-57.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000216/2011 - 

MASSAYOSHI OSAKI (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0033034-07.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000217/2011 - DOMINGOS 

OLIVEIRA MATOS (ADV. SP252752 - ARTUR FRANCO BUENO, SP255325 - FERNANDO BONATTO 

SCAQUETTI, SP267148 - FLAVIO BONATTO SCAQUETTI, SP275414 - ALBERTO MACHADO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031921-18.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000218/2011 - GERALDO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031179-90.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000219/2011 - AMARILES 

CARDOSO PAJARES MARTINS (ADV. SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029661-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000220/2011 - OSWALDO 

DA SILVA MENEZES (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028836-24.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000221/2011 - MARCOS 

JULIO ZIMET SANCOVSKY (ADV. SP094342 - APARECIDA LUZIA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027289-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000222/2011 - JOSE 

MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026606-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000224/2011 - MAURICIO 

MARQUES DA CUNHA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025283-66.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000225/2011 - ESTELINA 

MOREIRA ALVES (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024429-72.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000226/2011 - JOAO DA 

SILVA BRITO (ADV. SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023787-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000227/2011 - JOAO 

ROBERTO CAIRES (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA 

DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022279-21.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000228/2011 - MARIA 

VALDÍZIA DA SILVA TONELL (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020255-20.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000230/2011 - JORGE 

FERRAZ VALERIO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019465-36.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000231/2011 - EDUARDO 

NAPOLITANO (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018796-80.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000232/2011 - SILVANIA 

MARIA ASSUNCAO ROSA (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017405-90.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000233/2011 - APARECIDA 

MARIA SANDRI STADER (ADV. SP234212 - CARLOS ALBERTO PAES LANDIM) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016209-85.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000234/2011 - MIEKO 

SUEMATSU (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015884-13.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000235/2011 - EMILIO 

JANUARIO RODRIGUES (ADV. SP273230 - ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 93/1734 

0014940-11.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000236/2011 - HEITOR 

REBUSTINI (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010839-28.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000238/2011 - JOSE 

CARLOS FERNANDES (ADV. SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009305-49.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000239/2011 - MANOEL 

GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008052-26.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000240/2011 - EDMIR 

FRANCISCO DOS PASSOS (ADV. SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007019-98.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000241/2011 - ROZENDO 

KEGLES FILHO (ADV. SP131937 - RENATO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006243-98.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000242/2011 - ANTONIO 

BOLOGNINI (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002409-87.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000246/2011 - JOAQUIM 

SANTOS MATOS (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002030-49.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000247/2011 - NEIDE COPPI 

RIBAS (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, com fundamento nos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil, e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do INSS. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01.  

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Cancelo a audiência anteriormente designada. 

  

0042467-35.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001509/2011 - PAULO 

ROBERTO FERREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO); DIEGO 

HENRIQUE RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO); RHAYSSA 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030146-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001510/2011 - MARIA 

SILVIA TEIXEIRA MONTEIRO (ADV. SP300766 - DANIEL FELIPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0029461-92.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002564/2011 - GILDEON 

RODRIGUES DE JESUS (ADV. SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO IMPROCEDENTE o pedido de 

conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, sendo que, no mais da pretensão exposta na inicial, considerando a percepção de auxílio-

doença pelo autor, há carência de ação, razão por que JULGO EXTINTO o feito na forma do art. 267, VI, do CPC. 

  

0013146-52.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007050/2011 - ROSA 

CREPUSCHI MARTINS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

Indefiro os benefícios da gratuidade da justiça, visto que não consta nos autos declaração nos termos da Lei nº 1060/50. 

P.R.I. 

  

0050857-91.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003026/2011 - MANOEL 

SEVERINO CAETANO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da Lei. Concedo o benefício da justiça gratuita. 

  

0053999-40.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002514/2011 - NEWTON 

MACHADO MORALES (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA). 

  

0049045-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002515/2011 - MILTON 

BORRELLI (ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA, SP232348 - JULIO CESAR DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0043771-06.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002516/2011 - ERIBERTO 

SCHIANO (ADV. SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA). 

  

0043437-69.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002517/2011 - JOSE 

FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP243311 - 

ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0038534-88.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002518/2011 - WALTER 

FELIX DA SILVA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP243311 - ROBSON 

WENCESLAU DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0038392-84.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002519/2011 - CERILO LIMA 

FERREIRA (ADV. SP170220 - THAIS JUREMA SILVA, SP230742 - JOSCELMA VIANA MONTES 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0036287-37.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002520/2011 - EDSON JOSE 

DE SOUZA (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 
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0033999-19.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002521/2011 - LAURO 

MARTINS (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0024446-45.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002523/2011 - NILSEN DE 

SOUZA CACOILO (ADV. SP231186 - RENZO CARLOS SANTOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA). 

  

0021875-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002524/2011 - JOSE LELIS 

DE SOUZA (ADV. SP170220 - THAIS JUREMA SILVA, SP230742 - JOSCELMA VIANA MONTES 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0016884-48.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002525/2011 - ADILSON 

AFONSO CUSTODIO DE OLIVEIRA (ADV. SP251757 - ADRIANA CUSTODIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO 

SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0006747-07.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002526/2011 - CONCETTA 

NERI LASSALA (ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA, SP203404 - CHRYSIA MAIFRINO 

DAMOULIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0033949-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002582/2011 - CELSO 

MOMBELLI (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0059933-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002600/2011 - ELOA INES 

BERNARDO DE FREITAS (ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO 

DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0032322-17.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002601/2011 - WILSON 

ROBERTO ESTEVES (ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA, SP203404 - CHRYSIA MAIFRINO 

DAMOULIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0023254-77.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002602/2011 - NELSON 

CABRERA (ADV. SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  
0000072-28.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006571/2011 - JOSE 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003400-63.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006583/2011 - CLEUNICE 

DA ANUNCIACAO ALVES DE MORAIS (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002154-32.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006588/2011 - WAGNER 

CERUTTI SANCHEZ (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001567-10.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006589/2011 - MARIA 

APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001129-81.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006590/2011 - DENERVAL 

ALVES COUTINHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001103-83.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006591/2011 - FRANCISCO 

LOPES DE ALMEIDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000996-39.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006592/2011 - CARLOS 

APARECIDO DE FREITAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000451-03.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006594/2011 - VALDOMIRO 

ALVES FEITOSA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000431-12.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006595/2011 - CARLOS 

ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000407-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006596/2011 - BENEDITA 

DOMINGOS DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056544-83.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006668/2011 - ELIAS MUNIS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051446-20.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006674/2011 - FLAVIO 

PEREIRA DIAS (ADV. SP265784 - ODETE MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051194-17.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006675/2011 - RUBENS 

CORREIA DE BRITO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051185-55.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006676/2011 - MARIA DE 

LOURDES DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051124-97.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006677/2011 - EDIMILSON 

ALVES DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0051101-54.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006678/2011 - ANTONIO 

ROMAGNOLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051051-28.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006679/2011 - JOSE 

ROBERTO DE CARVALHO GERVINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051043-51.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006680/2011 - MARILZA 

ABONIZIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051030-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006681/2011 - MARIVALDO 

FERNANDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051017-53.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006682/2011 - ROBERTO 

GAION (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050885-93.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006683/2011 - BEATRIZ 

FIGUEIREDO DE AGUIAR (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050645-07.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006685/2011 - JOSE 

SOBREIRA DE SALES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046689-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006690/2011 - MARIO 

MOZART (ADV. SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ, SP236328 - CLEBERSON AUGUSTO DE 

NORONHA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045169-85.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006694/2011 - AUTA DE 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, SP255436 - LILIAN GOUVEIA 

GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044810-38.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006695/2011 - EDVAL 

LOURENCO (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044073-35.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006697/2011 - LUIZ 

ANTONIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044063-88.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006698/2011 - IDINES 

GARBELINI PELICERI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038790-31.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006711/2011 - OSCALINO 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038662-11.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006712/2011 - HUMBERTO 

CORREA PEREIRA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038306-16.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006713/2011 - EVA LOPES 

BARBOZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037280-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006718/2011 - DENIZE 

GOMES GONSALVES BERNARDO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036841-69.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006719/2011 - SANDRA 

HONORATA BARCELOS (ADV. SP259616 - VERA LUCIA GOMES DA SILVA, SP271039 - KELVIN MARCIO 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035031-59.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006724/2011 - OLIVIA 

RODRIGUES VENTURA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032699-22.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006733/2011 - SEVERINA 

FELIX DE SOUZA MALTA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032439-42.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006735/2011 - DIONISIO 

FATORE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031406-17.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006739/2011 - ANTONIO 

ADAUTO RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031119-54.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006743/2011 - MAURICIO 

DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031020-84.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006744/2011 - VALDEMAR 

FRANCISCO DE ALMEIDA (ADV. SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030896-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006745/2011 - JOSE 

MAURICIO DE CAMPOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030885-72.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006746/2011 - MANOEL 

OLAVIO MACHADO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0030849-30.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006747/2011 - PAULO 

ROBERTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030827-69.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006748/2011 - PAULO 

ROBERTO LAVRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030765-29.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006749/2011 - TERESINHA 

DE JESUS LOBATO RIBEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030745-38.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006750/2011 - LUIZ 

CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030672-66.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006751/2011 - EDNA VIEIRA 

DO AMARAL TOMAZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030660-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006752/2011 - HELIO 

ROBERTO DE ALENCAR (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030451-83.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006753/2011 - RUBENS 

GONSALLI (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029285-16.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006756/2011 - NANCI REIS 

(ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029125-88.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006757/2011 - MANOEL 

BEZERRA DA SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029061-78.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006758/2011 - ANITA DOS 

SANTOS RODRIGUES FUJIMOTO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028548-13.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006761/2011 - JESUS IEMBO 

(ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028534-29.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006762/2011 - ARTUR 

TOBIAS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028331-67.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006763/2011 - DAILTON 

BISPO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027956-66.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006765/2011 - EVETE 

BRANCACIO ALVES DE CAMPOS (ADV. SP232929 - ROSANA KIILL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027514-03.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006767/2011 - MARIA 

LUCIMARA DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027304-15.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006768/2011 - MANUEL 

RODRIGUES ARAUJO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027068-97.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006769/2011 - JAMES 

CORREIA DA SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027054-16.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006770/2011 - OTACILIO 

XAVIER DO NASCIMENTO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026633-26.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006772/2011 - EDSON LUIS 

DA SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026579-60.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006773/2011 - ALTAMIRO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026385-60.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006774/2011 - DEOCLECINO 

BARBOSA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026366-54.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006775/2011 - EDINALDO 

PAULINO DA SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026040-94.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006777/2011 - DIRCEU DA 

SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025994-08.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006778/2011 - JOSE BOSCO 

DE ALMEIDA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025985-46.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006779/2011 - MARIA DA 

PENHA DE MOURA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0025182-34.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006780/2011 - CELIO DOS 

SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025161-58.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006781/2011 - CICERO 

CAETANO DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024883-57.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006782/2011 - ANTONIO 

SANTOS ALVES (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024588-20.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006784/2011 - APARECIDO 

BENTO DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024528-47.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006785/2011 - BALTAZAR 

CRISPIM DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023330-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006788/2011 - ADALBERTO 

GOMES DA SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023294-59.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006789/2011 - ADEMILSON 

BARBOSA DE LIMA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023085-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006790/2011 - JOSE ALVES 

(ADV. SP196623 - CARLA LAMANA SANTIAGO, SP205096 - MARIANA MARTINS FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023001-89.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006792/2011 - SOLANGE 

SOCORRO FERREIRA PASTANA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022999-22.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006793/2011 - MARIA 

LUCIA MINAS MARIA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021725-23.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006795/2011 - ANTONIO 

PADOVANI (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021711-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006796/2011 - MANOEL 

LUIZ DA CUNHA (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021706-17.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006797/2011 - ELY ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021218-62.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006798/2011 - ROSIMEIRE 

DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021194-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006799/2011 - MARCONDES 

ALVES GOMES (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020672-70.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006800/2011 - ZILDA 

MARCELINO FERREIRA LEITE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020612-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006801/2011 - SEBASTIAO 

BERNARDINO RAIMUNDO DE SOUZA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019801-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006803/2011 - AGUEDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019512-44.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006804/2011 - FIODOR 

BANCOFF DUARTE (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019108-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006806/2011 - ESTER 

MARIA DA SILVA (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019094-09.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006807/2011 - PEDRO 

LUCIO DE ALMEIDA (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018590-03.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006808/2011 - LUZINETE 

SANTOS PEREIRA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017119-49.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006811/2011 - OSMAR DE 

JESUS NASCIMENTO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017107-35.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006812/2011 - PEDRO 

LIBERATO DA SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016670-91.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006814/2011 - FRANCISCO 

VALENTE LIMA (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0015283-41.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006817/2011 - IRINEU PIRES 

DOS SANTOS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015279-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006818/2011 - ANTONIO 

CARLOS LUCHIARI (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015253-06.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006819/2011 - VALDELICE 

DOS SANTOS ALMEIDA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014966-43.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006820/2011 - ANTONIO 

MOREIRA SOBRINHO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014964-73.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006821/2011 - OCTAVIO 

LUIZ MOREIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013469-91.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006822/2011 - JONAS 

CALDAS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012844-57.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006823/2011 - AVELINO DA 

SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012773-55.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006824/2011 - ORLANDO 

PEDRO DE SOUZA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012766-63.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006825/2011 - ABIMAEL 

ALVES DE LIMA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012640-13.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006826/2011 - LEA FERRARI 

BOLLA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012634-06.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006827/2011 - LAERTE SAID 

(ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012606-38.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006828/2011 - DAVID 

MANOEL DE ANDRADE (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008984-48.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006829/2011 - OSWALDO 

AZEVEDO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007217-72.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006832/2011 - SEBASTIAO 

PAULO MIRANDA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007134-56.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006834/2011 - GILDASIO 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006415-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006835/2011 - IRIS 

APARECIDA DA SILVA FRANZE (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004469-04.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006838/2011 - ANA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002895-43.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006839/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO ASSIS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0005840-66.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000536/2011 - ELEONE 

CASSIANO DOS SANTOS (ADV. SP195050 - KARINA MARTINS IACONA, SP270980 - ASPASIA 

IZABEL ANASTASSOPOULOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0004594-98.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000759/2011 - JOAO 

BAPTISTA ADDUCI (ADV. SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito nos 

termos dos artigos 269, inciso I do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e sem honorários. 

Cancele-se a audiência anteriormente designada. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos da Lei nº 9.099/95. Defiro ao autor o 

benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0048880-98.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007557/2011 - ELIAS 

FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064652-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007548/2011 - ANA LUCIA 

FRANCE DE OLIVEIRA (ADV. SP289166 - DANILO THEOBALDO CHASLES NETO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062033-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007549/2011 - WALTER 

MICHEL (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060836-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007550/2011 - CELSO JOSE 

FAGUNDES (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055153-93.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007552/2011 - MARIA ILZA 

APOLONIA DA ROCHA VICENTE (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054972-92.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007553/2011 - ROBERTO 

TISATO OKADO (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054475-78.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007554/2011 - NORMA 

SUELI DE PAULO (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052478-60.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007555/2011 - MARIO 

SERGIO DE AGOSTINO (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA, SP265602 - ALAN CARLOS 

XAVIER DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049717-56.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007556/2011 - WLADIMIR 

SIDNEY DE ROSSI (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047830-37.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007559/2011 - LUIZ 

ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046988-23.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007560/2011 - NELIO JORGE 

FIGARO (ADV. SP193279 - MAURICIO NEVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045983-97.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007561/2011 - JOAQUIM 

NEVES DA SILVA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045562-73.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007562/2011 - OSVALDO 

DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045163-78.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007563/2011 - JOSE 

CLEMENTINO DA SILVA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0041299-95.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007564/2011 - BENEDITO 

REIMBERG DA SILVA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040527-69.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007566/2011 - LUIZ OTAVIO 

CORTEZ (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036946-46.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007567/2011 - ALEXANDRE 

DIAS DE NOVAIS (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035570-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007568/2011 - MARIA 

APARECIDA GARCIA DE OLIVEIRA ASSIS (ADV. SP273926 - VALERIA FALLEIROS SPINA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034041-68.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007569/2011 - ISAURA 

RODRIGUES DE ASSIS (ADV. SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031168-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007570/2011 - LUIZ 

ROBERTO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026188-71.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007571/2011 - ELIAS 

BATISTA BRANDAO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025951-37.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007572/2011 - JOSE 

EUGENIO DE LIMA (ADV. SP054621 - PETRONILIA CUSTODIO SODRE MORALIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021870-45.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007573/2011 - ADRIANO 

GARCIA NETO (ADV. SP140274 - SUSANA APARECIDA SOUSA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021139-49.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007574/2011 - SERGIO 

ROBERTO MARTINS TOSTA (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017920-28.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007575/2011 - ASSUNTA 

LISIEUX GONCALVES NIWANO (ADV. SP140274 - SUSANA APARECIDA SOUSA PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016780-56.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007576/2011 - FIROSHI 

TAKAKURA TAKAMATO (ADV. SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008331-12.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007577/2011 - ELIANA DA 

COSTA (ADV. SP057096 - JOEL BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003864-87.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007578/2011 - MARIANO 

FERREIRA DE QUEIROZ (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003535-75.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007579/2011 - FABIO 

CORREA STEFFEN (ADV. SP182628 - RENATO DE GIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000175-35.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007580/2011 - MARIA DE 

FATIMA GOMES AZEVEDO (ADV. SP103188 - DINALDO CARVALHO DE AZEVEDO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte 

autora o benefício da justiça gratuita. 

  

0032644-08.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002560/2011 - VALDIMIRO 

DAS GRACAS MACIEL - ESPOLIO (ADV. SP234963 - CAROLINA CAVALCANTI DA CRUZ, SP295880 - JOSÉ 

CARLOS VIEIRA LIMA, SP234963 - CAROLINA CAVALCANTI DA CRUZ, SP295880 - JOSÉ CARLOS VIEIRA 

LIMA); MARIA DO ROSARIO MACIEL (ADV. SP295880 - JOSÉ CARLOS VIEIRA LIMA); LUCAS SANTOS 

MACIEL (ADV. SP295880 - JOSÉ CARLOS VIEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025113-94.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002592/2011 - JOAQUIM 

PEREIRA LIMA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedentes os 

pedidos do autor, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0011813-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001718/2011 - ANTONIO 

FERREIRA DOS SANTOS FILHO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044534-41.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301421017/2010 - MARIA 

LUZIA SIQUEIRA PRIMO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001759-40.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003923/2011 - RIVALDO 

DAMACENA SANTOS (ADV. SP257853 - CELIA ANDRADE DOS SANTOS); RENATO DAMACENA SANTOS 

(ADV. SP257853 - CELIA ANDRADE DOS SANTOS); CAMILLA DAMACENA DOS SANTOS (ADV. SP257853 

- CELIA ANDRADE DOS SANTOS); ROMARIO DAMACENA SANTOS (ADV. SP257853 - CELIA ANDRADE 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0024317-74.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003088/2011 - MARIA 

UZUM DE CARVALHO (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058416-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301383664/2010 - EDENAIR 

FARIAS LEITE (ADV. SP150805 - LUCIANA GRECO MARIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038679-47.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003474/2011 - ISABEL 

NONATO MENEZES DE SA MORO (ADV. SP106787 - GESSE PEREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte 

autora. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0028785-13.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001295/2011 - ELENA 

MARIA DE SOUZA DE FARIA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027533-72.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001297/2011 - JOAQUIM 

ALVES DA SILVA (ADV. SP167186 - ELKA REGIOLI, SP235337 - RICARDO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026889-32.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001299/2011 - JOSE 

ROBERTO BEZERRA RAMOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012179-07.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001311/2011 - ILMA 

MENDES GASPAR (ADV. SP204754 - ADENIZE MARIA GOMES FAVORETTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008151-93.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001313/2011 - JUVENAL 

OLIVEIRA CAMPOS (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA, SP199565 - GILVANIA LENITA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002459-16.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001315/2011 - ALCIDES 

GARCIA FILHO (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009230-10.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002779/2011 - CARLA DOS 

REIS MARCONDES (ADV. SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000802-39.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002781/2011 - FATIMA DE 

ALMEIDA LOPES E SILVA (ADV. SP238557 - TIAGO RAYMUNDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061320-29.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002824/2011 - JOSE DA 

SILVA (ADV. AC001146 - JORGE SOUZA BONFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032842-74.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002826/2011 - RUI 

ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029972-56.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002829/2011 - ANTONIO 

MOTA VIEIRA (ADV. SP106709 - JOSE VICENTE DA SILVA, SP285985 - VALDOMIRO VITOR DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025872-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002832/2011 - ANICETO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL, SP283704 - ANDREIA TAVARES 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025102-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002834/2011 - DIVALDETE 

MOTA DA SILVA (ADV. SP115890 - LUZIA IVONE BIZARRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020806-97.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002836/2011 - JUDITHE 

APARECIDA FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018168-91.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002837/2011 - ROSINEIDE 

DE ARAUJO LIRA FERNANDES (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013448-81.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002838/2011 - SEBASTIAO 

ACACIO FIGUEREDO (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015244-10.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002876/2011 - SONIA 

MARIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042265-92.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001268/2011 - LEONOR 

SILVA DOS SANTOS (ADV. SP289451 - ANA CAROLINA IACZINSKI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030463-63.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001290/2011 - MARIA DO 

SOCORRO LIMA GONCALVES LEITE (ADV. SP112064 - WAGNER FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030936-49.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002828/2011 - CREUSA 

PEREIRA REBOUCAS (ADV. SP131482 - TANIA MARIA CUIMAR CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028238-70.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002830/2011 - AMAURI 

CESAR GUEDES (ADV. SP122938 - CLAUDIA MARIA DA COSTA BRANDAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil.  

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com 

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P. R.I. 

  

0015701-42.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002815/2011 - MARIA DA 

PENHA DA SILVA (ADV. SP081063 - ADEMIR MOSQUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004843-49.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301355949/2010 - JOSE PEDRO 

MARQUES DUARTE (ADV. SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049513-12.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002809/2011 - DAVI 

PARDINHO COSTA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027181-51.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002813/2011 - REGINALDO 

DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP229322 - VANESSA CRISTINA PAZINI, SP230087 - JOSÉ EDNALDO DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0089079-36.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000005/2011 - ERONILDES 

LEOPORDO JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP133776 - CARMEM REGINA JANNETTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037847-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000423/2011 - ARGEMIRO 

MANOEL DIAS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - 

PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012503-94.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000483/2011 - HELIO JOAO 

(ADV. SP072416 - ELAINE GATTI TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0058316-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000527/2011 - EDVALDO 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019914-91.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000535/2011 - MARIA DE 

FATIMA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP289519 - DELVANI CARVALHO DE CASTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062512-94.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000589/2011 - 

CARMERINDO ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. SP230055 - ANANIAS FELIPE SANTIAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055415-77.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000591/2011 - EDIVALDO 

LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054445-43.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000592/2011 - SUSANA 

GABRIELA CORREIA GONCALVES (ADV. SP256927 - FERNANDO MARCOS DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053021-63.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000594/2011 - DIRCE DA 

CONCEICAO LEITE AFFONSO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061723-95.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001094/2011 - LUIZ 

CARLOS MOREIRA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064148-95.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002217/2011 - JOSE 

ADEILSON DA SILVA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062763-15.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002218/2011 - LUIS 

ALBERTO RODRIGUES (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061062-19.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002220/2011 - MARIA 

APARECIDA GOMES ALMEIDA (ADV. SP028822 - BATUIRA ROGERIO MENEGHESSO LINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057113-84.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002221/2011 - MARIA 

CLARICE PASTORE (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055808-65.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002222/2011 - MADALENA 

VIRGINIA MORAES (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055023-06.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002223/2011 - LORETA 

APARECIDA LEONARDO MENDONCA (ADV. SP226843 - MARIA GUILHERMINA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0053363-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002224/2011 - MARLI 

MAQUEDA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049367-68.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002226/2011 - TEREZINHA 

EVANGELISTA BARBOSA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039571-19.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002229/2011 - MARIA DE 

LURDES DO CARMO MATOS (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038816-92.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002230/2011 - DELITA 

SANTOS E SANTOS (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038490-35.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002233/2011 - JOSINALDO 

SILVEIRA SANTIAGO (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038483-43.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002234/2011 - FERNANDO 

FREITAS CUNHA (ADV. SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038377-81.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002235/2011 - JACONIAS 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037564-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002237/2011 - ELVIRA 

ARANTES COELHO (ADV. SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037406-96.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002238/2011 - SESINO 

PINHEIRO DOS SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037401-74.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002239/2011 - IEDES DA 

SILVA ASSIS (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037005-97.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002240/2011 - ASSENCAO 

APARECIDA DIAS DO VALLE (ADV. SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036822-29.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002241/2011 - ANA 

OLIVEIRA SILVA LANDIM (ADV. SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036000-40.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002243/2011 - DILMA 

MARIA DE JESUS (ADV. SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035814-17.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002244/2011 - MANOEL 

MOURA SANTOS (ADV. SP176977 - MAXIMILIANO TRASMONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035162-97.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002246/2011 - VALDIR 

SOARES DA SILVA (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034899-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002248/2011 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA LOPES (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034787-96.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002249/2011 - MOIZES 

CHAVES DE RESENDE (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034660-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002250/2011 - MARIA DE 

LOURDES CORDEIRO OLIVEIRA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, 

SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034608-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002251/2011 - MARCELINA 

CORDEIRO CAMARGO (ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034240-56.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002253/2011 - OZENIO 

DANTAS DO NASCIMENTO (ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034030-05.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002255/2011 - GERALDO 

DUARTE (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033476-70.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002258/2011 - FABIO 

COELHO (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033447-20.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002259/2011 - ALEXANDRE 

ANTONIO NOGUEIRA DE FREITAS (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033412-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002260/2011 - IRENE DE 

FARIAS XAVIER (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032654-81.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002264/2011 - SEBASTIAO 

SOARES (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 114/1734 

  

0032246-90.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002266/2011 - FATIMA 

ISABEL FRANCISCO (ADV. SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032186-20.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002267/2011 - ALEXANDRE 

ANTONIO DINIZ (ADV. SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032067-59.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002269/2011 - MARIA JOSE 

NUNES DA SILVA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031989-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002270/2011 - CARLOS 

AUGUSTO DE FRANCA FILHO (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031698-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002271/2011 - CARLOS 

ANTONIO LEITE (ADV. SP231978 - MARIO WILSON APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031661-38.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002272/2011 - MARIA DA 

PENHA DA FRAGA MELO (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031502-95.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002273/2011 - JOANA D 

ARC ALVES CARVALHAES CERRI (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031263-91.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002274/2011 - RAIMUNDO 

DE FREITAS RODRIGUES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031259-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002275/2011 - AURELINA 

SOUZA SIMOES (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030282-62.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002280/2011 - CELIA 

MIGUEL ZINCO (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030161-34.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002281/2011 - ROZIMERI 

MARIA DE ALBUQUERQUE (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO, SP286516 - DAYANA 

BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029905-91.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002283/2011 - ARLETE 

VASQUEZ SAMPAIO (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES, SP287782 - NOEMI 

DOS SANTOS BISPO TELES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0029619-16.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002285/2011 - RONALDO 

CHIARANDA (ADV. SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029154-07.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002289/2011 - MARIA DE 

FATIMA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029124-69.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002290/2011 - ANDREA DE 

CASTRO MATOS (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029036-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002291/2011 - MARIA 

SELMA SANTOS GODOY (ADV. SP286397 - WALDEMAR FERREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028816-33.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002293/2011 - ROSANGELA 

MARIA SILVA VIEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP255509 - FERNANDA 

RODRIGUES DE PAIVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0028560-90.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002294/2011 - JOSEFA 

SEBASTIANA DA SILVA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028495-95.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002295/2011 - AGDA 

APARECIDA VIEIRA DA CRUZ (ADV. SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028065-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002297/2011 - GILMAR 

NOVAIS SOUZA (ADV. SP256927 - FERNANDO MARCOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028041-18.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002298/2011 - AMARA 

MARIA DA SILVA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027747-63.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002300/2011 - DORIVAL 

CAETANO DOS SANTOS (ADV. SP293242 - DANIELLE CARINE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027531-05.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002301/2011 - EDUARDO 

BERNARDO DE OLIVEIRA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027279-02.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002304/2011 - ALZIRA 

MIRANDA DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027170-85.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002306/2011 - GRACIENE 

SANTOS DE JESUS MORAIS (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026886-77.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002308/2011 - BARBARA 

CONCEICAO DA SILVA SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA 

NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026660-72.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002309/2011 - MARIA 

THEREZINHA BARATELI DA SILVA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026183-49.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002312/2011 - AURENICE 

BARBOSA DE ASSIS (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025909-85.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002314/2011 - ANTONIA 

XAVIER DO NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL, SP283704 - 

ANDREIA TAVARES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0025136-40.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002316/2011 - JORGE LUIZ 

SANTOS (ADV. SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025065-38.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002317/2011 - CLEONICE 

DA SILVA (ADV. SP258496 - IZILDINHA SPINELLI, SP263629 - IVAN GOMES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024608-06.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002318/2011 - DEUSDEDITE 

SANTOS SOUSA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024088-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002321/2011 - FLORICEU 

DA SILVA SODRE (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023898-83.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002323/2011 - ANTONIO 

JACINTO DE ALMEIDA (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023851-12.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002324/2011 - JOSE 

FERREIRA DE SOUSA (ADV. SP276609 - RENATO ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023172-12.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002327/2011 - ALICIO 

HERMES FILHO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023019-76.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002328/2011 - JESSI 

APARECIDA BONIFACIO COSTA (ADV. SP274888 - VANESSA LOPES DA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0022511-33.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002329/2011 - ULISSES 

ALVES FERREIRA (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021313-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002332/2011 - ANTONIO 

BRAZIL DA SILVA (ADV. SP162619 - JOSÉ EDUARDO TORRES MELLO, SP162624 - KELLY SOBRAL 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020495-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002333/2011 - FRANCISCA 

RAMALHO DA SILVA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018732-70.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002334/2011 - ELIANA 

ALENCAR CAVALCANTE (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017385-02.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002337/2011 - JOSEFA 

BEZERRA DE ARAUJO (ADV. SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017214-45.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002338/2011 - ANTONIO 

CALISTO DOS SANTOS (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015226-86.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002340/2011 - MARIA 

JOSEFA DA SILVA ALMEIDA (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015041-48.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002341/2011 - MARIA DAS 

GRACAS DE AGUIAR DA SILVA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014638-79.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002342/2011 - ELDANIA 

DIAS DE SOUSA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013464-35.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002343/2011 - ADEIDE 

LIBARINO DE ANDRADE (ADV. SP173611 - DONIZETE SIMÕES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009417-18.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002346/2011 - ANGELA 

MARIA AZEVEDO DA SILVA (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008374-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002347/2011 - JOAO 

PAULINO NETO (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006428-39.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002349/2011 - MARIA 

ALICE SOUSA OLIVEIRA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005281-75.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002350/2011 - RAIMUNDA 

SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005056-55.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002351/2011 - ANTONIO 

MARIA DOS SANTOS MARQUES (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004557-71.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002353/2011 - VALDIMIR 

CEZAR DOS SANTOS (ADV. SP289939 - ROGERIO BORGES SANTOS, SP293242 - DANIELLE CARINE DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004345-50.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002354/2011 - WILSON DA 

SILVA MACHADO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003377-20.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002355/2011 - NILZA 

BEZERRA LEMOS DOS SANTOS (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP267023 - 

GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001566-25.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002357/2011 - JOAO DA 

SILVA (ADV. SP279952 - ELISABETE DOS SANTOS SOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032052-90.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003250/2011 - FRANCISCO 

ISIDORO DOS SANTOS (ADV. SP295665 - FLAVIA NOGUEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029205-18.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003253/2011 - PEDRO LEITE 

DA SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021325-09.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003500/2011 - MARCELO 

FERREIRA DE LIMA (ADV. SP117159 - LUCINEA FRANCISCA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025607-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147952/2010 - MARIA DO 

SOCORRO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP268631 - HENRY LEE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036263-43.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000427/2011 - ELISABETE 

GOIS (ADV. SP176705 - ELLEN CHRISTINE PESSOA AZEVEDO GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035395-31.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000429/2011 - CARLOS DE 

JESUS SOUZA (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO 

CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0022830-35.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000604/2011 - MARCOS 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038570-33.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002232/2011 - DAMIANA 

CRISTINA DA COSTA (ADV. SP259609 - SILVIA MARIA MODESTO LIBERATI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038194-13.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002236/2011 - RAIMUNDO 

CARLOS BISPO DE SOUZA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036362-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002242/2011 - SILVIA 

SABINO DE CAMPOS TEREZA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035058-08.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002247/2011 - RUBENS DA 

COSTA BARROS (ADV. SP259651 - CRISTINA DA COSTA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031105-36.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002276/2011 - KELLI 

CRISTINA PAULINO SERAFIM (ADV. SP171680 - GRAZIELA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030858-55.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002277/2011 - ELIZABETH 

ROSA DOS SANTOS FAGUNDES (ADV. SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029992-47.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002282/2011 - VALDINEY 

JOSE DA COSTA (ADV. SP094193 - JOSE ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028829-32.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002292/2011 - NEDI 

APARECIDA SILVA (ADV. SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026462-35.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002311/2011 - VICENTE 

PAULO DA CONCEICAO (ADV. SP121633 - ELIZABETH REGINA BALBINO, SP183353 - EDNA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025185-81.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002315/2011 - LORIVAL 

FERREIRA (ADV. SP203789 - FLORENILSON SANTOS VILAS BOAS, SP292850 - RODNEI AUGUSTO 

TREVIZOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024046-94.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002322/2011 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP035941 - ANIBAL BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017937-64.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002335/2011 - MARIA DE 

LOURDES DE ALMEIDA (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000923-67.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002358/2011 - FRANCISCA 

SALES DE OLIVEIRA DE SOUSA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000872-56.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002359/2011 - SILVIA 

REGINA ALVES DE SOUZA (ADV. SP224383 - VERA LUCIA PINHEIRO CAMILO DE LOURENÇO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003207-48.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007784/2011 - ANA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006620-06.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008230/2011 - ANTONIA 

MARIA DO NASCIMENTO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO, SP146147 - 

CRISTINA DIAS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); BENEDICTA RODRIGUES ALMEIDA (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a 

demanda.  

Sem condenação em honorários. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta 

sentença. 

P.R.I. 

  

“ Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se 

não tiver condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 

12:00 horas. Consigno que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. ” 

  

0063828-45.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006039/2011 - ANA MARIA 

CABRAL DE SOUZA (ADV. SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037870-23.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006041/2011 - MARISSOL 

ARISA DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP086620 - MARINA ANTÔNIA CASSONE, SP119584 - MANOEL 

FONSECA LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036650-87.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006044/2011 - CELSO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP273230 - ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035786-49.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006045/2011 - SAMUEL 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030960-77.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006046/2011 - DILSON 

ALVES DA ROCHA (ADV. SP262201 - ARLETE ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0030496-53.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006048/2011 - ELIZABETH 

DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027164-78.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006051/2011 - ROSANGELA 

DA CONCEICAO CALDAS DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026894-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006052/2011 - MARIA DO 

CARMO SANTOS IZIDORO (ADV. SP249493 - ALINE APARECIDA DOS SANTOS PAULA, SP252873 - IRACI 

RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0026872-93.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006053/2011 - GALDINO 

ALVES DE LIMA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025936-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006055/2011 - ANA LUCIA 

XAVIER TEIXEIRA (ADV. SP172607 - FERNANDA RUEDA VEGA PATIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024170-77.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006057/2011 - GILVANETE 

NUNES DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020758-41.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006058/2011 - DANILO 

BERNARDES (ADV. SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA, SP236669 - KLEBER COSTA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020534-06.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006059/2011 - MARIA 

RODRIGUES DOS REIS (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA, SP283725 - EDVANILSON 

JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020134-89.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006060/2011 - ROSEMARY 

LESSA DOS SANTOS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019868-05.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006061/2011 - MARCIA 

JANUARIO SANCHES (ADV. SP169258 - FERNANDA RIBEIRO PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017674-32.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006062/2011 - LOURENCO 

DE LORENA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0015278-82.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006064/2011 - MARIA 

EUNICE DE SANTANA SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001208-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006066/2011 - JOSE REIS DO 

NASCIMENTO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 122/1734 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035482-50.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007345/2011 - JOSEFA 

IRINEIA DA SILVA CARDOSO (ADV. SP072416 - ELAINE GATTI TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034802-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007347/2011 - MARIA 

APARECIDA JACINTO RAMOS (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033246-28.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007353/2011 - JOSE 

RENILDO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP113064 - ARNALDO BISPO DO ROSARIO, SP116925 - ZILAH 

CANEL JOLY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032652-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007356/2011 - MARIA 

ALEXANDRINA DOS SANTOS (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032264-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007358/2011 - JOSE 

CARLOS DOS REIS (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029126-39.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007359/2011 - LEONICE 

JORA VERISSIMO (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059605-49.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001432/2011 - NILDA DE 

SOUZA BARROS MATEUS (ADV. SP230459 - JOAO PAULO STACHOWIACK GHIZZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036805-90.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001435/2011 - ELISANGELA 

JULIAO DA SILVA (ADV. SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028289-52.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001439/2011 - SELMA 

PEREIRA MOREIRA (ADV. SP231713 - ADRIANO LIMA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028227-41.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001441/2011 - ALZIRA 

MENDES DA SILVA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026264-95.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001443/2011 - FRANCISCA 

DAS CHAGAS DE SOUSA LOPES (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025705-41.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001446/2011 - ELIZABETE 

MARIA BRAZ (ADV. SP140449 - ANTONIO AUGUSTO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0021217-43.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001448/2011 - MARINEIDE 

NEVES DA SILVA (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005339-78.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001449/2011 - ISRAEL 

OLEGARIO DE LIMA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DIANTE do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido da autora, com fulcro na norma do art. 269, I, CPC. 

            Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita (Lei 1.060/50). 

           P.R.I. 

  

0054114-61.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001124/2011 - JOAO 

BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047842-51.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001129/2011 - CATALDO 

LUIZ DOMENICIS (ADV. SP054890 - OSWALDO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042198-30.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001132/2011 - MARIA 

LUCIA DERACO (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0053400-67.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003087/2011 - JOCELINO 

LOPES DA SILVA (ADV. SP253522 - DANIEL SIDNEI MASTROIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito nos 

termos dos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido de 

desaposentação. 

Sem custas e sem honorários. 

P.R.I 

  

0046026-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001488/2011 - RAQUEL DO 

AMARAL DA SILVA (ADV. SP212490 - ANGELA TORRES PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda. 

  

Sem condenação em honorários. 

  

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta sentença. 

  

P.R.I. 

  

“ Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não 

tiver condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. ” 

  

0053871-20.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192157/2010 - LEONICE 

APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, deixo de 

analisar pedido de aposentadoria por invalidez após abril de 2009 (art. 267, VI, CPC) e, de resto, JULGO 
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IMPROCEDENTE O PEDIDO, pois não comprovado que foi dada ciência da incapacidade após 19/03/09 e antes do 

incío da aposentadoria por invalidez (14/04/09). Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. 

  

0040362-56.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306490/2010 - MARIA JOSE 

DA SILVA SOARES (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante o exposto, dou por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado na petição inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição 

Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato.  

Intimem-se as partes. Anote-se o cancelamento da audiência designada para este feito. 

  

0064171-41.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000066/2011 - CARLOS 

MIGUEL DA CAMARA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061745-56.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000067/2011 - MIKIO 

FUKUSHIMA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054707-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000068/2011 - ELIO 

MATASSO BENZI (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI, SP269995 - VIVIANE CAMARINHA 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050727-38.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000069/2011 - JOAQUIM 

VIEIRA GUEDES (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024299-82.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000070/2011 - JOSE 

OLIVEIRA ALVES (ADV. SP243147 - ADRIANA AMORIM NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021107-44.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000071/2011 - JOAQUIM 

JOSE FREIRE (ADV. SP230055 - ANANIAS FELIPE SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017005-76.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000072/2011 - WANDERLEY 

DI PIERI (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA, SP216722 - CARLOS RENATO DE 

AZEVEDO CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009319-33.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000073/2011 - JOAO 

AMARO CALIXTO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0007023-38.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000074/2011 - URGEL RUSI 

LOTA (ADV. SP113879 - CELIA LEONOR NAVARRO PATRIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005787-51.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000075/2011 - MARIO 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000537-37.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000076/2011 - MANUEL 

ANTONIO MACIEIRA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064732-65.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000140/2011 - ADEMIR 

ANTONIO ARANZANA (ADV. SP177240 - MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063057-67.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000141/2011 - JOSE 

FRANCISCO BRANDT (ADV. SP053144 - JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA, SP273139 - JOAO ANTONIO DE 

OLIVEIRA JUNIOR, SP275324 - MARIA DE LOURDES FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061559-33.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000142/2011 - JOSE LUIZ 

GUIMARAES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI 

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061340-20.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000143/2011 - ANTONIO 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0060885-55.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000144/2011 - NEUZA 

GONÇALVES DE ALMEIDA SOUZA (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 

- CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0059974-43.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000145/2011 - ARNALDO 

DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057188-26.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000146/2011 - JORGE LUIZ 

LOPES (ADV. SP267523 - PRISCILA ROSOLEM LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053524-84.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000147/2011 - ANTONIO 

MICHELETE (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048916-43.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000148/2011 - FRANCISCO 

CHAGAS GUEDES (ADV. SP199680 - NELSIMAR PINCELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 126/1734 

  

0026694-47.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000149/2011 - EUNICE DE 

ARAUJO (ADV. SP210463 - CLAUDIA DA SILVA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026498-77.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000150/2011 - SERGIO LUIZ 

DA SILVA (ADV. SP194961 - CARLOS ALBERTO MELLONI CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023740-28.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000151/2011 - JOAO 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022022-93.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000152/2011 - DILEME 

PAIM ZENI (ADV. SP180514 - FABRICIO LOPES AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019881-04.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000153/2011 - NILSON 

TAMANHONI (ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019539-90.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000154/2011 - LOURDES 

SAMPAIO DA SILVA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018463-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000155/2011 - AVELINO 

PEREIRA BALBUINO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016538-97.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000156/2011 - YUKIO 

YOSHIDA (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016170-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000157/2011 - GILVANETE 

DE FREITAS SCARPIONI (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0014212-67.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000158/2011 - FRANCISCO 

FERREIRA LEITE (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012254-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000159/2011 - ISAAC 

FELIPE (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011242-94.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000160/2011 - CELSO 

TEIXEIRA MENDES (ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0008070-47.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000161/2011 - MITUAKI 

HORITA (ADV. SP278375 - MILENA GREB DELGADO HORITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004275-33.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000162/2011 - JOSE LUIZ DE 

OLIVEIRA (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003560-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000163/2011 - WALDIR 

LEAO SOARES JUNIOR (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002204-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000164/2011 - JOSE LUIS 

CANDIDO DE LIMA (ADV. SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0059353-80.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196500/2010 - DENISSE 

NUNES (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na presente instância. 

P.R.I. 

  

0052008-29.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001405/2011 - ROBELIO 

OLIVEIRA COSTA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, deixo de analisar concessão de auxílio-doença (art. 

267, VI, CPC) e, de resto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, vez que a perícia não constatou incapacidade 

total e permanente. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

P. R. I. 

  

0048230-51.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001418/2011 - HELENO 

MARQUES BEZERRA (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 07/02/2011. 

P.R.I. 

  

0004116-90.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001502/2011 - JOSE DA PAZ 

NERES (ADV. SP281216 - TIYOE KASAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com julgamento 

do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 02 de fevereiro de 2011. 

P.R.I. 
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CONTINUAÇÃO PARTE II EXPEDIENTE Nº 2011/6301000060 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC.  

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado 

na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 

1.060/1950.  

  

P.R.I. 

  

0033005-88.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006261/2011 - MARIA 

BRASILINA DE JESUS CRUZ (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024548-33.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007049/2011 - JOSE 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP110637 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS MESSIAS, SP179210 - 

ALEXANDRA CRISTINA MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0040748-86.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301400373/2010 - JOSE 

FRANCISCO MARTINS (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, resolvo o mérito do processo, 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo IMprocedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância (art. 55 da Lei 9.099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

P. R. I. 

  

0044786-10.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002557/2011 - PEDRINA DE 

SOUSA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

i) implantar o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor da parte autora, 

com data de início (DIB) no dia 11/11/2008; 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a 

prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

  

0043522-89.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000413/2011 - FRANCISCO 

DE JESUS BOMFIM (ADV. SP224096 - ANA CLAUDIA NOVAES ANADÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, revogo a tutela antecipada concedida e 

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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P.R.I. 

  
0062035-71.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000282/2011 - ANTONIO 

BENEDITO AUGUSTO SOARES (ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES, SP215373 - RONALD FAZIA 

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005635-03.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001802/2011 - GERALDO DE 

SOUZA MACIEL (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005225-42.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001803/2011 - ANTONIO 

PITUBA LINS (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003431-83.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001804/2011 - ANTONIO 

JOSE DOS SANTOS (ADV. SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA, SP270596B - BRUNO DESCIO 

OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061645-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002063/2011 - JOSE SALES 

MAGALHAES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061077-85.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002064/2011 - CAROLINO 

LOPES (ADV. SP289166 - DANILO THEOBALDO CHASLES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060297-48.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002065/2011 - OSCAR 

ALVARISIO DE BRITO (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054147-17.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002066/2011 - OSCAR 

NOVAES VIEIRA BRAGA FERRAZ (ADV. SP244941 - FELIPE RONCON DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053591-15.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002067/2011 - LAERCIO 

ALTIERI (ADV. SP253522 - DANIEL SIDNEI MASTROIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053139-05.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002068/2011 - ISABEL 

LEITE DE CAMARGO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052323-23.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002069/2011 - ODETE 

MOLINA MONTEIRO DE SA (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052045-22.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002070/2011 - JOSE 

VERISSIMO DOS SANTOS (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0051801-93.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002071/2011 - CUSTODIO 

SOARES DA SILVA (ADV. SP244998 - ROSA MARIA PIAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050717-91.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002072/2011 - ARLINDO 

GABRIEL DE MIRANDA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039899-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002073/2011 - JOSE 

ANCHIETA DA SILVA (ADV. SP298182 - ALEXANDRE MARCOS STORTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038651-45.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002074/2011 - RUTE DA 

ROCHA SILVA (ADV. SP179417 - MARIA DA PENHA SOARES PALANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036499-24.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002075/2011 - VALTER 

MARIN (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029663-35.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002076/2011 - ODAIR 

RODRIGUES DA SILVEIRA (ADV. SP089588 - JOAO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029241-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002077/2011 - NORIMAR 

DUARTE BAIAO (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI, SP197330 - CARLOS EDUARDO 

FARIA DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026499-62.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002078/2011 - ALZIRA 

ALVES DE LIMA (ADV. SP284410 - DIRCEU SOUZA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024851-47.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002079/2011 - BENEDITO 

DE JESUS NUNES (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021429-64.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002080/2011 - DARDSON 

PETINATI (ADV. SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019883-71.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002081/2011 - MARIA 

APARECIDA ASSUMPCAO BASTOS (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017719-36.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002082/2011 - CARLOS 

ALBERTO DAVID PEREIRA (ADV. SP133827 - MAURA FELICIANO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014219-59.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002083/2011 - AUREO REIS 

DE SANTANA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007591-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002084/2011 - ANTONIO 

CALIXTO FILHO (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043243-35.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002102/2011 - GETULIO 

RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041553-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002104/2011 - 

EPAMINONDAS DE CARVALHO SANTOS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 

- ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034523-79.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002105/2011 - JOSÉ 

JUSTINO DA SILVA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031911-71.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002106/2011 - CELSO 

PEREIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028329-63.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002107/2011 - CLAUDETE 

MARIA PATRICIO (ADV. SP261092 - MARCOS BURGOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026895-39.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002108/2011 - ANTONIO 

CARLOS NOBREGA GIMENEZ (ADV. SP171399 - NEUSA ANTONIA ALVES BATISTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024905-13.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002109/2011 - CARLOS 

ALBERTO RODRIGUES (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046141-21.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003078/2011 - ERNESTO 

BERTALHA (ADV. SP264935 - JEFERSON DOUGLAS PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046947-56.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003080/2011 - MANUEL 

FILHO DE OLIVEIRA (ADV. SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nos termos da Lei. Concedo o benefício da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  

0049374-26.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003441/2011 - NEIDE 

PUCHARELLI MELCORE (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044464-53.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003442/2011 - MARIA DAS 

GRACAS ZELANTE (ADV. SP166193 - ADRIANA PISSARRA NAKAMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044214-20.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003443/2011 - MIRIAM 

NICOLAEVICI ROSA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042252-93.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003444/2011 - IGNEZ DE 

ALCANTARA SILVA (ADV. SP245552 - LUCIANA MASCARENHAS JAEN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041683-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003445/2011 - ELZA MUCCI 

PEREIRA (ADV. SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040241-91.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003446/2011 - ALZIRA DA 

CONCEICAO RIBEIRO SILVEIRA GUIMARAES (ADV. SP084228 - ZELIA MARIA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036626-59.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003447/2011 - NEIDE 

APARECIDA ARTER (ADV. SP227409 - QUEDINA NUNES MAGALHAES, TO002949 - RITA DE CASSIA 

BERTUCCI AROUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031538-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003448/2011 - RUTE 

PIMENTEL TRIGNANI (ADV. SP107008 - GILMAR CHAGAS DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015065-76.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003449/2011 - ELZA MOTA 

COELHO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007020-83.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003450/2011 - YOKO TOYO 

(ADV. SP172810 - LUMICO TSUTSUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006165-07.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003451/2011 - LUCIA 

MARIA DIAS LOPES (ADV. SP216095 - RENATO OURIQUE DE MELLO BRAGA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. A resolução do mérito dá-se nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.  

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0079543-98.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009026/2011 - SHIMADA 

HARUE HORINOUCHI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079532-69.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009027/2011 - ROBERTO 

TADEU DE SOUZA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0016287-16.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001500/2011 - ALTAMIRO 

BATISTA. (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 01 de fevereiro de 2011. 

P.R.I. 

Intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de declaração no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o presente feito. 

P.R.I. 

  

0048209-75.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001419/2011 - NEWTON DE 

FRANCESCHI VELLOSO (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050236-31.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003468/2011 - MARIO 

EZILDO HENRIQUE LOPES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050715-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005749/2011 - EDVALDO 

PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064729-13.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007260/2011 - MAURICI 

GOMES MAIA (ADV. SP177240 - MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063466-43.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007263/2011 - TADEU DOS 

SANTOS PATERNOSTRE (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063226-54.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007264/2011 - JOAO 

FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061649-41.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007265/2011 - CARLOS 

ALVES DE ARAUJO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA 

ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 134/1734 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0061477-02.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007266/2011 - NILO 

GUARDIANO RODRIGUES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060124-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007267/2011 - HAMILTON 

CARMO COSTA (ADV. SP261092 - MARCOS BURGOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059539-69.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007268/2011 - DIJALMA 

ALVES BARBERINO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058329-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007269/2011 - GENADIO 

JOSE DE SOUZA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057830-96.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007270/2011 - MARIA 

SALGUERO FILOMENO (ADV. SP195257 - ROGÉRIO GRANDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056741-38.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007271/2011 - ATAYDE 

ANTONIO (ADV. SP254872 - CLEBER PEREIRA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054507-49.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007272/2011 - ALAEL 

CARLOS MAGNO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054258-35.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007273/2011 - JOVECI 

TAVARES ANSELMO (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053696-89.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007274/2011 - MANOEL 

HONORIO DO NASCIMENTO (ADV. SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053574-76.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007275/2011 - LUZIA DO 

ROSARIO DA SILVA (ADV. SP253522 - DANIEL SIDNEI MASTROIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052058-21.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007276/2011 - CREUZA DA 

CRUZ DE CASTRO (ADV. SP179799 - LÍDÍA MÁRCIA BATISTA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051787-12.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007277/2011 - MARIA JOSE 

DE BRITO DIAS VICENCIATO (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0050907-20.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007278/2011 - NANCI 

FERNANDES (ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050715-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007279/2011 - EDVALDO 

PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049390-77.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007280/2011 - JOSEFA 

MUNIZ PEDRALINA (ADV. SP133258 - AMARANTO BARROS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048487-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007281/2011 - LUIS 

GONZAGA INACIO (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046112-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007282/2011 - WILSON 

RANGUERI (ADV. SP264935 - JEFERSON DOUGLAS PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044857-75.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007283/2011 - AGUINALDO 

TADEU PANSA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036484-55.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007284/2011 - ROMEU DE 

OLIVEIRA ALVES (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035624-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007285/2011 - VALFRIDO 

GALDINO DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033515-67.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007286/2011 - MARIA 

TIMOTEO DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032394-04.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007287/2011 - JOSMAR 

GONCALVES DE PAULA (ADV. SP191297 - MARIA DAS GRAÇAS FERNANDES COUTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031203-21.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007288/2011 - JOSE 

RODRIGUES DE SANTANA (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029694-55.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007289/2011 - JOSE EMILIO 

GOMES (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029245-97.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007290/2011 - ZILDA 

SANCHEZ DE OLIVEIRA ALIAS (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI, SP197330 - CARLOS 
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EDUARDO FARIA DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0025707-11.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007291/2011 - JANETE 

APARECIDA PINHEIRO GOUVEA (ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ, SP165265 - EDUARDO 

AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024427-05.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007292/2011 - NIVALDO 

PINTO (ADV. SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023924-81.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007293/2011 - SALVADOR 

ELIAS FERRARI (ADV. SP082798 - ANTONIO CARLOS OLIBONE, SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA 

RIBEIRO, SP244617 - FLAVIA ANDRESA MATHEUS GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022737-38.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007294/2011 - MARIO 

WILSON ROSA (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021383-75.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007295/2011 - JOSE ALVES 

VIANA (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0019959-95.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007296/2011 - JOSE BASSI 

(ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES, SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019566-73.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007297/2011 - EVANILDA 

ROCHA SINELLI (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018448-62.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007298/2011 - SILVESTRE 

GRANADO RUIZ (ADV. SP089783 - EZIO LAEBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016479-12.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007299/2011 - DURVAL 

FERNANDES VIEIRA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015205-13.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007300/2011 - JOAQUIM 

MENDES DA CONCEICAO GASPAR (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014238-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007301/2011 - OSWALDO 

DOMINGOS BARBOSA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013455-73.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007302/2011 - LIDIA 

CRISTINA PIMENTEL DOS SANTOS (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA 
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APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010467-79.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007303/2011 - CELSO 

ROSETTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009468-29.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007304/2011 - VANDINER 

BARBOSA (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006712-47.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007305/2011 - SIDENEI 

FOGACA DE ALMEIDA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006175-51.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007306/2011 - CHIUKO 

OSAKI ZUNIGA VIELMAS (ADV. SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005678-37.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007307/2011 - ELMA BRITO 

DE MOURA (ADV. SP247393 - ANDREIA VIEIRA DE CARVALHO, SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002411-57.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007308/2011 - JOSE MARIA 

PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061794-97.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007415/2011 - BENTO 

BARRETO DA SILVA (ADV. SP261092 - MARCOS BURGOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061475-32.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007416/2011 - BALBINO 

JOSE CARDOSO (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054526-55.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007417/2011 - MITIKO ITO 

(ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052953-79.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007418/2011 - ILDA VIEIRA 

DA SILVA (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052330-15.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007419/2011 - ELIAS 

PEREIRA VIANA (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052293-85.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007420/2011 - MARLY 

DILENA CALLEGARI (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052040-97.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007421/2011 - ABINEL 

SANTIAGO CERQUEIRA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046948-41.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007422/2011 - JOSE 

COELHO DE LIMA (ADV. SP264288 - VICTOR DA SILVA MAURO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043234-73.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007423/2011 - OSMAN 

NUNES SANTOS (ADV. SP133258 - AMARANTO BARROS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042581-71.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007424/2011 - PEDRO 

PARUSSULO FILHO (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO 

FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041661-97.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007425/2011 - MARCIA 

REGINA NUNES FERREIRA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040253-71.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007426/2011 - JUAREZ 

GONÇALVES DE ARAUJO (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038876-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007427/2011 - MILTON 

COELHO DA SILVA (ADV. SP243657 - SONIA DIOGO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038446-16.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007428/2011 - LENIRA 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA 

ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034522-94.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007429/2011 - JOAO 

MARTINS DE ARRUDA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027788-30.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007430/2011 - SEBASTIAO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027080-77.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007431/2011 - EUNICE 

APARECIDA ROMS GUANDALINI (ADV. SP280927 - DIOGO ROSSINI RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025407-49.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007432/2011 - DIRCEU 

APARECIDO ALVES (ADV. SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0008048-86.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007433/2011 - JOSE 

ROBERTO BANDINI (ADV. SP247145 - SILVIA REGINA NOSEI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037274-39.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007635/2011 - RAUL 

CORREA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA, SP292204 - FÁBIO FAGUNDES DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003839-74.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007652/2011 - OSVALDO 

TURUBIA NAVARRO (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0022383-47.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003837/2011 - SIDNEY 

TADEU RIVA (ADV. SP176871 - JANUARIO INACIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019778-31.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003848/2011 - ANTONIO 

DOS SANTOS MENEGON (ADV. SP050084 - CELSO IVAN JABLONSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009008-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003902/2011 - ARTUR 

GAMA CARADORI (ADV. SP095074 - JOSE TUPICANSKAS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003575-91.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003916/2011 - GERSON 

ANTONIO GUILHERME (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003572-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003917/2011 - GUSTAVO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA, SP076005 - NEWTON 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003257-11.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003919/2011 - EDUARDO 

PONGELUPPE (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA, SP076005 - NEWTON FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061388-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004608/2011 - NAILDA 

RODRIGUES RIBAS (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045825-42.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004656/2011 - EDMARIO 

RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040409-59.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004672/2011 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 140/1734 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039164-13.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004673/2011 - FLORIANO 

BARREIROS DA SILVA (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035149-35.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004685/2011 - ALECIO 

BELTRAMI (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014151-17.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337867/2010 - MANOEL 

SANCHEZ (ADV. SP137924 - NICOLA ANTONIO PINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044279-49.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003362/2011 - ANTONIO 

ALVES DE CARVALHO (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033412-94.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003374/2011 - AMERICO 

MANSANARI (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062591-73.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003348/2011 - JOSE 

ANTONIO DA SILVA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060858-72.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003350/2011 - RODRIGO DE 

RODRIGUES CARVALHO (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059628-92.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003351/2011 - NORMA 

ROSATI (ADV. SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055701-21.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003353/2011 - IVANILDO 

DA SILVA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055400-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003354/2011 - LAURO 

LOURENCINI FILHO (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054939-05.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003355/2011 - ANTONIO 

BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052482-97.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003356/2011 - JOSE 

DOMINGOS BATISTA (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0049833-62.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003357/2011 - OSCAR 

NOBUO YASUDA (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046883-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003358/2011 - JULIO 

BATISTA DA SILVA (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046608-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003359/2011 - RAIMUNDO 

PRUDENCIO DE VASCONCELOS (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045567-95.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003360/2011 - ERCILIO 

LOPES NASCIMENTO (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044938-58.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003361/2011 - JOAO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042548-81.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003363/2011 - JOSE 

MACHADO DA ROCHA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042196-60.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003364/2011 - FRANCISCO 

ANTUNES NABAIS (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041274-19.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003365/2011 - EDSON DO 

CARMO SOUSA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040520-77.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003366/2011 - JOAO 

BATISTA PEREIRA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039053-63.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003367/2011 - MANOEL 

ANTONIO DE SOUZA BARBOSA (ADV. SP247771 - MANOEL BOMFIM DO CARMO NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038769-55.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003368/2011 - JEREMIAS 

JORGE SALEM (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037950-21.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003369/2011 - ALBERT 

SOUED (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037243-19.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003370/2011 - SERGIO 

RAFAEL DE MATOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036072-61.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003371/2011 - CICERA DE 

SOUZA ALMEIDA (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, SP255436 - LILIAN GOUVEIA 

GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035135-17.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003372/2011 - CARMEN 

FUMIKO MORI (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033415-49.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003373/2011 - AMERICO 

COIMBRA CARREGAL BARBOSA (ADV. SP177240 - MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027754-55.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003375/2011 - PAULO 

SERGIO FERREIRA DIAS (ADV. SP273926 - VALERIA FALLEIROS SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027284-24.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003376/2011 - LUCILENE 

MARIA DE OLIVEIRA PINHEIRO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024341-34.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003377/2011 - CLEIA 

FERREIRA MENDO ZAZULA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023216-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003378/2011 - LUIZ 

CARLOS RIBEIRO (ADV. SP140274 - SUSANA APARECIDA SOUSA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021112-66.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003379/2011 - MARIZA DAS 

GRACAS ROSA (ADV. SP140274 - SUSANA APARECIDA SOUSA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019046-16.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003380/2011 - AGENOR 

DESIDERIO DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014891-67.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003381/2011 - IZAIAS 

AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014531-35.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003382/2011 - DENIVALDO 

PEREIRA DOS REIS (ADV. SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009989-71.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003383/2011 - DAVI JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP273926 - VALERIA FALLEIROS SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0006553-07.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003384/2011 - AVANIR 

RODRIGUES VICENTE (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006337-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003385/2011 - IRIA GRACA 

VASCONCELOS SIQUEIRA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004147-13.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003386/2011 - ANTONIO 

EURIPEDES TEODORO (ADV. SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003526-16.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003387/2011 - FLORIVAL 

MENDES MACHADO (ADV. SP273926 - VALERIA FALLEIROS SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0042739-97.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301176709/2010 - WAISA 

TRANSPORTES LTDA ME (ADV. SP268386 - CAROLINA CONDE FERNANDES LEÃO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e resolvo o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei nº 

9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001. 

P.R.I. 

  

0031313-20.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000285/2011 - JORGE 

CARLOS GALDINO (ADV. SP290330 - RAFAEL TAKESHI SHIROMA, SP295914 - MARIA APARECIDA 

CABRAL, SP299084 - MARTA LUCIA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO , com fundamento no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os beneficios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0028432-07.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003038/2011 - ANTONIA 

ANDRELINA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP197765 - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0018394-96.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003592/2011 - JOSE DOS 

SANTOS DE ALMEIDA (ADV. SP264277 - SIRLENE APARECIDA ALEXANDRE DA TRINDADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB 537.455.629-7 (DIP em 01/01/2011), que vinha 

sendo pago em favor de José dos Santos de Almeida, desde sua cessação, em 01/01/2010, o qual deverá perdurar até sua 

efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a 

partir desta sentença. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados os outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como os 

eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome - exceto se na qualidade de 
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contribuinte facultativa -, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o 

recebimento do benefício. 

  

0081365-25.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301409340/2010 - SIDNEY 

AVANCINI (ADV. SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo extinta a ação, sem julgamento do 

mérito, em relação ao pedido para aplicação dos índices referentes ao Plano Bresser, Verão e Collor II e julgo 

procedentes os demais pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para condenar a Ré a 

proceder à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, aplicando o IPC de março (84,32%), 

abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, deduzindo-se os índices já aplicados a título de correção monetária, com a 

devida atualização pelos índices próprios das cadernetas de poupança até o efetivo pagamento, com a inclusão de juros 

remuneratórios de forma capitalizada de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

0028802-83.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301343419/2010 - JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP100669B - NORIVAL TAVARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de 

Processo Civil julgo: 

  

 a) parcialmente procedente o pedido para o fim de reconhecer como tempo de atividade especial o período de 

01/01/1976 a 01/02/1987, que deverá ser convertido em comum; 

b) parcialmente procedente o pedido para revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição nº 

147.466.724-1, para que a RMI (renda mensal inicial) passe a ser no valor de R$ 1.301,10 e RMA (renda mensal atual) 

de R$ 1.476,93 atualizado até novembro de 2010, nos termos do parecer da Contadoria Judicial, que faz parte integrante 

desta sentença. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas ao autor, observada a prescrição quinquenal, no montante 

de R$ 20.971,74 atualizado até novembro de 2010. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Dado o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela. Oficie-se ao INSS para que passe a pagar o 

benefício pela nova RMA no prazo de 45 dias. 

Após o trânsito em julgado, ofício requisitório. 

P.R.I. 

  

0043467-07.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301444015/2010 - JOSE 

NATALIO CASTILHO COSTA (ADV. SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, mediante a declaração dos períodos de novembro e dezembro de 1995, janeiro e fevereiro de 

1996, abril e maio de 1996, junho e julho de 1996, bem como do período rural de 25/12/65 a 30/04/82, condenando o 

INSS a efetuar, no prazo de 45 (quarenta) dias, a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

ao autor, desde a data do requerimento administrativo (DER) em 03.03.2006, com renda mensal atual de R$ 594,02 

(QUINHENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E DOIS CENTAVOS)   em valor de novembro de 2010.  

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 33.438,10 (TRINTA E TRêS MIL QUATROCENTOS E 

TRINTA E OITO REAIS E DEZ CENTAVOS)   conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial que passam a 

fazer parte integrante da presente sentença, referente aos valores vencidos desde a data do ajuizamento desta ação, 

atualizados até dezembro de 2010, observada a alçada deste Juízado Especial. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9.099/95 e 16 da Lei 10.259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o periculum in 

mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento da autora, oficie-se ao INSS para que implante 

o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do servidor 

responsável na prática do crime de desobediência. NADA MAIS. Sem custas e honorários pois incompatíveis com o 

rito do Juizado Especial. Registre-se. 

  

0035897-04.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000428/2011 - NILZA 

MARIA EVANGELISTA MAXIMO (ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença que vinha sendo pago em favor 

de Nilza Maria Evangelista Maximo - NB n. 31/504.110.826-5, desde sua indevida cessação, em 27/10/2007, com DIB 
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em 07/10/2003 e DIP em 01/01/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que 

poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir da data desta sentença. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0064734-35.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000350/2011 - EMERSON 

COUTINHO DA SILVA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo parcialmente procedente o 

pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar benefício de auxílio-acidente em favor de Emerson 

Coutinho da Silva, com DIB em 01/02/2011. 

Sem condenação em atrasados, considerando que a DIB foi fixada em fevereiro de 2011. 

  

0025138-10.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003534/2011 - KLEBER 

RICARDO ALVES DE ARAUJO (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora para o 

fim de condenar a União a restituir à parte autora o valor correspondente ao imposto de renda incidente sobre férias 

indenizadas e respectivos terços constitucionais, restrito ao quinquênio que antecedeu a propositura desta demanda e 

aos documentos anexados aos autos. 

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento no prazo de 

30 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção 

monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Receita Federal para elaboração dos cálculos. 

  

0066079-07.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301431065/2010 - MARIA 

EUNICE DA CRUZ (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO); CLOVIS VIEIRA DA CRUZ (ADV. SP047921 - 

VILMA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa 

Econômica Federal a pagar a diferença entre os valores creditados na caderneta de poupança nº 0346.013.00062418-0 a 

título de correção monetária e o devido pela incidência do IPC de 26,06% referente ao mês de junho de 1987 e de 

42,72% para janeiro de 1989. 

Sobre o valor apurado deve ser acrescido, mês a mês e desde o vencimento, correção monetária e juros remuneratórios, 

observados os índices aplicáveis aos saldos das contas de poupança, inclusive o expurgo referente ao mês de abril de 

1990 (IPC - 44,80%). 

Por fim, sobre o montante da condenação (STJ, RESP 466732/SP, 4ª Turma, DJ 08/09/2003, Min. RUY ROSADO DE 

AGUIAR) incidirá, após a citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, do Código 

Civil. 

Sem custas e honorários, nesta instância. 

P. R. I. 

  

0034226-72.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004407/2011 - GILBERT 

JOSE DE ALMEIDA (ADV. SP216368 - FLAVIA BERTOLLI CASERTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a tutela antecipada 

nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no 

prazo de 45 dias, benefício de auxpílio-doença em favor de GILBERT JOSE DE ALMEIDA, com DIB em 04/10/2010 

e DIP em 01/01/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser 

apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir da data desta sentença. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

XXX, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0041766-11.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000999/2011 - ADJANE 

MONICA DOS SANTOS (ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, 

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por ADJANE MONICA DOS SANTOS, para condenar 

o INSS a conceder em seu favor o benefício de aposentadoria por invalidez com DIB em 27/11/2009, RMI fixada em 

R$ 465,00 e renda mensal atual de R$ 539,13 (QUINHENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E TREZE CENTAVOS), 

para dezembro de 2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 468,42 (QUATROCENTOS E 

SESSENTA E OITO REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), atualizado até janeiro de 2011, conforme parecer 

da contadoria judicial. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, mantenho a antecipação da tutela. Oficie-se ao 

INSS para ciência. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser 

efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

0023070-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435401/2010 - REINALDO 

PEREIRA DE QUEIROZ (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por REINALDO 

PEREIRA DE QUEIROZ para o fim de condenar o INSS a: 

  

a) conceder aposentadoria por idade, a contar do requerimento administrativo efetuado em 29.06.2007 (NB 

41/145.632.250-5), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 395,52 (TREZENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E 

CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) e renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS); 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de início do 

pagamento administrativo (DIP). Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o 

total de R$ 24.436,36 (VINTE E QUATRO MIL QUATROCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E TRINTA E SEIS 

CENTAVOS) até a competência de novembro de 2010. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para cumprimento da medida antecipatória da tutela em 45 dias. 

  

0051709-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301298717/2010 - 

ALESSANDRA CRISTINA NUNES RAMOS (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a 

antecipação de tutela e julgo procedente em parte o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo 

Civil e condeno o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB n. 31/570.374.468-3 (DIB em 14/02/2007, DIP 

em 01/12/2010), que vinha sendo pago em favor de ALESSANDRA CRISTINA NUNES RAMOS, desde sua cessação 

em 06/08/2009, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 
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Oficie-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0017034-29.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001779/2011 - ODAIR ABEL 

(ADV. SP210106 - SILVANA LESSA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o 

INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de Aposentadoria por invalidez, em favor de ODAIR ABEL, com DIB 

em 04/06/2007(DER). 

               

              Confirmo a decisão que antecipou os efeitos da tutela. 

               

              O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, 

em 04/06/2007 até a sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

                No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte 

autora, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que 

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se 

recolhidos como facultativo. 

  

0081073-40.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301409331/2010 - MARIA 

LUIZA ANGELIN (ADV. SP068416 - CELIA REGINA MARTINS BIFFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para condenar a Ré a proceder 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, aplicando o IPC de junho de 1987, de janeiro 

de 1989 e de março, abril e maio de 1990, nos percentuais de 26,06%, 42,72%, 84,32% e 44,80%, respectivamente, mas 

tão somente em relação às contas cujos extratos indicam aniversários das contas até o dia 15, deduzindo-se os índices já 

aplicados a título de correção monetária, com a devida atualização pelos índices próprios das cadernetas de poupança 

até o efetivo pagamento, com a inclusão de juros remuneratórios de forma capitalizada de 0,5% ao mês e juros de mora 

de 1% ao mês. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

0048903-44.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004178/2011 - ANTONIO 

APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela 

autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de auxílio-doença em prol de 

ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS com DIB em 09/04/2009 o qual deverá perdurar até ao menos 29/11/2010, 

quando sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio 

réu. 

  

Mantenho a tutela antecipada até a efetiva constatação da incapacidade contributiva por meio de perícia médica 

administrativa. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data do início do benefício em 

09/04/2009, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução 134/10, do CJF, 

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0008159-07.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003263/2011 - SATURNINO 

JOSE LEAL - ESPOLIO (ADV. ); MARIA NOGUEIRA LEAL (ADV. ); EUNICE NOGUEIRA LEAL GLORIA 

(ADV. ); DEBORAH NOGUEIRA LEAL (ADV. ); ELIAS NOGUEIRA LEAL (ADV. ); ELISABETE NOGUEIRA 
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LEAL DE MENEZES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo 

Civil, e reconheço a PRESCRIÇÃO da pretensão deduzida contra o BACEN. 

Outrossim, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (0240.013.00050999-

7) nos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 

no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá 

consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (). 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0024412-36.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002319/2011 - ROZIMEIRE 

ALVES DA SILVA (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, em favor de 

Rozimeire Alves da Silva, o benefício de auxílio-doença NB 537.141.141-7, mantendo-o vigente até 04/11/2010 (DCB 

em 04/11/2010). 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DCB fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0010405-10.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311706/2010 - GERALDO 

SOARES DA SILVA (ADV. SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO, SP213528 - ELIANE FERREIRA CEZAR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo 

a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente em parte o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

restabelecer o benefício NB/31-502.586.954-0, desde a data de sua cessação em 20/11/2007, e DIP em 01/12/2010, no 

prazo de 45 dias. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de restabelecimento do 

benefício, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 
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P.R.I. 

  

0003236-69.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006932/2011 - JOSUE 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados por Josué Ribeiro da Silva para: 

1. Reconhecer seu vínculo urbano, no período de 01/08/1994 a 25/10/1996; 

2. Reconhecer seu tempo de atividade rural, como lavrador, no período de 01/01/1962 a 21/07/1991; 

E 

3. Determinar ao INSS que averbe tais períodos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para averbação dos períodos acima mencionados. 

P.R.I. 

  

0033370-45.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446804/2010 - ISABEL 

FURTUNATO DO NASCIMENTO SANTOS (ADV. SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo a 

antecipação de tutela e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a reestabelecer o benefício de auxílio doença 502.583.382-

1 desde sua cessação em 13/09/2007, e com DIP em 01/12/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores já recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - 

fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0026911-27.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435686/2010 - JOSE 

GERALDO ALVES (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

concedo a liminar e julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora JOSE GERALDO ALVES, e 

extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Providencie o INSS o 

restabelecimento do auxílio-doença (NB 534.417.296-2), desde o dia da cessação do benefício em 10.12.2009, com 

valor de RMI de R$ 785,11 e RMA (renda mensal atual) de R$ 851,12 (OITOCENTOS E CINQüENTA E UM 

REAIS E DOZE CENTAVOS) , para novembro de 2010 e atrasados no valor de R$ 678,82 (SEISCENTOS E 

SETENTA E OITO REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) , competência de dezembro de 2010, descontados os 

valores recebidos pelo autor em razão dos benefícios previdenciários posteriores. Após o trânsito em julgado expeça-se 

RPV (Requisição de Pequeno Valor). Sem custas e honorários nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

  

Oficie-se o INSS, para que no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, restabeleça o benefício auxílio-doença (NB 

31/534.417.296-2) para o autor. 

  

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termo da Lei 11960/09. 

  

P.R.I. 

  

0052066-66.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301438721/2010 - JOSE DO 

CARMO RODRIGUES SOUZA (ADV. SP206870 - ALESSANDRA DA COSTA SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a 

antecipação de tutela e julgo procedente em parte o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo 

Civil e condeno o INSS a restabelecer o benefício auxílio-doença NB 31/515.393.265-2, que vinha sendo pago em favor 

da parte autora, desde a cessação em 02/09/2008, com DIP em 01/12/2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 
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CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0006653-59.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000494/2011 - DANIEL 

MIRANDA LACERDA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico a tutela antecipada 

anteriormente concedida e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o 

INSS a implantar, em favor de Daniel Miranda Lacerda, benefício de auxílio-doença, com DIB em 06/08/2009 e DIP 

em 01/01/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu, imediatamente. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

25/06/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativa, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0029314-66.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436645/2010 - CICERO 

SOARES BARBOSA (ADV. SP162398 - LAURINDA DOS SANTOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, antecipo os efeitos da tutela 

e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a conceder benefício de auxílio-

doença em favor de Cícero Soares Barbosa, com DIB em 11/07/2010 e DIP em 01/12/2010, o qual deverá perdurar até 

sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu a 

partir de 18/02/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde 17/09/2007, com atualização 

monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da 

citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV 

ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os valores 

recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de 

contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível 

com o recebimento do benefício. 

  

0089962-80.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000002/2011 - VONILDES 

RAMOS ASTINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Isto posto, com relação ao BACEN, reconheço sua ilegitimidade passiva, e JULGO EXTINTO O 

PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Outrossim, com relação à CEF, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO esta instituição financeira ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 116095-0, ag. 252 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%) 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0049427-41.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301443790/2010 - HELENICE 

MARIA LIRA PRADO (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a tutela antecipada e 

julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-

doença NB 536.686.891-9 em favor de HELENICE MARIA LIRA PRADO, com DIB em 02/08/2009 e DIP em 

01/12/2010, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu a partir da data desta sentença. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde 02/08/2009, com atualização 

monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da 

citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV 

ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os valores 

recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de 

contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível 

com o recebimento do benefício. 

  

0048292-28.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301220148/2010 - JOSE 

GAUDENCIO DOS SANTOS (ADV. SP070798 - ARLETE GIANNINI KOCH) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil para o fim de condenar o INSS ao 

restabelecimento do auxílio-doença NB 31/5308269528, desde a data de sua cessação em 23/02/2009, com DIP em 

01/12/2010, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir desta sentença. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0043108-57.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434387/2010 - MENOTI 

MARTINS DA SILVEIRA (ADV. SP235133 - REGIS CERQUEIRA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido deduzido na inicial, para condenar o INSS a revisar o benefício de titularidade de MENOTI MARTINS DA 

SILVEIRA (NB 113.323.897-9), nos termos da fundamentação supra, passando a renda mensal inicial a R$ 477,61 e a 

renda atual a R$ 998,81, a partir de 21/12/99. 

  

Condeno a autarquia, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas desde então, cuja soma totaliza R$ 23.356,98 

(VINTE E TRêS MIL TREZENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), atualizados 

até novembro/2010, com incidência de juros de mora de meio por cento ao mês, a partir da citação até o trânsito em 

julgado, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja 

implantado e pago, independentemente do trânsito em julgado, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se com 

urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após 

o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 
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0052014-70.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000701/2011 - SANDRA 

CONSTANTINO (ADV. SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante o exposto, dou por resolvido o mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado por SANDRA CONSTANTINO para condenar o INSS a: 

  

(a) implantar auxílio-doença em favor do autor com início (DIB) em 24.04.2009 e término (DCB) em 26.01.2010; 

  

(b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período acima discriminado, corrigidas monetariamente 

a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na 

Resolução nº 561/2007, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão da concessão do benefício 

administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício 

requisitório ou precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0070548-96.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005699/2011 - GEORGINA 

EIRAS DE CARVALHO (ADV. SP071785 - SILVIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 

  

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF a pagar à parte autora os índices de 

Junho de 1.987 (26,06%) - Plano Bresser e Janeiro de 1.989 (42,72%) - Plano Verão, relativamente às contas abertas 

antes da primeira quinzena do mês (com aniversário até o dia 15, inclusive), respeitada a prescrição vintenária. 

  

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

  

Não custa reiterar que a presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram 

efetivamente juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto, delimitada aos índices 

expressamente requeridos. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, até a citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Como consignado acima, sem honorários e custas nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0055225-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002469/2011 - ERICK DA 

SILVA (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, confirmando a medida antecipatória concedida, formulado na inicial 

para o fim condenar o INSS a: 
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a) restabelecer o auxílio-doença identificado pelo NB 31/535.594.354-0 desde a data seguinte de sua cessação, em 

12.06.2010; 

  

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 

nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, da concessão do benefício administrativamente ou, ainda, nos meses que houve recolhimento de 

salários de contribuição. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de 

ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0035592-83.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301445824/2010 - CELSO 

RAMOS VIEIRA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o 

mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com data de início (DIB) no dia 

29/09/2009, renda mensal inicial no valor de R$ 1.121,07 e renda mensal atual no valor de R$ 1.179,14. 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, acrescidas 

de correção monetária e juros de mora, totalizando R$ 18.643,74 (DEZOITO MIL SEISCENTOS E QUARENTA E 

TRêS REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS). 

  

0068319-66.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301169992/2010 - ANTONIA DE 

SOUZA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

                 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento, com 

aniversário na primeira quinzena do mês (para os Planos Bresser e Verão), observando-se o limite de 60 salários 

mínimos na data do ajuizamento da ação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em honorários contratuais, 

objeto estranho à lide. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0001365-67.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002840/2011 - MAURICIO 

FERNANDES STIPKOVIC (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do 

Código de Processo Civil, e RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em relação às diferenças referentes a junho de 1987 

(Plano Bresser); nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

de condenação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

caderneta de poupança da parte autora (0236.013.99007649-6) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 
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A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (). 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0011674-84.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007670/2011 - IRENI DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 31/519.988.459-6, DIB 

19.03.2007 e DCB em 19.07.2007, pelo período de 06 meses, a contar da data da realização da primeira perícia médica 

em Juízo, em 13.05.2009, ou seja, até 13.11.2009. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício até a 

DIP com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, 

desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de 

expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu 

nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0035661-18.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435168/2010 - ACY FREITAS 

VIEIRA (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, antecipo os efeitos da tutela e julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 

514.079.341-1 em favor de ACY FREITAS VIEIRA, com DIB em 25/04/2005 e DIP em 01/12/2010, o qual deverá 

perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo 

próprio réu a partir da data desta sentença. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, com 

atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a 

data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição 

de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os valores 

recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de 

contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível 

com o recebimento do benefício. 

  

0042699-52.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447432/2010 - JOAO PEDRO 

FASSINA (ADV. SP021010 - PAULO HENRIQUE SALGADO COLONNESE); MARCELO FASSINA (ADV. 

SP021010 - PAULO HENRIQUE SALGADO COLONNESE); CLEUSA MARTINS FASSINA (ADV. SP021010 - 

PAULO HENRIQUE SALGADO COLONNESE); TAIS CRISTINA FASSINA (ADV. SP021010 - PAULO 

HENRIQUE SALGADO COLONNESE); DENNIS FASSINA (ADV. SP021010 - PAULO HENRIQUE SALGADO 

COLONNESE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso: 

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado (Plano Bresser) na inicial e extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
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A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento, com 

aniversário na primeira quinzena do mês (para os Planos Bresser e Verão), observando-se o limite de 60 salários 

mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em honorários contratuais, 

objeto estranho à lide. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0062521-56.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447382/2010 - CARLOS 

ALBERTO BIANCHINI E OLIVEIRA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONCEDO 

NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIAPADA E JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer no prazo de 45 dias o 

auxílio-doença 504.325.217-7, cessado em 31/08/2008, em prol de CARLOS ALBERTO BIANCHINI E OLIVEIRA 

com DIP em 01/12/2010 o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, em outra função, 

que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 17/06/2011. 

  

                O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação 

administrativa do benefício até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora 

nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

                No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte 

autora, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que 

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0039532-56.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446805/2010 - MARIA 

RILMA PEREIRA LIMA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo a 

antecipação de tutela e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença em favor de 

Maria Rilma Pereira Lima, com DIB em 06/07/2010, e com DIP em 01/12/2010, o qual deverá perdurar até sua efetiva 

capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 

05/07/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a DIB em 06/07/2010 até a DIP fixada 

nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 

1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para 

o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores já recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - 

fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0026597-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003471/2011 - JOSE LOPES 

DO VALE (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido do autor Jose Lopes do Vale, para condenar o INSS a pagar -lhe a quantia de R$ 10.567,95 

(DEZ MIL QUINHENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS), atualizado até 

janeiro de 2011, consoante cálculos anexados pela contadoria judicial, a título de diferenças de auxílio-doença, 

correspondente ao período de 01/08/2008 a 06/10/2010, já descontados os valores pagos administrativamente. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Sem custas e honorários na forma da lei 

P.R.I. 

  

0000877-78.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000504/2011 - SIMARON DE 

JESUS (ADV. SP264650 - VILMA SALES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, mantenho a tutela antecipada concedida e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de Simaron Lopes da Cruz, 

benefício de auxílio-doença, com DIB em 25/04/2009 e DIP em 01/01/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva 

reabilitação para o exercício da mesma atividade. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da concessão do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0016762-69.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000607/2011 - JOYCE DA 

SILVA (ADV. SP141235 - MARISA MITICO VIVAN MIZUNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, condenando a CEF a pagar à autora Joyce da Silva o montante de 

R$ 4.320,21, a título de danos materiais, e o montante de R$ 4.320,21, a título de danos morais - ambos a serem 

atualizados, quando do efetivo pagamento, desde a data do desembolso dos danos materiais, pela autora, nos termos da 

Resolução 134/10, do Conselho da Justiça Federal, e acrescido de juros de mora no percentual de 0,5% ao mês, desde a 

citação. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo legal. 

P.R.I. 

  

0041944-28.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005107/2011 - UILIAN 

ONORIO DOS REIS SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, 

resolvendo, por conseguinte o mérito da ação, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a CEF à obrigação de 

fazer consistente em autorizar o levantamento dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS, referente a 

empresa Atento Brasil S/A., de acordo com os extratos de FGTS acostados às fls. 02 - provas, e fls. 04 e 05, anexado 

aos autos pela CEF em 02/04/2009. 

Oficie-se. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

0047470-05.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000529/2011 - MARIA DO 

SOCORRO DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar, em favor de Maria do Socorro da Silva, benefício de auxílio-doença, com DIB em 18/02/2010, RMI e RMA 

de R$ 645,91 (para novembro de 2010), o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, 

que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de fevereiro de 2011. 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores atrasados, os quais perfazem o montante de R$ 6.272,45, já 

atualizado até novembro de 2010. 

  

0038671-70.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005381/2011 - VALDIR 

RIBEIRO (ADV. SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, mantenho a decisão de medida 

liminar, formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer o auxílio-doença identificado pelo NB 31/502.050.967-8 desde a data de sua cessação, em 06.02.2009; 

  

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 

nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez; 
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c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0010595-02.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301421549/2010 - RAQUEL 

LIMA DOCKI (ADV. SP151726 - ROGERIO MEDICI, SP196607 - ANA CAROLINA CALMON RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando parcialmente procedente a 

pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a manter o benefício de auxílio-doença (NB 538.828.876-1), 

posto que a perícia constatou que a autora está incapacitada de forma total e temporária. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, concedo a 

antecipação de tutela, para que o INSS mantenha o benefício, independentemente de interposição de recurso, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, e não cesse o pagamento até 19/07/2011, quando necessária nova avaliação médica, a 

cargo da Autarquia, para verificação da necessidade ou não da manutenção do benefício. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0032482-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001403/2011 - VALDECIR 

DE FREITAS NASCIMENTO (ADV. SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, confirmo a tutela de urgência e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que restabeleça benefício de auxílio-doença 

pago quando da DII (28/05/08), com RMA de 1.937,21 (novembro de 2010), além de condenação das diferenças 

pretéritas, com correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde citação, no montante de 

R$16.715,19 (calculados até novembro de 2010). Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. 

  

0020274-31.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000936/2011 - NILSON 

SOARES (ADV. SP192328 - SIMONE AUGUSTO DE CAMPOS NOVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do inciso I e IV do artigo 269 do 

Código de Processo Civil, condenando a União Federal a proceder à restituição, ao autor, dos valores descontados em 

sua folha de pagamento, a título de contribuição ao Fundo de Saúde da Aeronáutica, no que exceder a alíquota legal de 

3%. 

Deverá a União calcular os valores devidos, a serem corrigidos pela taxa Selic, indicando-os a este Juízo, no prazo de 

60 dias após o trânsito em julgado desta sentença, para fins de expedição de ofício precatório ou RPV. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à União, para cálculo da restituição devida. 

P.R.I. 

  

0003817-16.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000497/2011 - ROSEMARY 

DOS SANTOS (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico a tutela antecipada anteriormente concedida e julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o 

benefício de auxílio-doença NB 504.312.486-1 (DIB em 05/01/2005 e DIP em 01/01/2011), que vinha sendo pago em 

favor de Rosemary dos Santos, desde sua cessação, em 01/06/2009, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade 

para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de abril de 

2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

05/01/2005, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 
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n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativa, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0063207-48.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301257426/2010 - JOSE 

JACINTO DA SILVA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que conceda adicional 

de 25% (vinte e cinco por cento) sobre a aposentadoria por invalidez - com data de início em 05/04/2010, e DIP em 

01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do acréscimo, em 

05/04/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

0061132-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301432151/2010 - ONILZA DIAS 

DA SILVA (ADV. SP141976 - JORGE ESPANHOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); FRANCIELE ALMEIDA FARIAS (ADV./PROC. ); WEVERTHON ALMEIDA FARIAS 

(ADV./PROC. ). Em face de todo o exposto, concedo a antecipação dos efeitos da tutela nesta oportunidade, e JULGO 

PROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora ONILZA DIAS DA SILVA, reconhecendo seu direito ao benefício 

previdenciário de pensão por morte em razão do óbito de Francisco Menezes de Farias pelo que condeno o Instituto 

Nacional do Seguro Social a implantar o benefício de pensão por morte a partir da DER em 29/09/2009 (DIB), no prazo 

de 45 dias, com RMA de R$ 350,29, correspondente a ¼ da pensão em outubro de 2010. 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento das prestações em atraso desde a DIB até a data do início do pagamento. 

Segundo cálculo da contadoria judicial, foi considerado o pagamento de 1/5 do valor da pensão no período de 

29/09/2009 (DER) até 14/11/2009 e a partir de então foi considerado o pagamento de ¼ do valor da pensão, o que 

equivale a R$ 4.607,84, atualizado para outubro de 2010, 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

P.R.I 

  

0046848-23.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301437509/2010 - MARIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA BARBOSA (ADV. SP148108 - ILIAS NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer o auxílio-doença identificado pelo NB 31/505.601.257-9 desde a data de sua cessação, em 23.03.2009; 

  

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 

nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 
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de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão 

antecipatória de tutela no prazo de 45 dias. 

  

0025025-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129600/2010 - LOURDES 

PEREIRA LELES (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela e julgo procedentem parte 

o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a conceder o benefício 

de auxílio-doença com DIB em 03/09/2008, DIP em 01/12/2010, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para 

o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

03/09/2008, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

0021110-96.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003591/2011 - EDSON 

HONORIO DIAS (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo 

de 45 dias, benefício assistencial de prestação continuada em favor de Edson Honório Dias, com DIB para o dia 

19/08/2010 (DIP para 01/11/2010), no valor de um salário mínimo (R$ 510,00, para dezembro de 2010). 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores atrasados, os quais perfazem o montante de R$ 1235,95, já 

atualizado até novembro de 2010. 

  

0053273-66.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447291/2010 - LUIZ ALVES 

DA PAIXAO (ADV. SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, antecipo os efeitos da tutela e julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim 

condenar o INSS a conceder benefício de auxílio-doença com DIB em 16/10/2008 (DER) e DIP em 01/12/2010, que 

deverá ser mantido até fevereiro de 2011, quando o autor deverá ser submetido a nova perícia. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da concessão do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os valores 

já recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de 

contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível 

com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela no prazo de 45 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 
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0028734-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000442/2011 - ANTONIO 

CARLOS DE MOURA (ADV. SP119851 - MARCUS FREDERICO BOTELHO FERNANDES, SP234683 - KELVIA 

FERNANDES PERUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, ratifico a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na 

inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício assistencial de prestação continuada, no valor de 

um salário-mínimo, em favor de Antonio Carlos de Moura, com DIB para o dia 19/08/2009 e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0022976-42.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000534/2011 - ALONCIA DA 

CONCEICAO CARVALHO COSTA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA 

NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na 

inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB 536.655.818-9 (DIP 

em 01/01/2011), que vinha sendo pago em favor de Alôncia da Conceição Carvalho Costa, desde sua cessação, em 

09/03/2010, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de setembro de 2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados os outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como os 

eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome - exceto se na qualidade de 

contribuinte facultativa -, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o 

recebimento do benefício. 

  

0043005-50.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301443927/2010 - WALTER 

LAUDEZACK (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a 

tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, 

no prazo de 45 dias, benefício de auxílio-doença em favor de WALTER LAUDEZACK, com DIB em 21/01/2010 e 

DIP em 01/12/2010, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser 

apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir da data desta sentença. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

21/01/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconstados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os valores 

recebidos a título de tutela antecipada, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição 

previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o 

recebimento do benefício. 

  

0017476-29.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301045938/2010 - CLAYTON 

DONIZETI SANTANA (ADV. SP235967 - BRUNA BERNARDETE DOMINE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a restabelecer o benefício 

auxílio-doença NB 31/535.491.131-8 desde a cessação em 31/08/2009, com DIP em 01/12/2010 o qual deverá perdurar 

até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio 

réu, a partir da data desde sentença. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 
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CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0024887-89.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446900/2010 - FRANCISCA 

ALVES GONDIM (ADV. SP283951 - RONALDO DUARTE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a implantar o benefício de auxílio doença com DIB 30/07/2010 e DIP em 01/12/2010, o qual 

deverá perdurar até sua efetiva capacidade para retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada 

pelo próprio réu, a partir de 30/07/2011. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

30/07/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0008136-95.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000616/2011 - MARIA NAI 

ALVES LACERDA DE SOUSA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

  

a) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas referentes ao período de 20/09/2007 a 15/09/2010 com base 

no restabelecimento do NB 506.813.229-9, tendo em vista que cessado menos de 30 dias da data apontada no laudo 

médico, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de 

juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto de eventuais 

quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício 

administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício 

requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para cumprimento da medida antecipatória da tutela em 45 dias. 

  

0039747-32.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000134/2011 - MARCOS 

ANTONIO DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP228175 - RENATA PERNAS NUNES, SP267269 - RITA DE 

CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim condenar o INSS a pagar o benefício de auxílio doença de 

14/11/2008 a 29/12/2008. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, de 

14/11/2008 a 29/12/2008, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0003730-94.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301084322/2010 - MARIA ROSA 

DOS SANTOS (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela e 

julgo procedente o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a 

conceder o benefício de auxílio-doença em favor de MARIA ROSA DOS SANTOS, com DIB em 23/01/2009 e DIP em 

01/12/2010, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

23/01/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0003597-18.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434467/2010 - NEMR 

MOHAMAD NASREDDINE FAKIH (ADV. SP039471 - MARIA CRISTINA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando parcialmente procedente a pretensão 

deduzida pela parte autora para condenar o INSS a implantar e pagar o benefício de aposentadoria por invalidez desde 

06/07/2010. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária e 

elaborados segundo Critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, 

item 3.1), com juros de mora previstos no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Lei nº 11.960/2009, 

posto que a ação foi ajuizada depois de 29.06.2009. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações do autor, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que converta o benefício em 45 (quarenta e cinco dias), 

independentemente de interposição de recurso. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, resolvo o mérito da 

presente demanda para PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DA PARTE AUTORA com 

relação ao montante retido a título de imposto de renda no período anterior ao quinquênio que antecedeu o 

ajuizamento da demanda, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Com relação ao período posterior, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora para o fim de 

condenar a União a restituir à parte autora o valor correspondente ao imposto de renda incidente sobre férias 

indenizadas e respectivos terços constitucionais, restrito ao quinquênio que antecedeu a propositura desta 

demanda e aos documentos anexados aos autos.  

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento no 

prazo de 30 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e 

correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Receita Federal para elaboração dos cálculos. 
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0034570-53.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003530/2011 - NELSON 

SOARES DA FONSECA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0027957-17.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003531/2011 - SUELI 

APARECIDA PEREZ (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0026980-59.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003532/2011 - JONATHAN 

HELLER (ADV. PR025825 - RICARDO DOMINGUES DE BRITO, SP215716 - CARLOS EDUARDO 

GONÇALVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0026669-34.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003533/2011 - ADRIANA 

AMERICO DA SILVA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0050078-73.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000833/2011 - DEBORA 

GONCALVES GARCIA (ADV. SP207814 - ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, para o fim condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB 

em 03/02/2009 e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores já recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - 

fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0024305-89.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000533/2011 - MARIA DO 

CARMO DA SILVA CARVALHO (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA 

SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto 

isso, confirmo a tutela antecipada anteriormente deferida, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na 

inicial, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 529.263.668-8 (DIB em 04/03/2008, DIP 

em 01/01/2011), que vinha sendo pago em favor de Maria do Carmo da Silva Carvalho, desde sua cessação, o qual 

deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica 

realizada pelo próprio réu, a partir de agosto de 2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0035348-57.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005423/2011 - MIRIELY 

SANTOS SANTIAGO (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, confirmo a tutela antecipada 

anteriormente deferida e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, 

no prazo de 45 dias, benefício assistencial de prestação continuada em favor de Miriely Santos Santiago (representado 

por Miriam Luiza Santos Santiago), com DIB para o dia 22/12/2009, no valor de um salário mínimo (R$ 510,00, para 

dezembro de 2010), e DIP para 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

22/12/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0029059-11.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002943/2011 - CLEUZA 

LEITE PAULA COELHO (ADV. SP231534 - AMAURI ALVARO BOZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo a tutela nesta 

oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, para o fim condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez a favor de 

CLEUZA PAULA LEITE COELHO, com DIB em 30/05/2006 e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício em 

30/05/2006, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0001113-30.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301423559/2010 - RUTH 

HELENA GONCALVES REIS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, 

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora, para condenar o INSS a restabelecer em seu favor o 

benefício de auxílio-doença 31/526.016.049-1, cessado indevidamente em 31/05/2009, mantendo-o ativo, pelo menos, 

até o final do prazo estimado pelo perito judicial para reavaliação da autora - 08 meses, contados de 07/06/2010, quando 

então a autora deverá ser reavaliada, já na esfera administrativa, para aferição das condições ensejadoras do benefício. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas desde a cessação indevida (31/05/2009) até a 

competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da 

Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de 

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve 

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do 

trânsito em julgado. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja restabelecido no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

0037473-95.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301275667/2010 - MIGUEL 

NONATO DE JESUS (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, em favor de Miguel Nonato de Jesus, o benefício de auxílio-

doença NB 531.202.361-9 (DIB em 14/07/2008), mantendo-o vigente até 27/04/2010 (DCB em 27/04/2010). 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DCB fixada desta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0019476-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000465/2011 - ARMANDO 

BARROSO SOUZA (ADV. SP167511 - CLEUZA REGINA HERNANDEZ GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, retifico a tutela antecipada 

anteriormente concedida (já que o benefício é outro) e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado 

na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de Armando Barroso Souza, benefício de aposentadoria por 

invalidez, com DIB em 30/06/2010 e DIP em 01/01/2011. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

30/06/2010, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0031866-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000436/2011 - MARCOS 

ANTONIO SANSAO (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no 

prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 535.329.263-0, que vinha sendo pago em favor de Marco 

Antonio Sansão, com DIB em 23/04/2009 e DIP em 01/01/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para 

o retorno ao trabalho, que deverá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir da data desta 

sentença. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0068335-20.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301169927/2010 - LUZIA LIMA 

DUTRA (ADV. SP162652 - MÁRCIA MIDORI MURAKAMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido quanto aos Planos Bresser e Verão da conta-poupança nº 

013.99007073-5 e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

                 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento, com 

aniversário na primeira quinzena do mês (para os Planos Bresser e Verão), observando-se o limite de 60 salários 

mínimos na data do ajuizamento da ação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em honorários contratuais, 

objeto estranho à lide. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0068322-21.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301169933/2010 - MIGUEL 

GARCIA MARTIN (ADV. SP178573 - DAVI GOMES PEDRO); IRACY DE SOUZA LIMA (ADV. SP178573 - 

DAVI GOMES PEDRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC. 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento, com 

aniversário na primeira quinzena do mês para os Planos Bresser e Verão, observando-se o limite de 60 salários mínimos 

na data do ajuizamento da ação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em honorários contratuais, 

objeto estranho à lide. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0038388-47.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000332/2011 - ERASMO 

CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP101196 - KLEBER DOS REIS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, confirmando 

decisão que antecipou os efeitos da tutela, para condenar o INSS na obrigação de fazer consistente em restabelecer o 

benefício de auxílio-doença NB 31 / 139.765.744-5 desde 29/11/2008 (dia seguinte ao da cessação indevida), tendo 

como renda mensal inicial - RMI - o valor de R$ 662,09 (SEISCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E NOVE 

CENTAVOS)   e, como renda mensal atual - RMA - o valor de R$ 755,41 (SETECENTOS E CINQüENTA E CINCO 

REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS), atualizados até novembro de 2010. Nos termos do art. 62 da Lei 

8.213/91, o benefício não será cessado até que a parte seja dada como recuperada para o desempenho de nova atividade 

que lhe garanta a subsistência, devendo, por outro lado, a parte autora participar obrigatoriamente dos programas de 

reabilitação.  

  

Condeno também o INSS no pagamento das prestações vencidas, desde 29/11/2008, descontados os valores recebidos 

em sede de tutela antecipada, que totalizam R$ 9.632,94 (NOVE MIL SEISCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E 

NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) , atualizados até dezembro de 2010, nos termos da Resol. 561/07 do CJF. 

Defiro os benefícios da Assistência Justiça Gratuita. Sem custas e honorários. 

                          P.R.I. 

  

0004841-79.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327289/2010 - HUGO 

ZACARIAS DOS SANTOS (ADV. SP286346 - ROGERIO SILVA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo 

de 45 dias, benefício de auxílio-doença em favor de HUGO ZACARIAS DOS SANTOS , com DIB em 08/06/2010 e 

DIP em 01/12/2010, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser 

apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

08/06/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 
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0022162-64.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149132/2010 - LUZIA 

ROSSETTE DE SOUZA (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM 

PARTE o pedido e em conseqüência julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS à implantaçãodo benefício assistencial à autora, com DIB em 

01/04/2009 e DIP em 01/12/2010, no valor de um salário mínimo. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

01/04/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0003022-10.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000499/2011 - PAULO 

GOMES RODRIGUES (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, condenando o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença em favor de Paulo Gomes 

Rodrigues com DIB em 18/08/2009, e até 09/12/2009 (DCB em 09/12/2009). 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da concessão do benefício, em 

18/08/2009, até a DCB fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da 

Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito 

em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0014845-15.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003261/2011 - 

ENCARNACAO URDIALES GONGORA MARTINS (ADV. ); ALBINO MARTINS - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e reconheço a PRESCRIÇÃO da 

pretensão deduzida contra o BACEN. 

Outrossim, em relação ao réu remanescente (CEF), dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do 

Código de Processo Civil, e RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em relação às diferenças referente a janeiro de 1989 

(Plano Verão), da caderneta de poupança 0235.013.00030132-9; dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de 

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta 

de poupança da parte autora 0235.013.00030132-9 nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 
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no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá 

consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (). 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0059242-33.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301226126/2010 - JOSE 

BENEDITO (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial para condenar o INSS a revisar o benefício da parte autora com a aplicação da variação nominal da Obrigação 

Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN) na correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, 

anteriores aos 12 (doze) últimos, considerados no cálculo do valor do benefício previdenciário, por conseguinte, ao 

cumprimento das obrigações de fazer consistentes na implementação do novo valor do benefício, de acordo com o 

parecer e os cálculos da contadoria judicial, que passam a fazer parte integrante dessa sentença, elaborados com base na 

Resolução 242/2001 e Enunciado nº 20 do CFJ, com juros de 12% ao ano, a partir da citação, respeitando-se a 

prescrição qüinqüenal e o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01, 

restando deferidos os benefícios da Justiça gratuita. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

0013680-64.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007232/2011 - ANTONIO 

CABRERA CARBONEL FILHO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269 inciso I 

do Código de Processo Civil, razão pela qual condeno o INSS ao pagamento do benefício de auxílio-doença com DIB 

em 04/08/2008 e DCB em 20/04/2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data do vencimento das parcelas do 

benefício até a data desta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de 

juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Defiro a assistência judiciária gratuita. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

0003171-06.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301357342/2010 - ROBERTO 

SALGADO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido do autor, nos 

termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício 

de auxílio-doença NB n. 31/125.483.264-2 que vinha sendo pago em favor de ROBERTO SALGADO, desde sua 

cessação em 24/12/2009, com DIP em 01/12/2010 o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao 

trabalho. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome cmo empregado, já 

que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados. 

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

0027776-16.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301411340/2010 - FRANCISCO 

GAUDENCIO NETO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo procedente em parte o pedido 

da parte autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil para o fim de condenar o INSS a implantar o 

auxílio-doença a partir de 18/07/2009, data correspondente à primeira DER após o início da incapacidade, e à convertê-

lo em aposentadoria por invalidez, em 18/08/2010 e DIP em 01/12/2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

18/07/2009 até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0001579-24.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434438/2010 - FRANCELY 

SILVA NICOLAU (ADV. SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido da autora Francely Silva Nicolau, para condenar o INSS a conceder em seu favor o benefício 

de auxílio-doença, com DIB em 30/06/2010, devendo ser mantido, pelo menos, até 18 (dezoito) meses contados da 

perícia judicial realizada em 30/06/2010, quando então a parte autora deverá ser reavaliada, já na esfera administrativa, 

para aferição da manutenção ou não das condições ensejadoras do benefício. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas a partir da DIB fixada - 30/06/2010, até a competência 

anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 

9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de 

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve 

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do 

trânsito em julgado. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

0025785-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000449/2011 - FRANCISCA 

ANTONIA DA SILVA (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de Francisca Antonia da 

Silva, benefício de auxílio-doença, com DIB em 04/03/2008 (DER), até a data da cessação da incapacidade, em 

21/05/2008 (DCB 21/05/2008) 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a 

DCB fixada desta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros 

de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0043450-68.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406901/2010 - FRANCISCO 

DAS CHAGAS SOUZA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON 

MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo parcialmente procedente o pedido do 

autor Francisco das Chagas Souza, reconhecendo o tempo de atividade especial exercido na empresa Indústria e 

Comércio de Vidros Côncavos Ltda. (02/08/1976 a 05/03/1997), condenando o INSS a efetuar a respectiva averbação e 

conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da DER (12/03/2007), com RMI 

fixada em R$ 1.183,31 e renda mensal de R$ 1.421,44 (UM MIL QUATROCENTOS E VINTE E UM REAIS E 

QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), para novembro de 2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de    R$ 20.821,13 (VINTE MIL 

OITOCENTOS E VINTE E UM REAIS E TREZE CENTAVOS) , atualizado até dezembro de 2010, já descontados os 

valores recebidos administrativamente a tíutlo de auxílio-doença, conforme cálculos da contadoria judicial. 

Diante da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja 

implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se ao INSS 

para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser 

efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

0037508-55.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002795/2011 - PEDRO 

TARDIOLLI (ADV. SP215865 - MARCOS JOSE LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim 

condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer o auxílio-doença NB 31/532.552.198-1 em favor da autora com início em 02/04/2009 e cessação (DCB) 

em 02.07.2010; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto 

de eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício 

administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício 

requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Em face da conclusão desfavorável da segunda perícia, revogo a medida liminar concedida. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Expeça-se contraofício ao INSS. 

  

0035253-27.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000430/2011 - CLAUDINEI 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP234235 - CLAUDIO DA SILVA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico a tutela antecipada nesta 

oportunidade e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar, em favor de Claudinei Rodrigues dos Santos, benefício de auxílio-doença, com DIB em 26/01/2010 e DIP 

em 01/01/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir da data desta sentença. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da concessão do benefício, em 

26/01/2010, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0027461-22.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000956/2011 - JOSE ALVES 

DE SOUZA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-

doença NB 505.853.699-0 com DIB em 15/01/2006, com RMA no valor de R$ 1.660,57 (UM MIL SEISCENTOS E 

SESSENTA REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS), o qual deverá perdurar até a verificação da existência de 

capacidade ou reabilitação profissional mediante perícia a ser designada pelo INSS a partir desta sentença. 
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 Antecipo dos efeitos da tutela e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o 

benefício de auxílio-doença NB 135.958.600-5 cessado indevidamente em 10/05/2007. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar os atrasados devidos desde a DIB até a DIP. Segundo cálculo da contadoria judicial, os 

atrasados correspondem a R$ 40.452,04 (QUARENTA MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E 

QUATRO CENTAVOS) , atualizado até dezembro de 2010, já descontados os valores recebidos a título de outros 

benefícios, bem como considerando a renúncia ao valor que excede o limite da alçada. 

  

                   Oficie-se para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela no prazo de 45 dias. A presente 

medida não inclui os atrasados. 

  

                   Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

  

0006096-72.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301313641/2010 - CONCEICAO 

APARECIDA BERTALO (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo procedente em parte o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio doença em favor de CONCEIÇÃO APARECIDA BERTALO , com 

DIB em 25/01/2010 e DIP em 01/12/2010, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, 

que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

25/01/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, resolvendo por conseguinte o mérito da causa, nos termos do art. 

269, I, do CPC, tão somente para, à conta do próprio Fundo, condenar a Caixa Econômica Federal a corrigir os 

saldos das contas vinculadas da parte autora, conforme os índices do IPC-IBGE de 42,72% (janeiro de 

1989/Plano Verão) e 44,80% (abril de 1990/Plano Collor I), desde a época em que deveriam ter sido creditados, 

compensando-se os índices já aplicados nas épocas próprias. Quanto ao mais, não procede o pleito do autor. 

  

                               Referidos valores devem ser corrigidos monetariamente desde o momento em que deveriam 

ter sido feitos os créditos das diferenças pleiteadas, aplicando-se, em função do princípio da especialidade, as 

regras de juros e correção monetária previstas para o regime jurídico do FGTS. 

  

                               Os cálculos deverão ser elaborados pela CEF, nos termos da presente sentença, no prazo de 10 

(dez) dias a partir do trânsito em julgado desta sentença. 

  

                               O levantamento dos créditos pela parte autora será efetuado na forma do art. 20 da Lei nº 

8.036/90, devendo ela comparecer à agência da CEF para as providências administrativas pertinentes, até 

porque não há que se confundir esta especialização da Justiça com agência ou posto da Caixa Econômica 

Federal, justificando-se a intervenção judicial apenas diante de ilegal negativa, fato não demonstrado nos autos. 

  

                               Sem condenação em custas e honorários nesta instância judicial.  
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                               Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o expresso requerimento 

formulado na inicial, nos termos do art. 4º, da Lei nº 1.060/50. 

  

0016302-82.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000119/2011 - LAWILSON 

RODRIGUES SANTOS (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014028-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000121/2011 - LOURDES 

ASCENCIO PONTES (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA, SP264699 - DANIELE ALVES DE 

MORAES BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0010737-06.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000123/2011 - LUIZ 

CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0049658-68.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129597/2010 - ROSANGELA 

DOS REIS GOBBI (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a implantar o benefício de 

auxílio-doença NB 31/536.337.357-9 a partir da data da DER (07.07.2009), com renda mensal atual de R$ 1.400,59 

(UM MIL QUATROCENTOS REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS), competência de dezembro/2010. 

  

Condeno, ainda o INSS no pagamento dos atrasados no importe de R$ 2.819,14 (DOIS MIL OITOCENTOS E 

DEZENOVE REAIS E QUATORZE CENTAVOS) , atualizados até janeiro de 2010, conforme parecer da Contadoria 

que passa a fazer parte da presente. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

Sem honorários nem custas nesta instância. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

P.R.I. Oficie-se o INSS ante a tutela antecipada ora concedida. 

  

0006445-75.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001175/2011 - MARINES 

SABO RESENDE (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, defiro a tutela nesta oportunidade e julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença em favor de 

MARINES SABO RESENDE com DIB em 01/07/2010 e DIP em 01/01/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva 

capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu a partir de 

01/07/2012. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0042440-86.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301079954/2010 - INDIRA 

JAYMES RAMPIM (ADV. SP176438 - ANA AMÉLIA BROCANELO COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela e 

julgo procedente em parte o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o 

INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 31/519.347.934-7 desde a cessação em 01/02/2009, no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias, dada a concessão de antecipação de tutela nesta decisão, com renda mensal atual de 

R$1.070,40 (UM MIL SETENTA REAIS E QUARENTA CENTAVOS), competência julho de 2010. 

  

Condeno, ainda o INSS no pagamento dos atrasados no importe de R$ R$ 8.429,68 (OITO MIL QUATROCENTOS E 

VINTE E NOVE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), atualizados até agosto de 2010, conforme parecer da 

Contadoria que passa a fazer parte da presente. 
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Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

  

Sem honorários nem custas nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I. Oficie-se ao INSS, ante a tutela ora deferida. 

  

0004852-11.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327287/2010 - SEBASTIAO 

JOSE DOS SANTOS FILHO (ADV. SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo 

de 45 dias, benefício de auxílio-doença em favor de SEBASTIÃO JOSÉ DOS SANTOS , com DIB em 11/11/2009 e 

DIP em 01/12/2010, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser 

apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

11/11/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0039829-97.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435765/2010 - JOSE JAMELI 

(ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício assistencial 

de prestação continuada em favor de José Jameli, com DIB para o dia 10/07/2010 e DIP em 01/12/2010, no valor de um 

salário mínimo (R$ 510,00, para novembro de 2010). 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

10/07/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 16/12/2010. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0088598-73.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002542/2011 - ANTONIO 

VIEIRA DE BARROS (ADV. SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE o pedido, e resolvo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar a CEF ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação do índice acolhido nesta sentença referente a 

junho de 1987 e janeiro de 1989, ao saldo existente na conta 9546-7, nas respectivas competências, descontando-se o 

percentual aplicado administrativamente. As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes 

à caderneta de poupança, com a incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 
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até a data da citação, e juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o 

efetivo pagamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0026791-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000674/2011 - SEVERINO 

PEREIRA DE ANDRADE (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, mantenho a tutela já concedida e 

julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 21/01/2010 e 

DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

21/01/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se as contribuições 

forem a título de contribuinte facultativo. 

  

0013711-50.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002959/2011 - JOSE ALVES 

DO MONTE (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso: 

  

a. Julgo IMPROCEDENTE o pedido de reparação por danos morais, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

b. Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, no que se refere ao restabelecimento/concessão do benefício 

previdenciário, nos termos do art. 269, I, do CPC, e ainda concedo a antecipação da tutela nesta oportunidade, 

condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença NB 31 / 506.767.631-7, com DIB 

em 09/12/2004, ficando a cargo do INSS a realização de perícia médica a partir de 11/11/2012 (conforme prazo de 

reavaliação fixado pela perícia). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a cessação indevida do benefício, em 

21/11/2007, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% 

ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se o INSS para restabelecimento do benefício em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0051008-28.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000630/2011 - ROSIMERE 

VIEIRA DE LIMA (ADV. SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) conceder auxílio-doença em favor da autora com início (DIB) em 20.03.2009 e cessação (DCB) em 07.05.2010; 
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b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto 

de eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela concedida nesta demanda ou ainda da 

concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins 

de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Em face da conclusão desfavorável da segunda perícia, revogo a medida liminar concedida. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Expeça-se contraofício ao INSS. 

  

0000795-47.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000909/2011 - GERALDO 

JOSE SANTANA (ADV. SP086165 - CARMEN FAUSTINA ARRIARAN RICO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, para o fim condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez da data da 

DER do NB 535.099.133-9, com DIB em 08/04/2009 e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

08/04/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores já recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - 

fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. A presente medida não inclui os atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0058895-29.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301383670/2010 - ANTONIO 

DINO ALVES COSTA (ADV. SP107566 - ADRIANO NUNES CARRAZZA, SP290121 - NATHALIA MOLLEIS 

MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

confirmo a tutela antecipada anteriormente deferida e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício assistencial de prestação continuada em favor de 

Antonio Dino Alves Costa, com DIB para o dia 18/06/2010, no valor de um salário mínimo (R$ 510,00, para dezembro 

de 2010). 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

27/11/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0010112-69.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446797/2010 - FERNANDO 

ROSA DOS SANTOS (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONCEDO NESTA 

OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIAPADA E JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar no prazo de 45 dias o benefício 

de auxílio-doença em prol de FERNANDO ROSA DOS SANTOS com DIB em 28/09/2009 e DIP em 01/12/2010 o 

qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica 

realizada pelo próprio réu, a partir de 18/06/2011. 

  

  

  

                O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data do início do 

pagamento em 23/03/2010 até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora 
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nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

                No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte 

autora, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que 

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0037863-65.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007492/2011 - ROSALVO 

RIBEIRO NOGUEIRA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, confirmando 

decisão que antecipou os efeitos da tutela, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do 

art. 269, I do CPC, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio doença NB 31 / 125.362.659-3, com DIB 

em 29/05/2002, a partir do dia seguinte ao da cessação indevida. Nos termos do art. 62 da Lei 8.213/91, o benefício não 

será cessado até que a parte seja dada como recuperada para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a 

subsistência, devendo, por outro lado, a parte autora participar obrigatoriamente dos programas de reabilitação. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação indevida do 

benefício com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0018651-92.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000466/2011 - ANTONIO 

ANILDO DOMINGOS FERREIRA (ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de 

Antonio Anildo Domingos Ferreira, benefício de auxílio-doença, com DIB em 14/11/2007 e DCB em 24/08/2009. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

14/11/2007, até sua data de cessação, em 24/08/2009, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativa, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0016209-56.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301315430/2010 - JOAO 

CARLOS DE PAULA CORREA (ADV. SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio-acidente em favor de João Carlos de Paula Correa, com DIB em 

03/10/2008, RMI de R$ 457,25 e RMA de R$ 521,69 (para setembro de 2010). 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores atrasados, os quais perfazem o montante de R$ 14.361,58, já 

atualizado até setembro de 2010. 

  

0088230-64.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001664/2011 - MARIA 

HELENA GALVAO DE FRANCA (ADV. SP132602 - LUCIMAR VIZIBELLI LUCCHESI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

JULGO: 
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PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de reajuste das contas de poupança da parte autora, e extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados 

mensalmente até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Como consignado acima, sem honorários e custas nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0059895-64.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001256/2011 - FERNANDO 

FELIX DE AMORIM (ADV. SP203764 - NELSON LABONIA, SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor FERNANDO FELIX DE AMORIM, para 

condenar o INSS a converter o NB 31/532.265.591-0 em aposentadoria por invalidez a partir de 22/09/2008, com RMI 

no valor de R$ 1.100,33 e renda mensal atual de R$ 1.208,61 (UM MIL DUZENTOS E OITO REAIS E SESSENTA E 

UM CENTAVOS), para dezembro de 2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 26.830,78 (VINTE E SEIS MIL 

OITOCENTOS E TRINTA REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS), atualizado até janeiro de 2011, conforme 

parecer da contadoria judicial. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se ao INSS para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, 

que deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

0008003-82.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001490/2011 - JOAO 

ALFREDO DE SOUZA CAVALCANTE (ADV. SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, mantenho a tutela já concedida e 

julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 30/08/2008 e 

DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

22/09/2002, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0012286-22.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000997/2011 - FRANCISCO 

DI NARDO LIMA (ADV. SP253377 - MARIA DO DESTERRO PEREIRA BEZERRA SA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) conceder o auxílio-doença identificado pelo NB 31/505.893.476-7 desde a data do requerimento administrativo; 

  

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 

nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão 

antecipatória de tutela no prazo de 45 dias. 

  

0004061-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002478/2011 - GILSON 

AJALA (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido do autor GILSON AJALA, para condenar o INSS a conceder em seu favor o benefício de 

aposentadoria por invalidez desde a DER de 12/01/2009, com RMI fixada em R$ 951,49 e renda mensal de R$ 1.031,49 

(UM MIL TRINTA E UM REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS), para dezembro de 2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 27.311,74 (VINTE E SETE MIL 

TREZENTOS E ONZE REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizado até janeiro de 2011, conforme 

parecer da contadoria judicial. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

0045116-07.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446918/2010 - RISOLENE DE 

LOURDES FRANCISCO DE BRITO (ADV. SP064723 - JORGE MATSUDA, SP245227 - MARIA BELINHA DE 

SOUZA FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício 537.381.850-6 até 19/07/2010. 

  

Diante da constatação da capacidade atual, casso a tutela anteriormente deferida. Oficie-se ao INSS. 

  

                O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos, com atualização monetária e 

incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os 

no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
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                No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte 

autora, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que 

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0030382-51.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301378050/2010 - JOSE 

CHAVES (ADV. SP270905 - RENATA MARCONDES MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, 

para o fim condenar o INSS a: 

a)             restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 560.094.464-7, identificado em favor de JOSE CHAVES, a 

partir da cessação, com renda mensal inicial de R$ 839,75 e RMA correspondente a R$ 1.036.60, na competência de 

setembro 2010; 

b)            pagar, após o trânsito em julgado, as parcelas em atraso, no importe de R$ 27.867,66 (vinte e sete mil, 

oitocentos e sessenta e sete reais e sessenta e seis centavos), atualizados até outubro de 2010, conforme apurado pela 

contadoria judicial. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia que restabeleça o auxílio-doença e pague, exclusivamente, as prestações 

vincendas do benefício, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A presente medida antecipatória não inclui o 

pagamento de atrasados. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 

9.099/95. 

Publique-se.Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0058885-82.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301383666/2010 - IRAI 

APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar, no prazo de 45 dias, benefício assistencial de prestação continuada em favor de Irai Aparecida Rodrigues, 

com DIB para o dia 15/04/2010 e DIP em 01/01/2011, no valor de um salário mínimo. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

15/04/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

0083963-49.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434997/2010 - SHINITI 

SUZUKI (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, 

para o fim condenar o INSS a: 

  

a) proceder ao acréscimo de 25% previsto no artigo 45 da Lei nº 8.213/91, sobre o valor da aposentadoria por invalidez 

paga a SHINITI SUZUKI (NB 32/068.020.641-8), com efeitos a partir de 24.09.2009 (data da perícia judicial); 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas desde a data da perícia judicial até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

   Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461 do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a implantação do acréscimo do benefício e pagamento das prestações 

vincendas, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A presente medida 

antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para cumprimento da medida antecipatória da tutela em 45 dias. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, com fulcro no art. 

269, I, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta 

vinculada do FGTS discutida nos autos, decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 

44,80%, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

                               Quanto à correção monetária e juros deverá ser observado o disposto no Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

                               Na hipótese da parte autora não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, determino que o 

pagamento seja feito mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da 

presente condenação. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0006229-17.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009116/2011 - SEBASTIAO 

ANTONIO DI MARQUI (ADV. SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004961-25.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009117/2011 - LUIS CARLOS 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP222392 - RUBENS NUNES DE MORAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0049520-38.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301285541/2010 - SERGIO 

BENEDITO GUILHERME SANTOS (ADV. SP228226 - WENDELL ILTON DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, 

o benefício de auxílio-doença NB n. 505.261.432-9(DIB em 26/01/2004 , DIP em 01/12/2010), que vinha sendo pago 

em favor de SERGIO BENEDITO GUILHERME DOS SANTOS, desde sua cessação, o qual deverá perdurar até sua 

efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição como segurado empregado no seu nome, já que 

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para restabelecimento do benefício, em 45 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0061425-40.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005723/2011 - SIMONE 

FARIA (ADV. SP227668 - KELI ADRIANI BELOTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Diante do 

exposto, excluo o METRÔ do polo passivo da lide, nos termos do artigo 267, IV, do CPC. 

Com relação à UNIÃO, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, I, do CPC e JULGO PROCEDENTE o pedido 

deduzido pela parte autora para o fim de: 

  

a) condenar a União a restituir à parte autora o valor correspondente ao imposto de renda incidente sobre férias 

indenizadas e respectivos terços constitucionais, restrito ao quinquênio que antecedeu a propositura desta demanda e 

aos documentos anexados aos autos. 

  

b) declarar a inexigibilidade do imposto de renda de pessoa física incidente sobre férias indenizadas e respectivos terços 

constitucionais. 

  

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento no prazo de 

30 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção 

monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 
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Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0017685-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003125/2011 - EDNALVA 

DOS SANTOS SANTANA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, mantenho a 

tutela já concedida e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, para o fim condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio doença, com DIB em 

18/06/2010 e DIP em 01/01/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que 

poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir da data desta sentença. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

18/06/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0005917-12.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004316/2011 - JAYME DA 

SILVA FILHO (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, o pedido da parte autora, para reconhecer como tempo especial os períodos 

de 17/06/86 a 04/03/97, e de 18/11/2003 a 13/06/2007, condenando o INSS à obrigação de fazer consistente em averbá-

los e implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a contar da data da DER (13/06/2007), com o 

tempo de 35 anos, 09 meses e 10 dias, tendo como RMI o valor de R$ 1.347,94 (UM MIL TREZENTOS E 

QUARENTA E SETE REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS)    e como renda mensal atual - RMA - o valor 

de R$ 1.606,38 (UM MIL SEISCENTOS E SEIS REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) , para dezembro de 2.010. 

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado o tempo urbano comum, e que a parte 

autora laborava sob condições especiais, pelos laudos técnicos, bem assim que, uma vez convertidos os períodos 

laborados sob condições especiais em tempo comum e somados aos demais períodos de labor, resulta-se tempo 

suficiente para a aposentação, consoante acima fundamentado em sede de cognição exauriente para a prolação da 

sentença. A par disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em vista o caráter alimentar 

da prestação. Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos da tutela, para determinar ao INSS que 

implante, nos termos acima, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço em prol da parte autora, no prazo de 45 

dias, independentemente de trânsito em julgado, sob pena de desobediência, sem prejuízo de outras cominações legais. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, a partir da DER (13/06/2007), no importe de R$ 

72.010,40 (SETENTA E DOIS MIL DEZ REAIS E QUARENTA CENTAVOS) , atualizado até janeiro de 2011, após 

ren nos termos da Resol. 561/2007 do CJF.  

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

0049234-26.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301423489/2010 - ELISAMAR 

ALVES BARBOSA DIAS (ADV. SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico a tutela antecipada 

anteriormente deferida e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o 

INSS a implantar, em favor de Elisamar Alves Barbosa Dias, benefício de auxílio-doença, com DIB em 02/06/2008, e 

DIP para o dia 01/01/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser 

apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de fevereiro de 2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

XXX, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0042560-32.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301440347/2010 - JUCELI 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP211864 - RONALDO DONIZETI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, 

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora JUCELI FERRIERA DA SILVA, para condenar o 

INSS a conceder em seu favor o benefício de auxílio-doença, com DIB em 06/07/2009, RMI fixada em R$ 515,10 e 

renda mensal de R$ 543,48 (QUINHENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), 

para novembro de 2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 8.615,59 (OITO MIL SEISCENTOS 

E QUINZE REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS), atualizado até dezembro de 2010, conforme parecer da 

contadoria judicial. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, mantenho a antecipação da tutela. Oficie-se ao 

INSS para ciência. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser 

efetuado após o trânsito em julgado. 

O benefício deverá ainda ser mantido, pelo menos, por 12 (doze) meses a contar da perícia judicial, realizada em 

19/01/2010, quando então a parte autora deverá ser submetida a nova avaliação médica, já na esfera administrativa, para 

aferição da manutenção das condições ensejadoras do benefício. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

0080383-11.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301380986/2010 - MARIA DO 

SOCORRO SANTOS ALMEIDA (ADV. SP155596 - VÂNIA RIBEIRO ATHAYDE DA MOTTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico a tutela 

antecipada anteriormente deferida, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 536. 110. 573-9 (DIB em 25/02/2008, DIP em 01/01/2011), que vinha 

sendo pago em favor de Maria do Socorro Santos Almeida, desde sua cessação, o qual deverá perdurar até sua efetiva 

reabilitação para o exercício de outra função, que não a sua habitual - e que não exija manuseio de cargas, permanência 

em posturas fixas ou viciosas de coluna, movimentos frequentes dos braços/ombros como elevação, flexão e abdução e, 

principalmente, elevação do membro superior acima do nível dos ombros. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados os outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como os 

eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome - exceto se na qualidade de 

contribuinte facultativa -, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o 

recebimento do benefício. 

  

0002013-13.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001517/2011 - INACIO JOAO 

DE SOUSA (ADV. SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que conceda auxílio-doença ao autor (DIB de 01/12/09), RMI de 

R$889,74, RMA de 948,28 (dezembro de 2010), com o pagamento das diferenças com correção monetária e juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde citação, o que, em janeiro de 2011, alcança o montante de R$13.787,60. 

Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

O INSS deverá comprovar nestes autos cumprimento da tutela de urgência. 

  

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios. 

  

P.R.I. 

  

0011910-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000485/2011 - TEREZA 

VIEIRA DE FARIAS (ADV. SP235133 - REGIS CERQUEIRA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar benefício 

assistencial de prestação continuada em favor de Tereza Vieira de Farias, com DIB para o dia 19/06/2010, no valor de 

um salário mínimo e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da concessão do benefício, em 

19/06/2010, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0008416-03.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008019/2011 - LUIZ 

FERNANDO CASTRO (ADV. SP203901 - FERNANDO FABIANI CAPANO, SP173206 - JULIANA CARAMIGO 

GENNARINI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, para condenar a União a: 

1.             reintegrar a rubrica do artigo 5º, II, da Lei n. 8852/94 aos vencimentos do autor, desde sua supressão, em 

novembro de 2002, até junho de 2006, quando da instituição do subsídio em parcela única. 

2.             incidir normalmente o abate-teto, sem a exclusão das parcelas impugnadas pelo autor, nesta demanda, 

respeitado o teto de 80% da remuneração devida a Ministro de Estado, até a vigência da EC 41/03. 

3.             incidir normalmente o abate-teto, após a vigência da EC 41/03, em relação ao subsídio dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal. 

4.             pagar, ao autor, todos os montantes devidos, em razão da reintegração determinada no item 1, respeitado o 

desconto do abate-teto, nos termos determinados nos itens 2 e 3, devidamente atualizados, nos termos da Resolução 

561/2007, com juros de mora de 6% ao ano, após a citação. 

  

A União deverá apurar o montante devido, na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, indicando-o no 

prazo de 60 dias após o trânsito em julgado, para fins de expedição de ofício requisitório/precatório. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à União, para cumprimento da presente decisão. 

P.R.I. 

  

0003006-56.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000500/2011 - EVALDO 

ANTONIO PINTO JUNIOR (ADV. SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a conceder benefício de auxílio-

doença em favor de Evaldo Antonio Pinto Junior, com DIB em 09/12/2008 e DCB (data de cessação) em 22/01/2009. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da concessão do benefício, em 

09/12/2008, até a DCB fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da 

Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito 

em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0034215-43.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003248/2011 - ELENILDO 

OLIVEIRA ALVES (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo 

de 45 dias, benefício assistencial de prestação continuada em favor de Elenildo Oliveira Alves (representado por seu 

pai, Elecildo Ribeiro Alves), com DIB para o dia 12/02/2010 e DIP para 01/01/2011, no valor de um salário mínimo 

(R$ 510,00, para dezembro de 2010). 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

12/02/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora para o fim de condenar a União a restituir à parte autora o 

valor correspondente ao imposto de renda incidente sobre férias indenizadas e respectivos terços constitucionais, 

restrito ao quinquênio que antecedeu a propositura desta demanda e aos documentos anexados aos autos.  

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento no 

prazo de 30 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e 
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correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se a Receita Federal para elaboração de cálculos na forma da condenação. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0059905-11.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003009/2011 - JULIO CESAR 

ZACCHE (ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0053260-67.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003010/2011 - DECIO 

ESPOLAOR JUNIOR (ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0026873-78.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003011/2011 - MARIA 

SILVIA LOURENCATO (ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0027763-17.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000602/2011 - MARIA 

LUCINEIDE DA SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a implantar, em favor de Maria Lucineide da Silva, benefício de auxílio-doença, com DIB em 

05/03/2010 e DIP em 01/01/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que 

poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de maio de 2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

10/03/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0011087-91.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001865/2011 - FRANCISCO 

DIASSIZ RIBEIRO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim condenar o 

INSS a pagar o benefício de auxílio doença de 26/01/2010 a 12/03/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

26/01/2010 a 12/03/2010, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0030715-03.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301441374/2010 - ADILSON 

DIAS COELHO (ADV. SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido do autor, para condenar o INSS a restabelecer em seu favor o benefício de auxílio-doença 

31/504.304.819-7, cessado indevidamente em 31/03/2008, mantendo-o ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado 

pelo perito judicial para reavaliação da autora - doze meses, contados de 26/10/2010, quando então o autor deverá ser 

reavaliado, já na esfera administrativa, para aferição das condições ensejadoras do benefício. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas desde a cessação indevida (31/03/2008) até a 

competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir 
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de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 

561/2007, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, 

ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, 

para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Diante da procedência do pedido e natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja restabelecido no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, idependentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

0043103-69.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000780/2011 - MARIA 

APARECIDA PUTINI (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na 

inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez em favor da autora com data de início em 11.11.08 (data da perícia médica 

judicial). 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício. Oficie-se ao INSS, 

concedendo-lhe o prazo de 45 dias para efetivação da medida. 

  

0047456-21.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002554/2011 - ROSANA 

ANITA DOS SANTOS AGUIAR (ADV. SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, 

para condenar o INSS a: 

i) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 517.503.040-6, cessado indevidamente no 

dia 15/10/2008, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito 

judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a 

sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o 

desempenho de nova atividade; 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à prolação desta sentença, 

respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de 

mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto de eventuais quantias 

recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício 

administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício 

requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

0024770-69.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301039247/2009 - MOISES 

RODRIGUES TRAZZI (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a antecipação da tutela nesta 

oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido deduzido na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB 31 / 116.042.679-9, com DIB 

em 11/10/2000. Nos termos do art. 62 da Lei 8.213/91, o benefício não será cessado até que a parte seja dada como 

recuperada para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência, devendo, por outro lado, a parte autora 

participar obrigatoriamente dos programas de reabilitação. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a cessação indevida, em 31/10/2002, 

com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde 
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a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de 

expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se o INSS para restabelecimento do benefício em 45 dias 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

0058619-95.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447004/2010 - IVANIA 

LEANDRO DOS SANTOS (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença de 15/09/09 a 17/03/11, bem como calcular e 

pagar o montante dos valores atrasados, corrigidos nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores pagos 

administrativamente. 

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da 

propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a justificativa da 

impossibilidade de fazê-lo. 

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses de 

valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

 a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da condenação 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício de auxílio-doença 

seja implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se 

com urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos 

após o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório em 60 dias. 

  

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0023398-85.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337345/2010 - DAMIANA 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, pelo que 

condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, conceder o benefício auxílio-doença à autora, Damiana 

Oliveira da Silva, desde 07/08/2009 (data da realização da perícia), com data de cessação em 07/12/2009, no valor atual 

de xxxxx, para outubro de 2010, conforme cálculos elaborados pela contadoria judicial, nos termos da Resolução nº 

561/07 do CJF. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

P.R.I. Nada mais. 

  

0001799-22.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000978/2011 - HUMBERTO 

TADEU HENRIQUES GOMES (ADV. SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho a antecipação dos 

efeitos da tutela já concedida e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 504.120.761-1com DIB em 22/10/2003, DIP em 01/01/2011), o qual 

deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica 

realizada pelo próprio réu, a partir de 17/05/2012. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se a contribuição foi recolhida a título de facultativo, 

já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, resolvo o mérito nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a CEF ao pagamento das diferenças 

resultantes da aplicação dos índices acolhidos nesta sentença que compõem o pedido, ao saldo existente na(s) 

conta(s) da parte autora, nas respectivas competências, descontando-se o percentual aplicado 

administrativamente. As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta 

de poupança, com a incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

capitalizados, até a data da citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0043553-12.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007112/2011 - JULIO 

TADAO FUKUMOTHI (ADV. SP168509 - ADRIANA DOS SANTOS CHIARADIA, SP187110 - DÉBORA 

REZENDE CASTELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037594-26.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007113/2011 - JOSE VALDIR 

ZANELLI (ADV. SP228832 - ANDREA SENATORE GRILLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033199-88.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007114/2011 - ILANA DE 

FIORI GOMEZ PALERMO (ADV. SP234596 - ANNY DE FIORI GOMEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024507-03.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007115/2011 - MARCILIO 

CORREA (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021041-98.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007116/2011 - JULIA 

VILLARI - ESPOLIO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020139-48.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007117/2011 - MARGARETH 

MARY MACHADO (ADV. SP174252 - ALBERTO BRITO RINALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017793-27.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007118/2011 - CHO KEUM 

KIM (ADV. SP074368 - ANTONIO LUIZ GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0016672-61.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007119/2011 - ANTONIO 

CARLOS BITETTI (ADV. SP231018 - ALEXANDRE SOARES LOUZADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013081-91.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007121/2011 - ELIZETH DE 

FIORI GOMEZ (ADV. SP234596 - ANNY DE FIORI GOMEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012050-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007122/2011 - ERALDO 

BEZERRA DA SILVA (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009329-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007123/2011 - MANOEL 

CARLOS PEREIRA (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES); ADAIR LUIZA BARBIERI PEREIRA (ADV. 

SP153998 - AMAURI SOARES); ARMELINDO BARBIERI - ESPOLIO (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES, 

SP153998 - AMAURI SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007808-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007124/2011 - ELIZABETE 

MARIA CARIGAS MONTEIRO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007707-94.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007125/2011 - LUIZ 

VALENTIN VILLA NOVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006173-18.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007126/2011 - FERNANDO 

BARCELOS ERCOLI (ADV. SP202898 - ANGELA FRANCESCHINI DE ANDRADE, SP256951 - HENRIQUE 

BARCELOS ERCOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0004720-85.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007127/2011 - ANTONIO 

TOPAN (ADV. SP129995 - ANIBAL TADEU DE QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0061010-23.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002546/2011 - MARIA 

MADALENA DOS SANTOS (ADV. SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, 

para condenar o INSS a: 

i) implantar o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor da parte autora, 

com data de início (DIB) no dia 25/09/2009; 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a 

prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

  

0052849-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004326/2011 - JANDIRA 

GOMES BARBOZA REIS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, antecipo 

os efeitos da tutela nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o 

INSS a conceder novo benefício de auxílio-doença em favor da autora desde 09/03/2010 (data do exame clínico), DIP 

01/01/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir da data desta sentença. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

XXX, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0021195-19.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000460/2011 - MARIA 

IMACULADA DA CONCEICAO CAMPOS (ADV. SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI, SP156854 - 

VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a restabelecer, em favor de Maria Imaculada da Conceição Campos, o benefício de auxílio-doença 

NB n. 517.911.239-3, mantendo-o até 20/04/2010 (DCB em 20/04/2010). 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

11/09/2008, até sua data de cessação, em 20/04/2010, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativa, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0061633-87.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301383668/2010 - RODRIGO 

MIRANDA DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente 

o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício assistencial de prestação 

continuada em favor de Rodrigo Miranda da Silva, com DIB para o dia 18/06/2010 e DIP para 01/01/2011, no valor de 

um salário mínimo (R$ 510,00, para dezembro de 2010). 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

18/06/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0051509-79.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301251173/2010 - ALBERTO 

PASCHOAL (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO, SP169582 - SÍLVIA RENATA TIRELI FORTES, 

SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido da parte autora, nos termos do 

artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 

31/515.365.508-0) a partir da data da cessação deste benefício, com renda mensal atual de R$ 1.600,67 (UM MIL 

SEISCENTOS REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), competência outubro/2010. 

Condeno, ainda o INSS no pagamento dos atrasados no importe de R$ 59.812,82 (CINQüENTA E NOVE MIL 

OITOCENTOS E DOZE REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) atualizados até novembro de 2010, conforme 

parecer da Contadoria que passa a fazer parte da presente. 

Sem honorários nem custas nesta instância. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

P.R.I.Oficie-se o INSS ante a tutela antecipada ora concedida. 

  

0031257-21.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301079877/2010 - MARIA 

APARECIDA SILVA DO CARMO (ADV. SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para o fim de condenar o INSS a: 
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(a) prorrogar a data de cessação do auxílio-doença NB 31/560.729.144-4 para 31.10.2009; 

  

(b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até data de cessação do 

benefício ora reconhecida, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0016779-71.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447352/2010 - FABIANA 

INOCENCIO DE MORAES (ADV. SP081063 - ADEMIR MOSQUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONCEDO NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA 

ANTECIAPADA E JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar no prazo de 45 dias o benefício de auxílio-doença em prol de 

FABIANA INOCENCIO DE MORAES com DIB em 18/06/2009 e DIP em 01/12/2010 o qual deverá perdurar até sua 

efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a 

partir de 02/02/2011. 

  

  

  

                O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data do início do 

pagamento em 18/06/2009 até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora 

nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

                No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte 

autora, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que 

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinta a ação, 

sem julgamento do mérito, em relação ao pedido para aplicação dos índices referentes ao Plano Collor e julgo 

procedentes os demais pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para condenar 

a Ré a proceder à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, aplicando o IPC de 

junho de 1987 e de janeiro de 1989, nos percentuais de 26,06% e 42,72%, respectivamente, deduzindo-se os 

índices já aplicados a título de correção monetária, com a devida atualização pelos índices próprios das 

cadernetas de poupança até o efetivo pagamento, com a inclusão de juros remuneratórios de forma capitalizada 

de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

0082144-77.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301409326/2010 - ANNELIESE 

KALLMEYER PARNITZKE (ADV. SP135161 - ROBERTO DIAS FARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081593-97.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301419675/2010 - WILMA 

KOLMAR COSTA (ADV. SP224441 - LAILA SANTANA LEMOS, SP287874 - LAISA SANT' ANA DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0031794-17.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301431945/2010 - MARISA 

NADIA CIARI (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim 

condenar o INSS a: 

  

a) conceder auxílio-doença em favor da parte autora desde a data da perícia; 
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b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 

nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão 

antecipatória de tutela no prazo de 45 dias. 

  

0012831-92.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301419153/2010 - LUIS 

ARTHUR MEIRELLES VICTORIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); CAIXA CARTÕES DE CRÉDITO (ADV./PROC. ). Isto posto, ratifico a 

antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, 

para determinar à CEF que: 

1. dê integral quitação ao débito da parte autora, relativo ao acordo n. 80516, firmado em 15/04/2008. 

2. retire a anotação deste débito do nome da parte autora, junto aos cadastros de inadimplentes. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para cumprimento da presente decisão, em 30 dias. 

P.R.I. 

Intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de declaração no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

0044443-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007094/2011 - SANDRA 

LUCIA DA SILVA MANZATTO (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial apenas quanto aos índices de abril 

(44,80%) e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) conta(s) de caderneta de poupança 

da parte autora, no índice do plano econômico denominado Plano Collor I. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0034068-85.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000938/2011 - EMILIA 

YUKIE TAKENAKA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial, para o fim condenar o INSS a: 

  

a)             restabelecer o benefício de auxílio doença, B31/515.460.019-0, com DER em 21/12/05, DIB em 15/12/05, 

DCB em 05/10/06 e RMI de R$ 300,00 e convertê-lo em aposentadoria por invalidez, com DIB em 16/07/08 (data do 

ajuizamento), RMI de R$ 415,00, com acréscimo de 25% (R$ 518,75) e RMA de R$ 637,50, para nov./10.        

  

b)            após o trânsito em julgado, pagar as parcelas em atraso, acumuladas em R$ 28.566,14, conforme cálculos 

atualizados até dezembro de 2010, já descontados os valores recebidos em razão do benefício B31/560.315.272-5  

  

Dado o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS implante no prazo de 45 dias o 

benefício de aposentadoria por invalidez com acréscimo dd 25%. Oficie-se. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento das prestações vencidas. 

P.R.I.. 

  

0076142-91.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301357551/2010 - MIRIAN 

MATOS DOS SANTOS (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, mantenho a antecipação de tutela e 

julgo procedente em parte o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o 

INSS a implantar o benefício auxílio-doença a partir de 06/03/2008 (DIB em 06/03/2008, DIP em 01/01/2011), o qual 

deverá perdurar até a constatação da sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu apartir da data desta sentença. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0043123-26.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406807/2010 - MARIA DE 

FATIMA BARROS E SILVA (ADV. SP198474 - JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, mediante a averbação do período de 19/09/84 a 18/11/92, condenando o INSS a efetuar, no 

prazo de 45 (quarenta) dias, a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional à autora, 

desde a data do requerimento administrativo (DER) em 20.10.2008, com renda mensal atual de R$ 876,33 

(OITOCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS)   , em valor de novembro de 2010.  

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 20.701,95 (VINTE MIL SETECENTOS E UM REAIS E 

NOVENTA E CINCO CENTAVOS) , conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial que passam a fazer parte 

integrante da presente sentença, referente aos valores vencidos desde a data do ajuizamento desta ação, atualizados até 

dezembro de 2010. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9.099/95 e 16 da Lei 10.259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o periculum in 

mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento da autora, oficie-se ao INSS para que implante 

o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do servidor 

responsável na prática do crime de desobediência. NADA MAIS. Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o 

rito do Juizado Especial. Registre-se. 

  

0005094-67.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327283/2010 - ELISABETE 

RODRIGUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de 

auxílio-doença NB 31/570.728.674-4 (DIB em 20/09/2007, DIP em 01/12/2010), que vinha sendo pago em favor de 

ELISABETE RODRIGUES, desde sua cessação, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao 

trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0010994-65.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003335/2011 - SILVIA 

TEIXEIRA BARBOZA (ADV. SP190214 - GILDA ANGELA SILVA ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por 

ANALIA TEIXEIRA DOS SANTOS devidamente representada por sua filha e curadora Silvia Teixeira Barboza, para o 

fim de condenar o INSS a: 

  

a) implantar e pagar benefício assistencial no valor de um salário mínimo mensal, com data de início em 30.06.2009, 

possibilitando à autarquia reavaliar a situação da parte autora no prazo de dois anos, a contar do cumprimento da 

sentença, nos termos do artigo 21, da Lei nº 8.742/93; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

O valor dos atrasados (item "b) ficará à disposição do r. juízo perante o qual o processo de interdição tramitou, por ser 

competente para a aferição e valoração das hipóteses previstas no art. 1.754 do Código Civil. O levantamento desse 

montante dependerá de autorização daquele juízo ou de constatação, na ação de interdição, de que não é caso de 

curatela. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes e o MPF, ante o interesse de incapaz. 

Oficie-se ao INSS para que altere o cadastro do benefício concedido em sede de liminar (termo 6301168694/2009), 

fazendo constar que a titular do benefício é ANALIA TEIXEIRA DOS SANTOS, representada por sua curadora 

SILVIA TEIXEIRA BARBOZA. 

Oficie-se ao juízo da interdição (página 14 da petição inicial), encaminhando-lhe cópia desta sentença. 

Corrija-se o cadastro da parte autora (ANALIA TEIXEIRA DOS SANTOS) para fazer constar corretamente quem é a 

autora (ANALIA TEIXEIRA DOS SANTOS) e quem é a curadora da parte autora (SILVIA TEIXEIRA BARBOZA). 

  

0045447-86.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434555/2010 - ANTONIO 

CLAUDINO FILHO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido deduzido na inicial, para condenar o INSS a implantar e pagar a ANTONIO 

CLAUDINO FILHO o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 

R$550,12 e renda atual de R$ 589,56 (novembro/2010), a partir de 24/04/2009. 

  

Condeno a autarquia, ainda, ao pagamento das prestações vencidas desde então, cuja soma totaliza R$ 11.979,88 

(ONZE MIL NOVECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS), com incidência de 

juros de mora de meio por cento ao mês, a partir da citação até o trânsito em julgado, de forma global para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que 
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der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa 

a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora concedido seja 

implantado e pago, independentemente do trânsito em julgado, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se com 

urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após 

o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0001651-45.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000503/2011 - MARIA DAS 

MERCES SILVA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, retifico a tutela antecipada anteriormente concedida (já que o 

benefício é outro) e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no 

prazo de 45 dias, benefício de auxílio-doença NB 560.201.716-6 com DIB em 11/08/2006, e DIP em 01/01/2011, o qual 

deverá perdurar até sua efetiva reabilitação para o exercício de outra atividade. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora 

(inclusive em razão da antecipação dos efeitos da tutela), bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de 

contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0005269-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327269/2010 - MARIA 

EUNICE DE MENEZES (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no 

prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 533.385.882-5 (DIB em 04/12/2008, DIP em 01/12/2010), que 

vinha sendo pago em favor de MARIA EUNICE DE MENEZES, desde sua cessação, o qual deverá perdurar até sua 

efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

0004495-02.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005882/2011 - VALTER 

BARBOSA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a pagar os valores atrasados de auxílio doença do autor 

do período de 21.08.07 a 20.10.07, considerada a RMI de R$ 634,39 (SEISCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E 

TRINTA E NOVE CENTAVOS), segundo cálculos da contadoria anexados aos autos em 05.02.10. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar valores, com atualização monetária nos termos da Resolução 

561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0013532-53.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301045374/2009 - NILSON 

DANTAS DE LIMA (ADV. ES004498 - CAMILA DE JESUS FIGUEIRAUJO, SP234235 - CLAUDIO DA SILVA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, 

concedo a antecipação de tutela e julgo parcialmente procedente o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do 

Código de Processo Civil e condeno o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença a partir da data do início da 

incapacidade - DII, ocorrida em 11/01/2009, com DIP em 01/12/2010, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade 

para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir da data desta 

sentença. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregada no seu nome, já 

que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0022643-90.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301422083/2010 - JOAO DE 

JESUS SILVA (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos 

termos do artigo 269, incisos I e II, do CPC, julgando parcialmente procedente a pretensão deduzida pela parte autora 

para condenar o INSS a manter o benefício de auxílio-doença (NB 540.403.438-2) até 22/01/2011, quando será 

necessária nova avaliação médica, a cargo da Autarquia, para verificação da necessidade ou não da manutenção do 

benefício. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, concedo a 

antecipação de tutela, para que o INSS não cesse o pagamento do benefício até 22/01/2011. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0031893-84.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003260/2011 - TISSATO 

ARAI HIROSE (ADV. ); SHOITE HIROSE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, 

do Código de Processo Civil, e reconheço a PRESCRIÇÃO da pretensão deduzida contra o BACEN. 

Outrossim, em relação ao réu remanescente (CEF), dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do 

Código de Processo Civil, e RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em relação às diferenças referente a janeiro de 1989 

(Plano Verão), da caderneta de poupança 0254.013.00071629-8; dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de 

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta 

de poupança da parte autora 0254.013.00071629-8 nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
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Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 

no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá 

consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (). 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0057892-10.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301432886/2010 - MARGARETE 

GONCALVES BEIRIGO SILVA (ADV. SP203818 - SANDRA JACUBAVICIUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer o auxílio-doença identificado pelo NB 31/570.543.043-0 desde a data de sua cessação; 

  

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 

nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para cumprimento da medida antecipatória da tutela em 45 dias. 

  

0081647-97.2006.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301107924/2010 - LEVY 

FERREIRA DE MELLO (ADV. SP188436 - CLAUDIA CAMILLO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, condenando a UNIÃO ao 

pagamento do índice de 28,86% (previsto na Lei 8.622/93), até dezembro de 2000, efetuando-se compensações com 

reposicionamentos ocorridos em face da Lei 8.627/93, em única parcela, do saldo residual referente à aplicação de tal 

índice sobre seus vencimentos, relativamente ao período não prescrito. 

As verbas em atraso devem ser corrigidas monetariamente nos termos da Lei 6.899/81, a partir do vencimento de cada 

parcela, nos termos das Súmulas 43 e 148 do eg. STJ. Juros devidos à razão de 1% ao mês, a partir da citação. 

Não verifico a presença dos requisitos que ensejam a concessão de antecipação de tutela 

Indefiro o pedido de justiça gratuita, face a ausência de declaração. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

0005105-96.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327284/2010 - NORMA 

GOMES SUSINI (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no 

prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 31/570.091.012-4 (DIB em 02/06/2006, DIP em 01/12/2010), que 

vinha sendo pago em favor de NORMA GOMES SUSINI, desde sua cessação, o qual deverá perdurar até sua efetiva 

capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 197/1734 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0042285-83.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000099/2011 - SERGIO 

PAULO RIBEIRO (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido formulado na inicial, resolvendo por conseguinte o mérito da causa, nos termos do art. 269, I, do CPC, tão 

somente para, à conta do próprio Fundo, condenar a Caixa Econômica Federal a corrigir os saldos das contas vinculadas 

da parte autora, conforme os índices do IPC-IBGE de 42,72% (janeiro de 1989/Plano Verão) e 44,80% (abril de 

1990/Plano Collor I), desde a época em que deveriam ter sido creditados, compensando-se os índices já aplicados nas 

épocas próprias. Quanto ao mais, não procede o pleito do autor. 

  

                               Referidos valores devem ser corrigidos monetariamente desde o momento em que deveriam ter sido 

feitos os créditos das diferenças pleiteadas, aplicando-se, em função do princípio da especialidade, as regras de juros e 

correção monetária previstas para o regime jurídico do FGTS. 

  

                               Os cálculos deverão ser elaborados pela CEF, nos termos da presente sentença, no prazo de 10 (dez) 

dias a partir do trânsito em julgado desta sentença. 

  

                               O levantamento dos créditos pela parte autora será efetuado na forma do art. 20 da Lei nº 8.036/90, 

devendo ela comparecer à agência da CEF para as providências administrativas pertinentes, até porque não há que se 

confundir esta especialização da Justiça com agência ou posto da Caixa Econômica Federal, justificando-se a 

intervenção judicial apenas diante de ilegal negativa, fato não demonstrado nos autos. 

  

                               Sem condenação em custas e honorários nesta instância judicial.  

  

                               Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o expresso requerimento formulado na 

inicial, nos termos do art. 4º, da Lei nº 1.060/50. 

  

0000350-29.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006330/2011 - JORGE 

GOMINHO NOVAIS (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269 inciso I do Código de Processo Civil, razão pela qual condeno o INSS ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença, NB 532.376.868-8 com DIB em 19/09/2008, DCB em 19/03/2009 e DIP em 01/01/2011. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados, com atualização monetária nos termos da Resolução 

561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Defiro a assistência judiciária gratuita. 

  

Cumpra-se. 
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P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, resolvo o mérito, 

nos termos do artigo 269, I e IV, do CPC, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido pela 

parte autora para o fim de condenar a União a restituir à parte autora o valor correspondente ao imposto de 

renda incidente sobre férias indenizadas e respectivos terços constitucionais, restrito ao quinquênio que 

antecedeu a propositura desta demanda e aos documentos anexados aos autos.  

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento no 

prazo de 30 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e 

correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Receita Federal para elaboração dos cálculos. 

  
0063099-19.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005728/2011 - SALVATORE 

CARRUBBA (ADV. SP242894 - THIAGO FIRMANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0045272-92.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005730/2011 - DURVAL 

TADEU BATISTA (ADV. SP247939A - SABRINA NASCHENWENG) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0026091-71.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005734/2011 - BENEMAR 

REIS NESTOR (ADV. SP187435 - THIAGO NOSÉ MONTANI, SP195458 - RODRIGO SERPEJANTE DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0025647-38.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005736/2011 - OSVALDO 

ANTONIO PEREIRA (ADV. SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0005254-92.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327273/2010 - CARLOS 

AUGUSTO GOMES DE MATOS (ADV. SP138692 - MARCOS SERGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo parcailmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no 

prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 560.709.053-8 (DIB em 16/07/2007, DIP em 01/12/2010), que 

vinha sendo pago em favor de CARLOS AUGUSTO GOMES DE MATOS, desde sua cessação, o qual deverá perdurar 

até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio 

réu. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0064907-93.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446858/2010 - ANTONIO DE 

ALMEIDA JESUS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, 

SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONCEDO NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIAPADA E 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a restabelecer no prazo de 45 dias o benefício de auxílio-doença 533.206.666-0 em prol de 

ANTONIO DE ALMEIDA JESUS cessado em 05/08/2009, com DIP em 01/12/2010 o qual deverá perdurar até sua 

efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a 

partir de 10/08/2011. 

  

  

                O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a cessação administrativa 

até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução 

561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

                No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte 

autora, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que 

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0021477-91.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001643/2011 - JOAO 

ANGELIM DE BRITO (ADV. SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, confirmando decisão que antecipou a tutela, julgo procedente 

o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando o INSS a restabelecer o benefício de 

auxílio doença NB 31 / 130.517.794-8, com DIB em 23/08/2003, desde sua cessação indevida, em 02/05/2006. Nos 

termos do art. 62 da Lei 8.213/91, o benefício não será cessado até que a parte seja dada como recuperada para o 

desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência, devendo, por outro lado, a parte autora participar 

obrigatoriamente dos programas de reabilitação. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a cessação indevida do benefício, 

02/05/2006, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% 

ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0061131-51.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001192/2011 - RODRIGO 

ANDERSON DA SILVA (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 16743-3, ag. 1006 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%) 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 
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0049681-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000595/2011 - JANDIRA 

GONCALVES DOS ANJOS (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar, em favor de Jandira Gonçalves dos Anjos, benefício de auxílio-doença, com DIB em 05/08/2010, e DIP em 

01/01/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de agosto de 2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

05/08/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0035197-91.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446224/2010 - ELIN 

VILLANOVA (ADV. SP062572 - ANSELMO NEVES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

  

a) Quanto ao pedido de conversão do benefício de auxílio doença em aposentadoria por invalidez, já reconhecido 

administrativamente, declaro EXTINTO o processo, sem a resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código 

de Processo Civil. 

  

b) Quanto ao pedido remanescente, concedo a antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente 

o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a implantar o adicional de 25% 

sobre o benefício de aposentadoria por invalidez, NB 32/ 537.408.690-8, a partir de 18/08/2010, data do laudo médico 

que auferiu a necessidade de assistência permanente. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data do laudo, em 18/08/2010, com 

atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a 

data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição 

de RPV ou Precatório. 

  

Oficie-se o INSS para concessão do adicional de 25% em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0004817-51.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327293/2010 - MARINALVA 

MARIA CELESTINA (ADV. SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo 

de 45 dias, benefício de aposentadoria por invalidez em favor de MARINALVA MARIA CELESTINA , com DIB em 

08/06/2010 e DIP em 01/12/2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

08/06/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0004827-95.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327292/2010 - FRANCISCO 

BERNARDO PEREIRA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA, SP283725 - EDVANILSON 

JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo 

exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 516.417.345-6 (DIB em 

01/04/2006, DIP em 01/12/2010), que vinha sendo pago em favor de FRANCISCO BERNARDO PEREIRA, desde sua 

cessação, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0025770-36.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000532/2011 - JOSE GOMES 

DE SOUSA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA, SP294495 - GUTEMBERGUE ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a implantar, em favor de José Gomes de Souza, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB 

em 10/04/2007, e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

10/04/2007, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0035106-98.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000599/2011 - DEBORA DE 

SOUZA PIROLO (ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar, em favor de Débora de Souza Pirolo, benefício de auxílio-doença, com DIB em 29/01/2010, RMI e RMA de 

R$ 510,00 (para dezembro de 2010), o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que 

poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de fevereiro de 2011. 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores atrasados, os quais perfazem o montante de R$ 6.310,81, já 

atualizado até janeiro de 2011. 

  

0067872-78.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301413580/2010 - BREN0 

ANTONIO AMBROSIO (ADV. SP253519 - FABIO DE OLIVEIRA MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial quanto ao Plano Bresser e extingo o feito 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento, com 

aniversário na primeira quinzena do mês para o Plano Bresser, observando-se o limite de 60 salários mínimos na data 

do ajuizamento da ação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em honorários contratuais, 

objeto estranho à lide. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0001243-20.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301274306/2010 - SEBASTIAO 

LOPES DA CRUZ (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a antecipação dos efeitos da 

tutela nesta oportunidade e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o 

INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 115.438.423-0, em favor de Sebastião 

Lopes da Cruz, desde sua cessação, em 21/05/2009, com DIB em 07/12/1999, e DIP em 01/01/2011, o qual deverá 

perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo 

próprio réu, a partir de maio de 2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0032831-45.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003588/2011 - MARIA 

HELENA RIBEIRO DO NASCIMENTO (ADV. SP172850 - ANDRÉ CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB 542.344.079-0 (DIP em 01/01/2011), que vinha 

sendo pago em favor de Maria Helena Ribeiro do Nascimento, desde sua cessação, o qual deverá perdurar até sua 

efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a 

partir desta sentença. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados os outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como os 

eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome - exceto se na qualidade de 

contribuinte facultativa -, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o 

recebimento do benefício. 

  

0031087-49.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000437/2011 - FRANCISCO 

CAMURCA DE OLIVEIRA (ADV. SP165736 - GREICYANE RODRIGUES BRITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, pelo que condeno o INSS a pagar a Francisco Camurça de Oliveira 

benefício de auxílio-doença no período de 01 de janeiro de 2009 a 27 de abril de 2009. 

  

0055144-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301445623/2010 - PAULO 

SERGIO DE CARVALHO (ADV. SP230107 - MAURICIO AQUINO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo procedente o pedido da parte 
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autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil para o fim de condenar o INSS à concesão do benefício 

auxílio-doença à parte autora com DIB em 05/11/2009, e à sua conversão em aposentadoria por invalidez com DIB em 

08/11/2010, DIP em 01/12/2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

05/11/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0038148-58.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301316819/2010 - JOSE 

AURELIO DE SOUZA (ADV. SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA, SP093423 - PEDRO LUIZ 

LESSI RABELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a pagar o benefício auxílio-doença, no 

período de 26/11/2008 a 21/08/2010, no valor total de R$ 43.015,23 (QUARENTA E TRêS MIL QUINZE REAIS E 

VINTE E TRêS CENTAVOS), atualizado até outubro de 2010, excluídos os valores pagos a título de antecipação de 

tutela e de qualquer outro benefício percebido na esfera administrativa, conforme cálculos da contadoria judicial, 

elaborados de acordo com a Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

De acordo com as conclusões postas na sentença, revogo a liminar anteriormente concedida, e determino a expedição de 

contramandado. 

Considerando que a condenação é superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 15 (quinze) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. P.R.I. NADA MAIS. 

  

0054165-09.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301357553/2010 - ARNALDO 

DE SOUZA LEANDRO (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela e 

julgo procedente em parte o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o 

INSS a implantar o benefício auxílio-doença a partir de 26/03/2009 (DIB em 26/03/2009, DCB em 28/08/2009). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados com atualização monetária nos termos da Resolução 

561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo parcialmente 

procedente o pedido do autor, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada da parte 

autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as 

hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

  

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos durante o período em que manteve o 

vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 

5.705/1971 e nº 5.958/1973;  

b)            observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da 

propositura da ação; 
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c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e 

correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

d)            depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque 

ou encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

P. R. I. 

  
0065824-15.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007532/2011 - RITA CASSIA 

PIACENTE (ADV. SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061017-15.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007533/2011 - JOSE 

ALBANO DE FARIA (ADV. SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038216-71.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007534/2011 - LUIZ 

ANTONIO FIORI (ADV. SP227580 - ANDRÉA FIORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035675-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007535/2011 - TOSHIHIKO 

TAKETA (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033985-98.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007536/2011 - SIDNEI 

SIGNORI (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0031314-05.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007537/2011 - FRANCISCO 

ELESBAO PEREIRA (ADV. SP107955 - FRANCISCO ELESBAO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020645-87.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007538/2011 - PERCILIA 

MARIA DE SOUZA (ADV. SP215156 - ALEX TOSHIO SOARES KAMOGAWA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019071-29.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007539/2011 - CRISTOVAN 

MANOEL ROMERO (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054486-73.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007976/2011 - SERGIO 

FERNANDO BATISTA (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso; JULGO: 

  

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF a pagar à parte autora os 

índices de Junho de 1.987 (26,06%) - Plano Bresser e Janeiro de 1.989 (42,72%) - Plano Verão, relativamente às 

contas abertas antes da primeira quinzena do mês (com aniversário até o dia 15, inclusive) e especialmente nos 

meses de abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%) - Plano Collor I, somente para os saldos não bloqueados 

que permaneceram nas contas, respeitada, em qualquer caso, a prescrição vintenária. 

  

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

  

Não custa reiterar que a presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos 

foram efetivamente juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto, delimitada aos 

índices expressamente requeridos. 
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A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo 

com os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, 

até a citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 

219), à razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. 

Não incide a taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça 

Federal, por cumular juros e correção monetária, da data da propositura da ação.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Como consignado acima, sem honorários e custas nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0072575-52.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004413/2011 - ELIZETE 

SALUSTIANO DE AQUINO (ADV. SP229720 - WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0070460-58.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004423/2011 - ANA MARIA 

DE SOUZA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0027801-29.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002299/2011 - MARCOS 

ANTONIO GOMES (ADV. SP164021 - GRAZIELA LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, em favor de Marcos Antonio Gonçalves, o benefício de 

auxílio-doença NB 534.265.692-0, mantendo-o vigente até 31/05/2010 (DCB em 31/05/2010). 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DCB fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0005449-77.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446903/2010 - MARIA 

VIRGEM NASCIMENTO DA SILVA DE MEDEIROS (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, 

SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela 

autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de auxílio-doença em prol de 

MARIA VIRGEM NASCIMENTO DA SILVA DE MEDEIROS com DIB em 14/06/2010 o qual deverá perdurar até 

14/12/2010, a partir de quando sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho poderá ser apurada em perícia médica 

realizada pelo próprio réu. 

  

  

  

                O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos, com atualização monetária e 

incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os 

no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
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                No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte 

autora, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que 

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0026492-07.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000447/2011 - GREGORIO 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP243786 - ELIZABETH MOREIRA ANDREATTA MORO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS ao pagamento de benefício de auxílio-doença, 

referente ao período de 23.09.2008 a 03.02.2009 (DCB em 03.02.2009). 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da concessão do benefício, em 

sede administrativa, até a DCB fixada desta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0008418-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007237/2011 - CLAUDIA 

REGINA GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, mantenho a antecipação de tutela e 

julgo procedente em parte o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o 

INSS a implantar o benefício auxílio-doença a partir de 02/07/2010 (DIB em 02/07/2010, DIP em 01/01/2011), o qual 

deverá perdurar até a constatação da sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 02/07/2011. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0006916-28.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301431947/2010 - MARILDES 

MARIA DE JESUS (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial 

para o fim condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer o benefício de auxílio-doença identificado pelo NB. 517.884.191-0, com efeitos financeiros desde a sua 

cessação (14.11.2007); 

  

b) manter o benefício ora concedido até que a parte autora seja reabilitada para outra atividade ou, diversamente, faça 

jus à aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Na hipótese de a segurada faltar injustificadamente à perícia fica a autarquia autorizada a suspender o benefício. Na 

hipótese de recusa à participação de programa de reabilitação, fica a autarquia igualmente autorizada a cessar o 

benefício. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 
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de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão 

antecipatória de tutela no prazo de 45 dias. 

  

0029978-97.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000439/2011 - JOAO 

BATISTA DE CAIRES (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a implantar, em favor de João Batista de Caires, benefício de auxílio-doença, com DIB em 

08/01/2010 e DIP em 01/01/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que 

poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir da data desta sentença. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da concessão do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0045243-42.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301357554/2010 - MARIA 

LOMBAS DE SOUZA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, 

resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a implantar o 

benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, com data de início (DIB) no dia 04/02/2010, e mantê-lo ativo até 

quando verificada por perícia administrativa a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final 

de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade. 

Outrossim, deve o réu pagar as prestações vencidas entre a DIB fixada e a competência anterior à prolação desta 

sentença, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais 

quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício 

administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício 

requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento a partir da presente competência. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

  

0015284-89.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000475/2011 - JOSE DOS 

SANTOS BITENCOURT (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

ratifico a tutela antecipada concedida e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a implantar, em favor de José dos Santos Bitencourt, benefício de auxílio-doença, com DIB em 

02/12/2009 e DIP em 01/01/2011, o qual deverá perdurar até o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o 

retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 09/02/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em sede 

administrativa, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da 

Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito 

em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0051737-20.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446857/2010 - IVANEIDE 

PEREIRA DE JESUS MARTINS (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, mantenho a tutela antecipada 

concedida e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a: 
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1) restabelecer o benefício de auxílio-doença NB n. 31/502.818.321-6 cessado em 02/06/2009; 

  

2) converter o auxílio-doença em aposentadoria por invalidez (DIB em 21/09/2009 e DIP em 01/12/2010), em favor de 

IVANEIDE PEREIRA DE JESUS MARTINS. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício do 

auxílio-doença, em sede administrativa, até a DIP da aposentadoria por invalidez fixada nesta sentença, com atualização 

monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), 

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0065557-43.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003277/2011 - MARIA 

CARMELITA DE OLIVEIRA SOARES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); TARCISIO SOARES----

ESPÓLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS, SP265953 - VANESSA DA COSTA 

PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 99006897-8, ag. 360 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0003959-54.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301445856/2010 - RITA GOMES 

DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP274399 - SEVERINO LUIZ DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por derradeiro, entendo que os requisitos para a 

medida de urgência, nesta fase processual, estão presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável 

ou de difícil reparação (baixa renda para a subsistência) e a verossimilhança das alegações (presença de todos os 

requisitos para a percepção do benefício), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, 

CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando que o INSS proceda à inclusão da autora na classe de 

dependente de Flávio Ricardo da Silva, bem como à implantação da pensão por morte em prol da autora, no prazo 

improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para 

apuração de responsabilidade. 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado por Rita Gomes de Oliveira Silva, para condenar o INSS a 

conceder o benefício de pensão por morte à autora em razão do óbito do segurado Flávio Ricardo da Silva, a contar do 

óbito em 30/10/2008, com renda mensal atual de R$ 1.163,89 (um mil, cento e sessenta e três reais e oitenta e nove 

centavos) para a competência de novembro de 2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (prestações vencidas) no total de R$ 34.648,45 (trinta e 

quatro mil, seiscentos e quarenta e oito reais e quarenta e cinco centavos) atualizado até dezembro de 2010. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 
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Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em favor da autora, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade do servidor. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a autora para que opte em cinco dias pela forma de pagamento dos valores 

atrasados, por RPV ou PRC. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0049625-78.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301423399/2010 - GILDETE 

LOURDES TEIXEIRA LIMA (ADV. SP248524 - KELI CRISTINA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, concedo a antecipação 

dos efeitos da tutela nesta oportunidade, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora 

GILDETE LOURDES TEIXEIRA DE LIMA, reconhecendo seu direito ao benefício previdenciário de pensão por 

morte em razão do óbito de Dalvonice Lucilia Bonfim pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a 

implantar o benefício de pensão por morte a partir de 23/11/2008 (DIB), no prazo de 45 dias, com RMI de R$ 690,62 e 

RMA de R$ 753,74 (julho de 2010). 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento das prestações em atraso desde a DIB até a data do início do pagamento 

administrativo que equivalem a R$ 15.149,26, em julho de 2010. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

P.R.I 

  

0008891-85.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301308532/2010 - FRANCISCA 

MARIA FERREIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); ANA ROSA DE CAMPOS SILVA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de 

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta 

de poupança da parte autora (0319.013.00016587-1) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0003769-91.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003621/2011 - JOSE 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP192221 - GLAUCIA ZAPATA FREIRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (nº 0347.013.99004635-3) no mês de janeiro 

de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
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0045809-25.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447368/2010 - ADAO 

CAJUEIRO DA SILVA (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a 

antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

CPC, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença NB 31 / 531.895.876-8, 

com DIB em 16/09/2008, desde a cessação indevida (26/11/2008), com conversão em aposentadoria por invalidez a 

partir de 18/09/2009 e acréscimo de 25% a partir de 05/05/2010 (laudo). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a cessação do benefício, em 

26/11/2008, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% 

ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se o INSS para concessão de aposentadoria com acréscimo de 25% em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0024108-71.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406629/2010 - ALZIRA 

LOURENCO VICENTINI (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, dou por resolvido o 

mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado por ALZIRA LOURENCO VICENTINI para condenar o INSS a: 

  

a) conceder aposentadoria por idade, a contar do requerimento administrativo efetuado em 09.06.2004, com renda 

mensal inicial e atual (RMI e RMA) de um salário mínimo; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de início do 

pagamento administrativo (DIP). Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o 

total de R$ 40.817,85 (QUARENTA MIL OITOCENTOS E DEZESSETE REAIS E OITENTA E CINCO 

CENTAVOS) até a competência de novembro de 2010, sendo o montante atualizado para dezembro de 2010. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273 e 461 do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se e oficie-se. 

  

0000723-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003536/2011 - ROGERIO 

PERSONAL BOFFA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora para o fim de 

condenar a União a restituir à parte autora o valor correspondente ao imposto de renda incidente sobre férias 

indenizadas e respectivos terços constitucionais, restrito ao quinquênio que antecedeu a propositura desta demanda e 

aos documentos anexados aos autos. 

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento no prazo de 

30 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção 
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monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Receita Federal para elaboração dos cálculos. 

  

0015315-80.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001194/2011 - INGRED 

NAYARA DA CONCEICAO GOVEIA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, confirmando 

decisão que concedeu tutela antecipada, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzido pela parte autora, com resolução 

do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em implantar o 

benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, no montante de um salário 

mínimo, desde 08/02/2009. 

  

Condeno, ainda, o Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS ao pagamento das verbas vencidas, desde a data da 

realização do estudo socioeconômico, em 08/02/2009, descontados os valores percebidos em sede de tutela antecipada. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

0019324-85.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301378065/2010 - JOSEFA 

BATISTA DA CONCEICAO (ADV. SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico a tutela 

antecipada anteriormente deferida e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, 

no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB 516.229.491-4 (DIB em 08/03/2006, RMI de R$ 1.197,44, e 

RMA de R$ 1.511,75), que vinha sendo pago em favor de Josefa Batista da Conceição, desde sua cessação, em 

10/12/2007, o qual deverá perdurar até sua efetiva reabilitação para o exercício de outra função, que não a sua habitual, 

e que não exija habilidades manuais. 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores atrasados, os quais perfazem o montante de R$ 25.577,66, já 

atualizado até outubro de 2010 e do qual já foram descontados os valores recebidos pela parte autora a título de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

  

0063748-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301431949/2010 - JOSE FABIO 

DOS SANTOS (ADV. SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na 

inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) converter o benefício de auxílio-doença NB 31/133.503.512-2, de titularidade da parte autora, em aposentadoria por 

invalidez, com data de início (DIB) no dia 17.05.08; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão administrativa de benefício previdenciário por incapacidade. O valor da condenação deve ser 

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito 

em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão antecipatória de tutela no prazo de 

45 dias. 

  

0040109-68.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000023/2011 - CLEIDE DO 

VALE FIGUEIREDO (ADV. SP196805 - JOSENEIDE TOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, resolvo o mérito do processo, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e condeno o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a: 

a) revisar o benefício previdenciário da autora (NB 21/087.943.804-5), alterando a renda mensal inicial para CR$ 

22.544,82 e a renda mensal atual para R$ 1.079,61 (para novembro de 2010); 

b) pagar o valor correspondente às prestações vencidas, acrescidas de correção monetária desde os respectivos 

vencimentos, consoante os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal para as ações de natureza 

previdenciária, e de juros de legais de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, no valor atual de R$ 11.344,62 

(ONZE MIL TREZENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS), consoante 

cálculos da contadoria judicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância (art. 55 da Lei 9.099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

P. R. I. 

  

0053518-77.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003048/2011 - ISAEL 

RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, 

concedo a antecipação de tutela e julgo procedente o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de 

Processo Civil e condeno o INSS a restabelecer o benefício auxílio-doença a NB n 502.792.876-5 (DIB em 

03/07/2009), e a convertê-lo em aposentadoria por invalidez, com acréscimo de 25% (DIB em 16/04/2010 e DIP em 

01/01/2011), a partir de 16/04/2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0008573-05.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000490/2011 - ANA 

CRISTINA DE SIQUEIRA (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, 

benefício assistencial de prestação continuada em favor de Ana Cristina de Siqueira, com DIB para o dia 03/04/2007 e 

com DIP em 01/01/2011, no valor de um salário mínimo. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

03/04/2007, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativa, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0088723-41.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001445/2011 - LUIZ 

ANTONIO CAMARGO FERRARI (ADV. SP193723 - CAIO DE MOURA LACERDA ARRUDA BOTELHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (agência - caderneta 

de poupança) nos meses de junho de 1987 (Plano Bresser) e de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
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Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0062154-32.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301422603/2010 - JULIO CESAR 

PEREIRA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o 

INSS a conceder aposentadoria por invalidez a contar da data de 29/03/07, bem como calcular e pagar o montante dos 

valores atrasados, corrigidos nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores pagos administrativamente. 

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da 

propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a justificativa da 

impossibilidade de fazê-lo. 

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses de 

valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

 a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da condenação 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja 

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com 

urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após 

o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório em 60 dias. 

  

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001135-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406879/2010 - SONIA DINIZ 

MELCHIADES (ADV. SP191827 - ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para CONDENAR o réu a implantar o benefício de aposentadoria por idade, com renda mensal de um salário 

mínimo, com data de início correspondente ao pedido administrativo, qual seja 16/12/2009, assim como ao pagamento 

de todas as parcelas em atraso, que remontam R$ 6.451,84, para novembro de 2010. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria deste Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros de 12% (doze por cento) ao 

ano, passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido na inicial. 

  

P.R.I. 

  

0014041-81.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001397/2011 - APARECIDA 

CORREIA DE NOVAIS (ADV. SP154213 - ANDREA SPINELLI MILITELLO, SP160381 - FABIA MASCHIETTO, 

SP224164 - EDSON COSTA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, confirmo tutela de urgência e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

determinando ao réu que implante benefício assistencial à autora, previsto na Lei n.º 8.742/93, no valor de um salário 

mínimo, com termo inicial a partir da data do requerimento administrativo (29/01/2007), corrigido monetariamente pelo 

Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal. Juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 214/1734 

(art. 406 da Lei n.º 10.406/02 combinado com o artigo 161, § 1º, do CTN). Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 

269, inciso I, do CPC). 

Tratando-se de benefício mínimo, com marco inicial demarcado às claras nesta sentença, entendo atendida a exigência 

legal de título judicial líquido. 

Sem condenação em custas, nem condenação em honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

P. R. I. 

  

0003559-06.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406976/2010 - LUIS 

GUILHERME CARVALHO DA SILVA (ADV. SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo 

liminar e julgo procedente o pedido formulado pela parte autora e extingo o processo com julgamento do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I do CPC. Concedo o benefício de pensão por morte ao autor LUIS GUILHERME 

CARVALHO DA SILVA, representado por seu genitor Ricardo Carvalho da Silva, com data de início em 28.9.2008, 

renda mensal inicial no valor de R$ 673,35 e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 739,61 (SETECENTOS E 

TRINTA E NOVE REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) - competência de novembro de 2010, devendo o 

benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ante a liminar ora concedida, sob as penas da lei. 

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados, computados desde o óbito, em 28.9.2008, no valor de R$ 19.575,04 

(DEZENOVE MIL QUINHENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E QUATRO CENTAVOS) - competência de 

novembro de 2010. Após o trânsito em julgado expeça-se ofício requisitório de pequeno valor. Sem custas e honorários 

nesta instância. Defiro aos autores os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Por fim, nomeio o genitor do autor, o senhor Ricardo Carvalho da Silva como curador especial deste, para os fins 

devidos, devendo o setor competente cadastrá-lo no polo ativo, conjuntamente com o autor. 

  

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 

LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

P.R.I. 

  

0003417-02.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446237/2010 - IRENE 

RODRIGUES LIMA (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, 

julgo PROCEDENTE o pedido da autora Irene Rodrigues Lima, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social a 

conceder-lhe o benefício de pensão por morte, em razão do óbito do segurado Jorge de Lima, com DIB em 18/03/2008, 

RMI e RMA fixadas no valor do salário-mínimo. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas pela Contadoria Judicial, no valor de R$ 16.784,46 

(DEZESSEIS MIL SETECENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS  E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), 

atualizado até dezembro de 2010. 

Diante da procedência do pedido e do caráter alimentar do benefício, defiro a antecipação da tutela, para que o benefício 

seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se ao INSS para cumprimento. A presente 

antecipação não abrange o valor das diferenças vencidas, que deverá ser pago após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

0059940-68.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301439053/2010 - MARIA DE 

FATIMA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a 

antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

CPC, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença NB 31 / 531.415.417-6, 

desde sua cessação indevida em 27/03/2010, com DIB em 07/08/2008 (início da incapacidade), ficando a cargo do 

INSS a realização de perícia médica a partir de 18/05/2011 (conforme prazo de reavaliação fixado pela perícia). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a cessação do benefício, em 

27/03/2010, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para restabelecimento do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0034878-26.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446803/2010 - MARIA JOSE 

DE SANTANA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

concedo a antecipação de tutela e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a reestabelecer o benefício de auxílio doença 540.291.973-5 

desde sua cessação em 15/12/2010, e com DIP em 01/12/2010, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o 

retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 08/12/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a cessação administrativa, com 

atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a 

data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição 

de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores já recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - 

fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0039521-27.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301079932/2010 - VALDINEI 

LIMA EDUARDO (ADV. SP246082 - CARLOS RENATO DIAS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo procedente o pedido da parte 

autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil para o fim de condenar o INSS ao restabelecimento do 

auxílio-doença NB/31-352.713.512-4, desde a data de sua cessação, e à sua conversão em aposentadoria por invalidez 

desde a data da realização do laudo em 17/12/2009, com renda mensal atual de R$ 1.565,71 (UM MIL QUINHENTOS 

E SESSENTA E CINCO REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) , competência agosto/2010. 

  

Sem atrasados, nos termos do parecer da contadoria judicial. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

  

Sem honorários nem custas nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I. Oficie-se o INSS ante a tutela antecipada ora concedida. 

  

0002162-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434524/2010 - PATRICIA 

GOMES MARQUES (ADV. SP104645 - ALMIR FERREIRA DA CRUZ, SP274794 - LOURDES MENI MATSEN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, extingo 

o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e julgo procedente a pretensão 

deduzida pela autora, reconhecendo o direito ao benefício previdenciário de pensão por morte, pelo que condeno o 

Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias, com DIB para o dia 

08/11/2007, tendo como RMI o valor de um salário mínimo da época, R$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS) , 

e como RMA, o valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), um salário mínimo, para outubro de 2010. 

  

Concedo a tutela antecipada, por entender presentes os requisitos para a concessão. O fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação fica configurado pela natureza alimentar da verba pretendida pela parte autora, senhor 
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idoso que teve a perna amputada recentemente. Igualmente, o requisito da prova inequívoca da verossimilhança da 

alegação encontra-se presente, pois comprovados os requisitos para obtenção do benefício. 

É possível a concessão de tutela antecipada contra o INSS. É certo que há normas protetivas quanto à concessão da 

tutela antecipada, determinadas pela Lei nº 9.494/97, mas não há óbice legal para a aplicação do instituto em face da 

Fazenda Pública, desde que preenchidos os requisitos legais. 

  

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, desde a DER (08/11/2007), no valor de R$ 

19.543,45 (DEZENOVE MIL QUINHENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS E QUARENTA E CINCO 

CENTAVOS) , para outubro de 2010. 

  

Sem honorários advocatícios e custas, nesta instância judicial. 

  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Oficie-se o INSS para cumprimento da tutela antecipada. Prazo: 30 (trinta) dias, sob as penas da Lei. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

  

0025865-03.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007398/2011 - LUZIA 

APARECIDA HIMENES GENNARI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (0252.013.99019550-

6) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0027277-66.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002565/2011 - PAULO 

HENRIQUE SILVEIRA (ADV. SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) implantar o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor da parte autora, 

com data de início (DIB) no dia 25/07/2008; 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, corrigidas 

monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices 

previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação 

dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

confirmo a decisão de antecipação dos efeitos da tutela. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para, reconhecendo 

a ilegitimidade da incidência de contribuição previdenciária (PSS) sobre o terço constitucional de férias, 

determinar à União que cesse tal incidência, no prazo de 30 dias, abstendo-se de cobrar a contribuição 

previdenciária (PSS) sobre tal verba. 

Condeno a União, ainda, à devolução, à parte autora, dos valores indevidamente descontados a título de 

contribuição previdenciária incidente sobre o terço constitucional, nos cinco anos que antecederam a propositura 

da demanda. 
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Tal montante deverá ser devidamente corrigido pela Taxa Selic, desde seu recolhimento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se a União, informando-a do teor desta decisão para que cesse o desconto acima mencionado, no prazo de 

30 dias.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se a União para que esta apresente, no prazo de 30 dias, os valores devidos, 

desde cinco anos antes da propositura da demanda até a efetiva cessação da incidência, para que possa ser 

providenciada a expedição de ofício requisitório. 

P.R.I. 

  

0023366-12.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002191/2011 - THAIS DA 

SILVA SILVEIRA (ADV. SP163821 - MARCELO MANFRIM, SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) 

FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0023317-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002192/2011 - IUCEMA 

FELIX DE OLIVEIRA (ADV. SP163821 - MARCELO MANFRIM, SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) 

FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0009835-53.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002193/2011 - DANIELLA 

APPOLINARIO NEVES (ADV. SP211199 - DANIELLA APPOLINARIO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0067916-63.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000348/2011 - LUCIA 

HELENA CARVALHO DE OLIVEIRA (ADV. SP252889 - JOSIELE DOS SANTOS, SP251150 - DALILA 

RIBEIRO DA SILVA MORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, pelo que condeno o 

INSS a implantar a Lucia Helena Carvalho de Oliveira benefício de auxílio-doença, com DIB em 22/07/2008 e DCB em 

14/10/2008. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

22/07/2008, até sua data de cessação, em 14/10/2008, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativa, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso:  

  

I) Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial em relação ao Plano Bresser e extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, 

fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.  

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento, com aniversário na primeira quinzena do mês para o Plano Bresser, observando-se o limite de 60 

salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em 

honorários contratuais, objeto estranho à lide. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
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0068353-41.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301169866/2010 - NEUSA 

MARIA DARRUIZ BARBOSA (ADV. SP189961 - ANDREA TORRENTO, SP022565 - WADY CALUX); BRAZ 

MENDES BARBOSA (ADV. SP022565 - WADY CALUX, SP040673 - LUIZ SERGIO SEGRETO, SP189961 - 

ANDREA TORRENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068340-42.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301169906/2010 - RENATO 

MARCELO DOS SANTOS TROMBONI (ADV. SP162652 - MÁRCIA MIDORI MURAKAMI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068338-72.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301169911/2010 - MARIA DE 

LOURDES DOS SANTOS (ADV. SP162652 - MÁRCIA MIDORI MURAKAMI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068325-73.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301169963/2010 - ANTONIO 

APARECIDO DE CAMPOS (ADV. SP196770 - DARCIO BORBA DA CRUZ JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068304-97.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170040/2010 - MARIA 

HELENA BICUDO DA CAMARA FALCAO (ADV. SP250264 - RAFAEL DE CARVALHO KOZMA, SP144275 - 

ANDRE LUIS MARTINS BETTINI, SP127232 - OCTAVIO AUGUSTO DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

0068241-72.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170289/2010 - RAFFAELE 

FRANCHI (ADV. SP177028 - FABRICIO KODAMA UEMURA, SP021799 - RIQUIO UEMURA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068158-56.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301413582/2010 - IRENE 

FERREIRA FALANGA (ADV. SP163989 - CLARISSA RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0033629-74.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003338/2011 - JOAO 

BATISTA DE LIMA (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o 

pedido do autor JOAO BATISTA DE LIMA, para condenar o INSS a conceder em seu favor o benefício de 

aposentadoria por invalidez desde a DER de 17/04/2008, com RMI fixada em 911,10 e renda mensal de R$ 1.034,23 

(UM MIL TRINTA E QUATRO REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS), para dezembro de 2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 21.355,75 (VINTE E UM MIL 

TREZENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS), atualizado até janeiro de 

2011, conforme parecer da contadoria judicial. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

0007199-85.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000493/2011 - DANIEL 

FELIPE RIBEIRO (ADV. SP249829 - ANTONIO GERALDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico a tutela antecipada concedida e 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de Daniel Felipe 

Ribeiro benefício de aposentadoria por invalidez, com acréscimo de 25% em razão da necessidade de assistência 

permanente de outra pessoa, com DIB em 11/02/2003 e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

11/02/2003, até a DIP fixada nesta sentença - respeitada a prescrição quinquenal -, com atualização monetária nos 

termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os 

no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 
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qualidade de contribuinte facultativa, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso:  

  

I) Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial em relação ao Plano Bresser e extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, 

fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.  

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento, com aniversário na primeira quinzena do mês para o Plano Bresser, observando-se o limite de 60 

salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em 

honorários contratuais, objeto estranho à lide. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0068302-30.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170018/2010 - ALMAZOR 

MAXIMILIANO GIACOMINI (ADV. SP168040 - JEFFERSON GONÇALVES COPPI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068290-16.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170072/2010 - MARIA 

MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP257150 - SERGIO CARVALHO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068277-17.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170112/2010 - MARCIA 

RUTE DO SACRAMENTO TINTORI (ADV. SP180585 - LEANDRO JAPEQUINO DE PAIVA PEIXOTO, 

SP170634 - ADRIANA SACRAMENTO DA COSTA, SP177470 - MARIA ELENA DO SACRAMENTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0053348-08.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301197262/2010 - OSVALDO 

VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando o 

INSS a implantar, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença NB 31 / 570.367.995-4 em favor de Osvaldo 

Vieira de Souza com DIB em 13/02/2007, convertendo-o em aposentadoria por invalidez na data de realização da 

perícia 04/05/2010. 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde a data do requerimento administrativo indeferido em 13/02/2007, com atualização monetária e 

incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os 

no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 220/1734 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0034465-47.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000432/2011 - IVETTE 

BUELONE GARCIA (ADV. SP228133 - MARCELA SPINARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, mantenho a tutela antecipada anteriormente deferida e julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de 

aposentadoria por invalidez em favor de Ivette Buelone Garcia, com DIB em 21/04/2008 e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

21/04/2008, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0053008-64.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003649/2011 - LOURENCO 

GOMES (ADV. SP126611 - VIVIANE GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com 

amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

  

(a) converter o benefício de auxílio-doença NB 31/505.147.992-4, de titularidade da parte autora, em aposentadoria por 

invalidez, com data de início (DIB) no dia 01.04.2009; 

  

(b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Defiro à parte autora o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0032389-16.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301257129/2010 - TANIA 

REGINA ROMANO (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de Tânia Regina Romano, 

benefício de aposentadoria por invalidez, com acréscimo de 25% em razão da necessidade de assistência permanente de 

outra pessoa, com DIB em 04/09/2003 e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

04/09/2003 - respeitada a prescrição quinquenal -, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária e 

incidência de juros de mora, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007 (ajuizamento até 29 de junho de 

2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV 

ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0025947-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002567/2011 - RENATA 

MARTINS DA SILVA (ADV. SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 528.393.666-6, com RMA no valor de R$ 901,67 (NOVECENTOS E 

UM REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de 
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incapacidade estabelecido pelo perito judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada por perícia administrativa 

a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for 

considerada habilitada para o desempenho de nova atividade; 

b) pagar as prestações vencidas entre a cessação indevida e a efetiva implantação do benefício, que somam R$ 

29.452,38 (VINTE E NOVE MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E TRINTA E OITO 

CENTAVOS), segundo apurou a contadoria. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento a partir do dia 01/12/2010. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para 

efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, 

fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.  

                 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento, com aniversário na primeira quinzena do mês (para os Planos Bresser e Verão), observando-se o 

limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em 

honorários contratuais, objeto estranho à lide. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0068336-05.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301169916/2010 - TERESA 

BARBOSA DE FREITAS (ADV. SP162652 - MÁRCIA MIDORI MURAKAMI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068321-36.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301169975/2010 - ARIOVALDO 

RAMIREZ (ADV. SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS); SONIA GENNARO RAMIREZ (ADV. 

SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068294-53.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170055/2010 - JOAO DORIA 

DOS SANTOS (ADV. SP211948 - MARISA DE FATIMA BENELLI ACETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068393-23.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301413579/2010 - ODUVALDO 

DE LIMA (ADV. SP189961 - ANDREA TORRENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0067527-78.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001717/2011 - NILO 

FERNANDES - ESPOLIO (ADV. ); ELIANA FERNANDES (ADV. ); IRACI DE SOUZA MARQUES FERNANDES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da 

parte autora (caderneta de poupança nº 0272-013-00070838-2) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (). 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0007819-63.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007406/2011 - ELOISA 

GALIAN FULLER (ADV. SP237781 - CAROLINA OLIBONI BASTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração das cadernetas de poupança da parte autora (nºs 1355.013.00005078-0 e 

1355.013.0008412-9) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0040449-75.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301228737/2010 - MARIA 

LUCIA COSTA BORGES (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de Maria Lucia Costa Borges, benefício de 

aposentadoria por invalidez, com DIB em 14/04/2008 e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

14/04/2008, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0041503-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147967/2010 - PEDRINA DA 

SILVA CRUZ (ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA, SP258398 - LUCIANO 

FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da autora PEDRINA DA SILVA CRUZ, 

para condenar o INSS a conceder em seu favor o benefício de aposentadoria por invalidez com DIB em 25/05/2009, 

RMI e renda mensal no valor do salário-mínimo. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 10.798,61 (DEZ MIL SETECENTOS 

E NOVENTA E OITO REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS), atualizado até janeiro de 2011, conforme parecer 

da contadoria judicial. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 223/1734 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

0034794-93.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001424/2011 - NELSON 

JOSE DA SILVA (ADV. SP130279 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA BODINI, SP181000 - DÉBORA DIAS 

PASCOAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, condenando o INSS ao pagamento de R$9.389,13 (calculados em 

dezembro de 2010), relativos às diferenças devidas da conversão de auxílio-doença a partir de 13/11/02, com correção 

monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde citação. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, 

inciso I, do CPC). 

  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  

Retifiquem-se os registros, passando a constar os nomes dos sucessores habilitados nestes autos. 

  

0072887-28.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002416/2011 - REGINALDO 

DE OLIVEIRA GASPAR (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (0271-013-

99005029-3) no mês de junho de 1987 (Plano Bresser). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0021421-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301441416/2010 - JOAQUIM DA 

SILVA NETO (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na 

inicial, para reconhecer os períodos comuns de 21/02/1975 a 12/03/1975 ( RED VAN) e 02/07/1975 a 18/12/1975 

(Recor de suspensão LTDA) e como especial os lapsos de 09/05/1978 a 06/12/1978; 02/04/1979 a 21/10/1985 e 

30/01/1986 a 01/09/1994( Tecalon Brasileira de Auto peças LTDA),determinar ao INSS a conversão em comum, 

condenando, ainda, a implantação o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com percentual de 100% em 

favor do autor, JOAQUIM DA SILVA NETO, a partir do requerimento administrativo em 30/04/2008 , sendo a RMI 

fixada em R$ 953,29 a renda mensal atual correspondente a R$ 1.055,42 (UM MIL CINQüENTA E CINCO REAIS E 

QUARENTA E DOIS CENTAVOS)   , para a competência de setembro de 2010, conforme cálculos da Contadoria 

Judicial. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, 

antecipo os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a 

imediata implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das sanções cabíveis. 

A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 32.199,16 (TRINTA E DOIS 

MIL CENTO E NOVENTA E NOVE REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) , atualizadas até outubro de 2010, 

conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0057524-30.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301423714/2010 - AMARINA 

MARQUES DA CRUZ (ADV. SP245561 - IEDA CRISTINA CARDOSO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, extingo o processo com julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e julgo procedente a pretensão deduzida pela autora, reconhecendo o 

direito ao benefício previdenciário de pensão por morte, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a 
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implantá-lo, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias, com DIB para o dia 08/09/2009, tendo como RMI o valor de R$ 

465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) , e como RMA, o valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E 

DEZ REAIS) , em setembro de 2010. 

  

Concedo a tutela antecipada, por entender presentes os requisitos para a concessão. O fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação fica configurado pela natureza alimentar da verba pretendida pela parte autora, 

senhora anciã. Igualmente, o requisito da prova inequívoca da verossimilhança da alegação encontra-se presente, pois 

comprovados os requisitos para obtenção do benefício. 

É possível a concessão de tutela antecipada contra o INSS. É certo que há normas protetivas quanto à concessão da 

tutela antecipada, determinadas pela Lei nº 9.494/97, mas não há óbice legal para a aplicação do instituto em face da 

Fazenda Pública, desde que preenchidos os requisitos legais. 

  

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, desde a DER (08/09/2009), no valor de R$ 

6.465,21 (SEIS MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E VINTE E UM CENTAVOS) , para 

setembro de 2010. 

  

Sem honorários advocatícios e custas, nesta instância judicial. 

  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Oficie-se com urgência o INSS para cumprimento da tutela antecipada. Prazo: 30 (trinta) dias, sob as penas da Lei. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

  

0038438-73.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434112/2010 - RAIMUNDO 

NONATO DE MACEDO OLIVEIRA (ADV. SP264694 - CLAYTON FERNANDO LOPES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente a pretensão 

deduzida pela parte autora para condenar o INSS a converter em aposentadoria por invalidez o benefício n.º 

537.098.592-4 (auxílio-doença) desde a sua concessão, tendo em vista que a perícia judicial indicou como data do início 

da incapacidade como sendo em 20/08/2009. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária e 

elaborados segundo Critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, 

item 3.1), com juros de mora previstos no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Lei nº 11.960/2009, 

posto que a ação foi ajuizada depois de 29.06.2009. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações do autor, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que converta o benefício em 45 (quarenta e cinco dias), 

independentemente de interposição de recurso. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0057590-10.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447032/2010 - ANTONIO 

ALVES VIEIRA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o 

mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB n. 560.100.249-1, cessado indevidamente no 

dia 29/08/2009, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito 

judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a 

sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o 

desempenho de nova atividade; 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à prolação desta sentença, 

respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, 

com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da 

concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins 

de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 
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0052990-43.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301423325/2010 - BENEDITO 

DE SOUSA CARVALHO (ADV. SP228450 - NOEMIA FERNANDES DE LIMA, SP222313 - JOICE GOBBIS 

SOEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o 

exposto, concedo a antecipação dos efeitos da tutela nesta oportunidade, e JULGO PROCEDENTE a pretensão 

deduzida pelo autor BENEDITO DE SOUSA CARVALHO, reconhecendo seu direito ao benefício previdenciário de 

pensão por morte em razão do óbito de Ereni Brandão de Carvalho pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro 

Social a implantar o benefício de pensão por morte a partir de 25/02/2003 (DIB), no prazo de 45 dias, com RMI de R$ 

332,11 e RMA de R$ 609,85. 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento das prestações em atraso desde a DER (10/10/2007) até a data do início do 

pagamento administrativo que equivalem a R$ 23.529,91, em julho de 2010. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

P.R.I 

  

0089566-06.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002541/2011 - JOSE RIOS 

GUIJEM (ADV. SP157909 - OTAVIO SOMENZARI); CECILIA ALTRAO RIOS (ADV. SP157909 - OTAVIO 

SOMENZARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, resolvo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a CEF ao 

pagamento das diferenças resultantes da aplicação do índice acolhido nesta sentença referente a 06/1987, ao saldo 

existente na conta 6380-4, na respectiva competência, descontando-se o percentual aplicado administrativamente. As 

diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, e juros de mora, 

contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0082159-46.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301409335/2010 - ROSANA 

LONGO (ADV. SP079535 - CARMEN LUCIA DE AZEVEDO KUHLMANN FERRO, SP196634 - CRISTIANE 

COSTA ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o 

mérito (art. 269, I, do CPC), para condenar a Ré a proceder à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da 

parte autora, aplicando o IPC de junho de 1987, de janeiro de 1989 e de março, abril e maio de 1990, nos percentuais de 

26,06%, 42,72% e 84,32%, respectivamente, deduzindo-se os índices já aplicados a título de correção monetária, com a 

devida atualização pelos índices próprios das cadernetas de poupança até o efetivo pagamento, com a inclusão de juros 

remuneratórios de forma capitalizada de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

0042286-68.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001223/2011 - RENE DOS 

SANTOS (ADV. SP204585B - FABYO LUIZ ASSUNÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que 

implante benefício de aposentadoria por invalidez desde 29/12/05, com adicional de 25%, o que alcança renda mensal 

inicial de R$888,95 e renda mensal atual (para dezembro de 2010) de R$1.133,63, além de condenação das diferenças 

pretéritas, com correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde citação, no montante de 

R$26.065,68 (calculados até janeiro de 2011). Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

INSS deverá comprovar concessão do adicional de 25%. 

  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. 

  

0050299-56.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446898/2010 - ANA LUCIA 

NOGUEIRA DE SOUZA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por 

invalidez a partir de 24/03/09, com renda mensal de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) . 
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Assim, condeno a autarquia ao pagamento do crédito cumulado que resulta no montante de R$ 11.551,98 (ONZE MIL 

QUINHENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) , atualizado até 12/10, 

descontados os valores percebidos administrativamente a título de benefício de auxílio-doença, tudo conforme parecer e 

cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado que passam a fazer parte desta sentença. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja 

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com 

urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após 

o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0054189-37.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301055784/2009 - MARIA 

MUNIZ DA SILVA (ADV. SP223706 - ERLAN RODRIGUES ANDRADE, SP237831 - GERALDO JULIÃO 

GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto 

isso, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em restabelecer o benefício de auxílio doença NB 31/ 

528.784.662-9, a partir de 04/11/2008, dia seguinte ao da cessação do benefício, até a presente data, com interrupção no 

período de 11/12/2008 a 18/08/2009 (auxílio doença por acidente do trabalho), com renda mensal inicial - RMI - de R$ 

549,02 (QUINHENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E DOIS CENTAVOS) e renda mensal atual - RMA - no 

valor de R$ 629,60 (SEISCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS) , para Novembro de 2010. 

  

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado, pelo laudo pericial, a incapacidade para 

as atividades laborativas, bem como comprovadas a qualidade de segurado e a carência, consoante acima fundamentado 

em sede de cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação. Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos 

da tutela, para determinar ao INSS que restabeleça, nos termos acima, o benefício de auxílio doença em prol da autora, 

no prazo de 45 dias, independentemente de trânsito em julgado, sob pena de desobediência, sem prejuízo de outras 

cominações legais. 

  

Condeno, também, o INSS ao pagamentos das prestações vencidas, a partir de 04/11/2008, sem o cômputo das parcelas 

referentes ao período de 11/12/2008 a 18/08/2009 em que a autora recebeu o benefício de auxílio doença por acidente 

do trabalho, que totalizam a quantia de R$ 12.465,88 (DOZE MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO 

REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) , atualizadas até Novembro de 2010. 

Defiro a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO PROCEDENTE 

presente demanda, e condeno o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão da renda 

mensal inicial - RMI do benefício da parte autora, de modo que os 24 primeiros salários-de-contribuição 

utilizados no seu cômputo sejam corrigidos pela variação nominal da ORTN/OTN, e resolvo o mérito do 

processo nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.  

  

Após o trânsito em julgado oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias: 

1- à correção da renda mensal inicial do benefício da parte autora, valendo-se, para tanto, da tabela de correção 

à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, com o pagamento das 

diferenças daí advindas, desde a data em que foi proferida esta sentença, corrigidas na forma da lei e obedecida 

a prescrição quinquenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim 

como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por 

morte, auxílio-reclusão e benefícios decorrentes de acidente do trabalho;  

2- ao cálculo da condenação, nele compreendida a correção da renda mensal inicial do benefício da parte autora, 

desde os cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, até a data em que foi proferida a presente sentença, sob 

as penalidades da lei. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 
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No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos 

pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via 

do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação 

por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício 

precatório, do valor total da condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será 

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento 

pela via do ofício requisitório. 

  

No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

  

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com 

o art. 1º da Lei nº 10.259/2001. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado 

na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 

1.060/1950.  

  

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

  

P.R.I. 

  
0063760-95.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006236/2011 - TAMAKO 

YOKOYAMA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058532-42.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006237/2011 - IVONE 

MARCONDES (ADV. SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048454-86.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006241/2011 - MARIA DE 

FRANCA ANTUNES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048420-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006242/2011 - IVONE 

MARIA SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042794-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006248/2011 - ALIRDE 

BONILHA ALOE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042780-30.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006249/2011 - TIAGO DE 

ARAUJO PATIQUE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040319-85.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006250/2011 - JULIAN 

AVILA AVILA (ADV. SP271951 - KELLY CORREIA DO CANTO, SP267546 - ROGERIO FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0036288-22.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006252/2011 - CLARITZA 

LACERDA TARDELI (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034908-61.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006257/2011 - ONDINA DO 

AMARAL PAIXAO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033036-11.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006259/2011 - IGNEZ DO 

NASCIMENTO (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA, SP264309 - IANAINA GALVAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032634-27.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006262/2011 - ESTEVAM 

HEGEDUS (ADV. SP133374 - REGINA CELIA DE O FERRAZ HEGEDUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032022-89.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006263/2011 - ANTONIO 

ZANETTI (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031486-78.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006264/2011 - MARIA 

CARVALHO NERDIDO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028631-29.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006268/2011 - JOAO 

MANUEL MARTINS (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES, PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028619-15.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006269/2011 - ANTONIO 

THIMOTEO FILHO (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES, PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028250-21.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006270/2011 - PEDRO DA 

CRUZ MENEZES (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026527-30.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006271/2011 - GLORIA DE 

CARVALHO (ADV. SP110007 - MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022639-87.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006272/2011 - JOSE 

TEIXEIRA DE VERAS (ADV. SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO, SP264754 - TONI TEIXEIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017548-16.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006275/2011 - HERBERT 

SAMUEL COHEN (ADV. SP138340 - FABIO MAURO KIRSCHBAUM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014218-74.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006276/2011 - MARIA 

JINNAI IYNUMA (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012787-05.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006277/2011 - DIRCE OHL 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012754-15.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006278/2011 - MARIA 

ODETE MARINHO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005014-06.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006280/2011 - ETELVINA 

MARIA DAS DORES NOBRE DE SOUSA (ADV. SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004510-97.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006281/2011 - SEVERINA 

FAUSTINO DA SILVA (ADV. SP127192 - ALEXANDRE FERREIRA DA GRACA, SP150481 - JOVINA 

FIRMINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000811-98.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000505/2011 - MARIA 

HELENA DE MOURA SILVA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico 

a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar, no prazo de 45 dias, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 17/03/2006, e DIP em 

01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em sede 

administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da 

Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito 

em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0025403-46.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000451/2011 - PAULO 

HENRIQUE BORGES (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE 

ORTEGA NICODEMO, SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de Paulo Henrique Borges, benefício de aposentadoria 

por invalidez, com DIB em 15/12/2008 e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

15/12/2008, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, 

inclusive o benefício de auxílio-doença que percebe atualmente (NB 31/541.581.668-9), bem como os eventuais meses 

em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na qualidade de contribuinte 

facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do 

benefício. 

  

0033985-06.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337825/2010 - ROBERTO 

HILLE RIBEIRO (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela 

Emenda Constitucional 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 

o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu 

desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0055654-47.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434522/2010 - NILCE 

APARECIDA FARINA ROMERA (ADV. SP267150 - GABRIELA CIRINO SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo procedente 

o pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil para o fim de condenar o INSS à 

concessão do benefício auxílio-doença com DIB em 24/03/2010, e à sua conversão em aposentadoria por invalidez com 

DIB em 09/09/2010 e DIP em 01/12/2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

24/03/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0017321-26.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301443787/2010 - RAIMUNDO 

NONATO DA COSTA (ADV. SP226645 - SHEILA CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, mantenho a liminar e JULGO 

PROCEDENTE o pedido da parte autora, RAIMUNDO NONATO DA COTA, resolvendo, por conseguinte, o mérito, 

com fulcro no art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em restabelecer o benefício 

auxílio-doença (NB 31/532.182.391-6) desde a data da cessação, em 30.11.2008, e convertê-lo em aposentadoria por 

invalidez desde a data da incapacidade permanente fixada pelo perito médico judicial, em 03.12.2009, corrigidas 

monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices 

previstos na Resolução nº 561/2007, até a edição da lei 11.960/2009, ocasião em que esta será aplicada, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor) ou Ofício Precatório. Sem custas e 

honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

  

P.R.I. 

  

0026271-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001845/2011 - NEUSA DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado 

na inicial, confirmando decisão que antecipou os efeitos da tutela, condenando o INSS a restabelecer, o benefício de 

Auxilio Doença NB 31 / 570.311.888-0 em favor de Neusa dos Santos Silva, com DIB em 08/01/2007, com conversão 

em aposentadoria por invalidez em 18/01/2010 (data da perícia). 
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O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

22/10/2009, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% 

ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0059444-73.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196422/2010 - MARCIA 

PEREIRA DE ABREU (ADV. SP255909 - MARIA FIDELES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, 

I, do CPC, para condenar o INSS a, uma vez verificado o proveito econômico do autor, revisar a renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez da parte autora, nos exatos termos do art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91 (afastando-se a 

sistemática adotada com base no art. 36, § 7º, do Decreto 3048/99), observando-se as demais normas do referido 

benefício. 

                 Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças a serem apuradas, observando-se as normas da 

prescrição quinquenal. A correção monetária das parcelas vencidas e os juros de mora deverão ser aplicados na forma 

do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009. Antes da vigência dessa lei, as diferenças 

devem ser corrigidas de acordo com o manual de cálculos da Justiça Federal e com juros de mora de 12% ao ano, a 

partir da citação. 

                  Sem custas e honorários nesta instância judicial. Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que 

revise o benefício na forma acima determinada e expeça-se o requisitório. 

                  P.R.I. 

  

0067767-67.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003072/2011 - VALMIR 

MARTELO (ADV. SP232549 - SERGIO REGINALDO BALLASTRERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a pagar os valores referentes ao período de 14/07/2007 a 13/07/2008, a título de auxílio-doença. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos, com atualização monetária nos termos da 

Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo 

de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto recolhimentos como 

facultativo. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0041460-76.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000619/2011 - MEIRELES 

MANOEL DA SILVA (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 
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inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar 

o INSS a: 

  

a) restabelecer o auxílio-doença identificado pelo NB 31/502.401.398-7 desde a data de sua cessação, em 08.11.2006, 

com renda mensal atual (RMA) de R$ 1.860,01 (UM MIL OITOCENTOS E SESSENTA REAIS E UM CENTAVO), 

na competência de novembro de 2010; 

  

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de início do 

pagamento administrativo (DIP). Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o 

total de R$ 68.364,94 (SESSENTA E OITO MIL TREZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E 

QUATRO CENTAVOS) até a competência de novembro de 2010. No momento da execução, aplicar-se-á o disposto no 

artigo 17, § 4º, da Lei 10.259/01. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão 

antecipatória de tutela no prazo de 45 dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinta a ação, 

sem julgamento do mérito, em relação ao pedido para aplicação do índice de 10,14 em fevereiro de 1989 e julgo 

procedentes os demais pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para condenar 

a Ré a proceder à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, aplicando o IPC de 

junho de 1987, de janeiro de 1989 e de março de 1990, nos percentuais de 26,06%, 42,72% e 84,32%, 

respectivamente, deduzindo-se os índices já aplicados a título de correção monetária, com a devida atualização 

pelos índices próprios das cadernetas de poupança até o efetivo pagamento, com a inclusão de juros 

remuneratórios de forma capitalizada de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

0081322-88.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301409286/2010 - JACQUELINE 

VASCONCELOS DA SILVA (ADV. SP122517 - ANNA MARIA GODKE DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081325-43.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301409293/2010 - NEUZA 

LAURINDO DE VASCONCELOS (ADV. SP122517 - ANNA MARIA GODKE DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081320-21.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301409297/2010 - ELLEN DE 

VASCONCELOS DA SILVA (ADV. SP122517 - ANNA MARIA GODKE DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081754-10.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301409332/2010 - SILVANA 

LONGO (ADV. SP079535 - CARMEN LUCIA DE AZEVEDO KUHLMANN FERRO, SP196634 - CRISTIANE 

COSTA ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0082148-17.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301409338/2010 - ZULMIRA 

DOS SANTOS XAVIER DA SILVA (ADV. SP187833 - MAGDA DE MATTOS GULIACH, SP051543 - CARLOS 

ALBERTO ALVES MOREIRA, SP203474 - CARLOS ALBERTO ALVES MOREIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0039333-68.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301443793/2010 - UBIRATA 

LEIROZ GODOY (ADV. SP075237 - MARIA LIGIA PEREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo 
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procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de 

aposentadoria por invalidez em favor de Ubiratã Leiroz Godoy, com DIB em 27/10/2009 e DIP em 01/12/2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

27/10/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0025724-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000450/2011 - MARIA 

APARECIDA EDUARDO (ADV. SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico a tutela 

antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar benefício de aposentadoria por invalidez em favor de Maria Aparecida Eduardo, com DIB em 30/08/2008 e 

DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

30/08/2008, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0004514-08.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447388/2010 - VERISSIMO 

DE MORAES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONCEDO A 

LIMINAR E JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, VERÍSSIMO DE MORAES, resolvendo, por 

conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em 

conceder o benefício aposentadoria por invalidez, desde 01.02.2009 tendo como renda mensal inicial (RMI) o valor de 

R$ 576,19 e como renda mensal atual (RMA) o valor de R$ 620,67 (SEISCENTOS E VINTE REAIS E SESSENTA E 

SETE CENTAVOS) , em novembro de 2010. Condeno, também, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, desde 

a 01.02.2009, no valor de R$ 5.542,07 (CINCO MIL QUINHENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E SETE 

CENTAVOS) atualizadas até dezembro de 2010, descontados os valores recebidos pela parte autora em razão do 

benefício auxílio-doença. 

  

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termo da Lei 11960/09. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTE O BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, 

ANTE A LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

P.R.I. 

  

0055930-78.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447498/2010 - TRICYA 

CRISTINA DA SILVA SANTOS (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA, SP199565 - GILVANIA LENITA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); LUCAS DE 

LIMA SILVA (ADV./PROC. SP275856 - EDUARDO MARTINS GONÇALVES). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com amparo no artigo 269, I do Código de Processo Civil, para condenar 

o INSS a: i) estabelecer em favor da autora o benefício de pensão por morte, com renda mensal atual no valor de R$ 

526,60 (QUINHENTOS E VINTE E SEIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS) , para a competência de outubro de 

2010; ii) pagar atrasados, devidos da DER, no valor de R$ 8.182,69 (OITO MIL CENTO E OITENTA E DOIS 

REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS) , quantia que inclui atualização e juros até novembro de 2010, conforme 

parecer da Contadoria Judicial. 
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Presente a prova inequívoca dos requisitos necessários à concessão do benefício pretendido, bem como o fundado 

receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado, DEFIRO a antecipação dos efeitos 

da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício de pensão por morte à autora no prazo de 45 dias. Oficie-

se. 

  

0060569-76.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006135/2011 - MARCO 

ANTONIO DE PRESBITERES FELICIO (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o 

pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a 

implantar, no prazo de 45 dias, benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIB em 24/11/2008. 

Modifico a tutela concedida anteriormente, para que o benefício a ser pago seja o de aposentadoria por invalidez. 

Oficie-se ao INSS com brevidade. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde o ajuizamento da ação (24/11/2008), 

com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde 

a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de 

expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0005824-78.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291365/2010 - MARIA 

FRANSINETE ANDRADE SANTOS (ADV. SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de 

Maria Fransinete Andrade Santos, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 05/2006 e DIP em 

01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da concessão do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0007701-53.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003256/2011 - LUIZ 

FLORENTINO DE LIMA (ADV. SP214213 - MARCIO JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de José Pereira Neto, 

benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 14/11/2003 e DIP para 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

14/11/2003, até a DIP fixada nesta sentença - respeitada a prescrição qüinqüenal -, com atualização monetária e 

incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os 

no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 235/1734 

0053298-16.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434361/2010 - ANA LUIZA 

SENE FERNANDES (ADV. SP251027 - FERNANDO ALFONSO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo procedente o pedido da parte 

autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil para o fim de condenar o INSS à concessão do 

benefício auxílio-doença com DIB em 23/10/2008, e à sua conversão em aposentadoria por invalidez com DIB em 

28/04/2009 e DIP em 01/12/2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

23/10/2008, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0006241-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003593/2011 - MARCELO 

PEREIRA (ADV. SP222634 - RICARDO LUIZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de Marcelo Pereira, benefício 

de aposentadoria por invalidez, com DIB em 01/07/2008 e DIP para 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

01/07/2008, até a DIP fixada nesta sentença - respeitada a prescrição qüinqüenal -, com atualização monetária e 

incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os 

no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0055055-11.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301427377/2010 - OROZINO 

FERREIRA PINTO (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a restabelecer, em 45 

dias, o benefício de auxílio doença, NB 31 / 502.927.632-3, com DIB em 28/07/2006, a partir de 21/12/2008 (data da 

cessação indevida), convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 23/03/2010 (data do laudo que constatou 

incapacidade permanente). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a cessação indevida do benefício, em 

21/12/2008, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% 

ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se o INSS para restabelecimento do benefício em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 
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P.R.I. 

  

0033218-94.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446800/2010 - ISABEL 

RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP228456 - PIERRE REIS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo a antecipação de tutela e julgo procedente o 

pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o 

INSS a reestabelecer o benefício de auxílio doença 506.821.278-0 desde sua cessação em 30/10/2005, e com DIP em 

01/12/2010, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 12/07/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, 

na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores já recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - 

fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0034983-37.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446887/2010 - ROBSON 

SAMPAIO SAPATINI (ADV. SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por 

ROBSON SAMPAIO SAPATINI, para o fim condenar o INSS a: 

  

a) revisar o benefício de auxílio-doença NB nº 31/560.748.152-9, passando a RMI ser de R$ 930,27; 

b) conceder auxílio-acidente com DIB em 20/04/2008, RMI de R$ 511,14 e RMA de R$ 580,21, para 08/2010; 

c) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas decorrentes dos itens 1 e 2, vencidas desde a data de início do 

benefício (DIB) e a data de início do pagamento administrativo (DIP). Consoante cálculos elaborados pela contadoria, 

as prestações vencidas perfazem o total de R$ 20.619,93, atualizado até setembro de 2010. 

Com relação ao benefício de auxílio-acidente e dado o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício no prazo de 45 dias. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório. 

  

0002135-94.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416106/2010 - ROSAURA DE 

LOURDES RIZZO (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo procedente o pedido da 

autora, para conceder em seu favor o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de R$ 926,99 (NOVECENTOS 

E VINTE E SEIS REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) , para outubro/2010.  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício de aposentadoria por invalidez seja implantado no 

prazo de 45 ( quarenta e cinco dias), independentemente do trânsito em julgado. Em caso de não implantação neste 

prazo, deve a autora informar o juízo para a adoção das providências legais cabíveis. A presente medida antecipatória 

não inclui o pagamento de atrasados. 

Conforme parecer da Contadoria Judicial, constatou-se que há diferenças a serem pagas, após o transito em julgado, no 

montante de R$ 58.680,00 (CINQüENTA E OITO MIL SEISCENTOS E OITENTA REAIS) , atualizado até 

outubro/2010. 

Anoto que, após o trânsito em julgado, permanecendo a sentença, os valores das parcelas vencidas serão atualizados da 

data do cálculo até a data do trânsito em julgado. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Intime-se. Publique-se. Registre-se. Oficie-se. 

  

0038668-18.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435741/2010 - JUAREZ 

RODRIGUES (ADV. SP222666 - TATIANA ALVES, SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial para reconhecer o direito do autor, JUAREZ RODRIGUES, ao 

benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição 

da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, pelo que condeno o Instituto Nacional da Seguridade Social - 

INSS à obrigação de fazer consistente na implantação do benefício, a partir da data do requerimento administrativo 

ocorrida em 26/05/2008, bem como ao pagamento das prestações vencidas, no valor de R$ 13.433,56 (TREZE MIL 
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QUATROCENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS) , para novembro de 2010, 

conforme os cálculos da contadoria deste Juízo, já descontados os valores recebidos através da antecipação de tutela 

concedida em 24/05/2010. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da parte autora, bem como o caráter alimentar do benefício, mantenho 

a tutela anteriormente concedida. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0040953-52.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003497/2011 - YASUNO 

NAKASHIMA CORREA (ADV. ); ROSANA NAKASHIMA CORREA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 158572-0, ag. 235 - junho de 1987 (26,06%) e janeiro de 1989 (42,72%). 

- conta n. 201330-4, ag. 235 - junho de 1987 (26,06%) e janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0041621-18.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001100/2011 - SERGIO 

FRANCISCO DIAS CORBIS (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do 

CPC, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença NB 31 / 538.314.718-3 em 

favor de Sérgio Francisco Dias Corbis, a partir de 18/11/2009 (1º. Requerimento administrativo formulado após o início 

da incapacidade), ficando a cargo do INSS realização de perícia médica a partir de 23/11/2011 (conforme tempo para 

reavaliação fixado pelo perito). 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde a data de cessação do benefício, em 19/10/2007, com atualização monetária e incidência de 

juros de mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 

30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0003120-29.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406909/2010 - JOAQUIM 

GOMES DA SILVA (ADV. SP237568 - JOSE DE RIBAMAR OLIVEIRA, SP274118 - LUCIANO GUERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 
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PROCEDENTE o pedido da parte autora, Sr. JOAQUIM GOMES DA SILVA, resolvendo, por conseguinte, o mérito, 

com fulcro no art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a implantar desde a data do requerimento administrativo 

(24/04/2008), o benefício de aposentadoria por idade NB. 41/ 144.913.383-2, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

com uma renda mensal inicial - RMI - de R$ 1.088,17 (UM MIL OITENTA E OITO REAIS E DEZESSETE 

CENTAVOS) e uma renda mensal atual - RMA - de R$ 1.235,23 (UM MIL DUZENTOS E TRINTA E CINCO 

REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS), em novembro/2010. 

  

 Com relação à implantação do benefício, verifico que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação da 

tutela. No que toca à prova inequívoca do alegado e à verossimilhança do direito, observo que restaram demonstradas, 

sobretudo, a implementação da idade necessária e a carência, consoante acima analisado em sede de cognição 

exauriente. Ainda, há o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, porquanto se trata de prestação que 

possui caráter alimentar e que, assim, sendo imprescindível à própria subsistência, não se pode deixar esperar. Destarte, 

presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos da tutela e determino que se oficie ao INSS, encaminhando cópia da 

presente decisão, para que implante o benefício da autora, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias. 

  

   Condeno, ainda, o INSS a efetuar, após o trânsito em julgado, no prazo de 60 dias, sob pena de seqüestro, o 

pagamento a parte autora dos valores devidos em atraso desde a data do requerimento administrativo (24/04/2008), os 

quais, segundo apurado pela Contadoria Judicial, totalizam R$ 46.675,35 (QUARENTA E SEIS MIL SEISCENTOS E 

SETENTA E CINCO REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) , atualizados até dezembro/2010, conforme a Resol. 

561/07 do CJF. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se para cumprimento. 

P.R.I.O. 

  

0060771-19.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003259/2011 - HELEN 

MARCUSSO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da 

parte autora (1618.013.00010591-5) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 

no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0002019-20.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008511/2011 - GENIVALDO 

PEREIRA CARVALHO (ADV. SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE, o pedido 

deduzido na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, confirmando a decisão que antecipou 

os efeitos da tutela, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em implantar em prol da parte autora, o 

benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, no montante de um salário 

mínimo. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde 25/06/2010- data da realização da 

perícia social, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0023025-83.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436719/2010 - SERGIO 

NUNES DA SILVA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na 

inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) converter o benefício de auxílio-doença NB 31/505.847.547-9, de titularidade da parte autora, em aposentadoria por 

invalidez, com data de início (DIB) no dia 27/01/2010. 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão administrativa de benefício previdenciário por incapacidade. O valor da condenação deve ser 

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito 

em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão antecipatória de tutela no prazo de 

45 dias. 

  

0004783-76.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327291/2010 - ESPEDITO 

CAETANO DA SILVA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, 

o benefício de auxílio-doença NB n. 31-525.407.202-0 (DIB em 07/01/2008), que vinha sendo pago em favor de 

ESPEDITO CAETANO DA SILVA, desde sua cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez (DIB em 

08/06/2010, DIP em 01/12/2010). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0039298-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301422757/2010 - MARLENE 

ALVES DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - 

PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a: 

  

a) implantar em favor de MARLENE ALVES DA SILVA o benefício de pensão por morte, na qualidade de dependente 

de Erasmo Mota dos Santos, com data de início do benefício (DIB) em 23/11/2008 e renda mensal atual de R$ 969,30, 

atualizado para maio de 2010. 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas à autora desde a data do requerimento administrativo até a 

data do início do pagamento administrativo. Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas 

perfazem o total de R$ 18.871,57, até a competência de maio de 2010. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia 

a imediata implantação do benefício, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A presente medida antecipatória não 

inclui o pagamento de atrasados. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a medida antecipatória no prazo de 45 dias. 

  

0023431-75.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005492/2011 - MARIA DE 

LOURDES AGUIAR (ADV. SP256194 - MARCELO ALVARENGA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, confirmo tutela de urgência e 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao réu que implante benefício assistencial à autora, previsto na Lei 

n.º 8.742/93, no valor de um salário mínimo, com termo inicial a partir da data do requerimento administrativo 

(24/01/08), corrigido monetariamente pelo Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal. Juros moratórios de 1% 

(um por cento) ao mês, a partir da citação (art. 406 da Lei n.º 10.406/02 combinado com o artigo 161, § 1º, do CTN), o 

que, com atualização até janeiro de 2011, alcança o montante de R$7.753,50. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 

269, inciso I, do CPC). 

Sem condenação em custas, nem condenação em honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

P. R. I. 

  

0015043-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007985/2011 - NELI SANTOS 

NASCIMENTO (ADV. SP154439 - MARCILIO JOSÉ VILLELA PIRES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE, o pedido 

deduzido na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, confirmando a decisão que antecipou 

os efeitos da tutela, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em implantar em prol da parte autora, o 

benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, no montante de um salário 

mínimo. 

Condeno, ainda, o Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS ao pagamento das verbas vencidas, desde a data da 

realização do estudo socioeconômico ocorrido em 22/06/2009, devendo apurar os atrasados vencidos, com atualização 

monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da 

citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV 

ou Precatório. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária. 

  

P.R.I. 

  

0061365-33.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002545/2011 - SEVERINO 

JOSE DA SILVA (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a 

implantar o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, com data de início (DIB) no dia 25/08/2009, renda 

mensal inicial no valor de R$ 1.700,89 (UM MIL SETECENTOS REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) e renda 

mensal atual no valor de R$ 1.790,35 (UM MIL SETECENTOS E NOVENTA REAIS E TRINTA E CINCO 

CENTAVOS). 
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Outrossim, condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas a partir da DIB fixada , acrescidas de correção 

monetária e juros de mora, totalizando R$ 15.966,84 (QUINZE MIL NOVECENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E 

OITENTA E QUATRO CENTAVOS). 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento a partir do dia 01/12/2010. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para 

efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

0066349-94.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301437125/2010 - AMARO 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na 

inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) conceder aposentadoria por invalidez com início (DIB) em 01/08/2008, data do requerimento administrativo do 

auxílio-doença; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas 

de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto de eventuais 

quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, de concessão administrativa de 

benefício previdenciário por incapacidade. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de 

expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

O valor dos atrasados (item "b") ficará à disposição do r. juízo perante o qual o processo de interdição está em curso 

(Processo Nº 011.10.004689-5 - 2ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional XI - Pinheiros, da Comarca de São 

Paulo), por ser competente para a aferição e valoração das hipóteses previstas nos arts. 1.753 e 1.754 do Código Civil. 

O levantamento desse montante dependerá de autorização daquele juízo ou de constatação, na ação de interdição, de 

que não é caso de curatela. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão antecipatória de tutela no prazo de 

45 dias. 

Encaminhe-se cópia desta sentença à 2ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional XI - Pinheiros, da Comarca de 

São Paulo, com a menção ao processo nº 011.10.004689-5 (interdição de Amaro Francisco dos Santos). 

  

0054321-60.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001528/2011 - JOSE 

MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP279952 - ELISABETE DOS SANTOS SOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do 

CPC, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença NB 31 / 506.928.946-9 em 

favor de José Monteiro da Silva, a partir do dia seguinte ao da cessação indevida 08/07/2005 com DIB em 26/03/2005, 

ficando a cargo do INSS realização de perícia médica a partir de 10/03/2012 (conforme tempo para reavaliação fixado 

pelo perito). 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde a data de cessação do benefício, em 19/10/2007, com atualização monetária e incidência de 

juros de mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 

30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 
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Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0018976-96.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434856/2010 - MARIA DOS 

SANTOS BERNARDES OLIVEIRA (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL, SP283704 - 

ANDREIA TAVARES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a tutela antecipada e julgo procedente o pedido formulado na 

inicial, condenando o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença NB 536.362.493-8 com DIB em 09/07/2009 e DIP 

em 01/12/2010, o qual deverá perdurar até a verificação da existência de capacidade ou reabilitação profissional 

mediante perícia a ser designada pelo INSS a partir de 28/12/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a DIB até a DIP fixada nesta sentença, 

com atualização monetária na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da 

condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo 

de 30 dias do trânsito em julgado. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os valores 

recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de 

contribuição previdenciária no seu nome, exceto se a contribuição foi recolhida a título de facultativo, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0031916-93.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003251/2011 - DEJANIR 

CORREA DA SILVA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar, em favor de Dejanir Correa da Silva, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 30/04/2009, e 

DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

30/04/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0027864-88.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003498/2011 - FLAVIA 

PEREIRA DE ARAUJO (ADV. SP169020 - FABIANA PACE ALBUQUERQUE FLORES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS: 

1. a restabelecer o benefício de auxílio-doença que vinha sendo pago em favor de Flávia Pereira de Araújo - NB n. 

504.128.308-3 (DIB em 26/11/2003), mantendo-o vigente até 28/03/2010 (DCB em 28/03/2010); 

2. a implantar, também em favor de Flávia Pereira de Araújo, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 

29/03/2010 e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos até a DIP fixada nesta sentença, em relação 

aos dois benefícios, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora 

de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, 

para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0004727-77.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447305/2010 - JORGE 

MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, 
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com DIB 08.10.2008, pelo período de 06 meses, a contar da data da realização da perícia médica em Juízo, em 

04.10.2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

08.10.2008, fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de 

juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu 

nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0043333-14.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436350/2010 - SIVALDO 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 502.472.567-7 em favor de SIVALDO FERREIRA 

DOS SANTOS, sendo a renda mensal atual correspondente a R$ 581,95 (QUINHENTOS E OITENTA E UM REAIS E 

NOVENTA E CINCO CENTAVOS) , para a competência de novembro de 2010. Outrossim, condeno o réu ao 

pagamento dos atrasados, no importe de R$ 23.719,96 (VINTE E TRêS MIL SETECENTOS E DEZENOVE REAIS E 

NOVENTA E SEIS CENTAVOS) , atualizados até dezembro de 2010, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito da parte autora diante do resultado desta sentença e o 

periculum in mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento da parte autora, oficie-se ao INSS 

para que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência 

do servidor responsável na prática do crime de desobediência. Após o trânsito em julgado, os atrasados deverão ser 

pagos por requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios. Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0027074-70.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000617/2011 - BENEDITO 

FURTADO MACHADO (ADV. SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 535.948.730-1, cessado indevidamente no 

dia 20.01.2010, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito 

judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a 

sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o 

desempenho de nova atividade; 

  

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 
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Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0014318-97.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000479/2011 - SERGIO 

ROZENDO ALVES (ADV. SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico os efeitos da tutela concedida e 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de Sérgio Rozendo 

Alves, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 25/04/2004 e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da concessão do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0068324-88.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301169939/2010 - ANTONIO 

APARECIDO DE CAMPOS (ADV. SP196770 - DARCIO BORBA DA CRUZ JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTE o pedido em relação ao Plano Verão e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

                 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento, com 

aniversário na primeira quinzena do mês (para o Plano Verão), observando-se o limite de 60 salários mínimos na data 

do ajuizamento da ação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em honorários contratuais, 

objeto estranho à lide. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0017485-88.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000468/2011 - CARLOS 

LEOPOLDO PEREIRA (ADV. SP152191 - CRISTIANE LAMUNIER ALEXANDRE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico a tutela antecipada 

anteriormente concedida e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, 

no prazo de 45 dias, em favor de Carlos Leopoldo Pereira, benefício de aposentadoria por invalidez NB n. 112.630.772-

3, desde sua cessação, em 31/03/2008. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativa, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0004219-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003619/2011 - MARIA DO 

ROSARIO MONTES GALLEGO (ADV. SP078258 - CECILIA HELENA ZICCARDI T DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 
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exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração das cadernetas de poupança da parte autora (nºs 

1652.013.00017291-0, 1652.013.00014718-4 e 1652.013.00014734-6) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0029199-45.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301430008/2010 - JOSEFA 

DEOLINDA DE LIMA (ADV. SP227394 - HENRIQUE KUBALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o 

INSS a: 

  

a) implantar em favor da autora JOSEFA DEOLINDA DE LIMA o benefício de pensão por morte, na qualidade de 

dependente de Moises Tavora, com data de início do benefício (DIB) em 06/06/2008 e renda mensal de R$ 510,00, 

atualizado até março de 2010. 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas que perfazem o total de R$ 13.693,25, até a competência de 

abril de 2010. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia 

a imediata implantação do benefício, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A presente medida antecipatória não 

inclui o pagamento de atrasados. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a medida antecipatória no prazo de 45 dias. 

  

0038391-02.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000574/2011 - ELIZABETE 

MARIA DA CONCEICAO SILVA (ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido 

formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a 

converter o benefício de auxílio doença NB 132.324.599-2, DIB 07.01.04 em aposentadoria por invalidez desde a DIB 

(data do início da fixação da incapacidade permanente), renda mensal atual de R$ 579,21 (QUINHENTOS E 

SETENTA E NOVE REAIS E VINTE E UM CENTAVOS), em dez/10. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício. Oficie-se ao INSS, 

concedendo-lhe o prazo de 45 dias para efetivação da medida, sob pena de multa diária. 

Condeno o INSS no pagamento de atrasados no montante de R$ 19.308,50 (DEZENOVE MIL TREZENTOS E OITO 

REAIS E CINQüENTA CENTAVOS), para janeiro de 2011. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício para pagamento dos valores atrasados. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0041746-54.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301400420/2010 - GENI GOMES 

DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, resolvo o mérito do processo, 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício autoral, por meio da aplicação da proporcionalidade prevista no artigo 26 da Lei 

nº 8.870/94 no benefício do instituidor, respeitado o teto legal então vigente; 
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b) pagar o valor correspondente às prestações vencidas, observada a prescrição quinquenal, acrescidas de correção 

monetária desde os respectivos vencimentos, consoante os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal 

para as ações de natureza previdenciária, e de juros de legais de 01% (um por cento) ao mês, estes desde a citação. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância (art. 55 da Lei 9.099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

Após o trânsito em julgado, encaminhe-se à contadoria judicial para apuração dos valores devidos. 

Com o parecer da contadoria judicial, dê-se ciência às partes. 

Não havendo impugnação, oficie-se ao INSS determinando a implantação da revisão e expeça-se ofício requisitório 

para pagamento dos atrasados. 

P. R. I. 

  

0060644-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446917/2010 - ISABEL 

CRISTINA DE LIMA (ADV. SP080809 - MARIA FERNANDA LEAO SALLES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para 

condenar o INSS a implantar e pagar o benefício de pensão por morte em favor de ISABEL CRISTINA DE LIMA, com 

renda mensal de R$ 1.689,11 e renda atual de R$ 1.969,42 (novembro/2010), a partir de 22/07/2009. 

  

Condeno a autarquia, ainda, ao pagamento das prestações vencidas desde então, cuja soma totaliza R$ 33.538,89 

(TRINTA E TRêS MIL QUINHENTOS E TRINTA E OITO REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS), atualizados 

até dezembro/2010, com incidência de juros de mora de meio por cento ao mês, a partir da citação até o trânsito em 

julgado, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora concedido seja 

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com 

urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após 

o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório o precatório, conforme opção a ser manifestada pela 

parte autora em momento oportuno. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Publicada em audiência, saem intimados os presentes. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados 

mensalmente. A partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0078681-30.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301402661/2010 - VANDA 

MITSUKO ONUMA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0046403-05.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002489/2011 - ANTONIO 

FALCOMER (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO 

PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058851-10.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002492/2011 - MARIA FLOR 

FLOREZ CAMPOS (ADV. SP258780 - MARCELO PEREIRA PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056599-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003599/2011 - ARNALDO 

AZZI (ADV. SP213298 - RENATO ANTONIO CAZAROTTO DE GOUVEIA); ADEMIR AZZI (ADV. SP213298 - 

RENATO ANTONIO CAZAROTTO DE GOUVEIA); ANGELINA MARIA AZZI FORNAZIERI (ADV. SP213298 - 

RENATO ANTONIO CAZAROTTO DE GOUVEIA); ANTONIO FRANCISCO AZZI (ADV. SP213298 - RENATO 

ANTONIO CAZAROTTO DE GOUVEIA); APARECIDA DO CARMO AZZI FERNANDES (ADV. SP213298 - 

RENATO ANTONIO CAZAROTTO DE GOUVEIA); ALICE AZZI MILANI (ADV. SP213298 - RENATO 

ANTONIO CAZAROTTO DE GOUVEIA); ARACI GIAZZI (ADV. SP213298 - RENATO ANTONIO CAZAROTTO 

DE GOUVEIA); MARIA CARLOTA AZZI ANGELI (ADV. SP213298 - RENATO ANTONIO CAZAROTTO DE 

GOUVEIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0046387-51.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004520/2011 - MARINA 

SANI MARQUES DE OLIVEIRA CARDOSO (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, 

SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI); MARINA SANI 

MARQUES DE OLIVEIRA - ESPÓLIO (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, 

SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063679-49.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004738/2011 - TEREZINHA 

FERREIRA PIRES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046121-64.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005497/2011 - YOLANDA 

DE ANDRADE (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE); MARIA LUIZA LODIGIANI GIUSTI 

(ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058323-73.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005637/2011 - CLEBER 

SOARES HABERMANN (ADV. SP196355 - RICARDO MAXIMIANO DA CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007899-27.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007037/2011 - GIOVANNI 

BATTISTA ANTONIO SAVINO (ADV. SP278370 - MARCO ANTONIO SAVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048840-19.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007089/2011 - MARIA 

VASCO DE LIMA (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048958-92.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007110/2011 - JOSE 

ANTONIO GUGLIOTTA (ADV. SP244131 - ELISLAINE ALBERTINI, SP253445 - RICARDO CARRILHO 

CHAMARELI TERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0085366-53.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301169602/2010 - JOAO 

IGNACIO VILLAS BOAS (ADV. SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo procedente o pedido, extinguindo o 

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré 

no pagamento das diferenças de correção referentes à aplicação do IPC/IBGE em janeiro/89 (42,82%), março/90 

(84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 (7,87%) e fevereiro/91 (21,87%), conforme apurado pelo Setor de Pagamento dos 

Juízes do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, com a incidência de correção monetária, nos termos da 

Resolução n.º 561/2007 do Eg. CJF, e juros moratórios de 0,5% ao mês, descontados os valores eventualmente 

recebidos na via administrativa e observado o limite de 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 
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Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei nº 

9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. Neste sentido, o teor do Enunciado 32 do FONAJEF, o qual estabelece 

que “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, deverá a ré apresentar planilha de cálculo. Outrossim, deverá informar, inclusive com prova 

documental, se, de alguma forma, total ou parcialmente, já efetivou o pagamento na via administrativa. Se for o caso, 

deverá trazer o cálculo do que resta para cumprir a determinação. 

  

P.R.I. 

  

0005099-89.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327282/2010 - JOAO FABIO 

DINIZ (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de 

auxílio-doença NB n. 536.456.505-6 (DIB em 16/07/2009), que vinha sendo pago em favor de JOÃO FÁBIO DINIZ, 

desde sua cessação em 30/10/2009, e à sua conversão em aposentadoria por invalidez (DIB em 09/06/2010, DIP em 

01/12/2010). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0016972-86.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003052/2011 - FRANCISCO 

SOARES CORREA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA, SP180544 - ANDREA GROTTO 

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo 

exposto, concedo a antecipação de tutela e julgo procedente o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código 

de Processo Civil e condeno o INSS a implantar o benefício aposentadoria por invalidez (DIB em 22/06/2010 e DIP em 

01/01/2011), a partir de 22/06/2010 (data do laudo pericial). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0073375-80.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005718/2011 - ARLETE 

FURIA LUNA (ADV. SP182132 - CARLOS ALBERTO MACIEL ROMAGNOLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 
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PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF a pagar à parte autora os índices de Junho de 1.987 (26,06%) 

- Plano Bresser e Janeiro de 1.989 (42,72%) - Plano Verão, relativamente às contas abertas antes da primeira quinzena 

do mês (com aniversário até o dia 15, inclusive) e especialmente nos meses de abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 

(7,87%) - Plano Collor I, somente para os saldos não bloqueados que permaneceram nas contas, respeitada, em qualquer 

caso, a prescrição vintenária. 

  

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

  

Não custa reiterar que a presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram 

efetivamente juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto, delimitada aos índices 

expressamente requeridos. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, até a citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Como consignado acima, sem honorários e custas nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0016276-50.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000872/2011 - MARLUCE 

SOARES DA SILVA (ADV. SP270552 - PRISCILA COSTA ZANETTI JULIANO, SP157330 - ROBSON 

BARBOSA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 122.526.472-0, cessado indevidamente no 

dia 13/07/2009, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito 

judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a 

sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o 

desempenho de nova atividade; 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à prolação desta sentença, 

respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, 

com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da 

concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins 

de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0066367-52.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301439804/2010 - LEANDRO 

CHAMISO DO NASCIMENTO (ADV. SP256539 - MARCELA CHAMISO DO NASCIMENTO) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença entre os 

valores creditados na conta poupança acima mencionada a título de correção monetária e o devido pela incidência do 

IPC de 26,06%, referente ao mês de junho de 1987. 

Sobre o valor apurado deve ser acrescido, mês a mês e desde o vencimento, correção monetária e juros remuneratórios, 

observados os índices aplicáveis aos saldos das contas de poupança, inclusive o expurgo referente aos meses de janeiro 

de 1989 (IPC - 42,72%) e de abril de 1990 (IPC - 44,80%). 

Por fim, sobre o montante da condenação (STJ, RESP 466732/SP, 4ª Turma, DJ 08/09/2003, Min. RUY ROSADO DE 

AGUIAR) incidirá, após a citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, do Código 

Civil. 

Sem custas e honorários, nesta instância. 

P. R. I. 

  

0046860-71.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003049/2011 - LUIS 

GONZAGA SIMAO (ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela e 

julgo procedente o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a 

restabelecer o benefício auxílio-doença a NB n 514.789.040-4 (DIB em 03/06/2005 e DCB em 27/07/2009), e a 

convertê-lo em aposentadoria por invalidez (DIB em 28/07/2009 e DIP em 01/01/2011), a partir de 28/07/2009. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

  

  

  

CONTINUAÇÃO PARTE III EXPEDIENTE Nº 2011/6301000060 

  

0064818-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301423354/2010 - MANOEL 

MESSIAS DA SILVA (ADV. SP258496 - IZILDINHA SPINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor MANOEL MESSIAS DA SILVA, para condenar o INSS 

conceder-lhe o benefício assistencial, a partir de 15/05/2010 - data da visita domiciliar que embasou o laudo social, com 

renda no no valor de um salário mínimo. 

Condeno o INSS, por fim, ao pagamento das importâncias relativas às prestações vencidas, no valor de R$ 806,13 

(OITOCENTOS E SEIS REAIS E TREZE CENTAVOS), atualizado até novembro/2010, conforme apurado pela 

Contadoria Judicial, já descontados os valores recebidos por força da antecipação da tutela, que resta mantida, diante do 

caráter alimentar do benefício. Oficie-se ao INSS para ciência. A presente antecipação, contudo, não abrange o 

pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser feito após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários advocatícios na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

0006076-18.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007239/2011 - ZILDA 

AGUIAR DA ROCHA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP257886 - FERNANDA 

PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo 

exposto, mantenho a antecipação de tutela e julgo procedente o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código 

de Processo Civil e condeno o INSS a restabelecer o benefício auxílio-doença 521.658.339-0 com (DIB em 22/08/2007 

e DCB em 10/05/2010), e a convertê-lo em aposentadoria por invalidez (DIB em 11/05/2010 e DIP em 01/01/2011), a 

partir de 11/05/2010. 
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           O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, 

em sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0037515-81.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434689/2010 - REGINA 

CELIA CUSTODIO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, 

concedo a antecipação dos efeitos da tutela nesta oportunidade, e JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pela 

autora REGINA CELIA CUSTODIO, reconhecendo seu direito ao benefício previdenciário de pensão por morte em 

razão do óbito de Mario Simões de Souza pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantar o 

benefício de pensão por morte a partir da DER (13/08/2004), no prazo de 45 dias, com RMI de R$ 158,49 e RMA de 

R$ 510,00 (outubro de 2010). 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento das prestações em atraso desde a DIB até a data do início do pagamento 

administrativo que equivalem a R$ 42.371,84, atualizado até novembro de 2010. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

P.R.I 

  

0032193-46.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002562/2011 - MARIA JOSE 

ALVES DA SILVA (ADV. SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA, SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES 

PEREIRA DA SILVA, SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o 

mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) converter o benefício de auxílio-doença NB 532.295.685-5, de titularidade da parte autora, em aposentadoria por 

invalidez, com data de início (DIB) no dia 06/02/2009. 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a 

prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da 

citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto de eventuais quantias recebidas no 

período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor 

da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no 

prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

0023115-28.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002532/2011 - JACIRA DE 

ALMEIDA RAMALHO (ADV. SP215287 - ALEXANDRE BERTHE PINTO); JAIRO DE ALMEIDA RAMALHO 

(ADV. SP215287 - ALEXANDRE BERTHE PINTO); CARMEN MARIA GASPAR RAMALHO (ADV. SP215287 - 

ALEXANDRE BERTHE PINTO); ANNITA LADEIRA RAMALHO (ADV. SP215287 - ALEXANDRE BERTHE 

PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 
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Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0014075-85.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000480/2011 - SERVILIO 

BORGES (ADV. SP285704 - KATIA BESERRA DA SILVA, SP285806 - ROBERTA MATTOS CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico a tutela 

antecipada anteriormente concedida e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB 522.313.293-5, com DIB em 25/09/2007 e com DIP 

em 01/01/2011, que vinha sendo pago em favor de Servilio Borges, desde sua cessação, em 10/04/2008, o qual deverá 

perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo 

próprio réu, imediatamente. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativa, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0012214-64.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000484/2011 - LUIZ 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP200581 - CLAUDIA SILVA CAPELARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de Luiz Gonçalves da Silva, benefício de aposentadoria 

por invalidez, com DIB em 20/09/2007 e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da concessão do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0041779-44.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447336/2010 - GILMAR 

AGUIAR DE BRITO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONCEDO A LIMINAR E JULGO PROCEDENTE o 

pedido da parte autora, GILMAR AGUIAR DE BRITO, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, 

I, do CPC, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 

31/128.674.647-5), e convertê-lo em aposentadoria por invalidez, desde a data da incapacidade fixada pelo perito 

médico judicial, em junho de 2005, com DIB (data do início do benefício) em 01.06.2005, tendo como renda mensal 

inicial (RMI) o valor de R$ 889,34 e como renda mensal atual (RMA) o valor de R$ 1.477,82 (UM MIL 

QUATROCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) , em novembro de 2010. 

Condeno, também, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, desde a conversão em aposentadoria por invalidez, 

em 01.06.2005, no valor de R$ 53.234,85 (CINQüENTA E TRêS MIL DUZENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E 

OITENTA E CINCO CENTAVOS) , atualizadas até dezembro de 2010, descontados os valores recebidos pela parte 

autora em razão do benefício auxílio-doença (NB 31/128.674.647-4). 

  

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termo da Lei 11960/09. 

  

Tendo em vista que o valor supera 60 (sessenta) salários mínimos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias, se pretende receber o valor em sua integralidade por meio de Ofício Precatório, ou se renuncia o valor que exceder 
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os 60 (sessenta) salários mínimos, recebendo tal montante por meio de Ofício Requisitório de Pequeno Valor (RPV). 

No silêncio, expeça-se Ofício Precatório. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor) ou Ofício Precatório, conforme opção da 

parte autora. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTE O BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, 

ANTE A LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

Oficie-se o Detran, informando da presente decisão, para a suspensão da carteira nacional de habilitação profissional. 

  

P.R.I.O. 

  

0046118-12.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406809/2010 - JOSE MARIA 

DE MACEDO (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para julgar PROCEDENTE o pedido, condenando o 

INSS a: 

  

1)            reconhecer como atividade especial, ora convertida em comum, os períodos de 01.10.1979 a 14.04.1980, 

01.08.1980 a 17.04.1986 e 02.03.1987 a 05.03.1997 (Serviços Automotivos Safári Ltda.); 

  

2) conceder aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 711,67 

(SETECENTOS E ONZE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), o que corresponde à renda mensal atual 

(RMA) de R$ 758,49 (SETECENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) , em 

valores de novembro de 2010; 

  

3) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício e a data de início do 

pagamento administrativo. De acordo com os cálculos elaborados pelo setor de contadoria, esse montante perfaz o valor 

de R$ 14.718,24 (QUATORZE MIL SETECENTOS E DEZOITO REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), até 

novembro de 2010, com atualização para dezmebro de 2010. No momento da execução, aplicar-se-á o disposto no 

artigo 17, § 4º, da Lei 10.259/01. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273, §4º, e 461 do Código de Processo 

Civil, para determinar à autarquia a concessão do benefício e pagamento das prestações vincendas. A presente medida 

não inclui o pagamento de atrasados. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0026229-72.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001520/2011 - JOAO 

PERBARG PEIXOTO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que converta o benefício de auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez à parte autora desde 27/04/2009, com renda mensal em dezembro de 2010, no valor de R$1.146,90, além de 

condenação das diferenças pretéritas, com correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde 

citação, no montante de R$27.680,25 (calculados até janeiro de 2011). Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, 

inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a antecipação de tutela anteriormente concedida. 

  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. 

  

0021020-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000461/2011 - ISABEL 

CRISTINA ROCHA DOS REIS (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de 
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Isabel Cristina Rocha dos Reis, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 08/10/2008 e DIP em 

01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

08/10/2008, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0035588-46.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007753/2011 - ANTONIA 

MARIA GRANDAO (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, 

julgo EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil o pedido de aplicação do artigo 58 do ADCT e JULGO PROCEDENTE presente demanda, e condeno o INSS ao 

cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício da parte autora, 

de modo que os 24 primeiros salários-de-contribuição utilizados no seu cômputo sejam corrigidos pela variação 

nominal da ORTN/OTN, e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

  

Após o trânsito em julgado oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias: 

1- à correção da renda mensal inicial do benefício da parte autora, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que 

alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí 

advindas, desde a data em que foi proferida esta sentença, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição 

quinquenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte, auxílio-reclusão e 

benefícios decorrentes de acidente do trabalho; 

2- ao cálculo da condenação, nele compreendida a correção da renda mensal inicial do benefício da parte autora, desde 

os cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, até a data em que foi proferida a presente sentença, sob as penalidades 

da lei. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício 

requisitório. 

  

No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

  

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 

1º da Lei nº 10.259/2001. 

  

Indefiro os benefícios da gratuidade da justiça, visto que não consta nos autos declaração nos termos da Lei nº 1060/50. 

  

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

  

P.R.I. 

  

0024642-15.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000453/2011 - CARLOS 

ALBERTO FIGUEIRA (ADV. SP217513 - MARLENE MARIA DIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de Carlos Alberto Figueira, benefício de aposentadoria 

por invalidez, com DIB em 23/05/2006 e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

23/05/2006, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0048694-75.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301422092/2010 - EMILIA JOSE 

DE SOUZA MACIEL (ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, 

JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora Emilia José de Souza Maciel, reconhecendo seu direito ao 

benefício previdenciário de pensão por morte em razão do óbito de Benoni Antonio do Nascimento pelo que condeno o 

Instituto Nacional do Seguro Social a implantar o benefício de pensão por morte a partir de 04/09/2008 (DIB), no prazo 

de 45 dias, com RMI de R$ 1.522,30, na competência junho de 2010. 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento das prestações em atraso desde a DER (20/10/2008) até a data do início do 

pagamento administrativo que equivalem a R$ 25.528,92 em julho de 2010, já descontados os valores recebidos em 

decorrência do outro benefício de pensão. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e cessação do pagamento do 

benefício de pensão por morte (NB 21/082.413.295-5). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

P.R.I 

  

0003527-69.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002471/2011 - ANTONIO 

MANTOVANI (ADV. SP137208 - ANA ALICE DIAS SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na 

inicial, confirmando a medida antecipatória, para o fim condenar o INSS a: 

  

a) converter o benefício de auxílio-doença NB 31/570.524.380-0, de titularidade da parte autora, em aposentadoria por 

invalidez, com data de início (DIB) no dia 25/08/2007; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas 

de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto de eventuais 

quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, de concessão administrativa de 

benefício previdenciário por incapacidade. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de 

expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0032543-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000434/2011 - ARNALDO 

PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, confirmo a antecipação de tutela 

anteriormente deferida e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no 

prazo de 45 dias, benefício de aposentadoria por invalidez em favor de Arnaldo Pereira de Souza, com DIB em 

18/08/2008 e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

18/08/2008, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0029459-25.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000516/2011 - ODETE 

SILVA (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de Odete Silva, benefício de 

aposentadoria por invalidez, com DIB em 30/07/2008, RMI e RMA no valor de um salário mínimo 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores atrasados, os quais perfazem o montante de R$ 16.299,94, já 

atualizado até dezembro de 2010. 

Esclareço, por fim, que a renda mensal da parte autora, seja a título de auxílio-doença, seja a título de aposentadoria por 

invalidez, é de um salário mínimo - razão pela qual os cálculos da contadoria judicial, em anexo, são condizentes com a 

presente sentença. 

  

0026558-84.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446860/2010 - MARIA 

HELENA DE LIMA (ADV. SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONCEDO A LIMINAR E JULGO PROCEDENTE o 

pedido da parte autora, MARIA HELENA DE LIMA, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I, 

do CPC, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em conceder o benefício de aposentadoria por 

invalidez, desde o requerimento administrativo, em 19.11.2008, com data da DIB (data do início do benefício) em 

19.11.2008, tendo como renda mensal inicial (RMI) o valor de R$ 460,65 e como renda mensal atual (RMA) o valor de 

R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , em novembro de 2010. Condeno, também, o INSS ao pagamento das 

prestações vencidas, desde 19.11.2008, no valor de R$ 13.209,67 (TREZE MIL DUZENTOS E NOVE REAIS E 

SESSENTA E SETE CENTAVOS) , atualizadas até dezembro de 2010. 

  

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termo da Lei 11960/09. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTE O BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, 

ANTE A LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

P.R.I. 

  

0037057-30.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000424/2011 - 

FLORISVALDO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar, em favor de Florisvaldo Rodrigues de Souza, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 

17/10/2007 e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da concessão do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0095201-65.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301427453/2010 - SUELI 

RODRIGUES CAMPOS (ADV. SP101196 - KLEBER DOS REIS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); GEOVANA CAMPOS PEREIRA (ADV./PROC. 

). Em face de todo o exposto, concedo a antecipação dos efeitos da tutela nesta oportunidade, e JULGO PROCEDENTE 

a pretensão deduzida pela autora SUELI RODRIGUES CAMPOS reconhecendo seu direito ao benefício previdenciário 

de pensão por morte em razão do óbito de José Gilberto Pereira pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social 

a incluir à autora como dependente do benefício de pensão por morte (NB 1292549880) procedendo-se ao seu desdobro 

a partir da data desta sentença, no prazo de 45 dias, com RMI de R$ 824,38 e cota parte de 50%. 
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Não há diferenças a serem pagas a título de atrasados. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

P.R.I 

  

0023168-09.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003051/2011 - JOSE ALVES 

COSTA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela e julgo procedente o 

pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a implantar o benefício 

auxílio-doença (DIB em 30/05/2008 e DCB em 20/10/2009), e a convertê-lo em aposentadoria por invalidez (DIB em 

21/10/2009 e DIP em 01/01/2011). 

  

          O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, 

em sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0026789-48.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446886/2010 - MANOEL 

DOMINGOS PINHEIRO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a 

tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, 

no prazo de 45 dias, benefício de XX em favor de MANOEL DOMINGOS PINHEIR, com DIB em 01/10/2009 e DIP 

em 01/12/2010, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de presente sentença. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

01/12/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0015235-82.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000477/2011 - ANTONIO 

ROBERTO DE FARIA (ADV. SP290131 - VANESSA GATTI TROCOLETTI, SP286744 - ROBERTO MARTINEZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico 

a tutela antecipada anteriormente concedida e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB 570.239.050-0, com DIB em 17/08/2002 e com DIP 

em 01/01/2011, que vinha sendo pago em favor de Antonio Roberto de Faria, desde sua cessação, em 18/04/2008, o 

qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica 

realizada pelo próprio réu, a partir de julho de 2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativa, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0024410-66.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003050/2011 - MARIA 

MARGARIDA MARQUES LEMOS (ADV. SP245923 - VALQUIRIA ROCHA BATISTA, SP248763 - MARINA 

GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo 

exposto, concedo a antecipação de tutela e julgo procedente o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código 

de Processo Civil e condeno o INSS a implantar o benefício auxílio-doença (DIB em 02/07/2008 e DCB em 
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16/09/2010), e a convertê-lo em aposentadoria por invalidez (DIB em 17/09/2010 e DIP em 01/01/2011), a partir de 

17/09/2010, data do laudo pericial. 

  

         O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, 

em sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0000970-41.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301437042/2010 - CARLOS 

EDUARDO VENTURA NEVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por CARLOS EDUARDO 

VENTURA NEVES em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para o fim de: 

  

a)             declarar a inexigibilidade dos valores debitados da conta corrente nº 1047-5, agência 3117, a partir de 

03.01.2008; 

  

b)            determinar que a CEF providencie a retirada do nome do autor de quaisquer cadastros de inadimplentes em 

razão da dívida discutida na presente ação; 

  

c)             indenizar o autor por danos morais no importe de R$ R$ 1.138,58 (UM MIL CENTO E TRINTA E OITO 

REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS), a ser atualizado a partir desta sentença nos termos da Resolução 

561/07 do CJF. 

  

Presentes os pressupostos do artigo 273 do CPC, defiro a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando 

que a CEF cumpra, em 15 dias, o disposto no item “b” desta sentença. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se e expeça-se . 

  

0004453-16.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001095/2011 - WILLIAN 

SIQUEIRA (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de 

auxílio-doença NB 530.392.593-1 (DIP em 01/01/2011), que vinha sendo pago em favor de Willian Siqueira, desde sua 

cessação, em 30/05/2008, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser 

apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de novembro de 2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados os outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como os 

eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome - exceto se na qualidade de 

contribuinte facultativa -, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o 

recebimento do benefício. 

  

0027945-03.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003590/2011 - FRANCISCO 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de 

Francisco Barboza da Silva, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 20/08/2009 e DIP para 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

20/08/2009, até a DIP fixada nesta sentença - respeitada a prescrição qüinqüenal -, com atualização monetária e 

incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os 

no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 
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0007799-72.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007407/2011 - TERESA DE 

JESUS DOS SANTOS (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (1609.013.00014512-8) no mês de janeiro de 

1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0026053-59.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008997/2011 - PALMIRO 

SILVA DE SOUZA (ADV. SP193578 - DULCINÉA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

- conta n.00117526-3, ag. 0605 - abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0036270-98.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446879/2010 - MARGARIDA 

ANA DA SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o 

pedido formulado na inicial, condenando o INSS a: 

  

1) restabelecer o benefício de auxílio-doença NB n. 502.744.352-4cessado em 25/03/2009; 

  

2) converter o auxílio-doença em aposentadoria por invalidez (DIB em 22/06/2009 e DIP em 01/12/2010), em favor de 

MARGARIDA ANA DA SILVA. 

  

Concedo nesta oportunidade a tutela antecipada para implantação da aposentadoria por invalidez. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício do 

auxílio-doença, em sede administrativa, até a DIP da aposentadoria por invalidez fixada nesta sentença, com atualização 

monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% 

ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0050927-45.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001867/2011 - ALOISIO 

CALIXTO PEREIRA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o 

pedido do autor ALOISIO CALIXTO PEREIRA, para condenar o INSS a conceder em seu favor o benefício de auxílio-

doença desde a DER de 28/11/2008, com RMI fixada em R$ 612,54 e renda mensal de R$ 668,83 (SEISCENTOS E 

SESSENTA E OITO REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS), para dezembro de 2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 13.434,05 (TREZE MIL 

QUATROCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E CINCO CENTAVOS), atualizado até janeiro de 2011, já 

descontados os valores pagos em razão da tutela antecipada, conforme parecer da contadoria judicial. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, mantenho a antecipação da tutela. Oficie-se ao 

INSS para ciência. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser 

efetuado após o trânsito em julgado. 

O benefício deverá ser mantido por 12 (doze) meses, a contar da perícia judicial realizada em 03/03/2010, quando então 

a parte autora deverá ser submetida a nova avaliação médica, já na esfera administrativa, para aferição da manutenção 

ou não das condições ensejadoras do benefício. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

0031183-30.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446312/2010 - RAIMUNDA 

RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com 

fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da autora, para condenar o INSS a converter o benefício de 

auxílio-doença 31/504.046.083-6 em aposentadoria por invalidez, a partir de 28/08/2002. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas a partir da DIB fixada (28/08/2002) até a competência 

anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 

9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de 

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve 

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do 

trânsito em julgado. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja convertido no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

0043532-02.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406876/2010 - MARIA DA 

CONCEIÇÃO DE SOUSA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da autora, para 

determinar a averbação como tempo especial dos períodos de 10/03/81 a 18/03/2008, bem como a converter o benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial à autora, conforme cálculos da Contadoria 

Judicial, de modo que a renda mensal atual seja de R$ 2.451,47 (DOIS MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E UM 

REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) , competência de novembro de 2010. 

Outrossim, condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidas no valor de R$ 17.341,14 (DEZESSETE MIL 

TREZENTOS E QUARENTA E UM REAIS E QUATORZE CENTAVOS)   , atualizadas até dezembro de 2010, 

conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito da parte autora diante do resultado desta sentença e o 

periculum in mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento da parte autora, oficie-se ao INSS 

para que revise o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do 

servidor responsável na prática do crime de desobediência. Após o trânsito em julgado, os atrasados deverão ser pagos 

por requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

0027625-84.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436393/2010 - CARLOS 

LOPES DOS SANTOS (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, antecipo os efeitos da tutela e 

julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de condenar o INSS a converter o benefício de auxílio doença NB 570.493.976-3 em aposentadoria por invalidez, 

com DIB em 25/06/2007 e DIP em 01/12/2010. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores já recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - 

fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0019254-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435696/2010 - FRANCISCO 

RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONCEDO A LIMINAR E 

JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, FRANSCISCO RODROGUES PEREIRA, resolvendo, por 

conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em 

restabelecer e converter o benefício de auxílio-doença (NB 31/505.390.550-5), desde sua concessão, em 22.10.2004, 

data da DIB (data do início do benefício), tendo como renda mensal inicial (RMI) o valor de R$ 1.524,76 e como renda 

mensal atual (RMA) o valor de R$ 2.059,62 (DOIS MIL CINQüENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E DOIS 

CENTAVOS) em novembro de 2010. Condeno, também, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, desde 

22.10.2004, no valor de R$ 73.845,12 (SETENTA E TRêS MIL OITOCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E 

DOZE CENTAVOS), atualizadas até dezembro de 2010, descontados os valores recebidos pela parte autora em razão 

do benefício auxílio-doença (NB 31/505.390.550-5). 

  

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termo da Lei 11960/09. 

  

Tendo em vista que o valor supera 60 (sessenta) salários mínimos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias, se pretende receber o valor em sua integralidade por meio de Ofício Precatório, ou se renuncia o valor que exceder 

os 60 (sessenta) salários mínimos, recebendo tal montante por meio de Ofício Requisitório de Pequeno Valor (RPV). 

No silêncio, expeça-se Ofício Precatório. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor) ou Ofício Precatório, conforme opção da 

parte autora. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTE O BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, 

ANTE A LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

P.R.I. 

  

0012416-12.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002547/2011 - LUCIANA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do CPC, confirmando decisão que antecipou os efeitos da tutela, condenando o INSS a 

restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB 31/ 504.047.153-6, a partir do dia seguinte de sua 

cessação, ou seja, em 09/10/2002 - obedecida a prescrição quinquenal, com conversão em Aposentadoria por Invalidez 

em 20/06/2008 (data da perícia), e acréscimo de 25% em razão da necessidade de assistência permanente de terceiros. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatória. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidos como 

facultativo. 

  

0062151-77.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301419196/2010 - BENEDITA 

REGINALDA NASCIMENTO DOS REIS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO 

JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, concedo a antecipação dos efeitos da tutela nesta 
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oportunidade, e JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora BENEDITA REGINALDA NASICMENTO 

DOS REIS, reconhecendo seu direito ao benefício previdenciário de pensão por morte em razão do óbito de Augusto da 

Costa Pereira pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantar o benefício de pensão por morte a 

partir de 26/08/2009 (DIB), no prazo de 45 dias, com RMI de R$ 1.125,31 e RMA de R$ 1.187,31 (setembro de 2010). 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento das prestações em atraso desde a DIB até a data do início do pagamento 

administrativo que equivalem a R$ 7.932,37, em setembro de 2010, descontados os valores recebidos a título de pensão 

por morte NB 072.228.829-8. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

P.R.I. 

  

0059497-88.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003133/2011 - JULIO DA 

CONCEIÇÃO (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, determinando a CEF que proceda a liberação à parte autora dos valores existentes em sua 

conta vinculada ao FGTS, referente ao vínculo empregatício com a empresa DALCON ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA, de acordo com os extratos constantes na inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Intime-se. 

  

0043010-09.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301423355/2010 - DOMINGOS 

ANNUNCIATO (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o 

pedido do autor DOMINGOS ANNUNCIATO, reconhecendo o tempo de serviço comum laborado para Vera Cristiane 

de Zagottis Saad (29/03/1999 a 15/03/2003), condenando o INSS a proceder à respectiva averbação e conceder-lhe o 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a partir do requerimento administrativo (13/08/2007), com tempo 

de serviço de 32 anos, 08 meses 14 dias, coeficiente de cálculo de 80%, RMI fixada em R$ 822,63 e renda mensal de   

R$ 974,24 (NOVECENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), para novembro 

de 2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 47.614,74 (QUARENTA E SETE 

MIL SEISCENTOS E QUATORZE REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizado até novembro de 

2010, consoante cálculos da contadoria judicial. 

Diante da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja 

implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se para 

cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser efetuado 

após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. 

P.R.I.O. 

  

0021971-19.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446231/2010 - IVONE DE 

ALMEIDA DEMASI (ADV. SP138693 - MARIA APARECIDA SANTOS, SP232774 - ELISANGELA ALMEIDA 

DEMASI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a: 

  

1) restabelecer o benefício de auxílio-doença NB n. 31/532.593.658-8 cessado em 15/02/2009; 

  

2) converter o auxílio-doença em aposentadoria por invalidez (DIB em 30/03/2009 e DIP em 01/12/2010), em favor de 

IVONE DE ALMEIDA DEMASI. 

  

Concedo nesta oportunidade a tutela antecipada, devendo a aposentadoria por invalidez ser implantada no prazo de 45 

dias. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício do 

auxílio-doença, em sede administrativa, até a DIP da aposentadoria por invalidez fixada nesta sentença, com atualização 

monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da 

citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV 

ou Precatório. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0028093-48.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301438296/2010 - SAMUEL 

TEIXEIRA MATOS (ADV. SP095960 - SERGIO JOSE DE CARVALHO, SP138649 - EUNICE MENDONCA DA 

SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, concedo a antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a conceder, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença, com 

DIB em 24/01/2010, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 01/09/2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde o início da incapacidade, em 

24/01/2010, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% 

ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para concessão do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0006337-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435512/2010 - JACIRA 

LOPES DA SILVA (ADV. SP270905 - RENATA MARCONDES MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo a antecipação de tutela 

nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a converter o benefício de auxílio doença NB 504.307.812-6 em 

aposentadoria por invalidez, com DIB em 07.11.2004 e DIP em 01/12/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a DIB até a DIP fixada nesta sentença, 

com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde 

a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de 

expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os valores 

já recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de 

contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível 

com o recebimento do benefício. 

  

0081183-39.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008937/2011 - DERMEVAL 

TREVISANUTO (ADV. SP182895 - CRISTIANE BEIRA MARCON); MARIA IVONE PECEGUINI TREVISAN 

(ADV. SP182895 - CRISTIANE BEIRA MARCON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o 

fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração 

da caderneta de poupança da parte autora (agência - caderneta de poupança) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano 

Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
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Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, julgo EXTINTO O 

PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil o pedido 

de aplicação do artigo 58 do ADCT e JULGO PROCEDENTE presente demanda, e condeno o INSS ao 

cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício da parte 

autora, de modo que os 24 primeiros salários-de-contribuição utilizados no seu cômputo sejam corrigidos pela 

variação nominal da ORTN/OTN, e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, I do Código de 

Processo Civil.  

  

Após o trânsito em julgado oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias: 

1- à correção da renda mensal inicial do benefício da parte autora, valendo-se, para tanto, da tabela de correção 

à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, com o pagamento das 

diferenças daí advindas, desde a data em que foi proferida esta sentença, corrigidas na forma da lei e obedecida 

a prescrição quinquenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim 

como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por 

morte, auxílio-reclusão e benefícios decorrentes de acidente do trabalho;  

2- ao cálculo da condenação, nele compreendida a correção da renda mensal inicial do benefício da parte autora, 

desde os cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, até a data em que foi proferida a presente sentença, sob 

as penalidades da lei. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos 

pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via 

do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação 

por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício 

precatório, do valor total da condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será 

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento 

pela via do ofício requisitório. 

  

No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

  

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com 

o art. 1º da Lei nº 10.259/2001. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado 

na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 

1.060/1950.  

  

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

  

P.R.I. 

  

0055099-30.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007751/2011 - FRANCISCO 

MONTEAGURO (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0032120-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007754/2011 - JUSTO LOPEZ 

MONTENEGRO (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO, SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028016-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007756/2011 - FRANCISCO 

ALBERTO LABATE (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028002-55.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007758/2011 - DURVAL 

DUBBIO VALVERDE MARTINS (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR 

DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018614-31.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007759/2011 - ZULMIRA 

GOMES ROUPIAN (ADV. SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016465-28.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007760/2011 - NAIR FARIA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015779-36.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007761/2011 - LUCAS JOSE 

DE OLIVEIRA (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010842-80.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007762/2011 - OSVALDO 

DOS SANTOS PINTO (ADV. SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003366-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007763/2011 - ORIDES 

ZIMERMAN PELI (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0062417-64.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001105/2011 - MARIA GENY 

ESTERQUILE DE AZEVEDO (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) conceder o auxílio-doença à parte autora a partir de 04.12.2009 (DIB); 

  

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial 

(12 meses a contar da perícia médica judicial realizada em 23.09.2010), podendo o benefício ser suspenso se verificada, 

por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, se, ao final de processo de 

reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade, ou se, diversamente, for 

constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 
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Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão 

antecipatória de tutela no prazo de 45 dias. 

  

0010630-59.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436055/2010 - EDIVALDO 

TEODORO SANTOS (ADV. SP085520 - FERNANDO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de prestação 

continuada (assistencial) em favor do autor, com DIB em 17/12/2010 e DIP em 01/01/2011, possibilitando à autarquia 

proceder à reavaliação da situação da parte autora no prazo de 2 (dois) anos, como prevê o artigo 21 da Lei federal nº 

8.742/1993. 

  

0039995-95.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003691/2011 - ANTONIA 

ALVES MACHADO PIRES (ADV. SP172482 - DOUGLAS ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 

deduzido na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS à obrigação de 

fazer consistente em conceder o beneficio de aposentadoria por invalidez a partir de 19/01/2006, com renda mensal 

inicial - RMI - de R$ 627,35 (SEISCENTOS E VINTE E SETE REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) e renda 

mensal atual - RMA - no valor de R$ 796,83 (SETECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E OITENTA E TRêS 

CENTAVOS) , para Janeiro de 2011 (convertendo, assim, em 19/01/2006 o benefício de auxílio doença NB 31 / 

505.863.555-7 em aposentadoria por invalidez). 

  

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado, pelo laudo pericial, a incapacidade para 

as atividades laborativas, bem como comprovadas a qualidade de segurado e a carência, consoante acima fundamentado 

em sede de cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação. Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos 

da tutela, para determinar ao INSS que implante, nos termos acima, o benefício de aposentadoria por invalidez em prol 

da autora, no prazo de 45 dias, independentemente de trânsito em julgado, sob pena de desobediência, sem prejuízo de 

outras cominações legais. 

  

Condeno, também, o INSS ao pagamentos das prestações vencidas, a partir do inicio da incapacidade permanente, ou 

seja, 19/01/2006, que totalizam a quantia de R$ 14.292,31 (QUATORZE MIL DUZENTOS E NOVENTA E DOIS 

REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) atualizada até Janeiro de 2011. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

0010599-73.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002816/2011 - MARIA 

MARGARIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP217935 - ADRIANA MONDADORI, SP105587 - RUY OSCAR DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e em conseqüência resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS à implantação do benefício assistencial ao autor, a partir da 

data da realização da perícia médica ocorrida em 06/02/2009, no valor de um salário mínimo (DIB em 06/02/2009, DIP 

em 01/01/2011). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

06/02/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 
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0002049-89.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301412280/2010 - LOURDES DO 

COUTO GONCALVES---ESPOLIO (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

- conta n. 990011588-9, ag. 272- janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0061294-31.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301419330/2010 - ALBERTO 

STRUFALDI NETO (ADV. SP150805 - LUCIANA GRECO MARIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o 

INSS a implantar e pagar o benefício de auxílio-doença, desde o requerimento administrativo ocorrido em 07/08/2009 e 

converter em aposentadoria por invalidez desde a sua concessão, tendo em vista que a perícia judicial indicou como 

data do início da incapacidade como sendo em 01/12/2005. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária e 

elaborados segundo Critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, 

item 3.1), com juros de mora previstos no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Lei nº 11.960/2009, 

posto que a ação foi ajuizada depois de 29.06.2009. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações do autor, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que restabeleça o benefício concedido em 45 (quarenta e cinco dias), 

independentemente de interposição de recurso. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0081661-47.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301409311/2010 - DINO LEITE 

VITTI (ADV. SP194303 - VERA LUCIA PIRES DE OLIVEIRA, SP227217 - VALERIA SILVEIRA SKAFF) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 

exposto, julgo procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para condenar a Ré 

a proceder à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, aplicando o IPC de março de 

1990, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os índices já aplicados a título de correção monetária, com a devida 

atualização pelos índices próprios das cadernetas de poupança até o efetivo pagamento, com a inclusão de juros 

remuneratórios de forma capitalizada de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

0042238-46.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301177123/2010 - IRACINDO 

DE MELLO (ADV. SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo procedente o pedido e resolvo o mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré no pagamento das diferenças de 

correção referentes à aplicação do IPC/IBGE em janeiro/89 (42,82%), março/90 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 

(7,87%) e fevereiro/91 (21,87%), conforme apurado pelo Setor de Pagamento dos Juízes do Tribunal Regional do 

Trabalho da 2ª Região, com a incidência de correção monetária, nos termos da Resolução n.º 561/2007 do Eg. CJF, e 

juros moratórios de 0,5% ao mês, descontados os valores eventualmente recebidos na via administrativa e observado o 

limite de 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei nº 

9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 
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procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. Neste sentido, o teor do Enunciado 32 do FONAJEF, o qual estabelece 

que “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, deverá a ré apresentar planilha de cálculo. Outrossim, deverá informar, inclusive com prova 

documental, se, de alguma forma, total ou parcialmente, já efetivou o pagamento na via administrativa. Se for o caso, 

deverá trazer o cálculo do que resta para cumprir a determinação. 

P.R.I. 

  

0007095-59.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301315360/2010 - CELIA 

RAIMUNDA DE SOUZA DA SILVA (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado por CELIA RAIMUNDA DE SOUZA DA SILVA, para o fim de determinar a 

implantação pelo INSS do benefício assistencial de prestação continuada em seu favor, no valor de um salário mínimo, 

com data de início do benefício -DIB - no dia 12/11/2008. 

Condeno, ainda, o INSS, após o trânsito em julgado, ao pagamento dos valores em atraso, a partir da DIB fixada até a 

competência anterior à prolação desta sentença, corrigidos monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidos de 

juros de mora, a partir da citação, nos termos da Resolução 561/07 do CJF, com desconto de eventuais quantias 

recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou da concessão do benefício administrativamente, 

respeitada ainda a prescrição quinquenal. 

O valor da condenação deve ser apurado pelo INSS e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório, no 

prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício 

assistencial seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), com data de início de pagamento - DIP - a partir da 

presente competência. 

Oficie-se ao INSS para efetivação da tutela concedida. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, na forma da lei. 

Cumpra-se. 

Intimem-se as partes. 

  

0027079-29.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000511/2011 - LUIZ 

TAVARES DE LIMA FILHO (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA 

CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, com resolução do mérito, 

nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em conceder o benefício de 

auxílio doença a partir de 04/03/2009 (primeiro requerimento administrativo posterior ao início da incapacidade), 

convertendo-o em aposentadoria por invalidez, a partir de 11/11/2009 (data do laudo que constatou incapacidade 

permanente), com renda mensal inicial - RMI - de R$ 1.033,68 (UM MIL TRINTA E TRêS REAIS E SESSENTA E 

OITO CENTAVOS) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$ 1.231,43 (UM MIL DUZENTOS E TRINTA E UM 

REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS), atualizados até Dezembro de 2010. 

  

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado, pelo laudo pericial, a incapacidade para 

as atividades laborativas, bem como comprovadas a qualidade de segurado e a carência, consoante acima fundamentado 

em sede de cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação. Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos 

da tutela, para determinar ao INSS que implante, nos termos acima, o benefício de aposentadoria por invalidez em prol 

da parte autora, no prazo de 45 dias, independentemente de trânsito em julgado, sob pena de desobediência, sem 

prejuízo de outras cominações legais. 

  

Condeno, também, o INSS ao pagamentos das prestações vencidas, a partir do requerimento administrativo 

(04/03/2009), que totalizam a quantia de R$ 31.465,56 (TRINTA E UM MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E 

CINCO REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS), atualizada até Dezembro de 2010. 

  

Defiro a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

P.R.I. 
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0047257-96.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192140/2010 - LUIZ 

CIPRIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para 

condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em restabelecer o benefício de auxilio doença, NB 129.576.021-2, a 

partir de 26/03/2004 - dia seguinte ao da cessação indevida, com renda mensal inicial - RMI - de R$ 471,15 

(QUATROCENTOS E SETENTA E UM REAIS E QUINZE CENTAVOS) e renda mensal atual - RMA - no valor de 

R$ 692,71 (SEISCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) , para novembro de 2010. 

  

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado, pelo laudo pericial, a incapacidade para 

as atividades laborativas, bem como comprovadas a qualidade de segurado e a carência, consoante acima fundamentado 

em sede de cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação. Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos 

da tutela, para determinar ao INSS que restabeleça, nos termos acima, o benefício de auxílio doença em prol da parte 

autora, no prazo de 45 dias, independentemente de trânsito em julgado, sob pena de desobediência, sem prejuízo de 

outras cominações legais. 

  

Condeno, também, o INSS ao pagamentos das prestações vencidas, a partir do dia seguinte ao da cessação indevida, ou 

seja, 26/03/2004, descontados os valores percebidos nos benefícios 31 / 502.825.248-0 e 31 / 531.669.744-4, que 

totalizam a quantia de R$ 37.032,76 (TRINTA E SETE MIL TRINTA E DOIS REAIS E SETENTA E SEIS 

CENTAVOS) , atualizadas até dezembro de 2010. 

Defiro a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

0012497-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007399/2011 - OROVAL 

PASSARELLI (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o 

fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração 

da caderneta de poupança da parte autora (0243.013.99010695-4) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0005573-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006376/2011 - VIVIAN DA 

SILVA (ADV. SP264209 - JOYCE APARECIDA FERREIRA FRUCTUOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, confirmando decisão que antecipou a 

tutela, julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a 

conceder o benefício de auxílio doença, com DIB em 18/08/2003 (primeiro requerimento administrativo posterior ao 

início da incapacidade), ficando a cargo do INSS a realização de perícia médica a partir de 18/03/2011 (conforme prazo 

de reavaliação fixado pela perícia). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde o primeiro requerimento 

administrativo indeferido após o início da incapacidade, em 18/08/2003, com atualização monetária e incidência de 

juros de mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 

30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 
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que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0006527-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007105/2011 - MARLY DA 

CONCEICAO ANTUNES (ADV. SP105100 - GERALDO PEREIRA DE SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO A CEF ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de 

poupança da parte autora, comprovada pelos extratos de fls. 14/15 petição/provas, pela aplicação dos índices referentes 

ao plano econômico Collor I (Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser 

recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de 

outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, resolvo o mérito 

do processo, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e 

condeno o INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício autoral, a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação da 

proporcionalidade prevista no artigo 26 da Lei nº 8.870/94, respeitado o teto legal então vigente; 

b) pagar o valor correspondente às prestações vencidas, observada a prescrição quinquenal, acrescidas de 

correção monetária desde os respectivos vencimentos, consoante os índices previstos no Manual de Cálculos da 

Justiça Federal para as ações de natureza previdenciária, e de juros de legais de 01% (um por cento) ao mês, 

estes desde a citação. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância (art. 55 da Lei 9.099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

Após o trânsito em julgado, encaminhe-se à contadoria judicial para apuração dos valores devidos. 

Com o parecer da contadoria judicial, dê-se ciência às partes. 

Não havendo impugnação, oficie-se ao INSS determinando a implantação da revisão e expeça-se ofício 

requisitório para pagamento dos atrasados. 

P. R. I. 

  
0041681-59.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301400364/2010 - LINDOLPHO 

MASSIERO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041689-36.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301400377/2010 - JOSE 

GONZALES (ADV. SP251334 - MARIA CRISTINA VENERANDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042025-40.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301400414/2010 - BENEDITO 

MAZZINI (ADV. SP216458 - ZULEICA DE ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041860-90.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301400416/2010 - PAULO 

MANFREDINE FILHO (ADV. SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES, SP253069 - WILBOR VIANA 

MARQUES, SP263353 - CLAUDIA SOARES FERREIRA, SP263372 - DEISE MARQUES PROFICIO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041696-28.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301400435/2010 - OPHELIO 

JOSE BOSO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0051160-42.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446258/2010 - DAMIAO 

AMARO DE LIMA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo 

a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar, em favor de DAMIÃO AMARO DE LIMA, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 

07/08/2009, e DIP em 01/12/2010. 

Após o trânsito em julgado, O Instituto Nacional do Seguro Social, deverá pagar as prestações vencidas a partir da DIB 

fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do 

art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em 

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, ou ainda nos meses 

em que houve contribuição em seu nome, pois demonstra que trabalhou, fato incompatível com a cumulação do 

benefício. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório 

/ precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

0081592-15.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301419654/2010 - MARIA JOSE 

GONCALVES LEONE LOUVEIRA (ADV. SP208305 - WAGNER PEREIRA PRAZERES, SP211138 - RODRIGO 

RIBEIRO LEONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Ante o exposto, julgo procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, 

do CPC), para condenar a Ré a proceder à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

aplicando o IPC de junho de 1987, de janeiro de 1989 e de março, abril e maio de 1990, nos percentuais de 26,06%, 

42,72%, 84,32%, 44,80% e 7,87%, respectivamente, mas tão somente em relação às contas cujos extratos indicam 

aniversários das contas até o dia 15, bem como o percentual de 20,21% referente ao mês de janeiro de 1991, deduzindo-

se os índices já aplicados a título de correção monetária, com a devida atualização pelos índices próprios das cadernetas 

de poupança até o efetivo pagamento, com a inclusão de juros remuneratórios de forma capitalizada de 0,5% ao mês e 

juros de mora de 1% ao mês. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

0010893-28.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007403/2011 - INES DA 

FONSECA MARTINHO GONCALVES (ADV. SP257811 - TATHIANA DA FONSECA MARTINHO FIUZA); 

JOSE MARIO GONCALVES (ADV. SP257811 - TATHIANA DA FONSECA MARTINHO FIUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração das cadernetas de poupança dos autores - 0269.013.00153226-

5 e 0269.013.99015337-7 - no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0024301-86.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001378/2011 - FRANCISCO 

ODILON DE LIMA (ADV. SP106787 - GESSE PEREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, determinando ao INSS que implante benefício de auxílio-doença ao autor desde 08/12/08 (dia seguinte à 
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cessação de auxílio-doença), com renda mensal em janeiro de 2011 no valor de R$1.059,87 - e RMI de R$928,93 0-, 

além de condenação das diferenças pretéritas, com correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês 

desde citação, no montante de R$29.293,08 (calculados até janeiro de 2011). Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 

269, inciso I, do CPC). 

  

INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da tutela de urgência. 

  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  

0005127-91.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003616/2011 - ELADIA DE 

VASCONCELOS MARTINS PEINADO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração das cadernetas de poupança da parte autora (nºs 

1230.013.00012175-5 e 1230.013.0005989-2) nos mês de abril de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0010215-13.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007404/2011 - ANTONIO 

JOSE DOS SANTOS (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (0255.013.00104862-6) no mês de 

janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0032611-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001680/2011 - CRISTINA 

MARISTANI SILVA DE ALMEIDA MOTTA (ADV. SP238557 - TIAGO RAYMUNDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da autora Cristina Maristani Silva de Almeida Motta, para condenar o 

INSS a retroagir a DIB de seu benefício de aposentadoria por invalidez para 18/11/2004, com RMI fixada em R$ 

1.062,88 e renda mensal atual de R$ 1.433,25 (UM MIL QUATROCENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E VINTE E 

CINCO CENTAVOS), atualizada até dezembro de 2010, conforme cálculos da contadoria judicial. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 2.445,67 (DOIS MIL 

QUATROCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), atualizado até janeiro de 

2011, conforme cálculos da contadoria judicial, já descontados os valores pagos administrativamente. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0006999-44.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007409/2011 - MARIA 

ARMINDA OETTERER SEABRA (ADV. SP210554 - MÁRCIO SEBASTIÃO DUTRA, SP215778 - GABRIEL 

SALYBE DE MOURA, SP216070 - LUIZ CARLOS MAGALHÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (0239.013.00037577-4) no mês de janeiro de 

1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0046366-75.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406960/2010 - JOSE 

TEODOSIO COSME FILHO (ADV. SP268328 - SERGIO DE PAULA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por JOSE 

TEODOSIO COSME FILHO, para o fim de condenar o INSS a conceder aposentadoria por tempo de contribuição, a 

contar do requerimento administrativo efetuado em 04/02/2009, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 1.620,65 (mil 

seiscentos e vinte reais e sessenta e cinco centavos) e renda mensal atualizada até novembro de 2010 (RMA) no valor 

de R$ 1.745,76 (mil setecentos e quarenta e cinco Reais e setenta e seis centavos). 

  

Condeno ainda, após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas que, consoante cálculos elaborados pelo setor de 

contadoria, perfazem o valor de R$ 29.096,56 (VINTE E NOVE MIL NOVENTA E SEIS REAIS E CINQüENTA E 

SEIS CENTAVOS) , devidos desde o ajuizamento desta ação, uma vez que o autor não demonstrou ter apresentado a 

ficha de registro de empregado como trabalhador rural na esfera administrativo. O valor está atualizado até dezembro de 

2010. 

  

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se e oficie-se ao INSS ante a tutela ora concedida. 

  

0058263-03.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007943/2011 - ELISABETE 

BROTTO HENRIQUE (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA, SP235002 - DORIEDSON SILVA DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto 

isso, confirmando decisão que antecipou os efeitos da tutela, julgo procedente o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a implantar o benefício de Auxilio Doença, com DIB em 02/12/2008, convertendo-o em 

aposentadoria por invalidez a partir de 29/03/2010 (data da perícia). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde o requerimento administrativo, em 

02/12/2008, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0064257-46.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007395/2011 - PEDRO 

HENRIQUE DOS SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); JOSE LAERCIO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO); MARIA APARECIDA DOS SANTOS NISHIO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO); MARIA TERESA PIRES DE MORAIS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); RAFAEL DOS 

SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); MARIA NEIDE DOS SANTOS (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de 

poupança indicada na inicial (0360.013.00044513-4) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0049369-38.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192118/2010 - ALMERINDO 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP154156 - LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC, condenando o INSS a restabelecer em favor de Almerindo Ferreira dos Santos, o benefício de auxílio doença NB 

31 / 526.560.644-7 a partir do dia seguinte ao da cessação indevida 01/03/2009, com DIB em 22/01/2008 e convertê-lo 

em aposentadoria por invalidez, com acréscimo de 25%, a partir de 26/03/2010 (data da perícia). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0043494-87.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301437458/2010 - VALDIR 

ALMEIDA DE BRITO (ADV. SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente a pretensão deduzida pela parte autora para 

condenar o INSS a conceder aposentadoria por invalidez a contar da data de 11/10/05, com o respectivo adicional de 

25%, bem como calcular e pagar o montante dos valores atrasados, corrigidos nos termos da Resolução 561 de 
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02/072007 do CJF, atualização pelo INPC e juros de mora de 1% ao mês após a citação, descontados os valores pagos 

administrativamente. 

  

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da 

propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a justificativa da 

impossibilidade de fazê-lo. 

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses de 

valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

 a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da condenação 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja 

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com 

urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após 

o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório em 60 dias. 

  

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Cadastre-se como curadora da parte autora Claudete Almeida de Brito, RG 23.325.327-0. 

  

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0061771-88.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004311/2011 - ANTONIO 

GOMES DA SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a conceder, no prazo 

de 45 dias, o benefício de auxílio doença com DIB em 03/06/2008 (primeiro requerimento administrativo posterior ao 

início da incapacidade), com sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir de 18/08/2009. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde o primeiro requerimento 

administrativo, em 03/06/2008, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de 

juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para concessão do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0048296-31.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001193/2011 - ANTONIO 

MANUEL DA SILVA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do 

CPC, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença NB 31 / 505.869.513-4 em 

favor de Antonio Manuel da Silva, a partir do dia seguinte ao da cessação indevida 20/10/2007 com DIB em 
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02/02/2006, ficando a cargo do INSS realização de perícia médica a partir de 23/02/2012 (conforme tempo para 

reavaliação fixado pelo perito). 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde a data de cessação do benefício, em 19/10/2007, com atualização monetária e incidência de 

juros de mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 

30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0041953-19.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000597/2011 - ELIOMAR 

FERNANDES DE SOUSA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, retifico, em parte, a tutela antecipada 

anteriormente concedida (já que não há que se falar na concessão do acréscimo de 25% ao benefício) e JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de Eliomar Fernandes de 

Souza, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 24/03/2007, e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

24/03/2007, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora 

(inclusive em razão da anterior antecipação dos efeitos da tutela), bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - 

fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0024719-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311704/2010 - RAIMUNDO 

FERREIRA DA SILVA NETO (ADV. SP232549 - SERGIO REGINALDO BALLASTRERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo procedente em parte o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 570.724.569-0 desce a cessação, (DIB em 

18/09/2007 , DIP em 01/12/2010), que vinha sendo pago em favor de RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA NETO, 

desde sua cessação, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada 

em perícia médica realizada pelo próprio réu. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 277/1734 

P.R.I. 

  

0003667-69.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003268/2011 - OSVALDO 

TAKAO MATSUMURA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de 

poupança da parte autora (0269.013.00053421-3) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (). 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0034013-03.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301285547/2010 - MARCELO 

APARECIDO GAMA (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, mantenho a tutela antecipada anteriormente deferida e julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de 

auxílio-doença NB n. 505.854.255-9 (DIB em 16/01/2009 , DIP em 01/01/2011), que vinha sendo pago em favor de 

Marcelo Aparecido Gama, desde sua cessação, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao 

trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de fevereiro de 2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0015119-13.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301427814/2010 - MANOEL 

MESSIAS GAMA DA CRUZ (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente a pretensão deduzida pela parte 

autora para condenar o INSS a implantar e pagar o benefício de auxílio-doença, desde a data do início da incapacidade 

em 17/06/2008 e converter em aposentadoria por invalidez a partir de 24/08/2010, tendo em vista que foi nesta data em 

que a perícia judicial concluiu pela incapacidade permanente. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se as parcelas recebidas em razão da antecipação de tutela, com atualização monetária nos termos da 

Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, posto que a ação foi 

ajuizada antes de 29/06/2009. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações do autor, bem como o caráter alimentar do benefício, mantenho a tutela 

antecipada anteriormente concedida. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0057107-77.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007120/2011 - NICOLINO 

LOMBARDI (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 278/1734 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, confirmando decisão que antecipou os efeitos da tutela, julgo procedente 

o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I do CPCP, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 

dias, o benefício de Auxílio Doença NB 31 / 530.419.438-8, com DIB em 18/06/2008, desde sua cessação indevida, 

com sua conversão em Aposentadoria por Invalidez a partir de 01/03/2010 (data da perícia). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a cessação indevida do benefício, com 

atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de 

junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição 

de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0058339-27.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000729/2011 - MARCOS 

RAPHAEL ANTONIO (ADV. SP196355 - RICARDO MAXIMIANO DA CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 63398-3, ag. 244 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0000356-70.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311705/2010 - JOAO 

BATISTA FERNANDES (ADV. SP286516 - DAYANA BITNER, SP233419 - ALESSANDRA MURILO GIADANS, 

SP287515 - IZILDA MARIA MATIAS DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente em parte o 

pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar benefício de auxílio-doença em favor de JOÃO BATISTA 

FERNANDES, com DIB em 14/08/2008, e à sua conversão em aposentadoria por invalidez com DIB em 12/04/2010 e 

DIP em 01/12/2010, no prazo de 45 dias. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de restabelecimento do 

benefício até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 
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Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

0002069-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000502/2011 - VALDEIR 

LIMA SANTOS (ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA, SP188707 - DEBORA MELINA 

GONÇALVES VERA, SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR, SP175478 - SIDNEY KLEBER MILANI 

MELARI MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, ratifico a tutela antecipada concedida e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando 

o INSS a implantar, em favor de Valdeir Lima Santos, representada por seu curador provisório, Sr. Francisco Barreto 

dos Santos, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 11/04/2007 e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da concessão do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0019858-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301357333/2010 - PATRICIA 

MIRANDA DE SOUZA FARIA (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a 

antecipação de tutela e julgo procedente o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e 

condeno o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 31/536.523.915-2 desde a cessação em 30/09/2009, 

com DIP em 01/12/2010, determinando ao INSS que implante, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias referido 

benefício, dada a concessão de antecipação de tutela nesta decisão. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregada no seu nome, já 

que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0053672-32.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406692/2010 - DELCI 

MARIA DE QUEIROZ (ADV. SP211678 - ROGERIO DE OLIVEIRA SILVA, SP292288 - MARTA APARECIDA 

DE GOES CANUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em face de todo o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por DELCI MARIA DE QUEIROZ para condenar o INSS a: 

  

a) conceder aposentadoria por idade, a contar do requerimento administrativo efetuado em 22.02.2007, com renda 

mensal inicial e atual (RMI e RMA) de um salário mínimo; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de início do 

pagamento administrativo (DIP). Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o 

total de R$ 27.308,17 (VINTE E SETE MIL TREZENTOS E OITO REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) até a 

competência de novembro de 2010, sendo o montante atualizado para dezembro de 2010. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
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Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273 e 461 do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se e oficie-se. 

  

0008859-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003262/2011 - LAERCIO 

FIGUEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da 

parte autora (0363.013.00051003-0) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 

no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá 

consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (). 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0003379-87.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000711/2011 - IVANI 

APARECIDA DA SILVA FERREIRA (ADV. SP203622 - CRISTIAN THEODOR DAKU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, confirmando a 

tutela antecipada, julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o 

INSS a restabelecer o benefício de auxílio doença, NB 31 / 505.017.958-7, com DIB em 23/05/2001, a partir de 

06/12/2001 (data da cessação indevida), com sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir de 15/06/2010 (data 

do laudo que constatou incapacidade permanente). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a cessação indevida do benefício, em 

06/12/2001, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% 

ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0015240-70.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000523/2011 - THIAGO 

GONZAGA JUREN (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com 

amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 535.494.686-3, cessado indevidamente no 

dia 04/11/2009, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito 

judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a 
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sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o 

desempenho de nova atividade; 

  

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0007725-81.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000492/2011 - JOAO 

ANTONIO DE ANDRADE (ADV. SP280285 - ELIANE SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de 

João Antonio de Andrade, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 20/07/2008 e com DIP em 

01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

20/07/2008, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativa, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0033594-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323340/2010 - REGINA 

MARIA OLIVEIRA DE CARVALHO (ADV. SP204140 - RITA DE CASSIA THOME) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, para condenar o réu a implementar em favor de REGINA MARIA OLIVEIRA DE CARVALHO o benefício de 

aposentadoria por idade a partir do requerimento administrativo em 01.07.2003, sendo a renda mensal atual 

correspondente a R$ 510,00 (um salário mínimo), para a competência de agosto de 2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 39.216,85, atualizadas até agosto de 

2010, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício. Oficie-se ao INSS, 

concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida. A presente medida não inclui os 

atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se requisitório/precatório. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003023-92.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290755/2010 - NILSON 

EDINOR DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

confirmar os efeitos da tutela de urgência concedida e, assim, condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-

doença NB 536.342.514-5 em favor de NILSON EDINOR DA SILVA, com DIB em 06/07/2009, sendo a renda mensal 

atual correspondente a R$ 1.609,33 (UM MIL SEISCENTOS E NOVE REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS), para 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 282/1734 

a competência de dezembro de 2010. Outrossim, condeno o réu ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 9.662,14 

(NOVE MIL SEISCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E QUATORZE CENTAVOS), atualizados até janeiro de 

2011, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

Sem custas e honorários advocatícios. Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0033501-20.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001402/2011 - ANTONIO 

LEMOS DOS SANTOS (ADV. SP076373 - MARCIO FERNANDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a antecipação da tutela nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a 

implantar o adicional de 25% sobre o benefício de aposentadoria por invalidez, NB 32/ 529.263.784-6, a partir da 

concessão do mesmo, em 07/12/2007. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde o início do benefício, em 07/12/2007, 

com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde 

a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de 

expedição de RPV ou Precatório. 

  

Oficie-se o INSS para concessão do adicional de 25% em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0082040-85.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301409285/2010 - MARIA JOSE 

MASSI (ADV. SP213388 - DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS SANTOS); JOSE MOREIRA DE 

SOUZA (ADV. SP213388 - DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo 

procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para condenar a Ré a proceder 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, aplicando o IPC de junho de 1987 e de 

janeiro de 1989, nos percentuais de 26,06% e 42,72%, respectivamente, deduzindo-se os índices já aplicados a título de 

correção monetária, com a devida atualização pelos índices próprios das cadernetas de poupança até o efetivo 

pagamento, com a inclusão de juros remuneratórios de forma capitalizada de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao 

mês. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

0021895-92.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002777/2011 - MARIA NIRIS 

LINA DE SOUZA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO 

JUNIOR, SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da autora 

Maria Niris Lina de Souza, para condenar o INSS a pagar -lhe a quantia de R$ 14.858,99 (QUATORZE MIL 

OITOCENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS), atualizado até janeiro de 2011, 

consoante cálculos anexados pela contadoria judicial, a título de diferenças de auxílio-doença, correspondente ao 

período de 22/01/2007 a 10/11/2010, já descontados os valores pagos administrativamente. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Sem custas e honorários na forma da lei 

P.R.I. 

  

0002186-37.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301411318/2010 - MARCELO 

JOSE DA SILVA (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I do CPC, condenando o INSS 

a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de Auxílio doença NB 31 / 518.077.264-4, em prol da parte autora, com 

DIB em 29/09/2006, convertendo-o em Aposentadoria por invalidez, a partir de 01/07/2010 (data da perícia que 

constatou incapacidade permanente). 
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O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos, desde a cessação indevida do benefício, em 

30/05/2009, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para restabelecimento do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0000647-36.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000506/2011 - MARCUS 

JOAO NALESSO (ADV. SP176977 - MAXIMILIANO TRASMONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de Marcos João Nalesso, 

benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 06/12/2007, e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da concessão do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0022154-87.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301441496/2010 - ROSELY 

MENHA FLORIANO (ADV. SP091483 - PAULO ROBERTO INOCENCIO, SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo 

a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 31/529.483.164-0 (DIB em 18/03/2008, DIP em 

01/12/2010), que vinha sendo pago em favor de Rosely Menha Floriano, desde sua cessação, o qual deverá perdurar até 

sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, 

a partir de 24/02/2011. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0051968-47.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007390/2011 - FRANCISCO 

DAS CHAGAS DO NASCIMENTO (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - 

VIVIANE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto 

isso, confirmo a decisão que antecipou os efeitos da tutela e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 
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com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a restabelecer, 

no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB 31/ 516.290.107-1, a partir do dia seguinte de sua cessação, ou 

seja, em 15/06/2008 e convertê-lo em Aposentadoria por Invalidez em 05/03/2010 (data da perícia). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei nº 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para fins de expedição de RPV ou Precatório.  

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidos como 

facultativo. 

  

0017371-18.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301415387/2010 - EDNA 

SANTOS NADU (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, condenando o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, com DIB 

na DER, em 09.11.2009. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

09.11.2009, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu 

nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0040097-54.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000021/2011 - LUIZ 

EDMUNDO TAVARES (ADV. SP076373 - MARCIO FERNANDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, resolvo o mérito do processo, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e condeno o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a: 

a) revisar o benefício previdenciário da autora (NB 32/514.852.629-3), alterando a renda mensal inicial para R$ 688,61 

e a renda mensal atual para R$ 894,86 (para novembro de 2010); 

b) pagar o valor correspondente às prestações vencidas, acrescidas de correção monetária desde os respectivos 

vencimentos, consoante os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal para as ações de natureza 

previdenciária, e de juros de legais de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, no valor atual de 23.060,17. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância (art. 55 da Lei 9.099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o competente precatório. 

P. R. I. C. 

  

0053682-76.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301441104/2010 - PIERRE 

GERMANO DA SILVA PEREIRA (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO 

MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar, no prazo de 45 dias, benefício de prestação continuada (assistencial) em favor de PIERRE GERMANO DA 

SILVA PEREIRA, com DIB em 13/08/2008 e DIP em 01/12/2010, possibilitando à autarquia proceder à reavaliação da 

situação da parte autora no prazo de 2 (dois) anos, como prevê o artigo 21 da Lei federal nº 8.742/1993. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

13/08/2008, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 
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incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

0027103-23.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004375/2011 - ADAIL 

DIVINO DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com 

fulcro no artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0000225-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000045/2011 - RUTH LUIZ 

GONZAGA (ADV. SP160813 - EDVALDO FRANCISCO SOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o 

mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) restabelecer o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor da parte 

autora, desde a data de sua indevida cessação, em 27/01/2009; 

ii) pagar as prestações vencidas a partir de 27/01/2009 fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, 

respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, 

com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da 

concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins 

de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0001985-45.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436361/2010 - MARIA DE 

LOURDES LOBATO SANTOS (ADV. SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o 

pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, benefício de auxilio doença NB 

540.726.269-6, desde sua cessação em 04/10/2010, em favor de MARIA DE LOURDES LOBATO SANTOS (DIP em 

01/12/2010), o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 02/03/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o periculum in 

mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento do autor, oficie-se ao INSS para que implante 

o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do servidor 

responsável na prática do crime de desobediência. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0054329-71.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004414/2011 - NELSON 

AGNOLETTO (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido, 

determinando a anulação do lançamento objeto do Aviso de Cobrança nº 2005/608410193762080. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 286/1734 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0049423-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007747/2011 - GILBERTO 

DE OLIVEIRA BARBOSA (ADV. SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, confirmando decisão que antecipou os 

efeitos da tutela, julgo procedente o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC, condenando o INSS a implantar o benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIB em 01/10/2007 

(convertendo, assim, em 01/10/2007 o benefício de auxílio doença NB 31 / 570.749.164-0 em aposentadoria por 

invalidez). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde 01/10/2007, com atualização 

monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), 

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0032409-41.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447490/2010 - JOAO 

CARVALHO GOUVEIA - ESPOLIO (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA, SP216722 - 

CARLOS RENATO DE AZEVEDO CARREIRO, SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA, 

SP216722 - CARLOS RENATO DE AZEVEDO CARREIRO); MARIA ISABEL MENDONCA GOMES (ADV. 

SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA, SP216722 - CARLOS RENATO DE AZEVEDO 

CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por 

derradeiro, entendo que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, se revelam presentes, 

notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a 

subsistência) e a verossimilhança das alegações (incapacidade total e permanente atestada em perícia), razão pela qual, 

com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando a 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em prol do autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

  

a)             conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 09.10.2007, tendo em vista que referido 

benefício do auxílio-doença foi cessado em 08.10.2007, cessando-a na dato do óbito em 06/06/2009. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 23.329,58 atualizado 

até dezembro de 2010. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome da habilitada. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0063647-44.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446921/2010 - MARIA 

PEREIRA SOUZA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - 

PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR, SP209692 - TATIANA ZONATO 

ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a implantar e pagar o benefício de pensão por morte em 

favor de MARIA PEREIRA SOUZA, com renda mensal de R$ 970,06 e renda atual de R$ 1.023,51 (outubro/2010), a 

partir de 26/08/2009. 

  

Condeno a autarquia, ainda, ao pagamento das prestações vencidas desde então, cuja soma totaliza R$ 15.220,91 

(QUINZE MIL DUZENTOS E VINTE REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS), atualizados até novembro/2010, 

com incidência de juros de mora de meio por cento ao mês, a partir da citação até o trânsito em julgado, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora concedido seja 

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com 

urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após 

o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

0060894-17.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000614/2011 - IVONETE 

MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP238153 - LUIZ FELIPE SAMPAIO BRISELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

  

a) conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início (DIB) no dia 28/05/2010. 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0047720-38.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435023/2010 - FABIANA DE 

ALMEIDA SANTOS (ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante o exposto, julgo procedente o pedido, 

condenando o INSS a implantar e pagar o benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da CF/88, a partir da data do 

requerimento administrativo (16.05.2007) no valor de um salário mínimo, sendo que os valores em atraso totalizam R$ 

18.241,44 (DEZOITO MIL DUZENTOS E QUARENTA E UM REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) , 

que deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, através de requisitório. 

  

       Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito da autora diante do resultado desta sentença e o periculum in 
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mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento da autora, oficie-se ao INSS para que implante 

o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do servidor 

responsável na prática do crime de desobediência. Após o trânsito em julgado, os atrasados deverão ser pagos por 

requisitório. NADA MAIS. Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Registre-se. 

  

0017066-34.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301421695/2010 - MARIA 

GONCALVES DE ALENCAR SILVA (ADV. SP166945 - VILMA CHEMENIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente a pretensão deduzida pela parte 

autora para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 560.739.620-3), desde a cessação 

indevida ocorrida em 06/10/2008. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária e 

elaborados segundo Critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, 

item 3.1), com juros de mora previstos no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Lei nº 11.960/2009, 

posto que a ação foi ajuizada depois de 29.06.2009. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, concedo a 

antecipação de tutela, para que o INSS restabeleça e pague o benefício (NB 560.739.620-3), independentemente de 

interposição de recurso, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, e não cesse o pagamento até 03/02/2011, quando 

necessária nova avaliação médica, a cargo da Autarquia, para verificação da necessidade ou não da manutenção do 

benefício. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0061613-96.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434499/2010 - VERA LUCIA 

GOMES DE OLIVEIRA SOARES (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado por Vera Lucia Gomes de Oliveira Soares, pelo que condeno o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS a implantar-lhe o benefício de auxílio-doença a partir de 07/04/2010, com renda mensal atual 

de R$ 2.093,20 (DOIS MIL NOVENTA E TRêS REAIS E VINTE CENTAVOS), para novembro de 2010, nos termos 

do parecer da Contadoria Judicial, que faz parte integrante desta sentença. 

Por derradeiro, entendo que os requisitos para a medida de urgência, nessa fase processual, revelam-se presentes, 

notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e a verossimilhança das alegações, 

razão pela qual, CONCEDO A MEDIDA prevista no art. 4º da Lei 10.259/2001, determinando ao INSS proceda à 

imediata implantação do benefício de auxílio-doença em prol da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

independentemente de recurso. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas desde 07/04/2010, no montante de R$ 17.442,46 

(DEZESSETE MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), para 

dezembro de 2010. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. Oficie-se, para cumprimento da antecipação de tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P. R. I. 

  

0039472-20.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004190/2011 - MARIA DE 

LOURDES FRANCISCO (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, confirmo a decisão que antecipou os 

efeitos da tutela e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 

45 dias, benefício de Auxílio-doença, com DIB em 02/10/2008, convertendo-o em Aposentadoria por Invalidez, com 

DIB em 08/07/2009 (data da perícia médica). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data do início do benefício até a DIP 

fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de 

mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatória. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidos como 

facultativo. 
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0082933-76.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002392/2011 - OLGA 

TIRONE (ADV. SP215591 - ANA CRISTINA MARTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o 

fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração 

da caderneta de poupança da parte autora (0252.013.00054332-5) nos meses de junho de 1987 (Plano Bresser) e de 

janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0036261-73.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006084/2011 - MARIA 

ROGERIO DA SILVA MORAES (ADV. SP193279 - MAURICIO NEVES DOS SANTOS, SP193279 - MAURICIO 

NEVES DOS SANTOS); ARNALDO SOUZA MORAES JUNIOR (ADV. SP193279 - MAURICIO NEVES DOS 

SANTOS); JOYCE ROGERIO DE SOUZA MORAES (ADV. SP193279 - MAURICIO NEVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

reconhecer o direito da parte autora à percepção das parcelas de aposentadoria por invalidez no período de 15/03/2007 a 

30/10/2009, condenando o INSS ao seu pagamento, com a devida correção a partir de cada vencimento e com 

acréscimo de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

0040232-66.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301413180/2010 - JOEL 

HERCULANO DOS SANTOS (ADV. SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na 

inicial, para o fim condenar o INSS a: 

a)             converter o auxílio-doença em benefício de aposentadoria por invalidez em favor de JOEL HERCULANO 

DOS SANTOS, a partir de 28.08.2009 (data da perícia), com renda mensal inicial de R$ 465,00 e RMA correspondente 

a R$ 510,00, na competência de setembro 2010; 

b)            pagar, após o trânsito em julgado, as parcelas em atraso, no importe de R$ 204,13 (DUZENTOS E QUATRO 

REAIS E TREZE CENTAVOS), atualizados até outubro de 2010, já descontados os valores relativos ao auxílio-

doença, conforme apurado pela contadoria judicial. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, ratifico os 

efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código de Processo 

Civil, mantendo a implantação da aposentadoria por invalidez. 

Oficie-se o INSS. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 

9.099/95. 

Publique-se.Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0060576-05.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434898/2010 - WILSON 

GOMES DOS SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo a antecipação da tutela 

nesta oportunidade e julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a conceder, no prazo de 

45 dias, o benefício de auxílio doença em prol da parte autora, com DIB em 23/08/2010, ficando a cargo do INSS a 
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realização de perícia médica a partir de 23/08/2011 (conforme prazo de reavaliação fixado pela perícia), bem como a 

pagar os valores referentes ao período de 26/11/2008 a 17/06/2010, a título de auxílio-doença. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data do indeferimento administrativo 

em 26/11/2008 até 17/06/2010, e a partir de 23/08/2010, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, 

do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto recolhimentos como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para restabelecimento do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0093265-05.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003278/2011 - FABIO 

HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA); MARIA DE LOURDES DA SILVA---

ESPOLIO (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente 

ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos 

administrativamente. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

0026986-66.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003646/2011 - SUZANA 

MARIA FERREIRA SANTANA (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 

570.875.760-0 (DIB em 23.10.2007 , DCB em 31.05.2008) e imediatamente convertê-lo em aposentadoria por 

invalidez, desde a DIB (23.10.2007). 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora, no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício até a 

DIP, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, 

desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de 

expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu 

nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0011417-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000486/2011 - MARIA JOSE 

BATISTA SANTA BARBARA (ADV. SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, 

benefício de auxílio-doença em favor de Maria José Batista Santa Bárbara, com DIB em 18/07/2008 e DIP em 
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01/01/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu, imediatamente. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

18/07/2008, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativa, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedentes os 

pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para condenar a Ré a proceder à 

correta remuneração das contas de caderneta de poupança da parte autora, aplicando o IPC de junho de 1987, 

no percentual de 26,06%, mas tão somente em relação às contas cujos extratos apresentados nos autos indicam 

que os aniversários das contas poupança são anteriores ao dia 15, deduzindo-se os índices já aplicados a título de 

correção monetária, com a devida atualização pelos índices próprios das cadernetas de poupança até o efetivo 

pagamento, com a inclusão de juros remuneratórios de forma capitalizada de 0,5% ao mês e juros de mora de 

1% ao mês. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  
0081776-68.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301409319/2010 - JOSE 

CARLOS MANFRE (ADV. SP024966 - JOSE CARLOS MANFRE); REGINA MARIA PERINI (ADV. SP024966 - 

JOSE CARLOS MANFRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081114-07.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301409324/2010 - CYONEA 

VILLAS BOAS CIONE (ADV. SP168300 - MARIA LUIZA MELLEU CIONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (agência - caderneta de 

poupança) no mês de junho de 1987 (Plano Bresser). 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

Referidos valores decorrentes da condenação deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da 

poupança, com incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data 

da citação. A partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o 

efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse 

ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0056886-31.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301190234/2010 - ANA 

CAROLINA CINTRA FRANCO (ADV. SP216810 - ANA CAROLINA CINTRA FRANCO); RODRIGO CINTRA 

FRANCO (ADV. SP235180 - RODRIGO CINTRA FRANCO); FLAVIA DELFINA CINTRA FRANCO (ADV. 

SP216810 - ANA CAROLINA CINTRA FRANCO); GUILHERME CINTRA FRANCO (ADV. SP216810 - ANA 

CAROLINA CINTRA FRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064184-11.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009111/2011 - AMABILE 

LUIZA ISEPPE (ADV. SP079620 - GLÓRIA MARY D AGOSTINO SACCHI, SP100742 - MÁRCIA AMOROSO 

CAMPOY, SP224006 - MARCEL AFONSO ACENCIO, SP288612 - BRUNO VINICIUS SACCHI, SP221553 - 

AMANDA ROBERTA SACCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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0034613-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003797/2011 - VANETE 

ROSA DOS SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com 

fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da autora VANETE ROSA DOS SANTOS, para condenar o 

INSS a conceder em seu favor o benefício de aposentadoria por invalidez com DIB em 28/09/2007, RMI fixada em R$ 

597,94 e renda mensal de R$ 716,32 (SETECENTOS E DEZESSEIS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), para 

dezembro de 2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 16.937,58 (DEZESSEIS MIL 

NOVECENTOS E TRINTA E SETE REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS), atualizado até janeiro de 2011, 

conforme parecer da contadoria judicial, já descontados os valores recebidos pela autora administrativamente. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação da tutela. Oficie-se ao 

INSS para cumprimento e implantação do beneficio ora deferido. A presente medida antecipatória não inclui o 

pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

0004390-88.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005881/2011 - MARIA JOSE 

ALVES PORTO CASTANHEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

conta n. 99014239-9   - Janeiro de 1989 - 42,72% 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0012278-11.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434854/2010 - JOSE PEDRO 

MENDES GOMES (ADV. SP248524 - KELI CRISTINA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, antecipo os efeitos da tutela e julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim 

condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 12/11/2008, DIP em 01/12/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a DIB em 12/11/2008 até a DIP fixada 

nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 

1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para 

o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os valores 

já recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de 

contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível 

com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela no prazo de 45 dias. A presente medida não inclui os atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedentes os 

pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para condenar a Ré a proceder à 

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, aplicando o IPC de junho de 1987, de 

janeiro de 1989 e de março, abril e maio de 1990, nos percentuais de 26,06%, 42,72%, 84,32%, 44,80% e 7,87%, 

respectivamente, bem como o percentual de 20,21% referente ao mês de janeiro de 1991, deduzindo-se os índices 

já aplicados a título de correção monetária, com a devida atualização pelos índices próprios das cadernetas de 

poupança até o efetivo pagamento, com a inclusão de juros remuneratórios de forma capitalizada de 0,5% ao 

mês e juros de mora de 1% ao mês. 
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Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

0081682-23.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301409303/2010 - MARILY 

TERESA BASSANI BIANCHI (ADV. SP032962 - EDY ROSS CURCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081679-68.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301409305/2010 - HELBERT 

EDUARDO BASSANI BIANCHI (ADV. SP032962 - EDY ROSS CURCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081760-17.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301419639/2010 - MARIA 

SALETTE SILVA DE SOUZA MACHADO (ADV. SP265778 - MARIOM FERNANDES DURAES, SP261267 - 

ANDRÉA YUKO KIKUCHI MORI, SP092145 - RICARDO DE ABREU ERMINIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0032183-36.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000435/2011 - ANALIA 

ROSA DE JESUS (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, mantenho a tutela antecipada 

anteriormente deferida e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 

45 dias, benefício de aposentadoria por invalidez em favor de Analia Rosa de Jesus , com DIB em 23/02/2006 e DIP em 

01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

23/02/2006, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo procedente o pedido 

do autor, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada da parte autora, com a 

aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de 

pagamento administrativo, da seguinte forma: 

  

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos durante o período em que manteve o 

vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 

5.705/1971 e nº 5.958/1973;  

b)            observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da 

propositura da ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e 

correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

d)            depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque 

ou encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

P. R. I. 

  
0061679-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007435/2011 - JOSE 

ROBERTO GARCIA DE MEDEIROS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051970-85.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007437/2011 - GEORGIOS 

POLYVIOS MOSHOPOULOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0043575-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007438/2011 - FLORIANO 

CAMPOS SILVA (ADV. SP220411 - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS, SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039346-33.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007439/2011 - WALDEMIR 

GOMES DA SILVA (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036301-84.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007440/2011 - KOZO 

MATSUKAWA (ADV. SP067752 - KOITI TAKEUSHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035382-32.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007441/2011 - LUIZ 

HIROSHI NISHI (ADV. SP283130 - RENATO TEMPLE LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001826-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007442/2011 - ODILON 

TREVISAN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0001014-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007443/2011 - DOMINGOS 

PIO DE ALMEIDA (ADV. SP236061 - ISABEL CRISTINA DA SILVA MELO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0016749-36.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004431/2011 - VERA LUCIA 

AUGUSTO (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que implante benefício de auxílio-doença à 

parte autora desde 22/01/2010, com renda mensal em dezembro de 2010 no valor de R$756,56, além de condenação das 

diferenças pretéritas, com correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde citação, no 

montante de R$6.540,89 (calculados até janeiro de 2011). Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do 

CPC). 

  

Confirmo a antecipação de tutela anteriormente concedida. 

  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. 

  

0016801-32.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301441592/2010 - ADEILTON 

DA SILVA SOUZA (ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na 

inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) converter o benefício de auxílio-doença NB 31/514.037.623-3, de titularidade da parte autora, em aposentadoria por 

invalidez, com data de início (DIB) no dia 06.11.2009: 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão administrativa de benefício previdenciário por incapacidade. O valor da condenação deve ser 

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito 

em julgado. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
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Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão antecipatória de tutela no prazo de 

45 dias. 

  

0006062-97.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446367/2010 - DORISVAL 

ARAUJO (ADV. SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por DORISVAL ARAÚJO para o fim de 

condenar o INSS a: 

  

a) conceder benefício assistencial a partir do requerimento administrativo formulado em 25.08.2008; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para cumprimento da medida antecipatória da tutela em 45 dias. 

  

0006961-32.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007410/2011 - LEONILDA 

DE OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP171687 - WALTER ROBERTO TAVARES, SP256381 - CINTHIA 

ALEXANDRA MALUF TAVARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de 

poupança indicada na inicial (1618.013.00003133-4) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0043289-58.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000414/2011 - AIRTON 

MARTINS DE CAMPOS (ADV. SP084187 - ROMEU GERALDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico a tutela antecipada nesta 

oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 

45 dias, o benefício de aposentadoria por invalidez NB n. 113.395.731-2, que vinha sendo pago em favor de Airton 

Martins de Campos, desde sua cessação, em 02/12/2010, com DIB em 02/03/1999 e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativa, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 
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0004944-86.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000495/2011 - PAULO 

HENRIQUE DAS DORES SILVA (ADV. SP083016 - MARCOS ABRIL HERRERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico os efeitos da tutela antecipada 

concedida e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, 

benefício de auxílio-doença em favor de Paulo Henrique das Dores Silva, com DIB em 11/08/2009 e DIP em 

01/01/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de abril de 2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da concessão do benefício, em 

11/08/2009, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0056206-12.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301423490/2010 - EDSON 

GOMES DE AMORIM (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido da parte autora e condeno o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez com acréscimo de 

25%, com DIB em 25/04/2009, RMI no valor de R$ 694,30 (SEISCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E 

TRINTA  CENTAVOS) e RMA no valor de R$ 934,86 (NOVECENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E OITENTA 

E SEIS CENTAVOS) (RMA + adicional de 25%), para outubro de 2010. 

  

MANTENHO A LIMINAR ANTERIORMENTE DEFERIDA. 

  

Condeno ainda o INSS ao pagamento das verbas vencidas, consoante fundamentação, no valor de R$ 12.089,78 (DOZE 

MIL OITENTA E NOVE REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS), até novembro de 2010. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

  

Publique-se. Registre-se, Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0013545-18.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007687/2011 - MARIA DE 

OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO 

RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil, para confirmar os efeitos da tutela de urgência concedida e, assim, condenar o INSS a implantar o benefício de 

aposentadoria por invalidez em favor de MARIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS, com DIB em 08/05/2007, sendo a 

renda mensal inicial correspondente a R$ 380,00 e a renda atual a R$ 510,00, para a competência de dezembro de 2010. 

Outrossim, condeno o réu ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 17.285,17 (DEZESSETE MIL DUZENTOS E 

OITENTA E CINCO REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), atualizados até janeiro de 2011, conforme apurado pela 

Contadoria Judicial. 

Sem custas e honorários advocatícios. Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0028928-70.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434570/2010 - DELICIO 

RODRIGUES LIMA (ADV. SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA, SP118546 - SIDNEY GONCALVES 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo 

procedente a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a conceder aposentadoria por invalidez a 

contar da data de 25/03/09 no valor de R$ 873,21 (OITOCENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E VINTE E UM 

CENTAVOS) em 05/10, bem como a pagar os valores atrasados, no total de R$ 14.038,91 (QUATORZE MIL TRINTA 

E OITO REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS) , conforme parecer e cálculos elaborados pela Contadoria deste 

Juizado que passam a fazer parte desta sentença. 

Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício seja implantado e 

pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com urgência para 

cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após o trânsito em 

julgado, mediante a expedição de ofício requisitório. 
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Sem custas e honorários nos termos da lei. 

Cadastre-se a curadora da parte autora Maria de Fátima Vieira Lima. 

P. R. I. 

  

0007203-59.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434379/2010 - OSMARINA 

DOS SANTOS (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo procedente o pedido da autora, para 

restabelecer em seu favor o benefício de auxílio-doença NB 31/127.709.930-5, retroativamente a cessação em 

10.04.2006, com renda mensal atual de R$ 870,21, para setembro/2010, salientando-se que não poderá haver cessação 

deste benefício sem que ocorra a efetiva reabilitação do segurado para o exercício de atividade que lhe garanta 

subsistência, nos termos do artigo 62, da lei 8.213/91. 

  

Concedo, de ofício, a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja restabelecido no prazo de 45 ( quarenta 

e cinco dias), independentemente do trânsito em julgado. Em caso de não restabelecimento do benefício neste prazo, 

deve a parte autora informar o juízo para a adoção das providências legais cabíveis. A presente medida antecipatória 

não inclui o pagamento de atrasados. 

  

 Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados após o transito em julgado, no importe de R$ 22.711,37, 

atualizado para outubro/2010 e descontados os valores recebidos posteriormente a 10.04.2006, conforme parecer da 

contadoria judicial. 

  

Sem condenação em honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0068179-32.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301433610/2010 - ROSEMILIA 

SANTOS CONDE (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

  

I) Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento, com 

aniversário na primeira quinzena do mês para o Plano Bresser, observando-se o limite de 60 salários mínimos na data 

do ajuizamento da ação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em honorários contratuais, 

objeto estranho à lide. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0077562-34.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005726/2011 - GILBERTO 

GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, resolvo o mérito nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial para condenar a 

União a restituir à parte autora o montante correspondente ao IRPF incidente sobre férias vencidas, férias proporcionais 

e seus respectivos abonos constitucionais (terços constitucionais), todos pagos em virtude da rescisão do contrato de 

trabalho indicado nestes autos, ressalvados valores eventualmente compensados por ocasião da Declaração Anual de 

Ajuste para fins de Importo de Renda. 

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento no prazo de 

30 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção 

monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
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Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Receita Federal para elaboração dos cálculos. 

  

0007053-10.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007408/2011 - BRUNO DE 

OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (0290.013.00028407-

6) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0026396-55.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301424248/2010 - ANA MARIA 

DA CONCEICAO SILVA (ADV. SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença NB 31 / 531.715.039-2 em 

favor de Ana Maria da Conceição Silva, a partir do dia seguinte ao da cessação indevida, ou seja, 10/02/2009 e com 

DIB em 18/08/2008, ficando a cargo do INSS realização de perícia médica a partir de 10/08/2011 (conforme tempo para 

reavaliação fixado pelo perito). 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde a data de cessação do benefício, em 09/02/2009, com atualização monetária e incidência de 

juros de mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 

30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0011015-41.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007402/2011 - BENEDITA 

AUGUSTA DE FREITAS (ADV. SP252885 - JOSEFA FERREIRA NAKATANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (0269.013.00097513-9) no mês de 

janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 299/1734 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0033188-25.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003249/2011 - OLIMPIO 

RIBEIRO DE ANDRADE (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar, em favor de Maria Pereira Nascimento da Silva, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 

04/11/2009, e DIP em 01/01/2011 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

04/11/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0032851-70.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000433/2011 - IZABETE 

GONCALVES FERREIRA (ADV. SP278269 - ANGELA MARIA DA CONCEICAO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, mantenho a tutela 

antecipada anteriormente deferida e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar 

benefício de auxílio-doença em favor de Izabete Gonçalves Ferreira , com DIB em 24/03/2009 e DIP em 01/01/2011, o 

qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica 

realizada pelo próprio réu, a partir de fevereiro de 2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

24/03/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0001791-79.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002915/2011 - LUIZA 

SUEKO YUGUE CAMIA (ADV. ); JORGE SHIGUEO CAMIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (0238.013.00066913-6) no mês de janeiro de 

1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (). 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 300/1734 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (agência - caderneta de 

poupança) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) 

documento(s) que com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de 

juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, 

fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se 

falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser 

recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência 

de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0079105-72.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301402584/2010 - VANDA 

MITSUKO ONUMA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057668-72.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007541/2011 - SEMIRAMIS 

PAVANATTE ALQUEJA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0006875-61.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003264/2011 - DJALMA 

SERRALVO MORENO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de 

poupança da parte autora (1364.013.00013471-0) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (). 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0035085-25.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000431/2011 - MARIA DE 

FATIMA GOMES DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP284580 - VILMA APARECIDA GODOY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no 

prazo de 45 dias, benefício de aposentadoria por invalidez em favor de Maria de Fátima Gomes de Oliveira Santos, com 

DIB em 14/10/2008 e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

14/10/2008, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 
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0001148-87.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406867/2010 - AMELIA 

BARBOSA SANTIAGO (ADV. SP176285 - OSMAR JUSTINO DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para 

condenar o INSS a implantar e pagar o benefício de pensão por morte em favor de AMÉLIA BARBOSA SANTIAGO, 

com renda mensal inicial de R$ 284,59 e renda atual de R$ 776,01, a partir de 04/12/2009. Condeno a autarquia, ainda, 

ao pagamento das prestações vencidas desde então, cuja soma totaliza R$ 9.556,29 (NOVE MIL QUINHENTOS E 

CINQüENTA E SEIS REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS), atualizados até dezembro/2010, com incidência de 

juros de mora de meio por cento ao mês, a partir da citação até o trânsito em julgado, de forma global para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que 

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa 

a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora concedido seja 

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com 

urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após 

o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Publicada em audiência, saem intimados os presentes. Registre-se. Publique-se. Intime-se o INSS. 

  

0058300-30.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436086/2010 - MARIA 

LUCIA SOUZA LIMA (ADV. SP158281 - CELSO GONÇALVES JUNIOR, SP099589 - CELSO GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, extingo o processo 

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e julgo procedente a pretensão deduzida pela 

autora, reconhecendo o direito ao benefício previdenciário de pensão por morte, pelo que condeno o Instituto Nacional 

do Seguro Social a implantá-lo, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias, com DIB para o dia 21/09/2009, tendo como 

RMI o valor de R$ 365,52 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) , e 

como RMA, o valor de R$ 786,30 (SETECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E TRINTA CENTAVOS) , em agosto 

de 2010. 

  

Mantidos os pressupostos para a concessão da antecipação de tutela, quais sejam, a prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação, que se traduz no próprio reconhecimento do pedido, e do fundado receio do dano 

irreparável ou de difícil reparação, mantenho a tutela antecipada concedida. 

Em análise ao sistema DATAPREV, verifico que até o presente momento não houve o cumprimento da tutela 

concedida, portanto, oficie-se pessoalmente o INSS para cumprir em 48 horas, anotando-se o nome do servidor 

responsável pelo cumprimento da ordem. Decorrido o prazo sem notícia do cumprimento, oficie-se ao Ministério 

Público Federal para as providências cabíveis em relação à inércia do servidor. 

  

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, desde a DER (21/09/2009), no valor de R$ 

10.235,41 (DEZ MIL DUZENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) , para setembro 

de 2010. 

  

Sem honorários advocatícios e custas, nesta instância judicial. 

  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

  

0003411-92.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406766/2010 - JUDINALIA 

ALVES DO AMARAL (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à obrigação de fazer consistente em implantar, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, em favor da parte autora, o benefício previdenciário de pensão por morte, desde a data do óbito 

(02/06/2006), porém com início de pagamento a partir de 15/04/2008 (DER), tendo como RMI o valor de R$ 350,00 

(TREZENTOS E CINQüENTA REAIS) e, como RMA, o valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), para 

novembro de 2010. Deverá, de outro lado, ser cessado o benefício assistencial ao idoso NB 88/ 537.738.105-6. 
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Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrada a qualidade de dependente da parte autora 

e a qualidade de segurado do de cujus, consoante acima fundamentado em sede de cognição exauriente para a prolação 

da sentença. A par disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista o caráter alimentar 

da prestação. Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos da tutela, para determinar ao INSS que 

implante, nos termos acima, o benefício de pensão por morte em prol do autor, no prazo de 45 dias, independentemente 

de trânsito em julgado, sob pena de desobediência, sem prejuízo de outras cominações legais. Oficie-se para 

cumprimento, devendo, também, o INSS, ao mesmo tempo, cessar o benefício assistencial ao idoso NB 88/ 

537.738.105-6. 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, a partir da DER (15/04/2008), com dedução dos 

valores percebidos a título de benefício assistencial ao idoso, no total, conforme parecer da contadoria, de R$ 10.220,49 

(DEZ MIL DUZENTOS E VINTE REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS), devidamente atualizado até 

dezembro de 2010, nos termos da Resol. 561/07 do CJF. 

Sem honorários advocatícios e custas nesta instância. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Oficie-se. 

P.R.I. 

  

0052387-04.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436389/2010 - VALERIA 

PELICANO (ADV. SP231534 - AMAURI ALVARO BOZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em favor de VALERIA PELICANO, com DIB em 07/04/2008, 

sendo a RMA em R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , para o mês de novembro de 2010. 

Outrossim, condeno o réu ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 18.882,01 (DEZOITO MIL OITOCENTOS E 

OITENTA E DOIS REAIS E UM CENTAVO) , atualizados até novembro de 2010, conforme apurado pela Contadoria 

Judicial. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o periculum in 

mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento do autor, oficie-se ao INSS para que implante 

o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do servidor 

responsável na prática do crime de desobediência. Após o trânsito em julgado, os atrasados deverão ser pagos por 

requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0011619-02.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003059/2011 - MANOEL 

CONCEICAO DE BRITO (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido do autor MANOEL CONCEIÇÃO DE BRITO, para condenar o INSS 

a converter o benefício 31/123.323.792-3 em aposentadoria por invalidez a partir de 18/04/2008, com RMI de R$ 

1.064,79 e renda mensal de R$ 1.214,89 (UM MIL DUZENTOS E QUATORZE REAIS E OITENTA E NOVE 

CENTAVOS), para dezembro de 2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 25.023,15 (VINTE E CINCO MIL 

VINTE E TRêS REAIS E QUINZE CENTAVOS), atualizado até janeiro de 2011, conforme parecer da contadoria 

judicial. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, mantenho a antecipação da tutela. Oficie-se ao 

INSS para ciência. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser 

efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

0072548-69.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004420/2011 - HIDEHA 

NAGAO INOUE (ADV. SP191725 - CLAUDIA ROBERTA DE SOUZA INOUE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 

  

  

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, 

do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF a pagar o índice de correção monetária referente ao mês de 

Junho de 1.987 (26,06%) - Plano Bresser, relativamente às contas abertas antes da primeira quinzena do mês (com 

aniversário até o dia 15, inclusive) respeitada a prescrição vintenária. 
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IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

  

Não custa reiterar que a presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram 

efetivamente juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto, delimitada ao índice 

expressamente requerido. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, até a citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Como consignado acima, sem honorários e custas nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0090204-39.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001661/2011 - JOAO 

BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP168719 - SELMA DE CAMPOS VALENTE, SP204951 - KÁTIA SANTANA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTES os pedidos de reajuste das contas de poupança da parte autora, e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados 

mensalmente, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

       Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

      “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Como consignado acima, sem honorários e custas nesta instância judicial. 
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Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0003991-59.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003267/2011 - DAFNE PORT 

NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de 

poupança da parte autora (0245.013.00063957-0) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (). 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0036639-92.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001788/2011 - JOSE MAURO 

DE SOUZA BEZERRA (ADV. SP239375 - EDUARDO CAPELLI ROSA, SP240535 - LUIZ ROBERTO COSTA 

RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com 

fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido do autor JOSE MAURO DE SOUZA BEZERRA, para 

condenar o INSS a converter o auxílio-doença 31/518.236.294-0 em aposentadoria por invalidez, a partir de 

19/01/2009, com renda mensal de R$ 802,88 (OITOCENTOS E DOIS REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS), 

para dezembro de 2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 13.739,99 (TREZE MIL 

SETECENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS), atualizado até janeiro de 2011, já 

descontados os valores pagos administrativamente em razão da tutela antecipada, conforme parecer da contadoria 

judicial. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, mantenho a antecipação da tutela. Oficie-se ao 

INSS para ciência e cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

0011973-27.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007400/2011 - PAULINA 

VIEIRA DE PAULA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (0255.013.00096145-0) no mês de 

janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
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0025447-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003463/2011 - ANEZIA 

BANDEIRA DE FRANCA QUEIROZ (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado 

na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a conceder, no prazo de 45 dias, o benefício de 

aposentadoria por invalidez, com DIB em 30/07/2010, data da realização da perícia. 

Confirmo a decisão que antecipou os efeitos da tutela. Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 10 dias, cumpra a 

decisão que antecipou os efeitos da tutela, sob as penas da lei. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a perícia judicial, em 30/07/2010, com 

atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho 

de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de 

RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para concessão do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0089517-62.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000003/2011 - ALZIRA 

DIEKO OHARA KODATO (ADV. SP183771 - YURI KIKUTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos 

seguintes termos: 

- conta n. 37963-9, ag. 248 - junho de 1987 (26,06%) e janeiro de 1989 (42,72%). 

- conta n. 37964-7, ag. 248 - junho de 1987 (26,06%) e janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0089010-04.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003455/2011 - MAGNO 

GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS 

da parte autora em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos 

administrativamente. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

0002455-76.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000501/2011 - CARLOS 

FERNANDO BENITO JORGE (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a: 
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1. implantar, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença, em favor de Carlos Fernando Benito Jorge, mantendo-

o até o dia 26/05/2010 (DIB em 30/11/2009 e DCB em 26/05/2010); 

 2. converter tal auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, a partir de 27/05/2010 (DIB em 27/05/2010 e DIP em 

01/01/2011). 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, DIB 

30/11/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0015277-97.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000476/2011 - REJANE 

CRISTINA TELES (ADV. SP106681 - RAQUEL BATISTUCI DE SOUZA NINCAO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, 

o benefício de auxílio-doença NB 502.781.532-4 (DIB em 17/02/2006 e DIP em 01/01/2011, que vinha sendo pago em 

favor de Rejane Cristina Teles, desde sua cessação, em 09/12/2008, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade 

para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu imediatamente. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativa, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0039101-22.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005633/2011 - JOSE PEDRO 

RICARDO (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP138904 - ADRIANA CRISTINA DE 

CARVALHO, SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE, SP279029 - VIVIANE GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo a 

antecipação da tutela e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para o fim condenar o INSS a implantar a aposentadoria por invalidez, com o acréscimo de 25%, com 

DIB em 05.12.02, com renda mensal atual de R$ 1.612,58 (UM MIL SEISCENTOS E DOZE REAIS E CINQüENTA 

E OITO CENTAVOS), para dez/2010 (R$ 1.290,06 da aposentadoria por invalidez e R$ 322,52 do adicional de 25%). 

Diante da presença dos requisitos e do evidente periculum in mora, concedo liminar para pagamento do benefício nos 

termos supracitados, no prazo de 45 dias. Oficie-se o INSS. 

Condeno o INSS no pagamento das parcelas vencidas, já descontados os valores excedentes ao teto deste Juizado na 

data da propositura da ação, no montante de R$ 19.915,86 (DEZENOVE MIL NOVECENTOS E QUINZE REAIS E 

OITENTA E SEIS CENTAVOS), JAN/2011. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0064497-98.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301352784/2010 - ANTONIA 

CONCEICAO DOS SANTOS DUARTE (ADV. SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES, SP206970 

- LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o 

pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de aposentadoria por 

invalidez em favor de ANTONIA CONCEICAO DOS SANTOS DUARTE, com DIB em 01/12/2006 e DIP em 

01/12/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

01/12/2006, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 
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0065725-45.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002374/2011 - VITORIO 

LARANJEIRA DOS SANTOS (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o 

pedido do autor VITORIO LARANJEIRA DOS SANTOS, para condenar o INSS a restabelecer em seu favor o 

benefício de auxílio-doença 31/519.585.472-2, com RMI e renda mensal no valor do salário-mínimo. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 20.602,29 (VINTE MIL 

SEISCENTOS E DOIS REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS), atualizado até janeiro de 2011, conforme parecer da 

contadoria judicial. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja restabelecido no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se com urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças 

vencidas, que deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

O benefício deverá ser mantido por 18 (dezoito) meses, a contar da perícia judicial realizada em 24/11/2009, quando 

então a parte autora deverá ser submetida a nova avaliação médica, já na esfera administrativa, para aferição da 

manutenção ou não das condições ensejadoras do benefício. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

0052556-54.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436202/2010 - SANDRA 

ASSUNCAO HOLZEL DOMINGUES (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO 

XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, julgo procedente o pedido da autora, para conceder em seu favor o acréscimo de 25% previsto no artigo 45, da 

lei 8213/91, incidente no benefício NB 32/107.870.382-2 (DIB 24.09.1997) retroativamente ao pedido administrativo 

formulado em 18.12.2008 (fl. 13, petprovas.pdf). 

Concedo, de ofício, a antecipação dos efeitos da tutela, para que a majoração no benefício seja implantada no prazo de 

45 ( quarenta e cinco dias), independentemente do trânsito em julgado. Em caso de não implantação neste prazo, deve a 

autora informar o juízo para a adoção das providências legais cabíveis. A presente medida antecipatória não inclui o 

pagamento de atrasados. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde 18.12.2008, em sede administrativa, 

com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de 

junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição 

de RPV ou Precatório. 

Oficie-se o INSS para a implantação da majoração da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados. 

Cumpra-se. 

P.R.I.O. 

  

0051259-12.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005017/2011 - JOSE 

ALBERANO SANTOS SILVA (ADV. SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR, SP088829 - MARIA 

APARECIDA FERREIRA LOVATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, confirmando decisão que antecipou os efeitos da tutela, julgo procedente o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio 

doença NB 31 / 570.278.390-1, com DIB em 12/12/2006, a partir do dia seguinte ao da cessação indevida. Nos termos 

do art. 62 da Lei 8.213/91, o benefício não será cessado até que a parte seja dada como recuperada para o desempenho 

de nova atividade que lhe garanta a subsistência, devendo, por outro lado, a parte autora participar obrigatoriamente dos 

programas de reabilitação. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação indevida do 

benefício, 31/12/2008, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0507030-80.2004.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301331413/2010 - JOSEFA 

PATRICIA DA SILVA (ADV. SP118010 - DALILA BELMIRO, SP219289 - ALINE APARECIDA ALMENDROS 

RAMOS); ANDRESSA CAROLINE MEIRA (ADV. SP118010 - DALILA BELMIRO); ALBERT FREDERICO 

MEIRA (ADV. SP118010 - DALILA BELMIRO); BEATRIZ MELO MEIRA (ADV. SP219289 - ALINE 

APARECIDA ALMENDROS RAMOS); JOICE PATRICIA MEIRA (ADV. SP118010 - DALILA BELMIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, 

JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pelos autores JOSEFA PATRICIA DA SILVA, ANDRESSA 

CAROLINE MEIRA, ALBERT FREDERICO MEIRA, JOICE PATRICIA MEIRA E BEATRIZ MELO 

MEIRA reconhecendo seu direito ao benefício previdenciário de pensão por morte em razão do óbito de Alber Meira 

pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantar o benefício de pensão por morte a partir de 

04/11/1996 (DIB), com RMI de R$ 112,09 e RMA de R$ 510,00 e cota de 1/5 para cada um deles e, considerando que 

Joice nasceu em 03/08/1988 e completou 21 anos em 2009, a partir de referida data sua cota é extinta. 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento das prestações em atraso desde a DIB até a data do início do pagamento 

administrativo, conforme apurado pela contadoria judicial: 

  

1 - JOSEFA PATRICIA DA SILVA: crédito cumulado a partir da data do óbito (04/11/96), que resulta no montante de 

R$ 22.367,91, atualizado até dezembro/2010. Renda mensal atual (novembro/2010): R$ 127,50 (quota de ¼); 

2 - ANDRESSA CAROLINE MEIRA: crédito cumulado a partir da data do óbito (04/11/96), que resulta no montante 

de R$ 22.367,91, atualizado até dezembro/2010. Renda mensal atual (novembro/2010): R$ 127,50 (quota de ¼); 

3 - ALBERT FREDERICO MEIRA: crédito cumulado a partir da data do óbito (04/11/96), que resulta no montante de 

R$ 22.367,91, atualizado até dezembro/2010. Renda mensal atual (novembro/2010): R$ 127,50 (quota de ¼); 

4 - JOICE PATRICIA MEIRA: crédito cumulado a partir da data do óbito (04/11/96) até 03/08/2009, que resulta no 

montante de R$ 20.000,16, atualizado até dezembro/2010. 

5 - BEATRIZ MELO MEIRA: crédito cumulado a partir da data do óbito (04/11/96), que resulta no montante de R$ 

22.367,91, atualizado até dezembro/2010. Renda mensal atual (novembro/2010): R$ 127,50 (quota de ¼). 

  

  

           Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação 

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício em favor de 

JOSEFA PATRICIA DA SILVA, ANDRESSA CAROLINE MEIRA, ALBERT FREDERICO MEIRA e BEATRIZ 

MELO MEIRA, com cota de 1/4. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para 

efetivação da medida. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se. Ciência ao MPF. 

P.R.I 

  

0047335-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008017/2011 - RANULFO 

NERES SANTANA (ADV. SP094297 - MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, confirmando a 

decisão que antecipou os efeitos da tutela, julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

restabelecer o benefício de Auxilio Doença NB 31 / 505.655.413-4, com DIB em 10/08/2005, a partir de sua cessação, 

convertendo-o em aposentadoria por invalidez em 18/02/2010 (data da perícia). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a cessação indevida do benefício, em 

09/04/2009, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0052325-27.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003476/2011 - IRENE 

IZAURA BARBOSA CAVALHEIRO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo procedente o pedido da 

Autora para determinar ao INSS que implante em seu favor o benefício de aposentadoria por idade, no valor de R$ 

687,36 (SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) , para julho/2010. 

  

Considerando-se o caráter alimentar do benefício e o preenchimento dos requisitos legais à sua concessão, concedo 

liminar para que este seja implantado no prazo de 45 dias, independentemente do trânsito em julgado. 

  

Condeno ainda o INSS ao pagamento dos valores atrasados desde a DER em 10.07.2006, totalizando o montante de R$ 

29.420,85 (VINTE E NOVE MIL QUATROCENTOS E VINTE REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) , para 

julho/2010, conforme parecer contábil anexo aos autos, a serem pagos após o trânsito em julgado, no prazo de 60 

(sessenta), sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

  

Sem condenação em honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

Anoto que, após o trânsito em julgado, permanecendo a sentença, os valores das parcelas vencidas serão atualizados da 

data do cálculo até a data do trânsito em julgado. 

  

0033496-95.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301268211/2010 - ANGELA 

MARIA DA SILVA (ADV. SP262268 - MAXIMIANO BATISTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial 

para o fim condenar o INSS a: 

  

a) conceder o auxílio-doença identificado pelo NB 31/533.015.798-2 desde a data do requerimento administrativo 

(10.11.2008); 

  

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 

nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão 

antecipatória de tutela no prazo de 45 dias. 

  

0035345-05.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301431951/2010 - JOSE 

AMANCIO DE SOUZA (ADV. SP264650 - VILMA SALES DE SOUSA, SP265970 - ANITA VIEIRA BALBONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 
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a) converter o benefício de auxílio-doença NB 31/505.278.193-4, de titularidade da parte autora, em aposentadoria por 

invalidez, com data de início (DIB) no dia 21.01.2010; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas 

de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto de eventuais 

quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, de concessão administrativa de 

benefício previdenciário por incapacidade. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de 

expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

O valor dos atrasados (item "b") ficará à disposição do r. juízo perante o qual o processo de interdição está em curso 

(Processo nº 152.01.2010.005969-6/0 - 1ª Vara da Comarca de Cotia), por ser competente para a aferição e valoração 

das hipóteses previstas nos arts. 1.753 e 1.754 do Código Civil. O levantamento desse montante dependerá de 

autorização daquele juízo ou de constatação, na ação de interdição, de que não é caso de curatela. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

Oficie-se ao INSS para que cumpra a decisão antecipatória de tutela no prazo de 45 dias. 

Encaminhe-se cópia desta sentença à 1ª Vara da Comarca de Cotia, com a menção ao processo nº 152.01.2010.005969-

6/0 (interdição de JOSÉ AMÂNCIO DE SOUZA). 

  

0033881-43.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301440902/2010 - MARIA DE 

FATIMA LIMA MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP253469 - RUTE FERREIRA E SILVA, SP176797 - FÁBIO JOSÉ 

GOMES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Maria de Fátima Lima Monteiro da Silva, condenando o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio doença (NB 31/505.659.731-3) cessado 

em 04/01/2007, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir desta sentença. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 33.307,65 (trinta e três 

mil, trezentos e sete reais e sessenta e cinco centavos), atualizado até novembro de 2010, descontados os valores 

recebidos administrativamente e em razão da tutela concedida. 

  

Em razão da expiração do prazo para reavaliação médica, casso a tutela anteriormente deferida. Oficie-se com urgência 

ao INSS. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, faça opção acerca do 

recebimento dos valores em atraso por meio de ofício precatório ou requisição de pequeno valor. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0055031-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000915/2011 - DIMAS 

PAULINO DE BARROS (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido 

formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS à 

a concessão do benefício de auxílio doença desde 25.06.09 (data do início da incapacidade) e conseguinte conversão em 

aposentadoria por invalidez a partir de 18.02.10 (data da perícia judicial que constatou a permanência da incapacidade), 

o que gera a renda mensal atual de um salário mínimo atual. 
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Dado o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS conceda o benefício de 

aposentadoria por invalidez da parte autora no prazo de 45 dias. Oficie-se 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de atrasados no montante de R$ 9.143,91 (NOVE MIL CENTO E QUARENTA 

E TRêS REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS), valor em dez/2010. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0005119-80.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327275/2010 - MARLI 

ROCHA DE ARAUJO (ADV. SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES, SP152883 - ELAINE DE OLIVEIRA 

PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo 

exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando 

o INSS a converter, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio doença que vem sendo pago em favor de MARLI ROCHA 

DE ARAÚJO , em aposentadoria por invalidez, com DIB em 09/06/2010 e DIP em 01/12/2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

09/06/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0049618-86.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301422506/2010 - MARTA 

ORLANDA CAVALCANTE (ADV. SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora reconhecendo seu direito ao benefício previdenciário de pensão por 

morte em razão do óbito de Manoel Jose Onofre pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantar o 

benefício de pensão por morte a partir de 21/01/2009 (DIB), com RMI de R$ 687,18 e RMA de R$ 744,95, na 

competência de julho de 2010. 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento das prestações em atraso desde a DER em 18/06/2009 até a data do início 

do pagamento administrativo que equivalem a R$ 9.875,82 em julho de 2010. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia 

a imediata implantação do benefício, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A presente medida antecipatória não 

inclui o pagamento de atrasados. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a medida antecipatória no prazo de 45 dias. 

  

0005276-53.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327268/2010 - DONATO 

ALVES VIANA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo procedente o pedido 

formulado na inicial, condenando o INSS a converter o benefício de auxílio-doença que vem sendo pago em favor de 

DONATO ALVES VIANA , em aposentadoria por invalidez, com DIB em 10/06/2010 e DIP em 01/12/2010, 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

10/06/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0036533-33.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000426/2011 - FERNANDO 

ANTONIO DE SOUZA ALVES (ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, retifico a tutela 

antecipada anteriormente concedida (já que o benefício é outro) e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de Fernando Antonio de Souza Alves, benefício de aposentadoria por 

invalidez, com DIB em 20/12/2007 e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da concessão do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora 

(inclusive em razão da antecipação dos efeitos da tutela), bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de 

contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0010865-60.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009033/2011 - CELIA 

MARIA JORGE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n.99026269-1, ag. 0345 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0034792-55.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192175/2010 - JOSE 

CUSTODIO DA SILVA FILHO (ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, retifico a tutela antecipada concedida 

(já que o benefício é outro) e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a: 

1)            restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 31/502.256.827-2 desde a data da sua cessação em 11/03/2009; 

2)            convertê-lo em aposentadoria por invalidez desde a data da perícia médica, em 18/02/2010, com DIB em 

18/02/2010 e DIP em 01/01/2011. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora 

(inclusive em razão da antecipação dos efeitos da tutela), bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de 

contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0015220-16.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000478/2011 - HELIO DE 

SOUZA COELHO (ADV. SP186778 - GARDNER GONÇALVES GRIGOLETO, SP244550 - RUBENS BASTOS 
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TORATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

ratifico a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 570.487.290-1, que vinha sendo pago em favor 

de Hélio de Souza Coelho, com DIB em 27/04/2007 e DIP em 01/01/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva 

capacidade para o retorno ao trabalho, que deverá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir da 

data desta sentença. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0072753-98.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004428/2011 - MILTON 

ESTEVAM (ADV. SP163046 - LINCOLN FERNANDO PELIZZON ESTEVAM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, 

do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF a pagar o índice de correção monetária referente ao mês de 

Junho de 1.987 (26,06%) - Plano Bresser, relativamente às contas abertas antes da primeira quinzena do mês (com 

aniversário até o dia 15, inclusive) respeitada a prescrição vintenária. 

  

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

  

Não custa reiterar que a presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram 

efetivamente juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto, delimitada ao índice 

expressamente requerido. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, até a citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Como consignado acima, sem honorários e custas nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0047053-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301228596/2010 - JOSE DJACI 

NUNES MAGALHAES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - 

PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, extingo o processo com julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente a pretensão deduzida pela parte autora, para 

condenar o INSS a restabelecer o benefício auxílio-doença 31/502.617.164-4 e convertê-lo em aposentadoria por 

invalidez a partir de 10/12/2007, com renda mensal de R$ 950,10 (NOVECENTOS E CINQüENTA REAIS E DEZ 

CENTAVOS) - para dezembro de 2010, conforme cálculos da contadoria judicial. 
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Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, que totalizam R$ 7.797,43 (SETE MIL SETECENTOS 

E NOVENTA E SETE REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS) , para janeiro de 2001, já descontados os valores 

recebidos administrativamente, conforme cálculos anexados. 

Diante do caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação da tutela, para que o INSS implante o beneficio de 

aposentadoria por invalidez, nos termos acima fixados, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se para 

cumprimento. A presente antecipação não abrange o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser efetuado após o 

trânsito em jugado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0000151-41.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002870/2011 - NAIR 

AMODEO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da 

parte autora (0255.013.00081639-5) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (). 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0003019-55.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003139/2011 - JUAN 

CASTILHO DE ABREU (ADV. SP248979 - GLAUCIA CRISTINA CALÇA, SP249781 - FERNANDA OLIVEIRA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

concedo a antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o 

INSS a converter, no prazo de 45 dias, o benefício de Auxilio Doença NB 31 / 502.574.295-8 em Aposentadoria por 

Invalidez a partir de 04/08/2010 (data da perícia). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data do laudo pericial que confirmou 

a incapacidade permanente, em 04/08/2010, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se o INSS para conversão do benefício em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0025646-53.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447442/2010 - EDSON DA 

SILVA COSTA (ADV. SP267826 - VANDERLEIA VIEIRA SERRA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 315/1734 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, antecipo dos efeitos da tutela 

e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

o fim de condenar o INSS a converter o benefício de auxílio doença NB 505.822.384-4 em aposentadoria por invalidez, 

com DIB em 01/05/2006 e DIP em 01/11/2010. 

Após o trânsito em julgado, O Instituto Nacional do Seguro Social, deverá pagar as prestações vencidas a partir da DIB 

fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do 

art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em 

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, ou ainda nos meses 

em que houve contribuição em seu nome, pois demonstra que trabalhou, fato incompatível com a cumulação do 

benefício. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório 

/ precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

0005450-62.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301420702/2010 - EDIVALDO 

LUCAS (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a implantar e pagar 

ao autor o benefício de auxílio acidente a partir de 03/10/2009, data seguinte ao da cessação do auxílio-doença, nos 

termos dos artigos 86 da Lei 8213/91. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária e 

elaborados segundo Critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, 

item 3.1), com juros de mora previstos no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Lei nº 11.960/2009, 

posto que a ação foi ajuizada depois de 29.06.2009. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações do autor, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que implante o benefício concedido em 45 (quarenta e cinco dias), 

independentemente de interposição de recurso. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0061981-08.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301431950/2010 - MARILDA 

ROBERTO DA SILVA (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) converter o benefício de auxílio-doença NB 31/536.303.105-8, de titularidade da parte autora, em aposentadoria por 

invalidez, com data de início (DIB) no dia 29.07.2009; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão administrativa de benefício previdenciário por incapacidade. O valor da condenação deve ser 

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito 

em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão antecipatória de tutela no prazo de 

45 dias. 

  

0036253-62.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436573/2010 - ANTONIO 

CARLOS ARCANJO (ADV. SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença de 30/06/09 a 14/09/11, bem como calcular e pagar o montante dos valores 
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atrasados, corrigidos nos termos da Resolução 561 de 02/072007 do CJF , descontados os valores pagos 

administrativamente. 

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da 

propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a justificativa da 

impossibilidade de fazê-lo. 

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses de 

valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

 a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da condenação 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício de auxílio-doença 

seja implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se 

com urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos 

após o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório em 60 dias. 

  

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0041956-08.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301429198/2010 - LUIZ 

GONZAGA VIEIRA (ADV. SP222796 - ANDRÉ ALEXANDRE LORENZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I do CPC, condenando o INSS 

a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença NB 31 / 129.434.684-6 (DIB em 16/04/2003), desde 

sua cessação (13/02/2006), e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir do laudo pericial que constatou 

incapacidade total e permanente (14/01/2009). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

13/02/2006, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0026540-97.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447464/2010 - DANIEL 

BARBOSA (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a tutela antecipada 

nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 

dias, benefício de prestação continuada em favor de DANIEL BARBOSA, com DIB em 07/05/2008 e DIP em 

01/12/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

07/05/2008, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0001860-77.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446875/2010 - CLEONICE 

KUBOIAMA (ADV. SP214578 - MARCIA CAVALCANTE DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando 

o INSS a: 

  

1) restabelecer o benefício de auxílio-doença NB n. 502.912.886-3 cessado em 29/11/2007; 

  

2) converter o auxílio-doença em aposentadoria por invalidez (DIB em 12/01/2010 e DIP em 01/12/2010), em favor de 

CLEONICE KUBOIAMA. 

  

Concedo nesta oportunidade a tutela antecipada, devendo a aposentadoria por invalidez ser implantada no prazo de 45 

dias. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício do 

auxílio-doença, em sede administrativa, até a DIP da aposentadoria por invalidez fixada nesta sentença, com atualização 

monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), 

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0043120-71.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406805/2010 - ANTONIO 

LUIS DA ROCHA (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo liminar e julgo PROCEDENTE o pedido 

formulado por ANTONIO LUIS DA ROCHA, apreciando o feito com julgamento do mérito nos termos do artigo 269 I 

do CPC. Reconheço, para os devidos fins, os períodos de 11.4.77 a 26.10.79, 21.11.79 a 10.8.81, 2.10.81 a 24.3.85, e de 

27.3.87 a 3.11.97, como laborados em condições especiais, devendo ser convertidos em tempo de serviço comum. 

  

Condeno o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no prazo de 45 dias ante a liminar 

ora concedida, sob as penas da lei, com DIB (data de início do benefício) em 13.2.2008, RMI (renda mensal inicial) no 

valor de R$ 842,57 e RMA (renda mensal atual) no valor de R$ 966,23 (NOVECENTOS E SESSENTA E SEIS 

REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS) - competência de novembro de 2010. 

  

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados desde a data do requerimento administrativo, ou seja, 13.2.2008, no valor 

de R$ 34.801,89 (TRINTA E QUATRO MIL OITOCENTOS E UM REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) - 

competência de dezembro de 2010. 

  

Tendo em vista que o valor supera 60 (sessenta) salários mínimos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias, se pretende receber o valor em sua integralidade por meio de Ofício Precatório, ou se renuncia o valor que exceder 

os 60 (sessenta) salários mínimos, recebendo tal montante por meio de Ofício Requisitório de Pequeno Valor (RPV). 

No silêncio, expeça-se Ofício Precatório. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor) ou Ofício Precatório, conforme opção da 

parte autora. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 

LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

P.R.I. 

  

0014695-68.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001221/2011 - MARCOS 

APARECIDO MOGEIKA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 
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oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do 

CPC, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença NB 31 / 570.385.913-8 em 

favor de Marcos Aparecido Mogeika, a partir do dia seguinte ao da cessação indevida 31/07/2007 com DIB em 

27/02/2007, ficando a cargo do INSS realização de perícia médica a partir de 09/06/2011 (conforme tempo para 

reavaliação fixado pelo perito). 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde a data de cessação do benefício, em 30/07/2007, com atualização monetária nos termos da 

Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo 

de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0056929-02.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142932/2010 - CLEONICE 

NEGRINI DIAGO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Posto isso: 

  

I) Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

  

II) Julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para 

determinar a correção, conforme pedido, na conta de número 12334-0, agência 01571. Extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0086605-29.2006.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436347/2010 - JOAO 

CLAUDINO DOS PASSOS (ADV. SP240284 - TATIANA OLIVEIRA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo procedente o pedido para 

reconhecer como especial o tempo trabalhado por JOÃO CLAUDINO DOS PASSOS nos seguintes períodos: a) 

BICICLETAS CALOI S/A, de 02/09/63 a 13/09/66; b) ROLAMENTOS FAG LTDA., de 20/12/66 a 24/06/69; c) 

TIMKEM DO BRASIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, de 23/07/69 a 04/11/75; d) JURUBATUBA MECÂNICA 

DE PRECISÃO LTDA, de 12/08/76 a 18/01/83 e de 19/04/83 a 19/09/84 e e) PTI - POWER TRANSMISSION 

INDÚSTRIA DO BRASIL S/A, de 04/11/85 a 27/04/90, somá-lo ao tempo comum trabalhado e devidamente 

comprovado nos presentes autos e condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

a partir do requerimento administrativo DER em 21.07.1999, com DIB em 21.07.1999, RMI de R$ 486,11 

(QUATROCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E ONZE CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 1.040,83 

(UM MIL QUARENTA REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS) , para outubro de 2010.  

Condeno o INSS ao pagamento, após o trânsito em julgado, dos atrasados no valor de R$ 96.071,75 (NOVENTA E 

SEIS MIL SETENTA E UM REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) já considerada a renúncia aos valores 

excendentes ao limte de alçada deste Juizado na ocasião do ajuizamento, computados desde a data da DER e atualizados 

até novembro/2010, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, defiro liminar para sua implantação no prazo de quarenta e cinco dias. 

Em caso de descumprimento, deverá a autora comunicar o juízo, para adoção das medidas legais cabíveis. 

Sem honorários advocatícios. 

P.R.I. Oficie-se. Cumpra-se. 
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0034045-42.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447499/2010 - VALFREDO 

FRANCISCO RIBEIRO (ADV. SP158810 - REINALDO CARLOS DOS SANTOS, SP138692 - MARCOS SERGIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por derradeiro, 

verifico que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, se revelam presentes, notadamente em razão 

do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a subsistência) e a 

verossimilhança das alegações (incapacidade total e temporária atestada em perícia), razão pela qual, com fulcro no 

artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, MANTENHO A TUTELA ANTECIPADA, determinando a implantação do 

auxílio-doença em prol do autor. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Valfredo Francisco Ribeiro, condenando o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de auxílio-doença, a contar de 23/01/2008 (data do 

requerimento administrativo NB 31/526.674.751-6), com conversão em aposentadoria por invalidez na data do 

ajuizamento, com renda mensal inicial de R$ 1.125,72 (um mil, cento e vinte e cinco reais e setenta e dois centavos), 

que evoluída perfaz uma renda mensal atual de R$ 1.284,41 (um mil, duzentos e oitenta e quatro reais e quarenta e um 

centavos), apurada em novembro de 2010. 

  

Em conseqüência, condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 33.960,22 

(trinta e três mil e novecentos e sessenta reais e vinte e dois centavos) atualizado até dezembro de 2010.    

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Oficie-se ao INSS para que mantenha a implantação e pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez em prol 

do autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se o autor para que opte pela forma de pagamento dos valores atrasados. 

                                

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0024829-23.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000603/2011 - DANIEL 

MIRANDA DA SILVA (ADV. SP229548 - HAROLDO NUNES, SP267105 - DANILO SAVELA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, determinando à CEF que pague ao autor Daniel Miranda da 

Silva os valores depositados em sua conta vinculada de FGTS, anteriormente retidos em razão de pensão alimentícia 

(referentes ao seu vínculo com a empresa Infraero). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à CEF, para que cumpra a presente decisão, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0011341-98.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007401/2011 - MARY 

SATIKO TAKAHASHI (ADV. SP246226 - ANA MARIA GONCALVES FONTES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (0238.013.00033376-6) no mês de 

janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
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0001147-05.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406866/2010 - LEONORA 

FRANCA CORES (ADV. SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo a liminar e julgo procedente o pedido 

formulado pela autora LEONORA FRANCA CORES e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I do CPC. Condeno o INSS a implantar o benefício de pensão por morte no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, ante a liminar ora deferida, com coeficiente de cálculo de 90% e renda mensal inicial (RMI) no valor de um 

salário mínimo e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) - competência de 

novembro de 2010, sob as penas da lei. Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados, computados desde o óbito, 

respeitada a prescrição quinquenal, no valor de R$ 34.116,90 (TRINTA E QUATRO MIL CENTO E DEZESSEIS 

REAIS E NOVENTA CENTAVOS) - competência de dezembro de 2010. 

  

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termo da Lei 11960/09. 

  

Tendo em vista que o valor supera 60 (sessenta) salários mínimos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias, se pretende receber o valor em sua integralidade por meio de Ofício Precatório, ou se renuncia o valor que exceder 

os 60 (sessenta) salários mínimos, recebendo tal montante por meio de Ofício Requisitório de Pequeno Valor (RPV). 

No silêncio, expeça-se Ofício Precatório. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor) ou Ofício Precatório, conforme opção da 

parte autora. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 

LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

P.R.I. 

  

0044087-19.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301401068/2010 - ALOISIO 

PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA, SP216722 - CARLOS 

RENATO DE AZEVEDO CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, para o fim condenar o INSS a: 

a)             converter o benefício de auxílio-doença, identificado pelo NB 532.699.324-0, em favor de ALOISIO 

PEREIRA DE SOUZA, em aposentadoria por invalidez a partir da DER 20.10.2008, com renda mensal inicial de R$ 

1.282,08 e RMA correspondente a R$ 1.406,18, na competência de outubro de 2010; 

b) condenar o INSS a pagar ao autor o valor de R$ 3.600,74, atualizado até novembro de 2010, relativamente aos 

valores atrasados desde novembro de 2008, descontados os valores já recebidos no auxílio-doença. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia que implante o benefício e pague, exclusivamente, as prestações vincendas, 

sob pena de imposição das sanções cabíveis. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 

9.099/95. 

Publique-se.Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0012670-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000481/2011 - KEVIN 

RODRIGUES DA CRUZ (ADV. SP254887 - EVALDO GOES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico a tutela antecipada concedida e 

julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício 

assistencial de prestação continuada em favor de Kevin Rodrigues da Cruz, com DIB para o dia 05/08/2009, no valor de 

um salário mínimo e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da concessão do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 321/1734 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0000389-26.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000507/2011 - REGINA 

MARIA SOARES DE ANDRADE (ADV. SP204761 - ANDERSON MOTIZUKI, SP243166 - CAMILA LOPES 

KERMESSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

mantenho a tutela antecipada concedida e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar, em favor de Regina Maria Soares de Andrade, o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 

04/11/2006 e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da concessão do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0054979-21.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301427408/2010 - DOLORES 

CRESPILHO MARIOTTI (ADV. SP109974 - FLORISVAL BUENO, SP190026 - IVONE SALERNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora DOLORES CRESPILHO 

MARIOTTI reconhecendo seu direito ao benefício previdenciário de pensão por morte em razão do óbito de João 

Mariotti pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantar o benefício de pensão por morte a partir de 

22/06/1999 (DER), com RMI de R$ 234,67 e RMA de R$ 513,77, para outubro de 2009. 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento das prestações em atraso desde a DER até a data do início do pagamento 

administrativo, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 

1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para 

o fim de expedição de RPV ou Precatório, observada a prescrição quinquenal. 

Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela, em 45 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

0061056-12.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301418817/2010 - MARIA DE 

FATIMA ERMINIO DOS SANTOS (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA 

DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em face de todo o exposto, concedo a antecipação dos efeitos da tutela nesta oportunidade, e JULGO PROCEDENTE a 

pretensão deduzida pela autora MARIA DE FÁTIMA ERMINIO DOS SANTOS, reconhecendo seu direito ao benefício 

previdenciário de pensão por morte em razão do óbito de João Carlos de Oliveira Bomfim pelo que condeno o Instituto 

Nacional do Seguro Social a implantar o benefício de pensão por morte a partir de 14/06/2009 (DIB), no prazo de 45 

dias, com RMI de R$ 524,83 e RMA de R$ 565,34 (outubro de 2010). 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento das prestações em atraso desde a D ER em 30/07/2009 até a data do início 

do pagamento administrativo que equivalem a R$ 9.244,42, em outubro de 2010, 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

P.R.I 

  

0006037-21.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003614/2011 - PLINIO 

BIANCHI (ADV. SP232143 - TATIANA ANDREIA SIAUDZIONIS BIANCHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (nº 0275.013.00042901-3) no mês de 

janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 322/1734 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0054573-63.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301439433/2010 - JOAO CASSIO 

SILVA FILHO (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando o INSS a restabelecer, no 

prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença NB 31 / 502.789.715-0, a partir do dia seguinte ao da cessação indevida 

24/08/2006, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da realização da perícia médica 11/02/2010. 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde a data de cessação do benefício (24/08/2006), com atualização monetária e incidência de juros 

de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0043711-33.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003002/2011 - TAIS DA 

CRUZ OLIVEIRA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, 

julgo PROCEDENTE o pedido da autora Tais da Cruz Oliveira, para condenar o INSS a restabelecer benefício de 

auxílio-doença 31/502.514.926-2 e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir de 21/10/2008, com renda 

mensal de R$ 692,56 (SEISCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS), para 

dezembro de 2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 14.287,30 (QUATORZE MIL 

DUZENTOS E OITENTA E SETE REAIS E TRINTA CENTAVOS), atualizado até janeiro de 2011, conforme parecer 

da contadoria judicial. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, mantenho a antecipação da tutela. Oficie-se ao 

INSS para ciência. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser 

efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

0049008-21.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446316/2010 - GEONE DAVI 

DOS SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente a pretensão deduzida pela parte 

autora para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 533.863.099-7), desde sua cessação 

ocorrida em 29/10/2010 e converter em aposentadoria por invalidez desde 20/08/2010, data em que foi realizada a 

segunda perícia que concluiu pela incapacidade permanente. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária e 

elaborados segundo Critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, 
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item 3.1), com juros de mora previstos no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Lei nº 11.960/2009, 

posto que a ação foi ajuizada depois de 29.06.2009. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações do autor, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que restabeleça o benefício concedido em 45 (quarenta e cinco dias), 

independentemente de interposição de recurso. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0051408-08.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301125603/2010 - ADELINO 

RODRIGUES PEDROSO (ADV. SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 

deduzido na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS à obrigação de 

fazer consistente em implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, desde 16/03/2007, renda mensal inicial - 

RMI - de R$ 742,08 (SETECENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E OITO CENTAVOS) e renda mensal atual - 

RMA - no valor de R$ 892,91 (OITOCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS) , 

para Outubro de 2010. 

  

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado, pelo laudo pericial, a incapacidade para 

as atividades laborativas, bem como comprovadas a qualidade de segurado e a carência, consoante acima fundamentado 

em sede de cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação. Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos 

da tutela, para determinar ao INSS que implante, nos termos acima, o benefício de aposentadoria por invalidez em prol 

da parte autora, no prazo de 45 dias, independentemente de trânsito em julgado, sob pena de desobediência, sem 

prejuízo de outras cominações legais. 

  

Condeno, também, o INSS ao pagamentos das prestações vencidas, desde o 16/03/2007, descontados os valores 

recebidos a título de auxilio doença no NB 519.932.592-9, que totalizam a quantia de R$ 4.126,66 (QUATRO 

MIL CENTO E VINTE E SEIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) , atualizadas até Novembro de 2010. 

Defiro a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

0062386-44.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301419197/2010 - MARIA 

ALVES ANUNCIACAO (ADV. SP183359 - ELIANA DE ALMEIDA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, concedo a antecipação 

dos efeitos da tutela nesta oportunidade, e JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora Maria Alves 

Anunciação, reconhecendo seu direito ao benefício previdenciário de pensão por morte em razão do óbito de Francisco 

Vitorino dos Santos pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantar o benefício de pensão por 

morte a partir de 06/08/2009 (DIB), no prazo de 45 dias, com RMI de R$ 365,34 e RMA de R$ 633,39 (outubro de 

2010). 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento das prestações em atraso desde a DIB até a data do início do pagamento 

administrativo que equivalem a R$ 9.988,31, em novembro de 2010, 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

P.R.I 

  

0000803-58.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002869/2011 - MARIA 

LUIZA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de 

poupança da parte autora (0235.013.00036502-5) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 
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cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (). 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0068142-68.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000331/2011 - VERA LUCIA 

LIMA (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP257827 - ALESSANDRO MASCHIETTO 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

confirmando decisão que antecipou os efeitos da tutela antecipada, julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a conceder o benefício de auxílio doença a partir de 18/10/2008 

(primeiro requerimento administrativo), com sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir de 20/10/2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde o requerimento administrativo, em 

18/10/2008, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% 

ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta forma, não acolho os embargos 

de declaração, permanecendo inalterada a sentença embargada. 

P.R.I. 

  

0062146-89.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301351986/2010 - SERGIO MURILO ZALONA 

LATORRACA (ADV. SP268417 - HUMBERTO CAMARA GOUVEIA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0062046-37.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301351987/2010 - PAULO SERGIO AUGUSTO 

DA FONSECA (ADV. SP268417 - HUMBERTO CAMARA GOUVEIA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0062244-74.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301351988/2010 - FERNANDO HUGO DE 

ALBUQUERQUE GUIMARAES (ADV. SP093545 - PAULO ERIX RAMOS PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0062198-85.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301351990/2010 - MARIA DA CONCEICAO 

MARANHAO PFEIFFER (ADV. SP093545 - PAULO ERIX RAMOS PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0062148-59.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301351991/2010 - CRISTIANNE MARIA 

CARVALHO FORTES (ADV. SP268417 - HUMBERTO CAMARA GOUVEIA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0061728-54.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301409299/2010 - TELMA BERTAO CORREIA 

LEAL (ADV. SP093545 - PAULO ERIX RAMOS PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0036477-34.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301000906/2011 - JOSE AUDIZIO DA SILVEIRA 

(ADV. SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, assiste razão à parte autora, de modo que acolho os embargos declaratórios, 

reconhecendo a nulidade da sentença, tendo em vista a parte autora se retratou quanto ao pedido de desistência da ação 

antes de ter sido proferida sentença. 

Dessa forma, fica mantida a audiência de instrução e julgamento designada para o dia 29.11.2011, às 14 horas. 

Cite-se novamente o INSS, tendo em vista a emenda à inicial apresentada pela parte autora. 

Intimem-se. Anote-se o nome dos novos advogados constituídos pela parte autora. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os embargos 

de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal. 

  

            P.R.I. 

  

0009862-36.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301007051/2011 - OSVALDO CALVO LOPES 

(ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014463-85.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301008294/2011 - DIVANI DIAS DE ARAUJO 

(ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0016636-82.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301007030/2011 - MARIA DE LOURDES DOS 

REIS TOSIN (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, considerando que não há qualquer 

irregularidade na sentença atacada, rejeito os presentes embargos, mantendo a sentença em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

0061822-65.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301008898/2011 - FLAVIA ANGELA MARIA 

MUSTO (ADV. SP162151 - DENISE VITAL E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os acolho. 

  

Int. 

  

0015257-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301410920/2010 - JOSE MARTINS PEREIRA 

(ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, com fundamento no artigo 48 da Lei nº 9.099/95, nos 

quais se alega a existência de vício na sentença proferida. 

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem. 

Verifico que não há na r. sentença recorrida qualquer omissão, contradição, obscuridade ou dúvida a serem supridas via 

Embargos de Declaração. 

A sentença foi clara ao especificar as razões pelas quais o benefício da parte autora foi negado e a adoção de 

interpretação da lei distinta da sustentada pela parte não invalida o julgado. 

  

   O presente recurso busca alterar o fundamento da decisão apenas em virtude da discordância da r. decisão recorrida, 

apartado de qualquer dos pressupostos acima mencionados. Por conseguinte, ausentes os pressupostos dos Embargos de 

Declaração. 

  

   Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, mas não havendo qualquer 

irregularidade na sentença atacada, rejeito-os.  
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0041955-23.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301434267/2010 - OSWALDO LONGO (ADV. 

SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivos, e lhes 

DOU PROVIMENTO, para conceder ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, diante do claro 

caráter infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos presentes embargos, e 

considerando-se que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os, mantendo a sentença em 

todos os seus termos. 

P.R.I. 

  
0017211-90.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301000341/2011 - ROBERTO VALTER SOARES 

ALVES (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054218-53.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301000344/2011 - ILZA APARECIDA ALVES 

PEDROZ (ADV. SP115186 - HEMNE MOHAMAD BOU NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008704-48.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301410968/2010 - THEODORO GONCALVES 

SOBRINHO (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0037742-03.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301000250/2011 - JOAO LAURINDO DA SILVA 

(ADV. SP182648 - ROBSON DA CUNHA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, considerando-se que não há qualquer irregularidade na sentença 

atacada, rejeito os presentes embargos, mantendo a sentença em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: rejeito os embargos de declaração. 

  

0026133-91.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301000907/2011 - MOISES RODRIGUES DE 

SOUZA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026779-67.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301000910/2011 - ANTONIO ALVES DE SOUZA 

(ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041420-94.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301001836/2011 - MARIA JOSE DOS REIS 

FERREIRA (ADV. SP265627 - CICERO GOMES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008713-10.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301001828/2011 - ARLINDO MARTINS (ADV. 

SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, recebo os embargos, 

entretanto, não os acolho.  

  

Int. 

  
0036253-96.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301002449/2011 - GERALDO ALVES DIONISIO 

(ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI, SP260877 - RAFAELA DOMINGOS LIRÔA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035131-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301005421/2011 - APARECIDA MARIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, com relação ao pedido de 

aplicação dos índices de janeiro de 1989, e abril de 90, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por falta de interesse de agir, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

Por outro lado, com relação ao pedido de aplicação dos demais índices, JULGO-O IMPROCEDENTE, nos 

termos do artigo 269, I. do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  
0006140-91.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301007033/2011 - ELIETE DULCINEIA 

RODRIGUES NASCIMENTO (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019063-52.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301008303/2011 - JULIO PACHECO (ADV. 

SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0057377-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301002807/2011 - WANDERLEI PIRONE (ADV. 

SP188249 - TICIANA FLÁVIA REGINATO, SP73986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA, SP196810 - JULIANO 

SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, com fundamento no artigo 48 da Lei nº 9.099/95, nos 

quais se alega a existência de vício na sentença proferida. 

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem. 

Verifico que não há na r. sentença recorrida qualquer omissão, contradição, obscuridade ou dúvida a serem supridas via 

Embargos de Declaração. 

A sentença foi clara ao especificar as razões pelas quais o benefício da parte autora foi deferido desde a data indicada, e 

a adoção de interpretação da lei distinta da sustentada pela parte não invalida o julgado. 

No caso em análise não é possível sustentar o direito ao recebimento do benefício desde a data do início da 

incapacidade, uma vez que não houve requerimento administrativo contemporâneo. A fixação da DIB na data da 

primeira DER posterior ao início da incapacidade atestada no laudo pericial, como se constata, era medida de rigor. 

  

   O presente recurso busca alterar o fundamento da decisão apenas em virtude da discordância da r. decisão recorrida, 

apartado de qualquer dos pressupostos acima mencionados. Por conseguinte, ausentes os pressupostos dos Embargos de 

Declaração. 

  

  

   Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, mas não havendo qualquer 

irregularidade na sentença atacada, rejeito-os.  

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0061309-97.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301004125/2011 - JOSE GOMES DA COSTA 

(ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os acolho. 

  

Int. 

  

0038985-79.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301004359/2011 - GILMAR LEANDRO (ADV. 

SP179609 - HEBERTH FAGUNDES FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração e ACOLHO-OS par anular a sentença 

proferida e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e resolvo o mérito do processo, a teor do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0090553-42.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301323308/2010 - ANSELMO CAGNIN FILHO 

(ADV. SP199584 - RENATA CAGNIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, recebo os embargos e os acolho em parte para aclarar as 

omissões referentes aos tópicos da prescrição e à limitação aos valores desbloqueados. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002737-51.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301009170/2011 - JOSE ROBERTO ELIAS 

SANTANA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, em favor de José 

Roberto Elias Santana, o benefício de auxílio-doença NB 514.398.921-0, mantendo-o vigente até 21/05/2010 (DCB em 

21/05/2010). 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DCB fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0014721-32.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301000251/2011 - FRANCISCO CARLOS DE 

AZEVEDO OIRING (ADV. SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO, SP205026 - SIBELI OUTEIRO 

PINTO SANTORO JOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, acolho os presentes embargos para que o seguinte trecho da sentença proferida: 

“No caso em tela, o autor quer que sejam considerados os seguintes períodos trabalhados em condições especiais: 

(a)           de 26/07/1974 a 07/03/1979 - Light Serviços de Eletricidade; 

(b)           de 21/08/84 a 20/09/85 - FNV Veículos e Equipamentos; e  

(c)           de 01/07/99 a 02/04/08 - CESP -Cia. Energética de São Paulo.” 

Passe a ser: 

“No caso em tela, o autor quer que sejam considerados os seguintes períodos trabalhados em condições especiais: 

(a)           de 26/07/1974 a 07/03/1979 - Light Serviços de Eletricidade; 

(b)           de 21/08/84 a 20/09/85 - FNV Veículos e Equipamentos; e  

(c)           de 09/04/1995 a 02/04/08 - CESP -Cia. Energética de São Paulo.” 

No mais, mantendo a sentença em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

0048345-09.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301001220/2011 - ALEXANDRE LOUREIRO 

TEIXEIRA (ADV. SP202644 - MARCO AURÉLIO DA SILVA CARVALHO, SP071334 - ERICSON CRIVELLI, 

SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, conheço dos embargos, pois tempestivos, e os acolho, para suprir a omissão 

referente ao pedido de acréscimo de 25% ao valor de sua aposentadoria por invalidez, corrigindo a sentença para, julgar 
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parcialmente procedente o pedido para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio doença (NB 

084.567.186-3) desde a cessação, com a conversão de tal benefício em aposentadoria por invalidez, desde 16/03/09 

(data da perícia judicial) em favor de ALEXANDRE LOUREIRO TEIXEIRA, com renda mensal atual no valor de R$ 

510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), junho/10, não havendo valores atrasados a receber tendo em vista a liminar 

concedida. Acrescento, também, que não houve aplicação de multa por atraso no cumprimento da decisão que concedeu 

medida liminar. 

Intimem-se. 

  

0008722-69.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301000783/2011 - ALCIDES MAREGA (ADV. 

SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, conheço dos embargos de declaração e os acolho para que passe a fazer 

parte da fundamentação e do dispositivo o seguinte: 

  

“(...) 

Sendo assim, conforme se percebe da decisão acima transcrita, ao afastar a existência de divergência jurisprudencial, 

aquela Colenda Turma reconheceu o posicionamento exarado em ambas as Turmas Recursais indicadas como 

dissidentes, uma vez que ambas, na verdade, têm o mesmo posicionamento a respeito da impossibilidade de aplicação 

do IRT em reajustes subsequentes, admitindo-o tão somente em relação ao primeiro. 

Com o advento das Emendas Constitucionais 20, de 15/12/1998 e 41, de 19/12/2003, alterou-se o limite máximo de 

remuneração, pertinente aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 

Tal alteração constitucional acarretou uma coexistência de vários tetos dentro de um mesmo regime, uma vez que parte 

considerável de benefícios está condicionada aos limites impostos por normas anteriores à vigência da Emenda 

Constitucional 20/98, ao passo que outros benefícios, concedidos após o advento das Emendas acima citadas, 

apresentam teto financeiro mais vantajoso. O mesmo se diga em relação à Emenda Constitucional 41/2003. 

Conforme informativo nº 599, o Colendo Supremo Tribunal Federal decidiu a questão, nos autos do RE - 564354, ADI 

REPERCUSSÃO GERAL - 3062, in verbis: 

É possível a aplicação imediata do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos benefícios 

pagos com base em limitador anterior, considerados os salários de contribuição utilizados para os cálculos iniciais. Essa 

foi a orientação firmada pela maioria do Tribunal, ao negar provimento a recurso extraordinário interposto contra 

acórdão de Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que determinara o pagamento do segurado com 

base no novo teto previdenciário, bem como dos valores devidos desde a entrada em vigor da referida emenda, 

observada a prescrição qüinqüenal. No caso, o ora recorrido - aposentado por tempo de serviço proporcional - 

ingressara com ação de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a readequação de sua renda mensal, em razão do 

advento da EC 20/98, a qual reajustara o teto dos benefícios previdenciários, e de ter contribuído com valores acima do 

limite máximo quando de sua aposentadoria. No presente recurso, sustentava o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS que o princípio tempus regit actum delimitaria a aplicação da lei vigente à época da formação do ato jurídico, 

somente sendo possível a incidência de uma lei posterior, quando expressamente disposta a retroação, o que não 

ocorreria na espécie. Alegava ofensa ao ato jurídico perfeito, bem como aos artigos 7º, IV e 195, § 5º, ambos da CF, e 

14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) 

Salientou-se, de início, a possibilidade de apreciação do tema, haja vista se cuidar de questão de direito intertemporal, a 

envolver a garantia do ato jurídico perfeito haurido da vertente constitucional. Em seguida, enfatizou-se que a situação 

dos autos seria distinta das hipóteses anteriormente examinadas pela Corte em que assentada a impossibilidade de 

retroação da lei. Registrou-se que a pretensão diria respeito à aplicação imediata, ou não, do novo teto previdenciário 

trazido pela EC 20/98, e não sua incidência retroativa. Explicitou-se que o recorrido almejara manter seus reajustes de 

acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, e que reputara admissível que esses reajustes ultrapassassem 

o antigo teto, desde que observado o novo valor introduzido pela EC 20/98. Entendeu-se que não haveria transgressão 

ao ato jurídico perfeito (CF, art. 5º, XXXVI) ou ao princípio da irretroatividade das leis. Asseverou-se, ademais, que o 

acórdão impugnado não aplicara o art. 14 da mencionada emenda retroativamente, nem mesmo o fizera com 

fundamento na retroatividade mínima, dado que não determinara o pagamento de novo valor aos beneficiários, mas sim 

permitira a incidência do novo teto para fins de cálculo da renda mensal de benefício. Tendo em vista se tratar de 

processo submetido à sistemática da repercussão geral, reputou-se que esse mesmo raciocínio seria aplicável ao 

disposto no art. 5º da EC 41/2003, o qual, de modo análogo, aumentara o valor do limite máximo dos benefícios pagos 

pelo Regime Geral de Previdência Social. Rejeitou-se, ainda, a afirmação de violação ao art. 7º, IV, da CF, porquanto 

não haveria no acórdão adversado tema relativo à vinculação a salário mínimo. Repeliu-se, também, a assertiva de 

afronta ao art. 195, § 5º, da CF, já que não fora concedido aumento ao recorrido, e sim declarado o direito de ter sua 

renda mensal de benefício calculada com base em um limitador mais alto fixado por emenda constitucional. Vencido o 

Min. Dias Toffoli que provia o recurso, por considerar desrespeitado o ato jurídico perfeito, uma vez que o valor do 

benefício fora definido em ato único e não continuado, não podendo uma lei posterior modificar essa fórmula de 

cálculo, salvo previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas. Julgava, também, afrontado o art. 195, § 5º, 

da CF. RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354). 
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Dessa forma, com esse entendimento, não se está reajustando benefício em desconformidade com os critérios legais, 

mas readequando-se o valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito 

consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo 

com o previsto no art. 41-A, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

No caso em tela, denota-se que há diferenças a serem calculadas, pois quando da concessão do benefício da parte autora 

o valor do salário-de-contribuição foi limitado ao teto máximo e o índice de reposição do teto no CONBAS e a renda 

mensal em 1998 foi limitada ao teto antigo de R$ 1.081,50. É o que se extraí ao compararmos o valor da renda mensal 

atual (Valor Mens.Reajustada - MR), com o valor da tabela anexada. 

 Cumpre salientar que, na maioria das hipóteses, o valor do benefício recebido pela parte autora foi limitado pela EC 

20/98, mas não foi limitado pela EC 41/03. Todavia, na hipótese do benefício ter sido limitado pela EC 20/98 e, com a 

evolução do valor limitado pelos índices legais verificar-se que o mesmo tenha sofrido nova limitação pela EC 41/03, o 

cálculo do benefício deverá ser elaborado sem ambas as limitações constitucionais. 

  

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas 

Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 

o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu 

desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com 

pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003, respeitada a prescrição quinquenal. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os valores atrasados, com atualização monetária nos termos da 

Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo 

de 45 dias após o trânsito em julgado, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se". 

  

Int. 

  

0053591-20.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301004358/2011 - CELIA APARECIDA DE 

CAMARGO (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO, SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA, 

SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); ROGERIO MARTINS DE AGUIAR (ADV./PROC. SP226525 - CYRO ALEXANDRE 

MARTINS FREITAS, SP229802 - ERIVELTO DINIZ CORVINO, SP232655 - MARCELO SAVOI PIRES 

GALVÃO). Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos, posto que tempestivos, e no mérito dou-lhes 

provimento para o fim de conceder os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita ao corréu Rogério. 

  

P. R. I. 

  

0068405-03.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301360575/2010 - DANIELA CANARIO DA 

SILVA (ADV. SP241299 - VERA LUCIA LACERDA REIMAO, SP278019 - ELIANA SAO LEANDRO 

NOBREGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ante o exposto, considerando-se que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito os 

presentes embargos, mantendo a sentença em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

0004152-69.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301000704/2011 - APARECIDA NIQUIRILO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isso posto, não havendo qualquer vício a ser sanado, REJEITO estes embargos de declaração. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0023398-85.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301003399/2011 - DAMIANA OLIVEIRA DA 

SILVA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, acolho, em parte, os presentes embargos, para que o dispositivo da sentença 

proferida passe a ser: 

"Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar, em favor de Damiana Oliveira da Silva, benefício de auxílio-doença, com DIB em 07/08/2009 e DCB em 

07/12/2009. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a DIB até a DCB acima fixadas, com 

atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a 

data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição 

de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I." 

No mais, mantenho a sentença em todos os termos. 

P.R.I. 

  

0063157-56.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301001835/2011 - ROSINA DE ALMEIDA 

GUEDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). rejeito os embargos 

  

0017953-18.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301001832/2011 - JOAO OTAVIO SAMPAIO 

(ADV. SP266740 - NELSON LACERDA DA SILVA, SP271072 - RAFAEL FERNANDES GRANATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). rejeito os embargos de 

declaração. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, recebo os embargos, 

entretanto, não os acolho.  

  

Int. 

  

0028404-73.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301009276/2011 - MOACIR PEDRO DE LIMA 

(ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0563096-80.2004.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301006953/2011 - JORGE RODRIGUES BAETA 

(ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046979-32.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301337781/2010 - APARECIDA SOLANGE 

ALTERO MOREIRA (ADV. SP246523 - RAFAEL VEGA POSSEBON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0080853-42.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301409290/2010 - VINCENZO PETRUZZO 

(ADV. SP216011 - ANNA APARECIDA PETRUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Desta forma, não acolho os embargos de declaração, 

permanecendo inalterada a sentença embargada. 

P.R.I. 

  

0015078-75.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301432109/2010 - JOSE FLORO DA SILVA 

(ADV. SP272291 - GILVANIA MEDES DE SOUZA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De fato, a decisão é omissa quanto aos salários de contribuição que 

devem ser considerados para o cálculo da renda mensal inicial. Assim, acolho os embargos, de forma que o dispositivo 

da sentença proferida passa a ter a seguinte redação: 

"Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 

a) conceder aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com efeitos a partir de 20.08.2009 (DIB); 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto das quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, 
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da concessão administrativa de benefício previdenciário por incapacidade. O valor da condenação deve ser apurado pelo 

réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Nos termos do artigo 29-A da Lei nº 8.213/91, os dados constantes do CNIS devem ser utilizados pelo INSS para 

apuração do salário-de-benefício pois, no caso em tela, não há razão para que sejam desconsiderados. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata conversão do auxílio-doença NB 31/154.095.930- 6 em 

aposentadoria por invalidez e pagamento das prestações vincendas, observando-se o que dispõe o artigo 29-A da Lei nº 

8.213/91 para apuração do salário-de-benefício. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão antecipatória de tutela no prazo de 

45 dias." 

  

  

Intimem-se. 

  

0032603-07.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301431640/2010 - AMADEU BERNARDO DA 

SILVA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). acolho os embargos de declaração para sanar a contradição apontada - antecipando 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que cumpra a medida antecipatória de tutela em 45 dias. 

  

0034818-53.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301008880/2011 - CARLOS HUSSAR - ESPÓLIO 

(ADV. ); YVONE PIRCHER HUSSAR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, acolho os presentes embargos para retificar o dispositivo 

da sentença proferida, para que seu teor passe a ser: 

  

“Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora condenando a CEF a atualizar o saldo da conta 

vinculada do FGTS decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%. 

O eventual levantamento dos valores deverá ser pleiteado em sede administrativa, junto à CEF, nos termos da legislação 

vigente. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS . 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.” 

  

No mais, mantendo a sentença em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

0082035-63.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301409289/2010 - CLAUDIO XAVIER DE 

SALLES (ADV. SP047455 - PAULO AFONSO DE SAMPAIO MATTOS, SP235964 - ANTONIO PAULO DE 

MATTOS DONADELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, não acolho os embargos de declaração, permanecendo inalterada a r. 

sentença embargada. 

P.R.I. 

  

0092275-14.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301001834/2011 - ROSA MARIA GUEDES 

(ADV. SP012616 - ABRAHAO JOSE SCHVARTZ, SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR, SP163999 - 

DENISE TANAKA DOS SANTOS      (DPU), SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). rejeito os embargos. 

  

0556218-42.2004.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301008228/2011 - MARIA G DE OLIVEIRA 

(ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, de rigor o acolhimento dos presentes embargos, para que passe a constar, da 

sentença, o seguinte trecho: 

  

“Sendo assim, determino que se proceda à execução da sentença, nos termos dos cálculos elaborados pela Contadoria 

Judicial, que apurou uma renda mensal de R$ 503,80 em 10/2004, e um montante no valor de R$ 1.125,51, atualizado 

até a data da sentença, em 11/2004. 
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No mais, mantenho a sentença proferida. 

Int. 

  

0041092-04.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301001837/2011 - LUIZ ROBERTO DOS 

SANTOS PINTO (ADV. SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). acolho os embargos apenas para esclarecer que a taxa Selic incidirá até o 

efetivo pagamento do débito pela ré. 

  

0006364-63.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301003501/2011 - VALERIA BOCATO (ADV. 

SP071334 - ERICSON CRIVELLI, SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO, SP093422 - EDUARDO 

SURIAN MATIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

etc... 

Valéria Bocato ingressa com embargos de declaração alegando omissão na sentença proferida, por não ter sido dada 

oportunidade ao autor de manifestar-se quanto aos cálculos da contadoria. 

Recebo os embargos interpostos, pois são tempestivos. 

No mérito, nego-lhes provimento. 

Não verifico na sentença proferida qualquer omissão a ser suprida. 

A ausência de concessão de prazo para manifestação quanto aos cálculos da contadoria é condizente com o 

procedimento célere e concentrado dos juizados especiais federais, onde as sentenças devem ser líquidas. Desta forma, 

não concordando, o embargante, com os cálculos da contadoria, deve ingressar com recurso próprio, fundamentando a 

discordância. 

Ainda que assim não o fosse, verifico que não houve a indicação, no recurso, de qualquer erro de cálculo que 

ocasionasse prejuízo ao embargante. Assim, uma vez que não há nulidade sem prejuízo e não tendo havido qualquer 

prejuízo ao autor, não há que se falar em reabertura de prazo para manifestação sobre os cálculos. 

Diante do exposto, nego provimento aos embargos interpostos. 

P.R.I. 

  

0068459-66.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301004353/2011 - RICARDO URTADO SABIO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ante o exposto, recebo os embargos e rejeito integralmente. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001575-84.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301000676/2011 - MARIA VERA FERREIRA DE 

AZEVEDO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte 

autora, vez que tempestivos, e acolho-os para dar ao dispositivo da sentença a redação acima. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, recebo os embargos, 

entretanto, não os acolho.  

  

Int. 

  

0033573-07.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301008893/2011 - MARIA ELMA DE 

CARVALHO JAJAH (ADV. ); NELSON MANETTI- ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032385-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301004308/2011 - JOSE WILAME PINHEIRO 

(ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0062562-57.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301409327/2010 - EDINALDO DE LIMA SILVA 

(ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, para o fim de sanar o erro 

material apontado. 

P.R.I. 
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0028303-02.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301004355/2011 - JOSE DE PAULA BARBOSA 

(ADV. SP240718 - CINTHYA IMANO VICENTE RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, recebo os embargos, eis que tempestivos, e, 

sanando erro material, os acolho, devendo constar da sentença: 

  

“Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se.“ 

  

Intimem-se. 

  

0054156-13.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301000653/2011 - NELSON MATHIAS DOS 

SANTOS (ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, conheço dos embargos e os acolho para que passe a 

constar do dispositivo o seguinte: 

  

“... 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para 

determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença 31/502.571.881-0, DIB 10.08.05, com conversão 

em aposentadoria por invalidez a partir de 17.03.10 (data da perícia que constatou a permanência da incapacidade), 

sendo a renda mensal atual da aposentadoria no valor de R$ 966,31 (NOVECENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E 

TRINTA E UM CENTAVOS), set/10. 

Mantenho a liminar concedida. 

Condeno o INSS no pagamento de atrasados no montante de R$ 20.481,88, atualizado e com juros até setembro de 

2010, já descontados os valores pagos a título de liminar. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I.” 

  

Int. 

  

0058859-21.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301003516/2011 - GALDINO ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

  

  

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo embargante, por meio do qual pretende seja sanada contradição na 

sentença prolatada nos presentes autos, ao extinguir o processo “pela falta de apresentação dos documentos necessários 

ao julgamento do feito, impossibilitando o desenvolvimento regular do processo”. 

  

O embargante alega em síntese, “que a sentença está contraditória, eis que sustenta que o feito não está instruído com o 

extrato necessário ao deslinde da ação, sendo que o extrato já está nos autos desde a propositura da ação”. 

  

Recebo os embargos, pois que tempestivos e formalmente em ordem. 

  

No mérito, dou-lhes provimento pois, de fato, ao analisar os autos, constata-se que, quando da propositura da ação, o 

autor já havia apresentado o extrato para comprovação da existência de saldo em sua conta-poupança em relação ao 

período que consta do pedido formulado na inicial. 

  

Deste modo, como a sentença prolatada não aprecia corretamente o mérito da ação e contém vício insanável, deve, 

então, ser declarada nula e sem nenhum efeito.  

  

Assim, em obediência aos princípios da celeridade e da informalidade do presente sistema, consagrados expressamente 

pela Lei 10.259/01 e, considerando a ocorrência de erro na prolação da sentença, declaro nula e de nenhum efeito a 

sentença prolatada e anexada aos presentes autos virtuais . 
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Dessa forma, passo ao julgamento do feito: 

  

Vistos etc. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando ao recebimento da diferença entre a 

correção monetária real e a efetivamente paga em depósitos mantidos pela parte autora nas cadernetas de poupança, 

tendo como único ponto controvertido os reflexos do Plano Verão (janeiro de 1989) na correção dessas cadernetas. 

Relatório dispensado na forma da lei. Fundamento e decido. 

Inicialmente, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 

10.259/01. 

Em prosseguimento, consigno não ser caso de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. Da mesma forma, a sistemática dos recursos 

repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do julgamento, em primeira instância, das demandas 

com o mesmo objeto 

Registro ainda que a parte autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança, não 

havendo que se falar em falta de documento essencial para a propositura da demanda. 

Passo às questões preliminares ao mérito. 

Reconheço a legitimidade passiva da CEF com relação à segunda quinzena de março de 1990, eis que o objeto da 

presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os quais seria 

legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores que não foram objeto de bloqueio e permaneceram na conta 

poupança da parte autora. 

Por sua vez, constato que a preliminar arguida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Indo adiante, afasto também a preliminar de mérito da prescrição, uma vez que a presente demanda não versa sobre 

pagamento de juros, a justificar a aplicação do prazo previsto no art. 178, § 10, III, do antigo Código Civil, mas sim 

sobre parcela de correção monetária glosada por conta de plano econômico, havendo, in casu, a discussão sobre direito 

pessoal, cujo prazo prescricional é de vinte anos, nos termos do artigo 177 do antigo Código Civil, vigente à época e 

ainda aplicável, nos termos do artigo 2028 do atual Código Civil. 

Ademais, em sendo a Caixa Econômica Federal pessoa jurídica de direito privado, não há que se falar na aplicação do 

prazo quinquenal do Decreto n. 20910/32. 

Não há que se falar, portanto, na ocorrência de prescrição. 

Passo, assim, à análise do mérito propriamente dito. 

Diversos são os índices postos em discussão quando se trata do tema em pauta, de modo que, em linhas gerais, este 

juízo adota as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São 

Paulo no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

  

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 
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XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

?              Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

?              Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

?              Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

?              Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

A principal razão de decidir no sentido da aplicação de tal ou qual índice inflacionário não reside na existência de 

direito do poupador a índice que acredita melhor valorava a inflação, mas sim no respeito ao princípio da segurança 

jurídica e da irretroatividade da lei, merecendo incidir o índice previsto em lei por ocasião da contratação ou renovação 

do contrato de depósito em caderneta de poupança. 

Havendo alteração legislativa, de modo válido, especialmente no que concerne ao período de regência do contrato - sem 

retroatividade - é de ser aplicado o índice adotado em inovação, não assistindo razão aos poupadores que pretendem a 

manutenção do índice anterior, ou a eleição de outro, diferente daquele previsto em lei. 

A propósito, isso ocorreu em relação ao IPC de fevereiro de 1991 (Plano Collor II), período em que não houve afronta 

ao princípio da irretroatividade da lei, de modo que foi válida a alteração normativa feita pela Medida Provisória n. 294, 

de 31/01/91, convertida na Lei n.8.177/91, que em seu art. 7º elegeu a TRD como índice de correção das cadernetas de 

poupança após a implantação do Plano Collor II, índice este que tem incidência no cálculo da correção monetária dos 

depósitos a partir de fevereiro de 1991. Precedentes: REsp 692532 / RJ, PrimeiraTurma, rel. Ministro Teori Albino 

Zavascki, DJe 10/3/2008; REsp 904.860/SP, Segunda Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJ15/5/2007; REsp 

656894/RS, Segunda Turma, Rel. Ministra ElianaCalmon, DJ 20/6/2005; REsp 667812/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 31/8/2006. STJ Ag Reg no RESP nº 637869. 

Também em parte isso se verifica quanto aos índices de junho/87 (26,06%) e janeiro/89 (42,72%), visto que incidem 

apenas e tão-só sobre os saldos em conta de caderneta de poupança contratadas ou renovadas até 15 de junho de 1987 e 

15 de janeiro de 1989 respectivamente, visto que as contas contratadas ou renovadas a partir 16 de junho/87 e 16 de 

janeiro/89 sujeitam-se ao índice adotado segundo as alterações normativas feitas à época. 

Portanto, e a depender do período debatido, são devidos os seguintes índices de expurgos inflacionários incidentes sobre 

os saldos das cadernetas de poupança: 
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Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser, desde que contratados/renovados até 

15/06/1987; 

Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão, desde que 

contratados/renovados até 15/01/1989; 

Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

  

Qualquer outro índice diferente dos acima mencionados não tem sua incidência amparada normativamente, já que ou 

não eram previstos em lei, ou foram abandonados devido à alteração legislativa que, validamente, dispôs sobre essa 

alteração nos períodos de contratação ou renovação do contrato de depósito em caderneta de poupança iniciados sob a 

égide da lei nova. 

Sob outro giro, tendo em vista que a causa merece decisão à luz dos fatos postos em debate, a apreciação do pedido se 

fará segundo o período debatido pelo autor, de modo que a divergência aritmética entre percentuais indicados na 

exordial e aqueles tidos por este juízo como devidos é de ser admitida como resultado de mera adequação da prestação 

jurisdicional à pretensão, não se pondo ilação de que haveria solução além do pedido. 

Por fim, a despeito do item XX do acórdão colacionado, não incidem, no caso, os índices de juros e correção monetária 

devidos nas ações condenatórias em geral, visto que, no tema em debate, há previsão contratual quanto a juros e 

remuneração típicos às contas em caderneta de poupança, comportando a aplicação destes, em consonância com o que 

foi contratado. 

Dito isso - e observados os limites do pedido formulado na inicial e dos documentos que com ele guardam congruência 

- é devida a correção do saldo da caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

Com relação às contas bancárias pertencentes à (s) Instituição (s) Ré (s), cuja titularidade foi comprovada no presente 

feito, relativamente as épocas em que devidos os expurgos requeridos, caberá a parte autora, em fase de execução, se 

necessário, complementar a prova apresentando eventuais extratos faltantes a fim de demonstrar a existência de saldo 

nos meses em que pretende a correção, sob pena de extinção da execução e remessa dos autos ao arquivo. 

  

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora 

(agência - caderneta de poupança) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0053662-51.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301000343/2011 - LUCIA NEI RODRIGUES DE 

FREITAS (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, havendo omissão da sentença 

anteriormente proferida, acolho os presentes embargos, para que dela passe a constar o seguinte trecho: 

“Por fim, não vislumbro presentes os requisitos para o deferimento da antecipação de tutela pleiteada, já que ausente o 

risco de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Com efeito, não demonstrou a parte autora a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista 

que está recebendo seu benefício previdenciário - o qual, ainda que equivocado, garante-lhe sua subsistência durante o 

trâmite da demanda. 

Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada.” 

No mais, mantendo a sentença proferida em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

0062682-03.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301409309/2010 - CLAUDETE APARECIDA 

MALAGUETA (ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA, SP285036 - RODRIGO MALAGUETA 

CHECOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Desta forma, não acolho os embargos de declaração, permanecendo inalterada a sentença embargada. 

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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0049928-92.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000888/2011 - JOSE MAURO 

FONTANA BONUCCI (ADV. SP261969 - VANESSA DONOFRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, homologo o pedido de desistência formulado pela parte autora, 

para que produza os seus efeitos legais, extinguindo o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso 

VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

         Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

0056585-50.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002895/2011 - CARLOS 

LOPES - ESPÓLIO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); MARIA AMELIA DE JESUS 

LOPES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); SANDRA REGINA LOPES ROQUE (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); IRENE DE JESUS- ESPOLIO (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052073-58.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008816/2011 - MARIO DA 

SILVA CAMINADA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057923-59.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007918/2011 - GERSONITA 

VENANCIO DOS SANTOS (ADV. SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO 

SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0025971-28.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003483/2011 - SEVERINO 

BATISTA DE PONTES (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025107-87.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005015/2011 - BENEDITO 

RUBENS MACARIO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064178-33.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005158/2011 - JOSE DE 

ANDRADE (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038708-97.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008818/2011 - MANOEL 

LEONEL DA SILVA (ADV. SP281125 - CELINA CAPRARO FOGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022165-82.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004870/2011 - CARLINDA 

GOMES DE ALMEIDA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054853-97.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006370/2011 - NILVA 

ESTEVO DOS SANTOS (ADV. SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030265-26.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000875/2011 - VILMA 

ALMACIA NAVARRO BRUN (ADV. SP110503 - FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003861-69.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002196/2011 - JOSE LUIZ 

MIRANDA DE MENEZES (ADV. SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013660-05.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004973/2011 - DOMINGAS 

MAGALHAES LAMEIRINHAS (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043027-45.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005067/2011 - CLAUDIO 

SANCHEZ PACHON (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020318-79.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005069/2011 - SANTOS 

MACHADO BASTOS (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044085-49.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003481/2011 - ILDA FELICIO 

VASQUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001830-42.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002197/2011 - ISILDA 

MARIA RE (ADV. SP261969 - VANESSA DONOFRIO, SP277000 - WALTER LUIZ DONOFRIO SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000539-07.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002198/2011 - SEBASTIAO 

MARIO MARSOLA (ADV. SP261969 - VANESSA DONOFRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008710-50.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002534/2011 - LUCIMAR 

ALEIXO FERREIRA ALFREDO (ADV. SP261969 - VANESSA DONOFRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008591-89.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002535/2011 - MARIA 

APARECIDA LOIOLA (ADV. SP261969 - VANESSA DONOFRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059972-73.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003479/2011 - MILTON DE 

DEO FABBRI (ADV. SP261969 - VANESSA DONOFRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008789-29.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003484/2011 - MANOEL 

BRAGA DE OLIVEIRA (ADV. SP261969 - VANESSA DONOFRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005616-94.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003485/2011 - SATOSI 

KATTO (ADV. SP261969 - VANESSA DONOFRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0008596-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004572/2011 - SIDNEI 

HORACIO HONORIO (ADV. SP261969 - VANESSA DONOFRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005684-44.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004573/2011 - ELIANE 

XAVIER DE PAULA ROCHA (ADV. SP261969 - VANESSA DONOFRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008709-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004871/2011 - EUNICE 

ALEIXO FERREIRA (ADV. SP261969 - VANESSA DONOFRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005614-27.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004872/2011 - SIDNEY 

REZENDE LEITE (ADV. SP261969 - VANESSA DONOFRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000502-77.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004873/2011 - JOSE CARLOS 

LEITAO (ADV. SP261969 - VANESSA DONOFRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008594-44.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004974/2011 - MARIA 

APARECIDA BEZERRA CAMPOS DE SOUZA (ADV. SP261969 - VANESSA DONOFRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000534-82.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005159/2011 - NELSON DO 

COUTO SOBRAL (ADV. SP261969 - VANESSA DONOFRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005783-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005313/2011 - ANGELO 

ALVES DA COSTA GOMES (ADV. SP261969 - VANESSA DONOFRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005615-12.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005314/2011 - MOACIR 

SOARES (ADV. SP261969 - VANESSA DONOFRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011519-13.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005358/2011 - VALQUIRIA 

MARIA COELHO DE OLIVEIRA (ADV. SP261969 - VANESSA DONOFRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000469-87.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005360/2011 - LOUBERT 

MILANI JUNIOR (ADV. SP261969 - VANESSA DONOFRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044602-20.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003480/2011 - LIDIA 

SOARES DA SILVA (ADV. SP191176 - WANDER ZERBINATI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); VISA ADMINISTRADORA DE CARTÃO 

DE CRÉDITO (ADV./PROC. ). 

  

0035072-89.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005068/2011 - NAIR VILLA 

MARTINS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. Nada mais. 

  

0050090-53.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006367/2011 - BRUNO 

SILVA GOMES DE ALMEIDA (ADV. SP182618 - RAQUEL DONISETE DE MELLO SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050197-97.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007632/2011 - NEUSA 

MARIA FERREIRA (ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046563-93.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007835/2011 - MARIA DAS 

DORES FERREIRA BARBOSA (ADV. SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041904-41.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007660/2011 - ERMIVALDO 

EVANGELISTA FRANCA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040879-90.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007668/2011 - MARIA 

SOCORRO CARLOS (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048677-05.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007680/2011 - JOANA SANT 

ANA PUGLIA (ADV. SP090029 - ANTONIO CARLOS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043525-73.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007742/2011 - MICHAEL 

GAMA DOS SANTOS (ADV. SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI); MILENA CRISTINE 

GAMA DOS SANTOS (ADV. SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048431-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007712/2011 - ARMANDO 

BICUDO (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048590-49.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007766/2011 - GERALDO 

JOSE DA SILVA (ADV. SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0030953-85.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000267/2011 - CLAUDINEI 

APARECIDO DONISETE DE OLIVEIRA (ADV. SP271172 - SANDRO MANOEL DE OLIVEIRA, SP275234 - 

SIMONE SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, I, do 

CPC. 

  

0073129-84.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005694/2011 - VERGILIO 

AUGUSTO FERNANDES PINTO (ADV. SP236003 - DANIEL HENRIQUE ROSSI SANTOMO) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, INDEFIRO A INICIAL E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos 

do art. 295, VI, c/c o art. 284, ambos do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. 

  

Custas na forma da lei. 

  

P.R.I. 

  

0060048-97.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006941/2011 - MARIA 

CRISTINA DE FIGUEIREDO (ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO 

MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Assim, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela Autora para que produza os seus efeitos 

legais, extinguindo o feito sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, INDEFIRO a petição inicial e 

julgo extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos do artigo 267, inciso I e IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

  

P.R.I. 

  

0094546-93.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008747/2011 - PAULO 

SERGIO FERNANDES (ADV. SP155686 - GEOVANE MOREIRA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0091922-71.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008748/2011 - JOSE DE 

ASSIS DOS SANTOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0089073-29.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008749/2011 - MARIA DO 

ROSARIO LOPES DIAS (ADV. SP215437 - BERNARDO LOPES CALDAS); VITOR FERREIRA DIAS - ESPOLIO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0087539-50.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008750/2011 - APARECIDO 

ORLANDO VENTURA (ADV. SP208015 - RENATA MIHE SUGAWARA); ELIZABETH DOS SANTOS ESPOLIO 

(ADV. SP208015 - RENATA MIHE SUGAWARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0085846-31.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008751/2011 - NILCE 

ANTONIA DELFINO DA LUZ (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081960-24.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008752/2011 - MITUO 

HAMASAKI (ADV. SP174679 - MARILENA DA SILVA TREVISAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081897-96.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008753/2011 - ANTONIO 

RODRIGUES CARDOSO (ADV. SP174679 - MARILENA DA SILVA TREVISAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0080221-16.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008754/2011 - ELIANA 

MARCIA BRANDAO FLORIO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079331-77.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008755/2011 - ALUIZIO DE 

SANTANA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0077131-97.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008756/2011 - ARISTIDES 

LUPPI FILHO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0075869-15.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008757/2011 - OSMAR LUIS 

CABRAL (ADV. SP136979 - JOAO PEREIRA ALVES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0075653-54.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008758/2011 - LUIS CARLOS 

CARDOSO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0075127-87.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008759/2011 - SEBASTIAO 

BATISTA DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073853-88.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008760/2011 - AUGUSTO DE 

JESUS ROLO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063667-35.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008761/2011 - MANOEL 

CARLOS DA SILVA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060489-78.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008762/2011 - RAFAEL 

CARPIO NETO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057537-29.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008763/2011 - MARCOS 

ROGERIO DO NASCIMENTO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056446-98.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008764/2011 - JOSE 

MARIANO DOS SANTOS NETO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055996-92.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008765/2011 - FLAVIA 

CRISTINA ROBERTI (ADV. SP158995 - FÁBIA EFIGÊNIA ROBERTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049459-46.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008766/2011 - JOSE 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048138-73.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008767/2011 - MIGUEL 

VERIDIANO DA SILVA (ADV. SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043007-83.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008768/2011 - ANTONIO 

JOSE BRANDAO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042501-78.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008769/2011 - VENERANDO 

BONAFE (ADV. SP180208 - JEFFERSON AIOLFE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041841-84.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008770/2011 - JOSE GOMES 

DA SILVA (ADV. SP242570 - EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0040390-87.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008771/2011 - GENITO 

ALVES DE FREITAS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040334-54.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008772/2011 - JOSE OLAVO 

DE ANDRADE OLIVEIRA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040127-89.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008773/2011 - JOSE 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP106371 - SILVIO COUTO DORNEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037368-21.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008774/2011 - ANTONIO 

ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP212807 - MYRIAM GOLOB GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033494-62.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008775/2011 - JOSE 

ANTONIO SAMPAIO (ADV. SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES, SP232136 - THIAGO 

BONADIES DE ANDRADE E SILVA, SP153815 - ROBERTO SORIANO DE AMORIM, SP230058 - ANGELO 

MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO 

ALTOBELLI ANTUNES). 

  

0033185-70.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008776/2011 - SEBASTIAO 

APARECIDO GONCALVES (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028424-64.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008777/2011 - JOSE OSCAR 

FERREIRA LIMA (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028345-85.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008778/2011 - MARIA 

CRISTINA RAMOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0024924-53.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008779/2011 - PEDRO DOS 

SANTOS (ADV. SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES, SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0022825-47.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008780/2011 - INES VIEIRA 

DE LIMA FREIRE (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI); ANTONIO VALDERES PINTO FREIRE - ESPOLIO 

(ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021254-41.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008781/2011 - ANGELICA 

PENAVAL ALABARISE (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA 

DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0020734-18.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008782/2011 - MANOEL DOS 

SANTOS TOMAZ (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017179-56.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008783/2011 - ANTONIO 

CARLOS CRUZ VILELA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016207-86.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008784/2011 - MARCOS 

HAJIME TAKAHASHI (ADV. SP115729 - CRISPIM FELICISSIMO NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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0005669-75.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000826/2011 - VICENCIA 

VIEIRA DOS REIS (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, homologo o pedido de desistência 

formulado pela parte autora, para que produza os seus efeitos legais, extinguindo o feito sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo autor para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de 

mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

0053835-75.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004309/2011 - JOAO 

CARLOS DO NASCIMENTO (ADV. SP151726 - ROGERIO MEDICI, SP196607 - ANA CAROLINA CALMON 

RIBEIRO, SP278031 - LUCIANO LIMA FERREIRA, SP210091 - MONICA OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000472-42.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000547/2011 - CLAUDIO 

LARA (ADV. SP261969 - VANESSA DONOFRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0018015-92.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000921/2011 - MIRIO SERPI 

(ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim sendo, HOMOLOGO o pedido de desistência e, por conseguinte, EXTINGO 

O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII e §4º, do Código de 

Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0046015-05.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005377/2011 - JOSE CIRILO 

DA SILVA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido pelo Autor para que produza os seus efeitos legais, extinguindo o feito sem resolução do mérito nos termos do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

  

Concedo a parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo EXTINTO O 

PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005686-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000243/2011 - EREMITA 

ELIAS DE SOBRAL (ADV. SP261969 - VANESSA DONOFRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000521-83.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000248/2011 - CLAUDIONOR 

ESPIRITO SANTO (ADV. SP261969 - VANESSA DONOFRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, HOMOLOGO o pedido 

de desistência e, por conseguinte, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, inciso VIII e §4º, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato.  

Intimem-se as partes. Anota-se o cancelamento da audiência anteriormente designada. 

  

0005511-20.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000326/2011 - FAUSTINO 

NANI (ADV. SP261969 - VANESSA DONOFRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0025396-20.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000329/2011 - SONIA 

REGINA MORAIS DOS SANTOS MARGIOTTO (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0005688-81.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000325/2011 - EDNO 

CARMONA JOAO (ADV. SP261969 - VANESSA DONOFRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim sendo, HOMOLOGO o pedido de desistência e, por conseguinte, 

EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII e §4º, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. Anote-se o cancelamento da audiência anteriormente designada. 

  

0032410-89.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002681/2011 - MARTA 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela autora para que produza os seus 

efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. Nada mais. 

  

0047533-93.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000849/2011 - CASSIA 

OLIVEIRA NASCIMENTO (ADV. SP153340 - LEONICE OLIVEIRA DA SILVA LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048845-07.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006068/2011 - LADJANE 

TORRES DA SILVA (ADV. SP073416 - MARIA AUXILIADORA PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048592-19.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006343/2011 - ACACIO 

CARLOS LIMA DA AFRICA (ADV. SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032407-03.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002432/2011 - MOACIR LINO 

DE MELO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032417-47.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002443/2011 - PEDRO 

MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048435-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004342/2011 - ROBERTO 

ANTUNES DE AZEVEDO (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0011176-17.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000487/2011 - GILMAR DOS 

SANTOS (ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, por 

falta de condição da ação, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

  

0067237-63.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001030/2011 - MARIA 

APARECIDA AGRELA (ADV. SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI, SP286552 - FELIPE POLEZI PESCE DE 

CAMPOS, SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução 

do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

  

P.R.I. Nada mais. 

  

0040277-07.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446767/2010 - MARCIA 

BRANDAO NICOLAU FERREIRA (ADV. SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo extinto o 

feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inc. VI do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  
0087655-56.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000058/2011 - VIOLETTE 

TOUFIK MOGHRABI (ADV. SP234821 - MICHEL FARINA MOGRABI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0089872-72.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005684/2011 - KENZO 

NAGANO (ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO O 

PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, incisos III e VI, do Código 

de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0056816-48.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301429111/2010 - MARIA 

APARECIDA ANDRADE BASTOS ADAMATTI (ADV. SP021398 - NADIN ESPERIDIAO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025572-33.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436136/2010 - JOAO 

ANTONIO BISPO DE SOUSA (ADV. SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0011556-11.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436159/2010 - JOAO ALVES 

MOREIRA (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0053446-56.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007542/2011 - ANA MARIA 

ROBERTO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). INDEFIRO a inicial nos termos do art. 284, parágrafo único, do Código 

de Processo Civil, razão por que se extingue o feito de acordo com o art. 267, I, do mesmo diploma legal. 

  

0042263-93.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447415/2010 - VILMA 

SILVEIRA CORREA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo extinto o processo sem a resolução de mérito por ilegitimidade 

do BACEN e da CEF em ser parte no presente processo, nos termos do art. 267, VI do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No caso concreto dos autos, com 

relação a fevereiro de 1989 (que foi requerido na inicial), não há interesse de agir dos titulares das contas de 

FGTS na aplicação do IPC de 10,14%, eis que a CEF, administrativamente, à época, aplicou índice muito 

superior - qual seja, de 18,35%.  

Senão, vejamos. 

A remuneração das contas de FGTS, na época, ocorreu da seguinte forma: 

- Dez/88 - 28,79% (índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto); 

- Jan/89 - a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria 42,72%; 

- Fev/89 - a CEF aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%. 

Percebe-se, assim, que na verdade a aplicação conjunta, por determinação judicial, dos índices do IPC de janeiro 

e fevereiro de 1989 favorece à CEF, e não ao titular da conta. Isto porque, nos exatos termos dos embargos de 

declaração julgados pelo E. STJ, cuja ementa está acima transcrita, com a aplicação de ambos (janeiro e 

fevereiro - 42,72% e 10,14%), gera-se um crédito a favor do titular da conta em janeiro, mas um débito em 

fevereiro.  

Assim, na aplicação de ambos, a CEF “desconta” o que pagou a mais em fevereiro daquilo que deveria ter pago, 

mas não pagou, em janeiro.  

Se acaso fosse aplicado somente o índice de janeiro, a CEF não poderia alterar os valores pagos a mais em 

fevereiro. 

Torna-se nítido, portanto, que a determinação de aplicação de ambos os índices - janeiro e fevereiro de 1989 - 

favorece apenas à CEF, e não ao titular da conta. 

Desse modo, impositiva a extinção do feito, por ausência de interesse processual.  

Isto posto, com fulcro no art. 267, VI, CPC, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  

0078602-51.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003328/2011 - PATRICIA DE 

TOLEDO BAPTISTA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0077160-50.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004118/2011 - CANDIDA 

MARIA DE SOUZA (ADV. SP089877 - ANGELA MARIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0042561-80.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000841/2011 - MARIA INES 

DE ARAUJO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO EXTINTO o processo com fundamento no art. 267, VI, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. Concedo a justiça gratuita. 

  

0042016-44.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005721/2011 - MARIO 

MARQUES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cuida-se de ação em que a parte autora 

pretende obter os juros progressivos decorrente de conta vinculada do FGTS. 

Na petição anexada em 24/11/2010, requereu a desistência do feito. 
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Nos termos do Enunciado n. 1 da Turma Recursal deste Juizado, a concordância do réu é desnecessária nos casos de 

desistência. 

 Assim, homologo o pedido de desistência formulado pela parte autora, para que produza os seus efeitos legais, 

extinguindo o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

         Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0005666-23.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005777/2011 - JOAO JOSE 

DO NASCIMENTO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO EXTINTO o 

processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei. 

  

Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos. 

  

P.R.I. 

  

0017648-68.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007727/2011 - EDGARD 

ACEDO (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

Indefiro os benefícios da gratuidade da justiça, visto que não consta nos autos declaração nos termos da Lei nº 1060/50. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0046286-48.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005720/2011 - SATURNINO 

LAURINDO DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cuida-se de ação em que a parte 

autora pretende obter os juros progressivos decorrente de conta vinculada do FGTS. 

Na petição anexada em 6/12/2010, requereu a desistência do feito. 

Nos termos do Enunciado n. 1 da Turma Recursal deste Juizado, a concordância do réu é desnecessária nos casos de 

desistência. 

 Assim, homologo o pedido de desistência formulado pela parte autora, para que produza os seus efeitos legais, 

extinguindo o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

         Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0036173-35.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004680/2011 - MARIA DO 

SOCORRO GOMES DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO EXTINTO O PRESENTE 

FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, 

condenando a parte autora ao pagamento da multa de 1% sobre o valor da causa devidamente corrigido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado e recolhimento, aos cofres públicos, da multa ora fixadas, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo extinto o presente 

feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

  
0089198-94.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000004/2011 - DEVAIL 

DISNEI MILER (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0088383-97.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000009/2011 - CRISTIANE 

SIMOES PEREIRA (ADV. SP103596 - MARLI LIPARI DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0022330-32.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301349259/2010 - EDWGES 

FRANCHI (ADV. SP124450 - MONICA GONCALVES DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021437-75.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301404347/2010 - ANTONIO 

SEVERINO DA SILVA (ADV. SP195207 - HILDA MARIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009520-59.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001423/2011 - CRISTINA 

MARIA DA SILVA (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo EXTINTO O 

PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado 

na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 

1.060/1950.  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0043387-43.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006247/2011 - NADA 

VATAVUK (ADV. SP195831 - NATANAEL DO LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034108-33.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006258/2011 - JOSE 

FERREIRA DA SILVEIRA (ADV. SP243755 - PAULO ROGERIO STECANELLI JORDÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029354-48.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007707/2011 - NAIR 

PIMENTEL DE OLIVEIRA (ADV. SP177419 - ROSEMEIRE PELEGRINI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060111-25.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007734/2011 - MANOEL 

PACHECO DA COSTA (ADV. SP182503 - LUCIANO JULIANO BLANDY) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006322-77.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007990/2011 - MARIA LUCIA 

DE OLIVEIRA NASCIMENTO (ADV. SP176804 - RENE ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0089632-83.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003423/2011 - SERGIO 

DUARTE (ADV. SP253112 - LAIS MARIA CHEMIN DUARTE); CLARICE CHEMIN DUARTE (ADV. SP253112 - 

LAIS MARIA CHEMIN DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 

267, incisos III e IV, do Código de Processo Civil. 

       

        Sem condenação em custas e honorários.  

       

         Publicada e registrada neste ato.  
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          Intimem-se as partes. 

  

0033617-94.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337860/2010 - JOSE 

BRAULIO DA SILVA (ADV. SP151681 - ANDREIA CECILIA MADEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a falta de interesse 

de agir da parte autora, e, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, EXTINGO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0055386-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005878/2011 - ITALO 

BROSSI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Pelo exposto, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Dê-se baixa no sistema. 

  

0031988-51.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005751/2011 - ANGELINA 

DE MELLO LEAL (ADV. SP105696 - LUIS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem 

resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários. 

                   P.R.I. Nada mais. 

  

0089537-53.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001662/2011 - ADELIA 

MOLINARO GOMES (ADV. SP061711 - NADIA MARGARIDA VIANA ABUBAKIR, SP154819 - DEVANIR 

APARECIDO FUENTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0031118-35.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007989/2011 - LUCIA 

FATIMA FERREIRA (ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039338-22.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007262/2011 - VALMIRA 

CONCEICAO PEREIRA (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sendo assim, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se 

  

0066359-75.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301439805/2010 - LAERTE 

AUGUSTA (ADV. SP182691 - TATIANA CRISTINA MEIRE DE MORAES, SP183016 - ANA GISELLA DO 

SACRAMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0066060-98.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000025/2011 - DANIEL 

NUNES CARNEIRO DE LACERDA (ADV. SP146479 - PATRICIA SCHNEIDER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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0088314-65.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000330/2011 - SUZANA 

FURTADO GUIMARAES (ADV. SP081833 - CASSIA BERNADETE SEMIGUINI DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, 

EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, todos do CPC. Sem custas, nem 

condenação em honorários. 

  

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

  

P.R.I. 

  

0089593-86.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000947/2011 - TIOFILO 

SOUZA CABRAL - ESPOLIO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); REGINA MARIA 

CABRAL (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, e decreto a extinção do processo sem resolução de 

mérito, nos termo do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos dos arts. 284, parágrafo único, 282, 283 e art. 267, I e III, 

todos do CPC.  

Sem custas e honorários advocatícios.  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0055634-56.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006183/2011 - JOAO 

GONCALVES DE MELO (ADV. SP064240 - ODAIR BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042723-46.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007100/2011 - RUY LUIZ D 

AVILA (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO, SP197124 - MARCELO AUGUSTO 

BOCCARDO PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0030944-60.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447340/2010 - GREICE 

MARTINES ZAMBELLO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, em razão da 

existência de litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Translade-se cópia desta para o processo n.º200963010189321. 

  

Cumpra-se. P.R.I. 

  

0032037-58.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003605/2011 - ADEMIR 

MOREIRA (ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, tendo em vista a falta de interesse de agir, decreto a 

EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I e VI, e 284, § único, 

ambos do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária, por ausência de documentos indispensáveis à 

propositura da ação. 

  

                               Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, 

caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0066678-43.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005621/2011 - IRACI 

GARCIA PAOLETTI BUGARIN (ADV. SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO EXTINTO o processo 

com fundamento no art. 51, V, da Lei 9099,95, e no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

  

0038199-35.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003529/2011 - NILTON DA 

SILVA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do 

artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0019811-55.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003116/2011 - JOSUE DA 

SILVA REIS (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, diante da falta de interesse de agir superveniente, declaro 

EXTINTO o processo, sem a resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Int. 

  

0037068-59.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001531/2011 - DANIEL 

AZEVEDO NORONHA (ADV. SP240246 - DALVINHA FERREIRA DA CONCEIÇAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Do exposto, extingo o processo 

sem análise do mérito, pois a habilitação não se deu no prazo de 30 (trinta) dias do óbito. 

                Incabível condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55, da Lei nº 9.099/95). Concedo os 

benefícios da Justiça Gratuita. 

  

                P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo extinto o processo 

sem resolução do mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei.  

  

P.R.I. 

  
0089516-77.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000647/2011 - NORMA 

SURIANI (ADV. SP234821 - MICHEL FARINA MOGRABI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026955-46.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002481/2011 - DEOLINDA 

DA GLORIA RODRIGUES (ADV. SP262838 - PAULA PATRICIA NUNES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060689-85.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002487/2011 - LINA MARIA 

TOLEDO BRESSANIN (ADV. SP294692 - ERNANI ORI HARLOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055253-48.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003421/2011 - LAERCIO 

RODRIGUES DINIZ (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058883-15.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003452/2011 - MARIA 

HELENA DE ARRUDA MENDES (ADV. SP058571 - CARLOS ALBERTO DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059513-71.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007140/2011 - CIBELE 

CAXAMBU (ADV. SP047663 - EDEMIR RHEIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053385-35.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007245/2011 - FRANCISCO 

PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP228044 - FRANCIS PIGNATTI DO NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0060286-19.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005752/2011 - ARTUR 

BRONZATTO FILHO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046876-25.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005753/2011 - VALDIR DE 

ASSIS LUZ (ADV. SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043427-25.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005755/2011 - ADONICE 

BUENO BERTERO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042487-60.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005756/2011 - JOSE MANDU 

NETO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042097-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005757/2011 - JACINTO DE 

SOUZA FREITAS (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029405-59.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005759/2011 - DIRCEU DIAS 

RODRIGUES (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029400-37.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005761/2011 - ALDO DOS 

SANTOS (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025182-97.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005762/2011 - JOSÉ DE 

SOUSA LIMA (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010242-59.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005763/2011 - ADEMAR 

ADAO RODRIGUES (ADV. SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004376-70.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005764/2011 - ANTONIO 

AUGUSTO DE SOUZA (ADV. SP217271 - SILAS AUGUSTO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052625-23.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006406/2011 - ORLANDO 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057953-31.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006412/2011 - FIRMO DA 

DIVINDADE BASTOS (ADV. SP092723 - CARLOS ALBERTO CORREA FALLEIROS, SP165400 - ANGÉLICA 

GONZALEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0030023-72.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006565/2011 - JURACI 

LOPES SIQUEIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040227-10.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006577/2011 - JORGE 

TEODORO DA SILVA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040157-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006578/2011 - JOSE COELHO 

DA SILVA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0038234-29.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006579/2011 - PAULO DIAS 

(ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043732-72.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000850/2011 - ESEVALDO 

GOMES MACIEL (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048675-35.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004328/2011 - TIAGO 

SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP090029 - ANTONIO CARLOS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036448-13.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004370/2011 - JOSE BRASIL 

DE OLIVEIRA (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0055609-77.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301226439/2010 - BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV. ); AMILTON OLIANCZUK (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE 

OLIVEIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); 

AMILTON OLIANCZUK (ADV./PROC. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA). Arquive-se, com baixa na 

distribuição. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por decisão de 07/10/2010, 

determinou-se que a parte autora apresentasse, em 30 (trinta) dias, cópias da petição inicial, sentença, acórdão 

certidão de trânsito em julgado e certidão de objeto e pé, dos processos apontados em termo de Prevenção 

necessários para a adequada apreciação do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

                O prazo decorreu “in albis”. 

É a síntese do necessário. Fundamento e decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de 

prévia intimação pessoal das partes”. 

Neste feito, a parte autora deixou dar cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento 

válido e regular do processo. Quedando-se inerte, a parte autora abandonou a ação.  

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  
0080279-19.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000929/2011 - PAULO 

ROBERTO FLORIO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0045959-69.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000937/2011 - CICERO JOSE 

DA SILVA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078823-34.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000944/2011 - PAULO 

PASCHOAL LUCINDO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079545-68.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000955/2011 - MARIA 

HELENA GIBERTONI CRESPO (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0089557-44.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000972/2011 - SELMA DA 

LUZ DE OLIVEIRA (ADV. SP104038 - LUIZ FLAVIO PRADO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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0035879-46.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301404587/2010 - PAULO 

ROBERTO CALIXTO (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI, SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS 

BARBOSA, SP101438 - JOSE SIRINEU FILGUEIRAS BARBOSA, SP114457A - DANILO MENDES MIRANDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o 

processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e casso 

a liminar anteriormente concedida. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para cessação do benefício 

concedido liminarmente. 

  

0039702-91.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007688/2011 - ILDA MARIA 

DOS SANTOS ROSA (ADV. SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o 

processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A vista do exposto, com fundamento 

no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

P. R. I. 

  

0040348-72.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301423138/2010 - GAMA & 

GAMA CONFECCOES LTDA-ME (ADV. SP096718 - MARCELO RIGBY, SP221708 - MAURICIO PEREIRA DE 

LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0041699-80.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301431066/2010 - NAZARETH 

MAHSEREDJIAN (ADV. SP028524 - RUBENS ROSA CASTRO, SP246865 - IVONE APARECIDA DA ROCHA 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041657-31.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301400389/2010 - JOSE 

MARTINS DE GOES FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, em razão da 

litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de 

Processo Civil. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0032769-73.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005889/2011 - ELIAS JOAO 

DA COSTA (ADV. SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028706-05.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006251/2011 - MOACYR 

MANTOANI (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0033970-37.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008438/2011 - SANDRA 

ELIZABETH DE SOUZA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da desistência formulada pela parte autora, 

homologo-a, JULGANDO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

  

0019070-83.2006.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005765/2011 - HANNA 

RACHID EL KADOUM (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, face à 

inércia da parte autora JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso III do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0053575-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001829/2011 - LUCIA MARIA 

RIBEIRO COSTA (ADV. SP181759 - LIA NAMI MIURA ISHIY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de litispendência e daquele processo 

ser mais antigo, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0048364-78.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006244/2011 - LEILA MALUF 

JAZRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

Indefiro os benefícios da gratuidade da justiça, visto que não consta nos autos declaração nos termos da Lei nº 1060/50. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  
0089657-96.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003403/2011 - VALDILEA DE 

CASTRO SILVA (ADV. SP136288 - PAULO ELORZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0095205-05.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003736/2011 - GEVALDIER 

PAZ DE SANTANA (ADV. SP116789 - DEBORA CAMPOS FERRAZ DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0030966-21.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447273/2010 - IVONE 

BOCATO (ADV. SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001169-97.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447371/2010 - VALDIR 

CANDIDO COSTA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031201-85.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447374/2010 - JOSE 

ANSELMO DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030959-29.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447392/2010 - ANTONIO 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP187965 - JAQUES ROSA FÉLIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031543-96.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447402/2010 - AFFONSO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP172815 - MARIA AUXILIADORA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0031127-31.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447438/2010 - MAURO 

GOMES DE ANDRADE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030232-70.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447462/2010 - ENEDINO 

JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030117-49.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007043/2011 - GERALDO 

PEDRO MARTINS (ADV. SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001196-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447429/2010 - ALBERTINO 

MARCELINO SARIO (ADV. SP215052 - MARCIO SILVEIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0007015-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002764/2011 - ROBERTO 

GABRIEL CALFAT (ADV. SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução 

de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 28.2.2011, às 15h. 

P.R.I., com urgência, para que seja evitado o desnecessário deslocamento das partes a este Juízo. 

  

0079341-24.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000964/2011 - LUIZ CARLOS 

FERREIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Por decisão de 08/10/2010, determinou-se 

que a parte autora apresentasse, em 30 (trinta) dias, cópias da petição inicial, sentença, acórdão certidão de trânsito em 

julgado e certidão de objeto e pé, dos processos apontados em termo de Prevenção necessários para a adequada 

apreciação do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

                O prazo decorreu “in albis”. 

É a síntese do necessário. Fundamento e decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia 

intimação pessoal das partes”. 

Neste feito, a parte autora deixou dar cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento válido e 

regular do processo. Quedando-se inerte, a parte autora abandonou a ação. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0049102-66.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006240/2011 - CLAUDIO 

DANIEL BAVELLONI (ADV. SP163349 - VICTÓRIO LUIZ SPORTELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  
0066702-37.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005879/2011 - JOAO DE 

DEUS BARROS (ADV. SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053929-86.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002133/2011 - TEREZA 

MONTEIRO LINHARES (ADV. PI335901 - NEUZA MENDES DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061638-46.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002544/2011 - JOSE DE 

SOUZA BRITO (ADV. SP197558 - ALBERTO PIRES DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0069216-94.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006465/2011 - JOSE 

FRANCISCO LIMA (ADV. SP197381 - GILBERTO CARMO DOS SANTOS BASAGLIA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intimada a parte autora para cumprir determinação, inclusive, sob 

pena de extinção do feito sem análise do mérito, informou ela que não houve prévio requerimento administrativo para o 

deferimento de isenção de imposto de renda e restituição dos valores pagos. 

Não se trata de se exigir o exaurimento da via administrativa, mas sim, da demonstração do interesse de agir, eis que 

nem ao menos houve exame do pedido do autor pela autoridade administrativa. 

O princípio da inafastabilidade da jurisdição não significa a substituição do Poder Executivo pelo Judicário, mas sim a 

possibilidade deste examinar os atos comissivos ou omissivos oriundos daquele, em casos de ilegalidade, 

inconstitucionalidade ou imoralidade. 

  

Assim, EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, CPC. Sem condenação 

em custas, nem honorários advocatícios. 

  

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  
0037618-20.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000550/2011 - MARIA 

BARBOSA DE ALMEIDA (ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038184-66.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000714/2011 - MANOEL 

JOAQUIM SANTANA (ADV. SP253144 - CLEONICE PEREIRA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040388-83.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000786/2011 - CRISTIANO 

DE ALMEIDA ROHR (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044334-63.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000917/2011 - LEONILDA 

CORREA DE PAULA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0043569-92.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001736/2011 - ANTONIO 

SILVEIRA PEREIRA (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041366-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001821/2011 - VALDENE 

FABRIS SEBASTIAO (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039854-42.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003408/2011 - MANOEL 

FERREIRA DA COSTA (ADV. SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037762-91.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003623/2011 - OLAVO LUIZ 

DA SILVA (ADV. SP232895 - ELAINE DUARTE FAGUNDES MOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0042701-22.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301427409/2010 - NOBUKO 

SEINO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Intimada 

a parte autora para cumprir determinação, inclusive, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito, quedou-se 

inerte. 

  

Assim, EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, CPC. Sem condenação 

em custas, nem honorários advocatícios. 

  

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 

  

P.R.I. 

  

0006565-89.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301439610/2010 - NADIR 

VESSONI (ADV. SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimada a parte autora para cumprir determinação, inclusive, sob pena 

de extinção do feito sem análise do mérito, quedou-se inerte. 

Não há que se falar em dilação do prazo para juntar documentos essenciais, eis que deveriam ter acompanhado a petição 

inicial, conforme colocado já na última decisão. 

  

Assim, EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, CPC. Sem condenação 

em custas, nem honorários advocatícios. 

  

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  
0051873-17.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001186/2011 - ARLETE 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO 

PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0014013-45.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006114/2011 - CLAUDIO 

JOSE ARDENGHI (ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR, SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0048432-28.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000296/2011 - SILVIA 

JOVINA DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO EXTINTO o processo 

com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. Concedo a justiça gratuita. 

  

0057563-27.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003352/2011 - DAGMAR 

EVANGELISTA SANTOS (ADV. SP252567 - PIERRE GONÇALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução 

de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0041476-59.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004426/2011 - SUELY DO 

SOCORRO GONZAGA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038578-73.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005350/2011 - PENHA 

MARIA PAULINO (ADV. SP209807 - LIVIA CRISTINA MANZANO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004200-91.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005400/2011 - JOSE NILSON 

ALVES DE MOURA (ADV. SP094193 - JOSE ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

coisa julgada, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  
0035788-53.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001771/2011 - JOSE 

ROBERTO DE TOLEDO PIZA (ADV. SP055039 - JOSE ROBERTO PEREIRA, SP202961 - FRANCISCO 

SIQUEIRA MACEDO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0023962-30.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434447/2010 - GIOVANNI 

MANOCCHIO (ADV. SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000735-74.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008026/2011 - ARTHUR 

VECCHI - ESPOLIO (ADV. SP027151 - MARIO NAKAZONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a ilegitimidade ativa da autora e extingo o 

processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil.  
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinto o 

processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0044345-92.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000880/2011 - SEVERINO DA 

SILVA ROCHA (ADV. SP260062 - WILLIAN NOGUEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040383-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001724/2011 - GRACINEIDE 

DOS SANTOS LIMA (ADV. PI335901 - NEUZA MENDES DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038135-25.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003645/2011 - JESSE BISPO 

DOS SANTOS (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0041779-44.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301134942/2010 - GILMAR AGUIAR DE BRITO (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de parecer e cálculos. 

  

São Paulo/SP, 21/05/2010. 

  

0006037-21.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301261718/2010 - PLINIO BIANCHI (ADV. SP232143 - 

TATIANA ANDREIA SIAUDZIONIS BIANCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

nº 2007.61.00.067627-2 trata-se de correção monetária de conta de poupança, referente ao mês junho/87 (plano 

Bresser), conforme consulta no portal do TRF3 em anexo e o objeto destes autos é a atualização de saldo de conta 

poupança, referente ao mês janeiro/89 (plano verão), não havendo, portanto identidade entre as demandas. 

Assim, dê prosseguimento ao feito. 

  

0003019-55.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301415948/2010 - JUAN CASTILHO DE ABREU (ADV. 

SP248979 - GLAUCIA CRISTINA CALÇA, SP249781 - FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À Contadoria Judicial, para 

elaboração de cálculo e parecer, em processo da pauta incapacidade. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se o INSS quanto a 

eventual proposta de acordo, no tocante ao pedido de revisão nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91. Int. 

  
0055975-82.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301006669/2011 - FRANCISCO PAES NETO (ADV. SP239640 

- DEISE MENDRONI DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053483-20.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301006670/2011 - JOAO LUIZ MAIA (ADV. SP219040 - 

ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0053342-98.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301006671/2011 - SALVADOR ALMEIDA SALES (ADV. 

SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032717-43.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301006732/2011 - JOSE WILSON SOUSA (ADV. SP249730 - 

JOÃO LUIZ ARLINDO FABOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0022274-96.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301006794/2011 - LAZARO RAMOS DE SIQUEIRA FILHO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015823-55.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301006815/2011 - JOSIAS CRUZ (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007270-53.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301006831/2011 - JANE CRISTINA DA SILVA (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0019476-65.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301409861/2010 - ARMANDO BARROSO SOUZA (ADV. 

SP167511 - CLEUZA REGINA HERNANDEZ GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os presentes autos ao MM. Juiz Federal Dr. Rodrigo Oliva Monteiro. 

Cumpra-se. 

  

0068142-68.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301421876/2010 - VERA LUCIA LIMA (ADV. SP234868 - 

CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP257827 - ALESSANDRO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição 

anexada aos autos, com a apresentação de documentos médicos, intime-se a perita Dra. ZULEID DANTAS 

LINHARES MATTAR para que, no prazo de 10 dias apresente o laudo médico referente à perícia realizada em 

20/10/2010. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Converto o julgamento em diligência. 

  

Chamo o feito à ordem. 

  

Trata-se de ação proposta em que a parte autora requer a condenação da(os) ré(us) ao pagamento da diferença 

entre o crédito da correção monetária aplicada na(s) sua(s) conta(s) poupança e o efetivamente devido por 

ocasião da implantação de planos econômicos. 

  

Contudo, a petição inicial elaborada por este Juizado Especial Federal apresenta erro material em sua 

fundamentação e pedido ao apontar o Banco Central do Brasil como réu exclusivo quando se requer a correção 

quanto ao IPC dos meses de março e abril de 1990, aplicáveis aos saldos das contas poupança nos meses de abril 

e maio do mesmo ano. 

  

O mesmo ocorre com o pedido ao requerer “a condenação da(s) ré(us): a aplicar índices corretos de correção 

monetária sobre os valores depositados em sua conta poupança nos meses de 06/1987, 01/1989 e março/abril de 

1990 (planos Bresser, Verão e Collor I, respectivamente)”, ao postular a aplicação dos índices - IPC - aos saldos 

dos meses de março e abril de 1990 eis que aplicáveis efetivamente nos meses subseqüentes, ou seja, o IPC de 

março deve ser aplicado aos saldos das contas poupança de abril, assim como o IPC de abril deve ser aplicado 

aos saldos de maio. 

  

Como cediço, a correção dos saldos bloqueados e transferidos ao Banco Central são de sua responsabilidade, 

consoante farta jurisprudência. Todavia, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 725, publicada aos 

9/12/2003, a qual assim dispõe: 
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É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultan te da conversão da Medida Provisória 168/1990, que 

fixou o BTN FISCAL como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. 

  

Assim, em homenagem aos princípios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e 

celeridade, os quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino, de ofício, a retificação da inicial a fim 

de que se faça constar junto à fundamentação do plano Collor I: 

  

“Relativamente ao BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN - pleiteando a correção de sua(s) conta(s) 

poupança em virtude da edição da Medida Provisória 168/90, posteriormente convertida na Lei 8.024/90, no 

tocante à diferença verificada entre o crédito da correção monetária aplicada e o apurado pelo IPC de março de 

1990 quanto aos ativos bloqueados. 

  

Relativamente à Caixa Econômica Federal - CEF - quanto aos valores depositados nas cadernetas de poupança 

que não excederam o valor de NCz$ 50.000,00, ou seja, não bloqueados, e que permaneceram na esfera de 

disponibilidade patrimonial da parte autora, pelo IPC verificado nos meses março, abril e maio de 1990.” 

  

Determino ainda a retificação do pedido a fim de que seja contemplado o seguinte: 

  

“a condenação dos réus: a aplicar os índices corretos de correção monetária consoante fundamentação descrita 

na petição inicial, parcialmente retificada, e na fundamentação supra, com relação ao IPC de março de 1990 em 

relação ao Banco Central do Brasil quanto aos ativos bloqueados, assim como em relação ao IPC de março, abril 

e maio de 1990 em relação à Caixa Econômica Federal quanto aos ativos que permaneceram na esfera de 

disponibilidade patrimonial da parte autora”. 

  

Determino ainda a retificação do pólo passivo a fim de que seja incluída a Caixa Econômica Federal em 

litisconsórcio com o Banco Central do Brasil.  

  

Por fim, cite-se a Caixa Econômica Federal já que a contestação padrão depositada em juízo não contempla o 

pedido na íntegra.. 

  
0056929-02.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301009614/2010 - CLEONICE NEGRINI DIAGO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0031893-84.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301009642/2010 - TISSATO ARAI HIROSE (ADV. ); SHOITE 

HIROSE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0014845-15.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301009873/2010 - ENCARNACAO URDIALES GONGORA 

MARTINS (ADV. ); ALBINO MARTINS - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0019881-04.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301434540/2010 - NILSON TAMANHONI (ADV. SP145289 - 

JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos, eis que os processos de 

nº. 2003.61.84.107029-7 tratou-se de não limitação ao teto legal, ao passo que o presente, trata-se de desaposentação. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Cumpra-se. 

  

0026911-27.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301119528/2010 - JOSE GERALDO ALVES (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial para 

elaboração de cálculos e parecer. 

  

São Paulo/SP, 10/05/2010. 
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0007707-94.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301356621/2010 - LUIZ VALENTIN VILLA NOVA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2008.63.01.006592-5, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da 

conta-poupança referente ao mês de março e abril de 1990 e janeiro e fevereiro de 1991, e o objeto destes autos refere-

se à atualização monetária do mês de janeiro de 1989, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0044087-19.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301080306/2010 - ALOISIO PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA, SP216722 - CARLOS RENATO DE AZEVEDO 

CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em 

despacho, 

  

Considerando-se o que restou decidido em Ata de Reunião, ocorrida em 30.03.2010, determino a remessa dos autos ao 

Gabinete Central para redistribuição. 

  

Cumpra-se. 

  

0514011-28.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301430978/2010 - EDILMAR MITIKO HAGIHARA (ADV. 

SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Tendo em vista a petição datada de 01/06/2010, torno sem efeito a certificação do trânsito em julgado e 

determino a expedição de novo mandado de intimação a fim de que a Procuradoria da Fazenda Nacional tome 

conhecimento do teor da sentença proferida.Int. 

  

0058231-95.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301427552/2010 - GILBERTO GOMES BEZERRA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2004.61.84.410087-6 tem como objeto revisão dos critérios de reajuste de seu benefício, e a pretensão deduzida neste 

processo visa desaposentação, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0003022-10.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301266373/2010 - PAULO GOMES RODRIGUES (ADV. 

SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À Contadoria Judicial para elaboração de parecer. 

  

0011176-17.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301387957/2010 - GILMAR DOS SANTOS (ADV. SP247825 - 

PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À contadoria, para a elaboração de parecer (processo da pauta incapacidade). 

Após, cls. 

  

0007725-81.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301272693/2010 - JOAO ANTONIO DE ANDRADE (ADV. 

SP280285 - ELIANE SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À Contadoria Judicial, para elaboração de cálculo e parecer, em processo referente a pauta 

incapacidade. Após, conclusos a este magistrado. Cumpra-se 

  

0034613-24.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301233281/2010 - VANETE ROSA DOS SANTOS (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À Contadoria para elaboração 

de parecer. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos à contadoria 

judicial para elaboração de parecer. 

Após, retornem os autos a este magistrado. 

São Paulo, 29 de abril de 2.010 

  

0030382-51.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301080719/2010 - JOSE CHAVES (ADV. SP270905 - RENATA 

MARCONDES MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044087-19.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301107579/2010 - ALOISIO PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA, SP216722 - CARLOS RENATO DE AZEVEDO 

CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040232-66.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301108212/2010 - JOEL HERCULANO DOS SANTOS (ADV. 

SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0019324-85.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301107590/2010 - JOSEFA BATISTA DA CONCEICAO (ADV. 

SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0045809-25.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301418394/2010 - ADAO CAJUEIRO DA SILVA (ADV. 

SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Cancele-se o termo 6301416138/2010. 

Tendo em vista os esclarecimentos do perito, dando conta que a parte autora não é incapaz para os atos da vida civil, 

venham-me os autos conclusos para prolação de sentença. 

Cumpra-se. 

  

0035592-83.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301134667/2010 - CELSO RAMOS VIEIRA (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos, à Contadoria Judicial para elaboração de parecer e cálculo, em 

processo referente a pauta incapacidade. Após, tornem os autos conclusos a este magistrado. 

São Paulo/SP, 21/05/2010. 

  

0053446-56.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301004380/2011 - ANA MARIA ROBERTO (ADV. SP123545A 

- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Proceda a autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

            

  

              Em cumprimento ao provimento nº 341, de 29 de novembro de 2010, da Presidência do Tribunal Regional 

Federal, proceda a parte autora à regularização do feito, juntando declaração firmada em conjunto com o patrono 

informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o 

mesmo pedido em qualquer juízo.  

  

              Concedo o prazo de 10 dias para cumprimento das determinações acima descritas, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. 

  

              Intime-se. 

  

0005127-91.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301237171/2010 - ELADIA DE VASCONCELOS MARTINS 

PEINADO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo nº 200763010798869 tem como objeto a atualização monetária do saldo de 

conta-poupança, referente ao mês de janeiro de 1989, o processo 200763110058690, referente ao mês de junho de 1987, 

200963010050276 referente a fevereiro de 1991 e o objeto destes autos é a mesma conta-poupança, mas referente aos 

meses de maio de 1990, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0064734-35.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301403759/2010 - EMERSON COUTINHO DA SILVA (ADV. 

SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial, para elaboração de cálculo e parecer, em 

processo da pauta incapacidade. 

  

0008136-95.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301002996/2011 - MARIA NAI ALVES LACERDA DE SOUSA 

(ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito a ordem. 

Corrijo de ofício o erro material constante da sentença (termo nº 6301000616/2011), retirando do dispositivo o trecho 

“Oficie-se ao INSS para cumprimento da medida antecipatória da tutela em 45 dias”, que constou da referida decisão 

por equívoco. 

Intimem-se. 

  

0016346-67.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301350141/2010 - GABRIEL ANTONIO PIRES (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à 

contadoria para elaboração de parecer. 

Após, retornem os autos a este magistrado. 

  

0025447-31.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301406039/2010 - ANEZIA BANDEIRA DE FRANCA 

QUEIROZ (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). À contadoria para cálculos, nos termos da decisão proferida em 14/10/2010. 

Cumpra-se. 

  

0058688-30.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301208040/2010 - MARIA DO SOCORRO ALVES DA SILVA 

(ADV. SP214931 - LEANDRO CESAR ANDRIOLI, SP230026 - SHIRLEI PATRÍCIA CHINARELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente 

demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, 

DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. 

Intime-se o réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o 

caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

0024046-94.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301272663/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP035941 - ANIBAL BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo médico elaborado pelo perito em Ortopedia, Dr. JONAS 

APARECIDO BORRACINI, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação de Psiquiatria, e por 

se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia médica, no dia 

27/08/2010 às 10h00min, no 4º andar deste Juizado, situado à Av. Paulista, nº 1345, São Paulo/SP, ficando nomeado o 

DR. LUIZ SOARES DA COSTA, tudo conforme disponibilidade na agenda do perito no Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG ou CNH atualizada), 

bem como de atestados e exames médicos que possuir a comprovar sua incapacidade. No prazo de 10 (dez) dias, as 

partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos de art. 12, §2º 

da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. 

O não comparecimento injustificado a qualquer das perícias implicará preclusão da prova. Com a vinda do laudo, 

manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias e após, conclusos. 

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0013680-64.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301261177/2010 - ANTONIO CABRERA CARBONEL FILHO 

(ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre o valor devido 

ao autor, a título de restabelecimento do auxílio-doença cessado em 12/05/2008, com o pagamento até 04/08/2009, com 

o desconto dos valores percebidos em período concomitante, decorrentes da concessão de benefício previdenciário. 

Após, retornem os autos conclusos para sentença ao Juiz Federal Titular da 1ª Vara Federal, na pasta 6.3.19, com a 

referência ao Lote nº 63010/2010. Int. Cumpra-se. 
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0020274-31.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301206834/2010 - NILSON SOARES (ADV. SP192328 - 

SIMONE AUGUSTO DE CAMPOS NOVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer. 

  

0010215-13.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301293431/2010 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o(s) processo(s) apontado(s) no termo de 

prevenção anexado aos autos, por visar(em) correção quanto a plano(s) e/ou conta(s) diferente(s), não verifico 

identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o 

presente, que visa correção da(s) conta(s) poupança conforme inicial. 

Assim dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos 

Juizados Especiais Federais ali referido(s). 

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à 

Secretaria do Juízo o envio em papel. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

0027366-26.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301380360/2010 - ROBERTO ESTEVAM SUDRE (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055386-90.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301380382/2010 - ITALO BROSSI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0013081-91.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301263188/2010 - ELIZETH DE FIORI GOMEZ (ADV. 

SP234596 - ANNY DE FIORI GOMEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o processo 2008.63.01.11841-3 (013-37182-0), apontado 

no Termo de Prevenção, em que se objetiva a correção da conta poupança em razão dos Planos Bresser e Collor 

I abranger objeto distinto daquele veiculado na presente ação, não restou caracterizada a identidade exigida pelo CPC 

para a configuração de litispendência ou coisa julgada. 

Desta feita, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0031893-84.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301385289/2010 - TISSATO ARAI HIROSE (ADV. ); SHOITE 

HIROSE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Em face 

do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que: 

1) o processo nº 2009.63.01.023702-9 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nºs 

0252/10020157-4, referente ao período do plano Verão, contra a CEF e ao período do plano Collor I, no que se refere 

ao saldo excedente a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), contra o BACEN; 

2) o processo nº 2009.63.01.031889-3 tem como objeto a conta poupança 0252/10020157-4, referente ao período do 

plano Bresser; 

E o objeto destes autos é a atualização do saldo da contas-poupança nºs 0254/71629-8 e 0106/5923701-2, referentes aos 

planos Verão e Collor I, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0014845-15.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301250520/2010 - ENCARNACAO URDIALES GONGORA 

MARTINS (ADV. ); ALBINO MARTINS - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que os processos nºs 

200863010646557 e 200863010647434, têm, respectivamente, como objeto a atualização monetária do saldo da conta-

poupança nº 32581-9/23224-1 e 32482-0 e o objeto destes autos é a conta-poupança nº 01300030132-9, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0032851-70.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301230035/2010 - IZABETE GONCALVES FERREIRA (ADV. 

SP278269 - ANGELA MARIA DA CONCEICAO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). À Contadoria Judicial para elaboração de cálculos. 
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0041944-28.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301424021/2010 - UILIAN ONORIO DOS REIS SILVA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Remetam-se os autos à magistrada que proferiu decisão em 20/10/2010, conforme determinado. 

Cumpra-se. 

  

0004219-34.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301241038/2010 - MARIA DO ROSARIO MONTES GALLEGO 

(ADV. SP078258 - CECILIA HELENA ZICCARDI T DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista o(s) processo(s) 200763010698980 apontado(s) no termo de prevenção anexado aos autos, por 

visar(em) correção quanto a planos e/ou contas diferentes, não verifico identidade entre as demandas capaz de 

configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente que visa correção pelo Plano Verão 

(jan/89) da(s) conta(s) poupança 00014734-6, 00017291-0 e 00014718-4 conforme inicial. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito, para que a parte 

autora regularize o feito, juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em 

todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
0003991-59.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301217067/2010 - DAFNE PORT NASCIMENTO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003667-69.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301217070/2010 - OSVALDO TAKAO MATSUMURA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0058619-95.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301115659/2010 - IVANIA LEANDRO DOS SANTOS (ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o pedido de tutela antecipada, bem como por ter a parte autora vertido 

contribuições através de carnês, remeta-se o presente feito à douta contadoria, para que possa ser analisada a qualidade 

de segurado da parte autora. 

Após, conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0011973-27.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301246230/2010 - PAULINA VIEIRA DE PAULA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista o(s) processo(s) apontado(s) no termo de prevenção anexado aos autos, por visar(em) correção quanto a 

plano(s) e/ou conta(s) diferente(s), não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou 

coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente que visa correção pelo Plano Verão (jan/89) da(s) conta(s) 

poupança 096145-0 ag 0255 conforme inicial. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0061332-43.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441599/2010 - FRANCISCO ALVES BEZERRA (ADV. 

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo nº 2003.61.84.079589-2 tem como objeto a revisão da RMI do benefício NB 

108.072.100-0 mediante a aplicação do índice integral do IRSM ao salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 1994 

e a presente demanda visa desaposentação. Sendo assim, não há identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0061559-33.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447276/2010 - JOSE LUIZ GUIMARAES (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo nº 2004.61.84.050697-7 tem como objeto a revisão da RMI do benefício NB 

105.549.351-1, por meio da aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994 e a pretensão 

deduzida neste processo visa desaposentação, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 
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Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0038570-33.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301149062/2010 - DAMIANA CRISTINA DA COSTA (ADV. 

SP259609 - SILVIA MARIA MODESTO LIBERATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela perita em Psiquiatria, DRª. LÍCIA MILENA DE 

OLIVEIRA, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação de Clínica Médica, e por se tratar de 

prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia, aos cuidados da DRª. 

arlete rita siniscalchi, no dia 04/08/2010 às 14h30min, no 4º andar deste Juizado, situado à Av. Paulista, nº 1345, São 

Paulo/SP tudo conforme disponibilidade na agenda do perito no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer 

à perícia munida de documento de identificação com foto (RG e/ou CNH atual), bem como de atestados e exames 

médicos que possuir a comprovar sua incapacidade. A eventual participação de assistente médico nos autos será 

admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. 

Intimem-se 

  

0061340-20.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447281/2010 - ANTONIO RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo nº 2004.61.84.009293-9 tem como objeto a revisão da renda mensal inicial - 

RMI do benefício NB 102.917.878-7 por meio da aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 

1994 e a pretensão deduzida neste processo visa desaposentação, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0004514-08.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301201174/2010 - VERISSIMO DE MORAES (ADV. SP138058 

- RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos para a contadoria judicial. Int 

  

0009107-46.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301352080/2010 - MARIA ODETE CASERI DOS REIS (ADV. 

SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). À Contadoria, para elaboração de parecer em processo da pauta incapacidade. 

Após, venham os autos conclusos para a prolação de sentença. 

  

0043010-09.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301391672/2010 - DOMINGOS ANNUNCIATO (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À contadoria judicial, para elaboração dos cálculos, com urgência, diante dos documentos 

anexados em 31/08/2010. Int. 

  

0004390-88.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301246047/2010 - MARIA JOSE ALVES PORTO 

CASTANHEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Diante da possibilidade de identidade de demanda deste precesso que visa correção da conta poupança 99014239-9 pelo 

Plano Verão ( jan/89) com o(s) processo(s) 95.0011225-6 apontado(s) no termo de prevenção anexado aos autos, 

proceda a secretaria a solicitação de informações, via correio eletrônico, acompanhadas de certidão de objeto e pé, cópia 

da inicial, sentença e eventual acórdão dos processos lá referidos: 

PROCESSO 0011225-07.1995.4.03.6100 

NUM.ANTIGA 95.0011225-6 

DATA PROTOCOLO 13/03/1995 

CLASSE 29 . PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR MARIA JOSE ALVES PORTO CASTANHEIRA 

ADV. SP020829 - JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outro 

REU BANCO CENTRAL DO BRASIL e outro ADV. SP129551 - DANIELLE HEIFFIG ZUCCATO e outros 

ASSUNTO: POUPANCA - PLANOS ECONOMICOS - INTERVENCAO NO DOMINIO ECONOMICO - 

ADMINISTRATIVO 

SECRETARIA11a Vara / SP - Capital-Civel SITUAÇÃO BAIXA - FINDO 

  

No caso de impossibilidade de os referidos documentos serem encaminhados em formato PDF, requer-se à Secretaria 

do Juízo solicitado o envio em papel. 
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Após, tornem os autos à conclusão. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Conforme decidido na reunião de 

30/03/10, encaminhe-se o presente processo ao Gabinete Central para nova distribuição, em virtude de ter 

excedido o lote de 60 processos por Magistrado 

  

0033496-95.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079151/2010 - ANGELA MARIA DA SILVA (ADV. 

SP262268 - MAXIMIANO BATISTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038123-45.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079907/2010 - JOSE LUIZ DE JESUS (ADV. SP211518 - 

NANCI MARIA ROWLANDS BERALDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial, para elaboração de parecer e cálculo, em processo referente a pauta incapacidade. Após, conclusos a 

este magistrado. Cumpra-se 

  

0057590-10.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301197376/2010 - ANTONIO ALVES VIEIRA (ADV. 

SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002013-13.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301237762/2010 - INACIO JOAO DE SOUSA (ADV. SP104328 

- JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0026789-48.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301201872/2010 - MANOEL DOMINGOS PINHEIRO (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

  

Verifico da movimentação processual interna que o feito foi inicialmente incluído no lote nº 63336, da pauta 

incapacidade (em 22.07.2009). Desta forma, remetam-se os autos à 9ª Vara Gabinete Substituto. 

  

Cumpra-se. 

  

0054321-60.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301201157/2010 - JOSE MONTEIRO DA SILVA (ADV. 

SP279952 - ELISABETE DOS SANTOS SOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À contadoria judicial. 

  

0025403-46.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079192/2010 - PAULO HENRIQUE BORGES (ADV. 

SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO, 

SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0013545-18.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079929/2010 - MARIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035897-04.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301229232/2010 - NILZA MARIA EVANGELISTA MAXIMO 

(ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008573-05.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301264166/2010 - ANA CRISTINA DE SIQUEIRA (ADV. 

SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0067916-63.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062003/2009 - LUCIA HELENA CARVALHO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP252889 - JOSIELE DOS SANTOS, SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o pedido inicial, bem 

como a conclusão do laudo médico pericial anexado ao feito, encaminhem-se o feito à Contadora Judicial para a 

elaboração do parecer contábil de acordo com as orientações previamente encaminhadas por e-mail. 

Ato contínuo, por se tratar de pauta de incapacidade, voltem os autos conclusos a esta magistrada para 

deliberações. 

Cumpra-se. 

  

0026271-24.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301178137/2010 - NEUSA DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060569-76.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301178389/2010 - MARCO ANTONIO DE PRESBITERES 

FELICIO (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0024317-74.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301183334/2010 - MARIA UZUM DE CARVALHO (ADV. 

SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o pedido inicial, bem como a conclusão do(s) laudo(s) médico(s) pericial(is) 

anexado(s) ao feito, encaminhem-se o feito à Contadoria Judicial para elaboração de parecer contábil de acordo com as 

orientações previamente encaminhadas por e-mail. 

Ato contínuo, por se tratar de pauta de incapacidade, voltem os autos conclusos a esta magistrada para deliberações. 

Cumpra-se. 

  

0049423-04.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301201141/2010 - GILBERTO DE OLIVEIRA BARBOSA 

(ADV. SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos á contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer. 

  

São Paulo/SP, 14/06/2010. 

  

0006875-61.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301240715/2010 - DJALMA SERRALVO MORENO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.036751-2 tem como objeto a 

atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 21809-4, referente ao mês de janeiro de 1989, enquanto o objeto 

destes autos é a atualização da conta-poupança nº 13471-0, referente ao mês de janeiro de 1989, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0034207-66.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301401046/2010 - JOSE ARCANJO DA SILVA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição datada de 

03/11/2010: Encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro de parte. 

Após, ao gabinete central para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 
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0039260-62.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301405462/2010 - MASSAKO ANDO - ESPOLIO (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES); FABIO SHIOZO ANDO (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES); MILTON SHOJI ANDO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante dos documentos 

juntados ao processo e considerando que já consta do cadastro informatizado deste Juizado os herdeiros Milton e Fábio, 

determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a também herdeira Joyce Aimi Ando. 

Após, remetam-se os autos ao gabinete central para oportuna inclusão em pasta/ pauta, para oportuno julgamento, 

através livre distribuição. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0002019-20.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301387249/2010 - GENIVALDO PEREIRA CARVALHO 

(ADV. SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À contadoria, para cálculo de atrasados, considerando LOAS desde data de intimação do 

INSS acerca de laudo pericial (vez que o perito afirmou, não tendo sido impugnado pelo autor, ausência de elementos 

para demarcar com precisão data de início da incapacidade). 

  

0036639-92.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301140121/2010 - JOSE MAURO DE SOUZA BEZERRA 

(ADV. SP239375 - EDUARDO CAPELLI ROSA, SP240535 - LUIZ ROBERTO COSTA RUSSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Retornem os autos à 

Contadoria Judicial. 

  

0045809-25.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301396001/2010 - ADAO CAJUEIRO DA SILVA (ADV. 

SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que foi constatada incapacidade total e permanente decorrente de 

acidente vascular cerebral (AVC) e que não há no laudo quesito referente à incapacidade civil, remetam-se os autos ao 

perito judicial Dr. Paulo Eduardo Riff para que este preste esclarecimentos, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da 

existência ou não de incapacidade civil da parte autora. 

Após, voltem conclusos. 

Int. 

  

0006445-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301267971/2010 - MARINES SABO RESENDE (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À Contadoria Judicial, para elaboração de cálculo e parecer, em processo referente a pauta 

incapacidade. Após, conclusos a este magistrado 

  

0019959-95.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301434489/2010 - JOSE BASSI (ADV. SP099641 - CARLOS 

ALBERTO GOES, SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado 

aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles 

processos, eis que os processos de nº. 2003.61.84.057053-5 tratou-se de revisão de benefício previdenciário, mediante 

aplicação do IRSM, ao passo que o presente, trata-se de desaposentação. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Cumpra-se. 

  

0016479-12.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301432155/2010 - DURVAL FERNANDES VIEIRA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos, eis 

que o processo de nº.  2003.61.84.028418-6 tratou-se de revisão de benefício previdenciário, mediante aplicação do 

IRSM, ao passo que o presente, trata-se de desaposentação. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Cumpra-se. 

  

0041779-44.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066427/2010 - GILMAR AGUIAR DE BRITO (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial médico, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem os autos conclusos para este magistrado. 

Int. 

  

São Paulo/SP, 19/03/2010. 

  

0076142-91.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057695/2010 - MIRIAN MATOS DOS SANTOS (ADV. 

SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remeta-se o processo à Magistrada da 6ª Vara Gabinete Substituta, a quem foi distribuído 

em Pauta Incapacidade em julho de 2009. 

Cumpra-se. 

São Paulo/SP, 12/03/2010. 

  

0058621-65.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301197459/2010 - ANGELICA BRITO DOS SANTOS (ADV. 

SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para elaboração de parecer e cálculo, em 

processo referente a pauta incapacidade. Após, conclusos a este magistrado. Cumpra-se 

  

0059121-68.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301379755/2010 - CELIMARA ATHAYDE EL CHIHIMI 

(ADV. ); JAMIL EL CHIHIMI - ESPOLIO (ADV. ); KARINE ATHAYDE EL CHIHIMI (ADV. ); KATIA 

ATHAYDE EL CHIHIMI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). A prevenção em relação ao processo 200863010547191 já foi afastada por meio da 

decisão de 28/06/2010, como segue: 

  

"Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200863010547191 tem como objeto a 

atualização monetária do saldo de conta-poupança, referente ao mês de janeiro de 1989 e o objeto destes autos é a 

mesma conta-poupança, mas referente aos meses de junho de 1987, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas." 

  

Dê-se regular prosseguimento. Int. 

  

0045180-17.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301006693/2011 - LINDALUCI DA SILVA (ADV. SP195002 - 

ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

À Contadoria para elaboração de parecer, no tocante ao pedido de retificação dos salários de contribuição utilizados 

para o cálculo do benefício. Int. 

  

0037847-14.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301231490/2010 - ARGEMIRO MANOEL DIAS (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se 

os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos. 

  

0011087-91.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301237326/2010 - FRANCISCO DIASSIZ RIBEIRO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para elaboração de cálculo e parecer, em 

processo referente a pauta incapacidade. Após, conclusos a este magistrado. Cumpra-se 

  

0019539-90.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301434158/2010 - LOURDES SAMPAIO DA SILVA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos, eis 

que no processo de nº. 2003.61.84.053138- 4 tratou-se de revisão de benefício previdenciário, mediante aplicação do 

IRSM, ao passo que o presente, trata-se de desaposentação. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Cumpra-se. 
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0035348-57.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301239276/2010 - MIRIELY SANTOS SANTIAGO (ADV. 

SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À Contadoria para elaboração de parecer. 

  

0006999-44.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301237648/2010 - MARIA ARMINDA OETTERER SEABRA 

(ADV. SP210554 - MÁRCIO SEBASTIÃO DUTRA, SP215778 - GABRIEL SALYBE DE MOURA, SP216070 - 

LUIZ CARLOS MAGALHÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2009.63.01.06929-7 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 68215-4, referente ao mês 

de janeiro de 1989, enquanto o objeto destes autos é a conta-poupança nº 37577-4, referente ao mês de janeiro de 1989, 

não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0060771-19.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301362701/2010 - HELEN MARCUSSO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200863010668589 tem como objeto a atualização 

monetária do saldo de conta-poupança, referente ao meses de mês de Maio de 1987 e Janeiro/1989 e o objeto destes 

autos é a mesma conta-poupança, mas referente aos meses de .março, abril e maio de 1990, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0002204-58.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301432438/2010 - JOSE LUIS CANDIDO DE LIMA (ADV. 

SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada, uma vez que os processos apontados no termo de prevenção, tem objeto diverso daquele 

pleiteado nesta ação (2003.61.84.024.836-4 revisão de benefício pelos índices do IRSM e 2007.63.01.034.953-4- 

revisão da RMI do benefício) . 

Sendo assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Int. 

  

0014790-64.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301408165/2010 - PEDRO PINHO NETO (ADV. SP192760 - 

JOSE ARAUJO PEREIRA, SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao Gabinete Central para inclusão em pauta de 

julgamento. 

Cumpra-se. 

  

0003383-61.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005493/2011 - FLAVIO GENNARI (ADV. SP267038 - 

ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Junte a parte autora cópia integral de sua CTPS, no prazo de 10 (dez) dias. 

Cite-se e intime-se a CEF no prazo da contestação, esclarecendo, também, quanto a eventual adesão da parte autora ao 

acordo da LC 110/2001. 

Int. 

  

0010893-28.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301242169/2010 - INES DA FONSECA MARTINHO 

GONCALVES (ADV. SP257811 - TATHIANA DA FONSECA MARTINHO FIUZA); JOSE MARIO GONCALVES 

(ADV. SP257811 - TATHIANA DA FONSECA MARTINHO FIUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº 200863010267388 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-

poupança nº 06198-2 e o objeto destes autos é a conta-poupança nº 00153226-5 e 99015337-7, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0002158-69.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301006587/2011 - SOLANGE DOS SANTOS DA SILVA (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS quanto a eventual proposta de acordo, no tocante ao pedido de revisão 

do benefício, nos termos do art. 29, II, Lei 8.213/91. Int. 
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0019254-34.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301201128/2010 - FRANCISCO RODRIGUES PEREIRA (ADV. 

SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer. 

  

São Paulo/SP, 14/06/2010. 

  

0011341-98.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301250135/2010 - MARY SATIKO TAKAHASHI (ADV. 

SP246226 - ANA MARIA GONCALVES FONTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o(s) processo(s) Nº Processo: 

200763010442169 apontado(s) no termo de prevenção anexado aos autos, por visar(em) correção quanto a planos e/ou 

contas diferentes, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre 

aquele(s) processo(s) e o presente que visa correção Plano Verão (jan/89) Conta: 000333766 ag 0238 conforme 

inicial. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a presente 

demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e 

julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado 

anteriormente. 

  

Intime-se o Réu para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem 

como eventual proposta de acordo. 

  

No prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se as partes acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) 

anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

  

Após, faça-se conclusão ao gabinete central para posterior inclusão em pauta de julgamento (pauta 

incapacidade). 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0022550-30.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301375225/2010 - GERCINO ANGELO DOS SANTOS (ADV. 

SP195655 - HUMBERTO RENESTO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038570-33.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301375370/2010 - DAMIANA CRISTINA DA COSTA (ADV. 

SP259609 - SILVIA MARIA MODESTO LIBERATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024046-94.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301375530/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP035941 - ANIBAL BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0035395-31.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301201930/2010 - CARLOS DE JESUS SOUZA (ADV. 

SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra-se a decisão proferida, 

em 24/02/2010, com remessa dos autos à Contadoria Judicial. Após, conclusos a este magistrado. 

  

0061077-85.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441607/2010 - CAROLINO LOPES (ADV. SP289166 - 

DANILO THEOBALDO CHASLES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2004.61.84.224746-0 tem como objeto a correção da RMI do benefício NB 082.340.078-6 por meio da aplicação da 

ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição e a pretensão deduzida neste processo visa a inclusão do tempo de 

serviço obtido após a concessão da aposentadoria. Sendo assim, não há identidade de causa de pedir, de sorte que não 

está caracterizada litispendência ou coisa julgada. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 
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DECISÃO JEF 

  

0016478-61.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301000472/2011 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal, e determino a 

extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa a uma das Varas Federais Previdenciárias da Subseção Judiciária 

de São Paulo. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Int. 

  

0003527-69.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301148282/2010 - ANTONIO MANTOVANI (ADV. SP137208 - 

ANA ALICE DIAS SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Encaminhem-se os autos à contadoria judicial para elaboração de parecer em pauta incapacidade. 

Após, voltem conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  

0088723-41.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301158238/2010 - LUIZ ANTONIO CAMARGO FERRARI (ADV. 

SP193723 - CAIO DE MOURA LACERDA ARRUDA BOTELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para que junte aos 

autos os extratos referentes ao ano de 1989, das seguintes contas poupanças: 2370-0, 9747-87 e 9822-7, no prazo de 30 

dias, sob pena de improcedência no pedido neste ponto. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos à contadoria 

para elaboração de cálculos em pauta incapacidade. 

  

Após, voltem conclusos para sentença. 

  

0062521-56.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301263441/2010 - CARLOS ALBERTO BIANCHINI E 

OLIVEIRA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000647-36.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301275907/2010 - MARCUS JOAO NALESSO (ADV. SP176977 - 

MAXIMILIANO TRASMONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0031866-04.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301202627/2010 - MARCOS ANTONIO SANSAO (ADV. 

SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre qualidade de 

segurado da parte autora, cumprimento de carência e valor devido a título de auxílio-doença, no período de 08/04/2009 

a 21/04/2010, com o desconto dos valores percebidos em período concomitante, decorrentes da concessão de benefício 

previdenciário ou de antecipação de tutela. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

0039101-22.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301204798/2010 - JOSE PEDRO RICARDO (ADV. SP159517 - 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP138904 - ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO, SP257807 - KAREN 

REGINA CAMPANILE, SP279029 - VIVIANE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre o valor 

devido à parte autora a título de aposentadoria por invalidez, com acréscimo de 25%, bem como de atrasados desde 

05/12/2002, com o desconto dos valores percebidos em período concomitante, decorrentes da concessão de benefício 

previdenciário e observada a prescrição quinquenal. Deverá, também, ser analisada a condição de segurado do autor e o 

cumprimento de carência. 

Após, oportunamente, será analisado o pedido de tutela antecipada. Cumpra-se. Intime-se. 
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0002455-76.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301258216/2010 - CARLOS FERNANDO BENITO JORGE (ADV. 

SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Encaminhem-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos em pauta 

incapacidade. 

  

Após, voltem conclusos para sentença. 

  

0032543-34.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301202628/2010 - ARNALDO PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre qualidade de 

segurado da parte autora, cumprimento de carência e valor devido a título de aposentadoria por invalidez, desde 

18/08/2008, com o desconto dos valores percebidos em período concomitante, decorrentes da concessão de benefício 

previdenciário ou de antecipação de tutela. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

0029978-97.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301080746/2010 - JOAO BATISTA DE CAIRES (ADV. SP195284 

- FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer acerca dos valores 

devidos ao autor, a título de auxílio-doença, a partir de 16/12/2009. Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  

0066367-52.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301423134/2010 - DECIO TADEU DO NASCIMENTO (ADV. 

SP256539 - MARCELA CHAMISO DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição de 30/11/2010: Recebo como emenda à inicial. 

Ao SEDI para retificação do pólo ativo, a fim de que conste "LEANDRO CHAMISO DO NASCIMENTO" em lugar de 

"DECIO TADEU DO NASCIMENTO" 

Junte-se aos autos novo termo de prevenção. 

Desnecessária nova citação, por se tratar de matéria para a qual a ré apresentou "contestação-padrão", arquivada em 

cartório. 

Assim, cumprida a determinação, tornem conclusos para sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À Contadoria Judicial para 

elaboração de cálculos. 

Cumpra-se. 

  

0015220-16.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301198065/2010 - HELIO DE SOUZA COELHO (ADV. SP186778 

- GARDNER GONÇALVES GRIGOLETO, SP244550 - RUBENS BASTOS TORATI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005573-60.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301202217/2010 - VIVIAN DA SILVA (ADV. SP264209 - JOYCE 

APARECIDA FERREIRA FRUCTUOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0062521-56.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301203949/2010 - CARLOS ALBERTO BIANCHINI E 

OLIVEIRA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). . 

  

0041699-80.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301389297/2010 - NAZARETH MAHSEREDJIAN (ADV. 

SP028524 - RUBENS ROSA CASTRO, SP246865 - IVONE APARECIDA DA ROCHA CASTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação revisional de 

benefício previdenciário, no qual a parte autora sustenta que o cálculo da renda mensal inicial de sua aposentadoria não 

foi corretamente revisado, consoante determinado pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91. 

Citado, o INSS sustentou que o autor não possui interesse de agir, tendo em vista que o benefício já teria sido revisado. 

O autor, por sua vez, insiste em afirmar que o benefício não foi objeto da revisão mencionada. 

DECIDO. 
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Para solução da controvérsia, reputo imprescindível a elaboração de parecer pela contadoria judicial, a fim de analisar 

se o benefício concedido foi corretamente revisado, consoante determinação contida no artigo 144 da Lei nº 8.213/91. 

Elaborado o parecer contábil, dê-se vista às partes por 10 dias e venham conclusos para sentença. 

  

0034794-93.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301351512/2010 - NELSON JOSE DA SILVA (ADV. SP130279 - 

MARIA HELENA DE OLIVEIRA BODINI, SP181000 - DÉBORA DIAS PASCOAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Encaminhem-se os autos à Contadoria para a 

elaboração de cálculos, restabelecendo o auxílio doença NB 107.260.961-1, e convertendo-o em aposentadoria por 

invalidez a partir da incapacidade total e permanente fixada em 13/11/2002 até a data do óbito do autor em 28/10/2008, 

descontando-se os valores recebidos administrativamente. 

  

Após, retornem os autos conclusos a esta magistrada. 

  

Cumpra-se. 

  

0038391-02.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301202621/2010 - ELIZABETE MARIA DA CONCEICAO SILVA 

(ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre qualidade de 

segurado da parte autora, cumprimento de carência e valor devido a título de aposentadoria por invalidez, desde 

07/01/2004, com o desconto dos valores percebidos em período concomitante, decorrentes da concessão de benefício 

previdenciário. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

0061613-96.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301122309/2010 - VERA LUCIA GOMES DE OLIVEIRA 

SOARES (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). À Contadoria Judicial para parecer e cálculos. 

  

0015043-52.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301248583/2010 - NELI SANTOS NASCIMENTO (ADV. 

SP154439 - MARCILIO JOSÉ VILLELA PIRES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). À Contadoria para elaboração de parecer. Após, tornem conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o pedido inicial, bem 

como a conclusão do laudo médico pericial anexado ao feito, encaminhem-se o feito à Contadora Judicial para a 

elaboração do parecer contábil de acordo com as orientações previamente encaminhadas por e-mail. 

Ato contínuo, por se tratar de pauta de incapacidade, voltem os autos conclusos a esta magistrada para 

deliberações. 

Cumpra-se. 

  

0059895-64.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301121501/2010 - FERNANDO FELIX DE AMORIM (ADV. 

SP203764 - NELSON LABONIA, SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038679-47.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301121520/2010 - ISABEL NONATO MENEZES DE SA MORO 

(ADV. SP106787 - GESSE PEREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050299-56.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301121539/2010 - ANA LUCIA NOGUEIRA DE SOUZA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Encaminhem-se os autos à contadoria judicial para elaboração dos cálculos em pauta incapacidade. 

Após, voltem conclusos. 

Cumpra-se. 
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0029461-92.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301132349/2010 - GILDEON RODRIGUES DE JESUS (ADV. 

SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0033881-43.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301132406/2010 - MARIA DE FATIMA LIMA MONTEIRO DA 

SILVA (ADV. SP253469 - RUTE FERREIRA E SILVA, SP176797 - FÁBIO JOSÉ GOMES SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0062521-56.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301204123/2010 - CARLOS ALBERTO BIANCHINI E 

OLIVEIRA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

Desconsidere-se o termo anteriormente registrado. 

Diante da informação de que o autor há um ano não sofre crises convulsivas e diante do recebimento administrativo de 

auxílio-doença (504.325.217-7) de 19/01/2005 a 31/08/2008, intime-se o perito médico para que em dez dias esclareça a 

partir de quando a incapacidade do autor tornou-se parcial, bem como para ratifique ou retifique sua resposta ao quesito 

15 do juízo. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

  

0027074-70.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301003581/2011 - BENEDITO FURTADO MACHADO (ADV. 

SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Nos termos do artigo 463, I, do CPC, corrijo erro material constante da sentença (termo 

6301000617/201), para alterar o que constou acerca da concessão da tutela antecipada, tendo em vista que esta medida 

já fora concedida anteriormente e que o prazo para seu cumprimento, inclusive, havia expirado na data do registro da 

sentença. 

Assim, a parte final da sentença deve ostentar a seguinte redação: 

  

"Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil, e confirmando a medida antecipatória da tutela anteriormente concedida, para condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 535.948.730-1, cessado indevidamente no 

dia 20.01.2010, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito 

judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a 

sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o 

desempenho de nova atividade; 

  

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

Cumpra-se IMEDIATAMENTE a decisão proferida em 07.01.2011 ("PETIÇÃO DESPACHADA - REITERAÇÃO DE 

LIMINAR", juntada aos autos em 10.01.2011), fazendo constar do ofício a ser expedido pela Secretaria deste Juizado 

que se trata de REITERAÇÃO da ordem judicial. 

P.R.I. Cumpra-se." 

  

Intimem-se. Cumpra-se 

  

0010951-65.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301202430/2010 - ANA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre qualidade de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 381/1734 

segurado da parte autora, cumprimento de carência e valor devido a título de auxílio-doença, no período de 14/04/2009 

a 14/06/2009, com o desconto dos valores percebidos em período concomitante, decorrentes da concessão de benefício 

previdenciário. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

0039472-20.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301149893/2010 - MARIA DE LOURDES FRANCISCO (ADV. 

SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos em pauta incapacidade. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a omissão da ré em 

apresentar a documentação solicitada, encaminhem-se os autos à contadoria judicial para elaboração de 

cálculos, com base nos documentos acostados aos autos, bem como nas informações existentes nos cadastros 

eletrônicos da ré. 

  
0040109-68.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301400368/2010 - CLEIDE DO VALE FIGUEIREDO (ADV. 

SP196805 - JOSENEIDE TOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040097-54.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301400369/2010 - LUIZ EDMUNDO TAVARES (ADV. SP076373 

- MARCIO FERNANDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040117-45.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301400372/2010 - CRISTINA RODRIGUES MARQUES (ADV. 

SP246082 - CARLOS RENATO DIAS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0047470-05.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301132218/2010 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Inicialmente, verifico que o processo 2008.63.01.017415-5 foi extinto sem resolução do mérito, inexistindo óbice à 

nova propositura da ação nos termos do art. 268, CPC 

Encaminhem-se os autos à contadoria judicial para elaboração dos cálculos em pauta incapacidade. 

Após, voltem conclusos. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Encaminhem-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos em pauta incapacidade. 

Após, voltem conclusos. 

Cumpra-se. 

  

0055031-80.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301133486/2010 - DIMAS PAULINO DE BARROS (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0026229-72.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301206273/2010 - JOAO PERBARG PEIXOTO (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0057107-77.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301206336/2010 - NICOLINO LOMBARDI (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000795-47.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301249105/2010 - GERALDO JOSE SANTANA (ADV. SP086165 

- CARMEN FAUSTINA ARRIARAN RICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012214-64.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301262106/2010 - LUIZ GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP200581 - CLAUDIA SILVA CAPELARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0021971-19.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301135944/2010 - IVONE DE ALMEIDA DEMASI (ADV. 

SP138693 - MARIA APARECIDA SANTOS, SP232774 - ELISANGELA ALMEIDA DEMASI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034068-85.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301137309/2010 - EMILIA YUKIE TAKENAKA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0050282-20.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301154033/2010 - ARLINDA MORAES DOS SANTOS 

DIONISIO (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos em pauta incapacidade. 

Após, voltem conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  

0029978-97.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301395298/2010 - JOAO BATISTA DE CAIRES (ADV. SP195284 

- FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino o retorno do autos à Contadoria Judicial para que refaça os cálculos 

anteriormente apresentados, com a adoção dos seguintes critérios: auxílio-doença, no período de 16/12/2009 a 

16/06/2010. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

0050871-12.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301005822/2011 - ALCIDES FREDERICO (ADV. SP100742 - 

MÁRCIA AMOROSO CAMPOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. 

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas oportunamente 

intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até dois dias antes da data agendada. 

Int. 

  

0023398-85.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301030213/2010 - DAMIANA OLIVEIRA DA SILVA (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre o valor devido 

à parte autora a título de auxílio-doença, bem como de atrasados desde 07/08/2009, com o desconto dos valores 

percebidos em período concomitante, decorrentes da concessão de benefício previdenciário ou de antecipação de tutela. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

0061132-36.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301370815/2010 - ONILZA DIAS DA SILVA 

(ADV. SP141976 - JORGE ESPANHOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); FRANCIELE ALMEIDA FARIAS (ADV./PROC. ); WEVERTHON ALMEIDA FARIAS 

(ADV./PROC. ). Considerando que os corréus não compareceram, embora citados, decreto a revelia deles. 

Concedo o prazo de 10 dias para que a autora junte aos autos cópia da reclamatória trabalhista. No mesmo prazo deverá 

juntar comprovantes de endereço em nome próprio e em nome do falecido Francisco com data anteriores e próximos ao 
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óbito. Ademais, deverá providenciar a ficha de internação de Francisco no Hospital da Glória, os dados cadastrais dele, 

eventuais alterações, bem como declaração no sentido da autora ter sido responsável por ele, bem como se ela foi visitá-

lo (especificando as datas). 

Para melhor organização dos trabalhos, designo a data de 22/11/2010, às 15 horas (pauta extra), para prolação de 

sentença, dispensado o comparecimento das partes, pois não será instalada audiência. Ficam as partes cientes de que 

deverão se manifestar acerca da nova documentação juntada até a data designada. 

Intime-se a DPU. 

Saem os presentes intimados. 

  

0003959-54.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301406931/2010 - RITA GOMES DE OLIVEIRA 

SILVA (ADV. SP274399 - SEVERINO LUIZ DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Encerrada a instrução, as partes foram dispensadas, tendo a MMª Juíza 

decidido: "Chamo o feito à conclusão". 

  

0003417-02.2010.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301406910/2010 - IRENE RODRIGUES LIMA 

(ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Colhida a prova oral, as partes reiteraram os termos da inicial e 

contestação, pugnando a autora, ainda, pela antecipação da tutela. Encerrada a instrução, venham conclusos para 

sentença. 

  

0048694-75.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301241147/2010 - EMILIA JOSE DE SOUZA 

MACIEL (ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tornem os autos conclusos 

para prolação de sentença e análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

  

0014487-50.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301314890/2010 - LUIS BARBOSA DOS 

SANTOS (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). P.R.I 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0023749-87.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003539/2011 - MARLI 

MATOS DE SOUZA (ADV. SP275451 - DAVID CARVALHO MARTINS, SP231686 - SILAS DAVI DA 

CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0053774-20.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002548/2011 - LEONOR 

BASSO LOURENCO (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA, SP085155 - CLOVIS LOPES DE 

ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, 

para condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com data de 

início (DIB) no dia 10/11/2009, devendo ser pagas todas as prestações a este título vencidas a partir da DIB fixada até a 

competência anterior à prolação desta sentença, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento a partir da presente competência. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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0031927-25.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002195/2011 - JOSE MARIO 

ROSA DE SATEL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os 

seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil. 

P.R.I. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

0023749-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301425579/2010 - MARLI MATOS DE SOUZA (ADV. 

SP275451 - DAVID CARVALHO MARTINS, SP231686 - SILAS DAVI DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente 

demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, 

DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. 

Intime-se o Réu para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

No prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se as partes acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) 

anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Após, faça-se conclusão ao gabinete central para posterior inclusão em pauta de julgamento (pauta incapacidade). 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0023749-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301329527/2010 - MARLI MATOS DE SOUZA (ADV. 

SP275451 - DAVID CARVALHO MARTINS, SP231686 - SILAS DAVI DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pela Dra. Licia Milena De Oliveira, que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na 

especialidade de clinica geral, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a 

realização de perícia médica no dia 20/10/2010, às 15h30, com a Dra. Lucilia Montebugnoli dos Santos, no Setor de 

Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. 

Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0001345-27.2010.4.03.6306 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002917/2011 - SUELI 

APARECIDA DE BARROS LIMA (ADV. SP219014 - MARIA ALICE DA SILVA, SP238893 - WIVIANE NUNES 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0004114-42.2009.4.03.6306 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003968/2011 - GERALDINO 

DE JESUS OLIVEIRA (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com esteio no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

0004724-73.2010.4.03.6306 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002352/2011 - MARIA 

IRLANDA SALDANHA PIMENTA (ADV. SP179609 - HEBERTH FAGUNDES FLORES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 
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SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

0022495-69.2007.4.03.6306 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301004917/2011 - MARILENE ALCARDE DE 

BARROS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). Ante o exposto, recebo os embargos e rejeito integralmente. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000042 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0054613-16.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301421768/2010 - EDGAR DE 

OLIVEIRA - ESPOLIO (ADV. SP231737 - CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA); RUBENITA AYDAR (ADV. 

SP231737 - CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

Pretende a parte autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente dos “expurgos 

inflacionários”, conforme índices arrolados na inicial. 

A Caixa Econômica Federal (CEF) deu-se por citada e apresentou contestação, devidamente arquivada em Secretaria. 

Finda a instrução probatória. 

É o breve relatório. 

Decido. 

Quanto às prejudiciais de mérito: 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir, uma vez que não há, nos autos virtuais, notícia da celebração do acordo 

previsto na Lei Complementar nº 110/2001. 

Igualmente, não há que se falar em prescrição, uma vez que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição 

trintenária, conforme entendimento jurisprudencial estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

No que tange à preliminar de ausência de causa de pedir, decorrente da aplicação administrativa dos índices pleiteados, 

esta será analisada in casu, juntamente com o mérito. 

Passo ao exame do mérito: 

A discussão em torno dos índices aplicáveis aos saldos nas contas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço sempre 

versou sobre quais índices seriam mais adequados a refletir a inflação em determinados períodos. 

A questão já está pacificada no âmbito do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, não havendo 

razões para grandes elucubrações acerca do tema. 

Convém destacar que os índices reconhecidos e mencionados pelos Tribunais Superiores, em sua maioria, decorrem de 

provimento dado a recurso da Caixa Econômica Federal, ou seja, tanto o Superior Tribunal de Justiça (Recurso Especial 

282.201 de 27.05.2002) quanto o Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário 226.855-7 de 21.08.2000) 

reconheceram a legalidade da maioria dos índices aplicados administrativamente. 

Neste sentido, dispõe a própria Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça: 

“Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).” 

  

Vale ressaltar que, mediante uma leitura mais acurada do julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 

226.855 -7, o pedido deve ser rejeitado, por falta de interesse de agir, em relação àqueles índices já aplicados 

administrativamente pela CEF, quais sejam: 

  

- 18,02 % referente a junho de 1987 (“plano Bresser”); 
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- 5,38% referente a maio de 1990 (Plano Collor I); 

- 9,61% referente a junho de 1990 (plano Collor I); 

- 7% referente a fevereiro de 1991. 

  

Em resumo, janeiro e fevereiro de 1989 (42,72 % e 10,14 % respectivamente), bem como abril de 1990 (44,80 %), 

seriam os únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices aplicados 

pela Caixa Econômica Federal. 

Ainda, neste mister há que se esclarecer o seguinte: 

Não obstante o reconhecimento do índice de 10,14% pela jurisprudência pátria, tal critério de reajustamento não pode 

ser aplicado; isto porque, no mês de fevereiro de 1989, o índice de reajustamento utilizado na seara administrativa pela 

CEF foi o LFT: 18,3539%, ou seja, mais favorável à parte autora. 

No mais, em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a fevereiro de 1991 já 

há decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo o recurso extraordinário, relegando a questão ao âmbito 

infraconstitucional (Agravo regimental no Recurso Extraordinário 420.926-8 de 18/05/2004). 

Assim, todos os demais índices porventura guerreados não merecem acolhida [a exemplo dos índices 12,92% referente 

a julho de 1990 (plano Collor I) e 11,79 % referente a março de 1991 (plano Collor II)], por estarem em dissonância 

com a jurisprudência já pacificada sobre o tema. 

Para melhor visualização, segue um quadro contendo o período, o índice determinado e para quem os julgamentos 

foram favoráveis, segundo análise conjunta: 

  

Período    Índice      Parte favorecida pelo julgamento             

Junho de 1987 (plano Bresser)               18,02 % (LBC)        Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Janeiro de 1989 (plano Verão)               42,72 % (IPC)         Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Fevereiro de 1989 (plano Verão)            10,14 % (IPC)         Titular da Conta de FGTS (RE 420.3926-8 e RESP 

581.855)                 

Abril de 1990 (plano Collor I)                44,80 % (IPC)         Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)       

Maio de 1990 (plano Collor I)                5,38 % (BTN)         Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Junho de 1990 (plano Collor I)              9,61% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Julho de 1990 (plano Collor I)               10,79% (BTN)        Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Fevereiro de 1991 (plano Collor II)        7,00 %(TR)             Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Março de 1991 (plano Collor II)            8,5 % (TR)              Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

  

  

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 269, I, do CPC, condenando a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL a creditar na conta vinculada ao FGTS da parte autora: 

  

a) se ainda estiver ativa, o resultado do cômputo da correção monetária relativa ao mês-base de janeiro de 1989, pelo 

índice de 42,72% (quarenta e dois, vírgula setenta e dois por cento), e, de abril de 1990, pelo índice de 44,80% 

(quarenta e quatro, vírgula oitenta por cento). Nesse caso, o lançamento do crédito deverá ser feito com efeitos 

pretéritos, com evolução e incidência da correção monetária e dos juros legais devidos no período, vedado o 

levantamento dos valores fora das hipóteses legalmente previstas. Deverão ser computados sobre as diferenças, da 

citação, juros de mora de 1,0% ao mês e com a observância do limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da 

ação; 

  

b) se inativa a conta, os importes indenizatórios os importes indenizatórios relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e abril 

de 1990 (44,80%), conforme apurados em execução, deverão ser diretamente pagos aos autores. As diferenças 

encontradas deverão ser monetariamente corrigidas e objeto de incidência dos juros legais, desde quando havidas, e 

acrescidas de juros de mora, de 1,0% (um por cento) ao mês, contados da citação, e com a observância do limite de 60 

salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Sem custas e honorários. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para realizar o depósito na forma determinada, comprovando-o nos autos no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da Justiça. Anote-se. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

0062234-98.2006.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301256972/2010 - MARIA DAS 

NEVES RODRIGUES DE ARAUJO (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000061 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0003571-20.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010069/2011 - TANIA DE 

FATIMA ALVES PEREIRA (ADV. SP241981 - AMANDA CRISTINA DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, resolvo o mérito da presente demanda para pronunciar a 

prescrição do direito da parte autora com relação aos montantes retidos a título de imposto de renda no ano de 2000, nos 

termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, RESOLVO O MÉRITO 

DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 

269, IV, do CPC. 

  

0010739-73.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009719/2011 - JOSE 

FERREIRA LOPES (ADV. SP295608 - ALEXANDRE DE NOCE SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013191-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009558/2011 - CHANA 

OSTROWSKI (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA, SP216722 - CARLOS RENATO DE 

AZEVEDO CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056271-07.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009947/2011 - IVAN 

MANTOVANI (ADV. SP054505 - OCLYDIO BREZOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048458-26.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010161/2011 - MIREILLE 

ELEONORE VIRECOULON GALLI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, com fundamento no artigo 

269, inciso IV, combinado com o artigo 295, IV, do Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL 

e julgo EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as 

formalidades legais dando-se baixa na distribuição. 

P.R.I. 

  

0048453-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010314/2011 - JOSE SALES 

DUARTE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044914-30.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010315/2011 - MARIA 

PAULA DE ASSUNCAO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0044672-37.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010316/2011 - MARIA 

APARECIDA FERREIRA LOPEZ CHIANDOTTI (ADV. SP107946 - ALBERTO BENEDITO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044280-97.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010317/2011 - CECILIO DE 

JESUS (ADV. SP212939 - ELISANGELA MARIA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042522-83.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010318/2011 - EUCLIDES 

MARTIN (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039280-19.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010320/2011 - TOMOKO 

NISHIDA (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031172-35.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010321/2011 - IZABEL 

MARIA MOREIRA CRUZ (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022152-83.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010323/2011 - MARIA DE 

FATIMA DE FREITAS (ADV. SP167286 - ANTONIO AUGUSTO MARTINS ANDRADE, SP195838 - PABLO 

BOGOSIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019728-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010324/2011 - CARLOS 

MOREIRA (ADV. SP176070 - JORGE LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012700-49.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010325/2011 - ALMIRA 

BATISTA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000395-33.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010330/2011 - ANTONIO 

ALVES DA SILVA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063623-16.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009488/2011 - TEREZINHA 

ROCHA FAZOLIN (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063439-60.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009489/2011 - OLIVIA 

GOMES ROTILIO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062210-65.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009490/2011 - IRACI DE 

JESUS DIAS CASTILHO (ADV. SP187539 - GABRIELLA RANIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061818-62.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009491/2011 - RUBENS 

RANGEL DIAS (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 
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BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060340-82.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009492/2011 - DIRCE 

SABARIEGO (ADV. SP196636 - DANIEL FABIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059629-77.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009493/2011 - CORNELIO 

NICOLAU DOS SANTOS (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058523-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009494/2011 - CLAUDIO 

ALVES DA SILVA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058324-58.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009495/2011 - INEZ PICAO 

(ADV. SP249404 - MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054839-50.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009498/2011 - EDITH 

ARCANGELO (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053420-92.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009500/2011 - MARCILIA 

CANDIDO DOS REIS (ADV. SP204923 - FABIO SOARES DE OLIVEIRA, SP276460 - SONIA CRISTINA 

SANDRY FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052646-96.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009501/2011 - MARIA 

MALDONADO NERIS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050655-51.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009502/2011 - CELSO 

FERREIRA BUENO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049795-50.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009503/2011 - JOSE SERGIO 

GAUDENCIO (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048865-32.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009504/2011 - ZENEIDE 

CORSATO RAMOS (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048594-23.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009506/2011 - NEUSA 

VIANA DOS SANTOS MILOVANOVITCH (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048425-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009507/2011 - FERNANDA 

TRAJANO DE SOUZA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0048363-93.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009508/2011 - AMELIA 

BIAGIONI CORADINI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046865-59.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009509/2011 - APARECIDA 

MARIA SCOTON (ADV. SP185940 - MARISNEI EUGENIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046380-59.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009510/2011 - ANNITA 

BASILE DA SILVA (ADV. SP020731 - AILTON TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045367-25.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009511/2011 - SEVERINO 

GONCALVES DE OLIVEIRA QUARTO (ADV. SP226436 - GRAZIELA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044742-88.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009512/2011 - JOSE 

TARCISO FELIPELLI (ADV. SP180957 - GILBERTO FERREIRA DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044207-62.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009513/2011 - SILVIA DOS 

SANTOS QUEIJO (ADV. SP263647 - LUCILENE RAPOSO FLORENTINO, SP276529 - DEBORA RIBEIRO DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042796-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009515/2011 - MARIA 

ALVES DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042178-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009516/2011 - FRANCISCA 

FERNANDES DO CARMO (ADV. SP187539 - GABRIELLA RANIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041343-51.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009517/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO AMESCOA TAVOLAZZI (ADV. SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA, SP270596B - 

BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040805-70.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009518/2011 - LEOPOLDINA 

DO AMARAL MORAES (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039845-17.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009519/2011 - JOSE 

GERMANO FILHO (ADV. SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038998-78.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009521/2011 - ANTONIA 

APARECIDA DE SENE MARIANO (ADV. SP285332 - ANCELMO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038808-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009522/2011 - ELIZABETE 

AMORIM (ADV. SP242570 - EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 391/1734 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038018-68.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009523/2011 - JOMAR 

MARCONDES DA FONSECA (ADV. SP167511 - CLEUZA REGINA HERNANDEZ GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036301-21.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009524/2011 - TACITO 

FERNANDO MADURO BOCAIUVA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035583-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009526/2011 - MARIA 

CARMEM RODRIGUES (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0005240-11.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008924/2011 - LUCIENE 

FELIX PEREIRA (ADV. SP217901 - PATRICIA GARCIA CIRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, deixo de analisar o pedido inicial, por ocorrência de 

prescrição (art. 269, IV, CPC).Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido na inicial. 

  

                Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

  

                PRI. 

  

0006088-95.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010413/2011 - HELIO 

MANTOVANI (ADV. SP141976 - JORGE ESPANHOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado. 

O atraso em seu cumprimento implicará a aplicação de penalidades, podendo o não cumprimento no prazo caracterizar 

improbidade administrativa, com eventual pena de perda de cargo do servidor responsável. Em conseqüência, JULGO 

EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0086446-86.2006.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301424061/2010 - VERA MARIA 

FARIA RITONDARO (ADV. SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, DECLARANDO a não incidência do Imposto de Renda sobre as verbas 

percebidas a título de férias indenizadas e o respectivo terço constitucional, CONDENANDO, outrossim, a ré a restituir 

à parte autora os valores indevidamente recolhidos a esse título quanto ao exercício de 2002, os quais, segundo a 

contadoria, resultam em R$ 1.473,48 (UM MIL QUATROCENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E QUARENTA E 

OITO CENTAVOS), em outubro de 2010. 

Considerando presentes a verossimilhança do direito e a prova inequívoca do alegado, consoante acima fundamentado 

em cognição inclusive exauriente, bem assim o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo-se em 

vista o caráter alimentar e a dificuldade posterior para a repetição, antecipo os efeitos da tutela para que a empresa 

COLGATE PALMOLIVE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. se abstenha de recolher Imposto de Renda sobre férias 

não gozadas e o respectivo terço constitucional. 

Custas e honorários indevidos nesta instância. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

P.R.I. 

  

0063199-71.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008519/2011 - VAGNER 

ANDRE MOREIRA SILVA (ADV. SP290941 - REINALDO GOMES CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e 

aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, 

motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de 

Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 
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Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das sanções cabíveis, bem como para apuração dos valores devidos em atraso - informando-os a este Juízo, para o 

fim de expedição de RPV. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a proposta formulada 

pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Transitada em julgado nesta data.  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, sob pena das sanções cabíveis.  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo 

de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos pela parte 

autora.  

P.R.I. 

  

0024791-74.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008523/2011 - ANTONIO 

GAMBETA (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020724-66.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008524/2011 - JOSIAS DA 

ROCHA SANTOS (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0034015-36.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009627/2011 - MARLENE 

DA CONCEICAO SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza 

efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Expeça-se o ofício para o cumprimento do acordo, ou seja, restabelecimento em favor de MARLENE DA 

CONCEIÇÃO SILVA do benefício de auxílio doença NB 31/541.168.932-1, DIB 05.05.2010, DIP 01.11.2010, com a 

subseqüente CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir de 30.09.10 (data da perícia médica), 

o que gera uma renda mensal atual de R$ 737,10, para out/10. Prazo: 45 dias. Os valores da DIP em diante serão 

acertados administrativamente como complemento positivo. 

Expeça-se ofício requisitório para pagamentos de 80% das parcelas em atraso entre a data a DIB e a data do início do 

pagamento administrativo, que hoje corresponde a R$ 1.758,27 (UM MIL SETECENTOS E CINQüENTA E OITO 

REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), atualizadas até janeiro/2011, conforme apurado pelo INSS em auxílio à 

contadoria deste Juizado. 

Int. a parte autora e o INSS. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

0028855-30.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008949/2011 - MARTA 

BATISTA FERREIRA (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte 

autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual 

julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, 

aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data. 

Oficie-se ao INSS para manutenção do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das sanções cabíveis. 

Considerando que se trata de manutenção de benefício, não há atrasados a serem calculados. 
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P.R.I. 

  

0024129-13.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009299/2011 - GILSON 

VILAS BOAS FERREIRA (ADV. SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Expeça-se o ofício para o cumprimento do acordo, ou seja, concessão em favor de GILSON VILAS BOAS FERREIRA 

do benefício de auxílio doença desde 28.12.07 (NB 5247316220), com renda mensal atual de R$ 643,78 

(SEISCENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS), para dez/10. Prazo: 45 dias. 

Expeça-se ofício requisitório para pagamentos de 80% das parcelas em atraso entre a data a DER e a data do início do 

pagamento administrativo, que hoje corresponde a R$ 18.693,00 (DEZOITO MIL SEISCENTOS E NOVENTA E 

TRêS REAIS), atualizadas até dez/2010, conforme apurado pelo INSS em auxílio à contadoria deste Juizado. 

Int. a parte autora e o INSS. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC.  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0068354-26.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008088/2011 - LUCIANO 

ZAIDAN RUSSO (ADV. SP189961 - ANDREA TORRENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068209-67.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008092/2011 - ALBANIZA 

ARAUJO ALVES ZANELATTO (ADV. SP054953 - JOSE ROZENDO DOS SANTOS, SP243273 - MARIA 

CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0034107-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005362/2011 - LISABETE 

ANKOWSKI RIBEIRO (ADV. SP295665 - FLAVIA NOGUEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); ISABELLA FERNANDES SILVA 

(ADV./PROC. ); CARLOS MIGUEL LIMA DA SILVA (ADV./PROC. ). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Obervo que foram cadastrados equivocadamente neste feito os corréus CARLOS MIGUEL LIMA DA SILVA, 

ISABELLA FERNANDES SILVA. Dessa forma, remetam-se ao setor de cadastro para exclui-los, pois não são partes 

no presente feito. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0031512-42.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009761/2011 - FERNANDO 

DA COSTA (ADV. SP106126 - PAULO ROBERTO NOGUEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005752-28.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009845/2011 - JULIO CESAR 

BENITES MORENO (ADV. SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0010873-03.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010435/2011 - GILBERTO 

VIANA DE VASCONCELOS (ADV. SP261469 - SIBELI GALINDO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0007186-86.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007801/2011 - ALUMISUL 

ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA (ADV. SP174216 - REJANE CRISTINA DE AGUIAR, SP159197 - 

ANDRÉA BENITES ALVES) X IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVAVEIS 

(ADV./PROC. ). Isso posto, na forma da fundamentação supra, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0006245-05.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009559/2011 - FRANCISCO 

GIONNACARO (ADV. SP261471 - SILVIA REGINA COSTA VILHEGAS, SP268453 - PAULO CESAR 

MARCUCCI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, com relação ao pedido de aplicação da ORTN/OTN, julgo extinto o presente 

feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, V, do CPC. 

Outrossim, com relação aos demais pedidos, julgo-os improcedentes, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0050479-72.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005928/2011 - MARIA 

AUGUSTA DE PAULA LACERDA (ADV. SP269984 - IVAN PAULO FONCENLA DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

0040523-66.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008087/2011 - JAIME 

PASCOAL DA SILVA (ADV. SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0034295-07.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005371/2011 - LAUDIONOR 

MESQUITA FILHO (ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034621-64.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005374/2011 - ANA 

GERALDA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036099-10.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005382/2011 - DEOCLIDES 

XAVIER DOS SANTOS (ADV. SP211453 - ALEXANDRE JANINI, SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036965-18.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005395/2011 - MARIA DAS 

DORES REIS VALERIANO (ADV. SP265168 - SANDRA DE CARVALHO SILVA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0037613-95.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005410/2011 - PALMIRA 

APARECIDA PRATES FERREIRA (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038347-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005494/2011 - DERMEVAL 

JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041323-26.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005524/2011 - GILDETE 

TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064149-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005607/2011 - JOAO 

RIBEIRO FERREIRA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064783-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005641/2011 - JOSE ACACIO 

DA ROCHA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0004127-22.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007993/2011 - ADALTOM 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com esteio no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

0061523-88.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009988/2011 - JOSE JONAS 

ACIOLE DE MORAIS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, 

julgo IMPROCEDENTE o pedido 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0003687-26.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005475/2011 - MARGARETE 

MARIA DE ALMEIDA (ADV. SP050762 - LUIZ LAERTE BASSI, SP109905 - LENILSON LUCENA DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, diante da ausência de comprovação de sua incapacidade para o 

trabalho. Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

  

P. R. I. 

  

0027608-48.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009246/2011 - MAURO 

MAURICIO GIACONMUSSI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, no tocante aos índices de janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, julgo extinto o feito, com resolução do 

mérito, com fulcro no art. 269, III, CPC. Quanto aos demais índices postulados,, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

com fulcro no art. 269, I, CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0038305-31.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004767/2011 - SEBASTIAO 

DOS REIS CARRARO (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, extingo o 

feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, III, CPC. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0031696-66.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008890/2011 - ADALTO 

BARBOSA DE SENA (ADV. SP138692 - MARCOS SERGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com 

amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

0039792-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006707/2011 - OSVALDO DE 

SOUZA LIMA (ADV. SP132399 - CAROLINA TECCHIO LARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na 

inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0063525-31.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009534/2011 - DIRCEU 

LEÃO DELFIM COSTA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055101-63.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009539/2011 - VALDI 

MIRANDA SAMPAIO (ADV. SP200049 - ROBSON RODRIGUES HENRIQUE FARABOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054967-36.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009540/2011 - RENATO 

ALVES ARAUJO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053699-44.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009543/2011 - GILSON 

DONIZETI EDUETA (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052737-21.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009544/2011 - ANTONIO 

EDUARDO CAMPOS MONTEIRO (ADV. SP145046 - VALTEMI FLORENCIO DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019505-18.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009545/2011 - NATALICIO 

GOMES DA SILVA (ADV. SP230746 - LAIS CRISTINA SPOLAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0018757-83.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009546/2011 - IVONETE 

DOS SANTOS (ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000503-62.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009547/2011 - MARIA 

LUCIA GIUNTI NEVES (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO, SP222800 - ANDREA DOS SANTOS 

XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0012678-59.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008921/2011 - AFONSO 

OSORIO DE NEGREIROS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido da parte autora, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, ante a falta de 

incapacidade para as atividades laborais, com amparo legal no art. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

0036961-15.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009486/2011 - FRANCISCO 

LEONARDO DOS SANTOS (ADV. SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a : i) conceder, em favor da parte autora, o benefício de aposentadoria por invalidez a partir de 

27/10/2009, sendo a renda mensal atual fixada em R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), competência de 

dezembro de 2010 ii) pagar as prestações vencidas, que totalizam a quantia de R$ 334,47 (TREZENTOS E TRINTA E 

QUATRO REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS), atualizada até janeiro de 2011, devidamente descontados os 

valores percebidos por ocasião da antecipação dos efeitos da tutela, nos termos dos cálculos da contadoria. 

Mantenho os efeitos de antecipação da tutela. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita.Transitada em julgada, expeça-se ofício requisitório. 

P.R.I. 

  

0066612-63.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008080/2011 - MOISES DE 

AQUINO (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença entre os valores creditados na caderneta de 

poupança acima mencionada a título de correção monetária e o devido pela incidência do IPC de 42,72% relativa ao 

mês de janeiro de 1989. 

Sobre o valor apurado deve ser acrescido, mês a mês e desde o vencimento, correção monetária e juros remuneratórios, 

observados os índices aplicáveis aos saldos das contas de poupança, inclusive o expurgo referente a abril de 1990 

(44,80%). 

Por fim, sobre o montante da condenação (STJ, RESP 466732/SP, 4ª Turma, DJ 08/09/2003, Min. RUY ROSADO DE 

AGUIAR) incidirá, após a citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, do Código 

Civil. 

Sem custas e honorários, nesta instância. 

P. R. I. 

  

0053835-12.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008996/2011 - ADEMAR 

LIMA GONCALVES (ADV. SP244184 - LUCIANO TAVARES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, antecipo os efeitos da tutela e 

julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim condenar o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença, com DIB em 19.05.09 e DIP em 

01/01/2011,, renda mensal atual deR$ 1.334,02 (UM MIL TREZENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E DOIS 

CENTAVOS), dez/10, que deverá ser mantido até que o autor seja submetido ao processo de reabilitação profissional. 

Condeno o INSS no pagamento de atrasados no montante de R$ 20.551,17 (VINTE MIL QUINHENTOS E 

CINQüENTA E UM REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), jan/2011. 

Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela no prazo de 45 dias. A presente medida não inclui os atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0060407-81.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009172/2011 - NILZA 

ALMEIDA GONZAGA (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com data de início (DIB) no dia 

30/08/2008, renda mensal inicial no valor de R$ 1.173,69 e renda mensal atual no valor de R$ 1.291,98 para dezembro 

de 2010. 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, acrescidas 

de correção monetária e juros de mora, totalizando R$ 21.887,99 (VINTE E UM MIL OITOCENTOS E OITENTA E 

SETE REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS), valor atualizado para janeiro de 2011, descontados os valores 

recebidos pelo NB 31/536.253.519-2, bem como os valores percebidos em decorrência de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

  

0025231-07.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301122554/2010 - MARLUCE 

MARIA DE SANTANA (ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a pagar os valores referentes ao período de 

17/09/2009 a 30/12/2009, a título de auxílio-doença. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde o início da incapacidade 17/09/2009 

até 30/12/2009, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 

1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para 

o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto recolhimentos como 

facultativo. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0027453-45.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007719/2011 - FRANK 

ELVYS DE SOUZA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a : i) 

restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 130.528.499-0, cessado indevidamente no dia 

21/12/2008, sendo a renda mensal atual fixada em R$ 971,38 (NOVECENTOS E SETENTA E UM REAIS E TRINTA 

E OITO CENTAVOS), competência de dezembro de 2010 ii) pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida 

que totalizam a quantia de R$ 13.274,23 (TREZE MIL DUZENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E VINTE E 

TRêS CENTAVOS), atualizada até janeiro de 2011, devidamente descontados os valores percebidos por ocasião da 

antecipação dos efeitos da tutela, nos termos dos cálculos da contadoria. 

Mantenho os efeitos de antecipação da tutela. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita.Transitada em julgada, expeça-se ofício requisitório. 

P.R.I. 

  

0015206-32.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301261809/2010 - CLAUDIO 

LIMA PINHEIRO (ADV. SP214213 - MARCIO JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela e julgo procedente em parte o pedido 

da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a restabelecer o benefício auxílio-



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 399/1734 

doença a NB n 529.355.224-0 (DIB em 01/07/2008, DIP em 01/01/2011), desde sua cessação, o qual deverá perdurar 

até a constatação da sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica 

realizada pelo próprio réu. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0049644-84.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000401/2011 - VILMAR 

ALVES PORTUGAL (ADV. SP252894 - KATIA ARAUJO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no 

prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB 31/570.659.313-9, que vinha sendo pago em favor de Vilmar Alves 

Portugal desde sua cessação, em 30/06/2009, com DIB em 14/08/2007 e DIP em 01/01/2011, o qual deverá perdurar até 

sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, 

a partir da data desta sentença. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0027089-10.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000445/2011 - EDNALDO 

MARQUES DA SILVA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no 

prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 560.127.309-6, que vinha sendo pago em favor de Ednaldo 

Marques da Silva (DIB em 10/08/2006 e DIP em 01/01/2011), desde sua cessação, em dezembro de 2007, o qual deverá 

perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que deverá ser apurada em perícia médica realizada pelo 

próprio réu, imediatamente. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativa, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0050421-69.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192181/2010 - ELSON JOSE 

DE SOUZA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido do autor ELSON JOSE DE SOUZA, para condenar o INSS a conceder em seu favor o 

benefício de auxílio-doença, com DIB em 04/03/2010, RMI e renda mensal de R$ 542,50 (QUINHENTOS E 

QUARENTA E DOIS REAIS E CINQüENTA CENTAVOS), para dezembro de 2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 5.995,23 (CINCO MIL 

NOVECENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS), atualizado até janeiro de 2011, 

conforme parecer da contadoria judicial. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se com urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças 

vencidas, que deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 
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O benefício deverá ser mantido por dois anos, a contar da perícia judicial realizada em 04/03/2010, quando então a parte 

autora deverá ser submetida a nova avaliação médica, já na esfera administrativa, para aferição da manutenção ou não 

das condições ensejadoras do benefício. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

0024037-69.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000454/2011 - OSMAR 

BARTOLOMEU (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no 

prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 31/502.523.206-2, que vinha sendo pago em favor de Osmar 

Bartolomeu, com DIB em 10/06/2005 e DIP em 01/01/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva reabilitação para o 

exercício de outra função, que não a de operar máquinas e veículos. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0062914-78.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000357/2011 - SUELI 

CAMARA SOUZA DA COSTA (ADV. SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a manter o benefício de auxílio-

doença concedido para Sueli Câmara Souza da Costa, NB 531.963.815-5, DIB em 02/09/2008, até sua efetiva 

recuperação para o retorno ao trabalho, a qual poderá ser apurada por perícia realizada administrativamente, a partir de 

outubro de 2011. 

Sem condenação em atrasados, já que o benefício vem sendo pago regularmente. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS para manutenção do benefício da parte autora. 

P.R.I. 

  

0008039-61.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007628/2011 - FRANCISCO 

NONATO DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 560.165.640-8, a partir da sua cessação, sendo a renda mensal atual 

correspondente a R$ 510,00, para a competência de dezembro de 2010. Outrossim, condeno o réu ao pagamento dos 

atrasados, no importe de R$ 12.771,03 (DOZE MIL SETECENTOS E SETENTA E UM REAIS E TRêS 

CENTAVOS), atualizados até janeiro de 2011, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício. Oficie-se ao INSS, 

concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para efetivação da medida, sob pena de multa diária de R$ 10,00 (dez reais). 

Sem custas e honorários advocatícios. Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0062337-03.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008520/2011 - WILLY 

PRATSCHER JUNIOR (ADV. SP272050 - CRISTIANE DA SILVA TOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico a tutela antecipada 

anteriormente deferida e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 522.715.112-8 (DIP em 01/01/2011), que vinha sendo pago em favor de 

Willy Pratscher Júnior, desde sua cessação, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, 

que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de dezembro de 2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados os outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como os 

eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome - exceto se na qualidade de 

contribuinte facultativa -, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o 

recebimento do benefício. 

  

0053027-70.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007137/2011 - FRANCISCO 

GONSALES DIAS (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 505.928.473-1, a partir da cessação indevida ocorrida em 30/07/2007, 

com renda mensal inicial no valor de 1.030,10 e renda mensal atual no valor de R$ 1.300,48. O benefício deve manter-

se ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, podendo ser 

suspenso se verificada por perícia administrativa a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao 

final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade. 

O autor não tem direito a parcelas vencidas, nos termos do parecer da contadoria, haja vista que o desconto das 

prestações recebidas administrativamente elimina o direito do autor a atrasados. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento a partir da presente competência. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

  

0025313-38.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003707/2011 - GERALDO 

PEREIRA DA CUNHA (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar o INSS a: 

i) implantar o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, com data de início (DIB) no dia 12/03/2009, renda 

mensal inicial no valor de R$ 1.220,12 e renda mensal atual no valor de R$ 1.310,28. 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, acrescidas 

de correção monetária e juros de mora, totalizando R$ 31.647,12 (TRINTA E UM MIL SEISCENTOS E QUARENTA 

E SETE REAIS E DOZE CENTAVOS). 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

0055403-63.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301347619/2010 - SILVINO 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM 

PARTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o 

INSS a pagar as prestações de auxílio-doença vencidas no período de 04/11/2008 a 30/09/2009, corrigidas 

monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices 

previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação 

dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0036065-69.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301298142/2010 - LEONID 

DIDENKO (ADV. SP099992 - LUCIANA AYALA COSSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 113.252.797-7, cessado indevidamente no 

dia 05/03/2007, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito 

judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a 
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sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o 

desempenho de nova atividade; 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à prolação desta sentença, 

respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de 

mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto de eventuais quantias 

recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício 

administrativamente (NB 522.297.486-0 e NB 534.161.665-7). O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

confirmo os efeitos da decisão que antecipou a tutela. Contudo, diante da inércia no cumprimento da decisão liminar, 

determino a intimação pessoal do Chefe da Unidade Avançada de Antedimento do INSS, para que restabeleça o 

benefício no prazo de 10 dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00, sem prejuízo da apuração da responsabilidade 

administrativa e criminal. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

0055259-55.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006121/2011 - SEVERINO 

CICERO DE ATAIDES (ADV. SP289166 - DANILO THEOBALDO CHASLES NETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no 

prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB 532.877.608-5 (DIP em 01/01/2011), que vinha sendo pago em 

favor de Severino Cícero de Ataídes, desde sua cessação, em 30/11/2010, o qual deverá perdurar até sua efetiva 

capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir 

desta sentença. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados os outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como os 

eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome - exceto se na qualidade de 

contribuinte facultativa -, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o 

recebimento do benefício. 

  

0006297-64.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007698/2011 - FABIA 

APARECIDA DE MELO (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, 

julgo PARCILAMENTE PROCEDENTE o pedido da autora FABIA APARECIDA DE MELO, para condenar o INSS 

a conceder em seu favor o benefício de auxílio-doença, desde a DER de 02/02/2009, com RMI fixada em R$ 975,91 e 

renda mensal de R$ 1.051,25 (UM MIL CINQüENTA E UM REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), para 

dezembro de 2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 26.473,59 (VINTE E SEIS MIL 

QUATROCENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS), atualizado até janeiro de 

2011, conforme parecer da contadoria judicial. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

O benefício deverá ser mantido por 12 (doze) meses, a contar da perícia judicial realizada em 22/06/2010, quando então 

a parte autora deverá ser submetida a nova avaliação médica, já na esfera administrativa, para aferição da manutenção 

ou não das condições ensejadoras do benefício. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

0031085-16.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301246162/2010 - FRANCISCO 

DE SOUSA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar o INSS a: 

i) conceder em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença a partir de 07/07/2009, sendo a RMI fixada em R$ 

776,04 (SETECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E QUATRO CENTAVOS) e a RMA em R$ 818,79 
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(OITOCENTOS E DEZOITO REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS) para a competência de dezembro de 2010; 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada, que totalizam a quantia de R$ 17.722,91 (DEZESSETE MIL 

SETECENTOS E VINTE E DOIS REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS), devidamente atualizadas pela 

contadoria judicial até janeiro de 2011. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

confirmo os efeitos da decisão que antecipou a tutela. Contudo, diante da inércia no cumprimento da decisão liminar, 

determino a intimação pessoal do Chefe da Unidade Avançada de Antedimento do INSS, para que restabeleça o 

benefício no prazo de 10 dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00, sem prejuízo da apuração da responsabilidade 

administrativa e criminal. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. Transitada em julgada expeça-se ofício para pagamento. 

  

0064775-02.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006948/2011 - ANDRE LUIZ 

DE JESUS NASCIMENTO (ADV. SP201382 - ELISABETH VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido do autor André Luiz de Jesus do Nascimento, para condenar o INSS a restabelecer em seu 

favor o benefício de auxílio-doença 31/126.226.022-9, com RMI no valor de R$ 502,02 e renda mensal no valor de    

R$ 845,86 (OITOCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS), para dezembro de 

2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 23.147,83 (VINTE E TRêS 

MIL CENTO E QUARENTA E SETE REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS), atualizado até janeiro de 2011, 

conforme parecer da contadoria judicial, já descontados os valores recebidos administrativamente. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, mantenho a antecipação da tutela. Oficie-se ao 

INSS para ciência. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser 

efetuado após o trânsito em julgado. 

O benefício deverá ser mantido por um ano, a contar da perícia judicial, realizada em 22/04/2010, quando então a parte 

autora deverá ser submetida a nova avaliação médica, já na esfera administrativa, para aferição da manutenção ou não 

das condições ensejadoras do benefício. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

0024469-88.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005106/2011 - CARLOMAR 

LIMA DOS SANTOS JUNIOR (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, 

resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o réu a: i) implantar o 

benefício de prestação continuada em favor do autor, CALOMAR LIMA DOS SANTOS JUNIOR, com data de início 

(DIB) no dia 09/03/2010, no valor de um salário mínimo, confirmada, assim, a tutela de urgência; ii) pagar as 

prestações vencidas, as quais totalizam R$ 1.465,23 (UM MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E 

VINTE E TRêS CENTAVOS), conforme apurado pela contadoria judicial. 

Ratifico os efeitos da tutela anteriormente deferida. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

  

0066521-70.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008943/2011 - TULIO 

RODRIGUES DA CRUZ - ESPOLIO (ADV. SP074115 - DALVA APARECIDA GONCALVES BAKALEIKO, 

SP219826 - GISELE ACHA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto: 

a) EXTINGO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO O PROCESSO, em relação às cadernetas de poupança nº 

0244.013.00000345-0 e 0244.013.00004721-1, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

b) resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, e JULGO PROCEDENTE o pedido para 

condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença entre os valores creditados na conta poupança nº 

0244.013.00055576-1 a título de correção monetária e o devido pela incidência do IPC de 26,06%, referente ao mês de 

junho de 1987. 

Sobre o valor apurado deve ser acrescido, mês a mês e desde o vencimento, correção monetária e juros remuneratórios, 

observados os índices aplicáveis aos saldos das contas de poupança, inclusive o expurgo referente aos meses de janeiro 

de 1989 (IPC - 42,72%) e de abril de 1990 (IPC - 44,80%). 

Por fim, sobre o montante da condenação (STJ, RESP 466732/SP, 4ª Turma, DJ 08/09/2003, Min. RUY ROSADO DE 

AGUIAR) incidirá, após a citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, do Código 

Civil. 

Sem custas e honorários, nesta instância. 

P. R. I. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 404/1734 

  

0038610-15.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000420/2011 - IRACEMA 

MARIA FELIPE E SILVA (ADV. SP250698 - PAULO ROGERIO SANTOS NERY) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar, em favor de Iracema Maria Felipe e Silva, benefício de auxílio-doença, com DIB em 13/05/2009 e DIP em 

01/01/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir da data desta sentença. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

13/05/2009, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0053419-10.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007436/2011 - JOANIZIA 

APARECIDA DA COSTA (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 529.800.718-6, a partir da sua cessação em 22/08/2008, com renda 

mensal inicial no valor de R$ 514,66 e renda mensal atual no valor de R$ 584,20. 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, acrescidas 

de correção monetária e juros de mora, totalizando R$ 14.633,40 (QUATORZE MIL SEISCENTOS E TRINTA E 

TRêS REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 

  

0024177-69.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007059/2011 - MARILENE 

DE JESUS DO NASCIMENTO (ADV. SP192377 - VIVIANE DIB JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 531.098.041-1, cessado indevidamente no 

dia 31/01/2009, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito 

judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a 

sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o 

desempenho de nova atividade; 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à prolação desta sentença, 

respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, 

com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da 

concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins 

de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

0045717-13.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000409/2011 - RAFAEL 

AMARAL DA SILVA (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de Rafael 

Amaral da Silva, benefício de auxílio-doença, com DIB em 16/03/2010 e DIP em 01/01/2011, o qual deverá perdurar 

até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio 

réu, a partir de março de 2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

16/03/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativa, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 
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0055531-83.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009932/2011 - MARIA JOSE 

VIEIRA LIMA (ADV. PA011568 - DEVANIR MORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a pagar os valores referentes ao 

período de 29/01/2008 a 31/12/2008, a título de auxílio-doença. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos, com atualização monetária nos termos da 

Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo 

de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto recolhimentos como 

facultativo. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0000238-94.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006331/2011 - SUELY 

FERREIRA DE ALMEIDA GUEDES (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela e 

julgo procedente em parte o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o 

INSS a restabelecer o benefício auxílio-doença a NB n 505.552.981-0 (DIB em 20/04/2005, DIP em 01/01/2011), desde 

sua cessação, o qual deverá perdurar até a constatação da sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá 

ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0064135-96.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301274311/2010 - RUTE PEDRO 

DA SILVA (ADV. SP257885 - FERNANDA IRINEIA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela e julgo procedente o 

pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a restabelecer o benefício 

de auxílio-doença NB 31/532.403.628-1 desde a cessação em 10/04/2009, determinando ao INSS que o restabeleça, no 

prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, com RMI no valor de R$ 554,75 e renda mensal de R$ 609,33 (SEISCENTOS E 

NOVE REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS), para dezembro de 2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, no pagamento dos atrasados no importe de R$ 13.931,16 (TREZE MIL NOVECENTOS E 

TRINTA E UM REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), atualizado até janeiro de 2011, conforme parecer da Contadoria 

que passa a fazer parte da presente. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se ofício para pagamento das diferenças vencidas. 

  

O benefício deverá ser mantido por 12 (doze) meses, a contar da perícia judicial realizada em 23/04/2010, quando então 

a parte autora deverá ser submetida a nova avaliação médica, já na esfera administrativa, para aferição da manutenção 

ou não das condições ensejadoras do benefício. 

  

Sem honorários e custas nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do da Lei n.º 1.060/50. 
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P.R.I. Oficie-se ao INSS, ante a tutela ora deferida. 

  

0003017-85.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006848/2011 - ROSA 

HELENA VERAS DE SOUZA (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, 

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora ROSA HELENA VERAS DE SOUZA, para condenar o 

INSS a conceder em seu favor o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 25/03/2010, RMI e renda 

mensal de R$ 1.443,58 (UM MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS E CINQüENTA E OITO 

CENTAVOS), para dezembro de 2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 4.388,54 (QUATRO MIL 

TREZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizado até janeiro de 

2011, conforme parecer da contadoria judicial, já descontados os valores recebidos administrativamente. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação da tutela. Oficie-se ao 

INSS para cumprimento e implantação do benefício, no prazo de até 45 dias, independentemente do trânsito em 

julgado. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser efetuado após 

o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

0043539-91.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009455/2011 - MARIA JOSE 

FIGUEIROA DOS SANTOS (ADV. SP281836 - JOSE WELLINGTON UCHOA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a 

tutela antecipada e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a NB 

31/530.633.941-3, DIB 05.06.08, DCB 07.03.095, com renda mensal atual de R$ 540,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA REAIS), devendo ainda, o INSS submeter a parte autora à nova perícia, a fim de avaliar se está 

capacitada ao exercício de atividade laborativa ou se deve ser encaminhado ao programa de reabilitação profissional ou, 

ainda, aposentar. 

Oficie-se o INSS para cumprimento da tutela em 45 dias. 

Condeno o INSS no pagamento do montante de atrasados de R$ 12.243,50 (DOZE MIL DUZENTOS E QUARENTA 

E TRêS REAIS E CINQüENTA CENTAVOS), jan/2011. 

  

0028165-35.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004421/2011 - ROSALINA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP261671 - KARINA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho a tutela concedida e julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 

531.383.230-8 com DIB em 05/08/2008, DIP em 01/01/2011), o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o 

retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir da data desta 

sentença. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de sua cessação até a DIP 

fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de 

mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se a contribuição foi recolhida a título de facultativo, 

já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto a 

título de contribuinte facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

0002504-20.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006328/2011 - JOSE 

TEIXEIRA FILHO (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela e julgo procedente em 

parte o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a restabelecer o 

benefício auxílio-doença a NB n 519.113.478-4 (DIB em 28/08/2007, DIP em 01/01/2011), desde sua cessação, o qual 

deverá perdurar até a constatação da sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 22/12/2011. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0013635-89.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003108/2011 - MANOEL 

ALVES DOS SANTOS FILHO (ADV. SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA, SP252633 - 

HEITOR MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim condenar o INSS a implantar o benefício de 

aposentadoria por invalidez, com DIB em 23/04/2008 e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores já recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - 

fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0039585-37.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008521/2011 - FRANCISCO 

ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico 

a tutela antecipada anteriormente deferida e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a implantar, em favor de Francisco Alves de Oliveira, benefício de auxílio-doença, com DIB em 

10/11/2009, e DIP em 01/01/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que 

poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de março de 2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

10/11/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora - 

inclusive em razão da antecipação dos efeitos da tutela -, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de 

contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível 

com o recebimento do benefício. 

  

0027637-98.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006869/2011 - GERALDO 

EUSTAQUIO DE PAULO (ADV. SP224661 - ANA MARIA LAZZARI LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo a antecipação da tutela e 

julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de condenar o INSS a restabelecer o auxílio doença NB 31/517.089.447-0, DIB 20.06.06 a 17.10.08, 

com renda mensal atual de R$ 1.246,44 (UM MIL DUZENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E 

QUATRO CENTAVOS), dez/2010, devendo o autor ser encaminhado para efetivo programa de reabilitação 

profissional, não podendo o benefício ser cessado sem a referida habilitação ou, se for o caso, a concessão de 

aposentadoria. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício. Oficie-se ao INSS, 

concedendo-lhe o prazo de 45 dias para efetivação da medida. Oficie-se. 

Condeno o INSS no pagamento dos atrasados no montante de R$ 36.598,32 (TRINTA E SEIS MIL QUINHENTOS E 

NOVENTA E OITO REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), jan/2011. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício para pagamento dos valores atrasados. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 
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0026144-52.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008522/2011 - 

CRISTHIANNE MARIA ALVES DE SOUZA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico a tutela 

antecipada anteriormente deferida e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB 560.719.415-5 (DIP em 01/01/2011), que vinha 

sendo pago em favor de Cristhianne Maria Alves de Souza, desde sua cessação, o qual deverá perdurar até sua efetiva 

capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 

junho de 2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados os outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como os 

eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome - exceto se na qualidade de 

contribuinte facultativa -, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o 

recebimento do benefício. 

  

0020399-91.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004975/2011 - RENATA 

JULIANA DE BARROS (ADV. SP110983 - DEISE TOMAZ DE AQUINO SANTOS, AC000921 - RICARDO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) implantar o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, com data de início (DIB) no dia 30/11/2009, renda 

mensal inicial no valor de R$ 431,80 e renda mensal atual no valor de R$ 510,00. 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, acrescidas 

de correção monetária e juros de mora, totalizando R$ 7.379,97 (SETE MIL TREZENTOS E SETENTA E NOVE 

REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS). 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

0022555-86.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000456/2011 - ROSALIA 

DIAS DA CONCEICAO (ADV. SP279040 - EDMILSON COUTO FORTUNATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico a tutela antecipada concedida e 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor 

de Rosalia Dias da Conceição, benefício de auxílio-doença, com DIB em 08/01/2010 e DIP em 01/01/2011, o qual 

deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica 

realizada pelo próprio réu, a partir da data desta sentença. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

08/01/2010, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0020683-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004343/2011 - CARLOS 

AUGUSTO DA SILVA BARBOSA (ADV. SP089289 - ADEMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, mantenho a 

tutela concedida anteriormente oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim condenar o INSS a implantar o benefício de 

aposentadoria por invalidez da data da DIB do NB 570.303.696-4, com DIB em 07/03/2007 e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

07/03/2007, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 
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incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores já recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - 

fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0055019-66.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007055/2011 - ROBERTO 

JOSE DOS SANTOS (ADV. SP150206 - ANTONIO PAULINO DA COSTA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no 

prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença NB 31/137.398.446-2 (DIB em 22/12/2004), desde sua cessação, em 

favor de Roberto José dos Santos. Nos termos do art. 62 da Lei 8.213/91, o benefício não será cessado até que a parte 

seja dada como recuperada para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência, devendo, por outro 

lado, a parte autora participar obrigatoriamente dos programas de reabilitação. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

31/07/2009, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0050043-16.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192159/2010 - IVANILDA 

ROSA DE JESUS (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, 

resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) implantar aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com data de início (DIB) no dia 22/06/2009, renda 

mensal inicial no valor de R$ 465,00 e renda mensal atual no valor de R$ 510,00. 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, acrescidas 

de correção monetária e juros de mora, totalizando R$ 9.173,34 (NOVE MIL CENTO E SETENTA E TRêS REAIS E 

TRINTA E QUATRO CENTAVOS), descontados os valores recebidos do benefício NB 31/536.279.113-0. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

0051173-41.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007637/2011 - FRANCISCO 

DE ASSIS FERREIRA (ADV. SP265784 - ODETE MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 
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a) conceder o auxílio-doença desde a data da perícia, em 04/03/2010; 

  

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 

nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão 

antecipatória de tutela no prazo de 45 dias. 

  

0021957-35.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301079856/2010 - EUNICE 

MARIA DE LIMA SILVA (ADV. SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a pagar o benefício de auxílio-doença no período de 

13/07/2009 a 13/09/2009. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, de 

13/07/2009 a 13/09/2009, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de 

mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto a título de segurado 

facultativo. 

  

0021765-05.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004388/2011 - SILVIA 

DENISE RIOS MOREIRA (ADV. SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, antecipo os efeitos da tutela nesta oportunidade e 

julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-

doença NB 133.936.703-0 com DIB em 16/11/2004, DIP em 01/01/2011), o qual deverá perdurar até sua efetiva 

capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir da 

data desta sentença. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos até a DIP fixada nesta sentença, com 

atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a 

data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição 

de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se a contribuição foi recolhida a título de facultativo, 

já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela no prazo de 45 dias. A presente medida não 

inclui os atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

0057605-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007667/2011 - LUIZ 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do 
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CPC, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIB em 

07/08/2008 (convertendo, assim, em 07/08/2008 o benefício de auxílio doença NB 31 / 504.189.231-4 em aposentadoria 

por invalidez). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da perícia médica realizada no 

INSS, em 07/08/2008, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0006915-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010065/2011 - ANGELA 

MARIA DO NASCIMENTO (ADV. SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial para condenar a União a restituir à 

parte autora o montante correspondente ao IRPF que incidiu sobre os juros de mora apurados na reclamação trabalhista 

indicada na inicial, montante esse que fica restrito aos documentos anexados aos autos. 

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento no prazo de 

30 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção 

monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Receita Federal para elaboração dos cálculos. 

P.R.I. 

  

0040681-87.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000417/2011 - ANTONIO DA 

SILVA BARROS (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, 

SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, antecipo os efeitos da tutela e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de Antonio da Silva Barros, benefício de aposentadoria por invalidez, 

com DIB em 01/12/2008 e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

01/12/2008, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0039023-28.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004161/2011 - JOSE 

INOCENCIO DA SILVA (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido do autor JOSE INOCENCIO DA SILVA, para condenar o INSS a 

restabelecer em seu favor o benefício de auxílio-doença 31/502.311.558-1 e convertê-lo em aposentadoria por invalidez 

a partir de 18/06/2007, com RMI fixada em R$ 1.230,90 e renda mensal de R$ 1.474,63 (UM MIL QUATROCENTOS 

E SETENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS), para dezembro de 2010. 
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Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 24.865,00 (VINTE E QUATRO MIL 

OITOCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS), atualizado até janeiro de 2011, conforme parecer da contadoria 

judicial, já descontados os valores pagos na esfera administrativa. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, mantenho a antecipação da tutela. Oficie-se ao 

INSS para ciência e cumprimento, tendo em vista o valor da renda mensal acima fixado. A presente medida 

antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

0001615-66.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010071/2011 - SANDRA 

MARIA PEREIRA (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA, SP275130 - DANIELA COLETO TEIXEIRA 

DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para, reconhecendo a 

ilegitimidade da incidência de contribuição previdenciária (PSS) sobre o terço constitucional de férias, determinar à 

União que cesse tal incidência, no prazo de 30 dias, abstendo-se de cobrar a contribuição previdenciária (PSS) sobre tal 

verba. 

Condeno a União, ainda, à devolução, à parte autora, dos valores indevidamente descontados a título de contribuição 

previdenciária incidente sobre o terço constitucional, nos cinco anos que antecederam a propositura da demanda. 

Tal montante deverá ser devidamente corrigido pela Taxa Selic, desde seu recolhimento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se a União, informando-a do teor desta decisão para que cesse o desconto acima mencionado, no prazo de 30 

dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se a União para que esta apresente, no prazo de 30 dias, os valores devidos, desde 

cinco anos antes da propositura da demanda até a efetiva cessação da incidência, para que possa ser providenciada a 

expedição de ofício requisitório. 

P.R.I. 

  

0022739-42.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006088/2011 - LEDA 

SANTOS DE JESUS (ADV. SP279500 - TATHIANE ALCALDE DE ARAÚJO, SP120665 - CESAR ALBERTO 

GRANIERI, SP166337 - MARINÓSIO MARTINS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o 

mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a implantar o benefício de 

auxílio-doença em favor da parte autora, com data de início (DIB) no dia 23/07/2009, renda mensal inicial no valor de 

R$ 773,25 (SETECENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) e renda mensal atual no 

valor de R$ 816,38 (OITOCENTOS E DEZESSEIS REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) . 

Outrossim, condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à 

prolação desta sentença, acrescidas de correção monetária e juros de mora, totalizando R$ 498,64 (QUATROCENTOS 

E NOVENTA E OITO REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), já descontados os valores recebidos 

administrativamente. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento a partir da presente competência. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

0047372-54.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007706/2011 - RICARDO 

ALVES DE MELO (ADV. SP152694 - JARI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo procedente o pedido do autor, pelo que condeno o INSS a 

cancelar o auxílio-doença NB 31/537.005.898-5 e em ato contínuo, implantar e pagar à parte-autora o benefício 

previdenciário auxílio-acidente, com data de início o dia seguinte a cessação do segundo auxílio-doença NB 

31/537.005.898-5 , com renda mensal atual no valor de 50% do salário do benefício de auxílio-doença NB 

31/537.005.898-5, atualmente pago. 

  

Concedo, de ofício, a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício de auxílio-doença NB 31/537.005.898-

5 seja imediatamente cessado, e em ato contínuo, implantado o benefício previdenciário auxílio-acidente, no prazo de 

45 (quarenta e cinco dias), independentemente do trânsito em julgado, sob pena de multa de aplicação das medidas 

legais cabíveis. 
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Considerando-se que atualmente o autor está recebendo benefício mais vantajoso concedido por força de decisão 

judicial (auxílio-doença - NB 31/537.005.898-5 ) e o pagamento dos valores de auxílio-acidente desde a cessação do 

NB 504.147.220-2, em 22.10.2008, implicaria em desconto das importâncias pagas a título do NB 31/537.005.898-5   

(com DIB em 03.04.2009) e conseqüente saldo negativo, verifico que não há créditos atrasados a serem pagos. 

  

                               Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, 

caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

                P.R.I. Oficie-se para cumprimento da liminar. 

  

0055787-89.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301261917/2010 - JULIO 

TAKASHI YAMADA (ADV. SP157508 - RONDON AKIO YAMADA, SP229709 - VALNEY FERREIRA DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

concedo a antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o 

INSS a conceder, no prazo de 45 dias, o benefício de Auxilio Doença, com DIB em 27/06/2007, convertendo-o em 

Aposentadoria por Invalidez a partir de 18/03/2010 (data da perícia). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde o requerimento administrativo 

(27/06/2007), com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se o INSS para concessão do benefício em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0050469-28.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006080/2011 - VALDEMAR 

PEREIRA COSTA (ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o 

mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a 

a) restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 560.228.699-0, com RMA de R$ 967,46 (NOVECENTOS E 

SESSENTA E SETE REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), e mantê-lo ativo até que o autor conclua, com 

êxito, processo de reabilitação profissional e seja considerada habilitado para o desempenho de nova atividade; 

b) pagar as prestações vencidas entre a cessação indevida e a competência anterior à prolação desta sentença, 

devidamente corrigidas, o que soma, segundo apurou a contadoria, a quantia de R$ 26.935,49 (VINTE E SEIS MIL 

NOVECENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS). 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

mantenho a decisão que antecipou a tutela. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

0025219-27.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009832/2011 - PIERRE 

MARIE JOSEPH GOFFAUX (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 2666-3, ag. 1816 - abril de 1990 (44,80%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 
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cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0044939-43.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004720/2011 - IDALIA ROSA 

DE SOUSA (ADV. SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, 

julgo PROCEDENTE o pedido da autora IDALIA ROSA DE SOUSA, para condenar o INSS a conceder em seu favor 

o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 15/09/2007, RMI e renda mensal no valor do salário-mínimo. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 17.111,73 (DEZESSETE 

MIL CENTO E ONZE REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS), atualizado até janeiro de 2011, conforme parecer 

da contadoria judicial. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, mantenho a antecipação da tutela. Oficie-se ao 

INSS para ciência. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser 

efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

0030337-47.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301080163/2010 - MARIA 

APARECIDA SILINGARDI (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, 

o benefício de auxílio-doença NB n. 534.541.864-7 (DIB em 19/09/2009 , DIP em 01/01/2011), que vinha sendo pago 

em favor de Maria Aparecida Silingardi, desde sua cessação, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o 

retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir data desta sentença. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0027697-08.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000444/2011 - CICERA 

COSME DA SILVA (ADV. SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de 

auxílio-doença NB n. 538.877.242-6, que vinha sendo pago em favor de Cicera Cosme da Silva (DIB em 11/12/2009 e 

DIP em 01/01/2011), desde sua cessação, em dezembro de 2010, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para 

o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, imediatamente. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativa, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0053168-26.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010166/2011 - ILAERTE 

FERNANDES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 
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- conta n. 99021360-1, ag. 0263 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0043511-60.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006082/2011 - BENIGNA 

MARIA BELIZARIO DE OLIVEIRA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com data de início 

(DIB) no dia 19/11/96, renda mensal inicial de R$ 109,09 (CENTO E NOVE REAIS E NOVE CENTAVOS) e renda 

mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) . 

Outrossim, condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à 

prolação desta sentença, acrescidas de correção monetária e juros de mora, totalizando R$ 45.249,23 (QUARENTA E 

CINCO MIL DUZENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS) . 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento a partir da presente competência. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

  

0007180-11.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006833/2011 - FRANCISCO 

SHINTO AOKI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO A CEF ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração das contas de caderneta de poupança da parte autora, comprovadas pelos extratos de fls. 05/06 

petição/provas, pela aplicação dos índices referentes ao plano econômico Collor I (Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 

1990 - 7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser 

recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de 

outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0061914-77.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005622/2011 - ANGELA 

MARIA DE OLIVEIRA LEITE (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP281040 - ALEXANDRE 

FULACHO, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES 

AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar o INSS a: 

i) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 529.318.705-4, cessado indevidamente no 

dia 30/09/2008, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito 

judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a 

sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o 

desempenho de nova atividade; 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à prolação desta sentença, 

respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de 

mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto de eventuais quantias 

recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício 
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administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício 

requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

mantenho a decisão que antecipou os efeitos da tutela. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

0058418-06.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009313/2011 - GERALDA 

ROSA DA ROCHA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado na inicial, com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, confirmando decisão que antecipou os efeitos da tutela, 

condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício Assistencial ao IDOSO em favor de GERALDA ROSA 

DA ROCHA, com DIB em maio de 2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde 17/04/2010 - data da realização da 

perícia social, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0060051-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009099/2011 - HALIA 

CHUPEL DA SILVA (ADV. SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o réu a: i) implantar 

o benefício de prestação continuada em favor da autora, MARIA MARTINS PEREIRA, com data de início (DIB) no 

dia 03/06/2008 (DER) no valor de um salário mínimo; ii) pagar as prestações vencidas, as quais totalizam R$ 11.408,33 

(ONZE MIL QUATROCENTOS E OITO REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS), conforme apurado pela 

contadoria judicial, descontados os valores percebidos em decorrência da tutela. 

Ratifico os efeitos da tutela anteriormente deferida. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

  

0021909-42.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000458/2011 - EURIDES 

JOANA DE JESUS (ADV. SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de Eurides Joana de Jesus, 

benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 15/05/2006 e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em sede 

administrativa, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da 

Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito 

em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0052759-16.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009339/2011 - NELSON 

VALERIANO NOLASCO (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a antecipação da tutela nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a 

restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença NB 31 / 531.168.848-0, com DIB em 01/07/2008, desde 

sua cessação indevida em 10/05/2009, ficando a cargo do INSS a realização de perícia médica a partir de 07/05/2011 

(conforme prazo de reavaliação fixado pela perícia). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a cessação do benefício, em 

10/05/2009, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para restabelecimento do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0003877-23.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006921/2011 - VALDEVINO 

ALVES FARIAS (ADV. SP205956A - CHARLES ADRIANO SENSI, SP290131 - VANESSA GATTI 

TROCOLETTI, SP286744 - ROBERTO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido do autor 

VALDEVINO ALVES FARIAS, para condenar o INSS a restabelecer em seu favor o NB 31/505.800.418-2 e convertê-

lo em aposentadoria por invalidez, a partir de 10/07/2006, com RMI e renda mensal no valor do salário-mínimo, 

acrescida do percentual de 25% previsto no art. 45 da Lei 8.213/91. 

Referido acréscimo não integra o valor do benefício no caso de eventual instituição de pensão (art. 45, "c", Lei 

8.213/91). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 27.170,34 (VINTE E SETE 

MIL CENTO E SETENTA REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), atualizado até janeiro de 2011, conforme 

parecer da contadoria judicial. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação da tutela. Oficie-se ao 

INSS para cumprimento, com prazo de até 45 dias. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das 

diferenças vencidas, que deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

0014442-12.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007230/2011 - ELISABETE 

LEONEL (ADV. SP069884 - MARIA ROCHA DE JESUS BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela e julgo procedente o 

pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a restabelecer o benefício 

auxílio-doença a NB n 121.089.089-2 (DIB em 15/05/2001), e a convertê-lo em aposentadoria por invalidez (DIB em 

31/05/2010 e DIP em 01/11/2011), a partir de 31/05/2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0026459-80.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002654/2011 - JOSE 

SERCUNDES DOS SANTOS (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para manter a decisão que 

antecipou a tutela e condenar o INSS a: 

i) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 536.223.586-5, cessado indevidamente no 

dia 20/09/2009, e convertê-lo em aposentadoria por invalidez, a partir do dia 21/09/2009. 

iii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, respeitada 

a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com 

desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da 

concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins 

de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0052821-56.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004247/2011 - ANTONIETA 

MARIA VILA NOVA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da autora ANTONIETA MARIA VILA NOVA, para condenar o INSS 

a conceder em seu favor o benefício de aposentadoria por invalidez com DIB em 25/01/2005, RMI e renda mensal no 

valor do salário-mínimo. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 9.652,81 (NOVE MIL SEISCENTOS 

E CINQüENTA E DOIS REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS), atualizado até janeiro de 2011, conforme parecer 

da contadoria judicial, já descontados os valores recebidos administrativamente. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

0006273-36.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291358/2010 - FRANCISCA 

AMELIA DE ALENCAR CORDEIRO (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, 

julgo PROCEDENTE o pedido da autora FRANCISCA AMELIA DE ALENCAR CORDEIRO, para condenar o INSS 

a conceder em seu favor o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB na DER de 08/02/2010, RMI e renda 

mensal de R$ 612,04 (SEISCENTOS E DOZE REAIS E QUATRO CENTAVOS), atualizada até dezembro/2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 7.378,21 (SETE MIL TREZENTOS 

E SETENTA E OITO REAIS E VINTE E UM CENTAVOS), atualizado até janeiro de 2011, conforme parecer da 

contadoria judicial. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

0048772-69.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000402/2011 - EDVAN 

JACINTO FERREIA (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de 

Edvan Jacinto Ferreira, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 16/09/2004 e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em sede 

administrativa, até a DIP fixada desta sentença - respeitada a prescrição quinquenal -, com atualização monetária e 

incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os 

no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 
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0045171-55.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004542/2011 - JOSEVAN 

ALBINO DA SILVA (ADV. SP096586 - DORIVAL SPIANDON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o 

pedido do autor JOSEVAN ALBINO DA SILVA, para condenar o INSS a restabelecer em seu favor o benefício de 

auxílio-doença 31/570.672.772-0, a partir da data de sua cessação, com RMI fixada em R$ 516,51 e renda mensal atual 

no valor de R$ 611,69 (SEISCENTOS E ONZE REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), para dezembro de 

2010, devendo ser mantido até que o autor seja reabilitado, nos termos do art. 62 da Lei 8.213/91. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 12.266,54 (DOZE MIL DUZENTOS 

E SESSENTA E SEIS REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizado até janeiro de 2011, já 

descontados os valores pagos administrativamente. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, mantenho a antecipação da tutela. Oficie-se ao 

INSS para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá 

ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

0021031-20.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006070/2011 - BERENICE 

GUIDA (ADV. SP143197 - LILIANE AYALA, SP211612 - KATY FERNANDES BRIANEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo a 

antecipação da tutela e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez a partir de 

07/07/2004 e DIP em 01/01/2011. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício. Oficie-se ao INSS, 

concedendo-lhe o prazo de 45 dias para efetivação da medida. Oficie-se. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício exceto se a título de 

contribuinte facultativo. 

  

0053647-82.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005625/2011 - CLAUDIO 

JOAO DA SILVA (ADV. SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o réu a restabelecer o benefício NB 536.726.870-2 até 

que o autor conclua com êxito curso de reabilitação profissional, bem como a pagar-lhe os valores devidos desde a 

cessação do benefício, até a competência anterior à prolação desta sentença, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 

9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de 

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve 

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do 

trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

0045081-47.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000410/2011 - SIUMARA 

REIS D ELBOUX (ADV. SP220758 - PAULO MAGALHAES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico a tutela antecipada anteriormente concedida e julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 

117.265.151-2 (DIB em 08/08/2008 e DIP em 01/01/2011), que vinha sendo pago em favor de Siumara Reis D Elboux, 
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desde sua cessação, em 25/08/2007, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que 

poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de dezembro de 2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativa, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0061325-85.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009686/2011 - MARIA 

MARLEIDE DE FRANCA SANTOS (ADV. SP048832 - MANUEL DA CONCEICAO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da autora, para condenar o INSS a converter o benefício de auxílio-

doença 31/570.574.732-9 em aposentadoria por invalidez, a partir de 17/08/2007. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas a partir da DIB fixada (17/08/2007) até a competência 

anterior à prolação desta sentença, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de 

mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto de eventuais quantias 

recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício 

administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício 

requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

0053535-16.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007812/2011 - JOAO 

BATISTA DA ROSA (ADV. SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o 

pedido do autor JOAO BATISTA DA ROSA, para condenar o INSS a restabelecer em seu favor o benefício de auxílio-

doença 31/138.306.356-4 e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir de 06/06/2005, com RMI fixada 

em             R$ 1.371,25 e renda mensal de R$ 1.958,24 (UM MIL NOVECENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E 

VINTE E QUATRO CENTAVOS), para dezembro de 2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 32.841,32 (TRINTA E DOIS MIL 

OITOCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), atualizado até janeiro de 2011, 

conforme parecer da contadoria judicial. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, mantenho a antecipação da tutela. Oficie-se ao 

INSS para ciência. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser 

efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

0064055-35.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000354/2011 - MARIA 

APARECIDA CARLOS DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, ratifico a tutela antecipada e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar, em favor de Maria Aparecida Carlos da Silva, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 

23/08/2008, DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

23/08/2008, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora 

(inclusive em razão da anterior concessão dos efeitos da tutela), bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na qualidade de contribuinte facultativa, já que 

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 
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0051405-53.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006404/2011 - MARIA DE 

JESUS ARAUJO (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o 

mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 560.108.739-0, a partir do dia 02/07/2007, e convertê-lo em 

aposentadoria por invalidez a partir de 08/03/2010, renda mensal inicial no valor de R$ 350,00 e renda mensal atual no 

valor de R$ 510,00. 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, acrescidas 

de correção monetária e juros de mora, totalizando R$ 22.523,97 (VINTE E DOIS MIL QUINHENTOS E VINTE E 

TRêS REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), para janeiro 2011. 

  

0021553-18.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000459/2011 - EDITE 

NUNES DA SILVA (ADV. SP213528 - ELIANE FERREIRA CEZAR, SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico 

a tutela antecipada anteriormente concedida e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB 531.925.304-0 (DIB em 08/08/2008 e DIP em 

01/01/2011), que vinha sendo pago em favor de Edite Nunes da Silva, desde sua cessação, em 08/01/2009, o qual 

deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica 

realizada pelo próprio réu, imediatamente. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativa, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0052965-30.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004235/2011 - JOSE BENTO 

NETO (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) restabelecer o benefício de auxílio-doença NB nº 31/570.508.883, cessado indevidamente em 02/09/2009, com renda 

mensal inicial no valor de R$ 762,15 e renda mensal atual no valor de R$ 910,70, para dezembro de 2010. 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à prolação desta sentença, 

acrescidas de correção monetária e juros de mora, totalizando R$ 11.198,77 (ONZE MIL CENTO E NOVENTA E 

OITO REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS), descontados os valores percebidos em decorrência de antecipação 

dos efeitos da tutela. 

Mantidos os pressupostos legais, confirmo a decisão que antecipou os efeitos da tutela. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

0047116-77.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301271251/2010 - LOURDES 

ELIZABETH FERREIRA CRAVO (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, 

o benefício de auxílio-doença NB n. 519.322.432-2, que vinha sendo pago em favor de Lourdes Elizabeth Ferreira 

Cravo, desde a cessação, com DIB em 08/01/2007 e DIP em 01/01/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva 

reabilitação para o exercício de outra função, que não a sua habitual-operadora de telemarketing. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 
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0062467-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006075/2011 - DIRCE REIS 

MENDES (ADV. SP102217 - CLAUDIO LUIZ ESTEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com 

amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria 

por invalidez em favor da parte autora, com data de início (DIB) no dia 01/12/2008, renda mensal inicial de R$ 622,43 

(SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 

683,68 (SEISCENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) . 

Outrossim, condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à 

prolação desta sentença, acrescidas de correção monetária e juros de mora, totalizando R$ 14.546,59 (QUATORZE 

MIL QUINHENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS) . 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento a partir da presente competência. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

  

0052843-51.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301281087/2010 - ESVANIA 

MARTINS PEREIRA (ADV. SP276657 - RENATO BETIOL FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a antecipação da tutela nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC, condenando o INSS a conceder, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença, com DIB em 03/03/2006 

(primeiro requerimento administrativo) convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 23/03/2009 (data da 

perícia). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde o requerimento administrativo, em 

03/03/2006, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% 

ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto aqueles recolhidos 

como facultativo. 

  

Oficie-se o INSS para a concessão do benefício em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0036987-76.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006939/2011 - CARLOS 

VINICIUS DE SANTANA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando o INSS a 

restabelecer, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio doença NB 31 / NB 31 / 502.256.608-3 em favor de Carlos 

Vinícius de Santana, com DIB em 23/06/2004, ficando a cargo do INSS a realização de perícia médica a partir de 

26/10/2011 (conforme prazo de reavaliação fixado pela perícia). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de cessação do benefício, em 

20/02/2007, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 
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Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0027713-25.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007977/2011 - ADELICE 

CANDIDA DOS SANTOS (ADV. SP153248 - ANDREA GUEDES BORCHERS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a : i) 

restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 570.395.683-4, cessado indevidamente no dia 

15/08/2008, e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir de 07/12/2009, sendo a renda mensal atual fixada em 

R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), competência de dezembro de 2010 ii) pagar as prestações vencidas, que 

totalizam a quantia de R$ 7.166,34 (SETE MIL CENTO E SESSENTA E SEIS REAIS E TRINTA E QUATRO 

CENTAVOS), atualizada até janeiro de 2011, devidamente descontados os valores percebidos por ocasião da 

antecipação dos efeitos da tutela, nos termos dos cálculos da contadoria. 

Mantenho os efeitos de antecipação da tutela. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita.Transitada em julgada, expeça-se ofício requisitório. 

P.R.I. 

  

0044617-23.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129580/2010 - OSVAIR 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo procedente o pedido da parte autora, nos termos do 

artigo 269, I do Código de Processo Civil para o fim de condenar o INSS a conceder ao autor aposentadoria por 

invalidez com DIB em 14/08/2006, RMI e renda mensal no valor do salário-mínimo. 

Condeno, ainda o INSS no pagamento dos atrasados no importe de R$ 24.064,94 (VINTE E QUATRO MIL 

SESSENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), atuzalido até janeiro de 2011, conforme 

cálculos anexados, já descontados os valores recebidos administrativamente. 

Por derradeiro, entendo que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, se revelam presentes, 

notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a 

subsistência) e a verossimilhança das alegações (incapacidade total e permanente atestada em perícia), razão pela qual, 

com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando a 

implantação do benefício aposentadoria por invalidez em prol da parte autora, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) 

dias, contados da intimação dessa decisão. Oficie-se ao INSS para cumprimento. 

Após o trânsito em julgado expeça-se ofício para pagamento das diferenças vencidas. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

0036535-03.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006083/2011 - JOSE 

BENEDITO GONCALVES (ADV. SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o 

mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a 

a) restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 570.449.036-7, com RMA de R$ 999,76 (NOVECENTOS E 

NOVENTA E NOVE REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo 

estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada por perícia 

administrativa a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação 

profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade; 

b) pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida, no valor de R$ 29.589,51 (VINTE E NOVE MIL 

QUINHENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS). 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento a partir da presente competência. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 
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0055307-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005439/2011 - MARIA 

CLARET DE SOUSA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a antecipação da tutela nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, 

o benefício de Auxilio Doença NB 31 / 534.479.771-7, com DIB em 09/02/2009, desde sua cessação indevida 

(04/09/2009), com sua conversão em Aposentadoria por Invalidez a partir de 23/03/2010 (data da perícia). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a cessação indevida do benefício 

(04/09/2009), com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se o INSS para restabelecimento do benefício em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0044801-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000411/2011 - REGINALDO 

BEZERRA DA SILVA (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, 

benefício assistencial de prestação continuada em favor de Reginaldo Bezerra da Silva, com DIB para o dia 08/05/2009 

e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

08/05/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativa, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0027604-11.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006086/2011 - HERMES 

JOSE BARBOSA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com data de início 

(DIB) no dia 31/05/2006, renda mensal inicial de R$ 350,00 (TREZENTOS E CINQüENTA REAIS) e renda mensal 

atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) . 

Outrossim, condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à 

prolação desta sentença, acrescidas de correção monetária e juros de mora, totalizando R$ 11.955,24 (ONZE MIL 

NOVECENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) . 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

conformo os efeitos da tutela. 

  

0038599-83.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301261920/2010 - VLADIA 

SOARES DE SOUZA (ADV. SP162612 - HILDEBRANDO DANTAS DE AQUINO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 
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i) restabelecer em favor da autora o benefício de auxílio doença NB 31-504.194.399-7, com DIB em 24/10/2008, com 

renda mensal inicial de R$ 764,88, e renda mensal atual de R$ R$ 1.047,70 (UM MIL QUARENTA E SETE REAIS E 

SETENTA CENTAVOS), podendo ser suspenso o benefício se, ao final de processo de reabilitação profissional, o 

autor for considerado habilitada para o desempenho de nova atividade; 

ii) pagar atrasados no valor de R$ 30.401,58 (TRINTA MIL QUATROCENTOS E UM REAIS E CINQüENTA E 

OITO CENTAVOS) , atualizados até janeiro de 2011. 

  

0044636-29.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129571/2010 - MARIA 

JOSEFA DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a: 

a) restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 570.616.106-9, desde a data da sua cessação, em 15/05/2008; 

b) convertê-lo em benefício de aposentadoria por invalidez, em favor de Maria Josefa da Silva, com DIB em 

23/04/2008 e DIP em 01/01/2001. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0046031-56.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000408/2011 - HELIO 

ALVES DE ABREU (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de 

Helio Alves de Abreu, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 14/01/2009 e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

14/01/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativa, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0026232-27.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010052/2011 - ANTONIO 

CARLOS DE CARVALHO BRAGA (ADV. SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, julgo procedente o pedido formulado na inicial para condenar 

a União a restituir à parte autora os valores retidos a título de imposto de renda e proventos de qualquer natureza, que 

tiveram como base de cálculo os montantes por ela recebidos, quando de sua demissão, a título de férias indenizadas e 

respectivos terços constitucionais. 

Deverá a União calcular os valores devidos, a serem corrigidos pela taxa Selic, indicando-os a este Juízo, no prazo de 

60 dias após o trânsito em julgado desta sentença, para fins de expedição de ofício precatório ou RPV. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à União, para cálculo da restituição devida. 

P.R.I. 

  

0059694-09.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004526/2011 - RAIMUNDO 

GUIMARAES MOREIRA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, 

condenando o INSS a revisar a RMI do autor nos termos da perícia contábil e lhe pagar os atrasados calculados no 

montante de R$11.549,43 (atualizados até janeiro de 2011). Quando do efetivo pagamento, para a correção monetária e 

juros moratórios, a partir da citação, daquilo que ainda não tiver sido contemplado nos cálculos da perícia, deve-se 

observar o novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho de Justiça 

Federal. 

Expeça-se requisição de pagamento após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na presente instância. 

P.R.I. 
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0030373-89.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009193/2011 - JOSE 

DANTAS DA PAIXAO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos 

do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a converter o benefício de auxílio-doença NB 31 / 533.918.504-0, com DIB 

em 16/01/2009, em aposentadoria por invalidez a partir de Outubro de 2009. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde o início da incapacidade permanente 

(Outubro de 2009), em sede administrativa, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto aqueles recolhidos 

como facultativo. 

  

Oficie-se o INSS para conversão do benefício em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0048785-68.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005460/2011 - ROMILDO 

VIDAL NEVES (ADV. SP224661 - ANA MARIA LAZZARI LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o 

mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de 

auxílio-doença NB 31/502.332.549-7 em favor da parte autora, com RMA no valor de R$ 998,13, e mantê-lo ativo até 

que verificada a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, após a devida perícia administrativa, cuja 

realização desde já se autoriza. 

Outrossim, condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas entre a data da indevida cessação do benefício até a 

competência anterior à prolação desta sentença, acrescidas de correção monetária e juros de mora, totalizando R$ 

2.114,50 (DOIS MIL CENTO E QUATORZE REAIS E CINQüENTA CENTAVOS) . 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento a partir da presente competência. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0044637-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000412/2011 - EVERALDO 

CARVALHO DOS SANTOS (ADV. SP257421 - KARLA CRISTINA BOTTIGLIERI SENATORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 537.227.770-6, em favor de Everaldo Carvalho 

dos Santos, desde sua cessação, em 01/12/2009 e com DIP em 01/01/2011, até sua efetiva capacidade para o retorno ao 

trabalho, a qual poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, imediatamente. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativa, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 
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0052887-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008665/2011 - JOSE 

CARLOS GERVAES SILVA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, confirmando decisão que antecipou os 

efeitos da tutela, julgo procedente o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC, condenando o INSS a implantar o benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIB em 28/09/2009. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde o ajuizamento da ação (28/09/2009), 

com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de 

junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição 

de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0046577-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008530/2011 - EDILSON 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, confirmando decisão que antecipou os 

efeitos da tutela, julgo procedente o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC, condenando o INSS a implantar o benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIB em 09/03/2008 

(convertendo, assim, em 09/03/2008 o benefício de auxílio doença NB 31 / 529.480.848-6 em aposentadoria por 

invalidez). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da concessão do benefício 

(09/03/2008), em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0041412-83.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005409/2011 - VICTORIA DE 

MATOS PEIXOTO KLEINERT IVERSSON (ADV. SP278218 - NILVANIA NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

procedente o pedido da autora, para restabelecer o auxílio-doença, NB 31/520.928.928-8, desde sua 

cessação convertendo-o em benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 26.11.2009 (data da pericia judicial que 

constatou incapacidade total e permanente), com renda mensal atual no valor de R$ 2.603,45 (DOIS MIL 

SEISCENTOS E TRêS REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) para dezembro/2010.  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício NB 31/520.928.928-8 seja restabelecido e convertido 

em aposentadoria por invalidez,   independentemente do trânsito em julgado. A presente medida antecipatória não inclui 

o pagamento de atrasados. 
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Conforme parecer da Contadoria Judicial, e considerando-se a renúncia ao valor excedente a alçada na data do 

ajuizamento (petição anexa em 29.09.2010) há diferenças a serem pagas em favor da autora no valor de R$ 33.172,31 

(TRINTA E TRêS MIL CENTO E SETENTA E DOIS REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) para janeiro/2011. 

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Intime-se. Publique-se. Registre-se. Oficie-se. 

  

0002300-73.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006329/2011 - DAMIAO 

FERRO FERNANDES (ADV. SP260351 - SONIA REGINA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela e julgo procedente o 

pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a restabelecer o benefício 

auxílio-doença a NB n 521.308.245-5 (DIB em 23/07/2007), e a convertê-lo em aposentadoria por invalidez (DIB em 

08/06/2010 e DIP em 01/01/2011), a partir de 08/06/2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0053196-91.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010200/2011 - MARTIN 

JOSE ANTOEJAK (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); IRENE PRANAITES ANTOEJAK 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos 

seguintes termos: 

- conta n. 7841-4, ag. 1006 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0059099-73.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009019/2011 - SUZANA 

MOREIRA DA COSTA FARIAS (ADV. SP118581 - CLAUDEMIR CELES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) restabelcer o benefício de auxílio-doença NB 533.595.498-8, a partir da cessação indevida (08/08/2009), com renda 

mensal inicial no valor de R$ 427,94 e renda mensal atual no valor de R$ 510,00 para dezembro de 2010. 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da cessação até a competência anterior à prolação desta sentença, acrescidas de 

correção monetária e juros de mora, totalizando R$ 6.190,30 (SEIS MIL CENTO E NOVENTA REAIS E 

TRINTA CENTAVOS), para janeiro de 2011, descontados os valores percebidos em decorrência da antecipação da 

tutela. 

Mantenho a decisão que antecipou a tutela. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

0030835-80.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000438/2011 - EDMAURO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no 
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prazo de 45 dias, benefício de aposentadoria por invalidez em favor de Edmauro Francisco da Silva, com DIB em 

16/05/2007 e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

16/05/2007, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0039823-90.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000418/2011 - MARIA DO 

CARMO LIMA SANTOS (ADV. SP101196 - KLEBER DOS REIS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico a tutela antecipada concedida e 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de Maria do Carmo 

Lima Santos, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 09/09/2009 e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

09/09/2009, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0022485-35.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007609/2011 - JURANDIR 

SOUZA RIBEIRO (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO 

CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

i) implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com data de início (DIB) no dia 

18/01/2010, renda mensal atual no valor de R$ 900,90 (NOVECENTOS  REAIS E NOVENTA CENTAVOS). 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, acrescidas 

de correção monetária e juros de mora, totalizando R$ 17.068,21 (DEZESSETE MIL SESSENTA E OITO REAIS E 

VINTE E UM CENTAVOS). 

  

0051903-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003473/2011 - IVANI 

GUIMARAES DA SILVA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) conceder o auxílio-doença desde a data da perícia, em 04/03/2010; 

  

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 

nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 
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de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão 

antecipatória de tutela no prazo de 45 dias. 

  

0018632-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009270/2011 - JOSE 

CARLOS DO NASCIMENTO (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a 

implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com data de início (DIB) no dia 

08/10/2008, com renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) . 

Outrossim, condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à 

prolação desta sentença, acrescidas de correção monetária e juros de mora, totalizando R$ 10.056,55 (DEZ MIL 

CINQüENTA E SEIS REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS) . 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

mantenho a decisão que antecipou os efeitos da tutela. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

0027431-84.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009274/2011 - SONIA 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP264689 - CARLITOS SERGIO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a antecipação da tutela nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a 

conceder, no prazo de 45 dias, o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 28/04/2009 (primeiro 

requerimento administrativo posterior ao início da incapacidade). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde o primeiro requerimento 

administrativo, em 28/04/2009, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de 

juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para concessão do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0003173-73.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004761/2011 - JOVENITA 

DA CONCEICAO SANTOS (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que implante benefício de aposentadoria por 

invalidez à parte autora desde 20/06/2009, com renda mensal em dezembro de 2010, no valor de R$1.492,90, além de 

condenação das diferenças pretéritas, com correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde 

citação, no montante de R$21.222,46 (calculados até janeiro de 2011). Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, 

inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a antecipação de tutela anteriormente concedida. 

  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. 
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0007307-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005686/2011 - PLAUTO 

PIRES DE ALMEIDA (ADV. SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, e extingo o processo com resolução de mérito nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 99004787-4, ag. 0259 - Abril (44,80%) e Maio (7,87%) de 1990. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0005664-87.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007241/2011 - MARIA 

CORDELIA DO NASCIMENTO REIS (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela e 

julgo procedente o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a 

restabelecer o benefício auxílio-doença a NB n 520.782.148-9 (DIB em 26/10/2007), e a convertê-lo em aposentadoria 

por invalidez (DIB em 05/11/2009 e DIP em 01/01/2011), a partir de 05/11/2009. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0064672-29.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000351/2011 - PEDRO 

SANTOS (ADV. SP051869 - JOAQUIM MENDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico a tutela antecipada e julgo procedente o pedido formulado na 

inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença que vinha sendo pago em 

favor de Pedro Santos- NB n. 531.081.881-9, desde sua cessação, em 14/09/2008 (DIB em 14/07/2008, DIP em 

01/01/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva reabilitação para o exercício de outra função, que não exija a 

sobrecarga da coluna. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativa, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO PROCEDENTE, 

o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS ao pagamento das diferenças apuradas retroativamente, 

relativas à revisão do IRSM, respeitada a prescrição qüinqüenal. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados com atualização monetária e incidência de 

juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no 

prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

P.R.I. 

  

0042215-66.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009796/2011 - ANEGILDA 

MARIA DA SILVA MONTEIRO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044884-92.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009814/2011 - EDEZIA 

FERREIRA PIRES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0061158-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005397/2011 - JOSE 

CARLOS DA SILVA (ADV. SP174621 - SONIA MARIA LOPES ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 31/535.151.759-7 em favor da parte autora, com RMI de R$ 756,71, com 

RMA no valor de R$ 810,96 para dezembro de 2010, e mantê-lo ativo até que verificada a recuperação da parte autora 

para a sua atividade habitual, após a devida perícia administrativa, cuja realização desde já se autoriza. 

Outrossim, condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas entre a data da indevida cessação do benefício até a 

competência anterior à prolação desta sentença, acrescidas de correção monetária e juros de mora, totalizando R$ 

15.323,86 (QUINZE MIL TREZENTOS E VINTE E TRêS REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) para janeiro de 

2011. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento a partir da presente competência. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0043205-57.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007814/2011 - SONIA 

MARIA DA SILVA (ADV. SP191955 - ALEXANDRO DO PRADO FERMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a antecipação da tutela nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando o INSS a 

restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de Auxílio Doença NB 31 / 502.971.599-8, com DIB em 28/05/2006, 

desde sua cessação indevida (30/11/2007), com sua conversão em Aposentadoria por Invalidez a partir de 29/01/2010 

(data da perícia). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a cessação indevida do benefício 

(30/11/2007), com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se o INSS para restabelecimento do benefício em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 
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0043148-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192151/2010 - FERNANDA 

CATARINO (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de Fernanda Catarino, 

benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 29/03/2004 e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

29/03/2004, até a DIP fixada desta sentença - respeitada a prescrição quinquenal -, com atualização monetária e 

incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os 

no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0023225-27.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006087/2011 - BENEDITO 

ALVES DA SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a 

implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com data de início (DIB) no dia 

31/10/2008, renda mensal inicial de R$ 715,50 (SETECENTOS E QUINZE REAIS E CINQüENTA CENTAVOS) e 

renda mensal atual no valor de R$ 807,03 (OITOCENTOS E SETE REAIS E TRêS CENTAVOS) . 

Outrossim, condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à 

prolação desta sentença, acrescidas de correção monetária e juros de mora, totalizando R$ R$ 13.951,22 (TREZE MIL 

NOVECENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) . 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

mantenho a decisão que autorizou a antecipação da tutela. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

0005069-25.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008300/2011 - VALDECI 

RODRIGUES LIMA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o 

mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para confirmar os efeitos da tutela de urgência 

concedida e, assim, condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em favor de VALDECI 

RODRIGUES LIMA, com DIB em 11/02/2010, sendo a renda mensal inicial correspondente a R$ 510,00, para a 

competência de dezembro de 2010. Outrossim, condeno o réu ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 3.188,81 

(TRêS MIL CENTO E OITENTA E OITO REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS), atualizados até janeiro de 2011, 

conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0095534-17.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301193318/2010 - MARCO 

ANTONIO COCCOLIN (ADV. SP197227 - PAULO MARTON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por MARCO 

ANTÔNIO COCCOLIN, portador(a) do CPF nº 025.981.448-21, e extingo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269 inciso I do Código Processual Civil, para o fim de: 

a) declarar a inexigibilidade do imposto de renda sobre parcelas pagas em favor da parte autora, a título de férias 

indenizadas; 

b) condenar a União a proceder à restituição dos valores retidos na fonte a esse título (imposto de renda incidente sobre 

férias indenizadas), conforme parcelas descritas na planilha anexada aos autos, emitida pelo empregador, observada a 

prescrição decenal. 

Essas parcelas, ressalvados eventuais valores compensados quando da Declaração de Ajuste Anual do Imposto de 

Renda, serão corrigidas monetariamente desde a data de cada retenção, segundo os critérios da Resolução nº 561/2007, 

do Conselho da Justiça Federal, com a aplicação da Tabela para Repetição de Indébito Tributário. 

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à contadoria para apuração e atualização dos valores. Na sequência, dê-

se ciência às partes quanto ao montante apurado, pelo prazo de 10 (dez) dias, e, nada sendo requerido, requisitem-se os 

valores. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância. 

P.R.I. 
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0041118-31.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005372/2011 - VALDO 

PEREIRA DA COSTA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 532.542.342-4, cessado indevidamente no 

dia 15/08/2010, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido no segundo 

laudo judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada após, por perícia administrativa, a recuperação da parte 

autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada 

para o desempenho de nova atividade; 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à prolação desta sentença, 

respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, 

com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da 

concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins 

de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo procedente o pedido 

formulado na inicial para condenar a União a restituir à parte autora os valores retidos a título de imposto de 

renda e proventos de qualquer natureza, que tiveram como base de cálculo os montantes por ela recebidos, nos 

cinco anos que antecederam a propositura da demanda, a título de férias indenizadas e respectivos terços 

constitucionais. 

Deverá a União calcular os valores devidos, a serem corrigidos pela taxa Selic, indicando-os a este Juízo, no 

prazo de 60 dias após o trânsito em julgado desta sentença, para fins de expedição de ofício precatório ou RPV. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à União, para cálculo da restituição devida. 

P.R.I. 

  

0026366-20.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010051/2011 - GRAZIELLA 

BUENO (ADV. SP187435 - THIAGO NOSÉ MONTANI, SP195458 - RODRIGO SERPEJANTE DE OLIVEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0026865-04.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010049/2011 - WANDERLEY 

ANTONIO TEDESCO (ADV. SP212823 - RICARDO DOS ANJOS RAMOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0026151-78.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010053/2011 - SIMONE 

RODRIGUES DE SENA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP234974 - CRISTINA LUZIA 

FARIAS VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0025748-12.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010054/2011 - DAVI JOSE 

FROZZA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS 

VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0025668-48.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010055/2011 - LUIZ 

CARLOS BASTOS (ADV. SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO, SP180155 - RODRIGO AUGUSTO 

MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0025659-86.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010056/2011 - DENISE 

MIRELE KIELING (ADV. SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO, SP180155 - RODRIGO AUGUSTO 

MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005216-80.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010066/2011 - VERA LUCIA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 435/1734 

0026666-79.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010050/2011 - ANA PAULA 

MALTEZE (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0013514-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010063/2011 - NIVIA MARIA 

DE MOURA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS 

VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0047111-55.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000406/2011 - SONIA 

REGINA CIACCIO SAWAYA BONAZZA (ADV. SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO, SP167227 - MARIANA 

GUERRA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto 

isso, ratifico a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o 

INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 519.235.691-6, que vinha sendo pago em 

favor de Sonia Regina Ciaccio Sawaya Bonazza (DIB em 16/01/2007 e DIP em 01/01/2011), desde sua cessação, em 

janeiro de 2009, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que deverá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu, imediatamente. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

16/01/2007, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora 

(inclusive em razão da anterior concessão dos efeitos da tutela), bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na qualidade de contribuinte facultativa, já que 

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0016925-83.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009794/2011 - MIRIAM 

TERESA FRANZE PUPPI (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

- conta n. 99005405-7, ag. 0261 - junho de 1987 (26,06%) e janeiro de 1989 (42,72%). 

- conta n. 00001543-9. ag. 0261 - junho de 1987 (26,06%) e janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0029823-94.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000440/2011 - EMILSON 

PAULO MOREIRA (ADV. SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, mantenho a tutela antecipada anteriormente deferida e julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB n. 

521.018.278-5, que vinha sendo pago em favor de Emilson Paulo Moreira, com DIB em 27/06/2007 e DIP em 

01/01/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir da data desta sentença. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em sede 

administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora - 

inclusive em razão da antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de 

contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível 

com o recebimento do benefício. 
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SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

0004371-48.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301010186/2011 - CELSO MOMBELLI (ADV. 

SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, diante do claro caráter infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos 

presentes embargos, e considerando-se que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os, mantendo a 

sentença em todos os seus termos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Disso, conheço, mas NEGO 

PROVIMENTO aos embargos de declaração, mantendo inalterada a sentença já proferida. 

P.R.I. 

  

0000051-52.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301008266/2011 - SILVANO RUBENS 

BORSARINI (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA, SP264699 - DANIELE ALVES DE MORAES 

BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0022648-15.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301008895/2011 - NOBUCO NAGAO 

YAMAMOTO (ADV. SP200938 - VALTER ANTONIO BERGAMASCO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Disso, conheço, mas NEGO 

PROVIMENTO aos embargos de declaração, mantendo inalterada a sentença já proferida. 

P.R.I. 

  
0016213-25.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301008390/2011 - ADELINO MERIGHI 

SOBRINHO (ADV. SP135680 - SERGIO QUINTERO, SP149224 - MILENE CORDEIRO TEMPERINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0030512-07.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301008977/2011 - RAQUEL SIMOES DA SILVA 

(ADV. SP165529 - GINALDO DONIZETTI GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: rejeito os embargos de declaração. 

  

0001450-19.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301009199/2011 - NANCY TIMPANI (ADV. 

SP250858 - SUZANA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); CYNERE TORRES GOMES (ADV./PROC. SP104521 - MARCELO RIBEIRO 

MORAES). 

  

0030006-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301008945/2011 - MARIA DAS GRACAS DE 

LUNA (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000636-41.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301001261/2011 - PRISCILA DE CASTRO 

BUSNELLO (ADV. SP191583 - ANTONIO CARLOS ANTUNES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, ACOLHO OS 

EMBARGOS, para suprir a omissão e indicar a forma capitalizada dos juros remuneratórios. 

No mais, é mantida a sentença. 

  

P.R.I. 

  

0023611-57.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301001254/2011 - GILDETE DA SILVA DE 

JESUS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA, SP288911 - ALEX SANDRO DORNELAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, ACOLHO OS 

EMBARGOS, para suprir a contradição e indicar a renda mensal atual, na competência de julho de 2010. 

  

No mais, é mantida a sentença. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Disso, conheço, mas NEGO 

PROVIMENTO aos embargos de declaração, mantendo inalterada a sentença já proferida. 

P.R.I. 

  
0045708-85.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301006972/2011 - ANA VIVIAN RUIZ ROMERO 

(ADV. SP032018 - CESAR ROMERO, SP211126 - MUNIR CHEDID SILVA, SP267482 - LIGIA SILVA 

CACCIATORE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0059703-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301001253/2011 - ALICE CARLOS PEREIRA 

(ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008715-77.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301410966/2010 - ELPIDIO VICENTE GOMES 

FILHO (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0019703-89.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301001255/2011 - IGNEZ MOTTA TEIXEIRA 

CASTRO (ADV. SP280446 - JOAO LUIZ FALCAO SFOGGIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Disso, conheço dos embargos, mas lhes NEGO provimento, 

mantendo inalterada a sentença proferida. P.R.I. 

  

0007117-88.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301001267/2011 - JOAO VITALE (ADV. 

SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, ACOLHO EM PARTE OS EMBARGOS, para suprir a contradição e 

indicar a data de início do benefício previdenciário da parte autora. 

No mais, é mantida a sentença. 

  

P.R.I. 

  

0050352-37.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301010502/2011 - KARINE DOS SANTOS 

SILVA NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, acolho os presentes embargos de declaração, para incluir, no dispositivo 

da sentença proferida, o seguinte trecho: 

  

“Expeça-se ofício ao Ministério do Trabalho e Emprego, comunicando-o da liberação dos valores do PIS da autora, bem 

como para a CEF, para que efetue o pagamento.” 

  

No mais, mantenho a sentença proferida. 

P.R.I. 

  

0000504-47.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301007029/2011 - SOMAIA DOS SANTOS 

RESENDE (ADV. SP215065 - PAULO HENRIQUE TAVARES DE MELO, SP204490 - ANGELA APARECIDA 

MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em face do exposto, conheço dos embargos de declaração e os rejeito. 

  

Int. 

  

0011301-19.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301001318/2011 - ALIPIO AMARAL (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES); LEILE AMARAL DOS ANJOS (ADV. SP096231 - MILTON 

DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
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MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

conta n. 99016833-6   - Janeiro de 1989 - 42,72% 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não existe omissão ou obscuridade a 

ser sanada. O trecho da sentença atacado pelo embargante nada mais faz do que expor a legitimidade para o o 

levantamento do saldo do FGTS, segundo as normas vigentes. Registre-se, ademais, que não houve autorização 

para levantamento. Assim, se houver resistência da CEF quanto ao pedido de levantamento formulado por quem 

quer que seja, a ação própria deverá ser ajuizada pela parte interessada. Rejeito os embargos. 

  
0045368-10.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301008887/2011 - VALDICE DANTAS DE 

SOUZA (ADV. ); JOSE ADIRSON DE OLIVEIRA - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036505-65.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301008889/2011 - IACO KONSTANTINOVAS - 

ESPÓLIO (ADV. ); ALESSANDRA FORNASARO KONSTANTINOVAS (ADV. , ); VANESSA FORNASARO 

KONSTANTINOVAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0068295-04.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301436072/2010 - ROSA TEGANI LUCCAS 

(ADV. SP192502 - ROSA APARECIDA RIVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Disso, CONCEDO PROVIMENTO aos embargos opostos, e, por conseguinte, atribuo 

efeitos infringentes aos embargos de declaração opostos, modificando o resultado do julgamento, que passa a ser pela 

REJEIÇÃO da pretensão inicial, descabendo a concessão de aposentadoria por idade (não cumprida a carência legal 

aplicável ao caso da autora). 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  
0049220-08.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008527/2011 - LEANDRO 

ALBERTO DE PAIVA SIQUEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051617-40.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009176/2011 - SALETE 

MAGDA DE OLIVEIRA (ADV. SP242140B - ALINE PASSOS DE JESUS SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014464-70.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009792/2011 - REINALDO 

ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0041174-30.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008528/2011 - RUBENS 

GALVES (ADV. SP185446 - ANDRESSA ALDREM DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016527-39.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009578/2011 - MARIA 

RAMOS OLIVEIRA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006439-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009579/2011 - MILTON 

RODRIGUES BELTRAME (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039893-39.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009895/2011 - CLAUDIA 

MARIA CIRINO SAMPAIO (ADV. SP267150 - GABRIELA CIRINO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, HOMOLOGO o 

pedido de desistência e declaro EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, c/c o artigo 

329, ambos do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários. 

  

P.R.I. 

  

0077920-96.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008423/2011 - HELOISA 

PIEDADE BOSCHETTI (ADV. SP052545 - MARIZA REINEZ E CINTRA); JOSMAR BOSCHETTI - ESPOLIO 

(ADV. SP052545 - MARIZA REINEZ E CINTRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037839-03.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008424/2011 - MARIA 

SOCORRO SIQUEIRA (ADV. SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025412-71.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004587/2011 - MAURO 

MEDEIROS DE OLIVEIRA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061255-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004655/2011 - THOME DE 

FREITAS CAIRES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056474-66.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004586/2011 - VICENTE 

LUIZ DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001829-57.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004657/2011 - VANIA 

MARLY ZAVALONI (ADV. SP261969 - VANESSA DONOFRIO, SP277000 - WALTER LUIZ DONOFRIO 

SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0043116-97.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007749/2011 - ESPEDITO DA 

ROCHA SOARES (ADV. SP200676 - MARCELO ALBERTO RUA AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista das razões declinadas, extingo o processo, 

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 
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P.R.I. Nada mais. 

  

0016942-51.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008425/2011 - LUCIMAR 

DOMINGUES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência e declaro EXTINTO o processo, com 

fundamento no artigo 267, inciso VIII, c/c o artigo 329, ambos do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

  

P.R.I. 

  

0048459-11.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009620/2011 - JAIRO SINETA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação que JAIRO SINETA ajuizou contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S pleiteando a condenação do requerido à revisão do cálculo do salário-de-

benefício do benefício 101.765.721-9 titularizado pelo(a) Autor(a), aplicando como índice de correção dos salários-de-

contribuição em fevereiro de 1994 o percentual de 39,67%, correspondente à variação do IRSM no período. 

  

Quanto à manifestação do autor datada de 10/12/2010, recebo-a como petição de desistência. HOMOLOGO o pedido 

deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. Nada mais. 

  

0048005-94.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005901/2011 - NEILDES 

SOUSA SILVA SOARES (ADV. SP201307 - FLAVIA NEPOMUCENO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040687-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008308/2011 - CLAUDIO 

JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048445-90.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007981/2011 - JOAO 

BATISTA DE CARVALHO (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO o 

processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. Concedo a justiça gratuita. 

  

0093247-81.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009580/2011 - LUIZ 

ANTONIO ROWAN PEIXOTO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0089779-12.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009581/2011 - JOAO 

CACERES ASNAL (ADV. SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079381-06.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009582/2011 - SEBASTIAO 

MARCAL DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0078189-38.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009583/2011 - EDUARDO 

JULIO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076995-03.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009584/2011 - JOSE 

SARAIVA DE FREITAS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0075675-15.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009585/2011 - NIRIA 

GIBERTONI PEDRO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0072763-45.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009586/2011 - RAFAEL 

GOMES (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062421-72.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009587/2011 - CARLOS 

ALBERTO MIGNONE (ADV. SP130604 - MARIA ANGELINA PIRES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051043-85.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009590/2011 - ALCEU 

FLORENTINO BUENO (ADV. SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047127-43.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009591/2011 - HIDEO 

MURATA (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043531-51.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009592/2011 - ANTONIO 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039819-53.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009593/2011 - ANTONIO 

PEREIRA DOS SANTOS FILHO (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0030007-21.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009596/2011 - JOSE LUIZ 

(ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028061-43.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009597/2011 - JOSE 

AURELIANO DA SILVA (ADV. SP117005 - NELSON AGNOLETTO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0023337-30.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009598/2011 - JUVENAL 

MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021237-05.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009600/2011 - ANTONIO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0017191-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009602/2011 - JOAO 

ROBERTO GARCIA DOS SANTOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA 

HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0016067-52.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009603/2011 - JOSE LUIZ 

GONÇALVES (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0007119-53.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009605/2011 - FERNANDO 

FUZZO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005241-93.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009606/2011 - JOSE ALDO 

AUGUSTO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054619-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009588/2011 - DARIO 

MARTINS (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052651-84.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009589/2011 - RAYMUNDO 

NONATO DA SILVA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036721-26.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009594/2011 - ANIS 

VERSIANI DA CRUZ (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032105-08.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009595/2011 - JOÃO GOMES 

(ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022013-05.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009599/2011 - WILSON 

ALVES NAVARRO (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020549-43.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009601/2011 - ANTONIO 

BARALDI (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014737-20.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009604/2011 - FRANCISCA 

CAMELO DE LACERDA (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038441-28.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009051/2011 - ENOQUE DOS 

SANTOS CARNEIRO FILHO (ADV. SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0040036-28.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010094/2011 - ADINA 

TAVARES DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

  

0032637-79.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009577/2011 - RAIMUNDO 

AGOSTINHO DA SILVA (ADV. SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Neste feito, a parte autora 

deixou dar cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento válido e regular do processo. 

Quedando-se inerte, a parte autora abandonou a ação. 

  

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Publicada e registrada neste ato. 

  

Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, a vista dos elementos 

acostados aos autos, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento 

no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0066541-61.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008081/2011 - NATALIA 

MORIBE HATAIAMA (ADV. SP191743 - HENRI ISHII TAKAKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066516-48.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008082/2011 - HENRIQUE 

PELISSER (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS PURETACHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO EXTINTO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. Concedo a justiça gratuita. 

  
0090597-61.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009668/2011 - JACQUELINE 

DALLAL MIKAHIL (ADV. SP101619 - JUSSARA ESTHER MARQUES AGUIAR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076673-80.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009669/2011 - SONIA 

TEIXEIRA DOS REIS (ADV. SP171619 - OTAVIO BERTOLANI DA CAMARA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046517-75.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009673/2011 - NELI KISSA 

YOKOTA ASO (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO); PAULO ASO (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS 

CANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0065721-42.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009682/2011 - KLEBER 

SHIMAFUKURO (ADV. SP230459 - JOAO PAULO STACHOWIACK GHIZZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065191-38.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009683/2011 - JOAO 

EVANGELISTA BASTOS CASTELHANO (ADV. SP055653 - MARIA APARECIDA MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038247-28.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009674/2011 - ROBERTO 

VERRONE (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028817-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009677/2011 - SANDRA 

REGINA RAFFAELLI (ADV. SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0025755-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009678/2011 - MARIO LUCIO 

DE FREITAS (ADV. SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO, SP162201 - PATRICIA CRISTINA 

CAVALLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0063511-47.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009670/2011 - JORGE 

RAMOS DA CONCEICAO (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021697-21.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009679/2011 - LUCAS DE 

SOUZA AMARO (ADV. SP069851 - PERCIVAL MAYORGA, SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA); 

ANNA CRISTINA DE SOUZA AMARO (ADV. SP069851 - PERCIVAL MAYORGA, SP092639 - IZILDA 

APARECIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0052533-45.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009671/2011 - MILTON 

MARCHETTI (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051335-70.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009672/2011 - HENRIQUE 

BERNARDO DA SILVA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE 

NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035595-38.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009675/2011 - ANTONIO 

BASSI - ESPOLIO (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI); 

JACYRA BERTOLANI BASSI (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030301-05.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009676/2011 - GERALDO 

SHIGUEMORI (ADV. SP244998 - ROSA MARIA PIAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013935-85.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009680/2011 - LAIR 

PROVIDELLO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008419-50.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009681/2011 - FRANCISCO 

CASIMIRO DA SILVA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0067306-95.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007774/2011 - CLAUDIO 

TACIANO BOAVENTURA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Assim, EXTINGO o processo sem resolução de mérito, com fundamento 

no artigo 267, VI, CPC. Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

  

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 

  

P.R.I. 

  

0010819-71.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009743/2011 - CELSO 

HENRIQUES DE PAULA (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. 

  

0004281-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009572/2011 - JOSE 

DONATO PEREIRA (ADV. SP053149 - ARLETE MARIA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação que JOSÉ DONATO PEREIRA 

ajuizou contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S pleiteando a condenação do requerido à 

revisão do cálculo do salário-de-benefício do benefício 057.185.703-5 titularizado pelo(a) Autor(a), aplicando como 

índice de correção dos salários-de-contribuição em fevereiro de 1994 o percentual de 39,67%, correspondente à 

variação do IRSM no período. 

  

Observa-se que foi ajuizada ação anterior à presente (200461840501384) abrangendo o mesmo objeto (IRSM/94 e não 

limitação ao teto) e referente ao mesmo benefício, com sentença transitada em julgado. 

  

A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário referente ao mesmo 

benefício. 
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Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

Sem custas e honorários, deferida a gratuidade de justiça. 

  

P.R.I. 

  

0013299-22.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009574/2011 - APARECIDA 

MARQUES (ADV. SP200938 - VALTER ANTONIO BERGAMASCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação que APARECIDA MARQUES 

ajuizou contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S pleiteando a condenação do requerido à 

revisão do cálculo do salário-de-benefício do benefício 101.555.006-9 titularizado pelo(a) Autor(a), aplicando como 

índice de correção dos salários-de-contribuição em fevereiro de 1994 o percentual de 39,67%, correspondente à 

variação do IRSM no período. 

  

Observa-se que foi ajuizada ação anterior à presente (2004.61.84.268941-8) abrangendo o mesmo objeto (IRSM/94 e 

não limitação ao teto) e referente ao mesmo benefício, com sentença transitada em julgado. 

  

A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário referente ao mesmo 

benefício. 

  

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

Sem custas e honorários, deferida a gratuidade de justiça. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO EXTINTO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0020277-78.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009610/2011 - RICARDO 

URTADO SABIO (ADV. SP039786 - JORGE ADAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016459-21.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009611/2011 - LYSETH 

RUMIKO MURAKAMI OHARA (ADV. SP213895 - GLEICE PADIAL LANDGRAF); MILTON HITOSHI 

MURAKAMI (ADV. SP213895 - GLEICE PADIAL LANDGRAF); DANIELA KAWAMOTO MURAKAMI (ADV. 

SP213895 - GLEICE PADIAL LANDGRAF) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008849-02.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009612/2011 - ANA AKIKO 

ATOBE ALBERTI (ADV. SP015719 - ANSELMO ONOFRE CASTEJON, SP235722 - ADRIANA PEREIRA 

CASTEJON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0006897-85.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009613/2011 - LUIS 

HUMBERTO BARBOSA ANGELI (ADV. SP204129 - MARINA MENDONÇA LUZ PACINI RICCI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002399-43.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009614/2011 - ANTONIO 

KLOBUCHAR (ADV. SP038186 - YOSIO UEMURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0027023-30.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009917/2011 - MARIA 

APPARECIDA DE ALMEIDA LINS (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, diante da 
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desistência formulada pela parte autora, homologo-a, JULGANDO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0017100-43.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447023/2010 - JOAQUIM DE 

CARVALHO (ADV. SP166540 - HELENA PEDRINI LEATE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017967-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447359/2010 - PEDRO 

MARIA DA SILVA (ADV. SP212138 - DIRCE BELTRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018012-40.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447487/2010 - JOSE 

WALTER DE SOUZA (ADV. SP222872 - FERNANDO DE PAULA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0039296-70.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008196/2011 - JOSE LUCAS 

DA SILVA (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da coisa julgada, extingo o presente processo, sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 

P.R.I. 

  

0009201-91.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008299/2011 - VICENTE 

MANJA (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO EXTINTO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0068019-07.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008103/2011 - MARLENE 

DIAS ANDRADE (ADV. SP175690 - MANOEL ANTONIO DE SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo EXTINTO o 

processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários. 

  

P.R.I. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

0008039-61.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062404/2009 - FRANCISCO NONATO DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A prevenção já foi analisada por meio da decisão 6301037698/2009. 

À contadoria judicial. 
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0000395-33.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301400994/2010 - ANTONIO ALVES DA SILVA (ADV. 

SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao Gabinete Central para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se. 

  

0043205-57.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301206879/2010 - SONIA MARIA DA SILVA (ADV. SP191955 

- ALEXANDRO DO PRADO FERMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer. 

  

0043539-91.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301123372/2010 - MARIA JOSE FIGUEIROA DOS SANTOS 

(ADV. SP281836 - JOSE WELLINGTON UCHOA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de 

prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, 

cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o 

caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

                          Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

0025313-38.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301260186/2010 - GERALDO PEREIRA DA CUNHA (ADV. 

SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À Contadoria Judicial, para elaboração de cálculo e parecer, em 

processo da pauta incapacidade. Após, conclusos a este magistrado. Cumpra-se 

  

0022555-86.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301235652/2010 - ROSALIA DIAS DA CONCEICAO (ADV. 

SP279040 - EDMILSON COUTO FORTUNATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À Contadoria, para elaboração de parecer em processo da pauta incapacidade. Após, 

venham os autos conclusos para a prolação de sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À Contadoria para elaboração de 

parecer. Após, tornem conclusos. 

  
0052759-16.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301266084/2010 - NELSON VALERIANO NOLASCO (ADV. 

SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053535-16.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301267345/2010 - JOAO BATISTA DA ROSA (ADV. SP189073 

- RITA DE CÁSSIA SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial, para elaboração de parecer e cálculo, em processo referente a pauta incapacidade. Após, conclusos a 

este magistrado. Cumpra-se 

  

0062467-90.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301186529/2010 - DIRCE REIS MENDES (ADV. SP102217 - 

CLAUDIO LUIZ ESTEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0022739-42.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301201268/2010 - LEDA SANTOS DE JESUS (ADV. SP279500 

- TATHIANE ALCALDE DE ARAÚJO, SP120665 - CESAR ALBERTO GRANIERI, SP166337 - MARINÓSIO 

MARTINS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0055403-63.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301198068/2010 - SILVINO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o pedido inicial, bem 

como a conclusão do laudo médico pericial anexado ao feito, encaminhem-se o feito à Contadora Judicial para a 

elaboração do parecer contábil de acordo com as orientações previamente encaminhadas por e-mail. 

Ato contínuo, por se tratar de pauta de incapacidade, voltem os autos conclusos a esta magistrada para 

deliberações. 

Cumpra-se. 

  

0027453-45.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301178104/2010 - FRANK ELVYS DE SOUZA (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023225-27.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301178165/2010 - BENEDITO ALVES DA SILVA (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046031-56.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301178820/2010 - HELIO ALVES DE ABREU (ADV. 

SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053027-70.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301178984/2010 - FRANCISCO GONSALES DIAS (ADV. 

SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051903-52.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301178621/2010 - IVANI GUIMARAES DA SILVA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0053835-12.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301148113/2010 - ADEMAR LIMA GONCALVES (ADV. 

SP244184 - LUCIANO TAVARES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o pedido inicial, bem como a conclusão do(s) laudo(s) médico(s) pericial(is) 

anexado(s) ao feito, encaminhem-se o feito à Contadoria Judicial para elaboração de parecer contábil de acordo com as 

orientações previamente encaminhadas por e-mail. 

Ato contínuo, por se tratar de pauta de incapacidade, voltem os autos conclusos a esta magistrada para deliberações. 

Cumpra-se. 

  

0044637-14.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301277212/2010 - EVERALDO CARVALHO DOS SANTOS 

(ADV. SP257421 - KARLA CRISTINA BOTTIGLIERI SENATORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de parecer. 

Após, venham os autos conclusos para sentença. 

  

0061158-34.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301197604/2010 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP174621 

- SONIA MARIA LOPES ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para elaboração de parecer e cálculo, em 

processo referente a pauta incapacidade. Após, conclusos a este magistrado. Cumpra-se 

  

0042522-83.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301379081/2010 - EUCLIDES MARTIN (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2004.61.84.506219-6, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a alteração do valor do benefício por meio do 

reajuste pela URV e pelo IGP-DI (nos anos de 1996 a 2002); verifico ainda, que o processo nº 2010.63.01.042565-1, 

também deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a alteração do benefício mediante reajustamento do salário de 

contribuição através da aplicação de parcelas e índices (recálculo da RMI com a inclusão da gratificação natalina de 

1991 a 1993 no salário de benéficio); enquanto o objeto destes autos refere-se a revisão da renda mensal inicial por 

meio da aplicação do índice do IRSM de fevereiro/1994 (39,67%), não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0006297-64.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301267938/2010 - FABIA APARECIDA DE MELO (ADV. 

SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À Contadoria Judicial, para elaboração de cálculo e parecer, em processo referente a pauta 

incapacidade. Após, conclusos a este magistrado 

  

0049644-84.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301309496/2010 - VILMAR ALVES PORTUGAL (ADV. 

SP252894 - KATIA ARAUJO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer. 

  

0055403-63.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301000385/2011 - SILVINO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Tendo em vista que já houve sentença de julgamento do mérito dos presentes autos, intime-se as partes de referido 

termo (n. 6301347619/2010) e dê-se regular processamento ao feito. 

Cumpra-se. 

  

0026666-79.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301285346/2010 - ANA PAULA MALTEZE (ADV. SP180155 - 

RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Prossiga-se, com a citação da ré. 

Intime-se. 

  

0027604-11.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301237584/2010 - HERMES JOSE BARBOSA (ADV. SP188538 

- MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para elaboração de cálculo e 

parecer, em processo referente a pauta incapacidade. Após, conclusos a este magistrado. Cumpra-se 

  

0043511-60.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301148153/2010 - BENIGNA MARIA BELIZARIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial, para elaboração de parecer, 

em processo referente a pauta incapacidade. Após, tornem os autos conclusos. Cumpra-se 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial. 

  

0022485-35.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301311655/2010 - JURANDIR SOUZA RIBEIRO (ADV. 

SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021909-42.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301311682/2010 - EURIDES JOANA DE JESUS (ADV. SP266948 

- KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0048785-68.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301277166/2010 - ROMILDO VIDAL NEVES (ADV. SP224661 - 

ANA MARIA LAZZARI LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Após, tornem os autos conclusos, com URGÊNCIA, para este magistrado. 

  

0051405-53.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301203349/2010 - MARIA DE JESUS ARAUJO (ADV. SP142437 

- BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos em pauta 

incapacidade. 

Após, voltem conclusos para sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À Contadoria Judicial para 

elaboração de cálculos. 

Cumpra-se. 

  

0021553-18.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301145789/2010 - EDITE NUNES DA SILVA (ADV. SP213528 - 

ELIANE FERREIRA CEZAR, SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000238-94.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301148185/2010 - SUELY FERREIRA DE ALMEIDA GUEDES 

(ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055531-83.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301289646/2010 - MARIA JOSE VIEIRA LIMA (ADV. PA011568 

- DEVANIR MORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0052821-56.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301202537/2010 - ANTONIETA MARIA VILA NOVA (ADV. 

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer 

sobre qualidade de segurado da parte autora, cumprimento de carência e valor devido a título de aposentadoria por 

invalidez, desde 25/01/2005 (primeiro requerimento administrativo), com o desconto dos valores percebidos em período 

concomitante, decorrentes da concessão de benefício previdenciário. Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  

0038610-15.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301121506/2010 - IRACEMA MARIA FELIPE E SILVA (ADV. 

SP250698 - PAULO ROGERIO SANTOS NERY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o pedido inicial, bem como a conclusão do laudo médico pericial anexado ao 

feito, encaminhem-se o feito à Contadora Judicial para a elaboração do parecer contábil de acordo com as orientações 

previamente encaminhadas por e-mail. 

Ato contínuo, por se tratar de pauta de incapacidade, voltem os autos conclusos a esta magistrada para deliberações. 

Cumpra-se. 

  

0030373-89.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301259643/2010 - JOSE DANTAS DA PAIXAO (ADV. SP220640 

- FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos em pauta incapacidade. 

  

Após voltem conclusos para sentença. 

  

0058418-06.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301009633/2011 - GERALDA ROSA DA ROCHA (ADV. 

SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 
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Observada a ocorrência de erro material na sentença prolatada em 19/01/2011, chamo o feito à ordem para alterar o 

dispositivo final. 

Onde lê-se: O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde 17/04/2010 - data da 

realização da perícia social,...... 

Leia-se: O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos a partir de maio de 2010. 

Intimem-se. 

  

0062914-78.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301267812/2010 - SUELI CAMARA SOUZA DA COSTA (ADV. 

SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o pedido inicial, bem como a conclusão do laudo médico 

pericial anexado ao feito, encaminhem-se o feito à Contadora Judicial para a elaboração do parecer contábil de acordo 

com as orientações previamente encaminhadas. 

Ato contínuo, por se tratar de pauta de incapacidade, voltem os autos conclusos a esta magistrada para deliberações. 

Cumpra-se. 

  

0066521-70.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301434266/2010 - TULIO RODRIGUES DA CRUZ - ESPOLIO 

(ADV. SP074115 - DALVA APARECIDA GONCALVES BAKALEIKO, SP219826 - GISELE ACHA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ciência à parte autora dos documentos juntados pela CEF. 

Não havendo requerimentos, venham conclusos para sentença. 

Int. 

  

0027697-08.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301277133/2010 - CICERA COSME DA SILVA (ADV. SP255564 

- SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração do parecer. 

  

 Após, tornem os autos conclusos para este magistrado. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0003745-29.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006089/2011 - SILVIA 

RODRIGUES MORAIS (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a 

implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com data de início (DIB) no dia 

06/11/2006, renda mensal inicial de R$ 608,34 (SEISCENTOS E OITO REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) 

e renda mensal atual no valor de R$ 750,64 (SETECENTOS E CINQüENTA REAIS E SESSENTA E QUATRO 

CENTAVOS) . 

Outrossim, condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à 

prolação desta sentença, acrescidas de correção monetária e juros de mora, totalizando R$ 7.833,93 (SETE MIL 

OITOCENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS), já descontados os valores recebidos 

administrativamente. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento a partir da presente competência. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

0003745-29.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301123724/2010 - SILVIA RODRIGUES MORAIS (ADV. 

SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de 
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prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, 

cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o 

caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

                          Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

0003745-29.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301178611/2010 - SILVIA RODRIGUES MORAIS (ADV. 

SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o pedido inicial, bem como a conclusão do laudo médico pericial 

anexado ao feito, encaminhem-se o feito à Contadora Judicial para a elaboração do parecer contábil de acordo com as 

orientações previamente encaminhadas por e-mail. 

Ato contínuo, por se tratar de pauta de incapacidade, voltem os autos conclusos a esta magistrada para deliberações. 

Cumpra-se. 

  

0003745-29.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301083679/2010 - SILVIA RODRIGUES MORAIS (ADV. 

SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a certidão acostada aos autos em 05/04/2010 informando a 

impossibilidade da Dra. Cynthia Altheia Leite dos Santos comparecer neste Juizado e para evitar prejuízo à parte autora, 

nomeio para substituí-la o Dr. Renato Anghinah, neurologista, ficando redesignada a perícia para o dia 06/04/2010, no 

horário de 08h00min. 

Cumpra-se. 

  

São Paulo/SP, 05/04/2010. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0004017-42.2009.4.03.6306 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005719/2011 - CRISTINA 

APARECIDA PUGLIESI MARTINEZ (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

  

Ata Nr.: 6301000101/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 25 de novembro de 2010,  às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na 

Av. Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal 

AROLDO JOSE WASHINGTON Presidente da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, com a participação dos 

Meritíssimos Juízes Federais RAECLER BALDRESCA, FERNANDO MARCELO MENDES e LUCIANA ORTIZ 

TAVARES COSTA ZANONI, que atuou nos casos de impedimento. Participou, por meio de videoconferência, o 

Meritíssimo Juiz Federal FERNANDO MARCELO MENDES. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de 

setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos números 

são relacionados abaixo: 

PROCESSO: 0000034-31.2006.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDVALDO OTAVIANO 
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ADVOGADO(A): SP089588 - JOAO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000048-55.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE ROQUE PINTO 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000071-29.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: OSWALDO ROQUE 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000074-53.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE ALFREDO NEVES CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP195609 - SÉRGIO DE OLIVEIRA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000083-55.2009.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ALEX LEONILDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000094-77.2006.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JOSE NILTON RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP162904 - ANDERSON SANTOS DA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000099-02.2006.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: DOMINGOS CARLOS DA FONSECA 

ADVOGADO(A): SP162904 - ANDERSON SANTOS DA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 454/1734 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000105-46.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DE ALMEIDA PEREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000117-31.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: AURELIA MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP197846 - MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA BACHEGA PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000120-75.2006.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: LAURO CHERICONI FILHO 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000123-30.2006.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: GILBERTO DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000129-14.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ETELVINA SOUZA DAS NEVES SILVA 

ADVOGADO(A): SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0000137-22.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENIO DO PRADO  

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 0000164-27.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

IMPTE: JOAO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP227394 - HENRIQUE KUBALA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 0000164-94.2006.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE RIBEIRO DA CRUZ FILHO 

ADVOGADO(A): SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000170-26.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE OLIVEIRA RAIMUNDO  

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000217-78.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: HELIO DIAS 

ADVOGADO(A): SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000218-63.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: GESSE GOMES SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000225-90.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA DA CRUZ PEREIRA  

ADVOGADO: SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000262-90.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO ALVES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP102804 - VERA LUCIA GIOVANINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000266-40.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO LUIZ BUZELLO  

ADVOGADO: SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000272-69.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: AMARO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000282-13.2005.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO MARIGO  

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0000287-27.2008.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CONCEICAO DA CUNHA LIARIO  

ADVOGADO: SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000302-92.2009.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACY ALVES DE OLIVEIRA E SILVA  

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000305-16.2006.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTÔNIO LUIZ DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO(A): SP058350 - ROMEU TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0000336-39.2010.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ARNALDO VIANA DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000339-22.2009.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALILA FARIAS BERNARDO  

ADVOGADO: SP113127 - SERGIO HIROSHI SIOIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000380-32.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT DA CF/88 

RECTE: ARCANJO MACHADO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u 

PROCESSO: 0000385-44.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JAIR FOGACA FIDELIS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000438-50.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELAINE CRISTINA MAIA GOMES PARREIRA  

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0000498-95.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA LUCIA NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000505-27.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ARACY AYUSSO VIEIRA  

ADVOGADO: SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000509-61.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALDEVINA DA PALMA CONRADO  

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000518-64.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE PAULA BUENO  

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0000559-29.2005.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGOSTINHO NULI DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000570-89.2008.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA APARECIDA BARBALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000571-30.2006.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: GENI MARCONDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0000572-54.2007.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO CARLOS SARTORI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000606-08.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESTEVAO MENDONÇA FILHO  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000618-09.2008.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: PAULO ROBERTO TAGLIACOLO 

ADVOGADO(A): SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000627-91.2005.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: MATUSALEM ANDRADE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000628-85.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ISAU SIMOES DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000658-12.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT DA CF/88 

RECTE: FRANCISCA ANA CORREA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u 

PROCESSO: 0000698-05.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FERNANDO FERREIRA GOMES 
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ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000704-14.2007.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LEONICE LOSSAVARO POLTRONIERI  

ADVOGADO: SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000712-45.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: VANDIR PEDROSO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP247939 - SABRINA NASCHENWENG 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0000713-71.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AMARO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000723-23.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILMÁRIO RAEL DA SILVA  

ADVOGADO: SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0000731-92.2005.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANDERSON ROGERIO MISTRETA  

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000750-98.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE BENEDITO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000797-40.2008.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO JURCA  

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0000813-96.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZABETH DE MORAES BARBARINI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000822-13.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RUTH HELENA BATISTA 

ADVOGADO(A): SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000845-58.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ ROBERTO DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP121024 - MARIA APARECIDA GIMENES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000858-55.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: ROSANA HELENA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000881-05.2007.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SENHORINHA MADALENA DO PRADO ALVES  

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0001010-36.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE OLIVEIRA CAETANO  

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001011-90.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE ANTONIO XAVIER DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001021-12.2007.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ERMITA VIEIRA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001056-51.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNEIA CORREIA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001108-63.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EZEQUIEL GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001112-98.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODILIA MACHADO RIBEIRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001137-57.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODAIR VERISSIMO  

ADVOGADO: SP058044 - ANTONIO APARECIDO MENENDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0001142-30.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELIA DALVA ALVES  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001153-47.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE SOUZA  

ADVOGADO: SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001209-58.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA DE BARROS  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001222-72.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001240-50.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARA CRISTINA TORQUETE 

ADVOGADO(A): SP258660 - CELESMARA LEMOS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001252-18.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE NAZARENO DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001284-13.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IZAIAS VIEIRA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP138268 - VALERIA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001334-41.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VALDECIR APARECIDO DE SOUZA PINTO 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001359-18.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDICTA CHRISTO DE CAMPOS  

ADVOGADO: SP037537 - HELOISA SANTOS DINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001366-53.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO RODRIGUES SANTOS  

ADVOGADO: SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0001375-97.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: LUISA ARAUJO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001404-31.2009.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA PEDROZO DA SILVA  

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001439-06.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE LORIANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0001440-09.2005.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: BENEDITO APARECIDO PEREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001470-22.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ZOMAR PEDROSO 

ADVOGADO(A): SP081671 - AGEZU FERREIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001472-76.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUCAS GUSTAVO ASSIS DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001484-26.2008.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SONIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0001489-28.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ ANTONIO ZAGO 

ADVOGADO(A): SP081671 - AGEZU FERREIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001500-10.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
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CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS GONCALVES  

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0001516-15.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULINO FAVERO  

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001523-37.2005.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSÉ GOMES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001551-68.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDECI BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP081671 - AGEZU FERREIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001557-02.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RCDO/RCT: JOSE MAXIMIANO DE PAIVA  

ADVOGADO: SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0001569-76.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ROSA PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP225849 - RICARDO DE MOURA CECCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001595-93.2006.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: BRUNO MATTOS DALCIN 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001604-07.2005.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HIROKO UEDA  

ADVOGADO: SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001607-27.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DEQUIAS DO CARMO  

ADVOGADO: SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0001658-78.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DANIEL PINTO  

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001659-16.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA LUCIA VIEGAS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001661-90.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMINGOS MORETTI  

ADVOGADO: SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0001666-29.2005.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: WAGNER VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP166360 - PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0001671-93.2006.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: LAELCIO PUPO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP219556 - GLEIZER MANZATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0001688-95.2007.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS ARRUDA  

ADVOGADO: SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001696-98.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: OSVALDO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001703-41.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANDREA MARTINS DE NARDI COELHO 

ADVOGADO(A): SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0001730-11.2006.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATALINA SALVI FERRAREZI  

ADVOGADO: SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001763-60.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: APARECIDA AFONSO BARCELOS 

ADVOGADO(A): SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001769-67.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: TELMA DE FATIMA RIGONI DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0001780-96.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: JOSE ANTONIO 

ADVOGADO(A): SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0001796-22.2005.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ROSA RAMOS VICENTE  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001800-87.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: HILTA LUCIA LARA SILVA 

ADVOGADO(A): SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0001836-61.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NADIR MARCO TULLIO 

ADVOGADO(A): SP081671 - AGEZU FERREIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001868-88.2005.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: URIDES BOSCHILIA 

ADVOGADO(A): SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 0001888-05.2007.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS LANDIN  

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0001893-20.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA CORDEIRO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP197720 - FLÁVIA JULIANA NOBRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001948-54.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NIRCE IZALTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001988-80.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA TERESA LOPES DE MOIA 

ADVOGADO(A): SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002019-48.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: REINALDO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002021-45.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCIMARA APARECIDA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002034-98.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS OLIVEIRA MACIEL 
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ADVOGADO(A): SP081671 - AGEZU FERREIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002104-67.2005.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: RENE BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002115-66.2005.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROQUE GALVÃO DE MELO  

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002127-93.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT DA CF/88 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: ELAINE PAULO DE CAMPOS  

ADVOGADO: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002139-82.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TEREZINHA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002148-10.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ESTELINA MOREIRA DA CONCEIÇAO 

ADVOGADO(A): SP085755 - NELSON LUIZ GRAVE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002184-90.2008.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ISABEL ISOLINA PEREIRA  

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002191-61.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GILDA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP126974 - ADILSON DOS SANTOS ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002237-08.2007.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE ANTONIO BRITO 

ADVOGADO(A): SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002238-61.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT DA CF/88 

RECTE: SERGIO BURANELI 

ADVOGADO(A): SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002333-64.2009.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OPHELIA BRANDINO RAIMUNDO  

ADVOGADO: SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002363-13.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DECIO PANCIERI 

ADVOGADO(A): SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002365-53.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CINTIA REGINA DA SILVA GAMA 

ADVOGADO(A): SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0002382-42.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSCAR GARCIA  

ADVOGADO: SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002393-55.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP263876 - FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002396-19.2005.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ALBERTO OTONI  

ADVOGADO: SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0002460-42.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANA DE FATIMA CRUZ FERNANDES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002488-62.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MOACYR DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0002515-45.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANDYRA CASARIN  

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002526-31.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAMONA ORTEGA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002549-10.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART.202 CF/88 (MÉDIA 36 

ÚLT. SALÁRIOS-CONTR.  

RECTE: MARIO EDEGAR FLUD 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002597-63.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROSA MARIA MALTA 

ADVOGADO(A): SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002659-73.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA ROSA DA SILVA  

ADVOGADO: SP236511 - YLKA EID 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002664-28.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NERIA LAURA LEMOS BATISTA 

ADVOGADO(A): SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002670-81.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA LEPE SERTORIO  

ADVOGADO: SP059734 - LOURENCO MONTOIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002690-07.2005.4.03.6305 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JORGE HATIRO NAGATA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002721-18.2005.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RAFAEL PEDROSO BRANDINO  e outro 

RCDO/RCT: JOÃO ARMANDO BRANDINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002758-14.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MANOEL FRANCISCO FERREIRA IRMAO 

ADVOGADO(A): SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002758-21.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: ARMANDO FRANCO DE GODOY 

ADVOGADO(A): SP241980 - ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002775-05.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: KARINA FATIMA DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP119156 - MARCELO ROSA 

RECTE: VICTORIA LUIZA DOS REIS BALDAS 

ADVOGADO(A): SP119156-MARCELO ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002778-18.2005.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: DOUGLAS DOMARCO 

ADVOGADO(A): SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002791-74.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GENI GOMES FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP070636 - SIRENE FERREIRA FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002815-94.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOSE DE BARROS FILHO 

ADVOGADO(A): SP238670 - LAERTE ASSUMPÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002826-73.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO FRANCISCO DA SILVA  

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002846-65.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MALVINA SOUZA DE AMARAL 

ADVOGADO(A): SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002855-12.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AGOSTINHO ANTONIO DIAS 

ADVOGADO(A): SP271124 - ISRAEL FRANÇA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002861-28.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELIZA PARIZZO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP044886 - ELISABETH GIOMETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002873-48.2005.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: JOSE ROBERTO SICARD 

ADVOGADO(A): SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 0002875-37.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CICERO BERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002883-44.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: AUREA RIBEIRO DA CONCEICAO 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002888-37.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: LEONILDA MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002889-57.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRO FRANCISCO  

ADVOGADO: SP133934 - LIDIA MARIA DE LARA FAVERO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002900-44.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: PAULITA JACOMETTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002902-98.2005.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: CLEONICE DA SILVA MACEDO  

ADVOGADO: SP080518 - ELAINE DIAS GUAZZELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0002950-08.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCOS EDUARDO ALEXANDRE MOLINA 

ADVOGADO(A): SP250361 - ANDRÉ DOS SANTOS SIMÕES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002978-51.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO GOMES FERREIRA  

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002984-17.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAULINA JOSE DE FIGUEIREDO CAVICHIOLI 

ADVOGADO(A): SP226355 - LUIZ CARLOS ZUCHINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002988-70.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FURLANETO FAVARO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002990-41.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ULICIO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0002995-43.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA SILVERIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002995-97.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 
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RECTE: APARECIDO JOSE DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP128687 - RONI EDSON PALLARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003006-69.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA CAMILO ROCHA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003027-56.2006.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA ALMEIDA SANTOS COELHO  

ADVOGADO: SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003070-60.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CARLOS MANOEL  

ADVOGADO: SP180984 - VALÉRIA CRISTINA LOPES PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003075-22.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLINDA CANDIDA FERNANDES  

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003089-08.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO PERES BRITO  

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0003101-85.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO MENEGARIO JUNIOR  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003133-87.2007.4.03.6304 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CECILIA TORRES MARTINS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003157-22.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: SEREMITA ALVES REDIGOLO  

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003225-05.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER LUIZ DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003265-12.2005.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TAINARA QUEIROZ SANTOS (REPRES MARIA RITA MOREIRA QUEIROZ) 

ADVOGADO(A): SP231080 - GABRIELLY PENA GERONIMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  e outro 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZABETE DOS SANTOS FREIRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0003267-07.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ALDEMIR ALVES DE FRANÇA 

ADVOGADO(A): SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003295-25.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: EXPEDITO DA SILVA ROSA 

ADVOGADO(A): SP192211 - NARA FAUSTINO DE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0003304-42.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO ALVES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP293061 - GABRIEL CORTADA STELINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado GABRIEL CORTADA STELINI - OAB/SP293061. 

PROCESSO: 0003337-03.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORIVALDO SOARES SANTANA  

ADVOGADO: SP274946 - EDUARDO ONTIVERO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0003408-75.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO CARLOS PADOVANI 

ADVOGADO(A): SP132877 - ALESSANDRA CRISTINA GALLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0003415-15.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ISAMAR DONIZETE REZENDE 

ADVOGADO(A): SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003419-86.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELIZABET APARECIDA ALVES 

ADVOGADO(A): SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003436-36.2009.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DOS ANJOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003493-85.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLARINDA DOS SANTOS MOREIRA  

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003514-35.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEMENTE ROSA  

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0003527-46.2007.4.03.6320 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: JOSE VICTURIANO REP/POR JOÃO VITURIANO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP147347 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003529-96.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GLAUCILEA MARIA BRAGA 

ADVOGADO(A): SP258808 - NATALIA GOMES LOPES TORNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0003603-51.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROSA JOAQUINA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003609-50.2006.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: VANDERLEIA CRISTINA MENDES 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003651-09.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE LOMBARDO  

ADVOGADO: SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003728-32.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALMIR OKIPNEY  

ADVOGADO: SP206321 - ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003741-81.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT DA CF/88 

RECTE: JOAO MESSIAS VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003798-09.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LOURDES CONCEIÇÃO GARCIA DE SÁ 

ADVOGADO(A): SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003823-59.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA MARTINS SOLLY 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003829-90.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMILIA DA COSTA CAMARGO  

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0003839-03.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGENOR FERREIRA DE ALBUQUERQUE  

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003857-42.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SEVERINA GONCALVES FERREIRA  

ADVOGADO: SP176796 - FABIO EITI SHIGETOMI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003858-30.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT DA CF/88 

RECTE: LAZARA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u 

PROCESSO: 0003863-85.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ALCINO CANTERUCIO DE NOVAIS 

ADVOGADO(A): SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003870-17.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ZACARIAS CORREIA  

ADVOGADO: SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0003894-27.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ARTU NETO LEITE 

ADVOGADO(A): SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0003900-18.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MARIA APARECIDA COUTO SAGRILO 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003950-63.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIOMAR MONTEIRO DA COSTA  

ADVOGADO: SP076373 - MARCIO FERNANDO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003957-69.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SILVANA BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003975-34.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BERTO PAULO  

ADVOGADO: SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0004032-05.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA SOARES FURTADO  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004036-04.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT DA CF/88 

RECTE: MANOEL CORTEZ 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u 

PROCESSO: 0004060-20.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SILVIA MARE DE SOUZA CAMPOS  

ADVOGADO: SP075967 - LAZARO ROBERTO VALENTE 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004087-76.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECTE: FUNDAÇAO DE ASSIST SOCIAL SINHA JUNQUEIRA - USINA JUNQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP111273-CRISTIANO CECILIO TRONCOSO 

RECDO: IDEVALDO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0004115-34.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO ROBLES POIATO  

ADVOGADO: SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0004133-89.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE LEITE  

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004150-81.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004154-92.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO SERAFIM DA SILVA  

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004166-11.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TANIA THOMAZ RORATO  

ADVOGADO: SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0004184-03.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MAURO DE QUEIROZ  

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004195-40.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT DA CF/88 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO CRESPO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u 

PROCESSO: 0004206-63.2008.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VENINA PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004214-94.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARLI DOMINGAS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP213425 - JOSE DALDETE SINDEAUX DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004273-82.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS ARAUJO DANTAS  

ADVOGADO: SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0004275-52.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CECILDE DE JESUS MARINHO 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0004290-14.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FELICIO NALIN NETTO 

ADVOGADO(A): SP081671 - AGEZU FERREIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004290-21.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALTER SPENA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP091025 - BENILDES SOCORRO COELHO PICANCO ZULLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004296-69.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERB. E/OU 

CÔMPUTO DO T DE SER C/ ALUNO APRENDIZ 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER KANAS  

ADVOGADO: SP190270 - MAGANICE MAGDA GARCIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

(...) 

O Excelentíssimo Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 09 de dezembro de 2010. Após, deu por 

encerrada a Sessão da qual eu, ___ Angela Astini, Analista Judiciária, RF 5322, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da Quarta Turma Recursal. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

AROLDO JOSE WASHINGTON 

Presidente da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

Ata Nr.: 6301000101/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 25 de novembro de 2010,  às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na 

Av. Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal 

AROLDO JOSE WASHINGTON Presidente da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, com a participação dos 

Meritíssimos Juízes Federais RAECLER BALDRESCA, FERNANDO MARCELO MENDES e LUCIANA ORTIZ 

TAVARES COSTA ZANONI, que atuou nos casos de impedimento. Participou, por meio de videoconferência, o 

Meritíssimo Juiz Federal FERNANDO MARCELO MENDES. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de 

setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos números 

são relacionados abaixo: 
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(...) 

PROCESSO: 0004298-83.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: CLAUDIO ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004301-17.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: FRANCISCO JOSE FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004328-74.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VALDECI PEDRA 

ADVOGADO(A): SP047780 - CELSO ANTONIO DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004330-44.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO MOMBERG  

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0004368-87.2010.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SEILA VALERIA DE SOUZA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004426-16.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES CARLOS GOMES VIEIRA  

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0004450-89.2008.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARLOS ROBERTO - REP.: MARIA APARECIDA MENDES ROBERTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0004466-09.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LINDALVA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP225752 - LAYLA URBANO ROCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004493-89.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMALIA DELFINA MAFRA  

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004510-83.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ADAO PEDRO GABAN 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004563-95.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IONICE MARIA DE JESUS GOUVEIA 

ADVOGADO(A): SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004564-88.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIME APARECIDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0004567-31.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA JOSE LINDOLFO SANTIAGO  

ADVOGADO: SP141647 - VERA LUCIA MAFINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004576-11.2005.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP210142 - DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

RECTE: DIRCE TARABORRELI RAMOS 

ADVOGADO(A): SP168436-RENATO YOSHIMURA SAITO 

RECTE: DIRCE TARABORRELI RAMOS 

ADVOGADO(A): SP168436-RENATO YOSHIMURA SAITO 

RECDO: MARIA FRANCINETE DA SILVA  

ADVOGADO: SP096787 - VANIA MARIA DE PAULA SA GILLE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004600-04.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA DE SOUZA PAULA  

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004630-26.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: NICOLAU NEVES CINTRA 

ADVOGADO(A): SP050971 - JAIR DUTRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004639-55.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NAIR BOZONI PEDRO 

ADVOGADO(A): SP167772 - ROGERIO NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0004689-93.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VILMA RODRIGUES CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004695-71.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR MORAES GUIDO  

ADVOGADO: SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0004701-88.2005.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JAIME DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP088439 - YVETTE APPARECIDA BAURICH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004739-93.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RCDO/RCT: EDISON FERNANDES DE AGUIAR  

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004763-71.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: AMELIA DUSCO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004800-96.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA DE LOURDES PIRES 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004810-24.2008.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELVIS APOLINARIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004826-32.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SILVIO JOSE ALECRIM 

ADVOGADO(A): SP279993 - JANAINA DA SILVA SPORTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 493/1734 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004835-37.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SANDRA REGINA DE OLIVEIRA BALDUCCI 

ADVOGADO(A): SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LÚCIA CRAVEIRO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP164599-VIVIANE ANDREOTTI SARTORATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0004873-07.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA PEREIRA MACHADO RAPOSO  

ADVOGADO: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004903-53.2005.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALTINA LUIZA DA CRUZ DA SILVA  

ADVOGADO: SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004998-81.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: IONICE GONCALVES CONEGLIAN  

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0005022-97.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005042-88.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO RIBEIRO DA FONSECA  

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0005044-69.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VALTER ALVES MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005062-24.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO DE FRANÇA  

ADVOGADO: SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005188-75.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE LUIZ MOREIRA DE CAMPOS  

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005206-04.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOANNA APPARECIDA STOPPA INGIZZA 

ADVOGADO(A): SP047033 - APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005213-56.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: OLINDINA DE ARAUJO SOARES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP113325 - CLEDS FERNANDA BRANDAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005220-80.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA RIBEIRO RAMOS GOMES  

ADVOGADO: SP110942 - REINALDO JOSE FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005227-29.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOAO LOURENCO DO NASCIMENTO 
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ADVOGADO(A): SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005248-53.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NILSON GOMES DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP171716 - KARINA TOSTES BONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0005263-17.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FRANCISCO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005263-85.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MOREIRA ANTONELI  

ADVOGADO: SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005287-05.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA CELIA FERREIRA SOUSA  

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0005309-11.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HILDA ADRIANO FRANCO  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005398-29.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: BENEDITO APARECIDO BENVINDO  

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0005399-14.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO DIOCLÉCIO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005471-24.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JOAO WACHTLER JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005532-27.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA NUNES MEIRA  

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005538-68.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: REGINALDO ANTONIO DE BASTOS 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0005573-46.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: ANTONIO VERRONE 

ADVOGADO(A): SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005578-40.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NOEMIA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP243557 - MILENA MICHELIM  DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005592-63.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CLOVIS CORREA 
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ADVOGADO(A): SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005653-52.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WANADIR MELGES  

ADVOGADO: SP143214 - TONIA MADUREIRA DE CAMARGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005685-57.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE DE 147% 

RECTE: LUCIANO JOAO 

ADVOGADO(A): SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005708-25.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE GALLI VARASQUIM  

ADVOGADO: SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005722-73.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: BENEDITA MAGALHAES DA VEIGA 

ADVOGADO(A): SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0005726-50.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVANA COLOSSO  

ADVOGADO: SP114160 - LEONIDA ROSA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0005745-67.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SUELI ADÃO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0005747-37.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA DE ALENCAR SA  

ADVOGADO: SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005752-49.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005775-08.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSENILDA DA SILVA CORREIA 

ADVOGADO(A): SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0005798-26.2005.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NORIMAL LEUTZ DE ABREU 

ADVOGADO(A): SP120629 - ROSA MARIA DOS PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005811-37.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SENEIDE DE OLIVEIRA FLORIANO 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005927-87.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EDNA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0006001-75.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ESTEVAM NETO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006016-30.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDMILSON RAIMUNDO 

ADVOGADO(A): SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006098-39.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINA EVA DE ANDRADE MOREIRA  

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0006129-18.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALQUIRIA CATARINA GUANABARA  

ADVOGADO: SP258789 - MARIA JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006130-49.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ZILDO MARTINS DA COSTA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0006133-49.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES EVANGELISTA BIANCHI  

ADVOGADO: SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006147-69.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 
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BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: EDMILSON VASCO BERTOLOTTI 

ADVOGADO(A): SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006170-21.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GERALDO HERMENEGILDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006174-97.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DOUGLAS CAPANEMA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0006177-13.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE LUIZ DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006240-96.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DARCI ORTELAN CESCO  

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006311-34.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: EMILIA JOANILHO PALACIO 

ADVOGADO(A): SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006311-76.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: OZANA RODRIGUES REIS 

ADVOGADO(A): SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006333-40.2005.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO BATISTA RAMOS  

ADVOGADO: SP096787 - VANIA MARIA DE PAULA SA GILLE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006359-96.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANADIR CALIXTO DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP080513 - ANTENOR JOSE BELLINI FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0006396-96.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SANDRA DE FATIMA TOLEDO 

ADVOGADO(A): SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006451-16.2005.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DIMAS RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP206958 - HELOÍSA AUGUSTA VIEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006477-11.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EVA DE PAULA SILVA 

ADVOGADO(A): SP224954 - LUCIANO ESTEVAM RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006486-96.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM GONÇALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006499-77.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: WILMA ROSALES FARINELLI  

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006504-20.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CABRAL FERREIRA  

ADVOGADO: SP251022 - FABIO MARIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0006521-89.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LEOZITA MEDEIROS PESTANA 

ADVOGADO(A): SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006523-61.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDA DE FATIMA LOPES 

ADVOGADO(A): SP251493 - ALESSANDRO PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006537-86.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO ALVES  

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0006558-97.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDVALDO SILVA SOUZA  
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ADVOGADO: SP077591 - MARIA APARECIDA CORREIA DOS SANTOS DE SA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006563-79.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE RODRIGUES SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP125026 - ANTONIO GUIDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006585-21.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANDERSON ORSI 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0006587-98.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSELI ALZIRA DA SILVA GUILLEN 

ADVOGADO(A): SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006622-10.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA LUCIANA CABRAL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006657-04.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DERMIVAL SOUZA SILVA FILHO  

ADVOGADO: SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0006730-54.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JOSE SEBASTIAO DE FABRE 

ADVOGADO(A): SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0006821-32.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA CECILIA DA COSTA  

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0006837-39.2006.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JANUARIO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006852-20.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: JOSE ROBERTO PEDRO LOURENÇO  

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006858-61.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUIZ CARLOS COLOMBINI 

ADVOGADO(A): SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006928-36.2009.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: HORACIO COSTA AGUIAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006976-92.2009.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VICTOR PEDRO MUNIZ ARIZCUN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007037-84.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE ROBERTO BESERRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP255848 - FRANKSMAR MESSIAS BARBOZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007040-08.2005.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THAIS DE OLIVEIRA ARRUDA REP. FRANCISCO JOSÉ DE O. ARRUDA  

ADVOGADO: SP081099 - ELOIZA APARECIDA PIMENTEL THOME 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007048-70.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO FRANCISCO DE SOUZA NETO 

ADVOGADO(A): SP289680 - CLAUDIA RANDAL DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007051-95.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CIDRAC JACYNTHO 

ADVOGADO(A): SP260804 - RENATA LOPES ESCANHOLA ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007060-30.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROSA CRISTINA DE MELO ALVES 

ADVOGADO(A): SP148323 - ARIOVALDO PAULO DE FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007088-83.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LAZAIDES SILVA E SOUZA 

ADVOGADO(A): SP067259 - LUIZ FREIRE FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0007122-42.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUIZ CARLOS SANTANA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0007126-73.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE BARBOSA ALVES 

ADVOGADO(A): SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007135-38.2005.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCI LUIZ RODRIGUES  

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0007215-39.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT DA CF/88 

RECTE: LAERCIO LOPES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u 

PROCESSO: 0007284-31.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EDUARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007301-07.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DONIZETE ALVES  

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007432-24.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSÉ XAVIER PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007506-87.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: EMIDIA MARIA SILVESTRE MAZIERI 

ADVOGADO(A): SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007506-96.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO FRANCISCO DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0007513-96.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BENEDITA EVANDRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007532-94.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUZIA ALVES MESCHIATTI 

ADVOGADO(A): SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007556-28.2005.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NADIR DE OLIVEIRA SILVA  

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007568-39.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DIVONZIL MARQUES FOGACA 

ADVOGADO(A): SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007647-24.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MANOEL SEVERINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP206417 - EDIVALDO APARECIDO LUBECK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007675-86.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA RODRIGUES DA SILVA MIRANDA  

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007740-69.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DAS DORES COSTA CARDOSO MAGALHAES 

ADVOGADO(A): SP276370B - DEUSDETE MAGALHÃES OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007748-70.2005.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECTE: JOAO PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP139048-LUIZ GONZAGA FARIA 

RECTE: JOSE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP139048-LUIZ GONZAGA FARIA 

RECTE: JOSE CARLOS CALDIRON 

ADVOGADO(A): SP139048-LUIZ GONZAGA FARIA 

RECTE: JOSE DOMINGOS 

ADVOGADO(A): SP139048-LUIZ GONZAGA FARIA 

RECTE: JOSE JOVINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP139048-LUIZ GONZAGA FARIA 

RECTE: JOSE OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP139048-LUIZ GONZAGA FARIA 

RECTE: JOSE CARBULON DORIA DOS ANJOS 

ADVOGADO(A): SP139048-LUIZ GONZAGA FARIA 

RECTE: JAIME BARRETO REP/ P/ 

ADVOGADO(A): SP139048-LUIZ GONZAGA FARIA 

RECTE: JOÃO DE GOES 

ADVOGADO(A): SP139048-LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007774-44.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDNA MARIA BISPO SANTANA LIMA 

ADVOGADO(A): SP277617 - BARBARA JAQUELINE DA FONSECA VALÉRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 
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PROCESSO: 0007801-70.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA PINI NARDIN  

ADVOGADO: SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007924-95.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IRAILDA VALENTINA GOUVEA 

ADVOGADO(A): SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007949-38.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCELINA MARIA LIMA 

ADVOGADO(A): SP083399 - JOSE MANOEL DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007981-52.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOAO JORGE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008011-78.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA LINA DE SOUZA SOBRINHA 

ADVOGADO(A): SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008020-52.2005.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NESTOR TEIXEIRA DE MORAES  

ADVOGADO: SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008021-71.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FRANCISCO LEAL  

ADVOGADO: SP081773 - MARCO ANTONIO RAPOSO DO AMARAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0008077-67.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUCI PAULA E SILVA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008140-68.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MICHEL THEODORE YALIS  

ADVOGADO: SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0008205-87.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARCIO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008263-82.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ARIANI APARECIDA VIGANO 

ADVOGADO(A): SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, a advogada TATIANA QUEIROGA DE OLIVEIRA - OAB/SP213055. 

PROCESSO: 0008314-46.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GUMERCINDO MACIEL MORENO  

ADVOGADO: SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0008320-72.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARCOS ADRIANO NUNES PASCHOA 

ADVOGADO(A): SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008408-83.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE BASILIO BRAGA 

ADVOGADO(A): SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008417-77.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ PEREIRA  

ADVOGADO: SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008420-54.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIZABETH SOARES DAMASCENO 

ADVOGADO(A): SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008470-80.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ GALDINO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008496-56.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ CARLOS ANTUNES  

ADVOGADO: SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0008504-98.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VILMA DE FATIMA BERGO 

ADVOGADO(A): SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0008535-84.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LEANDRO DA SILVA SARAIVA 

ADVOGADO(A): SP193168 - MARCIA NERY DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008547-62.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008598-51.2005.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA PIRINO  

ADVOGADO: SP156793 - MÁRCIA CRISTINA AMADEI ZAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008705-20.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO FREIRE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0008714-52.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CONTRIBUIÇÃO SOBRE 

VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS 

RECTE: ORISVALDO DIAS 

ADVOGADO(A): SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0008731-18.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO BATISTA DE PAULA ROSA 

ADVOGADO(A): SP252224 - KELLER DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0008829-08.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
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CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEXANDRE TORAL MOYSES  e outro 

ADVOGADO: SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI 

RECDO: ALINE TORAL MOYSES 

ADVOGADO(A): SP022523-MARIA JOSE VALARELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0008857-15.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP245019 - REYNALDO CALHEIROS VILELA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0008883-08.2005.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DIRCE RAMIRO  e outros 

ADVOGADO: SP111575 - LEA LOPES ANTUNES 

RCDO/RCT: LUCIANA RAMIRO BONISSE 

ADVOGADO(A): SP111575-LEA LOPES ANTUNES 

RCDO/RCT: KARINA RAMIRO BONISSE 

ADVOGADO(A): SP111575-LEA LOPES ANTUNES 

RCDO/RCT: WILLIAM RAMIRO BONISSE REPRES.DIRCE RAMIRO 

ADVOGADO(A): SP111575-LEA LOPES ANTUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, a advogada PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA - 

OAB/SP162766. 

PROCESSO: 0009001-23.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CLOTHILDE ROCHA MESTRINER 

ADVOGADO(A): SP178022 - JOÃO BAPTISTA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0009042-79.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ALDEVINO RABELO DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP133669 - VALMIR TRIVELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009147-83.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VERA LUCIA DA LUZ MARTINS 

ADVOGADO(A): SP286413 - JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0009184-49.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE DE 147% 

RECTE: AUGUSTO JOÃO MARQUES DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0009311-61.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSEFA BERRAQUERO NUNES 

ADVOGADO(A): SP058350 - ROMEU TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009315-58.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: ANTONIO LUCIO MARTINEZ 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0009326-68.2005.4.03.6311 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARCOS ELISEU SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0009395-49.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JACSON PINTO 

ADVOGADO(A): SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009395-88.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NERSIRA CANDIDA DE SOUZA ANTONIO  

ADVOGADO: SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0009419-41.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REINALDO ROQUE  

ADVOGADO: SP115526 - IRACEMA MIYOKO KITAJIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009425-57.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUZIA VICENTE FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP177139 - REGIANE DE ARAÚJO TRISTÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009480-14.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GELCY DOS SANTOS PEREIRA E OUTROS 

RECDO: KAIAN SOARES PEREIRA 

RECDO: KELVIN SOARES PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0009510-46.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAIAS LOURENÇO  

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0009599-06.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA PAULA SILVA 

ADVOGADO(A): SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0009614-38.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA INEZ BLANDINO 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0009624-53.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0009634-29.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSALINA MORETTI BAZAN 

ADVOGADO(A): SP189463 - ANDRÉA FABIANA XAVIER DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009699-87.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA QUELLOTO FRANCISCO  

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0009740-88.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE JESUS SOARES FELICIANO DAS MERCES  

ADVOGADO: SP243790 - ADRIANA BEAZINI DE SOUZA BAHIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009877-48.2005.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCO MORAES FERNANDES FILHO 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0009879-64.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MILENA CRISTIANE GERMANO 

ADVOGADO(A): SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009931-05.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEGY FRUG  
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ADVOGADO: SP246518 - PEDRO DE ALMEIDA FRUG 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0009997-21.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ROBERTO APARECIDO SANTIAGO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010064-05.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: MARBIDELLI TELINI 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0010080-32.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS APARECIDO CARDOSO  

ADVOGADO: SP210907 - FRANCINE GARCIA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010167-12.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCELO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP075967 - LAZARO ROBERTO VALENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0010212-16.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: LUIZ RIBEIRO VENANCIO 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0010213-74.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APPARECIDA BOARETO  

ADVOGADO: SP208069 - CAMILA ASSAD 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0010257-67.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERB. E/OU 

CÔMPUTO DO T DE SER C/ ALUNO APRENDIZ 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIO FAGUNDES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010315-30.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT DA CF/88 

RECTE: ANGELO MICHERI 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0010335-75.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JURACI GRIGORIO ALEXANDRE  

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0010410-63.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FATIMA APARECIDA ALBINO PIRES 

ADVOGADO(A): SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0010486-50.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO BENEF. DE 

ACORDO C/ SIST. ANT. L.9.876/99 

RECTE: JASMIRA DA SILVA CORDEIRO 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0010535-94.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LECY ZACARIAS DE FARIA  

ADVOGADO: SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0010541-89.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE MARIA DE SOUZA SILVA  

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0010542-49.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE DE 147% 

RECTE: JORGE ESTEVAM RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0010619-58.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: ANTONIO BUENO FILHO 

ADVOGADO(A): SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0010655-74.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEBASTIANA BENEDITA BRAGA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0010657-23.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BENEDITO RABELO9  

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0010722-90.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIEGO GARCIA BARBOSA  

ADVOGADO: SP238762 - SANDRA REGINA DELATORRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0010860-66.2008.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: TEREZINHA ROSA COELHO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010880-60.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA MARIA RIBEIRO PARDINHO  

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0010937-52.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA MARTINS DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010974-05.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELZA SALES FELIX 

ADVOGADO(A): SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011016-18.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUIZ CAMPOS  

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0011027-83.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VICENTE ALVES DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP139083 - JORGE GERALDO DA SILVA GORDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011034-75.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ADRIANA BALTAZAR 

ADVOGADO(A): SP247828 - PAULO EDUARDO MARQUES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0011077-12.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DOMICIO BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP165241 - EDUARDO PERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado EDUARDO PERON - OAB/SP165241. 

PROCESSO: 0011083-59.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO DE RICO  

ADVOGADO: SP176977 - MAXIMILIANO TRASMONTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0011139-57.2005.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIRO LEMES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0011309-32.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: SERGIO FRIZZERA 

ADVOGADO(A): SP219055 - LUCIANA AMORIM 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0011344-81.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLC. BENEF. SEGURADO 

ESP. DE ACORDO C/ L.9.876/99 

RECTE: ANTONIO ROMÃO 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0011399-40.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: VERA LUCIA GOMES 

ADVOGADO(A): SP231922 - GIRRAD MAHMOUD SAMMMOUR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0011418-10.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
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SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERONILDO JOSE DA SILVA  

ADVOGADO: SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0011943-67.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DORIVAL BORGES  e outros 

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RCDO/RCT: JOSE DE ALMEIDA ALVES 

ADVOGADO(A): SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI 

RCDO/RCT: ALCIDES PREVIATTI 

ADVOGADO(A): SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI 

RCDO/RCT: LUIZ PAULO MELOTO 

ADVOGADO(A): SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI 

RCDO/RCT: NILSON STENICO 

ADVOGADO(A): SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI 

RCDO/RCT: ALFREDO LOURENCO ANTONIO 

ADVOGADO(A): SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI 

RCDO/RCT: ANESIO FRANCO 

ADVOGADO(A): SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI 

RCDO/RCT: JOAO BATISTA MESSIAS 

ADVOGADO(A): SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011991-74.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RINALD FARIA  

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0011997-83.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO BENEF. DE 

ACORDO C/ SIST. ANT. L.9.876/99 

RECTE: SERGIO DONEGA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0012113-70.2005.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ADALBERTO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0012126-31.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILTON FRANCISCO GOMES  

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0012411-72.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDMEA MARIA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP119588 - NERCINA ANDRADE COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0012458-05.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO APARECIDO SCARABELLO  

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012471-04.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ODALIO DA SILVA E SILVA  

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012498-14.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO BEZERRA  

ADVOGADO: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0012502-65.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMAURI AUGUSTO DA SILVA  

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0012518-31.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: MARIA THEREZA MUNIZ MENI 

ADVOGADO(A): SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0012666-30.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ CARLOS DE PAULA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

(...) 

O Excelentíssimo Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 09 de dezembro de 2010. Após, deu por 

encerrada a Sessão da qual eu, ___ Angela Astini, Analista Judiciária, RF 5322, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da Quarta Turma Recursal. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

AROLDO JOSE WASHINGTON 

Presidente da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

 

  

Ata Nr.: 6301000101/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 25 de novembro de 2010,  às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na 

Av. Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal 

AROLDO JOSE WASHINGTON Presidente da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, com a participação dos 

Meritíssimos Juízes Federais RAECLER BALDRESCA, FERNANDO MARCELO MENDES e LUCIANA ORTIZ 

TAVARES COSTA ZANONI, que atuou nos casos de impedimento. Participou, por meio de videoconferência, o 

Meritíssimo Juiz Federal FERNANDO MARCELO MENDES. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de 

setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos números 

são relacionados abaixo: 

(...) 

PROCESSO: 0012739-45.2007.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CARLOS SERGIO SILVERIO DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0012799-45.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NARCIZA DE OLIVEIRA FERREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0012937-46.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS BENEDITO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP111575 - LEA LOPES ANTUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0013060-54.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: GUIOMAR MENDES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013230-21.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANDERSON CARLOS EUZEBIO 

ADVOGADO(A): SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0013272-07.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: UMBELINA CRISPIM  

ADVOGADO: SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0013272-44.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIME HENRIQUE DE LIMA  

ADVOGADO: SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013448-44.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
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SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRE LUIZ MACHADO  

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0013452-89.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DOMINGAS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0013539-45.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JUAREZ FRANCISCO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013660-70.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VALDETE DE MATOS 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013773-92.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ALICE DE ANDRADE DE FARIA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013855-14.2006.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANILDO EVANGELISTA  

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0014000-09.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO BENJAMIN FERREIRA DO AMARAL  
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ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014002-81.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE ANTONIO PISCHIOTINI 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0014206-02.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ RODRIGUES COELHO NETO  

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014228-28.2004.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: MARIA LUCIA MERCHAN PAVAN 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014515-44.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: BENEDITA DE PAULA TEODORO 

ADVOGADO(A): SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0014541-69.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL JOSÉ DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP047618 - ALDO VICENTINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0014583-96.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: WELLINGTON SBORDONI DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0014621-11.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE DONIZETI GUICARDI CORREA 

ADVOGADO(A): SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0014708-67.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANGELA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014723-02.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO DO RAMO PEREIRA SANTOS  

ADVOGADO: SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014727-63.2005.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: EDSON BRITO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0014735-40.2005.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: RUBENS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014815-45.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: BENEDITO ADAO LIUTH 

ADVOGADO(A): SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 0014945-35.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LINDAURA ALVES 

ADVOGADO(A): SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014973-27.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LAIS DA SILVA  

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015090-91.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO ROSA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP163743 - MIRIAM DE FATIMA QUEIROZ REZENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0015331-41.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO CARLOS DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015464-66.2005.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON FERREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015647-78.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MADALENA SPESSOTO SAVAROLI  

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0015718-48.2005.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
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CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENO NASCIMENTO DA SILVA  

ADVOGADO: SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015903-58.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO SANTOS DE FARIA  

ADVOGADO: SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015924-55.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GABRIEL DIAS LIMA  

ADVOGADO: SP111575 - LEA LOPES ANTUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0015925-14.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAELSON VAZ LAETE  

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0015939-03.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLOVIS FERREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP070569 - PEDRO CASSIMIRO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0016020-70.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DA CRUZ  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0016070-96.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
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CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO DE ALMEIDA VAZ  

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0016129-91.2005.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LEVY GONÇALVES  

ADVOGADO: SP089945 - CLAUDEMIRO BARBOSA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0016276-28.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLEUNICE ANTUNES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0016284-63.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIA ESCALEIRA AGRIAO  

ADVOGADO: SP197082 - FLAVIA ROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0016352-79.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LESLIE RIBEIRO  

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0016617-46.2005.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO ALVES DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0016703-81.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ABELINO PRATES DA COSTA  

ADVOGADO: SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016731-90.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: TEREZINHA PEREIRA BOMBO  

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0016914-85.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FELICIA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0017361-78.2004.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: ISALTO HASHISAKA 

ADVOGADO(A): SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0017606-06.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

IMPTE: ADELSON MORAES 

ADVOGADO(A): SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0017804-58.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLARICE APARECIDA VIEIRA JARDIM  

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0018128-02.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MANOELITO PINHEIRO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0018296-04.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON PINTO  

ADVOGADO: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018541-93.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALTAMIR SERAFIM  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0018922-43.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DEUSIMAR DA SILVA  

ADVOGADO: SP038915 - EDNA LUCIA FONSECA PARTAMIAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, a advogada WANDENIR PAULA DE FREITAS - OAB/MG029403. 

PROCESSO: 0019318-77.2005.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CONCEIÇÃO GARCIA LINARES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0019438-24.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIO DAS NEVES RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019534-39.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MILTON DOS SANTOS VARANDAS  
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ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0019584-64.2005.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROZINEZ APARECIDA LOURENÇO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0019884-61.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEDRO DA SILVA  

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0020297-39.2005.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO PAULELA  

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020470-63.2005.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ORIVAL DOMINGOS 

ADVOGADO(A): SP156793 - MÁRCIA CRISTINA AMADEI ZAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020933-69.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GISEUDA MARIA AIRES 

ADVOGADO(A): SP194537 - FERNANDA GOMES DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0021217-14.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HILTON DE ARAUJO DA COSTA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0021921-26.2005.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GIULIANO ROBERTO FERRARI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022114-42.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LEA GARCIA DE OLIVEIRA AMORIM 

ADVOGADO(A): SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0022179-71.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANALTO VIEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022408-31.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CHAMSE KHEZAM AL NAHME  

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0023014-25.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARCIA REGINA CARNEIRO MAIA  

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023165-59.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HOMERO ROSA FILHO  

ADVOGADO: SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0023246-37.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DAS GRACAS BARBOSA 
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ADVOGADO(A): SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024554-11.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VIRGILIO ROBERTO WEY  

ADVOGADO: SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0024999-92.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CELINA CALDEIRA DE CASTRO LOPES 

ADVOGADO(A): SP165736 - GREICYANE RODRIGUES BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025251-82.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

IMPTE: HELAINE APARECIDA LONGAREZI 

ADVOGADO(A): SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO 

IMPTE: THALIA LONGAREZI DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP168579-ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO 

IMPTE: THAIS CRISTINA MARINETTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP062563-DARIO DOMINGOS DE AZEVEDO 

IMPTE: ROMULO SILVEIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP062563-DARIO DOMINGOS DE AZEVEDO 

IMPTE: RODOLFO SILVEIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP062563-DARIO DOMINGOS DE AZEVEDO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 0025529-04.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JAIR PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0026483-45.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUIZA DE CAMILLO MARTINS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0028102-44.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JAURIENE BATISTA PEDROSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0028818-71.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA IDALINA PEREIRA MENDES 

ADVOGADO(A): SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

RECTE: ADOLPHO BONAMI 

ADVOGADO(A): SP153958A-JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

RECTE: MILTON FERNANDO BONAMI - ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP153958A-JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029306-65.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALICE ROSA SILVA  

ADVOGADO: SP074944 - MARIA ROSALINA FALEIROS DOMICIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029645-48.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LAERTE DO NASCIMENTO MUNIZ 

ADVOGADO(A): SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030322-15.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEL DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030702-43.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010301 - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO - ATOS ADMINISTRATIVOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSINO PEREIRA DA SILVA E OUTROS 

ADVOGADO: SP165529 - GINALDO DONIZETTI GONÇALVES 

RECDO: CASSIMIRO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP165529-GINALDO DONIZETTI GONÇALVES 

RECDO: WALTER PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP165529-GINALDO DONIZETTI GONÇALVES 
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RECDO: MARLENE PEREIRA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP165529-GINALDO DONIZETTI GONÇALVES 

RECDO: GERCINA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP165529-GINALDO DONIZETTI GONÇALVES 

RECDO: MARIA SENHORA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP165529-GINALDO DONIZETTI GONÇALVES 

RECDO: MARILENE PEREIRA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP165529-GINALDO DONIZETTI GONÇALVES 

RECDO: ERNESTINA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP165529-GINALDO DONIZETTI GONÇALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0030715-08.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO AURELIO DA CUNHA  

ADVOGADO: SP079620 - GLÓRIA MARY D AGOSTINO SACCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0030903-64.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ATAIDE APARECIDO DE SOUSA  

ADVOGADO: SP206939 - DIONE MARILIM GOULART ALVARES DE LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0031151-93.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: PAULO ROBERTO CUCCAVIA  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0031581-79.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAILTON PEREIRA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0031739-66.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JAIR VIEIRA DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP249876 - RICARDO BRUNO DE PROENÇA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0032110-64.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: OSMAR GALDINO FREIRE  

ADVOGADO: SP261380 - MARCELA CRISTINA GIACON SERAFIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0032303-16.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VITOR TEODORO DA SILVA  

ADVOGADO: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0032358-64.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SALVADOR DA SILVA SANTOS  

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0032700-41.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MOISES TRAJANO 

ADVOGADO(A): SP275628 - ANDRE FANTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0033699-57.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: HELENA PEREIRA SOARES 

ADVOGADO(A): SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0033980-47.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: PAULO PEREIRA REIS  

ADVOGADO: SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0034404-89.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELIZIO MARCOLINO DOS SANTOS 
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ADVOGADO(A): SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034441-19.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: OLANDINA RODRIGUES CHAVES 

ADVOGADO(A): SP172541 - DIVINO PEREIRA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034645-34.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FRANCISCO DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0034693-56.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CURSINO PITANGA  

ADVOGADO: SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0034696-11.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO CARLOS DO PRADO  

ADVOGADO: SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0035287-02.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MANOEL DORIVAN FERNANDES DA PACIENCIA 

ADVOGADO(A): SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036116-17.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLEIDE LUCIA CIRILLO 

ADVOGADO(A): SP059744 - AIRTON FONSECA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0036801-87.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAO DO CARMO SILVA  

ADVOGADO: SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040540-05.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ISABEL DE SOUZA ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0040867-81.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM OLIVEIRA PINTO  

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0040945-75.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DERALDA SARMENTO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0041162-89.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FLORINDA MONTEIRO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0041942-87.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CUSTODIA DE JESUS GONCALVES XAVIER 

ADVOGADO(A): SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0041954-04.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: PAULO SERGIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0042152-75.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO LANCANE  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0042319-92.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ULISSES FERREIRA  

ADVOGADO: SP126984 - ANDRÉA CRUZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0042376-76.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO CARLOS PACHECO LEITE DE CAMARGO FERRAZ 

ADVOGADO(A): SP071334 - ERICSON CRIVELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0042597-59.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: RAFAEL DOS SANTOS GOMES 

ADVOGADO(A): SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043397-87.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE NILSON SANTANA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP105132 - MARCOS ALBERTO PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0043573-66.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: NELSON VENTURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0045165-48.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: MARIA JOSE DE MOURA SILVA 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0045520-58.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FATIMA REGINA CARDOSO LEITE 

ADVOGADO(A): SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0045815-95.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: FELIX PAULINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0045939-15.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LENIRO DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP141754 - SILVIO VITOR DONATI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0046069-73.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: FABIO JOSE PONCIANO 

ADVOGADO(A): SP090557 - VALDAVIA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0046250-69.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  
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RECTE: JOAO CLAUDINO BUENO FILHO 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0046974-73.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA BORGES FERREIRA  

ADVOGADO: SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047084-14.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: MARIZA ALVES DIAS 

ADVOGADO(A): SP130597 - MARCELO GIANNOBILE MARINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0047544-59.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOAO BATISTA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048286-71.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CECILIA ALVES DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0048450-54.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALENTINA SENA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0048910-12.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCIDES DE ANDRADE  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 545/1734 

ADVOGADO: SP038769 - ALCIDES DE ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048928-57.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: WILSON BRITO MAIA 

ADVOGADO(A): SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049196-53.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031404 - INSCRIÇÃO NO SPC-CADIN/SERASA E OUTROS - PROCEDIMENTOS FISCAIS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE FERREIRA BRASIL FILHO  

ADVOGADO: SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049599-17.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ALAIDES FRANCISCA DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049619-13.2005.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCIENE ROCHA FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0050538-31.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VANIA GERMINIA ANDRADE MATOS 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0050563-73.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0050617-73.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE PEDRO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP059744 - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0050991-89.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: REGINA HELENA DIAFERIA 

ADVOGADO(A): SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0051735-50.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SERGIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP256743 - MARCOS BONILHA AMARANTE  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0052871-24.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: LARISSA LETICIA LEITE DA SILVA 9REP. PELA MAE) 

ADVOGADO(A): SP200343 - HERMELINDA ANDRADE CARDOSO 

RECTE: DEUSANIRA DA CONCEIÇAO LEITE (REPRENTANDO SUA FILHA) 

ADVOGADO(A): SP200343-HERMELINDA ANDRADE CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053226-92.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUCIANA ODETE DO CARMO 

ADVOGADO(A): SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053244-50.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE BERNINI  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 0053927-53.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA INES REGINO FERRARINI 

ADVOGADO(A): SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054054-88.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JANETE RAZZU DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054634-21.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FRANCISCA BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054663-71.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELENITA FERREIRA DA GAMA 

ADVOGADO(A): SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054721-50.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAEDIS DE PAIVA PEREIRA  

ADVOGADO: SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0055225-17.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JURANDIR FLORIANO BUENO  

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0055525-42.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 
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ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARLENE GOMES LOPES 

ADVOGADO(A): SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0055581-80.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO ANTONIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP077160 - JACINTO MIRANDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0056164-60.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GALILEIA SANTOS CHAGAS 

ADVOGADO(A): SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0057360-65.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ERMANO MANOEL DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0057361-50.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FELIX GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP272511 - WILDER ANTONIO REYES VARGAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0057818-87.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ATAÍDE DA SILVA  

ADVOGADO: SP213528 - ELIANE FERREIRA CEZAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0060310-81.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060398-22.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CELSO TOMAZ DE MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP057096 - JOEL BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060800-69.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: WILSON ROBERTO TRECI 

ADVOGADO(A): SP059744 - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0061246-93.2009.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

IMPTE: MANOEL MENDES GOUVEIA 

ADVOGADO(A): SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 0061792-64.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUIOMAR SCARPONI MARSON  

ADVOGADO: SP094278 - MIRIAM APARECIDA SERPENTINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0062113-65.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DO CARMO 

ADVOGADO(A): SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0062885-28.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: AUREA MARIA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0063368-92.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA RAQUEL DA SILVA MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0063467-33.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE PDV 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JUCILENE DA CONCEICAO SOARES PETRASSO  

ADVOGADO: SP087925 - IOLANDA DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0063788-63.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DAISY COLUCCI DE SANTIS 

ADVOGADO(A): SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0063847-22.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IVALDA DA SILVA  

ADVOGADO: SP197765 - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0063871-16.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANESSE BRANDI  

ADVOGADO: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0064202-95.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARLENE FIGUEIREDO 

ADVOGADO(A): SP235717 - MICHELE NOGUEIRA CONCEIÇAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 0064824-43.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: OLIVIO VIANA TIAGO 

ADVOGADO(A): SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0064876-15.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER SEBASTIAO AYRES BUENO  

ADVOGADO: SP048235 - SEBASTIAO BRAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0064994-49.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: JOYCE DE LIMA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP290047 - CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0065475-46.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO EVANGELISTA OLIVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP073426 - TELMA REGINA BELORIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0065784-33.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIA SANTOS AMARAL 

ADVOGADO(A): SP227619 - EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0066023-71.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADILSON APARECIDO MORETTO  

ADVOGADO: SP180208 - JEFFERSON AIOLFE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 0067725-18.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZENILDO JOSE DA SILVA  

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0070545-44.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NILCE ALVES 

ADVOGADO(A): SP244494 - CAMILA ACARINE PAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0070660-02.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LOPES DE CARVALHO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0072010-88.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA DE JESUS NERI  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0074877-88.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: FABIO BARBOSA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0075248-23.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: JOSE DONIZETI ROSA 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0075272-17.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060101 - QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, PREVENÇÃO E REPARAÇÃO DOS DANOS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ADEMAR BORGES DE CARVALHO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0076523-36.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACEMA IARA SANDRONI  

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0078802-92.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JURANDIR ALVES SOBRAL  

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0081784-45.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: BRUNO DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0081928-19.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO TUNIS  

ADVOGADO: SP251022 - FABIO MARIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0083390-45.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDINA TEIXEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP091845 - SILVIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0083568-57.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANALIA NERES SANTANA 

ADVOGADO(A): SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0090501-46.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERRAZ DA CRUZ  

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0092629-39.2007.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ILMA MENDES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0092979-27.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: BALBINO LISBOA MANCINHO 

ADVOGADO(A): SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0094715-80.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGOSTINHO DOS SANTOS NETO  

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0101375-61.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: JOSE TORRES CANARIO 

ADVOGADO(A): SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0132238-97.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: CLAUDIONOR TAVARES DE MELO 

ADVOGADO(A): SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 555/1734 

PROCESSO: 0134525-33.2005.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ISRAEL PAZ DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0139403-35.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MÁRCIA DENISE DE SOUZA DI MINO  

ADVOGADO: SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0168713-86.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: OSMAR JOSE DA SILVA  

ADVOGADO: SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0195065-47.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: JOSE GUSTAVO CAETANO 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0202772-03.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030910 - CPMF - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: LADISLAU TOPOLOVSZKI 

ADVOGADO(A): SP029138 - NISIA LEONOR TACONI TOPOLOVSZKI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0206522-13.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: BRASILINA DA SILVA TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0239698-46.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MANOEL PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0250618-79.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: RETIFICADORA JOALWA LTDA 

ADVOGADO(A): SP144959A - PAULO ROBERTO MARTINS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0251787-04.2005.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA CHAGAS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0252556-12.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANEZIO ANTONIO MARTINS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0268681-55.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EURIPEDES PATELLI  

ADVOGADO: SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0268760-34.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: ADEMAR BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado DANILO PEREZ GARCIA - OAB/SP195512. 

PROCESSO: 0278224-82.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER RODRIGUES  

ADVOGADO: SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0278483-77.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

ASSUNTO: 020909 - REVISÃO CONTRATUAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO 

RECTE: NILZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP235205 - SIDNEY FRANCISCO CHIESA KETELHUT 

RECTE: EDILSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP235205-SIDNEY FRANCISCO CHIESA KETELHUT 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0283711-33.2005.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO ALVES DA SILVA.. 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0285862-69.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO LEONARDO REALE  

ADVOGADO: SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0301418-14.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: ANTONIO JESUS NOVAIS 

ADVOGADO(A): SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0305345-85.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO DO CARMO 

ADVOGADO(A): SP242874 - RODRIGO KAWAMURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0310692-02.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
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CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO MENEZES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0311436-94.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDEVALDO PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0312071-75.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM VAZ DE FARIA NETO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0312368-82.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA ROSA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0314621-43.2005.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: TEREZA NEVES BATISTA REPRESENTANDO NOELIA NEVES BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0348913-54.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: GERALDO CASANOVA 

ADVOGADO(A): SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0350153-78.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP086997 - LUIZ EDUARDO A VIEIRA BARBOSA 

RECDO: ROSMALY MARIA BELINI  
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ADVOGADO: SP276492 - RICARDO GONÇALVES LEÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0352040-97.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE PDV 

RECTE: ANA KARINA ROMANO 

ADVOGADO(A): SP160970 - EMERSON NEVES SILVA E SANTOS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0353294-08.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: SILVAL MACHADO VAZ  

ADVOGADO: SP079091 - MAÍRA MILITO GÓES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0353588-60.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: JOSE GROSSI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0357728-40.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011203 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - REAJUSTE DE 

28,86% 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARCIO MODESTO SIMOES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0410247-26.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: OSVALDO PLANTIER CUNHA 

ADVOGADO(A): SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0440207-27.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: WALTER GARDUSI 

ADVOGADO(A): SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0555311-67.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: FRANCELI FRANCISCO SILVA  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0555340-20.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: WELITON ARAUJO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0586683-34.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE MANOEL DA SILVA  

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

O Excelentíssimo Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 09 de dezembro de 2010. Após, deu por 

encerrada a Sessão da qual eu, ___ Angela Astini, Analista Judiciária, RF 5322, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da Quarta Turma Recursal. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

AROLDO JOSE WASHINGTON 

Presidente da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECUSAIS EM 15/12/2010 

  

UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 0000210-86.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DURCINEIA MARIA DE JESUS GRANZIER 

ADVOGADO: SP060598 - FRANCISCO PASSOS DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000426-84.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA RONDINA MERENDA 

ADVOGADO: SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000459-35.2009.4.03.6315 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS STEINER 

ADVOGADO: SP271716 - EDGARD MACHADO FERREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000469-81.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MADALENA MENDES ROSSI 

ADVOGADO: SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000594-52.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRUNA MORETTI FAVERO 

ADVOGADO: SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000692-32.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CANDIDA DE CARVALHO ALVES 

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000792-86.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA 

RECDO: VAIL FERNANDES DE CARVALHO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000931-02.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP216863 - DEJANE MELO AZEVEDO RIBEIRO 

RECDO: IRACI OLIVEIRA DOS SANTOS 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001062-16.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DULCE MARIA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001121-04.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: FRANCISCO GARCIA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001244-02.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIA APARECIDA BRESSAN COSTA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001322-93.2010.4.03.6302 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AURORA DA CRUZ TOZETTI 

ADVOGADO: SP145679 - ANA CRISTINA MATOS CROTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001326-33.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MATHILDE JORGE 

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001416-41.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDNA DE MENDONCA ANTONIA 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001431-10.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA MARIA DOS SANTOS PINTO 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001470-07.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001473-59.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CASSIA BERTOLINI DE LIMA 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001830-36.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP293686 - PEDRO LUIS CAMARGO 

RECDO: VANDERLEI DE JESUS PEREIRA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001840-44.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIDNEIA VIEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0002216-69.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIA ESTELA DA COSTA PETERSEN 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002414-67.2010.4.03.6315 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP110695 - CORNELIO GABRIEL VIEIRA 

RECDO: HELIO VIEIRA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0002448-55.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: ALESSANDRA MACHADO NETO 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0002498-81.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: ANTONIO PEDRO DOS SANTOS 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0002501-36.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: WALTER TOSHIAKI TAGUCHI 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0002513-50.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: VICENTE RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002531-71.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: RUI MITIO KATSUTANI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0002565-46.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: PEDRO GERALDO LINGUANOTTO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0002585-37.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: DANIEL DIAS 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002589-03.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PLINIO CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
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PROCESSO: 0002674-20.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILZA DA COSTA CARLOS LIMA 

ADVOGADO: SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002946-41.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RECDO: JOSE BENEDITO AMGARTEN 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003013-79.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LAZARA MAGNI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0003080-05.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RECDO: MARIO DOMINGUES DA SILVA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003085-27.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RECDO: MITSUO HAMADA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0003092-19.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA RODRIGUES CASTELI REIS 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0003101-80.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP279974 - GIOVANNI PIETRO SCHNEIER 

RECDO: JEFERSON SOARES VENANCIO DA SILVA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0003239-50.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO SANTOS 

ADVOGADO: SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003249-94.2010.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP150551 - ANELISE CRISTINA RAMOS 

RCDO/RCT: HELIO BASSORA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 0003273-56.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALFREDO PINTO SANTOS 

ADVOGADO: SP022134 - ALFREDO PINTO SANTOS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003420-51.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA MACHADO FLEMING 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0003475-94.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RECDO: LUIZ CESAR MAINARDES 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0003569-44.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSWALDO IBANES 

ADVOGADO: SP247580 - ÂNGELA IBANEZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0003804-09.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO PINTO DE MORAES 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0004000-81.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELENIR GRESPAN 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0004020-69.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA DE SOUZA DIAS QUEIROZ SILVA 

ADVOGADO: SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0004142-85.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALZIRA DA SILVA ELEUTÉRIO 

ADVOGADO: SP069828 - DANTE MANOEL MARTINS NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0004159-55.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO CEOLIN CORTADO MARTINEZ 

ADVOGADO: SC019841 - TANIA SANTANA CANARIM 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 0004351-51.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DARCY DAMASCENO SILVA 

ADVOGADO: SP165241 - EDUARDO PERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0004500-47.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TERESINHA DE JESUS MILASQUE MOLENA 

ADVOGADO: SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0004567-52.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP254703 - ELOISA BARCELLOS BELLINTANI 

RECDO: TISAKO HIRAKATA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0004648-58.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE JESUS ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0004701-76.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVIA MELO DA COSTA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0004717-90.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDINEI LUCIANO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP149324 - MARIO ANTONIO ZAIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0004728-83.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISMAEL TOME 

ADVOGADO: SP201347 - CARLOS EDUARDO SAMPAIO VALINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0004928-32.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RONALDO SILVINO 

ADVOGADO: SP088181 - CARLOS ROBERTO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0004938-73.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUELI CAPARROS CANDIDO 

ADVOGADO: SP244263 - VIVIAN BATISTA STRACIERI JANCHEVIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0005183-84.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO JACINTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0005250-52.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP116573 - SONIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0005371-41.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RECDO: ANTONIO BARBOSA DA SILVA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0005501-67.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELISABETE APARECIDA FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0005533-75.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GRACIANO GOMES E SILVA 

ADVOGADO: SP207870 - MAYSA KELLY SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0005539-82.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RICARDO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP207870 - MAYSA KELLY SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005630-75.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON DIOGO DE MATOS 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0005632-42.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILDA DOS SANTOS CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0005634-12.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON MARCOS DONA 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
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PROCESSO: 0005740-69.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP108135 - LUCIMAR FELIPE GRATIVOL 

RECDO: MARISA ANTONIA BENEDITO 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0005809-06.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP251368 - ROSEMARY ANNE VIEIRA BRAGA 

RECDO: ANTONIO COSTA DOS SANTOS 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0005860-20.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0005910-43.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MADALENA CUSTODIO DE OLIVEIRA CABRAL 

ADVOGADO: SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0005939-96.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO PALAVERI NETO 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0006044-70.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARTA APARECIDA VILELLA PAVANELLI 

ADVOGADO: SP259354 - ADRIANA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0006053-30.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RECDO: JOSE GERALDO CUSTODIO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0006147-80.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIEL ANGELO MONTEIRO COSTA 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0006231-78.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LAURINDO PEREIRA SOBRINHO - ESPOLIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
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PROCESSO: 0006288-60.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0006294-09.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZEUDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0006361-71.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THEREZINHA DE ASSIS COUTO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006420-56.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SARAH PAULO IRALAH 

ADVOGADO: SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0006527-03.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDA CRISTINA HASHIMOTO 

ADVOGADO: SP269413 - MARILZA QUIRINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0006558-21.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RECDO: EMANUEL HESSEL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0006562-24.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP259102 - EDUARDO SORÉ 

RECDO: EDUARDO ANTUNES BICUDO 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0006680-39.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP265589 - MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0006683-91.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGOSTINHO POLLO FILHO 

ADVOGADO: SP265589 - MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 0006685-61.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MEDEIROS FILHO 

ADVOGADO: SP265589 - MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0006687-31.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCINDOR RAIMUNDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP265589 - MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0006789-87.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CLAUDIO LOURENCO 

ADVOGADO: SP184689 - FERNANDO MELO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0006813-78.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALOISIO SOUZA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP134608 - PAULO CESAR REOLON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0006828-11.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP226181 - MARCO ANTONIO GUIMARÃES CINTRA 

RECDO: MARIA TERESA ALMEIDA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0006835-76.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0006895-83.2008.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO LOPES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006921-71.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIA ELIETE BARBOSA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0006948-54.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO MARTINS LOURENCO 

ADVOGADO: SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0006967-94.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RECDO: VALQUIRIO ROSA ANTONIO 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006971-34.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RECDO: MILTON ISAIAS DA SILVA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0007013-85.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM VIEIRA MARTINS 

ADVOGADO: SP268887 - CLAERVEANIA MARTINS DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0007062-90.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP239555 - FELIPE DE LIMA GRESPAN 

RECDO: ELISEU FERRAZ DE LARA 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0007080-50.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO EDMAR GUIRELI 

ADVOGADO: SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0007081-35.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ FERELLI 

ADVOGADO: SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0007136-23.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BENEDITO GERVONE BASTOS 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0007240-75.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LIBERATA FACHINELLO MAGALHAES 

ADVOGADO: SP247262 - RODOLPHO FAE TENANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0007355-96.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSMAR APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0007361-06.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO DOS SANTOS GERALDO 

ADVOGADO: SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0007395-81.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO FELICIO 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0007473-70.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RECDO: KARINA RIBEIRO GONCALVES 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0007550-81.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BENEDITO CRISOSTOMO 

ADVOGADO: SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0007591-12.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRACEMA DE JESUS DE LIMA 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0008102-10.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMIR TEODORO MOCINHO 

ADVOGADO: SP212871 - ALESSANDRA FABIOLA FERNANDES DIEBE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0008140-22.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: STEFANY SAMPAIO MUNHOZ 

ADVOGADO: SP297494 - VANESSA AVANZI FLAUSINO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0008149-81.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LYSEN IONE MARTINI ANDRIES 

ADVOGADO: SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0008276-89.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TANIA REGINA ALVES 

ADVOGADO: SP263257 - SUZELY APARECIDA BARBOSA DE SOUZA CUSTÓDIO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0008291-85.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS RIGODI 

ADVOGADO: SP262041 - EDMILSON ALVES DE GODOY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0008373-58.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE APARECIDO DEFINA 

ADVOGADO: SP196059 - LUIS FERNANDO PERES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0008468-49.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS ROCHA 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0008737-64.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0008875-89.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: ASSEMIRO PIRES RIBEIRO 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0009025-36.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMIR PAULINO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0009032-28.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDO GOMES BESERRA 

ADVOGADO: SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0009117-14.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITA DE FATIMA FORTES DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0009118-96.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS DE GODOI MOREIRA 

ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0009155-26.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WANDA MACHOSKI 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0009180-39.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELISABETE MARINONI GOMES 

ADVOGADO: SP196135 - ADILSON HERMINIO ANDREOTTI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0009186-46.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UBIRAJARA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP196135 - ADILSON HERMINIO ANDREOTTI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0009227-13.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS EDUARDO VIEIRA DE MORAIS 

ADVOGADO: SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0009228-95.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO LOURENCO 

ADVOGADO: SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0009235-87.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CALIMAN 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0009263-55.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIGUEL LEITE 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0009291-23.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO MARCOS TURIS 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0009292-08.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO COSTA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0009293-90.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO ANTONIO GRANDO 

ADVOGADO: SP271104 - ANDERSON APARECIDO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0009297-98.2008.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WAGNER KAPRONCZAI 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0009330-20.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUSIR VIEIRA 

ADVOGADO: SP213907 - JOAO PAULO MILANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0009363-10.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO GOMES MACHADO 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0009364-92.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUZANA FARNOCCHIA ZANON 

ADVOGADO: SP065660 - MARIO DEL CISTIA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0009372-69.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON LUIZ GOMES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0009379-61.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON DOS SANTOS PEYRER 

ADVOGADO: SP255082 - CATERINE DA SILVA FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0009380-46.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON DOS SANTOS PEYRER 

ADVOGADO: SP255082 - CATERINE DA SILVA FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0009381-31.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: RODOLFO RAFAEL PEYRER 

ADVOGADO: SP255082 - CATERINE DA SILVA FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0009382-16.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GISELE CRISTINA PEYRER 

ADVOGADO: SP255082 - CATERINE DA SILVA FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0009383-98.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRUNO HENRIQUE PEYRER 

ADVOGADO: SP255082 - CATERINE DA SILVA FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0009390-90.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIO JOSE SALVESTRO 

ADVOGADO: SP187691 - FERNANDO FIDA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0009394-30.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0009415-06.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: YOCIKO YOSHIMOTO 

ADVOGADO: SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0009505-14.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO MARTINS FERRAZ 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0009506-96.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIANA MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0009511-21.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO MENDES DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
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PROCESSO: 0009584-90.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO OTACILIO MOREIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0009586-60.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA APARECIDA DE LIMA 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0009590-97.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEMETRIO VALVERDE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0009591-82.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS GRACAS GOUVEA PORTUGAL 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0009596-07.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NORBERTO MARCELO 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0009600-44.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA DE FATIMA FOGAÇA 

ADVOGADO: SP190354 - EDILSON RAMOS DE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0009602-14.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEILA TEREZA ROLIM DE OLIVEIRA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP190354 - EDILSON RAMOS DE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0009665-49.2008.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA GABRIELLA DE MACEDO CAVASSANI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0009691-37.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROBERTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 0009693-07.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS PLINIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0009804-64.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RECDO: MATHEUS COSTA LUNA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0010245-06.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: LUIZ RIBEIRO NETO 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0010414-90.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP248227 - MANOEL FRANCISCO JUNIOR 

RECDO: NILSON ROBERTO PINTO 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0010431-29.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEZOLINA MENEGHINI ROVANI 

ADVOGADO: SP247662 - FABIANA LEITE DE CAMARGO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0010492-84.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOACIR DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0010505-83.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP212953 - FERNANDA ALVES FERREIRA FUZIKAWA 

RECDO: ARMANDO FERREIRA CARLOS 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0010529-14.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP212953 - FERNANDA ALVES FERREIRA FUZIKAWA 

RECDO: THIAGO JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0010562-04.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MARIA LUIZA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0010573-33.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZIA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0010591-33.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: RICARDO TAKANO 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0010852-58.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUILHERMINO DORADO 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0011273-48.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA METRONA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0011429-36.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA RADAELI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP262621 - EDSON GRILLO DE ASSIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0011625-06.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DILERMANDO AMANCIO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0011719-12.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RECDO: CATHARINA MARIA DA SILVA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0011951-03.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: GERALDO DA SILVA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0012033-94.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURDES DE JESUS FAUSTINO 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0012044-26.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARILDA DAVANCO 

ADVOGADO: SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0012076-31.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVA BRASILINA DELAVECCHIA INFORSATTI 

ADVOGADO: SP197082 - FLAVIA ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0012099-11.2008.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCE APPARECIDA ESTANTE CORREA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0012279-90.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSMARINO GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0012710-27.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HUAREZ SOARES DA COSTA 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0013859-92.2008.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CEVIGLIERI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0014101-12.2008.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: SONIA MARIA DUNDER 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0014114-11.2008.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: DARLINGTON WILSON ALVES 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0014330-11.2008.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP225932 - JOÃO MARCELO COSTA 
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RECDO: JOSE CARLOS D AMBROSIO DA SILVA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0014637-65.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: SALVADOR PISCIONERI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0014799-18.2008.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULINO EUFRAZIO LEITE 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0015326-41.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: PINELOPI JEAN VOURAKIS 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0015442-18.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: GUILHERME SANTOS CORREIA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0015446-55.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: JAIME SANTOS CORREIA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0015468-71.2008.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO DIAS 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0016849-59.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ROBERTO GONÇALVES 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0018014-44.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: JOAO LEONARDO DOS SANTOS 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0018439-37.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: SANDRA MARISA LAZARO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0018951-54.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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RCDO/RCT: OLGA MICHELINI FERREIRA DO NASCIMENTO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0019685-68.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP212493 - ANTONIO JOSE DE CARVALHO 

RECDO: FRANCISCO MOREIRA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0019800-26.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: EUFEMIA CLEMENTE SPANO 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0020347-03.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: RAPHAEL BRUNO DE MEDEIROS 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0020676-78.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RCDO/RCT: IVONE GOMES 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0021728-12.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP150334 - ALCIDES DOS SANTOS OLIVEIRA 

RECDO: ANA MARIA PEREIRA DO NASCIMENTO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0021764-54.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: PEDRO TERUO KUNIHIRO 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0021808-73.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: PAULO EDUARDO CANTINELLI FERREIRA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0022006-13.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: NEUZA APARECIDA ZAPAROLI 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0028225-42.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ELIAS ARANTES 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0031077-73.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MANOEL DA CRUZ HENRIQUES 
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Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0031146-71.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MOMOYO MADA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0031270-54.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ELIZABETH OLDONI RIBEIRO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0031660-87.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: SAMUEL PINHEIRO TEIXEIRA DA SILVA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0032687-76.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: JOAO PAULO VINUTO RODRIGUES 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0033171-91.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ANA MARIA GUARDIA MORALLES 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0033911-49.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: JOSE TAVARES DE MIRANDA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0034186-95.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ROBERTO RIBAS TORRELES 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0034948-14.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: LUZIA LUCIR ANTONIASSI MELAO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0035547-50.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ADEMIR JORGE DA SILVA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0035588-17.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ANTONIO PEREIRA LIMA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0035784-50.2008.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

RECDO: EDSON MASSAYOSHI GUSCUMA TAKARA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0036213-51.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0036262-92.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: EVERSON LUIZ HADAD 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0036446-43.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILMA AVANZI DE ABREU RUBBO 

ADVOGADO: SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0036607-58.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: CHAIM CYMBALISTA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0036685-52.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: EDSON YUSO KOGA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0036699-36.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: CARMEN MIRIAM PEREIRA DA SILVA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0036813-72.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: THAISE VENTURINI PREGNOLATTO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0036826-71.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ANTONIO MIRANDA DE MELO 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0036862-16.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ANTONIETA MACCIONI FOLGATO 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0036894-21.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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RECDO: CARLOS ALBERTO XAVIER 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0036928-93.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: FERNANDA FONSECA BAYÃO 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0037202-57.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: PAULO DE MARCHI FILHO 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0037276-14.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ACACIO PELAQUIN 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0037311-71.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: JORGE TSUNOKAWA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0037361-97.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: WELLINGTON GANCEV TSUNOKAWA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0037400-94.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MARIA LUCIA SILVA JUNQUEIRA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0037433-84.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: IVANILDE LEME DE SIQUEIRA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0037470-14.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: FLAVIA LIE NAKAI CATAE 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0037481-43.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: CÉLIA MIEKO UEMURA NAKAI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0037499-64.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: IRACILDA RAMOS DE SIQUEIRA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
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PROCESSO: 0037572-36.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: GEOVA GOMES DA SILVA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0037592-27.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: PAULO KOITI MIYADA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0037597-49.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MARIA DA COSTA RODRIGUES 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0037621-77.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MARIANGELA DE JESUS 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0037753-37.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: APARECIDA DIVINA MARQUES 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0037980-27.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: LUIZ EDUARDO AMARAL ARAUJO 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0038059-06.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MUNEO MAEDA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0038063-43.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: SIZUKO UONO TAKUBO 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0038087-71.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: GUSTAVO JUNJI TAKUBO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0038135-30.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: VICTOR PAVILONIS 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0038153-51.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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RECDO: MARIA THEREZA ESPIRES MEIRELLES 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0038164-80.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: TERESA CRISTINA FERREIRA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0038190-78.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: JOAO CANDIDO MARQUES 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0038226-23.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ELAINE CRISTINA GOMES DA SILVA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0038295-55.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: CRISTINA KAZUE HANADA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0038302-47.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MARIA JOSE PINHEIRO DE ALMEIDA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0038316-31.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MARIA MADALENA DE JESUS DOS SANTOS 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0038328-45.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MARIA REGINA BARROS PENTEADO DA SILVA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0038333-67.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: JOSE CARLOS MELO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0038354-43.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: DURVAL CARBONE 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0038386-48.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MADALENA MATIELLO ALVES 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
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PROCESSO: 0038429-82.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: SATIKO KOMENO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0038431-52.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: RUBENS NALEPA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0038489-55.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: HELENA AKICO OHASHI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0038497-32.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: DANIELA LUIZ AMARANTE 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0038510-31.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: PAULO JOSE DO CARMO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0038552-80.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ROBERTO FRAIHA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0038614-23.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: RITA ROSA DE SOUZA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0038841-13.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: PAULO IOSHIAKI THINEN 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0038888-84.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MAURO DA SILVA GOMES 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0038915-67.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: FATIMA DE JESUS AFONSO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0038946-87.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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RECDO: GENOVEVA LANDI DA SILVEIRA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0038958-04.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ERCILIA GRIGOLETTO 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0038970-18.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: APARECIDA PERSI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0038972-85.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: VALDEMIR MEIRA BONFIM 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0039090-61.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: EULDES MARIA SIQUEIRA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0039128-73.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: LUIZA REGINA DE SOUZA MARCONDES 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0039137-35.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: LUIZA HELENA DE SOUZA MARCONDES 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0039140-87.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: IONE DE CASTRO OLIVEIRA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0039145-12.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MARIA BEATRIZ DANTAS LOURENÇO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0039167-70.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: CELINA ARASHIRO 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0039177-17.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: RONALDO MACHADO RODRIGUES 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 0039181-54.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MARIA AUGUSTA DANTAS LOURENÇO 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0039189-31.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: CARLOS FIORAVANTI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0039198-90.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MARIA INES DA SILVA GOMES 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0039202-30.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ELISABETH CALDARA PRADO DE ANDRADE 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0039230-95.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MARIA DO CARMO SOUZA DE MORAES 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0039253-41.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MARIA CELINA MAZZA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0039259-48.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: DOMINGOS PEDRO 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0039313-14.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MANOEL LUIZ PINTO NETO 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0039327-95.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MARIA HELENA DE SOUSA MATOS 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0039437-94.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ANTONIO FIGUEIREDO RUSSO 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0039449-11.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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RECDO: VERA MARIA SAMMARTINO RUSSO 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0039472-54.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ISAUDO LEANDRO DE MEDEIROS 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0039485-53.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: CELINA EKUCHI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0039505-44.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: TEREZA DOS REIS 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0039509-81.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ADRIANO GAETA DA SILVA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0039543-56.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: KIYOSHI UMEMURA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0039548-78.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: BENEDITA PACHECO BRAGA DA COSTA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0039560-92.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: DIMAR MIGUEL ELIAS 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0039568-69.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: DIRCE MIDORI TAKEYAMA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0039573-91.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MARIA PERPETUA CERQUEIRA CAMPOS 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0039649-18.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ANGELA SILVA DOS SANTOS 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 0039813-80.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: VALKIRIA MARIA DE SOUZA LIMA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0039827-64.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: IONE TESTA LOPES 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0039852-77.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: EMILIA TEREZA LEME 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0039865-76.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ANAHYDE COSTA TREVIZO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0039945-40.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MAURO NUNES DE MORAES 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0039998-21.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: VICENTE ORTIZ DE GODOY JUNIOR 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0040002-58.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ANA MARIA IZIDORO DIAS 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0040018-12.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ERIKA ANDREA PAVAN 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0040033-78.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: TAKESHI OGATA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0040061-12.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: VALMI DA SILVA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0040071-90.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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RECDO: CARLOS ALEXANDRE IZIDORO DIAS 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0040561-15.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: WILSON JOSE DA COSTA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0040597-57.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: SIDNEI SHINJIRO SAGARA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0040627-92.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: PAULO MATAYOSHI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0040770-81.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MARIA DE LOURDES COSTA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0040805-41.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: RITA DO CARMO SANTANA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0040808-93.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ALEXANDRE EDUARDO CHAGAS 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0041249-74.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MARIA ANTONIA LOGGETTO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0041577-04.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: JOSE RIBEIRO DE MACEDO FILHO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0041623-90.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: TAEKO MORISAWA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0041668-94.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: NOURIVAL ANTONIO DE ANDRADE 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
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PROCESSO: 0041695-77.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA ARTUZO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0041697-47.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: JOSE ROBERTO EMBOAVA NOGUEIRA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0041715-68.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0041810-98.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ROSANA OSHIRO 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0041943-43.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ARNALDO REGO HEMMEL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0042130-51.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MARIA SOIER DE CARVALHO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0042183-32.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ALZIRA DE OLIVEIRA FERREIRA CAFFARO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0043507-23.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: GLENDA BEZERRA DE MENEZES CARQUEIJO 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0043816-78.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: CRISTINA SHIZUE HIDA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0043889-50.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP181634 - MAURICIO BARTASEVICIUS 

RECDO: IRMA CEFALI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0043972-32.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: JOSE ANTONIO CARQUEIJO JUNIOR 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0043982-13.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MARIA EUNICE MENDONCA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0047552-70.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: JOAO ANTONIO FRANCO 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0050833-34.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: YARA MARIA GUAREZZI LIBERATORE 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0050844-63.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ANELIA BAKAUKAS TAMASHIRO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0052445-57.2010.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: PAULO GEIGER JUNIOR 

ADVOGADO: SP203535 - MARIA JOSÉ VITAL 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0052450-79.2010.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: CELINEIDE DA SILVA 

ADVOGADO: SP235518 - DENIVALDO BARNI JUNIOR 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0052957-40.2010.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: PAULO DIAS FERREIRA 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0052958-25.2010.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE ROBERTO MINHONI 

ADVOGADO: SP277971 - ROGERIO MILANESI DE MAGALHAES CHAVES 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0052959-10.2010.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0052960-92.2010.4.03.9301 
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CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: JOSE OLIVEIRA IRMAO 

ADVOGADO: SP201125 - RODRIGO PUPIM ANTHERO DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0052963-47.2010.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: SEBASTIAO TEOFILO DE PAULA 

ADVOGADO: SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0052965-17.2010.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: SIDNEI RIBEIRO DE MORAES 

ADVOGADO: SP163699 - ANDRÉ GALOCHA MEDEIROS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0052967-84.2010.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0052968-69.2010.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: LUIZ PEREIRA DA SILVA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0052970-39.2010.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: DIRCI LEA COMOLE GUANDALINI 

ADVOGADO: SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0052974-76.2010.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: NATHALY CRISTINA VEIGA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP145933 - JAIME TEMPONI DE AGUILAR 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0053560-16.2010.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: CELIA MARIA DELGADO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP282636 - LEONARDO AUGUSTO BARBOSA DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0053561-98.2010.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ANTONIO BERNARDO 

ADVOGADO: SP286757 - RONNY APARECIDO ALVES ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0053564-53.2010.4.03.9301 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 
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REQTE: PWS - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADR 

ADVOGADO: SP252479 - CRISTIANO WAGNER 

REQDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0053590-51.2010.4.03.9301 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: ROBERIO DIAS 

REQDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP013805 - ROBERIO DIAS 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0055870-92.2010.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: LUCILENE ALVES DE MESQUITA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP290047 - CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0056347-31.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI 

RECDO: SILVESTRE GOMES DA SILVA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/03/2010 10:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0057736-85.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

RECDO: CELIA MARIA BORTOLINI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0057764-53.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

RECDO: DURVAL LUCAS VIEIRA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0058053-83.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: BO KYUNG SON 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0059817-70.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: GLORIA REGINA SOARES DE OLIVEIRA BORGES 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS  NAS TURMAS RECURSAIS - CONTINUAÇÃO PARTE 2 

UNIDADE: SÃO PAULO 

  

PROCESSO: 0060273-54.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 
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RECDO: JULIANA GARCIA ALEXANDRE 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0061912-10.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

RECDO: GENOWEFA LACH 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0062636-77.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: RONILDA AUGUSTA MACIEL DA SILVA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/04/2010 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0063177-47.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

RECDO: RENATA PACCES 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0063617-43.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

RECDO: JOSE CARLOS VAZ CORTES 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0063892-89.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

RECDO: RUTH DA SILVA FRANCA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0064090-29.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

RECDO: JOAO ROBERTO SCHONROCK 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0064098-06.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

RECDO: IDE CAVALCANTE RODRIGUES 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0064857-67.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

RECDO: NAZARE DOS SANTOS VALENTIM 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0065069-88.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ANA PAULA LEIBRUDER 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0067852-53.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: REGIS PERES PADOVAN 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0068470-95.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: RONALDO GIL BLASQUE 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0071661-85.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELO BELMONTE 

ADVOGADO: SP203936 - LEONARDO FELIPE DE MELO RIBEIRO G. JORGETTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0077776-25.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: SERGIO RICARDO DE PAIVA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0087686-76.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: LUIS CARLOS SALOMAO 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0088401-21.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP103738 - MARILUCE COSTA SCHUMAN 

RCDO/RCT: MARIA CECILIA DAMASCO RIELLI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0089944-59.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MARIA DE LOURDES PENHA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0090175-86.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: FLAVIO DOS SANTOS NUNES 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0090850-49.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: NEDDY POLTRONIERI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0092300-27.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ELZA NICE RAPHAEL RANZONI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 373 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 373 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/12/2010 

  

UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 0000031-31.2010.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

RCDO/RCT: ESPOLIO DE HAMLETO CELSO LINS E SILVA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000039-29.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA GENI MENEGACO SESTI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000083-51.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: QUEILA BARCELOS CIMINELLI 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000149-02.2008.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP273492 - CLEA SANDRA MALFATTI RAMALHO 

RECDO: RUTH WERDER 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000228-16.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDEELUZ PEREIRA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/03/2010 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000275-78.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP167113 - RENATA CAROLINA PAVAN DE OLIVEIRA 

RECDO: ADALIA MARIA DE AMORIM ANTONIO 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000299-07.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: BARBARA MARQUES TOLEDO DE ANDRADE 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000300-19.2009.4.03.6307 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RECDO: MARIA HELENA BUFALO GARCIA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000325-95.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA 

RECDO: SILVANA JUCELIA DE CAMPOS 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000327-74.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP072964 - TANIA MARA BORGES 

RECDO: JOSE CARLOS DE ALMEIDA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000405-47.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAISY MARIA SWARTELE 

ADVOGADO: SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000426-53.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA TEONILIA LIMA 

ADVOGADO: SP229099 - LEANDRO PENHAS CLEMENTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/05/2010 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000525-14.2010.4.03.6304 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RCDO/RCT: FABRICIO TEMOTEO TOLENTINO 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000577-16.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO 

RECDO: MARIA JOSE COUTO 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000585-63.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA EUNICE NOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000610-43.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP211528 - PATRICIA BORGES LOPES 

RECDO: ADEVANI LOPES GONCALVES 
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Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000615-22.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: EDNA TEREZINHA PICCOLO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000637-80.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: HIROSHI MATSUMOTO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000644-70.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA 

RECDO: MARLEI ONDINA RODRIGUES 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000652-49.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: CLEIDE BONETTE 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000664-95.2008.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP097147 - LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA 

RECDO: ABILIO GUZZI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000692-31.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: ELÍDIA BONETTE 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000715-74.2010.4.03.6304 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RCDO/RCT: BENEDITO MANOEL SAVIO 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000719-14.2010.4.03.6304 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RCDO/RCT: SIMAO CAETANO DE SOUZA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000775-45.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RECDO: GERTRUDES GOMES DE SOUZA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
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PROCESSO: 0000796-66.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP083642 - GEVANY MANOEL DOS SANTOS 

RECDO: MARIA ARNALDA DE SOUSA PRECARO 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000800-06.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP083642 - GEVANY MANOEL DOS SANTOS 

RECDO: ALEXANDRE LUIS DE SOUSA PRECARO 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000801-88.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP083642 - GEVANY MANOEL DOS SANTOS 

RECDO: ANA CAROLINA DE SOUZA PRECARO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000852-56.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: JOSE LUIZ BONETTE 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000863-85.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: JOSÉ ROBERTO PEREIRA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000864-70.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: JOSÉ ROBERTO PEREIRA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000871-60.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP105719 - ANA ELENA ALVES DE LIMA 

RECDO: FELISBINA DO CARMO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000871-62.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: RODRIGO PEREIRA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000875-95.2007.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: ROGERIO OLIVEIRA DE SA 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 0000907-07.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: ANTONIO CLARO MEDEIA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000909-74.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: ANTONIO CLARO MEDEIA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000911-44.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: EDUARDO MATIAS MEDEIA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000912-29.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: EDUARDO MATIAS MEDEIA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000913-14.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP127833 - FLAVIO LUIS UBINHA 

RECDO: LUCIA ELENA FLAIBAM 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000919-21.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: JULIANA MATIAS MEDEIA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000930-50.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP282187 - MAURICIO GOTARDI BEGIATO 

RECDO: TERESA MASO ALBERGHINI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000948-71.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: SIDNEY ALVES DE LIMA JUNIOR 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000953-43.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEFA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP252111 - LUCIMARA AP PASSOS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
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PROCESSO: 0000967-77.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: OLIVIA MIHOTO SERREGNI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000987-68.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP185434 - SILENE TONELLI 

RECDO: MARLENE DE FATIMA CUNICO TONELLI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000996-30.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RECDO: ODETE MARIA DA CONCEICAO LIMA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001018-86.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLOVIS BEVILACQUA JUNIOR 

ADVOGADO: SP252281 - ROSANGELA ALVES DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001019-73.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP227912 - MARCOS POPIELYSRKO 

RECDO: JOAO MARTINELLI FILHO 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001028-35.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDIVALDO INACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001029-20.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP227912 - MARCOS POPIELYSRKO 

RECDO: JOSE CARLOS MARCUCI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001031-93.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RECDO: PAULO CELIO TORLIMI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001065-60.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RECDO: ADELINA FAVARO DE OLIVEIRA 
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Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001080-31.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP204050 - IRANI SILVANA GALLI 

RECDO: LUCIA MADALENA GALLI OLIVEIRA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001093-30.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP176210 - GIULIANE DE PAULA RODRIGUES 

RECDO: ANA LUISA PIZZOCCARO COLLUCCI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001095-97.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP176210 - GIULIANE DE PAULA RODRIGUES 

RECDO: MARY ELSE PERONNE ROMANIN 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001101-07.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP176210 - GIULIANE DE PAULA RODRIGUES 

RECDO: RALPH HONIGMANN 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001104-59.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP176210 - GIULIANE DE PAULA RODRIGUES 

RECDO: DANIEL VITURI GALVAO 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001106-29.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP176210 - GIULIANE DE PAULA RODRIGUES 

RECDO: EDNA JACINTHO HONIGMANN 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001107-14.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP176210 - GIULIANE DE PAULA RODRIGUES 

RECDO: LETICIA LUZIA JACINTHO NONIGMANN 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001114-06.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP176210 - GIULIANE DE PAULA RODRIGUES 

RECDO: SEBASTIÃO BUENO DOS SANTOS 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001115-88.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP176210 - GIULIANE DE PAULA RODRIGUES 

RECDO: DANIEL VITURI GALVAO 
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Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001120-13.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP176210 - GIULIANE DE PAULA RODRIGUES 

RECDO: JOÃO PAULO PIZZOCCARO COLLUCCI 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001132-27.2010.4.03.6304 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP264049 - SILVIA SANCHES MURARO 

RCDO/RCT: JOÃO MURARO NETO 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001155-61.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO 

RECDO: RORIS NELSON FERRAREZI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001178-14.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RECDO: TERESA MARIA DE OLIVEIRA RAMIRES 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001181-03.2008.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA DE JESUS BATISTA 

ADVOGADO: SP249360 - ALINE ZARPELON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001183-38.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: EUCLIDES VIEIRA DA CUNHA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001186-88.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP113099 - CARLOS CESAR MUNIZ 

RECDO: JOAO BATISTA DA SILVA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001187-75.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: ARACY ZARATIN FRANCISCO 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001188-60.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: ARACY ZARATIN FRANCISCO 
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Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001201-59.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: DEBORAH BONELLO 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001210-19.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP140401 - CLAUCIO LUCIO DA SILVA 

RECDO: EDVALDO LUCIANO DOS SANTOS 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001220-90.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: LUCIMARA DUARTE RODRIGUES 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001229-27.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: RAIMUNDO JOSE DA SILVA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001236-17.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

RECDO: FERNANDO SANCHES RODRIGUES 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001238-63.2008.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: JULIO PEREIRA DOS SANTOS 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001238-84.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

RECDO: JOSE EDSON SILVA BITENCOURT 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001284-75.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP176210 - GIULIANE DE PAULA RODRIGUES 

RECDO: DIRCE VIDO PELEGRINA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001305-42.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSWALDO DIAS 

ADVOGADO: SP223559 - SANER GUSTAVO SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
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PROCESSO: 0001306-27.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA PRACIDELLE DESTRO 

ADVOGADO: SP223559 - SANER GUSTAVO SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001307-12.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS DALLANEZI 

ADVOGADO: SP280827 - RENATA NUNES COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001318-50.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: MARCIA PINCHELLI DE CARVALHO 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001319-35.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: MARCIA PINCHELLI DE CARVALHO 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001320-20.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: JURANDYR DE CARVALHO 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001321-05.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: JURANDYR DE CARVALHO 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001339-24.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP193929 - SIMONE LARANJEIRA FERRARI 

RECDO: THEREZINHA CORDEIRO MORETTO 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001356-60.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA 

RECDO: GELSON TAVEIRA DE SOUZA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001389-52.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: VALERIA AUGUSTA MARCHIORI 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
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PROCESSO: 0001408-58.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: VINICIUS HENRIQUE REGRA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001409-43.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: VINICIUS HENRIQUE REGRA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001411-13.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: ANA PAULA MARIA REGRA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001412-95.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: ANA PAULA MARIA REGRA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001414-65.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: ANGELA MARIA LUIZA DE MARCI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001415-48.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP105719 - ANA ELENA ALVES DE LIMA 

RECDO: VERA LUCIA PRECINOTTI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001423-25.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: JOSINA MARIA DE JESUS DA SILVA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001423-95.2008.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS 

RECDO: RODRIGO AVILA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001426-77.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP249075 - RODRIGO DE OLIVEIRA MEDEIROS 

RECDO: ADELINO MACHADO 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 611/1734 

  

PROCESSO: 0001434-56.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: WALDIR DOS SANTOS 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001436-26.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: WALDIR DOS SANTOS 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001438-93.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: ANTONIO ROSSI FILHO 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001439-78.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: LILIANE FERNANDES ROSSI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001467-46.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: ANTONIO ROSSI FILHO 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001468-31.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: LILIANE FERNANDES ROSSI 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001488-22.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: BRANISLAVO MIKINAISKI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001502-80.2008.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP187409 - FERNANDO LEÃO DE MORAES 

RECDO: ANTONIO NAVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP207309 - GIULIANO DANDREA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001508-13.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: ODAIR ALVIANI 
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Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001510-80.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: ODAIR ALVIANI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001512-50.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: ODAIR ALVIANI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001525-58.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOANA DA SILVA GABRIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 12/03/2010 16:30 no seguinte endereço: RUA AUGUSTA, 2529 - 

CONJUNTO 22 - C CÉSAR - SAO PAULO/SP - CEP 1413100, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001556-69.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NATALIO FERRAZ 

ADVOGADO: SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001613-87.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP195252 - RICARDO FERREIRA SCARPI 

RECDO: MIGUEL VICTOR MIGLIORATO DE BENEDICTO 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001619-94.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: RUBENS TONET 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001620-82.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: GILBERTO ANTONIO MACHADO 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001632-93.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: MARIA HELENA COSTALONGA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001664-10.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO SANTOS BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/03/2010 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001685-45.2008.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FAZENDA NACIONAL 

ADVOGADO: SP028524 - RUBENS ROSA CASTRO 

RECDO: FLORINDO FATIMA FAGUNDES 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001687-42.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: TEREZINHA DE JESUS FELIPE GARCIA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001747-17.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP127833 - FLAVIO LUIS UBINHA 

RECDO: ELISA APARECIDA FLAIBAN 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001757-59.2009.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP128408 - VANIA SOTINI 

RECDO: APARECIDA RIBEIRO MODOLO 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001765-38.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CARMINE ALAGGIO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001768-90.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: RAIMUNDO JOSE DA SILVA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001826-93.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: NEIDE ZECHIN GELLI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001890-09.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: WILLIAM BARROS DE ABREU 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001899-27.2008.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 
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RECDO: SERGIO LUIS RIBEIRO CANUTO 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001935-35.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: JOSEFA RODRIGUES PADOVAN 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001993-38.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUZA GRACINI MURAI 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001995-80.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: ANTONIO CARLOS MARCOS 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0002005-18.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUZA APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0002017-66.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP271839 - ROBERTA RODRIGUES 

RECDO: MARLI APARECIDA DONATO 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002019-36.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: OZIMA DE MATOS FOSTIM 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0002023-48.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: JOSE HELENO BARBOSA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0002080-75.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDECIR DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 26/03/2010 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002083-68.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CREUSA GOMES LINKEIYES 

ADVOGADO: SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 615/1734 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002117-93.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: ADRIEL EDUARDO BARROS DA SILVA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0002119-66.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: MARIA DE JESUS MENDONCA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002129-16.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: UBERLINO MARCHESINI 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0002155-08.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: ARIELE CARLA BARROS DA SILVA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0002157-75.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: ANIEL PATRICIA BARROS DA SILVA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0002158-60.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP167044 - MARISA AUGUSTO DE CAMPOS 

RECDO: MARIA CELIA SUTTI BOELCKE 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002163-82.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CARLOS ALBERTO TORSO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0002176-60.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP227876 - CARLOS ALESSANDRO DA SILVA MANOEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002195-66.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002220-03.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: VALDEIR GONCALVES DA CRUZ 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002236-33.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0002242-61.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002243-46.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: MARGARET MARIA MATAVELLI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0002248-68.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: HELIO AMARILDO BAPTISTELLA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002258-06.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EURIDICE BRITO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0002270-54.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: ANTONIO VIEIRA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002305-02.2009.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

ADVOGADO: SP229216 - FÁBIO LUIZ LORI DIAS 

RCDO/RCT: GLORIA SERRALHEIRO 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002343-69.2008.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116351 - MARCOS COIADO MAJEWSKI 

RECDO: WILIANS PINHEIRO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0002356-06.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP161826 - ERNESTO JULIANI FILHO 

RECDO: JULIA ALVES NOGUEIRA DIAS 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0002375-06.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: JOSE CANDIDO DE SOUZA PORTO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0002392-48.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP175120 - DANIELLA NORONHA DE MELO 

RECDO: FERNANDO HENRIQUE DE OLIVEIRA GROTTI 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0002401-10.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP178816 - RENATA CRISTIANI ALEIXO TOSTES MARTINS 

RECDO: ITAIR LINO DE AZEVEDO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0002421-72.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: EDUARDO SIZUO HIROSE 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0002427-79.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: FRANCISCO DE ASSIS REZENDE 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0002434-71.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: ROBERTO CARLOS DE FREITAS 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0002435-56.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: CHRISTIANE MENDES HYPOLITO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002437-26.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 
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RCDO/RCT: ANA MARIA JORDAN ROJAS 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0002439-93.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: EDSON DELBONI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002441-63.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: FRANCISCO JOSE GOMES FERREIRA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0002442-48.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: ANTONIO ROLANDO ASTORGA RETAMALES 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002453-77.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: ARTUR DINIZ RAMOS 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002456-32.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: ANTONIO CARLOS ROSA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0002461-36.2008.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: MARIA ANGELICA KUCKO 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002461-54.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: ANTONIO CORREA DA SILVA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002463-24.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: ELSON RODRIGUES DA SILVA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002467-61.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 
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RCDO/RCT: JOAO MARCOS GOMES DA COSTA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0002469-31.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: ALEXANDRE CLAUDIO DE ASSIS SILVA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0002472-83.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: TOSHIAKI YOSHINO 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002473-68.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: MARCELO ANDRE DE MORAES 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0002479-74.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAXIMO CASTRO MARTINS 

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0002484-97.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: SONIA LUZIA LOPES DE OLIVEIRA DEMETRIO DA SILVA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002494-44.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO EDUARDO GUIMARAES CHAGAS 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0002496-14.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: ANDERSON SILVA VACCARI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0002502-21.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: FERNANDO CASSIO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0002503-06.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 
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RCDO/RCT: CELSO RODOLFO TEODORO DA CUNHA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002508-28.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: ANDERSON ALEXANDRE MACIEL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0002509-58.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: DALILA FERNANDES NARDONI 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0002511-80.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: REINALDO APARECIDO DOS SANTOS 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0002512-65.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: ROBERTO MATTOS FIGUEIREDO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0002515-20.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: WELLINGTON MOREIRA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0002516-05.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: ANDIARA BARRETO 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002527-34.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: FIORAVANTE CARPEGEANI NETO 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002532-56.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: CARLOS GALHARDO 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002533-41.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: MARCO ANTONIO DIAS 
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Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0002535-11.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: SANDRO AFONSO SILVA FAGUNDES 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002536-93.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: MARIO ZIRO KIKUCHI 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0002538-63.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: MARCELINO ROSA DE MORAIS 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002541-18.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: MARCELO BIANCHI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0002542-03.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: LEVINDO DALACQUA FRANCESCHINI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0002543-85.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: MILTON HARUMASSA KIMURA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0002545-55.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: VANESSA SERAFIM 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002551-62.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: EDYR SERRA FREIRA GOES 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002552-47.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: ADIBEL JOAQUIM DE ARRUDA 
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Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0002554-17.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: WU SHIH FU 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0002555-02.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: LUIS YUQUISHIGUE OKAMOTO 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0002557-69.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: JAIRO JOSE RIBEIRO 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002558-54.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: LUIS MITSUO SIRAMISU 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002561-09.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: LEONEL DO CARMO SALLES 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0002562-91.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: GERALDO AUGUSTO REIS DE CARVALHO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002563-76.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: ELAINE CRISTINA CAFFARO DE ALMEIDA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002567-16.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: MARCELO VIANA DA SILVA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0002568-98.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: ROBERTO CARDOSO DE SOUZA 
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Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002571-53.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: CESAR DOMINGUES VIEIRA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002577-60.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: NELSON ALVES 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0002583-67.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: ANDERSON OLIVEIRA DA SILVA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0002674-71.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARISETE LUIZA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0002788-28.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELVIO SANTANA 

ADVOGADO: SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/06/2010 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002795-11.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: FERNANDO ANTONIO DA CUNHA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0002846-31.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARLINDO JOSE DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/03/2010 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002850-26.2010.4.03.6315 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP094253 - JOSE JORGE THEMER 

RCDO/RCT: CLARISSE ZAIA PIZZOL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 0002870-75.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES 

RECDO: LUISA ANTONIA DE FRANCA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0002921-61.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RECDO: CELINO ANTONIO DE SOUZA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002925-98.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: NELSON GARCIA MAGRO 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002931-51.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIJANIR DOMMARCO 

ADVOGADO: SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0002957-09.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: CINIRA MORAES DA SILVA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002958-04.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002975-59.2008.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: CLAID RODRIGUES DOS SANTOS 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0003077-81.2008.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS 

RECDO: JOSE RODRIGUES DE SOUZA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0003098-84.2008.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO 

RECDO: ALCIDES BRAGANCA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
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PROCESSO: 0003125-33.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP239160 - LUCIO PICOLI PELEGRINELI 

RECDO: EDUARDO RUIZ NETO 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003152-67.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0003157-22.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRMA MARIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/05/2010 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003169-36.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO APARECIDO ATANAZIO 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/05/2010 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003190-09.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP269583 - THAIS RODRIGUES 

RECDO: ANTONIO JORGE FAUSTINO LUZ 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003192-49.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA DE ASSIS DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP092567 - ROSELY FERRAZ DE CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0003217-83.2010.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CARMO BARBIERE 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003221-66.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AVELINO TINOCO FERNANDES 

ADVOGADO: SP122639 - JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 0003243-95.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSENETE PERES PESSOA 

ADVOGADO: SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/05/2009 15:15 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/05/2007 14:30 no 

seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - CERQUEIRA CESAR - SÃO PAULO/SP - CEP 

1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003285-76.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEXANDRE SANTANA SALLY 

ADVOGADO: SP100475 - SINIBALDO DE OLIVEIRA CHEIS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0003359-44.2007.4.03.6320 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: FLAVIO GIOVANI TAKEDOMI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003380-34.2008.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: HILDA SANTOS DA SILVA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0003410-55.2007.4.03.6320 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: FERNANDO REIMBERG SYRIO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003422-40.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES 

RECDO: EDISON RIBEIRO FLORES 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0003434-72.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP211923 - GILBERTO GIMENEZ 

RECDO: ANGELA DAVANCO DE ALMEIDA SA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003434-83.2007.4.03.6320 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: MARCOS DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0003444-98.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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RECDO: JOSE CARLOS INOCENCIO 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0003462-51.2007.4.03.6320 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: BENEDITO ACACIO DE CARVALHO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0003472-78.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP198475 - JOSE CASSIANO SOARES 

RECDO: APARECIDA DONIZETH CARDOSO 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003544-82.2007.4.03.6320 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: MARCOS DO NASCIMENTO DA SILVA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0003578-91.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LINDACI FERREIRA DOS REIS 

ADVOGADO: SP133905 - RITA DE CASSIA FERNANDES LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0003579-76.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA DE SOUZA BUONA 

ADVOGADO: SP133905 - RITA DE CASSIA FERNANDES LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0003580-61.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCE DE OLIVEIRA BISSOTTO 

ADVOGADO: SP133905 - RITA DE CASSIA FERNANDES LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003633-57.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP229867 - RODRIGO FERNANDES SERVIDONE 

RECDO: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003642-04.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP133905 - RITA DE CASSIA FERNANDES LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0003656-34.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON DI SALVI 

ADVOGADO: SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003700-17.2009.4.03.6315 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RCDO/RCT: ROQUE PINTO DO AMARAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0003701-04.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HUMBERTO SILVA FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003743-75.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RECDO: MARIA TEREZINHA DE ARAUJO ANDRADE 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0003754-41.2008.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLIVAL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003849-25.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOACIR MARTINS 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0003911-61.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRA MARA FERNANDES BARBOSA 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/06/2010 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003930-83.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RECDO: VERA LUCIA SILVA DA PAZ 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0003948-16.2009.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP109529 - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU 

RECDO: JOSE RIBEIRO CALISTO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0004026-47.2008.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MIRIAM DULCE DE BARROS LAGNE 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0004048-68.2009.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI 

RECDO: JOSE CARLOS FERREIRA AMARAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0004083-70.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEXANDRE PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0004096-36.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CONCEICAO MEDEIROS KASTROPIL 

ADVOGADO: SP087509 - EDUARDO GRANJA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0004097-49.2008.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: CLEIDE APARECIDA ESTEVES MONZANI 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0004099-19.2008.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARIA THEREZA PAZINATO 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0004106-96.2008.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: JOSE TORRES MARTINS 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0004198-16.2009.4.03.6315 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RCDO/RCT: MAURO DE CAMARGO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0004247-30.2008.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ANTONIO FERREIRA NETTO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0004261-65.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP271839 - ROBERTA RODRIGUES 

RECDO: SERGIO HENRIQUE TROVAO 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
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PROCESSO: 0004264-95.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GONÇALO BENEDITO DAS FLORES - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0004269-54.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: VALDOMIRO DA SILVA JOAQUIM 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0004282-41.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RECDO: VALMIR PEREIRA RAMOS 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0004285-93.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RECDO: VALDA SILVA DOS SANTOS 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0004288-29.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP228774 - SAMARA SANTIAGO VILHENA DO NASCIMENTO 

RECDO: JOSE AUGUSTO MORA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0004389-34.2008.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: HELIO GRIMALDI 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0004460-36.2008.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARIA CRISTINA BAREL FILIER 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0004498-87.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIA BEZERRA MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0004541-82.2008.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARIA LUIZA PAIOLLA NOGUEIRA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0004653-20.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP187409 - FERNANDO LEÃO DE MORAES 

RECDO: ELISOEL MONTELO 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0004673-93.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDIR MICHELETTO 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0004699-03.2009.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP222167 - LIGIA PRISCILA DOMINICALE 

RECDO: SEBASTIAO ROBERTO PAVAM 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0004711-23.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP187409 - FERNANDO LEÃO DE MORAES 

RECDO: WILSON DOS SANTOS 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0004713-75.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: GIOVANI HENRIQUE FLORO TINEU 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0004729-38.2009.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES MILONI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0004751-87.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: JOSE MARIA DOS SANTOS 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0004752-72.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: JORGE PIRES DE LIMA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0004755-73.2008.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: OPHELIA PINTO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0004760-95.2008.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: VERA LUCIA PEREIRA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
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PROCESSO: 0004761-34.2009.4.03.6307 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP161055 - ALEXANDRE FAGUNDES COSTA 

RCDO/RCT: CLEBER APARECIDO OLIVEIRA AMENDOLA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0004800-12.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CECILIA APARECIDA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP119504 - IRANI MARTINS ROSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0004801-62.2008.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: AGNALDA SIQUEIRA ANDRADE 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0004801-91.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS DORES CARDOSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0004809-56.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO GIMENES IDALGO 

ADVOGADO: SP274094 - JOSÉ ITALO BACCHI FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0004810-53.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0004833-67.2008.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ELIZABETH OLIVEIRA SABIONE MACHADO 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0004837-07.2008.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JOANA APARECIDA RODRIGUES CLOSEL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0004838-89.2008.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ELZA APARECIDA GAZABIN 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0004844-50.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GISELIA MARIA RODRIGUES DE QUEIROS 

ADVOGADO: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0004844-96.2008.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARIA LUCIA ANDRADE 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0004859-65.2008.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: LUCIA REGINA COTOMACCI SARTORI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0004889-03.2008.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: CELIA DE JESUS NOGUEIRA FERREIRA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0004889-63.2009.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITA APARECIDA ZORZI MOMENTEL 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0004894-25.2008.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARIA DO ROSÁRIO FERREIRA SECCO 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0004919-73.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANDERLI NEOBANER ESTANISLAU 

ADVOGADO: SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 09/04/2010 09:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004919-89.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO FIDENCIO 

ADVOGADO: SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0004965-78.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURICIO ANTONIO MORETO 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0004980-25.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIA ROCHA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
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PROCESSO: 0004999-34.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP268106 - MARCELLY FUZARO GULLO 

RECDO: MARIA ISABEL FUZARO DE ANDRADE 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0005017-92.2009.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RCDO/RCT: ALEXANDRE TOFFANI MAGALHAES 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0005022-45.2008.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: VERA MARINHO MELLO DA SILVEIRA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005025-97.2008.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: IVANIR MARIA FIDELIS 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0005060-29.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADELAIDE DA CONCECAO FERNANDES 

ADVOGADO: SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/01/2010 11:15 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/10/2009 10:30 no 

seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005062-27.2008.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARLI JOSE RODRIGUES DE SA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0005065-45.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP228579 - ELAINE CRISTINA MARCOLINO SIMÕES 

RECDO: AMAZOR GONCALVES DE LIMA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005100-02.2009.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP185663 - KARINA ESTEVES NERY 

RECDO: MARIA BENEDITA BATISTA BARRETO 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0005102-69.2009.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP222167 - LIGIA PRISCILA DOMINICALE 
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RECDO: LUCIA BAPTISTA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0005160-78.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO 

RECDO: JOAO MENDES DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0005189-25.2009.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CACILDA PACOLA SARTORATO (ESPÓLIO DE MARIA A. M. PACOLLA) 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0005218-75.2009.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RECDO: ALEXANDRE DE SOUZA NASCIMENTO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0005237-81.2009.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FÁBIO AURÉLIO BOLSANELLI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0005295-75.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RECDO: VILENO RAMOS BATISTA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0005307-43.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEFA RODRIGUES DA COSTA 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0005319-15.2009.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: HERMOSA FORTES FORTES 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0005341-73.2009.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: CLAUDECIR TREVIZAM 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0005342-95.2008.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: NEIDITH BUENO MARTINI 
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Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0005376-02.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLORA SOUSA GOMES 

ADVOGADO: SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0005413-63.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP225356 - TARSILA PIRES ZAMBON 

RECDO: MARIA FRANCISCA DE ASSIS 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0005437-88.2009.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LIAMARA PENTEADO SANCHES 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0005454-69.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSANGELA MARIA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP133671 - VANESSA COSTA CHAVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0005457-92.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIA REGINA KOHAGURA ALONSO 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0005479-53.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS DA CONCEICAO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0005536-27.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELA JACINTO 

ADVOGADO: SP136586 - PAULA RODRIGUES FURTADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0005581-75.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO CARMO QUEIROZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0005583-74.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ SERGIO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0005588-96.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO SARZANO 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0005594-06.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSMAR RAFAEL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005618-05.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0005635-53.2008.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: VIANA LIMA DE JESUS 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005695-67.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO BORGES DE MORAIS - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0005715-89.2009.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINA GOULD FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0005720-86.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PETRUCIA DA CONCEICAO COELHO 

ADVOGADO: SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/06/2010 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005756-69.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERISVALDO SANTANA DE AQUINO 

ADVOGADO: SP153054 - MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0005773-92.2009.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LIDIA CALADO SECHIN 
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ADVOGADO: SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0005817-86.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDIVALDO ELIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/06/2010 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005925-77.2008.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RECDO: BENEDITO PUPO FERREIRA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0005976-63.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADNALVA ROSA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/09/2009 12:45 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 29/06/2009 14:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo 

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será 

realizada no dia 18/09/2009 11:15 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0005984-68.2008.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: OLGA YOSHIE HIGAKI TAKAHATA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0006065-14.2008.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: JOSE GUILHERME 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006133-93.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AURORA MARTINS CARDOSO DES SA 

ADVOGADO: SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0006143-08.2008.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS 

RECDO: ANESIO BONEQUINI 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 0006169-82.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ACENETE XAVIER PINHEIRO 

ADVOGADO: SP218131 - OSCAR FERREIRA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0006226-87.2009.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO SOARES 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0006260-62.2009.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP185663 - KARINA ESTEVES NERY 

RECDO: SILVIA TRINDADE DA COSTA AZEVEDO 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0006305-41.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO NOLASCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/06/2010 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006322-11.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP187409 - FERNANDO LEÃO DE MORAES 

RECDO: CARLOS ALBERTO DO CARMO GUILHERME CRISTOVAO 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0006343-18.2008.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: CLELIA MARIA CORREA CAETANO DE ABREU 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0006363-69.2009.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: ODAIR JOSE DE CARVALHO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0006421-72.2009.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: APARECIDA LADEIRA THEODORO 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0006431-19.2009.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP205324 - PRISCILA CRISTIANE PRETÉ DA SILVA 

RECDO: JOSE DOMINGOS DA SILVA 
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Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0006457-17.2009.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP117741 - PAULO DE JESUS GARCIA 

RECDO: FRATERNIDADE ESPÍRITA EVANGÉLICA DE JUNDIAÍ 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0006469-31.2009.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: MARIA ROSA BORIN CAMPOS 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0006583-67.2009.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP272928 - LEA CRISTINA DIAS CARDOSO 

RECDO: EDUARDO NASCIMENTO 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006591-86.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE EDUARDO FERNANDES GODINHO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0006595-90.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO TADEU GASPAR 

ADVOGADO: SP260734 - ERIC TRIMBOLI TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006633-93.2009.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ANGELO DE LIMA 

ADVOGADO: SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0006652-71.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP057711 - SONIA DA GRACA CORREA DE CARVALHO 

RECDO: PAULO SERGIO ELIAS 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0006685-95.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP123257 - MARTA LUCIA BUCKERIDGE SERRA 

RECDO: NEIO LUCIO FERNANDES GARCIA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0006797-58.2009.4.03.6304 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS 

RCDO/RCT: WALDEMAR ZEPHERINO 
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Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0006933-55.2009.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111047 - VALCIR MARTINHAGO 

RECDO: VALCIR MARTINHAGO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0006987-63.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ISRAEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0007063-14.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GIANETE DE ALMEIDA FERNANDES 

ADVOGADO: SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0007085-43.2008.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: SANDRA REGINA REIS DOS SANTOS 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0007099-87.2009.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: ROBERTO HADDAD 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0007104-12.2009.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: MARIA CICERA DA SILVA OLIVEIRA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0007139-72.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: CELSO INACIO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0007257-45.2009.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP279201 - ALFIO DE BARROS PINTO VIVIANI 

RECDO: TEREZA APARECIDA DAMICO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0007308-65.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBERTO MUTSUO KINOSHITA 

ADVOGADO: SP213483 - SIMONE INOCENTINI CORTEZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
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PROCESSO: 0007318-03.2009.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: EDNA TEREZINHA PICCOLO 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0007325-92.2009.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: ILDO JOSE RIZZI 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0007354-45.2009.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP252684 - ROSEMEIRE CRISTINA DE SOUZA 

RECDO: PEDRO SCHIAVINATTO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0007392-94.2008.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARIA DE FATIMA LOPES MILAN 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0007469-72.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: SEBASTIAO DOS SANTOS 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0007580-50.2009.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: VALDOMIRO LUCCHINI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0007613-40.2009.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RECDO: SEBASTIAO ALVES DE SOUZA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0007771-67.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GEANET DE PAULA MARTINS 

ADVOGADO: SP238694 - PAULA MARIA B. SCANAVEZ JUNQUEIRA LEITE 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0008113-46.2008.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP272895 - IVAIR DE MACEDO 

RECDO: REGINA LUCARELLI PEREIRA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0008114-66.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: CLEIDE APARECIDA ESTEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/06/2010 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008204-11.2009.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RCDO/RCT: DANIEL KENDI KATO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0008209-67.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP216145 - CLÁUDIO AKIRA SHIBATA 

RCDO/RCT: MARTA MARTINS AMARO DA SILVA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0008221-10.2010.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP254510 - DANILO RODRIGUES DE CAMARGO 

RCDO/RCT: MARIA SALVADOR FUMIS 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0008226-32.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP216750 - RAFAEL ALVES GOES 

RECDO: ANGELA MARIA SAIA MOROTTI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0008242-51.2008.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ANA TEREZA SOUZA MORETTI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0008267-64.2008.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: LUCIANO SANTOS DA SILVA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0008331-43.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: JOAO ROVERI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0008339-20.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: ANA LUCIA RODRIGUES 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0008425-28.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP189092 - SILMARA MERCEDES TORRES 

RECDO: SONIA MARIA GRECCO ALTOMANI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0008496-59.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA DAMASCENO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 29/04/2010 13:30 no seguinte endereço: RUA DOMINGOS DE 

MORAIS, 249 - VL MARIANA - SAO PAULO/SP - CEP 4009000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008638-67.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO LUIZ PEREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0008747-77.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NORBERTO SIQUEIRA CANTARIO 

ADVOGADO: SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 05/05/2010 15:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008753-84.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE WILSON LOPES 

ADVOGADO: SP221908 - SANDRA URSO MASCARENHAS ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/07/2010 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008832-94.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP058416 - ESTELA MARIS FINOTTI GARBELLINI 

RECDO: JOAO GILBERTO RAMOS DA CONCEICAO 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0009251-17.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: FRANCISCO GERALDO SATURNO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0009302-65.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: ALCIDES SERVILHA REINA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0009314-15.2009.4.03.6311 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZA MARIA MARIANO 

ADVOGADO: SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0009401-32.2008.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: HELIO JULIO DE FREITAS 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0009927-59.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO 

RECDO: MARCOS TELES 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0010246-27.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZULEIKA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0010408-59.2008.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

RECDO: APARECIDO FELICIO 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0010483-64.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: FELICIO MARCHETTI NETO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0010487-04.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: OQUISENCIO FRANCISCO DOS SANTOS 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0010564-71.2009.4.03.6315 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RCDO/RCT: MARVINA DE SOUZA BARBOSA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0011706-52.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: ONOFRE AURELIO 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS - CONTINUAÇÃO PARTE 03 

UNIDADE: SÃO PAULO 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

PROCESSO: 0012086-46.2007.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP235924 - UBIRAJARA GARCIA FERREIRA TAMARINDO 

RECDO: GILMAR DE MATOS CALDEIRA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0012156-61.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/06/2010 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0012453-68.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALTAMIRO MARCIANO BARBOSA 

ADVOGADO: AC001116 - ANSELMO LIMA DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/05/2010 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0012661-83.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: ALCIDIO JOAQUIM DOS SANTOS 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0012779-62.2009.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RCDO/RCT: CLAUDIO KIYOSHI UCHIMA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0014188-39.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA GABRIELA XAVIER DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP103749 - PATRICIA PASQUINELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0014208-64.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINO JOAO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
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A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 20/07/2009 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0014495-27.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUILHERME BATISTA TORRES 

ADVOGADO: SP222584 - MARCIO TOESCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0014712-70.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ODILA CAMPIANI BACHEGA 

ADVOGADO: SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0014788-60.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDEIR MIGUEL LIMA 

ADVOGADO: SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/06/2010 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0014970-80.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZILDINHA COSTA GOMES 

ADVOGADO: SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0015019-24.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDA MAGALHAES AUN 

ADVOGADO: SP150697 - FABIO FREDERICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/09/2009 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0015041-82.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRUNA MARQUES SANTOS 

ADVOGADO: SP036420 - ARCIDE ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0015042-33.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DE JESUS SANTANA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/06/2010 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0015164-80.2009.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO COSTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/09/2009 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0015569-19.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ORLANDO FILHO 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0015573-56.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE REIS SANTOS 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0015574-41.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDMAR COUTO CALHEIRA 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0015576-11.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE NAZARE PIRES BORGES DE LOURDES 

ADVOGADO: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0015684-40.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO VICENTE FERREIRA 

ADVOGADO: SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0015973-70.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP155214 - WENDEL APARECIDO INÁCIO 

RECDO: MARCELO AUGUSTO SILVESTRE RODRIGUES 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0016335-72.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAGDA APARECIDA CEISTUTIS 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0016383-31.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO SOMENSARI 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0016385-98.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS RIBEIRO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0016483-54.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NATAL SEVERO DA SILVA 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0016525-69.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP079025 - RENATO JOSE MARIALVA 

RECDO: BELCHIOR LEONEL DOS REIS 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0016649-18.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIENE TELES DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

A perícia social será realizada na residencia da parte autora após o dia 04/07/2009 10:00, podendo ocorrer em qualquer 

dia útil, das 6h às 20h; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/06/2009 14:30 no seguinte endereço: 

AVENIDA PAULISTA, 1345 - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0017009-21.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0017022-83.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORLANDO ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0017034-97.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TERESA GOMES MORETON 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0017366-30.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NATALIA LEITE GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

A perícia social será realizada na residencia da parte autora após o dia 13/06/2009 10:00, podendo ocorrer em qualquer 

dia útil, das 6h às 20h; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/05/2009 15:30 no seguinte endereço: 

AVENIDA PAULISTA, 1345 - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0017632-51.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE SANTOS ALVARENGA 

ADVOGADO: SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0017633-36.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

RCDO/RCT: JOSE DA SILVA FILHO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0017641-13.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS DE PAULA 

ADVOGADO: SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0017708-41.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE COSME DA SILVA 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0017711-93.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CARLOS DIPOLD 

ADVOGADO: SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0017712-78.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ADIR BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0017714-48.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS DA SILVA 

ADVOGADO: SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0017715-33.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JESUINO SOUZA BRITO 

ADVOGADO: SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0017716-18.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JASON GABRIEL DUARTE 

ADVOGADO: SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 0017757-19.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP222263 - DANIELA BERNARDI ZÓBOLI 

RCDO/RCT: MARIA IVONETE RIBEIRO DOS SANTOS 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0017943-08.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO FELINTO BISPO 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0018525-76.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ANTONIO FLORIAN 

ADVOGADO: SP151130 - JOAO CARLOS PRESTES MIRAMONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0018577-04.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DALVA RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0018840-70.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO MINZONI 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0018982-74.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: COSNTANTINO CHAGAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0019464-85.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SUZETE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/03/2010 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0019556-63.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELISEU BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0019557-48.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS AUGUSTO SIQUEIRA LECATE 

ADVOGADO: SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0019721-13.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: MAURICIO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0019757-26.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RINALDO PRATELLESI NETO 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0019761-63.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HUGO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0019766-85.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA SOARES NICOLETTI 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0019778-02.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIDNEY POSSETTI 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0019781-54.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON DOS SANTOS HENIS 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0019812-06.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARNALDO GEORGETTE JUNIOR 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0019946-33.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP154181 - CHRISTIANE NOGUEIRA NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0020005-55.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO JOSUE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0020199-84.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIA DE JESUS LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/07/2010 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0020319-30.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: SILVIO DO ESPIRITO SANTO - ESPOLIO 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0020359-46.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IDAILSON ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0020426-74.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO NUNES OLIMPIO 

ADVOGADO: SP217259 - RAQUEL MOREIRA GRANZOTTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 07/07/2010 16:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0020630-55.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS ANTONIO ALVES 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0020631-40.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0020636-62.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA CONCEIÇÃO OSORIO 

ADVOGADO: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0020637-47.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAMILA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 0020639-17.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ALVES FEITOSA 

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0020715-41.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONICE DIAS MARQUES 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0020716-26.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA BLANCO 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0020717-74.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO SOLANO MACHADO RIBAS 

ADVOGADO: SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/07/2010 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0021010-44.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CICERO MONTEIRO DE MELO 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 16/07/2010 15:00 no seguinte endereço: RUA AUGUSTA, 2529 - 

CONJUNTO 22 - C CÉSAR - SAO PAULO/SP - CEP 1413100, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0021024-33.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDO RODRIGUES DE ABREU 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0021082-31.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RICARDO EDSON DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP159997 - ISAAC CRUZ SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/07/2010 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0021359-81.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSALVA INOCENCIA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP273946 - RICARDO REIS DE JESUS FILHO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/09/2009 09:15 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0021469-46.2010.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RCDO/RCT: ADELIA CARDOSO DIAS GOMES 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0021817-98.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RICARDO BELLI 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0021818-83.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALBERT GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0021819-68.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARLINDO RAMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0021820-53.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS BAPTISTA 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0021821-38.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO TRENTINO 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0021882-93.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP260911 - ANA MARIA DO REGO 

RECDO: MARCOS ALVES DA SILVA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0021948-10.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO TOFOLLI JUNIOR 

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0022023-15.2009.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELENICE CAMPANELLA BELANDRINO 

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/11/2009 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0022186-92.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO JOAQUIM CANDIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0022429-02.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ROCHA PEREIRA 

ADVOGADO: SP011010 - CARLOS CORNETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/07/2010 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0022447-91.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLARICE SHIZUE MIYAMOTO 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0023035-98.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NUNO FERREIRA DO AMARAL 

ADVOGADO: SP103749 - PATRICIA PASQUINELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/07/2009 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/11/2009 09:15 no 

seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo 

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0023102-29.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0023107-51.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSUEL GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0023108-36.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA BEZERRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0023179-72.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSALVA MARIA DO CAMPO PUSIPI DE CASTRO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0023180-57.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO GONÇALVES GRILO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0023184-94.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADALBERTO ELIAS 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0023185-79.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE JULIAO FILHO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0023186-64.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS GARCIA BUENO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0023187-49.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AUGUSTO MUNHOZ 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0023188-34.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMIDIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0023192-71.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARCILON ROQUE 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0023194-41.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO JOAO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 658/1734 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0023199-63.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0023203-03.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALFIO ELMO MINNITI 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0023205-70.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VENCESLINO CUNHA E SILVA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0023208-25.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRA PACHECO LITALDI 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0023213-47.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CORDEIRO DE PAULA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0023218-69.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SALVADOR SOUZA SALLES 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0023230-20.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUSSUMU YASSUDA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0023235-08.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICTOR CARLOS CRIALES VASQUEZ 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0023237-75.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO VATTIMO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0023240-30.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ETIENE MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0023242-97.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO LUIZ FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0023243-82.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA SALETE DARONCO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0023244-67.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ACACIO FERNANDES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0023245-52.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCIDES FERREIRA NETO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0023247-22.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADERSON RIBEIRO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0023249-89.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0023251-59.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FRANCISCO MOREIRA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0023252-44.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUCIA MAIA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0023253-58.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMARA SEVERINA CARVALHO DE MELO 

ADVOGADO: SP264692 - CELIA REGINA REGIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/07/2010 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0023255-96.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CLEONICE IMPARATO GARCIA Y PUERTO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0023256-81.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ENRIQUE GARCIA Y PUERTO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0023401-06.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0023402-88.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NOURIVAL CAETANO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0023526-42.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO MARCOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0023531-64.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUZA CASTILHO 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0023580-08.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUVENAL DANTAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0023658-02.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ANA INEZ RAIMUNDO 

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0023667-61.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONISA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0023672-83.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DULCINEIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0023677-71.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRACEMA MARIA HONORIO 

ADVOGADO: SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0023679-41.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR IMACULADO SIMÕES 

ADVOGADO: SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0023685-48.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAURINDO PERCEBAO 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0023685-82.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO BENEDITO DA ROSA 

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0023687-18.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERO FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0023692-40.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOALDO SILVA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0023693-59.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: OSMAR FERNANDES FIDALGO 

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0023694-10.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ZANDELLI 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0023701-36.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSÉ CARLOS TEIXEIRA DELFINO 

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0023706-58.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVA VELOSO ALVES 

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0023711-80.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLENE DE JESUS DA SILVA 

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0023730-86.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEX BENTO 

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0023739-48.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REJANE FELICIANO 

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0023857-87.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO SEPRIANO FILHO 

ADVOGADO: SP150697 - FABIO FREDERICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0023881-18.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILTON ANDRADE 

ADVOGADO: SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0023883-85.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ALDERICO VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0023901-72.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO FERREIRA MACENA 

ADVOGADO: SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0024024-07.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIS FELPETO NIETO 

ADVOGADO: SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0024026-74.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO PAGLIUSO 

ADVOGADO: SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0024030-14.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CANTUARIA NETO 

ADVOGADO: SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0024033-66.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SINELSON ANTUNES BASTOS 

ADVOGADO: SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0024037-06.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FELIX FILHO 

ADVOGADO: SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0024040-58.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM COLAÇO 

ADVOGADO: SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0024044-95.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0024046-65.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0024113-93.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS BATISTA 

ADVOGADO: SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0024117-33.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIANA MARTHA BARBIERI 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0024120-85.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERNATO PEREIRA SANTANA 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0024122-55.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURILIO BARBOSA DE SA 

ADVOGADO: SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0024125-10.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO RODRIGUES DE SANTANA 

ADVOGADO: SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0024126-92.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA COUTO 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0024136-39.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CRISTIANO KIYOSHI TAWARA 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0024137-24.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISMAEL BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0024139-91.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ANTONIO ALVES SIQUEIRA NETO 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0024188-06.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WANTUIL PESSIN 

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0024701-37.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL 

RECDO: CLAUDIO FONSECA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0024909-84.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS BUARQUE DE GUSMAO 

ADVOGADO: SP127192 - ALEXANDRE FERREIRA DA GRACA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0025244-74.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SHEYLA VILLAR FREDENHAGEM 

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0025483-10.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZA LUCIA DA SILVA AMORIM 

ADVOGADO: SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0025620-89.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER DE FREITAS SILVA 

ADVOGADO: SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0025627-81.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODETE CELESTINA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0025649-42.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO INOCENCIO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0025650-27.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: EDSON DE CASTRO MANSO 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0025747-27.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELVIRA CARDOSO PINTO 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0025758-56.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0026309-36.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO ROBERTO MENEGOLO COLETO 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0026405-85.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILDA CECILIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/06/2009 12:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0026821-53.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FATIMA GOMES DE FRANCA 

ADVOGADO: SP253879 - FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO LOTUFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/06/2009 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0026854-09.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONIDIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0026927-15.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRA ELISA BORSTMANN DORNELLES 

ADVOGADO: SP035333 - ROBERTO FRANCISCO LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0026930-33.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADALBERTO PRATTI 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0027027-33.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUAREZ DE SOUZA AZEVEDO 

ADVOGADO: SP155609 - VALÉRIA CRISTINA SILVA CHAVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0027036-29.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIZ TEIXEIRA LOBO 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0027037-14.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLIVIO TUNIN 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0027039-81.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0027140-84.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP261969 - VANESSA DONOFRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0027291-50.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS ANTONIO PINTO 

ADVOGADO: SP261969 - VANESSA DONOFRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0027517-55.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NADIR BALABEM 

ADVOGADO: SP235021 - JULIANA FRANÇOSO MACIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0027528-84.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DJANIRA SOCRATES SILVA 

ADVOGADO: SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0027529-69.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SARAH MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0027562-93.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEIVA JULIO 

ADVOGADO: SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0027566-33.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLINDA RIBEIRO COPPOLA 

ADVOGADO: SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0027659-59.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCIMAIRY MOURA RAFAEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/12/2009 12:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0027734-98.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM ALCANTARA GOMES 

ADVOGADO: SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0027922-28.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDOMIRO CRISTONI 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0027930-05.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADAO GUIMARAES SILVA 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0027932-72.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0027935-27.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO PEREIRA 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0027945-71.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: EPAMINONDAS ANDRADE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0027951-78.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS SILVEIRA PIRES 

ADVOGADO: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0028118-61.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEOCLIDES FRANCO DE GODOI 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0028166-20.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP126984 - ANDRÉA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0028190-48.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ROBERTO LOMBARDI 

ADVOGADO: SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0028287-48.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLINDA ROSA 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0028302-17.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEWTON TIZO 

ADVOGADO: SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0028306-54.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORACI COLIGE CARDOSO 

ADVOGADO: SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0028359-35.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAILTON PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP264692 - CELIA REGINA REGIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 17/07/2009 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0028384-48.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILSON RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0028467-98.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE OSVALDO ROSENDO 

ADVOGADO: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0028476-60.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANDERLEY BERTAGNONI NOVO 

ADVOGADO: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0028489-59.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ PIRES 

ADVOGADO: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0028502-58.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NADIA GARCIA 

ADVOGADO: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0028804-53.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS GEORGETTI 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0028858-53.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239375 - EDUARDO CAPELLI ROSA 

RECDO: JOSE MARIA DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0028959-56.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GONCALVES 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0029070-40.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDEMIR ABREU DE SOUSA 

ADVOGADO: SP281794 - EUZA MARIA ROCHA IZIDORIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/12/2009 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0029216-18.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO PINTO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP240024 - ERICA ROBERTA NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0029472-24.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOVANI DIAS 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0029474-91.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0029475-76.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0029477-46.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIS MEDEIROS 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0029478-31.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO PEREIRA DE ARAUJO FILHO 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0029723-76.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON MALAVOLTA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0029725-46.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TERUEI MIYASHIRO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0029852-81.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SALES DE MORAIS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/07/2009 12:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/05/2010 10:30 no seguinte 

endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0029944-59.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZILDA CORREA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0029948-96.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSALVO JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0029951-17.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUCELINO JOSE DE AMORIM 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0029953-21.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CASEMIRO MACHADO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0029955-88.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTON DA SILVA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0029957-24.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AUDEMIL PICELLI 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0029959-28.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURILIO ALVES MOREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0029959-91.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OTACILIO VENANCIO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
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PROCESSO: 0029960-42.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEONICE NASCIMENTO CRUZ SILVA 

ADVOGADO: SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0029962-46.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NADIR DE FATIMA DOMINGUES 

ADVOGADO: SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0029963-31.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDA DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0029964-16.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ DAGOBERTO SANTOS 

ADVOGADO: SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0029965-98.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KENITI JORGE HIGA 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0030219-71.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MICHEL APARECIDO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP036420 - ARCIDE ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/11/2009 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia social será realizada na residencia da parte autora após o dia 

20/10/2009 14:00, podendo ocorrer em qualquer dia útil, das 6h às 20h. 

  

PROCESSO: 0030282-33.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA NEIDE DA SILVA 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0030287-21.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0030408-83.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: SUELI ANDRADE BARBOSA 

ADVOGADO: SP211944 - MARCELO SILVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0030679-92.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HENRIQUE VICENTE PENHA 

ADVOGADO: SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0030766-14.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURIVALDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0030769-66.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO PITONDO 

ADVOGADO: SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0030771-36.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LINDOMAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0030791-27.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEFA DA CONCEICAO GOMES SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0030792-12.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLAVO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0030794-79.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SALVIO RODRIGUES CARNEIRO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0030795-64.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUSA VIEIRA TORRES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0030797-34.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: RITA SANTOS BUGAGLIO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0030798-19.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0030799-04.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONIDAS CUNHA MARTINS 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0030801-71.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HELENA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0030803-41.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS PEREIRA CORREIA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0030806-93.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO LUZIANO PRACIDES FILHO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0030807-78.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINO AIRES DE ALCANTARA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0030808-63.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO PEREIRA REIS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0030809-48.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRA HELENA CORREIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0030812-03.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: NATALICIO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0030825-02.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULINO DA SILVA PENA 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0031080-57.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMIR BATISTA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/01/2010 12:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031275-42.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARCO SOARES DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/02/2010 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031546-85.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO DA LUZ CRAVO 

ADVOGADO: SP220936 - MARCIA SUELI DE OLIVEIRA ALVIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0031670-97.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0031789-92.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE MARQUE 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/11/2009 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031811-87.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIGUEL PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0031984-77.2009.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RICARDO CARNEVALE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/04/2010 14:15 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/01/2010 17:00 no seguinte 

endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0032003-83.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RICARDO DE LUNA 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0032007-23.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERO MANOEL DE ASSIS 

ADVOGADO: SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0032039-62.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE DE MELO 

ADVOGADO: SP260156 - INDALECIO RIBAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 11/09/2008 15:30 no seguinte endereço: RUA DOMINGOS DE 

MORAIS, 249 - VL MARIANA - SAO PAULO/SP - CEP 4009000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0032087-21.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON DE QUADROS SCHAEFER 

ADVOGADO: SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0032454-11.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGOSTINHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0033945-53.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELITA BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

A perícia social será realizada na residencia da parte autora após o dia 07/11/2009 10:00, podendo ocorrer em qualquer 

dia útil, das 6h às 20h. 

  

PROCESSO: 0034097-04.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIANA ALMAGRO DO RIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/12/2009 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0035003-28.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RECDO: RICARDO ALVES DE MORAES 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0035264-56.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDEMILSON SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/10/2009 12:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0035613-59.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GISELDA VIEIRA LANA 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/01/2010 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0035890-75.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRMA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/05/2010 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/11/2009 11:30 no 

seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo 

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0035959-44.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP192996 - ERIKA CAMOSSI 

RCDO/RCT: NELY LEME CAMOZZI 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0036192-07.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIDNEY ANTONIO XAVIER VIANA 

ADVOGADO: SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 03/11/2009 14:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/02/2010 10:30 no seguinte 

endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será 

realizada no dia 07/06/2010 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO 
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PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0036280-79.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOACIR MORETTI DE MORAIS 

ADVOGADO: SP233857 - SMADAR ANTEBI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 02/04/2009 17:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0036661-53.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTON PEREIRA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/10/2009 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/03/2010 14:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo 

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0036957-12.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAQUEL PAGANINI LOUZEIRO TIAGO 

ADVOGADO: SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0037267-81.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIANA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/11/2009 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0037326-06.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LORETI DE FREITAS VALENTIM 

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0037386-13.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MERCEDES LUCAS EVANGELISTA CASTILHO 

ADVOGADO: SP089783 - EZIO LAEBER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0037514-62.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA ELIZA SOARES 

ADVOGADO: SP242357 - JOSE MIGUEL DE BRITO DO CARMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/11/2009 16:45 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 
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os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia social será realizada na residencia da parte autora após o dia 

12/01/2010 14:00, podendo ocorrer em qualquer dia útil, das 6h às 20h. 

  

PROCESSO: 0038608-16.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM ANTUNES BERNARDO 

ADVOGADO: SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0038629-89.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TOSHIO MURAKI 

ADVOGADO: SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0038674-93.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEIDE FACCHINI 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0039274-80.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADELIO GOMES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0039916-87.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP282129 - JEFERSON GUILHERME DOS SANTOS 

RECDO: REJANE DE SOUZA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0040208-04.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEONICE MARIA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/10/2009 13:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0040403-23.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANDERCI ROSA DA CRUZ ESTEVAM 

ADVOGADO: SP269535 - MARTA LUCIA LUCENA DE GOIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/12/2009 13:15 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/08/2009 12:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo 

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será 

realizada no dia 09/10/2009 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0040489-91.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: CUSTODIO DOS REIS SOBRINHO 

ADVOGADO: SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0040509-82.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA EMIKO SHIRAISHI 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0040550-83.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP247522 - SONIA SEMERDJIAN 

RECDO: ODIVA PASCHOLATO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0040820-73.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JANADIR DE ALENCAR SILVA 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0040824-13.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ESTEVÃO CEZARIO ABREU 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0040986-08.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ANTONIA DE FATIMA DA PAIXÃO 

ADVOGADO: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/07/2009 19:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - CERQUEIRA CESAR - SÃO PAULO/SP - CEP 1311001, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0041235-90.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO REIS DE FRANCESCO 

ADVOGADO: SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0041434-78.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ROBERTO CEGLIA 

ADVOGADO: SP240071 - ROSA SUMIKA YANO HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0041621-52.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FRANCISCO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/11/2009 13:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/03/2010 11:00 no seguinte 

endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0041644-95.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA BATISTA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/11/2009 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0041822-15.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO VIANA 

ADVOGADO: SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0041853-64.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BETINE WENCESLAU TABORDA 

ADVOGADO: SP182733 - ALBERTO PEREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

A perícia social será realizada na residencia da parte autora após o dia 26/09/2009 10:00, podendo ocorrer em qualquer 

dia útil, das 6h às 20h; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/02/2010 11:30 no seguinte endereço: 

AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0041933-96.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVERALDO JOSE GOBBO POSSAGNOLO 

ADVOGADO: SP177350 - RAFAEL CIANFLONE ZACHARIAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0042032-32.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORIVAL MANZOLIN 

ADVOGADO: SP197543 - TEREZA TARTALIONI 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS - CONTINUAÇÃO PARTE 04 

UNIDADE: SÃO PAULO 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0042323-66.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP209169 - CLAUDIO BELLO FILHO 

RECDO: ELZA HERRERA BORDALO 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
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PROCESSO: 0042450-33.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRAZ FERREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

A perícia social será realizada na residencia da parte autora após o dia 05/12/2009 10:00, podendo ocorrer em qualquer 

dia útil, das 6h às 20h; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/01/2010 16:30 no seguinte 

endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0042827-04.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RECDO: TITO LIVIO MARTINS 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0043037-55.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOMINGOS ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 04/12/2009 09:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0043933-98.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROQUE FELICIANO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/01/2010 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0044084-35.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: YAEKO KAWANO 

ADVOGADO: SP164499 - ROSÂNGELA MATHIAS PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0044160-25.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO EVANGELISTA DIAS 

ADVOGADO: SP253870 - FERNANDA RODRIGUES PIRES CAPELÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/06/2009 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0044424-08.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ESDRAS BISSIATTO 

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0044693-47.2009.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JUDITE FERREIRA DE LIMA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0045039-95.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ RICARDO MANHAES BARRETO 

ADVOGADO: SP172607 - FERNANDA RUEDA VEGA PATIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0045331-17.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EXPEDITO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0045691-49.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO LUIZ DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP218582 - EDUARDO DILEVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0045777-54.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS GOMES 

ADVOGADO: SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0045779-53.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA VITORIA TEDIM SIMOES 

ADVOGADO: SP162352 - SIMONE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0045937-11.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WAGNER RODRIGUES CORREA 

ADVOGADO: SP101893 - APARECIDA SANTOS ARAUJO MASCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/03/2010 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0045991-11.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELSON GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0046308-72.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRUNA SOUZA CRUZ 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/03/2010 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia social será realizada na residencia da parte autora após o dia 

25/02/2010 10:00, podendo ocorrer em qualquer dia útil, das 6h às 20h. 

  

PROCESSO: 0046601-76.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0046703-98.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO FELIPE GOMES 

ADVOGADO: SP223019 - THIAGO RODRIGUES DEL PINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0046811-30.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA COSTA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0046911-48.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO DA CONCEICAO NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 15/12/2009 14:15 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/03/2010 13:00 no seguinte 

endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0046914-03.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA LUCIA SIMPLICIO 

ADVOGADO: SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0046990-27.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDA BARROSO SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/02/2010 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/04/2010 17:30 no 

seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4ª ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo 

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0047276-05.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA ESMERIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0047391-60.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RCDO/RCT: AGOSTINHO CASTILHO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0047500-40.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NOEMI MOIZES ALVES CARVALHO 

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 14/01/2010 17:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0047516-28.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA IZABEL PETER BENIAMINO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0047640-74.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SALVADORA DO NASCIMENTO CASTRO 

ADVOGADO: SP140244 - LUCIANE CONCEICAO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 15/12/2009 17:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0047709-09.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUIZA FERNANDES PETRONI 

ADVOGADO: SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0047908-65.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUVENAL FELIPE 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0047919-94.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAXIMO BERTOLO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0047938-03.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REINALDO BORGES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0048411-86.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOANA DARK OLIVEIRA DOS SANTOS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0048570-29.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON MARIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0048576-36.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HORACIO MENEZES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0048584-13.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONOR DE FREITAS ARAGONI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0048607-90.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: ALFREDO CARNEIRO DO NASCIMENTO 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0048791-12.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGENOR ALVES CAMPOS FILHO 

ADVOGADO: SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0049281-34.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: VIRGINIA ABREU DE ANDRADE 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0049293-14.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE FATIMA FELIPE SANTOS 

ADVOGADO: SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/11/2009 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0049455-77.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELIO LOPES 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0049482-60.2007.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRAZ PATRICIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0049518-34.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSILDA ALVES VASCONCELOS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0049577-56.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA 

RECDO: RENEE MADEIRA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0049592-25.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRAN COSTA COPERTINO 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0049803-61.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA GLORIA SILVA 

ADVOGADO: SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0049911-27.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ BALTAZAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP197543 - TEREZA TARTALIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0050144-53.2009.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RCDO/RCT: LUIZ CARLOS MOREIRA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0050156-38.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO URIAS DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0050203-12.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE OHQUI 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0050232-62.2007.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO BUENO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0050548-75.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUCLIDES GARCIA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0051114-53.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA TEREZA SERNIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP271235 - GUILHERMINA MARIA FERREIRA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0051162-12.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GISELE APARECIDA DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP191933 - WAGNER WELLINGTON RIPPER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/06/2010 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 26/01/2010 12:30 no 

seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0051474-85.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES GOMES NOGUERO 

ADVOGADO: SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0051939-31.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 

RECDO: KLEBER ANTONIO FERREIRA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0052698-58.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBERTO THENOPHOLO ZAKYNTHINOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/04/2010 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0052800-17.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMILIA PAPLAUSKAS 

ADVOGADO: SP175335 - VERA LUCIA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0052829-33.2009.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SOLANDIA FELIX DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP232548 - SERGIO FERREIRA LAENAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0053709-25.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DURVAL BATISTA 

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0053725-47.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMANDA CRISTINA MACIEL PELLINI 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0053786-34.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: MAURICIO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0053877-27.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADILSON MELO ACACIO 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 20/04/2010 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4.º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/06/2010 14:30 no seguinte 

endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0053945-74.2009.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RCDO/RCT: MANOEL PEREIRA DO NASCIMENTO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0054038-24.2010.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: EZIQUIEL DE RAMOS 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0054195-10.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/03/2010 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 25/06/2010 16:00 no 

seguinte endereço: RUA AUGUSTA, 2529 - CONJUNTO 22 - C CÉSAR - SAO PAULO/SP - CEP 1413100, devendo 

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0054556-27.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROGERIO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/03/2010 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0054603-98.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PRISCILLA BRAGA TAVARES LEITE 

ADVOGADO: SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 26/04/2010 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia social será realizada na residencia da parte autora após o dia 

06/02/2010 10:00, podendo ocorrer em qualquer dia útil, das 6h às 20h. 

  

PROCESSO: 0054815-56.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CRISTIANE JUNQUEIRA DE FARIAS 

ADVOGADO: SP192102 - FLÁVIO DE HARO SANCHES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0054891-46.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANIA APARECIDA ZANCHETTA 

ADVOGADO: SP086620 - MARINA ANTÔNIA CASSONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/03/2010 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4.º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0054905-30.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALMAR MAGALHAES DAVID 

ADVOGADO: SP212059 - VANESSA SANTOS MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/03/2010 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0055852-21.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GREGORIO IVASCO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0056034-70.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERASMO GOMES DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/03/2010 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0056562-75.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: JOSE LUIZ DA SILVA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0056834-35.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TANIA REGINA NUNES 

ADVOGADO: SP240024 - ERICA ROBERTA NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0056861-81.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINA LOPES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/03/2010 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0057035-90.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARNALDO ESCOLASTICO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/02/2010 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0057174-76.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: JONATAS FRANCISCO SANTANA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0057317-31.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARTA MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0057327-75.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA MARLENE MARTINS PINTO 

ADVOGADO: SP264692 - CELIA REGINA REGIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0057359-80.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARGARIDA MARIA EVARISTO 

ADVOGADO: SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 0057403-02.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAMILLE DANIELLE DA SILVA 

ADVOGADO: SP103169 - ROBSON ALVES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/05/2010 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia social será realizada na residencia da parte autora após o dia 

27/03/2010 10:00, podendo ocorrer em qualquer dia útil, das 6h às 20h. 

  

PROCESSO: 0057491-40.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA BASSO 

ADVOGADO: SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO TREMONTINI ALBUQUERQUE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0057516-53.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA GRACA MARQUES PINCELLI 

ADVOGADO: AC001001 - JOSE ILTON CAVALCANTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0057529-52.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KELLY CRISTINA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP203457B - MORGÂNIA MARIA VIEIRA DOS SANTOS M. DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0057834-36.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DIRCE ESCOBAR 

ADVOGADO: SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0058121-96.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA LAZARO PIRONE 

ADVOGADO: SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0058138-69.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES 

RCDO/RCT: ANA RODRIGUES DE JESUS 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0058297-75.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CREUZA BUENO 

ADVOGADO: SP182618 - RAQUEL DONISETE DE MELLO SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0058718-02.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 694/1734 

RECTE: ERLI ARAUJO JORGE 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0058736-86.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ELIZABETE FERREIRA MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/03/2010 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0058817-69.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RECDO: NELSON HONORIO DA SILVA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0058828-35.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RCDO/RCT: JORGE FAICAL FILHO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0058853-48.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RCDO/RCT: BENEDITA APARECIDA DA SILVA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0058993-14.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROMEU ALVES 

ADVOGADO: SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/04/2010 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4.º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 18/06/2010 17:30 no 

seguinte endereço: RUA AUGUSTA, 2529 - CONJUNTO 22 - C CÉSAR - SAO PAULO/SP - CEP 1413100, devendo 

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0059138-07.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NOEME MARIA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

A perícia social será realizada na residencia da parte autora após o dia 18/04/2009 10:00, podendo ocorrer em qualquer 

dia útil, das 6h às 20h. 

  

PROCESSO: 0059455-68.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO CARLOS TORRES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/03/2010 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0059479-96.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAQUELINE DE JESUS SANTOS COLONA 

ADVOGADO: SP118898 - WAGNER LUIZ ARAGAO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/05/2010 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0060042-90.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS ROGERIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/03/2010 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0060169-62.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO GONCALVES 

ADVOGADO: SP132259 - CLEONICE INES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/09/2009 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0060441-22.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CATIA SILENE DOS SANTOS LEITE 

ADVOGADO: SP092765 - NORIVAL GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 20/05/2010 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0060534-82.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SOFIA RAMBO SCHNEIDER 

ADVOGADO: SP211518 - NANCI MARIA ROWLANDS BERALDO DO AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0061073-19.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA MARIA DE OLIVEIRA MAZZER 

ADVOGADO: SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0061119-71.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/08/2009 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/11/2009 15:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo 

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL 

será realizada no dia 03/03/2010 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - B VISTA - 

SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0061671-02.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FATIMAH AMIR ISKANDAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

A perícia OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no dia 04/02/2010 09:00 no seguinte endereço: ALAMEDA 

SANTOS, 212 - C CÉSAR - SAO PAULO/SP - CEP 1418000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia social será realizada na residencia da parte autora após o dia 

24/02/2010 14:00, podendo ocorrer em qualquer dia útil, das 6h às 20h. 

  

PROCESSO: 0062111-95.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILMARA FERREIRA DIAS 

ADVOGADO: SP112209 - FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/05/2010 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0062472-15.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUCIA MARQUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/03/2010 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0063231-13.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO 

RCDO/RCT: ROSANA GOMES OGAWA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0063260-97.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP150334 - ALCIDES DOS SANTOS OLIVEIRA 

RECDO: SONIA MARIA MARCHETTI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0064038-96.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELAINE CRISTINA DA SILVA MELO 

ADVOGADO: SP232323 - BIANCA TIEMI DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/04/2010 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0064241-58.2009.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARAO FRANCISCO MATIAS 

ADVOGADO: SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/03/2010 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0064274-48.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE FATIMA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/03/2010 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0064535-47.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO WAGNER SILVA COENTRO 

ADVOGADO: SP052027 - ELIAS CALIL NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0064536-32.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TIAGO JOSE FONSECA 

ADVOGADO: SP052027 - ELIAS CALIL NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0065050-82.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RCDO/RCT: JOANILTA MARIA DOS SANTOS GOMES 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0065165-06.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIA BARBANO 

ADVOGADO: SP076510 - DANIEL ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0065341-82.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA VALDETE BENITH 

ADVOGADO: SP052027 - ELIAS CALIL NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0065581-71.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS 

RECDO: ANTONIO VAZ RODRIGUES 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0065588-63.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS 

RECDO: OLIMPIO PASCIENCIA TORRES 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0065594-70.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS 

RECDO: DEONERY DE SOUZA SILVA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0065701-17.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO OTTO 

ADVOGADO: SP076510 - DANIEL ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0065900-39.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO BERNARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP231739 - CLEIDE FERREIRA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0066425-21.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RICARDO HIDEKI TSUKAYAMA 

ADVOGADO: SP224126 - CAMILA BENIGNO FLORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/09/2009 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia social será realizada na residencia da parte autora após o dia 

20/05/2009 14:00, podendo ocorrer em qualquer dia útil, das 6h às 20h; A perícia social será realizada na residencia da 

parte autora após o dia 24/08/2009 14:00, podendo ocorrer em qualquer dia útil, das 6h às 20h. 

  

PROCESSO: 0066687-68.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO KENDI FUKUMA 

ADVOGADO: SP145759 - MARCELLO SCAGLIONI FLORES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0066846-45.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIO DA CONCEIÇAO 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0066896-71.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO DOS SANTOS FERRAZ 

ADVOGADO: SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0066900-11.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAUDILINO CAETITE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0066901-93.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMBROZIA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0067206-77.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA 

RECDO: LUIZ CARLOS BERGAMO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0067476-67.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANATALICIA MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP228083 - IVONE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0068264-81.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP013630 - DARMY MENDONCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0068525-46.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE MOREIRA XAVIER 

ADVOGADO: SP204684 - CLAUDIR CALIPO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0068526-31.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVANILDES GOMES SILVA 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0068527-16.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORLANDO TRAVES 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0068528-98.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISAIAS ALMEIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0068529-83.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA SIQUEIRA MADEIRA 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 700/1734 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0068530-05.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ DI BORTOLI 

ADVOGADO: SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0068530-68.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NADIR FERNANDA PASSOS 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0068533-23.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AIRTON NARVAES LOPES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0068537-60.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADAO PIRES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0068539-30.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LENIL GENTIL DUARTE 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0068567-32.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA NUNES 

ADVOGADO: SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0068568-17.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO MIGUEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0068570-50.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO JOSE NEGRI 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0068694-67.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO 

RCDO/RCT: LINDARCI GODOY BUENO 
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Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0068817-65.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RECDO: ALFREDO JORGE NAHAS 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0069027-19.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP163285 - MARCELO DE SOUSA MUSSOLINO 

RECDO: JOSE LUIZ PAVANELLO 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0069125-04.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZABEL LESSA DE LIMA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0069867-29.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARK FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0069870-81.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCENI EVANGELISTA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0069877-73.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDILSON ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0069882-95.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILSON CAMPOS SILVA 

ADVOGADO: SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0069887-20.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0069900-19.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0070081-20.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUZANA PERCZ BRAGA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0070944-73.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIDNEY HORACIO AZZOLINI 

ADVOGADO: SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0070946-43.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARIOVALDO JORGE LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0071131-81.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA EUNÍZIA DA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO: SP169484 - MARCELO FLORES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0072641-32.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLENE CAMPINO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP175838 - ELISABETE MATHIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0072645-69.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO AZEVEDO 

ADVOGADO: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0072649-09.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP149266 - CELMA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0073184-35.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ GONÇALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0077786-69.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: SERGIO RENATO FRACCARI CURY 
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Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0077796-16.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: EIZO MATSUURA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0077823-96.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: EDER CARLOS CAPORAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0078316-73.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RCDO/RCT: RONALDO APARECIDO MARCELLO 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0078663-09.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA FERNANDES PITA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0079084-96.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111990 - JAIME MARQUES RODRIGUES 

RCDO/RCT: ENRICO CESAR NOGUEIRA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0079888-64.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOMINGOS BACELAR FIUZA 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0081392-08.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

RECDO: EMILIA EMICO HONO 

ADVOGADO: SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0081594-82.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS ASTOLPHO 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0083397-03.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOMINGAS MARIA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP051858 - MAURO SIQUEIRA CESAR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0084574-36.2006.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIÃO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0084836-83.2006.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROGERIO APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP217073 - SERGIO YUJI KOYAMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0085814-26.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORLANDO LEITE 

ADVOGADO: SP247354 - IEDA APARECIDA DE SOUSA LEITE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0086736-67.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP206875 - ALEXANDRE FONSECA DE PINA 

RECDO: JOSE ACACIO PIEDADE 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0087129-89.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS KIYOAKI ITO 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0088131-94.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCELO ANTONIO PEDROSO 

ADVOGADO: SP147169 - ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0088454-02.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALENTIM ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0088545-92.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DULCINO MORGAN 

ADVOGADO: SP102024 - DALMIRO FRANCISCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0089148-68.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: ELIZABETE ESCATAMBULO DE OLIVEIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 705/1734 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0091606-58.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS 

RCDO/RCT: HENRIQUE TAKESHI HIRAYAMA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0093049-44.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TOSHIO MURAKI 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0093357-80.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP056372 - ADNAN EL KADRI 

RECDO: AIMEE DA LUZ PEREIRA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0093671-26.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZAIDES GUIMARÃES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 901 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 901 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA SEGUNDA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000070 - SESSÃO DE 18 DE JANEIRO DE 2011 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 

0005611-09.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301007676/2011 - SERGIO LUIZ FERNANDES 

(ADV. SP188324 - ANA MARIA FURTADO POSSEBON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Dr. Rodrigo Oliva Monteiro, Fábio Rubem David Muzel, Fernanda Carone 

Sborgia. 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 
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0003383-40.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301007723/2011 - JOAO PERECIN (ADV. 

SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - ACÓRDÃO 

           Pelo exposto, acolho os embargos de declaração opostos pela parte autora do presente feito, para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo, por equidade, em R$ 500,00 

(quinhentos reais), tendo em vista que a Fazenda Pública foi vencida em grande parte das suas alegações, bem como por 

não ter natureza complexa a presente causa, nos termos doa rt. 20, §4º do Código de Processo Civil e art. 55 da Lei 

9099/95. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais  Rodrigo Oliva Monteiro, Fábio 

Rubem David Muzel, Fernanda Carone Sborgia. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

0000956-51.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301007689/2011 - SEBASTIAO CLARO DOS 

SANTOS (ADV. SP104157 - SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - ACÓRDÃO 

           Pelo exposto, acolho os embargos de declaração opostos pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação 

em atrasados, apurados até a data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, 

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução; e acolho os embargos de declaração 

opostos pela parte ré apenas para sanar a omissão argüida, nos termos das razões aduzidas. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Dr. Rodrigo Oliva Monteiro, Fábio Rubem David Muzel, Fernanda 

Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher parcialmente os 

embargos de declaração opostos pela autora, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais: Fernanda Carone Sborgia, Rodrigo Oliva Monteiro e Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0009772-59.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301011416/2011 - GILBERTO MASSONETTO 

(ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0000391-87.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301011417/2011 - MERCEDES MONZANI LEITE 

(ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher parcialmente os 

embargos de declaração opostos pela autora, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais: Fernanda Carone Sborgia, Rodrigo Oliva Monteiro e Fabio Rubem David Muzel.. 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0006882-91.2007.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301011263/2011 - ANA PASTORA LIMA DE 

OLIVEIRA REPR/ POR DORALICE DE LIMA OLIV (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO); ESPÓLIO DE ELPIDIO VITORINO DE OLIVEIRA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB 58.780). 
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0010138-42.2007.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301011264/2011 - FRANCISCO CAETANO 

MARCIOTTO (ADV. SP214009 - TIAGO ALVES COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB 58.780).  

*** FIM *** 

0007558-50.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301008888/2011 - ANISIO GOMES DA SILVA 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher 

parcialmente os Embargos de Declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rodrigo Oliva Monteiro, Fabio Rubem David Muzel e Fernanda Carone 

Sborgia.       

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

0001704-30.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301011273/2011 - ALICE BORGES DOS SANTOS 

BARBOSA (ADV. SP116366 - ALEXANDRE PALHARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB 58.780). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher parcialmente os 

embargos de declaração opostos pela autora, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais: Fernanda Carone Sborgia, Rodrigo Oliva Monteiro e Fabio Rubem Davis Muzel. 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0037959-80.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301011281/2011 - MARIA TEOMARINA DE 

SOUSA AMARO (ADV. SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração opostos pela União Federal, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais: Fernanda Carone Sborgia, Rodrigo Oliva Monteiro e Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração opostos pela parte autora, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais: Fernanda Carone Sborgia, Rodrigo Oliva Monteiro e Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0015700-35.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301011309/2011 - EDNA YATIE NOGI (ADV. 

SP116504 - MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI); SONIA NOGI (ADV. SP116504 - MARCIA HELENA 

MALVESTITI CONSONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - OAB 67.876). 

0003321-94.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301011310/2011 - PEDRO GOIS DOS REIS (ADV. 

SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

0003318-42.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301011312/2011 - VALDIR APARECIDO DE 

SOUZA (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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0002542-42.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301011313/2011 - HELENO CARDOSO DE 

ALMEIDA (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265).  

*** FIM *** 

0003015-77.2008.4.03.6304 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301011272/2011 - REGINALDO FRANCISCO DE 

LIRA (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher parcialmente os 

embargos de declaração opostos pela parte autora para anular o v. acórdão e, no mérito converter os autos em 

diligência, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Fernanda 

Carone Sborgia, Rodrigo Oliva Monteiro e Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Dr. Rodrigo Oliva Monteiro, Fábio Rubem David Muzel, Fernanda Carone 

Sborgia. 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

0077770-18.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301007682/2011 - CARMINE DI NUBILA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0087599-23.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301007685/2011 - MASAKO SAMESHIMA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

0005003-87.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301007730/2011 - JOAO BANIN (ADV. SP172851 

- ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - ACÓRDÃO 

           Pelo exposto, acolho os embargos de declaração opostos pela parte autora do presente feito, para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo  por equidade, em R$ 500,00 

(quinhentos reais), tendo em vista que a Fazenda Pública foi vencida em grande parte das suas alegações, bem como por 

não ter natureza complexa a presente causa, nos termos doa rt. 20, §4º do Código de Processo Civil e art. 55 da Lei 

9099/95. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rodrigo Oliva Monteiro, Fábio 

Rubem David Muzel, Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher parcialmente os 

embargos de declaração opostos pela autora, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais: Fernanda Carone Sborgia, Rodrigo Oliva Monteiro e Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0013593-39.2007.4.03.6303 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301011262/2011 - MARIA CRISTINA DOS 

SANTOS BASTOS (ADV. SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0014872-63.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301011261/2011 - JORGE ROSSETTI (ADV. 

SP210542 - VITOR BONINI TONIELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher parcialmente os 

embargos de declaração opostos pela autarquia-ré, nos termos do voto da Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rodrigo Oliva Monteiro, Fabio Rubem David Muzel e 

Fernanda Carone Sborgia.      

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

0001140-10.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301008306/2011 - VALDECI MARIA DA SILVA 

SOARES (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0002875-78.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301008319/2011 - VANESSA SEARA FERREIRA 

(ADV. SP103114 - PAULO EDUARDO DEPIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0011939-49.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301008374/2011 - MARINALVA DE SOUZA 

GONÇALVES (ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO, SP287306 - ALFREDO ADEMIR 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0012777-89.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301008375/2011 - MARIA LUCIA RIBEIRO DOS 

SANTOS (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA, 

SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO, SP254950 - RICARDO SERTÓRIO GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

0013191-87.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301008377/2011 - CARLOS ROBERTO 

RODRIGUES (ADV. SP184737 - KATIA CRISTINA KITAGAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0001173-52.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301008307/2011 - LUIZ APARECIDO DA SILVA 

MESQUITA (ADV. SP211875 - SANTINO OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0007138-45.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301008332/2011 - CARLOS OLIVEIRA FRANCA 

(ADV. SP284987 - FABIO HENRIQUE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0007200-70.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301008371/2011 - MARIA JOSE RAMOS DOS 

SANTOS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0018364-32.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301008379/2011 - DENIVALDO OLIVEIRA 

SOUZA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0018403-29.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301008380/2011 - SANDRA APARECIDA DA 

CONCEICAO BARBOSA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0003060-65.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301008321/2011 - JOSE GOMES ZAMBONI 

(ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

0007213-21.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301008372/2011 - MARIA APARECIDA 

LIBERALE BET (ADV. SP263246 - SIDNEY PIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0003093-50.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301008324/2011 - JOSE ANTONIO KORIK (ADV. 

SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

0001101-35.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301007714/2011 - JOAQUIM ALVES DA SILVA 

(ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração para dar provimento ao recurso interposto, nos termos do voto do Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Dr. Rodrigo Oliva Monteiro, Fábio Rubem David Muzel, 

Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração opostos pela parte autora para anular o v.acórdão e converter o julgamento em diligência, nos termos do voto 

da Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Fernanda Carone Sborgia, Rodrigo Oliva 

Monteiro e Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0001452-19.2006.4.03.6304 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301011101/2011 - ANTONIA PIRES DA COSTA 

DEL NERO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0014140-47.2005.4.03.6304 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301011102/2011 - AUGUSTA CORREA DOS 

SANTOS (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

0001283-05.2006.4.03.6313 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301011260/2011 - GILDENOR QUINTINO (ADV. 

SP209980 - RENATO PEREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher parcialmente os 

embargos de declaração opostos pela parte autora para anular o v. acórdão e, no mérito não conhecer do recurso 

interposto pela parte autora, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais: Fernanda Carone Sborgia, Rodrigo Oliva Monteiro e Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0005139-57.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301007740/2011 - ANDRES RODRIGUES SOTO 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). III - ACÓRDÃO 
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          Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda 

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, 

rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rodrigo Oliva Monteiro, Fábio Rubem David Muzel, Fernanda Carone Sborgia. 

       São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração opostos pela parte autora para anular o v.acórdão e, no mérito negar provimento ao recurso interposto pela 

parte autora para manter a r.sentença, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais: Fernanda Carone Sborgia, Rodrigo Oliva Monteiro e Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0010031-85.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301011271/2011 - CARLOS GOMES DA SILVA 

(ADV. SP272998 - ROGERIO SOARES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0009030-68.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301011302/2011 - EURIPEDES DE PAULA DIAS 

(ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0007046-56.2007.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301011303/2011 - JOSE CARLOS PINTO (ADV. 

SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0003450-10.2006.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301011305/2011 - OLIMPIA MARIA DA COSTA 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0003998-48.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301011304/2011 - ROSIMEIRE APARICIDA 

MARASCO DA SILVA (ADV. SP152855 - VILJA MARQUES ASSE, SP277697 - MARIZA MARQUES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais: Fernanda Carone Sborgia, Rodrigo Oliva Monteiro e Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0000137-48.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010084/2011 - ROMILDA BRINTAN DE 

MIRANDA (ADV. SP219221 - MOISÉS HENRIQUE GATERA OLIVEIRA); DURVAL DE MIRANDA (ADV. 

SP219221 - MOISÉS HENRIQUE GATERA OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

0001939-84.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010156/2011 - INES APARECIDA 

SARTORELLI (ADV. SP205432 - CLEIDE APARECIDA SARTORELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

0003836-26.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010243/2011 - RUTH MARIA FERNANDES 

THEOPHILO DE ALMEIDA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB 58.780). 
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0004329-16.2008.4.03.6318 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010256/2011 - IVA APARECIDA NATAL PIO 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

0073441-60.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010840/2011 - ANTONIO SERGIO 

BRILHANTE (ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0058580-69.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010843/2011 - MERCIA BARBOSA DOS 

SANTOS (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0000379-20.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010088/2011 - MARCOS HAVEL (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB 58.780). 

0000795-22.2007.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010096/2011 - TERCIO DE SOUZA (ADV. 

SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI - OAB 58.780). 

0000825-51.2007.4.03.6313 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010097/2011 - FERNANDO PEREIRA DE 

AZEVEDO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

COORDENADOR JURÍDICO). 

0001388-90.2008.4.03.6319 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010143/2011 - DEVANIR BURGARELI (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA, SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

0001421-07.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010150/2011 - OSMAR FRANCISCO DE 

ARAUJO (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB 58.780). 

0003217-39.2008.4.03.6309 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010184/2011 - ARIOVALDO PINTO (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA, SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

0004249-10.2007.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010247/2011 - JOAO RICARDO AFONSO 

NUNES (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB 58.780). 

0004593-88.2007.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010277/2011 - JOAO CARLOS TAVARES 

RODRIGUES (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB 58.780). 

0075371-16.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010336/2011 - CELSO DOMENE (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0075374-68.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010347/2011 - DORALICE TEIXEIRA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0076203-49.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010379/2011 - CIRILO PEREIRA DA SILVA 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0242805-98.2005.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010406/2011 - RONALD WOLNEY FRANCA 

(ADV. SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0075370-31.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010837/2011 - WANDERLEY CHINGOTTE 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0075368-61.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010838/2011 - FLAVIO LOPES (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0072434-33.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010841/2011 - PHEDRO DA PAZ FONSECA 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0052805-73.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010847/2011 - MARIA RAMOS DOS 

PRAZERES (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0049989-21.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010848/2011 - RENATO RODRIGUES DOS 

SANTOS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0049701-73.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010853/2011 - OSWALDO HIROYUKI 

SHIBATA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0049640-18.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010854/2011 - ANTONIO SANTOS 

OLIVEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0046128-27.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010857/2011 - ROSA DO CARMO WAGNER 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0035342-21.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010864/2011 - CLEUNICE D'JIOVANNI 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0035112-76.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010865/2011 - JEFFERSON LIMONGELLI 

GOULART (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0032135-14.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010867/2011 - LIA SCATTOLINI (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0030420-34.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010868/2011 - OTTONNI ALVES LIMA 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0028297-63.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010869/2011 - NADIR LANGONE (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0028229-16.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010870/2011 - ANTONIO CARLOS CRUZ 

VILELA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0028148-67.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010871/2011 - JOAO SIMEAO (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0020121-61.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010874/2011 - MARGARETE MARIA DA 

SILVA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0000898-47.2007.4.03.6305 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010100/2011 - MARCO ANTONIO SINIEGHI 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

0001207-50.2007.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010130/2011 - MARIA ERNESTA ANTONELI 

DOS SANTOS (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB 58.780). 

0002633-80.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010179/2011 - ANTONIO DE ARRUDA 

(ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

0032242-87.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010866/2011 - HELIO BARREIRA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0001050-19.2008.4.03.6319 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010121/2011 - ROSIVAL PEREIRA DE 

BARROS (ADV. SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0002409-89.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010165/2011 - GILSON DOS REIS FURQUIM 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0003671-53.2007.4.03.6309 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010230/2011 - OLGA PINHEIRO SEIXAS 

(ADV. SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0003824-26.2006.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010238/2011 - GERSON EVANGELISTA DE 

CARVALHO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

0252616-82.2005.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010410/2011 - LINDALVA CORDEIRO DA 

SILVA (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002344-26.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010832/2011 - ALICE DA COSTA 

QUINTILIANO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0038462-04.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010863/2011 - ENI BELOTI DE ASSIS (ADV. 

SP134342 - RITA DE CASSIA DE PASQUALE, SP231818 - SIDINALVA MEIRE DE MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014822-71.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010881/2011 - JOSE CARLOS COSTA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0011710-26.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010885/2011 - ROSELY ROGNATTI BRAGA 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0001275-74.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010137/2011 - MARTA FRANCHIN RIZO 

SILVA (ADV. SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0003755-59.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010233/2011 - ZILDA DA SILVA MACHADO 

(ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0060440-71.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010842/2011 - TEREZA RAMOS CARRARO 

(ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001223-91.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010134/2011 - JOSE ANESIO GUSMAO 

(ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0003625-97.2008.4.03.6319 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010225/2011 - ROGERIO ANTONIO BELLINI 

LIMA (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0004729-54.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010289/2011 - ANA OLIVIA DIAS DE 

CARVALHO (ADV. SP274546 - ANDREA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0057738-55.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010844/2011 - ROBERTO MARIA AMELIA 

(ADV. SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0047788-85.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010856/2011 - OSVALDO URIAS DE 

BARROS (ADV. SP183353 - EDNA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0017950-97.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010878/2011 - JOSE EDUARDO BENAGLIA 

(ADV. SP141732 - LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA, SP239903 - MARCELO CLEONICE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016907-28.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010879/2011 - DUNISIO ANTONIO DE 

SALES (ADV. SP196796 - JIMMY ANDERSON MENDRONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0018519-42.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010877/2011 - MARIA JOSE PEREIRA 

PADILHA (ADV. SP085875 - MARINA ELIANA LAURINDO SIVIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0014308-50.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010882/2011 - SEBASTIAO ALVES DA 

SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0000454-17.2007.4.03.6304 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010089/2011 - FERNANDINA M. DA 

CONCEIÇÃO BAAD (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0002143-50.2008.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010159/2011 - MARIA APARECIDA 

FERREIRA LUIZ (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

0003544-41.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010214/2011 - ZELIA SERAFIM DA SILVA 

(ADV. SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0004262-97.2007.4.03.6314 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010250/2011 - MARIA SOCORRO SAMPAIO 

LIMA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001304-93.2006.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010141/2011 - JOSEFA CAMACHO BIRELO 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0000183-72.2007.4.03.6315 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010086/2011 - MARIA DE FATIMA VEIGA 

MACHADO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0003548-83.2006.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010220/2011 - APARECIDA DA SILVA 

(ADV. SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

0074771-92.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010839/2011 - JOSE FERREIRA DE AQUINO 

(ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0045464-93.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010858/2011 - TOME EVANGELISTA DA 

SILVA (ADV. SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0049742-69.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010851/2011 - MARCIO MACEDO 

CAVALCANTE (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0023981-70.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010872/2011 - LUDOVICO TARDELLI (ADV. 

SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000953-02.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010120/2011 - MARILENE MARIA MERLO 

ISIDORO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0002267-87.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010162/2011 - JOSE ANTONIO NUNES 

PEREIRA (ADV. SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0012515-42.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010884/2011 - LAUDOMIRO LEMES (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0000533-82.2010.4.03.6306 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010091/2011 - GERALDO VERSSINO DOS 

SANTOS (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0004612-41.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010285/2011 - EZIO MONTEIRO DE 

REZENDE (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF, SP228175 - RENATA PERNAS NUNES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0053500-90.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010846/2011 - ANTONIO CARLOS 

FELICIANO (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração opostos pela Caixa Econômica, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais: Fernanda Carone Sborgia, Rodrigo Oliva Monteiro e Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0000790-29.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301011379/2011 - ELZA MARIA ALVES (ADV. 

SP121352 - NORMA MOREIRA DARDAQUI, SP217313 - GILBERTO ALVES DA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB 58.780). 

0002874-03.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301011382/2011 - HELENA DIAS DOS SANTOS 

ANDRADE (ADV.  ); JULIO JOSE ANDRADE (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI - OAB 58.780).  

*** FIM *** 

0000347-93.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301008884/2011 - ANTONINHO DOS REIS 

(ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher em 

parte os Embargos de Declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rodrigo Oliva Monteiro, Fabio Rubem David Muzel e Fernanda Carone 

Sborgia.      

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

0007370-80.2006.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301011258/2011 - JOSE LUIZ CARDOZO (ADV. 

SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Fernanda 

Carone Sborgia, Rodrigo Oliva Monteiro e Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

Embargos de Declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Rodrigo Oliva Monteiro, Fabio Rubem David Muzel e Fernanda Carone Sborgia.      

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 
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0000327-53.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301008383/2011 - JOAO ALVES (ADV. SP121428 

- ANTONIO CASSEMIRO DE ARAUJO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

0001229-55.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301008387/2011 - GENIVALDO FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0001621-67.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301008389/2011 - RENAN SOARES FLORES 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0002499-42.2008.4.03.6309 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301008392/2011 - JOSE FERREIRA DA SILVA 

(ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0002963-53.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301008395/2011 - EDINA ELZA DREOSSI (ADV. 

SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0005451-57.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301008399/2011 - MARIA DE LOURDES 

GIANNOTTI (ADV. SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0005454-12.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301008401/2011 - AUREA MATIAS MENDES 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0005500-04.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301008404/2011 - PAULO LEMES TRINDADE 

(ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0005994-60.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301008409/2011 - ADINEIA FAGUNDES 

NASCIMENTO (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0006277-77.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301008410/2011 - NEUZA RIBEIRO DA SILVA 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0009421-36.2007.4.03.6309 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301008417/2011 - DEODATO RODRIGUES DE 

SOUZA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0022634-65.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301008418/2011 - MARIA NUNES LOPES (ADV. 

SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000160-42.2010.4.03.6309 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301008381/2011 - ESPERIA FAVA DA SILVA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0002183-34.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301008391/2011 - MATEUS CARLOS 

BATTISTINI (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0002625-18.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301008393/2011 - ZILMA DE SOUZA ARES 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0002690-13.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301008394/2011 - ANNA LUIZA WALTER DE 

AZEVEDO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0005545-78.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301008405/2011 - WALTER ANTONIO 

CAMOLEZ (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0007337-12.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301008411/2011 - KADMIEL ASTERIO (ADV. 

SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0001505-43.2010.4.03.6309 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301008388/2011 - MARIA SALETE ARAUJO DE 

SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0003965-37.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301008396/2011 - GERALDO DE PADUA 

SIQUEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, 

SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0005592-76.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301008406/2011 - MANUEL AUGUSTO DE 

MIRANDA SIQUEIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0009227-86.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301008415/2011 - JULIO PETRILLI (ADV. 

SP046122 - NATALINO APOLINARIO, SP164723 - MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINÁRIO, SP175995B 

- ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0000786-55.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301008385/2011 - BENEDITO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO DO PLENO DO COLENDO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL CONTRÁRIA AO ENTENDIMENTO DO ACÓRDÃO EMBARGADO. TETO. SALÁRIO-

DE-BENEFÍCIO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS 20/98 E 41/2003. 

1. Considerando a decisão recente do Pleno do Colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 564354, 

realizado em 08.09.2010, e o fato de que prestígio das decisões proferidas por órgãos superiores é evidente na legislação 

processual, tanto no Código de Processo Civil (art. 557) quanto na própria Lei que instituiu os Juizados Especiais 

Federais (art. 14, §§ 9.º e 15, da Lei n.º 10.259/2001), reaprecio a questão de mérito, embora os embargos de declaração 

não constituam a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas pelo julgador, a 

fim de adequar a decisão ao entendimento do Colendo Supremo Tribunal Federal. 

2. Uma vez alterado o teto relativo a benefício previdenciário, como foi feito mediante a Emenda Constitucional nº. 

20/98, cumpre ter presente o novo parâmetro fixado, observados os cálculos primitivos. Entendimento do Colendo 

Superior Tribunal Federal. Recurso de sentença conhecido e provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração nos termos do voto nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais: Fernanda Carone Sborgia, Rodrigo Oliva Monteiro e Fabio Rubem David Muzel. 
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São Paulo, 18 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0094817-05.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301011651/2011 - ALICE MARIA SOUZA REIS 

(ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0080703-95.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301011653/2011 - AFONSO ALVES CARNEIRO 

(ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0073839-41.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301011654/2011 - IVALDO CANDIDO (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0070619-35.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301011656/2011 - EDIVALDO JOAQUIM DOS 

SANTOS (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0065425-54.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301011657/2011 - JOSE BEZERRA COSTA 

(ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0055045-35.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301011658/2011 - ANA CRISTINA SANTA ROSA 

PERA (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0048415-94.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301011659/2011 - RENATO ROMANELLI 

COELHO (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0023275-58.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301011660/2011 - MILTON LUCAS DE BARROS 

(ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013127-09.2007.4.03.6315 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301011661/2011 - ADEMAR VICENTE (ADV. 

SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0012280-80.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301011662/2011 - JOSE LUIZ BOLDRIN (ADV. 

SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0011872-92.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301011663/2011 - JOSE DE JESUS (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher em parte os 
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embargos de declaração opostos pela parte autora, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Fernanda Carone Sborgia, Rodrigo Oliva Monteiro e Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0341665-37.2005.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301011127/2011 - SARAH ESTHER 

TOMCHINSKY (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0341670-59.2005.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301011129/2011 - SARAH ESTHER 

TOMCHINSKY (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

0003862-29.2006.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301011257/2011 - NICKSON MENDES DOS 

SANTOS (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração opostos pela parte autora para anular o v.acórdão e, no mérito negar provimento ao recurso interposto pela 

parte autora para manter a r.sentença, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais: Fernanda Carone Sborgia,  Rodrigo Oliva Monteiro e Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0005143-20.2006.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301008891/2011 - LUIZ FELIX DA SILVA (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

Embargos de Declaração do autor para negar provimento ao recurso do INSS e manter a procedência da ação, nos 

termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 

Rodrigo Oliva Monteiro, Fabio Rubem David Muzel e Fernanda Carone Sborgia.      

 

São Paulo - SP, 18 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0007156-93.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301007736/2011 - IOLANDA MACETTI TONIN 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - ACÓRDÃO 

           Pelo exposto, acolho os embargos de declaração opostos pela parte autora no presente feito, para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo, por equidade, em R$ 500,00 

(quinhentos reais), tendo em vista que a Fazenda Pública foi vencida em grande parte das suas alegações, bem como por 

não ter natureza complexa a presente causa, nos termos doa rt. 20, §4º do Código de Processo Civil e art. 55 da Lei 

9099/95. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rodrigo Oliva Monteiro, Fábio 

Rubem David Muzel, Fernanda Carone Sborgia. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Rodrigo Oliva Monteiro, Fabio Rubem David Muzel e Fernanda Carone Sborgia.       

São Paulo, 18 de janeiro de 2011 (data do julgamento). 
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0000491-45.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301007720/2011 - JAIR VAZ DE SOUZA (ADV. 

SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0001088-14.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301007750/2011 - RENATO VILANI DE 

OLIVEIRA (ADV. SP163150 - RENATA ELISABETE MORETTI MARÇAL, SP268874 - BRUNO DE PAULA 

ORLANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0002734-62.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301007818/2011 - FIRMINO AUGUSTO LOPES 

(ADV. SP155033 - PEDRO LUIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012698-13.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301007833/2011 - ELAINE BORGES SOARES 

(ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0012943-24.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301007837/2011 - TEREZINHA DE SOUZA 

OLIVEIRA (ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA, SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

0001551-03.2008.4.03.6309 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301007764/2011 - JOSEFA PEREIRA (ADV. 

SP226534 - DAVID DE CARVALHO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0012413-20.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301007830/2011 - CARLOS JOSE MENDES 

(ADV. MG081982 - ADRIANO JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0029880-15.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301007843/2011 - GILMAR DA SILVA 

GONCALVES (ADV. SP218574 - DANIELA MONTEZEL, SP223667 - CELIA TRINDADE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006021-19.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301007824/2011 - ADEILDO DA SILVA (ADV. 

SP284987 - FABIO HENRIQUE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0013057-60.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301007839/2011 - ADHEMAR MENEZES (ADV. 

SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0009175-08.2005.4.03.6310 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301007829/2011 - EURIDES ZARRATIM (ADV. 

SP081671 - AGEZU FERREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0003827-07.2008.4.03.6309 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301007822/2011 - JOSÉ MARINO DA SILVA 

(ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0006524-79.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301007825/2011 - DALCIO MEDEIROS (ADV. 

SP156736 - CÉSAR RODRIGO IOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0001794-38.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301007769/2011 - MILTON PINTO DE SOUZA 

(ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0060837-96.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301007852/2011 - OSVALDO GONCALVES DA 

SILVA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0064016-38.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301007860/2011 - OSVALDO CAPATO (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000920-12.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301007729/2011 - ULLYSSES DA SILVA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0000931-41.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301007737/2011 - SERGIO GUEDES CUNHA 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0001860-23.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301007772/2011 - ALCIDES LUIZ BERTELLI 

(ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, 

SP268044 - FABIO NILTON CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0001863-75.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301007798/2011 - NILSON FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES, SP268044 - FABIO NILTON CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0002326-17.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301007802/2011 - HELIO MARTINS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES, SP268044 - FABIO NILTON CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0002332-24.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301007805/2011 - NELSON CARLOS 

CEZARETTO (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0002566-06.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301007817/2011 - JOSE MARTINS DE 

SANTANA (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES, SP268044 - FABIO NILTON CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0002847-59.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301007820/2011 - JOAO GONCALVES DA 

SILVA (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES, SP268044 - FABIO NILTON CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0007187-62.2008.4.03.6304 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301007828/2011 - ANGELO ANTUNES DE 

SOUZA (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Fernanda 

Carone Sborgia, Rodrigo Oliva Monteiro e Fabio Rubem David Muzel. 
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São Paulo, 18 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0014938-62.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301009984/2011 - MARIA CICERA DA SILVA 

ALVES (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL 

DE SANTOS (ADV./PROC. ). 

0437080-81.2004.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010809/2011 - TADEU DOMINGUES NEVES 

JUNIOR (ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0436493-59.2004.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010817/2011 - RENATO ALVES SANTANA 

(ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0305673-49.2004.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010824/2011 - ALEXANDRE AUGUSTO 

(ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0234868-37.2005.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010603/2011 - JOSE RIBEIRO (ADV. 

SP144152 - ALEXANDRE REIS DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014715-27.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010616/2011 - CLOTILDES CANDIDA 

MOREIRA MACHADO (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0013147-05.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010622/2011 - ILMA APARECIDA DOS 

SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0013047-60.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010623/2011 - LEVI ALVES DE SOUSA 

(ADV. SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0012101-44.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010630/2011 - RAIMUNDO ALVES DE 

ARAUJO FEITOSA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA 

ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0012039-04.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010631/2011 - NELSON CALDEIRA 

BRAZAO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA 

SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0009996-31.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010650/2011 - ANTONIO CARLOS VITAL 

(ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

0009517-38.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010657/2011 - ROSILAINE CRISTINA 

COUTINHO CAMILO (ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0009365-58.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010663/2011 - MARIA APARECIDA RAMOS 

DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0007133-68.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010679/2011 - REGINA MERCEDES 

FRACASSO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0006323-93.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010691/2011 - WANDREIA GARCIA SILVA 

(ADV. SP084546 - ELIANA MARCIA CREVELIM, SP279947 - EDA MARCIA CREVELIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0003197-35.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010733/2011 - SILVANA DE FATIMA 

URFEIA (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0002350-53.2007.4.03.6318 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010753/2011 - NELMA APARECIDA NEVES 

(ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0000832-58.2007.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010779/2011 - LUIZ MARCELO DA SILVA 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0000037-22.2007.4.03.6318 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010795/2011 - FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0074001-70.2005.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010608/2011 - ELMIRA PERES DA MATA 

(ADV. SP103462 - SUELI DOMINGUES VALLIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013502-15.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010620/2011 - YOLANDA TORTORETTO 

FIM (ADV. SP262726 - MOACIR JOSE MAFRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0009479-29.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010659/2011 - MARINA DOS SANTOS 

SILVA (ADV. SP205105 - SHEILA CRISTINA MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008157-34.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010673/2011 - IDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP163381 - LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES, SP189350 - SANDRO LUIZ DE CARVALHO, SP204707 - 

LUCIANE DE LIMA BORSATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0006808-24.2008.4.03.6304 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010682/2011 - EMILIA WILMA 

VICTORIANO JULIATO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0006057-61.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010698/2011 - ROSARIA BUCINO ALUOTTO 

(ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0004002-27.2005.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010718/2011 - MARIA GLORIA DOS 

SANTOS (ADV. SP056913 - WILSON DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0003358-97.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010731/2011 - JOSE CARLOS BERNARDES 

CORREA (ADV. SP241527 - HILDA ARAUJO DOS SANTOS FUJII) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0001741-32.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010765/2011 - CARMEM FERNANDES (ADV. 

SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0000239-30.2010.4.03.6306 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010788/2011 - TEODORA BARBOSA DA 

SILVA (ADV. SP110898 - ROMILDO ROMAO DUARTE MARTINEZ, SP244352 - NIGLEI LIMA DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0015582-71.2007.4.03.6306 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010615/2011 - MARINA LOURENCO (ADV. 

SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0014246-10.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010617/2011 - MARIA LUIZA MANDIRA 

KOTOSKI (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0009151-96.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010667/2011 - JOSE CARLOS MORETTI 

(ADV. SP102553 - VALERIA ROBERTA CARVALHO REINA PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0003391-76.2007.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010730/2011 - FRANCISCO ALMEIDA DOS 

SANTOS (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0002114-71.2006.4.03.6307 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010755/2011 - EDINEI DE SOUSA FERREIRA 

(ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0001717-12.2006.4.03.6307 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010766/2011 - VERA LUCIA DOS SANTOS 

GARCIA (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0001450-32.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010769/2011 - PUBLIO PIMENTEL NETO 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0043155-31.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010611/2011 - MARIA ANA GOMES 

BATISTA (ADV. SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0029424-02.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010613/2011 - MARIA ANUNCIADA 

RODRIGUES NOBREGA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016005-43.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010614/2011 - LEONINA ESMERIA 

FERREIRA MESSIAS (ADV. SP247854 - RICARDO CORREA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0012795-42.2007.4.03.6315 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010627/2011 - FLORIPE GAMBARY 

PEREIRA FRANCO (ADV. SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0011161-89.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010640/2011 - NERCY MARDEGAN (ADV. 

SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0006694-46.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010684/2011 - VERANICE NERES DA SILVA 

(ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0004216-61.2009.4.03.6307 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010717/2011 - ANTONIO MARCOS DE 

CARVALHO (ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0002618-24.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010746/2011 - MARIA RITA DE PAULA 

FABBROCINI (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0001686-85.2008.4.03.6318 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010767/2011 - ANA MARIA DE SOUZA 

MUNHOZ (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0001242-66.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010773/2011 - MARIA DE LOURDES 

SILVEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0048821-47.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010610/2011 - MARIA IDALINA DE 

ALMEIDA (ADV. SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012718-69.2007.4.03.6303 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010628/2011 - ZILDA MARIA PEREIRA 

ROCHA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0011456-53.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010638/2011 - MARIA ANTONIA DA SILVA 

(ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0010442-94.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010647/2011 - NERCINA ROSA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0010134-95.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010648/2011 - CIRA GOMES AFONSO (ADV. 

SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0010063-59.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010649/2011 - MARIA JOANA MASSON 

CECILIO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0006598-49.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010686/2011 - IVAM EMILIANO DA SILVA 

(ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

0005581-67.2006.4.03.6304 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010703/2011 - APARECIDA EVANGELISTA 

ANDREASSA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0005133-44.2009.4.03.6319 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010705/2011 - YOLANDA DE SOUZA 

SANCHES (ADV. SP127288 - REGINA CELIA DE S L JERONYMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0005011-35.2007.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010709/2011 - MARIA APARECIDA 

SANTANA GONÇALVES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

0005000-51.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010710/2011 - MAFALDA DE OLIVEIRA 

VASSALO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003967-26.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010719/2011 - NAIR DE OLIVEIRA (ADV. 

SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003721-82.2007.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010727/2011 - MARIA DAS CHAGAS COSTA 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

0003079-44.2009.4.03.6307 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010734/2011 - MARIA ROSA DOS SANTOS 

COSTA (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0002984-81.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010736/2011 - JULIA RODRIGUES DE 

GOUVEIA (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS, SP197061 - ELIANA JUNKO WATARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0002939-07.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010739/2011 - IRENE GODOI CHRISTONI 

(ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0002932-37.2008.4.03.6312 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010740/2011 - ELZA APPARECIDA 

GIRASOL PAGANELLI (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0002644-83.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010745/2011 - IZAURA BERALDI DIAS 

(ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002604-10.2008.4.03.6312 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010749/2011 - TEREZINHA MARIA DA 

SILVA MACHADO (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0002573-18.2007.4.03.6314 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010751/2011 - ANA AUGUSTA DA CUNHA 

(ADV. SP190588 - BRENO GIANOTTO ESTRELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002062-55.2009.4.03.6312 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010757/2011 - MAURA ALVES QUEIROZ 

(ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0001894-53.2009.4.03.6312 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010760/2011 - APARECIDA CONCEICAO 

MENDONCA DA COSTA (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0001844-27.2009.4.03.6312 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010762/2011 - MARIA APARECIDA 

FAUSTINO DE SOUSA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 729/1734 

0001564-65.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010768/2011 - JOVITA FRANCISCA DOS 

SANTOS RODRIGUES (ADV. SP193779 - ROGER WILLIAN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0001071-91.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010776/2011 - HELENO JOSE DA SILVA 

(ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

0000970-70.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010777/2011 - DIRCE PINTO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000514-35.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010782/2011 - CELINA DA SILVA SANTOS 

(ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0092265-04.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010604/2011 - MARLI DAS GRAÇAS 

CARDOSO(CURADORA:MARIA APARECIDA CARDOSO) (ADV. SP166601 - REGINA MARIA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014202-88.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010618/2011 - ROGERIO APARECIDO 

MARTINS OLIVA (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0013647-71.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010619/2011 - ELAINE CRISTINA DE 

SOUZA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0013488-19.2008.4.03.6306 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010621/2011 - GILMAR APARECIDO 

GONCALVES (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0012994-69.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010624/2011 - ADELAIDE ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0012894-17.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010625/2011 - BRUNA APARECIDA DE 

SOUZA MUNIZ (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0012222-09.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010629/2011 - DANIEL DE SOUSA (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0009752-05.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010652/2011 - KALITA DAMARES DOS 

SANTOS ROCHA (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0009607-46.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010655/2011 - IVANI MOREIRA DA CRUZ 

SILVA (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0009384-30.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010661/2011 - MANOEL PAIVA FILHO 

(ADV. SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0009200-40.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010665/2011 - RONALDO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP243516 - LEANDRO ALAN SOLDERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0009099-03.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010668/2011 - MAIRA CANDIDA DA SILVA 

(ADV. SP181198 - CLAUDIA ANDREA ZAMBONI, SP093976 - AILTON SPINOLA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0008940-60.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010670/2011 - VIVIANE DAS NEVES (ADV. 

SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0008226-03.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010672/2011 - VALDIVINO RODRIGUES DA 

CUNHA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0007951-54.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010675/2011 - RAQUEL PALMIRO DE 

PAULA (ADV. SP230526 - GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA, SP233141 - ANDRÉ LUIS BACANI PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

0006816-07.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010681/2011 - LAIRA VITORIA DOS 

SANTOS RAZANAUSKAS (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0006783-17.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010683/2011 - TALITA PATRICIA PIGNATA 

(ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0006524-85.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010689/2011 - TAIS FRANCIELE SOUZA 

SILVA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0006139-40.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010696/2011 - THAINA MONTILHA 

PEREIRA (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0005984-53.2008.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010699/2011 - LEIDE DOS SANTOS E SILVA 

(ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0004834-74.2007.4.03.6307 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010713/2011 - APARECIDO LOURENCO 

(ADV. SP238609 - DANILO LOFIEGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0004687-12.2007.4.03.6319 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010714/2011 - MARCIEL APARECIDO 

MARCIANO (ADV. SP169093 - ALEXANDRE LUÍS MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  

1.553.656)). 

0004528-05.2007.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010715/2011 - MARCELO ANANIAS (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0004357-97.2006.4.03.6303 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010716/2011 - GUSTAVO CUSTODIO-REP. 

MARILSA APARECIDA PURIDELLI (ADV. SP248099 - ELAINE CRISTINA DE AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0003930-98.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010721/2011 - THEO DURAN (ADV. 

SP240024 - ERICA ROBERTA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0003885-29.2007.4.03.6314 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010722/2011 - ROSINEIA DA SILVA JANINI 

(ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003871-47.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010723/2011 - ISRAEL HEBERT SANTOS 

DIAS (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0003851-88.2006.4.03.6314 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010724/2011 - DEBORA MONISA 

RODRIGUES VASCONCELOS (ADV. SP246143 - ANTONIO PEREIRA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0003757-09.2007.4.03.6314 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010725/2011 - LUCILIA DE SOUZA MOURA 

(ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003744-57.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010726/2011 - CELIA ROSA MARTINS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0003672-07.2008.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010729/2011 - ROSELI BRESIO (ADV. 

SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0003201-88.2008.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010732/2011 - MARIA DE JESUS 

NASCIMENTO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0002957-46.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010738/2011 - SERGIO RODRIGUES DE 

CARVALHO (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI, SP226117 - FABIO JOSE FABRIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

0002784-72.2007.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010741/2011 - MIRIAN ALVES RODRIGUES 

(ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

0002611-32.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010748/2011 - SARA MERARI PINHEIRO 

CANDIDO (ADV. SP258815 - PAULO HENRIQUE BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0002095-57.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010756/2011 - PEDRO BATISTA GERONIMO 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0001878-17.2009.4.03.6307 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010761/2011 - NATALIA FERNANDA 

JOBSTRAIBIZER (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0001279-62.2006.4.03.6314 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010771/2011 - ALVARO AUGUSTO DE LIMA 

REPRESENTADO POR ROSEVAL DE LIMA (ADV. SP096753 - NEUSA MARIA CUSTODIO); ROSEVAL DE 
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LIMA (ADV. SP096753 - NEUSA MARIA CUSTODIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0001154-94.2006.4.03.6314 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010774/2011 - LOURDES DE MOARES DA 

SILVA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0001116-82.2006.4.03.6314 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010775/2011 - TATIANE PEREIRA SILVA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0000910-81.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010778/2011 - RAFAEL GARCIA DE 

FREITAS (ADV. SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

0000808-68.2009.4.03.6305 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010780/2011 - VALDECIR DE LARA SILVA 

REPRESENTANTE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA, SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0000739-30.2009.4.03.6307 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010781/2011 - ANDRE EDUARDO GARCIA 

(ADV. SP221140 - ANA CAROLINA PEDUTI ABUJAMRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0000237-75.2006.4.03.6314 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010789/2011 - BENEDITA CONCEIÇAO DA 

SILVA (ADV. SP014343 - JOAO SOLER HARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0000224-76.2006.4.03.6314 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010790/2011 - ALUISIO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO); ORTENCIA CAETANO DA SILVA NASCIMENTO 

(ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0011808-86.2005.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010636/2011 - CASSIO CLEI DE OLIVEIRA 

(ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0010862-83.2006.4.03.6310 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010646/2011 - JOSE RIBEIRO DOS SANTOS 

(ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0000322-61.2006.4.03.6314 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010787/2011 - REINALDO CARLOS 

GANDINI (ADV. SP217149 - DOUGLAS DE MORAES NORBEATO, SP167429 - MARIO GARRIDO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0010981-85.2008.4.03.6306 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010642/2011 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES, SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0006240-65.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010695/2011 - ROSINEIDE SIQUEIRA DE 

LIMA (ADV. SP131552 - MARIA TERESA NEVES GUILHERME HOH) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0000348-78.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010785/2011 - JOAO PINTO (ADV. SP186695 

- VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0000158-18.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301010791/2011 - IRENE CHIARELLI (ADV. 

SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

0004744-42.2007.4.03.6315 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301011266/2011 - ORLANDO CANAVEZI (ADV. 

SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 

- MARIA HELENA PESCARINI). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher parcialmente os 

embargos de declaração opostos pela parte autora, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Fernanda Carone Sborgia, Rodrigo Oliva Monteiro e Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0008966-58.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301011268/2011 - ELIZA BEIRIGO PASSETTI 

(ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração opostos pela parte autora para anular o v.acórdão e, no mérito negar provimento ao recurso interposto pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social para manter a r.sentença, nos termos do voto da Relatora. Participaram do 

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Fernanda Carone Sborgia, Wilson Pereira Junior e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0015795-58.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301007681/2011 - ELOISA RAYMUNDO 

HOLANDA ROLIM (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rodrigo Oliva Monteiro, Fábio Rubem David Muzel e Fernanda Carone 

Sborgia. 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000072 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, RESOLVO O MÉRITO 

da presente demanda para PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO do direito da parte autora, nos termos do art. 269, 

IV, do Código de Processo Civil. 
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0063621-46.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012301/2011 - JOSE VIEIRA 

DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0061021-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012306/2011 - JOSE GOMES 

FILHO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056525-77.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012313/2011 - RITA CASSIA 

GALIZIA DOS SANTOS (ADV. SP150591 - SIMONE CRISTINA DOS SANTOS, SP205352 - MARIA 

BERNADETE BORGES DA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055204-07.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012314/2011 - LUIS 

ARIOVALDO SOARES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047333-23.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012321/2011 - WILSON JOSE 

ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046499-20.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012322/2011 - MANOEL 

MATIAS DA SILVA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040667-06.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012326/2011 - ADEMIR 

CARLOS MIGLIATTI (ADV. SP162915 - EDVANDRO MARCOS MARIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038030-48.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012331/2011 - MARIA 

APARECIDA BONI PARRA (ADV. SP177419 - ROSEMEIRE PELEGRINI SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036782-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012332/2011 - ANTONIO 

MONTEIRO SOBRAL (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032248-94.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012335/2011 - IRAIDES 

DURIGUELLO BARBOSA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0026945-02.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012339/2011 - ARLINDO 

AMARO DE FREITAS (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025445-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012343/2011 - JACQUES 

LEONEL PEREIRA LIMA (ADV. SP228829 - ANA PAULA FRITZSONS MARTINS LOPES, SP248792 - 

SABRINA PAULETTI SPERANDIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0023856-68.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012344/2011 - ROBERTO 

POLIDELLI (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022618-77.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012345/2011 - JOAO FREIRE 

(ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019237-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012347/2011 - CARLOS 

ALBERTO FIGUEIREDO COSTA ROMAO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0017641-42.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012350/2011 - MARIA 

NAKAOSHI NAKAMURA (ADV. SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014773-91.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012351/2011 - ROSA MARIA 

CAVALHEIRO DA SILVA (ADV. SP147725 - LILIANA DA SILVA GUERREIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013021-21.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012355/2011 - ERCILIO 

INACIO DE SOUZA (ADV. SP234262 - EDILEUSA CUSTODIO DE OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006464-81.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012359/2011 - ALVARO 

GUILHERME DOS SANTOS SOBRINHO (ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002596-95.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012361/2011 - VENERICE 

BELVIS ANTUNES (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002389-33.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012362/2011 - JOSE COCOLI 

(ADV. SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001376-96.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012363/2011 - BENEDITO 

DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0000869-38.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012364/2011 - RAIMUNDO 

MARTINS OLIVEIRA (ADV. SP112011 - MARIA RODRIGUES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000053-22.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012365/2011 - GERONIMO 

CESAR FERREIRA (ADV. SP222300 - HAMILTON MACHADO CORREA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053607-03.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015439/2011 - ANTONIO 

CARLOS MASS (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0044115-84.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010018/2011 - MARCIA 

WATANABE (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, 

SP193517A - MARCIO JONES SUTTILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Isto posto, resolvo o mérito da presente demanda para pronunciar a prescrição do direito da parte autora com 

relação aos montantes retidos a título de imposto de renda nos anos de 1999 e 2003, nos termos do art. 269, IV, do 

Código de Processo Civil. 

  

0025477-03.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012341/2011 - DIRCE DE 

TOLEDO ANANIAS (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, RESOLVO O MÉRITO da presente demanda para PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO do direito das partes 

autoras, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

  

0005936-47.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004971/2011 - DEOLINDA 

FORTES SOARES D AZEVEDO (ADV. SP188436 - CLAUDIA CAMILLO, SP195008 - FABIANO CRISTIAN 

COELHO DE PINNA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Disso tudo, 

extingo o presente feito com julgamento do mérito, reconhecendo a prescrição (artigo 269, IV, CPC), e afasto, portanto, 

a pretensão inicial. 

  

Incabível condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95). 
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Transitada em julgado, arquivem-se os autos, após as anotações necessárias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, RESOLVO O MÉRITO 

DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 

269, IV, do CPC. 

  

0031509-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012469/2011 - MARIA 

BERNADETE ALVES DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028026-83.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013854/2011 - 

ALESSANDRO CAPITANI (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE 

NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022857-18.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013856/2011 - ALVARO 

CARDOSO CALDAS (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0047873-71.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010011/2011 - CICERO 

AZARIAS DOS SANTOS (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, resolvo o mérito da presente demanda para pronunciar a 

prescrição do direito da parte autora com relação aos montantes retidos a título de imposto de renda em maio de 2004, 

nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, com fundamento no artigo 

269, inciso IV, combinado com o artigo 295, IV, do Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL 

e julgo EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as 

formalidades legais dando-se baixa na distribuição. 

P.R.I. 

  
0043515-63.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014825/2011 - JOSE 

BERNARDO DE SENA FILHO (ADV. SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029221-69.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010799/2011 - ANTONIO 

MESSI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028552-50.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013549/2011 - VERA SILVIA 

FERREIRA BICALHO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028336-89.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013550/2011 - JOSE 

HENRIQUE DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028055-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013551/2011 - DANIEL 

LUCIO DE OLIVEIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026382-08.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013554/2011 - FRANCISCO 

LUCIANO LIMA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026369-09.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013555/2011 - ROSANGELA 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024535-34.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013558/2011 - JOANA 

CALIXTO DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023341-33.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013562/2011 - ANTONIO 

LIMA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022994-97.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013563/2011 - JOSE 

GABRIEL DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021736-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013566/2011 - SILVANA 

MARIA DA SILVA (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021187-42.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013567/2011 - VANIA 

REGINA BATISTA DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018601-32.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013569/2011 - MARCELO 

HENRIQUE GONCALVES (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018370-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013570/2011 - ANTONIO 

VALERIO LESSA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015544-06.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013573/2011 - PULUCENA 

GONCALVES DE CARVALHO (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015280-86.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013574/2011 - JOAO 

FLORENTINO DOS SANTOS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015255-73.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013575/2011 - JOSE 

FRANCISCO ALVES DA SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013461-17.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013577/2011 - GILDASIO 

BARBOSA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0012812-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013578/2011 - JOAO 

FERREIRA LIMA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012647-05.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013579/2011 - EDINA 

FRANCISCA REGE LOURENCO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008977-56.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013580/2011 - OSVALDINA 

DA SILVA SABO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007272-23.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013582/2011 - MARIA 

NAZARE DE OLIVEIRA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006425-21.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013583/2011 - MARIA 

IZABEL DE JESUS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006404-45.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013584/2011 - NELSON 

GOMES PEREIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003565-47.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013586/2011 - DOMINGOS 

JOSE DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003249-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013587/2011 - FERNANDO 

CORNAGO (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR, SP239921 - PABLO LUIZ LOPES 

FRANÇA PISTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000437-19.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013590/2011 - 

FLORISVALDO RODRIGUES LIMAS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000421-65.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013591/2011 - JURACI 

GALDINO DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005961-94.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015158/2011 - VANDERLI 

INACIO PEREIRA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058556-70.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011402/2011 - JOAO 

BAPTISTA LINO NETO (ADV. SP264306 - ELIZABETH RANGEL FERNANDES, SP231393 - LILIAN PATRICIA 

DE OLIVEIRA LARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056656-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011403/2011 - MARILI 

ALVES DA SILVA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054926-06.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011404/2011 - MANOEL 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052483-82.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011405/2011 - LAERCO 

TIBURCIO DOS SANTOS (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021135-12.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011407/2011 - JOSE 

ANTONIO MARION SOBRINHO (ADV. SP140274 - SUSANA APARECIDA SOUSA PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003609-32.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011410/2011 - ZUBERVAL 

SANTOS SAMPAIO (ADV. SP193279 - MAURICIO NEVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003172-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011412/2011 - RAUL DE 

ARAUJO SOARES NETO (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0033747-16.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010483/2011 - IVONE 

GUARINI (ADV. SP105391 - SILVIA MARIA GUARINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em relação às diferenças 

referentes a junho de 1987 (Plano Bresser), da caderneta de poupança nº 0240.013.99002212-6. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0001010-57.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011096/2011 - JULIO CESAR 

PAULINO (ADV. SP086620 - MARINA ANTÔNIA CASSONE, SP102936 - JULIO CESAR PAULINO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Conforme se infere dos autos, a propositura da 

presente ação ocorreu em 19/12/2008, após mais de 10 (dez) anos da ocorrência da lesão do direito da parte autora, 

consubstanciada pelos expurgos inflacionários de janeiro de 1989 (Plano Bresser) e abril/1990 (Plano Collor I). 

Portanto, sua pretensão encontra-se irremediavelmente prescrita. 

Assim, o processo deve ser extinto, com o acolhimento da preliminar de mérito argüida pela UNIÃO, não sendo 

possível alcançar o mérito propriamente dito da questão posta. 

Ante o exposto, reconheço a ocorrência de prescrição no presente caso, pelo que JULGO EXTINTO o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0023547-47.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011097/2011 - CARLOS 

ALBERTO ALIMENTI (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Conforme se infere dos autos, a propositura da presente ação ocorreu em 

13/04/2009, após mais de 10 (dez) anos da ocorrência da lesão do direito da parte autora, consubstanciada pelos 

expurgos inflacionários de janeiro de 1989 (Plano Bresser) e abril/1990 (Plano Collor I). Portanto, sua pretensão 

encontra-se irremediavelmente prescrita. 

Assim, o processo deve ser extinto, com o acolhimento da preliminar de mérito argüida pela UNIÃO, não sendo 

possível alcançar o mérito propriamente dito da questão posta. 

Ante o exposto, reconheço a ocorrência de prescrição no presente caso, pelo que JULGO EXTINTO o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0023535-33.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011113/2011 - ANTONIO 

MASTELINI (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Conforme se infere dos autos, a propositura da presente ação ocorreu em 13/04/2009, 

após mais de 10 (dez) anos da ocorrência da lesão do direito da parte autora, consubstanciada pelos expurgos 

inflacionários de janeiro de 1989 e abril/1990. Portanto, sua pretensão encontra-se irremediavelmente prescrita. 

Assim, o processo deve ser extinto, com o acolhimento da preliminar de mérito argüida pela UNIÃO, não sendo 

possível alcançar o mérito propriamente dito da questão posta. 

Ante o exposto, reconheço a ocorrência de prescrição no presente caso, pelo que JULGO EXTINTO o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0025371-07.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007135/2011 - ANTONIO 

CARDOSO DA SILVA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e 

aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, 

motivo pelo qual julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de 

Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 3.499,32 (TRêS MIL 

QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) , no prazo de 60 (sessenta) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0066209-60.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009781/2011 - MARILENE 

ALBARELLI SEOUD (ADV. SP279036 - MAURICIO ALBARELLI SEOUD) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). ISTO POSTO, homologo por sentença, o acordo 

firmado, ao que de conseqüente, julgo extinto o feito, em relação à autora MARILENE ALBARELLI SEOUD, nos 

termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil.  

  

As partes renunciam ao prazo recursal no que tange ao acordo, o que fica homologado por este juízo. Nesta data, por 

conseguinte, transita em julgado o acordo homologado. 

  

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo e implante imediatamente o benefício de aposentadoria por idade 

em favor da Autora, com DIB em 04/09/2008, renda mensal inicial de R$ 415,00 e renda mensal atual no mesmo valor 

R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , além de créditos atrasados no valor de R$ 15.274,44 (QUINZE MIL, 

DUZENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) . 

  

Expeça-se ofício requisitório no que tange ao pagamento de atrasados, que deve ser cumprido no prazo de sessenta dias, 

sob pena de sequestro. 

  

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo. 

  

Registre-se. Oficie-se. 

  

0028233-82.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007131/2011 - LUIZ 

HENRIQUE ARANTES (ADV. SP261671 - KARINA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando parcialmente procedente a pretensão deduzida pela parte autora para 

condenar o INSS a restabelecer o benefício auxílio-doença (NB 504.109.510-4), desde a cessação indevida 

(31.10.2008). 
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De acordo com os cálculos elaborados pela Contadoria judicial, que passam a ser parte integrante da presente sentença, 

o valor do benefício da parte autora deve ser de R$ 695,60 (SEISCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E 

SESSENTA CENTAVOS), em valores de outubro de 2010. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 6.010,25 (SEIS MIL DEZ REAIS E VINTE E 

CINCO CENTAVOS) até novembro de 2010, já descontados os valores recebidos administrativamente, conforme os 

cálculos da Contadoria judicial. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da parte autora, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS mantenha o benefício em favor da parte autora, independentemente 

de interposição de recurso. 

O autor deverá submeter-se a nova perícia médica perante o INSS no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a contar 

da realização da perícia (07.12.2009), como condição para a manutenção, ou não, do benefício ora concedido. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0021324-87.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011036/2011 - CASSANDRA 

SILVA ROCHA MENDONCA (ADV. SP141976 - JORGE ESPANHOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte 

autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual 

julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, 

aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

  

P.R.I. 

  

0001156-98.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010804/2011 - MARIA 

TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o 

acordo celebrado entre as partes. Extingo o processo com julgamento do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 

329 do Código de Processo Civil. Transitada em julgado nesta data. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se o 

INSS para que implante o benefício. Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados no montante de R$ 

8.607,38 (OITO MIL SEISCENTOS E SETE REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) , em 60 (sessenta) dias. 

NADA MAIS. 

  

0031541-92.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013360/2011 - MARIA JOSE 

RODRIGUES PINHEIRO (ADV. SP222399 - SIMONE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus 

legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes conforme descrito acima e cálculos anexados. 

  

Extingo o processo com julgamento do mérito, na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. 

  

Ambas as partes expressamente renunciam à interposição de recurso, transitando, pois, a sentença homologatória nesta 

data. 

  

Oficie-se ao INSS para cumprimento do acordo acima descrito, no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Expeça-

se RPV. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei. 

  

P.R.I.O. 

  

0037766-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010802/2011 - JOSE BISPO 

GOMES (ADV. SP219659 - AURELIA ALVES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o 

acordo celebrado entre as partes. Extingo o processo com julgamento do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 

329 do Código de Processo Civil. Transitada em julgado nesta data. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se o 

INSS para que implante o benefício. Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados no montante de R$ 

22.946,52 (VINTE E DOIS MIL NOVECENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E CINQüENTA E DOIS 

CENTAVOS) , em 60 (sessenta) dias. NADA MAIS. 

  

0013942-43.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012354/2011 - LEONARDO 

PIRES CORREA - ESPOLIO (ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Por outro lado, com relação ao pedido de 

aplicação do regime de juros progressivos, JULGO-O IMPROCEDENTE, nos termos do artigo 269, I. do CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0054943-42.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011551/2011 - VALDIR 

APARECIDO BEVERARI (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052469-98.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011552/2011 - EDUARDO 

CUSTODIO BRAGA (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050027-62.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011553/2011 - WANDERLEY 

GOMES DOS SANTOS (ADV. SP273926 - VALERIA FALLEIROS SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0022025-48.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011121/2011 - ALAIDE 

MARIA DOS SANTOS (ADV. SP159393 - RENATO TAMOTSU UCHIDA, SP279347 - MARCIA YUMI 

SAWADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

0054049-37.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301419608/2010 - IVETE 

MIRANDA DE OLIVEIRA (ADV. SP123358 - LUIZ CARLOS NACIF LAGROTTA, SP169147 - MARCIA 

APARECIDA DELFINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, extinguindo o feito com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Promova a Secretaria a alteração no pólo ativo da ação, conforme determinado no início da fundamentação. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0082185-44.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301429063/2010 - JOSE 

CARLOS FRASSAO (ADV. SP205039 - GERSON RUZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0053029-11.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008329/2011 - LARA 

ELEONORA DANTE AGRASSO (ADV. SP140074 - IVAN RODRIGO DANTE AGRASSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0025101-80.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007136/2011 - CARLOS 

ALBERTO SALGUEIRO (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado 

na peça inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

                       Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0037436-68.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010904/2011 - PEDRO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do 

autor. Analiso o mérito (art. 269, I, CPC). 

                    Incabível condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55, da Lei n.º 9.099/95). 

                       P.R.I. 

  

0061423-70.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301419711/2010 - ANTONIO 

SATURNINO DA SILVA (ADV. SP076285 - SILVANA DE CARVALHO AMATRUDA, SP087813 - OSCAR 

RIBEIRO COLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo improcedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC). 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

0040862-88.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000854/2011 - ROSIVALDO 

MOREIRA GONCALVES (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido do autor, diante da ausência de comprovação de sua incapacidade para o trabalho. Por conseguinte, declaro 

extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
0022318-18.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012416/2011 - EDVALDO 

LUIZ DA SILVA JUNIOR (ADV. SP283181 - CYNTHIA NARKUNAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017404-08.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012418/2011 - VALDINER 

BISPO DOS SANTOS (ADV. SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015294-36.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012421/2011 - MARISILDA 

NAGIN (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013134-38.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011461/2011 - ANDREZA 

BEZERRA DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0012276-07.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010192/2011 - MARCELO 

NEVES SOUSA (ADV. SP288006 - LUCIO SOARES LEITE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Conclui-se, portanto, que é de rigor a improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido pelo autor, nos termos artigo 269, inciso I do 

CPC. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulada pela 

parte autora. 

  

P.R.I. 

  

  

  

OMAR CHAMON 

JUIZ FEDERAL 

  

0053651-22.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010759/2011 - EDISON JOSE 

SEBASTIAO SOARES DE SOUZA SAES (ADV. SP053743 - EMILIA SOARES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, negando a concessão do benefício de auxílio-doença ou a concessão 

de aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0047968-38.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013849/2011 - EURIPEDES 

GUIMARAES (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP156654 - EDUARDO 

ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042299-67.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013852/2011 - JOAO REGA 

PEREIRA (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, com relação ao pedido de 

aplicação dos índices de janeiro e fevereiro de 1989, e abril de 90, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por falta de interesse de agir, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

Por outro lado, com relação ao pedido de aplicação do regime de juros progressivos, JULGO-O 

IMPROCEDENTE, nos termos do artigo 269, I. do CPC. 

  

0051767-55.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012318/2011 - EDNA ALVES 

FEITOZA (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048096-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012320/2011 - FRANCISCO 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0045712-88.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012323/2011 - JORGE 

STOIANI (ADV. SP224056 - TATIANA DE SOUZA BULOTAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019520-84.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012346/2011 - MARCIA 

APARECIDA PELEGRINI PASSOS (ADV. SP177419 - ROSEMEIRE PELEGRINI SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0019020-18.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012348/2011 - JULIO SITTA 

FILHO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014166-78.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012353/2011 - JOSE LUIZ 

DA SILVA (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010728-44.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012356/2011 - ANTONIO 

CARLOS DE MORAIS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009212-23.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012357/2011 - SERGIO 

DELGADO (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0044739-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301228684/2010 - MARIA 

DELEUZE DE ARAUJO (ADV. SP199062 - MIRIAM RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, revogo a antecipação dos efeitos da 

tutela anteriormente deferida, e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil. 

  

0051175-11.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009412/2011 - MARINEUSA 

DE FATIMA BORGES DA SILVA (ADV. SP191827 - ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado na inicial e, em conseqüência, extingo o processo com julgamento do mérito, na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
0022563-63.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012720/2011 - JAQUELINE 

DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036973-92.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011709/2011 - JOAQUIM 

FIRMINO DE ALBUQUERQUE (ADV. SP175496 - MARCÍLIO DO VALE ALBUQUERQUE, SP181784 - ELIANE 

DO VALE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040766-39.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011708/2011 - LUCIA 

NORONHA BESSA (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON 

APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0027856-77.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011216/2011 - DENASIR 

FUZO FERREIRA (ADV. SP197357 - EDI APARECIDA PINEDA CARNEIRO, SP163670 - SANDRA MARIA 

LACERDA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0013059-33.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009107/2011 - ANTONIO 

RUBINO (ADV. SP026497 - ELEONORA MARIA NIGRO KURBHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em 

relação às diferenças referentes a junho de 1987 (Plano Bresser); nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

caderneta de poupança da parte autora (0256.013.00148214-3) nos meses de janeiro e fevereiro de 1989 e março de 

1990. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0031188-86.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011117/2011 - CIRO DIAS 

DE SOUZA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, com relação ao pedido de 

aplicação dos índices de janeiro e fevereiro de 1989, e abril de 90, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por falta de interesse de agir, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

Por outro lado, com relação ao pedido de aplicação do regime de juros progressivos, JULGO-O 

IMPROCEDENTE, nos termos do artigo 269, I. do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0028536-96.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012337/2011 - PAULO 

GOMES DE CARVALHO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027960-69.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012338/2011 - WALDEMAR 

DOS SANTOS FELIPE (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0061538-57.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012303/2011 - SEBASTIAO 

AUGUSTO COSTA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, com relação ao 

pedido de aplicação dos índices de janeiro e fevereiro de 1989, e abril de 90, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por falta de interesse de agir, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

Por outro lado, com relação ao pedido de aplicação do regime de juros progressivos, JULGO-O IMPROCEDENTE, nos 

termos do artigo 269, I do CPC. 

  

0021087-53.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011581/2011 - EDSON DA 

SILVA SOUZA (ADV. SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo improcedente o pedido do autor, extinguindo o feito 

com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0003191-94.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009826/2011 - ELIAS 

CERQUEIRA GONCALVES (ADV. SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES, SP255987 - 

MICHELLE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Relatório dispensado. 

Fundamento e DECIDO. 
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O feito comporta julgamento antecipado, já que os fatos se encontram suficientemente comprovados documentalmente, 

nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil. 

  

Presentes os pressupostos para a válida formação e desenvolvimento do processo. Ausentes pressupostos negativos. 

Partes legítimas e há interesse de agir. 

  

Não havendo preliminares, passo à análise do mérito. 

  

Para que seja caracterizada responsabilidade civil do Estado para fins de indenização por danos materiais ou morais 

praticados por seus agentes, necessária a concomitância de três requisitos: existência de ato ilícito, prejuízo material e 

nexo de causalidade. 

  

No presente caso, não vislumbro a existência de ato ilícito pelo INSS. 

  

Com efeito, o INSS atuou nos exatos limites de sua competência administrativa. Interpretou as normas existentes no 

âmbito da concessão de aposentadoria por tempo de serviço e as aplicou de acordo com tal interpretação. Esclareço que 

a Administração interpreta e aplica a lei diuturnamente em sua atuação e que a interpretação divergente entre um órgão 

da Administração e outros ou do Poder Judiciário não possui o condão de tornar tal ato ilícito. 

  

De fato, o que se verifica no presente caso foi uma interpretação divergente entre os agentes administrativos que 

analisaram o pedido de aposentadoria do autor e não verdadeiro erro que implique em ilegalidade e responsabilidade 

civil do Estado. 

  

Assim, diante da ausência de ato ilícito e mesmo de prejuízo material, não deve prosperar a demanda. 

  

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de reparação por danos materiais, resolvendo o mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas ou honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 

Dê-se baixa na audiência designada para 01/02/2011. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I. do CPC. 

  

0065822-45.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012298/2011 - FRANCISCO 

FIDELES (ADV. SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065817-23.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012299/2011 - ILDA DA 

PENHA BARBOSA (ADV. SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0031647-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012336/2011 - DIMAS JESUS 

DE LIMA (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0052364-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007865/2011 - ANA MARIA 

DE JESUS LISBOA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, julgo EXTINTO O PROCESSO, sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil o pedido de aplicação do artigo 

58 do ADCT e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de correção dos salários-de-contribuição pelo índice 

OTN/ORTN/BTN. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0028841-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011215/2011 - FABIO 

GOUVEIA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR, 

SP286173 - JACKELINE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte Autora, resolvendo o mérito 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

0028265-53.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012609/2011 - LUCILENE 

APARECIDA ALVES (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, 

julgo IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0049883-88.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010008/2011 - JOAO 

CARLOS SGALA (ADV. SP136640 - ROSANA MELO KOSZEGI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, 

I, do CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo improcedente o 

pedido inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma 

da fundamentação acima. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  
0082177-67.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301419605/2010 - ANTONIO 

AFONSO FERREIRA NEVES (ADV. SP211133 - RICARDO NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055175-25.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301419606/2010 - FELIX 

COLOMBARO (ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053706-41.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301419612/2010 - MARIA 

MIRANDA DE OLIVEIRA (ADV. SP123358 - LUIZ CARLOS NACIF LAGROTTA, SP169147 - MARCIA 

APARECIDA DELFINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  
0055768-83.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011420/2011 - ADEMIR 

INACIO DE SOUSA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054434-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011422/2011 - ARISTIDES 

FIAMOZZINI FILHO (ADV. SP222714 - CELSO LUIZ MORENO SUMYK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047357-51.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011424/2011 - JOAO 

PEREIRA FLORES (ADV. SP054888 - IVANICE CANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045207-97.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011425/2011 - ELZA FREIRE 

MARTINS DE PAIVA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044901-31.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011426/2011 - JOAO 

FERREIRA (ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042370-69.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011427/2011 - JOSE 

SIMPLICIO (ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO, SP234306 - ADRIANA SOUZA DE MORAES 

CRUZ, SP070544 - ARNALDO MARIA AVILA DE FREITAS, SP249122 - FERNANDA TAPPIZ FREITAS 

ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041272-49.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011428/2011 - JULIO 

SANTOS ARAUJO (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040518-10.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011429/2011 - MARIA JOSE 

PEREIRA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038977-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011430/2011 - EUZEBIO 

SILVANO DOS SANTOS (ADV. SP247771 - MANOEL BOMFIM DO CARMO NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038559-67.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011431/2011 - LECY NERY 

DE NOVAES (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037419-32.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011432/2011 - GERALDO 

PAULO DOS SANTOS (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037121-40.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011433/2011 - RUBENS 

NUNES MORAES (ADV. SP248763 - MARINA GOIS MOUTA, SP271323 - SIMONE APARECIDA DE 

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036556-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011434/2011 - ELVIO 

BOMBARDI (ADV. SP115881 - ISMAEL ALVES FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036298-66.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011435/2011 - PAULO 

ADAO DOS SANTOS (ADV. SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO, SP261270 - ANTONIO TADEU 

GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033418-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011436/2011 - ROBERVAL 

DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029224-24.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011437/2011 - GISLENE 

MARIA BARRETO ANDOLFATO (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0018225-12.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011438/2011 - EDVALDO 

JOSE FERREIRA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017537-50.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011439/2011 - JOSE 

ANTONIO SANCHES GONCALEZ VALVERDE (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015750-83.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011440/2011 - MARIA 

ADORACAO GUERREIRO SIMOES DE CARVALHO (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013909-53.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011441/2011 - SONIA 

REGINA FLUD (ADV. SP215216 - JANAINA RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009798-26.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011442/2011 - JOSE ALVES 

DE ALENCAR (ADV. SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008207-29.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011443/2011 - TEODORO DE 

FREITAS DA MATA DOS SANTOS (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005005-44.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011444/2011 - JOAO 

CARLOS ROCHA (ADV. SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004701-45.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011445/2011 - PAULO 

SANTANA NASCIMENTO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0051298-09.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012319/2011 - MARINES 

FERREIRA DE SOUSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, com 

relação ao pedido de aplicação dos índices de janeiro e fevereiro de 1989, e abril de 90, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por falta de interesse de agir, nos termos do artigo 267, VI, do 

CPC. 

Por outro lado, com relação ao pedido de aplicação do regime de juros progressivos, JULGO-O IMPROCEDENTE, nos 

termos do artigo 269, I. do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

     P.R.I. 

  

0044866-71.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014806/2011 - JOSE 

DOGINALDO HERMINIO TAVARES (ADV. SP179677 - RENATA TRAVASSOS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com esteio no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 
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0040529-05.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009554/2011 - LUSANIRA 

MARIA DE SOUSA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de 

benefício mantido pela seguridade social. 

A parte autora não compareceu à perícia médica. 

Relatório dispensado na forma da lei. Fundamento e decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº. 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia 

intimação pessoal das partes”. 

No caso em pauta, a parte autora faltou à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da possível 

incapacidade, pelo que não logrou comprovar os alegados requisitos para a concessão do benefício pleiteado. 

Desta forma, não é possível a concessão do direito pleiteado. 

Ante o exposto, JULDO IMPROCEDENTE o pedido inicial, resolvendo o mérito. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0022837-27.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009922/2011 - IVONETE 

MELO LINS (ADV. SP203515 - JOSÉ LUIZ DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda. 

  

0006387-09.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011778/2011 - VANDERLEI 

LONGO (ADV. SP188624 - TADEU RODRIGO SANCHIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0048678-87.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004453/2011 - SARA ELLEN 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP157476 - JAKSON FLORENCIO DE MELO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento nos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do INSS, e indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, tendo em vista que autora não cumpriu a carência exigida para o 

benefício que requer. Analiso o mérito (art. 269, I, CPC).  

                                         Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial. Concedo os benefícios da 

Justiça Gratuita, conforme requerido na inicial. 

                                         Após trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as anotações necessárias. 

                                                                P.R.I. 

  

0041239-59.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010800/2011 - ELIA 

PEREIRA MAYOLINO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035487-09.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010834/2011 - SONIA 

SANCHES SEGOBE (ADV. SP038220 - PAULINO SILVEIRA CONCORDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010610-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012624/2011 - GUIOMAR DE 

ANDRADE FONSECA (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011518-28.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012689/2011 - NORMA 

DUARTE DIAS BRANCO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0046194-70.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167173/2010 - DALILA DA 

CUNHA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, com o que declaro o 

processo extinto, com resolução de mérito, na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

0015445-07.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009798/2011 - SERAFINA 

NOGUEIRA DE SOUZA (ADV. SP029040 - IOSHITERU MIZUGUTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL. 

Analiso o mérito (art. 269, I, CPC). 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da 

parte autora.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0059503-27.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011044/2011 - VERA LUCIA 

ARANTES BASEGGIO (ADV. SP235967 - BRUNA BERNARDETE DOMINE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA). 

  

0046313-94.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011047/2011 - IZOLDA 

SOUSA MENESES (ADV. SP256433 - SILAS GERALDO DA SILVA INACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA). 

  

0043814-40.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011048/2011 - JOSE MIGUEL 

DORETTO (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0043769-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011049/2011 - VALDEREZ 

GOMES CAVALCANTE (ADV. SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO 

SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0037351-82.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011051/2011 - RAIMUNDO 

ALBERTO DA COSTA (ADV. SP250219 - SIMONE GOMES CHRISTE ROSCHEL DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) 

FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0033980-13.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011052/2011 - IRENE 

VICENTE (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 
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0033940-31.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011053/2011 - MARCIA DE 

FATIMA POLINI (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA 

ATIVA). 

  

0029773-68.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011055/2011 - GETULIO 

VARGAS RIBEIRO NEIVA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO 

SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0025207-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011056/2011 - JOSE 

AUGUSTO VERAS DA SILVA (ADV. SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO 

SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0024450-82.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011057/2011 - ANTONIEL 

BORGES DA SILVA (ADV. SP145345 - CARLOS CAVALCANTE DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO 

DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0022099-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011058/2011 - CLAUDIO 

MATTEUCCI (ADV. SP205361 - CLAUDVANEA SMITH VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA 

ATIVA). 

  

0021358-96.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011059/2011 - MARIA 

GERCINA DA SILVA LIMA (ADV. SP138201 - GABRIEL FREIRE DA SILVA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO 

SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0018447-77.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011060/2011 - ADNAEL 

MARCATO (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA). 

  

0011668-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011061/2011 - FRANCISCO 

RAMIRO DA COSTA (ADV. SP256433 - SILAS GERALDO DA SILVA INACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA). 

  

0006748-89.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011062/2011 - LOURDES 

TERESINHA TOZETTI (ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA). 

  

0002677-44.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011063/2011 - MUNIRA 

SALOMAO (ADV. SP217259 - RAQUEL MOREIRA GRANZOTTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA 

ATIVA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0031267-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001287/2011 - IVANILDE 

MARIA DOS SANTOS DA SILVA (ADV. SP195414 - MARIO LUIZ MAZARÁ JUNIOR, SP271460 - RONALDO 

ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022629-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001303/2011 - MARCOS 

SCARANO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE 
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APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0031867-52.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011578/2011 - ANTONIO 

VANDERLEI MASSUCO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023245-81.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011580/2011 - ROSILDA 

CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017763-55.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011582/2011 - PAULO 

ALENCAR PEREIRA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025897-71.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011583/2011 - RAIMUNDA 

HERCULANO DE SOUZA (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020837-20.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011584/2011 - MAGDA 

ALVES DA SILVA TELES (ADV. AC002994 - MAURO SERGIO RUBIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020215-38.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011585/2011 - ELISELMA 

COSTA DA SILVA (ADV. SP188249 - TICIANA FLÁVIA REGINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015099-51.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011586/2011 - MICHELE 

CRUZ (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS 

NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054157-95.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011575/2011 - JOSE 

PEREIRA LIMA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0056803-78.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000378/2011 - AILTO ROSA 

SANTOS (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038156-98.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011150/2011 - NIVALDO 

MARIANO (ADV. SP276980 - JOSE CICERO LEITE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016714-76.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012419/2011 - ARNALDO 

PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0052228-90.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011144/2011 - ANDRE 

SILVA CAMPOS (ADV. SP099306 - BENEDITO ALVES PINHEIRO, SP140981 - MARCIA RIBEIRO 

STANKUNAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0002355-24.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014081/2011 - JOSE LINO 

DA SILVA (ADV. SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA, SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  
0058030-06.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000373/2011 - SUELI MARIA 

DE JESUS PALMA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061370-55.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012367/2011 - ROSANA 

MAGALHAES DE SOUSA ANDRADE (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0065756-65.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012366/2011 - JOSE 

GESCILEUDO MARTINS (ADV. SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011980-53.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012422/2011 - EDNA DIAS 

DA SILVA AMBROSIO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0024827-19.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011120/2011 - PAULO 

HENRIQUE BORBA DOS SANTOS (ADV. SP236059 - IRAINA GODINHO MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, PAULO HENRIQUE BORBA DOS SANTOS, com resolução do mérito, 

nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

0050170-17.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011208/2011 - LUCINDA 

PEREIRA ROMAO (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito nos 

termos dos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido de 

desaposentação. 

Sem custas e sem honorários. 

P.R.I 

  

0012092-51.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011163/2011 - DIVA 

HERNANDES GALVAO (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com 
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fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se o INSS. 

  

0001371-40.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011123/2011 - JOSEFINA 

VEIGA (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, 

Josefina Veiga, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

0012267-79.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009173/2011 - ARNALDO 

OLIARI (ADV. SP058773 - ROSALVA MASTROIENE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em relação às diferenças 

referentes a junho de 1987 (Plano Bresser); nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido de pagamento dos valores referentes à remuneração da caderneta de poupança da parte 

autora (0235.013.00188750-5) para os meses de janeiro e fevereiro de 1989 e março de 1990. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0017073-26.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004970/2011 - RENATO 

FEITOZA ARAGAO JUNIOR (ADV. SP220610 - ANDRÉ NORBERTO CARBONE DE CARVALHO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Por essas razões, REJEITO sua pretensão, 

analisando o mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil), não havendo direito à VPNI mencionada no art. 

8, Lei nº 10.909/2004. 

Incabível condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55, da Lei nº 9.099/95). 

P.R.I. 

  

0062413-27.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005542/2011 - ELENICE DE 

TOLEDO BORGES (ADV. SP135274 - ANTONIO SERGIO CARVALHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela e 

julgo parcialmente procedente o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o 

INSS a implantar o benefício auxílio-doença (DIB em 03/12/2009 e DCB em 15/04/2010), e a convertê-lo em 

aposentadoria por invalidez (DIB em 16/04/2010 e DIP em 01/01/2011), a partir de 16/04/2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da DIB em 03/12/2009 até a 

DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0022233-66.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008624/2011 - CARLOS 

EDUARDO PEREIRA VEGA (ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (1597.013.00006038-

2) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
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Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0054625-59.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009335/2011 - ANA 

MESSIAS DA SILVA (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que implante benefício de auxílio-doença à parte autora desde 

09/10/2009, com renda mensal em dezembro de 2010, no valor de R$1.066,71, além de condenação das diferenças 

pretéritas, com correção monetária e juros moratórios desde citação, no montante de R$12.349,15 (calculados até 

dezembro de 2010). Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a antecipação de tutela anteriormente concedida. 

  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. 

  

0034457-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011069/2011 - DINORAH 

SOLDA (ADV. SP231578 - EDGARD DE PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

  

a) Quanto ao pedido de Aposentadoria por Idade, JULGO-O IMPROCEDENTE, resolvendo, por conseguinte, o mérito, 

nos termos do art. 269, I do CPC, ante a falta de preenchimento do requisito da carência mínima nos termos do art. 142 

da Lei n. 8.213/91. 

b) Quanto ao pedido de benefício por incapacidade, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade, e, JULGO-O 

PROCEDENTE, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a implantar, no prazo 

de 45 dias, o benefício de Aposentadoria por Invalidez, a partir do dia 01/10/2010 (data da perícia). 

  

Condeno, ainda, o INSS, ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde 01/10/2010 (início da incapacidade=data da perícia), com atualização monetária nos termos da 

Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo 

de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidos como 

facultativo. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0061268-33.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015049/2011 - JOSEFA 

NUNES DO NASCIMENTO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 127330-3, ag. 605 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0052817-19.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007645/2011 - ANTONIO 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP144374 - GILMAR GERALDO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela e 

julgo procedente em parte o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o 

INSS a restabelecer o benefício auxílio-doença a NB n 31/531.465.164-1 (DIB em 01/09/2008, DIP em 01/01/2011), 

desde sua cessação, o qual deverá perdurar até a constatação da sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0020945-83.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011486/2011 - TARCISIO 

CHAVES MAGRI (ADV. SP246320 - LUCIANO OSCAR DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, 

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS 

discutida nos autos, decorrente da aplicação do IPC/IBGE - abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos 

administrativamente. 

                               Quanto à correção monetária e juros deverá ser observado o disposto no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

                               Na hipótese da parte autora não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, determino que o 

pagamento seja feito mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da 

presente condenação. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0011611-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009830/2011 - PLINIO 

SEREGHETTI (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, 

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS 

discutida nos autos, decorrente da aplicação do IPC/IBGE - abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos 

administrativamente. 

                               Quanto à correção monetária e juros deverá ser observado o disposto no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

                               Na hipótese da parte autora não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, determino que o 

pagamento seja feito mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da 

presente condenação. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0064267-90.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005540/2011 - IVANY 

MARIA DE JESUS SPOSITO (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a 

antecipação de tutela e julgo procedente em parte o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo 

Civil e condeno o INSS a restabelecer o benefício auxílio-doença a NB n 31/516.296.724-2 (DIB em 24/04/2006, DIP 

em 01/01/2011), desde sua cessação, o qual deverá perdurar até a constatação da sua efetiva capacidade para o retorno 

ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 
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CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0044789-96.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011563/2011 - EDIVALDO 

TEODOMIRO PEREIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial, confirmando a liminar concedida, para o fim condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer o auxílio-doença identificado pelo NB 31/570.006.004-0 desde a data de sua cessação, em 21.10.2006; 

  

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 

nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0059482-51.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000370/2011 - MARIA JOSE 

DE OLIVEIRA MESQUITA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

ratifico a tutela antecipada anteriormente deferida e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de Maria Jose de Oliveira Mesquita, benefício de auxílio-doença, com 

DIB em 05/11/2007, e DIP para o dia 01/01/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao 

trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de março de 2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

05/11/2007, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0032273-73.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010085/2011 - JOSE 

RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, 

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, para condenar o INSS a restabelecer em seu favor o 

benefício de auxílio-doença 31/539.877-586-0, cessado indevidamente em 11/05/2010, mantendo-o ativo até que o 

autor seja reabilitado, nos termos do art. 62 da Lei 8.213/91. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, no total de R$ 6.868,32 (SEIS MIL OITOCENTOS E 

SESSENTA E OITO REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) , atualizado até novembro/2010, conforme cálculos 

anexados. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja restabelecido no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se com urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças 

vencidas, que deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 760/1734 

P.R.I.O. 

  

0022827-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007896/2011 - NERCESIO 

MOREIRA CRUZ (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto: 

  

1 - julgo EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil em relação ao pedido de correção dos salários-de-contribuição pelo índice OTN/ORTN/BTN; 

  

2- reconheço e pronuncio a PRESCRIÇÃO em relação ao pedido de aplicação da Súmula 260 do extinto TFR, nos 

termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil; 

  

3 - julgo IMPROCEDENTE, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil o pedido de revisão segundo 

índices não previstos em lei e equivalência salarial. 

  

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei n.º 9.099/95, combinado com o art. 

1º da Lei n.º 10.259/2001. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0051777-70.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301399739/2010 - RICARDO 

BORGES DOS SANTOS (ADV. SP228180 - RICARDO BORGES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo parcialmente 

PROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

CPC, na forma da fundamentação acima, para o fim de condenar a ré: I) a pagar à parte autora a diferença de correção 

monetária relativa ao IPC do mês de abril/1990 (44,80%, só para ativos não bloqueados), deduzindo-se eventuais 

valores já creditados sob o mesmo título, observando-se a prescrição vintenária acolhida; II) a pagar, sobre tal diferença, 

desde a época em que devida, correção monetária, conforme índice aplicado à caderneta de poupança, no período 

correspondente, inclusive expurgos inflacionários reconhecidos na fundamentação desta sentença, além de juros 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizáveis; a contar da citação, em substituição a esses encargos, 

pagará correção monetária segundo os critérios da Resolução nº 561/2007, do CJF, além de juros moratórios de 1% (um 

por cento) ao mês. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas nos autos até a data do presente 

julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0063739-22.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000706/2011 - MARIA DE 

JESUS DUARTE (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO 

SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, condenando o 

INSS ao pagamento das diferenças pretéritas, com correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês 

desde citação, no montante de R$3.360,61 (calculados até janeiro de 2011). Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 

269, inciso I, do CPC). 

  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. 

  

0048895-67.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007648/2011 - ANTONIO 

ROSENBERG VARJAO (ADV. SP087645 - CACILDA VILA BREVILERI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela e 

julgo procedente em parte o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o 

INSS a restabelecer o benefício auxílio-doença a NB n 31/ 518.332.298-2 (DIB em 02/10/2006, DIP em 01/01/2011), 

desde sua cessação, o qual deverá perdurar até a constatação da sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que 

poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0046595-35.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000881/2011 - MARIA JOSE 

DE VASCONCELOS (ADV. SP222472 - CAROLINA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que restabeleça o benefício de auxílio-doença NB 31/505.464.584-

1 à autora desde a sua cessação (20/12/2007), com renda mensal em dezembro de 2010 no valor de R$853,27, além de 

condenação das diferenças pretéritas, com correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde 

citação, no montante de R$26.516,64 (calculados até dezembro de 2010). Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, 

inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a antecipação de tutela anteriormente concedida. 

  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. 

  

0017410-15.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012623/2011 - EVA ALVES 

DA SILVA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo parcialmente procedente 

o pedido formulado pela parte autora EVA ALVES DA SILVA, e extingo o processo com julgamento do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I do CPC. Providencie o INSS o restabelecimento do benefício 31/531.913.572-3 e o 

pagamento dos valore referentes ao período de 23.10.2008 a 16.12.2010, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o 

trânsito em julgado, no valor de R$ 22.424,35 (VINTE E DOIS MIL QUATROCENTOS E VINTE E QUATRO 

REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) - competência de janeiro de 2011, já descontados os valores recebidos a 

título da tutela antecipada deferida em 2.8.2010. 

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). Sem custas e honorários nesta instância. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0012849-45.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009286/2011 - MICHELLA 

DE OLIVEIRA PENNA (ADV. SP216458 - ZULEICA DE ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a 

implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em favor de MICHELLA DE OLIVEIRA PENNA, sendo a renda 

mensal inicial correspondente a R$ 465,00 e a renda atual a R$ 510,00, para a competência de dezembro de 2010. 

Outrossim, condeno o réu ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 7.936,04 (SETE MIL NOVECENTOS E 

TRINTA E SEIS REAIS E QUATRO CENTAVOS), atualizados até janeiro de 2011, conforme apurado pela 

Contadoria Judicial. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício. Oficie-se ao INSS, 

concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para efetivação da medida, sob pena de multa diária de R$ 10,00 (dez reais). 

Sem custas e honorários advocatícios. Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0046259-31.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007650/2011 - MARIA JOSE 

BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo procedente em parte o pedido 

da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a implantar o benefício auxílio-
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doença (DIB em 08/02/2010), que deverá permanecer em vigor até a data da realização de avaliação administrativa que 

conclua pela capacidade para o trabalho por parte da autora . 

  

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data do vencimento das parcelas do 

benefício até a data desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Defiro a assistência judiciária gratuita. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

0071615-96.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270405/2010 - JOAQUIM 

VANDERLEI AGUIRRE (ADV. SP218021 - RUBENS MARCIANO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, IV, c/c com o artigo 285-A, 

ambos do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, exclusivamente para 

reconhecer o direito da parte autora de contar com a aplicação da alíquota e a tabela em vigor no período em que 

deveriam ser pagas as prestações titularizadas, considerando-se o total de rendimentos/proventos auferidos, bem como 

eventuais isenções e deduções. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

0057618-75.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000376/2011 - EDITE DE 

OLIVEIRA RAMOS (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no 

prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 525.406.589-0, que vinha sendo pago em favor de Edite de 

Oliveira Ramos, com DIB em 07/01/2008 e DIP em 01/01/2011, desde sua cessação, em fevereiro de 2010, o qual 

deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que deverá ser apurada em perícia médica 

realizada pelo próprio réu, a partir de abril de 2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0040769-28.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005547/2011 - VERA LUCIA 

CAMARGO DE FRANCA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo procedente 

em parte o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a restabelecer o 

benefício auxílio-doença a NB n 31/528.128.757-1 (DIB em 20/03/2008, DIP em 01/01/2011), desde sua cessação, o 

qual deverá perdurar até a constatação da sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 06/04/2011. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0022177-33.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011343/2011 - MARIA 

COSMA DA SILVA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a pagar o 

montante referente ao período de 09/03/2009 a 01/05/2009, a título de auxílio-doença. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos, com atualização monetária nos termos da 

Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo 

de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto recolhimentos como 

facultativo. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0031825-08.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270368/2010 - ANTONIO 

MANOEL DE OLIVEIRA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que 

antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do 

mérito, a teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez indicado nos autos, mediante 

aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da respectiva concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 
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II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0049003-96.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007647/2011 - RODRIGO 

FERREIRA BRITO (ADV. SP097906 - RUBENS MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo procedente em parte o pedido da autora, nos termos 

do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a restabelecer o benefício auxílio-doença a NB n 

31/560.896.361-6 (DIB em 13/11/2007, DIP em 01/01/2011), desde sua cessação, e póderá reavaliar o segurado a partir 

da data desta sentença. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0062006-21.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000358/2011 - MAURICIO 

DE QUEIROZ (ADV. SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA, SP235172 - ROBERTA SEVO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico a tutela 

antecipada e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o 

benefício de auxílio-doença NB n. 532.693.492-9, que vinha sendo pago em favor de Mauricio de Queiroz (DIB em 

20/10/2008, DIP em 01/01/2011), desde sua cessação, em maio de 2009, o qual deverá perdurar até sua efetiva 

capacidade para o retorno ao trabalho, que deverá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 

fevereiro de 2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora 

(inclusive em razão da anterior concessão dos efeitos da tutela), bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na qualidade de contribuinte facultativa, já que 

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0055686-86.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000383/2011 - SUELY DE 

SOUZA MAIA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada e julgo parcialmente procedente 

o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio-doença em 

favor de Suely de Souza Maya, com DIB em 11/02/2008 e DIP em 01/01/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva 

capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir da 

data desta sentença. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

11/02/2008, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 
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qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0013748-43.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011687/2011 - YAEKO 

YASUTAKE (ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, mantenho a liminar e julgo parcialmente procedente o pedido 

formulado pela parte autora YAEKO YASUTAKE e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I do CPC. Oficie-se ao INSS informando acerca da manutenção da liminar já concedida e para que 

proceda, no prazo de 45 dias, ao pagamento do auxílio-doença com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 2.189,68 

(DOIS MIL CENTO E OITENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) - competência de dezembro 

de 2010. Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados desde o ajuizamento da ação, em 25.3.2010, no valor de R$ 

8.454,15 (OITO MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS E QUINZE CENTAVOS) -

competência de janeiro de 2011. 

  

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Oficie-se ao INSS informando acerca da manutenção da liminar deferida e da renda mensal atual apurada. 

  

Oficie-se ao INSS informando que o benefício ora concedido poderá ser cessado em 26.5.2011, ficando a parte autora 

ciente de que poderá formular novo requerimento administrativo caso a incapacidade persista. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, reconheço a 

decadência do direito de pleitear a restituição de tributos recolhidos antes do quinquênio que antecedeu o 

ajuizamento da ação e, no mais, julgo procedente o pedido, para condenar a União a restituir ao autor o valor do 

imposto de renda retido quando do pagamento de férias indenizadas e seus consectários, devidamente 

atualizadas pela taxa Selic, desde a indevida retenção do tributo, com desconto de eventuais valores já restituídos 

administrativamente. 

  

0045273-77.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014561/2011 - HELENA 

THOMAZ DE SOUZA (ADV. SP247939A - SABRINA NASCHENWENG) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0026985-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014546/2011 - SOLANGE 

VENANCIO DA SILVA (ADV. SP176850 - ERISVALDO AFRÂNIO LIMA, SP231415 - VANIA MARIA DA 

SILVA LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0026281-68.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014548/2011 - SERGIO 

CARLOS LOUZADA (ADV. PR025825 - RICARDO DOMINGUES DE BRITO, SP215716 - CARLOS EDUARDO 

GONÇALVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0025673-70.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014549/2011 - JOSE 

CALHEIROS DA SILVEIRA (ADV. SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO, SP180155 - RODRIGO 

AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005933-92.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014550/2011 - LUCIANE DE 

MELO FLEICHACHER (ADV. SP215716 - CARLOS EDUARDO GONÇALVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0063419-69.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014552/2011 - ALFREDO 

ANTONIO FIGUEIREDO DA FONSECA (ADV. PR020242 - RENATO JOSE BORGERT) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0034251-22.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014554/2011 - REGINALDO 

TELINI (ADV. SP215716 - CARLOS EDUARDO GONÇALVES, PR025825 - RICARDO DOMINGUES DE 

BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0036807-94.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014556/2011 - FLAVIO 

HENRIQUE GOMES PINHEIRO MARTINS (ADV. SP176850 - ERISVALDO AFRÂNIO LIMA, SP231415 - 

VANIA MARIA DA SILVA LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0047011-03.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014559/2011 - CLAUDEMIR 

RODRIGUES NAVARRO (ADV. SP242894 - THIAGO FIRMANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0032535-23.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014540/2011 - MARCIA 

REGINA GONCALVES (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0026673-71.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014542/2011 - SILVIA DA 

COSTA MELO (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0027539-16.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014543/2011 - JOSE PAULO 

BERSAN (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS 

VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000749-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014551/2011 - MARCELO 

LEONCIO DE SOUSA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0038779-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011212/2011 - DEBORA 

PAULA BATISTA OLIVEIRA (ADV. SP268447 - NAIRAN BATISTA PEDREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, antecipo 

os efeitos da tutela nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o 

INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 534.550.584-1 com DIB em 04/03/2009, DIP em 01/01/2011, o 

qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica 

realizada pelo próprio réu, a partir de 04/11/2012. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se a contribuição foi recolhida a título de facultativo, 

já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela no prazo de 45 dias. A presente medida não 

inclui os atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

0061669-66.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014689/2011 - JOSE DE 

ANDRADE - ESPOLIO (ADV. , ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Isto posto, com relação aos valores bloqueados pelo BACEN, no plano Collor I, RECONHEÇO A 

PRESCRIÇÃO DO DIREITO DA PARTE AUTORA, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Por sua vez, no que se refere à CEF, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 56623-0, ag. 260 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

- conta n. 65484-8, ag. 260 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0029051-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010042/2011 - ANTONIO 

LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial para condenar a 

União a restituir à parte autora (sucessores do falecido sr. Antonio) os valores retidos a título de imposto de renda e 

proventos de qualquer natureza, que tiveram como base de cálculo os montantes por ela recebidos da empresa “General 

Motors do Brasil Ltda.”, em fevereiro de 2006, quando da rescisão de seu contrato de trabalho, a título de férias 

indenizadas e respectivos terços constitucionais, no montante total de R$ 1.453,77 (para fevereiro de 2006). 

Deverá a União calcular os valores devidos, a serem corrigidos pela taxa Selic, indicando-os a este Juízo, no prazo de 

60 dias após o trânsito em julgado desta sentença, para fins de expedição de ofício precatório ou RPV. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à União, para cálculo da restituição devida. 

P.R.I. 

  

0045937-45.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007651/2011 - VANDA 

MARIA RODRIGUES MACEDO (ADV. SP066255 - JOSE LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela e julgo procedente em 

parte o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a restabelecer o 

benefício auxílio-doença a NB n 31/504.196.632-6 (DIB em 28/06/2004, DIP em 01/01/2011), desde sua cessação, o 

qual deverá perdurar até a constatação da sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 27/04/2011. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0006233-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291360/2010 - MARLUCE 

LUCINDA NUNES DA ROCHA (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença em favor de MARLUCE LUCINDA NUNES 

DA ROCHA, com DIB em 10/05/2010, sendo as rendas inicial e atual correspondentes a R$ 1.005,32 (UM MIL 

CINCO REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), para a competência de dezembro de 2010. Outrossim, condeno o 

réu ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 8.612,18 (OITO MIL SEISCENTOS E DOZE REAIS E DEZOITO 

CENTAVOS), atualizados até janeiro de 2011, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício. Oficie-se ao INSS, 

concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para efetivação da medida, sob pena de multa diária de R$ 10,00 (dez reais). 

Sem custas e honorários advocatícios. Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0001915-62.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007657/2011 - JANIO LIMA 

SENA (ADV. SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, e extingo 

o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269 inciso I do Código de Processo Civil, razão pela qual 

condeno o INSS ao restabelecimento do benefício NB 31/570.557.816-0 (DIB em 11/06/2007 e DIP 01/01/2011). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data do vencimento das parcelas do 

benefício até a data desta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de 

juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Defiro a assistência judiciária gratuita. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

0029315-51.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008442/2011 - LUCIANE 

MORGADO TOBIAS (ADV. SP224280 - MAURÍCIO DA SILVA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, 

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora LUCIANE MORGADO TOBIAS, para condenar o INSS 

a conceder em seu favor o benefício de auxílio-doença desde a DER de 25/03/2009, com RMI fixada em R$ 1.418,76 e 

renda mensal atual de R$ 1.523,60 (UM MIL QUINHENTOS E VINTE E TRêS REAIS E SESSENTA CENTAVOS), 

para dezembro de 2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 12.268,94 (DOZE MIL DUZENTOS 

E SESSENTA E OITO REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizado até janeiro de 2011, descontados 

valores pagos pelo INSS e salários no período, conforme parecer da contadoria judicial. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

O benefício deverá ser mantido por 12 (doze) meses, a contar da avaliação feita em 13/04/2010, quando então a parte 

autora deverá ser submetida a nova avaliação médica, já na esfera administrativa, para aferição da manutenção ou não 

das condições ensejadoras do benefício. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

0051738-05.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000395/2011 - ANA 

CRISTINA ALVIM BENYUNES (ADV. SP258406 - THALES FONTES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no 

prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB 534.181.675-3, que vinha sendo pago em favor de Ana Cristina 

Alvim Benyunes, desde sua cessação, em 10/05/2009, com DIB em 05/02/2009, o qual deverá perdurar até sua efetiva 

capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 

março de 2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0052970-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000390/2011 - MARIA 

APARECIDA DE FREITAS (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES, SP217355 - MARILDA 

MARIA DE CAMARGO ANDRADE, SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico a tutela antecipada concedida e 

julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o 

benefício de auxílio-doença NB n. 570.878.697-0, que vinha sendo pago em favor de Maria Aparecida de Freitas, com 

DIB em 14/11/2007 e DIP em 01/01/2011, desde a sua cessação, em novembro de 2008, o qual deverá perdurar até sua 

efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que deverá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a 

partir de 01/02/2012. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0054563-87.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301419609/2010 - WILSON 

ALENCAR DORES (ADV. SP110530 - MIRIAM CARVALHO SALEM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo parcialmente procedente o 

pedido inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da 

fundamentação acima, para o fim de condenar a ré: I) a pagar à parte autora a diferença de correção monetária relativa 

ao IPC do mês de junho/1987 (26,06%, calculado em relação aos saldos das contas com data limite até 15.06.1987), 

deduzindo-se eventuais valores já creditados sob o mesmo título, observando-se a prescrição vintenária acolhida; II) a 

pagar, sobre tais diferenças, desde a época em que devidas, correção monetária, conforme índices aplicados à caderneta 

de poupança no período correspondente, inclusive expurgos inflacionários reconhecidos na fundamentação desta 

sentença, além de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizáveis; a contar da citação, em 

substituição aos encargos retro, pagará correção monetária segundo os critérios da Resolução nº 561/2007, do CJF, além 

de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas nos autos até a data do presente 

julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0065985-25.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012295/2011 - NEDI 

APARECIDA PRIANTI PALHAVA (ADV. SP078401 - JOSE GUILHERME SOBRINHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, com relação ao 

pedido de aplicação do índice de fevereiro de 1989 (10,14%), JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por falta de interesse de agir, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

Outrossim, com relação aos demais pedidos formulados na inicial (de aplicação de juros progressivos e de aplicação dos 

demais índices), JULGO-OS PARCIALMENTE PROCEDENTES, condenando a Caixa Econômica Federal a 

remunerar a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a 

abril de 1990, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. 

Fica ressalvada à parte a possibilidade de levantamento, em face da Caixa Econômica Federal, administrativamente, 

desde que preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 20 da Lei n.º 8.036/90. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

0026485-49.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009054/2011 - ANTONIEL 

GUALBERTO DOS SANTOS (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, 

dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a implantar 

em favor da autora o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 22/02/2008, com RMI de R$ 380,00 

(TREZENTOS E OITENTA REAIS), e renda mensal atual de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), bem como 

a pagar-lhe atrasados no valor de R$ 16.675,54 (DEZESSEIS MIL SEISCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E 

CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizados até janeiro de 2011. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, pois existente a prova inequívoca das alegações e o 

fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar da prestação pleiteada, defiro a antecipação dos 

efeitos da tutela. Oficie-se o INSS, determinando a implantação do benefício, com DIP em 01/06/2009, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 10,00 (dez reais). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0016798-77.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012509/2011 - EDITE 

MESQUITA (ADV. SP137684 - MARIA NEIDE BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte 

autora EDITE MESQUITA, e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Providencie o INSS o pagamento do benefício de auxílio-doença no período de 25.9.2009 a 15.12.2010, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado, no valor de R$ 6.522,60 (SEIS MIL QUINHENTOS E VINTE E 
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DOIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS) - competência de janeiro de 2011, já descontados os valores recebidos a 

título de tutela antecipada do benefício 31/154.095.915-2. 

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). Sem custas e honorários nesta instância. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, com fulcro no art. 

269, I, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta 

vinculada do FGTS discutida nos autos, decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 

44,80%, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

                               Quanto à correção monetária e juros deverá ser observado o disposto no Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

                               Na hipótese da parte autora não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, determino que o 

pagamento seja feito mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da 

presente condenação. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0012208-57.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009769/2011 - INGEBORG 

MARGARETE WACHTER (ADV. SP121371 - SERGIO PAULO GERIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076922-31.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011384/2011 - PAULO 

PIMENTEL (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP034721 - ALBERTO MARCELO 

GATO, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0054664-56.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011385/2011 - ROBERTO 

YASSUDI OKADA (ADV. SP122030 - MARIA APARECIDA NERY DA S M MACHADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054206-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011386/2011 - JOSE DA 

COSTA RAMOS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033268-23.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011387/2011 - FRANCISCO 

ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032890-04.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011388/2011 - ELI PEREIRA 

GUIMARÃES (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0052456-02.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009975/2011 - RAIMUNDO 

BARBOSA DA CRUZ (ADV. SP210579 - KELLY CRISTINA PREZOTHO, SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 515.755.335-4 em 

favor da parte autora, com renda atual no valor de R$ 934,57 (NOVECENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E 

CINQüENTA E SETE CENTAVOS). 

Outrossim, condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas entre a data da indevida cessação do benefício até a 

competência anterior à prolação desta sentença, acrescidas de correção monetária e juros de mora, totalizando R$ 

30.439,66 (TRINTA MIL QUATROCENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), já 

descontados os valores recebidos em razão da tutela antecipada e as parcelas recebidas administrativamente no período 

de apuração. 
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Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

mantenho a antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

0059449-61.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010408/2011 - LUCIMARA 

LUCIA AMBROSIO (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I 

do CPC, condenando o INSS a implantar o benefício de auxílio doença, em prol da parte autora, com DIB em 

12/11/2009 (data do ajuizamento da ação). Nos termos do art. 62 da Lei 8.213/91, o benefício não será cessado até que a 

parte seja dada como recuperada para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência, devendo, por 

outro lado, a parte autora participar obrigatoriamente dos programas de reabilitação. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde o ajuizamento da ação, em 

12/11/2009, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0025959-48.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009008/2011 - MANOEL 

ACIZIO ALVES FERREIRA (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, confirmando a medida liminar, 

formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) converter o benefício de auxílio-doença NB 31/505.140.284-0, de titularidade da parte autora, em aposentadoria por 

invalidez, com data de início (DIB) no dia 05.07.2008; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas 

de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto de eventuais 

quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, de concessão administrativa de 

benefício previdenciário por incapacidade. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de 

expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

O valor dos atrasados (item "b") ficará à disposição do r. juízo ao qual foi distribuído o processo de interdição da parte 

autora, por ser competente para a aferição e valoração das hipóteses previstas nos arts. 1.753 e 1.754 do Código Civil. O 

levantamento desse montante dependerá de autorização daquele juízo ou de constatação, na ação de interdição, de que 

não é caso de se manter a interdição. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal. 

Oficie-se ao juízo da interdição encaminhando-lhe cópia desta sentença. 

  

0011101-75.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010196/2011 - SEVERINO 

DE SOUZA (ADV. SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 
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inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial 

para o fim condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer o auxílio-doença identificado pelo NB 31/537.402.832-0 desde a data de sua cessação, em 27.10.2009; 

  

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 

nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão 

antecipatória de tutela no prazo de 45 dias. 

  

0018915-12.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011762/2011 - LUIS CARLOS 

DOS SANTOS (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS a 

pagar as prestações de auxílio doença devidas a LUIS CARLOS DOS SANTOS, no período de 06/10/2006 a 

17/01/2007, no valor de R$ 9.418,39 (NOVE MIL QUATROCENTOS E DEZOITO REAIS E TRINTA E NOVE 

CENTAVOS), atualizados até janeiro de 2011, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

Sem custas e honorários advocatícios neste instância. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0033717-78.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007655/2011 - MARIA 

VANDINALVA OLIVEIRA DE JESUS (ADV. SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, ratifico a 

antecipação de tutela e julgo procedente em parte o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo 

Civil e condeno o INSS a restabelecer o benefício auxílio-doença a NB n 517.051.538-0 (DIB em 13/06/2006), que 

deverá permanecer em vigor até a data da realização de avaliação administrativa que conclua pela capacidade para o 

trabalho por parte da autora . 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data do vencimento das parcelas do 

benefício até a data desta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de 

juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0021319-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010449/2011 - JOAO 

CARLOS DE PAULA CORREA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, 

para condenar o INSS a: i) implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com data de 

início (DIB) no dia 24/08/2009; ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 
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redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

0050420-84.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000399/2011 - CICERO DE 

JESUS SAMPAIO PEREIRA (ADV. SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no 

prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 506.843.298-5 em favor de Cícero de Jesus Sampaio Pereira, com 

DIB em 09/03/2005, e DIP em 01/01/2011, desde a data da cessação, o qual deverá perdurar até sua efetiva reabilitação 

para o exercício de outra atividade. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0057845-65.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009007/2011 - ANA PAULA 

DA SILVA CAVALCANTE (ADV. SP091598 - JOSE ANTONIO SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) conceder o auxílio-doença desde a data da citação do INSS para responder aos termos desta demanda, em 

04.11.2009; 

  

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 

nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão 

antecipatória de tutela no prazo de 45 dias. 

  

0050572-35.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000398/2011 - CLERTON 

DIOGENES LEITE (ADV. SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico a tutela concedida e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de Clerton Diógenes Leite, 

benefício de auxílio-doença, com DIB em 21/06/2010 e DIP em 01/01/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva 

capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir da 

data desta sentença. 

Sem condenação em atrasados, haja vista que a DIB foi fixada em 21/06/2010, quando o autor estava recebendo o 

benefício, em razão da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto: 

1. Com relação ao pedido de aplicação dos juros progressivos, RESOLVO O MÉRITO da presente demanda 

para PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO do direito da parte autora, nos termos do art. 269, IV, do Código de 

Processo Civil. 

E, ainda, 

2. Com relação ao pedido de aplicação dos índices de correção monetária, JULGO-O PARCIALMENTE 

PROCEDENTE, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte autora em 

42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se estes 

eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. 

Fica ressalvada à parte a possibilidade de levantamento, em face da Caixa Econômica Federal, 

administrativamente, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 20 da Lei n.º 8.036/90. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

0042837-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012324/2011 - MILTON 

GIMENES GRECO (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036024-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012333/2011 - SUJY 

KUNIOSHI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032771-72.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012334/2011 - VALDEMIR 

SMITH (ADV. SP079728 - JOEL ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004675-47.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012360/2011 - ALTIVA 

DUARTE ALVES (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO); OLIMPIO ANTONIO 

ALVES - ESPÓLIO (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO); CELSO ALVES (ADV. 

SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO); SOLANGE DUARTE ALVES (ADV. SP194054 - 

PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO); CESAR ALVES (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS 

FAGUNDES PANFILO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0034377-38.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011214/2011 - MARIZA 

CAMARGO DE JESUS (ADV. SP273510 - FABIANA MARIA ASCENSO, SP278269 - ANGELA MARIA DA 

CONCEICAO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, concedo a tutela e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim condenar o INSS a implantar o benefício de auxílio-acidente, 

com DIB em 26/12/2009 e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

26/12/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0052866-31.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436133/2010 - MARIA 

HELENA RODRIGUES SILVA (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo parcialmente 
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procedente o pedido inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na 

forma da fundamentação acima, para o fim de condenar a ré: I) a pagar à parte autora a diferença de correção monetária 

relativa ao IPC do mês de janeiro/1989 (42,72%, calculado em relação aos saldos das contas com data limite até 

15.01.1989), deduzindo-se eventuais valores já creditados sob o mesmo título, observando-se a prescrição vintenária 

acolhida; II) a pagar, sobre tal diferença, desde a época em que devida, correção monetária, conforme índices aplicados 

à caderneta de poupança no período correspondente, inclusive expurgos inflacionários reconhecidos na fundamentação 

desta sentença, além de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizáveis; a contar da citação, em 

substituição a esses encargos, pagará correção monetária segundo os critérios da Resolução nº 561/2007, do CJF, além 

de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas nos autos até a data do presente 

julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0053132-13.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012316/2011 - IVONNE 

THEREZINHA MINGRONI DE CARVALHO (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto: 

1. Com relação ao pedido de aplicação dos juros progressivos, RESOLVO O MÉRITO da presente demanda para 

PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO do direito da parte autora, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

E, ainda, 

2. Com relação ao pedido de aplicação dos índices de correção monetária, JULGO-O PARCIALMENTE 

PROCEDENTE, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, 

referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se estes eventualmente tiverem sido 

pagos administrativamente - e respeitada a prescrição trintenária. 

Fica ressalvada à parte a possibilidade de levantamento, em face da Caixa Econômica Federal, administrativamente, 

desde que preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 20 da Lei n.º 8.036/90. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

0059101-43.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005543/2011 - ANESIO 

ZONATTO DOS SANTOS (ADV. SP069089 - PAULO MACHADO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela e 

julgo procedente em parte o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o 

INSS a restabelecer o benefício auxílio-doença a NB n 31/524.656.754-7 (DIB em 13/12/2007, DIP em 01/01/2011), 

desde sua cessação, o qual deverá perdurar até a constatação da sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que 

poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 05/04/2011. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0043733-91.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005380/2011 - JOSE 

ANTONIO LIMA ASSIS (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na 

inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer o auxílio-doença identificado pelo NB 31/531.756.510-0 desde a data de sua cessação, em 04.03.2009; 

  

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 
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nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão 

antecipatória de tutela no prazo de 45 dias. 

  

0051154-06.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008331/2011 - CASEMIRO 

PATROCINIO FREIRE (ADV. SP220882 - EDISON DE MOURA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo parcialmente procedente o 

pedido inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, 

para o fim de condenar a ré: I) a pagar à parte autora a diferença de correção monetária relativa aos IPC's dos meses de 

janeiro/1989 (42,72%, calculado em relação aos saldos das contas com data limite até 15.01.1989) e abril/1990 

(44,80%, só para ativos não bloqueados), deduzindo-se eventuais valores já creditados sob o mesmo título, observando-

se a prescrição vintenária acolhida; II) a pagar, sobre tais diferenças, desde a época em que devidas, correção monetária, 

conforme índice aplicado à caderneta de poupança, no período correspondente, inclusive expurgos inflacionários 

reconhecidos na fundamentação desta sentença, além de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

capitalizáveis; a contar da citação, em substituição aos encargos retro, pagará correção monetária segundo os critérios 

da Resolução nº 561/2007, do CJF, além de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas nos autos até a data do presente 

julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0063395-41.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007638/2011 - GENEZIA 

VIEIRA GOMES DE BARROS (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a 

antecipação de tutela e julgo procedente em parte o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo 

Civil e condeno o INSS a implantar o benefício auxílio-doença a partir de 01/01/2010 (DIB em 01/01/2010), que deverá 

permanecer em vigor até a data da realização de avaliação administrativa que conclua pela capacidade para o trabalho 

por parte da autora. 

  

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0063137-31.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009483/2011 - AMARO 

ROCHA (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido da parte autora, para condenar o INSS a manter o benefício de auxílio-doença 

31/530.035.961-7, pelo menos, até o final do prazo estimado pelo perito judicial para reavaliação do autor - 12 meses, 

contados de 12/04/2010, quando então o autor deverá ser reavaliado, já na esfera administrativa, para aferição das 

condições ensejadoras do benefício. 
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Diante da procedência do pedido e natureza alimentar do beneficio, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

manutenção do benefício nos termos acima fixados. Oficie-se ao INSS para cumprimento, no prazo de até 45 dias. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

0053067-23.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436134/2010 - OLYMPIO 

GERALDO GOMES (ADV. SP077137 - ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo: 

a) parcialmente procedente o pedido inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na 

forma da fundamentação acima, para o fim de condenar a ré: 

a1) a pagar à parte autora a diferença de correção monetária relativa aos IPC's dos meses de abril/1990 (44,80%, só para 

ativos não bloqueados) e maio/1990 (7,87%, só para ativos não bloqueados), deduzindo-se eventuais valores já 

creditados sob o mesmo título, observando-se a prescrição vintenária acolhida; 

a2) a pagar, sobre tais diferenças, desde a época em que devidas, correção monetária, conforme índice aplicado à 

caderneta de poupança, no período correspondente, inclusive expurgos inflacionários reconhecidos na fundamentação 

desta sentença, além de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizáveis; a contar da citação, em 

substituição aos encargos contratuais, pagará correção monetária segundo os critérios da Resolução nº 561/2007, do 

CJF, além de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês; 

b) extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, com relação 

ao IPC do mês março/1990 (84,32%), na forma da fundamentação acima. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas nos autos até a data do presente 

julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0023665-23.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007656/2011 - MARCIA 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo procedente em parte o pedido 

da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS pagamento do benefício auxílio-

doença entre 19/01/2007 a 24/04/2007 e a restabelecer o benefício auxílio-doença a NB n 31/520309210-5 (DIB em 

25/04/2007), desde sua cessação que deverá permanecer em vigor até a data da realização de avaliação administrativa 

que conclua pela capacidade para o trabalho por parte da autora. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data do vencimento das parcelas do 

benefício até a data desta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de 

juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Defiro a assistência judiciária gratuita. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

0053216-48.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011676/2011 - FRANCISCO 

ALEXANDRE BAPTISTA DA SILVA (ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER 

ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, i) JULGO EXTINTO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil quanto ao 

pedido de concessão de auxílio-doença; ii) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido remanescente, 

resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a restabelecer o 

benefício de auxílio-doença NB 532.791.935-4 em favor de FRANCISCO ALEXANDRE BAPTISTA DA SILVA, 

com DIB em 22/03/2009 até 17/12/2009, pagando os atrasados, no importe de R$ 17.436,79 (DEZESSETE MIL 

QUATROCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS) atualizados até janeiro de 2011, 

conforme apurado pela Contadoria Judicial, descontando-se os valores já percebidos pelo autor. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 
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0061811-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007641/2011 - MARQUES 

MARIA MARCELINO (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela e 

julgo procedente em parte o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o 

INSS a restabelecer o benefício auxílio-doença a NB n 31/570.406.683-2 (DIB em 10/03/2007, DIP em 01/01/2011), 

desde sua cessação, o qual deverá perdurar até a conclusão de seu processo de reabilitação. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0027197-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011217/2011 - DIVA 

CANDIDA DA SILVA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, antecipo os efeitos da tutela nesta oportunidade e 

julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-

doença NB 535.128.026-0 com DIB em 07/04/2009, DIP em 01/01/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva 

capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 

20/04/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se a contribuição foi recolhida a título de facultativo, 

já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela no prazo de 45 dias. A presente medida não 

inclui os atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

0040499-38.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011033/2011 - LUIZA 

GOMES DE MACEDO (ADV. SP178155 - EBER ARAUJO BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, confirmando decisão que antecipou os efeitos da tutela, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para 

condenar o INSS ao pagamento dos valores referentes ao período de 26/08/2007 a 18/06/2009, a título de auxílio-

doença, e à implantação do benefício de auxílio-acidente, a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio doença, ou 

seja, 19/06/2009. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos, com atualização monetária nos termos da 

Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo 

de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 
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0033480-44.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009462/2011 - PETERSON 

COSTA DIAS (ADV. SP128575 - MICHAEL SIMON HERZIG, SP275928 - ORLEI AMORIM FERREIRA, 

SP271652 - INAIA MELLO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito com 

amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) implantar, em favor da parte autora, benefício de auxílio-doença com DIB em 15/01/2010, e mantê-lo ativo, pelo 

menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, podendo ser suspenso o 

benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao 

final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade; 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à prolação desta sentença, 

respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, 

com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da 

concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins 

de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

  

0063863-05.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011560/2011 - ELENA 

DALVA PEREIRA DE MORAES (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE 

MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, mantendo a decisão de medida 

liminar, formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer o auxílio-doença identificado pelo NB 31/531.983.531-7 desde a data de sua cessação, em 08.03.2009; 

  

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 

nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0057553-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301269521/2010 - MARIA DE 

LOURDES AMORIM RIBEIRO (ADV. SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

a) implantar o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor da parte autora, 

com data de início (DIB) no dia 05/04/2010 (data da visita domiciliar que embasou o estudo social); 

b) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, atualizadas 

na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no 

período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor 

da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no 

prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias para efetivação da medida. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 
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P.R.I. 

  

0020273-46.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001720/2011 - MAURICIO 

NOVA (ADV. SP192328 - SIMONE AUGUSTO DE CAMPOS NOVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, reconheço ocorrência de prescrição sobre parte do pedido (art. 269, 

IV, CPC) e, de resto, art. 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE a pretensão inicial, para condenar à restituição do que se 

recolheu indevidamente além da alíquota de 3% (três por cento) até marco final de 31/03/2001, devidamente corrigidos 

monetariamente (e com juros) conforme taxa SELIC, desde cada recolhimento indevido, o que, em janeiro de 2011, 

totaliza R$2.929,91. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

  

P.R.I. 

  

0036690-69.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011213/2011 - ISABEL 

MARIA DA SILVA (ADV. SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, antecipo os efeitos da tutela 

nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o 

benefício de auxílio-doença NB 516.313.769-3 com DIB em 22/03/2006, DIP em 01/01/2011), o qual deverá perdurar 

até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio 

réu, a partir de 26/10/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se a contribuição foi recolhida a título de facultativo, 

já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela no prazo de 45 dias. A presente medida não 

inclui os atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

0012217-19.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009118/2011 - JOSE 

BATISTA SANTOS (ADV. SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a 

restabelecer o auxílio-doença NB 529.912.056-3 a partir de 04/11/2009 e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a 

partir de 21/05/2010 em favor de JOSÉ BATISTA SANTOS, sendo as rendas inicial e atual deste último benefício 

correspondentes a R$ 1.265,77 (UM MIL DUZENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E SETENTA E SETE 

CENTAVOS), para a competência de dezembro de 2010. Outrossim, condeno o réu ao pagamento dos atrasados, no 

importe de R$ 20.091,68 (VINTE MIL NOVENTA E UM REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), atualizados 

até janeiro de 2011, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício. Oficie-se ao INSS, 

concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para efetivação da medida, sob pena de multa diária de R$ 10,00 (dez reais). 

Sem custas e honorários advocatícios. Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0055052-56.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301261923/2010 - MIGUEL 

ARCANJO DE SOUZA (ADV. SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico a 

antecipação da tutela concedida e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 533.954.427-0, que vinha sendo pago em favor 

de Miguel Arcanjo de Souza, com DIB em 20/01/2009 e DIP em 01/01/2011, desde sua cessação, em abril de 2009, o 

qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que deverá ser apurada em perícia médica 

realizada pelo próprio réu, a partir de março de 2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 781/1734 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0019430-47.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010175/2011 - MARIA DE 

FATIMA FERREIRA DA LUZ (ADV. SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I do CPC, 

condenando o INSS a pagar os valores referentes ao período de 30/04/2008 até 30/07/2009, a título de auxílio-doença. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde 30/04/2008 até 30/07/2009, com 

atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a 

data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição 

de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0049250-14.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014805/2011 - ESTEFANIA 

DA HORA SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM 

PARTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o 

INSS a implantar o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, com data de início (DIB) no dia 25/11/2009, 

renda mensal inicial no valor de R$ 348,91 (TREZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E UM 

CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) . 

Outrossim, condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à 

prolação desta sentença, acrescidas de correção monetária e juros de mora, totalizando R$ 3.524,65 (TRêS MIL 

QUINHENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS). 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, mantenho a decisão que antecipou os efeitos da 

tutela. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

0056438-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000380/2011 - LILIAN 

CARLA TUJARET DOS SANTOS (ADV. SP227676 - MARCELLO ASSAD HADDAD) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, antecipo os efeitos 

da tutela e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 

45 dias, o benefício de auxílio-doença NB 570.771.547-5 em favor de Lílian Carla Tujaret dos Santos, com DIB em 

06/10/2007 e DIP em 01/01/2011, desde sua cessação, em 21/09/2009, o qual deverá perdurar até sua efetiva 

reabilitação para o exercício de outra função, que não a sua habitual - técnica de radioisótopos. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 
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0050411-25.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005545/2011 - JOSE DAVID 

TEIXEIRA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela e julgo procedente em 

parte o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a implantar o 

benefício auxílio-doença a partir de 25/08/2009 (DIB em 14/09/2009, DIP em 01/01/2011), o qual deverá perdurar até a 

constatação da sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada 

pelo próprio réu, a partir de 01/03/2011. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a DIB até a DIP fixadas nesta 

sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0062401-13.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009398/2011 - ANTONIO 

MACARIO (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o 

mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) implantar o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, com data de início (DIB) no dia 10/09/2009, renda 

mensal inicial no valor de R$ 810,91 e renda mensal atual no valor de R$ 852,91. 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, acrescidas 

de correção monetária e juros de mora, totalizando R$ 4.048,50 (QUATRO MIL QUARENTA E OITO REAIS E 

CINQüENTA CENTAVOS). 

  

0038674-25.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011679/2011 - MANOEL 

MESSIAS DIAS FIGUEIREDO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, 

SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE EM 

PARET o pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o 

INSS a implantar em favor do autor o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 09/12/2009, com RMI de 

R$ 645,21 (SEISCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E VINTE E UM CENTAVOS), e renda mensal atual de 

R$ 673,47 (SEISCENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS), bem como a pagar-

lhe atrasados no valor de R$ 2.488,66 (DOIS MIL QUATROCENTOS E OITENTA E OITO REAIS E SESSENTA E 

SEIS CENTAVOS), atualizados até janeiro de 2011. 

Presentes os pressupostos do art. 273 do CPC, mantenho a decisão que antecipou a tutela. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0043201-20.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010938/2011 - ELIZABETE 

APARECIDA BONIM ROCHA (ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL 

CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil, para condenar o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, com data de 

início (DIB) no dia 03/04/2009, renda mensal inicial no valor de R$ 847,26 (OITOCENTOS E QUARENTA E SETE 

REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 908,00 (NOVECENTOS E OITO REAIS). 

Outrossim, condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à 

prolação desta sentença, acrescidas de correção monetária e juros de mora, totalizando R$ 11.208,00 (ONZE MIL 

DUZENTOS E OITO REAIS). 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

mantenho a antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

0056533-54.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000379/2011 - ADELINO 

FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, 

benefício de aposentadoria por invalides em favor de Adelino Fernandes dos Santos, com DIB em 05/04/2007 e DIP em 

01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

05/04/2007, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0052653-54.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009047/2011 - MARIA 

PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE o pedido, dando por 

resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a implantar em favor 

da autora o benefício assistencial de prestação continuada, com RMA no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ 

REAIS), com DIB na DER (10/03/2009) e a pagar-lhe os atrasados devidos desde a data de entrada no requerimento 

administrativo, no valor de R$ 9.214,09 (NOVE MIL DUZENTOS E QUATORZE REAIS E NOVE CENTAVOS), 

conforme apurado pela contadoria. 

  

0058860-69.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301266918/2010 - ELIENE 

CORREIA DO NASCIMENTO (ADV. SP186778 - GARDNER GONÇALVES GRIGOLETO, SP267501 - 

MARIANA GRAZIELA FALOPPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido 

formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB 

515.279.983-5 (DIB em 20/11/2005, DIP em 01/01/2011), que vinha sendo pago em favor de Eliene Correia do 

Nascimento, desde sua cessação, em 22/04/2009, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao 

trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de abril de 2012. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativa, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0016261-52.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005552/2011 - JOSE 

ANTONIO DA SILVA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela e julgo procedente o 

pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a restabelecer o benefício 

auxílio-doença a NB n 31/505.221.807-5 (DIB em 19/04/2004), desde sua cessação, e a convertê-lo em aposentadoria 

por invalidez (DIB em 19/06/2009 e DIP em 01/01/2011), a partir de 19/06/2009. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0059485-06.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000369/2011 - OSVALDO 

GRACIANO TEIXEIRA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 
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oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de 

Osvaldo Graciano Teixeira, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 28/08/2009 e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

28/08/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativa, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0057373-64.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009045/2011 - MOISES 

GOMES LIMA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, 

dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a implantar 

em favor do autor o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 28/10/2009, com RMI de R$ 1.057,38 (UM 

MIL CINQüENTA E SETE REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS), e renda mensal atual de R$ 1.110,35 (UM 

MIL CENTO E DEZ REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), bem como a pagar-lhe atrasados no valor de R$ 

10.482,42 (DEZ MIL QUATROCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), 

atualizados até janeiro de 2011. 

Presentes os pressupostos do art. 273 do CPC, mantenho a decisão que antecipou a tutela. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0066451-19.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011489/2011 - MASATOSHI 

KOIKE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

- conta n. 51775-4, ag. 0347 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0022107-79.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009795/2011 - IVONE 

MARIA ARCANJO DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 

269, inciso I, do CPC, e JULGO PROCEDENTE o pedido da autora, para condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF na obrigação de fazer consistente em liberar o saldo do FGTS relativo ao vínculo empregatício 

Confecções Sev Mar Ltda. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para que cumpra a obrigação de fazer ora imposta. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0060350-29.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000365/2011 - JURANDIR 

VICENTE DA SILVA (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico a tutela 

antecipada e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a: 

(a) restabelecer auxílio-doença em favor da parte autora com início (DIB) em 30/07/2006 e término (DCB) em 

25/08/2006; 

(b) converter tal auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, a partir de 26/08/2006 (DIB em 26/08/2006, DIP em 

01/01/2011); 
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O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício de 

auxílio-doença, em 30/07/2006, até sua data de cessação, em 25/08/2006; bem como da aposentadoria por invalidez 

desde a DIB em 26/08/2006, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora 

nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora 

(inclusive em razão da anterior concessão dos efeitos da tutela), bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na qualidade de contribuinte facultativa, já que 

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0031017-95.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010425/2011 - CINTIA 

APARECIDA DO NASCIMENTO FEITOSA (ADV. SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico a tutela 

antecipada anteriormente concedida e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar, em favor de Cíntia Aparecida do Nascimento Feitosa, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 

20/10/2007e DIP para 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

20/10/2007, até a DIP fixada nesta sentença - respeitada a prescrição qüinqüenal -, com atualização monetária e 

incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os 

no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0005848-43.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011040/2011 - JOANA 

FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, mantenho a liminar e julgo 

procedente a pretensão deduzida pela parte autora JOANA FERREIRA DE ARAUJO, reconhecendo o seu direito à 

concessão de aposentadoria por invalidez a partir de 7.6.2006, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ante a liminar ora concedida, a implantar o benefício no valor de R$ 

1.656,77 (UM MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) - 

competência de janeiro de 2011. Condeno, ainda, ao pagamento dos valores atrasados desde 7.6.2006, que somam R$ 

64.640,51 (SESSENTA E QUATRO MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS E CINQüENTA E UM 

CENTAVOS) - competência de janeiro de 2011, já descontados os valores recebidos no benefício 516.511.581-6. 

  

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Tendo em vista que o valor supera 60 (sessenta) salários mínimos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias, se pretende receber o valor em sua integralidade por meio de Ofício Precatório, ou se renuncia o valor que exceder 

os 60 (sessenta) salários mínimos, recebendo tal montante por meio de Ofício Requisitório de Pequeno Valor (RPV). 

No silêncio, expeça-se Ofício Precatório. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor) ou Ofício Precatório, conforme opção da 

parte autora. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

  

  

P.R.I. 

  

0063485-49.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010187/2011 - LUCIENE 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP265109 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) restabelecer o benefício de auxílio-doença NB nº 502.821.256-9, a partir do dia 02/01/2010, com renda mensal inicial 

no valor de R$ 488,74 e renda mensal atual, no valor de R$ 617,00 para dezembro de 2010, e mantê-lo ativo, pelo 

menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, podendo ser suspenso o 

benefício se verificada por perícia administrativa a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao 

final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade; 
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ii) pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à prolação desta sentença, 

acrescidas de correção monetária e juros de mora, totalizando R$ 8.279,26 (OITO MIL DUZENTOS E SETENTA E 

NOVE REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), valor atualizado para janeiro de 2011. 

  

0053247-68.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007644/2011 - JOAO 

GERONIMO (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA, SP264699 - DANIELE ALVES DE MORAES 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo 

exposto, concedo a antecipação de tutela e julgo procedente o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código 

de Processo Civil e condeno o INSS a implantar o benefício auxílio-doença (DIB em 06/11/2006 e DCB em 

10/03/2010), e a convertê-lo em aposentadoria por invalidez (DIB em 11/03/2010 e DIP em 01/01/2011). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da da DIB em 06/11/2006, até a 

DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0037865-35.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009929/2011 - ANTONIO 

OMENA DA SILVA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, dando por resolvido o 

mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a implantar em favor da autora o 

benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 05/05/2009, com RMI de R$ 1.149,56 (UM MIL CENTO E 

QUARENTA E NOVE REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS), e renda mensal atual de R$ 1.225,20 (UM MIL 

DUZENTOS E VINTE E CINCO REAIS E VINTE CENTAVOS), bem como a pagar-lhe atrasados no valor de R$ 

27.170,96 (VINTE E SETE MIL CENTO E SETENTA REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS), atualizados até 

janeiro de 2011. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, pois existente a prova inequívoca das alegações e o 

fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar da prestação pleiteada, defiro a antecipação dos 

efeitos da tutela. Oficie-se o INSS, determinando a implantação do benefício, com DIP em 01/01/2011, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 10,00 (dez reais). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0044333-15.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009360/2011 - ARNALDO 

ALVES DA CUNHA (ADV. SP061310 - JANIO URBANO MARINHO, SP133258 - AMARANTO BARROS LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 560.080.800-0 em favor da parte autora, sendo a 

renda mensal atual, referente a janeiro de 2011, no valor de R$ 2.001,49 (DOIS MIL UM REAIS E QUARENTA E 

NOVE CENTAVOS) . 

Outrossim, condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas entre a data da indevida cessação do benefício até a 

competência anterior à prolação desta sentença, acrescidas de correção monetária e juros de mora, totalizando R$ 

44.839,30 (QUARENTA E QUATRO MIL OITOCENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E TRINTA CENTAVOS). 

Presentes os requisitos do art. 273 do CPC, mantenho a decisão que antecipou a tutela. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

0002800-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014961/2011 - FABIO 

ROBERTO BARBOSA BORGES (ADV. SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 50765-2, ag. 257- janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 
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cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0080869-93.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301381043/2010 - ELY 

APARECDIA CHAGAS (ADV. SP132602 - LUCIMAR VIZIBELLI LUCCHESI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo 

procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para condenar a Ré a proceder 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, aplicando o IPC de junho de 1987, de janeiro 

de 1989 e de março, abril e maio de 1990, nos percentuais de 26,06%, 42,72%, 84,32%, 44,80% e 7,87%, 

respectivamente, deduzindo-se os índices já aplicados a título de correção monetária, com a devida atualização pelos 

índices próprios das cadernetas de poupança até o efetivo pagamento, com a inclusão de juros remuneratórios de forma 

capitalizada de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

0012377-78.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010188/2011 - ANTONIO DE 

JESUS ROCCO (ADV. SP183455 - PAULA ROCCO); MARIA CARMELA SATRIANO ROCCO-ESPOLIO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança indicada na inicial 

(1005.013.00013097-6) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Retifique-se o cadastro do processo. 

  

0047315-02.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011696/2011 - FATIMA 

SABINO DE OLIVEIRA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 534.960.572-7, cessado indevidamente no 

dia 25/10/2010, sendo a RMA fixada em R$ 732,50 (SETECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E 

CINQüENTA CENTAVOS)   para a competência de dezembro de 2010; ii) pagar as prestações vencidas a partir da 

cessação indevida que totalizam a quantia de R$ 1.725,89 (UM MIL SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS E 

OITENTA E NOVE CENTAVOS), devidamente atualizadas pela contadoria judicial até janeiro de 2011. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento a partir da presente competência. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício para pagamento. 

  

0020338-07.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447827/2010 - DOMINGAS 

CALIXTA SANTANA SOUZA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS do 

trabalhador mediante a aplicação dos juros progressivos previsto na Lei nº 5.107/66, observada a prescrição trintenária, 
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contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da ação, ressalvadas as hipóteses de 

pagamento administrativo. 

O pagamento deverá ocorrer no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da 

obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), devendo os depósitos ser corrigidos considerando-se a incidência de 

juros de mora e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, inclusive no que se refere à inclusão dos expurgos inflacionários referentes aos planos Verão e Collor I. 

As quantias devem ser depositadas na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagas diretamente ao trabalhador. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

0005252-25.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291374/2010 - ARINO 

NEGRINI (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo liminar e julgo procedente a pretensão 

deduzida pela parte autora ARINO NEGRINI, reconhecendo o seu direito à concessão de aposentadoria por invalidez a 

partir de 10.6.2010, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, ante a liminar ora concedida, a implantar o benefício no valor de R$ 940,18 (NOVECENTOS E 

QUARENTA REAIS E DEZOITO CENTAVOS)    - competência de dezembro de 2010. Condeno, ainda, ao 

pagamento dos valores atrasados desde 17/09/2004, que somam R$ 9.922,37 (NOVE MIL NOVECENTOS E VINTE E 

DOIS REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) - competência de janeiro de 2011.  

  

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 

LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

P.R.I. 

  

0059494-65.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011673/2011 - LUIZ LINO 

DA COSTA (ADV. SP195818 - MARILDA MOURA DOS SANTOS GONZAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a 

converter o benefício de auxílio-doença NB 542.093.939-4 em aposentadoria por invalidez, com DIB em 18/05/2008, 

sendo a renda mensal atual correspondente R$ 1.978,98 (UM MIL NOVECENTOS E SETENTA E OITO REAIS E 

NOVENTA E OITO CENTAVOS), para a competência de dezembro de 2010, restando, pois, mantida a eficácia da 

tutela de urgência concedida nos autos. 

Outrossim, condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas entre a data da indevida cessação do benefício até a 

competência anterior à prolação desta sentença, acrescidas de correção monetária e juros de mora, totalizando             

     R$ 28.458,08 (VINTE E OITO MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E OITO CENTAVOS) . 

Mantenho a decisão que deferiu a tutela de urgência. 

Sem custas e honorários advocatícios. Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0062822-37.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009978/2011 - EDILENE 

SANTOS FARIA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS 

VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para condenar a União a restituir as quantias retidas a título de imposto de renda 

incidente sobre férias indenizadas e seus consectários, devidamente atualizadas pela taxa Selic, a totalizar o valor de R$ 

1.747,06 (UM MIL SETECENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E SEIS CENTAVOS), conforme cálculo 

elaborado pela Contadoria Judicial. 

  

0017413-38.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000469/2011 - HAMILTON 

PAULINO - ESPOLIO (ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO, SP179566 - 

ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO); MARIA DAS GRACAS DE JESUS PAULINO (ADV. 

SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial, 

pelo que condeno o INSS a pagar a Maria das Graças de Jesus Paulino, os valores referentes ao benefício de 

aposentadoria por invalidez que era devido ao sr. Hamilton Paulino, no período de 20/08/2007 a 23/05/2009. 

  

0081947-25.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301409287/2010 - FRANCISCA 

AGUILAR MORILLO (ADV. SP236314 - CARLOS EDUARDO BATISTA, SP213388 - DANIELA DEGOBBI 

TENORIO QUIRINO DOS SANTOS, SP232145 - EDUARDO OSMAR DE OLIVEIRA, SP250126 - 

ERLANDERSON DE OLIVEIRA TEIXEIRA, SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA, 

SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). Ante o exposto, julgo procedentes os pedidos formulados nesta ação, 

resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para condenar a Ré a proceder à correta remuneração das contas de caderneta 

de poupança da parte autora, aplicando o IPC de junho de 1987 e de janeiro de 1989, nos percentuais de 26,06% e 

42,72%, respectivamente, deduzindo-se os índices já aplicados a título de correção monetária, com a devida atualização 

pelos índices próprios das cadernetas de poupança até o efetivo pagamento, com a inclusão de juros remuneratórios de 

forma capitalizada de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

0001551-56.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009297/2011 - TEREZINHA 

CONCEICAO (ADV. SP211907 - CÉSAR AUGUSTO DE OLIVEIRA BRANCO, SP232330 - DANIEL MANOEL 

PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, 

concedo a antecipação de tutela e julgo procedente o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de 

Processo Civil e condeno o INSS a restabelecer o benefício auxílio-doença a NB n 31/537463293-7 (DIB em 

10/10/2009), e a convertê-lo em aposentadoria por invalidez (DIB em 14/05/2010 e DIP em 01/01/2011), a partir de 

14/05/2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0052477-75.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000393/2011 - JOSE LUIZ DE 

ANDRADE (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico a antecipação de tutela anteriormente deferida, e JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de José Luiz de Andrade, 

benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 24/05/2006 e DIP em 01/01/2011, com acréscimo, a tal 

benefício, do percentual de 25% em razão da necessidade de assistência permanente de outra pessoa. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

24/05/2006, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativa, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0016561-43.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301408019/2010 - APARECIDA 

HELENA CORREIA (ADV. SP161753 - LUIZ RAMOS DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido, com fulcro no artigo 269, 

I, do Código de Processo Civil, para determinar aos réus, com ação primeira e mais específica da União, que seja 

disponibilizada à autora o medicamento AZILECT-RASAGILINA, observando-se os procedimentos administrativos 

para sua aquisição e fornecimento. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito da parte autora diante do resultado desta sentença e o 

periculum in mora, por se tratar de medicamento indispensável em razão do quadro clínico da parte autora, oficie-se ao 
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SUS - Sistema Único de Saúde e à Procuradoria Geral do Estado de São Paulo para que tomem as providências 

necessárias para a aquisição e fornecimento do medicamento pleiteado, sob pena de fixação de multa diária e 

incorrência do servidor responsável na prática do crime de desobediência. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. P.R.I. 

  

0060996-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000360/2011 - JOSE 

ALBERTO FERNANDES (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico a tutela antecipada e julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 

118.438.622-3 (DIB em 11/08/2000, DIP em 01/01/2011), que vinha sendo pago em favor de Jose Alberto Fernandes, 

desde sua cessação, em 02/03/2009, o qual deverá perdurar até sua efetiva reabilitação para o exercício de outra função, 

que não a sua habitual - e que não exija do autor sobrecarga do joelho direito, atividade que exija longo período em pé e 

longas caminhadas. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora 

(inclusive em razão da anterior concessão dos efeitos da tutela), bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na qualidade de contribuinte facultativa, já que 

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0051618-59.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010905/2011 - ANSELMO 

SANTANA (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo procedente, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil, o pedido deduzido pela parte autora para o fim de condenar a União a restituir o imposto de renda, 

pessoa física, relativo ao abono (artigo 143 da CLT) de férias dos períodos devidamente comprovados nos autos, 

devidamente atualizado pela taxa selic (STJ - EDcl no AgRg no Ag 1063286 / SP), respeitada a prescrição decenal. 

  

Determino que, após o trânsito em julgado, a ré apresente os cálculos dos valores devidos, no prazo de 90 dias, 

conforme requer em sua contestação.  

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulada pela parte 

autora. 

  

P.R.I. 

  

0060914-42.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201958/2010 - VERA LUCIA 

PEREIRA VIANA (ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com 

amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-

doença NB 530.376.550-0 em favor da parte autora, a partir da indevida cessação (28/08/2008), com renda atual, 

relativa a janeiro de 2011, no valor de R$ 607,70 (SEISCENTOS E SETE REAIS E SETENTA CENTAVOS) . 

Outrossim, condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas entre a data da indevida cessação do benefício até a 

competência anterior à prolação desta sentença, acrescidas de correção monetária e juros de mora, totalizando R$ 

10.534,27 (DEZ MIL QUINHENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS). 

Presentes os pressupostos do art. 273 do CPC, mantenho a decisão que antecipou a tutela. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

0011089-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009057/2011 - MARIA JOSE 

PINTO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o 

mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a converter o benefício de 

auxílio-doença NB 505.311.403-6 em aposentadoria por invalidez, com DIB em 04/09/2004, sendo a renda mensal atual 

correspondente R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , para a competência de dezembro de 2010. Condeno o 

INSS, ainda, ao pagamento dos valores atrasados que correspondem ao montante de R$ 23.750,69 (VINTE E TRêS 

MIL SETECENTOS E CINQüENTA REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), atualizados até janeiro de 2011 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 
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pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0058803-51.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009044/2011 - MARCELO 

GONZAGA JARDIM (ADV. SP142713 - ADELAIDE MARIA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a pagar ao 

autor a quantia de R$ 11.043,64 (ONZE MIL QUARENTA E TRêS REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), 

referente às prestações de auxilio-doença vencidas e não pagas nos períodos de 18/12/2008 a 22/03/2009 e de 

11/08/2009 a 02/12/2009. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0015309-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014722/2011 - RICARDO 

MASCARENHAS VAZ (ADV. SP231373 - EMERSON MASCARENHAS VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE o pedido, para confirmar 

os efeitos da decisão que antecipou a tutela e, assim, condenar o INSS a implantar o acréscimo de 25% à aposentadoria 

por invalidez NB 560.689.618-0, a partir do dia 10/05/2007, devendo, ainda, pagar as prestações vencidas e não pagas 

desde a DIB fixada, no valor de R$ 16.759,40 (DEZESSEIS MIL SETECENTOS E CINQüENTA E NOVE REAIS E 

QUARENTA CENTAVOS). 

  

0010716-98.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014600/2011 - GIUSEPPA 

PASCALE PECORA - ESPOLIO (ADV. SP045727 - JONAS FREDERICO SANTELLO, SP102358 - JOSE 

BOIMEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 3460-1, ag. 1002 - junho de 1987 (26,06%) e janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0035721-25.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012480/2011 - MARIA DE 

LOURDES DE FREITAS (ADV. SP280409 - SONIA REGINA CRISTIANO, SP151109 - ANA CLAUDIA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do CPC, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença, com DIB em 

04/06/2009, ficando a cargo do INSS a realização de perícia médica a partir de 10/08/2011 (conforme prazo de 

reavaliação fixado pela perícia). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde o início da incapacidade, em 

04/06/2009, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% 

ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 
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que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se o INSS para concessão do benefício em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0027765-84.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009828/2011 - ANA 

GERALDA FERREIRA (ADV. SP244352 - NIGLEI LIMA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de Aposentadoria por Invalidez em favor de Ana 

Geralda Ferreira, com DIB em 07/02/2007. 

  

Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar 

os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em sede administrativa, com atualização monetária e 

incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os 

no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0040854-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009361/2011 - MARIA JOSE 

DE SOUZA (ADV. SP088485 - JOSE ITAMAR FERREIRA SILVA, SP217513 - MARLENE MARIA DIAS SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO 

PROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a implantar em favor da autora o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 28/02/2008, 

com RMI de R$ 691,85 (SEISCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), e renda 

mensal atual de R$ 828,84 (OITOCENTOS E VINTE E OITO REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS), bem 

como a pagar-lhe atrasados no valor de R$ 2.831,94 (DOIS MIL OITOCENTOS E TRINTA E UM REAIS E 

NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizados até janeiro de 2011. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, pois existente a prova inequívoca das alegações e o 

fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar da prestação pleiteada, defiro a antecipação dos 

efeitos da tutela. Oficie-se o INSS, determinando a implantação do benefício, com DIP em 01/01/2011, no prazo de 45 

(trinta) dias. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0032963-05.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011697/2011 - MARIA DO 

SOCORRO DE OLIVEIRA (ADV. SP133503 - MARIA ANGELICA CARNEVALI MIQUELIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 539.890.293-4, cessado indevidamente no 

dia 30/05/2010 (arquivo pet. provas pdf. fl. 18), e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 793/1734 

incapacidade estabelecido pelo perito judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia 

administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação 

profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade; 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à prolação desta sentença, 

respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, 

com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da 

concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins 

de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

0025597-46.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012520/2011 - CICERO 

FIRMI DA SILVA (ADV. SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para confirmar os efeitos da tutela de urgência concedida e, assim, 

condenar o INSS a implantar em favor de CÍCERO FIRMI DA SILVA o benefício assistencial de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo, e a pagar-lhe os atrasados devidos desde a data de entrada no requerimento 

administrativo (14/04/2009), no valor de R$ 4.623,67 (QUATRO MIL SEISCENTOS E VINTE E TRêS REAIS E 

SESSENTA E SETE CENTAVOS), já descontados os valores recebidos por força da tutela de urgência deferida, 

conforme apurado pela Contadoria. 

  

0059218-68.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000371/2011 - ANTONIO 

CARLOS FORTUNATO DA SILVA (ADV. SP222634 - RICARDO LUIZ DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico a tutela 

antecipada e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de 

Antonio Carlos Fortunato da Silva, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 05/04/2007, DIP em 

01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

05/04/2007, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora 

(inclusive em razão da anterior concessão dos efeitos da tutela), bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na qualidade de contribuinte facultativa, já que 

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0052143-41.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011512/2011 - IZAULINO 

HAGAPITO MOTA (ADV. SP211979 - VANESSA ARAUJO DUANETTI, SP252809 - EDUARDO DIAS DE 

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

confirmando decisão que antecipou os efeitos da tutela, julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do 

art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a restabelecer o benefício de Auxílio Doença NB 31 / 505.409.811-5, com DIB 

em 07/03/2005, desde sua cessação indevida (15/08/2008), convertendo-o em Aposentadoria por Invalidez a partir de 

14/05/2010 (data da perícia). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a cessação indevida do benefício 

(15/08/2008), com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 
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0002972-81.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010079/2011 - FERNANDO 

JOSE DA SILVA (ADV. SP180064 - PAULA OLIVEIRA MACHADO, SP190404 - DANIELLA GARCIA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo 

a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença NB 31 / 529.844.490-0 em favor de Fernando José da 

Silva, com DIB em 11/04/2008, ficando a cargo do INSS realização de perícia médica a partir de 03/09/2011 (conforme 

tempo para reavaliação fixado pelo perito). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de cessação do benefício, em 

11/10/2008, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0048962-32.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014979/2011 - MARILENA 

DE MELLO GUGLIOTTA (ADV. SP253445 - RICARDO CARRILHO CHAMARELI TERRAZ, SP244131 - 

ELISLAINE ALBERTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 81281-1, ag. 235 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0059939-83.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000368/2011 - IVALDO 

NUNES FERREIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico 

a tutela antecipada e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 

dias, o benefício de auxílio-doença NB 532.773.580-6 (DIB em 03/10/2008, DIP em 01/01/2011), que vinha sendo pago 

em favor de Ivaldo Nunes Ferreira, desde sua cessação, em março de 2009, o qual deverá perdurar até sua efetiva 

reabilitação para o exercício de outra função, que não a sua habitual - lavrador. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora 

(inclusive em razão da anterior concessão dos efeitos da tutela), bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na qualidade de contribuinte facultativa, já que 

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 
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0041465-64.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010434/2011 - MARIA 

SOCORRO DE JESUS VICENTE (ADV. SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

i) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 520.700.619-0, cessado indevidamente no 

dia 05/08/2007, sendo a RMA fixada em R$ 874,28 (OITOCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E VINTE E 

OITO CENTAVOS) para a competência de dezembro de 2010; ii) pagar as prestações vencidas a partir da cessação 

indevida que totalizam a quantia de R$ 29.393,93 (VINTE E NOVE MIL TREZENTOS E NOVENTA E TRêS 

REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS), devidamente atualizadas pela contadoria judicial até janeiro de 2011, 

descontados os valores percebidos pela antecipação da tutela. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

confirmo os efeitos da decisão que antecipou a tutela. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício para pagamento. 

  

0061173-71.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012330/2011 - ALAIDE 

ECHEM (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE); LINA BIONDI ECHEM (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 2440-3, ag. 323 - junho de 1987 (26,06%). 

- conta 915-3, ag. 323 - - junho de 1987 (26,06%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0067563-23.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011517/2011 - ROSA 

PEREIRA DE D'ALMEIDA (ADV. ); ISAURA PEREIRA D'ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 99015651-2, ag. 0238 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0021515-06.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447812/2010 - SEBASTIAO 

PEREIRA NASCIMENTO - ESPOLIO (ADV. ); CICERA GERCINA DO NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta 

de FGTS do falecido em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se 

estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. 

São devidos juros moratórios e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, 

do Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

0049428-26.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301423488/2010 - APARECIDA 

MARIA GUSSONATO (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido da parte autora e condeno o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, NB 502.618.546-7 e convertê-lo 

em aposentadoria por invalidez, com DIB em 14/01/2010, RMI no valor de R$ 721,08 (SETECENTOS E VINTE E 

UM REAIS E OITO CENTAVOS) e RMA no valor de R$ 721,08 (SETECENTOS E VINTE E UM REAIS E OITO 

CENTAVOS), para novembro de 2010. 

  

MANTENHO A LIMINAR ANTERIORMENTE DEFERIDA. 

  

Condeno ainda o INSS ao pagamento das verbas vencidas, consoante fundamentação, no valor de R$ 15.012,59 

(QUINZE MIL DOZE REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS), até novembro de 2010. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

  

Publique-se. Registre-se, Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0053053-39.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301419607/2010 - MARILENE 

DE ASSIS GOMES (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo procedente o pedido inicial, 

extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação 

acima, para o fim de condenar a ré: I) a pagar à parte autora a diferença de correção monetária relativa aos IPC's dos 

meses de junho/1987 (26,06%, calculado em relação aos saldos das contas com data limite até 15.06.1987) e 

janeiro/1989 (42,72%, calculado em relação aos saldos das contas com data limite até 15.01.1989), deduzindo-se 

eventuais valores já creditados sob o mesmo título, observando-se a prescrição vintenária acolhida; II) a pagar, sobre 

tais diferenças, desde a época em que devidas, correção monetária, conforme índices aplicados à caderneta de poupança 

no período correspondente, inclusive expurgos inflacionários reconhecidos na fundamentação desta sentença, além de 

juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizáveis; a contar da citação, em substituição a esses 

encargos, pagará correção monetária segundo os critérios da Resolução nº 561/2007, do CJF, além de juros moratórios 

de 1% (um por cento) ao mês. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas nos autos até a data do presente 

julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0061313-37.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000359/2011 - MANOEL 

MENDONCA PAIVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico 

a tutela antecipada e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a: 

  

(a) implantar auxílio-doença em favor do autor com início (DIB) em 28/01/2009 e término (DCB) em 14/04/2010; 

  

(b) converter tal auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, a partir de 15/04/2010 (DIB em 15/04/2010, DIP em 

01/01/2011); 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício de 

auxílio-doença, em 28/01/2009, até sua data de cessação, em 14/04/2010; bem como da aposentadoria por invalidez 

desde a DIB em 15/04/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora 

nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora 

(inclusive em razão da anterior concessão dos efeitos da tutela), bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na qualidade de contribuinte facultativa, já que 

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0048647-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000403/2011 - ANTONIO 

CLAUDIO AVELINO DA SILVA (ADV. SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no 

prazo de 45 dias, benefício de auxílio-doença em favor de Antonio Cláudio Avelino da Silva, com DIB em 09/03/2008 

e DIP em 01/01/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser 

apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, imediatamente. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

15/02/2008, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora 

(inclusive em razão da anterior concessão dos efeitos da tutela), bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na qualidade de contribuinte facultativa, já que 

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, resolvo o mérito 

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial 

para condenar a União a restituir à parte autora o montante correspondente ao IRPF que incidiu sobre os juros 

de mora apurados na reclamação trabalhista indicada na inicial, montante esse que fica restrito aos documentos 

anexados aos autos.  

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento no 

prazo de 30 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e 

correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Receita Federal para elaboração dos cálculos. 

  
0047436-93.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009155/2011 - ALMIR 

ALVES DA SILVA (ADV. SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0041278-22.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009157/2011 - MARLENE 

DOS SANTOS ROCHA (ADV. SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038026-11.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009158/2011 - ANGELICA 

VERGINIA RINALDINI SANTOS (ADV. SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0036292-25.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009159/2011 - ADRIANO DA 

PONTE MELAO (ADV. SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0034997-50.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009160/2011 - DAVID 

LOPES DE SIQUEIRA (ADV. SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005166-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009161/2011 - SELIO TELES 

DA CRUZ (ADV. SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003901-17.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009162/2011 - LIDIA MARIA 

ANDRIOTTI DA SILVEIRA (ADV. SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001703-07.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009163/2011 - MARILENE 

RODRIGUES DE MELO JUNQUEIRA (ADV. SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038021-86.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010026/2011 - SONIA 

MARIA LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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*** FIM *** 

  

0031376-79.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011680/2011 - YARA DA 

CRUZ (ADV. SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a 

implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com data de início (DIB) no dia 

25/08/2004, renda mensal inicial de R$ 260,00 (DUZENTOS E SESSENTA  REAIS) e renda mensal atual no valor de 

R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) . 

Outrossim, condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à 

prolação desta sentença, acrescidas de correção monetária e juros de mora, totalizando R$ 15.231,59 (QUINZE MIL 

DUZENTOS E TRINTA E UM REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS) . 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

0056753-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008622/2011 - ROBERTO DE 

CARVALHO (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da 

parte autora (013.00110048-7) no mês de abril de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0057384-93.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000377/2011 - ANTONIO 

GOMES DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico 

a antecipação da tutela concedida e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar, em favor de Antonio Gomes da Silva, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 30/11/2007 e 

DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

30/11/2007, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0007415-12.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008626/2011 - HELEDE 

SAMMARONE CALEGARI (ADV. SP224441 - LAILA SANTANA LEMOS, SP287874 - LAISA SANT' ANA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da 

parte autora (0252.013.99011250-3) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 
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cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0062160-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014905/2011 - MARIA 

RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 7218-7, ag. 274 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0026856-42.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013365/2011 - ROMARIO DE 

ALMEIDA (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, 

julgo PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS discutida nos autos, 

decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72%, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

  

                               Quanto à correção monetária e juros deverá ser observado o disposto no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

                               Na hipótese da parte autora não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, determino que o 

pagamento seja feito mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da 

presente condenação. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0025356-72.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000562/2011 - MANOEL 

RIBEIRO DA SILVA FILHO (ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, determinando ao INSS que implante benefício de aposentadoria por invalidez ao autor desde 02/05/06, com 

renda mensal em dezembro de 2010 no valor de R$ 1.369,06, além de condenação das diferenças pretéritas, com 

correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde citação, no montante de R$ 8.623,10 

(calculados até dezembro de 2010), descontados os valores recebidos a titulo do NB31/543.859.790-8 e 

NB31/502.892.171-3. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a decisão de tutela de urgência. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor. 

P. R. I. 

  

0042966-24.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002531/2011 - ANTONIA 

GALLINA PAN (ADV. SP215667 - SHEILA ZAMPRONI FEITEIRA); MARIA CRISTINA PAN (ADV. SP215667 - 

SHEILA ZAMPRONI FEITEIRA, SP218210 - CINTIA ALBUQUERQUE DOS SANTOS); WAGNER ELCE PAN 
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(ADV. SP215667 - SHEILA ZAMPRONI FEITEIRA, SP218210 - CINTIA ALBUQUERQUE DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

contas n. 00057836-2, 00076188-4 e 99000282-8 - Junho de 1987 - 26,06% 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0016971-38.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011556/2011 - OSVALDO 

ALVES DE JESUS (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a 

implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em favor de OSVALDO ALVES DE JESUS, com DIB em 

15/12/2008, sendo a renda mensal inicial correspondente a R$ 931,58 e a renda atual a R$ 1.012,82 (UM MIL DOZE 

REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS), para a competência de dezembro de 2010. Outrossim, condeno o réu ao 

pagamento dos atrasados, no importe de R$ 24.975,44 (VINTE E QUATRO MIL NOVECENTOS E SETENTA E 

CINCO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizados até janeiro de 2011, conforme apurado pela 

Contadoria Judicial. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício. Oficie-se ao INSS, 

concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para efetivação da medida, sob pena de multa diária de R$ 10,00 (dez reais). 

Sem custas e honorários advocatícios. Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0001008-87.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014083/2011 - FLORIZE 

ZANETTINI GABRIEL (ADV. ); AZIZ GABRIEL - ESPOLIO (ADV. , ); NELY GABRIEL (ADV. ); CIRO 

GABRIEL (ADV. ); PERSIO GABRIEL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 127747-9, ag. 0249 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0041867-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009890/2011 - PAULO 

SERGIO MARQUES DE LIMA (ADV. SP191933 - WAGNER WELLINGTON RIPPER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos 

do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de Aposentadoria por Invalidez 

em favor de Paulo Sergio Marques de Lima, com DIB em 17/05/2007. 

  

Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar 

os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em sede administrativa, com atualização monetária e 
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incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os 

no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0081523-80.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301381048/2010 - RAFAEL 

TONELI (ADV. SP205039 - GERSON RUZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo extinta a ação, sem julgamento do mérito, em 

relação ao pedido para aplicação do índice de 10,14 em fevereiro de 1989 e julgo procedentes os demais pedidos 

formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para condenar a Ré a proceder à correta remuneração 

da conta de caderneta de poupança da parte autora, aplicando o IPC de janeiro de 1989 e de março, abril e maio de 

1990, nos percentuais de 42,72%, 84,32%, 44,80% e 7,87%, respectivamente, deduzindo-se os índices já aplicados a 

título de correção monetária, com a devida atualização pelos índices próprios das cadernetas de poupança até o efetivo 

pagamento, com a inclusão de juros remuneratórios de forma capitalizada de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao 

mês. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

0001509-75.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009368/2011 - DJALMA 

ALENCAR VIEIRA (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, com fulcro no 

art. 269, I, julgo PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS discutida 

nos autos, decorrente da aplicação do IPC/IBGE - abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos 

administrativamente. 

  

                               Quanto à correção monetária e juros deverá ser observado o disposto no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

                               Na hipótese da parte autora não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, determino que o 

pagamento seja feito mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da 

presente condenação. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0048237-43.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000404/2011 - FRANCISCO 

EDINALDO DA SILVA (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar, em favor de Francisco Eduardo da Silva, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 08/06/2009 

e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

08/06/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 
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qualidade de contribuinte facultativa, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0040980-64.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014807/2011 - MARIA 

HELENA FERREIRA DAMASCENO DE SOUZA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK 

DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil, para condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, 

com data de início (DIB) no dia 15/01/2009, renda mensal inicial de R$ 709,42 (SETECENTOS E NOVE REAIS E 

QUARENTA E DOIS CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 809,41 (OITOCENTOS E NOVE REAIS E 

QUARENTA E UM CENTAVOS) . 

Outrossim, condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à 

prolação desta sentença, acrescidas de correção monetária e juros de mora, totalizando R$ 2.389,74 (DOIS MIL 

TREZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), já descontados os meses em 

que o autor recebeu a tutela de urgência. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, autorizo a manutenção da decisão que antecipou os 

efeitos da tutela. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

0030992-82.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011118/2011 - JOSE 

BATISTA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio 

doença NB 31 / 533.756.036-7 em favor de José Batista Alves dos Santos, com DIB em 06/01/2009, ficando a cargo do 

INSS realização de perícia médica a partir de 25/05/2011 (conforme tempo para reavaliação fixado pelo perito). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de cessação do benefício, em 

30/06/2009, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0082149-02.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301409279/2010 - JOAO 

FIRMINO FERNANDES (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo procedentes os pedidos 

formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para condenar a Ré a proceder à correta remuneração 

da conta de caderneta de poupança da parte autora, aplicando o IPC de junho de 1987 e de janeiro de 1989, nos 

percentuais de 26,06% e 42,72%, respectivamente, deduzindo-se os índices já aplicados a título de correção monetária, 

com a devida atualização pelos índices próprios das cadernetas de poupança até o efetivo pagamento, com a inclusão de 

juros remuneratórios de forma capitalizada de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, com fulcro no art. 

269, I, julgo PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS 
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discutida nos autos, decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, descontando-

se os valores pagos administrativamente. 

  

                               Quanto à correção monetária e juros deverá ser observado o disposto no Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

                               Na hipótese da parte autora não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, determino que o 

pagamento seja feito mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da 

presente condenação. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0007688-25.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009438/2011 - DEILON 

GOMES DE LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015438-10.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009810/2011 - MARIA 

HELENA SATIKO ABE ROBLES (ADV. SP207456 - OTAVIO CELSO RODEGUERO, SP254638 - ELAINE 

GOMES DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0058491-75.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011368/2011 - JOSE BENITO 

LOURENCO (ADV. SP261926 - LUIZ ROBERTO BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054662-86.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011370/2011 - JOSE 

ONOFRE DE SOUZA (ADV. SP045870 - ANTONIO BENEDITO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052435-26.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011371/2011 - JOSE 

ANTONIO DE ANDRADE (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052149-48.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011372/2011 - CARLOS 

ALBERTO DOS SANTOS (ADV. SP224832 - ELIAS REBELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050554-77.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011373/2011 - JOSE 

FLORENTINO DE ARAUJO (ADV. SP082567 - JOSE EDUARDO FURLANETTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0034757-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011375/2011 - ADIMILSON 

ALBINO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029745-03.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011376/2011 - VITOR 

TAGOR DE MAGALHAES MONTEIRO (ADV. SP222683 - ZENAIDE SANTOS DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025882-05.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011377/2011 - JOSE 

CARLOS GODOY (ADV. SP230081 - FLAVIO AUGUSTO EL ACKEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025191-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011378/2011 - CARLOS 

ROGERIO BUONO (ADV. SP205361 - CLAUDVANEA SMITH VAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016738-07.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011380/2011 - JANIO 

TELLES RIBEIRO (ADV. SP176295 - ITAMAR GONÇALVES, SP235208 - SIMONE CRISTINA OLIVEIRA DE 
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ASSUMPÇÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0052923-44.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011491/2011 - JOAO 

CARLOS FERREIRA DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051588-87.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011492/2011 - ANTONIO 

CARLOS JANES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051323-85.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011493/2011 - DALILA 

GOMES MOITINHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0019700-37.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009399/2011 - FRANCISCO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução de mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, o benefício de Aposentadoria 

por Invalidez, NB 31 / 502.792.986-9, com DIB em 23/02/2006, em favor da parte autora.. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatória. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidos como 

facultativo. 

  

0038207-46.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010295/2011 - EDSON 

LOPES DE LIMA (ADV. SP136526 - SILVIO ROBERTO MARQUES, SP159899 - GILSON ISAIAS PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o réu a: i) implantar o benefício de prestação continuada em favor do autor, EDSON LOPES DE LIMA, com 

data de início (DIB) na data do ajuizamento da demanda (01/07/2009), no valor de um salário mínimo; ii) pagar a título 

de atrasados o montante de R$ 9.377,62 (NOVE MIL TREZENTOS E SETENTA E SETE REAIS E SESSENTA E 

DOIS CENTAVOS), conforme apurado pela contadoria judicial. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício. Oficie-se ao INSS, 

concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para efetivação da medida, sob pena de multa diária de R$ 10,00 (dez reais). 

Sem condenação em custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

0044057-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009050/2011 - GENNY 

MARIA CARREIRA (ADV. SP091483 - PAULO ROBERTO INOCENCIO, SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar o INSS a implantar em favor da autora o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 

01/05/2007, com RMI de R$ 350,00 (TREZENTOS E CINQüENTA REAIS), e renda mensal atual de R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS), bem como a pagar-lhe atrasados no valor de R$ 18.011,10 (DEZOITO MIL ONZE 

REAIS E DEZ CENTAVOS), atualizados até janeiro de 2011. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, pois existente a prova inequívoca das alegações e o 

fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar da prestação pleiteada, defiro a antecipação dos 

efeitos da tutela. Oficie-se o INSS, determinando a implantação do benefício, com DIP em 01/06/2009, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 10,00 (dez reais). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 
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P.R.I. 

  

0007611-79.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005553/2011 - RUY DA 

SILVA (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA, SP178187 - IELVA RODRIGUES DOS ANJOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a 

antecipação de tutela e julgo procedente o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e 

condeno o INSS a restabelecer o benefício auxílio-doença a NB n 31/570.291.696-0 (DIB em 14/12/2006), e a 

convertê-lo em aposentadoria por invalidez (DIB em 01/04/2009 e DIP em 01/01/2011), a partir de 01/04/2009. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0063309-70.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002599/2011 - LEONEL 

VENANCIO DE SOUZA - ESPOLIO (ADV. SP174853 - DANIEL DEZONTINI); ANTONIA PEDROZO DE 

SOUZA - ESPOLIO (ADV. SP174853 - DANIEL DEZONTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, e extingo o processo com resolução de mérito nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- contas n.99029570-8, 99003797-0, 99012609-4 e 00134760-3 , ag. 0269 - abril de 1990 (44,80). 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0016367-43.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009000/2011 - MARIA 

BEZERRA (ADV. SP239617 - KRISTINY AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da 

autora MARIA BEZERRA, para condenar o INSS a conceder em seu favor o benefício de aposentadoria por invalidez, 

com DIB em 03/06/2009, RMI fixada em R$772,89 e renda mensal de R$ 818,87 (OITOCENTOS E DEZOITO 

REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS), para dezembro de 2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 10.682,31 (DEZ MIL SEISCENTOS 

E OITENTA E DOIS REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS), atualizado até janeiro de 2011, conforme parecer da 

contadoria judicial, já descontados os valores recebidos administrativamente. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, mantenho a antecipação da tutela. Oficie-se ao 

INSS para ciência e cumprimento, tendo em vista os valores acima fixados. A presente medida antecipatória não inclui 

o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 
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0044905-68.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011070/2011 - SELMA 

APARECIDA NUERVO LOPES (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 505.011.519-8, cessado indevidamente no 

dia 11/01/2009, sendo a RMA fixada em R$ 1.223,13 (UM MIL DUZENTOS E VINTE E TRêS REAIS E TREZE 

CENTAVOS) para a competência de dezembro de 2010; ii) pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida 

que totalizam a quantia de R$ 32.128,56 (TRINTA E DOIS MIL CENTO E VINTE E OITO REAIS E CINQüENTA E 

SEIS CENTAVOS), devidamente atualizadas pela contadoria judicial até janeiro de 2011. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento a partir da presente competência. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício para pagamento. 

  

0050933-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129592/2010 - HILDA 

VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo procedente o pedido da parte autora, nos termos do 

artigo 269, I do Código de Processo Civil para o fim de condenar o INSS a converter o auxílio-doença 31-535.620.511-

9 em aposentadoria por invalidez, a partir de 16/10/2009, com RMI e renda mensal no valor do salário mínimo. 

Condeno, ainda o INSS no pagamento dos atrasados no importe de R$ 4.440,12 (QUATRO MIL QUATROCENTOS E 

QUARENTA REAIS E DOZE CENTAVOS), atualizado até janeiro de 2011, conforme parecer da Contadoria, que 

passa a fazer parte da presente. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se ofício para pagamento das diferenças vencidas. 

  

Sem honorários nem custas nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do da Lei n.º 1.060/50. 

  

P.R.I. Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela antecipada ora concedida. 

  

0016628-42.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013608/2011 - KELLY 

CAROLINA IGAI MORI (ADV. SP222980 - RENATA PERES RIGHETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a atualizar o saldo da conta 

poupança de que é titular a parte autora (25203-9, agência 0245), comprovada nos autos até data da presente sentença, 

no mês de janeiro de 1989, consoante fundamentação e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedentes os 

pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para condenar a Ré a proceder à 

correta remuneração das contas de caderneta de poupança da parte autora, aplicando o IPC de junho de 1987, 
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no percentual de 26,06%, mas tão somente em relação às contas cujos extratos apresentados nos autos indicam 

que os aniversários das contas poupança são anteriores ao dia 15, deduzindo-se os índices já aplicados a título de 

correção monetária, com a devida atualização pelos índices próprios das cadernetas de poupança até o efetivo 

pagamento, com a inclusão de juros remuneratórios de forma capitalizada de 0,5% ao mês e juros de mora de 

1% ao mês. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  
0081138-35.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301381040/2010 - HELIO DE 

LIMA (ADV. SP140874 - MARCELO CASTILHO MARCELINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0080851-72.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301385188/2010 - JOSE 

ROBERTO HADDAD (ADV. SP208007 - PAULA FABIANA PERES GOMES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0043502-64.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014837/2011 - NOEME 

BEZERRA E SILVA (ADV. SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o 

mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) implantar o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor da parte autora, 

com data de início (DIB) no dia 06/04/2009, com RMI no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E 

CINCO REAIS) e renda atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS). 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, a totalizar a 

quantia de R$ 5.568,95 (CINCO MIL QUINHENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E NOVENTA E CINCO 

CENTAVOS), já descontados os valores recebidos por força da antecipação da tutela. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, pelo que mantenho a decisão que antecipou os 

efeitos da tutela. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

0025763-78.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009296/2011 - TABAJARA 

TOLEDO PIZA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, 

SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela e julgo procedente o pedido da autora, nos 

termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a restabelecer o benefício auxílio-doença a NB n 

31/527.930.588-6(DIB em 09/02/2008), e a convertê-lo em aposentadoria por invalidez (DIB em 15/09/2009 e DIP em 

01/01/2011), a partir de 15/09/2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedentes os 

pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para condenar a Ré a proceder à 

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, aplicando o IPC de junho de 1987, de 

janeiro de 1989 e de março, abril e maio de 1990, nos percentuais de 26,06%, 42,72%, 84,32%, 44,80% e 7,87%, 

respectivamente, bem como o percentual de 20,21% referente ao mês de janeiro de 1991, deduzindo-se os índices 

já aplicados a título de correção monetária, com a devida atualização pelos índices próprios das cadernetas de 

poupança até o efetivo pagamento, com a inclusão de juros remuneratórios de forma capitalizada de 0,5% ao 

mês e juros de mora de 1% ao mês. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 
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0080903-68.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301381046/2010 - ANTONIO 

SCANDOLA (ADV. SP109905 - LENILSON LUCENA DE SOUZA); HENRIQUETA GIMENES SCANDOLA 

(ADV. SP109905 - LENILSON LUCENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0080884-62.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301381052/2010 - APARECIDA 

BERMUDES SANCHEZ (ADV. SP211787 - JOSE ANTONIO); MANOEL SANCHEZ - ESPOLIO (ADV. SP211787 

- JOSE ANTONIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0080794-54.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301385194/2010 - PASCHOAL 

IERVOLINO (ADV. SP132796 - LUCIANA IERVOLINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0061121-07.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011596/2011 - RICARDO 

HENRIQUE SOARES PEREIRA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) converter o benefício de auxílio-doença NB 31/533.561.444-3, de titularidade da parte autora, em aposentadoria por 

invalidez, com data de início (DIB) no dia 21.03.2009; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão administrativa de benefício previdenciário por incapacidade. O valor da condenação deve ser 

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito 

em julgado. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão antecipatória de tutela no prazo de 

45 dias. 

  

0057606-61.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011674/2011 - AMARO 

BENTO VITALINO (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o 

mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer o direito do autor ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 530.376.550-0, a partir da cessação, com conversão em 

aposentadoria por invalidez a partir de 25/03/2010, e condenar o INSS a pagar ao autor, em consequência, a quantia de 

R$ 8.831,29 (OITO MIL OITOCENTOS E TRINTA E UM REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS). 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

0049425-71.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009048/2011 - JEFFERSON 

XAVIER DE ALMEIDA - ESPOLIO (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS, SP168731 - 

EDMILSON CAMARGO DE JESUS); LARSON SANTOS XAVIER DE ALMEIDA (ADV. SP168731 - EDMILSON 

CAMARGO DE JESUS); GRAYCE KELLY SANTOS (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS); 

KATHRYN SANTOS DE ALMEIDA (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a pagar aos autores a fração correspondente ao total devido no período ao de cujus, o que, nos termos 

da decisão de 24/03/2010, impõe o pagamento, a cada um dos três sucessores habilitados no polo ativo, da quantia de 

R$ 4.427,13 (QUATRO MIL QUATROCENTOS E VINTE E SETE REAIS E TREZE CENTAVOS). 
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0029121-51.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010195/2011 - MARIA DO 

SOCORRO ARAUJO DE SOUSA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) conceder aposentadoria por invalidez com início (DIB) em 10/02/2009, data do requerimento administrativo do 

auxílio-doença (NB 31/534.260.197-1); 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas 

de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto de eventuais 

quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, de concessão administrativa de 

benefício previdenciário por incapacidade. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de 

expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, modifico os 

efeitos da decisão que antecipou a tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do 

Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação de aposentadoria por invalidez e 

pagamento das prestações vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão antecipatória de tutela no prazo de 

45 dias. 

  

0043138-92.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009751/2011 - GERMINO 

CELESTINO CARDOSO (ADV. SP091483 - PAULO ROBERTO INOCENCIO, SP251879 - BENIGNA 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

confirmo a decisão que antecipou os efeitos da tutela e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a implantar, no prazo 

de 45 dias, benefício de Auxílio-doença, com DIB em 27/03/2009, convertendo-o em Aposentadoria por Invalidez, com 

DIB em 26/01/2010 (data da perícia médica). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei nº 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para fins de expedição de RPV ou Precatório.  

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidos como 

facultativo. 

  

0076126-40.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011545/2011 - DEOCLECIA 

VALENTE SOUTO MAYOR (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); TEREZA CRISTINA SOUTO 

MAYOR (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos 

seguintes termos: 

- conta n. 8631-4, ag. 1597 - abril de 1990 (44,80%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 
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0041121-83.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010199/2011 - ANTONIO 

MARIANO DA SILVA (ADV. SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, confirmando a decisão que antecipou 

os efeitos da tutela, julgo procedente o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, 

do CPC, condenando o INSS a implantar o benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIB em 26/12/2008 

(convertendo, assim, em 26/12/2008, o benefício de auxílio doença NB 31 / 517.967.776-5 em aposentadoria por 

invalidez). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da perícia médica realizada no 

INSS, em 26/12/2008, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0060143-30.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000367/2011 - JOSE LUIS 

SALVADOR MENESES MORENO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no 

prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB 570.324.508-3 (DIB em 03/01/2007, DIP em 01/01/2011), que 

vinha sendo pago em favor de Jose Luis Salvador Meneses Moreno, desde sua cessação, em 05/08/2007, o qual deverá 

perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo 

próprio réu, a partir de março de 2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativa, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0041512-38.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009385/2011 - WILSON 

ANTONIO BARUCHI (ADV. SP225740 - JULIANA MARTINES PASSADOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, com fulcro no 

art. 269, I, julgo PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS discutida 

nos autos, decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, descontando-se os valores 

pagos administrativamente. 

                                

                               Quanto à correção monetária e juros deverá ser observado o disposto no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

                               Na hipótese da parte autora não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, determino que o 

pagamento seja feito mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da 

presente condenação. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0009121-30.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008625/2011 - CELIA 

REGINA RIBEIRO COURA VIEIRA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração das cadernetas de poupança da parte autora (013.00036949-0, 

013.00056841-7 e 0300.013.00056840-9) no mês de abril de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0054179-56.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000387/2011 - DULCINO 

CAMILO (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a: 

1. implantar, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio-doença em favor de Dulcino Camilo, com DIB em 19/03/2007 a 

14/03/2010, com DIP em 01/01/2011; 

 2. converter tal auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, a partir de 15/03/2010 (DIB em 15/03/2010 e DIP em 

01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados, com atualização monetária e incidência de juros de 

mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativa, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0059054-69.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012312/2011 - SEVERINO 

LOPES DA SILVA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto: 

1. Com relação ao pedido de aplicação dos juros progressivos, RESOLVO O MÉRITO da presente demanda para 

PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO do direito da parte autora, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

E, ainda, 

2. Com relação ao pedido de aplicação dos índices de janeiro de 1989 e abril de 1990, JULGO-O PROCEDENTE, 

condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de 

janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos 

administrativamente e respeitada a prescrição trintenária. 

Fica ressalvada à parte a possibilidade de levantamento, em face da Caixa Econômica Federal, administrativamente, 

desde que preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 20 da Lei n.º 8.036/90. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

0061995-89.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007640/2011 - RITA DE 

CASSIA LISBOA (ADV. SP228119 - LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA, SP262799 - CLAUDIO CAMPOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo 

procedente o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a 

restabelecer o benefício auxílio-doença 570.908.687-4 desde a sua cessação (DIB em 27/11/2007 e DCB em 

18/04/2010), e a convertê-lo em aposentadoria por invalidez (DIB em 19/04/2010 e DIP em 01/01/2011), a partir 

de 19/04/2010. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da DIB até a DIP fixada nesta 

sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0003835-37.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008296/2011 - DEMERVAL 

NOGUEIRA DE DEUS (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a 

restabelecer o auxílio-doença NB 502.360.633-0 a partir de 07/07/2007 e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a 

partir de 01/06/2010 em favor de DEMERVAL NOGUEIRA DE DEUS, sendo a renda atual deste último benefício 

correspondente a R$ 1.232,43 (UM MIL DUZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E QUARENTA E TRêS 

CENTAVOS), para a competência de dezembro de 2010. Outrossim, condeno o réu ao pagamento dos atrasados, no 

importe de R$ 19.781,85 (DEZENOVE MIL SETECENTOS E OITENTA E UM REAIS E OITENTA E CINCO 

CENTAVOS), atualizados até janeiro de 2011, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício. Oficie-se ao INSS, 

concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para efetivação da medida, sob pena de multa diária de R$ 10,00 (dez reais). 

Sem custas e honorários advocatícios. Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0022911-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010087/2011 - ALVARO 

SOARES DA CUNHA (ADV. SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o 

mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a implantar o benefício de 

aposentadoria por invalidez em favor de ÁLVARO SOARES DA CUNHA, com DIB em 26/09/2008, sendo a renda 

mensal inicial correspondente a R$ 963,46 e a renda atual a R$ 1.114,39 (UM MIL CENTO E QUATORZE REAIS E 

TRINTA E NOVE CENTAVOS), para a competência de dezembro de 2010. Outrossim, condeno o réu ao pagamento 

dos atrasados, no importe de R$ 3.525,31 (TRêS MIL QUINHENTOS E VINTE E CINCO REAIS E TRINTA E UM 

CENTAVOS), atualizados até janeiro de 2011, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

altero parcialmente a tutela de urgência deferida anteriormente, para o fim de determinar a implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez a partir desta data. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (trinta) dias para 

efetivação da medida. 

Sem custas e honorários advocatícios. Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0057388-33.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010133/2011 - MANOEL 

NUNES REIS (ADV. SP225773 - LUCINETE APARECIDA MOREIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, confirmo a decisão que antecipou os 

efeitos da tutela e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do CPC, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de Aposentadoria por Invalidez em 

favor de Manoel Nunes Reis, com DIB em 24/08/2006 (convertendo, assim, em 24/08/2006 o benefício de auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez). 

  

Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar 

os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em sede administrativa, com atualização monetária e 

incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os 

no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0052816-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000391/2011 - ANTONIO 

REGINALDO NUNES (ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico a tutela 

antecipada concedida e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar 

benefício de aposentadoria por invalidez, em favor de Antonio Reginaldo Nunes, com DIB em 27/04/2009 e DIP em 

01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

27/04/2009, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0050670-20.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129598/2010 - MARINALVA 

MARIA RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP203764 - NELSON LABONIA, SP228359 - FABIO COCCHI 

LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

antecipo os efeitos da tutela e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar 

benefício de aposentadoria por invalidez, em favor de Marinalva Maria Rodrigues de Souza, com DIB em 24/10/2005 e 

DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

24/10/2005, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0052552-17.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000392/2011 - CELIA DIAS 

DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de Célia Dias dos Santos, 

benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 20/05/2009 e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

20/05/2009, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0057098-18.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011675/2011 - ODETE 

BORGES DE OLIVEIRA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO, SP165098 - KATIA ROSANGELA 

APARECIDA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, para condenar o INSS a implantar em favor da autora o benefício de aposentadoria por invalidez, com 

DIB em 30/03/2010, com RMI de R$ 852,09 (OITOCENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E NOVE 

CENTAVOS), e renda mensal atual de R$ 852,09 (OITOCENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E NOVE 
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CENTAVOS), bem como a pagar-lhe atrasados no valor de R$ 8.564,34 (OITO MIL QUINHENTOS E SESSENTA E 

QUATRO REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), atualizados até janeiro de 2011. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, pois existente a prova inequívoca das alegações e o 

fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar da prestação pleiteada, defiro a antecipação dos 

efeitos da tutela. Oficie-se o INSS, determinando a implantação do benefício, com DIP em 01/06/2009, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 10,00 (dez reais). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0041672-63.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012618/2011 - JOSE 

RINALDO SANTOS SOUSA (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com data de início (DIB) no dia 

16/12/2008, renda mensal inicial no valor de R$ 350,00 (TREZENTOS E CINQüENTA REAIS) e renda mensal atual 

no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS). 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, acrescidas 

de correção monetária e juros de mora, totalizando R$ 7.076,26 (SETE MIL SETENTA E SEIS REAIS E VINTE E 

SEIS CENTAVOS) . 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo procedente o pedido 

formulado na inicial para condenar a União a restituir à parte autora os valores retidos a título de imposto de 

renda e proventos de qualquer natureza, que tiveram como base de cálculo os montantes por ela recebidos, nos 

cinco anos que antecederam a propositura da demanda, a título de férias indenizadas e respectivos terços 

constitucionais. 

Deverá a União calcular os valores devidos, a serem corrigidos pela taxa Selic, indicando-os a este Juízo, no 

prazo de 60 dias após o trânsito em julgado desta sentença, para fins de expedição de ofício precatório ou RPV. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à União, para cálculo da restituição devida. 

P.R.I. 

  
0028133-30.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010043/2011 - EZIO 

CASTALDI (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS 

VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0027742-75.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010045/2011 - MILENA 

SAPIENZA (ADV. PR024730 - ADRIANO MUNIZ REBELLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0037660-06.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010541/2011 - MARCIO 

ODERCIO SARDELARI (ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença NB 31 / 502.461.325-9 em favor 

de MARCIO ODERSIO SARDELARI, a partir do dia seguinte ao da cessação indevida, ou seja, 04/08/2005 e com DIB 

em 30/03/2005, ficando a cargo do INSS realização de perícia médica a partir de 11/02/2011 (conforme tempo para 

reavaliação fixado pelo perito). 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com 

atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a 

data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição 

de RPV ou Precatória. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 
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Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0036045-78.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009478/2011 - JOSE 

MARCOS DA SILVA (ADV. SP276752 - ARLETE ANTUNES VENTURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 534.402.037-2, cessado indevidamente no 

dia 10/03/2009, sendo a RMA fixada em R$ 1.320,99 (UM MIL TREZENTOS E VINTE REAIS E NOVENTA E 

NOVE CENTAVOS) para a competência de dezembro de 2010; ii) pagar as prestações vencidas a partir da cessação 

indevida que totalizam a quantia de R$ 7.534,83 (SETE MIL QUINHENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E 

OITENTA E TRêS CENTAVOS), já descontados os valores recebidos por ocasião da concessão do NB 536.677.808-1. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício. Oficie-se ao INSS, 

concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para efetivação da medida, sob pena de multa diária de R$ 10,00 (dez reais). 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício para pagamento. 

  

0051905-22.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000394/2011 - GILSON 

ADELINO DE MOURA (ADV. SP232323 - BIANCA TIEMI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico a tutela antecipada nesta 

oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de 

Gilson Adelino de Moura, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 04/03/2010 e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

04/03/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora 

(inclusive em razão da anterior concessão dos efeitos da tutela), bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na qualidade de contribuinte facultativa, já que 

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0002011-43.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301334180/2010 - CARLOS 

ROBERTO VIEIRA (ADV. SP276980 - JOSE CICERO LEITE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE o pedido, dando por 

resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a implantar em favor 

da autora o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 13/09/2008, com RMI de R$ 1.004,43 (UM MIL 

QUATRO REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS), e renda mensal atual de R$ 1.311,37 (UM MIL 

TREZENTOS E ONZE REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), bem como a pagar-lhe atrasados no valor de R$ 

2.676,83 (DOIS MIL SEISCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS), atualizados até 

janeiro de 2011. 

Porque presentes os pressupostos do art. 273 do CPC, mantenho a decisão que antecipou a tutela. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0054681-92.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007636/2011 - CARLOS 

ALBERTO MORENO (ADV. SP195414 - MARIO LUIZ MAZARÁ JUNIOR, SP271460 - RONALDO ANTONIO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 
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a) converter o benefício de auxílio-doença NB 31/533.603.023-2, de titularidade da parte autora, em aposentadoria por 

invalidez, com data de início (DIB) no dia 03/02/2009; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão administrativa de benefício previdenciário por incapacidade. O valor da condenação deve ser 

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito 

em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

Oficie-se ao INSS para que cumpra a decisão antecipatória de tutela no prazo de 45 dias. 

  

0055259-26.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301429059/2010 - TOJITO 

INOUE (ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo procedente o pedido inicial, extinguindo o 

feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, para o 

fim de condenar a ré: I) a pagar à parte autora a diferença de correção monetária relativa ao IPC do mês de janeiro/1989 

(42,72%, calculado em relação aos saldos das contas com data limite até 15.01.1989), deduzindo-se eventuais valores já 

creditados sob o mesmo título, observando-se a prescrição vintenária acolhida; II) a pagar, sobre tais diferenças, desde a 

época em que devidas, correção monetária, conforme índices aplicados à caderneta de poupança no período 

correspondente, inclusive expurgos inflacionários reconhecidos na fundamentação desta sentença, além de juros 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizáveis; a contar da citação, em substituição aos encargos retro, 

pagará correção monetária segundo os critérios da Resolução nº 561/2007, do CJF, além de juros moratórios de 1% (um 

por cento) ao mês. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas nos autos até a data do presente 

julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo procedente o pedido 

inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da 

fundamentação acima, para o fim de condenar a ré: I) a pagar à parte autora a diferença de correção monetária 

relativa ao IPC do mês de junho/1987 (26,06%, calculado em relação aos saldos das contas com data limite até 

15.06.1987), deduzindo-se eventuais valores já creditados sob o mesmo título, observando-se a prescrição 

vintenária acolhida; II) a pagar, sobre tais diferenças, desde a época em que devidas, correção monetária, 

conforme índices aplicados à caderneta de poupança no período correspondente, inclusive expurgos 

inflacionários reconhecidos na fundamentação desta sentença, além de juros remuneratórios de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, capitalizáveis; a contar da citação, em substituição aos encargos retro, pagará correção monetária 

segundo os critérios da Resolução nº 561/2007, do CJF, além de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas nos autos até a data do presente 

julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  
0053162-53.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301419604/2010 - VALERIA 

SOARES LINDENBERG (ADV. SP211614 - LEANDRO DAVID GILIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051188-78.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301429061/2010 - TAIS FREIRE 

SALLES (ADV. SP043654 - RENE BONILHA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto: 
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1. Com relação ao pedido de aplicação dos juros progressivos, RESOLVO O MÉRITO da presente demanda 

para PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO do direito da parte autora, nos termos do art. 269, IV, do Código de 

Processo Civil. 

E, ainda, 

2. Com relação ao pedido de aplicação dos índices de janeiro de 1989 e abril de 1990, JULGO-O 

PROCEDENTE, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte autora em 

42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se estes 

eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. 

Fica ressalvada à parte a possibilidade de levantamento, em face da Caixa Econômica Federal, 

administrativamente, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 20 da Lei n.º 8.036/90. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

0061154-94.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012304/2011 - MARIA 

LOURDES VEZZA GALLO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059408-94.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012310/2011 - HELIO DA 

SILVA COSTA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054617-82.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012315/2011 - ANTONIO 

PRINHOLATO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052643-10.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012317/2011 - WALTER 

BURIOLA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041982-69.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012325/2011 - MANOEL 

VITOR VIEIRA (ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040166-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012327/2011 - YOSHITO 

HARA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038242-06.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012328/2011 - JOSE ALVES 

DOMINGOS (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0005716-49.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006945/2011 - ROSANGELA 

DA SILVA GOMES (ADV. SP188733 - JANILSON DO CARMO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença previdenciário NB 535.006.708-3, cessado no 

dia 05/01/2010; 

  

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 
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Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo procedente o pedido 

formulado na inicial para condenar a União a restituir à parte autora os valores retidos a título de imposto de 

renda e proventos de qualquer natureza, que tiveram como base de cálculo os montantes por ela recebidos, nos 

cinco anos que antecederam a propositura da demanda, a título de férias indenizadas e respectivos terços 

constitucionais - respeitado o limite do pedido constante da inicial. 

Deverá a União calcular os valores devidos, a serem corrigidos pela taxa Selic, indicando-os a este Juízo, no 

prazo de 60 dias após o trânsito em julgado desta sentença, para fins de expedição de ofício precatório ou RPV. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à União, para cálculo da restituição devida. 

P.R.I. 

  

0063098-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009995/2011 - FLAVIO 

GUEDES DE FREITAS (ADV. SP242894 - THIAGO FIRMANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0061422-51.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009996/2011 - ALAN 

SEIXAS ROMAO DOS REIS (ADV. SP242894 - THIAGO FIRMANI DE OLIVEIRA, SP233035 - TATIANA 

LOURENÇON VARELA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0045252-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010017/2011 - MARIA DA 

LAPA LOPES (ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0059930-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009997/2011 - MARTIN 

CRNUGELJ (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0058255-26.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009999/2011 - MARCOS 

CAMELO BARBOSA (ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0053248-53.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010004/2011 - JOSE 

ADEMAR VASCONCELOS FILHO (ADV. SP247939A - SABRINA NASCHENWENG) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0051626-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010006/2011 - JOAO 

ARRUDA HOMEM (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0046379-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010014/2011 - JULIO CESAR 

(ADV. SP247939A - SABRINA NASCHENWENG) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0031732-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010037/2011 - PAULO 

MARCHIOTO (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0031212-80.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010039/2011 - JORGE SAFI 

JUNIOR (ADV. SP137894 - LUCIANA DE BARROS SAFI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038948-86.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010023/2011 - RUI 

MARTINS DE GODOY (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP234974 - CRISTINA LUZIA 

FARIAS VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0032212-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010035/2011 - CELSO LUIZ 

TEANI DE FREITAS (ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0062320-64.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007982/2011 - GOURVILLE 

SEIGNEMARTIN (ADV. SP072936 - NELSON COLPO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto: 

  

1 - julgo EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil em relação ao pedido de aplicação do artigo 58 do ADCT; 

  

2- reconheço e pronuncio a PRESCRIÇÃO em relação ao pedido de aplicação da Súmula 260 do extinto TFR, nos 

termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil; 

  

3 - Julgo PROCEDENTE a presente demanda, e condeno o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na 

revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício da parte autora, de modo que os 24 primeiros salários-de-

contribuição utilizados no seu cômputo sejam corrigidos pela variação nominal da ORTN/OTN, e resolvo o mérito do 

processo nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

  

Após o trânsito em julgado oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias: 

1- à correção da renda mensal inicial do benefício da parte autora, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que 

alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí 

advindas, desde a data em que foi proferida esta sentença, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição 

quinquenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte, auxílio-reclusão e 

benefícios decorrentes de acidente do trabalho; 

2- ao cálculo da condenação, nele compreendida a correção da renda mensal inicial do benefício da parte autora, desde 

os cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, até a data em que foi proferida a presente sentença, sob as penalidades 

da lei. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício 

requisitório. 

  

No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

  

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 

1º da Lei nº 10.259/2001. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

  

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

  

P.R.I. 
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SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

0045208-48.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301009209/2011 - HILDEFONSO JOSE DE 

SOUSA (ADV. SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de embargos de declaração opostos em face de sentença que extinguiu o 

feito, em razão do descumprimento de despacho inicial que determinou a juntada de comprovante de endereço. Alega o 

autor, ora embargante, que a providência determinada já havia sido cumprida quando do ajuizamento, haja vista a 

juntada, com a inicial, de comprovante de endereço recente. 

Decido. 

Assiste razão ao embargante. O documento de fls. 14 da inicial satisfaz a providência determinada. 

Por isso, torno sem efeito a sentença terminativa e determino o regular prosseguimento do feito. 

Cite-se o réu e designe-se data para perícia médica. 

Int. 

  

0027917-35.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301012616/2011 - MARCO ANTONIO AVELINO 

(ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim sendo, REJEITO os embargos de declaração. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, diante do claro 

caráter infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos presentes embargos, e 

considerando-se que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os, mantendo a sentença em 

todos os seus termos. 

P.R.I. 

  
0003321-84.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301012515/2011 - MARIA REGINA DE PAIVA 

(ADV. SP185378 - SANDRA MARIA JOSÉ DOS SANTOS LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058291-68.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301012548/2011 - ELIANE COIMBRA (ADV. 

SP287289 - WILLIAM DE SOUZA CARRILLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0003310-55.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301011610/2011 - EVERALDO MENDES COSTA 

(ADV. SP185378 - SANDRA MARIA JOSÉ DOS SANTOS LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). rejeito os embargos de declaração. 

  

0041579-71.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301009693/2011 - MILTON AURELLI (ADV. 

SP076655 - ARLETE INES AURELLI, SP150086 - VANIA ISABEL AURELLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Logo, não havendo fundamento 

nas alegações da embargante, recebo os embargos porque tempestivos, apenas para reconhecer sua total 

IMPROCEDÊNCIA, mantendo a sentença por seus próprios fundamentos 

  

0028611-38.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301011587/2011 - MARCELO BIONDO (ADV. 

SP091483 - PAULO ROBERTO INOCENCIO, SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os 

acolho. 

  

Int. 

  

0037063-37.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301011544/2011 - ANDREA DE AQUINO 

OLIVEIRA (ADV. SP145730 - ELAINE APARECIDA AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, diante do claro caráter infringente, trazido de forma 

direta, e não como conseqüência do julgamento dos presentes embargos, e considerando-se que não há qualquer 

irregularidade na sentença atacada, rejeito-os, mantendo a sentença em todos os seus termos. 

P.R.I. 
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0017029-07.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301011650/2011 - EDSON PEREIRA DE SOUZA 

(ADV. SP115887 - LUIZ CARLOS CARRARA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Rejeito os embargos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Disso, conheço, mas NEGO 

PROVIMENTO aos embargos de declaração, mantendo inalterada a sentença já proferida. 

P.R.I. 

  

0009735-98.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301012500/2011 - VLADEMIR LOURENCO DE 

GODOY (ADV. SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013834-82.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301011595/2011 - MARCOS ROBERTO 

LOZANO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051520-45.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301011618/2011 - JOAO BURKE PASSOS (ADV. 

SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0063186-72.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301011569/2011 - OSMUNDO RODRIGUES DOS 

SANTOS (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). rejeito os embargos de declaração. 

  

0001193-28.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301012604/2011 - GENOCI PEREIRA DA SILVA 

(ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os acolho. 

  

Int. 

  

0011617-66.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301005615/2011 - JOAQUIM RODRIGUES 

BRUNO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isto, deixo de receber os embargos de declaração opostos pela parte embargante. Remetam-se os 

autos à Turma Recursal para anáilise do recurso do réu.         

         Intime-se. 

  

0053346-09.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301009215/2011 - MARIA SALETE DE LIMA 

(ADV. SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de embargos de declaração que visam a correção de erro material. DECIDO. Com 

razão o embargente. Consigne-se na parte dispositiva da sentença embargada que a renda mensal atual do benefício 

corresponde a R$. 1772,19 9 um mil, setecentos e setenta e dois reais e dezenove centavos), competência dwe outubro 

de 2010, conforme parecer da contadoria judicial. Pelo exposto, conheço dos embargos pois tempestivos e dou-lhes 

provimento. Int 

  

0056731-91.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301000031/2011 - THEREZA FARIAS 

DOMILANO (ADV. SP183771 - YURI KIKUTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do exposto, conheço dos embargos de declaração e os acolho 

para que passe a constar da sentença o seguinte: 

  

“ 

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente 

paga em depósitos mantidos pela parte autora nas cadernetas de poupança (abril de 1990 - 44,80% e maio de 1990 - 

7,87%). 

  

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 
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Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

  

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

  

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os 

quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram objeto 

de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

  

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

  

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, da demanda. 

  

Por sua vez, constato que a preliminar argüida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

  

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo qüinqüenal do Decreto n. 20910/32. 

  

Passo, assim, à análise do mérito. 

  

Adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo 

no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

  

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 
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contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

.               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

.               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

.               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

.               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990 registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, não havendo que se falar na sua aplicação. 

  

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão transcrito, fica adotado como critério de 

correção monetária dos valores devidos os índices inerentes à caderneta de poupança, não incidindo os índices das 

ações condenatórias em geral mencionado no item XX. 

  

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados neste acórdão, a parte autora preenche os requisitos 

acima, fazendo jus à correção do índice pleiteado na inicial (Plano Collor I - abril de 1990 - 44,80% e maio de 1990 - 

7,87%). 

  

  

Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial com relação Plano Collor I - meses de abril de 1990 - 44,80% e 

maio de 1990 - 7,87%) e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  
0026284-86.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005064/2011 - GUAPIASSU 

LOURENCO DE CARVALHO (ADV. SP239705 - LUCIMARA FIGUEIRO GODINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051196-84.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005355/2011 - JOAO 

GONZALES TEIXEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051019-23.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005356/2011 - LUIZ CARLOS 

VASCONCELOS DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060497-55.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005353/2011 - SERGIO SEIJI 

YAMADA (ADV. SP261969 - VANESSA DONOFRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049925-40.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005357/2011 - LAURINDO 

TONIOLO (ADV. SP261969 - VANESSA DONOFRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005516-42.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005359/2011 - IVANI 

OHNESORGE (ADV. SP261969 - VANESSA DONOFRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0047992-95.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007821/2011 - JOSELITA 

ROSA BARROS DE JESUS (ADV. SP090029 - ANTONIO CARLOS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista das razões declinadas, extingo o processo, 

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. Nada mais. 

  

0059729-32.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012308/2011 - MARIA 

ANGELICA DOS SANTOS MENDES (ADV. SP212963 - GLÁUCIA CRISTINA GIACOMELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da 

desistência formulada pela parte autora, homologo-a, JULGANDO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  
0050106-07.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011623/2011 - SONIA DARC 

DOS SANTOS (ADV. SP280468 - DENIS RICARDO CALDAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045174-10.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012610/2011 - JOAQUIM 

SALVADOR FILHO (ADV. PR039568 - ACYR BOZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044792-80.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010194/2011 - MAURICIO 

VILLACA LEITE DE BARROS (ADV. SP061398 - MAURICIO VILLACA LEITE DE BARROS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o 

pedido de desistência do autor, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no 

artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0055666-27.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013656/2011 - ELIAS FREIRE 

DE AMORIM (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da desistência formulada pela parte autora, homologo-a, 

JULGANDO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso 

VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, HOMOLOGO o pedido 

de desistência e, por conseguinte, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, inciso VIII e §4º, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato.  

Intimem-se as partes. 

  

0024583-90.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008911/2011 - ILDA 

APARECIDA GUERALDI FAUSTINO (ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025610-11.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009120/2011 - MARIA 

DONATA ROBERTO SIQUEIRA (ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO o 

processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil ante a 

existência de coisa julgada.  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  
0008147-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013956/2011 - SILVIA 

MARIA BARROS PROSCURCHIN (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014019-86.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015529/2011 - MARIA 

HELENA DE MOURA CARMO (ADV. SP103462 - SUELI DOMINGUES VALLIM) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003511-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014851/2011 - SEBASTIAO 

ANTUNES ADAO (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 
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Sem custas e honorários. 

P.R.I. Nada mais. 

  

0051493-57.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015045/2011 - MARIA 

APARECIDA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050994-73.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015028/2011 - DEISE 

APARECIDA MENEZES DA SILVA VIEIRA (ADV. SP179583 - RENIVAU CARLOS MARTINS, SP188926 - 

CRISTIANE MENEZES ALBERTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0026806-50.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009401/2011 - ANTONIO 

CARLOS REIS DA SILVA GARGARO (ADV. SP182199 - JULIANO CORSINO SARGENTINI, SP195056 - 

LUCIANA CORSINO SARGENTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

  

P.R.I. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

  
0031159-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013853/2011 - JOSE 

NASCIMENTO COSTA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000344-22.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013858/2011 - RUBENS 

BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025428-59.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013855/2011 - BENEDICTO 

GASPAR (ADV. SP235007 - JAIME GONCALVES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015008-92.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013857/2011 - ARNALDO 

BILTON (ADV. SP222796 - ANDRÉ ALEXANDRE LORENZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0011888-41.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011609/2011 - MARIA LUIZA 

FERNANDES MOREIRA (ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA, SP232348 - JULIO CESAR 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, 

JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Determinou-se que a parte autora 

apresentasse, em 30 (trinta) dias, cópias da petição inicial, extratos das contas, sentença, acórdão certidão de 

trânsito em julgado e certidão de objeto e pé, dos processos apontados em termo de Prevenção necessários para a 

adequada apreciação do feito, bem como trouxesse o extrato de saldo de todas as contas-poupança indicadas, sob 

pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

                O prazo decorreu “in albis”. 

É a síntese do necessário. Fundamento e decido. 
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Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de 

prévia intimação pessoal das partes”. 

Neste feito, a parte autora deixou dar cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento 

válido e regular do processo. Quedando-se inerte, a parte autora abandonou a ação.  

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0016081-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015324/2011 - CECILIA 

MITIKO MIYAMOTO MITSUI (ADV. SP259709 - GREGÓRIO ZI SOO KIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015746-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015327/2011 - LEONILDA 

DA SILVA FIALHO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013336-15.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015330/2011 - FERNANDO 

JOSE LEITE RIBEIRO (ADV. SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012991-49.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015332/2011 - VANESSA 

CARONE (ADV. SP130879 - VIVIANE MASOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009000-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015334/2011 - GILBERTO 

MESSIAS ALBERTI (ADV. SP015719 - ANSELMO ONOFRE CASTEJON, SP235722 - ADRIANA PEREIRA 

CASTEJON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0000337-30.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015336/2011 - MILTON 

ALVES DE LIMA (ADV. SP203710 - MARISA DA CUNHA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000119-02.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015338/2011 - MARGARIDA 

LACKNER (ADV. SP203710 - MARISA DA CUNHA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022310-41.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015378/2011 - MARIA 

MONTANHEIRO LEME (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014682-98.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015379/2011 - TANIA 

SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP040672 - CELIA MOLLICA VILLAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012988-94.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015380/2011 - CARLAILE 

CARONE (ADV. SP130879 - VIVIANE MASOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010286-78.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015381/2011 - ARMANDO 

ALVARES CAZELLA (ADV. SP237412 - VANISSE PAULINO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008914-94.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013492/2011 - ANTONINO 

IZILDO SIQUEIRA (ADV. SP118140 - CELSO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0094994-66.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012754/2011 - FRANCISCO 

LOPES DE SOUSA (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0094528-72.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012756/2011 - OSWALDO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP155686 - GEOVANE MOREIRA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0091901-95.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012757/2011 - VICENTE DE 

PAULA FARIA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0087458-04.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012759/2011 - MARIO 

GUEDES (ADV. SP208015 - RENATA MIHE SUGAWARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079669-51.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012760/2011 - ROBERTO 

ALVES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078952-39.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012761/2011 - ELEONORA 

DE ANDRADE LIMA MOURA E SOUZA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0075658-76.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012763/2011 - JONAS 

AZARIAS DOS SANTOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0075456-02.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012765/2011 - ANTONIO 

CARLOS OLIVEIRA MOTA (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0075093-15.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012767/2011 - MARCELO 

ROBERTO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0074411-60.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012768/2011 - ALAN DE 

SOUZA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073852-06.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012769/2011 - BENEDITO 

APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065855-35.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012770/2011 - LUIZ PIRES 

(ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060476-79.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012771/2011 - MARIA VERA 

LUCIA FRAZAO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057118-09.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012773/2011 - ANTONIO 

RODRIGUES DA ROCHA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051217-94.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012774/2011 - JOAO LUIZ 

SBIZZERA (ADV. SP194772 - SÉRGIO RICARDO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050025-29.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012775/2011 - FRANCISCO 

DE ASSIS DE SOUZA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0047571-42.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012776/2011 - SEVERINO 

ALCANTARA DE MENESES - ESPOLIO (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP282472 - 
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ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047082-39.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012777/2011 - ODAIR 

MELCHIORI (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043597-94.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012778/2011 - MARIANO 

ALVES NASCIMENTO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036346-59.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012779/2011 - ROBERTO 

GOMES PEREIRA FILHO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA 

DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0033639-84.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012780/2011 - IRINEU 

PEREIRA DE FRANCA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032106-61.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012781/2011 - ZAQUEU 

SILVA DA CONCEICAO (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0031934-85.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012782/2011 - JORGE LUIZ 

REZENDE (ADV. SP134813 - ALESSANDRA NAVISKAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027602-41.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012783/2011 - RITA DE 

CASSIA LOPES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021109-82.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012784/2011 - MARILDA 

FARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018504-66.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012785/2011 - ISMAEL 

SALLES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018071-28.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012786/2011 - TOMAIS 

MAKOTO YASHIRO (ADV. SP048361 - MARIA ELENICE LIBORIO DE AVILA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016061-45.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012787/2011 - ALUISIO 

LOPES (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004750-57.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012788/2011 - ARLETE 

CRISCUOLO VERRONE (ADV. SP107784 - FERNANDO PACHECO CATALDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001531-36.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012790/2011 - ESTACIO 

MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0092761-96.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013415/2011 - ANTONIO 

VICENTE (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0091921-86.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013416/2011 - MARIA DO 

CARMO DE CASTRO NOGUEIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0089645-82.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013417/2011 - ULYSSES 

MARTINS DA SILVA (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0086262-96.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013418/2011 - RUBENS 

BARACAL (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081954-17.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013419/2011 - APARECIDO 

PEIXOTO (ADV. SP174679 - MARILENA DA SILVA TREVISAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081855-47.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013420/2011 - KENICHI 

TANAKA (ADV. SP174679 - MARILENA DA SILVA TREVISAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0080412-61.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013421/2011 - APARECIDA 

DOMICIANO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079422-70.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013422/2011 - LIDES 

MAURICEA DE OLIVEIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079131-70.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013423/2011 - CLAUDIO 

ADAO DA SILVA (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076997-70.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013424/2011 - JOSE 

BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0074306-83.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013425/2011 - CLAUDETE 

APARECIDA MARTINS RIBEIRO (ADV. SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073769-87.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013426/2011 - JAIR 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062698-54.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013427/2011 - DAVID 

ALVES ROCHA DIAS (ADV. SP243133 - THOMAS RODRIGUES CASTANHO); TAMIRES JESUS ALVES DIAS 

(ADV. SP243133 - THOMAS RODRIGUES CASTANHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059217-49.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013428/2011 - ADEMAR 

CORNELIO (ADV. SP215957 - CLAUDIA ELIANE MAYUME NAKASHIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054545-95.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013429/2011 - JOSE 

RODRIGUES NERES (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051385-96.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013430/2011 - EVILASIO 

SILVA OLIVEIRA (ADV. SP226999 - LUIZ VIEIRA DE AQUINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050391-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013431/2011 - JOSE 

RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0049465-53.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013432/2011 - MARCO 

ANTONIO CARVALHO LUCAS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044373-94.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013433/2011 - ARISTIDES 

GRIGIO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040085-40.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013434/2011 - WILSON 

BERTUZZI (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036466-05.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013435/2011 - MARLENE 

APARECIDA PAULAUSKAS DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - 

NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028365-76.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013436/2011 - NELSON 

ANTONIO CARUBA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0027627-88.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013437/2011 - JOAO 

TEIXEIRA CALIOPE (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026951-43.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013438/2011 - CESAR 

ANTONIO GONZALES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA 

DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0018072-13.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013439/2011 - MIGUEL 

DIOGO DA CONCEIÇAO FERNANDES (ADV. SP256593 - MARCOS NUNES DA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013180-95.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013440/2011 - MARCO 

ANTONIO DONI (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0007118-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013441/2011 - BENICIO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001518-37.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013442/2011 - ADNAEL 

MARQUES (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000950-84.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013443/2011 - SILVIA 

REGINA RODRIGUES (ADV. SP147235 - ANDRE LUIZ STIVAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0094532-12.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013453/2011 - ROBERTO 

VALERIO DE SOUZA (ADV. SP155686 - GEOVANE MOREIRA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0091798-88.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013454/2011 - ELIETE RUIZ 

GANEM (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0089532-31.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013455/2011 - ELIAS DA 

SILVA (ADV. SP208015 - RENATA MIHE SUGAWARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 832/1734 

  

0088687-96.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013456/2011 - MILTON 

FERREIRA DIAS - ESPÓLIO (ADV. SP208015 - RENATA MIHE SUGAWARA); MAGALI DE ALMEIDA 

DUTRA DIAS (ADV. SP208015 - RENATA MIHE SUGAWARA); PRISCILA DUTRA DIAS (ADV. SP208015 - 

RENATA MIHE SUGAWARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0086236-98.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013457/2011 - SEVERINO 

RODRIGES DA SILVA (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081832-04.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013458/2011 - SALVADOR 

DA SILVA (ADV. SP174679 - MARILENA DA SILVA TREVISAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0080052-29.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013459/2011 - MARIA 

ISABEL DE ANDRADE PORTO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079021-71.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013460/2011 - MARIA CELIA 

CARVALHO MORAES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0077129-30.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013461/2011 - JOAO 

ANTUNES FILHO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076844-37.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013462/2011 - JOSE 

GERALDO FILHO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076076-14.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013463/2011 - CLEIDE 

VILLAFRANCA DE TOLEDO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0075777-37.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013464/2011 - APARECIDO 

NUNES DA SILVA (ADV. SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0075648-32.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013466/2011 - MARIA DE 

LOURDES DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0075419-72.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013467/2011 - APARICIO 

FERREIRA JUNIOR (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0075389-37.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013468/2011 - ARI DOS 

SANTOS SOUZA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP084257 - MARIA AMALIA SILVA 

FAVA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA, SP157459 - DANIELA BOTTURA B. CAVALHEIRO 

COLOMBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0074341-43.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013469/2011 - BRAULIO 

BERNARDINO DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073952-58.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013471/2011 - ALMIRO 

ROCHA DOS SANTOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0073657-21.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013472/2011 - JORGE 

BARACAT DIB (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062956-64.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013473/2011 - ITHAMAR DE 

MORAES PINTO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0055056-30.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013474/2011 - JADIR 

RIVALDO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019725-84.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013485/2011 - EDUARDO 

BELARMINO DOS SANTOS (ADV. SP042209 - ELSON LUIZ DA ROCHA NORONHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015929-85.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013488/2011 - MARIA JOSE 

DE JESUS RAMOS (ADV. SP107744 - ROSANGELA FAGUNDES DE ALMEIDA GRAESER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014043-17.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013490/2011 - MARIA JOSE 

CAMARGO DA SILVA (ADV. SP186527 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA UMBELINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009214-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013491/2011 - FRANCISCO 

BREVINDO DA SILVA (ADV. SP226999 - LUIZ VIEIRA DE AQUINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006365-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013493/2011 - ELIANA 

ALVES MARTINS (ADV. SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001519-22.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013494/2011 - ADEMIR 

AGOSTINHO CARNIO (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017953-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013486/2011 - JOSE LUIZ 

CATAPANO (ADV. SP197352 - DEISE ETSUKO MATSUDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016463-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013487/2011 - AGRIPINO 

ALVES DOS REIS (ADV. SP207615 - RODRIGO GASPARINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014235-13.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013489/2011 - AIRES 

MATINELI (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0009214-27.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436237/2010 - MARIA JOSE 

ROCHA DOS SANTOS (ADV. SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimada a parte autora para cumprir 

determinação, inclusive, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito, quedou-se inerte. 

De fato, a parte autora intimada para juntar os documentos solicitados pela contadoria judicial, sob pena de extinção, só 

cumpriu parte da determinação judicial. 

  

Assim, EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, CPC. Sem condenação 

em custas, nem honorários advocatícios. 

  

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 
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P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267 inciso IV do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  
0053172-97.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301419611/2010 - ANTONIO 

CAETANO DE CAMARGO (ADV. SP040667 - MAURO SIMOES DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0082170-75.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301429060/2010 - JANDIRA 

CORREA BUZO (ADV. SP185047 - MONICA KELY MANCINI ALMEIDA); LAURO BUZO (ADV. SP185047 - 

MONICA KELY MANCINI ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051382-78.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301429064/2010 - APARECIDA 

DA SILVA GOMES (ADV. SP106927 - ROZANA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051167-05.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301429065/2010 - TANIA MARA 

DA COSTA (ADV. SP124848 - RENATA EMY KIRIZAWA, SP106927 - ROZANA MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

0087566-33.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301429066/2010 - MARIA 

CECILIA DE C TRINDADE (ADV. SP071785 - SILVIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052393-45.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436135/2010 - IVONE 

MAINENTE (ADV. SP106695 - ANDREA TEISSERE DEL GIUDICE BAUERLE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051759-49.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008330/2011 - KAME 

MATSUI OGUMA (ADV. SP122639 - JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo extinto o presente 

feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

  

0059390-73.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015163/2011 - MARIO 

CAXAMBU NETO (ADV. SP047663 - EDEMIR RHEIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068446-67.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015437/2011 - NILDA 

NIVIADOSKI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0031198-67.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006347/2011 - URÇULINO 

PINTO DA ROCHA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, em razão da 

existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código 

de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0040496-15.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014214/2011 - MARIA DAS 

DORES SANTOS (ADV. SP166161 - AYDMAR JOÃO PEREIRA FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pelo exposto, julgo extinto o presente feito 

sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência agendada para 05/12/2011, às 13h. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários. 

                   P.R.I. Nada mais. 

  

0019808-03.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013676/2011 - ANGELO 

DECANINI (ADV. SP232507 - FELIPE PAVAN ANDERLINI); RAFAELA MORLINO DECANINI (ADV. 

SP232507 - FELIPE PAVAN ANDERLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027075-55.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013841/2011 - ROSA MARIA 

GARCIA OLIVEIRA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062237-82.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013301/2011 - CRISTINA 

CARVALHO NADER (ADV. SP182227 - ANTONIO JORGE JUCÁ ALVES GARCIA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0058528-05.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013302/2011 - CONDOMINIO 

EDIFICIO PERSONAL PLACE JARDINS (ADV. SP176447 - ANDRE MENDONÇA PALMUTI, SP264351 - 

FABIO DE OLIVEIRA SAAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058815-65.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013665/2011 - CONDOMINIO 

RESIDENCIAL AGATA (ADV. SP071601 - MARIA DE PAULA DOS SANTOS) X EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS - EMGEA (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0014485-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013682/2011 - VIVIANE 

BACHEGA DO NASCIMENTO - EPP (ADV. SP071862 - ROBERTO ESPERANCA AMBROSIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); COMERCIAL 

SBO GRAFICA E EDITORA LTDA (ADV./PROC. ). 

  

0038988-68.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013673/2011 - A THIELE 

IMPORTADORA LTDA (ADV. SP166344 - EDALTO MATIAS CABALLERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039897-76.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009431/2011 - MARIA DA 

PENHA DOS REIS (ADV. SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040211-22.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009484/2011 - DINIS DA 

SILVA REZINA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031143-82.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013305/2011 - ARLINDO 

FAVERO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013410-06.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013495/2011 - MARIA JACI 

TENORIO GARCIA MESALIRA (ADV. SP077137 - ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044709-98.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013671/2011 - JOSE 

CARMONA (ADV. SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039827-93.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013672/2011 - FRANCISCO 

DE AQUINO MACHADO (ADV. SP209351 - PATRICIA DUARTE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012783-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013687/2011 - JOSE 

GRACIANO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0067656-83.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013293/2011 - JOSE 

ALFREDO TORRES PEREIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053033-14.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013303/2011 - JOSE CARLOS 

MARCELINO (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022769-77.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013310/2011 - CECILIO 

SOARES (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062371-12.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013662/2011 - JONAS 

TEIXEIRA DA ROCHA (ADV. SP166945 - VILMA CHEMENIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061759-74.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013663/2011 - MOACIR 

CORREA LIMA (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060263-10.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013664/2011 - ALFREDO 

NOGUEIRA BORBOREMA (ADV. SP036693 - MANUEL RIBEIRO PIRES, SP182154 - DANIEL DE CARVALHO 

PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057624-82.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013667/2011 - JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045891-56.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013670/2011 - EMIR FARIA 

(ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022805-22.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013674/2011 - MARLENE 

SPISSI D ERRICO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015202-92.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013680/2011 - HARALDO 

RAYMUNDO CORREA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0014001-65.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013684/2011 - JOAO 

ONORATO DA SILVA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026618-57.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013307/2011 - ABIEL 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052349-89.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013668/2011 - NATANAEL 

FERNANDES (ADV. SP207615 - RODRIGO GASPARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016754-92.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013678/2011 - EUSEBIO 

ESTEVAM PEREIRA (ADV. SP104599 - AILTON CARLOS PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0071010-53.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011611/2011 - MANOEL 

NASCIMENTO SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). INDEFIRO a inicial nos termos do art. 284, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil, razão por que se extingue o feito de acordo com o art. 267, I, do mesmo 

diploma legal. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da Lei. Concedo a justiça gratuita. 

  

0066742-19.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011506/2011 - JACINTA 

ANALIA DE SOUZA LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, 

nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

0002123-12.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015725/2011 - MANOEL 

PINHEIRO (ADV. SP222666 - TATIANA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 

267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

                                         Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da 

Lei nº 10.259/01. 

  

                                          Intimem-se. 

  

0001364-82.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013846/2011 - BENEDITO 

VALENTIM (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, extingo o presente processo, sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.  

 Sem custas e honorários. 

                    P.R.I. Nada mais. 

  

0022373-03.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015032/2011 - WILSON 

MEGUMI NAKAMURA (ADV. SP093715 - MARIA APARECIDA PIZZANELLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0081318-51.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015130/2011 - GERALDA 

FERREIRA GOMES (ADV. SP196227 - DÁRIO LETANG SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001941-60.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015161/2011 - MIGUEL 

GARCIA LHORENTE (ADV. SP211244 - JULIANA NUNES GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066021-04.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015165/2011 - JORGE 

ZEFERINO PEREIRA (ADV. RJ098291 - MARIA FERNANDA DA CUNHA BRAZ PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015838-58.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015177/2011 - MARIA 

THERESA MACHADO CAUDURO (ADV. SP193111 - ALEXANDRE BARDUZZI VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065662-54.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015193/2011 - EBE 

GIOVANNA ROSA ZAMPANO GUARIGLIA (ADV. SP211354 - MARCIO CALDERARO); ESPOLIO DE 

ROMILDA ZAMPANO (ADV. SP211354 - MARCIO CALDERARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032370-10.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015194/2011 - JOAO 

FRANCISCO FRAGA (ADV. SP025261 - JOAO FRANCISCO FRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012193-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015195/2011 - THEREZA D 

ANGELO RICCIO (ADV. SP184518 - VANESSA STORTI, SP264243 - MARIA ROSA LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007700-05.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015196/2011 - SOELI MARIA 

FERREIRA PEDROSO----ESPOLIO (ADV. SP241646 - CARMEN CRISTINA FERREIRA PEDROSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065428-72.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015209/2011 - RAYMUNDO 

BASTOS DE ALCANTARA (ADV. SP178512 - VERA LUCIA DUARTE GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057499-85.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015732/2011 - WILMA 

CLAUDIO GIRIBONI SCORSINE (ADV. SP137753 - WILMA CLAUDIO GIRIBONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006886-27.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015741/2011 - ELVIRA 

FERREIRA MARQUES (ADV. SP182082A - ANDRE RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0025399-43.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013627/2011 - REGINA 

PAULINO DE SOUZA (ADV. ); JOSE BELMINO DE SOUZA - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, em razão da 

existência de litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0059970-06.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014726/2011 - ANTONIO 

POLIZEL (ADV. SP087645 - CACILDA VILA BREVILERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo extinto o processo sem resolução do 

mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

  

P.R.I. 

  

0064894-31.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007767/2011 - MANOEL 

ALVES CAMPOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
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MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, JULGO 

EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código 

de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

0041809-11.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012456/2011 - SELMA DE 

JESUS BISPO (ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma 

do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0005523-34.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015221/2011 - CLOVIS 

FERREIRA BARBOSA (ADV. SP294565 - JOÃO EUGÊNIO F OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Determinou-se que a parte autora apresentasse, em 30 (trinta) dias, cópias da petição inicial, extratos das 

contas, sentença, acórdão certidão de trânsito em julgado e certidão de objeto e pé, dos processos apontados em termo 

de Prevenção necessários para a adequada apreciação do feito, bem como trouxesse o extrato de saldo de todas as 

contas-poupança indicadas, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

                O prazo decorreu “in albis”. 

É a síntese do necessário. Fundamento e decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia 

intimação pessoal das partes”. 

Neste feito, a parte autora deixou dar cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento válido e 

regular do processo. Quedando-se inerte, a parte autora abandonou a ação. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Intimem-se. 

  

0061637-61.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007777/2011 - PEDRO 

CELESTINO SILVA ARAUJO FILHO (ADV. SP197558 - ALBERTO PIRES DE GODOY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da 

existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0024884-71.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009175/2011 - JORGE JOÃO 

RIBEIRO (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o 

processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

0042624-08.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012692/2011 - VANESSA 

LUCHETTI (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002497-28.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012845/2011 - JORGE 

NUNES DA SILVA (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, EXTINGO O 

PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 
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Sem honorários advocatícios e custas, nesta instância. 

P.R.I. 

  

0020362-35.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006844/2011 - MARIA 

APARECIDA BEDIM (ADV. ); VICTORIO BONESSO - ESPÓLIO (ADV. , ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020328-60.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012814/2011 - JOANA DE 

SOUZA DOMINGUES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020331-15.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012821/2011 - ODELINA 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0020332-97.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012837/2011 - IRENE 

INACIO PEREIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020333-82.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012842/2011 - IRACI 

FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021860-69.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012936/2011 - MARIA 

APARECIDA PROCOPIO MACHADO CAPUANO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021870-16.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012956/2011 - IVETE 

PORTELA MOURA DOS SANTOS (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021873-68.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012979/2011 - MARIA 

APARECIDA ROCHA DOS SANTOS (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021824-27.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012996/2011 - MARIA 

IZABEL DE MELO ANJOS (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0021836-41.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013001/2011 - MARLENE DO 

COUTO ROGERIO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0021838-11.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013006/2011 - HELENE 

RAATZ HOFFMANN (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0021841-63.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013010/2011 - FRANCISCA 

CHAGAS PIMENTA DA ROCHA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021851-10.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013047/2011 - VANDIRA 

CICHINI (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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0041028-86.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003396/2011 - ANDREA 

ARCANJA QUERINO MACEDO (ADV. SP189858 - MARCIA APARECIDA DA SILVA MARTINS TOSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, decreto a 

EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, por ausência de interesse processual. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0042358-21.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010019/2011 - RINALDO DI 

SCHIAVI (ADV. SP075555 - MARIO MASANOBU NODA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, IV, do CPC. 

  

0081782-75.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301381035/2010 - ZENAIDE 

LEITE MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP023149 - CARLOS ALBERTO RODRIGUES NETTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determinou-se 

que a parte autora apresentasse, em 30 (trinta) dias, prova de que é inventariante, bem como a certidão de objeto e pé do 

aludido processo de inventário, ou para que retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta 

última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o 

caso, formal de partilha. 

  

                O prazo decorreu “in albis”. 

É a síntese do necessário. Fundamento e decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia 

intimação pessoal das partes”. 

Neste feito, a parte autora deixou dar cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento válido e 

regular do processo. Quedando-se inerte, a parte autora abandonou a ação. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0017663-03.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010083/2011 - JOSE DIDI 

HOLANDA DA SILVA (ADV. SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA, SP125881 - JUCENIR BELINO 

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

declaro EXTINTO o processo, sem a resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, 

diante da falta de interesse de agir pelo recebimento administrativo do benefício peliteado. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

0022331-85.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006842/2011 - MARIA 

TEREZA DA SILVA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pretende a parte autora a 

atualização do saldo de conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento 

da diferença devida a título de juros progressivos, na forma da Lei nº 5.107/66, acrescida de correção monetária 

decorrente dos expurgos inflacionários, conforme índices arrolados na inicial, bem como de atualização monetária e 

juros de mora. 

Determinada fosse providenciada a regularização do polo ativo, a parte quedou-se inerte. 

É o breve relatório. 

DECIDO 

Inicialmente, concedo os benefícios da AJG. 

O feito deve ser extinto sem apreciação do mérito, uma vez que a parte autora deixou de regularizar o polo ativo da 

demanda, trazendo aos autos o nome e documentos dos herdeiros do falecido trabalhador. 
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Ante o exposto, extingo o feito sem análise do mérito, com base no artigo 267, inciso IV, do CPC. 

Sem custas ou honorários advocatícios, nessa instância judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

  

0068207-97.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011532/2011 - YOLANDA 

YVONNE DE SOUZA COSTA (ADV. SP033927 - WILTON MAURELIO, SP293303 - RAFAEL ANDRE LUIZ 

QUEIROZ DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do exposto, julgo EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 

267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários. 

  

P.R.I. 

  

0033221-15.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015055/2011 - FRANCISCO 

DE ASSIS DOS SANTOS RODRIGUES (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista das razões declinadas, 

extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

 Sem custas e honorários. 

                     P.R.I. Nada mais. 

  

0023282-11.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011381/2011 - LEONARDO 

DE MATOS SILVA (ADV. SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o 

processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Determinou-se que a parte autora 

apresentasse, em 30 (trinta) dias, cópias da petição inicial, extratos das contas, sentença, acórdão certidão de 

trânsito em julgado e certidão de objeto e pé, dos processos apontados em termo de Prevenção necessários para a 

adequada apreciação do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

                O prazo decorreu “in albis”. 

É a síntese do necessário. Fundamento e decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de 

prévia intimação pessoal das partes”. 

Neste feito, a parte autora deixou dar cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento 

válido e regular do processo. Quedando-se inerte, a parte autora abandonou a ação.  

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0050494-75.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013476/2011 - ALZIRA 

SAITO (ADV. SP226426 - DENISE RODRIGUES ROCHA, SP252839 - FERNANDO GANDELMAN); EDSON 

KAZUYASU SAITO (ADV. SP226426 - DENISE RODRIGUES ROCHA, SP252839 - FERNANDO 

GANDELMAN); JIRO SAITO - ESPÓLIO (ADV. ); MIRIAN IKUMI UEHARA (ADV. SP226426 - DENISE 

RODRIGUES ROCHA, SP252839 - FERNANDO GANDELMAN); ERICA MITIE SAITO (ADV. SP226426 - 

DENISE RODRIGUES ROCHA, SP252839 - FERNANDO GANDELMAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049831-29.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013477/2011 - PEDRO 

SOLERA (ADV. DF002021 - ESLY SCHETTINI PEREIRA, DF020631 - LUCIANA CUNHA SCHETTINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047798-32.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013478/2011 - MANOEL 

JUSTIMIANO SANTIAGO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0036481-71.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013481/2011 - MARCELO 

GUIMARAES DE SOUSA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA 

DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0028623-86.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013483/2011 - ANTONIO 

APARECIDO FORATO (ADV. SP227622 - EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054620-37.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013475/2011 - DORIVAL 

PISSINATO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042505-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013479/2011 - JOSE OSMAR 

ABIB (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040542-72.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013480/2011 - CARLOS 

ROBERTO ALVES (ADV. SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029404-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013482/2011 - SEVERINO 

RAMOS TAVARES DA SILVA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025207-13.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013484/2011 - SEBASTIAO 

DE SOUZA (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0040281-73.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011353/2011 - OSWALDO 

PISCIOLARO (ADV. SP211416 - MARCIA PISCIOLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 1 - Trata-se de ação que OSWALDO PISCIOLARO ajuizou em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S, pleiteando a condenação do requerido ao recálculo do 

valor da renda mensal inicial do benefício nº 076.563.612-3 (aposentadoria por tempo de contribuição), utilizando na 

atualização dos 24 primeiros salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, a variação nominal da OTN/ORTN; 

  

Observa-se que foi ajuizada ação anterior à presente (2004.61.84.218751-6) abrangendo o mesmo objeto (aplicação de 

ORTN) e referente ao mesmo benefício, com sentença transitada em julgado. 

  

A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário referente ao mesmo 

benefício. 

  

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

Sem custas e honorários, deferida a gratuidade de justiça. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV e VI, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários. 

                   P.R.I. Nada mais. 

  

0078238-79.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013447/2011 - IVO EMIDIO 

LIMA BONFIM (ADV. SP061290 - SUSELI DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0065625-27.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013450/2011 - TELMO RUIZ 

DO NASCIMENTO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064770-48.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013470/2011 - SEBASTIAO 

DA SILVA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011819-09.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013502/2011 - JOAO 

BAPTISTA DIANA JUNIOR (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO, SP257361 - FELIPE 

PASQUALI LORENÇATO); ANTONIO CARLOS DIANA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO); JULIA MARIA ARGENTINA DIANA BARRETO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0032106-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013500/2011 - JOAO 

FERREIRA VERAS (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0002097-82.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013612/2011 - LIDIA DE 

ANDRADE LAMEIRA GERALDO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, em 

razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso 

V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

0045937-45.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301235620/2010 - VANDA MARIA RODRIGUES MACEDO 

(ADV. SP066255 - JOSE LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À Contadoria, para elaboração de parecer em processo da pauta incapacidade. Após, 

venham os autos conclusos. 

  

0033747-16.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301408097/2010 - IVONE GUARINI (ADV. SP105391 - 

SILVIA MARIA GUARINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2007.61.00.020439-7 é a ação originária do processo de nº 2007.63.01.088242-0, que tramita neste Juizado, e tem como 

objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 0240/99002212-6, referente ao período do plano Bresser 

e o objeto destes autos é atualização do saldo da mesma conta-poupança, porém, referente ao período do plano Verão, 

não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0007415-12.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301384331/2010 - HELEDE SAMMARONE CALEGARI (ADV. 

SP224441 - LAILA SANTANA LEMOS, SP287874 - LAISA SANT' ANA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo nº 200963010021410 tem como objeto a atualização monetária do saldo de 

conta-poupança 6884-9, referente aos meses de Fevereiro de 1989 (Plano Verão) e Maio e Junho de 1990 (Plano Collor 

I), tendo sido extinta a pretensão, sem resolução de mérito, em relação ao período referente do Plano Verão e o objeto 

destes autos é conta-poupança 11250-3, referente aos meses de Fevereiro de 1989 (Plano Verão) e Maio e Junho de 

1990 (Plano Collor I), não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

No que diz respeito ao processo 200761000161696, o objeto da demanda é a atualização monetária de diversas contas 

poupança, entre elas, 11250-3 (objeto deste processo), em relação ao Plano Bresser. No entanto, a sentença, ao julgar a 

referida demanda condenou também à atualização no período do Plano Verão, de forma que há sentença transitada em 

julgado sem qualquer manifestação dos autores acerca de eventual nulidade. Sendo assim, a coisa julgada existe e deve 

ser respeitada sem indagações por parte deste juízo acerca da validade da outra sentença; se havia nulidade, caberia ao 

interessado discutir a questão em sede de recurso. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 845/1734 

Assim, considerando que a coisa julgada atinge a decisão judicial, não o pedido, não é cabível a rediscussão da matéria, 

seja sob ponto de vista material, seja processual. Assim sendo, excluo do objeto desta demanda a atualização monetária 

do saldo da conta poupança 11250-3 no período referente ao Plano Verão (Fevereiro de 1989). Dê-se prosseguimento 

tão-somente em relação às diferenças advindas do Plano Collor I. 

  

Intimem-se. 

  

0025597-46.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301142610/2010 - CICERO FIRMI DA SILVA (ADV. SP218574 

- DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Intime-se o INSS a comprovar nestes autos cumprimento da tutela concedida ao autor no prazo de 5 (cinco) dias. 

Escoado o prazo, no silêncio, será estipulada multa diária por descumprimento. 

Outrossim, a contadoria deve observar os termos da decisão de tutela de urgência, de forma a evitar pagamento 

indevido ao autor. Por este motivo, foi determinada remessa dos autos à contadoria após confirmação nos autos de 

cumprimento pelo INSS da decisão de tutela de urgência, concedendo benefício ao autor. 

Disso, aguarde-se cumprimento da tutela de urgência. Após, cumpra-se o determinado na decisão de tutela, com 

remessa dos autos à contadoria para cálculo de diferenças. Somente então, conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

0058136-65.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301080107/2010 - ANGELA MARIA CERQUEIRA DA SILVA 

SANTOS (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Conforme decidido na reunião de 30/03/10, encaminhe-se o presente processo ao Gabinete 

Central para nova distribuição. 

  

0064894-31.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301147506/2010 - MANOEL ALVES CAMPOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico 

não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À Contadoria para elaboração de 

parecer. 

  
0033717-78.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301230033/2010 - MARIA VANDINALVA OLIVEIRA DE 

JESUS (ADV. SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053216-48.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301244215/2010 - FRANCISCO ALEXANDRE BAPTISTA DA 

SILVA (ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001008-87.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301276152/2010 - AZIZ GABRIEL - ESPOLIO (ADV. , ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Desta 

feita, defiro o pedido de habilitação dos requerentes Florize Zanettini Gabriel, Nely Gabriel, Ciro Gabriel e Pérsio 

Gabriel, na qualidade de sucessores do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em 

petição acostada aos autos em 13/01/2009. 

  

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. 

  

Intimem-se. Nada mais. 

  

0022177-33.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301207341/2010 - MARIA COSMA DA SILVA (ADV. 

SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a 
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ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se 

eventual agendamento efetuado anteriormente. 

Intime-se o réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o 

caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

0020273-46.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301206838/2010 - MAURICIO NOVA (ADV. SP192328 - 

SIMONE AUGUSTO DE CAMPOS NOVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer. 

  

0056438-24.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301074695/2010 - LILIAN CARLA TUJARET DOS SANTOS 

(ADV. SP227676 - MARCELLO ASSAD HADDAD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa em princípio a realização de prova oral a 

ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se 

eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

                             Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

  

                            Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para 

apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

                            Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

0023665-23.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301235651/2010 - MARCIA APARECIDA DOS SANTOS 

(ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). À Contadoria, para elaboração de parecer em processo da pauta incapacidade. Após, 

venham os autos conclusos para a prolação de sentença. 

  

0050572-35.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301266078/2010 - CLERTON DIOGENES LEITE (ADV. 

SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À Contadoria para elaboração de parecer. Após, tornem conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial, para elaboração de parecer e cálculo, em processo referente a pauta incapacidade. Após, conclusos a 

este magistrado. Cumpra-se 

  

0063739-22.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153749/2010 - MARIA DE JESUS DUARTE (ADV. 

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO 

MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059101-43.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301197412/2010 - ANESIO ZONATTO DOS SANTOS (ADV. 

SP069089 - PAULO MACHADO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0056803-78.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301197914/2010 - AILTO ROSA SANTOS (ADV. SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063395-41.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301237879/2010 - GENEZIA VIEIRA GOMES DE BARROS 

(ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062401-13.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301237996/2010 - ANTONIO MACARIO (ADV. SP200868 - 

MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053247-68.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301206828/2010 - JOAO GERONIMO (ADV. SP202255 - 

FLAVIO HAMILTON FERREIRA, SP264699 - DANIELE ALVES DE MORAES BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À contadoria judicial. 

  
0037660-06.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301264663/2010 - MARCIO ODERCIO SARDELARI (ADV. 

SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0022563-63.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301279077/2010 - JAQUELINE DA SILVA RIBEIRO (ADV. 

SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0002800-76.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301244265/2010 - FABIO ROBERTO BARBOSA BORGES 

(ADV. SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista o(s) processo(s) 200963010028015 apontado(s) no termo de prevenção anexado aos autos, por 

visar(em) correção quanto a planos e/ou contas diferentes, não verifico identidade entre as demandas capaz de 

configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente que visa correção pelo Plano Verão 

(jan/89) da(s) conta(s) poupança 0050765-2 conforme inicial. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0076126-40.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301425888/2010 - DEOCLECIA VALENTE SOUTO MAYOR 

(ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); TEREZA CRISTINA SOUTO MAYOR (ADV. SP208777 - 

JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

9300122649 da 9ª Vara Civel, tem como objeto a atualização monetária do saldos das contas-poupança nº 7889-3, 

8409-5,7768-4,7099-0, 14379-2, 6680-1, 8807-4 e 9288-8 e o objeto destes autos refere-se a conta-poupança nº 8631-4, 

não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0018370-68.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301403680/2010 - ANTONIO VALERIO LESSA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da informação trazida pela parte autora, remetam-se os autos ao Gabinete Central 

para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se. 

  

0061669-66.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301419179/2010 - MARLENE DIAS ANDRADE (ADV. ); JOSE 

DE ANDRADE - ESPOLIO (ADV. , ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Em face da Certidão de Objeto e Pé anexados aos autos, mostrando que ainda há a 

figura do espólio, retifique-se o pólo ativo para que nele conste o espólio, devidamente representado pela inventariante. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0029315-51.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301305163/2010 - LUCIANE MORGADO TOBIAS (ADV. 

SP224280 - MAURÍCIO DA SILVA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer. 

  

0068446-67.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301281450/2010 - NILDA NIVIADOSKI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, concedo à 

parte autora o prazo de 45 dias para que colacione os extratos dos meses de janeiro e fevereiro de 1989 das contas 
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129663-9 e 43012642-5 e do mês de junho de 1990 da conta 129663-6, de acordo com o pedido formulado, sob pena de 

preclusão da faculdade de apresentar provas posteriormente. 

Para tanto, deverá comparecer no setor de Atendimento, no térreo deste Juizado Especial Federal, no horário das 09:00 

às 15:00 horas. 

Intimem-se. 

  

0015309-39.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301275957/2010 - RICARDO MASCARENHAS VAZ (ADV. 

SP231373 - EMERSON MASCARENHAS VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que os cálculos estão em desacordo com a decisão proferida em 04.03.10, 

voltam os autos à Contadoria com urgência, para que sejam elaborados os cálculos na forma da decisão proferida. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial, para elaboração de parecer e cálculo, em processo referente a pauta incapacidade. Após, conclusos a 

este magistrado. Cumpra-se 

  

0062413-27.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301186648/2010 - ELENICE DE TOLEDO BORGES (ADV. 

SP135274 - ANTONIO SERGIO CARVALHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054681-92.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301200110/2010 - CARLOS ALBERTO MORENO (ADV. 

SP195414 - MARIO LUIZ MAZARÁ JUNIOR, SP271460 - RONALDO ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054179-56.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301201897/2010 - DULCINO CAMILO (ADV. SP202562 - 

PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0064894-31.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301308076/2010 - MANOEL ALVES CAMPOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, 

intime-se pessoalmente a autora para que tome ciência de que não continuará sendo assistido pela DPU e para que, no 

prazo de 60 dias, colacione os extratos junho e julho de 1987 (Plano Bresser) referentes à conta-poupança nº 

013.00048047-0, agência 0272. 

Intimem-se e cumpra-se. 

  

0067563-23.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301374097/2010 - ROSA PEREIRA DE D'ALMEIDA (ADV. ); 

ISAURA PEREIRA D'ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Não verifico relação de identidade entre os processos, posto que a 

atualização pretendida referem-se a contas diferentes. 

Ao gabinete central para inclusão em lote para julgamento. 

 Int. 

  

0032963-05.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446371/2010 - MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP133503 - MARIA ANGELICA CARNEVALI MIQUELIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Faça-se conclusão para sentença. 

  

0036045-78.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301186651/2010 - JOSE MARCOS DA SILVA (ADV. SP276752 

- ARLETE ANTUNES VENTURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de parecer e cálculos. 

  

São Paulo/SP, 08/06/2010. 

  

0002497-28.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301365245/2010 - JORGE NUNES DA SILVA (ADV. SP210946 

- MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a ausência da parte autora nas duas perícias previamente agendadas, 

manifeste-se a Defensoria Pública da União, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0011101-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301237288/2010 - SEVERINO DE SOUZA (ADV. SP122362 - 

JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À Contadoria, com urgência, para elaboração de parecer em processo da pauta incapacidade. 

Após, venham os autos conclusos para a elaboração de sentença. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0056438-24.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301245786/2010 - LILIAN CARLA TUJARET DOS SANTOS 

(ADV. SP227676 - MARCELLO ASSAD HADDAD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Considerando-se o documento anexo em 07.06.2010 ( fl. 03 ), segundo o qual a Autora mantém vínculo empregatício 

como técnia de radioisótopos, determino a remessa dos autos à Contadoria para elaboração de parecer diante da 

hipótese de restabelecimento do auxílio-doença NB 570.771.547-5, desde a cessação ocorrida em 21.09.2009. 

  

Após, tornem conclusos. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos à contadoria 

para elaboração de cálculos em pauta incapacidade. 

  

Após, voltem conclusos para sentença. 

  

0001551-56.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301257833/2010 - TEREZINHA CONCEICAO (ADV. SP211907 - 

CÉSAR AUGUSTO DE OLIVEIRA BRANCO, SP232330 - DANIEL MANOEL PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038207-46.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301266038/2010 - EDSON LOPES DE LIMA (ADV. SP136526 - 

SILVIO ROBERTO MARQUES, SP159899 - GILSON ISAIAS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0057845-65.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301202575/2010 - ANA PAULA DA SILVA CAVALCANTE 

(ADV. SP091598 - JOSE ANTONIO SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre qualidade de 

segurado da parte autora, cumprimento de carência e valor devido a título de auxílio-doença, desde 18/09/2009, com o 

desconto dos valores percebidos em período concomitante, decorrentes da concessão de benefício previdenciário. Após, 

voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

0051777-70.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301351949/2010 - RICARDO BORGES DOS SANTOS (ADV. 

SP228180 - RICARDO BORGES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da afirmação da parte autora, no sentido da recusa do fornecimento 

dos extratos pelo banco depositário, a despeito do requerimento formulado, intime-se a ré para que no prazo de 15 

(quinze) dias traga aos autos os extratos da(s) conta(s) poupança(s) de titularidade da parte autora, relativamente aos 

períodos indicados na inicial. Cumprida a providência, retornem os autos conclusos. 

  

0052817-19.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301203148/2010 - ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 

SP144374 - GILMAR GERALDO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos em pauta 

incapacidade. 
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Após, voltem conclusos para sentença. 

  

0051738-05.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301277193/2010 - ANA CRISTINA ALVIM BENYUNES (ADV. 

SP258406 - THALES FONTES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Após, tornem os autos conclusos para este magistrado. 

  

0040854-14.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301180428/2010 - MARIA JOSE DE SOUZA (ADV. SP088485 - 

JOSE ITAMAR FERREIRA SILVA, SP217513 - MARLENE MARIA DIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Encaminhem-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos em pauta incapacidade. 

Após, voltem conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  

0018915-12.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301202477/2010 - LUIS CARLOS DOS SANTOS (ADV. 

SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre o valor devido 

à parte autora a título de auxílio-doença, no período de 06/10/2006 a 17/01/2007. Após, voltem os autos conclusos para 

sentença. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À Contadoria Judicial para 

elaboração de cálculos. 

Cumpra-se. 

  

0057606-61.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301202177/2010 - AMARO BENTO VITALINO (ADV. SP201565 

- EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0061995-89.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301202219/2010 - RITA DE CASSIA LISBOA (ADV. SP228119 - 

LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA, SP262799 - CLAUDIO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061811-36.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301211596/2010 - MARQUES MARIA MARCELINO (ADV. 

SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0058803-51.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301324577/2010 - MARCELO GONZAGA JARDIM (ADV. 

SP142713 - ADELAIDE MARIA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040769-28.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301200737/2010 - VERA LUCIA CAMARGO DE FRANCA 

(ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0034377-38.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301012991/2011 - MARIZA CAMARGO DE JESUS (ADV. 

SP273510 - FABIANA MARIA ASCENSO, SP278269 - ANGELA MARIA DA CONCEICAO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à conclusão para 

corrigir erro material constante da sentença prolatada nesta data, uma vez que na Súmula constou aposentadoria por 

invalidez, quando o correto é AUXÍLIO-ACIDENTE. 

Int. 

  

0056438-24.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301139036/2010 - LILIAN CARLA TUJARET DOS SANTOS 

(ADV. SP227676 - MARCELLO ASSAD HADDAD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Preliminarmente, intime-se a Autora para que, em dez dias, apresente cópia integral de todas as suas Carteiras de 

Trabalho. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o pedido inicial, bem 

como a conclusão do laudo médico pericial anexado ao feito, encaminhem-se o feito à Contadora Judicial para a 

elaboração do parecer contábil de acordo com as orientações previamente encaminhadas por e-mail. 

Ato contínuo, por se tratar de pauta de incapacidade, voltem os autos conclusos a esta magistrada para 

deliberações. 

Cumpra-se. 

  

0043733-91.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301121557/2010 - JOSE ANTONIO LIMA ASSIS (ADV. 

SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050411-25.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301121516/2010 - JOSE DAVID TEIXEIRA (ADV. SP163738 - 

MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043138-92.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301121551/2010 - GERMINO CELESTINO CARDOSO (ADV. 

SP091483 - PAULO ROBERTO INOCENCIO, SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0022177-33.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301246264/2010 - MARIA COSMA DA SILVA (ADV. SP208953 

- ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer diante da hipótese de concessão de auxílio-

doença durante o período em que restou comprovada a incapacidade (01.03.2009 a 01.05.2009), conforme laudo 

pericial elaborado por especialista em ortopedia. 

  

Após, tornem conclusos. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o pedido inicial, bem 

como a conclusão do laudo médico pericial anexado ao feito, encaminhem-se o feito à Contadora Judicial para a 

elaboração do parecer contábil de acordo com as orientações previamente encaminhadas. 

Ato contínuo, por se tratar de pauta de incapacidade, voltem os autos conclusos a esta magistrada para 

deliberações. 

Cumpra-se. 

  

0061121-07.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301262499/2010 - RICARDO HENRIQUE SOARES PEREIRA 

(ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063137-31.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301267816/2010 - AMARO ROCHA (ADV. SP122943 - 

EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0063485-49.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301267821/2010 - LUCIENE APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP265109 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0016971-38.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301190216/2010 - OSVALDO ALVES DE JESUS (ADV. 

SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para que refaça os cálculos 

anteriormente elaborados, conforme os seguintes critérios: restabelecimento do auxílio-doença NB 31/560.601.582-6, a 

partir de 28/01/2008, e conversão em aposentdoria por invalidez a partir de 09/12/2008, com o desconto dos valores 

recebidos em decorrência do NB 31/535.837.257-8. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se, com 

urgência. 

  

0025763-78.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301147884/2010 - TABAJARA TOLEDO PIZA (ADV. SP180393 - 

MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO BAJONA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À Contadoria 

Judicial para parecer e cálculos. Após, inclua-se o feito na pauta incapacidade para julgamento. 

  

0058136-65.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301088770/2010 - ANGELA MARIA CERQUEIRA DA SILVA 

SANTOS (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que a parte autora tem que demonstrar a qualidade de segurada e carência, na 

data do início da incapacidade atestada pela perícia judicial, e tendo em vista que há ação trabalhista pendente de 

julgamento, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 14/09/2011, às 15:00 horas na qual a parte autora 

deverá: 

1) trazer testemunhas independentemente de intimação, no número máximo de 3 (três), que trabalharam com ela na 

empresa Cabeleireira e Cosmética Ltda., devendo as mesmas apresentarem em audiência o registro na CTPS; 

2) trazer cópia da sentença proferida na ação trabalhista, bem como cópias da inicial e da contestação. 

Intimem-se. 

  

0058030-06.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301202586/2010 - SUELI MARIA DE JESUS PALMA (ADV. 

SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre qualidade de 

segurado da parte autora, cumprimento de carência e valor devido a título de auxílio-doença, desde 01/06/2007, com o 

desconto dos valores percebidos em período concomitante, decorrentes da concessão de benefício previdenciário. Após, 

voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

0035721-25.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301328224/2010 - MARIA DE LOURDES DE FREITAS (ADV. 

SP280409 - SONIA REGINA CRISTIANO, SP151109 - ANA CLAUDIA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os laudos 

periciais apresentados, remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos. 

  

Após, tornem os autos conclusos. 

  

0022107-79.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301131854/2010 - IVONE MARIA ARCANJO DE SOUZA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida, que poderá ser reapreciada por ocasião 

da sentença. 

  

Cite-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Encaminhem-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos em pauta incapacidade. 

Após, voltem conclusos. 

Cumpra-se. 

  
0012217-19.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301249592/2010 - JOSE BATISTA SANTOS (ADV. SP101799 - 

MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0025959-48.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301246759/2010 - MANOEL ACIZIO ALVES FERREIRA (ADV. 

SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041672-63.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301248546/2010 - JOSE RINALDO SANTOS SOUSA (ADV. 

SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044905-68.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301202494/2010 - SELMA APARECIDA NUERVO LOPES 

(ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre qualidade de 

segurado da parte autora, cumprimento de carência e valor devido a título de auxílio-doença, desde 11/01/2009, com o 

desconto dos valores percebidos em período concomitante, decorrentes da concessão de benefício previdenciário. Após, 

voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

0057098-18.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301202625/2010 - ODETE BORGES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO, SP165098 - KATIA ROSANGELA APARECIDA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre qualidade de segurado da parte autora, cumprimento de carência 

e valor devido a título de aposentadoria por invalidez, desde 30/03/2010, com o desconto dos valores percebidos em 

período concomitante, decorrentes da concessão de benefício previdenciário. Após, voltem os autos conclusos para 

sentença. Cumpra-se. 

  

0053651-22.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301202579/2010 - EDISON JOSE SEBASTIAO SOARES DE 

SOUZA SAES (ADV. SP053743 - EMILIA SOARES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer 

sobre qualidade de segurado da parte autora, cumprimento de carência e valor devido a título de auxílio-doença, desde 

26/05/2009, com o desconto dos valores percebidos em período concomitante, decorrentes da concessão de benefício 

previdenciário. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

0016971-38.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301020059/2010 - OSVALDO ALVES DE JESUS (ADV. 

SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À Contadoria Judicial para parecer e cálculos. Após, conclusos. 

  

0035721-25.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301031700/2010 - MARIA DE LOURDES DE FREITAS (ADV. 

SP280409 - SONIA REGINA CRISTIANO, SP151109 - ANA CLAUDIA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que o laudo 

médico pericial realizado em 10/06/2009 está vencido, determino a realização de nova perícia médica na especialidade 

de psiquiatria com o Dr. Jaime Degenszayn no dia 10/08/2010 às 9 horas, nas dependências deste Juizado (4º andar). 

Deverá a parte autora no dia agendado para a perícia trazer todos os documentos de que disponha para a constatação de 

sua incapacidade.    

Intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para condenar a Ré a 

proceder à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, aplicando o IPC de junho 

de 1987, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os índices já aplicados a título de correção monetária, com a 

devida atualização pelos índices próprios das cadernetas de poupança até o efetivo pagamento, com a inclusão de 

juros remuneratórios de forma capitalizada de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês. 

Sem condenação em honorários. 
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P.R.I. 

  
0042307-10.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301381038/2010 - LEANDRO 

KEN KAMIKIHARA (ADV. SP137308 - EVERALDO SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042306-25.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301381039/2010 - RONALDO 

JUN KAMIKIHARA (ADV. SP137308 - EVERALDO SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0049888-76.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011374/2011 - PAULO 

MAURICIO GONCALVES DE FREITAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, julgo PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS discutida nos autos, decorrente da aplicação 

do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

  

                               Quanto à correção monetária e juros deverá ser observado o disposto no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

                               Na hipótese da parte autora não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, determino que o 

pagamento seja feito mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da 

presente condenação. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0002451-55.2009.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003546/2011 - HUMBERTO 

CHIARELLI (ADV. SP225091 - RODRIGO VIVAN SALIBA); PALMYRA CHIARELLA FERNANDES (ADV. 

SP225091 - RODRIGO VIVAN SALIBA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI, SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Posto isso; 

  

I) JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a atualizar o saldo da conta 

poupança de que é titular a parte autora (99094304-6, agência 0235), comprovada nos autos até data da presente 

sentença, no mês de janeiro de 1989, consoante fundamentação e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Traslade-se cópia desta sentença para os autos 2009.63.07.002615-1. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0003417-47.2007.4.03.6320 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013497/2011 - CLAUDIO 

NERY DA SILVA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por 

CLÁUDIO NERY DA SILVA, portador(a) do CPF nº 030.024.058-92, e extingo o processo com resolução do mérito, 

nos termos do art. 269 inciso I do Código Processual Civil, para o fim de: 
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a) declarar a inexigibilidade do imposto de renda sobre parcelas pagas em favor da parte autora, a título de férias 

indenizadas; 

b) condenar a União a proceder à restituição dos valores retidos na fonte a esse título (imposto de renda incidente sobre 

férias indenizadas), conforme parcelas descritas na planilha anexada aos autos, emitida pelo empregador, observada a 

prescrição decenal. 

Essas parcelas, ressalvados eventuais valores compensados quando da Declaração de Ajuste Anual do Imposto de 

Renda, serão corrigidas monetariamente desde a data de cada retenção, segundo os critérios da Resolução nº 561/2007, 

do Conselho da Justiça Federal, com a aplicação da Tabela para Repetição de Indébito Tributário. 

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à contadoria para apuração e atualização dos valores. Na sequência, dê-

se ciência às partes quanto ao montante apurado, pelo prazo de 10 (dez) dias, e, nada sendo requerido, requisitem-se os 

valores. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância. 

P.R.I. 

  

0003546-52.2007.4.03.6320 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013548/2011 - MARCIO DE 

CASTRO YUKINO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por 

MÁRCIO DE CASTRO YUKINO, portador(a) do CPF nº 162.695.658-80, e extingo o processo com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269 inciso I do Código Processual Civil, para o fim de: 

a) declarar a inexigibilidade do imposto de renda sobre parcelas pagas em favor da parte autora, a título de férias 

indenizadas; 

b) condenar a União a proceder à restituição dos valores retidos na fonte a esse título (imposto de renda incidente sobre 

férias indenizadas), conforme parcelas descritas na planilha anexada aos autos, emitida pelo empregador, observada a 

prescrição decenal. 

Essas parcelas, ressalvados eventuais valores compensados quando da Declaração de Ajuste Anual do Imposto de 

Renda, serão corrigidas monetariamente desde a data de cada retenção, segundo os critérios da Resolução nº 561/2007, 

do Conselho da Justiça Federal, com a aplicação da Tabela para Repetição de Indébito Tributário. 

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à contadoria para apuração e atualização dos valores. Na sequência, dê-

se ciência às partes quanto ao montante apurado, pelo prazo de 10 (dez) dias, e, nada sendo requerido, requisitem-se os 

valores. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância. 

P.R.I. 

  

0003415-77.2007.4.03.6320 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013144/2011 - DECIO 

ROMEU SQUARCINI (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por 

DÉCIO ROMEU SQUARCINI, portador(a) do CPF nº 604.725.618-04, e extingo o processo com resolução do mérito, 

nos termos do art. 269 inciso I do Código Processual Civil, para o fim de: 

a) declarar a inexigibilidade do imposto de renda sobre parcelas pagas em favor da parte autora, a título de férias 

indenizadas; 

b) condenar a União a proceder à restituição dos valores retidos na fonte a esse título (imposto de renda incidente sobre 

férias indenizadas), conforme parcelas descritas na planilha anexada aos autos, emitida pelo empregador, observada a 

prescrição decenal. 

Essas parcelas, ressalvados eventuais valores compensados quando da Declaração de Ajuste Anual do Imposto de 

Renda, serão corrigidas monetariamente desde a data de cada retenção, segundo os critérios da Resolução nº 561/2007, 

do Conselho da Justiça Federal, com a aplicação da Tabela para Repetição de Indébito Tributário. 

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à contadoria para apuração e atualização dos valores. Na sequência, dê-

se ciência às partes quanto ao montante apurado, pelo prazo de 10 (dez) dias, e, nada sendo requerido, requisitem-se os 

valores. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância. 

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0003042-46.2007.4.03.6320 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012789/2011 - FRANCISCO 

DE ALMEIDA SANTIAGO (ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Determinou-se que a parte autora apresentasse, em 

30 (trinta) dias, cópias da petição inicial, extratos das contas, sentença, acórdão certidão de trânsito em julgado e 

certidão de objeto e pé, dos processos apontados em termo de Prevenção necessários para a adequada apreciação do 

feito, bem como trouxesse o extrato de saldo de todas as contas-poupança indicadas, sob pena de extinção do processo 

sem resolução do mérito. 
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                O prazo decorreu “in albis”. 

É a síntese do necessário. Fundamento e decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia 

intimação pessoal das partes”. 

Neste feito, a parte autora deixou dar cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento válido e 

regular do processo. Quedando-se inerte, a parte autora abandonou a ação. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0000898-02.2007.4.03.6320 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013311/2011 - ANTONIO 

ROQUE DE ALMEIDA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SÃO PAULO - CENTRO). À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, IV e VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

                   P.R.I. Nada mais. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000068 

  

LOTE Nº 6005/2011 
  

DESPACHO JEF 
  

0053350-41.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005344/2011 - MARIA MONTEIRO DA SILVA (ADV. 

SP285745 - MARIA NILZA DO CARMO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                Verifico que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que 

os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                Publique-se. Intime-se. 

  

0058336-09.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301007975/2011 - ADEILDA SILVEIRA BRITO (ADV. 

SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Concedo o prazo de trinta dias para que os interessados apresentem os documentos necessários à habilitação, nos termos 

do art. 112 da Lei 8.213/91, devendo juntar aos autos CPF, RG, comprovante de endereço e procuração de todos os 

herdeiros, bem como a certidão de (in) existência de dependentes habilitados à pensão por morte, fornecida pelo próprio 

INSS (setor de benefícios), sob pena de extinção sem julgamento do mérito. 

 Intimem-se. 

  

0054878-13.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301003176/2011 - OTAVIA LUIZA DA SILVA (ADV. 

SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Faz se necessário que a parte autora regularize o feito, juntando aos 

autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
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Proceda a parte autora à juntada de cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de 

eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 60 dias, sob pena de extinção. 

  

Intime-se. 

  

0007630-51.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301014728/2011 - JOAO BATISTA KOZAK (ADV. SP156695 - 

THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Manifestem-se as partes, no prazo, de 10 (dez) dias, acerca do Relatório Médico de Esclarecimento acostado aos autos 

em 19/01/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se à parte autora para ciência 

da expedição do ofício requisitório, bem como do depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região em conta aberta no Banco do Brasil.  

O levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados Especiais Federais obedece ao 

disposto no artigo 17, §1ª e artigo 21 da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, combinado com o 

Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Cumpra-se. 

  

0058862-39.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005238/2011 - DIVINO RODRIGUES VIANA (ADV. 

SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0056810-07.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005240/2011 - CIDALIA SILVA DE JESUS (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001792-30.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005268/2011 - JOSE ROQUE DA SILVA (ADV. SP201206 - 

EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055260-40.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005242/2011 - LAURO FERREIRA (ADV. SP089472 - 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0020408-87.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005266/2011 - JOAO FRANCISCO DE PAULA (ADV. 

SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032816-52.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005256/2011 - JUSTINO FAUSTO DOS SANTOS (ADV. 

SP107046 - MARIA RAQUEL MENDES GAIA, SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA, SP235324 - LEANDRO 

DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039634-78.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005250/2011 - EDMILSON ALUISIO DA COSTA (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037626-31.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005251/2011 - MARIA SANTOS DA SILVA (ADV. 

SP262268 - MAXIMIANO BATISTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0035574-96.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005253/2011 - FRANCISCA VIEIRA DA SILVA (ADV. 

SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022350-57.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005264/2011 - SEVERINA JULIA DA SILVA (ADV. 

SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042970-27.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005248/2011 - ANA DE OLIVEIRA SANCHES FERREIRA 

(ADV. SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029678-09.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005258/2011 - FRANCISCO JOSE MARIA FIALHO (ADV. 

SP148086 - CRISTINA ETTER ABUD, SP274389 - RAFAEL ROBBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045006-42.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005244/2011 - LUIZA VIEIRA DA SILVA MENEZES 

(ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0287858-39.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005233/2011 - FERNANDO GUASTINI NETTO (ADV. 

SP120018E - RICARDO SMITTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0022868-13.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005262/2011 - ADIEL DA SILVA RODRIGUES (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0081584-38.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005236/2011 - VALDOMIRO JOYTI OZAHATA (ADV. 

SP240071 - ROSA SUMIKA YANO HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043080-60.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005245/2011 - CARLOS JACINTHO MAFALDO (ADV. 

SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0022876-24.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005260/2011 - ZILDA JORGE NASCIMENTO (ADV. 

SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                     Em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, concedo a parte autora o mesmo prazo de 10 dias para que regularize o feito, juntando 

declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto 

destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

                     Intime-se 
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0054447-76.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011029/2011 - LUZIA RIBAS ORTEGA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054449-46.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011042/2011 - REINALDO DE JESUS MARQUES (ADV. 

SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0070640-74.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301009560/2011 - OSVALDO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral 

da decisão de 27/10/2010, sob pena de preclusão da prova. 

  

0040406-80.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301404076/2010 - NELSON NEGREIROS (ADV. SP069183 - 

ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a Fazenda Pública devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, 

nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação, requisite-se o pagamento. 

Com a manifestação, remetam-se os autos à conclusão. 

  

0198272-54.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301004563/2011 - JOSE APARECIDO ARAUJO SILVA (ADV. 

SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora no prazo de 10 (dez) dias a decisão nº 6301424595/2010, fazendo 

opção acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. 

                                      Decorrido tal prazo sem manifestação, arquive-se. 

                                      Intime-se. 

  

0058150-49.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013649/2011 - RAIMUNDA VILANEIDE DE OLIVEIRA 

MARQUES (ADV. SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10(dez) dias para que a parte 

autora junte aos autos cópia integral da CTPS, sob pena de preclusão da prova. 

  

Por outro lado, verifico que não há necessidade da realização de audiência de instrução e julgamento, razão pela qual 

dispenso as partes do comparecimento na data agendada, a qual será mantida apenas para fins de conhecimento de 

sentença (e marco temporal final para apresentação de contestação). Na ausência das partes, haverá intimação normal 

acerca da sentença a ser proferida. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  
0055251-44.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301010451/2011 - SEVERINO ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055198-63.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301010517/2011 - SONIA MARIA DA SILVA FERREIRA 

(ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056495-08.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301010626/2011 - CLAUTIDES JOVELINA DA CONCEICAO 

(ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0054892-94.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011087/2011 - JAYME RIBEIRO DE LIMA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Proceda a autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

              Em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo à parte autora o prazo de dez dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em 

conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo.  

  

              Concedo o prazo de 10 dias para cumprimento das determinações acima descritas, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. 

  

              Intime-se. 

  

0000557-91.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301015652/2011 - CICERO JAMAL MAGALHAES FERRAZ 

(ADV. SP209176 - DANIELA CRISTINA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, da Presidência 

do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que regularize 

o feito, sob pena de extinção sem resolução do mérito, juntando declaração firmada em conjunto com o patrono 

informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o 

mesmo pedido em qualquer juízo. 

No mesmo prazo e penalidades, junte comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à 

data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade 

de fazê-lo. 

Intime-se 

  

0018207-88.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012349/2011 - JOSE VIRGILIO DA SILVA (ADV. 

SP108491 - ALVARO TREVISIOLI, SP149836 - FABIOLA DIAS VAZ, SP186667 - DANIELA LOPOMO 

BETETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ante os documentos anexados aos autos às fls. 88/89, da petição inicial, bem como petição anexada em 

07/10/2010, intime-se pessoalmente a parte autora para, em 10 (dez) dias informar quem são seus patronos atuais, 

juntando-se instrumento de procuração atualizado. 

No mesmo prazo e, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, junte a parte autora comprovante de 

residência atualizado em seu nome. 

Intime-se. 

  

0058056-04.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301014724/2011 - ANA REGINA D ANDRETTA ALONSO 

(ADV. SP094389 - MARCELO ORABONA ANGELICO, SP152184 - ANDREA ORABONA ANGELICO MASSA); 

FELIPE AUGUSTO ALONSO (ADV. SP094389 - MARCELO ORABONA ANGELICO, SP152184 - ANDREA 

ORABONA ANGELICO MASSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Trata-se de ação que Ana Regina D'Andretta Alonso e Felipe Augusto Alonso ajuizaram em face da Caixa Econômica 

Federal, pleiteando a atualização do saldo da conta 14362-6, em decorrência dos expurgos inflacionários do Plano 

Verão (janeiro de 1989). 

Quanto aos autos listados em pesquisa de prevenção, verifico que os autos do processo 2009.63.01.058062-9 têm por 

objeto a atualização da conta 85122-1, e os do processo 2009.61.00.000452-6 tratam de medida cautelar de exibição de 

documentos, ficando afastada a possibilidade de litispendência. 

Por outro lado, verifico não constar anexado aos autos do processo comprovante de residência e documento de 

identidade dos autores, bem como comprovante de co-titularidade de Ana Regina D'Andretta Alonso. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

comprove sua condição de co-titular da conta objeto dos autos, e regularize o feito juntando comprovante de residência 

atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, e cópia legível do documento de 

identidade. 

Após, conclusos para sentença. 

Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 861/1734 

  

0004598-72.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301238600/2010 - EDUARDO GIAMPAOLI (ADV. SP182432 - 

FRANCISCO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA R DA SILVA); MARIZA FORMENTIN GIAMPAOLI (ADV. 

SP182432 - FRANCISCO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA R DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista o(s) processo(s) 200763010562138, 200863010220797 e 200863010220797 apontado(s) no termo de 

prevenção anexado aos autos, por visar(em) correção quanto a planos e/ou contas diferentes, não verifico identidade 

entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente que visa 

correção pelo Plano Collor I (abr/mai/90) Plano Collor II (fev/91) da(s) conta(s) poupança 00042855-8 e 99006280 ag 

0252 conforme inicial. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0007327-71.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301252845/2010 - TOMICO OKUBO (ADV. SP132435 - 

ANTONIA APARECIDA TAVELLIN); TOKIE OKUBO (ADV. SP132435 - ANTONIA APARECIDA TAVELLIN) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em 

face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que os processos nº's 2009.63.01.007321-5 e 

2009.63.01.007330-6 têm como objeto, respectivamente, a atualização monetária do saldo das contas-poupança nº 

10803-0 e nº 12139-7, referente ao mês de janeiro de 1989, enquanto o objeto destes autos é a conta-poupança nº 8656-

7, referente ao mês de janeiro de 1989, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0054924-02.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301004357/2011 - ERIVALDO JOAQUIM DA SILVA (ADV. 

SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos virtuais, observo que o comprovante de residência apresentado 

quando do ingresso com esta ação não inclui todas as informações atinentes ao endereço do autor, deste modo, 

regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio, completo, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

              Em cumprimento ao provimento nº 341, de 29 de novembro de 2010, da Presidência do Tribunal Regional 

Federal, proceda a parte autora à regularização do feito, juntando declaração firmada em conjunto com o patrono 

informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o 

mesmo pedido em qualquer juízo.  

  

              Concedo o prazo de 10 dias para cumprimento das determinações acima descritas, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. 

  

              Intime-se. 

  

0062552-76.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012491/2011 - DEUSDETE DIAS OLIVEIRA (ADV. 

SP270905 - RENATA MARCONDES MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o exame médico pericial foi realizado em 03/05/2010, e que o Sr. Perito 

fixou prazo para reavaliação da incapacidade total e temporária da autora em 06 (seis) meses, necessária nova perícia 

médica na mesma especialidade (ortopedia). Assim, determino a realização de perícia ortopédica no dia 22/02/2011, às 

09h30min, com o perito Dr. Ismael Vivacqua Neto, no prédio deste Juizado Especial Federal, situado na Avenida 

Paulista, nº 1345, 4º andar. 

  

Com a juntada do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Após, tornem os autos conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

0054542-09.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301004728/2011 - JOSE FERREIRA CARREIRO (ADV. 

SP224488 - RAMON PIRES CORSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em cumprimento ao Provimento nº 341, de 29 de novembro de 2010, da Presidência do 

Tribunal Regional Federal, concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que regularize o feito, juntando 

declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos 

e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 
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Intime-se 

  

0034233-64.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013412/2011 - ANTONIO CARLOS BENEDETTI (ADV. 

SP072961 - EUNICE NOVAIS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência às partes da redistribuição do feito a este Juízo. 

    Cite-se e intime-se a CEF para no prazo de 60 (sessenta dias) manifestar-se sobre existência de termo de adesão pela 

parte autora, nos termos da LC 110/2001. 

    Int. 

  

0053912-50.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301007387/2011 - PAULO SERGIO SANTUCCI (ADV. 

SP167550 - LEVI SALLES GIACOVONI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores 

à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade 

de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0064816-66.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011035/2011 - ROMAR RICARDO DE SOUZA TORRES 

(ADV. SP084140 - ANA LUCIA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes da juntada do estudo social nos autos. 

  

0069063-61.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301004558/2011 - JOSE ALBERTO DE BEAUCLAIR 

GUIMARAES (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Expeça-se ofício ao Fórum 

Criminal Federal, solicitando informações sobre os protocolos integrados de nº 259693/2010 e 264455/2010, que até o 

presente momento não chegaram a este juizado. Após voltem conclusos. Intime-se. Oficie-se. 

  

0037995-88.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012374/2011 - CRISTIAN SOARES DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o resultado do laudo pericial socioeconômico. 

    Posteriomente, manifestem-se as partes acerca dos laudos periciais (médico e socioeconômico), no prazo de 10 (dez) 

dias, independentemente de nova intimação. 

Após, faça-se conclusão a esta Magistrada. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0017464-15.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013607/2011 - JOANA DAL BELLO DOS SANTOS (ADV. 

SP125122 - DEBORA NICOLETI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação na qual JOANA DAL BELLO DOS SANTOS objetiva, na qualidade 

de herdeira de MIGUEL FERREIRA DOS SANTOS, em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, o recebimento da 

diferença da correção monetária real e a efetivamente paga em depósitos mantidos pela parte autora nas cadernetas de 

poupança referentes ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

1 - Examinando o termo de possibilidade de prevenção acostado aos autos e os dados fornecidos pelo SISTEMA-JEF, 

verifico que os presentes autos nada mais são que a redistribuição, a este Juizado, do processo 200861000325715. 

Assim, resta afastada a possibilidade de litispendência. 

2 - Na petição inicial, menciona-se a existência de duas cadernetas de poupança (fl. 07), cujos extratos foram solicitados 

ao banco-requerido conforme se depreende de protocolos reproduzidos à fl. 22. Contudo, a manifestação de fls. 60/61 

menciona tão-somente a conta nº 99022822-0, agência 0238, de titularidade exclusiva de MIGUEL FERREIRA DOS 

SANTOS, uma vez que o extrato carreado não traz a expressão E/OU a sugerir cotitularidade e, por conseqüência, a 

incidência das regras de solidariedade obrigacional ativa. 

3 - Desta feita, concedo o prazo de 20 dias para que a autora emende a inicial: 

a) indicando se há mais alguma outra conta cuja atualização deva ser discutida, trazendo os respectivos extratos do 

período discutido na inicial. Anoto que neste caso, novo memorial de cálculos deverá ser apresentado, devendo ser 

estimado novo valor de causa; 

b) trazendo comprovação de sua cotitularidade na conta mencionada e na que vier a ser informada; 

c) ou, caso não seja possível a providência solicitada no item “b”, promovendo a inclusão de todos as herdeiras, com a 

devida regularização processual, uma vez que já houve sentença transitada em julgado da partillha de bens do sr. 

MIGUEL FERREIRA). 

Decorrido o prazo "in albis", venham os autos conclusos para extinção. 

Int. Cumpra-se. 
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0035475-58.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012951/2011 - ROBERTO RUIZ GUERREIRO (ADV. 

SP160429 - JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, acerca do laudo pericial anexado aos 

autos virtuais. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0058751-60.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012719/2011 - SERGIO FORNASARO (ADV. SP129789 - 

DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Para fins de apreciação do pedido de habilitação constante nos autos, 

apresente, o interessado, certidão para comprovar que o inventário não foi encerrado e que o senhor Alexandre 

Fornasaro continua como inventariante, tendo em vista que sua nomeação é do ano de 2006. 

Esclareço, outrossim, que o espólio só é representado pelo inventariante até a partilha. Superada esta fase, a 

legitimidade “ad causam” passa a ser de todos os sucessores. Destarte, caso tenho ocorrido a partilha definitiva dos 

bens, todos os herdeiros deverão ser incluídos no pólo ativo do processo. 

Dessa forma, concedo ao interessado o prazo de 60(sessenta) dias para regularização da representação processual, 

apresentando documentos que comprove sua atual condição de inventariante, bem como comprovante de residência em 

nome próprio. Caso tenha ocorrido a partilha definitiva dos bens, deverá emendar a inicial para incluir todos os 

sucessores no pólo ativo da demanda, apresentando cópia do RG, CPF, comprovante de residência atualizado com CEP, 

instrumento de procuração e formal de partilha. 

Com a complementação dos documentos, à conclusão. Silente, arquivem-se os autos. Int. 

  

0008863-83.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011276/2011 - MARIA DE LOURDES ROLIM (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que incumbia à autora, devidamente representada por advogado, apresentar 

na ocasião da perícia indireta todos os documentos médicos relacionados com as patologias do falecido, indefiro o 

pleito de expedição de ofício formulado na petição anexada em 02/12/2010. 

  

Concedo o prazo improrrogável de 30(trinta) dias para que a autora apresente novos documentos que corroborem o 

início da incapacidade laborativa de Valter Vitoriano Rolim. 

  

Com a juntada, encaminhem-se os autos ao perito judicial para que retifique ou ratifique as conclusões do laudo médico 

acostado. 

  

                         Dispenso as partes do comparecimento à audiência de instrução e julgamento na data agendada, a qual 

será mantida apenas para fins de conhecimento de sentença (e marco temporal final para apresentação de contestação). 

Na ausência das partes, haverá intimação normal acerca da sentença a ser proferida. 

  

                           Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em cumprimento ao Provimento nº 

321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, concedo a parte autora o prazo de 

10 dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a 

primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em 

qualquer juízo. 

No mesmo prazo e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, determino o aditamento da inicial para 

fazer nela constar o número de benefício previdenciário objeto da lide. 

Intime-se. 

  
0055258-36.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013112/2011 - ANDRE LUIS DE SOUZA (ADV. SP079101 

- VALQUIRIA GOMES ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055840-36.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013541/2011 - MARIA CAMPOS DE ANDRADE SILVA 

(ADV. SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055403-92.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013543/2011 - ANDRE LUIZ SOARES DA SILVA (ADV. 

SP210378 - INÁCIA MARIA ALVES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054262-38.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301007528/2011 - GILBERTO BATISTA (ADV. SP254710 - 

IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0030205-87.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013465/2011 - GABRIELA NEIVA SIMOES (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Observo novo descumprimento por parte do INSS de determinação judicial. Disso, 

determino seja intimado pessoalmente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São 

Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, para que, no prazo de 

10 (dez) dias, cumpra determinação pendente, sob pena de cometimento de crime de desobediência ou prevaricação (a 

ser apurado oportunamente) - bem como provável ato de improbidade -, além de ter suportar multa pessoal no valor de 

20% (vinte por cento) do valor da causa (art. 14, V, §único, CPC). 

Outrossim, determino intimação do INSS, por meio da Procuradoria Federal, para que cumpra a determinação pendente, 

no mesmo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de suportar multa diária no valor de R$200,00 (duzentos reais) em favor da 

parte autora. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

           Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

           Cumpra-se. 

  
0070845-06.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301010582/2011 - JOSE ANTONIO SIQUEIRA LAZZARINI 

(ADV. SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI); MARIZIA DE LOURDES TARDELLI 

SIQUEIRA LAZZARINI (ADV. SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0084194-76.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301010960/2011 - JAIRON SCHAAF (ADV. SP089347 - 

APARECIDA CELIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053622-06.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301010961/2011 - MARLI CANDELLA (ADV. SP100742 - 

MÁRCIA AMOROSO CAMPOY, SP224006 - MARCEL AFONSO ACENCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041958-12.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301010962/2011 - ANNA CIAMPONE DE SOUZA (ADV. 

SP076655 - ARLETE INES AURELLI, SP150086 - VANIA ISABEL AURELLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0070878-93.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301010993/2011 - NOEME CARVALHO MALTA (ADV. 

SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008472-65.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301010997/2011 - CELINA DE OLIVEIRA BISPO (ADV. 

SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062850-68.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301010590/2011 - JOAO GIRON (ADV. SP102409 - JOSELI 

SILVA GIRON BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056476-36.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301010593/2011 - IVANETE DA SILVA (ADV. SP165099 - 

KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0028839-13.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301010597/2011 - JOAO MOREIRA NETO (ADV. SP227995 - 

CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0014858-77.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301010598/2011 - JOSE FERREIRA FILHO (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035945-89.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301010966/2011 - ENOQUE FERNANDES DA SILVA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056346-46.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301010994/2011 - DONIZETE DE JESUS BAPTISTA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007697-16.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301010998/2011 - ELIENE GUILHERME DOS SANTOS 

(ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060151-07.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301010592/2011 - ROSA MARIA FRANCISCA DE SOUZA 

(ADV. SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005839-18.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011015/2011 - JOAO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP239813 - RODRIGO JOSE ACCACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0030223-74.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301010995/2011 - WANDIRA VIEIRA DOS SANTOS 

TEIXEIRA (ADV. SP199167 - CIRLENE SANTOS DE MELO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032848-18.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301010963/2011 - LUIZ DE FRANCA DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024750-10.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301010906/2011 - WILLIAM ALVES DA SILVA (ADV. 

SP217407 - ROSANGELA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0060329-53.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301010965/2011 - MARCOS ROBERTO DOS SANTOS (ADV. 

SP101934 - SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007752-64.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011014/2011 - RENNE DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP093353 - RITA MARCIANA ARROTEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024809-95.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301010996/2011 - CARLOS ROBERTO DO CARMO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 866/1734 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007213-69.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301010999/2011 - ADALBERTO DE SIQUEIRA CAMPOS 

(ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0033961-07.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301010595/2011 - EDSON ALMEIDA TORRE (ADV. 

SP261969 - VANESSA DONOFRIO, SP277000 - WALTER LUIZ DONOFRIO SOBRINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033599-05.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301010967/2011 - MANOEL MENDES DA SILVA (ADV. 

SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028585-40.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301010968/2011 - SILVANA LIMA DE SOUZA (ADV. 

SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0043533-50.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301014160/2011 - LUCIENE LOPES DE BARROS (ADV. 

SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA, SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 

dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra integralmente a 

decisão anterior, juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos 

termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Com o cumprimento, encaminhem os autos à Divisão de Atendimento para retificar o nome da parte autora. 

Intime-se. 

  

0027800-78.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013389/2011 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. 

SP228051 - GILBERTO PARADA CURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o exame médico pericial foi realizado em 06/10/2009, e que o Sr. Perito 

fixou prazo para reavaliação da incapacidade total e temporária do autor em 12 (doze) meses, necessária nova perícia 

médica na mesma especialidade (ortopedia). Assim, determino a realização de perícia ortopédica no dia 22/02/2011, às 

10h00, com o perito Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, no prédio deste Juizado Especial Federal, situado na Avenida 

Paulista, nº 1345, 4º andar. 

  

Com a juntada do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Após, tornem os autos conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

0054978-65.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301004447/2011 - MARIA DAS NEVES DE FARIAS (ADV. 

SP185378 - SANDRA MARIA JOSÉ DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

endereço completo (até noventa dias anteriores à data da propositura da ação), telefones (autor/a) para contato, 

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e em cumprimento ao Provimento nº 341, de 29 de novembro de 2010, da Presidência do Tribunal 

Regional Federal, junte declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o 

pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Intime-se 
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0054251-09.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301004727/2011 - ANA MARIA PEREIRA (ADV. SP245614 - 

DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em cumprimento ao Provimento nº 341, de 29 de novembro de 2010, da Presidência do 

Tribunal Regional Federal, concedo à parte autora o prazo de dez dias para que regularize o feito, juntando declaração 

firmada em conjunto com seu patrono, informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se 

postula ou postulou o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Intime-se. 

  

0048904-92.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301009662/2011 - JOSE LUIZ FERREIRA ROSA (ADV. 

SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a juntada do laudo pericial. Após, voltem-me conclusos para análise do pedido 

de liminar. 

  

0024579-87.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301014821/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP191625 - CHRISTINA STELA FERNANDES MAIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora a juntar os extratos de sua conta 

vinculada, nos termos do parecer da contadoria. Prazo de 30 dias, sob pena de preclusão da prova. 

  

0054831-39.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011624/2011 - ANGELA CRISTINA DA SILVA (ADV. 

SP183359 - ELIANA DE ALMEIDA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região, concedo à parte autora o prazo de 10 dias para que regularize o feito, juntando 

declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos 

e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

                     Intime-se 

  

0053598-07.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301003344/2011 - PAULO HENRIQUE DONOFRE (ADV. 

SP253522 - DANIEL SIDNEI MASTROIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o 

nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, 

ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais. 

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em cumprimento ao Provimento nº 

321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, concedo a parte autora o prazo de 

10 dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a 

primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em 

qualquer juízo. 

Intime-se 

  

0055294-78.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301009744/2011 - JOSE DE ASSIS (ADV. SP214213 - 

MARCIO JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055335-45.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301009937/2011 - FRANCISCA NONATA DE LIMA ALVINO 

(ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055543-29.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301010099/2011 - VERA LUCIA DA SILVA CRUZ (ADV. 

SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0000927-70.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301015374/2011 - MARIA SANTANA DE SOUZA (ADV. 

SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000920-78.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301015689/2011 - ADENILZA DAS VIRGENS SANTOS 

(ADV. SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055284-34.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301009475/2011 - DELSON DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054821-92.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013544/2011 - RITA IZARLENE FERREIRA HONORIO 

(ADV. SP248544 - MANOEL DA PAIXAO FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000951-98.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301015702/2011 - MARIVALDO RODRIGUES DE 

CARVALHO (ADV. SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se à parte autora para ciência 

da expedição do ofício requisitório, bem como do depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região em conta aberta no Banco do Brasil.  

O levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados Especiais Federais obedece ao 

disposto no artigo 17, §1ª e artigo 21 da Resolução nº 55/2009 do Conselho da Justiça Federal, combinado com o 

Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Cumpra-se. 

  

0038632-10.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005048/2011 - MARLENE DA CONCEICAO (ADV. 

SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0065918-60.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005037/2011 - LACI ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0060318-24.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005039/2011 - ENEDINA VINCOV (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0057701-91.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005041/2011 - LENILCE REIS XAVIER (ADV. SP255312 - 

BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055062-03.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005043/2011 - MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP164494 - RICARDO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0058491-12.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005040/2011 - ARLINDA ARCANGELA DA CRUZ (ADV. 

SP212059 - VANESSA SANTOS MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0024608-40.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005060/2011 - JOSE ROBERTO FRUTUOSO (ADV. 

SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0095505-64.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005033/2011 - MARIA DAS NEVES GONCALVES 

AFONSO (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO, SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0077961-63.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005036/2011 - MARIA DOS SANTOS PEREIRA DE SA 

(ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037886-11.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005049/2011 - NEUSA ELI ALVES (ADV. SP163738 - 

MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035388-39.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005052/2011 - GISELIA DA SILVA NOVAIS (ADV. 

SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030383-70.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005056/2011 - DOMINGAS DE OLIVEIRA ROSA (ADV. 

SP195311 - DARCY DA SILVA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001724-17.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005062/2011 - IRANI DE OLIVEIRA SILVA CARDOSO 

(ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0349992-68.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005030/2011 - CARLOS RAUS (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047443-56.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005046/2011 - IVANILDO JOSE DA SILVA (ADV. 

SP065110 - NEY ROBERTO CAMINHA DAVID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035686-31.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005051/2011 - VALMIR MACEDO DE SANTANA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050789-49.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005045/2011 - ELIZIO BASSI (ADV. SP114842 - ANDREA 

MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0282492-19.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005031/2011 - IGNEZ EUGENI CONSTATINO - ESPOLIO 

(ADV. SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO, SP243476 - GUSTAVO CONSTANTINO 

MENEGUETI, SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO, SP243476 - GUSTAVO CONSTANTINO 

MENEGUETI); MARCEL CONSTANTINO (ADV. SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO); 

ISABEL ROSANI CONSTANTINO PEREZ (ADV. SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO); 

MARGARET CONSTANTINO (ADV. SP243476 - GUSTAVO CONSTANTINO MENEGUETI, SP250554 - 
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TALITA MENEGUETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0083826-04.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005035/2011 - RAMON PUNTI GURT (ADV. SP121049 - 

AUTEMAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0029894-33.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005058/2011 - WILSON APPARECIDO FRANCO (ADV. 

SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037706-97.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005050/2011 - JOSE CALAZANCA MIRANDA (ADV. 

SP086991 - EDMIR OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034446-70.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005053/2011 - SEVERINO MONTEIRO DA SILVA FILHO 

(ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0030998-94.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005055/2011 - ROQUE BISPO DOS SANTOS (ADV. 

SP160368 - ELIANE MACIEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0030227-24.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005057/2011 - JOAO DOS SANTOS (ADV. SP048867 - 

PLINIO PORFIRIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0023666-71.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005061/2011 - MARCELO HENRIQUE MARIANO DE 

MORAES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0471184-02.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005029/2011 - ADEMAR GOI DE FREITAS (ADV. 

SP137312 - IARA DE MIRANDA, SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0161068-73.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005032/2011 - SAMUEL HENRIQUE KRAHENBUHL 

(ADV. SP195514 - DIOGO ALBERTO AVILA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064472-85.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005038/2011 - EUCLIDES JOSE DA SILVA (ADV. 

SP125434 - ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI, SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056874-17.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005042/2011 - WILSON DOMINGUES (ADV. SP267269 - 

RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041357-35.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005047/2011 - SONIA MAURA DOS SANTOS (ADV. 

SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0025298-69.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005059/2011 - JAIRA MARIA GUNDIM (ADV. SP208091 - 

ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054379-63.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005044/2011 - CARLOS KASUO HAYAKAWA (ADV. 

SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0091361-47.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005034/2011 - NOEMIA BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0054885-05.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011092/2011 - LAURA GEORGINA VIEIRA (ADV. 

SP038399 - VERA LUCIA D'AMATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Requer a parte autora expedição de ofícios ao INSS para que proceda à juntada aos autos do 

processo administrativo correspondente ao NB 540.354.527-8. 

Recai sobre o autor o ônus de fazer prova da constituição de seu direito (art. 333, I, C.P.C.), inexistindo qualquer 

alegação ou comprovação de que a obtenção de tais documentos tenha se tornado impossível ou extremamente onerosa 

por meios próprios. 

Posto isso, indefiro por ora os pedidos de expedição de ofícios. 

  

Em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, concedo à parte autora o prazo de dez dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em conjunto 

com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou 

anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Intime-se. 

  

0061098-61.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011028/2011 - ALCIDES MERCADO SERRANO (ADV. 

SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes do teor da petição de 16/12/10. 

  

0034683-07.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013779/2011 - DERCI VARGAS RUSSO (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se vista às partes da 

anexação aos autos do laudo socioeconômico, para que sobre ele se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

conclusos. Int. 

  

0056279-47.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301010948/2011 - CICERO DA GUIRRE (ADV. SP151697 - 

ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região, concedo a parte autora o prazo de 10 dias para que regularize o feito, juntando declaração 

firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se 

postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

No mesmo prazo e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, regularize a parte autora o feito juntando aos 

autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0006147-54.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301015563/2011 - ANNA MARIA MACHADO TAMBELLINI 

(ADV. SP018924 - ZOROASTRO JOSE ISSA); RINALDO TAMBELLINI- ESPOLIO (ADV. SP018924 - 

ZOROASTRO JOSE ISSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Petição da autora datada de 11/01/2011: assino o prazo improrrogável de 45(quarenta e 

cinco) dias para cumprimento do despacho exarado em 20/08/2010.Int. 
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0055956-42.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301014233/2011 - ROSANA SANTOS SILVA (ADV. SP286718 

- RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Forneça, a parte autora, referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones 

(autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

  

              Em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo à parte autora o prazo de dez dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em 

conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

              Concedo o prazo de 10 dias para cumprimento das determinações acima descritas, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. 

  

              Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que neste processo o 

montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou 

por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 

  

0028473-71.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011738/2011 - SEMEAO ROSA DOS SANTOS (ADV. 

SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0033101-06.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301010828/2011 - MARIA MADALENA LATORRE 

FORNIELLES (ADV. SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021245-16.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301010306/2011 - FRANCISCO CHARLES FERREIRA DO 

AMARAL (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0046341-62.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301009897/2011 - ISABELA FONSECA (ADV. SP100584 - 

ADEMAR GONCALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico. Após, 

tornem conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em cumprimento ao Provimento nº 

321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, concedo a parte autora o 

prazo de 10 dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em conjunto com o patrono 

informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o 

mesmo pedido em qualquer juízo. 

Intime-se 

  
0054452-98.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301009092/2011 - FLAVIO CARDOSO DA TRINDADE (ADV. 

SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055276-57.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301009342/2011 - MARINA GRIECO MORENO (ADV. 

SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0054968-21.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301009113/2011 - APARECIDA DE FATIMA PEREIRA (ADV. 

SP191846 - ANTONIO INACIO RODRIGUES); HUGO PEREIRA SILVA (ADV. SP191846 - ANTONIO INACIO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0056181-62.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011706/2011 - VALDIR JOSE RIBEIRO (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, concedo à parte autora o prazo de 10 dias para que regularize o feito, 

juntando declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto 

destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Intime-se 

  

0001912-78.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013648/2011 - CRISTINA GONCALVES MORARI (ADV. 

SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trava-se, nesta fase de 

cumprimento de sentença, discussão acerca da forma de atualização do valor da condenação. O título executivo judicial 

é portador dos parâmetros para a obtenção do quantum debeatur, razão pela qual transcrevo sua parte dispositiva: 

  

"Em face do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a Caixa Econômica Federal a 

proceder à correta remuneração da conta de caderneta de poupança do autor com a diferença relativa à não correção 

integral pelo índice de 42,72%, no período de janeiro de 1989, creditando as diferenças das remunerações expurgadas 

acrescidas de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde os inadimplementos contratuais. A correção 

monetária será devida até o efetivo pagamento nos moldes estatuídos pelo Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº. 242, de 03 de julho de 2001, do Conselho da Justiça 

Federal, sendo devidos ainda juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, contados a partir da citação." 

  

Embora sem mencionar a natureza, simples ou composta, da incidência dos juros contratuais de 0,5%, é certo que se 

deve respeitar a forma contratual estipulada, pois este é o espírito da sentença. Portanto, impõe-se a aplicação 

capitalizada dos juros. 

No mais, o título determina a aplicação dos índices previstos no Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº. 242, 

de 03 de julho de 2001, do Conselho da Justiça Federal, bem como de juros de mora à razão de 12% ao ano. 

Diante destes parâmetros, apurou a Contadoria que a parte executada deve complementar o seu depósito, com o valor de 

R$ 7.244,48. 

Assim, fica a CEF intimada a depositar o valor faltante, no prazo de 15 dias, sob pena de multa equivalente a 10% do 

valor inadimplido. 

  

0042309-77.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301015093/2011 - DENIS PAULO DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra 

a Secretaria o despacho de 05/10/2010, com a intimação da CEF. 

  

0008037-91.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012358/2011 - FERNANDO SOARES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante as informações trazidas aos autos nas petições juntadas, 

intime-se pessoalmente a parte autora, por meio de oficial de Justiça, para, em 10 (dez) dias esclarecer quem são seus 

patronos atuais, juntando-se instrumento de procuração atualizado aos autos. 

Sem prejuízo, encaminhe-se cópia destes autos ao Ministério Público Federal, em razão da suspeita de ocorrência de 

crime, conforme noticiado nos autos. 

Após, voltem conclusos. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0000193-22.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013987/2011 - CLAUDIO APARECIDO AZEVEDO (ADV. 

SP240012 - CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para 

fazer constar o número do benefício objeto da lide. 

No mesmo prazo e penalidades, determino que cumpra o Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, da 

Presidência do Tribunal Regional Federal, juntando declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a 
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primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em 

qualquer juízo. 

Intime-se 

  

0007669-48.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301014822/2011 - JOAO MARIA DA CRUZ GALO (ADV. 

SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes da juntada do laudo, para que sobre ele se manifestem no prazo de 10 

dias. 

  

0020765-33.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012530/2011 - ROBERTO SOUZA DA SILVA (ADV. 

SP258496 - IZILDINHA SPINELLI, SP263629 - IVAN GOMES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 05(cinco) 

dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos 

para sentença. Int. 

  

0046558-71.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012222/2011 - ALAIDE DE CARVALHO (ADV. SP032282 

- ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se 

  

0013655-80.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013873/2011 - ANTONIO EVANGELISTA DE PONTES 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Antes de tudo, vislumbro consentânea a conversão do julgamento em diligência para 

que se oficie à 7ª Vara -Fórum Federal Previdenciário solicitando-se o envio a este juízo de certidão de objeto e pé e 

cópias da inicial e de eventuais sentença e certidão de trânsito em julgado referente ao processo 20046183000712196, 

no tocante ao autor ANTONIO EVANGELISTA DE PONTES, bem como informação sobre os documentos (e ou 

processo) que o autor deixou de apresentar para análise de prevenção. 

Oficie-se. 

  

0053724-57.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005746/2011 - DJANE LOPES PEREIRA SILVA (ADV. 

SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do seu documento de identidade e de comprovante de residência atual, em nome 

próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Após, à conclusão. 

Intime-se. 

  

0051136-14.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013984/2011 - MARIA LUZENILDA BASTOS DE 

MACENA (ADV. SP240236 - AUGUSTO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico pericial 

acostado aos autos em 20/01/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0054443-39.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011073/2011 - JUAREZ LINO DOS SANTOS (ADV. 

SP260472 - DAUBER SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial. 
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              Proceda a autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 

180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

              Em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo à parte autora o prazo de dez dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em 

conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

              Concedo o prazo de 10 dias para cumprimento das determinações acima descritas, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. 

  

              Intime-se. 

  

0056509-26.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012792/2011 - MARIA APARECIDA DIAS (ADV. 

SP191933 - WAGNER WELLINGTON RIPPER, SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER, SP212016 - FERNANDO 

FAVARO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando que o perito, no quesito 10 do juízo, informou estar o autor incapaz para os atos da vida civil, intime-se 

para que seja juntado aos autos, no prazo de 60 dias, termo de curatela (ainda que provisória) ou decisão denegatória 

desta proferida pelo juiz estadual competente. 

  

Nomeio como curador especial Dr. Walter Willian Ripper. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não consta na inicial o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da 

Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 

286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido 

número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                  Em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, concedo à parte autora o prazo de 10 dias para que regularize o feito, juntando declaração 

firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se 

postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Intime-se 

  
0055818-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012130/2011 - JAYSON EDSON DA SILVA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054456-38.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012798/2011 - ELIANA DA SILVA (ADV. SP101373 - 

IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054882-50.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012804/2011 - ANTONIO ZUZA SOARES (ADV. SP301477 

- TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055240-15.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012826/2011 - CARLOS DJALMA DOS SANTOS (ADV. 

SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055250-59.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013184/2011 - MARIA IZIDORO PEREIRA TEIXEIRA 

(ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0055843-88.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013242/2011 - CARLOS HUMBERTO RIBEIRO (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055846-43.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013358/2011 - CAMERINO JOSE DO CARMO (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055850-80.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013391/2011 - JOAO BARBOSA (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054836-61.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013452/2011 - EVA MARIA DE SOUZA BARROS (ADV. 

SP279347 - MARCIA YUMI SAWADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0022422-78.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301014378/2011 - AMELIA ROMERO ALFARO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento 

nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos 

processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino 

a suspensão do feito e conseqüente remessa destes autos à pasta própria - 8. SUSPENSO/SOBRESTADO - para 

oportuno julgamento. 

Int. 

  

0007573-67.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301351241/2010 - LUIZ CARLOS ZACARI (ADV. SP185451 - 

CAIO AMURI VARGA); ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI (ADV. SP185451 - CAIO AMURI VARGA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que os processos de números 2007.63.01.068283-1, 

2007.63.01.068630-7, 2007.63.01.068638-1 e 2007.63.01.068647-2, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a 

atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao mês de junho de 1987, e o objeto destes autos refere-se à 

atualização monetária do mês de janeiro de 1989. 

  

Verifico ainda que os processo de números 2009.63.01.007567-4 e 2009.63.01.007569-8, têm por objeto atualização do 

saldo das conta poupança de nr. 00048492-2 e 00055282-0, respectivamente. Acerca dos presentes autos virtuais, a 

conta poupança correspondente ao pedido desta ação é a de nr. 00048493-0, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0026994-43.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011775/2011 - VITORIA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA, SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) 

dias, para eventuais manifestações acerca do laudo pericial acostado aos autos em 18/01/2011. Decorrido o prazo, 

tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0055249-74.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012764/2011 - MARIA SELMA GASPARINO SANTANA 

(ADV. SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados. 

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício e a DER impungada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  
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                  No mesmo prazo, em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região, junte declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez 

que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

                Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Analisando os autos, verifico que não 

há necessidade da realização de audiência de instrução e julgamento, razão pela qual dispenso as partes do 

comparecimento na data agendada, a qual será mantida apenas para fins de conhecimento de sentença (e marco 

temporal final para apresentação de contestação). Na ausência das partes, haverá intimação normal acerca da 

sentença a ser proferida. 

Int. 

  
0009294-20.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012607/2011 - MARINA NASCIMENTO DE JESUS 

ASTROGILDO (ADV. AM003501 - ELIANA COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008639-48.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011184/2011 - LUIS LOPES MARTINEZ (ADV. SP130186 - 

MARCELO BARBARESCO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0026396-89.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013689/2011 - JOSE CARLOS FERRAZ DE MENDONÇA 

(ADV. SP222274 - EDNILSON FIGUEREDO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008714-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011219/2011 - DEUSDEDITH DE SOUZA (ADV. SP159517 

- SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024503-63.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011267/2011 - MARIA EULAIR RAMOS DA SILVA (ADV. 

SP086216 - WILSON APARECIDO RODRIGUES SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009264-82.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012597/2011 - NANCY DA COSTA FLOSI (ADV. 

SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009889-19.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013637/2011 - TEREZA MARIA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0056389-80.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011177/2011 - DIVINO LOPES PEREIRA (ADV. SP244440 

- NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0056335-17.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011164/2011 - GILBERTO DA SILVA COSTA (ADV. 

SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057439-44.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013640/2011 - MAURICIO SOARES (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0058571-39.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013659/2011 - MANOEL FILOMENO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0008804-95.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011270/2011 - DIONE LOURENCO AZEVEDO 

NASCIMENTO (ADV. SP277227 - ISIS MARQUES ALVES DAVID); RAFAEL LOURENCO NASCIMENTO 

(ADV. SP277227 - ISIS MARQUES ALVES DAVID); VANESSA LOURENÇO NASCIMENTO (ADV. SP277227 - 

ISIS MARQUES ALVES DAVID); LUCAS LOURENÇO NASCIMENTO (ADV. SP277227 - ISIS MARQUES 

ALVES DAVID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056374-14.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011193/2011 - CARLOS ALBERTO DE MELLO (ADV. 

SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056732-76.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011325/2011 - SANDRA REGINA MAGNANI PODADERA 

(ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057402-17.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013633/2011 - MAURO DE CARVALHO (ADV. SP113141 

- CARLOS ALBERTO INFANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0057984-51.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013639/2011 - JOANA TEREZA SAVIO (ADV. SP225431 - 

EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058037-95.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013645/2011 - MARIA APARECIDA FERNANDES (ADV. 

SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058666-06.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013697/2011 - ANESIA RAMOS DA CRUZ (ADV. 

SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0056429-62.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011233/2011 - PEDRO LOPES JUNIOR (ADV. SP168300 - 

MARIA LUIZA MELLEU CIONE, SP195716 - DANIELA SOUZA SALMERON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058310-74.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013650/2011 - ANTONIO BATISTA PIRES (ADV. 

SP292111 - ELAINE CRISTINA DE SOUZA SAKAGUTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058312-44.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013652/2011 - UBALDINO RODRIGUES DE ARAUJO 

(ADV. SP228175 - RENATA PERNAS NUNES, SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0055933-96.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301014197/2011 - MIRALDINA INES DOS SANTOS (ADV. 

SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região, concedo à parte autora o prazo de dez dias para que regularize o feito, juntando 

declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos 

e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

              Intime-se. 
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0028189-29.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011496/2011 - MARIA PONCIUNCULA DE AMORIM 

(ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O laudo médico pericial irá 

vencer em fevereiro/2011, quando será necessária realização de nova perícia na mesma especialidade (clínica geral). 

Assim, desde logo, determino seja realizada tal perícia no dia 22.02.2011, às 14hrs., com a mesma perita, Dra. Ligia 

Célia Leme Forte Gonçalves, no prédio deste Juizado Especial Federal, situado na Avenida Paulista, nº 1345, 4º andar. 

  

A autora deverá comparecer trazendo seu documento de identificação, bem como todos os documentos e exames 

médicos que possuir, para prova de sua incapacidade. 

  

Após a juntada do laudo médico, que deverá ser em 30 (trinta) dias, dê-se vistas às partes para manifestação, no prazo 

de 10 (dez) dias. 

  

Conclusos em seguida. 

  

Intimem-se as partes. 

  

0039086-19.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013411/2011 - SILVIO SOUZA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cite-se e intime-se a CEF para no prazo de 60 (sessenta dias) 

manifestar-se sobre existência de termo de adesão pela parte autora, nos termos da LC 110/2001. 

Int. 

  

0006191-05.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301385281/2010 - SHIERI YOSHIDA (ADV. ); TSUNEHARU 

YOSHIDA - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que: 

1) o processo de nº 2007.63.01.039070-4 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 

1654/20116-3, referente ao período do plano Bresser e Verão, contra a CEF; e Collor I, este no que se refere ao saldo 

excedente a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), contra o BACEN; 

2) o processo de de nº 2007.63.01.039079-0 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 

1787-6/7482083-2 (Banco Bradesco), no que se refere ao saldo excedente a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), contra o BACEN; 

3) o processo nº 2007.63.01.037409-7 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 

1654/856-8, referente ao período do plano Bresser e Verão, contra a CEF; e Collor I, este no que se refere ao saldo 

excedente a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), contra o BACEN; 

4) o processo de nº 2010.63.01.005348-6 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta poupança nº 

1654/856-8, porém referente aos períodos dos planos Collor II e Collor I, sendo este no que se refere ao saldo não 

excedente a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), ambos contra a CEF. 

5) o bjeto destes autos é a atualização da conta poupança nº 1654/20116-3, porém referente aos períodos dos planos 

Collor II e Collor I, sendo este no que se refere ao saldo não excedente a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), ambos contra a CEF. 

  

Diante da análise, na há, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0012926-88.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301014922/2011 - EDGARD DOS SANTOS (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentar cópias legíveis dos extratos referentes ao do período do 

mês de maio e junho do ano de 1990 da conta poupança mencionada na inicial. 

Após, conclusos para sentença. 

Int. 

  

0055354-51.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301010251/2011 - VAGNER JOSUE DA SILVA (ADV. 

SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos, comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 
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0053894-63.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124233/2010 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS DAVI 

(ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de 

prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, 

cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o 

caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

                          Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

0054963-96.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011605/2011 - ELYSIO MANOEL APOLINARIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

                 Concedo prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos 

autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

                     No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.  

  

                      Em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo a parte autora o mesmo prazo acima para que regularize o feito, juntando declaração firmada 

em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

                     Intime-se 

  

0054973-43.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011594/2011 - ROSA MARIA DE OLIVEIRA PAIVA 

(ADV. SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Proceda a autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

              Determino que a parte autora apresente cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem 

como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  

              Em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo à parte autora o prazo de dez dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em 

conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

              Concedo o prazo de 60 dias para cumprimento das determinações acima descritas, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. 

  

              Intime-se. 

  

0036079-53.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301003782/2011 - ISABEL OLIVEIRA DA SILVA (ADV. 

SP112209 - FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O laudo médico pericial está vencido, sendo necessária realização de 

nova perícia médica na mesma especialidade (ortopedia), que será feita no dia 21.02.2011, às 14hrs., com o mesmo 

perito, Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, no prédio deste Juizado Especial Federal, situado na Avenida Paulista, nº 

1345, 4º andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando seu documento de identificação, bem como todos os exames e 

documentos médicos que possuir para comprovação de sua incapacidade. 
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Após a juntada do laudo médico, que deverá ser em 30 (trinta) dias, dê-se vistas às partes para manifestação, no prazo 

de 10 (dez) dias. 

  

Intimem-se. 

  

0054703-19.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301004336/2011 - BENEDITA BRANCO NAVARRO (ADV. 

SP165390 - ROSÂNGELA MARIA FERREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Proceda a autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

              Em cumprimento ao provimento nº 341, de 29 de novembro de 2010, da Presidência do Tribunal Regional 

Federal, proceda a parte autora à regularização do feito, juntando declaração firmada em conjunto com o patrono 

informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o 

mesmo pedido em qualquer juízo.  

  

              Concedo o prazo de 10 dias para cumprimento das determinações acima descritas, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. 

  

              Intime-se. 

  

0052512-98.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301006092/2011 - EDUARDO BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP265084 - ANTONIO CARLOS VIVEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção anexado ao presente feito, bem como a identidade da 

causa de pedir e pedido constante na petição inicial do presente feito e do processo nº 0038186-36.2010.4.03.6301, para 

análise de hipótese de litispendência/coisa julgada, necessário que a parte autora adite a inicial, no prazo de 10(dez) 

dias, devendo individualizar a causa de pedir e o pedido, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidades, determino que cumpra o Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, da 

Presidência do Tribunal Regional Federal, juntando declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a 

primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em 

qualquer juízo. 

Intime-se 

  

0022019-41.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012812/2011 - RAIMUNDO RIBEIRO DE JESUS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Vem a parte autora a este juizado, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão do 

benefício de aposentadoria. 

  

O réu foi devidamente citado. 

  

É a síntese do necessário. 

  

O feito não se encontra em termos para julgamento. 

  

Não obstante a constatação de incapacidade pela perícia judicial, observo que a parte autora, conforme CNIS, possui 

vínculo empregatício desde 02/02/1998, com última remuneração, sem interrupção, em 12/2010. 

  

Posto isso, concedo à parte autora prazo de 10 dias para que esclareça a este juízo referidas remunerações 

(principalmente, se a parte autora trabalhou de forma normal neste período), visto que, incompatível com a concessão 

de beneficio. 

  

Após esclarecimentos da parte autora, remetam-se os autos ao perito judicial Dr. Paulo Sergio Sachetti, para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, esclareça o início da incapacidade, visto que houve labor após a data fixada inicialmente, 

supondo-se assim, estar a parte autora capacitada neste período. 

  

Transcorridos os prazos, tornem conclusos para deliberações. 

  

Int. 
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0054288-36.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013382/2011 - EDUARDO TSUTOMU OKADA (ADV. 

SP091810 - MARCIA REGINA DE LUCCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico irregularidade nos autos. 

Assim, determino o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito para que: 

1 - adite a inicial, para fazer constar o número do benefício objeto da lide, juntando o documento que comprove a 

nogativa do referido; 

2 - junte documentos que comprove a curatela do autor, bem como instrumento de procuração com representação para o 

foro em geral; 

3 - cumpra o Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, juntando declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o 

pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo e; 

4 - comprovante de residência atual em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se 

  

0025929-13.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301408102/2010 - GILBERTO GALDI (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); DOLORES FALCON GALDI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2008.63.01.061480-5 

tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 0259/51874-4, referente ao período do plano 

Verão e o objeto destes autos é atualização do saldo da mesma conta-poupança, porém, referentes aos períodos dos 

planos Collor I e II, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0054937-98.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011019/2011 - NICOLAU BENTO DE ARAUJO (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com endereço 

completo, croqui e telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo: 10 (dez) 

dias,sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

                     Em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo a parte autora o mesmo prazo de 10 dias para que regularize o feito, juntando declaração 

firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se 

postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

                     Intime-se 

  

0004595-83.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011275/2011 - OLAVO PREVIATTI NETO (ADV. 

SP036386 - TOSHIO HORIGUCHI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1 - 

Trata-se de ação que OLAVO PREVIATTI NETO ajuizou em face da UNIÃO FEDERAL, pleiteando a condenação da 

requerida ao pagamento de honorários devidos por atuação, na qualidade de perito, na Reclamação Trabalhista 

01741.2002.048.02.00.7 

  

2 - Em termo de pesquisa de possibilidade de prevenção, veio anotado considerável número de processos nos quais o 

autor postula o mesmo tipo de provimento jurisdicional - a condenação da UNIÂO FEDERAL ao pagamento de 

honorários periciais, variando, apenas, de feito para feito, a demanda originária na qual se deu sua atuação como 

Engenheiro de Segurança do Trabalho: 

  

200963010241483 - Reclamação Trabalhista nº 00927.2004.062.02.00.7; 

200963010339677 - Reclamação Trabalhista nº 02025.1998.048.02.00.0; 

200963010339707 - Reclamação Trabalhista nº 00630.2004.401.02.00.4; 

200963010344909 - Reclamação Trabalhista nº 888/99 

200963010344934 - Reclamação Trabalhista nº 292/99 

200963010361660 - Reclamação Trabalhista nº 892/98 

200963010361671 - Reclamação Trabalhista nº 1217/00 

200963010361683 - Reclamação Trabalhista nº 2680/00 

200963010374288 - Reclamação Trabalhista nº 2836/95 

200963010374318 - Reclamação Trabalhista nº 2905/96 

200963010374343 - Reclamação Trabalhista nº 2656/96 

200963010381694 - Reclamação Trabalhista nº 291/97 

200963010381750 - Reclamação Trabalhista nº 2682/99 
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200963010413221 - Reclamação Trabalhista nº 1379/99 

200963010413257 - Reclamação Trabalhista nº 00959.2008.401.02.00.9 

200963010453231 - Reclamação Trabalhista nº 795/01 

200963010453243 - Reclamação Trabalhista nº 01215.2002.048.02.00.7 

200963010453279 - Reclamação Trabalhista nº 00861.2003.062.02.00.4 

200963010453280 - Reclamação Trabalhista nº 01382.2002.058.02.00.5 

200963010453292 - Reclamação Trabalhista nº 00451.2005.058.02.00.6 

200963010453310 - Reclamação Trabalhista nº 00858.2002.048.02.00.3 

200963010491311 - Reclamação Trabalhista nº 2535/1999 

200963010562238 - Reclamação Trabalhista nº 00372.2006.062.02.00.5 

201063010000627 - Reclamação Trabalhista nº 2699/96 

201063010045910 - Reclamação Trabalhista nº 1294/02 

201063010045970 - Reclamação Trabalhista nº 2235/01 

201063010045994 - Reclamação Trabalhista nº 2898/01 

  

 Desta feita, inexiste a ocorrência de litispendência ou coisa julgada. 

  

3 - Cite-se. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se e intime-se a CEF para no 

prazo de 60 (sessenta dias) manifestar-se sobre existência de termo de adesão pela parte autora, nos termos da 

LC 110/2001. 

Int. 

  

0045961-39.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013410/2011 - DANIEL AFAZ DE OLIVEIRA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033794-53.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013413/2011 - MARLENE DAMASCENO VITORIANO 

(ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do pedido de justiça gratuita, 

junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não 

recebimento do recurso.  

Após voltem conclusos.  

Intime-se.  

Cumpra-se. 

  

0072353-84.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301015539/2011 - ANALIA SILVA (ADV. SP149942 - FABIO 

APARECIDO GASPAROTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011828-68.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301015545/2011 - ANTONIO EVANGELISTA (ADV. 

SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036743-50.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301015541/2011 - VALDEREZ GOMES GONCALVES (ADV. 

SP242633 - MÁRCIO BERNARDES, SP200074 - DANIELLA FERNANDA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026497-92.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301015542/2011 - WALTER MACEDO FILHO (ADV. 

SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0026470-12.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301015543/2011 - PAULO RICARDO MARTIN (ADV. 

SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0026420-83.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301015544/2011 - JOAO MARCOS GANZELLA (ADV. 

SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 
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0026483-11.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301015574/2011 - MARIA TERESA LA MACCHIA (ADV. 

SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0058939-48.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301015540/2011 - JURACY DOS SANTOS ORLANDI (ADV. 

SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0055869-86.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013499/2011 - MANOEL ANTONIO RODRIGUES DE 

CARVALHO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Faz se necessário que a parte autora regularize sua 

qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

              Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

              Em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo à parte autora o prazo de dez dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em 

conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo.  

  

              Concedo o prazo de 10 dias para cumprimento das determinações acima descritas, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. 

  

              Intime-se. 

  

0013334-84.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301007095/2011 - RUTH DE OLIVEIRA MELO (ADV. 

SP176804 - RENE ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); OLIETE BATISTA ADAO (ADV./PROC. ). Considerando-se a informação em carta 

precatória devolvida anexada em 26/11/2010, manifeste-se em 10 (dez) dias a parte autora, indicando o endereço 

completo para citação da corré. 

  

0090218-23.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301006162/2011 - ELISABETE DOS REIS (ADV. SP237507 - 

ELIMELEC GUIMARAES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso do autor (por seu advogado) no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 

da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

 Intime-se a Defensoria Pública da União de que a parte autora constituiu advogado. 

Cumpra-se. 

  

0055863-79.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012430/2011 - MARIA DO CARMO ANDRADE (ADV. 

SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral 

dos autos do processo administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

                   Em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo à parte autora o mesmo prazo acima para que regularize o feito, juntando declaração firmada 

em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Intime-se 

  

0427889-12.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011700/2011 - MARIA FIALI TOGNATO (ADV. SP146546 

- WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias acerca do ofício do INSS 

protocolizado nos autos, através do qual aquela autarquia-ré informa o cumprimento da obrigação de fazer contida na r. 

sentença e apresenta planilha de cálculo referente ao montante dos atrasados. 

                      Caso discorde deverá a parte autora comprovar suas alegações, acostando aos autos os cálculos que 

entende de direito. 

                      No silêncio da parte autora ou com sua manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer 

comprovação, providencie a serventia a remessa dos autos à Seção de RPV/PRC deste Juizado para a expedição do 

ofício requisitório. 

  

0057082-64.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301006633/2011 - TERESA HENRIQUE DOS SANTOS (ADV. 

SP126366 - DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); VALDELINA SAMPAIO DA COSTA (ADV./PROC. ). Considerando-se que, até a 

presente data, não há notícia nos autos acerca da carta precatória enviada à Comarca de Martins/RN, comunique-se com 

o Juízo Deprecado, com as homenagens de estilo, solicitando informações sobre o seu cumprimento. 

  

0037000-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013605/2011 - EDILSON CARLOS SCARANCE (ADV. 

SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Nos termos do art. 124, II, da 

Lei 8.213/91, é vedado o recebimento de mais de uma aposentadoria pela Regime Geral da Previdência Social. 

Observo que o processo apontado no termo de prevenção trata do mesmo pedido, aposentadoria por tempo de 

contribuição, mediante reconhecimento de tempo de atividade especial, sendo distintas apenas as datas dos 

requerimentos administrativos. 

Assim, esclareça o autor se após a primeira DER houve novos períodos de trabalho, o que alteraria o quadro fático a ser 

analisado, e aponte, de forma clara, desde qual DER pretende a concessão do benefício. 

Prazo de 10 (dez) dias para cumprimento, sob pena de extinção. 

Int. 

  

0055836-96.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013448/2011 - MAURICIO TELLES (ADV. SP252749 - 

ANTONIO TEIXEIRA DE ARAUJO JUNIOR); DULCE HELENA NUNES (ADV. SP252749 - ANTONIO 

TEIXEIRA DE ARAUJO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em 

seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando 

aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até noventa dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

             Faz se necessário ainda que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do 

Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

             Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem exame 

do mérito. 

  

             Intime-se 

  

0055337-83.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301009453/2011 - ROSA CLEIDE DOS SANTOS ANDRADE 

(ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante dos documentos anexados e da informação da contadoria do 

juízo, dando conta do falecimento da autora (pesquisa dataprev/plenus), manifeste-se o patrono da parte autora , no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre eventual pedido de habilitação a ser feito nos autos, sob pena de extinção do processo sem 

julgamento do mérito. 

Int. 

  

0078437-04.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012791/2011 - AMILTON ALVES DE MORAIS (ADV. 

SP030754 - SERGIO EDUARDO PICCOLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Como os documentos de fls. 12 e 13 (petição/provas) não estão de todo 

legíveis, concedo ao autor o prazo de 15 (quinze) dias para relacionar as contas e períodos cujos extratos se requer. Int. 

  

0054263-23.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301004319/2011 - GISLAINE CRISTINA SOUZA DOS 

SANTOS (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em cumprimento ao Provimento nº 341, de 29 de novembro de 2010, da 

Presidência do Tribunal Regional Federal, concedo à parte autora o prazo de dez dias para que regularize o feito, 

juntando declaração firmada em conjunto com seu patrono, informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto 

destes autos e se postula ou postulou o mesmo pedido em qualquer juízo. 

            Intime-se. 

  

0034600-25.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301004588/2011 - ROBERTO ESPOSITO (ADV. SP200049 - 

ROBSON RODRIGUES HENRIQUE FARABOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Desentranhe-se a petição protocolada em 17/05/2010 e distribua-se como agravo de 

instrumento. 

Ato contínuo, providencie o setor responsável o novo protocolo do recurso, com a classificação correta, considerando-

se, para tanto, a data de sua efetiva interposição, isto é, a data do primeiro protocolo da petição. 

Após, proceda-se à distribuição do recurso a uma das Turmas Recursais. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a presente 

demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e 

julgamento, fica dispensado o comparecimento das partes à audiência designada. 

Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 dias, juntem eventuais novos documentos e apresentem suas 

alegações, sob pena de preclusão. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0030962-81.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012478/2011 - VILMA LUIZA FERREIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019629-35.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012485/2011 - JUAREZ MONTEIRO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007578-55.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012487/2011 - MADALENA DA SILVA (ADV. SP055330 - 

JOSE RENATO DE LORENZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036457-09.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012475/2011 - LUCILLA THEREZINHA ESCUDEIRO 

(ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032573-69.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012476/2011 - PRISCILLA MONTEIRO DA SILVA 

SOBRINHO (ADV. SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032031-51.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012477/2011 - GUNTHER KLAUS SCHEIDT (ADV. 

SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0022567-03.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012479/2011 - BENEDICTA DE CASTRO VIEIRA (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0019771-39.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012483/2011 - GIANFRANCO COSTANTINI (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054298-17.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012468/2011 - JOSE BENEDITO DA SILVA (ADV. 

SP211234 - JOAO SANTIAGO GOMES NETO, MG095771 - JOSE FLORINALDO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0052018-73.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012473/2011 - LINDINALVO JOSE DA SILVA (ADV. 

SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053988-11.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012471/2011 - MARIA SALETE PROCOPIO DA SILVA 

(ADV. SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051506-90.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012474/2011 - JOAQUIM TEIXEIRA (ADV. SP227995 - 

CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0021079-13.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012481/2011 - VALDINEI ELOI DA SILVA (ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055036-05.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012467/2011 - SONIA TEREZINHA LEITE DA SILVA 

(ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054081-71.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012470/2011 - FERNANDO ALVES LEITE (ADV. 

SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052531-41.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012472/2011 - ANTONIO SEBASTIÃO PEREIRA SILVA 

(ADV. SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0030962-81.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301368159/2010 - VILMA LUIZA FERREIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Conforme determinado em audiência, determino a remessa do material colhido em audiência ao perito judicial, a ser 

realizada por Analista Judiciário Executante de Mandados, que certificará nos autos a retirada do material gráfico, sem 

prejuízo das certidões pertinentes ao cumprimento do mandado. 

  

0056172-03.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301015034/2011 - JOSE FERNANDES DA SILVA (ADV. 

SP300972 - JOISE LEIDE ALMEIDA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Proceda a autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, ou, na hipótese de apresentação de comprovante em nome de 

pessoa diversa, faz-se necessário comprovação de parentesco com autor ou juntada de declaração datada acerca da 

residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante endereço, observando-se que, também para esta 

hipótese, comprovante de endereço e declaração devem conter data de até 180 dias do ingresso desta ação. 

  

              Em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo à parte autora o prazo de dez dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em 

conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

              Concedo o prazo de 10 dias para cumprimento das determinações acima descritas, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. 

  

              Intime-se. 
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0040406-80.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301007983/2011 - NELSON NEGREIROS (ADV. SP069183 - 

ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da ausência de CPF e RG da parte autora nos autos e considerando que referido 

documento são imprescindíveis para expedição do pagamento dos atrasados, determino que a parte autora junte, no 

prazo de 30 (trinta) dias, cópia legível do seu CPF e RG, sob pena de arquivamento do processo. 

Com a juntada dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, arquive-se. 

Intime-se. 

  

0004598-72.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301014978/2011 - EDUARDO GIAMPAOLI (ADV. SP182432 - 

FRANCISCO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA R DA SILVA); MARIZA FORMENTIN GIAMPAOLI (ADV. 

SP182432 - FRANCISCO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA R DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar cópias legíveis dos extratos referentes a todos os 

períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda 

assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

 Após o cumprimento do que acima foi pedido, determino a suspensão do feito e conseqüente remessa destes autos ao 

setor competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado.), para cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 

754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos 

processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II. 

Int. 

  

0054955-22.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011093/2011 - ANA TERESA MARTINS (ADV. SP275381 - 

ALINE VIVIAN JOKUSKA CAMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial. 

  

              Proceda a autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 

180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

              Faz-se necessário ainda, que a parte autora forneça referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

  

              Em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo à parte autora o prazo de dez dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em 

conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

              Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

                Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, 

juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

                Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse 

processual em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

                Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito 

nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer 

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei 

federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

  

              Concedo o prazo de 10 dias para cumprimento das determinações acima descritas, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. 

  

              Intime-se. 
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0053918-57.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301007460/2011 - CLEIDE RABELO CARDOSO (ADV. 

SP102219 - ELIAS CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Caieiras que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Jundiaí. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Jundiaí com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intime-se. 

  

0045386-36.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301424062/2010 - OSAMU YOSHIMA (ADV. SP166540 - 

HELENA PEDRINI LEATE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Chamo o 

feito à ordem. 

Assiste razão à Fazenda Nacional, visto que não há nos autos sentença prolatada. 

Primeiramente, manifeste-se a parte autora, acerca do parecer da Contadoria Judicial, juntando aos autos os 

demonstrativos de pagamento referentes a 01/1996 a 03/1996. 

Após, à Contadoria Judicial para complementação do parecer. 

Por fim, tornem conclusos para prolação de sentença. 

Int. 

  

0060166-73.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301007631/2011 - ODETE MARIA FANTONE (ADV. 

SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, afasto as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o 

processo anteriormente ajuizado pela autora em face do INSS (200563010700010) tinha por objeto a revisão de seu 

benefício previdenciário com fundamentos diversos dos que embasam o presente pedido. 

Dito isso, tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em 

audiência de instrução e julgamento, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel de controle interno, apenas 

para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

No mesmo prazo, a parte autora poderá manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os 

documentos que entender pertinentes ao julgamento da lide. 

Também nesse prazo, a parte autora deverá informar se, na hipótese de o valor da causa na data do ajuizamento da ação 

- calculado na forma prevista no artigo 260 do Código de Processo Civil - superar o limite de alçada do Juizado 

Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o 

limite acima mencionado. Na ausência de manifestação, será presumido que optou por litigar pela totalidade dos 

valores. 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

Intimem-se. 

  

0049388-78.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011095/2011 - BENEDITO DE OLIVEIRA ESCUDEIRO 

(ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 1 - Trata-se de ação que BENEDITO DE OLIVEIRA ESCUDEIRO ajuizou em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S, pleiteando a condenação do requerido ao recálculo do 

valor da renda mensal inicial do benefício nº 075.534.623-8 (aposentadoria especial), utilizando na atualização dos 24 

primeiros salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, a variação nominal da OTN/ORTN. 

Concedo a dilação do prazo requerida pela parte autora, fixando mais 45 dias para cumprimento da decisão anterior. 

Intimem-se. 

  

0033518-22.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013896/2011 - GILVANEI MACHADO GUEDES (ADV. 

SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes da juntada do laudo, para que sobre ele se manifestem, querendo, no 

prazo de 10 dias. 

Após, venham conclusos para sentença. 
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0054828-84.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301015531/2011 - ANA MARIA DA COSTA BELLATO (ADV. 

SP284423 - FRANCISCA ASSIS DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito: 

1 - para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas 

e; 

2 - cumpra o Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, da Presidência do Tribunal Regional Federal, juntando 

declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos 

e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Intime-se. 

  

0315854-75.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005364/2011 - JOAO GASQUEZ FRANCO (ADV. 

SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Manifeste-se a PFN, no prazo de 10(dez) dias, acerca do conteúdo da petição do autor datada de 05/10/2010, 

especialmente, quanto ao valor correto a ser restituído. 

Após, tornem os autos conclusos.Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em cumprimento ao Provimento nº 

321, de 29 de novembro de 2010, da Presidência do Tribunal Regional Federal, concedo à parte autora o prazo 

de 10 (dez) dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em conjunto com o patrono 

informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o 

mesmo pedido em qualquer juízo. 

Intime-se 

  
0055212-47.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012802/2011 - RICARDO DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. 

SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054834-91.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013005/2011 - NEIRE FRANCA RAMOS DA SILVA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055407-32.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012987/2011 - MYRIAM VITAL DOS SANTOS (ADV. 

SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0047292-22.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301007859/2011 - COSMO DE JESUS SANTANA (ADV. 

SP228720 - NAIRA DE MORAIS TAVARES, SP239685 - GABRIEL DE MORAIS TAVARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos virtuais, 

observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo ao 

ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até seis meses anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                   Verifico, outrossim, que não consta dos presentes autos cópia de documento de CPF do(a) autor(a) e RG do 

autor, deste modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do 

CPF e da cédula de identidade ou de documento oficial que contenha o número dos documentos de RG e CPF, nos 

termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                   Intime-se. 

  

0063273-62.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301363357/2010 - NANE STREET COMERCIO DE 

REPRESENTACOES E IMPORTACOES LTDA (ADV. SP094789 - EUCLIDES GOMES BARBO SIQUEIRA 
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NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); G BRASIL FEIRAS E NEGOCIOS LTDA (ADV./PROC. SP062054 - JORGENEI DE OLIVEIRA 

AFFONSO DEVESA, SP097661 - MARIA JOSE ROMA FERNANDES DEVESA); NASCAR IMPORTAÇAO 

LTDA EPP (ADV./PROC. ). Os documentos apresentados pela parte autora não comprovam que ela detenha a 

qualidade de micro ou pequena empresa. Assim, intime-se a parte autora a juntar os documentos necessários no prazo 

de 15 dias, sob pena de extinção. 

  

0049324-97.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301009487/2011 - FABIO NONATO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do 

requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em cumprimento ao provimento nº 

321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, concedo à parte autora o 

prazo de dez dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em conjunto com o patrono 

informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o 

mesmo pedido em qualquer juízo.  

Intime-se. 

  

0054917-10.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011090/2011 - MARIA CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. 

SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO 

STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056169-48.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301014986/2011 - NATANAEL CARDOSO (ADV. SP168584 - 

SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0056189-39.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301015204/2011 - FRANCISCA ADRIANO ARCANJO (ADV. 

SP152694 - JARI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055505-17.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012631/2011 - AURORA GIMENEZ MASSEU (ADV. 

SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0049694-76.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301015017/2011 - ONILDA AURORA DOS SANTOS (ADV. 

SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0050261-78.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012953/2011 - ANA CLAUDIA MARTINS (ADV. 

SP149499 - NELSON PICCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À vista do laudo anexado, intimem-se as partes para manifestação em dez dias. 

Após, voltem conclusos 
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0048534-16.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301008957/2011 - JOSE MILTON PEREIRA (ADV. SP273227 - 

VALDI FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu 

nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos 

autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio ou no nome de seu curador, atual (ou até 180 dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

              Faz-se necessário ainda, que a parte autora forneça referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

  

              Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. 

  

              Após, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no cadastro de 

parte. 

  

              Intime-se. 

  

0041830-84.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013778/2011 - HENRIQUE MONTEIRO DA SILVA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se vista às partes do laudo 

médico acostado aos autos, para que se manifestem sobre o mesmo, no prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos. Int. 

  

0021171-88.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301291631/2010 - JULIA CAMILA CONTI (ADV. SP176826 - 

CRISTIANO DINIZ DE CASTRO SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2007.61.00.012643-0 trata-se de processo cautelar de exibição de documentos em face da Caixa Econômica 

Federal, conforme certidão e consulta ao “site” da Justiça Federal de 1º Grau, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0053997-36.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301004383/2011 - REBECA NASCIMENTO NUNES (ADV. 

SP133525 - HELENA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Observo que a parte autora apresentou, quando do ingresso com esta ação, comprovantes de 

endereço em que não é possível identificação de data correspondente ao referido documento, sendo assim, proceda a 

parte autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

              Proceda a parte autora à regularização o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora.  

  

              Em cumprimento ao provimento nº 341, de 29 de novembro de 2010, da Presidência do Tribunal Regional 

Federal, proceda a parte autora à regularização do feito, juntando declaração firmada em conjunto com o patrono 

informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o 

mesmo pedido em qualquer juízo.  

  

              Concedo o prazo de 10 dias para cumprimento das determinações acima descritas, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. 

  

              Intime-se. 

  

0080332-68.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013629/2011 - RUBENS SILVA (ADV. SP017573 - 

ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 
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Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foi apresentada a certidão de existência de dependentes 

habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios), em nome da viúva do autor. 

Diante do exposto, determino: a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada do 

documento acima mencionado sob pena de arquivamento do feito; b) Com a complementação dos documentos, voltem 

conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, 

após, arquive-se; c) Intime-se e cumpra-se. 

  

0054441-69.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011031/2011 - ALEXSANDER VICTOR RODRIGUES DE 

SOUZA (ADV. SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA, SP265955 - ADRIANA DE ALMEIDA NOVAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da 

exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios 

Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da 

Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino 

o aditamento da exordial. 

  

              Faz-se necessário ainda, que a parte autora forneça referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.  

  

              Em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo à parte autora o prazo de dez dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em 

conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

              Concedo o prazo de 10 dias para cumprimento das determinações acima descritas, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. 

  

              Intime-se. 

  

0055194-26.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011637/2011 - EDESIA BONFIM DA SILVA CASTRO 

(ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Proceda a autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

              Determino ainda que a parte autora forneça referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço 

completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.  

  

              Em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo à parte autora o prazo de dez dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em 

conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

              Concedo o prazo de 10 dias para cumprimento das determinações acima descritas, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. 

  

              Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

10 (dez) dias, para eventuais manifestações acerca do laudo pericial acostado aos autos em 19/01/2011. Decorrido 

o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0041128-75.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011369/2011 - TEREZA MARIA SILVA ALVES (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0017911-37.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011326/2011 - NAIR MARIA VIANNA (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0063776-49.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013366/2011 - ALAIDES DE SOUZA SILVA (ADV. 

SP279952 - ELISABETE DOS SANTOS SOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, determino a realização de nova perícia médica, na especialidade 

psiquiátrica, a ser realizada no dia 25/02/2011, às 10h, com o Dr. Gustavo Bonini Castellana, na sede deste Juizado 

Especial Federal, Av. Paulista , n.º 1345, 4º andar, a fim de que se verifique se o autor continua incapacitado para o 

exercício de suas funções ou se esteve em algum período incapacitado. 

  

Determino que a parte autora apresente toda a documentação médica, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão 

de prova. 

Sem embargo, fica ciente a autora de que deve apresentar a referida documentação (original) no dia da perícia 

designada. 

Uma vez lavrado o laudo pericial, intimem-se as partes acerca do mesmo. 

  

0055655-95.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012994/2011 - AGOSTINHO GUERRA COELHO (ADV. 

SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Proceda a autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

              Faz se necessário que a parte autora providencie a juntada de cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

              Em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo à parte autora o prazo de dez dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em 

conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

              Concedo o prazo de 60 dias para cumprimento das determinações acima descritas, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. 

  

              Intime-se. 

  

0038169-34.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011274/2011 - OLAVO PREVIATTI NETO (ADV. 

SP036386 - TOSHIO HORIGUCHI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1 - 

Trata-se de ação que OLAVO PREVIATTI NETO ajuizou em face da UNIÃO FEDERAL, pleiteando a condenação da 

requerida ao pagamento de honorários devidos por atuação, na qualidade de perito, na Reclamação Trabalhista 291/97. 

  

2 - Em termo de pesquisa de possibilidade de prevenção, veio anotado considerável número de processos nos quais o 

autor postula o mesmo tipo de provimento jurisdicional - a condenação da UNIÂO FEDERAL ao pagamento de 

honorários periciais, variando, apenas, de feito para feito, a demanda originária na qual se deu sua atuação como 

Engenheiro de Segurança do Trabalho: 

  

200963010241483 - Reclamação Trabalhista nº 00927.2004.062.02.00.7; 

200963010339677 - Reclamação Trabalhista nº 02025.1998.048.02.00.0; 

200963010339707 - Reclamação Trabalhista nº 00630.2004.401.02.00.4; 

200963010344909 - Reclamação Trabalhista nº 888/99 

200963010344934 - Reclamação Trabalhista nº 292/99 

200963010361660 - Reclamação Trabalhista nº 892/98 

200963010361671 - Reclamação Trabalhista nº 1217/00 

200963010361683 - Reclamação Trabalhista nº 2680/00 

200963010374288 - Reclamação Trabalhista nº 2836/95 

200963010374318 - Reclamação Trabalhista nº 2905/96 

200963010374343 - Reclamação Trabalhista nº 2656/96 

  

Desta feita, inexiste a ocorrência de litispendência ou coisa julgada. 
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3- Cite-se. Int. 

  

0054905-93.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011088/2011 - ANDERSON OLIVEIRA SILVA (ADV. 

SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial. 

  

  

              Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

              Para que reste configurada a lide, faz se necessário que a parte autora regularize o feito, juntando o referido 

documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

              Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual 

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

              Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito 

nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer 

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei 

federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

  

              Em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo à parte autora o prazo de dez dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em 

conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

  

              Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção.            

  

              Intime-se. 

  

0007545-46.2002.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013610/2011 - ANDRE PEDROSO LEITE (ADV. SP193561 

- ANA PAULA DE FRANÇA, SP075070 - ADEMAR LIMA DOS SANTOS, SP275662 - DIEGO TOLEDO LIMA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Benedita e 

outros formulam pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte autora, ocorrido em 

12/11/2008. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela apenas a viúva provou sua qualidade de dependente da pensão por 

morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não 

foram percebidos por ele em vida. 

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Benedita da Silva Leite, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o 

nº. 161.028.298-16, na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado 

com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária e indefiro o pedido dos demais requerentes, pelas razões já explicitadas. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0011921-31.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301014047/2011 - ROLANDO MAURICIO TRONCOSO 

DROGUETT (ADV. SP065819 - YANDARA TEIXEIRA PINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado 

aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele 

processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Cite-se. 

  

0038220-11.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301010025/2011 - SERGIO FERNANDO DE CARVALHO 

(ADV. SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 
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Apresente a parte autora, em 10 dias, sob pena de extinção do feito: 

1.             cópia de sua declaração de ajuste anual, referente ao ano em que efetuado o pagamento do montante 

acumulado. 

2.             cópia de suas declarações de ajuste anual, referentes aos anos em que os atrasados recebidos de forma 

acumulada deveriam ter sido pagos. 

Int. 

  

0047792-88.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301015056/2011 - COSME DO CARMO (ADV. SP246307 - 

KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo prazo suplementar de cinco (5) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento 

da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0056268-18.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301008746/2011 - VALDENI BEZERRA DA SILVA (ADV. 

SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região, concedo a parte autora o prazo de 10 dias para que regularize o feito, juntando declaração 

firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se 

postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

No mesmo prazo e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, regularize a parte autora o feito juntando aos 

autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0061482-24.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301014852/2011 - WANIA MATHILDE MOIOLI GOUVEA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos, 

Analisando os presentes autos, verifico que a parte autora não foi cientificada da renúncia de seu patrono. 

Assim, fica ciente a parte autora de que não mais está assistida por advogado, neste feito. 

No mais, cumpra a parte autora, em 10 dias, adequadamente o despacho de 24/09/2010, trazendo as informações 

requeridas a respeito dos processos 200861000304062 e 200761000135788 pertencentes ao Fórum Ministro Pedro 

Lessa. 

Após, conclusos para sentença. 

Intime-se. 

  

0053894-63.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301261904/2010 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS DAVI 

(ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o exame médico pericial foi realizado em 18/03/2010, e que o 

Sr. Perito fixou prazo para reavaliação da incapacidade total e temporária da autora em 09 (nove) meses, necessária 

nova perícia médica na mesma especialidade (ortopedia). Assim, determino a realização de perícia ortopédica no dia 

24/02/2011, às 09h00, com o perito Dr. Fábio Boucault Tranchitella, no prédio deste Juizado Especial Federal, situado 

na Avenida Paulista, nº 1345, 4º andar. 

  

Com a juntada do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Após, tornem os autos conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

0046534-43.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012092/2011 - SUELY ROSA KERSTEN (ADV. SP263912 - 

JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 
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Intime-se. 

  

0179088-15.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013609/2011 - DECIO FRANZE (ADV. SP017573 - 

ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

José Geraldo e outros formulam pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte autora, 

ocorrido em 22/05/2007. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal nº. 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não há dependentes habilitados à pensão por morte conforme se 

depreende da carta de inexistência de dependentes fornecida pela Autarquia-ré. Assim, diante da comprovação dos 

requerentes das suas qualidades de herdeiros do autor, têm direito ao recebimento dos valores reconhecidos na sentença 

transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. 

Com efeito, defiro o pedido de habilitação dos irmãos do autor, quais sejam, José Geraldo Franzé - CPF 328.580.708-

04, Lourdes Maria Franzé Pestana da Silva - CPF 168.341.378-40, Aparecida do Carmo Franzé de Carvalho - CPF 

245.745.958-33, Edna Luzia Franzé Saraiva - CPF 142.786.528-01, Neiva Franzé - CPF 774.183.798-20, Célia Franzé 

Amaral - CPF 290.556.548-92, Izilda Maria Franzé Felisberto - CPF 081.817.297-57 e Maria Rosa Franzé de Martini, 

neste ato representada por sua curadora, a Sra. Mônica de Martini Peres - CPF 055.037.418-38, na qualidade de 

dependentes do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado nº. 70 da CJF e 

artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição anexada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. 

       Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na Caixa Econômica Federal, 

oficie-se à Caixa Econômica Federal para que libere o referido numerário, na proporção de 1/8 do valor depositado, a 

cada herdeiro(a) habilitado(a). 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0054972-58.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011094/2011 - MARY APARECIDA VARIS RINALDO 

(ADV. SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial. 

  

              Proceda a autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 

180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

              Em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo à parte autora o prazo de dez dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em 

conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

              Faz se necessário que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem 

como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  

  

              Concedo o prazo de 60 dias para cumprimento das determinações acima descritas, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. 

  

              Intime-se. 

  

0041487-88.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301004334/2011 - IOLANDO DO AMORIM NOGUEIRA 

(ADV. SP206870 - ALESSANDRA DA COSTA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar conforme petição, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0042629-30.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301015154/2011 - JESUS ALBERTO VILLEGAS MOLINA 

(ADV. SP293931 - FERNANDO LUIZ OLIVEIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de cinco (5 dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0054426-03.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301003758/2011 - JAIR CIRIACO DA SILVA (ADV. SP285430 

- LAURO MACHADO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Observo a juntada de cópias ilegíveis dos documentos de RG e CPF do autor e de sua 

genitora, deste modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópias legíveis dos 

referidos documentos ou de documento oficial que contenha os números do RG e do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da 

Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 

1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando 

documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, 

se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo). 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção. 

  

Intime-se. 

  

0055207-25.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301010127/2011 - ANA PAULA MARTINS MOURA (ADV. 

SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

                         No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                        Verifico ainda que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

                         Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 

286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido 

número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                        Por fim, em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, concedo a parte autora o prazo de 10 dias para que regularize o feito, juntando declaração 

firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se 

postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Intime-se 

  

0057135-45.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013631/2011 - ALCINO PEREIRA DE ARAUJO (ADV. 

SP140836 - SOSTENES LUIZ FILGUEIRAS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Por outro lado, verifico que não há necessidade da realização de audiência de 

instrução e julgamento, razão pela qual dispenso as partes do comparecimento na data agendada, a qual será mantida 

apenas para fins de conhecimento de sentença (e marco temporal final para apresentação de contestação). Na ausência 

das partes, haverá intimação normal acerca da sentença a ser proferida. 

  

Int. 

  

0053690-82.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005913/2011 - PEDRO DOMINGOS SANTOS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, da Presidência do 

Tribunal Regional Federal, concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que regularize o feito, juntando 

declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos 

e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Intime-se 
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0007462-83.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013594/2011 - VALENTIN CANDIDO MIRANDA DOS 

SANTOS (ADV. SP162486 - RONALDO ANTONIO DE CARVALHO, SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.61.00.012511-4, tem como objeto a 

atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao mês de janeiro de 1989, e o objeto destes autos refere-se 

à atualização monetária do mês de março e abril de 1990 e janeiro e fevereiro de 1991. 

Observo ainda distinção das partes que figuram no pólo passivo desta demanda (Caixa Econômica Federal) e nos autos 

de nr. 9500100860 em que autor ingressou com ação contra o Banco Central do Brasil, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Considerando que o plano Collor II é objeto desta demanda, determino o seu sobrestamento, conforme decisão 

proferida pelo E. STF. 

Int. 

  

0051680-02.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301014691/2011 - KATIA CRISTINA PACHECO 

MONTGOMERY (ADV. SP121702 - FABIANA MARIA GARRIDO, SP125125 - FERNANDO PESSOA SANTIN) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Vistos, 

  

Não há identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, tendo em vista 

que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se referem a cadernetas de 

poupanças distintas e/ou planos diferentes, o que afasta o fenômeno processual da litispendência. 

  

Em cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, 

determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de 

cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e conseqüente remessa 

destes autos ao setor competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado.). 

  

Int. 

  

0010726-74.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012096/2011 - ALEXANDRO STEIN ANTUNES (ADV. 

SP212141 - EDWAGNER PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o teor da contestação e petição anexada em 15/04/2010, concedo o prazo de 

30(trinta) dias para que o autor informe a este Juízo se persiste o interesse no prosseguimento do feito ou já houve 

resolução da questão na seara administrativa. 

  

                   Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

                      Cancele-se a audiência agendada para 25.04.2011, às 16horas. 

  

                           Intimem-se . 

  

0020580-92.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301014191/2011 - JURACY NOGUEIRA PIMENTEL 

MARCONI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); SILVIA PIMENTEL MARCONI GERMER 

(ADV. SP281476 - RAFAEL LUCAS GARCIA, PR035670 - THAISA CRISTINA CANTONI); LICIA PIMENTEL 

MARCONI (ADV. SP281476 - RAFAEL LUCAS GARCIA, PR035670 - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar os extratos referentes a todos os períodos 

mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, 

depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 

  

0055885-40.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013545/2011 - ANTONIO CARLOS MARTINELLI DA 

SILVA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Proceda a autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

              Observo a juntada de cópias ilegíveis do documento de identificação apresentado, deste modo, faz-se 

necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópias legíveis do cartão de CPF ou da cédula de 
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identidade ou de documento oficial que contenha os números destes documentos, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria 

nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da 

Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

  

              Em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo à parte autora o prazo de dez dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em 

conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo.  

  

              Concedo o prazo de 10 dias para cumprimento das determinações acima descritas, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. 

  

              Intime-se. 

  

0024913-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011743/2011 - JOSE CELSO PAULINO (ADV. SP236657 - 

MARTA SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Intimem-se a perita assistente social Eliana Aparecida Scappaticcio a apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias, o laudo 

social da perícia agendada em 16/09/2010, sob pena das medidas cabíveis. Cumpra-se. 

  

0054451-16.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011077/2011 - LINDINALVA PEREIRA CORREIA (ADV. 

SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Proceda a autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

              Faz se necessário que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro 

de Pessoas Físicas. 

              Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

              Em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo à parte autora o prazo de dez dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em 

conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

               Em face do disposto no art. 109 da Constituição Federal e dos documentos anexados aos autos, esclareça a 

parte autora se pretende o reconhecimento da natureza acidentária de seu benefício de auxílio-doença/aposentadoria por 

invalidez, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.  

  

  

              Concedo o prazo de 10 dias para cumprimento das determinações acima descritas, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. 

  

              Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Proceda a autora à juntada aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da 

propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade 

de fazê-lo. 

  

              Em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo à parte autora o prazo de dez dias para que regularize o feito, juntando declaração 

firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se 

postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

              Concedo o prazo de 10 dias para cumprimento das determinações acima descritas, sob pena de extinção 

do feito sem julgamento do mérito. 

  

              Intime-se. 
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0055395-18.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012342/2011 - LEI YANFEN (ADV. SP216368 - FLAVIA 

BERTOLLI CASERTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055561-50.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012801/2011 - PEDRO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP264295 - ANTONIO ALVACY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055577-04.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012815/2011 - SEBASTIAO CAETANO VICENTE (ADV. 

SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055106-85.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011619/2011 - ALICE SANTANA ALVES (ADV. SP194562 

- MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0022422-78.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301377217/2010 - AMELIA ROMERO ALFARO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante dos documentos apresentados pela parte autora, verifico 

que o processo nº 2007.61.00.017077-6, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do 

saldo da conta-poupança referente ao mês de junho de 1987 e janeiro e fevereiro de 1989, e o objeto destes autos refere-

se à atualização monetária do mês de março e abril de 1990 e janeiro e fevereiro de 1991, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0081431-05.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301381044/2010 - WILSON HILARIO MOREIRA (ADV. 

SP080830 - EDSON ROBERTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora acerca do quanto alegado pela Ré. 

  

0066486-76.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301014000/2011 - MARILENE LIMA DO NASCIMENTO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

           Após o cumprimento do que acima foi pedido, determino a suspensão do feito e conseqüente remessa destes 

autos ao setor competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado.), para cumprimento a decisão proferida no Agravo de 

Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, determinando a suspensão de qualquer julgamento de 

mérito nos processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II. 

 Intime-se. 

  

0055929-59.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301014152/2011 - ESPEDITO JOSE DA SILVA (ADV. 

SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial. 

  

              Em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo à parte autora o prazo de dez dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em 

conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

              Concedo o prazo de 10 dias para cumprimento das determinações acima descritas, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. 

  

              Intime-se. 
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0055665-42.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013177/2011 - GENILDA PEREIRA LOPES (ADV. 

SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Proceda a autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                Diante da certidão expedida nestes autos virtuais, proceda a parte autora à juntada de cópias legíveis dos 

documentos médicos apresentados quando do ingresso com esta ação que encontram-se ilegíveis. 

  

              Em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo à parte autora o prazo de dez dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em 

conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

              Concedo o prazo de 10 dias para cumprimento das determinações acima descritas, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. 

  

              Intime-se. 

  

0054439-02.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301010825/2011 - JOSEFA DE FATIMA FRAZAO (ADV. 

SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com endereço 

completo, croqui e telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo: 10 (dez) 

dias,sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

                     Em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo a parte autora o mesmo prazo de 10 dias para que regularize o feito, juntando declaração 

firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se 

postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

                     Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  
0046535-28.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011774/2011 - MARLENE DE LOURDES GUIMARAES 

COSTA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046542-20.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012524/2011 - NOEMIA MARIA BARBOSA DOS SANTOS 

(ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046729-28.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012817/2011 - WELINGTON BARRIAS DOS SANTOS 

(ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0060166-73.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301008408/2011 - ODETE MARIA FANTONE (ADV. 

SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0310827-14.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301322181/2010 - ARMANDO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Considerando a ausência de resposta, reitere-se a expedição de ofício à SISTEL, nos termos da decisão 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 903/1734 

proferida em 02.03.2010, por meio de oficial de justiça, com a devida identificação do responsável pelo setor de 

benefício correspondente, para cumprimento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de desobediência. 

Após, remetam-se os autos ao juiz designado por se tratar de feito pertencente à Meta do CNJ. 

  

0055874-11.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013542/2011 - ALEXANDRE RODRIGUES DE MACEDO 

(ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Proceda a autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

               Faz-se necessário ainda, que a parte autora forneça referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.  

  

              Em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo à parte autora o prazo de dez dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em 

conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo.  

  

              Concedo o prazo de 10 dias para cumprimento das determinações acima descritas, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. 

  

               Intime-se. 

  

0017668-25.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011975/2011 - MARIA ANGELA CAVALHEIRO (ADV. 

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO 

MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a 

petição acostada nos autos no dia 10/01/2011, desigo nova perícia médica aos cuidados do médico perito em psiquiatria 

Dr. Jaime Degenszajn, no dia 22/02/2011, às 10h30, conforme disponibilidade na agenda do perito. 

                 O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação 

com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                 No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

                 Intimem-se. 

  

0052830-81.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301010167/2011 - GERALDO PEREIRA DE LIMA (ADV. 

SP188733 - JANILSON DO CARMO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial. 

  

              Compulsando os autos virtuais, observo que o comprovante de residência apresentado quando do ingresso com 

esta ação não inclui todas as informações atinentes ao endereço do autor, deste modo, regularize a parte autora, o 

presente o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo, atual (ou 

até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

               Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

               Intime-se. 

  

0064395-13.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013991/2011 - ADORACION PARRA MANZO (ADV. 

SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO, SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo 

de 30 (trinta) dias, conforme requerido. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 904/1734 

0041993-35.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011485/2011 - VERA DE FATIMA JARRA RODRIGUES 

MALVERDE DO PRADO (ADV. SP242173 - ROGERIO AGOSTINHO ALVES, SP276385 - DANIEL PEREIRA 

PIRES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição 

protocolizada pela parte autora em 21.07.2010. - Indefiro. 

  

                Tendo em vista que os autos são virtuais, no âmbito deste Juizado Especial Federal, conforme Portaria 

068/2005, de 22.08.2005, elaborada nos seguintes termos: “CONSIDERANDO que no Juizado Especial Federal os 

autos são virtuais e todos os documentos e atos processuais relativos aos feitos são escaneados e arquivados em meio 

eletrônico, não havendo estrutura para o armazenamento de documentos; RESOLVE Art. 1º - Fica vedado o 

protocolo/distribuição de documentos originais assim como de cópias ilegíveis, tendo em vista a necessidade de 

digitalização das referidas cópias. Art. 2º - Nas hipóteses em que a juntada de documentos originais se fizer 

imprescindível, esta deverá ser autorizada, prévia e expressamente, por meio de decisão judicial. Após a autorização, os 

documentos serão recebidos mediante a entrega de comprovante à parte interessada. Art. 3º - As cópias de documentos 

protocolados, com exceção daqueles previstos no artigo 2º desta Portaria, serão fragmentados após a digitalização. Art. 

4º - Fica vedado o protocolo de petições por meio magnético, tais como disquete e CD-Rom. Art. 5º - A parte deverá 

apresentar os documentos originais na data da audiência para fins de conferência. Art. 6º - Os processos redistribuídos, 

em que se verificarem litisconsórcios ativos voluntários, deverão ser desmembrados, de ofício, pela Divisão de 

Atendimento, Protocolo e Distribuição Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e deverá ser afixada em 

locais de grande circulação deste Fórum Federal. Ficam revogadas as disposições em contrário, indefiro o requerido 

pela parte autora, de desentranhamento dos documentos apresentados quando da distribuição do feito, pois conforme se 

verifica através de certidão desta data, 21.01.2011, os documentos são apresentados em cópias simples.  

                Após ciência às partes desse despacho, providencie a serventia a baixa definitiva dos autos virtuais no sistema 

informatizado deste Juizado.                                                    

      Cumpra-se. Intime-se. Dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                 Verifico que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 

286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido 

número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                  Em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, concedo à parte autora o prazo de 10 dias para que regularize o feito, juntando declaração 

firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se 

postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Intime-se 

  

0055822-15.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011742/2011 - JOANA DA SILVA CARDOSO DIAS (ADV. 

SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055597-92.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011777/2011 - MARIA DO CARMO GOMES (ADV. 

SP228163 - PAULO SERGIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055865-49.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012494/2011 - FRANCISCA PINTO DE MESQUITA (ADV. 

SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044412-57.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011341/2011 - AMANDA ALVES PEREIRA (ADV. 

SP213795 - ROSA MARIA SANTOS RAPACE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição acostada aos autos em 10/12/2010. Designo perícia médica para o 

dia 24/02/2011, às 9:00, aos cuidados da Dra. Larissa Oliva (clínico geral), no 4º andar deste Juizado, conforme 

agendamento automático no sistema do JEF. 
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A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos 

termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo requerida. 

  

0081149-64.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301381037/2010 - ALICE PEREIRA CHAGAS (ADV. 

SP184122 - JULIANA MARTINS FLORIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081660-62.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301381045/2010 - ANNA MATHILDE DE FREITAS 

NEGRAES (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR, SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA 

LOUZADA, SP224497 - ANA PAULA RUEDA VELOSO, SP228839 - CARINE CRISTINA SOUZA FILGUEIRAS, 

SP061328 - MARIA MARINEIDE SOUZA FILGUEIRAS, SP256881 - DEBORA MACHADO DE CARVALHO 

GIANSANTI, SP061327 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

*** FIM *** 

  

0055205-55.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011730/2011 - APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP280220 - 

MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial. 

  

              Proceda a autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 

180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

  

              Em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo à parte autora o prazo de dez dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em 

conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

              Concedo o prazo de 10 dias para cumprimento das determinações acima descritas, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. 

  

              Intime-se. 

  

0041238-74.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301010986/2011 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

BATISTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Outrossim, no prazo assinalado, deverá informar se os demais dados constantes na consulta anexada 

na referida peça estão corretos. 

  

Após, tornem os autos conclusos. 

  

Cancele-se a audiência agendada para o dia 06/04/2011 às 16: 00 horas. 

  

Intime-se. 

  

0059158-95.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301006137/2011 - SILVIA ARENALES VARJAO (ADV. 

SP191814 - SILVIA ARENALES VARJÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 
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Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0010695-54.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301383375/2010 - GILSON MARTINS FERREIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo 

em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas 

capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente, tendo em vista que os réus são 

diversos. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

0055497-40.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012614/2011 - ELIAS MANOEL DOS SANTOS (ADV. 

SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte 

autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição inicial. 

             Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial. 

  

              Proceda a autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 

180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

              Em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo à parte autora o prazo de dez dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em 

conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo.  

  

              Concedo o prazo de 10 dias para cumprimento das determinações acima descritas, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. 

  

              Intime-se. 

  

0010141-56.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301292154/2010 - RODOLPHO KOVACSIK JUNIOR (ADV. 

SP076912 - CARLOS MARQUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que os processos apontados no termo de prevenção anexado aos 

autos (Processos nº 200761000300465 da 17ª Vara Cível do Fórum Ministro Pedro Lessa) trata-se do feito originário do 

processo nº 200863010035611, redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, litispendência. 

         Contudo, em despacho proferido nos autos do processo nº 200863010035611, este Juízo determinou o 

prosseguimento daquele feito nos seguintes termos: “Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico 

que os processos nº 2007.61.00.016905-1 E 2007.61.00.016906-3 referem-se à medida cautelar de exibição de 

documentos consistentes em extratos bancários da conta poupança em face da Caixa Econômica Federal, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. Ademais, o processo nº 9500068354 originário da 9ª Vara Civil foi extinto sem 

julgamento de mérito ante a ausência de documentos, encontrando-se em situação de baixa definitiva. Assim, dê-se 

prosseguimento ao feito.” 

                  Ante o exposto, determino o prosseguimento deste feito. 

  

0043766-52.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301009800/2011 - MANOEL MESSIAS GONCALVES DA 

SILVA (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência à parte autora acerca do ofício do INSS informando o cumprimento da 

obrigação de fazer. 

Nada sendo requerido no prazo de 10(dez) dias, dê-se baixa definitiva nos autos, observadas as formalidades legais.Int. 

  

0057135-45.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301427325/2010 - ALCINO PEREIRA DE ARAUJO (ADV. 

SP140836 - SOSTENES LUIZ FILGUEIRAS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se. 

  

0055210-77.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012625/2011 - ANTONIO VENTURA SOBRINHO (ADV. 

SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 907/1734 

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                  Em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo à parte autora o prazo de 10 dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em 

conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Proceda a autora à juntada aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da 

propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade 

de fazê-lo. 

  

              Determino que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem 

como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  

              Em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo à parte autora o prazo de dez dias para que regularize o feito, juntando declaração 

firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se 

postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

              Concedo o prazo de 60 dias para cumprimento das determinações acima descritas, sob pena de extinção 

do feito sem julgamento do mérito. 

  

              Intime-se. 

  
0055272-20.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011768/2011 - ADELIA CASEMIRA DA SILVA (ADV. 

SP196045 - KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055283-49.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011915/2011 - JOSE GONCALVES (ADV. SP301398 - 

RUTH FARIA DA COSTA CASTANHA); ALDENI RIBEIRO DE SOUSA (ADV. SP301398 - RUTH FARIA DA 

COSTA CASTANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0061887-60.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301014082/2011 - NELSON BENEDICTO (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos e o 

presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Parte autora apresentou pedido 

líquido (que também deve nortear a sentença no JEF). Disso, descabe à ré contestar o valor genericamente. 

Intime-se ré a manifestar-se expressamente sobre o valor do pedido feito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 

de preclusão. Deverá concordar com o valor, ou, se for o caso, apresentar o valor que entender correto, 

acompanhado de planilha. 

  

0029587-11.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301004954/2011 - MARINICE SIQUEIRA ROSA (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0029560-28.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301004955/2011 - JOSE LUIZ RODRIGUES (ADV. SP299060A 

- IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0029459-88.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301004956/2011 - SUELI YOKOMIZO (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0029344-67.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301004957/2011 - MARINALDO LOPES DE SOUZA (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0029067-51.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301004958/2011 - MARIA ALICE DIAS DUARTE DE SOUZA 

(ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0029012-03.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301004959/2011 - NIVEA REIS GARCEZ (ADV. SP299060A - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0028913-33.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301004960/2011 - LUIS ANTONIO SOARES (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0028648-31.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301004961/2011 - MARA CRISTINA DOS SANTOS 

NICASTRO DI FIORE (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0028643-09.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301004962/2011 - JOAO LUIS FONSECA RIBEIRO (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0028571-22.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301004963/2011 - EDISON LUIZ DE CAMPOS (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0028427-48.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301004964/2011 - NEI OSORIO FOPPA (ADV. SP299060A - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0027629-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301004965/2011 - MARLY APARECIDA ARMOA ZACARIAS 

(ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se à parte autora para ciência 

da expedição do ofício requisitório, bem como do depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, em conta aberta na Caixa Econômica Federal. 

O levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados Especiais Federais obedece ao 

disposto no artigo 17, §1ª e artigo 21 da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, combinado com o 

Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Cumpra-se. 

  

0024810-22.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301006021/2011 - MAURO ROSINELLI (ADV. SP196100 - 

RENATA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0079826-24.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301006020/2011 - PEDRO RIBEIRO XAVIER (ADV. SP233521 

- LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002788-62.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301006023/2011 - CLARICE MENDES DOS SANTOS (ADV. 

SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0352818-67.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301006015/2011 - CONSTANTINA FERREIRA BORGES 

(ADV. SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0001716-11.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301006399/2011 - ANA DE ARAUJO ROCHA (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA, SP269693 - MARCOS RAUL DE ALMEIDA SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP204799 - GUILHERME PINATO SATO); 

REGIANE ARAÚJO DE MIRANDA (ADV./PROC. ); LETÍCIA ARAÚJO DE MIRANDA (REP. ANA DE ARAÚJO 

ROCHA) (ADV./PROC. ). 

  

0092710-85.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301006018/2011 - JOSE ALVES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0090760-41.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301006019/2011 - MANOEL EDIVALDO DOS SANTOS 

(ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0208886-21.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301006017/2011 - MARLY SALA (ADV. SP097980 - MARTA 

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Apresente a parte autora, em 10 dias, sob pena de extinção do feito: 

1.             cópia de suas declarações de ajuste anual, referentes aos anos em que os atrasados recebidos de forma 

acumulada deveriam ter sido pagos. 

Int. 

  

0054742-50.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301010002/2011 - GERCINO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP120326 - SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0052605-95.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301010005/2011 - SUSUMU TAKANOHASHI (ADV. 

SP184343 - EVERALDO SEGURA, SP188830 - DOUGLAS SATO USHIKOSHI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0054974-28.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301011602/2011 - EUDECIO J NASCIMENTO (ADV. 

SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito, para 

que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

              Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

             Em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo à parte autora o prazo de dez dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em 

conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo.  

               

              Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

0054596-77.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301436132/2010 - AUREO DE MATTOS - ESPOLIO (ADV. 

SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, reconheço a incompetência deste Juizado para processar e julgar o 

feito, motivo pelo qual, em respeito ao princípio da economia processual e instrumentalidade das formas, determino a 

remessa de todas as peças do processo, inclusive daquelas que se encontram em arquivos digitalizados, após a devida 

impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Cíveis desta Capital, 

promovendo-se as anotações de praxe. 
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Intimem-se. 

  

0031729-85.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301012937/2011 - EDIMAR RODRIGUES CAVALCANTE (ADV. 

SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento da causa, tendo em vista a 

incompetência absoluta deste Juizado em razão da matéria. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, à Justiça Estadual. 

  

Int. 

  

0016207-52.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301013647/2011 - MARIA EDNA DE ANDRADE (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, retifico o valor da causa para R$ 29.730,27 e, em consequência, reconheço a incompetência deste Juízo para o 

conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em 

arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas 

Federais Previdenciárias desta Capital. Intimem-se. Registre-se e Cumpra-se. 

  

0014311-71.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301013636/2011 - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS 

ALMEIDA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dispõe o artigo 3º, § 3º, da Lei federal nº 

10.259/2001 que no “foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.” 

  

Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para 

processar e julgar a presente ação, e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Osasco, com 

as homenagens de estilo. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0044318-12.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301009661/2011 - MARCIA OLIVEIRA TOME DA SILVA (ADV. 

SP275614 - PAULO SANTOS GUILHERMINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da 

Justiça Estadual. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0022628-58.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301014809/2011 - CELSO RICARDO GARCIA (ADV. SP104555 - 

WEBER DA SILVA CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, retifico o valor da causa para R$ 35.237,60 e reconheço a incompetência 

deste Juízo para o conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se 

encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital. Intimem-se. Registre-se e Cumpra-se. 

  

0037934-33.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301012375/2011 - ADELINO ROBERTO FRADE (ADV. 

SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, de rigor o reconhecimento da incompetência da Justiça Federal para a apreciação da 

presente demanda, por vedação absoluta da Constituição da República, já que nela se discute acerca de suposta 

incapacidade decorrente de acidente do trabalho. 

Nestes termos, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal para a apreciação da demanda, e determino a 

extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa à Justiça Estadual de São Paulo. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Int. 

Cumpra-se. 
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0049576-03.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301013814/2011 - DILMA CHAVES DA CRUZ (ADV. SP068349 

- VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). De saída, não verifico a existência de prevenção de outro Juízo, tendo em vista a extinção 

sem julgamento do mérito em 04/10/2007. 

 Preliminarmente, remetam-se os autos ao Setor de Protocolo, Distribuição e Atendimento para o cadastro do endereço 

da parte autora e, após, ao Setor de Perícia para a devida anexação do laudo, tendo em vista perícia já realizada. Findas 

tais diligências, voltem-me conclusos, para análise do pedido de tutela. 

  

0050477-68.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301011519/2011 - PAULO SERGIO FERNANDES (ADV. 

SP187539 - GABRIELLA RANIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de ação proposta em face do INSS, em que pretende a parte autora a concessão de 

benefício por incapacidade. 

                        Não foi realizado exame pericial. 

                        A parte autora requer a tutela antecipada. 

                 DECIDO. 

                 Sopesando os requisitos ensejadores da medida acautelatória requerida, verifico que da fundamentação, a 

verossimilhança não se mostra evidente, já que a questão demanda dilação probatória, como realização de perícia 

médica, medida incompatível com a provisoriedade das liminares. 

                          Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo médico 

pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar.  

  

                                   Intimem-se. Cite-se. 

  

0025929-13.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301009616/2011 - GILBERTO GALDI (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); DOLORES FALCON GALDI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). No intuito de examinar a legitimidade para a propositura da presente demanda, é necessário que a 

coautora DOLORES FALCON GALDI apresente documentos que comprovem a cotitularidade da conta poupança, no 

prazo de 30 dias. 

Intimem-se. 

  

0033727-88.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301011224/2011 - VALERIA DE CARVALHO REVERT (ADV. 

SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, e determino o 

restabelecimento do benefício auxílio-doença (NB 570.100.411-9), devendo o INSS proceder à imediata implantação do 

benefício. 

  

Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela antecipada ora concedida, e intime-se. 

  

Remetam-se os autos ao Gabinete Central para oportuna inclusão em pauta incapacidade. 

  

0042076-80.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301011521/2011 - BERNADETE DOS SANTOS PEREZ (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Trata-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença, o qual foi cessado administrativamente. 

  

                                                    Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o 

requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e 

do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

  

Verifico, no caso, verossimilhança da alegação e plausibilidade do direito invocado, requisitos necessários à 

antecipação dos efeitos da tutela. Presente também o perigo de ineficácia da medida, tendo em vista o caráter alimentar 

do benefício. 

  

O autor percebeu auxílio-doença NB 31/122426425-5, DIB 14.02.2002, cessado aos 05/11/2009 e auxílio- doença NB 

31/ 538144263-3, DIB 06/11/2009 cessado aos 13/05/2010. 
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Entretanto, conforme exame pericial realizado neste Juizado, em 23/11/2010, constatou-se que a Autora apresenta 

incapacidade total e permanente desde 12/04/2002, data da última cirurgia cardíaca realizada. 

  

Diante do exposto, entendo que está presente, no momento, a plausibilidade do direito invocado e a verossimilhança da 

alegação, razão pela qual defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS que, no prazo de 45 

dias, restabeleça o benefício de auxílio-doença NB 31/519.551.145-0. 

Int. Oficie-se para cumprimento. 

  

0009383-77.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301012228/2011 - JOSE LOCATELI (ADV. SP162319 - MARLI 

HELENA PACHECO); JOSE CARLOS LOCATELI (ADV. SP162319 - MARLI HELENA PACHECO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, expeça-se 

ofício à CEF para que, no prazo de 60 dias, colacione os extratos referentes às contas-poupança nº 0262.013.00069991-

5, 0262.013.00058675-4 e 0262.013.430096659-0, nos períodos dos Planos Econômicos Verão, Collor I e Collor II. A 

CEF deverá, ainda, esclarecer os nomes dos cotitulares das referidas contas. 

Intimem-se e cumpra-se. 

  

0045437-42.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301004018/2011 - DEONIS SIROBABA (ADV. SP130889 - 

ARNOLD WITTAKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

DECISÃO 

  

1) Tendo em vista que o autor encontra-se recebendo o benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB 

42/112.568.313-6) com DIB em 31/05/1999 e requer a revisão de seu benefício com a conversão de período especial em 

comum (01/08/1983 a 05/03/1997), intime-se o patrono do autor para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, junte 

aos autos cópia completa do processo administrativo mencionado e eventuais pedidos de revisões, bem como das 

CTPSs e eventuais guias e carnês de recolhimento da contribuição previdenciária. 

  

2) Além disso, considerando as solicitações juntadas aos autos, sem a efetiva resposta, oficie-se a empresa Telefônica 

S/A (antiga TELESP), para que informe a função exercida pelo autor no período de 01/08/1983 a 05/03/1997, juntando 

cópia de laudos e formulários, bem como fornecendo a cópia da ficha de registro de empregados. 

  

3) Com a juntada da cópia do referido processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a 

elaboração de novo parecer. 

  

4) Sem prejuízo, redesigno a data 08/04/2011 às 15:00 horas para julgamento (controle interno), dispensando as partes 

de comparecimento. 

  

5) Intimem-se as partes. 

  

0053331-35.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301004518/2011 - JULIO WAGNER BEZERRA CAMPOY (ADV. 

SP050461 - JOSE MANUEL VIANA DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de ação proposta em face do INSS, em que pretende a parte autora a concessão de 

benefício por incapacidade. 

                        Não foi realizado exame pericial. 

                        A parte autora requer a tutela antecipada. 

                 DECIDO. 

                 Sopesando os requisitos ensejadores da medida acautelatória requerida, verifico que da fundamentação, a 

verossimilhança não se mostra evidente, já que a questão demanda dilação probatória, como realização de perícia 

médica, medida incompatível com a provisoriedade das liminares. 

                          Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo médico 

pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar. 

                          Petição acostada aos autos em 12/01/2011, dou por regularizada a petição inicial. Encaminhem-na à 

Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição para o devido cadastramento do NB do autor. 

                          Intimem-se. Cite-se. 

  

0081146-12.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301381041/2010 - JUDITE MARIA DE LIMA (ADV. SP140874 - 

MARCELO CASTILHO MARCELINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de pedido formulado pela parte autora em face da Caixa 

Econômica Federal, em que requer correção monetária em sua conta de poupança. 

Observo que a parte autora apresentou extratos de conta de poupança nos quais consta como titular Joel de Lima. 

Assim, deve a Autora esclarecer tal fato e, se for o caso, deve haver a integração ao feito do co-titular, ou comprovação 

documental (contrato) de que há possibilidade de defesa ou postulação do direito de forma individual. 
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Independentemente da forma, deverá ser carreado aos autos cópia dos documentos CPF, RG e endereço do interessado, 

bem como regularização da respectiva representação processual. 

Ademais, a parte autora requer na inicial a correção de várias contas, tendo, todavia, somente juntado aos autos extrato 

referente a uma delas, cabendo, assim, esclarecer se desiste do pedido em relação às demais. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, para a regularização do feito pela parte autora, sob pena de extinção. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. 

Intime-se. 

  

0005477-45.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301004079/2011 - NOEMIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP253144 - CLEONICE PEREIRA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). DECISÃO 

  

1) Por se tratar de documento indispensável para o julgamento do processo, concedo ao patrono da autora o prazo de 30 

(trinta) dias, para trazer aos autos cópia integral do processo administrativo (NB 21/150.712.880-8), contendo a 

contagem de tempo apurada pelo INSS quando o indeferimento do pedido, bem como cópia de sua CTPS e eventuais 

carnês de recolhimento do falecido. 

  

2) Com a juntada da cópia do referido processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a 

elaboração de novo parecer. 

  

3) Sem prejuízo, redesigno a data 01/04/2011 às 15:00 horas para julgamento (controle interno), dispensando as partes 

de comparecimento. 

  

4) Intimem-se as partes. 

  

0005652-39.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301002724/2011 - MARIA JOSE SILVA (ADV. SP272528 - 

JUARES OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Analisando os autos verifico que o processo não se encontra em termos para julgamento. 

  

Anoto que conforme certidão de óbito e documentos juntados às fls. 13 e seguintes do arquivo petprovas.pdf, o falecido 

deixou dois dependentes para fins de pensão à época do óbito, os filhos ALLEF SILVA CAETANO e GABRIEL 

SILVA CAETANO. 

  

Assim, determino o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora adite a inicial para incluir no polo passivo os menores 

ALLEF SILVA CAETANO e GABRIEL SILVA CAETANO. 

  

Em face da colisão de interesses entre os corréus e sua genitora, determino a expedição de ofício à Defensoria Pública 

para que passe a atuar na defesa dos menores em juízo. 

  

Após, cite-se novamente o INSS. 

  

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 17/03/2011, às 15:00 horas. 

  

Dado o interesse de menores no feito, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0005463-61.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301002727/2011 - EDITE RAMOS ROCHA (ADV. SP089049 - 

RUBENS RAFAEL TONANNI, SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando os autos verifico 

que o processo não se encontra em termos para julgamento. 

  

Anoto que conforme certidão de PIS/PASEP/FGTS juntada a fl. 38 do arquivo petprovas.pdf, o falecido deixou dois 

dependentes para fins de pensão à época do óbito, os filhos ANDERSON AUGUSTO ROCHA SOUZA e RODRIGO 

JOSE DE SOUZA. 

  

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente aditamento da petição inicial, para incluir no 

pólo passivo da lide, os filhos menores e pensionistas do de cujus. 

  

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 17/03/2011, às 14:00 horas. 
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Decorrido, tornem conclusos para novas deliberações. 

  

Intime-se. 

  

0016413-66.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301012499/2011 - NEIDE BOMPADRE (ADV. SP267224 - 

MARCO AURÉLIO CEZARINO BRAGA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Vistos, 

  

Defiro o requerimento do advogado subscritor da petição anexada em 21/01/2011. 

  

Cadastre-se o advogado no sistema. 

  

Após, initme-o para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que for de direito. 

  

Findo o prazo, e em nada sendo requerido, tornem os autos ao arquivo com retirada do nome do advogado do sistema. 

  

Int. 

  

0062200-55.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301010889/2011 - LISA TAUBEMBLATT (ADV. SP268417 - 

HUMBERTO CAMARA GOUVEIA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos e os documentos apresentados pela 

parte autora, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele 

processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. Aguarde-se julgamento. 

Intime-se. 

  

0051149-76.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301011220/2011 - VIVALDO DIAS DA SILVA (ADV. SP216972 

- ANTONIO BARBOSA DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0028798-12.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301011533/2011 - ANTONIO TAVARES DE MENESES (ADV. 

SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela, determinando ao INSS que conceda ao 

autor ANTONIO TAVARES DE MENESES o benefício de auxílio-acidente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se para cumprimento. 

                    Int. 

  

0050012-93.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301003996/2011 - WILSON ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). DECISÃO 

  

1) Após análise dos autos, verifico que o processo não se encontra em termos para julgamento. Assim, EXPEÇA-SE 

ofício ao INSS, para que encaminhe a este Juizado Especial Federal, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob 

pena de busca e apreensão, o processo administrativo em nome do autor ( NB 42/150.753.805-4). 

  

2) Sem prejuízo, redesigno a data 17/06/2011 às 14:00 horas para julgamento (controle interno), dispensando as partes 

de comparecimento. 

  

3) Intimem-se as partes. 
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0021171-88.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301011770/2011 - JULIA CAMILA CONTI (ADV. SP176826 - 

CRISTIANO DINIZ DE CASTRO SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). No intuito de examinar a legitimidade para a propositura da presente 

demanda, é necessário que a autora apresente documentos que comprovem a cotitularidade da conta poupança nº 

0249.013.00136542-4, no prazo de 30 dias. 

Intimem-se. 

  

0050108-74.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301011104/2011 - MARIA JOSE NUNES DOS SANTOS (ADV. 

SP172545 - EDSON RIBEIRO, SP174907 - MARCOS CÉSAR SANTOS MEIRELLES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Outrossim, considerando que a parte autora encontra-se representanda por advogado, deverá providenciar a juntada do 

processo administrativo administrativo referente ao benefício de auxílio-reclusão NB 153.266.497-2, no prazo de 30 

(trinta) dias. 

Intime-se. 

  

0016207-52.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301148284/2010 - MARIA EDNA DE ANDRADE (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos em pauta incapacidade. 

Após, tornem conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  

0042095-86.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301015495/2011 - JOSE BOTACINI (ADV. SP271867 - VIRGILIO 

AUGUSTO SILVA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

  

0036864-78.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301015134/2011 - ALEXANDRE AMARO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO 

ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o 

perito a responder aos questionamentos da parte autora, conforme petição juntada no dia 20/01/2011. Prazo de 10 dias. 

Após, abra-se nova conclusão. 

  

0048287-35.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301011520/2011 - DAVID REIMBERG TONETTI (ADV. 

SP269111 - ALDER THIAGO BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de ação proposta em face do INSS, em que pretende a parte autora a concessão de 

benefício por incapacidade. 

                        Não foi realizado exame pericial. 

                        A parte autora requer a tutela antecipada. 

                 DECIDO. 

                 Sopesando os requisitos ensejadores da medida acautelatória requerida, verifico que da fundamentação, a 

verossimilhança não se mostra evidente, já que a questão demanda dilação probatória, como realização de perícia 

médica, medida incompatível com a provisoriedade das liminares. 

                          Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo médico 

pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar.  

  

                                   Intimem-se. Cite-se. 

  

0032791-63.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301011162/2011 - MARIA DE FATIMA DAS NEVES ALVES 

(ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Nestes autos, o laudo pericial atesta que a autora não está incapaz para o trabalho, razão pela 

qual indefiro a medida antecipatória postulada, por falta de fumus boni iuris. 

Intime-se as partes para manifestação em 10 dias e, após, tornem os autos conclusos para julgamento. 

  

0046726-73.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301008941/2011 - MARIA JOSE CUNEGUNDES DA SILVA 

(ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

Recebo a petição de 10/12/2010 como pedido de reconsideração e, com o fito de se evitar cerceamento de defesa, 

determinando ao perito médico que considere todos os quesitos elaborados pela parte autora, indicando, se o caso, a 

impertinência à doença ou à incapacidade objeto da presente demanda. 

  

Intime-se. 

  

0030352-79.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301011227/2011 - JOSE CARLOS BELITARDO (ADV. SP138058 

- RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, defiro a antecipação de tutela postulada, e determino que o INSS 

procede à implantação do benefício em favor do autor, no prazo máximo de 45 dias, sob pena de aplicação de multa 

diária. 

  

P.R.I. Oficie-se ao INSS para o cumprimento da tutela antecipada. 

  

Cumpridas essas providências, determino a remessa dos autos ao Gabinete Central para oportuna inclusão em pauta 

incapacidade. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora sobre a 

proposta de acordo oferecida pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, voltem os autos para conclusão. 

Intimem-se. 

  

0022893-26.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301013934/2011 - ODETE APARECIDA LAINER CARVALHO 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024238-27.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301014194/2011 - MARIA APARECIDA NASCIMENTO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023653-72.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301014195/2011 - ROSALI COSTA ARAUJO (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0051519-55.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301009656/2011 - MARLI GUARIENTO RIBEIRO BRAGA 

(ADV. SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

verificação da qualidade de segurado. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0008455-29.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301010423/2011 - ANGELO CARNIZELO (ADV. SP257988 - 

SERGIO FERRAZ FERNANDEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Desta forma, intime-se a parte autora para que, no prazo de 45 dias, traga aos autos os 

extratos bancários da conta poupança nº 0237.013.43143456-6 ou dados e/ou documentos que possam comprovar 

efetivamente a abertura da conta, contemporâneo ao plano econômico indicado na inicial, sob pena de preclusão. 

Esclareço que, para o exame do pedido de diferenças decorrentes do Plano Verão são necessários extratos de janeiro e 

fevereio de 1989. 
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Intimem-se. 

  

0051368-89.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301013600/2011 - MERCIA MARQUES ASSIS DOS SANTOS 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO 

ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por 

testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente 

do segurado. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Havendo o Supremo Tribunal 

Federal reconhecido a repercussão geral da matéria, o Exmo. Sr. Ministro Gilmar Mendes, nos autos do Agravo 

de Instrumento nº 754745, determinou a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se 

refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, excluindo-se desta 

determinação as ações em sede de execução. 

Destarte, em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754745, e havendo cumulação de 

pedidos, determino a remessa do feito ao arquivo “sobrestado”, onde deverá permanecerá até nova decisão 

daquela Corte.  

Intimem-se. 

  

0011735-71.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301013319/2011 - DULCE DE BELLIS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010695-54.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301013320/2011 - GILSON MARTINS FERREIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010579-48.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301013321/2011 - LUCIA PESTIGLIO CARRASCO (ADV. ); 

AMERICO CONSIGLIO CARRASCO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010387-18.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301013322/2011 - HELCIO BURD (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010349-06.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301013323/2011 - GERALDO AGAPITO DOS SANTOS (ADV. 

SP209764 - MARCELO PAPALEXIOU MARCHESE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009931-68.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301013325/2011 - MARCELO LUCIANO BENEDICTO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006191-05.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301013327/2011 - SHIERI YOSHIDA (ADV. ); TSUNEHARU 

YOSHIDA - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0048961-13.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301013792/2011 - NIELY SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP216972 

- ANTONIO BARBOSA DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. 

Assim, após a juntada dos laudos poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0001695-30.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301004098/2011 - ALCIONE PEMENTEL DE SALES (ADV. 

SP133036 - CRISTIANE MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) 
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(ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL); ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA IMPRENSA 

NACIONAL (ADV./PROC. ). DECISÃO 

  

1) Pela análise dos autos virtuais, verifico que a decisão proferida em 15/10/2010 não foi integralmente cumprida, visto 

que não houve a citação do co-réu ASDIN (Associação das Indústrias do Distrito Industrial da Fazenda Botafogo). 

  

2) Assim, determino o integral cumprimento da decisão supra referida a fim de se evitar eventual nulidade. 

  

3) Sem prejuízo, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 09/05/2011, às 15:00 horas. Saem as partes 

presentes intimadas. NADA MAIS. 

  

0037592-22.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301011524/2011 - CARMELITA MARIA DA SILVA 

FRANQUILINO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como a antecipação dos efeitos da tutela. 

  

DECIDO. 

  

Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade que regem o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, sobretudo 

considerando que a análise dos documentos anexados aos autos eletrônicos não permite, em uma análise perfunctória, a 

verificação do tempo de serviço, as condições especiais, a regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições 

para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria, bem como a fixação do valor de 

eventual benefício. 

  

Ressalto por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá 

receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios, sendo certo ainda que, após 

a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

0017744-49.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301011251/2011 - YOSHIE WATANABE (ADV. SP200685 - 

MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A autora pleiteou nestes autos a concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição, tendo em vista o indeferimento de requerimento administrativo. 

Em petição anexada aos 19/11/2010, a autora requereu a concessão de aposentadoria por idade, na hipótese de não 

reconhecimento de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Contudo, intimada a anexar aos autos comprovante de requerimento administrativo da aposentadoria por idade, quedou-

se inerte, razão pela qual indefiro o requerimento de aditamento da inicial. 

De outra parte, examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição 

sumária, não estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, uma vez que se faz necessário perícia contábil para apuração de tempo de 

serviço e cálculo do benefício. 

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção legitimidade, 

gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova. 

Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Int. 

  

0059903-41.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301009998/2011 - MARCIO CRISTIANO DOS SANTOS SILVA 

(ADV. SP193410 - LEILA CARDOSO MACHADO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Adite a parte autora sua petição inicial, em 10 dias, sob pena de extinção do feito, para indicar corretamente o polo 

passivo do feito, bem como esmiuçar, adequadamente, os fatos e fundamentos jurídicos do pedido. 
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No mesmo prazo, deverá apresentar os documentos necessários para o deslinde do feito. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

0054679-25.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301010107/2011 - MARIA EMILIA JESUS ESPINHA CARDOSO 

(ADV. SP222025 - MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES); ANTONIO MANUEL GOMES CARDOSO - 

ESPOLIO (ADV. SP222025 - MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES); CLAUDIA RAQUEL ESPINHA 

CARDOSO (ADV. SP222025 - MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES); DANIELA ESPINHA CARDOSO 

(ADV. SP222025 - MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  

1- Providencie a requerente Rute a juntada de cópia de seu cartão de CPF, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem exame de mérito. 

  

Decorrido, tornem conclusos. 

  

Após, determino o sobrestamento do presente feito, tendo em vista a decisão proferida pelo Supremo tribunal Federal, 

no Agravo de Instrumento nº 754745, para oportuno julgamento. 

  

Remetam-se os autos à pasta própria - 8. SUSPENSO/SOBRESTADO. 

  

Int. 

  

0004900-67.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301004084/2011 - MARIA DE QUEIROZ BACHESQUI (ADV. 

SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). DECISÃO 

  

1) Por se tratar de documento indispensável para o julgamento do processo, concedo ao patrono da autoar o prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, para trazer aos autos cópia integral do processo administrativo (NB 41/149.778.284-5), 

contendo a contagem de tempo apurada pelo INSS quando do indeferimento, bem como cópia de sua CTPS e eventuais 

carnês de recolhimento. 

  

2) Com a juntada da cópia do referido processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a 

elaboração de novo parecer. 

  

3) Sem prejuízo, redesigno a data 15/04/2011 às 15:00 horas para julgamento (controle interno), dispensando as partes 

de comparecimento. 

  

4) Intimem-se as partes. 

  

0048857-21.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301005916/2011 - IVONE DE PAIVA MENDONCA (ADV. 

SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico a existência de prevenção de outro Juízo, tendo em vista a 

extinção sem julgamento do mérito em 08/2010. 

Cuida-se de ação proposta em face do INSS, em que pretende a parte autora a concessão de benefício por incapacidade. 

                        Não foi realizado exame pericial. 

                        A parte autora requer a tutela antecipada. 

                 DECIDO. 

                 Sopesando os requisitos ensejadores da medida acautelatória requerida, verifico que da fundamentação, a 

verossimilhança não se mostra evidente, já que a questão demanda dilação probatória, como realização de perícia 

médica, medida incompatível com a provisoriedade das liminares. 

                          Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo médico 

pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar.  

  

                          Intimem-se. Cite-se 

  

0079819-66.2006.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301012498/2011 - BENEDITO FARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 
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Inicialmente, determino a remessa dos autos ao setor competente para que seja anexada a respectiva consulta de 

prevenção. 

  

Após, tornem conclusos para análise da petição despachada. 

  

Int. 

  

0049334-78.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301011678/2011 - VALDEMIR PEDRO (ADV. SP165956 - 

RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Realizada perícia médica na especialidade de oftalmologia, constatou-se a existência de 

incapacidade total e temporária do autor a partir de 10/11/2008. Considerando que foi estimada a manutenção do estado 

de incapacidade do autor por apenas seis meses e que este prazo transcorreu desde a realização do exame pericial, 

designo nova perícia médica a ser realizada no dia 23/02/2011 às 13 horas, na Rua Domingos de Moraes, 249, Vila 

Mariana, São Paulo, com o Dr. ORLANDO BATICH, devendo o perito judicial na hipótese de não mais verificar a 

incapacidade do autor apontar a data da cessação. O autor deverá comparecer munido de todos os documentos médicos 

que possua. 

Após a juntada do laudo médico, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

0010141-56.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301009617/2011 - RODOLPHO KOVACSIK JUNIOR (ADV. 

SP076912 - CARLOS MARQUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Expeça-se ofício à CEF para que, no prazo de 60 dias, colacione o extrato 

referente à conta-poupança nº 0275.013.00038449-4, do mês de junho de 1990. 

Intimem-se e cumpra-se. 

  

0038405-49.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301011244/2011 - JOSE JOAO DA SILVA (ADV. SP131650 - 

SUZI APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, determinando o restabelecimento 

do benefício da parte autora. Oficie-se ao INSS para que cumpra em 45 (quarenta e cinco) dias. A presente medida não 

inclui os atrasados. 

  

Decorrido o prazo anteriormente deferido ao INSS para contestação, voltem conclusos para julgamento. 

  

Intimem-se. 

  

0024028-73.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301011247/2011 - IRENE PEREIRA DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos 

etc. 

  

Trata-se de ação em que se pretende a revisão de contrato de financiamento estudantil. 

Proposto o acordo pela CEF a autora não concordou e requereu a antecipação de tutela para exclusão de seu nome de 

serviços de proteção ao crédito. 

  

DECIDO. 

  

Entendo assistir razão à ré. Com efeito, o fato de a autora encontrar-se reconhecidamente em mora perante o agente 

financeiro afasta, em princípio, a verossimilhança da alegação de irregularidade da inclusão de seu nome em tais 

cadastros de proteção ao crédito. 

  

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se a ré para que apresente contestação em trinta dias. Após, voltem conclusos para julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0050796-36.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301011166/2011 - DEOSDETE FERREIRA DE CARVALHO 

(ADV. SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049342-21.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301011167/2011 - RAUL GOMES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0052497-32.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301008288/2011 - TONY DINIZ FERREIRA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de ação proposta em face do INSS, em que pretende a parte autora a concessão de 

benefício por incapacidade. 

                        Não foi realizado exame pericial. 

                        A parte autora requer a tutela antecipada. 

                 DECIDO. 

                 Sopesando os requisitos ensejadores da medida acautelatória requerida, verifico que da fundamentação, a 

verossimilhança não se mostra evidente, já que a questão demanda dilação probatória, como realização de perícia 

médica, medida incompatível com a provisoriedade das liminares. 

                          Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo médico 

pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar.  

                          Recebo a petição datada de 18/01/2011 como aditamento à inicial, e determino a remessa dos autos ao 

Setor de Protocolo, Distribuição e Atendimento, para retificação do NB do autor.  

                          Intimem-se. Cite-se. 

  

0050112-14.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301007666/2011 - EDILEUZA JOVENTINA XAVIER (ADV. 

SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a regular instrução processual e análise e contagem do tempo de 

serviço/contribuição pela contadoria deste juizado. 

Assim, não está presente, no momento, o requisito da prova inequívoca, essencial ao deferimento da tutela. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita (Lei nº 1.060/50). Anote-se. 

  

Intimem-se. 

  

0000898-20.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301013817/2011 - MARILENE DA SILVA NASCIMENTO (ADV. 

SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de ação proposta em face do INSS, em que pretende a parte autora a concessão de 

benefício por incapacidade. 

                        Não foi realizado exame pericial. 

                        A parte autora requer a tutela antecipada. 

                 DECIDO. 

                 Sopesando os requisitos ensejadores da medida acautelatória requerida, verifico que da fundamentação, a 

verossimilhança não se mostra evidente, já que a questão demanda dilação probatória, como realização de perícia 

médica, medida incompatível com a provisoriedade das liminares. 

                          Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo médico 

pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar.  

  

                          Intimem-se. Cite-se 

  

0312556-12.2004.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301012799/2011 - JOSE ALVES DO CARMO (ADV. SP132744 - 

ARMANDO FERNANDES FILHO, SP183446 - MAURÍCIO RENE BAÊTA MONTERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Diante dos documentos anexados, defiro o pedido de habilitação formulado por Elvira Alves do Carmo, na qualidade de 

dependente do falecido autor. 

Proceda a secretaria à retificação do cadastro deste feito, bem como à inclusão do patrono da sra. Elvira. 
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Os valores devidos ao falecido poderão ser levantados por ela, pessoalmente, junto à instituição financeira, mediante a 

apresentação de seus documentos originais. 

Int. - publicando a presente decisão no nome do patrono da sra. Elvira e do patrono do falecido autor. 

Cumpra-se. 

  

0053406-74.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301004736/2011 - DEANA FUMIE SASAYA (ADV. SP222588 - 

MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a 

concessão do benefício de previdenciário de aposentadoria por idade e o pagamento dos valores respectivos em atraso, 

bem como a antecipação da tutela.  

  

DECIDO 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

  

Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade que regem o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a impossibilidade de concessão 

em face da ausência dos pressupostos legais, sendo necessária a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, 

sobretudo considerando que, em uma análise preliminar, não há como se apurar o tempo de serviço, a regularidade dos 

vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de 

aposentadoria, bem como a fixação do valor de eventual benefício. 

  

Ressalto por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá 

receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios, sendo certo ainda que, por 

ocasião do julgamento, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

0023055-21.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301011248/2011 - ELAINE NASCIMENTO (ADV. SP231342 - 

VANESSA KELLY ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, etc. 

  

A conclusão médica pela inexistência de incapacidade elide, no momento, a verossimilhança nas alegações e impede o 

deferimento da tutela de urgência conforme requerido. 

  

Por outro lado, diante dos argumentos trazidos pela autora em sua impugnação ao laudo médico, intime-se o perito 

ortopedista para que em quinze dias retifique ou ratifique seu laudo, considerando-se a atividade doméstica da autora 

diante das limitações trazidas pela displasia. 

  

Intime-se o MPF. 

  

Após, voltem conclusos para julgamento. 

  

0021419-54.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301010201/2011 - JOAO BAPTISTA DA GRACA OTTATI - 

ESPOLIO (ADV. SP148452 - JOSNEL TEIXEIRA DANTAS, SP157297 - ALEXANDRE AUGUSTO PIRES 

CAMARGO); ANGELA RAPHAELA OTTATI FERREIRA (ADV. SP149452 - ROBERTA IANELLI DE 

OLIVEIRA, SP157297 - ALEXANDRE AUGUSTO PIRES CAMARGO); SCYLLA MARIA DA GRACA OTTATI 

NOGUEIRA (ADV. SP148452 - JOSNEL TEIXEIRA DANTAS, SP157297 - ALEXANDRE AUGUSTO PIRES 

CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Inicialmente, indefiro a inversão do ônus da prova requerida pela parte autora. Isso porque a prova do fato 

constitutivo do direito é ônus de quem o alega, de sorte que a medida de inversão de posições na produção probatória 

apenas se justifica em virtude de expressa determinação legal, sob certas condições, ou em casos excepcionais, quando 

há certeza da existência da prova a ser produzida e, ainda, de que ela está na posse da parte contrária. Assim, concedo à 
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parte autora o prazo de 45 dias para que traga aos autos os extratso bancários da(s) conta(s) objeto de discussão, ou 

dados e/ou documentos que possam comprovar efetivamente a abertura da conta, objeto da correção pretendida, 

contemporâneo ao(s) plano(s) econômico(s) indicado(s) na inicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve 

ser aguardado o contraditório.  

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0049511-08.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301011221/2011 - JOSE DONIZETTI DA SILVA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049305-91.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301011222/2011 - ELAINE OLIVEIRA BARBERDES ARIAS 

(ADV. AC001116 - ANSELMO LIMA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040735-19.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301013794/2011 - HISAKO MORI (ADV. SP110503 - 

FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0053894-63.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301020178/2010 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS DAVI 

(ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo do(a) clínica geral Dra. Ligia C. L. Forte Gonçalves, que 

salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação ortopédica, e por se tratar de prova indispensável ao 

regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica, no dia 18/03/2010, às 10h15min, aos cuidados 

do Dr. Fábio Boucalt Tranchitella (4º andar deste JEF). 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. 

  

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do 

Art. 267, III, do CPC. 

  

Intimem-se as partes. 

  

0043015-60.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301013646/2011 - ALVARO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. 

SP288006 - LUCIO SOARES LEITE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. De fato, em 

cognição sumária, não vislumbro na Lei 9250/95 atentado aos princípios da irretroatividade e da anterioridade, haja 

vista que, editada em 1995, produzir efeitos, nos termos do seu art. 1º, somente no exercício seguinte. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Após, aguarde-se em pasta própria do Gabinete Central, até nova deliberação em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0005845-54.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301010893/2011 - NILTON PAULO FONSECA (ADV. SP149416 

- IVANO VERONEZI JUNIOR, SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o 

presente. 
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Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

0028940-50.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301004040/2011 - OLGA TELO TORNIC (ADV. SP073296 - 

VANILDA CAMPOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da necessidade de adequação da pauta de audiências desta Vara, redesigno audiência 

de instrução e julgamento para o dia 28/02/2011, às 16:30 horas, no 3º andar.  

Ressalto que a data anterior será mantida no sistema processual apenas para fim de elaboração de cálculos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual 

requer a concessão do benefício de auxílio-doença, ou, subsidiariamente a aposentadoria por invalidez, 

postulando a antecipação da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos 

Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de 

dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a impossibilidade de 

concessão em face da ausência dos pressupostos legais, sendo necessária a oitiva da parte contrária, apurada 

análise documental e perícia médica para verificação da incapacidade, bem como a data em que teria se 

originado a respectiva doença. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada por 

ocasião do julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  
0047376-23.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301009660/2011 - AMAURI GOMES DA SILVA (ADV. 

SP286512 - DANILO SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048462-29.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301011243/2011 - JOAO ANTONIO DE SANTANA NETO (ADV. 

SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0034916-04.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301011108/2011 - SEBASTIAO LAERTE DOS SANTOS (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que a parte 

autora pretende a concessão de benefício por incapacidade. 

Foi realizada perícia judicial neste feito. O perito judicial analisou o quadro clínico da parte autora e afirmou haver 

incapacidade laboral. Esclareceu-se que esse quadro tem natureza total e temporária, desde 25/08/2008, com a 

necessidade de reavaliação no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da perícia realizada em 06/10/2010. 

Contudo, em consulta aos sistemas TERA (anexo CNIS-SEBASTIÃO), verifico que o autor é benefíciário de 

aposentadoria por idade (NB 153.213.014-4), com DIB 03/05/2010. 

Dessa forma, diante da impossibilidade de cumulação de aposentadoria e auxílio-doença, nos termos do artio 124 da Lei 

nº 8.213/91, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça sobre o recebimento do benefício 

NB 153.213.014-4, bem como para justificar o interesse no prosseguimento deste feito. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

  

0012897-38.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301009756/2011 - JOAQUIM DA SILVA MOREIRA (ADV. 

SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, concedo à 
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parte autora o prazo de 45 dias para que comprove sua legitimidade ativa para ajuizar a presente ação, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intimem-se. 

  

0052059-06.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301015313/2011 - MARLI BOJANHA (ADV. SP251150 - 

DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em saneamento e análise de liminar 

MARLI BOJANHA solicita a concessão de tutela antecipada em demanda voltada à obtenção do benefício de pensão 

por morte em decorrência do óbito do seu companheiro Francisco Augusto Buzzo Peres, ocorrido em 26.10.09 (fls. 25), 

declarante Alexandre de Barros Peres. 

Atendido o despacho de saneamento pelos comprovantes de endereço apresentados em 20.01.2011; 

O falecido era titular da aposentadoria NB 142.236.605-4, DIB 08.07.08, cessada apenas no óbito. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida desde que 

presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.       

Neste exame preliminar, verifico não existir prova inequívoca dos requisitos necessários ao benefício postulado, o qual 

depende de instrução probatória, tendo em vista a necessidade de comprovação de união estável. 

A autora apresentou, com a inicial (fls. 31/68) e com as petições anexadas em 20.01.2011, comprovantes de endereço 

que não correspondem ao endereço constante da certidão de óbito de fls. 25 tampouco do endereço constante do sistema 

dataprev (fls. 01 pesquisa nb anexada). 

De qualquer maneira, apenas o endereço comum não seria suficiente para a constatação de efetiva união estável. 

Por isso, INDEFIRO a tutela de urgência requerida. 

Faculto à autora que traga à audiência testemunhas independentemente de intimação. 

Int. 

  

0022628-58.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301202481/2010 - CELSO RICARDO GARCIA (ADV. SP104555 - 

WEBER DA SILVA CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre qualidade de 

segurado da parte autora, cumprimento de carência e valor devido a título de aposentadoria por invalidez, acrescida de 

25%, desde 17/04/2007, com o desconto dos valores percebidos em período concomitante, decorrentes da concessão de 

benefício previdenciário. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

0045299-75.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301004019/2011 - MITSUO YASSUMOTO (ADV. SP152031 - 

EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). DECISÃO 

  

1) A parte autora requer a revisão de sua aposentadoria, com a averbação de tempo urbano (01/05/1970 a 31/10/1972 - 

Técnica Orion Arthur Del Ry) e a majoração de sua renda mensal. No entanto, para comprovar o tempo de serviço, 

junta aos autos CTPS ilegível. Assim, concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que o autor junte aos autos cópia legível 

integral de sua CTPS, bem como demais documentos que possam comprovar o vínculo alegado. 

  

2) Sem prejuízo, redesigno a data 01/04/2011 às 14:00 horas para julgamento (controle interno), dispensando as partes 

de comparecimento. 

  

3) Intimem-se as partes. 

  

0269295-94.2004.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301012506/2011 - SEVERINA DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Manifestem-se as partes a respeito do parecer da contadoria judicial no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Int. 

  

0037185-16.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301012378/2011 - LORIVAL MENDES LEMOS (ADV. SP080804 

- ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 
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Primeiramente, verifico que o feito apontado no termo de prevenção teve por objeto outro requerimento administrativo. 

Assim, dê-se baixa na prevenção. 

 Verifico que a petição inicial se refere ao pedido de concessão de benefício de prestação continuada, com base na Lei 

n°8.724/93. 

Contudo, na petição protocolada no dia 14/12/2010, em manifestação referente ao lado pericial, requer a parte autora a 

concessão de benefício por incapacidade, mais especificadamente aposentadoria por invalidez, com base na Lei 

n°8.213/91. Sendo assim, não é possível determinar qual benefício previdenciário a parte autora pretende. 

Portanto, concedo o prazo de 30 dias para que a parte autora adite a petição inicial, determinando qual beneficio 

previdenciário pretende. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos a esta Magistrada. 

Intime-se. 

  

0048927-38.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301011156/2011 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. 

SP270667 - WELLINGTON DE PINHO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada e concedo à parte autora o prazo 

de 45 dias para que traga aos autos cópia integral do processo administrativo NB 41/148.862.096-0, bem como cópia 

integral de sua(s) carteira(s) de trabalho e eventuais carnês de recolhimento, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

Intimem-se. Cite-se. 

  

0004660-78.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301004085/2011 - JAQUELINE SANTOS CONCEICAO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

da necessidade de adequação da pauta de audiências desta Vara, redesigno audiência de instrução e julgamento para o 

dia 15/02/2011, às 15:30 horas, no 3º andar.  

Ressalto que a data anterior será mantida no sistema processual apenas para fim de elaboração de cálculos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0011637-23.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301010259/2011 - MARIA DO SOCORRO GUILHERME DE 

SOUZA AZEVEDO (ADV. SP055513 - NOEME SOUSA DE MOURA, SP271275 - OSVALDO PINTO DA SILVA); 

JORGE DE SOUZA AZEVEDO (ADV. SP055513 - NOEME SOUSA DE MOURA, SP271275 - OSVALDO PINTO 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Assim, concedo à parte autora o prazo de 45 dias para justificar sua legitimidade ativa ad causam em 

relação à conta em nome de Jorge de Souza Azevedo, apresentando documentos que entender pertinentes. 

Intimem-se. 

  

0040814-95.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301013815/2011 - EDELICE FERNANDES MARQUES (ADV. 

SP170673 - HUDSON MARCELO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                    

                       Cuida-se de ação proposta em face do INSS, em que pretende a parte autora a concessão de benefício por 

incapacidade. 

                       Foi realizada perícia médica. 

                       A parte autora requer a tutela antecipada. 

                Decido. 

                          A concessão de benefício por incapacidade depende do preenchimento de três requisitos: a 

incapacidade para o trabalho, a qualidade de segurado e o cumprimento da carência, se for o caso. 

                Sopesando os requisitos ensejadores da medida acautelatória requerida, verifico que da fundamentação, a 

verossimilhança não se mostra evidente, já que de acordo com o laudo médico pericial acostado aos autos em 

21/01/2011, a parte autora não preencheu o primeiro requisito necessário à concessão do benefício em questão, a 

incapacidade para o trabalho. 

                         Diante do exposto, INDEFIRO a medida liminar requerida.  

                         Intimem-se as partes, inclusive do laudo pericial acostado aos autos, para que se manifestem no prazo de 

15 dias. 

  

0068140-35.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301011535/2011 - TOMIO KOMATSU (ADV. SP184046 - 

CAROLINA NOGUEIRA PEDROSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 30 dias para o autora apresentar os 

extratos bancários, tendo em vista o requerimento administrativo formulado perante a instituição financeira. Int 

  

0049398-54.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301011242/2011 - LUIS CARLOS VIEIRA JUNIOR (ADV. 

SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a 

concessão do benefício de auxílio-doença, ou, subsidiariamente a aposentadoria por invalidez, postulando a antecipação 

da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a impossibilidade de concessão 

em face da ausência dos pressupostos legais, sendo necessária a oitiva da parte contrária, apurada análise documental e 

perícia médica para verificação da incapacidade, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada por ocasião do 

julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

0051990-71.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301009659/2011 - ELISABETH MESSIAS CARVALHO (ADV. 

SP193279 - MAURICIO NEVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a 

concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, postulando a antecipação da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

  

Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade regerem o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental. 

  

Ressalto por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá 

receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios, sendo certo ainda que, após 

a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Sem prejuízo, concedo à autora prazo de trinta dias para juntar: 1) cópia integral dos autos do processo administrativo; 

2) certidão de objeto e pé do processo 2088/04 (1ª Vara do Trabalho de Guarulhos); 3) cópia da certidão de casamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

0005662-83.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301002722/2011 - SATIE TAKASAKI (ADV. SP087645 - 

CACILDA VILA BREVILERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

  

Defiro o pedido de reconsideração do despacho de dispensa das partes proferido em 12/01/2011 nos termos do 

requerimento da parte autora. 

Mantenho a audiência de instrução e julgamento anteriormente designada para o dia 17/02/2011 às 13:00 horas, 

devendo a parte autora comparecer acompanhada das testemunhas que julgar necessárias ao deslidende do feito, 

independentemente de nova intimação. 
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Publique-se. Intime-se. 

  

0048069-41.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301004005/2011 - SEVERINO RAMOS DE SOUZA (ADV. 

SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). DECISÃO 

  

1) Por se tratar de documento indispensável para o julgamento do processo, concedo ao patrono do autor o prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, para trazer aos autos cópia integral do processo administrativo (NB 42/136.431.541-3), 

contendo a contagem de tempo apurada pelo INSS quando do deferimento, os laudos e formulários lá apresentados, 

bem como cópia de sua CTPS e eventuais carnês de recolhimento. 

  

2) Com a juntada da cópia do referido processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a 

elaboração de novo parecer. 

  

3) Sem prejuízo, redesigno a data 15/04/2011 às 14:00 horas para julgamento (controle interno), dispensando as partes 

de comparecimento. 

  

5) Intimem-se as partes. 

  

0044793-65.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301014243/2011 - ALEX SANDRO RODRIGUES DE SOUSA 

(ADV. SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

O feito apontado no termo de prevenção foi extinto sem resolução de mérito. Assim, dou prosseguimetno ao presente. 

Trata-se de pedido de antecipação de tutela, formulado pela parte autora, para que seja determinada ao INSS a imediata 

concessão do benefício de auxílio-doença. 

Não constato presentes os requisitos para o deferimento, neste momento, da antecipação dos efeitos da tutela, eis que 

ausente prova inequívoca a convencer este Juízo da verossimilhança das alegações da parte autora. 

Com efeito, conforme se depreende dos laudos médicos periciais, a parte autora não está incapacitada de modo TOTAL 

para o exercício de sua atividade laborativa, nada obstante as doenças que a acometem. 

Isto posto, ausentes os requisitos, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada pela parte autora. 

Por outro lado, considerando a sugestão do sr. perito, determino seja a parte autora submetida à perícia com ortopedista, 

a se realizar no dia 23/02/2011, às 9h30min, com a Dra. Priscila Martins. 

Deverá a parte autora comparecer com todos os seus documentos pessoais e médicos. Sua ausência injustificada 

implicará na extinção do feito. 

Int. 

  

0028535-14.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301004045/2011 - VAGNER TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP187603 - JULIANA SANTINI, SP276971 - CLAUDETE TEIXEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da necessidade de 

adequação da pauta de audiências desta Vara, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 23/02/2011, às 

15:30 horas, no 3º andar.  

Ressalto que a data anterior será mantida no sistema processual apenas para fim de elaboração de cálculos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0047778-07.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301011157/2011 - BENEDITO BUENO DE PAIVA (ADV. 

SP198072 - MONICA BONETTI COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade que regem o sistema processual 

no âmbito dos Juizados Especiais Federais, em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de 

dano irreparável ou de difícil reparação, é possível a concessão da tutela de urgência. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado nesta demanda, não encontro os requisitos necessários à sua 

concessão sem a oitiva da parte contrária e desenvolvimento do contraditório. Os documentos anexados aos autos 

eletrônicos não permitem, em cognição superficial, a verificação inequívoca de que o INSS errou ao não conceder todo 

o período de atividade que a parte autora alega possuir. Tratando-se de elemento indispensável ao cômputo do tempo de 

contribuição da parte e ao cálculo da renda mensal do benefício, em caso de acolhimento do pedido, é impossível a 

concessão do benefício em sede de liminar. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Publique. Registre-se. Intime-se. Cite-se o INSS. 
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0036685-47.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301011160/2011 - MANOEL VITOR DOS SANTOS (ADV. 

SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Oficie-se ao DD Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo-Centro 

para que cumpra a decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de adoção das medidas necessárias à apuração de responsabilidade. 

Após, façam os autos conclusos para julgamento. 

Intime-se. 

  

0401250-54.2004.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301012503/2011 - EDIVALDO MADEIRA DA SILVA (ADV. 

SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Requer o autor a liberação dos valores depositados e bloqueados na CEF. 

  

O valor depositado para pagamento da requisição do montante da condenação foi bloqueado por determinação deste 

Juizado, tão somente em razão da inércia da parte autora em levantá-lo, devendo, portanto, ser desbloqueado. 

  

Assim, oficie-se à CEF para desbloquear tal valor, bem como para tomar conhecimento da presente decisão. 

  

Intime-se pessoalmente a parte autora desta decisão. Cumpra-se. 

  

0007845-61.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301010202/2011 - PEDRO JOSE DA SILVA (ADV. SP102968 - 

MARINEI ISABEL FERNANDES, SP101900 - MARISA SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inicialmente, indefiro a inversão do ônus da 

prova requerida pela parte autora. A prova do fato constitutivo do direito é ônus de quem o alega, de sorte que a medida 

de inversão de posições na produção probatória apenas se justifica em virtude de expressa determinação legal, sob 

certas condições, ou em casos excepcionais, quando há certeza da existência da prova a ser produzida e, ainda, de que 

ela está na posse da parte contrária. Assim, concedo à parte autora o prazo de 45 dias para que traga aos autos os 

extratso bancários da(s) conta(s) objeto de discussão, ou dados e/ou documentos que possam comprovar efetivamente a 

abertura da conta, objeto da correção pretendida, contemporâneo ao(s) plano(s) econômico(s) indicado(s) na inicial. 

  

0030944-26.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301011226/2011 - ROZILDA SOUZA DA SILVA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Antes de analisar o pedido de concessão de tutela antecipada, comprove a parte autora que seu benefício foi cessado 

administrativamente. 

  

Int. 

  

0035852-29.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301011527/2011 - AGENOR DOS SANTOS (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Trata-se de pedido de manutenção de auxílio-doença c/c conversão em aposentadoria por invalidez. 

  

Verifico, no caso, verossimilhança da alegação e plausibilidade do direito invocado, requisitos necessários à 

antecipação dos efeitos da tutela. Presente também o perigo de ineficácia da medida, tendo em vista o caráter alimentar 

do benefício. 

  

O autor percebeu auxílio-doença NB 31/5383974985, DIB 25/11/2009, cessado administrativamente aos 16/10/2010. 

  

Entretanto, conforme exame pericial realizado neste Juizado, em 14.10.2010, constatou-se que o Autor apresenta 

incapacidade total e temporária desde 01/09/2010, pelo prazo de um ano a contar da data da perícia. 

  

Diante do exposto, entendo que está presente, no momento, a plausibilidade do direito invocado e a verossimilhança da 

alegação, razão pela qual defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS que, no prazo de 45 

dias, restabeleça o benefício de auxílio-doença NB 31/5383974985. 

Int. Oficie-se para cumprimento. 
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0048247-87.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301004003/2011 - JOSE CARLOS ALMEIDA CARVALHO 

(ADV. SP181262 - JOSÉ DE ALMEIDA BARROS NETO, SP203677 - JOSE LAERCIO SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). DECISÃO 

  

1) Tendo em vista que o autor encontra-se recebendo o benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB 

42/142.270.463-4) com DIB em 01/11/2006 e 33 anos, 01 mês e 23 dias de tempo de contribuição e pretende o 

recebimento de aposentadoria especial desde 2005, alegando contar com mais de 25 anos de trabalho exposto a agentes 

nocivos, intime-se o patrono do autor para que, no prazo de 15 (quinze) dias, adite a inicial no sentido de indicar, 

pormenorizadamente, os períodos que pretende ver reconhecidos como especial, o agente nocivo a que esteve exposto, 

bem como os locais de trabalho e respectivas provas anexadas aos autos, sob pena de extinção do feito sem julgamento 

do mérito por falta de pressupostos indispensáveis ao conhecimento da ação. 

  

2) Além disso, considerando a necessidade da juntada do processo administrativo para ser analisado o tempo de serviço 

considerado pelo INSS, concedo ao patrono do autor o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, para trazer aos autos os 

cópia dos dois processos administrativos completos (NB 42/137992535-2 e NB 42/142270463-4), contendo as 

contagens de tempo efetuadas pela autarquia previdenciária, eventuais SB 040, laudo(s) técnico(s) pericial(ais), e, 

análise contributiva, se o caso; bem como cópias das CTPS's e eventuais guias e carnês de recolhimento da contribuição 

previdenciária. 

  

3) Com a juntada da cópia do referido processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a 

elaboração de novo parecer. 

  

4) Sem prejuízo, redesigno a data de 08/04/2011 às 14:00 horas para julgamento (controle interno), dispensando as 

partes de comparecimento. 

  

5) Intimem-se as partes. 

  

0023159-47.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301010334/2011 - ENCARNAÇAO PALMER MARCHIORI 

(ADV. SP179270 - AFONSO CELSO DE OLIVEIRA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresente comprovante de residência contemporâneo a data de ajuizamento da ação (dezembro de 2008), em nome 

próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0040812-96.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301004026/2011 - PATRICIA CRISPIM DA SILVA (ADV. 

SP159044 - NELSON FRANCISCO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da necessidade de adequação da pauta de audiências 

desta Vara, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 15/02/2011, às 16:00 horas, no 3º andar.  

Ressalto que a data anterior será mantida no sistema processual apenas para fim de elaboração de cálculos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0044369-23.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301013949/2011 - IVANILDE LOPES DOS SANTOS (ADV. 

SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Portanto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. 

  

                              P.R.I. 

  

0007573-67.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301009618/2011 - LUIZ CARLOS ZACARI (ADV. SP185451 - 

CAIO AMURI VARGA); ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI (ADV. SP185451 - CAIO AMURI VARGA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). No 

intuito de examinar a legitimidade para a propositura da presente demanda, é necessário que o coautor Luiz Carlos 

Zacari apresente documentos que comprovem a cotitularidade da conta poupança, no prazo de 30 dias. 

Intimem-se. 

  

0055337-83.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301136207/2010 - ROSA CLEIDE DOS SANTOS ANDRADE 

(ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Encaminhem-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos em pauta incapacidade. 
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Após, voltem conclusos. 

Cumpra-se. 

  

0037627-79.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301011245/2011 - ELENICE VIANA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, determinando o restabelecimento 

do benefício da parte autora até ao menos 05/07/2011, se não houver julgamento em data anterior. Oficie-se ao INSS 

para que cumpra em 45 (quarenta e cinco) dias. A presente medida não inclui os atrasados. 

  

Decorrido o prazo anteriormente deferido ao INSS para contestação, voltem conclusos para julgamento. 

  

Intimem-se. 

  

0050783-37.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301013760/2011 - ZACALVES BATISTA MAIA (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0051983-79.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301009655/2011 - AUREA FERREIRA SILVA (ADV. SP220261 - 

CLEMENTINA BARBOSA LESTE CONTRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Mantenho a decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada pelos seus próprios fundamentos. 

  

Int. 

  

0002665-30.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301012700/2011 - MERCEDES RIBEIRO DA SILVA 

FIAMINGHI (ADV. SP035549 - CESAR CIAMPOLINI NETO, SP036212 - ROBERTO VIEGAS CALVO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo 

à parte autora o prazo de 45 dias para que traga aos autos os extratos bancários da(s) conta(s) objeto de discussão, ou 

dados e/ou documentos que possam comprovar efetivamente a abertura da conta, objeto da correção pretendida, 

contemporâneo ao(s) plano(s) econômico(s) indicado(s) na inicial. Anoto que os extratos apresentados estão ilegíveis. 

Esclareço que, para o exame do pedido de diferenças decorrentes do Plano Collor I (IPC de abril de maio de 1990 - 

44,80% e 7,87%), são necessários extratos de abril, maio e junho de 1990 e para as diferenças do Plano Collor II (IPC 

de fevereiro de 1991 - 21,87%), são necessários extratos de fevereiro e março de 1991. 

Sem prejuízo do determinação direcionada à parte autora, havendo o Supremo Tribunal Federal reconhecido a 

repercussão geral da matéria, o Exmo. Sr. Ministro Gilmar Mendes, nos autos do Agravo de Instrumento nº 754745, 

determinou a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de 

cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, excluindo-se desta determinação as ações em sede de 

execução. 

Destarte, em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754745, e havendo cumulação de pedidos, 

determino a remessa do feito ao arquivo “sobrestado”, onde deverá permanecerá até nova decisão daquela Corte.  

Intimem-se. 

  

0025541-13.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301009741/2011 - LOURDES PINTO BORGES FERREIRA - 

ESPOLIO (ADV. SP203045 - MARCELO SOARES DE OLIVEIRA); MONALISA DE PAULA FERREIRA (ADV. 

SP203045 - MARCELO SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Desta forma, intime-se a parte autora para que, no prazo de 45 dias, traga 

aos autos os extratos bancários da conta poupança nº 0241.013.00080055-7 ou dados e/ou documentos que possam 

comprovar efetivamente a abertura da conta, contemporâneo ao plano econômico indicado na inicial, sob pena de 

preclusão. 

Esclareço que, para o exame do pedido de diferenças decorrentes do Plano Verão são necessários extratos de janeiro e 

fevereio de 1989. 

Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que os extratos necessários 

para a adequada apreciação do feito não foram juntados aos autos.  

Entendo que a CEF tem a obrigação de disponibilizar os extratos ao correntista, em atendimento ao Código de 

Defesa do Consumidor. Dessa forma, visando agilizar o andamento do processo, intime-se a CEF para que 

apresente os extratos em questão, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00.  

Intime-se. 

  
0081361-85.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301419693/2010 - LIBERATO LOCCHI (ADV. SP189073 - RITA 

DE CÁSSIA SERRANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081362-70.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301419694/2010 - MARIA DE LOUDES LOCCHE SERRANO 

(ADV. SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081329-80.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301419695/2010 - ALICE MIE TANIKAWA BERNICE (ADV. 

SP136504 - MARIA CLEIDE NOGUEIRA ALBERTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081517-73.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301419696/2010 - WILLIAM SCHMIDT AGATZ (ADV. 

SP228020 - ELCIO DA CONCEIÇÃO VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081367-92.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301419697/2010 - CARMEN GALVEZ DE SOUZA (ADV. 

SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081571-39.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301419698/2010 - VIRGILIO RAMOS GONÇALVES (ADV. 

SP151499 - MARCUS VINICIUS LOPES RAMOS GONCALVES); ISABEL MARIA LOPES (ADV. SP151499 - 

MARCUS VINICIUS LOPES RAMOS GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081896-14.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301419699/2010 - ZELINA POVINSKI (ADV. SP196803 - JOSÉ 

UMBERTO DE ANDRADE BASTOS AUGUADRO BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0007327-71.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301009619/2011 - TOMICO OKUBO (ADV. SP132435 - 

ANTONIA APARECIDA TAVELLIN); TOKIE OKUBO (ADV. SP132435 - ANTONIA APARECIDA TAVELLIN) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). No 

intuito de examinar a legitimidade para a propositura da presente demanda, é necessário que a coautora TOKIE 

OKUBO apresente documentos que comprovem a cotitularidade da conta poupança, no prazo de 30 dias. 

Intimem-se. 

  

0053066-33.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301011153/2011 - ALICE KIMIKO TOKUZATO OSHIRO (ADV. 

SP143966 - MARCELO SANTOS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento 

expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da 

Lei nº 1.060/50. 

Passo ao exame do pedido de liminar. 

Para a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional é imprescindível a demonstração de verossimilhança do direito 

material que a requerente afirma titularizar. 

No caso presente, esse requisito não pode ser verificado em juízo de cognição sumária. A qualidade de segurado é 

imprescindível para a concessão da pensão por morte. Por isso, a vinculação do pretenso instituidor da pensão ao RGPS 

é necessária à solução da lide. Como não há, neste momento, prova inequívoca desse requisito, não há como se 

reconhecer a verossimilhança do direito material alegado. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, em sede de medida liminar, a referida presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Publique-se. Intime-se. Cite-se o INSS. 
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0036864-78.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301015294/2011 - ALEXANDRE AMARO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO 

ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Suspendo, 

por ora, a determinação contida na decisão anterior. 

É que, realizada perícia médica, constatou-se que a autora apresenta incapacidade para os atos da vida civil (quesito nº 

10 no laudo). 

Assim deve ser regularizada a sua representação processual, com a juntada de procuração outorgada por curador 

nomeado pelo Juiz de Família. Para tanto, concedo o prazo de 30 dias, sob pena de extinção, com consequente 

revogação da tutela. 

  

0053343-49.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301004517/2011 - EDNALVA SILVA FERREIRA (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

          Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.  

          Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir precisamente sobre a 

incapacidade alegada. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis às partes, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

           Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

0050770-38.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301011103/2011 - ANGELA MARIA CONCEICAO DOS 

SANTOS (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048028-40.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301013713/2011 - MARIA DA SILVA SOUZA (ADV. SP237302 - 

CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000620-19.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301013714/2011 - LAUZO CASSIMIRO DE SOUZA (ADV. 

SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0046561-26.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301004519/2011 - DARMIO INACIO DE SOUZA (ADV. 

SP157271 - SORAYA PRISCILLA CODJAIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). De saída, com a juntada dos documentos trazidos pelo autor, regularizado seu endereço. 

Além disso, não verifico a existência de prevenção, diante da extinção sem julgamento do mérito operada na Vara 

Previdenciária. 

  

Vistos e examinados os autos, em decisão de 

  

tutEla antecipada 

  

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, ajuizada por DARMIO INACIO DE SOUZA em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por idade. Requer a 

concessão de tutela antecipada. 

  

É o relatório. Decido. 

O art. 273 do Código de Processo Civil arrola os requisitos para a concessão da tutela antecipada, nos seguintes termos: 
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Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (Redação dada 

pela Lei nº 8.952, de 1994) 

  

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou (Incluído pela Lei nº 8.952, de 1994) 

  

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. (Incluído pela Lei nº 

8.952, de 1994) 

  

No caso concreto, o INSS computou apenas 130 contribuições, número inferior ao apontado pela parte na inicial. Diante 

dessa constatação, os diversos períodos indicados pela parte autora merecem uma análise mais criteriosa, sendo que sua 

confirmação demanda dilação probatória a ser resolvida durante a instrução processual. 

Em outros termos, a verossimilhança das alegações da parte autora não salta aos olhos, tendo em vista que para a 

análise do pleito mister se faz produção e cotejo de provas. 

Assim, prematura se afigura a incursão do meritum cause sem a presença de elementos que demonstrem, ictu oculi, o 

direito provável da parte autora e a necessidade premente do sacrifício do devido processo legal, visto que a regra geral 

é a concessão da tutela somente ao final do processo, que somente se inverte em casos excepcionais. 

  

Por todo o exposto, indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada, com a ressalva de que, ao final da instrução 

probatória ou mesmo na sentença, poderá este Juízo, à luz dos elementos colhidos sob o crivo do contraditório, reavaliar 

esta decisão. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita (Lei nº 1.060/50). Anote-se. 

P.R.I. 

  

0034253-55.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301011223/2011 - NEUSA DA SILVA DOS SANTOS (ADV. 

SP177492 - RAUL ALEJANDRO PERIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. 

  

  

                                  P.R.I. 

  

0042765-27.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301013244/2011 - LEONOR NUNES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, expeça-se 

ofício à CEF para que, no prazo de 60 dias, colacione os extratos referentes à conta-poupança nº 0259.013.00068937-9, 

no período do Plano Econômico Collor I (abril, maio e junho de 1990). 

Sem prejuízo do determinação direcionada à CEF, havendo o Supremo Tribunal Federal reconhecido a repercussão 

geral da matéria, o Exmo. Sr. Ministro Gilmar Mendes, nos autos do Agravo de Instrumento nº 754745, determinou a 

suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de 

poupança em decorrência do Plano Collor II, excluindo-se desta determinação as ações em sede de execução. 

Destarte, em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754745, e havendo cumulação de pedidos, 

determino a remessa do feito ao arquivo “sobrestado”, onde deverá permanecerá até nova decisão daquela Corte.  

Intimem-se. 

  

0033461-04.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301011173/2011 - SONIA PIRES (ADV. SP248290 - PENHA 

REGINA ROSALIN FRAGA DE OLIVEIRA); LUANA PIRES DA SILVA (ADV. SP248290 - PENHA REGINA 

ROSALIN FRAGA DE OLIVEIRA); PAOLA PIRES DA SILVA (ADV. SP248290 - PENHA REGINA ROSALIN 

FRAGA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0040589-75.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301011170/2011 - ALMIR DA TRINDADE SILVA (ADV. 

SP193252 - EDSON JOSE DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, mantenho o indeferimento da medida antecipatória postulada. 

No entanto, ante ao fato do perito neurologista haver relatado a necessidade de realização de perícia ortopédica para 

melhor analisar o quadro clínico do autor, agendo a perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 

21/03/2011, às 17:00 horas, NESTE JUIZADO, e nomeio para o ato o(a) Dr(a). SERGIO JOSE NICOLETTI. 

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, munida de 

documento pessoal com foto, seus laudos e exames médicos que dispuser e relativos à moléstia alegada. 

A participação de assistente técnico nos autos será admitida nos moldes da Portaria 95/2009-JEF. 

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica preclusão da prova técnica. 
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Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0024028-73.2010.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301416394/2010 - IRENE PEREIRA DA SILVA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Tendo em vista a discordância da parte autora com a proposta formulada pela CEF e, por tratar-se de 

matéria de direito, façam-se os autos conclusos para prolação de sentença, oportunamente, por meio de livre 

distribuição. No tocante à liminar solicitada pela autora, intmem-se a CEF para manifestar-se em 5 (cinco) dias. Após, à 

conclusão para análise da liminar. NADA MAIS”. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado 

conforme, vai devidamente assinado. 

  

0057082-64.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301287464/2010 - TERESA HENRIQUE DOS 

SANTOS (ADV. SP126366 - DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O processo não se encontra em termos para julgamento. 

Verifico que já consta dos autos certidão de objeto e pé dos autos da ação de reconhecimento e dissolução de união 

estável (fls. 05 do anexo P16092010.PDF - 17/09/2010). 

Ademais, observo que a ação foi proposta em face do INSS, porém, foi informado pela contadoria judicial que o 

falecido Jose de Oliveira Costa é instituidor da pensão por morte NB 21/147.179.565-6, em favor da ex-esposa 

Valdelina Sampaio da Costa. 

Tendo em vista que eventual procedência da presente demanda implicará em efeitos patrimoniais na esfera jurídica da 

titular da pensão por morte, ela deverá integrar o pólo passivo da ação, uma vez tratar-se de litisconsórcio passivo 

necessário, razão pela qual recebe o aditamento à inicial. 

Dessa forma, decido: 

1) Proceda o setor competente à inclusão de Valdelina Sampaio da Costa no polo passivo do presente feito; 

                   2) Expeça-se carta precatória para citação de VALDELINA SAMPAIO DA COSTA, no endereço: Sítio 

Jacu, nº 14, Bairro: Zona Rural, Município: Martins, Rio Grande do Norte. CEP: 59800-000, F: 3391-2176, código 

DDD: 84, para apresentar contestação, se assim desejar. 

                    Sem prejuízo, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01.09.2011, às 15 horas.  

                   No prazo de 30 dias anteriores à audiência, a parte autora deverá juntar cópia integral dos autos da ação de 

reconhecimento e dissolução de união estável (autos nº 002.05.071685-0). 

                  Saem os presentes intimados. Intime-se o INSS. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0000532-60.2007.4.03.6320 - DESPACHO JEF Nr. 6301014221/2011 - AGNALDO JOSE BORGES (ADV. 

SP120595 - GUILHERME HENRIQUE TURNER CARDOSO, SP224649 - ALINE CRISTINA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Intime-se a parte executada 

(CEF) a cumprir integralmente as disposições condenatórias da sentença proferida em 25/10/2007, nos termos do 

parecer da Contadoria. Prazo de 10 dias, sob pena de multa diária de R$ 10,00 (dez reais). Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se à parte autora para ciência 

da expedição do ofício requisitório, bem como do depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, em conta aberta na Caixa Econômica Federal. 

O levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados Especiais Federais obedece ao 

disposto no artigo 17, §1ª e artigo 21 da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, combinado com o 

Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Cumpra-se. 

  

0003165-44.2007.4.03.6320 - DESPACHO JEF Nr. 6301006398/2011 - MARIA LUCIA GARUFI (ADV. SP217730 - 

DOMINGOS SAVIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - 

CENTRO). 

  

0003322-17.2007.4.03.6320 - DESPACHO JEF Nr. 6301006397/2011 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. 

SP166123 - MARCELO AUGUSTO SILVA LUPERNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO 

PAULO - CENTRO). 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000069 

  
0010986-88.2009.4.03.6301 - JASEL NEME (ADV. SP030592 - RENATO BAEZ FILHO e ADV. SP149083 - 

RENATO BAEZ NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos. Tendo em vista os processos apontados no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico 

identidade entre a demanda de nº 95.0015429-3, oriunda da 12ª Vara Cível Federal capaz de configurar litispendência 

ou coisa julgada entre aquele processo e o presente, que visa correção pelo Plano Verão da conta poupança 99010163-7. 

Considerando os documentos juntados pela parte autora demonstrando a existência de conta(s) - fl. 12 - pet 

provas, oficie-se à CEF, para que, no prazo de 30 dias, envie a este juízo cópias dos extratos. Int. Cumpra-se." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000071 

  

LOTE Nº 18904/2010 

  

Expediente Administrativo 01/2009. Vistos. Tendo em vista a certidão de fls. 75, determino a intimação dos senhores 

patronos dos processos relacionados no lote nº 18904/2010, para que no prazo de 30 (trinta) dias, providenciem a 

retirada dos documentos originais que foram anexados como prova à época da distribuição dos feitos e que não foram 

retirados até a presente data, mediante recibo que deverá ser anexado neste expediente. Decorrido o prazo estipulado 

deverá o responsável pelo setor de arquivo anexar ao presente expediente os recibos de retirada dos documentos. No 

silêncio, deverá informar a esta magistrada a relação dos processos com documentos ainda pendentes de retirada. 

Cumpra-se. 

  

  

  

1_PROCESSO 2_AUTOR 3_RÉU ADVOGADO - 

OAB/AUTOR 
0000624-71.2002.4.03.6301 LUIGI GRECO INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JAQUES MARCO 

SOARES-SP147941 

0001237-91.2002.4.03.6301 ANTONIO CARLOS 

CARNEIRO 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALÉCIO DE FREITAS 

SPÍNOLA-SP182734 

0001544-45.2002.4.03.6301 ANTONIA PEREIRA DOS 

SANTOS 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

FLAVIO RICARDO 

MELO E SANTOS-

SP108905 
0001677-87.2002.4.03.6301 HONORATO FERREIRA 

DA SILVA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LUCIO DOMINGOS DOS 

PASSOS-SP064193 

0002029-45.2002.4.03.6301 JOÃO ANTONIO 

OLIVEIRA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

EDUARDO FERREIRA 

MENDES-SP195724 

0002399-24.2002.4.03.6301 ARGILEU DOS SANTOS 

NASCIMENTO 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

IRENE BARBARA 

CHAVES-SP058905 
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0002539-58.2002.4.03.6301 MARIA DE LURDES 

OLIVEIRA GOMES 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

IRENE BARBARA 

CHAVES-SP058905 

0002969-10.2002.4.03.6301 IGNES GAGLIARDO 

ORLANDINI 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

CIBELE CARVALHO 

BRAGA-SP158044 

0003010-74.2002.4.03.6301 FRANCISCO CARREIRO 

DE LIMA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ZEISSE PEREIRA PINTO-

SP083614 

0003330-27.2002.4.03.6301 CLAUDIO IGLESIAS INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MARCELO GABRIEL-

SP165029 

0003521-72.2002.4.03.6301 ANTONIO CARLOS 

FERREIRA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

IRENE BARBARA 

CHAVES-SP058905 

0004367-89.2002.4.03.6301 JOANA ESMERA DOS 

SANTOS 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JORGE SHIGUETERO 

KAMIYA-SP076765 

0005092-78.2002.4.03.6301 AMELIA RIBEIRO INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

CELESTINO CARLOS 

PEREIRA-SP108432A 

0005449-58.2002.4.03.6301 ANA MARIA DAOU 

PAIVA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

GILBERTO GIANGIULIO 

JUNIOR-SP066150 

0006190-98.2002.4.03.6301 SUELY VIEIRA DE 

SOUZA E OUTRO 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LUCIANO HIDEKAZU 

MORI-SP149275 

0006385-83.2002.4.03.6301 RUBENS ANDRETTO INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

GLAUCY GOULD 

ASCHER LISSA-

SP079648 
0006466-32.2002.4.03.6301 LOURDES GABUALDI 

PENACHIONI 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ADRIANE MALUF-

SP199536 

0006474-09.2002.4.03.6301 JOSE MOREIRA DA 

SILVA FILHO 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

IZAUL CARDOSO DA 

SILVA-SP166410 

0006540-86.2002.4.03.6301 VICENTE COLLA 

SANTO E OUTRO 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

FERNANDO TOFFOLI DE 

OLIVEIRA-SP082072 

0006593-67.2002.4.03.6301 DONIZETI DO 

NASCIMENTO SANTOS 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JAIME JOSE SUZIN-

SP108631 

0007053-54.2002.4.03.6301 MARIA JULIA GUSMÃO 

HELENE (CURADORA 

IRMÃS INTERDITADAS) 

E OUTROS 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

IRENE BARBARA 

CHAVES-SP058905 

0008589-03.2002.4.03.6301 MARIA GOMES DA 

SILVA (E OUTRO) E 

OUTRO 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

DUCLER SANDOVAL 

GASPARINI-SP141212 

0008695-62.2002.4.03.6301 JULIO GRIGORIO DE 

LIMA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

DAVID DE MEDEIROS 

BEZERRA-SP159722 

0008800-39.2002.4.03.6301 JULIETA NAGIB 

ABDALLA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LUZIA APARECIDA 

CLAUS-SP098701 

0009147-72.2002.4.03.6301 GRACINDA COLA INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LUIZ ROBERTO DA 

SILVA-SP073645 

0009218-74.2002.4.03.6301 IDALINA MARASSATO 

DE FREITAS 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

NIRE PEREIRA COSTA-

SP177616 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 938/1734 

I.N.S.S. (PREVID) 
0009685-53.2002.4.03.6301 JOSE MANOEL 

SEVERINO DA SILVA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LUIZA DA SILVA 

CALDAS-SP051971 

0009976-53.2002.4.03.6301 PATROCINIA 

RODRIGUES DOS 

SANTOS 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SÓYA LÉLIA LINS DE 

VASCONCELOS-

SP202680 
0010774-14.2002.4.03.6301 LUIZ ANTONIO ALVES INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

EDNA LUCIA FONSECA 

PARTAMIAN-SP038915 

0010820-03.2002.4.03.6301 BENEDITA ALVES 

CORREIA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

DOROTEA FARRAGONI 

DA SILVA-SP137281 

0011457-51.2002.4.03.6301 MILTON ALVES LUCAS INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

IRENE BARBARA 

CHAVES-SP058905 

0012129-59.2002.4.03.6301 SEBASTIAO 

APOLINARIO DE SOUZA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JANAÍNA DA SILVA 

FORESTI-SP205083 

0012165-04.2002.4.03.6301 MADALENA 

FRANCISCO DE 

SANTANA 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SIMONE MUSSI 

MARTINS DIAS-

SP084175 
0012434-43.2002.4.03.6301 GILSON ALVES 

CARDOSO 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MARCIA CAVALCANTE 

DA COSTA-SP214578 

0012494-16.2002.4.03.6301 AURELIANO JOSÉ DE 

CARVALHO 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ-SP183583 

0012576-47.2002.4.03.6301 LUIZ EDUARDO DE 

MELLO 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

DAVID DE MEDEIROS 

BEZERRA-SP159722 

0012582-54.2002.4.03.6301 SEVERINA CABRAL 

JORRI 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ELENA MARIA DO 

NASCIMENTO-SP151782 

0012893-45.2002.4.03.6301 JOSE JORGE NEGRINI 

FILHO 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LUCIANE GRAVE DE 

AQUINO-SP184414 

0012895-15.2002.4.03.6301 MARIA APARECIDA 

NEGRINI 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LUCIANE GRAVE DE 

AQUINO-SP184414 

0013054-55.2002.4.03.6301 HILARIO BRIANI INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

HENDERSON MARQUES 

DOS SANTOS-SP195286 

0013220-87.2002.4.03.6301 GUIMARAES MOREIRA 

DA SILVA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

GABRIEL DE SOUZA-

SP129090 

0013490-14.2002.4.03.6301 ROBERTO LUIZ 

BOTELHO DE 

MAGALHÃES E SILVA 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

TIAGO FARINA MATOS-

SP221107 

0013784-66.2002.4.03.6301 MANOEL MARIO INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOANA SIMAS DE 

OLIVEIRA SCARPARO-

SP066771 
0015527-14.2002.4.03.6301 ROBERTA OZON CALDO 

(HABILITADA) 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

GUSTAVO CALDO-

SP043746 

0015568-78.2002.4.03.6301 NELSON ALVES DE 

SOUZA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

EDUARDO DOS SANTOS 

SOUSA-SP227621 

0016563-91.2002.4.03.6301 MARIA DA 

RESSURREIÇÃO 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

DIMAR OSÓRIO 

MENDES DA SILVA-
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RODRIGUES ALVES E 

OUTRO 
I.N.S.S. (PREVID) SP108812 

0016802-95.2002.4.03.6301 VICENTE PAULO RUSSO INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JAQUES MARCO 

SOARES-SP147941 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

PORTARIA Nº 12/2011 

  

O Doutor BERNARDO JULIUS ALVES WAINSTEIN, Juiz Federal Substituto, Presidente em exercício do Juizado 

Especial Federal de Campinas, da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, 

  

CONSIDERANDO que o servidor PETERSON DE SOUZA, Analista Judiciário, ocupante da função de Diretor de 

Secretaria (CJ-3), RF 4950, interrompeu a 1ª parcela de férias do exercício 2011 através da Portaria 08/2011, 

  

RESOLVE:  

  

RETIFICAR a Portaria nº 98/2010, publicada em 22 de dezembro de 2010 para: 

  

ONDE SE LÊ: 

  

  

“DESIGNARosservidores, ALBERTINO ALVES DA SILVA JUNIOR, Analista Judiciário, RF 5230, para substituí-lo 

no período de 12/01/2011 a 21/01/2011 e KELLI CRISTINA GOMES SOMMER, Técnico Judiciário, RF 2482, para 

substituí-lo no período de 24/01/2011 a 31/01/2011.” 

  

LEIA-SE: 

  

“DESIGNAR osservidores, ALBERTINO ALVES DA SILVA JUNIOR, Analista Judiciário, RF 5230, para substituí-lo 

no período de 12/01/2011 a 19/01/2011.” 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE 

Campinas, 24 de janeiro de 2011. 

  

   

BERNARDO JULIUS ALVES WAINSTEIN 

Juiz Federal Substituto Presidente em exercício 

Juizado Especial Federal de Campinas 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE N.º 05/2011 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP 

  

0008377-92.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000732/2011 - ARMANDO 

QUINTAL (ADV. SP282137 - JULIA PEREIRA EZEQUIEL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em cumprimento ao disposto no 
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Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, editado pelo Exmo. Sr. Desembargador Federal Presidente do E. 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e publicado no Diário Eletrônico de 02/12/2010, p. 19/20, a parte 

autora, através de declaração, esclarece ser a primeira vez que formula, perante o Poder Judiciário, o pedido constante 

da petição inicial, e que não postula, nem nunca postulou, idêntico pedido perante qualquer outro juízo federal ou 

estadual no país (artigo 1º), razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

Após, pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte sentença: 

  

Trata-se de ação de REVISÃO de benefício previdenciário ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL. 

O INSS regularmente citado apresentou contestação. 

DECIDO. 

Reconheço de ofício a decadência do direito de ação de revisão, em virtude do decurso de prazo decenal previsto no 

artigo 103, caput, da Lei 8.213/1991. 

A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabeleceu o prazo de prescrição de cinco anos da ação para haver 

prestações de benefícios previdenciários não pagas nem reclamadas na época própria (resguardados os direitos dos 

menores, dos incapazes e dos ausentes), ao dispor: “Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 

(cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores 

dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.” 

A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997 (reeditada até a MP n. 1.523-13, de 23.10.1997, republicada como MP n. 

1.596-14, de 10.11.1997, e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997), instituiu o prazo de decadência de dez anos de 

“todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar 

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”, ao dar nova redação ao caput do citado art. 

103, acrescentando o parágrafo único pelo qual mantém o prazo prescricional de cinco anos da ação para haver 

prestações não pagas não reclamadas na época própria: “Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a 

contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma 

do Código Civil.” 

Em seguida, a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei n. 9.711, de 20.11.1998, reduziu o 

aludido prazo de decadência para cinco anos, ao conferir a seguinte redação ao caput do art. 103, mantido o prazo 

prescricional a que se refere o parágrafo único do dispositivo: “Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo 

e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a 

contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma 

do Código Civil.” 

Porém, a Medida Provisória n. 138, de 19.11.2003, alterou a redação do art. 103 da Lei nº 8.213/91, restabelecendo o 

prazo de dez anos de decadência “de qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de 

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando 

for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”. 

Desta forma, o prazo de dez anos de decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício (art. 103, caput) 

conta-se a partir da data da publicação da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997. Referido lapso já havia 

transcorrido na data do ajuizamento da presente ação. 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, pronuncio a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício, extinguindo o processo 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0008284-32.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000761/2011 - WALTER 

INVERNIZZI (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de REVISÃO de benefício 

previdenciário ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. 

O INSS regularmente citado apresentou contestação. 

DECIDO. 

Reconheço de ofício a decadência do direito de ação de revisão, em virtude do decurso de prazo decenal previsto no 

artigo 103, caput, da Lei 8.213/1991. 
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A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabeleceu o prazo de prescrição de cinco anos da ação para haver 

prestações de benefícios previdenciários não pagas nem reclamadas na época própria (resguardados os direitos dos 

menores, dos incapazes e dos ausentes), ao dispor: “Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 

(cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores 

dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.” 

A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997 (reeditada até a MP n. 1.523-13, de 23.10.1997, republicada como MP n. 

1.596-14, de 10.11.1997, e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997), instituiu o prazo de decadência de dez anos de 

“todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar 

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”, ao dar nova redação ao caput do citado art. 

103, acrescentando o parágrafo único pelo qual mantém o prazo prescricional de cinco anos da ação para haver 

prestações não pagas não reclamadas na época própria: “Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a 

contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma 

do Código Civil.” 

Em seguida, a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei n. 9.711, de 20.11.1998, reduziu o 

aludido prazo de decadência para cinco anos, ao conferir a seguinte redação ao caput do art. 103, mantido o prazo 

prescricional a que se refere o parágrafo único do dispositivo: “Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo 

e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a 

contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma 

do Código Civil.” 

Porém, a Medida Provisória n. 138, de 19.11.2003, alterou a redação do art. 103 da Lei nº 8.213/91, restabelecendo o 

prazo de dez anos de decadência “de qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de 

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando 

for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”. 

Desta forma, o prazo de dez anos de decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício (art. 103, caput) 

conta-se a partir da data da publicação da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997. Referido lapso já havia 

transcorrido na data do ajuizamento da presente ação. 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, pronuncio a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício, extinguindo o processo 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem custas nem 

condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0005025-29.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000517/2011 - ZUMILDA 

AZEVEDO LEITE (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO, SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

P.R.I. 

  

0006144-25.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000724/2011 - ZENAIDE 

ANDRADE GONCALVES (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeitando as 

preliminares suscitadas pela Autarquia Previdenciária e resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 
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                               P.R.I. 

  

0005965-91.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000660/2011 - VERONICE 

DE SOUSA (ADV. SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária cujo objeto é 

a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, concessão/restabelecimento de auxílio-

doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

O INSS foi regularmente citado. 

Relatei. Decido. 

  

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

  

Os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da 

Constituição Federal, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Estipula a Lei n. 8.213/91 que o requerente deve implementar as seguintes condições para a concessão da aposentadoria 

por invalidez: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) contribuições; 3) ser 

considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43 de referido diploma legal, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da 

cessação do auxílio-doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-

doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do 

afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para 

os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do 

início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de 

início da incapacidade. 

Por outro lado, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir 

qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

Além disso, o art. 60 da Lei n. 8.213/91 fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado 

empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da 

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o 

lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do 

requerimento. 

  

DA AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE DA PARTE AUTORA. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário 

pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

Após a realização de exame médico pericial, o perito nomeado pelo juízo, de isenção inequívoca, portanto, concluiu que 

a parte autora não é portadora de qualquer enfermidade que a impeça de exercer sua atividade laboral atual ou outras 

atividades profissionais. 

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista médico, 

desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 

  

DA IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL. 

  

Eventual impugnação do laudo elaborado pelo perito do juízo, sob o argumento de que houve discordância com os 

elementos trazidos aos autos, não deve ser acolhida, na medida em que a incapacidade atestada pelo médico de 

confiança da parte autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança do Juízo, cujo parecer é 

distante do interesse das partes. 

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade laborativa. 

Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro quanto à ausência de 

incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado por 

contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da capacidade/incapacidade do 

examinando. O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi contundente quanto à ausência de 

incapacidade da parte autora. Assim, não há razão para que seja desconsiderado. 

  

DA CAPACIDADE TÉCNICA DO MÉDICO PERITO. 

  

A alegação de que o perito nomeado nestes autos não possui conhecimentos técnicos suficientes à elaboração da prova 

pericial, acaso formulada, não merece prosperar. 
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É que a perícia foi realizada por médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado de São 

Paulo, órgão responsável pela fiscalização e regulamentação da profissão. 

O laudo seria inválido somente se a perícia médica tivesse sido realizada por quem não tem conhecimento técnico em 

medicina, como, por exemplo, engenheiros, químicos ou advogados, dentre outros profissionais. 

Desta forma, entendo que não está presente a hipótese do artigo 424, inciso I, do CPC, o que afasta, de plano e 

indubitavelmente, a invalidade técnica ou legal do laudo pericial. 

Anoto, ainda, que o laudo contém histórico médico bastante detalhado, dando conta que o Sr. Perito, com 

conhecimentos técnicos suficientes ao exame do estado de saúde da parte autora, considerou todos os exames anexados 

aos autos. 

Em que pese o fato de terem sido juntados atestados e laudos fornecidos por outros médicos, nos quais é atestada a 

incapacidade para o exercício de atividade laboral, entendo que tal fato não descredencia o médico do juízo, uma vez 

que foi realizado criterioso exame do estado de saúde da parte autora, sendo certo, ainda, que houve o integral, fiel e 

escrupuloso cumprimento, por parte do médico perito, de seus deveres profissionais. 

  

DISPOSITIVO 

  

 De todo o exposto, observada a ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado nos autos. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

0006285-44.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000726/2011 - EVANDRO 

LUIS CUSTODIO (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeitando as 

preliminares suscitadas pela Autarquia Previdenciária e resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

0006439-62.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000787/2011 - WILSON DE 

CASTRO (ADV. SP142555 - CLAUDIO APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas 

pela Autarquia Previdenciária; nos moldes do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito, sem 

resolução do mérito, quanto ao pedido de concessão/restabelecimento de auxílio-doença; e, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela 

parte autora, para condenar o INSS ao pagamento das prestações do benefício de auxílio-doença NB. 536.514.002-4 no 

período de 01.04.2010 a 29.09.2010, com acréscimo de correção monetária e juros moratórios nos termos da 

fundamentação, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária (enunciado 

FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os 

valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 
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Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002806-43.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036721/2010 - JOELO 

DONIZETE JERONIMO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão 

de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, com pedido de reconhecimento de períodos 

exercidos em condições especiais e conversão em tempo de serviço comum, bem como de período laborado na função 

de trabalhador rural, ajuizada por JOELO DONIZETE JERONIMO, já qualificado na inicial, contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

Alega o autor, em sua inicial ter requerido junto ao INSS, em 02/12/2009, o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, o qual restou indeferido sob o fundamento de falta de tempo de contribuição, tendo a ré reconhecido como 

de efetivo tempo de serviço 25 anos e 03 meses e 25 dias. 

Esclarece que o INSS deixou de computar como de efetivo tempo de serviço como trabalhador rural no interregno de 

10/09/1974 a 30/04/1986, quando laborou como lavrador em propriedade rural de seu irmão, Israel Jerônimo da Silva, 

no Município de São João do Ivaí/ PR, em regime de economia familiar. 

Postula o autor, ainda, o reconhecimento e a conversão de tempo de serviço especial em comum, nos interregnos de 

04/01/1999 a 01/06/1999 (quando laborou na empresa Minasa TVP Alimentos e Proteínas S/A) e de 15/05/2006 a 

02/12/2009 (período em que trabalhou na Lavanderia Quality Ltda.), sob condições insalubres. 

Foi colhido o depoimento pessoal do autor e ouvidas as testemunhas arroladas. 

O INSS contestou, pugnando o mérito pela improcedência do pedido. 

É relatório do necessário. Decido. 

Inicialmente, defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos legais. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Assim sendo, não há impedimento ao julgamento de mérito. 

Inicialmente, quanto ao alegado período controvertido como trabalhador rural, de 10/09/1974 a 30/04/1986, declara o 

autor ter exercido as atividades rurícolas, trabalhando como lavrador em propriedade rural de seu irmão, Israel Jerônimo 

da Silva, no Município de São João do Ivaí/ PR, em regime de economia familiar. 

 “Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos 

fatos a provar”. (Súmula 34 da Turma Nacio-nal de Uniformização dos Juizados Especiais Federais). 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. 1. "1. 'A comprovação do tempo de serviço 

para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, 

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, 

salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, 

parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele 

feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser 

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp nº 

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 2. A 3ª Seção desta Corte firmou-se no entendimento de que a 

simples declaração prestada em favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da 

condição de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a 

comprovar a atividade laborativa para fins previdenciários (EREsp nº 205.885/SP, Relator Ministro Fernando 

Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 3. Recurso provido. (Superior Tribunal de Justiça, REsp 524140, DJ 28.05.2007) 

“1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a 

interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos 

períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função 

exercida pelo trabalhador. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 885883 DJ 25.06.2007). 
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Há início de prova material contemporânea ao alegado, dentre as quais: a) Certidão da Justiça Eleitoral do estado do 

Paraná, na qual é declarado que o autor, à época em que foi emitido seu título de eleitor, em 1982, declarou-se 

agricultor; b) Matrícula do Imóvel pertencente ao irmão do autor. 

Reputo comprovado o exercício de atividade rurícola no interregno de 10/09/1976 (idade em que o autor completou 14 

anos, idade mínima para cômputo de atividade rurícola) a 30/04/1986 (mês imediatamente anterior ao início do contrato 

de trabalho em CTPS). 

No que tange à pretensão deduzida pelo autor, em relação às condições especiais de trabalho, o caso ora em exame é 

emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso país. Vejamos. 

Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho exercido sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de trabalho 

exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, 

para efeito de concessão de qualquer benefício. 

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a conversão 

de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na legislação vigente 

à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. Em outras 

palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a cada dia 

trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte precedente: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

No caso em tela, a questão de essencial importância à solução da lide se limita em saber se o autor efetivamente esteve 

exposto a agentes físicos, químicos e/ou biológicos, nos períodos mencionados na peça exordial, que tornavam a 

atividade por ele exercida insalubre. 

No caso concreto, da análise dos PPPs (Perfil Profissiográfico Previdenciário), fornecidos pelo ex-empregador, verifica-

se que o autor esteve exposto a agente insalubre ruído e calor no período de 04/01/1999 a 01/06/1999, na empresa 

Minasa TVP Alimentos e Proteínas S/A, sendo exposto a níveis de pressão sonora acima de 80 decibéis e temperatura 
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maior que 28º, devendo ser reconhecidos pelo Juízo como de atividade especial, nos termos dos Códigos 1.1.1 e 1.1.6 

do Anexo III do Decreto 53.831/1964 e Código 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

Deixo de considerar como de atividade especial o interregno de 15/05/2006 a 02/12/2009, trabalhado na Lavanderia 

Quality Ltda, visto não estar demonstrado e comprovada a efetiva exposição a agentes prejudiciais à saúde do segurado. 

Quanto à utilização de EPI, a matéria é pacífica, aplicando-se ao presente caso a Súmula n.º 09, da Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, dispõe: 

“Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção Individual. 

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Realizados os cálculos pela Contadoria do Juízo, com base nos dados constantes do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais do Trabalhador (CNIS) e anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social e computando-se os períodos 

incontroversos na condição de trabalhador rural e de exposição a agentes agressivos, reconhecidos pela autarquia 

previdenciária, bem como reconhecendo-se e convertendo-se em tempo de serviço comum os períodos de atividade 

especial de 04/01/1999 a 01/06/1999, na data do requerimento administrativo, em 02/12/2009, o autor perfazia 35 anos, 

01 mês e 15 dias. 

Referido tempo é suficiente para a concessão do benefício pretendido de aposentadoria por tempo de contribuição. 

DISPOSITIVO. 

Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, JOELO DONIZETE JERONIMO, nos termos 

do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) reconhecer e averbar como de atividade especial o período de 04/01/1999 a 01/06/1999, convertendo-o em tempo de 

serviço comum, para fins de concessão de aposentadoria no regime geral de previdência social. 

b) reconhecer e averbar como de atividade rural o período de 10/09/1976 a 30/04/1986. 

c) CONCEDER AO AUTOR A APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, a partir de 02/12/2009, com DIP 

em 01/12/2010, com renda mensal inicial e atual a ser apurada pela autarquia previdenciária, com base nos salários de 

contribuição constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais do Trabalhador (CNIS). 

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados relativos ao período de 02/12/2009 a 30/11/2010, no montante a ser 

calculado pela Contadoria do Juízo, em liquidação de sentença. 

CONCEDO a tutela antecipada em favor da autora e determino ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado. O periculum in mora se justifica pela natureza alimentar do 

benefício pleiteado. Os requisitos para a concessão do benefício foram devidamente comprovados, o que demonstra a 

prova inequívoca e verossimilhança da alegação. 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Intime-se. Registrado eletronicamente. 

  

0004489-18.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000710/2011 - MARCOS 

TULIO PEREIRA FRANQUEIRO (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 
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Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, não passível de recuperação ou de reabilitação, também 

restou sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

permanente para o exercício da atividade laboral habitual.  

  

Data de início da doença: 04.06.1990 

  

Data de início da incapacidade: 2007 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral, a procedência do 

pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado 

pela Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, em seu item 3 e subitens 3.1 e 3.2. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 117.184.906-8, a contar de 02.03.2009, com transmutação em 

aposentadoria por invalidez, a contar da data perícia, realizada em 05.08.2010, com DIP em 01.01.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, 

ou seja, de 02.03.2009 a 31.12.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, 

com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.  

  

Recebidos os cálculos, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-

mínimos. 
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No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000735-68.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000297/2011 - MARIA DE 

SOUZA ARAUJO (ADV. SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação que tem por objeto a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto na Lei n. 

8.742/93 (LOAS), com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

O benefício assistencial decorre do princípio da dignidade da pessoa humana, tendo previsão no art. 203, V, da 

Constituição da República/88, destinando-se à garantia de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, nos 

termos da lei. 

  

A Lei n. 8.742/92 (LOAS) regula o benefício assistencial em questão, estabelecendo como requisitos à sua concessão: 

a) idade superior a sessenta e cinco anos (alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso) ou deficiência 

que acarrete incapacidade para a vida independente e para o trabalho, comprovada mediante laudo médico; b) ausência 

de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família; e c) renda familiar per capita inferior a ¼ 

(um quarto) de salário-mínimo. 

  

Tal benefício é inacumulável com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo a assistência 

à saúde (art. 20, §4º, da Lei n. 8.742/93), sujeitando-se à revisão a cada dois anos para avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem (art. 21, caput). 

  

  

O Sr. Perito Judicial, em complementação à perícia, com base nos documentos médicos acostados aos autos, concluiu 

que a parte autora apresenta Oligofrenia de grau leve, com incapacidade total e permanente para os atos da vida 

independente e para o trabalho. 

  

Portanto, verificado o requisito da incapacidade para a vida independente e para o trabalho.  

  

Passo a verificar se está presente a hipossuficiência, caracterizada pela ausência de meios para prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida pela família, bem como aprecio a questão referente à renda per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo. 

  

Primeiramente, saliento que o critério de aferição da renda mensal, estabelecido pelo §3º, do art. 20, da Lei n. 

8.743/1993, não impede que a miserabilidade do requerente e de seu grupo familiar seja aferida mediante outros 

elementos probatórios. Considerado isoladamente, tal critério apenas define que a renda familiar inferior a um quarto do 
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salário mínimo é insuficiente para a subsistência do idoso ou do portador de deficiência. O critério objetivo estabelecido 

no dispositivo em comento não pode restringir a abrangência do comando inscrito no art. 203,V, da Constituição da 

República. 

  

Necessário observar que outros benefícios assistenciais instituídos pelo Governo Federal e demais entes federativos 

estabelecem parâmetro valorativo superior a ¼ de salário mínimo como condição para a sua concessão. O art. 5º, I, da 

Lei n. 9.533/1997 fixa em ½ (meio) salário-mínimo a renda familiar per capita para acesso aos programas municipais de 

renda mínima. O Programa Nacional de Acesso à Alimentação (PNAA), que instituiu o “Cartão-Alimentação”, 

considera, para concessão de tal benefício, renda familiar de até ½ (meio) salário mínimo, conforme o art. 2º, §2º, da 

Lei n. 10.689/2003. O programa Bolsa-Família visa atender aos grupos cuja renda per capita não exceda a R$ 120,00 

(cento e vinte reais). Assim, não se justifica que, para fins de concessão do benefício assistencial - LOAS, o qual possui 

a mesma natureza distributiva de renda dos demais benefícios mencionados, seja considerado hipossuficiente apenas 

aquele cuja renda por familiar não exceda a ¼ (um quarto). A isso se acresce o fato de que, para a percepção dos 

benefícios de Cartão-Alimentação, renda mínima e Bolsa-Família, basta a hipossuficiência, enquanto que, no benefício 

assistencial (LOAS), exige-se, além da hipossuficiência, a idade avançada ou a incapacidade, o que torna mais severo o 

risco social do requerente. 

  

No caso específico dos autos, o levantamento sócio econômico apurou que o grupo familiar da autora é composto pelas 

seguintes pessoas: 

  

1.             Mara Souza de Araújo - autora, sem renda; 

2.             Terezinha de Jesus Souza Araújo - genitora da autora, 70 anos, aposentada por invalidez, recebendo um 

salário mínimo por mês; 

3.             João Lopes de Araújo - genitor da autora, 72 anos, aposentado por invalidez, recebendo um salário mínimo 

por mês; 

  

Segundo o levantamento sócio-econômico, o benefício pleiteado é indispensável à autora para minimizar o custeio de 

suas necessidades básicas, bem como para promover um atendimento eficaz quanto às suas enfermidades. 

  

O valor percebido pelos genitores da parte autora, a título de benefício de aposentadoria por invalidez, não deve ser 

incluído no cômputo da renda familiar, conforme aplicação analógica do parágrafo único, do art. 34, da Lei n. 

10.741/2003. 

  

Os juízes federais Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior, in Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social, 7ª ed., 2007, pp. 473-474 lecionam que “na apuração da renda familiar, será desconsiderado o 

benefício assistencial eventualmente concedido a outro membro da família (Lei n. 10.741/03, art. 34, parágrafo 

único). Há precedentes no sentido da extensão da referida regra, por analogia, bem como para não desfavorecer aquele 

que comprovadamente trabalhou, para os casos em que a renda familiar é composta por outro benefício de valor 

mínimo, como aposentadoria ou pensão”. 

  

Acerca da matéria, tem entendido o Superior Tribunal de Justiça e as cortes regionais: 

  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento. (Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 841060 Processo: 200600803718 

UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 12/06/2007 Documento: STJ000754221 - Rel. Min. 

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA) G R I F E I 

  

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 
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LEI Nº 8.742/93. PESSOA DEFICIENTE. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1.     O benefício previdenciário em valor igual a um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, não se 

computa para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o art. 20 da Lei nº 8.742/93, diante do disposto 

no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), cujo preceito é aplicável por analogia. 

2.     Comprovada a total e permanente incapacidade, bem como a ausência de meios de prover à própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família, é devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso V, da 

Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93. 

Apelação do INSS parcialmente provida. (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 1084111 

Processo: 200603990025640 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 25/09/2007 Documento: TRF300132507 - Rel. Des. Fed. Jediael Galvão) G R I F E I 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA A VIDA 

INDEPENDENTE. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. MARCO INICIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1. Para fins de composição da renda mensal familiar, não pode ser computada a renda mensal percebida pelo marido 

idoso da autora, e nem o benefício assistencial recebido pela filha, ambos correspondentes a um salário mínimo 

(Aplicação por analogia do parágrafo único do art. 34 da Lei n° 10.741/2003). 2. Comprovado que a autora é incapaz 

para o trabalho e a vida independente e o estado de miserabilidade, é de ser mantida a sentença que lhe concedeu o 

benefício assistencial. 3. Marco inicial fixado na data da vigência do Estatuto do Idoso (01-01-04), pois somente a partir 

dessa lei é possível excluir-se da renda mensal per capita o benefício recebido por idoso. 4. Havendo sucumbência 

recíproca, ficam compensados entre as partes os honorários advocatícios, independentemente de AJG. Honorários 

periciais a serem ressarcidos pelas partes, restando suspensa a exigibilidade quanto à parte autora, em razão da AJG 

deferida. (Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200304010345920 UF: SC Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data da decisão: 12/09/2007 Documento: TRF400154734 - Rel. Des. Fed. João Batista Pinto Silveira) G R I F E I 

  

Uma vez excluída a renda dos genitores do cálculo da renda familiar per capita, a renda mensal familiar per capita é 

inexistente. 

  

Portanto, entendo como suficientemente comprovado o estado de miserabilidade. 

  

Assim, havendo a implementação dos requisitos deficiência e hipossuficiência, a concessão do benefício assistencial de 

prestação continuada é medida que se impõe. 

  

O benefício é devido a partir da data da realização do laudo sócio-econômico (22.04.2010), pois foi a partir dele que 

restou comprovada a necessidade de sua concessão. 

  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução nº. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo, desde o laudo pericial em 22.04.2010 com DIP 01.01.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 22.04.2010 a 31.12.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, 

e o periculum in mora, tendo em vista a impossibilidade de a parte autora prover a própria subsistência, ou de tê-la 

provida por sua família, a sua comprovada incapacidade e a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, cumprirá ao INSS implantar o benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de concessão. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 951/1734 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

0004960-34.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000711/2011 - ULZIER 

RIBEIRO MAGALHAES (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 
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A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual.  

  

Data de início da doença: Aproximadamente há 10 anos. 

  

Data de início da incapacidade: Anterior a 05.04.2005 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado 

pela Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, em seu item 3 e subitens 3.1 e 3.2. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 560.634.215-0, a contar de 30.11.2009, com DIP em 01.01.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, 

ou seja, de 30.11.2009 a 31.12.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, 

com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários 

mínimos.  

  

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006379-60.2008.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000521/2011 - HELENA 

APARECIDA PIMENTA (ADV. SP200505 - RODRIGO ROSOLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). HELENA APARECIDA PIMENTA, com 52 
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anos, postula a condenação do INSS a conceder-lhe aposentadoria por tempo de contribuição com reconhecimento de 

tempo de atividade rural, na condição de empregada. 

Alega a autora, em sua inicial, ter requerido junto ao INSS, em 27/02/2007, o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, o qual restou indeferido sob o fundamento de falta de período de carência. 

Apresentou Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cornélio Procópio/PR, com a informação de ter 

laborado como trabalhadora rural no seguinte período: 

06/05/1974 a 08/11/1987. 

O INSS contesta o pedido, alegando, preliminarmente, a incompetência absoluta em razão do valor atribuído à causa. 

No mérito, requer a improcedência do pedido. 

É relatório do necessário. 

DECIDO. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Segundo alega a autora em sua inicial e provas constantes dos autos, a requerente, declara ter laborado no período de 

06/05/1974 (quinze anos) a 08/11/1987, em propriedade rural, na condição de empregada, de propriedade Marcio 

Rezende Pimenta, Fazenda Boa Vista, no Município de Cornélio Procópio/PR. 

Os depoimentos da requerente e das testemunhas permitem admitir que são verossímeis as alegações de que ela 

começou a trabalhar na propriedade rural, exercendo a função juntamente com o marido, Benedito Laércio Pereira. 

 “Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos 

fatos a provar.” (Súmula 34 da Turma Nacio-nal de Uniformização dos Juizados Especiais Federais). 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. 1. "1. 'A comprovação do tempo de serviço 

para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, 

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, 

salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, 

parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele 

feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser 

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp nº 

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 2. A 3ª Seção desta Corte firmou-se no entendimento de que a 

simples declaração prestada em favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da 

condição de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a 

comprovar a atividade laborativa para fins previdenciários (EREsp nº 205.885/SP, Relator Ministro Fernando 

Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 3. Recurso provido. (Superior Tribunal de Justiça, REsp 524140, DJ 28.05.2007) 

“1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a 

interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos 

períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a compro-var, indicando, ainda, o período e a função 

exercida pelo trabalhador. (Superior Tri-bunal de Justiça, AgRg no REsp 885883 DJ 25.06.2007). 

Há início de prova material (Certidão de Casamento de 13/08/1975, onde o marido se declarou como lavrador), 

corroborado pelo depoimento pessoal da autora e oitiva das testemunhas. 

Portanto, reputa-se provado que, no período de 06/05/1974 a 08/11/1987, a requerente exerceu atividade rural na 

condição de empregada rural, juntamente com o marido, e, portanto, tal período deve ser computado como de efetivo 

tempo de contribuição para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição pelo regime geral de 

previdência Social. 

Malgrado o interregno de 06/05/1974 a 08/11/1987 não seja computado para fins de carência, dada a condição de 

trabalhadora rural, os demais períodos laborados e contribuídos pela autora devem ser somados, inclusive na condição 

de caseira, atingindo a carência mínima exigida para o ano de 2007, quando implementou o tempo mínimo necessário. 

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, vinte e oito anos, meses e vinte e cinco dias 

de tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 
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A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

DISPOSITIVO. 

De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora exerceu atividade rural 

no interregno de 06/05/1974 a 08/11/1987, e condenar o INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por tempo de 

contribuição (Lei nº 9.876/99), a partir do requerimento administrativo, observada a prescrição qüinqüenal, no valor que 

se apurar em regular execução de sentença. 

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à renda mensal 

inicial do benefício concedido nos autos, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0004908-38.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000296/2011 - JESSICA 

RODRIGUES SILVA (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação que tem por 

objeto o restabelecimento de benefício assistencial de prestação continuada, previsto na Lei n. 8.742/93 (LOAS), com o 

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

O benefício assistencial decorre do princípio da dignidade da pessoa humana, tendo previsão no art. 203, V, da 

Constituição da República/88, destinando-se à garantia de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, nos 

termos da lei. 

  

A Lei n. 8.742/92 (LOAS) regula o benefício assistencial em questão, estabelecendo como requisitos à sua concessão: 

a) idade superior a sessenta e cinco anos (alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso) ou deficiência 

que acarrete incapacidade para a vida independente e para o trabalho, comprovada mediante laudo médico; b) ausência 

de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família; e c) renda familiar per capita inferior a ¼ 

(um quarto) de salário-mínimo. 

  

Tal benefício é inacumulável com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo a assistência 

à saúde (art. 20, §4º, da Lei n. 8.742/93), sujeitando-se à revisão a cada dois anos para avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem (art. 21, caput). 

  

No caso concreto sob apreciação, a Autarquia Previdenciária cessou benefício assistencial percebido pela autora, sob a 

justificativa de a autora ser independente para a vida e para o trabalho e a família capaz de se manter. 

  

O Sr. Perito Judicial concluiu que a parte autora apresenta retardo mental leve com incapacidade parcial e permanente 

para a vida independente e para o trabalho. Porém, o laudo também constata que a requerente possui funcionamento 

intelectual inferior à média, com limitações em áreas de habilidades adaptativas. 

  

Em razão de sua deficiência mental, não há dúvidas de que a autora terá grandes dificuldades em ingressar no mercado 

de trabalho. 

  

Assim, entendo que a autora está incapaz para o trabalho a para a vida independente. 

  

Passo a verificar se está presente a hipossuficiência, caracterizada pela ausência de meios para prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida pela família, bem como aprecio a questão referente à renda per capita inferior a ¼   do 

salário mínimo. 
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Primeiramente, saliento que o critério de aferição da renda mensal, estabelecido pelo §3º, do art. 20, da Lei n. 

8.743/1993, não impede que a miserabilidade do requerente e de seu grupo familiar seja aferida mediante outros 

elementos probatórios. Considerado isoladamente, tal critério apenas define que a renda familiar inferior a um quarto do 

salário mínimo é insuficiente para a subsistência do idoso ou do portador de deficiência. O critério objetivo estabelecido 

no dispositivo em comento não pode restringir a abrangência do comando inscrito no art. 203,V, da Constituição da 

República. 

  

  

No caso específico dos autos, o levantamento sócio econômico apurou que o grupo familiar da parte autora é composto 

pelas seguintes pessoas: 

  

1.             Jéssica Rodrigues Silva - autora, sem renda; 

2.             Fátima Aparecida de Almeida Silva - genitora da autora, doméstica, com renda mensal de R$ 550,00. 

3.             Marivaldo Rodrigues Silva - genitor da autora, porteiro, atualmente está desempregado. 

  

  

A renda total da família atualmente é apenas o salário da mãe da autora. 

  

 A renda per capita é de R$183, 33, ou seja, inferior a ½ salário mínimo vigente. 

  

Necessário observar que outros benefícios assistenciais instituídos pelo Governo Federal e demais entes federativos 

estabelecem parâmetro valorativo superior a ¼ de salário mínimo como condição para a sua concessão. O art. 5º, I, da 

Lei n. 9.533/1997 fixa em ½ (meio) salário-mínimo a renda familiar per capita para acesso aos programas municipais de 

renda mínima. O Programa Nacional de Acesso à Alimentação (PNAA), que instituiu o “Cartão-Alimentação”, 

considera, para concessão de tal benefício, renda familiar de até ½ (meio) salário mínimo, conforme o art. 2º, §2º, da 

Lei n. 10.689/2003. O programa Bolsa-Família visa atender aos grupos cuja renda per capita não exceda a R$ 120,00 

(cento e vinte reais). Assim, não se justifica que, para fins de concessão do benefício assistencial - LOAS, o qual possui 

a mesma natureza distributiva de renda dos demais benefícios mencionados, seja considerado hipossuficiente apenas 

aquele cuja renda por familiar não exceda a ¼ (um quarto). A isso se acresce o fato de que, para a percepção dos 

benefícios de Cartão-Alimentação, renda mínima e Bolsa-Família, basta a hipossuficiência, enquanto que, no benefício 

assistencial (LOAS), exige-se, além da hipossuficiência, a idade avançada ou a incapacidade, o que torna mais severo o 

risco social do requerente. 

  

Portanto, entendo como suficientemente comprovado o estado de miserabilidade. 

  

Assim, havendo a implementação dos requisitos deficiência e hipossuficiência, a concessão do benefício assistencial de 

prestação continuada, desde a data do pedido administrativo, é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução nº. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão do benefício assistencial de prestação continuada NB. 539.802.527-5, a contar de 03.03.2010, com DIP em 

01.01.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 03.03.2010 a 31.12.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, 

e o periculum in mora, tendo em vista a impossibilidade de a parte autora prover a própria subsistência, ou de tê-la 

provida por sua família, a sua comprovada incapacidade e a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, cumprirá ao INSS a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de restabelecimento. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro. 

Publique-se. 

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal. 

  

0004153-14.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036536/2010 - SEBASTIANA 

ROUXINOL DA SILVA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão 

de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, ajuizada por SEBASTIANA ROUXINOL DA SILVA, em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social. 

A autora requereu o benefício de aposentadoria por idade junto ao INSS, em 12/02/2008, o qual restou indeferido sob o 

fundamento da falta de período de carência, tendo a ré apurado o tempo de 12 anos, 01 mês e 13 dias, perfazendo 147 

contribuições, conforme carta de indeferimento constante das provas da inicial. 

O INSS, regularmente citado, apresentou Contestação, pugnando o mérito pela improcedência do pedido. 

É o relatório do necessário. 

DECIDO 

Conheço diretamente do pedido, em razão da desnecessidade de realização de prova em audiência, passando ao 

julgamento da lide. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somado às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem a 

alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Mérito 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pelo autor são: a idade mínima exigida e o cumprimento da 

necessária carência. 

A questão da qualidade de segurado e a idade mínima exigida da autora são reguladas pelos artigos 15 e 48, da Lei n.º 

8.213/91, in verbis: 

 "Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos. 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição à carência do benefício pretendido". 

  

Pela documentação acostada aos autos, verifico que a autora nasceu em 15/05/1942, indicando que o requisito etário 

para a concessão da aposentadoria por idade foi cumprido em 2002. 

Realizados os cálculos pelo INSS, a autora, na data do requerimento administrativo, perfazia 12 anos, 01 mês e 13 dias, 

no total de 147 meses de contribuições para fins de carência. 

O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 dispõe, in verbis: 
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"Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício: 

  

Ano de implementação das condições     Meses de contribuição exigidos                 

2002        126 meses                

2003        132 meses                

  

Perfilho o entendimento de que o número de contribuições vertidas deve ser apurado na data em que a parte autora 

completou a idade necessária à concessão da aposentadoria, mesmo que vertidas após o cumprimento do requisito 

etário. 

No caso concreto, a parte autora comprovou o trabalho urbano por tempo necessário à obtenção do benefício. 

Por outro lado, o artigo 3.º, §1.º, da Lei n.º 10.666/2003, corroborando o que já vinha sendo esposado pela 

jurisprudência de nossos tribunais, não exige a qualidade de segurado, para a concessão da aposentadoria por idade, 

desde que a parte perfaça o requisito alusivo à carência legal, na data do requerimento do benefício. 

Diante do que foi explanado, de rigor a concessão da aposentadoria por idade pretendida. 

Por fim, nos termos do artigo 273, do CPC, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, pois, como visto, há nos autos 

prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação a que está sujeito a parte autora caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do 

caráter alimentar do benefício previdenciário. 

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a conceder à autora, SEBASTIANA ROUXINOL 

DA SILVA, o benefício de aposentadoria por idade, DIB em 12/02/2008, com renda mensal inicial e renda mensal atual 

em valores a serem apurados pelo INSS, com base nos salários de contribuição constantes do CNIS, ou, na sua falta, 

nos salários constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social, com data de início do pagamento em 01/12/2010. 

Condeno, ainda, a ré ao pagamento das diferenças referentes ao interregno de 12/02/2008 a 30/11/2010, incluídos os 

abonos anuais, a serem apurados pela Contadoria do Juízo, em liquidação de sentença. 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante em favor da autora a 

aposentadoria por idade ora concedida. Transitado em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento das 

diferenças devidas. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0005976-23.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000814/2011 - LIGIA MARIA 

DA CRUZ PORTASIO (ADV. SP215479 - RITA DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 
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Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual.  

  

Data de início da doença: 15.05.2010 

  

Data de início da incapacidade: 15.05.2010 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado 

pela Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, em seu item 3 e subitens 3.1 e 3.2. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 536.941.167-7, a contar de 16.05.2010, com DIP em 01.01.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, 

ou seja, de 16.05.2010 a 31.12.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, 
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com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários 

mínimos.  

  

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002039-05.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000709/2011 - ARTHUR 

GUSTAVO DE OLIVEIRA DOS SANTOS REP GENITORA (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH 

STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, proposta 

por ARTHUR GUSTAVO DE OLIVEIRA DOS SANTOS, neste ato representado por sua genitora, Josemara de 

Oliveira, devidamente qualificados na inicial, contra o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

O requerente nasceu em 08/08/2008, sendo que seu pai, Wanderlei Estevo dos Santos, faleceu um dia depois, em 

09/08/2008. Assim, o requerente não teve registrado, em sua Certidão de Nascimento, Wanderlei Estevo dos Santos 

como pai. 

Dessa feita, Josemara ajuizou ação de reconhecimento de paternidade perante a Justiça Estadual, a qual declarou, após 

exame de DNA, a paternidade de Wanderlei em relação ao requerente, sendo expedido ofício ao Cartório de Pessoas 

Naturais, averbando o nome do genitor na Certidão de Nascimento. 

Porém, o INSS indeferiu o pedido de pensão por morte, requerido em 02/04/2009, tendo em vista que o nome do 

falecido segurado constou na certidão de Nascimento do requerente somente após seu óbito. 

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

É a síntese do relatório. Fundamento e decido. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ao autor, ante o atendimento dos requisitos previstos 

na Lei Federal nº 1.060/50. 

Assim sendo, não há impedimento ao julgamento de mérito. 

No mérito propriamente dito, alega o autor, na condição de filho, ter requerido junto ao INSS, em 02/04/2009, o 

benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu pai, Wanderlei Estevo dos Santos, ocorrido em 

09/08/2008, o qual restou indeferido sob o fundamento de divergências de informação entre os documentos. 

O benefício pretendido tem previsão no artigo 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91. Este primeiro dispositivo prevê: 

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar: 
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I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 

Diz-se que a pensão por morte é “o benefício pago aos dependentes do segurado, homem ou mulher, que falecer, 

aposentado ou não”, conforme previsão expressa do art. 201, V, da Constituição Federal, regulamentada pelo art. 74 da 

Lei do RGPS. 

Trata-se de prestação de pagamento continuado, substituidora da remuneração do segurado falecido. Em face disto, 

considera-se direito irrenunciável dos benefiários que fazem jus à mesma. (in Direito Previdenciário, Carlos Alberto 

Pereira de Castro e João Batista Lazzari, Editora LTR, 3ª Edição, SP, 2002, p. 495). 

Este benefício dispensa carência, por força do previsto no artigo 26, inciso I, Lei n.º 8.213/91. 

Assim, a pensão por morte consiste no pagamento devido a dependentes do segurado que falecer. Percebe-se, desde 

logo, que o principal requisito para sua concessão é a demonstração da qualidade de dependente, por parte de quem 

pretende receber em relação ao segurado falecido, o que nos remete ao artigo 16 da mesma lei acima mencionada. 

Quanto ao benefício pleiteado a Lei 8.213/91, disciplina o seguinte: 

“Art. 16 . São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I- o cônjuge , a companheira , o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9032/95) 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ;(Redação dada pela Lei 

9032/95) 

IV - (Revogado pela Lei 9032/95) 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.(Redação dada pela Lei nº 9528/97). 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que sem, ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e das demais deve ser comprovada . 

(grifos nossos). 

  

Os requisitos para concessão do benefício são o falecimento, a condição de segurado do de cujus e a qualidade de 

dependentes dos autores. 

Restaram comprovados o falecimento do pai do autor, pela Certidão de Óbito, a condição de dependente deste, 

conforme Certidão de Nascimento, bem como a qualidade de segurado do falecido, mediante os dados constante do 

CNIS. 

Portanto, preenchidos os requisitos legais supra mencionados, acolho o pedido formulado na inicial de concessão de 

pensão por morte. 

Apenas em relação às parcelas em atraso, estas são devidas a partir do óbito do segurado, em 09/08/2008, posto que, 

apesar de o autor não ter postulado junto à ré no prazo legal de trinta dias, não se lhe aplica o disposto no artigo 74, 

inciso I da Lei 8.213/91, tendo em vista a condição de menor impúbere. 

  

Dispositivo. 

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido do autor, ARTHUR GUSTAVO DE OLIVEIRA DOS SANTOS e 

extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar 

o réu a: 

a) conceder ao autor o benefício previdenciário de pensão por morte, a partir de 09/08/2008, com DIP em 01/01/2011, 

com renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS. 

b) condeno, ainda, a autarquia a pagar os valores das parcelas em atraso, do período de 09/08/2008 a 31/12/2010, por 

meio de ofício requisitório, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, no montante a ser calculado pela 

Contadoria do Juizado, em liquidação de sentença. 

CONCEDO a tutela antecipada em favor da autora e determino ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado. O periculum in mora se justifica pela natureza alimentar do 

benefício pleiteado. Os requisitos para a concessão do benefício foram devidamente comprovados, o que demonstra a 

prova inequívoca e verossimilhança da alegação. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

Publique-se. Intime-se. Registrado eletronicamente. 

  

0005550-11.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000801/2011 - JOAO 

BATISTA PIRES (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que 

tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o 

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 
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Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, não passível de recuperação ou de reabilitação, também 

restou sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

permanente para o exercício da atividade laboral habitual.  

  

Data de início da doença: Desde os 5 anos de idade. 
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Data de início da incapacidade: 09.03.2010 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral, a procedência do 

pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado 

pela Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, em seu item 3 e subitens 3.1 e 3.2. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão do benefício de auxílio-doença NB. 540.106.884-7, a contar de 23.03.2010, com transmutação em 

aposentadoria por invalidez, a contar da data perícia, realizada em 19.10.2010, com DIP em 01.01.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 23.03.2010 a 31.12.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) 

dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Recebidos os cálculos, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-

mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002806-43.2010.4.03.6303 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303028034/2010 - JOELO DONIZETE 

JERONIMO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, proposta por JOELO DONIZETE JERONIMO, já 

qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Considerando-se o pedido de reconhecimento de tempo de exercício de atividade insalubre, providencie a Secretaria o 

agendamento de perícia técnica para a respectiva verificação, devendo as partes serem intimadas acerca de tal ato 

mediante publicação. 

Saem as partes presentes intimadas. 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0008548-49.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000788/2011 - ALBERTO 

HUGO ROSSI (ADV. SP037583 - NELSON PRIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de REVISÃO de benefício previdenciário 

ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. 

O INSS regularmente citado apresentou contestação. 

DECIDO. 

Reconheço de ofício a decadência do direito de ação de revisão, em virtude do decurso de prazo decenal previsto no 

artigo 103, caput, da Lei 8.213/1991. 

A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabeleceu o prazo de prescrição de cinco anos da ação para haver 

prestações de benefícios previdenciários não pagas nem reclamadas na época própria (resguardados os direitos dos 

menores, dos incapazes e dos ausentes), ao dispor: “Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 

(cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores 

dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.” 

A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997 (reeditada até a MP n. 1.523-13, de 23.10.1997, republicada como MP n. 

1.596-14, de 10.11.1997, e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997), instituiu o prazo de decadência de dez anos de 

“todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar 

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”, ao dar nova redação ao caput do citado art. 

103, acrescentando o parágrafo único pelo qual mantém o prazo prescricional de cinco anos da ação para haver 

prestações não pagas não reclamadas na época própria: “Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a 

contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma 

do Código Civil.” 

Em seguida, a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei n. 9.711, de 20.11.1998, reduziu o 

aludido prazo de decadência para cinco anos, ao conferir a seguinte redação ao caput do art. 103, mantido o prazo 

prescricional a que se refere o parágrafo único do dispositivo: “Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo 

e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a 

contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma 

do Código Civil.” 

Porém, a Medida Provisória n. 138, de 19.11.2003, alterou a redação do art. 103 da Lei nº 8.213/91, restabelecendo o 

prazo de dez anos de decadência “de qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de 

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando 

for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”. 

Desta forma, o prazo de dez anos de decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício (art. 103, caput) 

conta-se a partir da data da publicação da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997. Referido lapso já havia 

transcorrido na data do ajuizamento da presente ação. 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, pronuncio a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício, extinguindo o processo 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem custas nem 

condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação de REVISÃO de 

benefício previdenciário ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. 

O INSS regularmente citado apresentou contestação. 

DECIDO. 

Reconheço de ofício a decadência do direito de ação de revisão, em virtude do decurso de prazo decenal previsto 

no artigo 103, caput, da Lei 8.213/1991. 

A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabeleceu o prazo de prescrição de cinco anos da ação para haver 

prestações de benefícios previdenciários não pagas nem reclamadas na época própria (resguardados os direitos 

dos menores, dos incapazes e dos ausentes), ao dispor: “Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve 
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em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos 

dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.” 

A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997 (reeditada até a MP n. 1.523-13, de 23.10.1997, republicada como 

MP n. 1.596-14, de 10.11.1997, e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997), instituiu o prazo de decadência de 

dez anos de “todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o 

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”, ao dar 

nova redação ao caput do citado art. 103, acrescentando o parágrafo único pelo qual mantém o prazo 

prescricional de cinco anos da ação para haver prestações não pagas não reclamadas na época própria: “Art. 

103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva 

no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido 

pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela 

Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.” 

Em seguida, a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei n. 9.711, de 20.11.1998, reduziu o 

aludido prazo de decadência para cinco anos, ao conferir a seguinte redação ao caput do art. 103, mantido o 

prazo prescricional a que se refere o parágrafo único do dispositivo: “Art. 103. É de cinco anos o prazo de 

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o 

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo 

único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito 

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.” 

Porém, a Medida Provisória n. 138, de 19.11.2003, alterou a redação do art. 103 da Lei nº 8.213/91, 

restabelecendo o prazo de dez anos de decadência “de qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para 

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva 

no âmbito administrativo”. 

Desta forma, o prazo de dez anos de decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício (art. 103, 

caput) conta-se a partir da data da publicação da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997. Referido lapso já 

havia transcorrido na data do ajuizamento da presente ação. 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, pronuncio a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício, extinguindo o 

processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.  

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0008802-22.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000796/2011 - FRANCISCO 

ANTONIO ALVES DE MORAES (ADV. SP065539 - PEDRO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008348-42.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000798/2011 - ROSELI 

CARDOSO PONTES (ADV. SP293174D - RODRIGO ROBERTO STEGANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP293174D - RODRIGO ROBERTO STEGANHA). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta pela parte 

autora, já qualificada na inicial, ajuizada em face da ré constante da exordial. 

Apresenta a ré proposta de acordo, com a qual concorda a parte autora. 

Sendo assim, homologo, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos 

efeitos legais, e, em decorrência, julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos moldes do artigo 269, III, 

do Código de Processo Civil 

Sem condenação em custas e honorários, incompatível com o sistema processual de primeiro grau jurisdicional 

adotado nos Juizados Especiais Federais. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0004094-26.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000803/2011 - MARIA NIVIA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0004182-64.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000804/2011 - ESMIRA DE 

ASSIS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0003818-92.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000825/2011 - MARIA 

EUNICE FERNANDES BRONZATTI (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária 

que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, 

concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e 

de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/1988, visando dar cobertura 

aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade de 

segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o lapso de trinta 

dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do requerimento. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário 

pleiteado, qual seja, a qualidade de segurado. 

  

Após a realização de exame médico pericial, o perito judicial concluiu que há incapacidade total e temporária desde 

Julho/2010 (DII). Porém, nesta data a parte autora não possui a qualidade de segurado, pois em consulta ao CNIS, 

verifica-se que a requerente recebeu beneficio previdenciário de auxílio-doença até 28.02.2008, perdendo a qualidade 

de segurado em Março/2009, pois não voltou a contribuir para o RGPS. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

P.R.I. 

  

0005915-65.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033661/2010 - JOAO 

PEREIRA DOS SANTOS NETO (ADV. SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc. 
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   Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, 

com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

O INSS suscitou preliminares de ineficácia da sentença e de impossibilidade jurídica do pedido excedente a 60 

(sessenta) salários mínimos. Ocorre que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, 

somadas as parcelas vencidas com doze vincendas, razão pela qual rechaço a prefacial invocada. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/1988, visando dar cobertura 

aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a perícia realizada, a parte autora foi submetida a tratamento cirúrgico de alterações degenerativas em coluna 

vertebral (laminectomia), transplante renal e apresenta hipertensão arterial, apresentando incapacidade parcial e 

permanente desde 24.04.2009 (DII). 

  

Não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu minuciosamente o 

quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua incapacidade parcial e permanente.    

  

Ademais, o laudo apresentado é claro quanto à ausência de incapacidade total e permanente, nele não havendo 

contradição ou omissão. O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi contundente quanto à ausência 

de incapacidade total e permanente da parte autora.  

  

Diante da conclusão de que a parte autora não apresenta incapacidade total e permanente para o trabalho, o pleito do 

autor não pode ser acolhido, sendo indevida a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei                  n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995. 

  

  

P.R.I. 

  

0007451-14.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000859/2011 - SIMONE 

COSTA DE JESUS PURCINO (ADV. SP179680 - ROSANA DEFENTI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 
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No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos.  Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, restou sobejamente 

demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e temporária para o 

exercício da atividade laboral habitual.  

  

Data de início da doença: 09.06.2010 

  

Data de início da incapacidade: 09.06.2010 

  

  

Entretanto, conforme consulta ao CNIS, na data da incapacidade a parte autora não possuía a carência necessária à 

concessão do benefício, pois não havia recolhido doze contribuições previdenciárias. 
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Ademais, a parte autora não comprovou o efetivo recolhimento das contribuições devidas em relação às GFIP's que 

deram origem aos dados constantes no CNIS. 

  

Portanto, a autora não preencheu todos os requisitos necessários para o recebimento do auxílio-doença. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006138-18.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000830/2011 - EDUARDO 

PIMENTA (ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc. 

     

   Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez com o 

pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

O INSS suscitou preliminares de ineficácia da sentença e de impossibilidade jurídica do pedido excedente a 60 

(sessenta) salários mínimos. Ocorre que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, 

somadas as parcelas vencidas com doze vincendas, razão pela qual rechaço a prefacial invocada. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/1988, visando dar cobertura 

aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade de 

segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o lapso de trinta 

dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do requerimento. 

  

  

Em consulta em PLENUS, verifica-se que a parte autora está em gozo de beneficio previdenciário de auxílio-doença 

NB 536.554.807-4 desde 22.07.2009. 

  

  

Segundo a perícia realizada, a parte autora é portadora de quadro clinico compatível com fratura consolidada de fêmur 

direito, lesão de plexo branquial a esquerda e tendinopatia de ombro direito, apresentando incapacidade parcial e 

definitiva desde1989 . 
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Ademais, o laudo apresentado é claro quanto à ausência de incapacidade total e permanente, nele não havendo 

contradição ou omissão.  

  

Assim, diante da conclusão de que a parte autora não apresenta incapacidade total e permanente para o trabalho, do 

ponto de vista médico, desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei                  n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995. 

  

P.R.I. 

  

0005701-74.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033644/2010 - MARCIA 

FABRICIA DE OLIVEIRA (ADV. SP209105 - HILÁRIO FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc. 

     

   Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, 

sucessivamente, concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de 

correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

O INSS suscitou preliminares de ineficácia da sentença e de impossibilidade jurídica do pedido excedente a 60 

(sessenta) salários mínimos. Ocorre que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, 

somadas as parcelas vencidas com doze vincendas, razão pela qual rechaço a prefacial invocada. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/1988, visando dar cobertura 

aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade de 

segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o lapso de trinta 

dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do requerimento. 

  

Segundo a perícia realizada, a parte autora é portadora de lupus eritematoso sistêmico (LES) e insuficiência venosa em 

perna esquerda, apresentando incapacidade total e temporária de 01.05.2010 a 01.08.2010. 

  

Verifico que a parte autora está em gozo de auxílio-doença, o qual cessará em 30.11.2010. 
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Em face do laudo pericial foi apresentada impugnação ao argumento de que houve discordância entre o laudo 

formulado pelo perito judicial e os documentos médicos juntado pela parte autora. Entretanto, verifico que, no caso, 

houve convergência entre as conclusões do perito judicial e do médico perito do INSS, ambos confirmando a ausência 

de incapacidade. A incapacidade atestada por profissionais médicos de confiança da parte autora não prevalece diante 

da firme conclusão do perito de confiança da Justiça, cujo parecer é distante do interesse das partes.    

  

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua incapacidade total e 

temporária.    

  

Ademais, o laudo apresentado é claro quanto à ausência de incapacidade total e permanente, nele não havendo 

contradição ou omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado por contradição ou omissão quando não 

for possível formar qualquer conclusão a respeito da capacidade/incapacidade do examinando. O laudo apresentado 

pelo expert judicial, no presente caso, foi contundente quanto à ausência de incapacidade total e permanente da parte 

autora. Assim, não há razão para que seja desconsiderado. 

  

  

Assim, diante da conclusão de que a parte autora não apresenta incapacidade total e permanente para o trabalho, do 

ponto de vista médico, desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei                  n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995. 

  

Fica a parte autora ciente de que seu prazo para recorrer é de 10 (dez) dias e, caso deseje fazê-lo, deverá constituir um 

advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta cidade, na Avenida Francisco Glicério, n. 1.110, 

Centro,                CEP 13.012-100, Fone (19) 3234-9299. 

  

  

P.R.I. 

  

0006795-57.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000877/2011 - BENICIO 

BENEDITO DO AMARAL (ADV. SP121851 - SOLEMAR NIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc. 

     

   Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, 

sucessivamente, concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de 

correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

O INSS suscitou preliminares de ineficácia da sentença e de impossibilidade jurídica do pedido excedente a 60 

(sessenta) salários mínimos. Ocorre que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, 

somadas as parcelas vencidas com doze vincendas, razão pela qual rechaço a prefacial invocada. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/1988, visando dar cobertura 

aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 
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domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade de 

segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o lapso de trinta 

dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do requerimento. 

  

A parte autora está percebendo auxílio-doença, conforme consulta ao sistema Plenus. 

  

Segundo a perícia realizada, a parte autora é portadora de pós operatório por fratura do fêmur esquerdo, apresentando 

incapacidade total e temporária desde 28.03.2010. 

  

Em face do laudo pericial foi apresentada impugnação ao argumento de que houve discordância entre o laudo 

formulado pelo perito judicial e os documentos médicos juntado pela parte autora. 

  

Não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu minuciosamente o 

quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua incapacidade total e temporária.    

  

Ademais, o laudo apresentado é claro quanto à ausência de incapacidade total e permanente, nele não havendo 

contradição ou omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado por contradição ou omissão quando não 

for possível formar qualquer conclusão a respeito da capacidade/incapacidade do examinando. O laudo apresentado 

pelo expert judicial, no presente caso, foi contundente quanto à ausência de incapacidade total e permanente da parte 

autora. Assim, não há razão para que seja desconsiderado. 

  

Assim, diante da conclusão de que a parte autora não apresenta incapacidade total e permanente para o trabalho, do 

ponto de vista médico, desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei                  n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995. 

  

Fica a parte autora ciente de que seu prazo para recorrer é de 10 (dez) dias e, caso deseje fazê-lo, deverá constituir um 

advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta cidade, na Avenida Francisco Glicério, n. 1.110, 

Centro,                CEP 13.012-100, Fone (19) 3234-9299. 

  

  

P.R.I. 

  

0004797-54.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000313/2011 - DIVINO JOSE 

FERREIRA (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). De todo o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO e condeno a autarquia previdenciária a conceder o benefício de auxílio-

acidente ao autor, DIVINO JOSE FERREIRA, a partir do laudo médico pericial (20.09.2010), com base na 

fungibilidade da ação previdenciária, com renda mensal inicial correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do último 

salário de benefício recebido pelo autor referente ao NB 31/560.273.833-5, com data de início de pagamento (DIP) em 

01.02.2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 20.09.2010 a 31.01.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação. 

  

0005627-20.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000629/2011 - 

BERNARDINO BISPO DOS REIS (ADV. SP267662 - GILBERTO DOMINGUES DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). De todo o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO e condeno a autarquia previdenciária a conceder o 
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benefício de auxílio-acidente ao autor, BERNARDINO BISPO DOS REIS, a partir do laudo médico pericial 

(03.09.2010), com base na fungibilidade da ação previdenciária, com renda mensal inicial correspondente a 50% 

(cinqüenta por cento) do último salário de benefício recebido pelo autor referente ao NB 31/504.412.385-3, com data de 

início de pagamento (DIP) em 01/02/2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 03.09.2010 a 31/01/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação. 

  

0005079-92.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000526/2011 - CATHERINE 

CARDOSO DA SILVA SANTOS (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de 

auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença. 

 Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início do 

benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 
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O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual.  

  

Data de início da doença: outubro/2005 

  

Data de início da incapacidade: 06.04.2006 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado 

pela Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, em seu item 3 e subitens 3.1 e 3.2. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 560.130.196-0, a contar de 

01.06.2010, com DIP em 01.02.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 01.06.2010 a 31.01.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 
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Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006041-18.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000700/2011 - ADELISIA 

ORTEGA DE SOUZA (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas 

pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença NB. 537.566.562-6, a contar de 01.05.2010, com DIP em 01.02.2011. 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas do benefício de auxílio doença NB 534.963.446-8 no período 

de 31.03.2009 a 23.09.2009 (data imediatamente anterior à concessão do NB 537.566.562-6). 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 01.05.2010 a 31.01.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005857-62.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000686/2011 - OSVALDO 

AMANCIO BRASILEIRO (ADV. SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). De todo o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO e condeno a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de auxílio-acidente ao autor, OSVALDO AMANCIO BRASILEIRO, a partir do laudo médico pericial 
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(13.10.2010), com base na fungibilidade da ação previdenciária, com renda mensal inicial correspondente a 50% 

(cinqüenta por cento) do último salário de benefício recebido pelo autor referente ao NB 31/534.532.148-1, com data de 

início de pagamento (DIP) em 01/02/2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 13.10.2010 a 31/01/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação. 

  

0008927-58.2008.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033722/2010 - MARIA 

APARECIDA MARTINS BUENO DE OLIVEIRA (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte 

autora em face do INSS, na forma dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
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laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial e a fundamentação até o momento expendida, acolho a natureza 

especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela contadoria do Juízo, que passa a 

fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e um anos, onze meses e vinte e quatro 

dias de tempo de contribuição, não fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na 

forma prevista na Lei 8.213/91, sem prejuízo do efetivo reconhecimento do tempo de trabalho comprovado. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, insira no seu sistema os períodos de 

trabalho comuns e especiais reconhecidos em favor da parte autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 
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presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte 

autora exerceu atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, determinando ao INSS a 

devida inserção destes períodos no seu sistema de concessão de benefícios, para oportuna utilização pela parte autora.  

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, insira no seu sistema os períodos de trabalho 

comuns e especiais reconhecidos em favor da parte autora. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0005098-98.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000555/2011 - NADIR 

GONCALVES DE FREITAS (ADV. SP143028 - HAMILTON ROVANI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que 

tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o 

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 
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contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual.  

  

Data de início da doença: 2005 

  

Data de início da incapacidade: setembro/2007 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado 

pela Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, em seu item 3 e subitens 3.1 e 3.2. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 560.111.315-3, a contar de 25.02.2008, com DIP em 

01.02.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 25.02.2008 a 31.01.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 
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A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006611-04.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000800/2011 - TEREZA DE 

ARAUJO (ADV. SP211788 - JOSEANE ZANARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia 

Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício 

de auxílio-doença NB. 538.692.249-8, a contar de 01.04.2010, com DIP em 01.02.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 01.04.2010 a 31.01.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s), especialmente do NB 

541.111.893-6. 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que o INSS submeta a parte autora à perícia médica administrativa, para verificação 

da continuidade do estado incapacitante, nos termos do art. 101 da Lei n. 8.213/1991, juntando cópia das respectivas 

conclusões médicas aos autos. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 
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Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006105-28.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000773/2011 - SEBASTIAO 

GALDINO NETO (ADV. SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pretende a parte autora a revisão de sua RMI 

pela aplicação do índice integral do IRSM ao salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 1994, com os respectivos 

reflexos monetários e a não limitação ao teto. 

  

O INSS impugnou o pedido, conforme contestação apresentada por ofício e arquivada no gabinete deste Juizado. 

Foi produzida prova documental. 

  

É o relatório. 

  

DECIDO 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se requerido. 

  

As preliminares merecem rejeição, visto que o feito se processa dentro das condições estabelecidas pela Lei 10.259/01. 

  

O pedido versa sobre a aplicação do índice integral do IRSM ao salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 1994, 

com intuito de revisar a RMI. Ocorre que o benefício da parte autora é uma aposentadoria cujo período básico de 

cálculo do benefício não compreendeu o mês de fevereiro de 1994, conforme verificado na cópia da carta de concessão 

que instruiu a inicial. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido do autor, ficando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 

1º da Lei 10.259/2001. Publique-se. Registre-se. 

  

Intime-se. Fica a parte ciente de que caso deseje recorrer o prazo é de 10 dias. 

  

0005808-21.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000685/2011 - ERNESTO 

APARECIDO SCARASATI (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, 

rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 523.649.692-2, a contar de 13.05.2009, com 

transmutação em aposentadoria por invalidez, com o adicional de 25% previsto no artigo 45 da Lei n.º 8.213/91, a 

contar da data perícia, realizada em 09.09.2010, com DIP em 01.02.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 13.05.2009 a 31.01.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 
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Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006608-49.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000864/2011 - ANTENOR 

VICENTIN (ADV. SP211788 - JOSEANE ZANARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 982/1734 

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade parcial e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual.  

  

Data de início da doença: 1989 

  

Data de início da incapacidade: 16.11.2010 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado 

pela Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, em seu item 3 e subitens 3.1 e 3.2. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão do benefício de auxílio-doença , a contar de 16.11.2010, com DIP em 01.01.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 16.11.2010 a 31.12.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) 

dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 
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Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários 

mínimos.  

  

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003785-05.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000263/2011 - MANUEL 

PEDRO DA SILVA (ADV. SP236726 - ANDREZA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas 

pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício de auxílio-doença 

a contar de 01.06.2010, com transmutação em aposentadoria por invalidez, a contar da data perícia, realizada em 

21.07.2010, com DIP em 01.02.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 01.06.2010 a 31.01.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 
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renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006208-35.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000865/2011 - PEDRO 

LOUZADA DE MELO (ADV. SP143214 - TONIA MADUREIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que 

tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, concessão/restabelecimento 

de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/1988, visando dar cobertura 

aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade de 

segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o lapso de trinta 

dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do requerimento. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário 

pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

  

Após a realização de exame médico pericial, o perito judicial concluiu que a parte autora não apresenta moléstia que a 

incapacite para o exercício de atividade laboral. 

  

Segundo a perícia realizada, a parte autora apresenta quadro clínico compatível com seqüela de poliomielite e 

tendinopatia de ombro direito porém não apresenta incapacidade para o exercício de sua profissão habitual de vendedor 

autônomo. 

  

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista médico, 

desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 
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Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei                  n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995. 

  

  

P.R.I. 

  

0006290-66.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000729/2011 - ROSELI DO 

CARMO RODRIGUES ARRUDA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, 

rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 531.039.807-0, a contar de 01.04.2010, com 

transmutação em aposentadoria por invalidez, a contar da data perícia, realizada em 27.09.2010, com DIP em 

01.02.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 01.04.2010 a 31.01.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0000805-85.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000234/2011 - MELCHIEDES 

FERREIRA (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia 

Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício 

de auxílio-doença NB.505.224.854-3, a contar de 13.12.2006, com DIP em 01.02.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 13.12.2006 a 31.01.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32) , com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez parcial e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006572-07.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000862/2011 - ROSILMA 

ROSA MARTINS (ADV. SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 
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Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual.  

  

Data de início da doença: 2006 

  

Data de início da incapacidade: 30.08.2010 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 
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A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado 

pela Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, em seu item 3 e subitens 3.1 e 3.2. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão do benefício de auxílio-doença , a contar de 30.08.2010, com DIP em 01.01.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 30.08.2010 a 31.12.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) 

dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários 

mínimos.  

  

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006573-89.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000863/2011 - MARLENE 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP273529 - GERALDO EUSTAQUIO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que 

tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o 

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 
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que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições, exceto na hipótese de moléstias elencadas no art. 151 da Lei n. 8.213/1991; 3) ser considerado incapaz, 

total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência, exceto nas hipóteses do art. 151 

da Lei n. 8.213/1991; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze 

dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a parte requerente conta com a qualidade de segurado, não havendo controvérsia quanto ao 

atendimento de tal requisito. 

  

Na via administrativa, o benefício foi indeferido sob o fundamento de perda da qualidade de segurado. 

  

O Sr. Perito Judicial concluiu que parte autora apresenta incapacidade total e temporária para o exercício da atividade 

laboral habitual, por ser portador de hipertensão arterial sistêmica e insuficiência renal crônica terminal. 

  

Data de início da doença: 1988. 

  

Data de início da incapacidade: 12.03.2009 

  

Conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), o autor verteu contribuições previdenciárias 

nos interregnos de Setembro/2005 a Junho/2006, Janeiro/2008 a Fevereiro/2008 e de Março/2010 a Junho/2010. 

  

Portanto, na data de início da incapacidade, em 12.03.2009, a parte autora mantinha a qualidade de segurado, pois seu 

último recolhimento, anterior ao início da incapacidade, deu-se exatamente no mês Fevereiro/2008, o que garantiu essa 
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qualidade até a data de 15.04.2009 (último dia para recolhimento da contribuição previdenciária relativa ao mês 

03/2009). 

  

Por estar acometido de insuficiência renal crônica, há dispensa de cumprimento do período de carência, conforme 

expressa previsão dos artigos 26, II, e 151, caput, da Lei n. 8.213/1991. 

  

Acrescento, por oportuno, que não há qualquer elemento nos autos que comprove ter a incapacidade laboral da parte 

autora data de início anterior à filiação do segurado ao Regime Geral da Previdência Social. 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, a dispensa do prazo de carência e a incapacidade laboral, a procedência do 

pleito formulado pela parte autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado 

pela Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, em seu item 3 e subitens 3.1 e 3.2. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão do benefício de auxílio-doença NB 536.965.111-2, a contar de 23.08.2009, com DIP em 01.01.2011. 

  

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 23.08.2009 a 31.12.2010cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) 

dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Recebidos os cálculos, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-

mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006743-61.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000805/2011 - VALDEMIR 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas 

pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício de auxílio-doença 

NB. 539.149.337-0, a contar de 15.01.2010, com transmutação em aposentadoria por invalidez, a contar da data perícia, 

realizada em 14.10.2010, com DIP em 01.02.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 15.01.2010 a 31.01.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006793-87.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000816/2011 - JUSCELINO 

DE MORAES BIZARRO (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que 

tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o 

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 
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que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, não passível de recuperação ou de reabilitação, também 

restou sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

permanente para o exercício da atividade laboral habitual.  

  

Data de início da doença: 1995 

  

Data de início da incapacidade: 16.02.2000 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral, a procedência do 

pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado 

pela Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, em seu item 3 e subitens 3.1 e 3.2. 
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Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 116.393.145-1, a contar de 31.08.2010, com transmutação em 

aposentadoria por invalidez, a contar da data perícia, realizada em 14.10.2010, com DIP em 01.01.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, 

ou seja, de 31.08.2010 a 31.12.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, 

com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Recebidos os cálculos, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-

mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004796-69.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000298/2011 - JOEL 

GERALDO (ADV. SP212765 - JOSE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão 

do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas 

vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 
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Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual.  

  

Data de início da doença: 2004 

  

Data de início da incapacidade: outubro/2008 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado 

pela Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, em seu item 3 e subitens 3.1 e 3.2. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 533.018.096-8, a contar de 01.12.2009, com DIP em 

01.02.2011. 
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Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 01.12.2009 a 31.01.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007745-03.2009.4.03.6303 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000185/2011 - SEBASTIAO 

MODESTO DE ABREU BONELI (ADV. SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

judicial, pelo procedimento dos Juizados Especiais Federais, que tem por objeto o reconhecimento de tempo de 

contribuição com a finalidade de contagem recíproca por outro regime próprio de previdência, bem como o 

fracionamento de sua certidão de tempo de contribuição. 

Ocorre, porém, que a parte autora protocolizou petição incidental noticiando o recebimento do bem jurídico pretendido, 

motivo pelo qual pede desistência da demanda. 

No caso de desistência, em processo judicial que tramita pelo procedimento dos Jefs, não é necessária a concordância 

da parte ré, em razão do que acolho o pedido formulado e homologo a desistência requerida pela parte autora. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos dos arts. 51 da Lei n. 9.099/95, 1º e 3º, 

§ 1º, III da Lei n. 10.259/01, e, 267, VIII do CPC, Código de Processo Civil. 

Comprovados os requisitos legais, defiro a Justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

0008214-15.2010.4.03.6303 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000815/2011 - ELIANA INES 

LUPATELLI DE PAULA ASSIS (ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

proposta pela parte autora, já qualificada na exordial, em face da ré constante dos documentos anexados ao feito virtual. 
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No caso de desistência, tal como formulado, em vista do Enunciado n.º 1 da Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal Previdenciário - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, não é necessária a concordância do réu para a 

homologação da desistência, conforme pode ser conferido: 

  

“1 - A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu.” 

  

Posto isso, acolho o pedido formulado pela parte autora, homologando a desistência e declarando extinto o feito, sem 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação de benefício 

previdenciário, proposta pela parte autora, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social. 

O médico perito do Juízo informou que a parte autora não compareceu à perícia médica previamente agendada, 

apesar de devidamente intimado, não apresentou justificativa cabível para sua ausência. 

Assim sendo, verifico o total desinteresse da parte autora em receber a prestação jurisdicional, visto a 

necessidade de elaboração de laudo médico pericial para a análise do pedido formulado. 

  

DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, ante a ausência injustificada da parte autora à aludida perícia, julgo extinto o feito sem resolução 

de mérito, com fundamento no artigo 267, incisos III e IV, do Código de Processo Civil. 

  

0007690-18.2010.4.03.6303 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000811/2011 - ANTONIO 

MOREIRA (ADV. SP283347 - EDMARA MARQUES, SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007637-37.2010.4.03.6303 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000812/2011 - PEDRO JOAO 

DE CARVALHO (ADV. SP208814 - PEDRO BENEDITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0006282-89.2010.4.03.6303 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000831/2011 - DARCI 

PEREIRA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação que tem por objeto a 

transmutação do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, com o pagamento das diferenças vencidas 

acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Conforme pesquisa ao Sistema Plenus, o benefício de auxílio-doença NB. 529.597.773-7 foi mantido no período de 

27.03.2008 a 14.10.2010. Em 15.10.2010 foi convertido para aposentadoria por invalidez NB. 543.144.380-8. 

  

                               Diante disso, concedido o benefício pleiteado e não havendo prestações inadimplidas, houve 

carência de ação por falta de interesse processual da parte autora em invocar a tutela jurisdicional para a obtenção do 

bem da vida pleiteado. 

  

                               Saliento que o interesse processual se perfaz diante da concorrência simultânea do trinômio 

necessidade/utilidade/adequação.   Na hipótese dos autos não há necessidade do prosseguimento deste feito para a 

consecução do objeto perseguido pela parte autora, a qual, consequentemente, é carecedora de ação, o que impõe a 

extinção do feito, sem resolução do mérito. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0003886-42.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000174/2011 - HEITOR 

TUROLLA (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação judicial pelo procedimento dos 

Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a anulação de lançamentos fiscais e a consequente restituição de 

valores recolhidos a título de contribuição previdenciária sobre a remuneração da parte autora enquanto atuava como 
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vereador, sob o argumento de que o STF, Supremo Tribunal Federal, declarou a inconstitucionalidade da alínea 'h', I, 

art. 12 da Lei n. 8.212/91, instituída pela Lei n. 9.506/97, e de que o Senado Federal editou a Resolução n. 26/2005 

suspendo sua execução. 

Na contestação apresentada, a parte ré, União - FN, argui a ausência de interesse de agir, tendo em vista os meios 

próprios de receber os valores pretendidos, administrativamente; alega a prejudicial da prescrição quinquenal, e, no 

mérito propriamente dito, pugna pela improcedência do pedido, tendo em vista que a parte autora não comprovou 

regime previdência próprio, não podendo a parte autora permanecer durante o período apontado sem qualquer regime 

previdenciário, seja o geral, do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, seja outro próprio, desde que comprovado. 

A parte autora comprova requerimento administrativo que não acolheu seu pleito, razão por que resta demonstrado o 

interesse de agir para o ajuizamento da demanda. 

O prazo prescricional para a restituição de parcelas recolhidas indevidamente a título de contribuição previdenciária é 

de cinco anos, contados a partir da extinção do crédito tributário, no caso, de cada recolhimento ou retenção indevida. 

Quanto ao mérito propriamente dito, o STF, Supremo Tribunal Federal, fixou jurisprudência no sentido de que não 

incide contribuição previdenciária sobre os subsídios pagos aos agentes políticos com base na legislação que precedeu o 

advento da Lei n. 10.887/04; em razão do que, anteriormente, o exercício de mandato eletivo não implicava filiação 

obrigatória ao RGPS. Consequentemente, nos termos do § 1º do art. 55 da Lei n. 8.213/91, a 'averbação' de tempo de 

serviço cujo exercício não determinava filiação obrigatória ao RGPS só se admitia mediante o recolhimento das 

contribuições correspondentes. 

O titular de mandato eletivo só passou a ser validamente considerado segurado obrigatório pela Lei n. 10.887/04, 

posterior à EC 20/98 e nos termos da EC 41/2003. Na vigência da legislação anterior (LOPS/60, RBPS/79, CLPS/84 e 

LBPS/91 na redação anterior a 2004), os vereadores, assim como os titulares de mandatos congêneres, não eram 

obrigatoriamente filiados ao RGPS, sendo que o art. 55 da Lei n. 8.213/91 limitava-se a autorizar o cômputo do tempo 

de serviço exercido em dita qualidade para fins de obtenção de benefício mediante o pagamento das contribuições 

respectivas ao período a ser somado. Não se tratando a parte autora de segurada obrigatória do Regime Geral, nem 

sendo filiada, à época do exercício do mandato eletivo, a regime próprio de previdência, o cômputo do interstício em 

que trabalhou como vereador somente é possível mediante o pagamento das contribuições respectivas. 

A EC n. 20/1998, ao acrescentar à alínea 'a' do inciso I do art. 195 da CF a frase “... e demais rendimentos do trabalho 

pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício”, e, ao 

inciso II desse mesmo artigo, as palavras "e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição 

sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201”, não 

'constitucionalizou' a alínea 'h' do inciso II do art. 12 da Lei n. 8.212/91, introduzida pela Lei n° 9.506/97, nem 

legitimou, por si só, a cobrança imediata da contribuição sobre a remuneração dos exercentes de mandatos políticos. A 

Lei n. 9.506/97 foi julgada inconstitucional pelo STF porque a EC 20/98 ainda não havia ampliado o rol de segurados 

obrigatórios da previdência social. Com a promulgação da EC 20/98 abriu-se o caminho para a lei ordinária regular o 

assunto, o que foi feito por meio da Lei n. 10.887/04, passando a ter fundamento constitucional a questionada exação, 

desta feita cobrada com base legal na mencionada Lei n. 10.887/04, que incluiu a alínea 'j' ao art. 12, I, da Lei n. 

8.212/91, pois, quando da sua edição, já se encontrava em vigor a Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.98, que deu 

nova redação ao inciso II do art. 195 da Constituição da República, de modo a ampliar o universo de segurados e 

possibilitar a incidência da contribuição sobre os pagamentos feitos a exercentes de mandato eletivo ou agentes 

políticos independentemente de lei complementar. 

A Lei n. 10.887, publicada em 18.06.04, passou a ser exigível a partir de 19.09.04, ou seja, após decorridos 90 

(noventa) dias de sua publicação. Devem, portanto, ser restituídos os valores recolhidos a título de contribuição social 

incidente sobre os subsídios dos agentes políticos, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 18.09.04, ainda sob a égide 

da alínea 'h' do inciso I do art. 12 da Lei n. 8.212/91, acrescentada pela Lei n. 9.506/97, à exceção das parcelas atingidas 

pela prescrição, e ressalvadas eventuais restituições já operadas administrativamente. 

Ocorre, porém, que, no caso dos autos, os valores apontados na petição inicial foram retidos até setembro de 2004, 

sendo, portanto, atingida pela ocorrência da prescrição a respectiva pretensão, conforme o que foi acima explicitado. 

Como o ajuizamento da pretensão deduzida na petição inicial é de 13.08.2009, será devida a restituição apenas do 

equivalente a uma única competência, relativamente à respectiva contribuição previdenciária, ficando excluído o tempo 

correspondente, para os fins previdenciários, em caso de acolhimento. 

Ocorre, porém, que, no caso dos autos, o requerimento administrativo fora protocolizado em fevereiro de 2010, mais de 

cinco anos posteriores à última retenção indevida, razão pela qual fica afastada a pretensão alegada e rejeitado o pedido 

dela decorrente. 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido. 

Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

0003894-19.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000180/2011 - SIDNEI DA 

SILVA (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação judicial pelo procedimento dos 

Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a anulação de lançamentos fiscais e a consequente restituição de 

valores recolhidos a título de contribuição previdenciária sobre a remuneração da parte autora enquanto atuava como 

vereador, sob o argumento de que o STF, Supremo Tribunal Federal, declarou a inconstitucionalidade da alínea 'h', I, 
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art. 12 da Lei n. 8.212/91, instituída pela Lei n. 9.506/97, e de que o Senado Federal editou a Resolução n. 26/2005 

suspendo sua execução. 

Na contestação apresentada, a parte ré, União - FN, argui a ausência de interesse de agir; argumenta com a ausência de 

comprovação dos recolhimentos apontados; e alega a prejudicial da prescrição quinquenal, pugnando pela 

improcedência do pedido. 

A parte autora comprova requerimento administrativo pelo qual não foi acolhido seu pleito, razão por que resta 

demonstrado o interesse de agir para o ajuizamento da demanda. 

O prazo prescricional para a restituição de parcelas recolhidas indevidamente a título de contribuição previdenciária é 

de cinco anos, contados a partir da extinção do crédito tributário, no caso, de cada recolhimento ou retenção indevida. 

Quanto ao mérito propriamente dito, o STF, Supremo Tribunal Federal, fixou jurisprudência no sentido de que não 

incide contribuição previdenciária sobre os subsídios pagos aos agentes políticos com base na legislação que precedeu o 

advento da Lei n. 10.887/04; em razão do que, anteriormente, o exercício de mandato eletivo não implicava filiação 

obrigatória ao RGPS. Consequentemente, nos termos do § 1º do art. 55 da Lei n. 8.213/91, a 'averbação' de tempo de 

serviço cujo exercício não determinava filiação obrigatória ao RGPS só se admitia mediante o recolhimento das 

contribuições correspondentes. 

O titular de mandato eletivo só passou a ser validamente considerado segurado obrigatório pela Lei n. 10.887/04, 

posterior à EC 20/98 e nos termos da EC 41/2003. Na vigência da legislação anterior (LOPS/60, RBPS/79, CLPS/84 e 

LBPS/91 na redação anterior a 2004), os vereadores, assim como os titulares de mandatos congêneres, não eram 

obrigatoriamente filiados ao RGPS, sendo que o art. 55 da Lei n. 8.213/91 limitava-se a autorizar o cômputo do tempo 

de serviço exercido em dita qualidade para fins de obtenção de benefício mediante o pagamento das contribuições 

respectivas ao período a ser somado. Não se tratando a parte autora de segurada obrigatória do Regime Geral, nem 

sendo filiada, à época do exercício do mandato eletivo, a regime próprio de previdência, o cômputo do interstício em 

que trabalhou como vereador somente é possível mediante o pagamento das contribuições respectivas. 

A EC n. 20/1998, ao acrescentar à alínea 'a' do inciso I do art. 195 da CF a frase “... e demais rendimentos do trabalho 

pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício”, e, ao 

inciso II desse mesmo artigo, as palavras "e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição 

sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201”, não 

'constitucionalizou' a alínea 'h' do inciso II do art. 12 da Lei n. 8.212/91, introduzida pela Lei n° 9.506/97, nem 

legitimou, por si só, a cobrança imediata da contribuição sobre a remuneração dos exercentes de mandatos políticos. A 

Lei n. 9.506/97 foi julgada inconstitucional pelo STF porque a EC 20/98 ainda não havia ampliado o rol de segurados 

obrigatórios da previdência social. Com a promulgação da EC 20/98 abriu-se o caminho para a lei ordinária regular o 

assunto, o que foi feito por meio da Lei n. 10.887/04, passando a ter fundamento constitucional a questionada exação, 

desta feita cobrada com base legal na mencionada Lei n. 10.887/04, que incluiu a alínea 'j' ao art. 12, I, da Lei n. 

8.212/91, pois, quando da sua edição, já se encontrava em vigor a Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.98, que deu 

nova redação ao inciso II do art. 195 da Constituição da República, de modo a ampliar o universo de segurados e 

possibilitar a incidência da contribuição sobre os pagamentos feitos a exercentes de mandato eletivo ou agentes 

políticos independentemente de lei complementar. 

A Lei n. 10.887, publicada em 18.06.04, passou a ser exigível a partir de 19.09.04, ou seja, após decorridos 90 

(noventa) dias de sua publicação. Devem, portanto, ser restituídos os valores recolhidos a título de contribuição social 

incidente sobre os subsídios dos agentes políticos, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 18.09.04, ainda sob a égide 

da alínea 'h' do inciso I do art. 12 da Lei n. 8.212/91, acrescentada pela Lei n. 9.506/97, à exceção das parcelas atingidas 

pela prescrição, e ressalvadas eventuais restituições já operadas administrativamente. 

Ocorre, porém, que, no caso dos autos, o requerimento administrativo fora protocolizado em fevereiro de 2010, mais de 

cinco anos posteriores à última retenção indevida, razão pela qual fica afastada a pretensão alegada e rejeitado o pedido 

dela decorrente. 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido. 

Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

0001572-26.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000251/2011 - ANTONIO DE 

OLIVEIRA LIMA NETO (ADV. SP076687 - LUIZ FERNANDO MIORIM, SP083847 - TANIA REGINA SOARES 

MIORIM) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

Trata-se de ação judicial pelo procedimento dos Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a anulação de 

lançamentos fiscais e a consequente restituição de valores recolhidos a título de contribuição previdenciária, sob o 

argumento de que as parcelas vertidas entre a data de entrada do requerimento e a da concessão da aposentadoria por 

tempo de contribuição não foram consideradas pelo INSS, Instituto Nacional do Seguro Social, no período básico de 

cálculo, ou seja, não foram utilizadas para a formação da base de cálculo da respectiva renda mensal inicial. 

A petição inicial foi emendada, a fim de adequar o polo passivo do processo, nos termos do disposto no art. 16, § 3º, I, 

da Lei n. 11.457/07, tendo em vista que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS fora o ente apontado pela parte 

autora como ré na relação processual subjetiva. Não obstante, o INSS foi citado e respondeu aos termos da inicial, 

arguindo sua ilegitimidade passiva e pugnando, no mérito propriamente dito, pela improcedência do pedido. Na 

contestação apresentada, a parte ré, União - FN, pugna pela improcedência do pedido. 
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Pretende a parte autora a restituição de contribuições previdenciárias recolhidas no período compreendido entre 05/2008 

e 05/2009, no montante de R$ 6.441,55, tendo em vista que a aposentadoria por tempo de contribuição requerida em 

14/05/2008, foi concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), que considerou para o cálculo do benefício 

os recolhimentos efetuados até 04/2008, razão por que, em decorrência, os pagamentos efetuados posteriormente eram 

indevidos e passíveis de restituição. 

Ocorre que os recolhimentos efetuados pela parte autora não tinham como destino apenas futura concessão de 

aposentadoria, tendo em vista que a seguridade social, mantida por toda a sociedade, abrange outros benefícios. O 

trabalhador financia não a sua Previdência, mas a seguridade social como um todo, o que compreende um conjunto 

integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos, visando, nos termos do art. 195 da Constituição, ao 

financiamento solidário da Previdência Social, por meio da solidariedade contributiva, pela qual a responsabilidade pela 

manutenção financeira do respectivo custeio não só é atribuída ao Estado, mas, também, ao grupo social e a seus 

membros. Por isso mesmo os indivíduos em similares condições contributivas têm de contribuir, e, em decorrência, o 

aposentado que retorna a ativa, bastando que exerça quaisquer das atividades previstas em lei (arts. 12 da Lei n. 

8.212/91 ou 11 da Lei 8.213/91), é contribuinte da contribuição previdenciária correspondente (art. 194, V e VI da 

Constituição). O mesmo ocorre quem se encontrava em atividade sujeita à filiação e contribuição obrigatória no período 

entre a data de entrada de requerimento de aposentadoria e a concessão, mesmo que não tenha sido, esse período, 

considerado na formação da base de cálculo da respectiva renda mensal inicial. 

Sendo assim, não há, no caso, pagamento indevido a título de contribuição previdenciária e, por consequência, não 

possui a parte autora direito à restituição das contribuições previdenciárias requeridas na petição inicial. 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido. 

Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação judicial pelo 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a anulação de lançamentos fiscais e a 

consequente restituição de valores recolhidos a título de contribuição previdenciária sobre a remuneração da 

parte autora enquanto atuava como vereador, sob o argumento de que o STF, Supremo Tribunal Federal, 

declarou a inconstitucionalidade da alínea 'h', I, art. 12 da Lei n. 8.212/91, instituída pela Lei n. 9.506/97, e de 

que o Senado Federal editou a Resolução n. 26/2005 suspendo sua execução.  

Na contestação apresentada, a parte ré, União - FN, argui a ausência de interesse de agir e de documentos 

indispensáveis à propositura da ação, bem como alega a prejudicial da prescrição quinquenal, pugnando pela 

improcedência do pedido. 

A parte autora comprova requerimento administrativo em face do qual não foi acolhido o seu pleito, razão por 

que resta demonstrado o interesse de agir para o ajuizamento da demanda. 

O prazo prescricional para a restituição de parcelas recolhidas indevidamente a título de contribuição 

previdenciária é de cinco anos, contados a partir da extinção do crédito tributário, no caso, de cada recolhimento 

ou retenção indevida.  

Quanto ao mérito propriamente dito, o STF, Supremo Tribunal Federal, fixou jurisprudência no sentido de que 

não incide contribuição previdenciária sobre os subsídios pagos aos agentes políticos com base na legislação que 

precedeu o advento da Lei n. 10.887/04; em razão do que, anteriormente, o exercício de mandato eletivo não 

implicava filiação obrigatória ao RGPS. Consequentemente, nos termos do § 1º do art. 55 da Lei n. 8.213/91, a 

'averbação' de tempo de serviço cujo exercício não determinava filiação obrigatória ao RGPS só se admitia 

mediante o recolhimento das contribuições correspondentes. 

O titular de mandato eletivo só passou a ser validamente considerado segurado obrigatório pela Lei n. 10.887/04, 

posterior à EC 20/98 e nos termos da EC 41/2003. Na vigência da legislação anterior (LOPS/60, RBPS/79, 

CLPS/84 e LBPS/91 na redação anterior a 2004), os vereadores, assim como os titulares de mandatos congêneres, 

não eram obrigatoriamente filiados ao RGPS, sendo que o art. 55 da Lei n. 8.213/91 limitava-se a autorizar o 

cômputo do tempo de serviço exercido em dita qualidade para fins de obtenção de benefício mediante o 

pagamento das contribuições respectivas ao período a ser somado. Não se tratando a parte autora de segurada 

obrigatória do Regime Geral, nem sendo filiada, à época do exercício do mandato eletivo, a regime próprio de 

previdência, o cômputo do interstício em que trabalhou como vereador somente é possível mediante o pagamento 

das contribuições respectivas. 

A EC n. 20/1998, ao acrescentar à alínea 'a' do inciso I do art. 195 da CF a frase “... e demais rendimentos do 

trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo 

empregatício”, e, ao inciso II desse mesmo artigo, as palavras "e dos demais segurados da previdência social, não 

incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que 

trata o art. 201”, não 'constitucionalizou' a alínea 'h' do inciso II do art. 12 da Lei n. 8.212/91, introduzida pela 

Lei n° 9.506/97, nem legitimou, por si só, a cobrança imediata da contribuição sobre a remuneração dos 

exercentes de mandatos políticos. A Lei n. 9.506/97 foi julgada inconstitucional pelo STF porque a EC 20/98 

ainda não havia ampliado o rol de segurados obrigatórios da previdência social. Com a promulgação da EC 

20/98 abriu-se o caminho para a lei ordinária regular o assunto, o que foi feito por meio da Lei n. 10.887/04, 
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passando a ter fundamento constitucional a questionada exação, desta feita cobrada com base legal na 

mencionada Lei n. 10.887/04, que incluiu a alínea 'j' ao art. 12, I, da Lei n. 8.212/91, pois, quando da sua edição, 

já se encontrava em vigor a Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.98, que deu nova redação ao inciso II do art. 

195 da Constituição da República, de modo a ampliar o universo de segurados e possibilitar a incidência da 

contribuição sobre os pagamentos feitos a exercentes de mandato eletivo ou agentes políticos independentemente 

de lei complementar. 

A Lei n. 10.887, publicada em 18.06.04, passou a ser exigível a partir de 19.09.04, ou seja, após decorridos 90 

(noventa) dias de sua publicação. Devem, portanto, ser restituídos os valores recolhidos a título de contribuição 

social incidente sobre os subsídios dos agentes políticos, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 18.09.04, 

ainda sob a égide da alínea 'h' do inciso I do art. 12 da Lei n. 8.212/91, acrescentada pela Lei n. 9.506/97, à 

exceção das parcelas atingidas pela prescrição, e ressalvadas eventuais restituições já operadas 

administrativamente. 

Ocorre, porém, que, no caso dos autos, o requerimento administrativo fora protocolizado em fevereiro de 2010, 

mais de cinco anos posteriores à última retenção indevida. Ainda que assim não fosse, não logrou a parte autora 

comprovar os recolhimentos apontados, tampouco justificar, fundamentadamente, eventual impossibilidade de 

fazê-lo.  

Sendo assim, fica afastada a pretensão alegada e rejeitado o pedido dela decorrente.  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido. 

Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

0004291-78.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000186/2011 - MAURO JOSE 

BOZZI (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

0004289-11.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000187/2011 - FLAVIO 

FERRAZ AVEZUM (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

0004285-71.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000188/2011 - SALVADOR 

PAULELLA NETTO - ESPOLIO (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

0003892-49.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000189/2011 - NEUSA 

RICOMINI DO NASCIMENTO (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

0003890-79.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000190/2011 - JORGE DE 

SOUZA-ESPOLIO (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

0003889-94.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000191/2011 - LUIS DE 

SANTANA SANTOS (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0005619-43.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000277/2011 - VALDEMIR 

GOMES DO NASCIMENTO (ADV. SP258042 - ANDRÉ LUIS DE PAULA THEODORO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação judicial pelo 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a anulação de lançamento fiscal, mediante declaração 

de inexistência de relação jurídico-tributária quanto à contribuição previdenciária, sob o argumento de que o adicional 

constitucional de 1/3 sobre as férias, por não ostentar caráter remuneratório e pela ausência de incorporabilidade, não 

integra a respectiva base de cálculo, reconhecendo-se, por conseguinte, o direito à repetição do montante recolhido. 

Na contestação apresentada, a parte ré, União - FN, pugna pela improcedência do pedido. 

O prazo prescricional para a restituição de parcelas recolhidas indevidamente a título de contribuição previdenciária, é 

de cinco anos, contados a partir da extinção do crédito tributário, no caso, de cada recolhimento ou retenção indevida. 

Quanto ao mérito, propriamente dito, aduz a parte autora que tem direito à restituição dos valores recolhidos a título de 

contribuição previdenciária incidente sobre o adicional de 1/3 de férias, no período compreendido entre 2005 e 2010, 

tendo em vista que no sistema previdenciário vigente, lastreado em base contributiva e atuarial, tem que haver 

equivalência entre o ganho na ativa e os proventos percebidos durante a inatividade, sendo que o adicional em comento 

não integra os proventos de aposentadoria. 
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Tal argumento, no entanto, é emprestado do julgamento proferido primeiramente no STF, Supremo Tribunal Federal 

(STF, AI n. 603537), e, com base neste, posteriormente nos Tribunais, assim como no STJ, Superior Tribunal de 

Justiça, e TNU, Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, pertinente ao 

regime da seguridade social do servidor público federal, em vista do critério legal, estabelecido com base nas Emendas 

Constitucionais ns. 20 e 41, pela Lei n. 9.783/1999, sucedida pela Lei n. 10.887/2004. 

Ocorre que, no caso da parte autora, de vinculação previdenciária pelo Regime Geral da Previdência Social -RGPS, o 

adicional de férias constitui salário de contribuição e é considerado para fins de concessão de aposentaria, o que, 

segundo o STF, não acontece no caso do regime de seguridade social do servidor público federal. Em vista do art. 28, § 

9º da Lei n. 8.212/91, estão excluídas do salário de contribuição somente as importâncias recebidas a título de férias 

indenizadas e seu respectivo adicional constitucional. 'Contrario sensu', as verbas trabalhistas pagas quando as férias 

forem gozadas integram a base de cálculo da contribuição previdenciária do RGPS. Por constituir salário de 

contribuição, o adicional de férias é considerado para a concessão de benefício previdenciário no RGPS. 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido. 

Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

0000207-34.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000192/2011 - JOSENIL 

JORGE SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP106940 - ELISABETE PERISSINOTTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação judicial pelo 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a anulação de lançamentos fiscais e a consequente 

restituição de valores recolhidos a título de contribuição previdenciária sobre a remuneração da parte autora enquanto 

atuava como vereador, sob o argumento de que o STF, Supremo Tribunal Federal, declarou a inconstitucionalidade da 

alínea 'h', I, art. 12 da Lei n. 8.212/91, instituída pela Lei n. 9.506/97, e de que o Senado Federal editou a Resolução n. 

26/2005 suspendo sua execução. 

Na contestação apresentada, a parte ré, União - FN, argui a ausência de interesse de agir, tendo em vista os meios 

próprios de receber os valores pretendidos, administrativamente; alega a prejudicial da prescrição quinquenal, e, no 

mérito propriamente dito, pugna pela improcedência do pedido. 

Realmente não restou comprovado nos autos a existência de pretensão resistida. Todavia, face ao tempo decorrido, 

prossigo na análise e julgamento da demanda. 

O prazo prescricional para a restituição de parcelas recolhidas indevidamente a título de contribuição previdenciária é 

de cinco anos, contados a partir da extinção do crédito tributário, no caso, de cada retenção indevida. Como o 

ajuizamento da pretensão deduzida na petição inicial é originariamente de 17.07.2009, nos autos n. 0009777-

90.2009.403.6105, antigo n. 2009.61.05.009777-9, somente o pedido referente a contribuições previdenciárias 

anteriores a 17.07.2004 encontram-se prejudicadas pela ocorrência da prescrição quinquenal. 

Quanto ao mérito propriamente dito, o STF, Supremo Tribunal Federal, fixou jurisprudência no sentido de que não 

incide contribuição previdenciária sobre os subsídios pagos aos agentes políticos com base na legislação que precedeu o 

advento da Lei n. 10.887/04; em razão do que, anteriormente, o exercício de mandato eletivo não implicava filiação 

obrigatória ao RGPS. Consequentemente, nos termos do § 1º do art. 55 da Lei n. 8.213/91, a 'averbação' de tempo de 

serviço cujo exercício não determinava filiação obrigatória ao RGPS só se admitia mediante o recolhimento das 

contribuições correspondentes. 

O titular de mandato eletivo só passou a ser validamente considerado segurado obrigatório pela Lei n. 10.887/04, 

posterior à EC 20/98 e nos termos da EC 41/2003. Na vigência da legislação anterior (LOPS/60, RBPS/79, CLPS/84 e 

LBPS/91 na redação anterior a 2004), os vereadores, assim como os titulares de mandatos congêneres, não eram 

obrigatoriamente filiados ao RGPS, sendo que o art. 55 da Lei n. 8.213/91 limitava-se a autorizar o cômputo do tempo 

de serviço exercido em dita qualidade para fins de obtenção de benefício mediante o pagamento das contribuições 

respectivas ao período a ser somado. Não se tratando a parte autora de segurada obrigatória do Regime Geral, nem 

sendo filiada, à época do exercício do mandato eletivo, a regime próprio de previdência, o cômputo do interstício em 

que trabalhou como vereador somente é possível mediante o pagamento das contribuições respectivas. 

A EC n. 20/1998, ao acrescentar à alínea 'a' do inciso I do art. 195 da CF a frase “... e demais rendimentos do trabalho 

pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício”, e, ao 

inciso II desse mesmo artigo, as palavras "e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição 

sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201”, não 

'constitucionalizou' a alínea 'h' do inciso II do art. 12 da Lei n. 8.212/91, introduzida pela Lei n° 9.506/97, nem 

legitimou, por si só, a cobrança imediata da contribuição sobre a remuneração dos exercentes de mandatos políticos. A 

Lei n. 9.506/97 foi julgada inconstitucional pelo STF porque a EC 20/98 ainda não havia ampliado o rol de segurados 

obrigatórios da previdência social. Com a promulgação da EC 20/98 abriu-se o caminho para a lei ordinária regular o 

assunto, o que foi feito por meio da Lei n. 10.887/04, passando a ter fundamento constitucional a questionada exação, 

desta feita cobrada com base legal na mencionada Lei n. 10.887/04, que incluiu a alínea 'j' ao art. 12, I, da Lei n. 

8.212/91, pois, quando da sua edição, já se encontrava em vigor a Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.98, que deu 

nova redação ao inciso II do art. 195 da Constituição da República, de modo a ampliar o universo de segurados e 

possibilitar a incidência da contribuição sobre os pagamentos feitos a exercentes de mandato eletivo ou agentes 

políticos independentemente de lei complementar. 
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A Lei n. 10.887, publicada em 18.06.04, passou a ser exigível a partir de 19.09.04, ou seja, após decorridos 90 

(noventa) dias de sua publicação. Devem, portanto, ser restituídos os valores recolhidos a título de contribuição social 

incidente sobre os subsídios dos agentes políticos, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 18.09.04, ainda sob a égide 

da alínea 'h' do inciso I do art. 12 da Lei n. 8.212/91, acrescentada pela Lei n. 9.506/97, à exceção das parcelas atingidas 

pela prescrição, e ressalvadas eventuais restituições já operadas administrativamente. 

Ocorre, porém, que, no caso dos autos, os valores apontados na petição inicial foram retidos até setembro de 2003, 

sendo, portanto, atingida pela ocorrência da prescrição a respectiva pretensão, conforme o que foi acima explicitado. 

Ainda que assim não fosse, não logrou a parte autora comprovar os recolhimentos apontados, tampouco justificar, 

fundamentadamente, eventual impossibilidade de fazê-lo. Sendo assim, fica afastada a pretensão alegada e rejeitado o 

pedido dela decorrente. 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido. 

Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

0006726-25.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000523/2011 - CARLOS 

AUGUSTO FRANCHI SILVEIRA (ADV. SP112251 - MARLO RUSSO, SP150512 - DENISE COIMBRA CINTRA) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de 

ação judicial, pelo procedimento dos Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a anulação de lançamentos fiscais, 

mediante declaração de inexistência de relação jurídico-tributária com a parte ré, União-FN, quanto à contribuição 

prevista no art. 25 da Lei n. 8.212/91 incidente sobre a receita bruta auferida pela comercialização realizada por 

empregador rural individual pessoa física; bem como a consequente suspensão da exigibilidade e da respectiva 

cobrança, mediante tutela antecipada; e, em decorrência, a restituição das contribuições sociais recolhidas pelos 

responsáveis tributários compradores dos produtos rurais da parte autora, sob o argumento da inconstitucionalidade do 

art. 1º da Lei n. 8.540/92, que alterou a redação do art. 25 da Lei n. 8.212/91. Argumenta, ainda, a parte autora, que a 

legislação sucessora da referida Lei n. 8.540/92 não está apta a validar a exação ora combatida, tendo em vista que os 

vícios de inconstitucionalidade e ilegalidade apontados na petição inicial permanecem e continuam a macular a 

contribuição previdenciária suportada pelo produtor rural pessoa física empregadora. 

A pretensão foi originariamente ajuizada perante o Juízo Federal em Franca, SP, que remeteu, por via eletrônica, cópia 

dos autos a este Jef, Juizado Especial Federal, em Campinas, SP, com relação ao autor, então co-autor, CARLOS 

AUGUSTO FRANCHI SILVEIRA. 

Na contestação apresentada, argui a parte ré, União -FN, preliminar de ausência de documentos indispensáveis à 

propositura da ação, e, por conseguinte, de comprovação de fato constitutivo do direito alegado; alega a prejudicial da 

prescrição; e, no mérito propriamente dito, pugna pela improcedência do pedido. 

O prazo prescricional para a restituição de parcelas recolhidas indevidamente a título de contribuição previdenciária é 

de cinco anos, contados a partir da extinção do crédito, no caso, de cada recolhimento ou retenção indevida. 

Quanto ao mérito, propriamente dito, o Superior Tribunal de Justiça - STJ pautava-se pela orientação segundo a qual “a 

contribuição ao FUNRURAL sobre o valor da comercialização dos produtos rurais foi devida até o advento da Lei n. 

8.213/91, que passou a viger em novembro de 1991. Todavia, no caso de pessoa física empregadora rural, tal 

contribuição voltou a ser devida a partir de 23.3.1993, por ocasião da Lei n. 8.540/92. Precedentes: AgRg no REsp 

1.119.692/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 25.11.2009; AgRg nos EDcl no REsp 

846.026/MT, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe de 16.4.2009; REsp 730.894/PR, Rel. Ministra Denise 

Arruda, Primeira Turma, DJe de 26.5.2008; REsp 871.852/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe de 12.5.2008. 

2. Na espécie, os recorrentes, produtores rurais empregadores, impetraram o presente mandado de segurança buscando a 

restituição de valores recolhidos indevidamente a partir de agosto de 1994, após, portanto, o período compreendido 

como indevido, que se deu entre as Leis n. 8.212/91 e 8.540/92. 3. Agravo regimental não provido.” (STJ, 2ª T, 

AGRESP 200602188584 - n. 892176, 20/04/2010, DJE DATA:05/05/2010). 

Não era só a 2ª, mas também a 1ª Turma nos mesmos moldes pacificava a orientação: “TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. FUNRURAL. PESSOA FÍSICA EMPREGADORA RURAL. 

CONTRIBUIÇÃO INDEVIDA NO PERÍODO ENTRE AS LEIS N. 8.212/91 E 8.540/92. 1. A Lei 7.787/89 não 

suprimiu o artigo 15, I, da Lei Complementar n. 11/71, mas, tão somente, a hipótese prevista em seu inciso II, a saber, a 

contribuição sobre a folha de salários; todavia, a contribuição incidente sobre a comercialização de produto rural fora 

extinta com a unificação do regime de previdência urbana e rural, especificamente no artigo 138 da Lei n. 8.213/92. 2. 

A Lei n. 8.540/92 tornou a contribuição exigível e, em atenção ao princípio da anterioridade nonagesimal, teve vigência 

a partir de 23/3/1993. Dessarte, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento na linha de que a contribuição 

incidente sobre a comercialização de produtos rurais a cargo da pessoa física empregadora rural somente é indevida no 

período entre as Leis n. 8.212/91 e 8.540/92. 3. Todavia, in casu, conforme se verifica da sentença de fls. 119-128, o 

recorrente, produtor rural empregador, impetrou o presente mandado de segurança buscando a restituição de valores 

recolhidos indevidamente a partir de março de 1997, após, portanto, o período compreendido como indevido. 4. Agravo 

Regimental não provido.” (STJ, 1ª T, AGRESP 200900148852, n. 1119692, 17/11/2009, DJE DATA:25/11/2009). 

Não se tratava mais da contribuição denominada FUNRURAL, inexigível a partir da Lei 8.213/91, quando foi 

uniformizada a Previdência, sendo substituída pela contribuição da Lei 8.212/91 incidente sobre a receita bruta da 

comercialização da produção rural, destinada ao Regime Geral da Previdência Social, e que, por força da Lei 8.540/92, 

tornou-se, segundo essa orientação do STJ, exigível a partir de 23/03/93. 
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A ementa do acórdão produzido no AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1098545 

(AGRESP 200802286431) de 18/06/2009, publicado em agosto daquele ano (DJE DATA:06/08/2009), traça um 

apanhado ontológico do caso: “1. A contribuição previdenciária instituída pela Lei Complementar 11/71, PRO-RURAL, 

foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988. 2. A edição da Lei 7.787/89 consignou a substituição da alíquota 

fracionada de 18,2% para a alíquota única de 20%, especificando-se no artigo 3º, § 1º, que a unificação implicava a 

extinção do PRO-RURAL como entidade isolada a partir de 1º de setembro de 1989. 3. Deveras, o PRO-RURAL era 

custeado por contribuição devida pelas empresas, sobre a folha de salários, bem como pelo produtor rural, sobre o valor 

comercial dos produtos rurais. 4. Consectariamente, a Lei 7.789/89 extinguiu a contribuição ao PRO-RURAL relativa à 

folha de salários, subsistindo a contribuição sobre a comercialização dos produtos rurais (art. 15, II da LC nº 11/71). 5. 

A extinção da contribuição sobre o valor comercial dos produtos rurais sobreviveu à Lei 7.787/89, tendo sido extinta, 

expressamente, pela Lei 8.213/91, nos termos do art. 138, verbis: "Ficam extintos os regimes de Previdência Social 

instituídos pela Lei Complementar n° 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei n° 6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo 

mantidos, com valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios concedidos até a vigência desta Lei". 6. A 

instituição do novo Plano de Custeio da Previdência Social (Lei 8.212/91), com a unificação dos regimes de previdência 

urbana e rural, também não importou na extinção total dessa forma de contribuição. Nesse sentido, a norma, em sua 

redação original (art. 25), manteve a contribuição incidente sobre o resultado da comercialização, imputada, verbi 

gratia, aos então denominados segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce a 

atividade rural em regime de economia familiar). 7. Os produtores rurais empregadores, pessoas físicas equiparadas a 

autônomos pela legislação previdenciária (Lei 8.212/91, art. 12, V, “a”), bem como pessoas jurídicas (empresas rurais), 

passaram a recolher contribuições sobre a folha de salários de seus empregados (idem, art. 15, I e par. único, c/c art. 

22), sistemática que se manteve até a edição das Leis 8.540/92 e 8.870/94, respectivamente. 8. Posteriormente, o 

legislador entendeu por alargar a base de incidência das contribuições sobre a produção, em detrimento da incidente 

sobre a folha de salários. Os produtores rurais empregadores pessoas físicas voltaram a recolher sobre o resultado das 

vendas a partir da Lei 8.540/92, que deu nova redação ao art. 25 da Lei 8.212/91, atribuindo-lhes a obrigação de 

contribuir da mesma forma que os segurados especiais, e exonerando-os da contribuição sobre a folha de salários de 

seus empregados (§5º do art. 22 da Lei 8.212/91, acrescido pela Lei 8.540/92). Finalmente, a Lei nº 10.256/2001 

regulou a contribuição sobre a produção rural em substituição àquela incidente sobre a remuneração dos empregados e 

trabalhadores avulsos. 9. Assim, tem-se, para o produtor rural pessoa física empregador, que: a) a contribuição ao 

PRORURAL que incidia sobre a comercialização de produtos agrícolas (art. 15, I 'a' e 'b', da LC n.º 11/71) permaneceu 

incólume até a edição da Lei n.º 8.213/91, quando foi suprimida; b) a Lei N.º 8.212/91 equiparou o empregador rural 

pessoa física à empresa, sujeitando-o a contribuir sobre a folha de salários, exigível a partir de 24/10/91; c) a Lei n.º 

8.540/92 o incluiu entre os obrigados a contribuir sobre a comercialização de sua produção rural, exação que passou a 

ser exigível em 23/03/93, em razão do princípio da anterioridade nonagesimal. d) a Lei nº 10.256/2001 fixou que a 

contribuição sobre a produção rural substitui apenas aquela incidente sobre a remuneração dos empregados e 

trabalhadores avulsos. 10. A Lei n.º 8.213/91, no que se refere à revogação das contribuições previstas em seu art. 138, 

somente entrou em vigor em novembro de 1991, nos termos do Parágrafo Único, do art. 161, do Decreto n.º 356, de 

07/12/1991, verbis:“Art. 161. As contribuições devidas à Previdência Social que tenham sido criadas, majoradas ou 

estendidas pela Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, serão exigíveis a partir da competência novembro de 1991. 

Parágrafo único. Às contribuições devidas à Seguridade Social até a competência outubro de 1991 são regidas pela 

legislação anterior à Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.” 11. A corroborar referido entendimento o RESP n.º 

332..663/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.06.2002, DJ 16.09.2002 p. 148, 

verbis: TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. 1. A contribuição para o FUNRURAL, incidente sobre as operações econômicas 

de aquisição de produtos rurais pelas empresas, é devida até o advento da Lei nº 8.213/91, de novembro do mesmo ano. 

2. O art. 138, da Lei nº 8.213/91, na expressão cogente de sua mensagem, unificou o regime de custeio da previdência 

social. 3. O art. 3º, I, da Lei nº 7.787/89, conforme claramente explicita, não suprimiu a contribuição do FUNRURAL 

sobre as transações de aquisição de produtos rurais. Tal só ocorreu com o art. 138, da Lei 8.213/91. 4. Recurso provido 

para reconhecer devido o FUNRURAL sobre o valor comercial dos produtos rurais até novembro de 1991 (art. 138, da 

Lei 8.213/91). 12. In casu, os recorrentes, produtores rurais empregadores, consoante consignado no acórdão recorrido 

(fls. 164/167), limitaram a sua pretensão aos fatos ocorridos a partir de maio de 1997, após a entrada em vigor da Lei 

8.540/92 (23/03/93), que obrigava ao recolhimento da contribuição sobre o valor comercial dos produtos rurais, razão 

pela qual não merece qualquer reforma o aresto recorrido. 13. Agravo regimental desprovido.”. 

O Supremo Tribunal Federal, STF, por sua vez, declarou a “inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que 

deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação 

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir 

a contribuição”, no acórdão produzido no Recurso Extraordinário - RE 363852. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região, TRF3, esclarece, porém, que o comando externado no referido julgamento, 

produzido no RE 363852, pelo STF, já fora atendido: 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA 

BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI 

8.540/92, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AOS ARTS. 12, V E VII, 25, I E II E 30, IV, DA LEI Nº 8.212/91. 

INEXIGIBILIDADE ATÉ O ADVENTO DA LEI 10.256/2001. AUSÊNCIA DE QUALQUER 

INCONSTITUCIONALIDADE DA EXIGÊNCIA RELATIVA AO PERÍODO POSTERIOR À ÉGIDE DA LEI 

10.256/2001. 1. No dia 03 de fevereiro de 2010, o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal reconheceu a 
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inconstitucionalidade da contribuição previdenciária prevista no art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos 

arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que nova 

legislação venha a instituir a contribuição (STF, Pleno, RE-363852, Informativo STF nº 573). 2. Somente o produtor 

rural que exerce atividade em regime de economia familiar deve estar sujeito à contribuição prevista no art. 25 da Lei 

8.212/91. Isto, todavia, apenas até a égide da Lei n.º 10.256, de 2001, que novamente modificou a redação do artigo 25 

da Lei n.º 8.212/1991. 3. A nova redação impõe contribuição semelhante àquela tratada no julgamento do STF acima 

transcrito, todavia em substituição daquela que normalmente incidiria sobre a sua folha de pagamento, superando o 

fundamento pelo qual se controvertia acerca da constitucionalidade. Aliás, o julgado daquela Colenda Corte máxima 

ressalvou expressamente a legislação posterior. 4. Considerando que a União não instruiu o recurso com documentos 

que permitam verificar qual tipo de atividade era exercida pelo agravado, isto é, se ele atuava como "empresário 

empregador rural", valendo-se de empregados, ou se atuava em regime de economia familiar, bem como tendo e vista 

que não foi possível extrair essa informação da petição ora recebida como contraminuta (fls.52/73), entende-se que, 

com relação ao período anterior à vigência da Lei n.º 10.256/2001, deve permanecer suspensa a exigibilidade da 

contribuição. 5. Já com relação ao período posterior à égide da Lei n.º 10.256/2001, deve ser restabelecida a 

exigibilidade da contribuição, ante a ausência de qualquer inconstitucionalidade nesta exigência. 6. Agravo de 

instrumento da UNIÃO a que se dá parcial provimento, para reestabelecer a exigibilidade das contribuições 

correspondentes ao período posterior à vigência da Lei n.º 10.256, de 2001. 7.Prejudicado o agravo regimental de fls. 

52/73, que foi recebido como contraminuta, tendo em vista ter transcorrido o prazo para que esta fosse apresentada e 

considerando que, nos termos do art. 527, § único, do CPC, não cabe recurso da decisão do relator que delibera sobre 

concessão de efeito suspensivo em agravo de instrumento.” (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 411003 - 

2010.03.00.019855-1-MS - TRF300306675 - Data do Julgamento 26/10/2010 - Data da Publicação/Fonte - DJF3 CJ1 

DATA:04/11/2010 PÁGINA: 231.). 

Sendo assim, no caso dos autos, as parcelas comprovadas com a inicial sofreram retenção devida e, portanto, tiveram 

incidência válida, considerando-se que a contribuição social previdenciária em questão tornou-se legítima a partir da 

vigência da Lei n. 10.256/01. A pretensão relativa a eventuais parcelas anteriores à vigência da mencionada lei 

encontra-se prescrita. 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido. 

Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

0007953-50.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000631/2011 - WILSON JOSE 

DA SILVA (ADV. SP250387 - CLÁUDIO SANTOS DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação judicial pelo procedimento dos 

Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a anulação de lançamento fiscal, mediante declaração de inexistência 

de relação jurídico-tributária com referência ao imposto de renda incidente sobre valores recebidos acumuladamente a 

título de aposentadoria, reconhecendo-se, por conseguinte, o direito à repetição do montante recolhido. 

Na contestação apresentada, a parte ré argumenta com a suspensão da autorização administrativa de caráter normativo, 

expedida na forma da lei, que a dispensava da contestação quanto ao mérito da demanda, em vista da possibilidade de 

sua tese jurídica, quanto à legalidade da incidência do imposto de renda sobre valores pagos acumuladamente, em 

regime de caixa e não no de competência, prevalecer no STF, Supremo Tribunal Federal, em vista da repercussão geral 

admitida, e pugna pela improcedência do pedido, fazendo, outrossim, ressalvas quanto a consectários de eventual 

condenação. 

O prazo prescricional para a restituição de parcelas recolhidas indevidamente a título de contribuição previdenciária, é 

de cinco anos, contados a partir da extinção do crédito tributário, no caso, de cada recolhimento ou retenção indevida. 

Ocorre que o crédito em questão refere-se ao ano calendário de 2008, exercício de 2009. 

Quanto à retenção na fonte de 3% sobre o depósito judicial por ocasião de seu levantamento, note-se, por um lado, que 

o art. 27 da Lei n. 10.833/2003 dispõe que: “O imposto de renda sobre os rendimentos pagos, em cumprimento de 

decisão da Justiça Federal, mediante precatório ou requisição de pequeno valor, será retido na fonte pela instituição 

financeira responsável pelo pagamento e incidirá à alíquota de 3% (três por cento) sobre o montante pago, sem 

quaisquer deduções, no momento do pagamento ao beneficiário ou seu representante legal. § 1o Fica dispensada a 

retenção do imposto quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, ou que, em se tratando de pessoa jurídica, esteja inscrita no 

SIMPLES. § 2o O imposto retido na fonte de acordo com o 'caput' será: I - considerado antecipação do imposto apurado 

na declaração de ajuste anual das pessoas físicas; ou II - deduzido do apurado no encerramento do período de apuração 

ou na data da extinção, no caso de beneficiário pessoa jurídica. § 3o A instituição financeira deverá, na forma, prazo e 

condições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal, fornecer à pessoa física ou jurídica beneficiária o 

Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção do Imposto de Renda na Fonte, bem como apresentar à Secretaria 

da Receita Federal declaração contendo informações sobre: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004). I - os 

pagamentos efetuados à pessoa física ou jurídica beneficiária e o respectivo imposto de renda retido na fonte; (Incluído 

pela Lei nº 10.865, de 2004) II - os honorários pagos a perito e o respectivo imposto de renda retido na fonte; (Incluído 

pela Lei nº 10.865, de 2004) III - a indicação do advogado da pessoa física ou jurídica beneficiária. (Incluído pela Lei nº 

10.865, de 2004) § 4º O disposto neste artigo não se aplica aos depósitos efetuados pelos Tribunais Regionais Federais 

antes de 1º de fevereiro de 2004 (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)”. As quantias retidas a título de imposto de 
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renda na fonte pelas instituições financeiras são consideradas antecipação do imposto apurado na declaração de ajuste 

anual das pessoas físicas. 

No pagamento de precatórios e requisições de valor de alçada (a que ousou-se denominar 'pequeno valor') não há, como 

regra geral, previsão de não incidência ou autorização legal para deduções. Situação distinta, porém, encontram os que 

gozam de isenção legal ou não incidência, desde que apresentem à instituição financeira responsável pela retenção, 

declaração assinada de próprio punho ou por seu representante legal. Por outro lado, pelo procedimento geral, na 

ocasião do recebimento do valor o contribuinte recebe do banco responsável tributário pela retenção um comprovante 

de liquidação de depósito judicial de precatório ou requisitório de pagamento com as especificações da operação, a fim 

de viabilizar a alimentação da DIRPF, declaração de ajuste anual do imposto de renda da pessoa física, com os dados, 

então, fornecidos. Como decorrência do cálculo do ajuste anual, conforme o caso, haverá crédito fazendário a recolher, 

em face de outras rendas ou ganhos declarados no exercício, ou, do contrário, crédito a restituir para o contribuinte, caso 

as deduções e isenções cabíveis superem o quanto recolhido no ano base (ano calendário). Isto, se o credor do 

requisitório não exerceu aquela prerrogativa, prevista na Lei n. 10.833, de 29.12.2003, pela qual fica dispensada a 

retenção de imposto de renda sobre valores pagos em cumprimento de decisão judicial, desde que o beneficiário declare 

à instituição financeira responsável pelo pagamento que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis. 

Quanto aos valores relativos ao imposto de renda incidente sobre os rendimentos de benefício previdenciário recebidos 

acumuladamente, gerados como crédito fazendário a pagar na DIRPF, é de se notar que o enquadramento das 

respectivas prestações previdenciárias na tabela progressiva de incidência, decompostas correspondentemente aos 

meses de competência, afasta a exação tal como ocorreu. A questão consta da jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça - STJ, segundo o qual “(...) O cálculo do imposto de renda a ser retido incidente sobre rendimentos pagos em 

atraso deverá ser efetuado com observância das tabelas e alíquotas vigentes 'nos meses a que se referirem' cada um dos 

rendimentos, e não na totalidade das rendas recebidas acumuladamente. Precedentes: STJ - 2ª Turma, REsp n.º 

383.309/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 07.04.06; STJ - 1ª Turma, REsp n.º 719.774/SC, Rel. Min. 

Teori Zavascki, DJU de 04.04.05; STJ - 1ª Turma, REsp n.º 492.247/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 03.11.03. 3.” 

(RESP 200801447730 - n. 1072272 - DJE DATA: 28/09/2010). O artigo 12 da Lei 7.713/88 dispõe que o imposto de 

renda é devido no momento em que ocorre o acréscimo patrimonial (art. 43 do CTN), ou seja, quando o respectivo valor 

se tornar disponível para o contribuinte, fixando o elemento temporal da incidência, mas não a forma do cálculo. Sendo 

assim, no caso de rendimentos pagos acumuladamente, a incidência do imposto ocorre no mês de recebimento, como 

dispõe o art. 12 da Lei 7.713/88, mas o cálculo do imposto deverá considerar os meses a que se referirem os 

rendimentos, mediante separação e posterior concatenação dos critérios quantitativo (forma de cálculo) e temporal 

(momento da incidência). 

Sendo assim, o cálculo do imposto de renda há de ser efetuado pelo regime de competência, e não pelo regime de caixa, 

ou seja, com observância das tabelas e alíquotas vigentes nos meses a que se referirem cada um dos rendimentos, e não 

na totalidade das rendas recebidas acumuladamente, razão pela qual reconheço a pretensão alegada e acolho o pedido 

deduzido na petição inicial, para que a ré promova, no prazo de trinta dias, o realinhamento da Declaração do Imposto 

de Renda da parte autora, a fim de que no cálculo do imposto de renda incidente sobre proventos pagos 

acumuladamente sejam tomadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem as 

correspondentes prestações. 

Quanto à tutela antecipada, somente em situações especiais, ante a iminência de danos irreparáveis, é cabível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial, nos casos em que se acharem presentes os pressupostos necessários à 

concessão. 

Diante do exposto, julgo procedente em parte o pedido, para condenar a parte ré a, nos termos supra expendidos, 

promover a restituição do imposto de renda que incidiu sobre os valores recebidos acumuladamente pela parte autora a 

título de benefício previdenciário. 

Correção monetária e juros, pelo critério utilizado pela ré na cobrança de créditos tributários, mediante aplicação do 

índice referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), nos termos da Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Certificado o trânsito em julgado, expeça-se ofício à Delegacia da Secretaria da Receita Federal do Brasil do domicílio 

da parte autora, para que promova o realinhamento da respectiva Declaração do Imposto de Renda, a fim de que, no 

cálculo do imposto de renda, incidente sobre proventos pagos acumuladamente, sejam tomadas em consideração as 

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem as correspondentes prestações, no prazo de 30 (trinta) dias, bem 

como para que, também, no mesmo prazo de 30 (trinta) dias, apresente planilha de cálculo do montante a ser restituído, 

conforme a fundamentação, abrindo-se, a seguir, vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurada quantia a restituir, expeça-se requisição para pagamento no prazo legal. 

Comprovados os requisitos legais, mediante declaração não impugnada de pobreza na acepção jurídica da expressão, 

defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

0008737-27.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000633/2011 - PLACIDO 

MORELLI (ADV. SP286834 - FABIO LUIZ MAIA BARBOSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação judicial pelo procedimento dos 

Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a anulação de lançamento fiscal e a consequente restituição de valores 
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recolhidos a título de imposto de renda da pessoa física, retidos sobre juros de mora do pagamento decorrente de 

reclamação trabalhista, ao argumento de seu caráter indenizatório. 

Na contestação apresentada, pugna a parte ré pela improcedência do pedido. 

O prazo prescricional para a restituição de parcelas recolhidas indevidamente a título de imposto de renda é de cinco 

anos, contados a partir da extinção do crédito tributário, no caso, de cada retenção ou recolhimento indevido. 

No mérito propriamente dito, a questão de fundo se desdobra, conforme o caso, em dois pontos: quanto à possibilidade 

ou não de incidência do imposto de renda sobre verbas recebidas a título de indenização; e, em caso negativo, quanto às 

verbas recebidas pela parte autora terem ou não caráter indenizatório. 

Diante do sistema tributário vigente há impossibilidade de instituir-se sob os auspícios da lei, como hipótese de 

incidência de imposto de renda, o recebimento de valores a título de indenização, tendo em vista que, nos termos do art. 

43 do Código Tributário Nacional - CTN, o conceito de renda está ligado ao de acréscimo patrimonial, e, por 

conseguinte, exclui, via de regra, o de indenização, pois indenizar é tornar 'indene', ou seja, repor a perda decorrente de 

um dano. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou linha de entendimento veiculada pelos enunciados das Súmulas 

125 e 136. O mesmo se aplica nos casos em que os pagamentos indenizatórios decorrem da extinção da relação de 

trabalho (Súmula-STJ n. 215). Sendo assim, o imposto de renda não atinge o pagamento feito pelo empregador a seu 

empregado, dentre outros, a título de licença-prêmio e férias vencidas e não gozadas, ou de férias proporcionais e 

respectivo adicional, convertidas em pecúnia, bem como o respectivo adicional. 

No caso dos autos, porém, trata-se de juros de mora incidente sobre verbas trabalhistas, salariais e indenizatórias, 

decorrentes de condenação em sentença produzida na Justiça do Trabalho. Ocorre que os juros de mora possuem caráter 

acessório e seguem a mesma sorte da importância principal, de forma que, se o valor principal é situado na hipótese da 

não incidência do tributo, caracterizada estará a natureza igualmente indenizatória dos juros. Em sentido contrário, 

sobre os juros de mora de verba salarial constitutiva de renda ou provento de qualquer natureza, incide imposto de 

renda. 

Pelo exposto, julgo procedente em parte o pedido, para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária relativa ao 

imposto de renda sobre juros de mora de verbas trabalhistas de caráter indenizatório, nos termos supra expendidos, e, 

por conseguinte, para condenar a parte ré no pagamento, para a restituição decorrente. 

Correção monetária e juros, pelo critério utilizado pela ré na cobrança de créditos tributários, mediante aplicação do 

índice referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), nos termos da Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Certificado o trânsito em julgado, oficie-se à Delegacia da Secretaria da Receita Federal do Brasil do domicílio da parte 

autora, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, efetue o realinhamento da respectiva Declaração de Imposto de Renda, 

nos termos da fundamentação, bem como para que apresente planilha de cálculo do montante a ser restituído, abrindo-

se, a seguir, vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Apurada quantia a restituir, expeça-se 

requisição para pagamento no prazo legal. 

Comprovados os requisitos legais, mediante declaração não impugnada de pobreza na acepção jurídica da expressão, 

defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

0007566-35.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000647/2011 - ORLANDO 

VITORIA DA LIBERDADE SILVA (ADV. SP244174 - JULIANA SOARES DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação judicial pelo 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a anulação de lançamento fiscal, mediante declaração 

de inexistência de relação jurídico-tributária com referência ao imposto de renda incidente sobre valores recebidos 

acumuladamente a título de revisão de aposentadoria, reconhecendo-se, por conseguinte, o direito à repetição do 

montante recolhido. 

Na contestação apresentada, a parte ré argumenta com a suspensão da autorização administrativa de caráter normativo, 

expedida na forma da lei, que a dispensava da contestação quanto ao mérito da demanda, em vista da possibilidade de 

sua tese jurídica, quanto à legalidade da incidência do imposto de renda sobre valores pagos acumuladamente, em 

regime de caixa e não no de competência, prevalecer no STF, Supremo Tribunal Federal, em vista da repercussão geral 

admitida, e pugna pela improcedência do pedido, fazendo, outrossim, ressalvas quanto a consectários de eventual 

condenação. 

O prazo prescricional para a restituição de parcelas recolhidas indevidamente a título de contribuição previdenciária, é 

de cinco anos, contados a partir da extinção do crédito tributário, no caso, de cada recolhimento ou retenção indevida. 

Ocorre que o crédito em questão refere-se ao ano calendário de 2008, exercício de 2009. 

Quanto à retenção na fonte de 3% sobre o depósito judicial por ocasião de seu levantamento, note-se, por um lado, que 

o art. 27 da Lei n. 10.833/2003 dispõe que: “O imposto de renda sobre os rendimentos pagos, em cumprimento de 

decisão da Justiça Federal, mediante precatório ou requisição de pequeno valor, será retido na fonte pela instituição 

financeira responsável pelo pagamento e incidirá à alíquota de 3% (três por cento) sobre o montante pago, sem 

quaisquer deduções, no momento do pagamento ao beneficiário ou seu representante legal. § 1o Fica dispensada a 

retenção do imposto quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, ou que, em se tratando de pessoa jurídica, esteja inscrita no 

SIMPLES. § 2o O imposto retido na fonte de acordo com o 'caput' será: I - considerado antecipação do imposto apurado 
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na declaração de ajuste anual das pessoas físicas; ou II - deduzido do apurado no encerramento do período de apuração 

ou na data da extinção, no caso de beneficiário pessoa jurídica. § 3o A instituição financeira deverá, na forma, prazo e 

condições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal, fornecer à pessoa física ou jurídica beneficiária o 

Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção do Imposto de Renda na Fonte, bem como apresentar à Secretaria 

da Receita Federal declaração contendo informações sobre: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004). I - os 

pagamentos efetuados à pessoa física ou jurídica beneficiária e o respectivo imposto de renda retido na fonte; (Incluído 

pela Lei nº 10.865, de 2004) II - os honorários pagos a perito e o respectivo imposto de renda retido na fonte; (Incluído 

pela Lei nº 10.865, de 2004) III - a indicação do advogado da pessoa física ou jurídica beneficiária. (Incluído pela Lei nº 

10.865, de 2004) § 4º O disposto neste artigo não se aplica aos depósitos efetuados pelos Tribunais Regionais Federais 

antes de 1º de fevereiro de 2004 (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)”. As quantias retidas a título de imposto de 

renda na fonte pelas instituições financeiras são consideradas antecipação do imposto apurado na declaração de ajuste 

anual das pessoas físicas. 

No pagamento de precatórios e requisições de valor de alçada (a que ousou-se denominar 'pequeno valor') não há, como 

regra geral, previsão de não incidência ou autorização legal para deduções. Situação distinta, porém, encontram os que 

gozam de isenção legal ou não incidência, desde que apresentem à instituição financeira responsável pela retenção, 

declaração assinada de próprio punho ou por seu representante legal. Por outro lado, pelo procedimento geral, na 

ocasião do recebimento do valor o contribuinte recebe do banco responsável tributário pela retenção um comprovante 

de liquidação de depósito judicial de precatório ou requisitório de pagamento com as especificações da operação, a fim 

de viabilizar a alimentação da DIRPF, declaração de ajuste anual do imposto de renda da pessoa física, com os dados, 

então, fornecidos. Como decorrência do cálculo do ajuste anual, conforme o caso, haverá crédito fazendário a recolher, 

em face de outras rendas ou ganhos declarados no exercício, ou, do contrário, crédito a restituir para o contribuinte, caso 

as deduções e isenções cabíveis superem o quanto recolhido no ano base (ano calendário). Isto, se o credor do 

requisitório não exerceu aquela prerrogativa, prevista na Lei n. 10.833, de 29.12.2003, pela qual fica dispensada a 

retenção de imposto de renda sobre valores pagos em cumprimento de decisão judicial, desde que o beneficiário declare 

à instituição financeira responsável pelo pagamento que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis. 

Quanto aos valores relativos ao imposto de renda incidente sobre os rendimentos de benefício previdenciário recebidos 

acumuladamente, gerados como crédito fazendário a pagar na DIRPF, é de se notar que o enquadramento das 

respectivas prestações previdenciárias na tabela progressiva de incidência, decompostas correspondentemente aos 

meses de competência, afasta a exação tal como ocorreu. A questão consta da jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça - STJ, segundo o qual “(...) O cálculo do imposto de renda a ser retido incidente sobre rendimentos pagos em 

atraso deverá ser efetuado com observância das tabelas e alíquotas vigentes 'nos meses a que se referirem' cada um dos 

rendimentos, e não na totalidade das rendas recebidas acumuladamente. Precedentes: STJ - 2ª Turma, REsp n.º 

383.309/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 07.04.06; STJ - 1ª Turma, REsp n.º 719.774/SC, Rel. Min. 

Teori Zavascki, DJU de 04.04.05; STJ - 1ª Turma, REsp n.º 492.247/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 03.11.03. 3.” 

(RESP 200801447730 - n. 1072272 - DJE DATA: 28/09/2010). O artigo 12 da Lei 7.713/88 dispõe que o imposto de 

renda é devido no momento em que ocorre o acréscimo patrimonial (art. 43 do CTN), ou seja, quando o respectivo valor 

se tornar disponível para o contribuinte, fixando o elemento temporal da incidência, mas não a forma do cálculo. Sendo 

assim, no caso de rendimentos pagos acumuladamente, a incidência do imposto ocorre no mês de recebimento, como 

dispõe o art. 12 da Lei 7.713/88, mas o cálculo do imposto deverá considerar os meses a que se referirem os 

rendimentos, mediante separação e posterior concatenação dos critérios quantitativo (forma de cálculo) e temporal 

(momento da incidência). 

Sendo assim, o cálculo do imposto de renda há de ser efetuado pelo regime de competência, e não pelo regime de caixa, 

ou seja, com observância das tabelas e alíquotas vigentes nos meses a que se referirem cada um dos rendimentos, e não 

na totalidade das rendas recebidas acumuladamente, razão pela qual reconheço a pretensão alegada e acolho o pedido 

deduzido na petição inicial, para que a ré promova, no prazo de trinta dias, o realinhamento da Declaração do Imposto 

de Renda da parte autora, a fim de que no cálculo do imposto de renda incidente sobre proventos pagos 

acumuladamente sejam tomadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem as 

correspondentes prestações. 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, para condenar a parte ré a, nos termos supra expendidos, promover a 

restituição do imposto de renda que incidiu sobre os valores recebidos acumuladamente pela parte autora a título de 

benefício previdenciário. 

Correção monetária e juros, pelo critério utilizado pela ré na cobrança de créditos tributários, mediante aplicação do 

índice referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), nos termos da Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Certificado o trânsito em julgado, expeça-se ofício à Delegacia da Secretaria da Receita Federal do Brasil do domicílio 

da parte autora, para que promova o realinhamento da respectiva Declaração do Imposto de Renda, a fim de que, no 

cálculo do imposto de renda, incidente sobre proventos pagos acumuladamente, sejam tomadas em consideração as 

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem as correspondentes prestações, no prazo de 30 (trinta) dias, bem 

como para que, também, no mesmo prazo de 30 (trinta) dias, apresente planilha de cálculo do montante a ser restituído, 

conforme a fundamentação, abrindo-se, a seguir, vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurada a quantia a restituir, expeça-se requisição para pagamento no prazo legal. 

Comprovados os requisitos legais, mediante declaração não impugnada de pobreza na acepção jurídica da expressão, 

defiro a gratuidade da Justiça. 
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Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

0007869-49.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000895/2011 - SIMONE DE 

SOUZA HOFF PIERRE (ADV. ); MARCELO DA SILVA PIERRE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos, etc. 

Trata-se de ação de liberação de valores depositados em contas vinculadas de FGTS, para fins de amortização 

extraordinária de financiamento imobiliário, proposta por SIMONE DE SOUZA HOFF PIERRE e MARCELO DA 

SILVA PIERRE, já qualificados na inicial, em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 

Alegam os autores, em síntese, que efetuaram contrato de financiamento imobiliário, onde não foi possível a liberação 

dos valores das contas vinculadas titularizadas pela Autora Simone Pierre por não terem a documentação necessária, 

bem como pelo fato de a CEF opor resistência à liberação por ser a mesma autora proprietária de frações ideais de 

outros imóveis, o que, no entendimento dos autores, seria uma exigência ilegal. 

Citada, a CEF apresentou manifestação, pugnando pela falta de interesse de agir, dada a inexistência de requerimento 

administrativo e por não haver resistência ao pedido, informando ainda a possibilidade de liberação na hipótese 

pleiteada pelos autores, requerendo, também, fossem trazidas aos autos as certidões de matrícula dos imóveis dos quais 

a autora Simone Pierre seria titular de frações ideais. 

Por meio da petição anexada em 13/12/2010, os autores trouxeram os documentos que possuem sobre as frações ideais 

titularizadas pela autora Simone Pierre, e novamente pugnaram pela procedência do pedido. 

Instada a se manifestar, a CEF informou a inexistência tanto de óbice à liberação quanto a inexistência de resistência 

pela mesma, e novamente pugnou pela falta de interesse de agir, requerendo a extinção do feito sem julgamento do 

mérito. 

  

É, em síntese, o relatório. Decido. 

  

Passo ao julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 330, inciso I, do CPC. 

  

DA PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

  

A CEF, em sua defesa apresentada em 09/12/2010, esclareceu que é possível a utilização dos valores depositados em 

contas vinculadas de FGTS para a finalidade pretendida pelos autores, requerendo fossem os mesmos intimados a trazer 

aos autos certidões de matrícula dos imóveis de que a autora Simone Pierre é titular de frações ideais, desde que estas 

frações ideais não superem 40% (quarenta por cento) da totalidade do imóvel. 

Pugnou, ainda, por uma eventual falta de interesse de agir pela inexistência de requerimento administrativo para a 

liberação de mencionados valores e, ainda, pela falta de resistência da Ré ao pedido formulado. 

Manifestaram-se os autores em 13/12/2010, pugnando novamente pela ilegalidade da exigência, conquanto tenham 

apresentado os documentos que possuem sobre os imóveis, bem como cópia do formal de partilha do genitor da autora 

Simone Pierre. 

Instada a se manifestar, a CEF esclareceu inexistir óbice à liberação dos valores, já que os autores não são proprietários 

de frações ideais maiores que 40% (quarenta por cento) de imóvel (eis), e novamente pugnou pela falta de interesse de 

agir, pelos motivos já expostos (falta de requerimento administrativo e de resistência). 

No entanto, cabe esclarecer que os autores contestaram a legalidade do procedimento adotado pela Ré CEF, que, por 

sua vez, apresentou defesa inclusive argüindo a preliminar sob apreciação, tornando, portanto, litigioso o objeto do 

presente feito. 

Desta forma, rejeito a preliminar suscitada de falta de interesse de agir. 

  

DO MÉRITO. 

  

As hipóteses autorizadoras de movimentação de valores depositados em conta fundiária estão descritas no artigo 20 da 

Lei 8.036/90, que assim dispõe: 

  

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: 

  

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior; (Redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.197-43, de 2001)  

  

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte 

de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do 

empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada 

por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em julgado; (Redação 

dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)  

  

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 
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IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a Previdência 

Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao 

recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido 

a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

  

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação (SFH), desde que: 

        a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em 

empresas diferentes;  

        b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;  

        c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação;  

  

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as condições 

estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja 

interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação; 

  

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, observadas as seguintes condições: 

        a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa 

ou empresas diferentes;  

        b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH;  

  

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do 

FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta. (Redação dada pela 

Lei nº 8.678, de 1993)  

  

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de 

janeiro de 1974 ; 

  

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, comprovada por declaração do 

sindicato representativo da categoria profissional. 

  

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna. (Incluído pela Lei nº 

8.922, de 1994)  

  

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976 , 

permitida a utilização máxima de 50 % (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção. (Incluído pela Lei nº 9.491, de 1997)  (Vide 

Decreto nº 2.430, 1997)  

  

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; (Incluído pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 2001)  

  

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em razão de doença grave, 

nos termos do regulamento; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)  

  

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 

2001)  

  

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorram de desastre natural, conforme disposto em regulamento, 

observadas as seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)  

        a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do Distrito Federal em 

situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 

(Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)  

        b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após a publicação do ato 

de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou de estado de calamidade pública; e (Incluído 

pela Lei nº 10.878, de 2004)  

        c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 

10.878, de 2004)  

  

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do inciso XIII do caput do art. 5o desta 

Lei, permitida a utilização máxima de 10% (dez por cento) do saldo existente e disponível na data em que exercer a 

opção. (Incluído pela Lei nº 11.491, de 2007)  
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No entanto, é pacífico o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça acerca do caráter exemplificativo do 

artigo acima mencionado: 

  

FGTS - LEVANTAMENTO DO SALDO DA CONTA VINCULADA AO FGTS - LIBERAÇÃO DO SALDO PARA 

QUITAÇÃO DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL - POSSIBILIDADE. 

1. É tranqüila a jurisprudência do STJ no sentido de permitir o saque do FGTS, mesmo em situações não contempladas 

pelo art. 20 da Lei 8.036/90, tendo em vista a finalidade social da norma. 

2. O princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, com assento no art. 1º, III, da CF/88, é fundamento do 

próprio Estado Democrático de Direito, que constitui a República Federativa do Brasil, e deve se materializar em todos 

os documentos legislativos voltados para fins sociais, como a lei que instituiu o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço. 

3. Precedentes da Corte. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp 796879, DJ 30/08/2006, p. 176). 

  

Do decisório acima colacionado, resta claro que, além do rol não taxativo, deve o julgador, ainda, ater-se à finalidade 

social da norma. 

No caso dos autos, pretendem os autores a liberação dos valores depositados em conta fundiária para a amortização 

extraordinária de saldo devedor de financiamento imobiliário, relativo ao imóvel onde residem. 

E esta é justamente a hipótese autorizadora prevista no artigo 20, inciso VI, da Lei 8.036/90, anteriormente citada e que 

embasa a pretensão dos autores. 

O negócio jurídico de financiamento imobiliário está comprovado pela cópia do contrato anexado a estes autos virtuais 

(páginas 28/54 do arquivo da petição inicial). 

Assim, igualmente comprovado está o direito dos autores à liberação dos valores depositados em contas de FGTS 

titularizadas pela autora Simone Pierre, pela simples subsunção do fato à norma. 

Ademais, por se tratar de conta do tipo “optante”, é de se asseverar que os depósitos lá feitos pertencem ao trabalhador 

(e não à CEF, que apenas gerencia os depósitos), que, no entanto, somente pode movimentá-los em determinadas 

hipóteses, previstas em lei, como no caso dos autos, ou não, de acordo com a jurisprudência do STJ. 

Com relação à ilegalidade do procedimento adotado pela CEF, cito o ensinamento de Carlos Maximiliano 

(MAXIMILIANO, Carlos. Hermenêutica e Aplicação do Direito - 19 ed. - Rio de Janeiro:Forense, 2010, p.201): 

  

“Ubi Lex no distinguit Nec nos distinguere debemus: “Onde a lei não distingue, não pode o intérprete distinguir.” 

300 - Quando o texto dispõe de modo amplo, sem limitações evidentes, é dever do intérprete aplicá-lo a todos os casos 

particulares que se possam enquadrar na hipótese geral prevista explicitamente; não tente distinguir entre as 

circunstâncias da questão e as outras, cumpra a norma tal qual ela é, sem acrescentar condições novas, nem dispensar 

nenhuma das expressas.” (grifei) 

  

  

Cito, ainda, os ensinamentos de Hely Lopes Meirelles, acerca da aplicação do princípio da legalidade pelo 

administrador público (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro - 27 ed. - São Paulo:Malheiros, 

2002, p. 86): 

  

“Legalidade - A legalidade, como princípio da administração (CF, art. 37, caput), significa que o administrador público 

está, em toda a sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não se 

pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e criminal, 

conforme o caso. 

A eficácia de toda atividade administrativa está condicionada ao atendimento da Lei e do Direito. (...)” 

  

Da combinação dos preceitos acima, decorre a conclusão lógica de que o procedimento adotado pela CEF ao indeferir 

liberações de valores depositados em conta fundiária, sob o pretexto de serem os autores proprietários de frações ideais 

de imóveis, é ilegal tanto por criar uma distinção que a Lei 8.036/90 não faz quanto por violar o princípio 

administrativo da legalidade. 

Se a recusa na liberação ocorresse pelos autores, por exemplo, terem utilizado os valores em período inferior a dois 

anos, correto seria o procedimento da CEF, uma vez que o texto da lei é expresso no sentido de vedar a movimentação 

nessas condições. 

No entanto, não é o que ocorre no presente caso, já que não houve utilização anterior dos valores para eventual 

amortização, e ainda não há vedação legal, expressa ou tácita, à movimentação nas condições trazidas pelos autores. 

Por fim, a CEF informou em sua manifestação de 14/01/2011 a inexistência de óbice à movimentação na forma 

requerida pelos autores, bem como a falta de sua resistência ao pedido formulado, motivo pelo qual entendo que a Ré 

reconheceu, ainda que tacitamente, a procedência do pedido formulado. 

  

DISPOSITIVO. 
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Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com julgamento do mérito na forma do artigo 269, 

inciso I, do CPC, para autorizar os autores a utilizarem TODOS os valores depositados em TODAS as contas fundiárias 

da Autora Simone Pierre na amortização do saldo devedor do contrato de financiamento imobiliário de que são 

devedores, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária no valor de um salário mínimo, a ser 

revertido em proveito dos autores. 

Ressalto que a autorização aqui concedida refere-se exclusivamente à hipótese legal que fundamenta a pretensão 

deduzida na inicial, vedando-se desvios de finalidade. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Registro. Publique-se e intimem-se. 

  

0008733-87.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000861/2011 - LEANDRO 

LUIZ DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). “Trata-se de ação para levantamento de valores referentes a abono salarial do Programa de Integração Social 

- PIS, proposto por LEANDRO LUIZ DA SILVA, neste ato representado pela sua alegada companheira, ELAINE 

SILVA GARCIA, em face da Caixa Econômica Federal. 

Declara o autor estar cadastrado no Programa de Integração Social há mais de 05 anos e recebeu em média até dois 

salários mínimos e trabalhou mais de 30 dias em 2008, razão pela qual tem direito a receber o abono salarial no valor de 

um salário mínimo. 

Esclarece que por estar recolhido em regime fechado em estabelecimento prisional desde 09/09/2008, torna-se 

impossível o comparecimento a uma Agência da Caixa Econômica Federal para o saque do referido abono. 

Objetiva com a presente demanda o levantamento do valor disponível em seu Programa de Integração Social, através de 

sua alegada companheira. 

Pede a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

A Caixa Econômica Federal não se opõe ao pleito requerido pela parte autora. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Cuida-se de pedido de levantamento de abono salarial do Programa de Integração Social. 

Verifica-se que o requerente faz jus ao levantamento dos valores, tendo demonstrado documentalmente, o recolhimento 

à prisão e impossibilidade de comparecimento pessoal a uma Agência da Caixa Econômica Federal. 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido do autor, LEANDRO LUIZ DA SILVA, nos termos do artigo 269, inciso 

I do Código de Processo Civil e autorizo o levantamento dos valores depositados na Caixa Econômica Federal pela 

companheira do requerente, ELAINE SILVA GARCIA, documento de identidade 44.735.122-9, Cadastro de Pessoa 

Física 382.767.288-04, relativos ao abono salarial do Programa de Integração Social - PIS, ano base 2008. 

A presente sentença possui força de alvará. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0008733-87.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036741/2010 - LEANDRO LUIZ DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Em cumprimento 

ao disposto no Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, editado pelo Exmo. Sr. Desembargador Federal 

Presidente do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e publicado no Diário Eletrônico de 02/12/2010, p. 

19/20, vigente a partir da mesma data, intime-se a parte autora, conjuntamente com seu advogado, a: 

a) trazer aos autos declaração, assinada por ambos, de que esta é a primeira vez que formula, perante o Poder Judiciário, 

o pedido constante da petição inicial, e que não postula, nem nunca postulou, idêntico pedido perante qualquer outro 

juízo federal ou estadual no país (artigo 1º); 

b) informar e prestar esclarecimentos acerca da existência de situações autorizadoras de ajuizamento de nova ação, tais 

como causa de pedir distinta, alteração em situação fática, ou, ainda, extinção de feito sem julgamento do mérito, dentre 

outras hipóteses (artigo 2º). 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (artigos 284, parágrafo único, e 267, 

inciso I, todos do CPC). 

Esclareço à parte autora, bem como a seu patrono, que as informações serão prestadas sob sua inteira responsabilidade, 

podendo ensejar, no caso de falsidade, sanções administrativas, civis e criminais. 

Na hipótese de a parte autora estar desacompanhada de advogado, a declaração e as informações serão prestadas apenas 

por ela, sob a mesma responsabilidade, e sob as mesmas penas. 

Decorrido o prazo acima concedido, voltem os autos conclusos para novas deliberações. 

Intimem-se e cumpra-se 

  

0007869-49.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303033588/2010 - SIMONE DE SOUZA HOFF PIERRE 

(ADV. ); MARCELO DA SILVA PIERRE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 
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CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que não é 

caso de litispendência ou coisa julgada), razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

  

0007869-49.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036729/2010 - SIMONE DE SOUZA HOFF PIERRE 

(ADV. ); MARCELO DA SILVA PIERRE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que a ré, querendo, se manifeste quanto à 

petição e os documentos juntados pela parte autora. 

Decorrido o prazo, façam os autos conclusos para prolação da sentença. 

P.R.I.C.. 

  

0000207-34.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303017044/2010 - JOSENIL JORGE SOARES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP106940 - ELISABETE PERISSINOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Recebo a petição anexada em 7/04/2010 como aditamento à 

inicial. 

Providencie o Setor de Distribuição a retificação do pólo passivo da ação, para constar União Federal - PFN. 

Cumpra-se. Cite-se. 

  

0001572-26.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303017035/2010 - ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA NETO 

(ADV. SP076687 - LUIZ FERNANDO MIORIM, SP083847 - TANIA REGINA SOARES MIORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Recebo a petição 

anexada em 29/03/2010 como aditamento à inicial. 

Providencie o Setor de Distribuição a retificação do pólo passivo da ação, para constar União Federal - PFN. 

Cumpra-se. Cite-se. 

  

0003886-42.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000176/2011 - HEITOR TUROLLA (ADV. SP185949 - 

NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

DA FAZENDA NACIONAL). Chamo o feito à ordem. Após a assinatura da minuta de sentença do Termo n. 

6303000174/2011, observo incorreção material, o que deve ser, de ofício, corrigido, razão pela qual a sentença passa a 

ostentar o texto seguinte: 

Vistos etc. 

Trata-se de ação judicial pelo procedimento dos Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a anulação de 

lançamentos fiscais e a consequente restituição de valores recolhidos a título de contribuição previdenciária sobre a 

remuneração da parte autora enquanto atuava como vereador, sob o argumento de que o STF, Supremo Tribunal 

Federal, declarou a inconstitucionalidade da alínea 'h', I, art. 12 da Lei n. 8.212/91, instituída pela Lei n. 9.506/97, e de 

que o Senado Federal editou a Resolução n. 26/2005 suspendo sua execução. 

Na contestação apresentada, a parte ré, União - FN, argui a ausência de interesse de agir, tendo em vista os meios 

próprios de receber os valores pretendidos, administrativamente; alega a prejudicial da prescrição quinquenal, e, no 

mérito propriamente dito, pugna pela improcedência do pedido, tendo em vista que a parte autora não comprovou 

regime previdência próprio, não podendo a parte autora permanecer durante o período apontado sem qualquer regime 

previdenciário, seja o geral, do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, seja outro próprio, desde que comprovado. 

A parte autora comprova requerimento administrativo em face do qual não foi acolhido o seu pleito, razão por que resta 

demonstrado o interesse de agir para o ajuizamento da demanda. 

O prazo prescricional para a restituição de parcelas recolhidas indevidamente a título de contribuição previdenciária é 

de cinco anos, contados a partir da extinção do crédito tributário, no caso, de cada recolhimento ou retenção indevida. 

Quanto ao mérito propriamente dito, o STF, Supremo Tribunal Federal, fixou jurisprudência no sentido de que não 

incide contribuição previdenciária sobre os subsídios pagos aos agentes políticos com base na legislação que precedeu o 

advento da Lei n. 10.887/04; em razão do que, anteriormente, o exercício de mandato eletivo não implicava filiação 

obrigatória ao RGPS. Consequentemente, nos termos do § 1º do art. 55 da Lei n. 8.213/91, a 'averbação' de tempo de 

serviço cujo exercício não determinava filiação obrigatória ao RGPS só se admitia mediante o recolhimento das 

contribuições correspondentes. 

O titular de mandato eletivo só passou a ser validamente considerado segurado obrigatório pela Lei n. 10.887/04, 

posterior à EC 20/98 e nos termos da EC 41/2003. Na vigência da legislação anterior (LOPS/60, RBPS/79, CLPS/84 e 

LBPS/91 na redação anterior a 2004), os vereadores, assim como os titulares de mandatos congêneres, não eram 

obrigatoriamente filiados ao RGPS, sendo que o art. 55 da Lei n. 8.213/91 limitava-se a autorizar o cômputo do tempo 

de serviço exercido em dita qualidade para fins de obtenção de benefício mediante o pagamento das contribuições 

respectivas ao período a ser somado. Não se tratando a parte autora de segurada obrigatória do Regime Geral, nem 

sendo filiada, à época do exercício do mandato eletivo, a regime próprio de previdência, o cômputo do interstício em 

que trabalhou como vereador somente é possível mediante o pagamento das contribuições respectivas. 

A EC n. 20/1998, ao acrescentar à alínea 'a' do inciso I do art. 195 da CF a frase “... e demais rendimentos do trabalho 

pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício”, e, ao 

inciso II desse mesmo artigo, as palavras "e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição 

sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201”, não 

'constitucionalizou' a alínea 'h' do inciso II do art. 12 da Lei n. 8.212/91, introduzida pela Lei n° 9.506/97, nem 
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legitimou, por si só, a cobrança imediata da contribuição sobre a remuneração dos exercentes de mandatos políticos. A 

Lei n. 9.506/97 foi julgada inconstitucional pelo STF porque a EC 20/98 ainda não havia ampliado o rol de segurados 

obrigatórios da previdência social. Com a promulgação da EC 20/98 abriu-se o caminho para a lei ordinária regular o 

assunto, o que foi feito por meio da Lei n. 10.887/04, passando a ter fundamento constitucional a questionada exação, 

desta feita cobrada com base legal na mencionada Lei n. 10.887/04, que incluiu a alínea 'j' ao art. 12, I, da Lei n. 

8.212/91, pois, quando da sua edição, já se encontrava em vigor a Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.98, que deu 

nova redação ao inciso II do art. 195 da Constituição da República, de modo a ampliar o universo de segurados e 

possibilitar a incidência da contribuição sobre os pagamentos feitos a exercentes de mandato eletivo ou agentes 

políticos independentemente de lei complementar. 

A Lei n. 10.887, publicada em 18.06.04, passou a ser exigível a partir de 19.09.04, ou seja, após decorridos 90 

(noventa) dias de sua publicação. Devem, portanto, ser restituídos os valores recolhidos a título de contribuição social 

incidente sobre os subsídios dos agentes políticos, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 18.09.04, ainda sob a égide 

da alínea 'h' do inciso I do art. 12 da Lei n. 8.212/91, acrescentada pela Lei n. 9.506/97, à exceção das parcelas atingidas 

pela prescrição, e ressalvadas eventuais restituições já operadas administrativamente. 

Ocorre, porém, que, no caso dos autos, o requerimento administrativo fora protocolizado em fevereiro de 2010, mais de 

cinco anos posteriores à última retenção indevida, razão pela qual fica afastada a pretensão alegada e rejeitado o pedido 

dela decorrente. 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido. 

Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

Pelo exposto, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO em virtude de carência de ação da parte autora por falta de interesse processual. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

P.R.I. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0008548-49.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000543/2011 - ALBERTO HUGO ROSSI (ADV. SP037583 - 

NELSON PRIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Em cumprimento ao disposto no Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, editado 

pelo Exmo. Sr. Desembargador Federal Presidente do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e publicado no 

Diário Eletrônico de 02/12/2010, p. 19/20, a parte autora, através de declaração, esclarece ser a primeira vez que 

formula, perante o Poder Judiciário, o pedido constante da petição inicial, e que não postula, nem nunca postulou, 

idêntico pedido perante qualquer outro juízo federal ou estadual no país (artigo 1º), razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. 

  

0006105-28.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036156/2010 - SEBASTIAO GALDINO NETO (ADV. 

SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Intime-se o INSS a apresentar cópia do processo administrativo 

da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de R$ 300,00 (trezentos reais) por dia de atraso, bem 

como crime de desobediência. 

Cumpra-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0006905-56.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000764/2011 - ANICETO JOSE DE FREITAS (ADV. 

SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Considerando-se a necessidade de readequação da pauta de audiências, 

redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 12/04/2011, às 14h30, mantidas, no mais, as determinações 

anteriores. 

Intimem-se com urgência. 

  

0008379-62.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000780/2011 - JOSE FERREIRA PORTELA (ADV. 

SP293174D - RODRIGO ROBERTO STEGANHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP208718 - 

ALUISIO MARTINS BORELLI, SP237020 - VLADIMIR CORNELIO). Considerando-se a necessidade de 

readequação da pauta de audiências, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 13/04/2011, às 14h30, 

mantidas, no mais, as determinações anteriores. 

Intimem-se com urgência. 
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0006837-09.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000769/2011 - ANDRE LUIS PALERMO GIBIN (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Considerando-se a 

necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 

06/04/2011, às 15h00, mantidas, no mais, as determinações anteriores. 

Intimem-se com urgência. 

  

0006141-70.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000778/2011 - MARCOS BARBOZA PACHECO (ADV. 

SP147306 - EDER AIRTON TONHETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Considerando-se a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a 

audiência de instrução e julgamento para o dia 05/04/2011, às 15h30, mantidas, no mais, as determinações anteriores. 

Intimem-se com urgência. 

  

0003468-07.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000880/2011 - ZILDA FERREIRA NASCIMENTO (ADV. 

SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 15/03/2011, às 

14:00 horas. 

Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pelo autor por meio da petição inicial, que deverão comparecer na data 

designada para a audiência independente de intimação. 

Intimem-se. 

  

0007261-51.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000869/2011 - APARECIDA ROSANGELA BORGO DA 

SILVA (ADV. SP255848 - FRANKSMAR MESSIAS BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o comunicado médico 

anexado em 07/12/2010, fica remarcada a perícia médica para o dia 18/02/2011, às 9:00 horas, com a perita médica Dra. 

Érica Vitorasso Lacerda, a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro 

Cambuí, nesta cidade. 

Intimem-se. 

  

0003468-07.2010.4.03.6303 - DECISÃO JEF Nr. 6303013808/2010 - ZILDA FERREIRA NASCIMENTO (ADV. 

SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em vista do cadastro do assunto, complemento e respectiva observação 

cadastral, concernente aos objetos jurídicos das causas judiciais dos autos processuais apontados no quadro do termo 

indicativo de possibilidade de prevenção, prossiga-se no andamento deste processo. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

0004514-31.2010.4.03.6303 - MAURIZIO MINOPOLI (ADV. SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0004587-03.2010.4.03.6303 - CIDALIA APARECIDA NUNES DE MELO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0005818-65.2010.4.03.6303 - ANTONIO MONTEIRO DA SILVA FILHO (ADV. SP172906 - GUSTAVO 

FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0005879-23.2010.4.03.6303 - SERGIO CARLOS FERNANDES (ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0005880-08.2010.4.03.6303 - GEORGE PAULINO DA SILVA (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0005958-02.2010.4.03.6303 - SARAI MOREIRA (ADV. SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado 

aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 
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0005959-84.2010.4.03.6303 - ANANIAS BISPO DOS SANTOS (ADV. SP217581 - BARBARA KRISHNA GARCIA 

FISCHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0005961-54.2010.4.03.6303 - ZILMA GONCALVES DA SILVA BOVOLINI (ADV. SP235790 - DOUGLAS 

SOBRAL LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0006392-88.2010.4.03.6303 - JOSE FAVERO (ADV. SP289766 - JANDER C. RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado 

aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0006411-94.2010.4.03.6303 - OSVALDO JOSE ANDREOTTI RODRIGUES (ADV. SP217659 - MARIA GISELA 

BATISTA OKIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0007466-80.2010.4.03.6303 - MARIA MAGDALENA DE GODOY BERNARDO DE OLIVEIRA (ADV. SP242920 - 

FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0007490-11.2010.4.03.6303 - DALVA DO CARMO CASSOLI (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA 

MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0007510-02.2010.4.03.6303 - GENILSON DE JESUS PAIXAO (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA 

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0007734-37.2010.4.03.6303 - SANDRA ELAINE DA COSTA GUADAGNINI (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA 

LISBOA CASTRO e ADV. SP213727 - KARINA CRISTIANE MEDINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no 

prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0007748-21.2010.4.03.6303 - TATIANE REGINA ALVES (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0007843-51.2010.4.03.6303 - ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0005969-31.2010.4.03.6303 - ELAINE MARTINS LIMA DE CAMPOS (ADV. SP256771 - SCHIRLEY CRISTINA 

SARTORI VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0006387-66.2010.4.03.6303 - ANTONIA PANUTO LANZA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0006389-36.2010.4.03.6303 - ALVESTES DE ALCANTARA BRITO (ADV. SP202570 - ALESSANDRA 

THYSSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0006400-65.2010.4.03.6303 - MARIA DAS DORES GONCALVES (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0006473-37.2010.4.03.6303 - VALERIA APARECIDA PINHEIRO DIAS (ADV. SP237445 - ANA PAULA 

PEDROSO MACHADO   ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado 

às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 
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0006474-22.2010.4.03.6303 - FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP090558 - ELAINE MENDONÇA 

CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0006475-07.2010.4.03.6303 - ERASMO DE OLIVEIRA (ADV. SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0006536-62.2010.4.03.6303 - MARIA JOSE SOUSA VANSAN (ADV. SP263437 - KARINA FERNANDA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0006713-26.2010.4.03.6303 - JOSE NATAL PEREIRA (ADV. SP115295 - WASHINGTON FRANCA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0006714-11.2010.4.03.6303 - CREUSA RODRIGUES DE MIRANDA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0006731-47.2010.4.03.6303 - PEDRO GONCALVES (ADV. SP172699 - CARLOS EDUARDO DE MENESES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0006744-46.2010.4.03.6303 - MOACIR DE OLIVEIRA (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0006745-31.2010.4.03.6303 - NEUSA RUIZ MORENO MONTEIRO (ADV. SP253471 - SAULO DE OLIVEIRA 

ALVES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0006747-98.2010.4.03.6303 - NATALICE DE OLIVEIRA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0006857-97.2010.4.03.6303 - JOSE FERNANDES ALVES (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0007298-78.2010.4.03.6303 - ANTONIO GONCALVES FERREIRA (ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI 

DELLA PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0007340-30.2010.4.03.6303 - LUCIANA MANSUR CAMARA (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE 

ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes 

a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0007396-63.2010.4.03.6303 - SANDRA JOSEFA DE OLIVEIRA MIRANDA (ADV. SP225752 - LAYLA URBANO 

ROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0007460-73.2010.4.03.6303 - ZORAIDE APARECIDA DA SILVA (ADV. SP172842 - ADRIANA CRISTINA 

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0007461-58.2010.4.03.6303 - MARIA REGINA ALVES (ADV. SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0007509-17.2010.4.03.6303 - JOVITA ELIAS DOS SANTOS (ADV. SP244263 - VIVIAN BATISTA STRACIERI 

JANCHEVIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 
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0007689-33.2010.4.03.6303 - TEREZA SANTANA JERONIMO (ADV. SP218364 - VALÉRIA CIPRIANA 

APARECIDA FINICELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0007691-03.2010.4.03.6303 - CLARICE PINTO MACHADO (ADV. SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0007692-85.2010.4.03.6303 - LUCINEIA DE CASSIA BRUNO (ADV. SP201023 - GESLER LEITÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0007693-70.2010.4.03.6303 - LUIS CARLOS BARBOSA (ADV. SP140428 - MARIA DE LOURDES 

ALBERGARIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0007767-27.2010.4.03.6303 - MARIA DA CONCEICAO MOTA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA 

MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0007780-26.2010.4.03.6303 - LOURIVAL FELICIANO DA SILVA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA 

MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0007838-29.2010.4.03.6303 - ALCIDES DA SILVA (ADV. SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0007930-07.2010.4.03.6303 - IOLANDA COLTRO PAVIOTTI (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  
0004947-35.2010.4.03.6303 - PEDRO CAMPOI (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0004973-33.2010.4.03.6303 - LUIS DE SOUZA E SILVA (ADV. SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0005124-96.2010.4.03.6303 - DIRCEU MARTINS (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0007440-82.2010.4.03.6303 - JOAO BATISTA FERREIRA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0004670-53.2009.4.03.6303 - JOSEFINA PERCILIANA DA SILVA (ADV. SP267008 - VALDIRA BARBOSA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0006407-57.2010.4.03.6303 - JOSE ANGELO QUEIRANTES (ADV. SP210487 - JOSÉ ROBERTO CUNHA 

JUNIOR e ADV. SP228595 - FABIO DE OLIVEIRA MELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum 

de 10 (dez) dias20" 

  

0005997-96.2010.4.03.6303 - ROBERTO APARECIDO CLAUDIO (ADV. SP288861 - RICARDO SERTORIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre os laudos periciais anexados aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 
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0006433-55.2010.4.03.6303 - HENRIQUE DA CUNHA DE OLIVEIRA REP GENITORA (ADV. SP165241 - 

EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre os laudos periciais anexados aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0007471-05.2010.4.03.6303 - ADAO HELIO SANTOS DE SOUSAN REP GENITOR (ADV. SP282987 - CARINA 

TEIXEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre os laudos periciais anexados aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0007604-47.2010.4.03.6303 - LOURIVAL TEIXEIRA DIAS (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0003147-69.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000735/2011 - ANNA RITA COSATTI COSTA (ADV. 

SP193168 - MARCIA NERY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

Considerando a existência de erro material quanto ao nome da parte autora na sentença, corrijo o equívoco, nos termos 

do art. 463, I do Código de Processo Civil, para constar: 

“Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, proposta por ANNA RITA 

COSATTI COSTA, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS. 

(...) 

Diante de todo o exposto, julgo procedente o pedido da parte autora, ANNA RITA COSATTI COSTA, ficando extinto 

o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, condenando o INSS a: 

a) obrigação de fazer consistente em implantar, no prazo de 30 dias, o benefício de aposentadoria por idade em favor da 

parte autora, com data de início e pagamento do benefício (DIB e DIP) em 14/11/2008 (requerimento administrativo), 

considerando para o cálculo da renda mensal inicial (RMI) e renda mensal atual (RMA), os salários-de-contribuição 

registrados no CNIS e constantes da documentação anexada aos autos;” 

Mantêm-se inalterados os demais termos da sentença. 

Intimem-se. 

  

0013014-91.2007.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000857/2011 - ALFEU PAZETTO (ADV. SP114397 - ERIS 

CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da parte 

autora anexada em 14/01/2011, na qual alega o não cumprimento da obrigação de fazer constante da sentença. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do parecer e 

dos cálculos elaborados pela contadoria judicial. 

Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 10 (dez) dias para juntada de cópia do contrato de honorários, 

especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor 

relativa ao percentual previsto no contrato, caso pretenda o destacamento do montante da condenação. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos 

judiciais. 

Intimem-se. 

  

0007889-74.2009.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000289/2011 - RENATA APARECIDA ALVES (ADV. 

SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005750-52.2009.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000290/2011 - EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS 

(ADV. SP251368 - ROSEMARY ANNE VIEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004007-70.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000291/2011 - MARIA DE LOURDES RODRIGUES (ADV. 

SP267662 - GILBERTO DOMINGUES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0002278-09.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000292/2011 - ERNANE SILVA ANDRADE (ADV. 

SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0010049-72.2009.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000287/2011 - FABIANA APARECIDA GARCIA 

MANOEL (ADV. SP142555 - CLAUDIO APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0009820-15.2009.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000288/2011 - JOAO PACHECO SOBRINHO - ESPOLIO 

(ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0002120-56.2007.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000121/2011 - MARIA DAS MERCES GOMES (ADV. 

SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a consulta anexada aos autos, informando que a 

parte autora se encontra com a situação cadastral pendente de regularização junto à Fazenda, Secretaria da Receita 

Federal, intime-se a mesma para que regularize seu CPF junto àquele órgão, bem como informe o seu cumprimento, no 

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de remessa dos autos à baixa arquivo. 

Concedo ao patrono da parte autora igual prazo para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual 

advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no 

contrato, caso pretenda o destacamento do montante da condenação. 

Intime-se. 

  

0004579-60.2009.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000762/2011 - SANDRO AUGUSTO GOMEZ (ADV. 

SP236488 - SAMUEL DE SOUZA AYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista os esclarecimentos prestados pelo autor na petição anexada 

aos autos em 03/09/2010, remetam-se os autos à contadoria judicial para a elaboração dos cálculos dos valores 

atrasados, com o desconto dos meses em que o autor obteve remuneração decorrente do vínculo empregatício. 

Com a vinda do parecer, venham os autos conclusos.              

Intimem-se. 

  

0001402-59.2007.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000120/2011 - ASSIS PINTO ALENCAR (ADV. SP199844 - 

NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 5 dias para juntada de cópia 

do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de 

Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, caso pretenda o destacamento do montante da condenação. 

Ainda que o patrono não apresente cópia do contrato, deverá ser especificado para qual advogado e seu respectivo CPF, 

deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios sucumbenciais. 

Após, expeça-se o RPV. 

Intimem-se. 

  

0015529-07.2004.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000900/2011 - ALINE ANICETO DE SOUZA (ADV. 

SP162467 - LUIS FERNANDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício assistencial proposta 

por Aline Aniceto de Souza, que se encontra representada por sua curadora provisória, Sra. Maria de Fátima Aniceto. 

Considerando que consta nos autos o termo de curatela provisória e tendo em vista o caráter alimentar da presente ação, 

somado ao fato da incapacidade da autora ser crônica e irreversível, impossibilitando a mesma, por si própria, proceder 

ao levantamento dos valores devidos em atraso, defiro o levantamento das quantias a que a curatelada tem direito, 

cumprindo salientar que este levantamento deve ser feito por sua curadora, Sra. Maria de Fátima Aniceto, CPF 

155.750.168-89, junto à Caixa Econômica Federal deste Fórum, mediante apresentação dos documentos pessoais, 

comprovante de residência atualizado e termo de curatela, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Oficie-se. Intimem-se. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora do Ofício 

nº10.616/2010/SEFIS/DRF-CPS, encaminhado pela Delegacia da Receita Federal, que se encontra arquivado em 

pasta própria, na Secretaria deste Juizado, por se tratar informação protegida por sigilo fiscal. 
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Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, proceda a Secretaria à execução do feito, se o caso. 

Intimem-se. 

  

0007418-58.2009.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000744/2011 - ITAMAR SIMÕES CORREA (ADV. 

SP239732 - RODRIGO URBANO LEITE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

0007083-39.2009.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000751/2011 - LUIS ROBERTO LOPES DA CUNHA (ADV. 

SP090649 - ADRIANA GONCALVES SERRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

0010678-46.2009.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000743/2011 - RENAN LATARO (ADV. SP152167 - 

MAURICIO SERGIO FORTI PASSARONI, SP208832 - UIARA DE VASCONCELLOS XAVIER) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

0005433-54.2009.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000746/2011 - JERRY VIEIRA DE LIMA SILVA (ADV. 

SP203066 - ÂNGELO PAIS DA COSTA NETO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

0004513-80.2009.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000747/2011 - CARLOS ALBERTO FAVERO (ADV. 

SP203066 - ÂNGELO PAIS DA COSTA NETO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

0004508-58.2009.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000748/2011 - AROLDO GROTA JUNIOR (ADV. 

SP203066 - ÂNGELO PAIS DA COSTA NETO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

0001986-92.2008.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000749/2011 - JOAO TADEU FERNANDES (ADV. 

SP258028 - AMARO PEDRO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

0005430-02.2009.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000752/2011 - PAULO ALVES FERREIRA (ADV. 

SP203066 - ÂNGELO PAIS DA COSTA NETO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

0004503-36.2009.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000753/2011 - ODAIR DA SILVA AGUIAR (ADV. 

SP203066 - ÂNGELO PAIS DA COSTA NETO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

0001844-20.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000750/2011 - JOAO LUIZ NOGUEIRA DE MACEDO 

(ADV. SP093360 - ODEISMAR DE BRITO, SP283778 - MARIA DE LOURDES ALVES PEREIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

*** FIM *** 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0005832-83.2009.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000737/2011 - ALEXANDRE SUAREZ DE OLIVEIRA 

(ADV. SP257570 - ALESSANDRO PEREIRA DE ARAUJO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Dê-se ciência à parte autora do Ofício 

nº10830/SEORT/01/2011, encaminhado pela Delegacia da Receita Federal, que se encontra arquivado em pasta própria, 

na Secretaria deste Juizado, por se tratar informação protegida por sigilo fiscal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, proceda a Secretaria à execução do feito, se o caso. 

Intimem-se. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora da 

petição da Ré anexada aos autos em 16/12/2010. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, proceda a Secretaria à execução do feito, se o caso. 

Intimem-se. 
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0008524-55.2009.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000754/2011 - LARA PRISCILA DE CAMPOS (ADV. 

SP213330 - TATIANA VEIGA OZAKI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

DA FAZENDA NACIONAL). 

  

0004516-35.2009.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000755/2011 - ROBERTO CARLOS NOGUEIRA (ADV. 

SP203066 - ÂNGELO PAIS DA COSTA NETO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

*** FIM *** 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o ofício nº 

10.616/2010/SEFIS/DRF-CPS, da Delegacia da Receita Federal, defiro o prazo suplementar de 30 dias. 

Comunique-se à Receita Federal por ofício.  

Intimem-se. 

  

0008619-85.2009.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000757/2011 - VALDOMIRO BISPO DOS SANTOS (ADV. 

SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

0009792-47.2009.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000756/2011 - ANGELO LUIZ ROCATTO (ADV. SP256764 

- RICARDO LUIS AREAS ADORNI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

DA FAZENDA NACIONAL). 

  

0004683-18.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000758/2011 - CARLOS ROBERTO MORAES (ADV. 

SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES, SP274695 - MICHEL AZEM 

DO AMARAL, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

0001656-27.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000759/2011 - PAULO SERGIO MARTINS (ADV. 

SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

0000846-52.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000760/2011 - ROSA HELENA CASARIN DA LUZ (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

*** FIM *** 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o ofício nº 

10.627/2010/SEFIS/DRF-CPS, da Delegacia da Receita Federal, defiro o prazo suplementar de 10 dias. 

Comunique-se à Receita Federal por ofício.  

Intimem-se. 

  

0008660-52.2009.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000739/2011 - ALEXANDRE DONAH PERASSO (ADV. 

SP208526 - RODRIGO MONACO COSTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

0005921-43.2008.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000740/2011 - JORGE NOVAIS (ADV. SP216844 - 

APARECIDA ANGELA SOARES RAMOS CAMPOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0009866-04.2009.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000742/2011 - MAURO SANZONI (ADV. SP282520 - 

CLAIN AUGUSTO MARIANO, SP273679 - PEDRO LUIZ DE ABREU) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Dê-se ciência à parte autora da petição da Ré anexada 

aos autos em 14/01/2011. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, proceda a Secretaria à execução do feito, se o caso. 
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0000076-59.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000858/2011 - IVANILDO MECCHI (ADV. SP127427 - 

JOAO BATISTA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES HUNGRIA NETO). Dê-se ciência 

à parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando 

advertida de que seu silêncio implicará concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do 

crédito. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o pedido de assistência 

judiciária gratuita, requerido pela parte Autora, nos termos da lei 1.060/50. 

Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Intimem-se. 

  

0007949-13.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000897/2011 - SEBASTIAO ELIAS DA SILVA FILHO 

(ADV. SP185639 - FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0013190-70.2007.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000898/2011 - RAFAELA CRISANTI CARDOSO (ADV. 

SP223422 - JESSE RICARDO OLIVEIRA DE MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0004766-34.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000896/2011 - ANTONIO CAVALARI DA SILVA (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Compulsando os autos, verifica-se que o protocolo 2010/6303045068 não 

guarda relação com o presente feito, razão pela qual deverá ser excluído. 

        Relativamente ao protocolo 2010/6303045067, recebo o recurso de sentença, apresentado pela parte Autora, em 

seu regular efeito. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação 

destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma 

Recursal. 

Intimem-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

0000282-73.2010.4.03.6303 - HELIO APARECIDO LINO DE ALMEIDA (ADV. SP037583 - NELSON PRIMO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

0001018-28.2009.4.03.6303 - DONIZETI GOMES BEZERRA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002000-42.2009.4.03.6303 - FERNANDO RABELO DA CRUZ (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002466-36.2009.4.03.6303 - ARI SEVERIANO FERREIRA (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA 

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002884-37.2010.4.03.6303 - MARTA ALVES DA SILVA (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso 

interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 1023/1734 

0003324-33.2010.4.03.6303 - NABAL DANTAS DE MORAIS-ESPOLIO E OUTRO (ADV. SP229212 - FABIO 

ALEXANDRE JULIANI COLOBIALE); ANTONIA DE ARAUJO MORAIS X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Intime-

se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003450-83.2010.4.03.6303 - LUIZ ANTENOR BARONI (ADV. SP062289 - MAURICIO LEITE DIAS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

0003486-62.2009.4.03.6303 - ALTAMIRO ADAO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP200072 - CRISTIANE DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003896-86.2010.4.03.6303 - WALDIR ANTONIO BOARO (ADV. SP076005 - NEWTON FERREIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

0004249-29.2010.4.03.6303 - OLAVO ALVES PERCHES (ADV. SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

0004598-66.2009.4.03.6303 - CLAUDECI ISABEL DE CAMARGO (ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005498-21.2010.4.03.6301 - JOSE DOMICIO DO NASCIMENTO (ADV. SP192302 - RENATO APARECIDO 

GOMES e ADV. SP174792 - SILVIO LUIZ DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Intime-se a parte 

contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005800-78.2009.4.03.6303 - WAGNER BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária 

para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005902-66.2010.4.03.6303 - JOSE HELIO ZEN (ADV. SP239732 - RODRIGO URBANO LEITE) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

0005995-29.2010.4.03.6303 - ALVARO FARIA DE FREITAS (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES e ADV. 

SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES e ADV. SP274695 - MICHEL AZEM DO AMARAL e ADV. 

SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006005-73.2010.4.03.6303 - REBECA CINTHIA SCIAN DE FREITAS (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES 

e ADV. SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES e ADV. SP274695 - MICHEL AZEM DO AMARAL e ADV. 

SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006006-58.2010.4.03.6303 - CARLOS ROBERTO MORAES (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES e ADV. 

SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES e ADV. SP274695 - MICHEL AZEM DO AMARAL e ADV. 

SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006007-43.2010.4.03.6303 - MARIA ESTELA ARAUJO LOPES (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES e 

ADV. SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES e ADV. SP274695 - MICHEL AZEM DO AMARAL e ADV. 

SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006653-87.2009.4.03.6303 - JOSE GUERRA (ADV. SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso 

interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006868-63.2009.4.03.6303 - JOAO NOVAIS NETO (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR e ADV. 

SP259261 - RAFAEL IZIDORO BELLO GONÇALVES SILVA e ADV. SP266728 - RAFAEL OLIVEIRA DOS 
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SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006951-79.2009.4.03.6303 - MARILDO ATILIO DE OLIVEIRA (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006954-34.2009.4.03.6303 - ANTONIO ROBERTO MORGON (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0007015-26.2008.4.03.6303 - PAULINA GONCALVES PEREIRA (ADV. SP275788 - ROSEMARY APARECIDA 

OLIVIER DA SILVA e ADV. SP273492 - CLEA SANDRA MALFATTI RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso 

interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0007075-62.2009.4.03.6303 - OSVALDO BARON (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões 

ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0007158-78.2009.4.03.6303 - EDISON ISAIAS SILVA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0007371-84.2009.4.03.6303 - JOEL SIQUEIRA MODESTO (ADV. SP262648 - GILSON BARBOSA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0007542-41.2009.4.03.6303 - GERALDO ALVES MARTINS (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0007677-53.2009.4.03.6303 - EDISON THOMAZ (ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões 

ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0007885-37.2009.4.03.6303 - HELIO LUFRANI (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0007900-06.2009.4.03.6303 - VALDEMAR DOMINGOS DA COSTA (ADV. SP251292 - GUSTAVO FERNANDO 

LUX HOPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária 

para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0007938-18.2009.4.03.6303 - SONIA MARIA DA SILVA (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0008139-10.2009.4.03.6303 - MIGUEL ALVES SOARES (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0008297-65.2009.4.03.6303 - ROSANA DE FATIMA GOMES HUARACHI (ADV. SP273492 - CLEA SANDRA 

MALFATTI RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a 

parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0008715-03.2009.4.03.6303 - EDSON CAETANO DA SILVA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0008850-15.2009.4.03.6303 - MARIA DO ROSARIO LOPES (ADV. SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0008851-97.2009.4.03.6303 - ANTONIO CAMARGO ROSA (ADV. SP262648 - GILSON BARBOSA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0008978-69.2008.4.03.6303 - ODILIA MILAGRES ZANATA (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0008979-20.2009.4.03.6303 - JOSE VICENTE DE MORAES (ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0009137-75.2009.4.03.6303 - VILMAR DOS REIS MACHADO ANDRADE (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária 

para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0009256-36.2009.4.03.6303 - MARIA LUCIA BERGAMASCO (ADV. SP225356 - TARSILA PIRES ZAMBON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0009340-37.2009.4.03.6303 - APARECIDO FIDELIS RODRIGUES FILHO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária 

para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0009341-22.2009.4.03.6303 - OSVALDO FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária 

para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0009343-89.2009.4.03.6303 - ANTONIO DOMINGOS DE SOUZA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0009345-59.2009.4.03.6303 - HERALDO DA COSTA SANTOS (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0009700-69.2009.4.03.6303 - ALVARO EDUARDO DE OLIVEIRA MESQUITA (ADV. SP261969 - VANESSA 

DONOFRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária 

para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0009766-49.2009.4.03.6303 - JOSE ADELIO MARIANO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0009767-34.2009.4.03.6303 - OSVALDO TORELLI (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões 

ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0009768-19.2009.4.03.6303 - JOAO CARLOS DE SOUZA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0009835-81.2009.4.03.6303 - JOAO DE BRITO (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões 

ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0009905-98.2009.4.03.6303 - ARLINDO VICTORINO (ADV. SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0010219-44.2009.4.03.6303 - JOSE RENATO BERTELLI (ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária 

para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0010253-19.2009.4.03.6303 - JOAO CARLOS CARDOSO (ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0010388-31.2009.4.03.6303 - MARCOS ANTONIO PEREIRA (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária 

para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0010637-79.2009.4.03.6303 - MARINA BATISTA POSSATO (ADV. SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0010710-51.2009.4.03.6303 - VALDENI GONCALVES DE LIMA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0010713-06.2009.4.03.6303 - JOSE CARLOS BITENCOURT (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0010717-43.2009.4.03.6303 - JOAO LAURINDO DOS SANTOS (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0013836-80.2007.4.03.6303 - DANIEL FALCIONI (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004276-12.2010.4.03.6303 - LINCOLN ROBERTO NUNES DE LIMA (ADV. SP283126 - RENATO BÉRGAMO 

CHIODO e ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES e ADV. SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

  

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6302000014 (lotes n.ºs 155/2011, 246/2011, 260/2011, 479/2011, 756/2011, 952/2011 e 

1066/2011) 

  

DESPACHO JEF 

  

0001129-78.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302001739/2011 - ELISABETE DE JESUS IRINEU (ADV. 

SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que as informações contidas no formulário DSS-8030, anexado 

às fls. 48 da petição inicial, referente à empresa IPAB - INDÚSTRIA PAULISTA DE ARTEFATOS DE BORRACHA 

S.A., em que o autor trabalhou de 10.03.1982 a 11.03.1988, não foram baseadas em laudo pericial, providencie a 

Secretaria o agendamento de perícia por engenheiro do trabalho, acerca deste período, devendo o laudo ser entregue no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

  

0001590-50.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302001783/2011 - ANTONIO DONIZETI ALVES (ADV. 

SP225014 - MAYRA MARIA SILVA COSTA, SP243874 - CLEBER OLIVEIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre eventual interesse na produção de prova 

oral, para comprovar a natureza especial das atividades desempenhadas como abatedor, de 12.03.1980 a 02.06.1982, na 

Avícola Vitória S/A, que foi desativada. Após, venham conclusos. 

  

0001259-68.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302001738/2011 - ANTONIO SIDNEI GONCALVES (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Tendo em vista que as informações contidas no formulário DSS-8030, anexado às fls. 92 da petição inicial, 

referente à empresa BALAU MADEIRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, em que o autor trabalhou de 

02.05.1988 a 27.08.1988, não foram baseadas em laudo pericial, providencie a Secretaria o agendamento de perícia por 

engenheiro do trabalho, acerca deste período, devendo o laudo ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se a 

parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre eventual interesse na produção de prova oral, para 

comprovar a natureza especial das atividades desempenhadas nas empresas SERRALHERIA CAMPOS ELÍSEOS 

LTDA, DI-VISÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, e ABACO INSTALAÇÕES E MONTAGENS LTDA, que 

foram desativadas. Após, venham conclusos. 

  

0001854-67.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302001791/2011 - JOAO GOMES MENDONÇA (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que as informações contidas no 

formulário DSS-8030, anexado aos autos em 09.12.2010 (fls. 07), referente à empresa Oswaldo Malaspina Barrinha - 

ME, em que o autor trabalhou de 02.05.2006 a 23.10.2006, foram baseadas em laudo pericial, intime-se o autor para 

que, no prazo de 20 (vinte) dias, promova a juntada do referido laudo. Além disso, intime-se o autor, ainda, para que, no 

mesmo prazo, junte o formulário PPP completo referente ao período de 20.04.2007 a 26.10.2007, tendo em vista que o 

PPP anexado em 09.12.2010 (fls. 02) não possui assinatura.  No silêncio, venham conclusos para julgamento do feito 

conforme as provas contidas nos autos. Intime-se. 

  

0004773-97.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302001741/2011 - JESUS DE ALMEIDA (ADV. SP175721 - 

PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante a desnecessidade de produção de prova oral nestes autos, cancelo a 

audiência designada. Tendo em vista que as informações contidas no formulário DSS-8030, anexado às fls. 17 da 

petição inicial, referentes à empresa MOBIBE - INDÚSTRIA DE MÓVEIS JARDINÓPOLIS LTDA, em que o autor 
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trabalhou de 08.11.1979 a 09.05.2000, não foram baseadas em laudo pericial, providencie a Secretaria o agendamento 

de perícia por engenheiro do trabalho, acerca deste período, devendo o laudo ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias, 

uma vez que o perito anteriormente designado não realiza mais perícias para este JEF. Intimem-se. 

  

  

DECISÃO JEF 

  

0010872-49.2009.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302001538/2011 - MARIZA MARTINS ALVES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE, SP236565 - FERNANDO BELTRÃO LEMOS MONTEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). Vistos. Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário pelo afastamento da limitação 

ao teto prevista no art. 29, § 2º da lei 8.213/91, pela aplicação do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; pela correta 

incidência do índice relativo à URV/ IRSM quando da conversão dos benefícios previdenciários em 11/1993, 12/1993 

01/1994 e 02/1994, pela aplicação do INPC como fator de reajuste do benefício nos meses de junho de 1996, 1997 e 

2001 e pela consideração das contribuições efetuadas após a aposentadoria do autor para fins de incremento de 

percentual da aposentadoria até 100% do salário de benefício. Alternativamente, em não sendo acolhido este último 

pedido, requer que o juízo conceda-lhe sua desaposentação, para concessão de nova aposentadoria quando do 

encerramento de suas atividades laborativas, e que no cálculo deste novo benefício não seja levada em conta a aplicação 

do fator previdenciário. Pois bem, no que toca à prevenção apontada, anoto que a ação anteriormente ajuizada pelo 

autor, tramitada no Juizado Especial de São Paulo, referia-se a pedido de revisão de sua renda mensal inicial -RMI, por 

meio da aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-de-

contribuição, com os respectivos reflexos monetários, inclusive a não limitação do benefício ao teto, após a revisão 

assim efetuada. Aquele feito foi julgado procedente, determinando a juíza sentenciante : “o cálculo da renda mensal 

inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção 

monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, 

aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as regras do artigo 21, 

parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94;” Desse modo, verifico que existe 

coisa julgada quanto aos dois primeiros pleitos ( referentes à limitação do benefício ao teto) e, no que toca ao IRSM, o 

pedido é divergente, eis que o que se quer aqui é a correta "conversão" do benefício em URV's, nos períodos 

mencionados. Assim, reconheço a existência de coisa julgada quanto aos itens C) e D) do pedido da inicial, 

determinando o prosseguimento do feito quanto ao demais pedidos. Considerando que nem todos os pedidos dos autos 

possuem contestação depositada em juízo, notadamente o de desaposentação, cite-se o INSS para contestar o feito no 

prazo legal, vindo os autos, a seguir , conclusos para sentença 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1.Sendo desnecessária a produção de 

prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo 

prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para 

elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) 

por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. (Lotes n.ºs 155/2011, 246/2011, 260/2011 , 479/2011 e 

756/2011). 

  

00029701120104036302 - JOSE CARLOS DE PASCHOAL  (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

DE OLIVEIRA e ADV. SP059715 - JOSE ROBERTO PONTES) X INSS 
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0004237-18.2010.4.03.6302 - GUSTAVO BROCHI DA SILVA  (ADV. SP248226 - MAISA ARANTES FELICIO e 

ADV. SP155737 - DÉBORA CANESIN RIBEIRO) X INSS 

  

0004948-23.2010.4.03.6302 - JOSE ADAO DAS GRACAS RODRIGUES  (ADV. SP135486 - RENATA 

APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSS 

  

0005035-76.2010.4.03.6302 - SILVIO BOMBONATO  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS 

  

0005598-70.2010.4.03.6302 - IVONICE DE ALMEIDA SCALON  (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE 

SOUZA MUNIZ e ADV. SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) X INSS 

  

0005992-77.2010.4.03.6302 - OSMAR DONIZETI VIEIRA  (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO 

MOTA) X INSS 

  

0006122-67.2010.4.03.6302 - GILBERTO CACAO PARENTE  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSS 

  

0006270-78.2010.4.03.6302 - PAULO ISAC GALAO  ( SEM ADVOGADO) X INSS 

  

0006301-98.2010.4.03.6302 - ELIANA TEREZINHA DE OLIVEIRA  (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA e ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSS 

  

0006329-66.2010.4.03.6302 - JUVELINA ROSA DA SILVA RIBEIRO  (ADV. SP204303 - IVETE MARIA 

FALEIROS MACEDO) X INSS 

  

0006341-80.2010.4.03.6302 - DAIANE ALVES FERREIRA SOUZA  (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES 

BARONE) X INSS 

  

0006657-93.2010.4.03.6302 - VITALINA FRANCISCA MACIEL  (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACEDO) X INSS 

  

0006762-70.2010.4.03.6302 - FABIANA MARTINS BUENO SANTOS  (ADV. SP122469 - SIMONE APARECIDA 

GOUVEIA SCARELLI e ADV. SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA) X INSS 
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0006791-23.2010.4.03.6302 - VICENTE DE PAULA PROCOPIO  (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA 

SOARES) X INSS 

  

0007143-78.2010.4.03.6302 - MARIA DONIZETE CARDOSO DE OLIVEIRA  (ADV. SP135486 - RENATA 

APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSS 

  

0007158-47.2010.4.03.6302 - ILDA SIMOES ALVES  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS 

  

0007268-46.2010.4.03.6302 - MARIA APARECIDA ASSIS COUTO  (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACEDO) X INSS 

  

0007279-75.2010.4.03.6302 - LUCIMARA PAULISTA  (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA 

FIDELIS) X INSS 

  

0007474-60.2010.4.03.6302 - ROSANGELA BORGES DOS SANTOS  (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES 

DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSS 

  

0007553-39.2010.4.03.6302 - VANIA FERREIRA  ( SEM ADVOGADO) X INSS 

  

0007597-58.2010.4.03.6302 - FRANCISCO DE PAULO CARDOSO  (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE 

BARBOSA FIDELIS) X INSS 

  

0007687-66.2010.4.03.6302 - LUIZ ANTONIO FABBRI  (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS 

DE ALMEIDA) X INSS 

  

0007833-10.2010.4.03.6302 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA  (ADV. SP118534 - SILVIA APARECIDA PEREIRA e 

ADV. SP215914 - ROGERIO ALEXANDRE BENEVIDES) X INSS 

  

0007872-07.2010.4.03.6302 - ORLEI FIGUEIREDO  (ADV. SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ) X INSS 

  

0007875-59.2010.4.03.6302 - MAYCON JOSE DE ABREU  (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. 

SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e ADV. SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO e 

ADV. SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL e ADV. SP232129 - SAMUEL   A. 

ANDRADE   e ADV. SP252447 - HELOISA GOUDE) X INSS 
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0007893-80.2010.4.03.6302 - MARIA BRANDAO GOTARDO  (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO 

ROSSI) X INSS 

  

0007956-08.2010.4.03.6302 - JOSE MIASSON  (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSS 

  

0008037-54.2010.4.03.6302 - GABRIEL NEGRAO PRUDENTE DE MELLO  (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS 

HERNANDES e ADV. SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSS 

  

0008040-09.2010.4.03.6302 - ODETE CASEMIRO SALVADOR  (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS 

HERNANDES e ADV. SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSS 

  

0008047-98.2010.4.03.6302 - MARIA PADULA PICOLI  (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES e 

ADV. SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSS 

  

0008128-47.2010.4.03.6302 - VERGILIO RIBEIRO DE PAIVA  (ADV. SP274019 - DANIEL GUSTAVO 

RODRIGUÊS) X INSS 

  

0008289-57.2010.4.03.6302 - ANTONIO JANUARIO DE OLIVEIRA  (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA 

DE CARVALHO e ADV. SP283022 - EDUARDO CARVALHO ABDALLA) X INSS 

  

0008365-81.2010.4.03.6302 - MARINA DE AGUIAR ZBRENSKI  (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X INSS 

  

0008405-63.2010.4.03.6302 - JOSUEL ODILON CORDEIRO  (ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES 

TREMESCHIN) X INSS 

  

0008410-85.2010.4.03.6302 - DIRCE PIVATTI MARTINS  (ADV. SP244232 - RITA DE CÁSSIA RUIZ) X INSS 

  

0008424-69.2010.4.03.6302 - REINALDO APARECIDO BALDUINO  (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSS 

  

0008549-37.2010.4.03.6302 - MARIA JOSE LORENSATO  (ADV. SP244232 - RITA DE CÁSSIA RUIZ) X INSS 
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0008582-27.2010.4.03.6302 - FABIO BATISTA  (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

e ADV. SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ e ADV. SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO e 

ADV. SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS e ADV. SP267704 - MARIA ISABEL VILELA 

PELOSO) X INSS 

  

0008615-17.2010.4.03.6302 - MARIA IZABEL MACHADO  (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO 

DE SOUZA) X INSS 

  

0008634-23.2010.4.03.6302 - ECLESIANA PAULA DE PAIVA DOS SANTOS  (ADV. SP243929 - HELEN AGDA 

ROCHA DE MORAIS e ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. SP255976 - 

LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSS 

  

0008649-89.2010.4.03.6302 - EDNA FLORINDO  (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSS 

  

0008658-51.2010.4.03.6302 - MARIA REGINA DA CONCEICAO DOMINGOS  (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSS 

  

0008683-64.2010.4.03.6302 - TIAGO GONCALVES FERREIRA  (ADV. SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA e 

ADV. SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA) X INSS 

  

0008689-71.2010.4.03.6302 - ALEXANDRE FAUSTINO  ( SEM ADVOGADO) X INSS 

  

0008750-29.2010.4.03.6302 - VILNEIDE MENEZES SANTANA  ( SEM ADVOGADO) X INSS 

  

0008778-94.2010.4.03.6302 - MAURICIA DAS GRACAS GOMES FIDELIS  (ADV. SP161110 - DANIELA 

VILELA PELOSO VASCONCELOS e ADV. SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ e ADV. SP230241 - 

MAYRA RITA ROCHA BOLITO e ADV. SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS e ADV. SP267704 

- MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X INSS 

  

0008800-55.2010.4.03.6302 - ANTONIO DA SILVA  (ADV. SP147339 - GANDHI KALIL CHUFALO) X INSS 

  

0008832-60.2010.4.03.6302 - EVANILDE APARECIDA TORRES  (ADV. SP253203 - BRUNO LOUZADA 

FRANCO e ADV. SP255711 - DANIELA DI FOGI CARÓSIO) X INSS 
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0008840-71.2009.4.03.6302 - JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA  (ADV. SP289898 - PEDRO MARCILLI FILHO) X 

INSS 

  

0008883-71.2010.4.03.6302 - JOSE FELICIO  ( SEM ADVOGADO) X INSS 

  

0008906-17.2010.4.03.6302 - JOSE CARLOS DE ARAUJO  (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X INSS 

  

0008966-87.2010.4.03.6302 - DIEGO ALEXANDRE JULIANO  ( SEM ADVOGADO) X INSS 

  

0008986-15.2009.4.03.6302 - PAULO DOS SANTOS  (ADV. SP167813 - HELENI BERNARDON) X INSS 

  

0009064-72.2010.4.03.6302 - MARIA VERA LUCIA PEREIRA BARROS VELOSO  (ADV. SP218064 - ALINE 

PATRICIA HERMINIO) X INSS 

  

0009074-19.2010.4.03.6302 - MIGUEL FECHELE NETO  ( SEM ADVOGADO) X INSS 

  

0009087-18.2010.4.03.6302 - VALDEMY PIMENTA DE ABREU  (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACEDO) X INSS 

  

0009134-89.2010.4.03.6302 - JOSE FRANCISCO AVANCI  (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSS 

  

0009137-44.2010.4.03.6302 - REGINA MARIA DOS SANTOS  (ADV. SP232931 - SADAO OGAVA RIBEIRO DE 

FREITAS e ADV. SP280934 - FABIANA SATURI TÓRMINA FREITAS) X INSS 

  

0009146-06.2010.4.03.6302 - ALVINA PEREIRA SILVA  (ADV. SP129315 - ANTONIO CARLOS FERREIRA DE 

ALMEIDA) X INSS 

  

0009149-58.2010.4.03.6302 - ANTONIO CARLOS MACHADO  (ADV. SP201428 - LORIMAR FREIRIA) X INSS 

  

0009150-43.2010.4.03.6302 - ERANDIR PIMENTA FACHO  (ADV. SP280934 - FABIANA SATURI TÓRMINA 

FREITAS) X INSS 
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0009163-42.2010.4.03.6302 - BENEDITO CARVALHO  (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS 

LOUZADA) X INSS 

  

0009166-94.2010.4.03.6302 - BRAZILINO CARDOSO  (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS 

LOUZADA) X INSS 

  

0009177-26.2010.4.03.6302 - DONIZETI CARLOS COSTA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSS 

  

0009182-48.2010.4.03.6302 - ANA TERESA PELEGRINI FELIPE  (ADV. SP189184 - ANDREIA CRISTIANE 

JUSTINO DOS SANTOS) X INSS 

  

0009220-60.2010.4.03.6302 - SILVIO ROBERTO DE SOUZA  (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) 

X INSS 

  

0009226-67.2010.4.03.6302 - DALVA APARECIDA ANANIAS  (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA 

CUNHA) X INSS 

  

0009258-72.2010.4.03.6302 - JOAO VIEIRA DA SILVA  (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X INSS 

  

0009274-26.2010.4.03.6302 - JOAO GILBERTO LAURENTINO  (ADV. SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA 

TAMIÃO e ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSS 

  

0009292-47.2010.4.03.6302 - JOAO BOSCO DE OLIVEIRA  (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSS 

  

0009299-39.2010.4.03.6302 - ELIAS TALEB  (ADV. SP255490 - CAMILA MARIA DA SILVA RAMOS) X INSS 

  

0009325-37.2010.4.03.6302 - DJANIRA PEREIRA DA SILVA  (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSS 

  

0009327-07.2010.4.03.6302 - IVONE PONCIANA SANCHEZ  (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSS 
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0009331-44.2010.4.03.6302 - EDNA FORTUNATO DE LIMA CARDOSO  (ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA 

FOGACA LOURENCO) X INSS 

  

0009342-73.2010.4.03.6302 - MARIA DE LOURDES NEVES LAGARES  (ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO 

ALVES) X INSS 

  

0009345-28.2010.4.03.6302 - LUIZ CARLOS CUSTODIO  (ADV. SP122295 - REGINA CRISTINA FULGUERAL e 

ADV. SP225211 - CLEITON GERALDELI) X INSS 

  

0009391-17.2010.4.03.6302 - MURILO DE BIAGI COSTA  (ADV. SP220641 - GILBERTO ANTONIO COMAR 

JUNIOR e ADV. SP136581 - GILSON REGIS COMAR) X INSS 

  

0009393-84.2010.4.03.6302 - ELI LUIS CAETANO  (ADV. SP195601 - RICARDO ARAUJO DOS SANTOS) X 

INSS 

  

0009396-39.2010.4.03.6302 - MARIA JOSE CORREA DA SILVA  (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) 

X INSS 

  

0009409-38.2010.4.03.6302 - ALZIRA HONORIA DA SILVA  (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSS 

  

0009427-59.2010.4.03.6302 - GUILHERME GOBETTI BRUSTELLO  (ADV. SP143517 - ALESSANDRO 

APARECIDO HERMINIO e ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSS 

  

0009433-66.2010.4.03.6302 - JANDIRA MELO DE PADUA  (ADV. SP248226 - MAISA ARANTES FELICIO) X 

INSS 

  

0009495-09.2010.4.03.6302 - FERNANDO PIRES  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS 

  

0009498-61.2010.4.03.6302 - MIRIAM APARECIDA DOS SANTOS  (ADV. SP152855 - VILJA MARQUES ASSE e 

ADV. SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA) X INSS 

  

0009502-98.2010.4.03.6302 - LAURO RODRIGUES  (ADV. SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ) X 

INSS 
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0009508-08.2010.4.03.6302 - VIVALDO DOS SANTOS  (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSS 

  

0009509-90.2010.4.03.6302 - ESMERALDA SOARES DA SILVA BRITO  (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) 

X INSS 

  

0009515-97.2010.4.03.6302 - ANESIA GRAMA VAZ  (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSS 

  

0009545-35.2010.4.03.6302 - BENEDITA GABRIEL  (ADV. SP231903 - EDUARDO GOMES ALVARENGA) X 

INSS 

  

0009606-90.2010.4.03.6302 - SEBASTIAO ROSARIO PINTO  ( SEM ADVOGADO) X INSS 

  

0009727-21.2010.4.03.6302 - VALMIR ROCHA DE ALMEIDA  (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA 

MELLO DE SOUZA) X INSS 

  

0010599-36.2010.4.03.6302 - JOAO VITOR PITERIO  ( SEM ADVOGADO) X INSS 

  

0011450-75.2010.4.03.6302 - MARIA APARECIDA DA CUNHA PRADO  ( SEM ADVOGADO) X INSS 

  

0012142-11.2009.4.03.6302 - MANOEL PARREIRA LIMA  (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI e 

ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSS 

  

0012889-58.2009.4.03.6302 - AMADEU VERNILLE  (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSS 

  

0018927-91.2006.4.03.6302 - LAERCIO DONIZETE DA SILVA  (ADV. SP065205 - MARIA DE LOURDES 

BARQUET VICENTE) X INSS 

  

0005336-23.2010.4.03.6302 - YURI RAMOS DA SILVA  (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSS 

  

0007653-91.2010.4.03.6302 - SOFIA COSTA PRESSENDO  (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSS 
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0007819-26.2010.4.03.6302 - MARIA APARECIDA MORAIS  (ADV. SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA 

DE REZENDE) X INSS 

  

0007877-29.2010.4.03.6302 - ROSANGELA PEREIRA DOS SANTOS  (ADV. SP074892 - JOSE ZOCARATO 

FILHO e ADV. SP233561 - MARIELA APARECIDA FANTE) X INSS 

  

0009271-71.2010.4.03.6302 - NUELI APARECIDA DE MATOS  (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS 

ZINADER e ADV. SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSS 

  

0009554-94.2010.4.03.6302 - JOSE CARLOS MARTINS TEIXEIRA  (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA 

RIZZARDO ROSSI) X INSS 

  

0009578-25.2010.4.03.6302 - IZAURA SANTA ROSA MENDES  (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA) X INSS 

  

0009633-73.2010.4.03.6302 - VILMAR AGOSTINHO  (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSS 

  

0004972-51.2010.4.03.6302 - REINALDO CAETANO DE ANDRADE  (ADV. SP082620 - ALVARO DA COSTA 

GALVAO JUNIOR e ADV. SP172782 - EDELSON GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0005143-08.2010.4.03.6302 - DORNELIO SAMPAIO  (ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA e ADV. 

SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  

0006255-12.2010.4.03.6302 - VALTER BARROS DA SILVA  (ADV. SP116832 - EDSON GONCALVES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0006430-06.2010.4.03.6302 - MARIA DO CARMO CAETANO MARINS  (ADV. SP277697 - MARIZA MARQUES 

FERREIRA e ADV. SP152855 - VILJA MARQUES ASSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0006644-94.2010.4.03.6302 - HERDELI CAMILLO DAS NEVES AUGUSTO  (ADV. SP103251 - JOSE MARCOS 

DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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0007995-05.2010.4.03.6302 - MARCOS ANTONIO CARVALHO DA SILVA  (ADV. SP178874 - GRACIA 

FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  

0008042-76.2010.4.03.6302 - SILVIA HELENA CORREA  (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES e 

ADV. SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0008133-69.2010.4.03.6302 - MARIA HELENA CHINECA DA COSTA  (ADV. SP209097 - GUILHERME 

HENRIQUE BARBOSA FIDELIS e ADV. SP191268 - EURIPEDES MIGUEL FIDELIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0008517-32.2010.4.03.6302 - JOSE CORREIA DE ARAUJO  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0008576-20.2010.4.03.6302 - SOPHIA HELENA CESARIO  (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e 

ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e ADV. SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA 

FILHO e ADV. SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL e ADV. SP232129 - SAMUEL   A. 

ANDRADE   e ADV. SP252447 - HELOISA GOUDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  

0008588-34.2010.4.03.6302 - JORGE LUIS SACHI DE MAXIMO  (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0009199-84.2010.4.03.6302 - RAIMUNDO DAS CHAGAS  ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0009743-72.2010.4.03.6302 - CELIA IRIA ROSA RODRIGUES  (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0009745-42.2010.4.03.6302 - JOSE JOAO AMANCIO DA SILVA  (ADV. SP277162 - ANDRÉA HELENA 

MANFRÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0009753-19.2010.4.03.6302 - ODILIA MAULIN IGIDIO  (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0009759-26.2010.4.03.6302 - MARIA ZILDA ROSA DE OLIVEIRA  (ADV. SP274019 - DANIEL GUSTAVO 

RODRIGUÊS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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0009767-03.2010.4.03.6302 - GIL LEITE FERREIRA  (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0009961-03.2010.4.03.6302 - JO TEODORO DE LIMA  (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0010003-52.2010.4.03.6302 - IBIRATAM ALVES BRASIL  (ADV. SP089934 - MARTA HELENA GERALDI e 

ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA e ADV. SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0010045-04.2010.4.03.6302 - ELISANGELA APARECIDA DE SOUZA SENA  (ADV. SP190709 - LUIZ DE 

MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0011241-09.2010.4.03.6302 - AMADO DA SILVA  ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002037-38.2010.4.03.6302 - CIRLENE DA SILVA  (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS e ADV. 

SP293108 - LARISSA SOARES SAKR) X INSS 

  

0002889-62.2010.4.03.6302 - BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA  (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA 

SOARES) X INSS 

  

0007629-63.2010.4.03.6302 - ZULEICA DONADELI BOVO  (ADV. SP140788 - ADHEMAR SEBASTIAO 

FERNANDES JUNIOR e ADV. SP143727 - MARCOS DONIZETI IVO) X INSS 

  

0007897-20.2010.4.03.6302 - REGIANE CANDIDO BIENI  (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. 

SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e ADV. SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO e 

ADV. SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL e ADV. SP232129 - SAMUEL   A. 

ANDRADE   e ADV. SP252447 - HELOISA GOUDE) X INSS 

  

0007910-19.2010.4.03.6302 - SANTINA EUGENIO  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. 

SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X INSS 

  

0008080-88.2010.4.03.6302 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA  (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 1040/1734 

  

0008125-92.2010.4.03.6302 - JOSE NILSON DOS SANTOS  ( SEM ADVOGADO) X INSS 

  

0008176-06.2010.4.03.6302 - LUCIO MARIO RAMOS GARCIA  (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA e ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSS 

  

0008271-36.2010.4.03.6302 - DIVINO VIEIRA DA SILVA  (ADV. SP210510 - MARISE APARECIDA DE 

OLIVEIRA) X INSS 

  

0008335-46.2010.4.03.6302 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA  (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSS 

  

0008371-88.2010.4.03.6302 - JESUS DONIZETI DOS SANTOS GALVEZ  (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSS 

  

0008382-20.2010.4.03.6302 - LUCI CABRAL SANTOS DE ALMEIDA  (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES 

DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSS 

  

0008417-14.2009.4.03.6302 - JOSE PASCHOIM  (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X 

INSS 

  

0008420-32.2010.4.03.6302 - RENILDA FERNANDES DO PRADO  ( SEM ADVOGADO) X INSS 

  

0008617-84.2010.4.03.6302 - IVONE DE OLIVEIRA AKABOCI  (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI e ADV. SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO) X INSS 

  

0008691-41.2010.4.03.6302 - DELMINDA BARBOSA  (ADV. SP274227 - VALTER LUIS BRANDÃO BONETI) X 

INSS 

  

0008724-31.2010.4.03.6302 - CECILIA CALDERAO DA SILVA  (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) 

X INSS 

  

0008732-08.2010.4.03.6302 - JURACI DE OLIVEIRA  (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X 

INSS 
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0008762-43.2010.4.03.6302 - ANDERSON LEAO DO NASCIMENTO  ( SEM ADVOGADO) X INSS 

  

0008779-79.2010.4.03.6302 - JOEL FARIA  (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI e ADV. SP175155 - 

ROGÉRIO ASSEF BARREIRA e ADV. SP285458 - PAULO EDUARDO MATIAS BRAGA) X INSS 

  

0008802-25.2010.4.03.6302 - WALTER LUIZ RIBEIRO  ( SEM ADVOGADO) X INSS 

  

0008918-31.2010.4.03.6302 - JOSE GOMES FERREIRA  (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X INSS 

  

0009173-86.2010.4.03.6302 - ANA LUCIA DE SOUSA  (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) 

X INSS 

  

0009225-82.2010.4.03.6302 - ADELINO GONCALVES DE CARVALHO  (ADV. SP209097 - GUILHERME 

HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSS 

  

0009247-43.2010.4.03.6302 - SEBASTIAO CARVALHO SANTOS  (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO 

DE OLIVEIRA e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSS 

  

0009344-43.2010.4.03.6302 - JOSE DA SILVA  (ADV. SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA) X INSS 

  

0009399-91.2010.4.03.6302 - NOEME OLIVEIRA DE JESUS FERNANDES  (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR 

PACHECO) X INSS 

  

0009403-31.2010.4.03.6302 - PAULO LEITE DA SILVA  (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSS 

  

0009410-23.2010.4.03.6302 - MARIA HELENA AMANCIO  (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSS 

  

0009462-19.2010.4.03.6302 - MICHELLE HELENA DA SILVA  (ADV. SP296529 - PATRÍCIA APARECIDA 

FRANÇA) X INSS 

  

0009467-75.2009.4.03.6302 - JOSE APARICIO BOTASSINI  (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSS 
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0009472-63.2010.4.03.6302 - LUCIA DONIZETE PASSOS  (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE 

CARVALHO) X INSS 

  

0009551-42.2010.4.03.6302 - JOAO DELMIRO DOS SANTOS  (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS e ADV. SP143929 - LUCIANA CUNHA ALONSO ESTEVES e ADV. SP255976 - LEONARDO JOSÉ 

GOMES ALVARENGA) X INSS 

  

0009585-17.2010.4.03.6302 - ROSEMARY PEREIRA  (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS 

LOUZADA e ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSS 

  

0009611-15.2010.4.03.6302 - IRACIDES MONTELO RODRIGUES  (ADV. SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO 

NASCIMENTO) X INSS 

  

0009618-07.2010.4.03.6302 - MARIA ROSARIA QUEIROZ  (ADV. SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO 

NASCIMENTO) X INSS 

  

0009653-64.2010.4.03.6302 - APARECIDO GONÇALVES DE OLIVEIRA  (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA) X INSS 

  

0009656-19.2010.4.03.6302 - JAIR FERREIRA DE CASTRO  (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR) X INSS 

  

0009697-83.2010.4.03.6302 - LUZIA VENCESLAU DOS SANTOS  (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES 

BARONE) X INSS 

  

0009702-08.2010.4.03.6302 - JOANA DARC DA SILVA OLIVEIRA  (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA 

SILVA e ADV. SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA e ADV. SP251250 - CAROLINA SICCHIERI 

RODRIGUES GALVÃO e ADV. SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA) X INSS 

  

0009703-90.2010.4.03.6302 - MARILISA GAIOTTO  (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI e ADV. 

SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA e ADV. SP285458 - PAULO EDUARDO MATIAS BRAGA) X INSS 

  

0009788-76.2010.4.03.6302 - IRENE ROSA DA COSTA FERREIRA  (ADV. SP153940 - DENILSON MARTINS) X 

INSS 
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0009795-68.2010.4.03.6302 - ELZA SONIA DUARTE TAVARES  ( SEM ADVOGADO) X INSS 

  

0009799-08.2010.4.03.6302 - PAULINO DE MIRANDA ALVES  (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA 

RIZZARDO ROSSI) X INSS 

  

0009834-65.2010.4.03.6302 - MARCO AURELIO DE LIMA  (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA 

FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSS 

  

0009867-55.2010.4.03.6302 - FRANCISCO CHAGAS BARBOSA DE CASTRO  (ADV. SP212737 - DANILA 

MANFRE NOGUEIRA) X INSS 

  

0009956-78.2010.4.03.6302 - RONALDO DAS GRACAS  (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS e ADV. SP143929 - LUCIANA CUNHA ALONSO ESTEVES e ADV. SP255976 - LEONARDO JOSÉ 

GOMES ALVARENGA) X INSS 

  

0009974-02.2010.4.03.6302 - DINAIR RIBEIRO  (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSS 

  

0009983-61.2010.4.03.6302 - SILVANA DA CONCEICAO DOS SANTOS PARMEJANO  (ADV. SP264035 - 

SABRINA DANIELLE CABRAL) X INSS 

  

0009985-31.2010.4.03.6302 - CARMEN APARECIDA JOAQUIM VIEIRA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSS 

  

0009993-08.2010.4.03.6302 - MARIA DO CARMO CORDARO ALBINO  (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS 

NASSER e ADV. SP101909 - MARIA HELENA TAZINAFO) X INSS 

  

0010103-07.2010.4.03.6302 - TERESA DA SILVA CANDIDO  (ADV. SP050355 - SAMUEL NOBRE SOBRINHO) 

X INSS 

  

0010184-53.2010.4.03.6302 - JOANA D ARC FRANCA  ( SEM ADVOGADO) X INSS 

  

0010205-29.2010.4.03.6302 - ERMIDA PASCHOINI FABRIS  (ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES 

TREMESCHIN) X INSS 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 1044/1734 

0010256-40.2010.4.03.6302 - PAULO SERGIO BATISTA CARNEIRO  (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS 

NETO) X INSS 

  

0010278-98.2010.4.03.6302 - EDILTON RIBEIRO DE MATOS  (ADV. SP152855 - VILJA MARQUES ASSE e 

ADV. SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA) X INSS 

  

0010644-40.2010.4.03.6302 - LINDA ITO GONCALVES  (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSS 

  

0010743-44.2009.4.03.6302 - TERESA OKABE AMOROSO  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSS 

  

0010784-74.2010.4.03.6302 - REINALDO APARECIDO VENANCIO DA SILVA  (ADV. SP258155 - HELOISA 

ASSIS HERNANDES e ADV. SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSS 

  

0012328-34.2009.4.03.6302 - BENEDITO BORBA  (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSS 

  

0013342-53.2009.4.03.6302 - SEBASTIAO CALIXTO FERREIRA DOS SANTOS  (ADV. SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSS 

  

0002561-35.2010.4.03.6302 - JANAINA TEIXEIRA HONORIO  (ADV. SP059816 - LAURO AUGUSTO NUNES 

FERREIRA e ADV. SP201154 - FABRÍCIO DE MACEDO GEBRIN) X INSS 

  

0002809-98.2010.4.03.6302 - MARIA DE LOURDES BOARETO BALBI  (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA 

CELSO MOTA) X INSS 

  

0004330-78.2010.4.03.6302 - JOSE BENEDITO VICENTE FILHO  (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA 

DE MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSS 

  

0008438-53.2010.4.03.6302 - JOSLIANA EURIDES DE PAULA  (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE 

CASTRO LACERDA e ADV. SP133463 - FRANCISCO DE PAULA SILVA) X INSS 

  

0008453-22.2010.4.03.6302 - NEUSA TERESA DA FONSECA  ( SEM ADVOGADO) X INSS 
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0008476-65.2010.4.03.6302 - JOSE ROBERTO ALVES BEZERRA  (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA 

DE MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSS 

  

0008483-57.2010.4.03.6302 - OTILIA SILVA ALVES  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS 

  

0008488-79.2010.4.03.6302 - IRAMI VIEIRA SANTOS BRAGA  (ADV. SP153940 - DENILSON MARTINS) X 

INSS 

  

0008526-91.2010.4.03.6302 - JACIRA DE MELLO MATTAR  (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e 

ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e ADV. SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA 

FILHO e ADV. SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL e ADV. SP232129 - SAMUEL   A. 

ANDRADE   e ADV. SP252447 - HELOISA GOUDE) X INSS 

  

0008711-32.2010.4.03.6302 - SANDRA MARCIA BENDASOLLI BIBIANO  (ADV. SP204303 - IVETE MARIA 

FALEIROS MACEDO) X INSS 

  

0008818-76.2010.4.03.6302 - LUCELIA LORENZATO  (ADV. SP199776 - ANA PAULA CIONE CRISTINO DA 

SILVA CARDOSO) X INSS 

  

0008853-36.2010.4.03.6302 - ANA CARLA FILIPE FAZENDEIRO  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSS 

  

0008858-58.2010.4.03.6302 - JOAO MANOEL FERREIRA NEVES  (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE 

NOGUEIRA) X INSS 

  

0008935-67.2010.4.03.6302 - JESUS ADEMIR BEZAN  (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSS 

  

0008971-12.2010.4.03.6302 - GILZANE GALDINO PEREIRA  (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO 

MINGOSSI) X INSS 

  

0008993-70.2010.4.03.6302 - CELINA MIGUEL CORREA  (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X 

INSS 

  

0009020-53.2010.4.03.6302 - TELMO RODRIGUES DE SOUSA  (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS e 

ADV. SP268074 - JAQUELINE CRISTÓFOLLI) X INSS 
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0009058-65.2010.4.03.6302 - EURIPEDES JUSTINO DE FIGUEIREDO  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSS 

  

0009224-97.2010.4.03.6302 - ANNA MESQUITA DA SILVA GARDENGHI  (ADV. SP153931 - CLAUDIO 

LOTUFO) X INSS 

  

0009414-60.2010.4.03.6302 - JOSE ROBERTO OZEIAS  (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSS 

  

0009558-68.2009.4.03.6302 - JOAO NATALINO DA SILVA  (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X 

INSS 

  

0009570-48.2010.4.03.6302 - AMELIA MELONI PINHATA  (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSS 

  

0009756-71.2010.4.03.6302 - VALTER BIANQUINI  (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) 

X INSS 

  

0009771-40.2010.4.03.6302 - WAGNER MARCARI  (ADV. SP109001 - SEBASTIAO ALMEIDA VIANA) X INSS 

  

0009785-24.2010.4.03.6302 - PRISCILA APARECIDA DE MORAES FERREIRA  (ADV. SP296529 - PATRÍCIA 

APARECIDA FRANÇA) X INSS 

  

0009798-23.2010.4.03.6302 - MARIA MADALENA PODENCIANO QUILI  (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR 

PACHECO) X INSS 

  

0009848-49.2010.4.03.6302 - ILDA GONCALVES DOS SANTOS TROMBETA  (ADV. SP183559 - GISLENE 

APARECIDA DA SILVA MUNIZ e ADV. SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ) X INSS 

  

0009927-28.2010.4.03.6302 - OLIVIA CORONATO CORREA  (ADV. SP102743 - EDNESIO GERALDO DE 

PAULA SILVA) X INSS 

  

0009929-95.2010.4.03.6302 - NEUZA DOS REIS RODRIGUES PEREIRA  (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO 

DE LAURENTIZ) X INSS 
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0009971-47.2010.4.03.6302 - IVONE PERES GOMES FERRES  (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA 

CUNHA) X INSS 

  

0009980-09.2010.4.03.6302 - DARCA APARECIDA TANCREDO  (ADV. SP218239 - EVANDRO LUCIO 

ZANANDRÉA) X INSS 

  

0009989-68.2010.4.03.6302 - SIRLENE PEREIRA DE SOUZA SILVA  (ADV. SP225014 - MAYRA MARIA SILVA 

COSTA e ADV. SP243874 - CLEBER OLIVEIRA DE ALMEIDA) X INSS 

  

0009996-60.2010.4.03.6302 - MARIA DO SOCORRO SILVA DE OLIVEIRA  (ADV. SP268961 - JULIO CESAR 

DOS SANTOS OCHI e ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSS 

  

0010052-93.2010.4.03.6302 - GINALVA MENDES DA SILVA RIBEIRO  (ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA 

ALVES TREMESCHIN) X INSS 

  

0010084-98.2010.4.03.6302 - JOSE LUIZ DE MORAIS  (ADV. SP208636 - FABIANO JOSE SAAD MANOEL) X 

INSS 

  

0010156-85.2010.4.03.6302 - MARIA APARECIDA DE SOUZA PESSOA  (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS 

HERNANDES e ADV. SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSS 

  

0010164-62.2010.4.03.6302 - MARIA LUCIA DE SANTANA  (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE 

BARBOSA FIDELIS) X INSS 

  

0010169-84.2010.4.03.6302 - JESUINO PEDRO RODRIGUES  ( SEM ADVOGADO) X INSS 

  

0010193-15.2010.4.03.6302 - MARIA LUISA TEIXEIRA DE BRITTO  (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA 

GARCIA DA SILVA) X INSS 

  

0010199-22.2010.4.03.6302 - ALCINA MARIA DE ABREU  (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO 

LAMONATO CLARO) X INSS 

  

0010290-15.2010.4.03.6302 - SOLANGE APARECIDA PEREIRA DA PALMA  (ADV. SP200476 - MARLEI 

MAZOTI) X INSS 
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0011196-05.2010.4.03.6302 - CICERA VITORIO DA SILVA  ( SEM ADVOGADO) X INSS 

  

0011371-96.2010.4.03.6302 - ENEDINA DOS SANTOS  ( SEM ADVOGADO) X INSS 

  

0011491-42.2010.4.03.6302 - ORANDYR HERNANDES RIBEIRO  ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)   

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000015 
  

  

  

DESPACHO JEF 

  

0011914-41.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302001551/2011 - ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS 

(ADV-OAB-SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Aguarde-se, pelo prazo 

de 10 (dez) dias, o adimplemento da obrigação cominada nos autos 0013371-74.2007.4.03.6302. No silêncio, remetam-

se os autos ao arquivo sobrestado. Outrossim, cumprida a obrigação, expeça-se.” 

  

0000187-17.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302001196/2011 - GENI VAZ DE ARAUJO (ADV-OAB-

SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Ciência à parte autora sobre os valores corretos 

apresentados para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se. Transcorrido o prazo sem manifestação, 

será presumida a concordância com os cálculos e expedida requisição de pagamento. Int. Cumpra-se.” 

  

0000735-81.2004.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302001600/2011 - RAPHAEL FERNANDES FILHO (ADV-

OAB-SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico dos autos que o autor faleceu e o 

valor da condenação (atrasados) referente ao seu benefício previdenciário encontra-se depositado no Banco do Brasil. 

Tratando-se de benefício previdenciário, faz-se necessário decidir a sucessão dos créditos não recebidos em vida pelo 

autor na forma da lei previdenciária, quando há dependente habilitado à pensão por morte. Assim, defiro a habilitação 

da sucessora AMARINA THEREZA GERA FERNANDES - CPF 044.507.778-67, nos termos do art. 112, primeira 

parte, da Lei n º 8.213-91. Oficie-se ao BB. Cumpra-se. Int.” 

  

0013229-75.2004.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302001475/2011 - MAURO BALDUINO DE SOUZA (ADV-

OAB-SP163381 - LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Torno sem efeito à certidão datada 

de 01/07/04, por não se aplicar ao objeto dos presentes autos. Outrossim, remetam-se os autos à contadoria para 

conclusão do parecer solicitado no despacho retro, informando que a citação dos autos deu-se em 04/05/05, consoante 

certidão proferida pela central de mandados. Após, tornem conclusos.” 

  

0002161-26.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302001312/2011 - ROSENILDE DOS SANTOS ANTUNES 

GOMES (ADV-OAB-SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Indefiro requerimento da parte 

autora. Verifico que o cálculo apresentando está em conformidade com os parâmetros estabelecidos no acórdão 
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transitado em julgado, portanto, caberia a parte autora ter manifestado seu inconformismo no momento oportuno, pela 

via adequada. Prossiga-se.” 

  

0006011-25.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302001485/2011 - MILTON MACHADO SOUZA (ADV-OAB-

SP213039 - RICHELDA BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico que não foi possível expedir requisição de 

pagamento dos honorários de sucumbência em razão da ausência de CPF advogado. Nos termos do artigo 8º, inciso IV, 

da Resolução n º 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, o CPF é dado obrigatório para 

expedição de requisição de pagamento. Assim, determino a intimação do advogado para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

apresentar seu CPF. Após, cumprida a determinação, requisite-se os honorários sucumbenciais. Int. Cumpra-se.” 

  

0003688-13.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302001324/2011 - ANTONIO MARTINS CONTENTE (ADV-

OAB-SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico que assiste razão à parte autora, 

assim intime-se a Procuradoria do INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, corrigir os cálculos dos atrasados observando 

os parâmetros estabelecidos na sentença proferida nos autos. Int.” 

  

0006541-24.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302027908/2010 - JOSE EDUARDO COSTA DA SILVA (ADV-

OAB-SP277169 - CARLOS EDUARDO DE CAMPOS); DEBORA BEATRIZ BARBOSA DA SILVA (ADV-OAB-

SP128788 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA, SP277169 - CARLOS EDUARDO DE CAMPOS, SP128788 - 

ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA, SP277169 - CARLOS EDUARDO DE CAMPOS, SP128788 - ANTONIO 

CARLOS DE OLIVEIRA, SP277169 - CARLOS EDUARDO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Recebo os 

valores apresentados pelo INSS para fins de expedição requisição de pagamento. Ciência à parte autora sobre os valores 

apresentados para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se. Transcorrido o prazo sem manifestação, 

será presumida a concordância com os cálculos e expedida requisição de pagamento. Int. Cumpra-se.” 

  

0003862-22.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302001444/2011 - ALEXANDRE DA SILVA COSTA (ADV-

OAB-SP133791 - DAZIO VASCONCELOS); PAULINA NUNES DA SILVA COSTA (ADV-OAB-SP133791 - 

DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico não reputada a alegada prevenção informada pelo sistema, 

uma vez que, ainda que as partes sejam as mesmas, diferentes o pedido e causa de pedir , posto que nos autos de nº. 

00065283020064036302, o objeto da ação é concessão de pensão por morte. Sendo assim, não há “litispendência” entre 

os processos acima referidos, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

Expeça-se requisição de pagamento. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0010762-89.2005.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302001145/2011 - ROBERTO DE SOUZA DIAS (ADV-OAB-

SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico dos autos que o pagamento da condenação foi 

realizado administrativamente, razão pela qual determino que seja expeça-se ofício ao E. TRF3 informando o ocorrido, 

bem como solicitando o cancelamento da requisição de pagamento deste Juizado de nº 20110000127R, protocolada 

nesse E. TRF3, sob o número 20110003722. Outrossim, em obediência ao acórdão proferidos nos autos, expeça-se 

requisição de pagamento de honorários de sucumbência. Cumpra-se. Int.” 

  

0006541-24.2009.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302001266/2011 - JOSE EDUARDO COSTA DA SILVA (ADV-

OAB-SP277169 - CARLOS EDUARDO DE CAMPOS); DEBORA BEATRIZ BARBOSA DA SILVA (ADV-OAB-

SP128788 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA, SP277169 - CARLOS EDUARDO DE CAMPOS, SP128788 - 

ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA, SP277169 - CARLOS EDUARDO DE CAMPOS, SP128788 - ANTONIO 

CARLOS DE OLIVEIRA, SP277169 - CARLOS EDUARDO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico que o 

valor da condenação foi requisitado integralmente à autora DEBORA BEATRIZ BARBOSA DA SILVA. Desta forma, 

determino que o valor da condenação depositado na conta 2014005990391976 seja dividido em 02 (duas) partes de 

igual valor, cada uma correspondente a 50% do valor da condenação depositado, devendo ser destinada uma parte a 

cada uma dos autores do presente processo: DEBORA BEATRIZ BARBOSA DA SILVA - CPF: 41205797866 (50%) 

JOSE EDUARDO COSTA DA SILVA - CPF: 41205796894 (50%). Outrossim, considerando que a sentença foi silente 

quanto à liberação do valor da condenação à representante dos autores menores. Decido. Defiro o levantamento dos 

valores depositados na CEF em nome dos autores menores DENNER BONIFACIO BARBOSA BORGES - CPF: 

41474178847 e VICTOR DANIEL BONIFACIO BARBOSA BORGES - CPF: 41474177875, à representante e 

genitora dos menores CLAUDIA APARECIDA BARBOSA DA SILVA - CPF: 279.825.858-84. Intime-se o MPF para, 
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em caráter excepcional, devido à própria natureza do pedido dos autos, no prazo de 02 (dois) dias, manifestar-se, 

querendo, acerca do levantamento dos valores. Após, sem manifestação ou com parecer favorável do MPF, expeça-se 

ofício à CEF. Em caso de manifestação contrária do MPF, venham conclusos. Intimem-se. Cumpra-se.” 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 
  

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA, 

DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O COMPARECIMENTO DO 

PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIDADE, BEM COMO 

EVENTUAIS EXAMES E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR; 

2 - EM PRINCÍPIO, SOMENTE OCORRERÃO AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA 

INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO”. PARA AS 

AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “PAUTA EXTRA”, 

“PAUTA COLETIVA” E “INSTRUÇÃO E JULGAMENTO” - COM AGENDAMENTO PARA 10 HORAS, 11 

HORAS E 12 HORAS -, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO. SITUAÇÕES ESPECIAIS 

SERÃO AGENDADAS MEDIANTE DESPACHO. 

  

  

PROCESSO: 2010.63.02.011617-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: 2048665 - NADIR RODRIGUES PRADO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 10:00:00 

*Republicado por publicação anterior com equívoco 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000013 

lote 911 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, reconheço a ocorrência 

da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC. 

  

0008661-40.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000301/2011 - JOSE 

DONIZETI DO AMARAL (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008215-37.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000302/2011 - BENEDITO 

DE MELO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006051-65.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001465/2011 - FELIX DE 

SOUZA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004716-11.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001184/2011 - ANTONIO 

GONCALVES (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO, SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 
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0006610-22.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036799/2010 - JOSE SOUZA 

DA SILVA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA, 

SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER, SP275976 - ALINE VOLTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007860-90.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000536/2011 - EDUARDO 

ARAUJO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002625-45.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001102/2011 - ALCEU 

TANAJURA (ADV. SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009852-86.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001382/2011 - MOACYR 

SIMOES (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, reconheço a prescrição do 

direito da parte autora quanto à capitalização de juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS, extinguindo o 

processo, com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, c.c. art. 2º parágrafo 

único da Lei n.º 5705/1971. 

  

0014776-48.2007.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036855/2010 - MARILENE 

RODRIGUES MANTOANI (ADV. SP032114 - LUIZ FERNANDO MAISTRELLO GAYA); DANILO MANTOANI 

(ADV. SP032114 - LUIZ FERNANDO MAISTRELLO GAYA); ANA CAROLINA MANTOANI (ADV. SP032114 - 

LUIZ FERNANDO MAISTRELLO GAYA); MARINA MANTOANI (ADV. SP032114 - LUIZ FERNANDO 

MAISTRELLO GAYA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA 

SILVA). 

  

0005550-14.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036892/2010 - ANTONIO 

ADALBERTO FIOREZI (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

0000038-89.2006.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001069/2011 - RICARDO 

DONIZETE PLACIDINO (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Vistos. 

  

Petição do autor: indefiro, uma vez que o v. acórdão assim dispõe: “...Condeno a autarquia-ré ao pagamento de 

honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da condenação ...”., entretanto, não há valor da condenação 

especificado nos autos, tendo em vista que o autor recebeu administrativamente o benefício de auxílio-doença em todo 

o período abrangido pelo presente julgado. 

  

Ante o exposto, declaro extinta e sem objeto a execução nos autos. 

  

Cumpridas as formalidades legais, ao arquivo, mediante baixa findo. INT. 

  

0008226-66.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001160/2011 - SONIA 

PIERIM MARTINS DA SILVA (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em 

face da informação contida no ofício apresentado pelo INSS em 26/08/2010, confirmada pelas PESQUISAS 

PLENUS/HISCREWEB anexas, não há que se falar em atrasados devidos ao autor. Assim sendo, a prestação 

jurisdicional já está encerrada nestes autos. 

  

Ante o exposto, declaro extinta a execução nos autos. 

  

Cumpridas as formalidades legais, ao arquivo, mediante baixa-findo. Int. 

  

0009875-03.2008.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035748/2010 - ANTONIO 

JORGE ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em face da informação 

contida no ofício apresentado pelo INSS em 01/09/2010, confirmada pelas PESQUISAS PLENUS/HISCREWEB/CNIS 

anexas, não há que se falar em atrasados devidos ao autor. Assim sendo, a prestação jurisdicional já está encerrada 

nestes autos. 

  

Ante o exposto, declaro extinta a execução nos autos. 

  

Cumpridas as formalidades legais, ao arquivo, mediante baixa-findo. Int. 

  

0013178-25.2008.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001186/2011 - SILVIA 

HELENA HANNA (ADV. SP015577 - FOAADE HANNA, SP069342 - MARIA RITA FERREIRA DE CAMPOS, 

SP014758 - PAULO MELLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

  

Petição anexada em 14/10/2010: tendo em vista a manifestação expressa da parte autora, DECLARO EXTINTA A 

FASE EXECUTÓRIA dos presentes autos, dando-se por encerrada a prestação jurisdicional. 

  

Cumpridas as formalidades legais, ao arquivo, mediante baixa findo. INT. 

  

0012972-74.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001040/2011 - SAMANTHA 

APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER, 

SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Isto posto, homologo o acordo firmado entre as 

partes, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil, devendo o INSS proceder à imediata implantação de 

AUXÍLIO-DOENÇA para a parte autora, com DIB na data após a cessação do beneficio de numero NB: 

31/570.679.664-1, em 19/12/2007 e DIP 01/12/2010. A renda mensal inicial e a renda mensal atual serão no valor de 

um salário mínimo vigente e o pagamento dos atrasados será no importe de R$ 14.981,97, correspondente a 80% 

(oitenta por cento) em dezembro de 2010. 

  

0001290-88.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001016/2011 - ZENAIDE 

GONCALVES CLAGNAN (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS 

TOBIAS VIEIRA JUNIOR, SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Isto posto, homologo o acordo 

firmado entre as partes, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil, devendo o INSS proceder à imediata 

implantação do benefício, nos termos acima propostos. 

Certifique-se imediatamente o trânsito em julgado e, ato contínuo, requisite-se o pagamento das diferenças, por meio de 

ofício requisitório de pequeno valor. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0008421-17.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037147/2010 - JOSE 

ANTONIO DA COSTA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Isto posto, homologo o 

acordo firmado entre as partes, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil, devendo o INSS proceder ao 

imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença nº 529.927.455-2, a partir da DCB (16/05/2010) e com DIP 

em 01/12/2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

  

0015575-91.2007.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000795/2011 - SONIA 

MARIA CARDOSO (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010968-98.2008.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000799/2011 - BENEDITO 

NASCIMENTO (ADV. SP270720 - LEILA MARIA MENEZES FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010029-50.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000892/2011 - ANTONIO 

DAS NEVES CRUZ (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA, SP128863 - EDSON ARTONI LEME, 

SP245502 - RENATA MIRANDA CORRÊA, SP226531 - DANIELA VANZATO MASSONETO, SP144140 - 

JANAINA LIMA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0013127-77.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000516/2011 - MARIA DE 

LOURDES FRIZO (ADV. MG112387 - ANGÉLICA DE FÁTIMA BONIFÁCIO, SP293682 - ANGÉLICA DE 

FÁTIMA BONIFÁCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009706-16.2008.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000693/2011 - JOAO 

BAPTISTA MARIOTTO (ADV. SP266914 - ARLINDO RAMOS DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007195-11.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000713/2011 - LEONIL 

SANTINA LEONCINI (ADV. MG112387 - ANGÉLICA DE FÁTIMA BONIFÁCIO, SP293682 - ANGÉLICA DE 

FÁTIMA BONIFÁCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora e decreto a extinção do processo com julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença 

registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0009029-15.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001328/2011 - ORLANDO 

TAMIAO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI 

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005863-72.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000299/2011 - CLAUDIONEI 

FERRAREZI MARTINS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA 

ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007767-30.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000298/2011 - OSMAR DA 

SILVA (ADV. SP203265 - EVANIR ELEUTERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003857-92.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000300/2011 - DJALMA 

JOSE CORETTI (ADV. SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007764-75.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001329/2011 - JORGE 

BUENO (ADV. SP203265 - EVANIR ELEUTERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007191-37.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000546/2011 - JOSE LAERTE 

MARTINS (ADV. SP280927 - DIOGO ROSSINI RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo IMPROCEDENTE o pedido 

  

0001481-36.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036842/2010 - MARIA 

MADALENA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004911-93.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036990/2010 - ADAUTO 

JOSE DE OLIVEIRA ARAUJO (ADV. SP245783 - CAMILA CAVARZERE DURIGAN, SP278866 - VERÔNICA 

GRECCO, SP145679 - ANA CRISTINA MATOS CROTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006913-36.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037094/2010 - CARLOS 

AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP174491 - ANDRÉ WADHY REBEHY, SP212876 - ALLAN CARLOS 

MARCOLINO, SP212245 - ENZO RODRIGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0004756-90.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037191/2010 - GERALDO 

DONIZETI DE ANDRADE (ADV. SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007486-74.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037301/2010 - MARLENE 

SOARES DA FONSECA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS 

SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007404-43.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037302/2010 - GILMAR 

RAMALHO (ADV. SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ, SP183559 - GISLENE APARECIDA DA SILVA 

MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

  

0006286-32.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037303/2010 - EZAU 

RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP121579 - LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007688-51.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037116/2010 - APARECIDA 

DAS GRACAS ALMEIDA ROMEU (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI, SP226117 - 

FABIO JOSE FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001980-54.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037141/2010 - JOSEFINA 

MARIA DE JESUS DE SOUZA (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP089934 - MARTA 

HELENA GERALDI, SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002820-30.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000905/2011 - PEDRO 

MACIEL DA COSTA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004578-44.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001164/2011 - MARIA 

AUGUSTA DOS SANTOS TARDIVO (ADV. SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR, SP186602 - RODRIGO 

DOS SANTOS POLICENO BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003686-38.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036644/2010 - PAULO 

SERGIO DOS SANTOS (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007787-21.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037122/2010 - ANDRE LUIS 

CARLOS DE MORAES (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004564-60.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000334/2011 - MARIA 

ROSARIA DO NASCIMENTO MARCONDES (ADV. SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0011179-03.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000804/2011 - WALDA 

MARINA ALVES (ADV. SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS, SP127418 - PATRICIA HELENA DE 

AVILA JACYNTHO, SP053503 - ADELITA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0010468-61.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001380/2011 - ALCIDES 

SANFLORIAN (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Posto isso, julgo IMPROCEDENTE a presente 

demanda. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 
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0008338-98.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037186/2010 - RAIMUNDO 

BERNARDO DA SILVA (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). declaro a falta de interesse de agir 

quanto à concessão do auxílio-doença, eis que a autora já está regularmente em gozo de tal benefício e julgo 

improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez, vez que a conclusão da perícia médica não autoriza tal 

conclusão. Saliento, no entanto, que a presente decisão em nada interfere no benefício concedido administrativamente, 

que deverá ser mantido enquanto persistir a incapacidade da autora. 

  

0008516-47.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036883/2010 - RAQUEL 

DONIZETI DO CARMO (ADV. SP191622 - ANTONIO FERNANDO ALVES GUEDES); CLODOALDO 

APARECIDO RIBEIRO (ADV. SP191622 - ANTONIO FERNANDO ALVES GUEDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); APEMAT CREDITO IMOBOLIARIO S A 

(ADV./PROC. SP021754 - ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA). JULGO IMPROCEDENTES os pedidos 

do(s) Autor(es). Sem custas e honorários, em face do disposto no art. 55, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária. 

  

Em conseqüência, revogo a tutela anteriormente concedida. 

  

0002045-15.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000728/2011 - HIGOR 

MULLER GONCALVES (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO); FELIPE MULLER GONCALVES 

(ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, 

declarando extinto o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, I, CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO 

  

0004620-93.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037152/2010 - LISBANIA 

TEREZINHA DE LIMA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004352-39.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037153/2010 - ANTONIA DO 

NASCIMENTO CAVALHEIRO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0008724-65.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037019/2010 - ANTONIO 

FRANCISCO DA CUNHA (ADV. SP095564 - MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS, SP215478 - RICARDO 

VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, declaro a ocorrência da prescrição quinquenal no que toca ao 

enunciado nº 260 do TFR; e julgo improcedentes os pedidos de majoração do percentual da aposentadoria por invalidez 

bem como de aplicação do art. 58 do ADCT-88. Decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

CPC. Sem custas e honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro improcedentes os 

pedidos e decreto a extinção do processo com amparo no art. 269, I, do Código de Processo Civil.Defiro a gratuidade 

para a parte autora.Sem honorários nesta fase. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0004671-07.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000894/2011 - ANTONIO 

FRANCISCO MARTINEZ (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0012267-76.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000592/2011 - JOSÉ LUIZ 

OLIVEIRA MATTOS FILHO (ADV. SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO, SP073997 - JORGE 

YAMADA, SP201037 - JORGE YAMADA JÚNIOR, SP208643 - FERNANDO CALURA TIEPOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007051-03.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001467/2011 - JAIR 

MONDIN (ADV. SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS, SP053458 - MANOEL GONCALVES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 
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0004460-68.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036609/2010 - MARIA 

LUISA PERES DE PAULA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

MARIA LUISA PERES DE PAULA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, 

da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que diagnosticou: ESQUIZOFRENIA PARANÓIDE. 

Concluindo o perito, portanto, que se trata de caso de incapacidade total e permanente. 

  

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 
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Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 
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“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido (55 anos, trabalha e 

recebe R$ 800,00 por mês) e uma filha (18 anos). 

  

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 800,00 (oitocentos reais), que dividida entre a autora, seu marido e 

sua filha, chega-se à renda per capita de R$ 266,66 (duzentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), portanto, 

acima da metade de um salário mínimo, o que não atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi 

demonstrado acima. 

  

Dessa forma, não é possível a concessão do benefício assistencial, que depende do atendimento concomitante dos 

requisitos legais assinalados (miséria e incapacidade para o trabalho). 

  

Ante o exposto, declaro a IMPROCEDÊNCIA do pedido da autora e decreto a extinção do processo, com fundamento 

no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. 

  

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

  

Por fim, assinalo que a autora, a qualquer tempo, poderá propor nova demanda, desde que seja comprovada alteração do 

quadro de fato descrito na inicial, especialmente no que toca a eventual incapacitação total para o trabalho. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE O 

PEDIDO e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e, 

nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. P. I. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0010494-59.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000878/2011 - MANOEL 

OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007393-14.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000741/2011 - SAULO 

LEONEL (ADV. SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo improcedente o 

pedido, e em consequência, declaro extinto o processo, com julgamento de mérito, com fundamento no inciso I, do 

artigo 269 do Código de Processo Civil. 

  

0008730-72.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000772/2011 - JURACY 

AUGUSTO PINTO (ADV. SP095564 - MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007964-82.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001411/2011 - BENEDICTO 

ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro improcedente o 

pedido e decreto a extinção do processo com amparo no art. 269, I, do Código de Processo Civil. Defiro a gratuidade 

para a parte autora. Sem honorários nesta fase. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0007569-90.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000814/2011 - HILARIO 

ROSA MARIANO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005573-57.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000521/2011 - MAURO 

JACOMINO (ADV. SP155644 - LUÍS HENRIQUE PIERUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0003947-03.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000316/2011 - CAMILA 

ZUCENTE RIBEIRO (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Sendo assim, por não restar demonstrada a condição de segurado do “de cujus”, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios, à luz do art. 55, da Lei nº 9.099/95. 

P.R. Intimem-se as partes e o MPF. Em termos, ao arquivo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, face às razões 

expendidas, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS da parte autora e extingo o processo com julgamento de 

mérito, a teor do disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0008432-46.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037320/2010 - MARIA 

HELENA ARANTES FELICIO (ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0008440-23.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037321/2010 - ANTONIO 

EINAR HANSEN (ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0008436-83.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037322/2010 - DECIO DE 

OLIVEIRA PINTO (ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0008437-68.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037323/2010 - MILZA 

MONTEIRO ZERBINI MIZUTA (ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0008434-16.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001169/2011 - MARIA DE 

FATIMA CARDOSO PINHEIRO (ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

0001607-86.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000132/2011 - MARLENE 

GIRALDELI DE ABREU (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Diante do exposto, 

nos termos do art. 269, I, do CPC, resolvo o mérito para JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado pela 

autora. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. Em termos, ao arquivo. 

  

0005642-89.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037170/2010 - MARIA 

MACIEL (ADV. SP171806 - VIVIANE DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

formulado, com fulcro no art. 269, inc. I, do CPC. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 
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0004244-10.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036963/2010 - ANA 

RICARDA DA SILVA GONCALVES (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante 

o exposto, declaro a IMPROCEDÊNCIA do pedido da autora e decreto a extinção do processo, com fundamento no art. 

269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0009731-58.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000860/2011 - MARIA 

LUZINETE DE MORAES LIMA (ADV. PR029241 - CLAUDIO MARCELO BAIAK, PR045056 - DÉBORA 

NUNES, PR043081 - JANAÍNA CIRINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE O 

PEDIDO e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, em face das razões 

expendidas, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. Sem custas e 

honorários. 

  

0004850-38.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000043/2011 - FATIMA 

ELENA DO CARMO DA SILVA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - 

DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006929-87.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000100/2011 - ISMAEL DE 

SOUZA RIBEIRO (ADV. SP283419 - MAURICIO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008014-11.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000101/2011 - ROBERTO 

DOS SANTOS (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA 

DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008444-60.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000102/2011 - ISABEL 

APARECIDA NALLA ALVARENGA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP293507 - 

APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008199-49.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000103/2011 - SEBASTIAO 

RODRIGUES (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009953-26.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000864/2011 - CLARO SENA 

BRITO (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010528-34.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000871/2011 - ADEMAR 

FRANCISCO GOMES (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011059-57.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000614/2011 - MARIA 

MARGARIDA MELETI DE CASTRO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009164-27.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000868/2011 - JOSE 

MACHADO DA SILVA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010317-32.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000721/2011 - ODETE 

GRANITO MEJOLARO (ADV. SP145386 - BENEDITO ESPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, em face das razões 

expendidas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante da inicial. Sem custas e sem honorários. Defiro a 

assistência judiciária. P. I. Com o trânsito, dê-se baixa. 

  

0011232-81.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001407/2011 - JOSE 

TAVARES (ADV. SP169705 - JULIO CESAR PIRANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008697-48.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037013/2010 - LUIZ SOARES 

DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009194-62.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000039/2011 - MARIA 

CARDOSO FUMEIRO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009009-24.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000524/2011 - VITOR 

RODRIGUES (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO, SP301173 - NOELLE CRISTINA GOMES BRAZIL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

  

0006172-93.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000525/2011 - ANTONIO 

RIBEIRO DA SILVA FILHO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001510-86.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001365/2011 - APARECIDO 

CASTELLANI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA 

BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000956-54.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001399/2011 - OSVALDO 

ZAMBONI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010444-33.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001406/2011 - PAULO 

MARANGUETTE (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP253284 - FRANCISCO ANTONIO 

CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010095-30.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001409/2011 - PLINO 

MARTINS (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010344-78.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001410/2011 - ALCIDES 

BAGINI (ADV. SP265589 - MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0000623-05.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036873/2010 - KATIA 

REGINA SAMPAIO (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS 

SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). KÁTIA REGINA SAMPAIO, qualificada na inicial, propôs a presente ação em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial 

previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 
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“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que depois de diagnosticar que a autora é portadora de 

epilepsia, concluiu que se trata de caso correspondente à hipótese de incapacidade parcial e permanente, apresentando 

restrições para atividades realizadas em grandes alturas ou nas quais haja manuseio de maquinários cortantes ou 

lacerantes devido ao risco de acidentes. 

  

Ante tais apontamentos do laudo, considero que não foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas, 

restando prejudicada a análise do requisito econômico. 

  

  

2 - DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, declaro a IMPROCEDÊNCIA do pedido da autora e decreto a extinção do processo, com fundamento 

no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. 

  

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

  

Por fim, assinalo que a autora, a qualquer tempo, poderá propor nova demanda, desde que seja comprovada alteração do 

quadro de fato descrito na inicial, especialmente no que toca a eventual incapacitação total para o trabalho. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0002243-52.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000309/2011 - NAIR DIAS 

COSTA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA 

BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 169,I, do CPC. Sem 

honorários e custas nesta fase. Defiro a gratuidade para a autora. 
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0009701-57.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000619/2011 - MARIA 

FELICIO MARTINS (ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA, SP157298 - SIMONE MARIA 

ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JULGO IMPROCEDENTES os pedidos 

  

0000182-24.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000598/2011 - NELMA 

PESSIN PAIVA (ADV. SP283259 - MICHELI PATRÍCIA ORNELAS RIBEIRO TEIXEIRA DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

0009972-32.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000899/2011 - ANTONIO 

FERRAZ DO VALLE (ADV. SP194655 - JOSEANE APARECIDA ANDRADE MARANHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante 

o exposto, julgo improcedente o pedido e declaro extinto o processo com julgamento de mérito. 

  

0007277-08.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037210/2010 - JOAO 

PEREIRA OLIMPIO (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

declaro a improcedência do pedido 

  

0004153-85.2008.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000310/2011 - LUIS SERGIO 

DE SOUSA (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, declaro a improcedência do 

pedido e decreto a extinção do processo na forma do art. 269, I, do CPC. Defiro a gratuidade para a autora. Sem custas 

e, nesta fase, sem honorários. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTES 

  

0010016-51.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000850/2011 - JULIO 

CAMARA (ADV. SP133402 - CARLA DENISE BARILLARI, SP168399 - CARLO DENIS BARILLARI, SP100243 - 

JOAO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010022-58.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000855/2011 - LUCIA 

MARIA REGISTRO CAMARA (ADV. SP133402 - CARLA DENISE BARILLARI, SP168399 - CARLO DENIS 

BARILLARI, SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010020-88.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000856/2011 - LUIZ 

OCTAVIO MARQUES (ADV. SP133402 - CARLA DENISE BARILLARI, SP168399 - CARLO DENIS 

BARILLARI, SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007456-39.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000858/2011 - ABEDAL 

ROCHA (ADV. SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, em face das razões 

expendidas: 

  

a) declaro extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, no que diz respeito ao pedido de aplicação do artigo 29, II, da Lei 8.213/91; e, 

  

b) JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO relativo à aplicação do artigo 29, § 5°, da Lei 8.213/91. 

  

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. Sem custas e honorários. 

  

0006154-72.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000073/2011 - APARECIDO 

PEIXOTO (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, 

SP231998 - PRISCILA EMERENCIANA COLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0008060-97.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000097/2011 - BENEDITO 

CORREA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP231998 - PRISCILA 

EMERENCIANA COLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008054-90.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000098/2011 - JOAO 

CAMARGO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP231998 - 

PRISCILA EMERENCIANA COLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007963-97.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000099/2011 - ROMILDA 

MOREIRA DE SOUSA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0000891-59.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036907/2010 - CLARISSE 

PINTO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). CLARISSE PINTO, 

qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo 

nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de 

lombalgia, concluiu que a mesma reúne condições para desempenhar atividades que não necessitem movimentos 

repetitivos de flexão-extensão com a coluna vertebral. 
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Assim, diante da conclusão do perito, entendo não estar presente a incapacidade mencionada no art. 20, par. 2ª, da 

LOAS, restanto prejudicada a análise do requisito econômico. 

  

2 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do 

art. 269, inc. I, do CPC. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0009376-53.2007.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000320/2011 - CLEIDE 

APARECIDA DE ALMEIDA BATAGLION (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

ANTE O EXPOSTO, em face das razões expendidas: 

  

a) declaro extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, no que diz respeito ao pedido de recálculo do fator previdenciário; e, 

  

b) JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO relativo à correção dos salários de contribuição. 

  

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. Sem custas e honorários. 

  

0007633-03.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000737/2011 - JOSE ADAO 

DE SOUZA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JOSÉ ADÃO DE SOUZA propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, 

auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

  

Decido. 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade.  

  

Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a 

improcedência do pedido. 

  

Relata o perito que a parte autora apresenta uma incapacidade parcial e permanente para a execução de atividades 

consideradas pesadas, principalmente na região da coluna. Na conclusão do laudo o insigne perito afirma que o autor 

reúne condições para o desempenho de atividades laborativas, porém de natureza leve, sem que haja sobrecarga na 

coluna. Sendo assim, quando atua como operador de turbina encontra-se apto ao exercício desta atividade. 

  

Portanto, não há incapacidade total, temporária ou permanente, a ensejar a concessão dos benefícios de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTES os pedidos 

do(s) Autor(es). Sem custas e honorários, em face do disposto no art. 55, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária. 
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0011753-26.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036891/2010 - MARLEI 

APARECIDA DUARTE DOS SANTOS (ADV. SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA); 

AMAURI SOARES DOS SANTOS (ADV. SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); BANCO INDUSTRIAL E 

COMERCIAL S/A (ADV./PROC. ). 

  

0000952-85.2008.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036899/2010 - ANTONIO 

MARTINS CAMILO (ADV. SP152940 - MARTA DELFINO LUIZ); REGIANE APARECIDA PEREIRA DE 

MATTOS (ADV. SP152940 - MARTA DELFINO LUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

0003980-90.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036725/2010 - IVONICE DOS 

SANTOS (ADV. SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO, SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). IVONICE DOS SANTOS, qualificada na inicial, propôs a presente ação em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial 

previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

- Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de 

estenose mitral, concluiu que a parte autora possui condições de continuar a desempenhar as atividades que vem 

desempenhando (do lar), porém que respeite as limitações físicas e pessoais. Assim, estou evidenciado que a autora não 

está incapacitada para a vida independente e trabalho, razão pela qual restou prejudicada a análise do requisito 

econômico. 
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DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, declaro a IMPROCEDÊNCIA do pedido da autora e decreto a extinção do processo, com fundamento 

no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. 

  

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

  

Por fim, assinalo que a autora, a qualquer tempo, poderá propor nova demanda, desde que seja comprovada alteração do 

quadro de fato descrito na inicial, especialmente no que toca a eventual incapacitação total para o trabalho. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação 

expendida, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do 

art. 269, inc. I, do CPC. 

  

0007959-60.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037115/2010 - LUIZ 

GONZAGA BUZETTI (ADV. SP243840 - ANDRE GUSTAVO HERNANDES, SP213084 - ELIANA CRISTINA 

PENÃO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

  

0008023-70.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037143/2010 - JORGITA 

MAUAD GARCIA (ADV. SP268069 - IGOR MAUAD ROCHA, SP021072 - SWAMI DE PAULA ROCHA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

  

0008741-67.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037154/2010 - ANTONIO 

MOMENTI (ADV. SP270721 - MARCOS HENRIQUE COLTRI, SP228620 - HELIO BUCK NETO); MARIZIA 

DALOSSO MOMENTI (ADV. SP270721 - MARCOS HENRIQUE COLTRI, SP228620 - HELIO BUCK NETO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI, MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

  

0008567-58.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037235/2010 - ALCINO LUIZ 

GUIMARAES MENDONCA (ADV. SP237694 - SERGIO URBANO DE ALMEIDA BARBOSA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

  

0006670-92.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001290/2011 - ORLANDO 

BUSNARDO (ADV. SP270721 - MARCOS HENRIQUE COLTRI, SP228620 - HELIO BUCK NETO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

  

0007042-41.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001299/2011 - PAULO 

ANTONIO HOMEM MARQUES (ADV. SP270721 - MARCOS HENRIQUE COLTRI, SP228620 - HELIO BUCK 

NETO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

  

0007046-78.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001326/2011 - MARVELINO 

FIORIN (ADV. ); JOAO BATISTA FIORIN (ADV. SP270721 - MARCOS HENRIQUE COLTRI, SP228620 - HELIO 

BUCK NETO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

  

0007535-18.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001453/2011 - CARLOS 

THIAGO MERLO (ADV. SP267342 - RODRIGO AUGUSTO IVANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

  

0008963-35.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001464/2011 - MARIA 

MAGDALENA SOUZA PINTO MARTORANO (ADV. SP268151 - ROSA MARIA SOUSA PINTO 

MARTORANO); ANA MARIA SOUSA PINTO MARTORANO (ADV. SP268151 - ROSA MARIA SOUSA PINTO 

MARTORANO); ROSA MARIA SOUSA PINTO MARTORANO (ADV. SP268151 - ROSA MARIA SOUSA PINTO 

MARTORANO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

*** FIM *** 

  

0008068-74.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000088/2011 - JOSE 

ANTONIO DE AZEVEDO (ADV. SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Diante do exposto, 
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resolvo o mérito para JULGAR IMPROCEDENTE o pedido , na forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

  

0012184-60.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000767/2011 - TERESINA 

MARCHETTI ROCHA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANTE O EXPOSTO, 

em face das razões expendidas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante da inicial. Sem custas e sem honorários. 

Defiro a assistência judiciária. P. I. com o trânsito, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC. 

  

0009848-20.2008.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001097/2011 - LEILA 

MARIA RODRIGUES (ADV. SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE, SP233961 - ANA CAROLINA DE 

OLIVEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0013141-95.2008.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001181/2011 - JOSE 

ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP208053 - ALESSANDRA RAMOS PALANDRE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0006772-17.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037236/2010 - VITALINO 

MENDES PAULINO (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Nessa 

conformidade e com esses fundamentos, julgo IMPROCEDENTE o pedido do autor e decreto a extinção do processo 

com amparo no art. 269, I, do CPC. 

  

0008941-74.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036854/2010 - FABIO 

NEVES DA SILVA (ADV. SP205660 - VANESSA APARECIDA IWANAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, pelas razões expendidas, INDEFIRO O 

REQUERIMENTO. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora 

  

0008587-49.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000641/2011 - MATILDE 

VIEIRA DA SILVA MORO (ADV. SP214450 - ANA CAROLINA COSTA MOSSIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007639-10.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000642/2011 - HELIA 

COSTA ZANCANELLA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0005634-15.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037161/2010 - ROSARIA 

APARECIDA DE SOUZA FERREIRA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - 

FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Nessa conformidade e com esses fundamentos, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora e decreto a extinção do processo com amparo no art. 269, I, do 

CPC. 

  

0006566-03.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037232/2010 - RITA MARIA 

MARTINS DE SOUZA (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA, SP133463 - FRANCISCO 

DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

  

0008564-06.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001092/2011 - BENEDITA 

DA SILVA DESIDERI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANTE O EXPOSTO, em face das 

razões expendidas, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos da parte-autora. Sem custas e honorários a teor do disposto 

no art. 55 da Lei 9.099/95. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo improcedente o pedido 

  

0007147-18.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037222/2010 - ARI 

NASCIMENTO LEITE (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006078-48.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037224/2010 - MARIA 

APARECIDA DE JESUS (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS 

TOBIAS VIEIRA JUNIOR, SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006042-06.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037225/2010 - APARECIDA 

DE FATIMA FARIA (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS 

TOBIAS VIEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005666-20.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037226/2010 - MOACIR 

SILVA DOS SANTOS (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004071-83.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001018/2011 - MARA 

HELENA MAGALHAES GARCIA CARVALHO (ADV. SP191268 - EURIPEDES MIGUEL FIDELIS, SP209097 - 

GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003837-04.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001019/2011 - TERESINHA 

AGUAR (ADV. SP145679 - ANA CRISTINA MATOS CROTI, SP245783 - CAMILA CAVARZERE DURIGAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0009960-52.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001115/2011 - ARSENIO 

MENINO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008988-82.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001120/2011 - JOSE 

CARLOS DE ARAUJO (ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES, SP289867 - 

MAURO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007725-15.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001122/2011 - PAULO 

SERGIO REINALDO (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003746-11.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036698/2010 - JOSE 

ANTONIO RIBEIRO (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008076-51.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037118/2010 - JOSEFINA 

DOS SANTOS SANTANA (ADV. SP134900 - JOAQUIM BAHU, SP244661 - MARIA IZABEL BAHU PICOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0007968-22.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037121/2010 - RUTILENE 

GONCALVES (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006094-02.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037123/2010 - LUCIA 

HELENA PAZIANI ROCHA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007302-21.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037124/2010 - ANTONIO 

DONIZETE COLUCCI (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS 
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ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006000-54.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037125/2010 - JOSE 

APARECIDO DA SILVA (ADV. SP207375 - SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006070-71.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037126/2010 - EDISON 

CARLOS DA SILVA (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007210-43.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037205/2010 - MOACIR 

VENTURA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005691-33.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037208/2010 - MARIA 

APARECIDA DA COSTA JORDAO (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP275645 - CAROLINA DUTRA 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007799-35.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037214/2010 - JOAO 

ROBERTO PAULINO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007896-35.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037217/2010 - ABIGAIL 

APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA 

GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO 

MORMILLO DO AMARAL, SP232129 - SAMUEL   A. ANDRADE, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS).  

  

0005466-13.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037219/2010 - MARIA 

APARECIDA MELONI CAVATON (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003728-87.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001488/2011 - ANTONIA DE 

SOUZA PAZETO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007725-78.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036886/2010 - IRANI 

GONCALVES PACHECO (ADV. SP079768 - DOLVAIR FIUMARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006622-36.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037213/2010 - MARIA 

TEREZINHA DE SANTANA (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006501-08.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037215/2010 - IDALINA 

CAMARA CAGNOTO (ADV. SP169705 - JULIO CESAR PIRANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005982-33.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037216/2010 - ALICE TASSO 

RODRIGUES (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004927-47.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037293/2010 - IDALINA 

APARECIDA DA SILVA MOSCARDINI (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0003089-69.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036801/2010 - MARIANA 

PEREIRA MACHADO (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0005975-41.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036863/2010 - CLAUDIO 

VIDAL CORREIA (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005892-25.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036865/2010 - NEUZA 

FERREIRA DA SILVA MENEZES (ADV. SP234056 - ROMILDO BUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007074-46.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036866/2010 - PAULO DE 

TARSO FERNANDES (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0013297-49.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036868/2010 - GILSON DA 

MATA ROCHA (ADV. SP268916 - EDUARDO ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002245-22.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036869/2010 - ANA PAULA 

BRAZ DA SILVA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004342-92.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036871/2010 - EDILENE 

SANTA ROSA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS 

SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003939-26.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036872/2010 - IRENE 

VIEIRA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM, SP288744 - GABRIELA 

CAMARGO MARINCOLO, SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004297-88.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037148/2010 - JOANA ROSA 

TEIXEIRA (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002108-40.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037149/2010 - ADRIANO 

OLIVEIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP189320 - PAULA FERRARI MICALI, SP117599 - CARLOS ANDRE 

ZARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

  

0007218-20.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000391/2011 - JOAQUIM 

LOPES (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA 

JUNIOR, SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007622-71.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000370/2011 - GERALDO 

PAULO DA SILVA (ADV. SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004245-92.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001195/2011 - MARIA DE 

LOURDES BERNARDO MORAES (ADV. SP107147 - ANDRE LUIS DOS SANTOS MORAES, SP255494 - 

CINTHIA CARLA BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008035-84.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001206/2011 - WILLIAN 

DAVID TOFANELLI (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP275976 - ALINE VOLTARELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0008041-91.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001387/2011 - WALTER 

FRANZE (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO, SP164723 - MARCOS VINICIUS QUESSADA 

APOLINÁRIO, SP175995 - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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*** FIM *** 

  

0010367-58.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000758/2011 - ROBERTO 

FRONH (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANTE O EXPOSTO, em face das razões expendidas: 

  

a) declaro extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, no que diz respeito ao pedido de aplicação do artigo 29, II, da Lei 8.213/91; e, 

  

b) JULGO IMPROCEDENTES OS DEMAIS PEDIDOS. 

  

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. Sem custas e honorários. 

  

0004625-18.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036619/2010 - EDIVANIA 

BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). julgo PROCEDENTE O 

PEDIDO 

  

0003404-97.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000723/2011 - LUCIENE 

MARIA BAHIA (ADV. SP133463 - FRANCISCO DE PAULA SILVA, SP175659 - PAULO ROBERTO DE 

CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Assim sendo, não tendo a parte autora atendido os requisitos necessários para a 

concessão do benefício requerido, julgo improcedente o pedido formulado nos autos. 

  

0006975-76.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000736/2011 - IVANI ULIAN 

MOREIRA (ADV. SP207870 - MAYSA KELLY SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). IVANI ULIAN MOREIRA propôs a 

presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

  

Relatei o necessário. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

     

Os dispositivos transcritos explicitam que além de se comprovar a incapacidade, é necessário também o atendimento da 

carência, nas hipóteses em que ela for prevista legalmente. 

  

Convém ainda ressaltar que o art. 102, caput, do mesmo diploma expressa que a ausência da qualidade de segurado - 

que, em regra, pressupõe o recolhimento de contribuições - implica a falta de amparo para a concessão de benefícios 

previdenciários. A persistência do aludido status é assegurada independentemente do recolhimento de contribuições nas 

hipóteses previstas pelo art. 15 da referida Lei de Benefícios. 

  

2 - Da incapacidade no caso dos autos 

  

No presente processo, o laudo médico diagnosticou que a autora é portadora de disfunção de válvulas mitral e 

triscúspides, lombalgia, transtorno depressivo e hipertensão arterial. Com base nessas constatações, concluiu-se que se 
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trata de caso de incapacidade parcial e permanente, se encontrando a autora impedida do desempenho de atividades que 

requeiram esforço físico intenso em trabalho braçal pesado, podendo exercer apenas atividades que respeitem suas 

limitações e condições físicas e pessoais. 

  

Dessa forma, concluo que foi demonstrada a incapacidade para o exercício das atividades habituais, de forma 

compatível com a previsão legal de auxílio-doença. 

  

3 - Da perda qualidade de segurado. 

  

No caso dos autos, em relação à qualidade de segurado, observo que, conforme pesquisa ao sistema CNIS acostada à 

contestação, a autora possui recolhimentos como contribuinte individual nos períodos de 08/2006 a 08/2007 e 05/2009 a 

07/2010. 

  

Tendo o laudo pericial constatado como data de início da incapacidade aproximadamente julho de 2009, verifico que 

não foi cumprida a carência necessária ao ensejo da concessão do benefício pleiteado. 

  

Por conseguinte, apesar da incapacidade constatada pelo laudo, não há respaldo para a concessão de qualquer benefício 

de natureza previdenciária, tendo em vista a ausência de um dos requisitos legalmente exigidos. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora e decreto a extinção do processo com 

amparo no art. 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a autora. 

  

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0004444-17.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000729/2011 - ODILIA 

FERREIRA RODRIGUES (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). ODILIA FERREIRA RODRIGUES propôs a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

  

Relatei o necessário. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

     

Os dispositivos transcritos explicitam que além de se comprovar a incapacidade, é necessário também o atendimento da 

carência, nas hipóteses em que ela for prevista legalmente. 

  

Convém ainda ressaltar que o art. 102, caput, do mesmo diploma expressa que a ausência da qualidade de segurado - 

que, em regra, pressupõe o recolhimento de contribuições - implica a falta de amparo para a concessão de benefícios 

previdenciários. A persistência do aludido status é assegurada independentemente do recolhimento de contribuições nas 

hipóteses previstas pelo art. 15 da referida Lei de Benefícios. 

  

2 - Da incapacidade no caso dos autos 
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No presente processo, o laudo médico diagnosticou que a autora é portadora de síndrome do pânico e transtorno 

depressivo grave. Com base nessas constatações, concluiu-se que se trata de caso de incapacidade total e permanente, se 

encontrando a autora impedida do desempenho de qualquer atividade laborativa. Evidenciou-se, ainda, que a doença 

teve início em 2006. 

  

Concluo, assim, que foi demonstrada a incapacidade para o exercício das atividades habituais, de forma compatível com 

a previsão legal de aposentadoria por invalidez. 

  

3 - Da perda qualidade de segurado. 

  

No caso dos autos, em relação à qualidade de segurada, observo que de acordo com a CTPS da autora, consta diversos 

vínculos empregatícios, sendo o último de 02/08/2004 a 03/11/2004. 

  

Sendo assim, quando do início da doença, em 2006, a autora já havia perdido a qualidade de segurada. 

  

Por conseguinte, apesar da incapacidade constatada pelo laudo pericial, não há respaldo para a concessão de qualquer 

benefício de natureza previdenciária, tendo em vista a ausência de um dos requisitos legalmente exigidos. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora e decreto a extinção do processo com 

amparo no art. 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a autora. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do CPC. Sem custas e honorários advocatícios 

nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito em 

julgado, dê-se baixa. 

  

0004668-52.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000046/2011 - EMILIO 

FRANCISCO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007677-22.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000757/2011 - MIGUEL 

CENTORBI (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006009-16.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001262/2011 - JOSE 

JACINTO (ADV. SP053458 - MANOEL GONCALVES DOS SANTOS, SP056782 - MARCIO JOSE RIBEIRO DA 

SILVA, SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido 

  

0008722-61.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000471/2011 - IVO CANNO 

(ADV. SP276678 - GABRIELA IZILDA DE SOUZA LIMA, SP243806 - WELLINGTON JOSÉ DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0009416-30.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000473/2011 - PEDRO 

ANSELMO SOTANA (ADV. SP206046 - MARCO VINICIUS PALA, SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN, 

SP243806 - WELLINGTON JOSÉ DE OLIVEIRA, SP216838 - ANDRE GUSTAVO VEDOVELLI DA SILVA, 

SP147223 - WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA, SP159432 - RITA DE CASSIA BUZETO DE OLIVEIRA, 

SP105090 - WAGNER APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009008-39.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000474/2011 - ALCIDES 

MARTINHAO (ADV. SP105090 - WAGNER APARECIDO DE OLIVEIRA, SP159432 - RITA DE CASSIA 
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BUZETO DE OLIVEIRA, SP147223 - WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA, SP216838 - ANDRE GUSTAVO 

VEDOVELLI DA SILVA, SP243806 - WELLINGTON JOSÉ DE OLIVEIRA, SP271756 - JOAO GERMANO 

GARBIN, SP206046 - MARCO VINICIUS PALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009450-05.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000477/2011 - AYLTON 

CARLOS DA FROTA (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO, SP253678 - MARCELA BERGAMO 

MORILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido da parte autora. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

 Não havendo interposição de recurso, certifique-se o trânsito e, ato contínuo, dê-se baixa. 

  

0006475-10.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000047/2011 - MARIA 

APARECIDA SOARES (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - 

GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006416-22.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000049/2011 - FRANCISCO 

CANDIDO DA SILVA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - 

GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003014-30.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000086/2011 - LEONEL 

CANDIDO RIBEIRO (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010088-72.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000712/2011 - JUREMA 

PANTONI (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES); CARLOS AUGUSTO PANTONI (ADV. SP267995 - ANDRE 

ANTUNES); RITA DE CASSIA PANTONI (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES); ROSA VIRGINIA PANTONI 

(ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES); ROBERTA ALESSANDRA PANTONI (ADV. SP267995 - ANDRE 

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010771-12.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001340/2011 - JONATHAN 

BENEDICTO REZENDE (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0006233-51.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037223/2010 - WILSON LITZ 

(ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). declaro a falta de interesse de agir quanto à 

concessão do auxílio-doença, eis que a autora já está regularmente em gozo de tal benefício e julgo improcedente o 

pedido de aposentadoria por invalidez, vez que a conclusão da perícia médica não autoriza tal conclusão. 

  

0000658-62.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001345/2011 - 

GUMERCINDO JANUARIO (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e decreto a extinção do processo com julgamento de mérito, conforme o art. 269, I, do 

CPC. Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. P. I. Sentença registrada 

eletronicamente. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0007463-31.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000040/2011 - MARINA 

MASSAMI FUKUDA BRAGGIL (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARINA 

MASSAMI FUKUDA BRAGGIL, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da 

Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 
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Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que, depois de diagnosticar que a autora é portadora de 

coronariopatia crônica, seqüelas de infarto do miocárdio e hipertensão arterial sistêmica, concluiu que se trata de caso 

correspondente à hipótese de incapacidade parcial e permanente, apresentando restrições para exercer atividades que 

exijam esforços físicos. 

  

Assim, em que pese a conclusão do laudo médico, o senhor perito atesta que a autora encontra-se impossibilitada de 

exercer suas atividades habituais como rurícola. Dessa forma, infiro que, de fato, se trata de caso de incapacidade total e 

permanente, que impede a autora de prover o próprio sustento, convindo finalmente ressaltar que a aptidão 

remanescente a habilita somente para a prática dos atos do cotidiano doméstico. 

  

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 
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Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 
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“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido (45 anos, trabalha e 

recebe R$ 939,45 por mês) e um filho (22 anos). 

  

Por oportuno, vale ressaltar que o filho maior da autora está excluído do rol do art. 16 da Lei 8.213/91. 

  

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 939,45 (novecentos e trinta e nove reais e quarenta e cinco 

centavos), que dividida entre a autora e seu marido, chega-se à renda per capita de R$ 469,72 (quatrocentos e sessenta e 

nove reais e setenta e dois centavos), portanto, acima da metade de um salário mínimo e que não atende ao paradigma 

assistencial atualmente em vigor. 

  

Dessa forma, não é possível a concessão do benefício assistencial, que depende do atendimento concomitante dos 

requisitos legais assinalados (miséria e incapacidade para o trabalho). 

  

Ante o exposto, declaro a IMPROCEDÊNCIA do pedido da autora e decreto a extinção do processo, com fundamento 

no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. 

  

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

  

Por fim, assinalo que a autora, a qualquer tempo, poderá propor nova demanda, desde que seja comprovada alteração do 

quadro de fato descrito na inicial, especialmente no que toca a eventual incapacitação total para o trabalho. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0009378-52.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037018/2010 - GERALDO 

MUNHOZ CAVALHEIRO (ADV. SP095564 - MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS, SP215478 - RICARDO 

VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, declaro a ocorrência da prescrição quinquenal no que toca ao 

enunciado nº 260 do TFR; e julgo improcedentes os pedidos de majoração do percentual da aposentadoria por invalidez 

bem como de aplicação do art. 58 do ADCT-88. Decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

CPC. Sem custas e honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se.Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0011390-39.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000082/2011 - IZABEL 

CORREA DA SILVA (ADV. SP200461 - LUCAS MAGALHÃES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Diante do exposto, 

julgo improcedente o pedido, declarando extinto o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I do 

CPC. 

  

0005028-84.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001103/2011 - HILDA 

NUNES MARTINEZ (ADV. SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO, SP073997 - JORGE 

YAMADA, SP201037 - JORGE YAMADA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, declaro improcedente o pedido e 

decreto a extinção do processo com amparo no art. 269, I, do Código de Processo Civil. Defiro a gratuidade para a parte 

autora.Sem honorários nesta fase. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 
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0003718-43.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036932/2010 - MARIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA FICHER (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA FICHER, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto 

pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação 

de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de 

osteoartrose de coluna torácica e depressão, concluiu que a autora está em condições de desempenhar atividades que 

vem desempenhando, a saber, do lar, respeitando suas limitações físicas e pessoais. Asseverou, ainda, que não há 

incapacidade. 

  

Concluo, assim, que não foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas, razão pela qual restou 

prejudiciada a análise do requisito econômico. 

  

  

2 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do art. 

269, inc. I, do CPC. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0004929-17.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000932/2011 - JOSE DE 

SORDI (ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO, SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI, 
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SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar à Caixa 

Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste das contas-poupança da parte autora ns. 3730-3, 7551-5, 4728-7, 

3136-4, 1630-6, 2016-8, 5034-2, 1726-4, 1766-3 e 1400-1, independentemente da data de aniversário, do mês de abril 

de 1990 (44,80%) e do mês de maio de 1990 (7,87%), mediante a incidência do IPC referente àqueles meses, 

descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados 

correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente 

previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os 

remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

  

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte autora com relação às contas-poupança ns. 13399-2 e 4872-

8, para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, 

inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

0002306-77.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000921/2011 - MARGARETE 

CAMARGO (ADV. SP103112 - ELIALBA FRANCISCA ANTONIA DANIEL CAROSIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente 

o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste das contas-poupança da parte 

autora, nos seguintes termos: 

  

Conta-poupança n. 013.00037400-1 - independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%) e do 

mês de maio de 1990 (7,87%), mediante a incidência do IPC referente àqueles meses, descontados os índices 

efetivamente já aplicados. 

Conta-poupança n. 013.00037370-6 - independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%), 

mediante a incidência do IPC referente àquele mês, descontados os índices efetivamente já aplicados, conforme constou 

na fundamentação desta sentença. 

  

Quanto à Conta-poupança n. 013.00037370-6, extingo o feito sem julgamento do mérito, com relação ao período de 

fevereiro de 1991 (Plano Collor II), por falta de interesse de agir da parte autora, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

  

Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão 

corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. 

Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

0012503-28.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000527/2011 - CELSO 

BAPTISTA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido da parte autora determinando a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, com a 

inclusão do 13° salário como salário de contribuição no período básico de cálculo, de modo que a renda mensal do autor 

corresponda a R$ 1.330,64 (UM MIL TREZENTOS E TRINTA REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) , em 

setembro de 2010. 

  

Em consequência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças, devidamente corrigidas monetariamente nos termos 

da Resolução CJF 561/2007 e acrescidas de juros de 12% ao ano, respeitada a prescrição quinquenal, que somam R$ 

1.151,60 (UM MIL CENTO E CINQUENTA E UM REAIS E SESSENTA CENTAVOS) , atualizadas para setembro 

de 2010, nos termos do cálculo da contadoria deste juizado. 
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0016500-87.2007.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036983/2010 - BENEDICTA 

VENANCIA DELLA LIBERA (ADV. SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA, SP149471 - HAROLDO DE 

OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). julgo parcialmente PROCEDENTE o pedido 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para determinar à ré que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte autora, 

independentemente da data de aniversário, mediante a incidência do IPC do mês de abril de 1990 (44,80%) e do mês de 

maio de 1990 (7,87%), descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a 

pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os 

critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem 

concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

  

Reitero o que foi dito na fundamentação desta sentença, no sentido de que o que consta do presente dispositivo se aplica 

somente ao valor mantido na CEF depois das medidas implementadas por força da Medida Provisória nº 168 e da Lei nº 

8.024, ambas de 1990. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

0010838-74.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001361/2011 - ANTONIO 

JORGE BACHA (ADV. SP104127 - ANTONIO FRANCE JUNIOR, SP218316 - MARTA CRISTINA FRANCÉ 

COELHO); APARECIDA BACHA (ADV. SP104127 - ANTONIO FRANCE JUNIOR, SP218316 - MARTA 

CRISTINA FRANCÉ COELHO); JOSE BACHA (ADV. SP104127 - ANTONIO FRANCE JUNIOR, SP218316 - 

MARTA CRISTINA FRANCÉ COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0003879-53.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001362/2011 - 

INMACULADA ROSARIO PINTO (ADV. SP181626 - GUILHERME HAUCK) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0002217-54.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001363/2011 - ANTONIO DE 

PADUA FERNANDES (ADV. SP077475 - CLAIR JOSE BATISTA PINHEIRO, SP272614 - CASSIANO PELIS 

POLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

0003992-07.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001220/2011 - LEANDRO 

LAURIANO DAS NEVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

ANTE O EXPOSTO, em face das razões expendidas, JULGO PROCEDENTE EM PARTE PEDIDO do autor, 

determinando a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, nos termos do artigo 29, II, da Lei n° 8.213/91, de 

modo que a renda mensal da aposentadoria por invalidez da autora corresponda a R$ 622,59 (seiscentos e vinte e dois 

reais e cinquenta e nove centavos), em agosto de 2010. 

  

Em conseqüência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças, devidamente corrigidas monetariamente nos termos 

da Resolução CJF 561/2007 e acrescidas de juros de 12% ao ano, que somam R$ 8.202,23 (oito mil, duzentos e dois 

reais e vinte e três centavos), atualizadas para agosto de 2010, nos termos do cálculo da contadoria deste juizado. 

  

0005330-16.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000281/2011 - JOSE PIO 

DEVICENTES (ADV. SP173750 - ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, 

para determinar à ré que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, mediante a incidência do IPC 

apurado em abril (44,80%) de 1990, descontados os índices efetivamente já aplicados. Os atrasados serão corrigidos e 

remunerados (juros de 0,5%) de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de 

poupança, incluindo-se ainda, na atualização, as diferenças entre o IPC de 44,80% e 7,87% (abril e maio de 1990) e os 

índices oficiais. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao 

mês, a partir da citação. 
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No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

0005216-77.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000537/2011 - AURELINA 

EULALIA BONIFACIO (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Posto isso, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, AURELINA EULALIA BONIFACIO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - INSS: 

  

A implantar o benefício previdenciário pensão por morte, a partir da data do requerimento administrativo, 10/11/2009, 

em nome da autora, AURELINA EULALIA BONIFACIO, CPF 056.901.718-16, devendo calcular e informar ao juízo, 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, os valores da renda mensal inicial e da renda mensal atual; 

  

Após, com a RMI e RMA, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, na forma 

e parâmetros estabelecidos nesta sentença, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores deverão ser 

acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a 

correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Os valores em atraso deverão ser corrigidos monetariamente, desde a data em que deveriam ter sido efetivamente pagos, 

observada a prescrição qüinqüenal, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários; a partir da 

citação, devem ser aplicados juros moratórios de 1% ao mês. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas e honorários advocatícios, à luz do art. 55 da Lei nº 

9.099/95. 

  

P.R.I. Oficie-se. Em termos, ao arquivo. 

  

0007822-78.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001325/2011 - MARIA 

CARMELITA VANCIM (ADV. SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE 

  

0004039-78.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000935/2011 - DANIEL DE 

CAMPOS FICHER (ADV. SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, 

para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, 

independentemente da data de aniversário, do mês de maio de 1990 (7,87%), descontados os índices efetivamente já 

aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que 

serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de 

poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) 

ao mês, a partir da citação. 

  

Quanto ao pedido referente aos meses de março e abril de 1990, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com 

fulcro no art. 267, VI, do CPC, por falta de interesse processual. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

0001226-78.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000695/2011 - FLAVIA 

MARTINS DE ARAUJO (ADV. SP205582 - DANIELA BONADIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). ANTE O EXPOSTO, pelas razões expendidas, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a CEF a revisar o saldo devedor e o valor da prestação 

mensal do financiamento estudantil da parte autora, nos seguintes termos: 
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a) considerar como saldo devedor na “fase de utilização” a importância R$ 17.776,88 (dezessete mil, setecentos e 

setenta e seis reais e oitenta e oito centavos); 

  

b) considerar como saldo devedor na “1ª fase de amortização” a importância de R$ 17.245,36 (dezessete mil, trezentos e 

quarenta e cinco reais e trinta e seis centavos); 

  

c) considerar como valor da prestação mensal a importância de R$ 331,18 (trezentos e trinta e um reais e dezoito 

centavos). 

  

Os valores eventualmente pagos a maior pela autora deverão ser amortizados junto ao saldo devedor. 

  

Sem custas e honorários nesta fase (Art. 55, da Lei n. 9.099/95). 

  

Defiro a gratuidade. 

  

0001933-46.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000947/2011 - VIVIANE 

TEREZINHA SPINOLA ZORZETO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar à Caixa 

Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte autora, mediante a incidência do 

IPC relativo aos meses de abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, independentemente da data de aniversário e, 

mediante a diferença entre o IPC daqueles meses e o índice efetivamente aplicado, bem como para condenar a referida 

empresa pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e 

remunerados (juros de 0,5%) de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de 

poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, 

a partir da citação. 

  

Quanto ao pleito referente às contas-poupança ns. 013.00018613-1, 013.00014073-5 e 013.00031572-1, julgo extinto o 

feito, sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, por falta de interesse processual, conforme já 

exposto anteriormente. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da 

parte autora, com aniversário até o dia 15 do mês de março de 1990, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês 

(84,32%), e, independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%) e do mês de maio de 1990 

(7,87%), descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os 

atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios 

legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com 

os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

0003002-16.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000917/2011 - SERGIO 

BORGES FERREIRA (ADV. SP245218 - LEONARDO GRUPIONI ROSSI, SP245245 - PRISCILA FELIPPE 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0003371-10.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000918/2011 - ROBERTO 

CARDOSO (ADV. SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA SILVA, SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI 

DA SILVA KURIHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da 

parte autora, independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%) e do mês de maio de 1990 

(7,87%), mediante a incidência do IPC referente àqueles meses, descontados os índices efetivamente já aplicados. 

Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão 

corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. 

Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

0003407-52.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000927/2011 - ANNA DE 

MELLO POPIN (ADV. SP184779 - MARCO AURÉLIO MAGALHÃES MARTINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0010991-10.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001093/2011 - MARIA DO 

CARMO LINDOLFO BARBOZA (ADV. SP097728 - RICARDO CAMPIELLO TALARICO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

0004776-81.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000929/2011 - PEDRO 

SPILLA (ADV. SP256132 - POLLYANNA CYNTHIA PEZZUTO, SP033127 - APARECIDO PEZZUTO); 

APPARECIDA BUZATTO SPILLA (ADV. SP256132 - POLLYANNA CYNTHIA PEZZUTO, SP033127 - 

APARECIDO PEZZUTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar à ré que proceda ao reajuste da(s) 

conta(s)-poupança(s) da parte autora, mediante a incidência do IPC apurado em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, 

descontados os índices efetivamente já aplicados. Os atrasados serão corrigidos e remunerados (juros de 0,5%) de 

acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança, incluindo-se ainda, na 

atualização, as diferenças entre o IPC de 44,80% e 7,87% (abril e maio de 1990) e os índices oficiais. Os juros 

moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

0006402-38.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001404/2011 - ANTONIO 

ROSA DA SILVA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora determinando a revisão da renda mensal inicial de 

seu benefício, com a inclusão do 13° salário como salário de contribuição no período básico de cálculo, mantendo sua 

renda mensal atual no valor de um salário mínimo. 

  

Em consequência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças, devidamente corrigidas monetariamente nos termos 

da Resolução CJF 561/2007 e acrescidas de juros de 12% ao ano, respeitada a prescrição quinquenal, que somam R$ 

882,38 (oitocentos e oitenta e dois reais e trinta e oito centavos), atualizadas para novembro de 2010, nos termos do 

cálculo da contadoria deste juizado. 

  

0008601-33.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036858/2010 - FLAVIO LUIZ 

DE ALMEIDA (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO 

  

0002308-47.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000931/2011 - MARIA 

ALICE DELAGO SCOZZAFAVE (ADV. SP178816 - RENATA CRISTIANI ALEIXO TOSTES MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-
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poupança da parte autora, independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%) e do mês de 

maio de 1990 (7,87%), descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a 

pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os 

critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem 

concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

0004938-76.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036780/2010 - ORMINDA 

MARQUES DE SOUZA (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

  

0004289-14.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036864/2010 - VALDETE DA 

SILVA CARVALHO (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE o pedido 

  

0007630-48.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037313/2010 - ANTONIO DA 

PAIXAO (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007164-54.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037314/2010 - ARLINDO 

BATISTA DA SILVA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0005156-07.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000427/2011 - NATALIA 

BRACK SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido apenas para condenar o INSS a rever a renda mensal do benefício 

percebido pelo autor, de forma a incluir, na correção dos salários-de-contribuição, o índice de reajuste do salário 

mínimo - IRSM -, relativo a fevereiro de 1994, de 39,67%, e, em conseqüência, revisar a renda mensal inicial do 

benefício NB N.B: 21/104.560.761-1, de modo que a última renda mensal recebida pela autora corresponda a R$ 

640,55. (seiscentos e quarenta reais e cinquenta e cinco centavos). 

  

Condeno a autarquia a pagar ao autor as diferenças correspondentes às prestações devidas, no montante de R$ 508,48 

(quinhentos e oito reais e quarenta e oito centavos), atualizadas para setembro de 2010, acrescido de juros de 12% ao 

ano a partir da citação, observada a prescrição quinquenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da 

ação. 

  

0007962-15.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001412/2011 - MARIA JOSE 

SANCHES DOMESI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora determinando a revisão da renda mensal inicial de seu 

benefício, com a inclusão do 13° salário como salário de contribuição no período básico de cálculo, mantendo sua renda 

mensal atual no valor de um salário mínimo. 

  

Em consequência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças, devidamente corrigidas monetariamente nos termos 

da Resolução CJF 561/2007 e acrescidas de juros de 12% ao ano, respeitada a prescrição quinquenal, que somam R$ 

595,66 (quinhentos e noventa e cinco reais e sessenta e seis centavos), atualizadas para novembro de 2010, nos termos 

do cálculo da contadoria deste juizado. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido 
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0005853-28.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037028/2010 - EDVAR 

VIEIRA DA CUNHA (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008429-91.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037228/2010 - LUIZ 

REGINALDO GONCALVES (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007591-51.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037306/2010 - MARIA 

LUCELIA JORJUTI AVILA (ADV. SP172875 - DANIEL ÁVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003521-88.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036685/2010 - MARIA 

ANTONIA DE CAMPOS LEMES (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008958-47.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037114/2010 - GENESIO 

CARLOS DA SILVA (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004008-58.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000041/2011 - MARIA DE 

FATIMA GOMES (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER, SP256762 - RAFAEL MIRANDA 

GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005123-17.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000305/2011 - WILSON 

TADEU CERRI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010059-22.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001114/2011 - BENEDITO 

DA SILVA VILELA (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA 

HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009939-76.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001116/2011 - ANTONIO 

CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009254-69.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001118/2011 - FRANCISCO 

SILVA LOBO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008600-82.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001121/2011 - FRANCISCO 

DE ASSIS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007663-09.2008.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001123/2011 - LUIZ 

ANTONIO CUSTODIO (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007405-28.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037134/2010 - OTACILIO 

TEIXEIRA NETO (ADV. SP283775 - MARCELO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006675-17.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037135/2010 - TEREZINHA 

FRANCO DE ABREU (ADV. SP237582 - KAREM DIAS DELBEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006537-50.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037206/2010 - CLEIRE 

ESPERANCINE HAUCK (ADV. SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0005463-58.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037218/2010 - ISILDINHA 

APARECIDA GOMES DE MENEZES (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - 

HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004392-21.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037307/2010 - CONCEICAO 

DAS DORES SOARES CASTRO (ADV. SP191268 - EURIPEDES MIGUEL FIDELIS, SP209097 - GUILHERME 

HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0023196-47.2004.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001268/2011 - JOAO PAULO 

MACHADO (ADV. SP126974 - ADILSON DOS SANTOS ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que (1) reconheça os períodos laborados pela 

parte autora entre 11/07/1977 à 30/06/1980, 08/07/1980 à 12/03/1983, 18/04/1983 à 26/07/1984 e 29/04/1995 à 

05/03/1997, como exercidos sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4), (2) 

proceda à conversão do referido período em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da 

Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) acresça o referido período aos já reconhecidos em 

sede administrativa e conceda o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição em favor da autora, com 

atrasados partir do requerimento administrativo em 05/11/1999 e coeficiente determinado pelo tempo de serviço de 31 

anos, 11 meses e 25 dias de trabalho, consoante contagem feita pela contadoria judicial. 

  

0009792-16.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037319/2010 - JOSE 

CARLOS MACHADO DE MORAES (ADV. SP126606 - SEBASTIAO ALVES CANGERANA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste das 

contas-poupança ns. 013.00005548-0 e 013.00006023-8, de titularidade de Pedro Machado de Moraes, com aniversário 

até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%), descontados os 

índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à 

diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação 

das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 

1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

  

Quanto aos períodos requeridos na inicial referentes aos Planos Collor I e II, julgo extinto o feito, sem apreciação do 

mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

0005747-03.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036371/2010 - OSVALDO 

MARTINS (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP272637 - EDER FÁBIO QUINTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que: (1) 

considere os períodos de 22/02/1976 à 16/02/1987 e de 03/12/1998 à 14/11/2005 exercidos sob condições especiais, 

convertendo-os em comum (conversor 1.4); 2) proceda ao acréscimo de tal tempo aos demais já reconhecidos em sede 

administrativa; (3) promova a revisão do coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição do autor (NB 42/144.626.567-3), este determinado pelo tempo de serviço de 42 anos, 04 meses e 25 dias 

de contribuição, consoante contagem feita pela contadoria judicial e (4) promova a revisão da renda mensal inicial do 

benefício do autor, com base no período reconhecido nesta decisão. 

  

0007717-04.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001413/2011 - DIRCEU 

VENTURA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora determinando a revisão da renda mensal inicial de seu 

benefício, com a inclusão do 13° salário como salário de contribuição no período básico de cálculo, de modo que a 

renda mensal do autor corresponda a R$ 988,89 (novecentos e oitenta e oito reais e oitenta e nove centavos), em 

novembro de 2010. 
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Em consequência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças, devidamente corrigidas monetariamente nos termos 

da Resolução CJF 561/2007 e acrescidas de juros de 12% ao ano, respeitada a prescrição quinquenal, que somam R$ 

842,38 (oitocentos e quarenta e dois reais e trinta e oito centavos), atualizadas para novembro de 2010, nos termos do 

cálculo da contadoria deste juizado. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação 

expendida, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com julgamento de mérito, 

nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, para somente reconhecer nos autos a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 

8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, 

com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97. 

  

0009351-35.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000696/2011 - FERNANDO 

DE CASSIO PRADO (ADV. SP272946 - LUPERCIO ALVES CRUZ DE CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

  

0007518-79.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036815/2010 - WALTER 

ZANCANELLA (ADV. SP238694 - PAULA MARIA B. SCANAVEZ JUNQUEIRA LEITE, SP279629 - MARIANA 

VENTUROSO GONGORA BUCKERIDGE SERRA, SP123257 - MARTA LUCIA BUCKERIDGE SERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP238694 - PAULA MARIA 

B. SCANAVEZ JUNQUEIRA LEITE, SP279629 - MARIANA VENTUROSO GONGORA BUCKERIDGE SERRA, 

SP123257 - MARTA LUCIA BUCKERIDGE SERRA, SP238694 - PAULA MARIA B. SCANAVEZ JUNQUEIRA 

LEITE, SP279629 - MARIANA VENTUROSO GONGORA BUCKERIDGE SERRA, SP123257 - MARTA LUCIA 

BUCKERIDGE SERRA); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

*** FIM *** 

  

0008847-29.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000014/2011 - APARECIDA 

MORAIS BERNARDES (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, declarando a inexigibilidade da quantia de R$ 4.403,06, referente a benefício 

assistencial (NB 502.334.983-3), recebido no período de 23/11/2004 a 30/11/2005. Em consequência, determino a 

cessação das consignações existentes em seu benefício de pensão por morte (NB 21/300.379.779-1), bem como a 

restituição dos valores já descontados, devidamente corrigidos. 

  

De outro lado, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela para que o INSS se abstenha de efetuar descontos no 

benefício da autora, a esse título. 

  

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, do CPC. Sem custas e sem honorários ( Lei 

9.099/95). Sentença registrada eletronicamente. P. I. Com o trânsito, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação 

expendida, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com julgamento do 

mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC apenas para DECLARAR, incidentalmente, a inconstitucionalidade do 

art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, inc. V e VII, 25, inc. I e II, e 30, inc. IV, da Lei 8.212/91, 

com redação atualizada até a Lei 9.528/97. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0011004-72.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037008/2010 - JUARES 

DALOIA (ADV. SP170183 - LUÍS GUSTAVO DE CASTRO MENDES, SP165345 - ALEXANDRE REGO, 

SP118679 - RICARDO CONCEICAO SOUZA, SP197759 - JOÃO FELIPE DINAMARCO LEMOS, SP198301 - 

RODRIGO HAMAMURA BIDURIN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

  

0011003-87.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037009/2010 - HOMERO 

LUIZ DALOIA (ADV. SP165345 - ALEXANDRE REGO, SP118679 - RICARDO CONCEICAO SOUZA, SP197759 

- JOÃO FELIPE DINAMARCO LEMOS, SP198301 - RODRIGO HAMAMURA BIDURIN, SP170183 - LUÍS 

GUSTAVO DE CASTRO MENDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

  

0011002-05.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037010/2010 - ELZA 

GARCIA DALOIA (ADV. SP170183 - LUÍS GUSTAVO DE CASTRO MENDES, SP165345 - ALEXANDRE 

REGO, SP118679 - RICARDO CONCEICAO SOUZA, SP197759 - JOÃO FELIPE DINAMARCO LEMOS, 
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SP198301 - RODRIGO HAMAMURA BIDURIN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO 

CARBONI). 

  

0011001-20.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037012/2010 - JOAO 

BATISTA DALOIA FILHO (ADV. SP170183 - LUÍS GUSTAVO DE CASTRO MENDES, SP165345 - 

ALEXANDRE REGO, SP118679 - RICARDO CONCEICAO SOUZA, SP197759 - JOÃO FELIPE DINAMARCO 

LEMOS, SP198301 - RODRIGO HAMAMURA BIDURIN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO 

AUGUSTO CARBONI). 

  

0008972-94.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037014/2010 - SONIA 

MARIA DALOIA DE MELLO (ADV. SP197759 - JOÃO FELIPE DINAMARCO LEMOS, SP170183 - LUÍS 

GUSTAVO DE CASTRO MENDES, SP244205 - MARTHA DE CASTRO QUEIROZ) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

  

0008825-68.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037133/2010 - JOSE 

ROBERTO ROSA JUNQUEIRA (ADV. SP111274 - EDUARDO MARCHETTO, SP209893 - GUSTAVO MARTINS 

MARCHETTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

  

0008457-59.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037262/2010 - FELIPE 

BIRAGHI FANTINATTI (ADV. SP270292 - VINÍCIUS CORRÊA BURANELLI, SP126873 - HAMILTON 

CACERES PESSINI); MARIA VICENTE BILLORIA FANTINATTI (ADV. SP270292 - VINÍCIUS CORRÊA 

BURANELLI, SP126873 - HAMILTON CACERES PESSINI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO 

AUGUSTO CARBONI). 

  

0007021-65.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001353/2011 - NILTON JOSE 

MARINI (ADV. SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA, SP291871 - MARCELINO MORATO BAMPA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

  

0007034-64.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001379/2011 - NILTON 

AUGUSTO ALVES (ADV. SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

*** FIM *** 

  

0001748-08.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000919/2011 - CARMEM 

ROCA GANCIAN MOLEIRO (ADV. SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO, SP199422 - LEANDRO 

SUAREZ RODRIGUEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, 

que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, independentemente da data de aniversário, do mês de abril 

de 1990 (44,80%), mediante a incidência do IPC referente àquele mês, descontados os índices efetivamente já 

aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que 

serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de 

poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) 

ao mês, a partir da citação. 

  

Com relação à aplicação do expurgo referente ao período de fevereiro de 1991 (Plano Collor II), extingo o feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do art. 267,VI, do CPC,por falta de interesse processual da autora. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

0009917-81.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001100/2011 - SILVIO 

ROBERTO CHERICI (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, declaro a PROCEDÊNCIA PARCIAL do 

pedido, para reconhecer o direito da parte autora à remuneração de sua conta de FGTS mediante a progressão prevista 

pela redação originária do art. 4º da Lei nº 5.107-66, conforme o tempo de permanência na mesma empresa 

demonstrado pelos documentos que acompanham a inicial, e para determinar à CEF que proceda à revisão nos termos 

do mencionado dispositivo legal e à apuração dos atrasados devidos, com atualização nos termos da legislação 

fundiária, sem prejuízo da aplicação dos índices fixados no enunciado nº 252 da Súmula do Superior Tribunal de 
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Justiça, e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação, observada a prescrição trintenária, na 

forma expressa na fundamentação. 

  

Outrossim, determino à CEF que, após o trânsito em julgado da presente sentença, providencie junto às Instituições 

Financeiras os extratos necessários da parte autora para a elaboração dos cálculos e, bem como, os faça, tudo dentro do 

prazo de 120 (cento e vinte) dias, sob as penas da lei. 

  

0007141-11.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037163/2010 - MARIA 

DALVA DA SILVA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, 

julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS à restabelecer à parte autora o benefício de auxílio-

doença, a partir da data de cessação em 20.12.2009. 

  

0006043-88.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036771/2010 - EUNICE 

MACHADO DA COSTA (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS 

TOBIAS VIEIRA JUNIOR, SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). EUNICE MACHADO DA 

COSTA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com 

amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de 

neoplasia maligna dos brônquios e dos pulmões, concluiu que a requerente apresenta incapacidade total e temporária. 

  

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 
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2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 
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III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido (60 anos, recebe 

aposentadoria por invalidez no valor de R$ 1.004,34) e um filho (26 anos). 

  

Por oportuno, vale ressaltar que o filho maior da autora está excluído do rol do art. 16 da Lei 8.213/91. 

  

No que concerne à situação do marido da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único 

do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, 

desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, verifico que a 

aposentadoria percebida pelo marido ultrapassa em R$ 494,34 o valor do benefício assistencial, que é de um salário 

mínimo. Assim, considero que o valor até um salário mínimo percebido pelo marido da autora se enquadra na situação 

análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins 

assistenciais. 

  

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 494,34 (quatrocentos e noventa e quatro reais e trinta e quatro 

centavos), que dividida entre a autora e seu marido, chega-se à renda per capita de R$ 247,17 (duzentos e quarenta e 

sete reais e dezessete centavos), portanto, menos da metade de um salário mínimo, o que atende ao paradigma 

assistencial atualmente em vigor, conforme foi demonstrado acima. 

  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (31/03/2010). 
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Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0004557-68.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000735/2011 - JOSELITO 

FRANCA SANTOS (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

JOSELITO FRANÇA SANTOS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez com pedido sucessivo de restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, informou o senhor perito que o autor é portador de seqüela de trauma na mão direita, decorrente 

de rompimento do tendão do quarto dedo. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de 

ausência de incapacidade. 

  

Impõe-se ressaltar, ademais, que embora o laudo conclua que a parte autora reúne condições para continuar suas 

atividades habituais, deve-se reconhecer que a seqüela da qual sofre, o impossibilita de continuar a exercer suas 

atividades como carpinteiro. Dessa forma, verifica-se que o autor já não tem as mesmas condições de desempenhar suas 

atividades habituais. 

  

Assim, considerando a profissão exercida pela parte autora e o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos 

do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir pela incapacidade da mesma para o exercício de suas atividade. 

  

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quando à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 
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3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência - observo que a qualidade de 

segurado é patente, tendo em vista que o autor esteve em gozo do benefício previdenciário de auxílio-doença até 

05/03/2010, em razão do mesmo quadro clínico. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença, a partir da data de cessação do benefício anterior (05/03/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, 

a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os 

critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0005572-72.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036727/2010 - ELIANA 

ALVES DE OLIVEIRA BATISTA (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

ELIANA ALVES DE OLIVEIRA BATISTA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, 

da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 
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Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de 

complicações de urticária grave e transtorno depressivo, concluiu que a requerente apresenta incapacidade total e 

permanente. 

  

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 1096/1734 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido (53 anos, trabalha e 

recebe R$ 400,00 por mês). 
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Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 400,00 (quatrocentos reais), que dividida entre a autora e seu 

marido, chega-se à renda per capita de R$ 200,00 (duzentos reais), portanto, menos da metade de um salário mínimo, o 

que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi demonstrado acima. 

  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (29/03/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0005070-36.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001346/2011 - JOAO JOSE 

DA SILVA (ADV. SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JOÃO JOSÉ DA SILVA propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando ao restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença com pedido sucessivo de conversão deste em aposentadoria por invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 
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“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, informou o senhor perito que a parte autora é portadora de lombalgia e escoliose. Na conclusão 

do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade parcial e permanente, que apresenta restrições 

para atividades que exijam esforço físico intenso em trabalho braçal pesado. Assim, observo que o autor não reúne 

condições para continuar desempenhando suas atividades habituais. 

  

Aliado a tal fato, não podemos olvidar ser o autor pessoa humilde, com 52 (cinqüenta e dois) anos de idade, sendo 

analfabeta, que desempenhou, praticamente a vida inteira atividades braçais, o que deve ser levado em conta pelo 

magistrado na análise do caso concreto. 

  

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quando à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência - observo que a qualidade de 

segurado é patente, tendo em vista que a parte autora esteve em gozo do benefício previdenciário de auxílio-doença até 

14/03/2010. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data de cessação do benefício anterior (14/03/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, 

a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os 

critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 
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0002203-70.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000297/2011 - ALVARO 

FRANCA DE OLIVEIRA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). ÁLVARO FRANÇA DE OLIVEIRA, qualificado na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, 

da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que o autor é portador de 

insuficiência cardíaca isquêmica, coronariopatia e aneurisma de ventrículo esquerdo, concluiu que o requerente 

apresenta incapacidade total e temporária, estando restrito ao exercício de qualquer tipo de atividade laborativa. 

  

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 
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Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 
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VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que o autor reside com seu cunhado, sua irmã (52 anos) 

e um sobrinho. 

  

Por oportuno, vale ressaltar que o cunhado, a irmã e o sobrinho do autor estão excluídos do rol do art. 16 da Lei 

8.213/91. 

  

Assim, considerando os apontamentos do laudo, verifico que não há valores a serem considerados para o cálculo da 

renda per capita familiar. 

  

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (27/10/2009). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 
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0001670-14.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036798/2010 - IRENE DO 

NASCIMENTO GOMES (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo procedente 

o pedido, motivo pelo qual determino ao INSS que proceda à revisão da renda mensal inicial do benefício de pensão por 

morte da autora, para que passe a ser de R$ 813,90 (OITOCENTOS E TREZE REAIS E NOVENTA CENTAVOS), 

com renda mensal de R$ 2.068,74 (DOIS MIL E SESSENTA E OITO REAIS E SETENTA E QUATRO 

CENTAVOS), no mês de DEZEMBRO de 2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 17.442,29 (DEZESSETE MIL, 

QUATROCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS), atualizados para DEZEMBRO 

de 2010, conforme os cálculos da Contadoria Judicial anexados aos autos, com juros equivalentes a 12% ao ano a partir 

da citação, respeitando-se a prescrição qüinqüenal. 

                          

Extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o art. 269, I, do CPC. 

  

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 30 (trinta), à retificação da renda mensal do 

benefício da autora, sob as penalidades da lei, bem como determino a expedição de ofício requisitório de pequeno valor 

para pagamento das diferenças. 

  

P. I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0008715-69.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001316/2011 - MARIA 

HELENA DA SILVA (ADV. SP248947 - VITOR GAONA SERVIDÃO, SP259827 - GUSTAVO LUIS POLITI, 

SP255199 - MARCEL PEREIRA RAFFAINI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO 

CARBONI). ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

declarar a inexigibilidade do imposto de renda sobre a verba denominada “abono de permanência”, bem como para 

determinar à requerida que RESTITUA à parte autora os valores recolhidos nos últimos cinco anos anteriores ao 

ajuizamento do feito, devidamente corrigidos pela SELIC. 

  

Outrossim, deverá a Receita Federal, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do trânsito em julgado, apresentar o cálculo 

da condenação para posterior execução. 

  

Por fim, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA para que a União se abstenha de incidir o Imposto de Renda sobre o 

abono de permanência auferido pela parte autora. 

  

DEFIRO os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0007348-10.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037171/2010 - CELSO 

APARECIDO TANAJURA (ADV. SP154896 - FERNANDA MARCHIO DA SILVA, SP212766 - JOSÉ EDUARDO 

MARCHIÓ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o 

INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir da DER, em 04.01.2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação 

expendida, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para: 

  

a)         declarar a inexigibilidade do imposto de renda sobre a complementação de aposentadoria da parte autora, 

referente às parcelas de contribuição cujo ônus tenha sido suportado pelo participante, no período de 01 de janeiro de 

1989 a 31 de dezembro de 1995 e desde que já tenham sido objeto de tributação nos termos da Lei nº 7.713/88; e, 

  

b)       determinar à requerida que RESTITUA à parte autora os valores recolhidos a esse título, e até o limite do imposto 

pago sobre as contribuições deste pedido, devidamente corrigidos segundo os índices indicados no Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/CJF, de 02.07.2007, do 

Conselho da Justiça Federal, a saber: (a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; (b) a OTN de março/86 a dezembro/88; (c) 

pelo IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro/1989 e março/1990 a fevereiro/1991; (d) o INPC de março a 

novembro/1991; (e) o IPCA - série especial - em dezembro/1991; (f) a UFIR de janeiro/1992 a dezembro/1995; (g) a 

Taxa SELIC a partir de janeiro/1996. 
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Outrossim, deverá a Receita Federal, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar do trânsito em julgado, apresentar o 

cálculo da condenação para posterior execução. 

  

Por fim, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA determinando à entidade de previdência privada que se abstenha de 

incidir o Imposto de Renda sobre o benefício de aposentadoria complementar auferido pela parte autora, desde que 

ainda haja reflexo neste complemento das contribuições objeto do pedido. Oficie-se, determinando à entidade que 

encaminhe a este juízo, no prazo de trinta dias, planilha com demonstrativo das contribuições vertidas pelo participante 

no período mencionado, bem como o valor do imposto retido. 

  

DEFIRO os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0009711-67.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037046/2010 - AILTON 

FERRACINI DOS SANTOS (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES 

GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP193517 - MARCIO JONES SUTTILE, SP274695 - MICHEL 

AZEM DO AMARAL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

  

0008234-09.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001311/2011 - ARLINDO 

BALBINO ROSA (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES, 

SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO 

CARBONI). 

  

0006957-55.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001322/2011 - ALDENIRA 

LEITE BACHIEGA UTIYAMA (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES 

GOES, SP274695 - MICHEL AZEM DO AMARAL, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste das contas-poupança da parte autora 

com aniversário até o dia 15 do mês de março de 1990, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (84,32%), e, 

independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%) e do mês de maio de 1990 (7,87%), 

descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados 

correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente 

previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os 

remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

0003201-38.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001356/2011 - JOSE LUIZ 

GOTARDO (ADV. SP178816 - RENATA CRISTIANI ALEIXO TOSTES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0002310-17.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001357/2011 - VILMA DO 

CARMO SOUZA GOTARDO (ADV. SP178816 - RENATA CRISTIANI ALEIXO TOSTES MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0002238-30.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001358/2011 - MARIA 

GRACIA MALFARI PICCOLO (ADV. SP193786 - DANIEL MARCELO DANEZE, SP021333 - LUIZ ACCACIO 

BERSI VETRANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

0000133-80.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001359/2011 - CLEONICI 

ELIAS STEFANO (ADV. SP121314 - DANIELA STEFANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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*** FIM *** 

  

0005108-48.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001176/2011 - SILVALDO 

DA SILVA ALVES (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). SILVALDO DA 

SILVA ALVES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando 

à concessão de aposentadoria por invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que o art. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios de aposentadoria por 

invalidez e auxílio-doença nos seguintes termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que o autor é portador de transtornos de discos 

lombares e de outros discos intervertebrais com radiculopatia, lumbago com ciática e dor lombar baixa. Afirma o 

insigne perito que se trata de caso de incapacidade parcial e permanente, apresentando restrições ao exercício de 

atividades nas quais não haja sobrecarga das articulações de região lombossacral. 

  

Impõe-se ressaltar, ademais, que embora o laudo conclua que a parte autora reúne condições para continuar suas 

atividades habituais, deve-se reconhecer o relatório médico acostado aos autos, datado em 11/06/2010, o qual atesta que 

o autor encontra-se sem condições para o trabalho por tempo indeterminado. 

  

Aliado a tal fato, não podemos olvidar ser o autor pessoa humilde, tendo estudado até a 4ª série do ensino fundamental, 

e que desempenhou, praticamente a vida inteira atividades braçais, o que deve ser levado em conta pelo magistrado na 

análise do caso concreto. 

  

Assim, considerando a profissão exercida pela parte autora e o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos 

do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir pela incapacidade da mesma para o exercício de suas atividade. 

  

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que 

pressupõe o caráter total e permanente da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede temporariamente 

a parte de exercer atividades laborativas, de modo que o caso, quando à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-

doença. 

  

Contudo, tendo a patrona do autor se limitado a pleitear o benefício de aposentadoria por invalidez e considerando que 

não cabe a ela aferir o grau da incapacidade a que sua cliente está acometida, há que lhe ser concedido, por analogia ao 

princípio da fungibilidade, o benefício de auxílio-doença. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência - observo que a autora esteve 

em gozo do benefício de auxílio-doença até 10/02/2010. 

  

Assim, o autor ainda mantinha a qualidade de segurado quando constatada a incapacidade para o trabalho em 

11/06/2010, conforme relatório médico anexo aos autos. 

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 
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Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para restabelecer à parte autora o benefício de auxílio-doença, a 

partir da data de cessação do benefício anterior (10/02/2010). 

  

          Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, 

a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os 

critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0002522-38.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037179/2010 - ANTONIO 

CORATO (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder a parte autora o benefício de auxilio doença, a 

partir da data do requerimento administrativo em 03.06.2009. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação 

expendida, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 

269, inc. I, do CPC. Declaro, incidentalmente, a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação 

aos artigos 12, inc. V e VII, 25, inc. I e II, e 30, inc. IV, da Lei 8.212/91, com redação atualizada até a Lei 9.528/97. 

  

Não obstante tenha sido citada a União Federal (PFN), corrijo, de ofício, o pólo passivo desta demanda, para excluir a 

União Federal (AGU) e incluir a União Federal (PFN), devendo a Secretaria proceder às alterações necessárias junto ao 

sistema processual, a fim de viabilizar as futuras intimações. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0008139-76.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036888/2010 - EDSON 

APARECIDO VEDOVELI (ADV. SP197622 - CARLOS ERNESTO PAULINO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

  

0008138-91.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036889/2010 - VANDECIR 

SALVADOR VEDOVELI (ADV. SP197622 - CARLOS ERNESTO PAULINO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

*** FIM *** 
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0003870-91.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036845/2010 - JOSE 

APARECIDO DONIZETI MALAGUTTI (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI); ANTONIO 

MODESTO MALAGUTTI FILHO (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI); WALDOMIRO 

MALAGUTTI (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para 

determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, com 

aniversário até o dia 15 do mês de março de 1990, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (84,32%), 

descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados 

correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente 

previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os 

remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

0005627-23.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000035/2011 - MARIA DAS 

DORES ROCHA ARAUJO (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - 

FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA DAS DORES ROCHA ARAÚJO, qualificada na 

inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a 

concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações 

de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 1107/1734 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de 

epilepsia, lombalgia crônica e déficit de visão, concluiu que a requerente apresenta incapacidade parcial e permanente, 

apresentando restrições para realizar atividades consideradas de risco. 

  

Assim, em que pese a conclusão do laudo médico, por trata-se de doença grave, aliado às restrições descritas à sua idade 

(51 anos) e ao fato de não ter nenhuma escolaridade, a autora se encontra afastada da possibilidade de inserção no 

mercado de trabalho. Dessa forma, infiro que, de fato, se trata de caso de incapacidade total e permanente, que impede a 

autora de prover o próprio sustento, convindo finalmente ressaltar que a aptidão remanescente a habilita somente para a 

prática dos atos do cotidiano doméstico. 

  

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 
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3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido (58 anos, recebe 

aposentadoria por invalidez no valor de R$ 510,00). 

  

No que concerne à situação do marido da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único 

do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, 

desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, considerando 

que a aposentadoria percebida pelo marido tem o mesmo valor do benefício assistencial, estamos diante de situação 

análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins 

assistenciais. 

  

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 
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Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (23/02/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0009584-32.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037197/2010 - MARIO 

ALVES TEIXEIRA (ADV. SP195291 - SHEILA APARECIDA MARTINS RAMOS, SP200476 - MARLEI MAZOTI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, 

julgo procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-

poupança da parte autora, com aniversário até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo 

àquele mês (42,72%), descontando-se o índice efetivamente aplicado, bem como para condenar a referida empresa 

pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e 

remunerados (juros de 0,5%) de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de 

poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, 

a partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

0005895-77.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036769/2010 - NEUSA 

FUNAI (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES, SP091112 - PAULO TEMPORINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). NEUSA FUNAI, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição 

da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de pós-

operatório tardio de histerectomia por neoplasia maligna do colo do útero e hidronefrose com colocação de cateter “pig 

tail” bilateral, concluiu que a requerente apresenta incapacidade total e temporária. 

  

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 
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- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside sozinha. 
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A assistente social do juízo concluiu a existência de hipossuficiência econômica. 

  

Assim, considerando os apontamentos do laudo, verifico que não há valores a serem considerados para o cálculo da 

renda per capita familiar. 

  

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (23/09/2009). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0012429-71.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001386/2011 - ADEMAR 

VALDEMIR DE OLIVEIRA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que (1) reconheça os períodos laborados pela 

parte autora entre 12/05/1982 à 18.01.2005 e de 24/01/2005 à 28/08/2009, como exercido sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4), (2) proceda à conversão do referido período em atividade 

comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 

6.5.1999, (3) acresça o referido período aos já reconhecidos em sede administrativa e conceda o benefício de 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição em favor da autora, com atrasados partir do requerimento administrativo em 

28/08/2009 e coeficiente determinado pelo tempo de serviço de 37 anos, 09 meses e 11 dias de trabalho, consoante 

contagem feita pela contadoria judicial. 

  

0006960-10.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000599/2011 - TEREZA 

BARBOSA MOREIRA (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO, SP143517 - ALESSANDRO 

APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, TEREZA 

BARBOSA MOREIRA, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - INSS: 
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A implantar o benefício previdenciário pensão por morte, a partir da data do requerimento administrativo, 18/03/2010, 

em nome do autora, TEREZA BARBOSA MOREIRA, CPF 266.597.078-32, devendo calcular e informar ao juízo, os 

valores da renda mensal inicial e da renda mensal atual, sob pena de fixação de prazo mais exíguo e fixação de multa 

pelo não cumprimento; 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 15 (quinze) dias, cumpra o determinado, devendo 

implantar o benefício e informar ao juízo, os valores da renda mensal inicial e da renda mensal atual, ressaltando-se que 

o provimento de antecipação não abrange o pagamento das prestações pretéritas mencionadas, as quais deverão ser 

pagas após o trânsito em julgado, na forma do art. 17 da Lei n º 10.259/2001. 

  

Após, com a RMI e RMA, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, na forma 

e parâmetros estabelecidos nesta sentença, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores deverão ser 

acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a 

correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Os valores em atraso deverão ser corrigidos monetariamente, desde a data em que deveriam ter sido efetivamente pagos, 

observada a prescrição qüinqüenal, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários; a partir da 

citação, devem ser aplicados juros moratórios de 1% ao mês. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas e honorários advocatícios, à luz do art. 55 da Lei nº 

9.099/95. Em termos, ao arquivo. 

  

P.R.I. Em termos, ao arquivo. 

  

0001885-87.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000045/2011 - EDNA 

JUDITH MICHELUTTI BORELLI (ADV. SP170903 - ANTONIO HARUMI SETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). EDNA JUDITH 

MICHELUTTI BORELLI propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo 

nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS não apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 
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1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 20 de dezembro de 

1941, contando mais de 69 (sessenta e nove) anos de idade. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 
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único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

 Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, o laudo assistencial relata que a autora reside com o seu marido (70 anos, recebe aposentadoria por 

idade no valor de R$ 510,00) e um filho (29 anos). 

  

Por oportuno, vale ressaltar que o filho maior da autora está excluído do rol do art. 16 da Lei 8.213/91. 

  

No que concerne à situação do marido da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único 

do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, 

desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, considerando 

que a aposentadoria percebida pelo marido tem o mesmo valor do benefício assistencial, estamos diante de situação 

análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins 

assistenciais. 

  

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 
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O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte 

autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (07/01/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PROCEDENTE o pedido 

  

0012031-27.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000621/2011 - NEUZA DE 

SOUZA MILAN (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007772-52.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000623/2011 - MARIA JOSE 

ANANIAS (ADV. SP244661 - MARIA IZABEL BAHU PICOLI, SP134900 - JOAQUIM BAHU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007299-66.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000625/2011 - 

CONSTANTINA ZUFELLATO RIBEIRO (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP275645 - CAROLINA 

DUTRA DE OLIVEIRA, SP280508 - ANDERSON MARCOS DA TENDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006206-68.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000626/2011 - MARIA 

APARECIDA SUFIATI DA SILVA (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES, 

SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003688-08.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000628/2011 - ROSARIA 

LAMPA PEREIRA (ADV. SP258311 - TAIME SIMONE AGRIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000178-84.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000632/2011 - MARIA 

MARTINEZ SARTI (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008273-06.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000902/2011 - ANTONIO 

FERREIRA TELLES (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - 
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GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006193-69.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000627/2011 - MARIA 

CUBAS DOURADO (ADV. SP171946 - MARIA TERESA POPULIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002633-22.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000629/2011 - VILMA 

SOARES PEREIRA (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001308-12.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000631/2011 - MARLENE 

APARECIDA MOMENTE PIRES (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004998-49.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000903/2011 - ANTONIA 

MARTINS SILVA (ADV. MG088876 - DOUGLAS ALEXANDRE DE LIMA MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000304-37.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001056/2011 - AUREA 

MOREIRA MARQUES (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001703-04.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001057/2011 - MARIA 

GARCIA BERNAL FIGUEIREDO (ADV. SP083392 - ROBERTO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004622-63.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036774/2010 - MARIA 

NILDA PEREIRA NASCIMENTO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0004621-78.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036775/2010 - MARIA 

APARECIDA DOS SANTOS DA SILVA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005027-02.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036781/2010 - EDILEUSA 

MARIA FERREIRA ROCHA (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005993-62.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036782/2010 - WILMA 

DEONILDA MINGARINO FRANCISCO (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA, SP214345 - 

KARINE VIEIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006802-52.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037200/2010 - ROSA CAUM 

VIEIRA (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006141-73.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037264/2010 - MARIA DE 

SOUZA PADUA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005580-49.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037267/2010 - MARIA 

LUIZA DE OLIVEIRA RETONDO (ADV. SP244661 - MARIA IZABEL BAHU PICOLI, SP134900 - JOAQUIM 

BAHU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

  

0006075-30.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000072/2011 - IVANILDO 

GOMES (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0000801-56.2007.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000283/2011 - VALDICE 

BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000252-41.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000314/2011 - JOAO 

APARECIDO ZECHIM (ADV. SP088236B - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, SP253322 - JOSÉ RUBENS 

MAZER, SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0003956-62.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000849/2011 - HELENO 

JOSE DA SILVA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA 

SALOMAO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). HELENO JOSÉ DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, 

sucessivamente, restabelecimento do auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que o autor é portador de Espondilodiscoartrose da 

coluna lombar, discopatia degenerativa lombar e protusão discal lombar. 

 Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que o autor não reúne condições para o desempenho de atividades 

laborativas de natureza pesada e indagado se pode o autor continuar desempenhando suas funções esclareceu que “não” 

(item do laudo), concluindo, ainda, que referida incapacidade teve início no ano de 2009. 

Por outro lado, consta ainda do referido laudo que a requerente completou a 7ª série do ensino fundamental, contado 

com 57 anos de idade e sempre laborou em atividades que demandam esforços físicos, circunstâncias que devem ser 

tomadas em conta pelo julgador no momento da análise do caso concreto. 

Desta forma, associando-se as restrições inerentes à sua idade com o baixo grau de escolaridade, concluo que a parte 

autora se encontra incapacitada de exercer sua atividade laborativa habitual, estando, portanto, afastada da possibilidade 

de inserção no mercado de trabalho, sendo o caso de aposentadoria por invalidez. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que o autor esteve 

em gozo de auxílio doença que se encerrou em 30.09.2009, pelo que, quanto da entrada do requerimento administrativo, 

que se deu em 12/02/2010, detinha a condição de segurado. 

  

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 
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Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que restabeleça o auxílio doença do autor, 

na data de cessação (30.09.2009), e proceda a conversão do mesmo em aposentadoria por invalidez com início em 

março de 2009 (data fixada pelo senhor perito como senda do início da incapacidade). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano e descontados os valores já pagos à título de auxilio doença. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0006309-75.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001183/2011 - CLAUDEMIR 

DONIZETTI VENANCIO (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA 

SILVA, SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO, SP282027 - ANDREY RODRIGO 

CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). CLAUDEMIR DONIZETTI VENANCIO propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez com pedido sucessivo do benefício de auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, informou o senhor perito que a parte autora é portadora de status pós-operatório tardio de cirurgia 

em joelho direito devido a trauma. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de 

incapacidade parcial e permanente, que apresenta restrições para atividades que exijam movimentos repetitivos de 

flexão-extensão com o joelho direito. 
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Impõe-se ressaltar, que o quadro clínico do autor é incompatível com as atividades exercidas pelo mesmo. Ademais, 

deve-se reconhecer os relatórios médicos anexos aos autos datados em 17/03/2010, 22/04/2010 e 19/05/2010, os quais 

atestam limitação definitiva do joelho direito devendo o autor permanecer afastado do trabalho por tempo 

indeterminado. Assim, verifica-se que o autor já não tem as mesmas condições de desempenhar suas atividades 

habituais. 

  

  

Assim, considerando a profissão exercida pela parte autora e o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos 

do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir pela incapacidade da mesma para o exercício de suas atividade. 

  

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quando à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência - observo que a qualidade de 

segurado é patente, tendo em vista que o autor esteve em gozo do benefício previdenciário de auxílio-doença até 

30/03/2010. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença, a partir da data de cessação do benefício anterior (30/03/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, 

a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os 

critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0002598-62.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000707/2011 - ZELIA DOS 

SANTOS (ADV. SP149900 - MARIA APARECIDA DE JESUS GUIMARAES, SP268242 - FERNANDO RUAS 

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, ZELIA 

DOS SANTOS, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - INSS: 
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A implantar o benefício previdenciário pensão por morte, a partir da data do requerimento administrativo, 14/09/2009, 

em nome da autora, ZELIA DOS SANTOS, CPF 159.798.318-78, devendo calcular e informar ao juízo, os valores da 

renda mensal inicial e da renda mensal atual, sob pena de fixação de prazo mais exíguo e fixação de multa pelo não 

cumprimento; 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 15 (quinze) dias, cumpra o determinado, devendo 

implantar o benefício e informar ao juízo, os valores da renda mensal inicial e da renda mensal atual, ressaltando-se que 

o provimento de antecipação não abrange o pagamento das prestações pretéritas mencionadas, as quais deverão ser 

pagas após o trânsito em julgado, na forma do art. 17 da Lei n º 10.259/2001. 

  

Após, com a RMI e RMA, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, na forma 

e parâmetros estabelecidos nesta sentença, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores deverão ser 

acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a 

correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Os valores em atraso deverão ser corrigidos monetariamente, desde a data em que deveriam ter sido efetivamente pagos, 

observada a prescrição qüinqüenal, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários; a partir da 

citação, devem ser aplicados juros moratórios de 1% ao mês. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas e honorários advocatícios, à luz do art. 55 da Lei nº 

9.099/95. Em termos, ao arquivo. 

  

P.R.I. Em termos, ao arquivo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, 

mediante a incidência do IPC relativo ao mês de abril (44,80%) de 1990, independentemente da data de aniversário e, 

mediante a diferença entre o IPC daquele mês e o índice efetivamente aplicado, bem como para condenar a referida 

empresa pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e 

remunerados (juros de 0,5%) de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de 

poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, 

a partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

0005771-94.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001303/2011 - CECILIO 

APARECIDO BARBOSA JACOB (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0009282-03.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001304/2011 - MARIA 

STELLA PIMENTA MARQUES FURLANI (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI, SP266632 - 

RENATO CALIL MELIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

0002287-71.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001305/2011 - BENJAMIN 

CICOLANI (ADV. SP126883 - JOSE EDUARDO GUBITOZO); LOURDES DE QUEIROZ CICOLANI (ADV. 

SP126883 - JOSE EDUARDO GUBITOZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0003010-90.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001306/2011 - IZABEL 

MOLINA PERES DE OLIVEIRA (ADV. SP247006 - GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0005275-65.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001307/2011 - MARIA JOSE 

BARBOSA VILELA DIAS SELLI (ADV. SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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0011517-74.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001308/2011 - EUGENIO 

CARABOLANTE (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI 

F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

*** FIM *** 

  

0005701-77.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001210/2011 - JOAO 

EUZEBIO PRATA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER, 

SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença para a parte autora, desde a data do requerimento 

administrativo, em 15/02/2007. 

  

0006370-33.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001187/2011 - MARIA JOSE 

BOLSON CALDANA (ADV. SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA JOSE 

BOLSON CALDANA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez com pedido sucessivo do benefício de auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, informou o senhor perito que a parte autora é portadora de espondiloartrose lombar, dislipidemia 

e hipertensão arterial. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade parcial e 

permanente, que apresenta restrições para atividades consideradas pesadas, onde a realização de grandes esforços 

físicos é constante e praticamente obrigatória. 

  

Impõe-se ressaltar, ademais, que embora o laudo conclua que a parte autora reúne condições para continuar suas 

atividades habituais, deve-se considerar que a atividade exercida como lavadeira é considerada pesada e necessita de 

esforço físico intenso, assim verifica-se que a autora já não tem as mesmas condições de desempenhar suas atividades 

habituais. 

  

Aliado a tal fato, não podemos olvidar ser a autora pessoa humilde, com 62 (sessenta e dois) anos de idade, tendo 

estudado até segunda série do ensino fundamental, e que desempenhou, praticamente a vida inteira atividades braçais, o 

que deve ser levado em conta pelo magistrado na análise do caso concreto. 

  

Assim, considerando a profissão exercida pela parte autora e o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos 

do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir pela incapacidade da mesma para o exercício de suas atividade. 

  

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quando à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 
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No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência - observo que a autora possui 

vários recolhimentos ao regime geral da previdência social, sendo o último, como contribuinte individual, no período de 

06/2006 a 01/2010. 

  

Dessa forma verifico que a autora mantinha qualidade de segurada na data da perícia em 14/07/2010, quando foram 

constatadas as restrições para o trabalho. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data da perícia (14/07/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, 

a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os 

critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0007391-44.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000734/2011 - LOURDES 

CASSIA DE LIMA MARTINS (ADV. SP241307 - EDEN LINO DE CASTRO) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. ). ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para declarar o 

direito da autora ao recebimento Gratificação de Desempenho de Atividade da Seguridade Social e do Trabalho - 

GDASST, no valor equivalente a 60 (sessenta) pontos, no período de 1º de maio de 2004 até 1º março de 2008, bem 

como para determinar à requerida que efetue o pagamento das diferenças devidas, descontados os valores pagos 

administrativamente, respeitada a prescrição qüinqüenal, corrigidas monetariamente nos termos da Resolução CJF 

561/2007 e acrescidas de juros de 6% ao ano, a partir da citação. 

  

Outrossim, deverá a União Federal (AGU), no prazo de 90 (noventa) dias, a contar do trânsito em julgado, apresentar o 

cálculo da condenação para posterior execução. 

  

DEFIRO os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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0004328-11.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000726/2011 - UMBELINO 

DIAS DO VALE (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS 

SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). UMBELINO DIAS DO VALE propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, 

sucessivamente, auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que o autor é portador de espondiloartrose cervical. Na 

conclusão do laudo, o insigne perito verificou que é caso de incapacidade parcial e permanente, que implica restrições 

para o exercício de atividades que necessitem esforço físico, bem como se encontra impossibilitado de exercer suas 

atividades habituais como rurícola (vide resposta aos quesitos 02, 04 e 08). 

  

Dessa forma, considerando a conclusão do laudo, aliada ao fato do autor possuir idade avançada (62 anos) e baixo grau 

de escolaridade (3ª série do ensino fundamental), infiro que de fato a incapacidade descrita se amolda à da hipótese de 

aposentadoria por invalidez. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que o autor possui 

diversos períodos de contribuição ao regime geral da previdência social, sendo o último de 06/2009 a 10/2009. 

  

Assim, verifico que o autor ainda mantinha a qualidade de segurado quando acometido da incapacidade constatada pelo 

senhor perito na data em 27/01/2010. 

  

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez ao autor, a partir da data do requerimento administrativo (23/02/2010). 
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Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0004469-30.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036614/2010 - JACQUELINE 

PATRICIA SALGASSO (ADV. SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JACQUELINE 

PATRICIA SALGASSO, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição 

da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que diagnosticou: ESQUIZOFRENIA PARANÓIDE. 

Concluindo o perito, portanto, que se trata de caso de incapacidade total e permanente. 

  

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 
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2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 
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II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu pai (59 anos, trabalha e 

recebe R$ 600,00 por mês), sua mãe (59 anos) e seu irmão (26 anos). 

  

Por oportuno, vale ressaltar que o irmão maior da autora está excluído do rol do art. 16 da Lei 8.213/91. 

  

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 600,00 (seiscentos reais), que dividida entre a autora, seu pai e sua 

mãe, chega-se à renda per capita de R$ 200,00 (duzentos reais), portanto, menos da metade de um salário mínimo, o que 

atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi demonstrado acima. 

  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora, 

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a 

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo. (04/11/2009). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 
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deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0001959-44.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000033/2011 - MARIA EVA 

DA SILVA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA EVA DA SILVA, 

qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo 

nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 
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No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de 

artroses, hipertensão arterial e hipotireodismo, concluiu que a requerente não apresenta incapacidade para o exercício de 

atividades laborativas. 

  

Assim, em que pese a conclusão do laudo médico, considerando seu quadro clínico, aliado às restrições descritas à sua 

idade (61 anos) e ao fato de não ter nenhuma escolaridade, a autora se encontra afastada da possibilidade de inserção no 

mercado de trabalho. Dessa forma, infiro que, de fato, se trata de caso de incapacidade total e permanente, que a impede 

de prover o próprio sustento, convindo finalmente ressaltar que a aptidão remanescente a habilita somente para a prática 

dos atos do cotidiano doméstico. 

  

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 1130/1734 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com sua filha (25 anos) e uma neta. 

  

Por oportuno, vale ressaltar que a filha maior e a neta da autora estão excluídas do rol do art. 16 da Lei 8.213/91. 

  

Assim, considerando os apontamentos do laudo, verifico que não há valores a serem considerados para o cálculo da 

renda per capita familiar. 

  

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 1131/1734 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (15/10/2009). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0000880-30.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036881/2010 - MARCIO 

MARCAL (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MÁRCIO MARÇAL, 

qualificado na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo 

nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 
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Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que o autor é portador de 

adenocarcinoma tubular pouco diferenciado e infiltrante do estômago, concluiu que se trata de caso de incapacidade 

parcial e permanente, apresentando restrição para o exercício de atividades que necessitem esforço físico. 

  

Dessa forma, considerando as condições pessoais do autor, que conta com 51 anos de idade, baixo nível de escolaridade 

(2ª série do ensino fundamental) e falta de qualificação profissional, conclui-se que dificilmente conseguirá colocação 

no atual mercado de trabalho, de modo a considerá-lo total e permanentemente incapaz. 

  

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 
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3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que o autor reside com sua companheira (50 anos), sua 

sogra (77 anos) e um irmão desta (74 anos). 

  

Por oportuno, cumpre ressaltar que a sogra e o irmão estão excluídos do rol do art. 16 da Lei 8.213/91. 

  

Assim, considerando os apontamentos do laudo, verifico que não há valores a serem considerados para o cálculo da 

renda per capita familiar. 

  

Portanto, restou comprovado que o autor é desprovido de renda, razão pela qual ficou demonstrado que o mesmo vive 

em situação de total miséria. 

  

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora, 

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a 

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 
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4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo. (20/08/2009). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0009329-11.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036878/2010 - ANTONIO 

LEMES DA SILVA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). julgo PROCEDENTE o pedido 

do autor 

  

0002230-53.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000295/2011 - JACIRA 

RIBEIRO DE CASTRO (ADV. SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS, SP053458 - MANOEL 

GONCALVES DOS SANTOS, SP056782 - MARCIO JOSE RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que proceda à habilitação da autora JACIRA RIBEIRO DE 

CASTRO, do benefício de PENSÃO POR MORTE de seu companheiro Luiz Carlos Donizeti da Silva, para percepção 

da sua cota-parte da referida pensão, considerando a existência de outro dependente habilitado. 

  

0004910-11.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001344/2011 - VERA LUCIA 

GIORIA (ADV. SP174491 - ANDRÉ WADHY REBEHY, SP212245 - ENZO RODRIGO DE JESUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

VERA LÚCIA GIORIA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, com pedido sucessivo de conversão deste em 

aposentadoria por invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 
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“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de transtorno afetivo 

bipolar (episódio atual grave) e transtorno depressivo recorrente. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que 

é caso de incapacidade total e temporária para exercer qualquer tipo de trabalho. 

  

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que 

pressupõe o caráter total e permanente da incapacidade. Observo que, a restrição impede a parte de temporariamente 

exercer atividades laborativas, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a qualidade de 

segurada é patente, haja vista que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença até 19/03/2010. 

  

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data de cessação do benefício anterior (19/03/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, 

a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os 

critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0004097-81.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000724/2011 - WILTON 

CESAR DE SOUZA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP268961 - JULIO CESAR DOS 

SANTOS OCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). WILTON CESAR DE SOUZA propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 
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Citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que o autor é portador de AIDS (Síndrome da 

Imunodeficiência Adquirida) causada pelo vírus HIV, lombociatalgia crônica e desnutrição. Na conclusão do laudo, o 

insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade total e temporária. 

           

A incapacidade do autor restou comprovada pela perícia médica, sendo diagnosticado que possui AIDS e está 

impossibilitado de exercer atividades laborativas que necessitem esforço físico. 

  

A síndrome da deficiência imunológica adquirida (Aids) constitui-se numa das moléstias que a legislação considera de 

especial gravidade, por causar “estigma, deformação, mutilação, deficiência”, dispensando do cumprimento de carência 

o segurado delas portador, nos termos do art. 26, II, c.c. art. 151 da Lei nº 8.213/91. 

  

A legislação do imposto de renda também considera grave tal moléstia, concedendo isenção aos rendimentos percebidos 

por quem dela padece (art. 6º, XIV, da Lei nº 7.713/88, na redação dada pela Lei nº 8.541/92). 

  

A legislação do FGTS autoriza a movimentação de conta individual do trabalhador acometido por tal doença (Lei nº 

8.036/90, art. 20, XI, XIII, XIV, XV). 

  

Não se pode ignorar o estigma em relação à Aids, bem como a gravidade da doença, tratando-se de moléstia contagiosa 

e incurável, aspectos que não podem ser desconsiderados quando do julgamento, ressaltando-se que a readaptação 

pressupõe, além da capacidade física e mental do segurado para o exercício de atividade remunerada, a aceitação do 

enfermo no mercado de trabalho. 

  

Assim é que a lei garante a aposentadoria por invalidez ao segurado que for incapaz e insuscetível de reabilitação 

“enquanto permanecer nesta condição” (Lei nº 8.213/91, art. 42, “caput”). 

  

Ademais, o art. 1º da Lei nº 7.670, de 8.9.1988, c.c. art. 186, I, da Lei nº 8.112/90, permite a concessão de aposentadoria 

por invalidez aos servidores públicos federais que são portadores dessa doença, razão pela qual, atentando-se à 

isonomia, não se pode dispensar tratamento diferenciado aos segurados filiados à Previdência Social. 

  

Patente, pois, a substancial incapacitação laboral do autor, em função do comprometimento do respectivo nível de 

subsistência, de modo a afetar a capacidade de ganho do beneficiário, bem explicitada por DANIEL PAULINO, para 

efeito de concessão do benefício previdenciário ou assistencial, que não pressupõe, “necessariamente, a total, completa 

incapacidade de trabalho do segurado” (“A aposentadoria por invalidez no direito positivo brasileiro”, LTR, 2001, pág. 

201).  

  

Com base nessas premissas, concluo que a incapacidade descrita se amolda à da hipótese de aposentadoria por 

invalidez. 

  

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 
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No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência - observo que a qualidade de 

segurado é patente, tendo em vista que, em razão da mesma doença constatada pelo senhor perito, o autor esteve em 

gozo do benefício de auxílio-doença até maio de 2010, conforme documento acostado à inicial. 

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 

  

          Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à conversão em aposentadoria por 

invalidez, a partir da data de cessação do benefício anterior (05/05/2010).  

  

Determino, ainda, com base no inciso III, do art. 1º da Carta Magna e no art. 5º da Lei de Introdução do Código Civil, 

que seja efetuada a implantação do benefício, oficiando-se à autoridade administrativa para as providências necessárias, 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0000510-51.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000143/2011 - JAYME 

LEONEL DE ASSIS (ADV. SP197954 - SERGIO EDUARDO MARTINS DE ANDRADE, SP240671 - ROBERTA 

DA FREIRIA ROMITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, JAYME LEONEL DE 

ASSIS, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - INSS: 

1. A implantar o benefício previdenciário pensão por morte, a partir da citação, 09/02/2010, em nome do autor, JAYME 

LEONEL DE ASSIS, CPF 551.720.248-91, devendo calcular e informar ao juízo, os valores da renda mensal inicial e 

da renda mensal atual; 

2. Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, cumpra o 

determinado, devendo implantar o benefício e informar ao juízo, os valores da renda mensal inicial e da renda mensal 

atual, ressaltando-se que o provimento de antecipação não abrange o pagamento das prestações pretéritas mencionadas, 

as quais deverão ser pagas após o trânsito em julgado, na forma do art. 17 da Lei n º 10.259/2001. 

3. Após, com a RMI e RMA, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, na 

forma e parâmetros estabelecidos nesta sentença, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores 

deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 

para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

4. Os valores em atraso deverão ser corrigidos monetariamente, desde a data em que deveriam ter sido efetivamente 

pagos, observada a prescrição qüinqüenal, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários; a 

partir da citação, devem ser aplicados juros moratórios de 1% ao mês. 

5. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas e honorários advocatícios, à luz do art. 55 da Lei 

nº 9.099/95. Em termos, ao arquivo. 

P.R.I. Em termos, ao arquivo. 

  

0004480-59.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000732/2011 - ANESIO 

PAULO MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA 

ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 1138/1734 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANESIO PAULO MARTINS DE OLIVEIRA propôs a presente ação em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que o autor é portador de esclerose lateral amiotrófica, 

asma e espondiloartrose cervical. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade 

total e permanente. Salienta o perito que o autor está totalmente incapacitado de exercer quaisquer atividades 

laborativas. 

  

Com base nessas premissas, concluo que a incapacidade descrita se amolda à da hipótese de aposentadoria por 

invalidez. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência - observo que conforme 

pesquisa ao sistema Plenus, anexa aos autos, o autor encontra-se em gozo do benefício de auxílio-doença. 

  

Sendo assim, concluo que foram atendidos os requisitos do benefício. 

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir da data da sentença. 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 
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Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0005326-76.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000034/2011 - JOSEFA 

MARIA DE JESUS (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO, SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). JOSEFA MARIA DE JESUS, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, 

da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de 

lombalgia crônica e osteoporose generalizada, concluiu que a requerente apresenta incapacidade parcial e permanente, 

sem restrições físicas ou mentais para o trabalho. 

  

Assim, em que pese a conclusão do laudo médico, considerando o quadro clínico, aliado às restrições descritas à sua 

idade (60 anos) e ao fato de possuir baixíssima escolaridade (4ª série do ensino fundamental), a autora se encontra 

afastada da possibilidade de inserção no mercado de trabalho. Dessa forma, infiro que, de fato, se trata de caso de 

incapacidade total e permanente, que impede a autora de prover o próprio sustento, convindo finalmente ressaltar que a 

aptidão remanescente a habilita somente para a prática dos atos do cotidiano doméstico. 
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Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 
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II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside sozinha e sobrevive com a ajuda de 

seus vizinhos. 

  

Assim, considerando os apontamentos do laudo, verifico que não há valores a serem considerados para o cálculo da 

renda per capita familiar. 

  

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (09/03/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 
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Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0004906-71.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001175/2011 - ZENAILTON 

PEREIRA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). ZENAILTON PEREIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente intimado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que o autor é portador de status pós-angioplastia e 

implante de stent, devido a coronariopatia. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que o caso se amolda à 

hipótese de incapacidade parcial e permanente, apresentando restrições ao exercício de atividades que necessitem 

grandes esforços físicos e de modo contínuo. 

  

Aliado a tal fato, não podemos olvidar ser o autor pessoa humilde, com 49 anos de idade, tendo estudado até a 3ª série 

do ensino fundamental, e que desempenhou, praticamente a vida inteira atividades braçais, o que deve ser levado em 

conta pelo magistrado na análise do caso concreto. 

  

Assim, considerando a profissão exercida pela parte autora e o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos 

do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir pela incapacidade da mesma para o exercício de suas atividade. 

  

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que 

pressupõe o caráter total e permanente da incapacidade. Observo que, a restrição impede a parte de exercer suas 

atividades habituais, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a qualidade de 

segurado é patente, tendo em vista que o autor esteve em gozo do benefício previdenciário de auxílio-doença até 

27/01/2010. 

  

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 
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Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data de cessação do benefício anterior (27/01/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, 

a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os 

critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0004209-50.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000725/2011 - ANTONIA 

APARECIDA SILVA PIRES (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANTÔNIA 

APARECIDA SILVA PIRES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 
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No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a autora é portadora de osteoartrose da articulação 

coxo-femural bilateralmente (mais acentuada à direita) e fratura de tíbia esquerda. Na conclusão do laudo, o insigne 

perito verificou que é caso de incapacidade parcial e permanente, que implica restrições para o exercício de atividades 

que necessitem grandes esforços físicos ou deambulação excessiva, bem como se encontra impossibilitada de exercer 

suas atividades habituais (vide resposta aos quesitos 02, 04 e 08). 

  

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que 

pressupõe o caráter total e permanente da incapacidade. Observo que, a restrição impede a parte de exercer suas 

atividades habituais, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a autora possui 

diversos períodos de contribuição ao regime geral da previdência social, sendo o último de 01/2009 a 12/2009. 

  

Não obstante tenha o senhor perito reconhecido que a doença teve início quando a autora possuía quinze anos de idade, 

resta afastada a hipótese de doença pré-existente, tendo em vista que o laudo pericial evidencia que se trata de patologia 

de caráter degenerativo e evolutivo. 

  

Sendo assim, verifico que a autora mantinha a qualidade de segurada quando do requerimento administrativo em 

17/02/2010. 

  

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

à autora, a partir da data do requerimento administrativo (17/02/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0007509-20.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037166/2010 - JOSE LUIZ 

CONRADO (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder parte autora o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença, a partir da data de cessação em 28.05.2009. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o pedido, 

para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte autora, 
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mediante a incidência do IPC relativo aos meses de abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, independentemente da data 

de aniversário e, mediante a diferença entre o IPC daqueles meses e o índice efetivamente aplicado, bem como para 

condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados 

serão corrigidos e remunerados (juros de 0,5%) de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 

cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por 

cento) ao mês, a partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

0003019-52.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000851/2011 - SAULO 

STRAZEIO CARDOSO (ADV. SP247006 - GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0003015-15.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000852/2011 - CARLOS 

CARDOSO JUNIOR (ADV. SP247006 - GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0003210-97.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000853/2011 - DARCI 

HITOMI ODA (ADV. SP244811 - EUCLYDES DUARTE VARELLA NETO, SP241616 - LUCIANO DUARTE 

VARELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0002112-77.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000854/2011 - WANDERLEI 

DONIZETI DE SOUZA (ADV. SP208069 - CAMILA ASSAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0005158-74.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000925/2011 - ILKA 

APPARECIDA FAVERO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA, SP281476 - RAFAEL LUCAS 

GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000144-12.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000930/2011 - REGINA 

ABRAMO DE AGUIAR (ADV. SP231998 - PRISCILA EMERENCIANA COLLA, SP245879 - PATRICIA DO 

CARMO PARISI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

*** FIM *** 

  

0001215-49.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000032/2011 - NORMA 

APARECIDA REIS (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). NORMA APARECIDA REIS, 

qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo 

nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 
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Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de status 

pós-operatório tardio de cirurgia em mama direita devido a tumor, concluiu que a requerente apresenta incapacidade 

parcial e permanente, apresentando restrições para realizar atividades que sobrecarreguem o braço direito. 

  

Assim, em que pese a conclusão do laudo médico, por trata-se de doença grave, aliado às restrições descritas à sua idade 

(62 anos), a autora se encontra afastada da possibilidade de inserção no mercado de trabalho. Dessa forma, infiro que, 

de fato, se trata de caso de incapacidade total e permanente, que impede a autora de prover o próprio sustento, convindo 

finalmente ressaltar que a aptidão remanescente a habilita somente para a prática dos atos do cotidiano doméstico. 

  

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 
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- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu companheiro (64 anos, 

recebe aposentadoria por invalidez no valor de R$ 510,00), o qual atualmente encontra-se recluso. 
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No que concerne à situação do marido da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único 

do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, 

desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, considerando 

que a aposentadoria percebida pelo marido tem o mesmo valor do benefício assistencial, estamos diante de situação 

análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins 

assistenciais. 

  

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (01/10/2009). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o pedido, 

para determinar à ré que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte autora, independentemente da data de 

aniversário, mediante a incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%), descontando-se os índices efetivamente aplicados. 

Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão 

corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. 

Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 
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0011390-05.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000079/2011 - FABIOLA 

FARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP071742 - EDINO NUNES DE FARIA, SP190646 - ERICA ARRUDA DE FARIA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0004791-50.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000081/2011 - SONIA 

BURJAILI SEVILHANO (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO 

BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0000230-80.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000130/2011 - ALINE FARIA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP071742 - EDINO NUNES DE FARIA, SP190646 - ERICA ARRUDA DE FARIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP071742 - EDINO NUNES DE FARIA, SP190646 - ERICA 

ARRUDA DE FARIA). 

  

0005276-50.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000323/2011 - MAURICIO 

ANDRADE HECH (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0002025-24.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000535/2011 - PAULO 

ROBERTO BERTONE (ADV. SP027311 - PAULO ROBERTO BERTONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001876-28.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000865/2011 - EMERSON 

URBANO SEIJI UEKAMA (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA, SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0003760-92.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000866/2011 - JOAO ATILIO 

JORGE (ADV. SP274088 - JOFFRE PETEAN NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0003319-14.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000867/2011 - FRANCISCO 

MONTEIRO (ADV. SP231524 - DEJAIR VICENTE DA SILVA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0005307-70.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000924/2011 - ORLANDO 

MORELLI (ADV. SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR, SP268106 - MARCELLY FUZARO GULLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

0010879-41.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001098/2011 - PAULO 

VOLGARINI NETO (ADV. SP093644 - MARISA JEREMIAS GARCIA GOUVEIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). ANTE O EXPOSTO, face às razões 

expendidas, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a promover, no 

saldo da conta vinculada do Autor, nos períodos de janeiro de 1989 e abril de 1990, a correção do FGTS, em caráter 

cumulativo, pela diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os índices ditados 

pelo IPC/IBGE, relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), com a aplicação de juros de mora à taxa 

de 6% ao ano, incidindo desde a citação da RÉ. 

  

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 

  

O quantum creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada ao FGTS poderá ser levantado, conforme já 

exposto anteriormente, tendo em vista a aposentadoria do autor, nos termos do art. 20, III, da Lei n. 8.036/90. Para 

tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer agência da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da 

conta. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, oficie-se a CEF para que no prazo de 90 

(noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na própria conta vinculada ao FGTS da parte autora. 

  

0004845-16.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000430/2011 - OSVALDO 

JOSE ALVES (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA, 

SP280508 - ANDERSON MARCOS DA TENDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado pelo autor, OSVALDO JOSE ALVES, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE 

SOCIAL - INSS: 

  

A implantar o benefício previdenciário pensão por morte, a partir da data do requerimento administrativo, 31/08/2009, 

em nome do autor, OSVALDO JOSE ALVES, CPF 744.291.088-20, devendo calcular e informar ao juízo, os valores 

da renda mensal inicial e da renda mensal atual, sob pena de fixação de prazo mais exíguo e fixação de multa pelo não 

cumprimento; 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 15 (quinze) dias, cumpra o determinado, devendo 

implantar o benefício e informar ao juízo, os valores da renda mensal inicial e da renda mensal atual, ressaltando-se que 

o provimento de antecipação não abrange o pagamento das prestações pretéritas mencionadas, as quais deverão ser 

pagas após o trânsito em julgado, na forma do art. 17 da Lei n º 10.259/2001. 

  

Após, com a RMI e RMA, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, na forma 

e parâmetros estabelecidos nesta sentença, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores deverão ser 

acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a 

correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Os valores em atraso deverão ser corrigidos monetariamente, desde a data em que deveriam ter sido efetivamente pagos, 

observada a prescrição qüinqüenal, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários; a partir da 

citação, devem ser aplicados juros moratórios de 1% ao mês. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas e honorários advocatícios, à luz do art. 55 da Lei nº 

9.099/95. Em termos, ao arquivo. 

  

P.R.I. Em termos, ao arquivo. 

  

0006244-80.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037229/2010 - MARIA 

APARECIDA ROCHA (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por 

invalidez desde a data da cessação do auxílio-doença em 12.01.2010. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI 

os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, 

observada a atualização legalmente prevista. 

  

0006455-19.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001188/2011 - MARIA 

HELENA LUCAS OLIVEIRA (ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

MARIA HELENA LUCAS OLIVEIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez com pedido sucessivo do benefício 

de auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 
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No presente processo, informou o senhor perito que a parte autora é portadora de espondiloartrose lombar e protusões 

discais L4-L5 e L5-S1. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade parcial e 

permanente, que apresenta restrições para atividades que exijam esforços físicos intensos, bem como se encontra 

impossibilitada de continuar exercendo suas atividades habituais como rurícola. 

  

Aliado a tal fato, não podemos olvidar ser a autora pessoa humilde, com 56 (cinqüenta e seis) anos de idade, sendo 

analfabeta, que desempenhou, praticamente a vida inteira atividades braçais, o que deve ser levado em conta pelo 

magistrado na análise do caso concreto. 

  

Assim, considerando a profissão exercida pela parte autora e o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos 

do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir pela incapacidade da mesma para o exercício de suas atividade. 

  

Com base nessas premissas, concluo que a incapacidade descrita se amolda à da hipótese de aposentadoria por 

invalidez. 

  

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência - observo que o último 

vínculo empregatício ocorreu de 22/12/2003 a 22/12/2008. 

Dessa forma verifico que a autora ainda mantinha a qualidade de segurada quando evidenciadas as patologias em 

16/10/2009, conforme o laudo pericial. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (24/02/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE o pedido 

  

0006026-52.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036875/2010 - RAIMUNDO 

SOUSA JUNIOR (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0002955-42.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036887/2010 - ANA ROSA 

DOS SANTOS (ADV. SP250123 - ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003878-68.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036893/2010 - JOSE 

RODRIGUES NETO (ADV. SP133421 - IVANEI RODRIGUES ZOCCAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004168-83.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036968/2010 - JOAO 

CARLOS CARUJO DE ALMEIDA TOJEIRO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, 

SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0007398-36.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037155/2010 - MARIA 

DOLORES JANO REDONDO (ADV. SP028767 - LAURO SANTO DE CAMARGO, SP056913 - WILSON DE 

SOUZA, SP184466 - REGINA CRISTINA MELONI DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003867-39.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037178/2010 - RENATO DE 

AZEVEDO MARQUES (ADV. SP277162 - ANDRÉA HELENA MANFRÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005214-10.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037184/2010 - LUIZ 

EUGENIO DE OLIVEIRA (ADV. SP178549 - ALMIRO SOARES DE RESENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005700-92.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037185/2010 - GILBERTO 

DOS REIS (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER, SP251801 - 

EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006407-60.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037187/2010 - MARIA DOS 

REIS KIKUGAWA SANTOS (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006444-87.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037192/2010 - APARECIDO 

VITURINO DA SILVA (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006946-26.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037193/2010 - MARIA JOSE 

DOS SANTOS LOPES (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004343-77.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037194/2010 - ANGELA 

CRAVEIRO BARRETO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007300-51.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037221/2010 - JOAO 

DAMASCENO CAMARA (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO 

JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004447-69.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001045/2011 - NOEL 

NOGUEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005474-24.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037140/2010 - CELINA 

MARIA PEREIRA ULBRICHT DE CASTRO LAPA (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001393-95.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000630/2011 - NEUSA 

MARIA LOPES DE ALMEIDA (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP275645 - CAROLINA DUTRA DE 
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OLIVEIRA, SP280508 - ANDERSON MARCOS DA TENDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006831-05.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036709/2010 - MARIA 

HELENA SANCHEZ DOS SANTOS (ADV. SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000422-13.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037136/2010 - ANA MARIA 

DIONIZIO RODRIGUES (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007546-81.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037138/2010 - JOAO DE 

ABREU (ADV. SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA, SP189320 - PAULA FERRARI MICALI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001264-90.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036998/2010 - LUIS 

NORBERTO MELONI (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP089934 - MARTA HELENA 

GERALDI, SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012179-38.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037117/2010 - WALTHER 

LUIZ GARCIA JAEGER (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005106-15.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037188/2010 - LUIZ 

ANTONIO ARRUDA (ADV. SP080320 - AUGUSTO APARECIDO TOLLER, SP070286 - MARINA HELENA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

  

0001858-07.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037317/2010 - AIDE 

BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE 

DE SOUZA BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012920-78.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001110/2011 - GERCI 

FERREIRA DA CRUZ (ADV. SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES, SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS 

VIEIRA, SP089934 - MARTA HELENA GERALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011010-16.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001111/2011 - LUIZ OTAVIO 

LIMA SILVA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010824-90.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001112/2011 - AIRES 

ALBERTO SAMPAIO (ADV. SP203265 - EVANIR ELEUTERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010607-47.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001113/2011 - MARCOLINO 

FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO, SP171716 - KARINA TOSTES 

BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009590-73.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001117/2011 - GERALDO 

RODRIGUES MIRANDA (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI, SP076453 - MARIO 

LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009082-30.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001119/2011 - ADILSON 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP163381 - LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES, SP189350 - SANDRO 

LUIZ DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0006112-91.2008.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001124/2011 - ALBERTO 

COELHO DA SILVA MAIA (ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005488-13.2006.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001125/2011 - IZABEL 

MARIA NEVES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004332-48.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001126/2011 - ADAO 

NORATO ORTEIRO (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - 

GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003602-37.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001127/2011 - SUELI 

APARECIDA GARCIA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - 

GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000093-98.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001128/2011 - ELIDIO 

BORGATO (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000010-82.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001129/2011 - CLAUDIA 

ALVES (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007696-28.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036708/2010 - WILMA 

APARECIDA VOLTAREL SCHIMIDT (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008010-71.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037145/2010 - ANGELA 

MARIA TROMBETA XAVIER (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN 

AGDA ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006262-04.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037203/2010 - JULIO 

MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP133463 - FRANCISCO DE PAULA SILVA, SP175659 - PAULO ROBERTO DE 

CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008450-67.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037204/2010 - SEBASTIAO 

GALDINO LUZ (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA, 

SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006091-47.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037207/2010 - IZABEL 

APARECIDA DE ALMEIDA SILVA (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI, SP226117 - 

FABIO JOSE FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005234-98.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037209/2010 - MARIA DA 

GUIA OLIVEIRA (ADV. SP237582 - KAREM DIAS DELBEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004173-08.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037212/2010 - MARIA DAS 

GRACAS JUDICE DOS REIS (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005715-61.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037201/2010 - BENEDITA 

GABRIELA DOS REIS MARIA (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0004623-48.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037269/2010 - MARIA 

APARECIDA LUQUE GUIROTO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

*** FIM *** 

  

0004347-17.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036970/2010 - MARIA DO 

LIVRAMENTO JANUARIO DA SILVA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

MARIA DO LIVRAMENTO JANUARIO DA SILVA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto 

pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação 

de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a perícia médica diagnosticou que a autora é portadora de Síndrome da Imunodeficiência Adquirida, 

concluindo tratar-se de incapacidade parcial e permanente. 

  

Impõe-se ressaltar que, embora o laudo conclua que a autora está parcialmente incapacitada para o trabalho, entendo 

que sua capacidade funcional residual somente poderia ser aproveitada em atividades muito específicas, considerando-

se as dificuldades apresentadas pelo requerente. 

  

Assim, concluo, pela análise dos documentos acostados aos autos, bem como pelo resultado da perícia médica realizada 

na autora, que, em seu caso, a incapacidade parcial e permanente constatada pelo vistor judicial é, na realidade, fator de 

invalidez total e permanente para o exercício de atividade laboral que lhe garanta o sustento, já que dificilmente 

conseguirá recuperar-se dos males que limitam o exercício de suas atividades, sendo remotas suas chances de conseguir 

alocar-se no mercado de trabalho. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 1156/1734 

  

Ademais, sem dúvida nenhuma, há anos tal doença vem provocando conseqüências nefastas em todo o mundo, sendo 

notório que exaure as forças daqueles que atinge, quando não os leva à morte, a ponto de ser considerada o maior 

desafio da medicina, atualmente. 

  

O legislador ordinário não ficou insensível a isso e reconheceu a AIDS como causa justa para aposentadoria de 

trabalhadores comuns (Lei n.º 8.213/91, art. 151, caput), de servidores públicos federais (Lei n.º 8.112/90, art. 186, § 1º) 

ou reforma do servidor militar (Lei n.º 7.670/88, art. 1º, I, c). 

  

Destarte, ainda que por analogia, não há como deixar de reconhecer que este mal é causa justa para a concessão, 

também, do benefício de prestação continuada, pretendido pela requerente. 

  

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 
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3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com três filhos (um com 18 e dois 

com 05 anos, sendo que um deles recebe um benefício assistencial no valor de R$ 510,00). 

  

No presente caso, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, 

que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, desde que idoso, não será 

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, considerando que o benefício percebido 

por um dos filhos tem o mesmo valor do benefício assistencial, estamos diante de situação análoga à anteriormente 

descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico. 

  

Portanto, restou comprovado que a autora é desprovida de renda, razão pela qual ficou demonstrada que vive em 

situação de extrema pobreza. 

  

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora, 

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a 

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 
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Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo. (22/04/2009). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE O PEDIDO 

  

0003933-19.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036793/2010 - MARIA JOSE 

TERCINO MARQUINI (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003479-39.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036794/2010 - NEUZA 

MARIA DA SILVA (ADV. SP165016 - LIDIANE APARECIDA CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003053-27.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036795/2010 - MAXLANE 

MAGALHAES DE CARVALHO (ADV. SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA, SP152855 - VILJA 

MARQUES ASSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002854-05.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036796/2010 - ADAILTON 

TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002817-75.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036797/2010 - JESSICA 

FERNANDA BEMBO GUIMARAES (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001701-34.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036859/2010 - SIONI 

FLORENTINO SIQUEIRA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

  

0005421-09.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036860/2010 - ELISABET 

DOURADO ALVES (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0001993-19.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036861/2010 - VICENTINA 

MARIA CORREA (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003658-70.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036862/2010 - MIQUEIAS 

RAMOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006780-91.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036867/2010 - CLELIA 

APARECIDA DA SILVA MELO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido 

  

0008820-46.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037310/2010 - MARIA DE 

LOURDES DOS SANTOS SOARES (ADV. SP199776 - ANA PAULA CIONE CRISTINO DA SILVA CARDOSO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

  

0007396-03.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036702/2010 - BENEDITO 

CERIBELLI (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, 

mediante a incidência do IPC relativo aos meses de abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, independentemente da data 

de aniversário e, mediante a diferença entre o IPC daqueles meses e o índice efetivamente aplicado, bem como para 

condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados 

serão corrigidos e remunerados (juros de 0,5%) de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 

cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por 

cento) ao mês, a partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

0013069-74.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001347/2011 - MARIA 

APARECIDA DEFENDI SANTILLO (ADV. SP284077 - ANTONIA RUANA NETO BELLINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0005159-59.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001348/2011 - GERALDO 

RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA, SP281476 - RAFAEL LUCAS 

GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0003055-94.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001349/2011 - GERMANO 

GILBERTO SASSO LOPES (ADV. SP185697 - TÂNIA CRISTINA CORBO, SP237535 - FERNANDO DINIZ 

BASTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0003031-66.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001350/2011 - ANTONIO 

SCANDIUZZI NETTO (ADV. SP152415 - MARCUS SCANDIUZZI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0002399-40.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001351/2011 - ELISABETE 

APARECIDA GUIDETTI CHULA (ADV. SP175120 - DANIELLA NORONHA DE MELO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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0002298-03.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001352/2011 - JOAQUIM 

CARLOS FAIM MATTIUSSO (ADV. SP256132 - POLLYANNA CYNTHIA PEZZUTO, SP033127 - APARECIDO 

PEZZUTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

0005862-87.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036843/2010 - PAULO 

CESAR FERREIRA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK); ALESSANDRO MARCOS SIQUEIRA (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK); ALESSANDRA MARIA DE SIQUEIRA GUILHERMITI (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para determinar à ré que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-

poupança(s) da parte autora, mediante a incidência do IPC apurado em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, 

descontados os índices efetivamente já aplicados. Os atrasados serão corrigidos e remunerados (juros de 0,5%) de 

acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança, incluindo-se ainda, na 

atualização, as diferenças entre o IPC de 84,32%, 44,80% e 7,87% (março, abril e maio de 1990) e os índices oficiais. 

Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

0005672-27.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036728/2010 - ADELICE 

ALVES DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

ADELICE ALVES DE OLIVEIRA DA SILVA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, 

da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 
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1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de 

deficiência motora congênita em perna direita, bronquite asmática e hipertensão arterial, concluiu que a requerente 

apresenta incapacidade total e permanente. 

  

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 
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4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido (68 anos, recebe 

aposentadoria por idade no valor de R$ 510,00). 

  

No que concerne à situação do marido da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único 

do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, 

desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, considerando 

que a aposentadoria percebida pelo marido tem o mesmo valor do benefício assistencial, estamos diante de situação 

análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins 

assistenciais. 

  

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

  

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 
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Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (27/11/2009). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0005850-73.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036765/2010 - NILSON LUIZ 

DE OLIVERA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA 

TAMIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). NILSON LUIZ DE OLIVEIRA, qualificado na inicial, propôs a presente ação 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial 

previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 
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§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que o autor é portador de diabetes 

mellitus não insulino-dependente com complicações vasculares e neurológicas, concluiu que o requerente apresenta 

incapacidade total e permanente. 

  

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 
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2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que o autor reside com sua mãe (78 anos, recebe pensão 

por morte e aposentadoria por idade, ambas no valor de R$ 510,00) e dois irmãos (55 e 42 anos). 

  

Por oportuno, cumpre ressaltar que os irmãos maiores do autor estão excluídos do rol do art. 16 da Lei 8.213/91. 

  

No que concerne à situação da mãe do autor, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único do 

art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, desde 

que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, considerando que a 

aposentadoria e a pensão percebidas pela mãe tem o mesmo valor do benefício assistencial, estamos diante de situação 

análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins 

assistenciais. 

  

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 
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O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (10/03/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0005118-92.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037211/2010 - INES SOUTO 

(ADV. SP277162 - ANDRÉA HELENA MANFRÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido 

formulado, para condenar o INSS a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data de concessão 

do auxílio-doença, em 29.06.2010. 

  

0010655-69.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036877/2010 - AMELIA 

GOMES DE JESUS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). DEFIRO o pedido de AMELIA GOMES DE JESUS, razão pela qual determino a expedição de ofício à 

Caixa Econômica Federal para levantamento dos valores depositados em sua conta vinculada ao PIS, na pessoa de seu 

filho e curador, Ademar Gomes Macedo, extinguindo o procedimento. 

  

0009194-96.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001052/2011 - SILVIA 

SUSAN SOARES GONCALVES MARQUES (ADV. SP244686 - RODRIGO STÁBILE DO COUTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Nessa conformidade e com os mesmos fundamentos, JULGO PROCEDENTE o pedido, razão pela qual condeno o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS que a pagar para a autora os valores pertinentes ao benefício salário-

maternidade a partir da data de nascimento de seu filho, ou seja, desde 13.04.2009, durante 120 dias, com renda mensal 

inicial de R$ 530,51. 

            Sem custas e sem honorários (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

            P.R.I. Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando o pagamento em 60 (sessenta dias), sob pena de 

seqüestro. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

  

0004348-02.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001390/2011 - LUCIA 

PEDRAFIXO TAVARES (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0004223-34.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001392/2011 - ROSA MARIA 

VELONE VICTORIO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000637-86.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001393/2011 - MILTON 

DANTAS DO NASCIMENTO (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004740-73.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000809/2011 - JOAO 

ALTINO DE LIMA (ADV. SP226527 - DANIEL FERNANDO PAZETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0004329-93.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001391/2011 - MARIA 

APPARECIDA DE SOUZA PAULA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - 

HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo procedente o pedido 

  

0004530-85.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000733/2011 - SILVESTRE 

BARBOSA DE BRITO (ADV. SP262621 - EDSON GRILLO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). SILVESTRE BARBOSA DE 

BRITO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à 

conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, a manutenção do auxílio-

doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que o autor é portador de entorse e distensão 

envolvendo ligamento cruzado anterior e posterior do joelho direito. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou 

que é caso de incapacidade parcial e permanente, que implica restrições para atividades que necessitem esforço físico, 

bem como se encontra impossibilitado de exercer suas atividades habituais como rurícola (vide resposta aos quesitos 02, 

04 e 08). 

  

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que 

pressupõe o caráter total e permanente da incapacidade. Observo que, a restrição impede a parte de exercer atividades 

que necessitem esforço físico, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a qualidade de 

segurado é patente, visto que o autor esteve em gozo do benefício previdenciário de auxílio-doença até 30/11/2010, 

conforme pesquisa ao sistema PLENUS acostada à contestação. 
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4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data de cessação do benefício anterior (30/11/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, 

a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os 

critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0001105-50.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036913/2010 - MARISA 

ALDA DE OLIVEIRA (ADV. SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ, SP197762 - JONAS DIAS DINIZ, 

SP223073 - FRANCO AUGUSTO GUEDES FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARISA ALDA DE OLIVEIRA, 

qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo 

nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 
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“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de 

distrofias hereditárias da retina, concluiu que, embora não haja incapacidade para a vida independente, a requerente é 

incapaz para realizar atividades laborativas remuneradas. 

  

Dessa forma, considerando ainda as condições pessoais da autora que conta com 50 anos de idade, baixo nível de 

escolaridade (4ª série do ensino fundamental) e falta de qualificação profissional, conclui-se que dificilmente conseguirá 

colocação no atual mercado de trabalho, de modo a considerá-la total e permanentemente incapaz. 

  

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 
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- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside sozinha. 

  

Assim, considerando os apontamentos do laudo, verifico que não há valores a serem considerados para o cálculo da 

renda per capita familiar. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 1171/1734 

Portanto, restou comprovado que a autora é desprovida de renda, razão pela qual ficou demonstrada a hipossuficiência 

financeira e, por conseguinte, a situação de miserabilidade. 

  

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora, 

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a 

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo. (10/09/2009). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0012453-02.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000036/2011 - FELICIANA 

SANTARELLI GRIGOLATO (ADV. SP126426 - CLAUDINEI CAMINITTI R DA SILVA, SP224975 - MARCELLA 

PEREIRA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). FELICIANA SANTARELLI GRIGOLATO, qualificada na inicial, propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do 

benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de 

atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 
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Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 06 de junho de 1936, contando com 74 (setenta e quatro) anos 

de idade. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 
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- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido (77 anos, recebe 

aposentadoria por tempo de serviço no valor de R$ 512,01). 
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No que concerne à situação do marido da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único 

do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, 

desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, verifico que a 

aposentadoria percebida pelo marido ultrapassa em R$ 2,01 o valor do benefício assistencial, que é de um salário 

mínimo. Assim, considero que o valor até um salário mínimo percebido pelo marido da autora se enquadra na situação 

análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins 

assistenciais. 

  

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 2,01 (dois reais e um centavo), resultando uma renda per capita 

inferior à metade de um salário mínimo, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi 

demonstrado acima. 

  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (15/07/2009). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0002580-41.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001343/2011 - EVA MARIA 

GARCIA PINTOR (ADV. SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO, SP274699 - MIRIAN DALILA 

LOFFLER DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). EVA MARIA GARCIA PINTOR propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, 

ou alternativamente a conversão deste em aposentadoria por invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  

Decido. 
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1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, informou o senhor perito que a parte autora é portadora de gonartrose bilateral e hérnia ventral. 

Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade parcial e permanente, que 

apresenta restrições para atividades que necessitem realização de movimentos repetitivos de flexão-extensão com os 

joelhos, bem como aqueles que requeiram esforços físicos e de modo contínuo. 

  

Impõe-se ressaltar, ademais, que embora o laudo conclua que a parte autora reúne condições para continuar suas 

atividades habituais, deve-se reconhecer que para as atividades exercidas no lar é necessário o esforço físico intenso. 

Dessa forma, verifica-se que a autora já não tem as mesmas condições de desempenhar suas atividades habituais. 

  

Aliado a tal fato, não podemos olvidar ser a autora pessoa humilde, com 60 (sessenta) anos de idade, tendo estudado até 

a terceira série do ensino fundamental, o que deve ser levado em conta pelo magistrado na análise do caso concreto. 

  

Assim, considerando as atividades exercidas pela parte autora e o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos 

termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir pela incapacidade da mesma. 

  

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quando à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência - observo que a parte autora 

esteve em gozo do benefício previdenciário de auxílio-doença até 09/02/2009. 

  

Assim, a autora mantinha a qualidade de segurada, haja vista que a doença perdurou após a cessação do benefício 

anteriormente concedido, conforme se observa em exame médico anexo ao laudo pericial. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data de cessação do benefício anterior (09/02/2009). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 
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Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, 

a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os 

critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

0009840-09.2009.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036962/2010 - JOAO GALDINO DE SOUZA 

(ADV. SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.R.I. 

  

0002181-12.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036671/2010 - JOANA D'ARC DA SILVA 

PRATES (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Conheço dos 

presentes embargos, posto tempestivos e, no mérito, acolho-os. 

De fato, ao apreciar o pedido, não houve a análise da petição em que a parte autora aceitou o acordo proposto pela 

autarquia embargante, apesar de ter sido esta protocolizada em data anterior (em que pese a anexação aos autos virtuais 

ter sido levada a efeito após a sentença). Assim, passo a apreciar a questão e retificar a sentença nos seguintes termos: 

  

“JOANA D'ARC DA SILVA PRATES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente intimado, o INSS apresentou contestação e proposta de acordo, a qual foi aceita pela parte autora. 

  

Isto posto, homologo o acordo firmado entre as partes, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil, 

devendo o INSS proceder à imediata implantação do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA para a parte autora, com DIB 

na data de entrada do requerimento (DER - 06/11/2009) e DIP na data desta sentença. A renda mensal inicial e a renda 

mensal atualizada serão calculadas pela autarquia e o pagamento dos atrasados, no importe de 80% dos valores devidos 

entre a DIB e a DIP, será no montante de R$ 3.841,41 (três mil, oitocentos e quarenta e um reais e quarenta e um 

centavos), em julho de 2010. 

  

Esclareço que fica assegurada à parte autora a manutenção do benefício de auxílio-doença pelo prazo de 06 (seis) 

meses, a contar da data da sentença homologatória do acordo. Findo tal prazo, a parte autora poderá ser convocada a 

submeter-se a nova perícia, a ser realizada na sede do INSS, para aferição da permanência do quadro de incapacidade. 

Certifique-se imediatamente o trânsito em julgado e, ato contínuo, requisite-se o pagamento das diferenças, por meio de 

ofício requisitório de pequeno valor. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.” 

  

0005056-52.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036850/2010 - ANELITO GOMES DE 

BARROS (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Isto posto, ANULO A R. SENTENÇA PROLATADA NESTES AUTOS pelos 

fatos e fundamentos expostos, devendo o feito retomar seu regular processamento, tendo em vista a inocorrência de 

prevenção com o processo relacionado no termo anexado aos presentes autos (2008.63.02.004630-7). 

  

Assim, cite-se o INSS para, querendo, apresentar contestação. 
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Sem prejuízo, verifico ser caso de realização de perícia indireta, motivo pelo qual nomeio o Dr. José Carlos Lorenzato 

para o mister, devendo a parte autora ser intimada para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, documentação médica 

apta a comprovar suas alegações. 

Findo o prazo, intime-se o expert para apresentar seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias, no qual deverá responder aos 

seguintes quesitos: 

a) Qual a data inicial da doença do autor (DID)? 

b) Qual a data inicial da incapacidade (DII), ou seja, a partir de que momento o autor passou a não poder mais 

desempenhar suas atividades habituais, de forma permanente? Em caso positivo, explicite fundamentadamente tal 

conclusão, seja ela de ordem médica ou documental. 

Intime-se. Cite-se. Cumpra-se. 

  

0009394-69.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036890/2010 - LUIZ CARLOS FRANCISCO 

(ADV. SP220641 - GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR, SP041487 - GILBERTO ANTONIO COMAR, 

SP136581 - GILSON REGIS COMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Acolho os embargos de declaração 

  

0008727-83.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302035887/2010 - ORLANDO PEDRO (ADV. 

SP289646 - ANTONIO GALVAO RESENDE BARRETO FILHO, SP081156 - ANTONIO GALVAO RESENDE 

BARRETO); MARIA IGNEZ BORDONAL PEDRO (ADV. SP289646 - ANTONIO GALVAO RESENDE 

BARRETO FILHO, SP081156 - ANTONIO GALVAO RESENDE BARRETO); VERA LUCIA PEDRO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP289646 - ANTONIO GALVAO RESENDE BARRETO FILHO, SP081156 - ANTONIO 

GALVAO RESENDE BARRETO); SAULO CEZAR PEDRO (ADV. SP289646 - ANTONIO GALVAO RESENDE 

BARRETO FILHO, SP081156 - ANTONIO GALVAO RESENDE BARRETO) X SUSEP - SUPERINTENDENCIA 

DE SEGUROS PRIVADOS (ADV./PROC. ). Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, REJEITO OS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.R.I. 

  

0005442-82.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036882/2010 - MARIA TEREZINHA 

COSCRATO ROCHA (ADV. SP080833 - FERNANDO CORREA DA SILVA, SP210242 - RENATO LUCIO DE 

TOLEDO LIMA, SP258290 - RODRIGO BERNARDES RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0009782-69.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036853/2010 - JOSE TURBIANI (ADV. 

SP268897 - DANILO MARCIEL DE SARRO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE 

CASTRO RODRIGUES FAYAO). 

  

0007587-14.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036577/2010 - DALVA STIVALI BARISSA 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006436-13.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036756/2010 - JOAO PEDRO CABREIRA 

LEAL (ADV. SP128658 - VELMIR MACHADO DA SILVA, SP245513 - TALITA CRISTINA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0007498-88.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036759/2010 - JOSE CARLOS MARIOTINI 

(ADV. SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Conheço dos embargos de declaração 

porque são tempestivos, porém os rejeito. 

  

0008000-27.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036647/2010 - ESUALDO BRIGATO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007966-52.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036648/2010 - ELIANA APARECIDA DE 

CASTRO SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0003226-51.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036649/2010 - ALVINO PEREIRA ANTONIO 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0000930-56.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036650/2010 - LEIDE VITAL PEREIRA 

RUFATO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, REJEITO OS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

  

0006419-74.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036760/2010 - CLEIA LUCIA FERREIRA 

SOARES (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009079-41.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036697/2010 - FRANCISCO PASCHOAL 

(ADV. SP276678 - GABRIELA IZILDA DE SOUZA LIMA, SP147223 - WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA, 

SP105090 - WAGNER APARECIDO DE OLIVEIRA, SP159432 - RITA DE CASSIA BUZETO DE OLIVEIRA, 

SP216838 - ANDRE GUSTAVO VEDOVELLI DA SILVA, SP243806 - WELLINGTON JOSÉ DE OLIVEIRA, 

SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN, SP206046 - MARCO VINICIUS PALA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008079-06.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036451/2010 - SERGIO GRAMINHA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, REJEITO OS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.R.I. 

  

0001999-26.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036328/2010 - JOSELITA BARBOSA 

RAMOS (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000458-55.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036329/2010 - LUZIA SOARES DE 

CARVALHO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000433-42.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036330/2010 - MARIA APARECIDA 

PELLEGI ROSSI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011224-07.2009.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036331/2010 - EUGENIA BASSO LAVEZ 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000459-40.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036354/2010 - JOAO ALVES FERREIRA 

FILHO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001404-27.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036356/2010 - MARIA DE ARAUJO (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000800-66.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036541/2010 - PAULINA GARCIA BENZI 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0010742-59.2009.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036870/2010 - ANDREIA CRISTINA 

LAPORTE (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS); THAMIRES DA SILVA BORGES 

(ADV./PROC. ); KAMILA PEREIRA DE CASTRO BORGES (ADV./PROC. ). 

  

0011642-42.2009.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036874/2010 - MARIA ESTHER GUERRA DE 

CARVALHO (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP285458 - PAULO EDUARDO MATIAS 

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0000487-08.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036517/2010 - ETELVINA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA 

BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Assim, conheço dos presentes embargos de declaração e, no mérito, ACOLHO-

OS, para modificar a sentença, pelos fatos e fundamentos que passo a expor: 

  

“Cuida-se de ação proposta por ETELVINA MARIA DA SILVA em face do Instituto Nacional do Seguro Social, tendo 

por objeto a concessão do benefício da aposentadoria por velhice, nos termos do art. 32 do Decreto 89.312/84. Alega 

que antes do advento da Lei nº 8.213/91 já possuía o número de contribuições necessárias (carência) para sua 

aposentação e que, no entanto, só veio a completar a idade em 2006. Porém, tal fato não impede a concessão do 

benefício. 

  

Citado, o instituto réu apresentou contestação. 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

Nada obsta o exame do mérito, que passo a fazer. 

  

Inicialmente, observo que não tem razão a autora em fundar seu pedido no art. 32 do Decreto 89.312/84 (CLPS). 

  

Ora, sem embargo do entendimento pretoriano de que, para concessão do benefício requerido é desnecessário o 

implemento concomitante de ambos os requisitos (idade e carência), o fato é que tal situação não se aplica ao caso dos 

autos, eis que o patrono da autora pretende considerar a carência sob a égide de um diploma legislativo (CLPS), sendo 

que só veio a implementar a idade sob a égide da Lei 8.213/91. 

  

Desse modo, analisarei o pedido sob a ótica da Lei 8.213/91, pois foi já na sua vigência que a autora completou os 60 

anos de idade. 

  

Dispõe o caput do artigo 48 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.032/95: 

  

''A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher'' (grifou-se e destacou-se). 

  

No caso vertente, considerando que a autora implementou a idade no ano de 2006, impõe-se que demonstre carência 

igual a 150 meses (12 anos e 06 meses) nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

  

Nesse passo, observo que a autora pretende o reconhecimento, como carência, dos períodos de trabalho anotados em 

CTPS, de 15/02/68 a 04/03/68; 01/08/84 a 31/12/84, 23/04/85 a 24/10/86 e 03/11/86 a 23/07/91.  

  

Tendo em vista tais diretrizes, considerando os tempos de serviço anotados em CTPS até a data pretendida pela autora 

(não considerados os meses posteriores - CTPS e GPS), a autora não satisfaz à carência de 150 meses, exigida pelo art. 

142 da LBPS, pois corresponde a apenas 83 meses para fins de carência. 

Ademais, mesmo considerando os períodos de trabalho posteriores, pela contagem efetuada pela contadoria do juízo, a 

autora possui um total de 09 anos, 08 meses e 28 dias, o equivalente a 120 (cento e vinte) meses de contribuição. 

  

Sendo assim, a autora, quando completou a idade mínima, não reunia os requisitos necessários à concessão do 

benefício. 

  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 
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Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.” 

  

0000246-34.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302037113/2010 - JOSE LUIZ ROSSETTO (ADV. 

SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER, SP273479 - BRUNA 

GRAZIELE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Conheço dos presentes embargos, posto tempestivos e, no mérito, acolho-os. 

De fato a sentença proferida foi omissa quanto ao período de trabalho compreendido entre 1993 e 1999. Assim, passo a 

apreciar a questão e retificar a sentença nos seguintes termos: 

  

“Trata-se de pedido de concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição formulado por JOSÉ LUIZ 

ROSSETTO em face do INSS. 

  

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do caráter especial dos tempos especificados na inicial, para 

conversão em tempo comum, bem como o reconhecimento de períodos comuns. 

  

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

  

Decido. 

  

1. Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado. 

  

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 
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A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

  

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 

3.048 (vide art. 68 do referido Decreto). 

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. 

  

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

No caso dos autos, verifico que o autor esteve exposto ao agente físico ruído, de forma considerada especialmente 

nociva pela legislação previdenciária no período compreendido entre 19/11/2003 a 13/11/2008 (89,78dB), conforme 

consta do PPP anexado aos autos. 

  

Já para os períodos de 01/08/2000 a 02/05/2001 (89,78dB); 04/06/2001 a 08/02/2002 (89,78dB); 01/04/2002 a 

27/12/2002 (89,78dB); 13/01/2003 a 18/11/2003 (89,78dB); 14/11/2008 a 02/07/2009 (83,78dB), as intensidades de 

ruído aferidas no PPP apresentado pela parte autora não permitem reconhecer a especialidade da atividade. 

  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

  

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

  

Importante destacar, por fim, que deixo de considerar como especiais os períodos compreendidos entre 03/05/2001 a 

03/06/2001; 09/02/2002 a 30/03/2002 e 28/12/2002 a 12/01/2003, em que o autor recebeu o benefício previdenciário de 

auxílio-doença, os quais deverão ser computados apenas como comuns para fins de concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição, de acordo com o art. 55, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e o art. 60, inciso III, do Decreto nº 

3.048/99. 

  

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais no período compreendido entre 19/11/2003 a 

13/11/2008. 

  

2. Dos períodos comuns 

  

Quanto aos períodos de trabalho que o autor pretender ver reconhecidos como comuns, cumpre ressaltar, inicialmente, 

que aqueles em que houve registro em CTPS já observados administrativamente pelo INSS, motivo pelo qual falece ao 

autor interesse no que se refere aos mesmos. 
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Já no tocante ao período compreendido entre 01/07/1993 a 30/04/1999, afirma o autor que efetuou recolhimentos na 

qualidade de contribuinte individual. Ora, observo que quanto aos mesmos houve o efetivo pagamento das guias 

correspondentes à Previdência Social, conforme constante da pesquisa ao CNIS anexada aos autos. 

  

Ora, diante da documentação supra mencionada, referido recolhimento garante ao autor o reconhecimento do período ao 

qual se refere, qual seja, de 01/07/1993 a 30/04/1999, tendo em vista que as contribuições foram efetivamente vertidas 

ao Regime Geral de Previdência Social. 

  

3 . Direito à conversão 

  

Faz jus o autor à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048/99 pelo Decreto nº 4.827/03, 

possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

  

4. Do direito à aposentadoria por tempo de contribuição 

  

O parecer da contadoria do juízo informa que o autor, até a data da EC 20/98, contava 23 anos, 11 meses e 14 dias de 

contribuição; até a data da Lei nº 9.876/99, contava 24 anos, 04 meses e 26 dias de contribuição e, até a data do 

requerimento administrativo (21/09/2009), contava com 35 anos, 04 meses e 25 dias de contribuição, este último 

denotando, portanto, tempo de serviço suficiente para o atendimento do tempo de contribuição e cumprimento do 

pedágio previstos no art. 9º da Emenda 20/98. 

  

5. Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Noto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba 

correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, 

tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259/01, conforme precedentes do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 

271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

6. Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que (1) considere que a 

parte autora exerceu atividade passível de averbação de 01/07/1993 a 30/04/1999; (2) reconheça o período laborado 

pela parte autora entre 19/11/2003 a 13/11/2008, como exercido sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à 

integridade física (conversor 1.4), (3) proceda à conversão do referido período em atividade comum, nos termos do § 2º 

do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (4) acresça os referidos 

períodos aos demais já reconhecidos em sede administrativa e conceda o benefício de Aposentadoria por Tempo de 

Contribuição em favor do autor, com atrasados partir do requerimento administrativo em 21/09/2009 e coeficiente 

determinado pelo tempo de serviço de 35 anos, 04 meses e 25 dias de trabalho, consoante contagem feita pela 

contadoria judicial. 

  

Concedo a antecipação de tutela para determinar ao INSS que, em até 45 (quarenta e cinco) dias, dê cumprimento ao 

determinado nesta sentença. 

  

Oficie-se ao INSS requisitando o cumprimento da antecipação deferida e para que calcule e informe ao juízo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de 

outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Após, com o trânsito em julgado, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, na 

forma e parâmetros estabelecidos nesta sentença, para fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores 

deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 

para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.” 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, REJEITO OS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.R.I. 

  

0001076-97.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036542/2010 - VALDENIDE TESSARO BIBO 

(ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0008514-14.2009.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036735/2010 - ANTONIO PEDRO DA SILVA 

(ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0000552-03.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036752/2010 - MARIO LUIZ DA CRUZ 

(ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0006923-17.2009.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302037190/2010 - MANOEL GERMANO 

SOBRINHO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, ACOLHO OS EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO, E MODIFICO O DISPOSITIVO DA SENTENÇA, para assim constar: 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Rejeito os embargos de declaração 

  

0011141-88.2009.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036805/2010 - IZAIAS JOSE CARDOSO 

(ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, 

SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001853-82.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036624/2010 - ANTONIO BATISTA 

EGLESIAS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA 

BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0005880-79.2008.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036731/2010 - JOAO ROSCATTI LOZANO 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que: (1) considere os períodos de 15/06/1979 a 09/07/1979, 

02/05/1981 a 31/07/1981, 02/05/1983 a 30/11/1983, 01/06/1984 a 20/06/1984 e 01/03/1989 a 25/08/1989 como 

passíveis de averbação; (2) considere o período de 29/04/1995 à 31/08/1996 exercido sob condições especiais, 

convertendo-os em comum (conversor 1.4); (3) proceda ao acréscimo de tal tempo aos demais já reconhecidos em sede 

administrativa; (4) promova a revisão do coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição do autor (NB 42/121.034.847-8), este determinado pelo tempo de serviço de 32 anos, 10 meses e 13 dias 

de contribuição, consoante contagem feita pela contadoria judicial e (5) promova a revisão da renda mensal inicial do 

benefício da autora, com base no período reconhecido nesta decisão. 

  

0003636-12.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036880/2010 - ROGERIO SANTOS (ADV. 

SP130937 - MARCIA FAZION) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Desta forma, conheço dos presentes embargos, posto tempestivos, e no mérito, acolho-os. De 

fato, houve omissão quanto ao pedido de correção do saldo da conta poupança do autor em abril de 1990 e fevereiro de 

1991, razão pela qual passo a apreciá-lo e a retificar a r. sentença e seu dispositivo, nos seguintes termos: 

  

“Vistos, etc. 

Cuida-se de ação visando a assegurar a correção de caderneta de poupança, mediante a adequada correção de seu saldo 

em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, bem como em fevereiro de 1991, com a condenação da ré ao pagamento das 

diferenças advindas de tais correções, com atualização e juros de mora a partir da citação. 

  

(...) 

  

1 - Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em abril e maio de 1990 

  

Neste tópico, é inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, 

posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco 

Central do Brasil, dos saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 
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cruzados novos). Os valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação 

da BTN-f. Nesse sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, dos referidos diplomas: 

  

 “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1ºAs quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

 § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata.” 

  

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Em tal caso deve ser aplicado o IPC, 

porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores transferidos ao 

BACEN. 

  

Na realidade, o IPC, no que concerne aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições depositárias, 

era o índice de correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído pelo 

BTN-f a partir de junho de 1990, por força da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com efeito, assim 

dispôs o art. 2º, caput, do referido ato normativo: 

  

“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês.” 

  

Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas a 

partir de 30 de junho de 1990. 

  

Revela-se oportuno perceber que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 206.048 (Pleno. DJ de 19.10.01, 

p. 49), constatou que os valores que permaneceram nas instituições depositárias continuaram sujeitos à correção pelo 

IPC, nada obstante a edição da Medida Provisória nº 168-90: 

  

“EMENTA: Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano 

Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de 

poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido.” (Sem grifos no original). 

  

Outros precedentes, de Cortes diversas, assinalam a necessidade de aplicação do IPC para a atualização dos saldos das 

cadernetas de poupança que, por se encontrarem dentro do patamar de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

permaneceram nas instituições depositárias. 

  

Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os “saldos de caderneta de poupança 

não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas 

MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base 

nas aludidas MPs” (Quinta Turma. Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42). 

  

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região adotou orientação semelhante, ao destacar que o “IPC manteve-se como 

índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei 

nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês 

de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS” (Terceira Turma. 

Apelação Cível nº 1169499. Autos nº 200561080087965. DJ de 18.7.07, p. 248). 

  

O entendimento acima se aplica ao caso dos autos, sendo de rigor o reconhecimento da procedência do pedido visando à 

aplicação do IPC em abril e maio de 1990, independentemente da data de aniversário das contas. 

  

2 - Correção em fevereiro de 1991 

  

Conforme foi demonstrado nesta sentença, o BTN-f foi o critério de correção dos saldos de cadernetas de poupança a 

partir de junho de 1990 (valores que permaneceram nas instituições depositárias). 
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A Medida Provisória nº 294, publicada em 1º de fevereiro de 1991, e posteriormente convertida na Lei nº 8.177-91, 

suprimiu o referido critério de correção, para, em, seu lugar, colocar a TRD em seu lugar. Nesse sentido dispunha o art. 

11 do referido diploma legal: 

  

“Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados”: 

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido entre o dia do 

último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 

§ 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da 

conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 

§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data 

de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: 

§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos.” 

  

É importante não passar despercebido que o art. 12 do mesmo diploma estipulou que o “disposto no artigo anterior 

aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive”. Todavia, por força do 

mesmo argumento utilizado relativamente aos expurgos inflacionários anteriores (isto é, o respeito ao direito adquirido), 

é certo que a nova regra somente deve ter aplicação para os períodos aquisitivos iniciados posteriormente à publicação 

da Medida Provisória nº 294-91. Em outras palavras, a alteração somente deve ser aplicada aos saldos de contas com 

vencimentos a partir de março de 1991. 

  

Nesse contexto, conclui-se que o critério para janeiro e fevereiro de 1991 é o BTN-f e, para março do mesmo ano, é a 

TRD, na forma prevista pelo art. 11 da Medida Provisória nº 294-91. Sendo assim, não há fundamento para o 

acolhimento do pedido em relação a qualquer desses meses, eis que referidos índices já foram aplicados às contas, 

sendo de rigor a improcedência do pedido. 

  

3 - Juros de mora a contar da citação 

  

Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação, conforme a orientação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça acercas do tema: 

  

“Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 

PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA”. 

I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferenças de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a citação." 

(AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 20.10.2003). 

II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do CPC. 

III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) 

  

4 - Cumprimento do julgado 

  

Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 

procedimento do Juizado. 

  

A forma de efetivação do direito que é mais consentânea com esses preceitos é a estipulação de obrigação de fazer para 

a ré. Neste sentido, caberá à ré apurar os valores devidos, atualizando e remunerando (juros remuneratórios de 0,5%) os 

valores como se estivessem depositados desde a data dos expurgos indevidos, e a criar conta para depósito do que for 

apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e 

serial com que as lides similares serão resolvidas. 

  

5 - DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar à ré que proceda ao reajuste da 

conta-poupança da parte autora, independentemente da data de aniversário, mediante a incidência do IPC do mês de 

abril de 1990 (44,80%) e do mês de maio de 1990 (7,87%), descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno 

a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e 

remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros 
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moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação. 

  

Reitero o que foi dito na fundamentação desta sentença, no sentido de que o que consta do presente dispositivo se aplica 

somente ao valor mantido na CEF depois das medidas implementadas por força da Medida Provisória nº 168 e da Lei nº 

8.024, ambas de 1990. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo.” 

  

0005398-63.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302037112/2010 - DEVANIR FONSECA (ADV. 

SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA, SP291871 - MARCELINO MORATO BAMPA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). “ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos 

termos do art. 269, inc. I, do CPC. Declaro, incidentalmente, a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu 

nova redação aos artigos 12, inc. V e VII, 25, inc. I e II, e 30, inc. IV, da Lei 8.212/91, com redação atualizada até a Lei 

9.528/97, e por conseqüência reconheço a INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA, bem como a 

INEXIGIBILIDADE da contribuição denominada de “FUNRURAL”, assentada na “receita bruta” da comercialização 

do produto, seja produtor rural, pessoal física ou segurado especial, seja produtor/empregador rural, pessoa jurídica, NO 

PERÍDO ANTERIOR A 09/10/01. 

  

A parte autora não faz jus à devolução/restituição de quaisquer parcelas, tendo em vista que os seus recolhimentos se 

verificaram somente após a data de 09.10.2001, quando da entrada em vigor da Lei 10.256/01, respeitando o prazo 

nonagesimal, período que é válida a incidência da contribuição social. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.” 

  

  

Esta decisão passa a integrar a sentença embargada, que fica mantida nos demais termos. 

  

0000564-17.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036618/2010 - VAGUINALDO PALLANDRI 

(ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Conheço dos presentes embargos, posto tempestivos 

e, no mérito, acolho-os. 

De fato a sentença proferida foi contraditória ao mencionar o deferimento do benefício a partir da concessão mas 

indicar a data da cessação do benefício de auxílio-doença como tal. Assim, passo a apreciar as questões e retificar o 

dispositivo da sentença nos seguintes termos: 

  

“Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à conversão do benefício de auxílio-

doença nº 31/537.359.839-5 em aposentadoria por invalidez a partir da data do requerimento administrativo, em 

16/09/2009, bem como conceda o acréscimo de 25% sobre o referido beneficio. 

  

Os atrasados deverão ser pagos entre a data da concessão da aposentadoria por invalidez fixada nesses autos e a data do 

óbito do segurado. 

  

 Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença 

e na forma e parâmetros nela estabelecidos e para fim de expedição de RPV ou Precatório, devendo ser acrescidos de 

correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos 

benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Observo que para o cálculo dos atrasados deverão ser descontados os valores recebidos a título de auxílio-doença, face à 

impossibilidade de cumulação deste benefício com a aposentadoria por invalidez. 

  

Com o trânsito, oficie-se ao INSS para que calcule e informe ao juízo os valores da RMI e da RMA, no prazo de 10 

(dez) dias, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 
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No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, destaco que os valores eventualmente obtidos não poderão ser 

dispostos pelos herdeiros isoladamente, devendo ser colocados à disposição do juízo do inventário ou, na ausência de 

ação de inventário e partilha, levantados em conjunto pelos herdeiros, ou, ainda, levantadas apenas as cotas parte. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.” 

  

0009646-09.2009.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036710/2010 - MARCIO DONIZETE 

MOREIRA (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Acolho os embargos de declaração 

  

0001984-57.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302037260/2010 - GERALDO CARDOSO (ADV. 

SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JULGO PROCEDENTE o pedido 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Conheço dos embargos de declaração 

porque são tempestivos, porém os rejeito. 

  

0012283-30.2009.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036591/2010 - ALESSANDRO FERNANDES 

ALVES (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI, SP290596 - JOELMA DE ASSIS OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0002562-20.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036672/2010 - MARINO LOPES (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010980-78.2009.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036736/2010 - LUZIA APARECIDA DOS 

REIS BRAGA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004579-29.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036820/2010 - ZENAIDE LIMA MULATI 

(ADV. SP126426 - CLAUDINEI CAMINITTI R DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002801-24.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036821/2010 - SELMA ALVES TEODORO 

ROMEIRO (ADV. SP288699 - CLÍCIA HELENA REZENDE FRANCO DO AMARAL, SP296529 - PATRÍCIA 

APARECIDA FRANÇA, SP272070 - FABIANA FRANCO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001556-75.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036825/2010 - LAURA SPAGNOL 

MOMENSO (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO 

CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001336-77.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036826/2010 - JOANA ALIOTTO IZO (ADV. 

SP233784 - PATRICIA LEONEL NOCERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001305-57.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036827/2010 - INES ROSA DA MATA (ADV. 

SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000648-18.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036829/2010 - CLARISSE PANSA 

DANDARO (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002615-98.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036822/2010 - ROSARIA DOS SANTOS 

BATISTA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 
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0001586-13.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036823/2010 - ISILDA LUCIA DA SILVA 

(ADV. SP194599 - SIMONE APARECIDA ROSA MARTINS LAVESSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001580-06.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036824/2010 - JOAO ANTICO NETO (ADV. 

SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001086-44.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036828/2010 - EDINALVA ALVES DE 

SOUSA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0007370-05.2009.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036830/2010 - ROSELI LUIZA FAZZIO 

GRANZOTTI (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0003059-34.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036712/2010 - SEVERINO AMARO DA 

SILVA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Desta forma, conheço dos presentes embargos, posto tempestivos, acolhendo-os, para acrescentar à sentença, o 

seguinte: 

  

“(...) 

Da preliminar 

  

Argui o INSS a preliminar de litispendência com os autos do processo nº 300.01.2007.001109-9 (515/2007) da 1ª Vara 

Cível da Comarca de Jardinópolis. 

Com efeito, antes do ajuizamento desta ação, o autor já ajuizara perante a Comarca de Jardinópolis a ação acima 

mencionada, distribuída em 23/04/2007, em que pleiteava o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. O 

processo ainda se encontra em fase de instrução. 

Com efeito, verifico que na referida ação ser requer o restabelecimento de benefício por incapacidade a partir de 2007 e 

neste o requerimento diz com restabelecimento de outro benefício por incapacidade concedido ao autor 

administrativamente e cessado em 2010. 

  

Assim, a presente ação possui as mesmas partes, porém com pedido distinto do feito anteriormente ajuizado. Portanto, 

não vislumbro a hipótese de litispendência aventada pelo requerido. 

(...) 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, REJEITO OS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

  

0007713-98.2009.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302037246/2010 - MARIA DE LOURDES 

SILVESTRIN ALMEIDA (ADV. SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE, SP233961 - ANA CAROLINA DE 

OLIVEIRA GOMES, SP212689 - ADRIANA PIGNANELI DE ABREU) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO); INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E 

REFORMA AGRÁRIA - INCRA (ADV./PROC. ). 

  

0001274-37.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036458/2010 - VALDETE MARIA PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP082620 - ALVARO DA COSTA GALVAO JUNIOR, SP172782 - EDELSON GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, REJEITO OS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.R.I. 

  

0003465-55.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036879/2010 - MARIA APARECIDA 

SANDRE COSTA (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA, SP148494 - ANA BEATRIZ 
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CARRAMASCHI DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0013040-24.2009.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036885/2010 - REGIANE CRISTINA GALLO 

(ADV. SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009291-96.2009.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302037027/2010 - JOAO AMARO VIEIRA (ADV. 

SP218203 - CARLOS SÉRGIO TAVARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI); COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO - 

COHAB/RP (ADV./PROC. ). 

  

0012802-73.2007.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302037020/2010 - MARIA APARECIDA 

TEIXEIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP022292 - RENATO TUFI SALIM, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS, 

SP118175 - ROBERTO ANTONIO CLAUS); CAIXA SEGURADORA (ADV./PROC. SP138597 - ALDIR PAULO 

CASTRO DIAS, SP022292 - RENATO TUFI SALIM); COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU - 

COHAB (ADV./PROC. SP118175 - ROBERTO ANTONIO CLAUS). 

  

0012249-55.2009.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036590/2010 - VALDEMIRO MARIANO DA 

COSTA (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012919-93.2009.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036601/2010 - HELENA ROSA DOS SANTOS 

(ADV. SP277335 - RENATA CASSIA PALLARO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001893-64.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036651/2010 - GONCALO CARDOSO DA 

SILVA (ADV. SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002174-20.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036662/2010 - GILBERTO VALERIO (ADV. 

SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004070-98.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036713/2010 - EDER LUIS PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004074-38.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036714/2010 - VANDERLEY BORGES 

MONTEIRO (ADV. SP274081 - JAIR FIORE JÚNIOR, SP153691 - EDINA FIORI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006176-33.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036715/2010 - BENEDITO APARECIDO 

PEDRO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS 

LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003373-48.2008.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036719/2010 - HELIO CALURA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001618-18.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036770/2010 - JOSUÉ BATISTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP118653 - JOANILSON BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004281-37.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036772/2010 - CLEBER LUIS VICENTE 

(ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003612-81.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036817/2010 - MARIA VITORIA 

RODRIGUES COSTA (ADV. SP218185 - VALERIA CRISTINA C. PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0001608-71.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036818/2010 - CAUAN FELIPE DA SILVA 

ROCHA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI); NATALIA FERNANDA DA SILVA ROCHA 

(ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0002799-54.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036819/2010 - NAIARA FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000563-32.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036833/2010 - GIBSON RIBEIRO FURQUIM 

(ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0008325-36.2009.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036584/2010 - EDUARDO GLAICH ELIAS 

(ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Diante do exposto, NÃO CONHEÇO DOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.I. 

  

0009853-08.2009.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036763/2010 - JOSE SERGIO NOGUEIRA 

DUARTE (ADV. SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR, SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA 

MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). Conheço dos presentes embargos, posto tempestivos e, no mérito, acolho-os. 

De fato a sentença proferida foi contraditória ao mencionar o cumprimento dos requisitos para deferimento de um 

benefício mas acabar por conceder outro. Assim, passo a apreciar a questão e retificar o dispositivo da sentença nos 

seguintes termos: 

  

“5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (17/11/2008). 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Concedo a antecipação da tutela para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 meses, contado do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo.” 

  

0000206-52.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036462/2010 - ZORAIDE SARAIVA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Conheço dos presentes 

embargos, posto tempestivos e, no mérito, acolho-os. 

De fato ao apreciar o pedido, não houve a análise do requerimento de concessão do benefício a partir de 08/05/2003, e 

não a partir da DER. Também não houve análise na sentença da situação atinente ao recebimento de aposentadoria pelo 

autor a partir de 2006 e, explicitamente, da prescrição quinquenal. Assim, passo a apreciar as questões e retificar a 

sentença nos seguintes termos: 
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“ZORAIDE SARAIVA DO NASCIMENTO, devidamente qualificada na vestibular, propõe contra o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS a presente ação concessiva de benefício previdenciário pleiteando aposentadoria por idade 

indeferido pela ré sob a argumentação de falta de período de carência. 

Sustenta que preenche todos os requisitos legais exigidos pela Lei 8.213/91, por possuir a idade necessária e ter 

cumprido o período de carência. 

Inicial instruída com os documentos que entenderam pertinentes. 

O INSS, citado, pugnou pela improcedência da ação. 

  

Este é o relatório do necessário. 

Fundamento e decido. 

  

A autora pretende aposentadoria por idade ante a implementação dos requisitos permissivos à concessão do benefício. 

O artigo 48 da Lei 8.213/91 determina a concessão do benefício ao segurado que completar 65 (sessenta e cinco) anos 

de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, reduzindo-se em 5 anos em caso de trabalhadores rurais e cumpra a 

carência exigida nesta Lei. 

A idade está devidamente comprovada pelo documento anexo à inicial onde consta a data de nascimento da autora em 

18/05/1939, tendo completado 60 anos em 1999. 

A carência exigida, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, é de 180 contribuições para a concessão da 

aposentadoria por idade. A regra de transição contida no art. 142 do mesmo diploma excepciona esse período de 

carência, que varia de 60 meses de contribuição até os 180 meses mencionados anteriormente, tendo-se em conta 

sempre o ano de implementação das condições. 

A segurada, conforme ficou demonstrado nos autos pelos documentos acostados à inicial, foi filiada antes da publicação 

da Lei 8213/91, fazendo, assim, jus à aplicação da regra de transição. 

Isto porque quando a norma contida no art. 142 determina “para o segurado inscrito”, pela interpretação sistemática do 

dispositivo, deve ser entendida como “para o segurado filiado”, visto que não é a inscrição, ato formal, e sim a filiação 

que confere ao segurado os direitos decorrentes da relação jurídica de previdência social (cf. Daniel Machado da Rocha, 

Direito Previdenciário: aspectos materiais, processuais e penais/Ana Maria Wickert Theisen...[et al.]; Vladimir Passos 

de Freitas (coord.). - 2.ed; atual.- Porto Alegre: Livraria do Advogado, 1999, p. 66). 

Neste sentido, trago a seguinte jurisprudência: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADA DOMÉSTICA. CARÊNCIA. ARTIGO 142 

DA LEI 8.213/91. RECOLHIMENTO COM ATRASO. 

1. A concessão de APOSENTADORIA por IDADE depende do preenchimento de três requisitos: IDADE mínima, 

carência e QUALIDADE de SEGURADO. 

2. A regra transitória do artigo 142 da Lei nº 8.213/91 tem aplicação a todos os segurados que tenham exercido 

atividade vinculada à Previdência Social URBANA até a data daquela Lei, sendo desnecessário que, na data da Lei, 

mantivesse QUALIDADE de SEGURADO. 

3. Em se tratando de empregada doméstica, o fato de as contribuições terem sido recolhidas com atraso não prejudica 

sua contagem para fins de carência, já que se trata de encargo do empregador doméstico. 

4. Apelação e remessa oficial improvidas.”.(Apelação Cível 391863, JUÍZA ELIANA PAGGIARIN MARINHO, TRF 

4ª Região, 6ª Turma, DEJ 04/04/2001, p. 1022). 

  

Portanto, como em 18 de maio de 1999 a autora completou 60 (sessenta) anos de idade, aplicando-se a regra transitória, 

verifico que a carência a ser considerada será de 108 meses. 

Pela planilha apresentada pela Contadoria Judicial do JEF, constatou-se que a parte autora comprovou um tempo total 

de atividade de 20 anos 11 meses e 26 dias, ou seja, 252 meses. 

Assim, a segurada cumpriu todas as exigências para concessão do benefício. 

  

Outrossim, verifico que a autora requer a concessão do benefício de aposentadoria por idade a partir de 08/05/2003. 

Entretanto, tal questão não tem o condão de alterar a contagem apresentada pela contadoria do juízo, uma vez que a 

parte autora não possui nenhum outro registro de trabalho e não mais contribuiu para o RGPS a partir do requerimento 

administrativo, formulado em 2000. Logo, remanescem as condições acima descritas e o cumprimento dos requisitos 

necessários à concessão do benefício nestes autos pretendido na data de 08/05/2003. 

  

Por fim, observo que autora está em pleno gozo de aposentadoria por idade (NB 141.037.799-4) implantado em 

13/03/2006, conforme informação da contadoria do juízo. Em sendo assim, referido benefício terá que ser cessado para 

dar lugar à aposentadoria supra mencionada, devendo os valores já recebidos pela autora serem levados em 

consideração por ocasião do pagamento dos atrasados. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA 
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O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à 

parte autora, como obrigação de fazer, a aposentadoria por idade, com DIB em 08/05/2003. 

  

Concedo a antecipação da tutela para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, promova a cessação do 

benefício de aposentadoria por idade nº 41/141.037.799-4 e, ato contínuo, implante o benefício ora concedido, a partir 

de 08/05/2003. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, descontados os valores recebidos por conta da aposentadoria por idade nº 

41/141.037.799-4, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos 

pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros 

moratórios de 12% ao ano, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.” 

  

0007901-91.2009.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302000133/2011 - ROSA MARIA ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA 

BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Assim, conheço dos presentes embargos de declaração e, no mérito, ACOLHO-

OS, para modificar a r. sentença, pelos fatos e fundamentos que passo a expor: 

  

Cuida-se ação ajuizada ROSA MARIA ALVES DOS SANTOS contra o Instituto Nacional do Seguro Social, em que se 

pretende o benefício de pensão por morte, face o falecimento de seu marido GUMERCINDO DOS SANTOS, ocorrido 

em 29/09/2008, indeferido sob a alegação de que na data do óbito possuía 64 anos e que o período rural, 01/06/68 a 

31/12/68, não é computado como carência quando anterior a 11/11/1991. 

  

Alega a autora que faz jus ao benefício tendo em vista que seu marido, antes do falecimento, já tinha preenchido todos 

os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade. 

             

Em sua contestação, o INSS pugnou pela improcedência. 

  

Fundamento e Decido. 

  

Requisitos legais 

  

Os requisitos do benefício em questão defluem da análise sistemática dos artigos 74 e 16 da Lei nº 8.213-91. Além 

disso, embora não seja necessária a carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91), é imprescindível a 

demonstração de que o instituidor da pensão almejada ostentava, na data em que faleceu, a qualidade de segurado. 

  

Os citados artigos 74 e 16 estão em vigor nos seguintes termos: 

  

  

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 

  

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 
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I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

IV - a pessoa designada, menor de 21 (vinte e um) anos ou maior de 60(sessenta) anos ou inválida. 

§ 1º. A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º.O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3º. Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.” 

  

Friso, ainda, que não há carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91). 

  

Requer a autora o reconhecimento do “de cujus” à concessão do benefício de aposentadoria por idade, de forma a fazer 

jus à pensão por morte. 

  

Os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por idade são a idade mínima legal e o cumprimento de 

período de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03, ao 

dispor que “a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o 

segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do 

requerimento do benefício”. 

  

No caso vertente, a idade necessária - 65 anos -, nos termos do art. 48, § 1º da Lei nº 8.213/91, foi alcançada pelo 

falecido em 15/10/2007. 

  

Quanto à carência, seu cumprimento dependerá de 156 meses, conforme art. 142 da Lei de Benefícios da Previdência 

Social. 

  

Pela planilha apresentada pela Contadoria Judicial do JEF, constatou-se que o falecido, até a data de seu óbito, contava 

com 161 contribuições, já que deixo de reconhecer o período rural de 01/01/1968 a 31/12/1968, por falta de prova. 

  

Portanto, comprovado nos autos que o falecido cumpriu a carência necessária para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade, faz jus a autora à concessão do benefício de pensão por morte. 

  

Da data de início do benefício 

  

A data inicial do benefício (DIB) será a do requerimento administrativo tendo em vista que o mesmo foi realizado em 

22/04/2009, ou seja, a mais de 30 dias do falecimento do instituidor, nos termos do art. 74, I da Lei 8213/91. 

  

Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se a 

concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a implantação do benefício independentemente do trânsito 

em julgado da decisão definitiva. 

  

Dispositivo 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, ROSA MARIA ALVES DOS SANTOS, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - INSS: 

  

A implantar o benefício previdenciário pensão por morte, a partir da data do requerimento administrativo, 29/09/2008, 

em nome da autora, ROSA MARIA ALVES DOS SANTOS, CPF 091.934.638-39, devendo calcular e informar ao 

juízo, os valores da renda mensal inicial e da renda mensal atual, sob pena de fixação de prazo mais exíguo e fixação de 

multa pelo não cumprimento; 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 15 (quinze) dias, cumpra o determinado, devendo 

implantar o benefício e informar ao juízo, os valores da renda mensal inicial e da renda mensal atual, ressaltando-se que 

o provimento de antecipação não abrange o pagamento das prestações pretéritas mencionadas, as quais deverão ser 

pagas após o trânsito em julgado, na forma do art. 17 da Lei n º 10.259/2001. 
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Após, com a RMI e RMA, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, na forma 

e parâmetros estabelecidos nesta sentença, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores deverão ser 

acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a 

correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Os valores em atraso deverão ser corrigidos monetariamente, desde a data em que deveriam ter sido efetivamente pagos, 

observada a prescrição qüinqüenal, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários; a partir da 

citação, devem ser aplicados juros moratórios de 1% ao mês. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas e honorários advocatícios, à luz do art. 55 da Lei nº 

9.099/95. Em termos, ao arquivo. 

  

P.R.I. 

  

0008057-45.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036695/2010 - CARLOS FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

Intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0003841-41.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036857/2010 - HELOISA 

HELENA DE FARIA CASTRO (ADV. SP213609 - ANDRÉA CARABOLANTE LEMOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Ciência da redistribuição do processo a esta Vara-Gabinete. 

A autora requereu a desistência da ação em audiência. Por um lapso, o termo foi registrado como de redesignação de 

audiência. 

Assim, para fins estatísticos, determino a abertura do presente termo, por meio do qual fica ratificada a manifestação de 

vontade da parte, pelo que extingo o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do CPC, 

  

0006523-66.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037305/2010 - ROBERTO 

DOS SANTOS (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência formulado pela parte autora e, em conseqüência, julgo extinto o 

presente processo, nos termos do art. 267, VIII, do Código de processo civil. 

  

0006275-03.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001182/2011 - EURIPEDES 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA, SP133463 - FRANCISCO 

DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos etc. 

HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência formulado pela parte autora e, em conseqüência, julgo extinto o 

presente processo, nos termos do art. 267, VIII, do Código de processo civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

P.R.I.C. 

  

0006076-78.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037151/2010 - FERNANDA 

CRISTINA GUIDELI RUAS (ADV. SP231456 - LUIZ FERNANDO ROSA, SP246470 - EVANDRO FERREIRA 

SALVI); CLAUDINEI APARECIDO GUIDELI (ADV. SP231456 - LUIZ FERNANDO ROSA, SP246470 - 

EVANDRO FERREIRA SALVI); NEYDE BRAIDA GUIDELI (ADV. SP231456 - LUIZ FERNANDO ROSA, 

SP246470 - EVANDRO FERREIRA SALVI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO 

CARBONI). Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito 

nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 
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0010739-70.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036851/2010 - ADEMIR 

BELLESINI (ADV. SP294538 - MARCIO ANDRE PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0004528-18.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037150/2010 - TERESA 

RODRIGUES ALVES CIRQUEIRA (ADV. SP262621 - EDSON GRILLO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010201-89.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036190/2010 - LUIS 

ALBERTO DA SILVA (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0004596-65.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001289/2011 - CLAUDEMIR 

JOSE ADOLFO GOMES (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e integrais efeitos, a 

desistência da ação. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, na forma do art. 267, 

VIII, do CPC. P. I. Registre-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de coisa 

julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código 

de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

0010868-75.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037312/2010 - AMALIA 

MIQUELINA FERRARI PASTORELLI (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO, SP093389 - AMAURI GRIFFO, 

SP148534 - GISELE MARIA ZAMBONINI CRYSOSTOMO, SP208931 - TATIANA MARIA ZAMBONINI 

GRIFFO, SP260068 - ADALBERTO GRIFFO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0011325-10.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001131/2011 - NEUZA 

PEREIRA GOES (ADV. SP030624 - CACILDO PINTO FILHO, SP030743 - JOSE SEBASTIAO MARTINS, 

SP185185 - CLAUDIA REGINA MARTINS, SP279508 - CAMILA EVELYN ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, reconheço a 

incompetência absoluta do Juizado Especial para o conhecimento desta causa e, em face da ausência de pressuposto de 

validade do processo, julgo EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 295, V e 267, IV, 

ambos do CPC. 

  

0010372-46.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037032/2010 - TANIA 

MARIA ASTUN CIRINO (ADV. SP155644 - LUÍS HENRIQUE PIERUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010310-06.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037038/2010 - CARLOS 

ALBERTO SILVA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010512-80.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037036/2010 - NILTON DE 

FREITAS GUIMARAES (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010371-61.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037034/2010 - LUIS 

ANTONIO LOPES (ADV. SP280407 - MARCELO APARECIDO MARIANO DE FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010490-22.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037035/2010 - JOSE LUIZ DE 

OLIVEIRA FILHO (ADV. SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010327-42.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037037/2010 - EVANDRO 

LUIZ SILVEIRA (ADV. SP121579 - LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA, SP018007 - JOSE MARCELO 
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ZANIRATO, SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO, SP191272 - FABIANA ZANIRATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL 

  

0011533-96.2007.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001207/2011 - BERNADETI 

BARBOSA DE BRITO PAIXAO (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN); MARIA APARECIDA BARBOSA DE 

BRITO PAIXAO (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN); JAQUELINE BARBOSA DE BRITO PAIXAO (ADV. 

SP196088 - OMAR ALAEDIN); ADRIANA BARBOSA DE BRITO PAIXAO (ADV. SP196088 - OMAR 

ALAEDIN); VIVIANE BARBOSA DE BRITO PAIXAO (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0009246-58.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001213/2011 - PAULO 

SERGIO LOVAO (ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009093-25.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001244/2011 - JOSE 

GONCALO PICAO (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do 

Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

0010568-16.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001271/2011 - MARIA LUZIA 

DA COSTA (ADV. SP251509 - ANDERSON ROMÃO POLVEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010746-62.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000077/2011 - DALVA 

APARECIDA FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, 

SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - 

MAYRA RITA ROCHA BOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0011006-42.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000803/2011 - CAROLINA 

ACACIA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP109372 - DOMINGOS DAVID JUNIOR, SP218837 - VERUSCKA 

ELIZABETE LONGHI DIAB, SP255262 - SILVANA SANTOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo 

extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento nos arts. 267, I, e 295, II, da lei processual civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinto o processo, 

sem julgamento do mérito, 

  

0009632-88.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001335/2011 - MARCELO DE 

OLIVEIRA PINTO (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP180965 - KLEBER ANTONIO 

ALTIMERI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

  

0009628-51.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001339/2011 - MARILENE 

MARIA PUCHARELLI (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP180965 - KLEBER ANTONIO 

ALTIMERI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

  

0009728-06.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000093/2011 - AMELIA 

MARTINS ROSA DOS REIS (ADV. SP090367 - MONICA REGINA MICHELUTTI DEBIASI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009374-78.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037130/2010 - USANY 

FRANCISCO CELES (ADV. SP261586 - DANIEL APARECIDO MASTRANGELO, SP280411 - SAMUEL CRUZ 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0011101-72.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000800/2011 - PAULO 

MARCELO FERNANDES (ADV. MG087221 - ALESSANDRA MARCELINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011102-57.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000801/2011 - HECTOR 

AMADEU ZANIN (ADV. MG087221 - ALESSANDRA MARCELINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011105-12.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000802/2011 - FERNANDO 

CESAR FRANCA (ADV. MG087221 - ALESSANDRA MARCELINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011158-90.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000806/2011 - ALESSANDRO 

LUIZ CALEGARI (ADV. MG087221 - ALESSANDRA MARCELINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011153-68.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000807/2011 - MARCELO 

APARECIDO NEPOMUCENO LIMA (ADV. MG087221 - ALESSANDRA MARCELINO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0011271-44.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000964/2011 - JEAN CARLOS 

ZAPALA (ADV. MG087221 - ALESSANDRA MARCELINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011151-98.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000965/2011 - LIDIA 

MARTIN CASSIANO (ADV. MG087221 - ALESSANDRA MARCELINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011106-94.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000966/2011 - ALEXANDRE 

APARECIDO DA SILVA (ADV. MG087221 - ALESSANDRA MARCELINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011103-42.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000967/2011 - CELSO 

ANTONIO RIBEIRO (ADV. MG087221 - ALESSANDRA MARCELINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011230-77.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000813/2011 - NOE 

CANDIDO DE ALMEIDA (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO, SP143517 - ALESSANDRO 

APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010880-89.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037139/2010 - LUZIA VIEIRA 

REBECHI (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI); ADRIANO HERCULES VIEIRA MARIANO (ADV. 

SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010081-46.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037119/2010 - DINORA 

MARTINS BARBOSA (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010678-15.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037132/2010 - LAURIZETE 

GOMES SPEDO (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro incompetência 

deste Juizado, extinguindo o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 51, III, da Lei nº 9.099/95 e art. 1º 

da Lei nº 10.259/2001. 
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0011347-68.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000759/2011 - JOANA D'ARC 

CORREA GALHARDO (ADV. SP203325 - CARLA MARIA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011330-32.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000760/2011 - 

ENCARNACAO APARECIDA POLYDORO (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011363-22.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000761/2011 - MARIO 

NICOLAU (ADV. SP203325 - CARLA MARIA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011331-17.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000765/2011 - ROSELI 

HERMOGENES DO NASCIMENTO (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011357-15.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000762/2011 - VALDIR 

CINTRA (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011356-30.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000763/2011 - IZABEL DE 

MORAIS SILVA (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA 

DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011351-08.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000764/2011 - NEIDES 

GOMES (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011328-62.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000766/2011 - EURIPEDES 

DONIZETE FERREIRA BESSA (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0011246-31.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001035/2011 - CLARICE 

APARECIDA DUARTE (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANTE O EXPOSTO, 

declaro a incompetência deste Juizado, extinguindo o processo, nos termos do art. 51, III, da Lei n. 9.099/95 e art. 1º da 

Lei n. 10.259/2001. 

  

P.R.I. 

  

0011369-97.2008.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000114/2011 - LUIS CARLOS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Diante do exposto, julgo extinto o feito sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: declaro extinto o processo sem julgamento 

de mérito, 

  

0010601-74.2008.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000694/2011 - ANTONIO 

LOURENCA TEBALDI (ADV. SP212724 - CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0014938-43.2007.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000131/2011 - WALDIR 

TABASSO FERNANDES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011436-62.2008.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000294/2011 - FERNANDO 

CESAR LEAL (ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0006081-03.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001101/2011 - JOSE ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN, SP058417 - FERNANDO APARECIDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008668-95.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000600/2011 - GILMAR 

WILSON DE OLIVEIRA (ADV. SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, caracterizada a coisa 

julgada, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no inciso V do artigo 267, do Código de 

Processo Civil. 

  

0010677-30.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000601/2011 - ANTONIO 

GERMANO SOBRINHO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010760-46.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000595/2011 - LIBERATA 

APARECIDA LAMPA DIAS (ADV. SP228424 - FRANCISCA IRANY ARAUJO GONÇALVES ROSA, SP111459 - 

ALFREDO LUIS ALVES, SP158837 - ESMERALDA PRATES RAUBER, SP125141 - WALDEMIR APARECIDO 

ESTEVES, SP111472 - SANY BRASIL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011089-58.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001338/2011 - VALDOMIRO 

MARTON (ADV. SP276678 - GABRIELA IZILDA DE SOUZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011042-84.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001378/2011 - ODELINO 

PEREIRA COSTA (ADV. SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0010088-38.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001417/2011 - ROBERTO 

LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP121579 - LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA, SP018007 - JOSE MARCELO 

ZANIRATO, SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO, SP191272 - FABIANA ZANIRATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência formulado pela parte autora e, em consequência, julgo extinto o 

presente processo, nos termos do art. 267, VIII, do Código de processo civil. 

  

0005940-81.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000371/2011 - MARIA 

ANGELA MANCINI (ADV. SP123467 - PAULO ROBERTO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante do exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Defiro a 

justiça gratuita. Sem custas e honorários nesta fase. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0002685-18.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000928/2011 - RACHEL 

GUESSI DE OLIVEIRA (ADV. SP118660 - NOEMIA ZANGUETIN GOMES, SP082831 - IVANIA MARCIA 

ZANQUETIM GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Diante do exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço 

com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta fase. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0003827-57.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000084/2011 - SEBASTIAO 

GONCALVES DE LIMA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANTE O 

EXPOSTO, em face das razões expendidas: 

  

a) declaro extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, no que diz respeito ao pedido de aplicação do artigo 29, II, da Lei 8.213/91; e, 
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b) JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO relativo à aplicação do artigo 29, § 5°, da Lei 8.213/91. 

  

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. Sem custas e honorários. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro extinto o processo, 

sem resolução de mérito 

  

0009987-98.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001403/2011 - CLEUZA 

GIANEZI (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA, SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO). 

  

0009520-22.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001415/2011 - PAULO DE 

SOUZA GALVAO (ADV. SP237694 - SERGIO URBANO DE ALMEIDA BARBOSA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO). 

  

0009030-97.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001263/2011 - NEIDE MARIA 

FORMIGA (ADV. SP168880 - FABIANO REIS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS); UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

  

0009322-82.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001424/2011 - MARIA 

MADALENA DA SILVA NASCIMENTO (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0008283-50.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001423/2011 - IZABEL DE 

SOUZA DA SILVA (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP089934 - MARTA HELENA 

GERALDI, SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008140-61.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001422/2011 - VICTOR 

HUGO GABRIEL GONZAGA BUZZA (ADV. SP111942 - LUIS FERNANDO DA SILVA, SP270633 - LUCIANA 

APARECIDA CARVALHO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0007068-39.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000318/2011 - CRISTINA 

GARCIA PRATA (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Desse modo, DECLARO 

EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito, com base no artigo 55, V, “in fine”, da Lei 9.099/95. Sem custas e 

honorários nesta instância. Cancelo a audiência designada.Defiro a assistência judiciária gratuita. P.R.I. 

  

0010530-04.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037169/2010 - 3X 

PRODUTOS QUIMICOS LTDA (ADV. SP171639 - RONNY HOSSE GATTO, SP190163 - CARLOS EDUARDO 

MARTINUSSI) X INSTITUTO NAC METROLOGIA, NORMAT E QUALIDADE INDUST-INMETRO 

(ADV./PROC. ). Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 51, inciso 

II, da Lei nº 9.099/95 c/c inciso IV do art. 267 do Código de Processo Civil. 

  

0002410-69.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037318/2010 - ANTONIA 

ROSA CAMPOS SEVERI (ADV. SP023202 - NESTOR RIBAS FILHO, SP175120 - DANIELLA NORONHA DE 

MELO); ROSELI APARECIDA SEVERI (ADV. SP023202 - NESTOR RIBAS FILHO, SP175120 - DANIELLA 

NORONHA DE MELO); PAULO AUGUSTO SEVERI (ADV. SP023202 - NESTOR RIBAS FILHO, SP175120 - 

DANIELLA NORONHA DE MELO); NAIARA LEONI AISSA SEVERI (ADV. SP023202 - NESTOR RIBAS 

FILHO, SP175120 - DANIELLA NORONHA DE MELO); NILTON CEZAR MANTOANI (ADV. SP023202 - 

NESTOR RIBAS FILHO, SP175120 - DANIELLA NORONHA DE MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante do exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Sem 

custas e honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. 

Intime-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0009104-54.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001426/2011 - PAULO 

ROBERTO BORGES (ADV. SP214735 - LUCIANO PETRAQUINI GRECO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO). Isto posto, na forma do art. 51, I, da lei n. 
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9.099/95, aplicável ao Juizado Especial Federal, por disposição específica, julgo extinto o processo sem conhecimento 

do mérito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, em razão da incompetência absoluta 

deste Juizado Especial Federal para processar e julgar esta demanda e ante a incompatibilidade da redistribuição de 

autos virtuais com o procedimento estatuído pelas leis 9.099/95 e 10.259/01, há de se aplicar o comando esculpido no 

art. 51, II, daquela lei, e assim o faço para extinguir o processo, sem julgamento do mérito. 

  

0010382-90.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036539/2010 - LUCIENE 

MARIA DE JESUS PEREIRA NASCIMENTO (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, 

SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0010281-53.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036540/2010 - MARIA DAS 

DORES MOURA RAMOS (ADV. SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA, SP173851 - ANTONIO 

APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010929-33.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036959/2010 - ANDRE LUIZ 

BASSO (ADV. SP087869 - ROSELI DAMIANI FIOD, SP268916 - EDUARDO ZINADER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010611-50.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036961/2010 - JOSE 

ANTONIO CORDEIRO (ADV. SP105090 - WAGNER APARECIDO DE OLIVEIRA, SP159432 - RITA DE 

CASSIA BUZETO DE OLIVEIRA, SP147223 - WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA, SP216838 - ANDRE 

GUSTAVO VEDOVELLI DA SILVA, SP243806 - WELLINGTON JOSÉ DE OLIVEIRA, SP271756 - JOAO 

GERMANO GARBIN, SP206046 - MARCO VINICIUS PALA, SP276678 - GABRIELA IZILDA DE SOUZA LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

  

0010213-06.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036538/2010 - JOANA 

APARECIDA CAETANO ALVES (ADV. SP241199 - GISELLE SOARES DE OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010441-78.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036960/2010 - MANOEL 

ANTONIO ESTEVES (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011251-53.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001032/2011 - KARINA 

RAQUEL BORGES GAVIOLI (ADV. SP120737 - JUAREZ DONIZETE DE MELO, SP185379 - SANDRO LUIZ 

SORDI DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011233-32.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001036/2011 - ANTONIO 

LEO FRATA (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

*** FIM *** 

  

0004712-71.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001360/2011 - VANESSA 

CRISTINA MISCHIATI CORREA LEITE (ADV. SP282659 - MARIA AUGUSTA FERNANDES, SP289894 - 

PAULO ROBERTO FERNANDES FILHO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO (ADV./PROC. ). Ante o exposto reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal para processar e 

julgar o presente feito, extinguindo o processo SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, inciso IV, 

do CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, configurada a hipótese 

prevista no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito. 

  

0008618-69.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000029/2011 - ADEMIR DA 

CRUZ (ADV. SP154896 - FERNANDA MARCHIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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0007831-40.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036837/2010 - JULIO CESAR 

GONÇALVES (ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, face às razões 

expendidas, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, por incompetência 

territorial, nos termos do art. 51, inc. III, da Lei 9.099/95. 

  

0010405-36.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036980/2010 - JOAO 

BATISTA MARTINS (ADV. SP080320 - AUGUSTO APARECIDO TOLLER, SP070286 - MARINA HELENA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0010406-21.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036981/2010 - LUIZ 

ANTONIO DURO (ADV. SP080320 - AUGUSTO APARECIDO TOLLER, SP070286 - MARINA HELENA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0010264-17.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036991/2010 - MOACIR 

EDSON PALMITESTA (ADV. SP068331 - JOSE ARTUR MILANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA (ADV./PROC. 

). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL e, por conseqüência, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, 

  

0011054-98.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000616/2011 - ANDRE BLAY 

IMENE (ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010190-60.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037120/2010 - ALAIDE 

FELIX TURA ASCANIO (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP191034 - PATRÍCIA 

ALESSANDRA TAMIÃO, SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, declaro extinto o processo sem 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

0006144-62.2009.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000074/2011 - MARIA 

NEUZA MASSON (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0005955-50.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000061/2011 - ENEIDA MAIA 

MORAIS (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009013-61.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000085/2011 - VANILDE 

BORTOLETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009259-57.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000094/2011 - HELIO 

MARQUES (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007978-66.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000095/2011 - ELZA TOKINO 

TIBA MOTUMURA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0006731-50.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000096/2011 - OSCAR 

CANDIDO RIBEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009540-13.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000870/2011 - CLAUDEMIR 

ANTONIO DA SILVA (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006746-19.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000618/2011 - JOSE VIANA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP275976 - ALINE VOLTARELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0010425-27.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302037316/2010 - ARLINDO 

MANOEL (ADV. SP205890 - HERCULES HORTAL PIFFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, tendo em vista a notória ausência de interesse da parte 

autora na presente demanda, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 

267, VI, do Código de Processo Civil. 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0014270-72.2007.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000388/2011 - CLEUSA 

LOURENÇO (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora determinando a revisão da renda mensal inicial de seu 

benefício, com a inclusão do 13° salário como salário de contribuição no período básico de cálculo, de modo que a 

renda mensal inicial do autor corresponda a Cr$ 1.917.459,81. Em consequência, condeno o INSS ao pagamento das 

diferenças, devidamente corrigidas monetariamente nos termos da Resolução CJF 561/2007 e acrescidas de juros de 

12% ao ano, respeitada a prescrição quinquenal, que somam R$ 2.357,38 (dois mil, trezentos e cinquenta e sete reais e 

trinta e oito centavos), atualizadas para outubro de 2010, nos termos do cálculo da contadoria deste juizado. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º c/c artigo 43 da Lei 9.099/2005). 

lote 1107 

  
0000107-82.2010.4.03.6302 - APARECIDA GOMES DA SILVA (ADV. SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000209-07.2010.4.03.6302 - CICERO APARECIDO MENDES DOS REIS (ADV. SP175897 - ROGÉRIO MARCOS 

DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)  

  

0000638-71.2010.4.03.6302 - JONAS FERREIRA (ADV. SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000687-15.2010.4.03.6302 - LAURA DE FREITAS PEREIRA (ADV. SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000798-96.2010.4.03.6302 - MARIA DOS REIS LOURENCO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000835-26.2010.4.03.6302 - MAGALI MARIA ZEQUIM GUERREIRO E OUTROS (ADV. SP215399 - PATRICIA 

BALLERA VENDRAMINI e ADV. SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO); VANESSA 
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GUERRERO(ADV. SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI); JUAN ALVARO GUERRERO(ADV. 

SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0000853-47.2010.4.03.6302 - ANTONIO MARIANO DA SILVA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000927-04.2010.4.03.6302 - NAIR FAUSTINO FALSONI (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES e 

ADV. SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000949-62.2010.4.03.6302 - MASAO SAWAZAKI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001139-25.2010.4.03.6302 - LEONOR DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP218366 - VANESSA PAULA 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001206-87.2010.4.03.6302 - JOAO SILVESTRE ROSA DE SOUZA (ADV. SP076453 - MARIO LUIS 

BENEDITTINI e ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001623-40.2010.4.03.6302 - BENEDITO DONIZETI SAMUEL (ADV. SP244026 - RODRIGO SANCHES 

ZAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001843-38.2010.4.03.6302 - LUIZ ROBERTO CONTERATO (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001894-49.2010.4.03.6302 - MOACIR DE PAULA (ADV. SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0002006-18.2010.4.03.6302 - ANGELINO DE ALMEIDA LADARIO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0002008-85.2010.4.03.6302 - FLORINDA JOANA FRATA JAVARONI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES 

DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0002050-37.2010.4.03.6302 - ODETE DOS SANTOS ARAUJO (ADV. SP234056 - ROMILDO BUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0002113-62.2010.4.03.6302 - LUCY MARCIENTE (ADV. SP171756 - SANDRA MARA FREDERICO e ADV. 

SP208069 - CAMILA ASSAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0002386-41.2010.4.03.6302 - AURINO CERQUEIRA DE FREITAS JUNIOR (ADV. SP141635 - MARCOS DE 

ASSIS SERRAGLIA e ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0002485-11.2010.4.03.6302 - MARIA JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA 

TAMIÃO e ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0002678-26.2010.4.03.6302 - EURIDES DE OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE 

NOGUEIRA e ADV. SP214345 - KARINE VIEIRA DE ALMEIDA e ADV. SP229204 - FABIANA COSTA 

FERRANTE CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0002704-24.2010.4.03.6302 - CARMELITA BARBOSA DA SILVA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0002718-08.2010.4.03.6302 - MARIA DE FATIMA DA COSTA (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS 

POLICENO BERNARDES e ADV. SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0002818-60.2010.4.03.6302 - LEONIRA ZAMONER BONONI (ADV. SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA 

e ADV. SP269608 - CARLOS EDUARDO ZAMONER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  
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0003090-54.2010.4.03.6302 - JOSE SALUSTIANO DA ROCHA (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA 

MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0003170-18.2010.4.03.6302 - NILZA DELEFRATE OCANHA (ADV. SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0003245-57.2010.4.03.6302 - SANTO DONATO (ADV. SP150551 - ANELISE CRISTINA RAMOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0003252-49.2010.4.03.6302 - EIDIRO TAKAHASHI E OUTRO (ADV. SP150551 - ANELISE CRISTINA RAMOS); 

FERNANDO TAKAHASHI(ADV. SP150551-ANELISE CRISTINA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) 

  

0003260-26.2010.4.03.6302 - REGIS ATIE ANTONIO FILHO (ADV. SP197954 - SERGIO EDUARDO MARTINS 

DE ANDRADE e ADV. SP240671 - ROBERTA DA FREIRIA ROMITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0003282-84.2010.4.03.6302 - GERALDA BARCELLOS DOS SANTOS (ADV. SP136867 - NILVA MARIA 

PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0003298-38.2010.4.03.6302 - ANA GARCIA (ADV. SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA e 

ADV. SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0003303-60.2010.4.03.6302 - ANA GARCIA (ADV. SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA e 

ADV. SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0003307-97.2010.4.03.6302 - JOSE RIVADAVIA DA SILVA (ADV. SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA 

KURIHARA e ADV. SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) 

  

0003422-21.2010.4.03.6302 - IRENE DE MELLO TORRES (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0003476-84.2010.4.03.6302 - DEUSDETE SOARES DA SILVA (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0003484-61.2010.4.03.6302 - IRONETE DE FATIMA VIANA DA CRUZ (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA 

GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0003560-85.2010.4.03.6302 - MIGUEL MESQUITA RAMOS (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0003677-76.2010.4.03.6302 - IDELBRANDO SOUZA GOMES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e 

ADV. SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0003685-53.2010.4.03.6302 - EDUARDO PEREIRA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0003706-29.2010.4.03.6302 - ELIZABETH DONIZETTI FRANCISCO FERREIRA (ADV. SP135486 - RENATA 

APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0003758-25.2010.4.03.6302 - CLAUDIO BERTOLDO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0003784-23.2010.4.03.6302 - THEREZA STIVALE LONGO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0003927-12.2010.4.03.6302 - YURIKO HAMA (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0003988-04.2009.4.03.6302 - DIOMAR ALVES DE AQUINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004111-65.2010.4.03.6302 - ANA MARIA FERREIRA ALVES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004163-61.2010.4.03.6302 - JUDITHE PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004176-60.2010.4.03.6302 - EDSON ALVES PEREIRA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS e ADV. SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004202-58.2010.4.03.6302 - APARECIDA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004240-70.2010.4.03.6302 - SICELIA OLIVEIRA VARGENS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004304-80.2010.4.03.6302 - EMILIA RUFINO MANOEL (ADV. SP244577 - BIANCA MANZI RODRIGUES 

PINTO NOZAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004371-45.2010.4.03.6302 - SILVILEIDE APARECIDA RAYMUNDO FERES (ADV. SP144180 - MARCOS 

ANTONIO FERRARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0004382-74.2010.4.03.6302 - SHIRLEI ALVES XAVIER MOREIRA (ADV. SP204972 - MARIA EMILIA 

MOREIRA DRUZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004441-62.2010.4.03.6302 - RICARDO CELSO DE OLIVEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004549-91.2010.4.03.6302 - VICENTE DE PAULA PEREIRA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004571-23.2008.4.03.6302 - MARIA CRISTINA DE ANDRADE DEFENDI (ADV. SP243085 - RICARDO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004602-72.2010.4.03.6302 - ZENILDA THOMAZELLI XENXE (ADV. SP126426 - CLAUDINEI CAMINITTI R 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004718-78.2010.4.03.6302 - LUCIANA MOGNO (ADV. SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004724-85.2010.4.03.6302 - CARMEN SILVIA CANSIAN BRUSTELLO (ADV. SP243516 - LEANDRO ALAN 

SOLDERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004734-32.2010.4.03.6302 - MARLON FAVERO DA SILVA (ADV. SP261799 - RONALDO FAVERO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004759-45.2010.4.03.6302 - LAERCIO NEI DE OLIVEIRA (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004809-71.2010.4.03.6302 - WALDIR DONIZETE DE FREITAS (ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA 

DRUZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004832-51.2009.4.03.6302 - JAIME RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004885-95.2010.4.03.6302 - JOSE NILO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA 

PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004892-87.2010.4.03.6302 - VILMA APARECIDA BALDOINO LOURENCO (ADV. SP274019 - DANIEL 

GUSTAVO RODRIGUÊS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0004896-27.2010.4.03.6302 - LINA PUGLIESI FERREIRA (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004897-12.2010.4.03.6302 - MATILDE SCHIAVINATO BALESTERO (ADV. SP205856 - DANIEL APARECIDO 

MURCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004900-64.2010.4.03.6302 - MARIA DA APARECIDA RINGER ARJONA (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004904-04.2010.4.03.6302 - SOLANGE APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004907-56.2010.4.03.6302 - JOSE NILSON DOS SANTOS (ADV. SP253203 - BRUNO LOUZADA FRANCO e 

ADV. SP255711 - DANIELA DI FOGI CARÓSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

0004943-98.2010.4.03.6302 - LURDES ROSSANEZ BARBARO (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004971-66.2010.4.03.6302 - VANDERCI JUVENTINO GOMES (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004977-73.2010.4.03.6302 - FERNANDO BRITO DA SILVA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004982-95.2010.4.03.6302 - VIRGINIA COSTA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005001-04.2010.4.03.6302 - OTACILIO MARIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP278733 - CARLOS AUGUSTO 

MANELLA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005036-61.2010.4.03.6302 - LUIZ HAMILTON LOPES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005037-46.2010.4.03.6302 - WALDOMIRO GOMES DE ALMEIDA (ADV. SP201923 - ELIANE DOMINGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005038-31.2010.4.03.6302 - NEIDE VITORINO FARIA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005044-38.2010.4.03.6302 - DIRCE PEREIRA AFFONSO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005046-08.2010.4.03.6302 - ODULIA COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005047-90.2010.4.03.6302 - JOSINA TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005129-24.2010.4.03.6302 - VERA DE FATIMA DE FIGUEIREDO LIMA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA 

RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005175-13.2010.4.03.6302 - GIVALDO PEDREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP121579 - LUIZ HENRIQUE LEMOS 

MEGA e ADV. SP018007 - JOSE MARCELO ZANIRATO e ADV. SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO e 

ADV. SP191272 - FABIANA ZANIRATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0005218-18.2008.4.03.6302 - ANTONIO CARLOS FERNANDES (ADV. SP118430 - GILSON BENEDITO 

RAIMUNDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTROS(ADV. ) ; UNIÃO FEDERAL (AGU) ; 

COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SÃO PAULO - COSESP (ADV. SP146213-MARIANA PADUA 

MANZANO) ; COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SÃO PAULO - COSESP (ADV. SP156651-

LUCIANO NOGUEIRA LUCAS) ; IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A. (ADV. SP067217-LUIZ FERNANDO 

MAIA) ; IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A. (ADV. SP265444-NATALIA MASTELLINI TESSER) 
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0005277-35.2010.4.03.6302 - LEANDRO HECK (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0005281-72.2010.4.03.6302 - ALINE HECK (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0005361-36.2010.4.03.6302 - ELOISA MARTINS (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI e 

ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0005386-49.2010.4.03.6302 - ANA MARIA DE SOUZA (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005392-56.2010.4.03.6302 - MARIA APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP261820 - THALLES 

OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005394-26.2010.4.03.6302 - JOSE IMAR TOMICIOLI (ADV. SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA e ADV. 

SP291871 - MARCELINO MORATO BAMPA) X UNIÃO FEDERAL (PFN)  

  

0005395-11.2010.4.03.6302 - JOAO BATISTA DOMINGOS (ADV. SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA e 

ADV. SP291871 - MARCELINO MORATO BAMPA) X UNIÃO FEDERAL (PFN)  

  

0005397-78.2010.4.03.6302 - LUCIA HELENA ALBINO PEREIRA (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA 

CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005400-33.2010.4.03.6302 - VICENTE LUGATO (ADV. SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA e ADV. 

SP291871 - MARCELINO MORATO BAMPA) X UNIÃO FEDERAL (PFN)  

  

0005402-03.2010.4.03.6302 - HAMILTON JESUS DEGANI (ADV. SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA e ADV. 

SP291871 - MARCELINO MORATO BAMPA) X UNIÃO FEDERAL (PFN)  

  

0005404-70.2010.4.03.6302 - ANTONIO SEBASTIAO MANTOVANI (ADV. SP291168 - RODRIGO CÉSAR 

PARMA e ADV. SP291871 - MARCELINO MORATO BAMPA) X UNIÃO FEDERAL (PFN)  

  

0005407-25.2010.4.03.6302 - VALERIA CRISTINA TREVISO MONTANHA (ADV. SP178874 - GRACIA 

FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

0005416-84.2010.4.03.6302 - JULEIDE QUADROS DOS SANTOS (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA e ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005427-16.2010.4.03.6302 - JULIANO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005511-17.2010.4.03.6302 - ANA LUCIA MOREIRO DA SILVA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005640-22.2010.4.03.6302 - MARIA VALDETE MIRANDA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005658-43.2010.4.03.6302 - LOURDES FERNANDES DA SILVA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI e ADV. 

SP199492 - VALERIA APARECIDA FERNANDES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005696-55.2010.4.03.6302 - VALMIR DA CONCEICAO MIRANDA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA 

PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005732-97.2010.4.03.6302 - CARLOS ROBERTO DE BRITO (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER e ADV. 

SP101909 - MARIA HELENA TAZINAFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  
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0005751-06.2010.4.03.6302 - JOAO GUILHERME DA SILVA (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER e ADV. 

SP101909 - MARIA HELENA TAZINAFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

0005801-32.2010.4.03.6302 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005819-53.2010.4.03.6302 - JESUS APARECIDO CARMOSINI (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005885-33.2010.4.03.6302 - OSMAR BEZERRA DO NASCIMENTO (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA 

SILVA e ADV. SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005926-97.2010.4.03.6302 - ANTONIO GARCIA MOLINA (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005947-73.2010.4.03.6302 - ANTENOR NOVO (ADV. SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN)  

  

0005948-58.2010.4.03.6302 - ALZENIR NUCITELLI DE OLIVEIRA (ADV. SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN)  

  

0006023-97.2010.4.03.6302 - MARIA TERESA CASSIANI DA COSTA (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE 

FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006054-20.2010.4.03.6302 - DEBORA DA SILVA MORAIS SOUSA (ADV. SP232931 - SADAO OGAVA 

RIBEIRO DE FREITAS e ADV. SP280934 - FABIANA SATURI TÓRMINA FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006057-09.2009.4.03.6302 - LUCIA HELENA APARECIDA BARBOSA E OUTROS (ADV. SP088236 - 

ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO e ADV. SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER e ADV. SP273479 - BRUNA 

GRAZIELE RODRIGUES); LEONARDO BARBOSA ZANATO(ADV. SP088236-ANTONIO APARECIDO 

BRUSTELLO); LEONARDO BARBOSA ZANATO(ADV. SP273479-BRUNA GRAZIELE RODRIGUES); 

LEONARDO BARBOSA ZANATO(ADV. SP253322-JOSÉ RUBENS MAZER); MURILO BARBOSA 

ZANATO(ADV. SP088236-ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO); MURILO BARBOSA ZANATO(ADV. 

SP273479-BRUNA GRAZIELE RODRIGUES); MURILO BARBOSA ZANATO(ADV. SP253322-JOSÉ RUBENS 

MAZER); ARTHUR BARBOSA(ADV. SP088236-ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO); ARTHUR 

BARBOSA(ADV. SP273479-BRUNA GRAZIELE RODRIGUES); ARTHUR BARBOSA(ADV. SP253322-JOSÉ 

RUBENS MAZER); GUILHERME BARBOSA ZANATTO(ADV. SP088236-ANTONIO APARECIDO 

BRUSTELLO); GUILHERME BARBOSA ZANATTO(ADV. SP273479-BRUNA GRAZIELE RODRIGUES); 

GUILHERME BARBOSA ZANATTO(ADV. SP253322-JOSÉ RUBENS MAZER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006099-24.2010.4.03.6302 - LUIZ ALBERTO NEVES (ADV. SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA e ADV. 

SP291871 - MARCELINO MORATO BAMPA) X UNIÃO FEDERAL (PFN)  

  

0006105-31.2010.4.03.6302 - AGENOR MOSCHEN (ADV. SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA e ADV. 

SP291871 - MARCELINO MORATO BAMPA) X UNIÃO FEDERAL (PFN)  

  

0006111-38.2010.4.03.6302 - LUIZ OSWALDO ILHEO (ADV. SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA e ADV. 

SP291871 - MARCELINO MORATO BAMPA) X UNIÃO FEDERAL (PFN)  

  

0006114-90.2010.4.03.6302 - DJAIR DA SILVA FILHO (ADV. SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA e ADV. 

SP291871 - MARCELINO MORATO BAMPA) X UNIÃO FEDERAL (PFN)  

  

0006115-75.2010.4.03.6302 - HELIO CUSINATO (ADV. SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA e ADV. 

SP291871 - MARCELINO MORATO BAMPA) X UNIÃO FEDERAL (PFN)  

  

0006116-60.2010.4.03.6302 - JOSE PERCIVAL ROSA (ADV. SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA e ADV. 

SP291871 - MARCELINO MORATO BAMPA) X UNIÃO FEDERAL (PFN)  
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0006119-15.2010.4.03.6302 - MIGUEL ZANCHETA (ADV. SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA e ADV. 

SP291871 - MARCELINO MORATO BAMPA) X UNIÃO FEDERAL (PFN)  

  

0006190-17.2010.4.03.6302 - ANTONIO CARLOS GONCALVES (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI e ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006261-19.2010.4.03.6302 - MARIA ANTONIETA SILVEIRA (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN e ADV. 

SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA e ADV. SP280508 - ANDERSON MARCOS DA TENDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006269-93.2010.4.03.6302 - DEVINA CARNEIRO HONORATO (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS 

VIEIRA e ADV. SP089934 - MARTA HELENA GERALDI e ADV. SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006366-93.2010.4.03.6302 - IDALVO JOSE JARDIM (ADV. SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006427-51.2010.4.03.6302 - PEDRO ROBERTO FAVERO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI e ADV. SP235326 - MAGNEI DONIZETE DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN)  

  

0006445-72.2010.4.03.6302 - ANTONIO CARLOMAGNO NETTO (ADV. SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN)  

  

0006457-86.2010.4.03.6302 - LOURIVAL MANOEL TOMICIOLI (ADV. SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA e 

ADV. SP291871 - MARCELINO MORATO BAMPA) X UNIÃO FEDERAL (PFN)  

  

0006461-26.2010.4.03.6302 - LUIZ AUGUSTO LUGATTO (ADV. SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA e ADV. 

SP291871 - MARCELINO MORATO BAMPA) X UNIÃO FEDERAL (PFN)  

  

0006466-48.2010.4.03.6302 - JOAO ROBERTO TOMICIOLI (ADV. SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA e 

ADV. SP291871 - MARCELINO MORATO BAMPA) X UNIÃO FEDERAL (PFN)  

  

0006468-18.2010.4.03.6302 - FELICIANO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006480-32.2010.4.03.6302 - LECIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006492-46.2010.4.03.6302 - ANTONIO PASCHOAL DEL'ARCO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI e ADV. SP212786 - LUCILA DEL ARCO DO NASCIMENTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN)  

  

0006493-31.2010.4.03.6302 - ANTONIO ADALBERTO FIOREZI (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI e ADV. SP212786 - LUCILA DEL ARCO DO NASCIMENTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN)  

  

0006530-58.2010.4.03.6302 - WALDEMAR RISSI (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN)  

  

0006536-65.2010.4.03.6302 - MARIA VITORIA SILVA MORAIS (ADV. SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006634-50.2010.4.03.6302 - JOSE ARMANDO TOMICIOLI (ADV. SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA e 

ADV. SP291871 - MARCELINO MORATO BAMPA) X UNIÃO FEDERAL (PFN)  

  

0006636-20.2010.4.03.6302 - FERNANDO RODRIGUES PRIMO (ADV. SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA e 

ADV. SP291871 - MARCELINO MORATO BAMPA) X UNIÃO FEDERAL (PFN)  

  

0006659-63.2010.4.03.6302 - ANTONIO AUGUSTO ORLANDO SOBRINHO (ADV. SP241153 - ANDRÉ LUIZ 

ZUCOLOTTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN)  

  

0006760-03.2010.4.03.6302 - MARIA CAMPIOLO DE LIMA (ADV. SP212284 - LIGIA LUCCA GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0006770-47.2010.4.03.6302 - LUIS ANTONIO RIZZO (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI e ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006773-02.2010.4.03.6302 - VALDEVINO VERONICA DA SILVA (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA 

GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006775-69.2010.4.03.6302 - APARECIDA RISSATI GERMANA (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA 

GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006776-54.2010.4.03.6302 - MARIA DOS REIS MACHADO (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006818-06.2010.4.03.6302 - KATIA CRISTINA BORGES (ADV. SP101511 - JOSE AFFONSO CARUANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006883-98.2010.4.03.6302 - ZULEICA DE ALVARENGA VIANNA GONCALVES (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006891-75.2010.4.03.6302 - MAGDA MAURICEIA CERMINARO RODRIGUES (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006893-45.2010.4.03.6302 - PEDRO DE OLIVEIRA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006969-06.2009.4.03.6302 - TATIANA PAULA DE FREITAS OLIVEIRA (ADV. SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0007008-03.2009.4.03.6302 - NILZA MARIA GINIZ ORIVES (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0007044-11.2010.4.03.6302 - AUGUSTO SILVERIO (ADV. SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0007306-58.2010.4.03.6302 - MARIA LUIZA CARAVIERI NASCIMENTO (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0007316-05.2010.4.03.6302 - ZENAIDE FERNANDES SILVA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS e ADV. SP255976 - LEONARDO JOSÉ 

GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0007337-78.2010.4.03.6302 - JOAO MANOEL RIBEIRO SOARES (ADV. SP147741 - RODRIGO GARCIA 

JACINTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) E OUTRO ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

0007532-97.2009.4.03.6302 - ARNALDO PEREIRA DOS REIS (ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI 

PENTEADO BORGES e ADV. SP289867 - MAURO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0007559-46.2010.4.03.6302 - JOSE APARECIDO DA SILVA (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI e ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0007595-88.2010.4.03.6302 - SUELY ELZA DOS SANTOS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0008542-45.2010.4.03.6302 - MARIA APARECIDA BATISTA ONOSIK (ADV. SP283015 - DIEGO LEONARDO 

MILANI GUARNIERI) X UNIÃO FEDERAL (PFN)  

  

0008692-94.2008.4.03.6302 - ILODI SASAKI (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0008774-57.2010.4.03.6302 - MARIA ANGELA GRACA LIMA (ADV. SP107147 - ANDRE LUIS DOS SANTOS 

MORAES e ADV. SP255494 - CINTHIA CARLA BARROSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0009220-94.2009.4.03.6302 - SOLANGE GERALDO (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0009644-39.2009.4.03.6302 - SIVALDO RODRIGUES CALDEIRA (ADV. SP076453 - MARIO LUIS 

BENEDITTINI e ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0010382-27.2009.4.03.6302 - DULCILIA APARECIDA DOMINGOS E OUTROS (ADV. SP135486 - RENATA 

APARECIDA MELLO DE SOUZA); SABRINA APARECIDA DOS SANTOS(ADV. SP135486-RENATA 

APARECIDA MELLO DE SOUZA); THAMIRES APARECIDA DOS SANTOS(ADV. SP135486-RENATA 

APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0010431-68.2009.4.03.6302 - ALCIZO CAMARGO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0011226-74.2009.4.03.6302 - LEO VANNUCCI (ADV. SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0011278-70.2009.4.03.6302 - ROSA MARINA ANTONELLI MASSARIOLI (ADV. SP204303 - IVETE MARIA 

FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0011891-90.2009.4.03.6302 - SUELI DE SOUZA BELEMO (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0012154-25.2009.4.03.6302 - MARIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. MG100055 - ZILESIA APARECIDA DIAS 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0012352-96.2008.4.03.6302 - VAGNER JOSE PASSARELLI E OUTRO (ADV. SP269583 - THAIS RODRIGUES); 

VALQUIRIA APARECIDA CECCATO(ADV. SP269583-THAIS RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU - COHAB (ADV. 

SP270014-GUSTAVO HENRIQUE ONGARO PINHEIRO) 

  

0012514-57.2009.4.03.6302 - SEBASTIAO FERREIRA DO SANTO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0012654-91.2009.4.03.6302 - ODETE TEODORO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0012887-88.2009.4.03.6302 - DEVAIR LEONEL PRADO (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0012978-81.2009.4.03.6302 - OLGA BARROSO DA SILVA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0013361-59.2009.4.03.6302 - LUIZ ALTINO JACOB (ADV. SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA 

SCARELLI e ADV. SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0013410-03.2009.4.03.6302 - MARIA NETA FELIPE SANTANA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000044   LOTE   319/2011 

  

0001912-64.2010.4.03.6304 - JOAQUIM MARTINS PEREIRA (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA 

PAIM e ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante o exposto, acolho parcialmente os pedidos formulados pela parte autora, JOAQUIM MARTINS PEREIRA, para: 

I) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB na data da citação (09/04/2010), renda mensal inicial 

de 100% do salário-de-benefício no valor de R$ 984,19 (NOVECENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E 

DEZENOVE CENTAVOS), e renda mensal também no valor de R$ 984,19 (NOVECENTOS E OITENTA E 

QUATRO REAIS E DEZENOVE CENTAVOS), para outubro de 2010.  

II) pagar ao autor o valor de R$ 7.231,69 (SETE MIL DUZENTOS E TRINTA E UM REAIS E SESSENTA E NOVE 

CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a citação (09/04/2010) até 31/10/2010, atualizadas pela contadoria 

judicial até outubro de 2010, conforme Resolução CJF 561/07 e com juros de mora de 1% ao mês desde a citação, a 

serem pagas após o trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. Oficie-se. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. P.I.C. 

  

0002503-26.2010.4.03.6304 - JOSE CARLOS CARDOSO (ADV. SP247729 - JOSÉ VAL FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pelo autor, JOSÉ CARLOS CARDOSO, 

para: 

i) JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição; 

ii) DECLARAR os períodos abaixo relacionados como de exercício de atividade insalubre, fator de conversão 1,40, 

que devem ser averbados pelo INSS: - de 19/12/1989 a 07/12/1995; - de 15/07/1996 a 02/12/1998 (já reconhecido pelo 

INSS); - e de 03/12/1998 a 14/12/1998. Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. Sem custas processuais 

ou honorários advocatícios nesta instância judicial.  Publique-se. Intimem-se as partes. 

  

0002789-04.2010.4.03.6304 - ROBERTO BARBOSA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela parte autora,para: 

I) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 03/05/2010 e renda mensal inicial de R$ 

1.168,23 (UM MIL CENTO E SESSENTA E OITO REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS);  

II) pagar ao autor o valor de R$ 10.700,53 (DEZ MIL SETECENTOS REAIS E CINQüENTA E TRêS 

CENTAVOS) , referente às diferenças devidas desde a DER, em 03/05/2010 até 31/12/2010, cálculo elaborado com 

base na Resolução 561/2007 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação, atualizadas pela contadoria judicial até 

dezembro de 2010, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício 

requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença .Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento 

administrativo a partir de 01/01/2011, independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta 

sentença. Defiro à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. P.I.O. 

  

0002806-40.2010.4.03.6304 - ELAINE PACHECO DE MELLO COELHO (ADV. SP162507 - ERASMO RAMOS 

CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pela autora, ELAINE PACHECO DE 

MELLO COELHO, para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 13/12/2010 e renda mensal de R$ 667,72 

(SEISCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS);   

ii) pagar ao autor o valor de R$ 456,28, referente às diferenças devidas desde 13/12/2010 até 31/12/2010, cálculo 

elaborado com base na Resolução 561/2007 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação, atualizadas pela contadoria 

judicial até dezembro de 2010, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença, mediante 
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ofício requisitório. Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no 

prazo de 30 dias a partir da intimação a respeito desta sentença. Determino que na implantação do benefício seja 

efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/01/2011, independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer 

diretamente desta sentença.  

Defiro à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância 

judicial. P.I.O. 

  

0003045-44.2010.4.03.6304 - NILTON DE DOMINGOS (ADV. SP249720 - FERNANDO MALTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, para o fim de condenar o 

INSS a: 

I) CONCEDER o benefício de auxílio-doença à parte autora, com DIB em 05/08/2010, e RMI e RMA no valor de um 

salário-mínimo - R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS); 

II) pagar os atrasados, do período de 05/08/2010 a 30/11/2010, num total de R$ 2.105,45 (DOIS MIL CENTO E 

CINCO REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS), conforme cálculo da contadoria judicial, atualizadas pela 

contadoria judicial até dezembro de 2010, conforme Resolução CJF 561/07 e com juros de mora de 1% ao mês desde a 

citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da 

tutela pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 

30 dias a partir da intimação a respeito desta sentença. Determino que na implantação do benefício seja efetuado o 

pagamento administrativo a partir de 01/12/2010, independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente 

desta sentença. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. A parte autora fica sujeita a 

exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação da manutenção ou não da 

incapacidade. Defiro os benefícios da justiça gratuita à autora. Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório para 

pagamento dos atrasados. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0003697-61.2010.4.03.6304 - NILTON BELIO MORAES DE SOUZA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE 

SEREGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, (NB 537.716.734-8), desde a 

data da cessação de seu benefício em 14/01/2010, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 1.183,28 (UM MIL CENTO 

E OITENTA E TRêS REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), e renda mensal atual (RMA), para a competência 

dezembro de 2010, no valor de R$ 1.242,56 (UM MIL DUZENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E 

CINQüENTA E SEIS CENTAVOS). A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do 

período de 14/01/2010 a 31/12/2010, num total de R$ 16.591,05 (DEZESSEIS MIL QUINHENTOS E NOVENTA E 

UM REAIS E CINCO CENTAVOS), atualizadas pela contadoria judicial até dezembro de 2010, conforme Resolução 

CJF 561/07 e com juros de mora de 1% ao mês desde a citação, a serem pagas após o trânsito em julgado desta 

sentença, mediante ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da 

tutela pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 

30 dias a partir da intimação a respeito desta sentença. Determino que na implantação do benefício seja efetuado o 

pagamento administrativo a partir de 01/01/2011, independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente 

desta sentença. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. A parte autora fica sujeita a 

exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação da manutenção ou não da 

incapacidade. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0005034-85.2010.4.03.6304 - LEONOR MARIA JESUS DE BRINO MIGUEL (ADV. SP201965 - MARCELO 

IGRECIAS MENDES e ADV. SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do 

Código de Processo Civil. Sem custas nem honorários nesta instância judicial. NADA MAIS 

  

0005217-56.2010.4.03.6304 - IRAI PEDRO (ADV. SP194499 - PATRICIA FERREIRA APOLINARIO DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do 

Código de Processo Civil. Sem custas nem honorários nesta instância judicial. P.I. NADA MAIS. 

  

0005240-02.2010.4.03.6304 - ANTONIO SARTORI (ADV. SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Assim,  JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

inciso III, do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento de 
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verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. Publique-se. Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

0005379-85.2009.4.03.6304 - DANILO ROBERTO LOPES (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, DANILO ROBERTO LOPES, para:   

i) conceder a aposentadoria especial, com renda mensal inicial no valor de R$ 1.869,34 (UM MIL OITOCENTOS 

E SESSENTA E NOVE REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), correspondente a 100% do salário-de-

benefício, e renda mensal atualizada no valor de R$ 2.700,68 (DOIS MIL SETECENTOS REAIS E SESSENTA 

E OITO CENTAVOS), para outubro de 2010.  

ii) pagar ao autor o valor de R$ 74.901,56 (SETENTA E QUATRO MIL NOVECENTOS E UM REAIS E 

CINQüENTA E SEIS CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DIB, em 10/06/2003, observada a 

prescrição qüinqüenal e já descontados os valores que excedem a competência deste Juizado, conforme renúncia 

manifestada em audiência, atualizadas pela contadoria judicial até novembro de 2010, conforme Resolução CJF 561/07 

e com juros de mora de 1% ao mês desde a citação, a serem pagas após o trânsito em julgado desta sentença, mediante 

ofício requisitório.  
Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. Oficie-se. Determino que na implantação do benefício seja efetuado o 

pagamento administrativo a partir de 01/11/2010, independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente 

desta sentença. Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Sem custas processuais ou honorários 

advocatícios nesta instância judicial. P.R.I.C. 

  

0005430-62.2010.4.03.6304 - JOSELITA MARIA DA SILVA (ADV. SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Diante do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, incisos III 

e IV do Código de Processo Civil, c/c artigo 51, § 1º, da Lei 9.099/95. Sem custas e honorários, pois incompatíveis com 

o rito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0005431-47.2010.4.03.6304 - BENEDITA APARECIDA SIMIONATO MARTINS (ADV. SP201981 - RAYNER DA 

SILVA FERREIRA e ADV. SP201965 - MARCELO IGRECIAS MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do 

Código de Processo Civil. Sem custas nem honorários nesta instância judicial. P.I. NADA MAIS. 

  

0005790-31.2009.4.03.6304 - CONCEICAO APARECIDA RIBEIRO DO VALE (ADV. SP280331 - MARIA D 

ASSUNÇÃO SILVA e ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da autora, CONCEIÇÃO APARECIDA RIBEIRO DO 

VALE, para condenar o réu a implantar o benefício previdenciário de pensão por morte, com DIB na data do óbito 

(15/10/1994), renda mensal atual (RMA) para a competência de outubro de 2010 no valor de R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS).  A Contadoria Judicial apurou, ainda, diferenças devidas em atraso do período de 

15/10/1994 (data do óbito) a 31/10/2010, num total de R$ 39.104,25 (TRINTA E NOVE MIL CENTO E QUATRO 

REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, e atualizadas pela contadoria judicial 

até outubro de 2010, conforme Resolução CJF 561/07 e com juros de mora de 1% ao mês desde a citação, a serem 

pagas após o trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício requisitório/precatório. Considerando o caráter 

alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela pretendida no pedido 

inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a partir da intimação 

desta sentença. Oficie-se. Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. Sem custas e honorários nesta 

instância.     Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 

01/11/2010, independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. Publique-se. Intimem-

se as partes. 

  

0007264-37.2009.4.03.6304 - CLELIA TEREZA DOS PASSOS (ADV. SP274946 - EDUARDO ONTIVERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Diante do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, incisos III 

e IV do Código de Processo Civil, c/c artigo 51, § 1º, da Lei 9.099/95. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem 

custas e honorários, pois incompatíveis com o rito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000045    LOTE 325/2011 # 

  

0003854-34.2010.4.03.6304 - JOSE SERGIO SPINA (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO 

NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

Publique-se. Intime-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000046 

  

0001896-13.2010.4.03.6304 - TATIANE REGINA DE SILVA (ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir intimação desta 

decisão e nomeio a Dra. Elaine Josefina Brunelli, OAB/SP 126.431, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000047 - LOTE 353 

  

Aplica-se aos processos abaixo o seguinte despacho:  

Nos termos dos artigos 162, § 4º do Código de Processo Civil, 42 § 2º da Lei 9.099/95 e enunciados 34 e 36 do 

FONAJEF, intimo a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 10 dias, tendo em vista a 

interposição de recurso de sentença. 

  
0000436-88.2010.4.03.6304 - SANTA DUARTE DETULLIO (ADV. SP287776 - HENDERSON FABIO DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

0000524-29.2010.4.03.6304 - ORLANDO LORENÇON (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

0000725-21.2010.4.03.6304 - ANTONIO JESUS CALEGARI (ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

0001086-38.2010.4.03.6304 - ELCIO ILDEFONSO E OUTRO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI); IRACY SERENI 

ILDEFONSO(ADV. SP146298-ERAZÊ SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

0001134-94.2010.4.03.6304 - JAIR GAINO E OUTRO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI); DARCI GARCIA 

GAINO(ADV. SP146298-ERAZÊ SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI ) : 

  

0002563-04.2007.4.03.6304 - ANESIO BONEQUINI (ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

0003958-60.2009.4.03.6304 - SILVIO GARCIA DE ARAUJO (ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

0004224-13.2010.4.03.6304 - CLEUSIA CARREIRA (ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 
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0004340-24.2007.4.03.6304 - GISELE APARECIDA BARBOSA (ADV. SP242898 - VITOR MUNHOZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

0004502-14.2010.4.03.6304 - EZIO AUGUSTO FIGUEIRA (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA 

AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

0004504-81.2010.4.03.6304 - ROMEU STOFEL (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

0004512-58.2010.4.03.6304 - MARIA ROSA BAGNAROL (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA 

AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

0004738-63.2010.4.03.6304 - GERALDO MARTINS (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

0004741-18.2010.4.03.6304 - TEREZINHA ZAMBON VIGO (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA 

AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

0004743-85.2010.4.03.6304 - NIDERCIO SILVIO BERALDI FIORINI (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO 

SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

0005498-46.2009.4.03.6304 - EUCLIDES DE TOLEDO SOBRINHO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI 

) : 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000048 - LOTE 358 

  

Aplica-se aos processos abaixo o seguinte despacho:  

Nos termos dos artigos 162, § 4º do Código de Processo Civil, 42 § 2º da Lei 9.099/95 e enunciados 34 e 36 do 

FONAJEF, intimo a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 10 dias, tendo em vista a 

interposição de recurso de sentença. 

  

0000040-91.2008.4.03.6301 - ELIZABETE ESCATAMBULO DE OLIVEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI ) : 

  

0001017-06.2010.4.03.6304 - DIONIZIO MANTOVANI (ADV. SP090593 - MARIA CELIA DA SILVA QUIRINO e 

ADV. SP256317 - FERNANDO QUIRINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

0001027-50.2010.4.03.6304 - MARIA APARECIDA LEPRI LEBEIS (ADV. SP229835 - MARCELO AUGUSTO 

FATTORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

0001179-35.2009.4.03.6304 - CECILIO CORREIA DE JESUS (ADV. SP196584 - JOSÉLIA ALVES DE JESUS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

0001352-25.2010.4.03.6304 - MARISA RIBEIRO FERNANDES FADIL (ADV. SP222167 - LIGIA PRISCILA 

DOMINICALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

0002003-57.2010.4.03.6304 - NILSON SALVADOR ABBATE (ADV. SP232947 - ALEX ABBATE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

0002071-07.2010.4.03.6304 - ELIANA CONSOLO (ADV. SP210487 - JOSÉ ROBERTO CUNHA JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

0002195-87.2010.4.03.6304 - ATILIO ROBERTO BERGAMIN (ADV. SP141898 - JAQUELINE SUZANA 

MARTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 
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0002288-50.2010.4.03.6304 - JOSE CARLOS CANOVA (ADV. SP079120 - MARIA ROSELI SAVIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

0002555-22.2010.4.03.6304 - SONIA MARIA DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

0002645-30.2010.4.03.6304 - DARCI CARVALHO FRANCO (ADV. SP145023 - NILCE BERNADETE 

MANACERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

0002775-20.2010.4.03.6304 - FAUZI HADDAD NETO (ADV. SP145023 - NILCE BERNADETE MANACERO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

0002778-72.2010.4.03.6304 - ERICA GARCIA GUARDADO LEAL COSTACURTA (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI ) : 

  

0002780-42.2010.4.03.6304 - DOLORES JULIANI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

0002811-62.2010.4.03.6304 - SANDRA APARECIDA DIAS DA SILVEIRA E OUTROS (ADV. SP075482 - LUIZ 

DIAS DA SILVEIRA JUNIOR); LUIZ DIAS DA SILVEIRA JUNIOR (PELO ESPÓLIO DE LUIZ DIAS...)(ADV. 

SP075482-LUIZ DIAS DA SILVEIRA JUNIOR); MONICA DIAS DA SILVEIRA ARRUDA(ADV. SP075482-LUIZ 

DIAS DA SILVEIRA JUNIOR); JOSE EDUARDO DIAS DA SILVEIRA(ADV. SP075482-LUIZ DIAS DA 

SILVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI ) : 

  

0003141-59.2010.4.03.6304 - PEDRO FERREIRA BARBOSA FILHO (ADV. SP257616 - DANILO GUEDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

0003143-29.2010.4.03.6304 - LUIZ GONZAGA MENARDI (ADV. SP043818 - ANTONIO GALVAO 

GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

0003445-58.2010.4.03.6304 - MARIA DE JESUS PARDAL CORDEIRO PAIVA (ADV. SP120949 - SANDRA 

REGINA LUMASINI DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI ) : 

  

0086768-72.2007.4.03.6301 - ELIZABETE ESCATAMBULO DE OLIVEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI ) : 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000049 - LOTE 361 

  

Aplica-se aos processos abaixo o seguinte despacho:  

Nos termos dos artigos 162, § 4º do Código de Processo Civil, 42 § 2º da Lei 9.099/95 e enunciados 34 e 36 do 

FONAJEF, intimo a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 10 dias, tendo em vista a 

interposição de recurso de sentença. 

  

0000524-29.2010.4.03.6304 - ORLANDO LORENÇON (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

0001086-38.2010.4.03.6304 - ELCIO ILDEFONSO E OUTRO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI); IRACY SERENI 

ILDEFONSO(ADV. SP146298-ERAZÊ SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI ) : 
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0001134-94.2010.4.03.6304 - JAIR GAINO E OUTRO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI); DARCI GARCIA 

GAINO(ADV. SP146298-ERAZÊ SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI ) : 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000050     LOTE    363/2011 
  

0002845-37.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304000674/2011 - JURANDIR 

MARIN (ADV. SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, de revisão do benefício concedido 

anteriormente a 27/06/1997, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, tendo em vista a decadência do direito à revisão 

(TNU - PEDILEF 200851510445132, de 08/04/2010). 

Defiro à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0002975-61.2009.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304000715/2011 - GONÇALO 

JONAS DA HORA (ADV. SP120949 - SANDRA REGINA LUMASINI DE CAMPOS, SP135078 - MARCEL 

SCARABELIN RIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Em face do exposto: 

i) JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil, em relação ao pedido de revisão retroativo à DER. 

ii) quanto à revisão superveniente ao processo judicial anterior, julgo improcedente o pedido de alteração do percentual 

fixado para a renda mensal do benefício. 

  

0003009-36.2009.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304000734/2011 - BENEDITO 

GOMES DA SILVA (ADV. SP242048 - MARIA OLIVIA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de revisão, seja do valor inicial do benefício, ou de seu 

reajustamento. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

0002895-97.2009.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304000719/2011 - JOSE 

EDERALDO PINTO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido apresentado na inicial. 

  

0001021-43.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304000706/2011 - PLINIO 

RODRIGUES FILHO (ADV. SP172932 - MÁRCIO ALEXANDRE IOTI HENRIQUE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para, anular parcialmente o 

lançamento suplementar referente à Notificação de Lançamento nº 2004/ 608451045554111 e PA nº 15922-

000803/2008-03, restando um valor de imposto suplementar de R$ 956,68 (NOVECENTOS E CINQüENTA E SEIS 

REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), mais os consectários legais.  

Mantenho a liminar anteriormente deferida, porém apenas para manter suspensa a exigibilidade da parcela do 

lançamento suplementar ora decotada.  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0006495-29.2009.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014838/2010 - GERSON 

FEITOSA DA SILVA (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela parte autora, GERSON FEITOSA DA SILVA, para: 

i) majorar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 144.754.980-2), cuja renda mensal inicial passa 

de 70% para 100% do salário-de-benefício, passando a renda mensal do benefício a corresponder ao valor de R$ 

1.082,81 (mil, oitenta e dois reais e oitenta e um centavos), para julho de 2010.  
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ii) pagar à parte autora o valor de R$ 3.086,45 (três mil, oitenta e seis reais e quarenta e cinco centavos), referente às 

diferenças devidas desde a citação em 27/11/2009, observada a prescrição qüinqüenal, e atualizadas pela contadoria 

judicial até julho de 2010, conforme Resolução 561/07 e acrescido de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, a 

serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício requisitório. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/08/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Saem os presentes intimados. 

  

0002878-27.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304000609/2011 - JOAO LUIZ 

RODRIGUES (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pelo autor, JOÃO LUIZ RODRIGUES, para: 

I) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 01/12/2010 e renda mensal inicial de 100% do 

salário-de-benefício no valor de R$ 2.186,74 (DOIS MIL CENTO E OITENTA E SEIS REAIS E SETENTA E 

QUATRO CENTAVOS).  

II) pagar ao autor o valor de R$ 2.407,01 (DOIS MIL QUATROCENTOS E SETE REAIS E UM CENTAVO), 

referente às diferenças devidas desde a DIB (01/12/2010) até 31/12/2010, atualizadas pela contadoria judicial até 

janeiro de 2011, conforme Resolução CJF 561/07, e com juros de mora de 1% ao mês desde a citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/01/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se as partes. 

  

0002877-42.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304000642/2011 - RAIMUNDO 

JOSE DE ALMEIDA (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pelo autor, RAIMUNDO JOSÉ DE ALMEIDA, 

para: 

I) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 01/12/2010 e renda mensal inicial de 100% do 

salário-de-benefício no valor de R$ 1.090,24 (MIL E NOVENTA REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS).  

II) pagar ao autor o valor de R$ 1.200,06 (MIL E DUZENTOS REAIS E SEIS CENTAVOS), referente às diferenças 

devidas desde a DIB (01/12/2010) até 31/12/2010, atualizadas pela contadoria judicial até janeiro de 2011, conforme 

Resolução CJF 561/07, e com juros de mora de 1% ao mês desde a citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença, cessando o auxílio-doença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/01/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se as partes. 

  

0002919-28.2009.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304000720/2011 - APARECIDO 

RIBEIRO (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto: 

i) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de revisão da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por 

invalidez, decorrente de conversão de auxílio-doença; 

ii) JULGO PROCEDENTE o pedido de condenação do INSS a proceder à revisão da renda mensal inicial - RMI do 

benefício de auxílio-doença convertido em aposentadoria por invalidez, assim como de benefício de auxílio-doença 

integrante do PBC daquele conveertido, - no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do trânsito em julgado da presente 

sentença - calculando-se o salário-de-benefício pela média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento do período contributivo. 

Condeno também o INSS ao pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição 

quinquenal, devendo a autarquia apresentar o cálculo dos valores devidos em igual prazo e na forma fixada nesta 

sentença, com juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. 

Após a vinda dos cálculos e em havendo valores a títulos de atrasados, expeça-se o competente ofício requisitório. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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0006203-44.2009.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304000154/2011 - HELIO 

MARIANO DA SILVA (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, HÉLIO MARIANO DA SILVA, para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: 

a) implantar o benefício de aposentadoria por idade rural, de um salário mínimo, previsto nos artigos 48/142 da Lei 

8.213/91; 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 2.141,32 (dois mil, cento e quarenta e um reais e trinta e dois centavos), 

desde a DIB em 10/09/2010, nos termos dos cálculos anexo, que foram elaborados com base na Resolução 561/2001 e 

com juros de 12% ao ano, a partir da citação; 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante os benefícios previdenciários ora concedidos, no prazo de 30 

dias a partir da intimação a respeito desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/01/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. Publique-se. Intimem-se 

  

0003033-64.2009.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304000732/2011 - RITA DE 

CASSIA ELOY DA SILVA PRADO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a pagar à parte autora o montante de R$ 22.402,09 (VINTE E DOIS MIL QUATROCENTOS E 

DOIS REAIS E NOVE CENTAVOS) , conforme cálculo da contadoria, atualizado até janeiro de 2011, elaborado com 

base na Resolução 561/2007 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório para pagamento dos atrasados. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002844-52.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304000685/2011 - MOISES 

LAURENTINO DA SILVA (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA 

POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO o pedido formulado pela parte autora, MOISÉS LAURENTINO DA SILVA, para: 

i) majorar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição recebido pelo autor (NB 114.318.245-3), cuja renda 

mensal inicial passa de 82% para 94% do salário-de-benefício, passando a renda mensal do benefício a corresponder ao 

valor de R$ 616,86 (SEISCENTOS E DEZESSEIS REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS), para dezembro de 

2010.  

ii) pagar à parte autora o valor de R$ 6.311,20 (SEIS MIL TREZENTOS E ONZE REAIS E VINTE CENTAVOS), 

referente às diferenças devidas desde a data da concessão, em 23/08/1999, observada a prescrição qüinqüenal, e 

atualizadas pela contadoria judicial até janeiro de 2011, conforme Resolução CJF 561/07 e com juros de mora de 1% ao 

mês desde a citação, a serem pagas após o trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/01/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

  

0006495-29.2009.4.03.6304 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304000709/2011 - GERSON FEITOSA DA SILVA 

(ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Pelo exposto, acolho os embargos de declaração, passando o dispositivo da sentença para os seguintes termos: 

ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela parte autora, GERSON FEITOSA DA SILVA, para: 

i) majorar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 144.754.980-2), cuja renda mensal inicial passa 

de 70% para 100% do salário-de-benefício, passando a renda mensal inicial do benefício para R$ 1.065,13 e a RMA 

para R$ 1.281,64, para 2010.  

ii) pagar à parte autora o valor de R$ 8.432,45 (OITO MIL QUATROCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E 

QUARENTA E CINCO CENTAVOS) , referente às diferenças devidas desde a citação em 27/11/2009 até 31/12/2010, 

atualizadas pela contadoria judicial até jan/201, conforme Resolução 561/07 e acrescido de juros de mora de 1% ao mês 

a partir da citação.. 
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Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/01/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. No mais, permanece o conteúdo da sentença. 

  

0003803-23.2010.4.03.6304 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304000701/2011 - PAULO LOPES (ADV. 

SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante do exposto, recebo os embargos de declaração, pois tempestivos, e lhes dou provimento, passando o dispositivo 

da sentença para os seguintes termos: 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade, desde a DER (DIB em 18/05/2010), com renda mensal inicial 

e renda mensal atual no valor de um salário mínimo. 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 18/05/2010 a 31/12/2010, num 

total de R$ 4.351,46 (Quatro mil, trezentos e cinqüenta e um reais e quarenta e seis centavos), cálculo elaborado com 

base na Resolução 561/2007, atualizado até janeiro de 2011 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/01/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

  

0001660-61.2010.4.03.6304 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304000547/2011 - VANDERLEI 

SCARPA INACIO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Estão as partes 

desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

0006496-77.2010.4.03.6304 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304000320/2011 - MARIA 

APARECIDA PINTO (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, reconheço de ofício a coisa julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e dos pagamentos de honorários de advogado e de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se. Intime-se. 

  

0002205-68.2009.4.03.6304 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304000730/2011 - LUIZ 

ANTONIO RIBEIRO (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Em face do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 

267, inciso V, do Código de Processo Civil, por se tratar de cobrança de montante acobertado pela coisa julgada 

(processo 2006.63.04.002013-3). 

Sem incidência de custas e honorários nesta instância. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

0005080-11.2009.4.03.6304 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304000688/2011 - ELIDIA 

BUSSATO BOGAJO (ADV. SP235354 - THAIS OLIVEIRA NASCIMENTO POPIELYSRKO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Estão as partes 

desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0006537-44.2010.4.03.6304 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304000322/2011 - LILIAN 

LANCA MANTELLATTO DA SILVA (ADV. SP040742 - ARMELINDO ORLATO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, reconheço de ofício a coisa julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e dos pagamentos de honorários de advogado e de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se. Intime-se. 
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0004115-96.2010.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304014504/2010 - DERNIVAL ANDRADE (ADV. SP124866 - 

IVAN MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Não foi verificada a prevenção apontada. Prossiga o feito com seu regular andamento. 

  

0002845-37.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304010098/2010 - JURANDIR MARIN (ADV. SP141614 - 

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Não foi verificada a prevenção apontada. Prossiga o feito com seu regular andamento. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000051   LOTE    362/2011 

  

0006362-50.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000462/2011 - MAURO SANCHES POLIDO (ADV. SP193300 

- SIMONE ATIQUE BRANCO, SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Face ao exposto, determino a remessa dos autos a uma das Varas Federais Cíveis de São Paulo, competentes para a 

preciação da demanda. 

Providencie a Secretaria deste Juizado a impressão de todos os atos e documentos produzidos e apresentados durante a 

tramitação do feito neste Juizado, para que acompanhem os autos físicos. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0005975-35.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000681/2011 - ARACY PAGANE STUCHI (ADV. SP251563 - 

ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA, SP253320 - JOSÉ LUIZ VIEGAS DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de endereço atualizado em seu nome. P.I. 

  

0003316-87.2009.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000669/2011 - LAZARO TEIXEIRA (ADV. SP040742 - 

ARMELINDO ORLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Dê-se ciência à parte autora do último ofício enviado aos autos pelo INSS. Após, prossiga-se com a execução. P.I. 

  

0005003-65.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000695/2011 - JOSE ADERSON JESUINO DA ROCHA 

(ADV. SP162507 - ERASMO RAMOS CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência para o dia 13/06/2011, às 14:00 hrs. I. 

  

0005727-69.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000679/2011 - JONAS DOS ANJOS (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia legível de seu CPF, bem como comprovante de endereço 

recente, em seu nome, uma vez que há divergência de endereço entre aqueles que foram juntados aos autos. Publique-

se. Intime-se. 

  

0005949-37.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000690/2011 - FRANCISCA SPINETI DA SILVA (ADV. 

SP039642 - LEUNIR ERHARDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista o grande número de processos que tramitam neste Juizado Especial Federal, em que figuram como 

autores pessoas idosas, assim como pedidos de benefícios por incapacidade, com natureza alimentar (aux. doença, ap. 

por invalidez, Loas), a prioridade, sob pena de ofensa ao princípio constitucional da isonomia, deve adequar-se a esse 

panorama, observando-se os processos prioritários anteriormente ajuizados. Observo que já está marcada a perícia para 

data próxima. 

  

0005111-94.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000704/2011 - AURIN ROCHA BRITO (ADV. SP168143 - 

HILDEBRANDO PINHEIRO, SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência para o dia 20/06/2011, às 15:45 hrs. I. 
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0006861-68.2009.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000663/2011 - JOSE FRANCISCO SILVA NETO (ADV. 

SP144929 - NADIR DE FATIMA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do documento CPF, com o nome regularizado. P.I. 

  

0004830-41.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000684/2011 - PEDRO NUNES COELHO (ADV. SP251836 - 

MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Redesigno a audiência para o dia 10/05/2011, às 14h, neste Juizado. P.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0006511-46.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000487/2011 - LUIZ LOURENCO SOARES (ADV. SP296470 

- JULIANA TIMPONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002342-16.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000671/2011 - LUIZ ANTONIO BODO (ADV. SP241171 - 

DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0004379-16.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000691/2011 - RAFAELLA FELIX SILVA (ADV. SP257746 - 

ROSELI LOURENÇON NADALIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Reitero a decisão anterior para que a parte autora apresente o comprovante de indeferimento na via administrativa. 

Além disso, manifeste-se acerca do informado pela Sra. Assistente Social, no prazo de 10 (dez) dias. P.I. 

  

0005011-42.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000696/2011 - ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP235740 - 

ALMIR VENTURA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência para o dia 30/05/2011, às 15:15 hrs. I. 

  

0000050-24.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000710/2011 - MARCOS MACARI MOLINA (ADV. 

SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

Vistos. 

Esclareça a parte autora o objeto do(s) processo(s) apontado(s) no “Termo de Prevenção”, juntando cópia da respectiva 

petição inicial, no prazo máximo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem o julgamento do mérito. Intime-se. 

  

0004939-55.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000692/2011 - MARIA DO CARMO GONSALVES GARCIA 

(ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência para o dia 06/06/2011, às 15:00 hrs. I. 

  

0005001-95.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000694/2011 - JORGE CHACRA (ADV. SP162958 - TÂNIA 

CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência para o dia 30/05/2011, às 15:45 hrs. I. 

  

0002897-33.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000457/2011 - CICERO VENANCIO DA SILVA (ADV. 

SP271753 - ISMAEL APARECIDO BISPO PINCINATTO, SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Vistos. 

Apresente a parte autora, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem análise de mérito, cópias da petição 

inicial e sentença referentes ao processo 309.01.2003.002510 que tramitou perante a 1ª Vara Cível da Comarca de 

Jundiaí. 

No mais, redesigno a data da audiência para 04/05/2011 às 13:45 neste Juizado Especial Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 
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0006400-04.2006.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000727/2011 - HELENA FIGUEIREDO DA CRUZ (ADV. 

SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Em vista da divergência entre o nome da parte autora constante em seu RG, CPF original e o constante no cadastro do 

Ministério da Fazenda (disponível através da Internet), intime-se a parte autora para que regularize tal situação junto à 

Receita Federal, solicitando a adequação entre o cadastro e o documento, providência necessária à expedição do ofício 

para pagamento. 

Ressalte-se que após tal providência, deverá a parte autora noticiar o fato a este Juizado, comprovando o referido acerto 

dos dados com a juntada da cópia de seu CPF atualizado. 

Fixo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para cumprimento desta decisão.           Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001809-57.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000687/2011 - VERA LUCIA CANDIDA COSTA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

Defiro os pedidos e declaro habilitados a Sra. Eva Maria da Costa e o Sr. Adão Paula da Costa. Providencie a secretaria 

as devidas retificações cadastrais junto ao sistema informatizado deste Juizado. Publique-se. Intimem-se. 

  

0005104-05.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000702/2011 - VALDEMAR MANTOVANI COSTA (ADV. 

SP150222 - JUNDI MARIA ACENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência para o dia 20/06/2011, às 13:30 hrs. I. 

  

0005017-49.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000697/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência para o dia 13/06/2011, às 15:45 hrs. I. 

  

0005926-33.2006.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000420/2011 - JAMES RODRIGUES VIANA (ADV. 

SP077609 - JOSE DOMINGOS COLASANTE, SP086875 - TANIA MARIA GERMANI PERES, SP273464 - 

ANDRE LUIS FROLDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de trinta dias, quanto ao cumprimento do acórdão 

proferido nestes autos. 

No mesmo prazo, apresente a parte autora cópia da CTPS, ou documento equivalente, contendo as alterações salariais 

do período referente ao vínculo discutido, facultando-lhe, ainda, a apresentação de extratos da conta vinculada que 

disponha. Publique-se. Intimem-se. 

  

0000771-10.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000707/2011 - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP100097 - APARECIDO ARIOVALDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Verifico que a sentença foi expressa ao determinar o cumprimento pelo INSS "no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado", não havendo que se falar em execução provisória. Assim, prossiga o feito, com a intimação da 

parte contrária para resposta ao recurso da parte autora. P.I. 

  

0005458-30.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000667/2011 - HORACIO CHANCHENCOW (ADV. 

SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM, SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Oficie-se ao INSS para que junte aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo da parte 

autora. 

  

0005037-40.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000699/2011 - MARIA APARECIDA MARTINS BARBOSA 

(ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência para o dia 01/06/2011, às 15:15 hrs. I. 

  

0005749-30.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000683/2011 - MARILENA VICENTE FRANCO (ADV. 

SP296470 - JULIANA TIMPONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia de seu CPF e RG, bem como comprovante de endereço 

recente. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 
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0006359-95.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000480/2011 - ELIANE DE OLIVEIRA (ADV. SP191601 - 

MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000067-60.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000623/2011 - GABRIELE FIORANTE DE ASSIS (ADV. 

SP169188 - DÉBORA CRISTIANE PRIÓLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0000620-44.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000665/2011 - MARIA JOSE SILVA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP245480 - MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Regularize a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, seu nome, constante do CPF, perante a Receita Federal. P.I. 

  

0005976-88.2008.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000488/2011 - FRANCISCO INACIO BITU (ADV. SP163111 - 

BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Manifeste-se a parte autora quanto a petição do INSS no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 

  

0006193-63.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000602/2011 - JOSE MORAIS DE MEDEIROS (ADV. 

SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

Em sede de cognição sumária, não vislumbro a existência de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

  

0005899-11.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000705/2011 - LUIZ FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência para o dia 20/06/2011, às 14:45 hrs. I. 

  

0005103-20.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000700/2011 - LUIS BERTO NEVES DE AMORIM (ADV. 

SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência para o dia 01/06/2011, às 15:45 hrs. I. 

  

0005107-57.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000703/2011 - DALMO FAUSTINI (ADV. SP152893 - 

GABRIELA DE OLIVEIRA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência para o dia 01/06/2011, às 15:00 hrs. I. 

  

0006504-54.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000459/2011 - TALBER QUEIROZ DE CAMPOS (ADV. 

SP224076 - MARIA FERNANDA PALVARINI, SP228991 - ANDRÉ LUIZ MAZZOLA RIVELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Comprove a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o indeferimento do benefício pleiteado na esfera administrativa. 

Em igual prazo, esclareça a divergência entre o endereço constante na inicial e o comprovante anexado aos autos. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0001546-25.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000689/2011 - VOLDI PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP291299 - WILSON DE LIMA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Verifico que o processo já se encontra sentenciado e com interposição de recurso. Desse modo, intime-se a parte 

contrária para resposta e subam os autos. P.I. 

  

0003017-13.2009.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000668/2011 - MARIO DOS SANTOS (ADV. SP078810 - 

MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Oficie-se à 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Jundiaí, constando as informações solicitadas referentes a 

esta ação (valor do benefício e de atrasados). 
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0005960-66.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000729/2011 - MARLENE DAS GRACAS E SILVA 

ZIMBICKI (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Designo perícia médica indireta para o dia 07/04/2011, às 08:00 horas, na sede deste Juizado. Na ocasião, a autora 

deverá comparecer munida de documentos médicos, atestados, exames, etc... de seu falecido marido e relativos às 

patologias que alega que o mesmo possuía. Intime-se. 

  

0002996-03.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000673/2011 - JOSE NORATO (ADV. SP177773 - 

ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora, no prazo de trinta dias, cópias integrais de todas as suas carteiras de trabalho, bem como 

declaração da empresa com a relação dos respectivos salários de contribuição referentes ao período trabalhado de 

05/01/2003 a 04/01/2004, uma vez que não constam no CNIS os salários de contribuição para o referido período. 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19/04/2011, às 15h30min. P.I. 

  

0006511-46.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000739/2011 - LUIZ LOURENCO SOARES (ADV. SP296470 

- JULIANA TIMPONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o indeferimento do benefício na via administrativa. 

Em igual prazo, apresente a parte autora comoprovante de endereço em seu nome. 

Publique-se. Intime-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000052 - LOTE 370 

  

Aplica-se aos processos abaixo o seguinte despacho: 
Nos termos dos artigos 162, § 4º do Código de Processo Civil, 42 § 2º da Lei 9.099/95 e enunciados 34 e 36 do 

FONAJEF, intimo a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 10 dias, tendo em vista a 

interposição de recurso de sentença. 

  

0010558-71.2007.4.03.6303 - JOSE FERREIRA HORAS (ADV. SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE 

AMORIM) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000053      LOTE 387 

  

0006505-39.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000108/2011 - VALDIVIO BRAGA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Vistos. 

Esclareça a parte autora o objeto do(s) processo(s) apontado(s) no “Termo de Prevenção”, juntando cópia da respectiva 

petição inicial, no prazo máximo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem o julgamento do mérito. Intime-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000054    LOTE   409/11 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, diante da inexistência de crédito em favor da parte autora pela comprovação do pagamento 

administrativo, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 795, do CPC. 
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0007129-30.2006.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304000750/2011 - EUGENIO 

PIOVESAN (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0003217-25.2006.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304000743/2011 - NEIDE VAZ 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0006670-28.2006.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304000748/2011 - WILSON 

APARECIDO PAVIN (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

0002672-13.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304000686/2011 - MARIA DE 

FATIMA ALVES DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002997-85.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304000758/2011 - JOSE 

GERMINO FERREIRA (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor, JOSÉ GERMÍNIO FERREIRA, para 

reconhecimento de períodos trabalhados em condições especiais e concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se as partes. 

  

0002374-21.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304000133/2011 - WALDEMAR 

VIEIRA RIBEIRO (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, WALDEMAR VIEIRA RIBEIRO, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0005062-53.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304000797/2011 - PAULO 

ROBERTO DA SILVA (ADV. SP192237 - ANTONIO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004966-38.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304000741/2011 - LOURDES DE 

FATIMA LORENZETTI ZARDO (ADV. SP223054 - ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE J A BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0004358-40.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304000747/2011 - SYLVIO 

CARLOS CAVALLIERI (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0004172-17.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304000759/2011 - ARNALDO 

ALVES MOREIRA (ADV. SP112209 - FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 
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0004882-37.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304000833/2011 - ROSA DE 

OLIVEIRA SILVERIO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0002913-84.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304000784/2011 - APARECIDA 

LEME DO PRADO (ADV. SP165699 - FERNANDA CAMUNHAS MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, de concessão do benefício de pensão por morte. 

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002919-91.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304000737/2011 - JOSE 

CARLOS DIAS (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pelo autor, JOSÉ CARLOS DIAS, para: 

I) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB na DER (12/04/2010) e renda mensal inicial de 100% 

do salário-de-benefício, no valor de R$ 1.054,26 (UM MIL CINQüENTA E QUATRO REAIS E VINTE E SEIS 

CENTAVOS).  

II) pagar ao autor o valor de R$ 10.616,83 (DEZ MIL SEISCENTOS E DEZESSEIS REAIS E OITENTA E TRêS 

CENTAVOS) , referente às diferenças devidas desde a DIB (12/04/2010) até 31/12/2010, atualizadas pela contadoria 

judicial até janeiro de 2011, conforme Resolução CJF 561/07, e com juros de mora de 1% ao mês desde a citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/01/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se as partes. 

  

0002776-05.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304000257/2011 - ANTONIO 

LUIZ CAVENAGHI (ADV. SP253278 - FERNANDO RICON, SP274946 - EDUARDO ONTIVERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela parte autora, ANTONIO LUIZ CAVENAGHI, para: 

i) majorar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição recebido pelo autor (NB 133.510.090-0), cuja renda 

mensal inicial passa de 70% para 100% do salário-de-benefício, passando a renda mensal do benefício a corresponder 

ao valor de R$ 906,72, para DEZEMBRO de 2010. 

iii) pagar à parte autora o valor de R$ 3.107,74, referente às diferenças devidas desde a citação, em 14/05/2010, 

atualizadas pela contadoria judicial conforme Resolução CJF 561/07 e com juros de mora de 1% ao mês desde a 

citação, até dezembro de 2010, observada a prescrição qüinqüenal, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito 

em julgado desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/01/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as 

partes. 

  

0002791-71.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304000258/2011 - MOACIR 

SENHORETO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pelo autor, MOACYR SENHORETO, para: 

i) JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição; 

ii) DECLARAR os períodos abaixo relacionados como de exercício de atividade insalubre, fator de conversão 1,40: 

- de 01/06/1994 a 05/03/1997 (já reconhecido pelo INSS) 

- de 06/03/1997 a 30/07/1997 (já reocnhecido pelo INSS) 

- e de 29/08/1997 a 14/12/1998. 

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se as partes. 

  

0003406-03.2006.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019715/2010 - JOSÉ SERVO 

FILHO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ, SP222688 - GUSTAVO IMPERATO FERREIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela parte autora, JOSÉ SERVO FILHO, para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, DIB em 03/07/2006, com renda mensal inicial no valor de R$ 

918,56 (NOVECENTOS E DEZOITO REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de 

R$ 1.134,65 (UM MIL CENTO E TRINTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) , para 

novembro de 2010.  

ii) pagar os atrasados no montante de R$ 80.745,71 (OITENTA MIL SETECENTOS E QUARENTA E CINCO 

REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) desde a DIB em 03/07/2006 até 30/11/2010, nos termos dos cálculos anexo, 

que foram elaborados com base na Resolução 561/2007 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação; 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante os benefícios previdenciários ora concedidos, no prazo de 30 

dias a partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/12/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Defiro à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. P.I.O. 

  

0002916-39.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304000812/2011 - DONIZETE 

APARECIDO KARCK (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO, SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela parte autora, DONIZETE APARECIDO KARCK, 

para: 

i) julgar improcedente o pedido de conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 

aposentadoria especial; 

ii) majorar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição recebido pelo autor (NB 151.466.550-3), mantendo-

se a renda mensal inicial do benefício em 100% do salário-de-benefício, passando a renda mensal do benefício a 

corresponder ao valor de R$ 1.599,20 (UM MIL QUINHENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E 

VINTE CENTAVOS), para dezembro de 2010.  

iii) pagar à parte autora o valor de R$ 1.704,81 (UM MIL SETECENTOS E QUATRO REAIS E OITENTA E UM 

CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a data da citação, em 28/05/2010, atualizadas pela contadoria 

judicial até janeiro de 2011, conforme Resolução CJF 561/07 e com juros de mora de 1% ao mês desde a citação, a 

serem pagas após o trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício requisitório. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/01/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002691-19.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304000153/2011 - MARIA 

ISABEL GODOY SILVEIRA (ADV. SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA, SP253320 - JOSÉ LUIZ 

VIEGAS DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, MARIA ISABEL GODOY SILVEIRA, 

para: 

i) condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição à autora, desde a data do requerimento administrativo (DIB em 04/01/2010), com renda mensal inicial no 

valor de um salário mínimo e renda mensal atual para a competência de dezembro de 2010 no valor de R$ 510,00. 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 04/01/2010 a 31/12/2010, num 

total de R$ 7.055,87 (SETE MIL CINQüENTA E CINCO REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS) cálculo 

elaborado com base na Resolução 561/2007 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/01/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 30 dias, implante o benefício ora concedido em antecipação de tutela. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

Defiro à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. Publique-se. Intimem-se as partes. 
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0002943-22.2010.4.03.6304 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304000677/2011 - NIZAEL LAGO 

DE ALMEIDA (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito, pela incompetência deste Juizado para 

apreciar a pretensão na forma deduzida na petição inicial, por possuir valor superior ao limite de 60 salários mínimos, 

com base no inciso II do artigo 51 da Lei 9.099/95. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro os benefícios da justiça gratuita. P. I. 

  

0005657-52.2010.4.03.6304 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304000470/2011 - MARIA 

BERNADETE LACERDA DE SOUZA (ADV. SP201965 - MARCELO IGRECIAS MENDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Diante do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, incisos III e 

IV do Código de Processo Civil, c/c artigo 51, § 1º, da Lei 9.099/95. 

  

0004882-37.2010.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304016874/2010 - ROSA DE OLIVEIRA SILVERIO (ADV. 

SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos etc. Verifico que não há prevenção. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000055    LOTE 410/11 

  

0005250-46.2010.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304017907/2010 - HERMES JOSE MARQUESIM (ADV. 

SP111796 - ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se.Cite-se. 

  

0005468-74.2010.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304018282/2010 - DENIZE MORAES DA SILVA (ADV. 

SP183598 - PETERSON PADOVANI); VERA LUCIA MORAES DA CRUZ (ADV. SP183598 - PETERSON 

PADOVANI); VERONICA MORAES DA SILVA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI); SHEILA MORAES 

DA SILVA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI); PAULO MORAES DA SILVA (ADV. SP183598 - 

PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. Cite-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 

  

0005397-72.2010.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304000047/2011 - EDIVALDO EUZEBIO DE JESUS (ADV. 

SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0006021-24.2010.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304019047/2010 - MARIA DE FATIMA GODOI (ADV. 

SP195273 - GEORGE HENRIQUE DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0005903-48.2010.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304019058/2010 - GENADY LUKJANENKO (ADV. SP093167 

- LUIZ CARLOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0005725-02.2010.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304019057/2010 - DENILSON APARECIDO DA SILVA (ADV. 

SP230055 - ANANIAS FELIPE SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0005395-05.2010.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304018327/2010 - JOSE RODRIGUES CORDEIRO (ADV. 

SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO, SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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0005463-52.2010.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304018517/2010 - MANOEL PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0006410-09.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000740/2011 - LUZIA FLORIANO (ADV. SP247227 - MARIA 

ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o indeferimento do benefício na via administrativa. P.I. 

  

0005255-68.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000772/2011 - MARIA DA SILVA DA ROSA (ADV. 

SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência para o dia 04/07/2011, às 15:15 hrs. I. 

  

0005220-11.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000769/2011 - ZILDA DE PAULA BUENO (ADV. SP188811 - 

SAMANTHA PATRÍCIA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência para o dia 29/06/2011, às 14:00 hrs. I. 

  

0002833-23.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000661/2011 - PAULO DE BRITTO (ADV. SP276290 - 

DEBORA PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Intime-se o autor a informar que períodos pretende haver reconhecido como comum, bem como quais períodos, e em 

quais empregadores pretende reconhecer a atividade especial, apresentando os documentos comprobatórios. Prazo de 30 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. Redesigno a audiência para o dia 29/03/2011, às 13:30. I. 

  

0005520-70.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000825/2011 - MARIA HELENA PONTES (ADV. SP230055 - 

ANANIAS FELIPE SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

I - Designo perícia na especialidade clínica geral para o dia 07/04/2011, às 08:40 horas, a ser realizada na sede deste 

Juizado Especial Federal. A parte autora deverá apresentar, na ocasião da perícia, todos os documentos médicos que 

possuir acerca das moléstias alegadas. 

II - Intime-se. 

  

0005572-66.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000795/2011 - JAIR ORTEGA MARTINS (ADV. SP292824 - 

MARIA JOSE DE ANDRADE BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência para o dia 15/06/2011, às 14:15 hrs. I. 

  

0005395-05.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000787/2011 - JOSE RODRIGUES CORDEIRO (ADV. 

SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO, SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência para o dia 08/06/2011, às 14:15 hrs. I. 

  

0005387-28.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000785/2011 - MARIA LUCIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência para o dia 13/07/2011, às 15:15 hrs. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Apresente a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovante de indeferimento na via administrativa, sob pena 

de extinção do feito. Publique-se. Intime-se. 

  

0006021-24.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000801/2011 - MARIA DE FATIMA GODOI (ADV. SP195273 

- GEORGE HENRIQUE DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0005779-65.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000800/2011 - EUNICE BARBOSA DE LIMA (ADV. 

SP201965 - MARCELO IGRECIAS MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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*** FIM *** 

  

0005463-52.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000792/2011 - MANOEL PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência para o dia 08/06/2011, às 14:45 hrs. I. 

  

0005384-73.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000783/2011 - TEREZINHA JOANA SANTOS DA SILVA 

(ADV. SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência para o dia 13/07/2011, às 15:45 hrs. I. 

  

0005283-36.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000773/2011 - JULIANA ROCHA DA SILVA (ADV. 

SP150222 - JUNDI MARIA ACENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência para o dia 06/07/2011, às 13:30 hrs. I. 

  

0005308-49.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000777/2011 - DOVANY DOMINGOS DA SILVA (ADV. 

SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência para o dia 08/06/2011, às 15:45 hrs. I. 

  

0005219-26.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000768/2011 - YOKO KOBAYASHI (ADV. SP158231 - 

EDVALDO RUI MADRID DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência para o dia 29/06/2011, às 13:30 hrs. I. 

  

0006800-47.2008.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000731/2011 - ANDRE BENEDITO DE SOUZA (ADV. 

SP230568 - SHIRLEY RACHEL POMPERMAYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Oficie-se ao Banco do Brasil para que no prazo de 20 (vinte) dias apresente comprovante de pagamento do RPV do 

autor, bem como demonstrativo dos valores pagos, onde conste eventual aplicação de correção monetária, bem como os 

descontos porventura efetuados. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000069-30.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000763/2011 - IRMA DE AGUIAR OLIVEIRA (ADV. 

SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovante de indeferimento na via administrativa, sob pena 

de extinção do feito. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos comprovante de endereço atualizado em seu 

nome, nos termos da Portaria nº 2/2005 da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, publicada em 28/01/2005, 

no DOE, Caderno 1, Parte 1, p. 115. Publique-se. Intime-se. 

  
0005717-25.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000805/2011 - IVETE FERNANDES DO CARMO (ADV. 

SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0005903-48.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000803/2011 - GENADY LUKJANENKO (ADV. SP093167 - 

LUIZ CARLOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0005725-02.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000802/2011 - DENILSON APARECIDO DA SILVA (ADV. 

SP230055 - ANANIAS FELIPE SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004733-41.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000807/2011 - ODETE NAOMI MITSUSE SIMOHARA 

(ADV. SP205324 - PRISCILA CRISTIANE PRETÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 
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0005250-46.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000771/2011 - HERMES JOSE MARQUESIM (ADV. 

SP111796 - ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência para o dia 04/07/2011, às 15:45 hrs. I. 

  

0005393-35.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000786/2011 - JOSÉ SOARES BATISTA (ADV. SP279363 - 

MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência para o dia 18/07/2011, às 13:45 hrs. I. 

  

0005342-24.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000781/2011 - RITA DE CASSIA MALEVICHI DE SOUZA 

(ADV. SP265289 - ELAINE EMIKO DE SOUZA); SOFIA HELENA MALEVICHI DE SOUZA (ADV. SP265289 - 

ELAINE EMIKO DE SOUZA); BEATRIZ CAMILA MALEVICHI DE SOUZA (ADV. SP265289 - ELAINE EMIKO 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência para o dia 06/07/2011, às 15:45 hrs. I. 

  

0005172-52.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000766/2011 - APARECIDA DE JESUS ANTAO (ADV. 

SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência para o dia 22/06/2011, às 15:00 hrs. I. 

  

0003007-32.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000721/2011 - ANTONIO DOS SANTOS CASTAO (ADV. 

SP226717 - PATRICIA DE CASSIA BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos. 

Considerando que o "Formulário Sobre Atividades Exercidas em Condições Especiais", referente ao vínculo mantido 

pelo autor com o empregador "Saint-Gobain Abrasivos LTDA", não contém qualquer informação acerca da manutenção 

do layout do ambiente de trabalho e não está assinado por responsável habilitado, determino que seja expedido ofício 

àquela empresa para que, no prazo de 10 (dez) dias, confirme a emissão do formulário em nome do autor, informando 

as datas das medições dos agentes nocivos presentes no ambiente; assim como, se for o caso, se houve modificação nas 

condições de trabalho e no layout, apresentando formulário com a devida assinatura de engenheiro do trabalho ou 

médico responsável pelas informações. 

No mais, redesigno a data de audiência para 01/06/2011 às 13:45 neste Juizado Especial Federal. Oficie-se. Publique-se. 

Intimem-se. 

  

0000047-69.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000762/2011 - JOAO BOLLA JUNIOR (ADV. SP159965 - 

JOÃO BIASI, SP246051 - RAFAELA BIASI SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Esclareça a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, a divergência em relação aos endereços residenciais, uma vez que 

nos autos (Petição Inicial) consta endereço divergente do Comprovante de Residência juntado. Publique-se. Intime-se. 

  

0005214-04.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000767/2011 - MARIA ALICE SOBREIRA (ADV. SP233407 - 

VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência para o dia 27/06/2011, às 14:15 hrs. I. 

  

0005028-78.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000764/2011 - ADÃO MARIANO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP258831 - ROBSON BERNARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência para o dia 04/07/2011, às 14:30 hrs. I. 

  

0005312-86.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000778/2011 - APARECIDO MIGUEL DE SOUZA (ADV. 

SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência para o dia 11/07/2011, às 14:30 hrs. I. 

  

0005039-10.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000765/2011 - JOSE RUBENS CALABREZI (ADV. SP230187 

- ERASMO RAMOS CHAVES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência para o dia 06/06/2011, às 14:45 hrs. I. 
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0005301-57.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000776/2011 - JULIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência para o dia 06/06/2011, às 15:15 hrs. I. 

  

0005329-25.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000779/2011 - MARIA CINELANDIA SILVA DE SOUZA 

(ADV. SP194692 - VANETI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência para o dia 06/07/2011, às 14:30 hrs. I. 

  

0007106-84.2006.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000760/2011 - JOSE NETTO SOBRINHO (ADV. SP162958 - 

TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). Apresente a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, cópia integral da CTPS ou documento 

que comprove o início e o término do contrato de trabalho, assim como o cartão do PIS. Publique-se. Intimem-se. 

  

0005357-90.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000782/2011 - ANA LUCIA MARTINS LAMAS (ADV. 

SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência para o dia 11/07/2011, às 14:00 hrs. I. 

  

0005397-72.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000788/2011 - EDIVALDO EUZEBIO DE JESUS (ADV. 

SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência para o dia 18/07/2011, às 13:30 hrs. I. 

  

0004982-89.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000722/2011 - RAIMUNDA BISPO NUNES (ADV. SP233407 

- VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

I - Tendo em vista a pretensão, que abrange atrasados desde a DER, manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, 

quanto à renúncia aos valores excedentes a sessenta salários mínimos, à época do ajuizamento da ação. Caso contrário, 

apresente demonstrativo de cálculo com os valores que entender sejam devidos. 

II - Intime-se. 

  

0005597-79.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000796/2011 - APARECIDA DA CONCEICAO TURA (ADV. 

SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES, SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Redesigno a audiência para o dia 13/07/2011, às 14:15 hrs. I. 

  

0005468-74.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000793/2011 - DENIZE MORAES DA SILVA (ADV. 

SP183598 - PETERSON PADOVANI); VERA LUCIA MORAES DA CRUZ (ADV. SP183598 - PETERSON 

PADOVANI); VERONICA MORAES DA SILVA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI); SHEILA MORAES 

DA SILVA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI); PAULO MORAES DA SILVA (ADV. SP183598 - 

PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência para o dia 20/07/2011, às 15:00 hrs. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca de filhos menores de 21 anos do falecido, pois estes 

deverão integrar o pólo passivo. Publique-se. Intime-se. 

  

0005895-71.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000798/2011 - LUZINALDA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. 

SP250189 - SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004339-34.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000799/2011 - VANIA ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 
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0005221-93.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000770/2011 - ISAEL DE OLIVEIRA (ADV. SP090650 - 

AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência para o dia 29/06/2011, às 15:15 hrs. I. 

  

0006476-28.2006.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000791/2011 - JACKSON ANDRE PINES (ADV. SP162958 - 

TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Tendo em vista a informação da ré, apresente a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, extratos do FGTS do período 

não prescrito. 

No mesmo prazo, apresente cópia da CTPS, ou documento equivalente, contendo as alterações salariais do período 

referente ao vínculo discutido. 

  

0005460-97.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000790/2011 - JOSE BEZERRA FILHO (ADV. SP279363 - 

MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência para o dia 08/06/2011, às 13:30 hrs. I. 

  

0005331-92.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000780/2011 - ANNA SANCHES CARRASCO BETELLI 

(ADV. SP220620 - CLAUDIA FERNANDA BORGES, SP165339 - ANA MARIA PAVAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Redesigno a audiência para o dia 15/06/2011, às 13:30 hrs. I. 

  

0005561-37.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000794/2011 - IBRAIR WALTER DA CRUZ (ADV. SP142314 

- DEBORA CRISTIANE EMMANOELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência para o dia 13/06/2011, às 15:15 hrs. I. 

  

0002836-75.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000742/2011 - INACIO DE LIMA (ADV. SP247729 - JOSÉ 

VAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Embora formulado tardiamente, excepcionalmente, defiro o pedido da parte autora e redesigno a audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 26 de abril de 2011, às 15:00 horas, devendo as testemunhas comparecer 

independentemente de intimação. Publique-se. Intimem-se as partes. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

PORTARIA N. 5/2011, de 24 de janeiro de 2011 

  

Quadro de Peritos atualizado 

  

O Doutor DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA, Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal 

Cível da 30ª Subseção Judiciária de Osasco, Seção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 

e regulamentares, 

CONSIDERANDO o ato 11.066, de 5 de abril de 2010 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região; 

CONSIDERANDO o parágrafo 4º, do art. 2º da Resolução 259/2005, que especifica as atribuições do Juiz Federal 

Presidente; 

CONSIDERANDO os termos da Resolução n. 558, de 22/05/2007, do E. Conselho da Justiça Federal/STJ 

  

RESOLVE: 
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Art. 1º NOMEAR COMO PERITO, no Juizado Especial Federal Cível de Osasco, 30ª Subseção Judiciária do Estado 

de São Paulo, por período indeterminado, os profissionais indicados nos Anexos I, II e III desta Portaria. 

Parágrafo único. A atuação dos profissionais estará em consonância com as disposições contidas nas Portarias n.s 

27/2006; 15, 23 de 2007; 14, 23, 28 de 2008; 5, 14, 25, 36, 44 de 2009; e 38 de 2010 deste Juizado. 

  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as anteriores sobre o mesmo tema. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

Osasco, 24 de janeiro de 2011. 

  

DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA 

Juiz Federal, Presidente do 

Juizado Especial Federal Cível de Osasco 

  

ANEXO I - PERITOS MÉDICOS 

  

MÉDICO PERITO CRM 
ÉLCIO RODRIGUES DA SILVA 33272 
JOSÉ HENRIQUE VALEJO E PRADO 87777 
LUCIANO RIBEIRO ARABE ABDANUR 94029 
MÁRCIO ANTÔNIO DA SILVA 94142 
PAULO EDUARDO RIFF 28037 
PAULO SERGIO SACHETTI 72726 
RICARDO FARIAS SARDENBERG 69575 
ROBERTO JORGE 32859 
  

ANEXO II - PERITO MÉDICO ESPECIALISTA 

  

MÉDICO PERITO CRM 
PAULO SERGIO CALVO / PSIQUIATRA 61798 
SÉRGIO RACHMAN / PSIQUIATRA 104404 
MAGDA MIRANDA / OFTALMOLOGISTA 54386 
  

  

ANEXO III - PERITO SOCIAL 
  

SONIA REGINA PASCHOAL CRESS 23857 
DEBORAH CRISTIANE DE JESUS SANTOS CRESS 24379 
  

  

ANEXO IV - PERITO CONTÁBIL 
  

EGIDIO DE OLIVEIRA JUNIOR CRC 1SP186664/O-3 
NATANAEL CORREIA DA SILVA CRC 1SP126562/O-1 
PAULO ABIDÃO LEITE CRC 1SP092749/O-5 
RICARDO AURÉLIO EVANGELISTA CRC 1SP214711/0-3 
RICARDO SUSSUMU TAKATORI CRC 1SP 242267/O-3 
WAGNER LUIZ CAMELIM CRC 1SP1234 
  

  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

PORTARIA N. 6/2011, de 24 de janeiro de 2011 
  

Descredencia perito 
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O Doutor DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA, MM. Juiz Federal, Presidente do Juizado Especial 

Federal da 30ª Subseção Judiciária do Estado São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  

Considerando o disposto no ato n. 11.066, de 5 de abril de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, 

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Descredenciar, a pedido, as peritas Dra. LEIKA GARCIA SUMI (a partir de 7/01/2011) e ANA PAULA 

DUARTE (assistente social, a partir de 1º/02/2011) do atual quadro de peritos deste Juizado Especial Federal.  

Parágrafo Único. Referidas peritas ficam responsáveis por entregarem todos os laudos pendentes no prazo 

regulamentar. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Osasco, 24 de janeiro de 2011. 

  

DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA 

Juiz Federal, Presidente do 

Juizado Especial Federal de Osasco 

  

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/01/2011 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000185-30.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA ALVES SOARES 

ADVOGADO: SP172784 - EDINA APARECIDA INÁCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 27/01/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000186-15.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDITE BARBOSA VIEIRA 

ADVOGADO: SP172784 - EDINA APARECIDA INÁCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000351-62.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO DE MARIA ALMEIDA DURAES 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000352-47.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI DINO 

ADVOGADO: SP226348 - KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000353-32.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: IRACEMA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP256009 - SIMONE ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 31/01/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000354-17.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VITAL DO CARMO 

ADVOGADO: SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000355-02.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO XAVIER 

ADVOGADO: SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 31/01/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000356-84.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIAO DE SANTANA LIMA 

ADVOGADO: SP236437 - MARIANO MASAYUKI TANAKA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 01/02/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000357-69.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RUY FRANQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000358-54.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ JULIO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP253122 - MAURICIO LOURENÇO CANTAGALLO 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 2º REGIÃO DE SÃO PAULO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 06/03/2012 

15:00:00 

  

PROCESSO: 0000359-39.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER CALDEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000360-24.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RODRIGUES ANTUNES 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000361-09.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA BENICIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 01/02/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000362-91.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVO CANDIDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000363-76.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM FERNANDES 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000364-61.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA NOVAES BALDAIA ALVES 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000365-46.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO HERNANDES GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000366-31.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO PEDRO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000367-16.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO RIBEIRO DO BONFIM 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000368-98.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURI MENDES PEREIRA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000369-83.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR ROQUE 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 1241/1734 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000370-68.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS CLARETE DOS SANTOS REIGOTA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000371-53.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP016199 - DALTON TIBER ACCORSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000372-38.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP100240 - IVONILDA GLINGLANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/03/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000373-23.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 01/02/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000374-08.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP160208 - EDISON LORENZINI JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 27/03/2012 

14:30:00 

  

PROCESSO: 0000375-90.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABEL SILVERIO DE LARA 

ADVOGADO: SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 11/01/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 0000376-75.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURELIO RICARDO GUALTIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 01/02/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000377-60.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILDE BIACHINI 

ADVOGADO: SP273700 - ROBERTO CARLOS NUNES SARAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 16/11/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 0000378-45.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERMA VILAS BOAS CANER 

ADVOGADO: SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000379-30.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WELLINGTON SIQUEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP143657 - EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 01/02/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver; A perícia social será realizada na residência da parte autora no dia 18/03/2011 10:00. 

  

PROCESSO: 0000380-15.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS SILVA 

ADVOGADO: SP143657 - EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 01/02/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000381-97.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO SILVA GARCIA 

ADVOGADO: SP143657 - EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 08/03/2012 

14:30:00 

  

PROCESSO: 0000382-82.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO BRITO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000383-67.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DE SOUSA PARANHOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 01/02/2011 10:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000384-52.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISEU BARBOSA 
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ADVOGADO: SP178853 - DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 11/01/2012 13:20:00 

  

PROCESSO: 0000385-37.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGAMENON DANTAS 

ADVOGADO: SP143657 - EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 08/03/2012 

15:00:00 

  

PROCESSO: 0000386-22.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA JOAQUINA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP276161 - JAIR ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 14/12/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 0000387-07.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE SOUZA OZORIO 

ADVOGADO: SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 23/11/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 0000388-89.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIMPIO FABIANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000389-74.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSINO EUGENIO 

ADVOGADO: SP101799 - MARISTELA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 14/02/2012 

13:30:00 

  

PROCESSO: 0000390-59.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NATAL DE MAURO 

ADVOGADO: SP154998 - MARIA TERESA BERNAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000391-44.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MENHA NETO 

ADVOGADO: SP295922 - MARIA GORETE MORAIS BARBOZA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 12/01/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 0000392-29.2011.4.03.6306 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DO CARMO BORGES 

ADVOGADO: SP295922 - MARIA GORETE MORAIS BARBOZA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 12/01/2012 13:20:00 

  

PROCESSO: 0000393-14.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 21/11/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 0000394-96.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP295922 - MARIA GORETE MORAIS BARBOZA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 14/02/2012 

14:00:00 

  

PROCESSO: 0000395-81.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LESINITA FERNANDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 01/02/2011 10:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000396-66.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELPIDIO MAXIMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000397-51.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HONORATO MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP260238 - REGISMAR JOEL FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 15/12/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000398-36.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES ANDRE SILVA 

ADVOGADO: SP240536 - MARCELO TELES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 01/02/2011 10:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000399-21.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES NETO 

ADVOGADO: SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000400-06.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA VIEIRA 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/03/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000401-88.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR TRONCONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000402-73.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEUSA PEREIRA DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP240061 - PAULA ROBERTA SOUZA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 13/03/2012 

14:30:00 

  

PROCESSO: 0000403-58.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP271202 - DANIELY MARIA MOREIRA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000404-43.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERINALDO ALVES BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 01/02/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000405-28.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE MELO 

ADVOGADO: SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 13/01/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 0000406-13.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 16/02/2012 

13:30:00 

  

PROCESSO: 0000407-95.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANACLETO CALEGARI 

ADVOGADO: SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 01/02/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000408-80.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARGARIDA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP107585 - JUSTINIANO APARECIDO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 13/03/2012 

15:00:00 

  

PROCESSO: 0000409-65.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROMUALDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000410-50.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL NOGUEIRA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP210567 - DANIEL NOGUEIRA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000411-35.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS CLOVIS 

ADVOGADO: SP210567 - DANIEL NOGUEIRA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000412-20.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL AYRES DE CASTRO 

ADVOGADO: SP210567 - DANIEL NOGUEIRA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000413-05.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO GOMES DE MOURA 

ADVOGADO: SP210567 - DANIEL NOGUEIRA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000414-87.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARTINS 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 01/02/2011 11:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000415-72.2011.4.03.6306 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PEDRO DE FARIA 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 01/02/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000416-57.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 01/02/2011 12:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000417-42.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCULINO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000418-27.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE RODRIGUES BORRETT 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 01/02/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000419-12.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DA SILVA LORENZO 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 02/02/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000420-94.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISTENIO SANTOS REALES 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 02/02/2011 13:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000421-79.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER SERAFIM GONCALVES 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 1248/1734 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 02/02/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000422-64.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS PIMENTA 

ADVOGADO: SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 02/02/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000423-49.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSÉ ARSENIO SILVA 

ADVOGADO: SP149664 - VANUSA ALVES DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000424-34.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES STRUMIELO MATOS 

ADVOGADO: SP154998 - MARIA TERESA BERNAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000425-19.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS GARCIA 

ADVOGADO: SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000426-04.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIFRAN PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/03/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000427-86.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURELINO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 02/02/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000428-71.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE MARIA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP170563 - REINALDO NUNES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/03/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000429-56.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI PEREIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP170563 - REINALDO NUNES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 02/02/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000430-41.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS VICENTE 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000431-26.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALMEIDA DE OLIVEIRA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 02/02/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000432-11.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANO APARECIDO DO VASCONCELOS LEANDRO 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/03/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000433-93.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINORAH LUNETTA BASTOS 

ADVOGADO: SP180807 - JOSÉ SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000434-78.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ASSUNTA ROMANO TEIXO 

ADVOGADO: SP105344 - MARIA DO CARMO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 02/02/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000435-63.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIDENILSON PROSPERO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP297442 - ROGERIO CICERO DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 02/02/2011 16:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000436-48.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA PAULINA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP297442 - ROGERIO CICERO DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 02/02/2011 17:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000437-33.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP297442 - ROGERIO CICERO DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 02/02/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000438-18.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAL RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP283377 - JOÃO PAULO GOMES MARANHÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 15/12/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 0000439-03.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA BISERRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP263851 - EDGAR NAGY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 02/02/2011 18:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000440-85.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LASARO ANANIAS 

ADVOGADO: SP288299 - JULIANA AMARAL FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/03/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000204-70.2010.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES BATISTA 

ADVOGADO: SP266203 - ALINE DE LIMA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000220-24.2010.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: GERALDO SILVA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001244-87.2010.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP149664 - VANUSA ALVES DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001389-46.2010.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILZA BRAYNER DE CARVALHO VIEIRA 

ADVOGADO: SP262125 - NANCI BAPTISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001937-71.2010.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA VENANCIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002865-22.2010.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA DE MORAES 

ADVOGADO: SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003052-30.2010.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SANTOS DO AMOR DIVINO 

ADVOGADO: SP288292 - JOSE DA CONCEIÇÃO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0014307-53.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE SANTANA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP277043 - ELIENAI SANTANA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0014483-32.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA GERONIMO MARQUES SANCHES 

ADVOGADO: SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0015935-82.2005.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA TEREZA DE JESUS 

ADVOGADO: SP161188 - BEATRIZ CAVELLUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 92 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 10 

TOTAL DE PROCESSOS: 102 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/01/2011 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000441-70.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER MENDES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000442-55.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 03/02/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000443-40.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANO SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 03/02/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000444-25.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000445-10.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO PONTES MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000446-92.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE DE OLIVEIRA GUILLAMON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/03/2011 08:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000447-77.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RIBEIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000009 

  
0004524-03.2009.4.03.6306 - JOSE RENATO MARTINS GONCALVES (ADV. SP057063 - JOSE RENATO 

MARTINS GONCALVES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV. SP135372 - 

MAURY IZIDORO e ADV. SP235213 - SONIA REGINA GARCIA FIGUEIREDO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  
0000021-02.2010.4.03.6306 - EVERSON DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO e 

ADV. SP142331 - MARIA APARECIDA MOURA e ADV. SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0000065-21.2010.4.03.6306 - JOAO DE SOUZA COIMBRA (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA 

FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0000392-63.2010.4.03.6306 - JOSEFA MATIAS DA SILVA (ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0000399-60.2007.4.03.6306 - RAYMUNDO FRANCISCO MARTINS (ADV. SP109529 - HIROMI YAGASAKI 

YSHIMARU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0000790-44.2009.4.03.6306 - VALDAIR PEREIRA (ADV. SP143657 - EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0001579-43.2009.4.03.6306 - JAILTON APARECIDO DA SILVA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO e 

ADV. SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002669-52.2010.4.03.6306 - MARCELO REIS SANTANA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003087-24.2009.4.03.6306 - MARIA INES SILVA PASSOS E OUTROS (ADV. SP115094 - ROBERTO HIROMI 

SONODA e ADV. SP143535 - FABIO MASSAMI SONODA e ADV. SP160050 - CLAUDIO SCOPIM DA ROSA e 

ADV. SP181092 - CRISTIANA PEREIRA DE CAMARGO e ADV. SP217147 - DARCIO DOS SANTOS DIAS); 
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WAGNER HENRIQUE SILVA PASSOS(ADV. SP115094-ROBERTO HIROMI SONODA); WAGNER HENRIQUE 

SILVA PASSOS(ADV. SP143535-FABIO MASSAMI SONODA); ANA CAROLINA SILVA PASSOS(ADV. 

SP115094-ROBERTO HIROMI SONODA); ANA CAROLINA SILVA PASSOS(ADV. SP143535-FABIO 

MASSAMI SONODA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003369-28.2010.4.03.6306 - CLAUDIO ADALBERTO DA SILVA (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA 

TEIXEIRA e ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO 

ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0003561-58.2010.4.03.6306 - EUNICE GOMES DA SILVA (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003562-43.2010.4.03.6306 - SERGIO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA 

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003575-76.2009.4.03.6306 - ANTONIO VICENTE DA SILVA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

e ADV. SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003623-98.2010.4.03.6306 - EDSON APARECIDO LEITE (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004304-68.2010.4.03.6306 - MARIA DOS SANTOS VASCONCELOS (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE 

SOUZA CHECOLI e ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA e ADV. SP285036 - RODRIGO 

MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004305-53.2010.4.03.6306 - ZILDA SILVA GUIMARAES FERREIRA (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE 

SOUZA CHECOLI e ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA e ADV. SP285036 - RODRIGO 

MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004419-89.2010.4.03.6306 - IRACEMA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004795-12.2009.4.03.6306 - GERALDO BALBINO DA SILVA (ADV. SP226348 - KELLY CRISTINA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004862-40.2010.4.03.6306 - CLETA VIEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP174550 - JESUS GIMENO LOBACO e 

ADV. SP173734 - ANDRÉ FANIN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005409-80.2010.4.03.6306 - SILAS ROCHA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 
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a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005715-83.2009.4.03.6306 - HENRIQUE FIGUEIREDO DA SILVA  (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO 

CARDOSO VERAS e ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

0006366-18.2009.4.03.6306 - MICHELLE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP227114 - ROSEANE SELMA ALVES ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0008555-66.2009.4.03.6306 - JOSE MILTON AMARAL PORTO (ADV. SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0008877-86.2009.4.03.6306 - DAMIAO FERREIRA DE LIMA (ADV. SP143657 - EMERSON RAMOS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0008965-27.2009.4.03.6306 - MERCILIA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP209506 - IVANI GONÇALVES DA 

SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0008982-63.2009.4.03.6306 - JUAREZ DIAS DOS SANTOS (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0008984-33.2009.4.03.6306 - LAURICE BARBOSA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0008999-02.2009.4.03.6306 - FLORA SUMIKO MOMII (ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO e ADV. 

SP200110 - SERGIO EDUARDO PRIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0010423-16.2008.4.03.6306 - PEDRO SIANO (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. 

SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0010498-55.2008.4.03.6306 - SEBASTIAO RIBEIRO FILHO (ADV. SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA e 

ADV. SP052746 - JARBAS SOUZA LIMA e ADV. SP152503 - CYNTIA CAGIANO e ADV. SP252073 - CARLOS 

EDUARDO ARAUJO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0010655-28.2008.4.03.6306 - EDEMILTON PEREIRA DE LIMA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS 

ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0010790-40.2008.4.03.6306 - SESARINA HILDONE BATISTA LIMA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO e ADV. PR041133 - TUHUANA ODILA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0011672-02.2008.4.03.6306 - HUMBERTO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0012130-19.2008.4.03.6306 - BENEDITO ELIAS SANTOS (ADV. SP144537 - JORGE RUFINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

0012987-65.2008.4.03.6306 - JOSE FRANCISCO DE LIMA NETO (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0056021-71.2009.4.03.6301 - DURVACIR LUCIO DA SILVA (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA e 

ADV. SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000011 
  

DESPACHO JEF 
  

0002820-33.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6306000765/2011 - GERHARD WOLFGANG SENGBERG 

(ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Para elaboração de eventual cálculo designo o perito contábil WAGNER LUIZ CAMELIM,, que deverá entregá-lo até 

30 (trinta) dias antes da data da audiência e/ou pauta extra agendada, de cujo resultado serão as partes intimadas 

oportunamente. 

Intimem-se as partes e o Sr. Perito ora nomeado. 

  

0004879-91.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6306000676/2011 - JOSE FERREIRA DE ALENCAR FILHO 

(ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Laudo Contábil anexado: ciência às partes. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo administrativo 

correspondente, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se. 

  

0007075-19.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000671/2011 - LUIZA ALVES FUCILLE (ADV. SP277067 - 

JOAO VIEIRA DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007205-09.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000664/2011 - JUDITE GONCALVES DE SOUSA (ADV. 

SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS, SP257685 - JUVENICE BARROS SILVA FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0007171-34.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000667/2011 - ALDENOR DA SILVA NOVAIS (ADV. 

SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007126-30.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000668/2011 - MARIA ROSA DE OLIVEIRA GOMES 

(ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007124-60.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000669/2011 - JAIR FAGANELLO (ADV. SP185906 - JOSÉ 

DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0007201-69.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000665/2011 - CASSIO AUGUSTO ZENDRON (ADV. 

SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007200-84.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000666/2011 - HENRIQUE JOSE FARIAS NETO (ADV. 

SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007123-75.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000670/2011 - JOAO SANTANA ABREU (ADV. SP185906 

- JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0008179-80.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000937/2011 - CAMILA LIMA DOS SANTOS (ADV. 

SP191995 - NIVALDO FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Petição da parte autora, anexada em 10/12/2010: Manifeste-se a parte contrária e vista ao MPF. 

No mais, aguarde-se a audiência redesignada. 

Int. 

  

0004359-53.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000684/2011 - NENA PAULA SANTOS SILVA (ADV. 

SP118529 - ANDRE FERREIRA LISBOA, SP093557 - RICARDO BELLIZIA APOSTOLICO, SP218977 - 

ANDERSON MARQUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Em face do teor da r. decisão do Colendo Superior Tribunal de Justiça exarada em 

sede de Conflito de Competência nº 111297/SP suscitado pela 4ª Vara Cível de Osasco que reconheceu sua 

competência para conhecer da presente causa, encaminhe-se os presentes autos com nossas homenagens ao Juízo 

mencionado para o devido processamento, anotando-se junto ao sistema deste Juizado, a baixa pertinente. 

Cumpra-se. 

  

0010461-28.2008.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306005270/2010 - APARECIDO PINTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ, SP115760E - LUCIANO PARREIRA, SP142116 - HELIO 

CAETANO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos, etc. 

Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo administrativo 

correspondente, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Para elaboração de eventual cálculo designo o perito contábil EGIDIO DE OLIVEIRA JUNIOR, que deverá 

entregá-lo até 30 (trinta) dias antes da data da audiência e/ou pauta extra agendada, de cujo resultado serão as 

partes intimadas oportunamente para manifestação. 

Intimem-se as partes e o Sr. Perito ora nomeado. 

  

0003145-90.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000848/2011 - JOAO ZUPPA (ADV. SP145098 - JOSÉ 

SEBASTIÃO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0003111-18.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000849/2011 - ANTONIO MARTINS SANTIAGO (ADV. 

SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0003063-59.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000850/2011 - JOSE LUIS DA SILVA (ADV. SP186574 - 

LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003040-16.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000851/2011 - PAULO ALVES DA SILVA (ADV. 

SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002987-35.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000852/2011 - GILVAN RAIMUNDO DA CRUZ SOUZA 

(ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002915-48.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000853/2011 - ELENA CANDIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO, SP228830 - 

ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002900-79.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000854/2011 - LOURIVALDO VIEIRA SANTOS (ADV. 

SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA, SP114454E - JULIANA FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000485-60.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000857/2011 - JOAO ALVES DA SILVA (ADV. SP257194 - 

WALDEMAR RAMOS JUNIOR, SP265784 - ODETE MENDES DA SILVA, SP131476 - REGIVALDO REIS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0001071-39.2005.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000708/2011 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Tendo em vista o tempo transcorrido, manifeste-se novamente o INSS, dando uma posição atual dos descontos em 

nome de Amélia de Senha Silva. 

Prazo: 5 (cinco) dias. 

Intimem-se. 

  

0010640-59.2008.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306030292/2010 - ANTONINO FRANCISCO DA SILVA 

(ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS, SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Oficie-se ao I. Juízo Deprecado, para informar o eventual cumprimento da carta precatória ou a data para sua realização. 

Após, com a juntada da carta precatória devidamente cumprida, tornem os autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Para elaboração de eventual cálculo designo o perito contábil NATANAEL CORREIA DA SILVA, que deverá 

entregá-lo até 30 (trinta) dias antes da data da audiência e/ou pauta extra agendada, de cujo resultado serão as 

partes intimadas oportunamente. 

Intimem-se as partes e o Sr. Perito ora nomeado. 

  

0003025-81.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000742/2011 - JOSE ANTONIO DE JESUS (ADV. 

SP262464 - ROSEMARY LUCIA NOVAIS, SP257371 - FERNANDO OLIVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002482-44.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000743/2011 - ESPERDIAO CHAVES NETO (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002476-37.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000744/2011 - JAIR PAULA DE SOUZA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO, SP228830 - ANDERSON 

GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002465-08.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000745/2011 - JOSE RAIMUNDO PENHA FILHO (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0002452-09.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000746/2011 - JOSE COSME BARBOSA (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002442-62.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000747/2011 - LOURIVAL VIDAL DE SOUZA (ADV. 

SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002405-35.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000748/2011 - MARIA DE FATIMA FORTES (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO, SP228830 - 

ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002400-13.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000749/2011 - GILDONETE FRANCISCO VIANA (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO, SP228830 - 

ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002349-02.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000750/2011 - BENEDITO IRINEU FERREIRA (ADV. 

SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002278-97.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000751/2011 - ELENAI DOS SANTOS (ADV. SP106076 - 

NILBERTO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0002241-70.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000753/2011 - MARIA FRANCISCA DE CARVALHO 

(ADV. SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002188-89.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000755/2011 - LAILSON DA SILVA (ADV. SP154488 - 

MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002019-05.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000757/2011 - GERSON PEREIRA MAGALHAES (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001928-12.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000759/2011 - MAURO RIBEIRO DE SILVA (ADV. 

SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001157-68.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000761/2011 - FRANCISCO PEREIRA NETO (ADV. 

SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003152-19.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000802/2011 - PAULO COMIM (ADV. SP099653 - ELIAS 

RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002809-86.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000804/2011 - FRANCISCO FELIX DE SOUZA (ADV. 

SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002700-72.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000809/2011 - PAULO ROGERIO CORREIA DA SILVA 

(ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002687-73.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000810/2011 - DEODATO PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0002642-69.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000811/2011 - IRINEU DOS REIS (ADV. SP154488 - 

MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS, SP234634 - EDUARDO DE 

OLIVEIRA CERDEIRA, SP248741 - GUTEMBERG DE SIQUEIRA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002608-94.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000812/2011 - JOAQUIM ANA VAQUEIRO (ADV. 

SP264933 - JANICE MACHADO VAQUEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002580-29.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000813/2011 - IZAIAS FRANCISCO DE SOUZA (ADV. 

SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002557-83.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000814/2011 - GILDA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002546-54.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000815/2011 - AMAURI ARAUJO DE SOUZA (ADV. 

SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002539-62.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000816/2011 - PEDRO EUZEBIO DOS SANTOS (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002525-78.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000817/2011 - MARIO MILANI ELERO (ADV. SP263938 - 

LEANDRO SGARBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0003489-71.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000864/2011 - SEVERIO CABRAL DE LIMA (ADV. 

SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003456-81.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000865/2011 - GENITO BERNARDINO DE CASTRO 

(ADV. SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003375-35.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000866/2011 - CECILIO ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003327-76.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000867/2011 - JOSE LEANDRO PEREIRA DA SILVA 

(ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003325-09.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000868/2011 - LUIZ PEDROSA DE SENA (ADV. SP165099 

- KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003288-79.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000869/2011 - ADEMIR ANTONIO DOS SANTOS (ADV. 

SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003276-65.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000870/2011 - ZENOBIO VALENTIM DOS SANTOS 

(ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003251-52.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000871/2011 - RAIMUNDO SANTANA DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0003151-97.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000872/2011 - LAERCIO ARMANDO LIBERATO (ADV. 

SP225658 - EDGAR HIBBELN BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003043-68.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000874/2011 - MARIA DA CONCEICAO SILVA DOS 

SANTOS (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002922-40.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000877/2011 - JOSE SEVERINO DA SILVA IRMAO (ADV. 

SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002893-87.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000879/2011 - SEBASTIAO ROMERO COLOMBO (ADV. 

SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001824-20.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000760/2011 - ALZIRA DA LUZ FERREIRA 

CAPRIGLIONE (ADV. SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR, SP282032 - APOLO MAYR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002863-52.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000803/2011 - OTAVIO AUGUSTO LEAL VENTURA 

(ADV. SP170402 - ANA MARIA ARAUJO KURATOMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002797-72.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000805/2011 - ERNESTINO RODRIGUES (ADV. SP208091 

- ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003990-59.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000862/2011 - ALICIO BISPO DE ALMEIDA (ADV. 

SP255964 - JOSE ADILSON DE CASTRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003120-77.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000873/2011 - ALICIO DA SILVA VIEIRA (ADV. 

SP173880 - CLAÚDIA CRISTINA PREZOUTTO SANTANA, SP153278 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDINO 

DINIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002266-83.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000752/2011 - AURORA DEONISIA DE SOUZA FERRAZ 

(ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003492-60.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000800/2011 - BENEDITO JOSE MARIANO (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP162352 - SIMONE RIBEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003417-21.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000801/2011 - JOSE CALIXTO DA SILVA (ADV. 

SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002792-50.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000806/2011 - THOMAZ PARRA BUENO (ADV. SP218839 

- ZILDA TERESINHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002724-03.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000808/2011 - VANDERLEI MIRA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004225-26.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000859/2011 - VALDEMAR APARECIDO MOREIRA DA 

SILVA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004221-86.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000860/2011 - JOAQUIM ROQUE DE SOUZA (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0003849-40.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000863/2011 - ALBERTO FERNANDO MACHADO (ADV. 

SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003034-09.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000875/2011 - MARIA NEIDE SILVA SOUSA (ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0002905-04.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000878/2011 - URBANO DA COSTA BRAGA (ADV. 

SP242802 - JOÃO CARLOS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004172-45.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000861/2011 - ZULQUIDA CORREA SANTOS 

NASCIMENTO (ADV. SP095573 - JOSUE LOPES SCORSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0000488-15.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000686/2011 - LETICIA LIMA QUEIROS (ADV. SP114735 

- LUCELIA STAHL RIBEIRO); JENIFFER LIMA QUEIROS (ADV. SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO); 

ANAILZA LIMA DOS SANTOS (ADV. SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição de 21/01/2011: comprove o INSS o cumprimento da tutela antecipada concedida, no prazo de 05 (cinco) dias, 

sob as penas da lei. 

Int. 

  

0002428-15.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000913/2011 - AGUINALDO CARDOSO COSTA (ADV. 

SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Manifeste-se a parte autora se concorda ou não com a proposta de acordo formulada pelo INSS. Prazo: 5 dias. 

Intime-se. 

  

0010640-59.2008.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000858/2011 - ANTONINO FRANCISCO DA SILVA 

(ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS, SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Para elaboração de eventual cálculo designo o perito contábil NATANAEL CORREIA DA SILVA, que deverá entregá-

lo até 30 (trinta) dias antes da data da audiência e/ou pauta extra agendada, de cujo resultado serão as partes intimadas 

oportunamente para manifestação. 

Intimem-se as partes e o Sr. Perito ora nomeado. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Para elaboração de eventual cálculo designo o perito contábil WAGNER LUIZ CAMELIM,, que deverá entregá-

lo até 30 (trinta) dias antes da data da audiência e/ou pauta extra agendada, de cujo resultado serão as partes 

intimadas oportunamente. 

Intimem-se as partes e o Sr. Perito ora nomeado. 

  

0007274-75.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000762/2011 - CARLOS FERNANDO FERREIRA (ADV. 

SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002483-29.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000766/2011 - JAILSON FERNANDES DA COSTA (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002478-07.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000767/2011 - EMIDIO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002471-15.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000768/2011 - DOMINGOS SAVIO DOS SANTOS (ADV. 

SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0002443-47.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000770/2011 - CELSO GARCIA LEAL (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002406-20.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000771/2011 - JOAO FELIPE DA ROCHA (ADV. SP161990 

- ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002350-84.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000772/2011 - ELADIO GOMES DOS SANTOS (ADV. 

SP143657 - EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002345-62.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000773/2011 - JASON BEZERRA (ADV. SP221900 - 

ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002304-95.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000774/2011 - AILTON DE ARAUJO (ADV. SP173931 - 

ROSELI MORAES COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002240-85.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000776/2011 - JOSE FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001931-64.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000780/2011 - EDMILSON RODRIGUES DOS SANTOS 

(ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002455-61.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000769/2011 - ALBERTO FERREIRA DE ASSIS (ADV. 

SP140957 - EDSON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002162-91.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000778/2011 - SIDNEY KLEINSCHMIDT (ADV. SP076836 

- OSWALDO LIMA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002089-22.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000779/2011 - CLAUDIO POSTIGO MARCOS (ADV. 

SP068202 - MARIA JOSE BALDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004914-70.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000764/2011 - MOACIR RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 

SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002301-43.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000775/2011 - ROSA MARIA MAIORANO (ADV. 

SP140274 - SUSANA APARECIDA SOUSA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002189-74.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000777/2011 - JOSE DOS SANTOS PEREIRA DA SILVA 

(ADV. SP110007 - MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Para elaboração de eventual cálculo designo o perito contábil EGIDIO DE OLIVEIRA JUNIOR, que deverá 

entregá-lo até 30 (trinta) dias antes da data da audiência e/ou pauta extra agendada, de cujo resultado serão as 

partes intimadas oportunamente. 

Intimem-se as partes e o Sr. Perito ora nomeado. 

  
0003042-20.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000722/2011 - ANTONIO CORREA (ADV. SP087790 - 

EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0003026-66.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000723/2011 - ADALBERTO INDALECIO FERNANDES 

(ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002480-74.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000724/2011 - EDNALDO LACERDA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002475-52.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000725/2011 - ANTONIO INACIO DA SILVA (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002464-23.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000726/2011 - DJALMA LUIZ DA SILVA (ADV. SP188538 

- MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002448-69.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000727/2011 - DORACY ALMEIDA MUNIZ (ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0002441-77.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000728/2011 - CELSO LUIS PEDRO (ADV. SP246724 - 

KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES, SP255987 - MICHELLE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002404-50.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000729/2011 - ELIAS OLEGARIO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO, SP228830 - 

ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002346-47.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000731/2011 - APARECIDO MARCOLINO (ADV. 

SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002277-15.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000732/2011 - JOSE VIEIRA LIMA (ADV. SP221900 - 

ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002268-53.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000733/2011 - ANTONIO FIRMINIO DA SILVA (ADV. 

SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002195-81.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000734/2011 - ALICIO BRANDANI (ADV. SP264944 - 

JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002187-07.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000735/2011 - JOSE PEREIRA SANTOS (ADV. SP154488 - 

MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001994-89.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000738/2011 - SEVERINO MANOEL DE MOURA (ADV. 

SP253342 - LEILA ALI SAADI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001970-61.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000739/2011 - ABEL FERREIRA FERRO (ADV. SP123062 

- EURIPEDES SCHIRLEY DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001819-95.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000741/2011 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. 

SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0010461-28.2008.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000782/2011 - APARECIDO PINTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ, SP115760E - LUCIANO PARREIRA, SP142116 - HELIO 

CAETANO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0009013-20.2008.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000783/2011 - CARLOS ALBERTO SALMAZI (ADV. 

SP138599 - CLEONICE DA SILVA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003265-70.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000785/2011 - MILTON ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002827-10.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000786/2011 - PATRICIO ROCHA NETO (ADV. SP161990 

- ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002808-04.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000787/2011 - CICERA MARIA DA CONCEICAO GIGLIO 

(ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002795-05.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000788/2011 - LUIZ MOREIRA PEREIRA (ADV. SP240092 

- ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002776-96.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000789/2011 - JOSE FERREIRA NETO (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP115760E - LUCIANO PARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002753-53.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000790/2011 - JOAO BATISTA DA COSTA FRANCISCO 

(ADV. SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU, SP204771 - CARLOS EDUARDO LOBO MORAU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002717-11.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000791/2011 - EDVALDO ANTONIO PEREIRA (ADV. 

SP263938 - LEANDRO SGARBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002693-80.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000792/2011 - ALFREDO LE PERA TOZO (ADV. 

SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002678-14.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000793/2011 - JOSE EDUARDO AMERICO (ADV. 

SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002639-17.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000794/2011 - ELIO BARBOSA DE MEDEIROS (ADV. 

SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002590-73.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000795/2011 - DURVAL DONISETI FERREIRA (ADV. 

SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU, SP204771 - CARLOS EDUARDO LOBO MORAU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002553-46.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000796/2011 - OSCAR AOYAGUI (ADV. SP227114 - 

ROSEANE SELMA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002540-47.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000797/2011 - JOSE AMILTON ALVES FEITOSA (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0002532-70.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000798/2011 - ANA ANUNCIACAO MOREIRA (ADV. 

SP225658 - EDGAR HIBBELN BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002523-11.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000799/2011 - CLAUDI APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003453-29.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000839/2011 - ANTONIO VALDEMAR CLAUDINO (ADV. 

SP282305 - EDSON ANTOCI DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003401-33.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000840/2011 - MARIETA DE QUEIROZ (ADV. SP180632 - 

VALDEMIR ANGELO SUZIN, SP108631 - JAIME JOSE SUZIN, SP111265 - RAIMUNDO NONATO LOPES 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003376-20.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000841/2011 - PAULO LOURENCO DOS SANTOS (ADV. 

SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003372-80.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000842/2011 - ANTONIO RIBEIRO (ADV. SP184680 - 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003322-54.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000843/2011 - CARLOS ROBERTO DE ANDRADE (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - 

KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003265-36.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000845/2011 - JAIR SANTOS ALMEIDA (ADV. SP171081 

- GILCENOR SARAIVA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003243-75.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000846/2011 - MARCELINO LORIATO (ADV. SP185906 - 

JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003215-10.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000847/2011 - GENIVAL HENRIQUE DE LIMA (ADV. 

SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA, SP127192 - ALEXANDRE FERREIRA DA GRACA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002139-48.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000737/2011 - MANOEL PEREIRA LIMA (ADV. SP208239 

- JOSE CARLOS LIMA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001850-18.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000740/2011 - LEVINO SANTANA DE FREITAS (ADV. 

SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003485-34.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000838/2011 - JOSE RAMOS DE BRITO (ADV. SP172322 - 

CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003418-06.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000784/2011 - JOAQUIM DE SOUZA DINIZ (ADV. 

SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004345-69.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000836/2011 - JOSE FRANCISCO LIMA DOS SANTOS 

(ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0004121-34.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000837/2011 - JOSE AFONSO CASSANHO (ADV. 

SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Para elaboração de eventual cálculo designo o perito contábil WAGNER LUIZ CAMELIM, que deverá entregá-

lo até 30 (trinta) dias antes da data da audiência e/ou pauta extra agendada, de cujo resultado serão as partes 

intimadas oportunamente. 

Intimem-se as partes e o Sr. Perito ora nomeado. 

  
0002835-21.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000899/2011 - JOSE ROBERTO DE LIMA (ADV. SP087790 

- EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006230-21.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000818/2011 - JOAO CARLOS PEDROSO (ADV. SP099653 

- ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005750-43.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000819/2011 - PEDRO MINORU OKAMOTO (ADV. 

SP289166 - DANILO THEOBALDO CHASLES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005579-86.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000820/2011 - JONAS MIGUEL PEREIRA (ADV. 

SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002812-41.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000821/2011 - LEONILDES FERREIRA DE SANTANA 

(ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002761-30.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000822/2011 - ANTONIA REGINA ALVES DE AGUIAR 

(ADV. SP242470 - ALEXANDRE JESUS FERNANDES LUNA, SP237681 - ROGERIO VANADIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002728-40.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000823/2011 - DAGUE VASCONCELOS FARIAS (ADV. 

SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002716-26.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000824/2011 - RANAEL RODRIGUES NASCIMENTO 

(ADV. SP225658 - EDGAR HIBBELN BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002647-91.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000826/2011 - CARLOS EDINALDO PRATES (ADV. 

SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002628-85.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000827/2011 - NELITO ALVES FERREIRA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002584-66.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000828/2011 - SERGIO SANCHES (ADV. SP110325 - 

MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002558-68.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000829/2011 - JERSON JUSTINO ALVES (ADV. SP268811 

- MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002487-66.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000834/2011 - ADAILTON DE LIMA (ADV. SP184680 - 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 1268/1734 

0001027-44.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000835/2011 - ADILIA SOARES VASQUES (ADV. 

SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0008197-04.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000880/2011 - ANTONIO NOGUEIRA FONTES (ADV. 

SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006229-36.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000881/2011 - GILBERTO PEREIRA DOS REIS (ADV. 

SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005965-19.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000882/2011 - JOSE GERALDO LANA (ADV. SP099653 - 

ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004276-37.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000883/2011 - EDMILSON CORREIA NORBERTO (ADV. 

SP243433 - EDILENE SANTANA VIEIRA BASTOS FREIRES, SP277241 - JOSÉ BASTOS FREIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003505-25.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000884/2011 - ANTONIO DONIZETE ALVARENGA 

(ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003360-66.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000886/2011 - BENEDITO LINO MOREIRA (ADV. 

SP240536 - MARCELO TELES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003292-19.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000887/2011 - JOAO MORGADO (ADV. SP171081 - 

GILCENOR SARAIVA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003258-44.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000888/2011 - SEVERINO BERNARDINO SILVA (ADV. 

SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0003155-37.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000891/2011 - ARACI SOARES (ADV. SP207509B - CÉLIO 

BARBARÁ DA SILVA, SP297373D - NELIO BARBARA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003123-32.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000892/2011 - PEDRO RODRIGUES NETO (ADV. 

SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES, SP255987 - MICHELLE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003098-19.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000893/2011 - PEDRO FONSECA (ADV. SP290844 - 

SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003044-53.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000894/2011 - GENARO NETO ARANEGA (ADV. 

SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO, SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI, 

SP031958 - HELIO STEFANI GHERARDI, SP046568 - EDUARDO FERRARI DA GLORIA, SP051713 - CARLOS 

AUGUSTO EGYDIO DE TRES RIOS, SP067426 - MALVINA SANTOS RIBEIRO, SP097118 - FABIO CORTONA 

RANIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0002986-50.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000895/2011 - JORGE NASCIMENTO SANTOS (ADV. 

SP225658 - EDGAR HIBBELN BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002923-25.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000896/2011 - OSMARINA CHAVES (ADV. SP256608 - 

TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0000076-50.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000901/2011 - ANTONIO SILVERIO DE MORAIS (ADV. 

SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002688-58.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000825/2011 - PEDRO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 

SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO 

BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0003236-83.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000889/2011 - ANA DE FATIMA MARTINS (ADV. 

SP284187 - JOSE PAULO SOUZA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003181-35.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000890/2011 - ANTONIO BEZERRA DO VALE (ADV. 

SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001276-92.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000900/2011 - MARIA DALVA CERQUEIRA DE 

ANDRADE MENEZES (ADV. SP242802 - JOÃO CARLOS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002551-76.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000830/2011 - ANTONIO FAUSTINO DOS SANTOS 

(ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002530-03.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000831/2011 - MANUEL TEIXEIRA MENDES (ADV. 

SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002528-33.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000832/2011 - JACY PEDRO DO AMARAL (ADV. 

SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO 

BORGES, SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002906-86.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000897/2011 - JOSÉ OSVALDO DE LIMA (ADV. 

SP242802 - JOÃO CARLOS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0011660-90.2005.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000721/2011 - SILVIA REGINA DOS SANTOS (ADV. 

SP155033 - PEDRO LUIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Reitero determinação dada em despacho de 28/07/2010, com prazo de 15 (quinze) dias. Ressalto, por oportuno, que o 

RPV deve ser expedido em nome da autora, SILVIA REGINA, mesmo sendo ela assitida por sua genitora. 

Após, prossiga-se com a execução. 

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. 

Intime-se. 

  

0004984-58.2007.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000720/2011 - LUZIA DO PRADO FERRAZ (ADV. 

SP068202 - MARIA JOSE BALDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petições da parte autora, anexadas em 25/06 e 29/10/2010: Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0001479-93.2006.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000711/2011 - ELENA RODRIGUES ALVES DE SOUZA 

(ADV. SP038193 - EDSON CARVALHO DOS SANTOS); CELSO ALVES DE SOUZA (ADV. SP038193 - EDSON 

CARVALHO DOS SANTOS); NEIDE ROSEIRA DE SOUZA (ADV. SP038193 - EDSON CARVALHO DOS 

SANTOS); JONAS ROZEIRA DE SOUZA (ADV. SP038193 - EDSON CARVALHO DOS SANTOS); MARLENE 

ROSEIRA DE SOUZA (ADV. SP038193 - EDSON CARVALHO DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). Vistos, etc. 
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Embargos de declaração, anexados em 13/01/2011: rejeito-os. Conforme disposição expressa da Lei n. 10.259/01, que 

rege os Juizados Especiais Federais, exceto nos casos de deferimento ou indeferimento de liminar, somente será 

admitido recurso de sentença definitiva. 

Contudo, em parte assiste razão à ré, quando relata que as folhas mencionadas no despacho de 10/11/2010 não estão 

escaneadas. 

Sendo assim, determino à Secretaria do JEF que providencie o escaneamento dos autos físicos novamente, anexando-o 

com urgência. 

Por fim, considerando que a ré foi silente com relação a eventual débito para efeito de abatimento (§10, do art. 100, da 

Constituição Federal), prossiga-se com a execução expedindo-se os ofícios precatórios em favor dos autores. 

Cumpra-se. Int. 

  

0000092-67.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306000947/2011 - VALERIA PERINI DE OLIVEIRA (ADV. 

SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Tendo em vista o pedido de alteração dos horários de atendimentos feito pela Dra Magda Miranda, redesigno a perícia 

inicialmente agendada para o dia 14/02/2011, às 12h30m. Ressalto que o exame será realizado no consultório da Sra 

Perita, localizado na Av. dos Autonomistas n. 2706 - conjunto 405 - Centro, Osasco/SP. 

Intimem-se. Intime-se o Sr. Perito com urgência. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000012 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0010978-67.2007.4.03.6306 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028823/2010 - JOSE 

FRANCISCO SOARES (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL); BANCO BAMERINDUS (ADV./PROC. SP210716 - ALDA REGINA REVOREDO 

ROBOREDO, SP208153 - RAFAEL ELIAS DA SILVA FERREIRA, SP089774 - ACACIO FERNANDES 

ROBOREDO). JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na peça inicial, pelo que condeno o 

BANCO BAMERINDUS/HSBC a atualizar o saldo da conta titularizada pelos autores referente a abril/1990 (Plano 

Collor I) até o limite de NCz$.50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) - valores da época -, no percentual de 44,80%, 

deduzido o percentual já aplicado a esse título, sobre o saldo das cadernetas de poupança então existentes, corrigido 

monetariamente desde a data que em deveriam ter sido creditados, pelos índices previstos na Resolução 561 do 

Conselho da Justiça Federal. Sobre os valores devidos deve incidir juros remuneratórios, devidos na base de 0,5% ao 

mês, capitalização mensalmente, desde a data em que deixaram de ser creditados até a data do efetivo pagamento, 

corrigidos monetariamente desde a data que deveriam ter sido creditados pelos índices previstos na legislação vigente 

da POUPANÇA, exceto os objeto desta lide e conforme determinado nesta sentença. 

A partir da citação, juros de mora e correção monetária deverão ser calculados segundo a taxa em que estiver em vigor 

para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (atualmente, taxa Selic), nos termos do artigo 406 

do Novo Código Civil (Lei 10.406/2002, em vigor desde 10 de janeiro de 2003) e Resolução 561 do Conselho da 

Justiça Federal. 

Com relação aos PLANOS BRESSER e VERÃO, nos quais o BACEN é parte ilegítima e, portanto, exurge a 

incompetência absoluta deste Juízo, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito em relação à instituição 

financeiras privada, com fundamento no artigo 267, incisos IV e VI do CPC. 

  

0000161-36.2010.4.03.6306 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030675/2010 - CRISTIANO 

LEANDRO DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP242894 - THIAGO FIRMANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL). Em face do exposto, julgo procedente o 

pedido formulado pela parte autora, declarando a inexistência de relação jurídico-tributária que autorize o desconto na 

fonte do imposto de renda sobre   férias indenizadas, 1/3 constitucional de férias indenizadas, devidamente comprovado 

nos autos, condenando a Ré a restituir os valores descontados dos autores a este título, acrescidos de correção monetária 

e juros de mora calculados pela SELIC e nos termos da Lei 11.960/2009, a partir de sua vigência, descontando-se os 
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valores já restituídos através da declaração de ajuste anual, ficando limitada a condenação ao valor correspondente a 60 

salário mínimos, no momento da propositura da ação. 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

0011050-20.2008.4.03.6306 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306031942/2010 - ADIL TAMER AUADA (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO, PR041133 - TUHUANA ODILA MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Pelo exposto, conhecendo 

dos embargos, dou improvimento ao pedido, mantendo a sentença nos seus próprios fundamentos. Esta decisão fica 

fazendo parte do julgado. P.R.I. 

  

0012394-36.2008.4.03.6306 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306031875/2010 - URIAS DOMINGOS VIANA 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - 

KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Pelo exposto, conhecendo dos embargos, dou provimento ao pedido, com 

efeitos infringentes, para julgar PROCEDENTE O PEDIDO da ação principal, na forma acima delineada. Esta decisão 

fica fazendo parte do julgado. P.R.I. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0008694-18.2009.4.03.6306 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306000406/2011 - JOSE 

APARECIDO BORBA (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). extingo o processo sem analise do 

mérito, em virtude da ausência injustificada da parte autora à audiência 

  

0010131-31.2008.4.03.6306 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306032212/2010 - VALDEMIR 

DE SOUZA PEREIRA (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI, SP036381 - RICARDO 

INNOCENTI, SP130329 - MARCO ANTONIO INNOCENTE, SP086712 - MARIA HELENA MOREIRA, SP272475 

- NATALI ARAUJO DOS SANTOS MARQUES, SP249925 - CAMILA RIGO, SP156161 - CRISLAINE VANILZA 

SIMÕES MOTTA, SP026870 - ALDO JOSE BERTONI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL). Em face do Exposto, acolho a preliminar argüida e INDEFIRO a 

petição inicial por inépcia. 

  

0005946-76.2010.4.03.6306 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306033009/2010 - MARIA 

CLEONICE MATOS MONTALVAO (ADV. SP157642 - JANICE APARECIDA SANTOS DE OLIVEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). julgo extinto o processo sem 

resolução do mérito em razão da incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal Cível, nos termos do artigo 3º, 

§ 2º da Lei nº 10.259/01 c/c artigos 260 e 267, IV do Código de Processo Civil 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6307000005 

Lote 280 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0003709-66.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307001320/2011 - ROBSON 

DOMINGOS DOS SANTOS (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o 

que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo 

de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 2.650,00 (DOIS MIL SEISCENTOS E CINQüENTA REAIS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0002833-14.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307001317/2011 - FATIMA 

APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre 

as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, 

dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

(cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 6.216,86 (SEIS MIL DUZENTOS E DEZESSEIS REAIS E OITENTA E 

SEIS CENTAVOS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0003360-63.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307001318/2011 - MARIA 

JOSEFA SANATANA (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o 

que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo 

de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 3.117,38 (TRêS MIL CENTO E DEZESSETE REAIS E TRINTA E OITO 

CENTAVOS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido.  

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto 

ao decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da 

Terceira Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). 

Fica expressamente revogada eventual decisão que tenha concedido a antecipação dos efeitos da tutela, e 

autorizado o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a suspender o pagamento decorrente 

dessa mesma decisão, providência que caberá ao próprio réu, independentemente de comunicação deste Juízo 

(Lei nº 9.028/95, art. 11-B, § 3º, na redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001).  

Dá-se, ainda, ciência à parte autora de que eventual recebimento indevido do benefício, a partir da data da 

publicação desta decisão, poderá, conforme o caso, caracterizar crime previsto no Código Penal, sem prejuízo da 

restituição/reposição, na via própria (Lei nº 4.320/64, art. 39, § 2º), das quantias recebidas, devidamente 

atualizadas e acrescidas de juros de mora, na forma da lei. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0005185-76.2009.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000736/2011 - DAIANA 

CAROLINA DA SILVA CLEMENTINO (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004828-62.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000740/2011 - ALZIRA 

APARECIDA VERISSIMO (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003957-32.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000748/2011 - JOSE 

CAMPOS DE SOUZA (ADV. SP279580 - JOSÉ ROBERTO MARZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002937-06.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000758/2011 - PAULO 

SERGIO MOREIRA SANTOS (ADV. SP276138 - SABRINA BEATRIZ MONTEIRO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0002904-16.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000759/2011 - DENIS 

RAFAEL DA SILVA (ADV. SP264558 - MARIA FERNANDA FORTE MASCARO); DENIZE EVELIM DA SILVA 

(ADV. SP264558 - MARIA FERNANDA FORTE MASCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da autora Denize Evelim da silva e PROCEDENTE O PEDIDO em face de 

Denis Rafael da Silva para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela, o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº. 

8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   DENIS RAFAEL DA SILVA    

Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          21/05/2010              

RMI         salário-mínimo         

Data do início do pagamento (DIP)        01/01/2011              

Data de Cessação do Benefício (DCB)     31/03/2011              

Renda Mensal Atual Salário-mínimo         

Tutela      (X ) implantação 15 dias; ( ) manter        

Atrasados                R$4.087,71              

OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença e após, expeça ofício 

requisitório; 

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

d) Por se tratar de menor, no momento oportuno, efetuado o crédito da importância requisitada, a Instituição Financeira 

providenciará a abertura de conta poupança, em nome da parte autora, na qual ficarão depositados os valores relativos 

aos atrasados, que só serão liberados quando atingida a maioridade (caso se trate de menor), ou na medida da sua 

necessidade (tratamento médico-hospitalar, cirurgias, remédios, equipamentos especiais, alimentação especial etc.). 

Eventuais liberações, pelos motivos acima descritos, dependerão de prévia autorização judicial (alvará), cujo pedido 

deverá ser protocolado junto a este Juizado Especial Federal, sempre mediante apresentação de justificativa idônea e 

plausível, documentação hábil e ulterior prestação de contas (sob pena de caracterização do crime previsto no artigo 168 

do Código Penal, se for o caso com a agravante de que trata o artigo 61, inciso II, alínea “e” do mesmo Código), ouvido 

previamente o Ministério Público Federal. Oportunamente, oficie-se a Instituição Financeira para as providências 

cabíveis. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0000737-26.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000765/2011 - CLAUDELICE 

HENRIQUE DE LISBOA (ADV. SP161270 - WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Ante o exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela, o benefício de 

que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos 

seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   CLAUDELICE HENRIQUE DE LISBOA                

Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          05/02/2010              

RMI         salário-mínimo         

Data do início do pagamento (DIP)        01/11/2010              

Renda Mensal Atual Salário-mínimo         

Tutela      (X ) implantação 15 dias; ( ) manter        

Atrasados                R$4.648,97              

OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, bem como expedição 

de ofício requisitório;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

d) Caso se trate de menor, no momento oportuno, efetuado o crédito da importância requisitada, a Instituição Financeira 

providenciará a abertura de conta poupança, em nome da parte autora, na qual ficarão depositados os valores relativos 

aos atrasados, que só serão liberados quando atingida a maioridade (caso se trate de menor), ou na medida da sua 

necessidade (tratamento médico-hospitalar, cirurgias, remédios, equipamentos especiais, alimentação especial etc.). 

Eventuais liberações, pelos motivos acima descritos, dependerão de prévia autorização judicial (alvará), cujo pedido 

deverá ser protocolado junto a este Juizado Especial Federal, sempre mediante apresentação de justificativa idônea e 

plausível, documentação hábil e ulterior prestação de contas (sob pena de caracterização do crime previsto no artigo 168 

do Código Penal, se for o caso com a agravante de que trata o artigo 61, inciso II, alínea “e” do mesmo Código), ouvido 

previamente o Ministério Público Federal. Oportunamente, oficie-se a Instituição Financeira para as providências 

cabíveis. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0003415-48.2009.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000305/2011 - MARIA 

CAROLINE SERRANO (ADV. SP050288 - MARCIA MOSCADI MADDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA a indenizar MARIA CAROLINE SERRANO, por danos 

morais decorrentes de inserção indevida do nome do autor junto a órgão de proteção do crédito, fixando a condenação 

no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), quantia esta que será acrescida de atualização monetária, desde a 

data desta sentença até a data do efetivo pagamento, adotando-se os índices da Resolução nº 561/2007, do CJF, e juros 

de mora de 1% ao mês, a contar da citação. 

Com o trânsito em julgado, a ré efetivará, no prazo de 10 dias, depósito judicial do valor da condenação, atualizado 

conforme as prescrições desta sentença. Caso haja concordância da parte autora com o valor depositado, expeça-se em 

seguida ofício para levantamento. Efetuado o saque, proceda-se à baixa dos autos no sistema, independentemente de 

nova deliberação. 

Dou por decididas todas as questões controvertidas, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao 

decisório - inclusive quanto ao valor arbitrado - deverá ser manifestado na via própria, vale dizer, em recurso perante as 

Turmas Recursais da 3ª Região, sob pena de, em caso de embargos de declaração ou com finalidade protelatória, serem 

aplicadas as sanções previstas no Código de Processo Civil, extensíveis tanto às partes quanto a seus procuradores. 

Sem custas e sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 
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Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004271-75.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000744/2011 - OLIMPIO DA 

SILVA JUNIOR (ADV. SP280827 - RENATA NUNES COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela, o benefício de que trata o art. 20 da 

Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   OLIMPIO DA SILVA JUNIOR                

Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          02/06/2010              

RMI         salário-mínimo         

Data do início do pagamento (DIP)        01/11/2010              

                                

Renda Mensal Atual Salário-mínimo         

Tutela      (X ) implantação 15 dias; ( ) manter        

Atrasados                R$2.561,93              

OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, bem como expedição 

de ofício requisitório;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0004400-80.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000741/2011 - GERMINA 

RIBEIRO DO PRADO (ADV. SP256201 - LILIAN DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela, o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº. 

8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   GERMINA RIBEIRO PRADO  

Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          07/05/2010              

RMI         salário-mínimo         

Data do início do pagamento (DIP)        01/11/2010              

Renda Mensal Atual Salário-mínimo         

Tutela      (X ) implantação 15 dias; ( ) manter        

Atrasados                R$2.994,19              

OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, bem como expedição 

de ofício requisitório;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 
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Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0004168-68.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000746/2011 - TEREZINHA 

ELI DE ALMEIDA MOREIRA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela, o benefício de que trata o 

art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes 

termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   TEREZINHA ELI DE ALMEIDA MOREIRA         

Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          09/08/2010              

RMI         salário-mínimo         

Data do início do pagamento (DIP)        01/12/2010              

Renda Mensal Atual Salário-mínimo         

Tutela      (X ) implantação 15 dias; ( ) manter        

Atrasados                R$1.917,02              

OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, bem como expedição 

de ofício requisitório;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0004948-08.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000737/2011 - CELISA 

GIGIOLI RANZANI (ADV. SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela, o benefício de que trata o art. 20 da 

Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   CELISA GIGIOLI RANZANI  

Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          14/09/2010              

RMI         salário-mínimo         

Data do início do pagamento (DIP)        01/11/2010              

Renda Mensal Atual Salário-mínimo         

Tutela      (X ) implantação 15 dias; ( ) manter        

Atrasados                R$800,56                 

OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, bem como expedição 

de ofício requisitório;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 
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e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0003034-06.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000757/2011 - JUSSARA 

APARECIDA DE CAMPOS (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Ante o exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela, o benefício de 

que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos 

seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   JUSSARA APARECIDA DE CAMPOS    

Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          31/05/2010              

RMI         salário-mínimo         

Data do início do pagamento (DIP)        01/12/2010              

Renda Mensal Atual Salário-mínimo         

Tutela      (X ) implantação 15 dias; ( ) manter        

Atrasados                R$3.121,36              

OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, bem como expedição 

de ofício requisitório;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

d) Por se tratar de incapaz, no momento oportuno, efetuado o crédito da importância requisitada, a Instituição 

Financeira providenciará a abertura de conta poupança, em nome da parte autora, na qual ficarão depositados os valores 

relativos aos atrasados, que só serão liberados quando atingida a maioridade (caso se trate de menor), ou na medida da 

sua necessidade (tratamento médico-hospitalar, cirurgias, remédios, equipamentos especiais, alimentação especial etc.). 

Eventuais liberações, pelos motivos acima descritos, dependerão de prévia autorização judicial (alvará), cujo pedido 

deverá ser protocolado junto a este Juizado Especial Federal, sempre mediante apresentação de justificativa idônea e 

plausível, documentação hábil e ulterior prestação de contas (sob pena de caracterização do crime previsto no artigo 168 

do Código Penal, se for o caso com a agravante de que trata o artigo 61, inciso II, alínea “e” do mesmo Código), ouvido 

previamente o Ministério Público Federal. Oportunamente, oficie-se a Instituição Financeira para as providências 

cabíveis. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0003812-73.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000750/2011 - LUCIA 

HELENA CAVALHEIRO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela, o benefício de que trata o art. 20 da 

Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   LUCIA HELENA CAVALHEIRO            

Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          20/07/2010              

RMI         salário-mínimo         
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Data do início do pagamento (DIP)        01/12/2010              

Renda Mensal Atual Salário-mínimo         

Tutela      (X ) implantação 15 dias; ( ) manter        

Atrasados                R$2.247,65              

OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, bem como expedição 

de ofício requisitório;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

d) Por se tratar de incapaz, no momento oportuno, efetuado o crédito da importância requisitada, a Instituição 

Financeira providenciará a abertura de conta poupança, em nome da parte autora, na qual ficarão depositados os valores 

relativos aos atrasados, que só serão liberados quando atingida a maioridade (caso se trate de menor), ou na medida da 

sua necessidade (tratamento médico-hospitalar, cirurgias, remédios, equipamentos especiais, alimentação especial etc.). 

Eventuais liberações, pelos motivos acima descritos, dependerão de prévia autorização judicial (alvará), cujo pedido 

deverá ser protocolado junto a este Juizado Especial Federal, sempre mediante apresentação de justificativa idônea e 

plausível, documentação hábil e ulterior prestação de contas (sob pena de caracterização do crime previsto no artigo 168 

do Código Penal, se for o caso com a agravante de que trata o artigo 61, inciso II, alínea “e” do mesmo Código), ouvido 

previamente o Ministério Público Federal. Oportunamente, oficie-se a Instituição Financeira para as providências 

cabíveis. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0000157-93.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000766/2011 - GILBERTO 

LUIS DE OLIVEIRA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela, o benefício de que trata o 

art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes 

termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   GILBERTO LUIS DE OLIVEIRA            

Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          09/12/2009              

RMI         salário-mínimo         

Data do início do pagamento (DIP)        01/07/2010              

Renda Mensal Atual Salário-mínimo         

Tutela      (X ) implantação 15 dias; ( ) manter        

Atrasados                R$3.470,04              

OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, bem como expedição 

de ofício requisitório;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

d) Por se tratar de incapaz, no momento oportuno, efetuado o crédito da importância requisitada, a Instituição 

Financeira providenciará a abertura de conta poupança, em nome da parte autora, na qual ficarão depositados os valores 

relativos aos atrasados, que só serão liberados quando atingida a maioridade (caso se trate de menor), ou na medida da 

sua necessidade (tratamento médico-hospitalar, cirurgias, remédios, equipamentos especiais, alimentação especial etc.). 

Eventuais liberações, pelos motivos acima descritos, dependerão de prévia autorização judicial (alvará), cujo pedido 

deverá ser protocolado junto a este Juizado Especial Federal, sempre mediante apresentação de justificativa idônea e 
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plausível, documentação hábil e ulterior prestação de contas (sob pena de caracterização do crime previsto no artigo 168 

do Código Penal, se for o caso com a agravante de que trata o artigo 61, inciso II, alínea “e” do mesmo Código), ouvido 

previamente o Ministério Público Federal. Oportunamente, oficie-se a Instituição Financeira para as providências 

cabíveis. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0001466-52.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000763/2011 - THEREZINHA 

APARECIDA ESGUICERO GRANDI (ADV. SP273716 - TALITA MORELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela, o benefício de que trata o 

art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes 

termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   THEREZINHA APARECIDA ESGUICERO GRANDI             

Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          22/03/2010              

RMI         salário-mínimo         

Data do início do pagamento (DIP)        01/12/2010              

Renda Mensal Atual Salário-mínimo         

Tutela      (X ) implantação 15 dias; ( ) manter        

Atrasados                R$4.320,75              

OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, bem como expedição 

de ofício requisitório;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0003813-58.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000749/2011 - APARECIDA 

INES DE CAMARGO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela, o benefício de que trata o art. 20 da 

Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   APARECIDA INES DE CAMARGO        

Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          20/07/2010              

RMI         salário-mínimo         

Data do início do pagamento (DIP)        01/12/2010              

Renda Mensal Atual Salário-mínimo         

Tutela      (X ) implantação 15 dias; ( ) manter        

Atrasados                R$2.247,65              

OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 1280/1734 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, bem como expedição 

de ofício requisitório;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0003647-26.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000751/2011 - NICOLI 

APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP133905 - RITA DE CASSIA FERNANDES LEITE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Ante o exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela, o benefício de 

que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos 

seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   NICOLI APARECIDA DE SOUZA          

Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          14/07/2010              

RMI         salário-mínimo         

Data do início do pagamento (DIP)        01/12/2010              

Renda Mensal Atual Salário-mínimo         

Tutela      (X ) implantação 15 dias; ( ) manter        

Atrasados                R$2.352,96              

OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, bem como expedição 

de ofício requisitório;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

d) por se tratar de menor, no momento oportuno, efetuado o crédito da importância requisitada, a Instituição Financeira 

providenciará a abertura de conta poupança, em nome da parte autora, na qual ficarão depositados os valores relativos 

aos atrasados, que só serão liberados quando atingida a maioridade (caso se trate de menor), ou na medida da sua 

necessidade (tratamento médico-hospitalar, cirurgias, remédios, equipamentos especiais, alimentação especial etc.). 

Eventuais liberações, pelos motivos acima descritos, dependerão de prévia autorização judicial (alvará), cujo pedido 

deverá ser protocolado junto a este Juizado Especial Federal, sempre mediante apresentação de justificativa idônea e 

plausível, documentação hábil e ulterior prestação de contas (sob pena de caracterização do crime previsto no artigo 168 

do Código Penal, se for o caso com a agravante de que trata o artigo 61, inciso II, alínea “e” do mesmo Código), ouvido 

previamente o Ministério Público Federal. Oportunamente, oficie-se a Instituição Financeira para as providências 

cabíveis. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0001010-05.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307001119/2011 - DEOLINDA 

TEREZA ZUIN SORRILLA (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a pagar a DEOLINDA TEREZA ZUIN SORRILLA o benefício de aposentadoria por idade, a partir da data do 

requerimento administrativo (11/05/2007), no valor de um salário mínimo mensal. 

Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e tendo em conta, ainda, as condições pessoais da parte 

autora, particularmente a sua idade, a torná-la destinatária do sistema protetivo contemplado na Lei nº. 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), concedo a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para a implantação do 
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benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 (cem reais), devida a 

partir do 46º dia, respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo 

desatendimento da ordem judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), sem 

prejuízo das sanções criminais e da representação para efeito de punição disciplinar, se for o caso. 

Expeça-se ofício à EADJ, para a implantação do benefício, com data de início de pagamento (DIP) em 1º de novembro 

de 2010 

Condeno também o INSS ao pagamento dos atrasados, relativos ao período compreendido entre 11/05/2007 e 

01/11/2010, no valor de R$ 22.468,70 (VINTE E DOIS MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E 

SETENTA CENTAVOS), valores atualizados até nov/2010, com base nos índices de atualização monetária e juros 

estabelecidos na Resolução nº. 561/2007, 

Expeça-se requisitório. 

Sem custas. Sem honorários (art. 55, da Lei nº 9099/95). 

  

0004838-09.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000739/2011 - MARIA GEBA 

DE BARROS ALVES (ADV. SP271839 - ROBERTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela, o benefício de que trata o art. 20 da 

Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   MARIA GEBA DE BARROS ALVES       

Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          01/10/2010              

RMI         salário-mínimo         

Data do início do pagamento (DIP)        01/11/2010              

Renda Mensal Atual Salário-mínimo         

Tutela      (X ) implantação 15 dias; ( ) manter        

Atrasados                R$510,00                 

OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, bem como expedição 

de ofício requisitório;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0005394-45.2009.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000734/2011 - JORGE LUIS 

ZABALIA (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela, o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº. 

8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   JORGE LUIS ZABALIA           

Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          04/12/2009              

RMI         salário-mínimo         

Data do início do pagamento (DIP)        01/08/2010              

Renda Mensal Atual Salário-mínimo         

Tutela      (X ) implantação 15 dias; ( ) manter        

Atrasados                R$4.062,15              

OBS:                         
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a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, bem como expedição 

de ofício requisitório;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

d) Por se tratar de incapaz, no momento oportuno, efetuado o crédito da importância requisitada, a Instituição 

Financeira providenciará a abertura de conta poupança, em nome da parte autora, na qual ficarão depositados os valores 

relativos aos atrasados, que só serão liberados quando atingida a maioridade (caso se trate de menor), ou na medida da 

sua necessidade (tratamento médico-hospitalar, cirurgias, remédios, equipamentos especiais, alimentação especial etc.). 

Eventuais liberações, pelos motivos acima descritos, dependerão de prévia autorização judicial (alvará), cujo pedido 

deverá ser protocolado junto a este Juizado Especial Federal, sempre mediante apresentação de justificativa idônea e 

plausível, documentação hábil e ulterior prestação de contas (sob pena de caracterização do crime previsto no artigo 168 

do Código Penal, se for o caso com a agravante de que trata o artigo 61, inciso II, alínea “e” do mesmo Código), ouvido 

previamente o Ministério Público Federal. Oportunamente, oficie-se a Instituição Financeira para as providências 

cabíveis. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0004194-66.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000745/2011 - MAICOM 

FERNANDO DE CASTILHO (ADV. SP240684 - THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da 

tutela, o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um 

salário mínimo, nos seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   MAICOM FERNANDO DE CASTILHO  

Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          12/08/2010              

RMI         salário-mínimo         

Data do início do pagamento (DIP)        01/12/2010              

Renda Mensal Atual Salário-mínimo         

Tutela      (X ) implantação 15 dias; ( ) manter        

Atrasados                R$1.865,41              

OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, bem como expedição 

de ofício requisitório;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

d) por se tratar de menor, no momento oportuno, efetuado o crédito da importância requisitada, a Instituição Financeira 

providenciará a abertura de conta poupança, em nome da parte autora, na qual ficarão depositados os valores relativos 

aos atrasados, que só serão liberados quando atingida a maioridade (caso se trate de menor), ou na medida da sua 

necessidade (tratamento médico-hospitalar, cirurgias, remédios, equipamentos especiais, alimentação especial etc.). 

Eventuais liberações, pelos motivos acima descritos, dependerão de prévia autorização judicial (alvará), cujo pedido 

deverá ser protocolado junto a este Juizado Especial Federal, sempre mediante apresentação de justificativa idônea e 

plausível, documentação hábil e ulterior prestação de contas (sob pena de caracterização do crime previsto no artigo 168 

do Código Penal, se for o caso com a agravante de que trata o artigo 61, inciso II, alínea “e” do mesmo Código), ouvido 

previamente o Ministério Público Federal. Oportunamente, oficie-se a Instituição Financeira para as providências 

cabíveis. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 
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Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0004092-44.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000747/2011 - LUIZ 

GUSTAVO PIRAGLIA (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Ante o exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela, o benefício de que trata o 

art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes 

termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   LUIZ GUSTAVO PIRAGLIA  

Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          05/08/2010              

RMI         salário-mínimo         

Data do início do pagamento (DIP)        01/12/2010              

Renda Mensal Atual Salário-mínimo         

Tutela      (X ) implantação 15 dias; ( ) manter        

Atrasados                R$1.985,85              

OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, bem como expedição 

de ofício requisitório;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

d) por se tratar de incapaz, no momento oportuno, efetuado o crédito da importância requisitada, a Instituição 

Financeira providenciará a abertura de conta poupança, em nome da parte autora, na qual ficarão depositados os valores 

relativos aos atrasados, que só serão liberados quando atingida a maioridade (caso se trate de menor), ou na medida da 

sua necessidade (tratamento médico-hospitalar, cirurgias, remédios, equipamentos especiais, alimentação especial etc.). 

Eventuais liberações, pelos motivos acima descritos, dependerão de prévia autorização judicial (alvará), cujo pedido 

deverá ser protocolado junto a este Juizado Especial Federal, sempre mediante apresentação de justificativa idônea e 

plausível, documentação hábil e ulterior prestação de contas (sob pena de caracterização do crime previsto no artigo 168 

do Código Penal, se for o caso com a agravante de que trata o artigo 61, inciso II, alínea “e” do mesmo Código), ouvido 

previamente o Ministério Público Federal. Oportunamente, oficie-se a Instituição Financeira para as providências 

cabíveis. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0005338-46.2008.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000294/2011 - SILVANO 

ROLIM PEREIRA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Assim 

sendo, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para reconhecer, em favor de SILVANO ROLIM PEREIRA, o direito ao 

benefício de Aposentadoria Especial, a partir da data do requerimento administrativo formulado junto ao INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (11/01/2007). 

Considerando que o autor já recebe outro benefício, de aposentadoria por tempo de contribuição, os valores recebidos a 

esse título deverão ser descontados. 

Deixo de conceder a antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que o autor não está desprovido de meios para sua 

mantença, sendo atualmente beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à EADJ/Bauru, para que efetue o cálculo da renda mensal da 

aposentadoria especial ora reconhecida em favor do autor, no prazo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do ofício, 

sob pena de imposição de multa diária que, caso necessário, será oportunamente fixada. 

No mesmo prazo, igualmente sob cominação de multa diária, o INSS cumprirá obrigação de fazer (art. 461 do CPC), 

consistente na implantação do benefício de aposentadoria especial, com DIB em 11 de janeiro de 2007, deduzindo todos 

os valores a ele pagos a título de aposentadoria por tempo de contribuição, pagando ao segurado a nova renda mensal. 
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O INSS informará nos autos o cumprimento da decisão, e apresentará os cálculos de liquidação dos atrasados, com 

correção monetária e juros na forma do que dispõe a Resolução nº. 561/2007 do CJF e juros de mora de 1% ao mês, 

observada a prescrição qüinqüenal, nos termos da Súmula nº. 85 do STJ. Após, a Secretaria expedirá ofício requisitório 

ou precatório, conforme o caso. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido verificada a interposição de embargos com efeito 

infringente, esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme 

têm decidido de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de 

declaração, em situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente 

contra o princípio da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e 

desnecessárias manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, devem ser discutidas na via recursal 

própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do CPC, valendo salientar que tais sanções 

estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

0004389-51.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000742/2011 - AUGUSTO 

JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP276138 - SABRINA BEATRIZ MONTEIRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Ante o exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela, o benefício de que trata o 

art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes 

termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   AUGUSTO JOSE DE OLIVEIRA             

Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          27/01/2010              

RMI         salário-mínimo         

Data do início do pagamento (DIP)        01/11/2010              

Renda Mensal Atual Salário-mínimo         

Tutela      (X ) implantação 15 dias; ( ) manter        

Atrasados                R$4.748,14              

OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, bem como expedição 

de ofício requisitório;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0001897-86.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000762/2011 - DEOLINDA 

BEZERRA CHAVES RODRIGUES (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da 

tutela, o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um 

salário mínimo, nos seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          
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Nome do segurado   DEOLINDA BEZERRA CHAVES RODRIGUES      

Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          12/02/2010              

RMI         salário-mínimo         

Data do início do pagamento (DIP)        01/12/2010              

Renda Mensal Atual Salário-mínimo         

Tutela      (X ) implantação 15 dias; ( ) manter        

Atrasados                R$5.021,42              

OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, bem como expedição 

de ofício requisitório;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0003509-93.2009.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000752/2011 - LEONARDO 

APARECIDO DO RIO (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela, o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº. 

8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   LEONARDO APARECIDO DO RIO       

Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          20/05/2009              

RMI         salário-mínimo         

Data do início do pagamento (DIP)        12/01/2010              

Renda Mensal Atual Salário-mínimo         

Tutela      (X ) implantação 15 dias; ( ) manter        

Atrasados                R$9.454,15              

OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, bem como expedição 

de ofício requisitório;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

d) por se tratar de menor, no momento oportuno, efetuado o crédito da importância requisitada, a Instituição Financeira 

providenciará a abertura de conta poupança, em nome da parte autora, na qual ficarão depositados os valores relativos 

aos atrasados, que só serão liberados quando atingida a maioridade (caso se trate de menor), ou na medida da sua 

necessidade (tratamento médico-hospitalar, cirurgias, remédios, equipamentos especiais, alimentação especial etc.). 

Eventuais liberações, pelos motivos acima descritos, dependerão de prévia autorização judicial (alvará), cujo pedido 

deverá ser protocolado junto a este Juizado Especial Federal, sempre mediante apresentação de justificativa idônea e 

plausível, documentação hábil e ulterior prestação de contas (sob pena de caracterização do crime previsto no artigo 168 

do Código Penal, se for o caso com a agravante de que trata o artigo 61, inciso II, alínea “e” do mesmo Código), ouvido 

previamente o Ministério Público Federal. Oportunamente, oficie-se a Instituição Financeira para as providências 

cabíveis. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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Botucatu, data supra. 

  

0002369-87.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000760/2011 - ELISABETE 

FRANCISCO ALVES (ADV. SP271839 - ROBERTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela, o benefício de que trata o art. 20 da 

Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   ELISABETE FRANCISCO ALVES          

Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          27/04/2010              

RMI         salário-mínimo         

Data do início do pagamento (DIP)        01/12/2010              

Renda Mensal Atual Salário-mínimo         

Tutela      (X ) implantação 15 dias; ( ) manter        

Atrasados                R$3.701,79              

OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, bem como expedição 

de ofício requisitório;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

d) Por se tratar de incapaz, no momento oportuno, efetuado o crédito da importância requisitada, a Instituição 

Financeira providenciará a abertura de conta poupança, em nome da parte autora, na qual ficarão depositados os valores 

relativos aos atrasados, que só serão liberados quando atingida a maioridade (caso se trate de menor), ou na medida da 

sua necessidade (tratamento médico-hospitalar, cirurgias, remédios, equipamentos especiais, alimentação especial etc.). 

Eventuais liberações, pelos motivos acima descritos, dependerão de prévia autorização judicial (alvará), cujo pedido 

deverá ser protocolado junto a este Juizado Especial Federal, sempre mediante apresentação de justificativa idônea e 

plausível, documentação hábil e ulterior prestação de contas (sob pena de caracterização do crime previsto no artigo 168 

do Código Penal, se for o caso com a agravante de que trata o artigo 61, inciso II, alínea “e” do mesmo Código), ouvido 

previamente o Ministério Público Federal. Oportunamente, oficie-se a Instituição Financeira para as providências 

cabíveis. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0004867-59.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000738/2011 - MARIA 

TERESA DOS SANTOS (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Ante o exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela, o benefício de 

que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos 

seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   MARIA TERESA DOS SANTOS             

Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          14/09/2010              

RMI         salário-mínimo         

Data do início do pagamento (DIP)        01/11/2010              

Renda Mensal Atual Salário-mínimo         

Tutela      (X ) implantação 15 dias; ( ) manter        

Atrasados                R$800,56                 

OBS:                         
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a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, bem como expedição 

de ofício requisitório;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0005061-30.2008.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000314/2011 - JOSE 

MARIANO (ADV. SP157983 - MARIA ANGÉLICA SOARES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Por todo o exposto: 

a) JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar o cômputo, para todos os efeitos previdenciários, dos períodos de 

período entre 01/06/1965 a 01/02/1966 e 01/01/1968 a 04/08/1968 em que trabalhou para a Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos, e período entre 26/11/1962 a 28/12/1964, trabalhado para Luiz Cesarotti, conforme 

fundamentação acima, e, em conseqüência, condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

efetuar a revisão da RMI do benefício de aposentadoria da parte autora José Mariano, fixando a renda mensal do 

referido benefício revisada, no valor de R$ 419,30, de acordo com os cálculos da Contadoria Judicial, juntados aos 

autos virtuais, que passam a fazer parte integrante da presente sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar que se oficie ao INSS a fim de que a autarquia, no prazo 

de 45 dias a contar do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais), implante a nova 

renda mensal, com data de início de pagamento (DIP) em 1º de dezembro de 2010 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas em atraso, devidas até 01 de dezembro de 2011, já 

descontados os períodos prescritos, as quais, segundo cálculos da Contadoria Judicial, totalizam R$ 21.467,71 (VINTE 

E UM MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), valores atualizados 

até janeiro de 2011, expedindo-se oportunamente o requisitório. 

Oficie-se à EADJ para cumprimento da antecipação dos efeitos da tutela, sob pena de incidência da multa acima fixada. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

  

0002286-71.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000761/2011 - ROSA 

JACOMASSI CANO (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela, o benefício de que trata o art. 20 da 

Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   ROSA JACOMASSI CANO       

Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          05/02/2010              

RMI         salário-mínimo         

Data do início do pagamento (DIP)        01/12/2010              

Renda Mensal Atual Salário-mínimo         

Tutela      (X ) implantação 15 dias; ( ) manter        

Atrasados                R$5.144,62              

OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, bem como expedição 

de ofício requisitório;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 
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Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se as partes. Registre-se. 

  
0002727-52.2010.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000087/2011 - IVONE 

MINATEL GREGOLIN (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004245-48.2008.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000088/2011 - CLAUDINEI 

DONISETE GUIMARAES (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

V, do Código de Processo Civil, que explico subsidiariamente. 

  

Dê-se baixa no sistema. P.R.I. 

  
0005132-61.2010.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307001262/2011 - NIVALDO 

PEREIRA DOS S JUNIOR (ADV. SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005124-84.2010.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307001263/2011 - ANIR 

CARDOSO (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

Dê-se baixa no sistema. P.R.I. 

  

0004676-14.2010.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307001264/2011 - SUELI MARIA 

DE MOURA (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

0001246-54.2010.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307001265/2011 - JOSE 

ANTONIO ZERLIN (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

0005521-46.2010.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000003/2011 - ROSELI 

NUNES PEDROSO (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0005470-35.2010.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000004/2011 - MARIA 

MADALENA GARCIA LOPES (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005488-56.2010.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000005/2011 - AMAURY 

TERRABUIO (ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005335-23.2010.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000006/2011 - OSVALDO 

ALVES LIMA (ADV. SP253274 - FERNANDA DE ALMEIDA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005244-30.2010.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000007/2011 - VALTER 

COSME VIEIRA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0004564-16.2008.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000295/2011 - IVONE 

ALTIMARI GOMES (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Isto posto, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 51, inciso I, da Lei n° 

9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. P.R.I. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

0002249-44.2010.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307017055/2010 - ANA MARCIA NARDONI (ADV. SP210972 

- SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição anexada em 29/11/2010: 

Providencie a Secretaria a inclusão do advogado Dr. Sérgio Pinto Martins, OAB/SP 210.972. Considerando que não 

houve sua vinculação no processo em tempo hábil, defiro a reabertura de prazo para recurso. Int.. 

  

0003506-07.2010.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307000753/2011 - OTAVIO GOMES PEREIRA (ADV. 

SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Em consulta 

realizada nos registros eletrônicos do INSS, verifica-se que a parte recebe uma aposentadoria por idade, NB 

140.916.342-0. Manifeste-se o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de litigância de má-fé. Após, abra-se nova 

conclusão.Int.. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

0003205-60.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001150/2011 - NEUSA MARIA GIMENEZ DE OLIVEIRA 

(ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a 

conciliação é o meio mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado 

abaixo. Intime-se o INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar 

com antecedência em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em 25/02/2011 14:20:00 

  

0001376-44.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000143/2011 - DERICK GABRIEL DE OLIVEIRA RIBEIRO 

(ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo perícia social para o 

dia 22/02/2011, às 09:00 horas, em nome de SIMONE CRISTIANE MATIAS. A perícia será realizada no domicílio da 

parte autora. 

Designo perícia contábil para o dia 04/04/2011, em nome de NATÁLIA APARECIDA MANOEL PALUMBO. 

Intimem-se. 

  

0002885-10.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001161/2011 - AGUINALDO MARTINEZ (ADV. SP152408 - 

LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a conciliação é o meio 
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mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado abaixo. Intime-se o 

INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar com antecedência 

em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em 21/02/2011 13:30:00 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0000062-29.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000788/2011 - ALDERI IGNACIO (ADV. SP143894 - 

LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005671-27.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001072/2011 - DIRLEI APARECIDA OTAVIANO (ADV. 

SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005670-42.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001073/2011 - JOANA GURIZAN MARCON (ADV. 

SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005687-78.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001070/2011 - RITA MARIA DE CARVALHO PORFIRIO 

(ADV. SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005694-70.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001068/2011 - ANTONIO CARLOS HERMOSO (ADV. 

SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005484-19.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001227/2011 - NAIRTE MERGI (ADV. SP197583 - 

ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005442-67.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001232/2011 - MARIA APARECIDA DE GOES ARANTES 

(ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005440-97.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001233/2011 - JOSE PEREIRA (ADV. SP180275 - RODRIGO 

RAZUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005439-15.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001234/2011 - ANTONIO COLTO (ADV. SP180275 - 

RODRIGO RAZUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005438-30.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001235/2011 - SILVIO RODRIGUES DE CAMPOS (ADV. 

SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005437-45.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001236/2011 - RENATO FRANCO TELLES (ADV. SP133888 

- MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000101-26.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000772/2011 - EDNE DA SILVA CAPRIOLI (ADV. SP229744 

- ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000099-56.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000773/2011 - REGINALDO SANTANA (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0000098-71.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000774/2011 - ANTONIO MARCIANO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000097-86.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000775/2011 - BERNARDO PACCOLA RIGHETTO (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000091-79.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000777/2011 - ANA PAULA BRUNAIKOVICS (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000056-56.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000789/2011 - REINALDO LUZIA (ADV. SP198579 - 

SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000044-08.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000790/2011 - ILMA MARIA DA CONCEICAO (ADV. 

SP289874 - MILTON CALISSI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000042-38.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000791/2011 - LUIZ OTAVIO STEFANINI (ADV. SP161472 - 

RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000041-53.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000792/2011 - ANA SIOMARA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000040-68.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000793/2011 - AGNALDO DONIZETTI GOMES SOARES 

(ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000039-83.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000794/2011 - PIO JOAO DENADAI (ADV. SP164375 - 

CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000037-16.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000795/2011 - JAIR APARECIDO JESUS DOS SANTOS 

(ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000035-46.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000796/2011 - NEUSA MARIA CRUZ (ADV. SP239107 - 

JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000034-61.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000797/2011 - ISABEL CRISTINA DE FATIMA CLARO 

(ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000031-09.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000798/2011 - SARA MARQUES (ADV. SP044054 - JOSE 

ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000030-24.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000799/2011 - MARIA GOES ROSA (ADV. SP044054 - JOSE 

ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000028-54.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000800/2011 - LAERCIO PEREIRA DE ANDRADE (ADV. 

SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000027-69.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000801/2011 - ILDA ANDRADE DE BRITO (ADV. SP143894 

- LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0000026-84.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000802/2011 - FLAVIO MONTEIRO RICCI (ADV. SP164375 

- CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000025-02.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000803/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000024-17.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000804/2011 - CARLOS BEZERRA DE LIMA (ADV. 

SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000021-62.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000805/2011 - ORLANDO ROSA DE CAMARGO (ADV. 

SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000020-77.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000806/2011 - EUNICE TELLES DE LIMA CARVALHO 

(ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000018-10.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000807/2011 - DERSIO PERES (ADV. SP044054 - JOSE 

ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000017-25.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000808/2011 - LUIZINHA MARIA SARANHOLI 

MIGLIORINI (ADV. SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000014-70.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000809/2011 - TERESA MARIA DE JESUS NUNES (ADV. 

SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000013-85.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000810/2011 - RUI BARBOSA DA SILVEIRA (ADV. 

SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005728-45.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001053/2011 - ALCIDES SANCHES PAINO (ADV. SP237823 

- LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005727-60.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001054/2011 - MARIA TERESA DA COSTA NESPEQUE 

(ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005726-75.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001055/2011 - RONALDO DE PAULA (ADV. SP272683 - 

JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005725-90.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001056/2011 - FRANCISCO OTAVIO DA SILVA (ADV. 

SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005724-08.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001057/2011 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 

SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005723-23.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001058/2011 - JOSE ROBERTO ANTONIO (ADV. SP272683 - 

JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0005722-38.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001059/2011 - VALDEMIR DA SILVA MARTINELLI (ADV. 

SP134825 - ELIANDRO MARCOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005721-53.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001060/2011 - AILTON CESAR LEITE (ADV. SP134825 - 

ELIANDRO MARCOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005708-54.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001061/2011 - IRMA NARDIN (ADV. SP258201 - LUCIANO 

AUGUSTO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005707-69.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001062/2011 - RUTNES GOES (ADV. SP272683 - JOSUÉ 

MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005704-17.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001063/2011 - IVANILDA APARECIDA DA SILVA LEME 

(ADV. SP202966 - JACKELINE ROBATINI FARFAN MAZETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005703-32.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001064/2011 - MARIA DE LOURDES PEIXOTO (ADV. 

SP208835 - WAGNER PARRONCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005701-62.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001065/2011 - HELIO DIAS MUNHOZ (ADV. SP208835 - 

WAGNER PARRONCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005700-77.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001066/2011 - VERA ELOINA DA SILVA (ADV. SP208835 - 

WAGNER PARRONCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005699-92.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001067/2011 - WALDOMIRO CORDEIRO (ADV. SP205187 - 

CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005669-57.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001074/2011 - CARLOS ALBERTO DE ANDRADE SILVA 

(ADV. SP263777 - AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005668-72.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001075/2011 - TEREZINHA CALANDRIN FREGOLENTE 

(ADV. SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005667-87.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001076/2011 - LEONARDO MARTIN (ADV. SP271839 - 

ROBERTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005666-05.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001077/2011 - LOURIVAL LAURENTINO DE MORAES 

(ADV. SP271839 - ROBERTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005665-20.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001078/2011 - DINA SILVESTRE DE ANDRADE (ADV. 

SP271839 - ROBERTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005663-50.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001079/2011 - JOSE GUILHERME DONANZAM (ADV. 

SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005656-58.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001080/2011 - DELEUZA NEVES DE ALMEIDA (ADV. 

SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0005655-73.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001081/2011 - FRANCISCO JOSE DE CARVALHO (ADV. 

SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005654-88.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001082/2011 - DEBORA PAES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005653-06.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001083/2011 - IVONE APARECIDA DOS SANTOS 

GONCALVES (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005649-66.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001084/2011 - ROSIMEIRE APARECIDA MALACHIAS 

(ADV. SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005648-81.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001085/2011 - TERESINHA APARECIDA BRUNHERA 

(ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005647-96.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001086/2011 - GENTIL MOREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005646-14.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001087/2011 - JOSE TENORIO DA SILVA (ADV. SP209323 - 

MÁRIO JOSÉ CHINA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005644-44.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001088/2011 - VALDIR DOS SANTOS (ADV. SP198579 - 

SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005643-59.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001089/2011 - MARILI PINHEIRO (ADV. SP198579 - 

SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005640-07.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001090/2011 - LUCAS MARCELO SOTTO (ADV. SP161472 - 

RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005639-22.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001091/2011 - ANTONIO AGUILAR FILHO (ADV. SP129349 

- MILTON NOGUEIRA RIBEIRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005533-60.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001207/2011 - MARIA HELENA GARCIA BATISTA (ADV. 

SP218934 - PRISCILA MARI PASCUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005527-53.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001212/2011 - MANOEL JOSE DO NASCIMENTO (ADV. 

SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005526-68.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001213/2011 - ANASTACIO PAES (ADV. SP164375 - 

CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005524-98.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001215/2011 - OZAIR APARECIDA FALCADI 

DELECHIAVE (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0005523-16.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001216/2011 - FRANCISCO CEZAR DE SOUZA (ADV. 

SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005514-54.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001218/2011 - JOSE ROBERTO CARNEIRO (ADV. SP161270 

- WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005505-92.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001221/2011 - HAIDEE APARECIDA DOS SANTOS SILVA 

(ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005502-40.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001222/2011 - LIGIA ALEXANDRA DE ALMEIDA CRUZ 

(ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005501-55.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001223/2011 - GREISI DE GOES SOARES (ADV. SP143894 - 

LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005491-11.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001225/2011 - MARIA DE LOURDES DA COSTA 

CAVALHEIRO (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

0005489-41.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001226/2011 - BENEDITO CRISPIM RODRIGUES (ADV. 

SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005401-03.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001237/2011 - CARLOS APARECIDO LOPES MARTINS 

(ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005400-18.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001238/2011 - NEUZA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005399-33.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001239/2011 - ANA MARIA CRISTOV (ADV. SP161472 - 

RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005397-63.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001240/2011 - NATANAEL AMARAL DOS SANTOS (ADV. 

SP161270 - WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005077-13.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001242/2011 - VICENTE DONATO MARIGO (ADV. 

SP276138 - SABRINA BEATRIZ MONTEIRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004599-05.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001243/2011 - JOAO COLODIANO PINTO (ADV. SP121176 - 

JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004560-08.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001244/2011 - LEONILDE RAMOS FERNANDES (ADV. 

SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004511-64.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001246/2011 - ANTONIO BATISTA BENTO (ADV. 

SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0000071-88.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000782/2011 - MARIA APARECIDA PELEGRIN BEZERRA 

(ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000070-06.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000783/2011 - DIVA CEZARIO (ADV. SP143894 - LUCIANO 

CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005336-42.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001241/2011 - LETICIA MOCO SANTILONI (ADV. 

SP233230 - VANESSA JARDIM GONZALEZ VIEIRA); LARISSA MOCO SANTILONI (ADV. SP233230 - 

VANESSA JARDIM GONZALEZ VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.); UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. DRA. LÚCIA HELENA BRANDT). 

  

0005680-86.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001071/2011 - GUILHERME JOSE DE SOUSA (ADV. 

SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005481-64.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001228/2011 - WILSON TAGIAROLLI (ADV. SP145484 - 

GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000089-12.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000778/2011 - TEREZA RAQUEL TEIXEIRA BARBOSA 

(ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000081-35.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000781/2011 - JERUZA MARIA FERREIRA (ADV. SP229744 

- ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000067-51.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000785/2011 - JULIA VERZA DE ALMEIDA (ADV. 

SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000065-81.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000786/2011 - INES DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP044054 - 

JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000064-96.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000787/2011 - DINA GARCIAS VIANA (ADV. SP143894 - 

LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005690-33.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001069/2011 - MARIA APPARECIDA AMARO SOARES 

(ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005531-90.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001209/2011 - MARIA JOSE DA SILVA GRANADA (ADV. 

SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005476-42.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001230/2011 - IZAURA DOS SANTOS MONTE (ADV. 

SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000088-27.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000779/2011 - LUIZ ROBERTO DA SILVA (ADV. SP229744 

- ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000084-87.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000780/2011 - THEREZINHA PINTO DO AMARAL 

OLIVEIRA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0000069-21.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000784/2011 - ARILDON SILVA (ADV. SP143894 - 

LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005529-23.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001210/2011 - ADRIANO SILVEIRA GODOI MAGALHAES 

(ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005528-38.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001211/2011 - AMANDA PAULA DE MELO (ADV. 

SP144408 - ANA CLAUDIA BARONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005455-66.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001231/2011 - JOAO APARECIDO DE MORAES (ADV. 

SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0001351-31.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001195/2011 - BRUNO RAFAEL FONSECA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP202966 - JACKELINE ROBATINI FARFAN MAZETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Considerando que a conciliação é o meio mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência 

para o dia indicado abaixo. Intime-se o INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à 

audiência, ou peticionar com antecedência em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 

51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em...: 25/02/2011 16:10:00 - CONCILIAÇÃO 

  

0002256-36.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001179/2011 - LUIZ ANTONIO MOTOLO (ADV. SP237823 - 

LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a 

conciliação é o meio mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado 

abaixo. Intime-se o INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar 

com antecedência em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em 18/02/2011 14:00:00 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Designo perícia contábil para o dia 

28/02/2011. Intimem-se. 

  

0004051-77.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000901/2011 - ANANIAS FERNANDES DE SOUZA (ADV. 

SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004081-15.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000900/2011 - SILVIA HELENA GODINHO (ADV. SP089756 

- ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004042-18.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000902/2011 - MARIA APARECIDA DE ARRUDA RAMOS 

(ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004016-20.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000903/2011 - LUIZ ANTONIO CASERTA (ADV. SP161270 - 

WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003713-06.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000904/2011 - JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003622-13.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000905/2011 - MARCELO AUGUSTO VASQUES LUCAS 

(ADV. SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0003000-31.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000907/2011 - WANDERLEID APARECIDA VENDRAME 

(ADV. SP218278 - JOSE MILTON DARROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002580-26.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000908/2011 - RENATA MIONI (ADV. SP253433 - RAFAEL 

PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001159-98.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000909/2011 - WALTER MORETO JUNIOR (ADV. SP161270 

- WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0000949-47.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001199/2011 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP218934 - 

PRISCILA MARI PASCUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a conciliação é o meio 

mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado abaixo. Intime-se o 

INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar com antecedência 

em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em...: 18/02/2011 16:30:00 - CONCILIAÇÃO 

  

0002742-21.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001166/2011 - LAUDINEI CRISTIANO FURLANETTO 

(ADV. SP150961 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA, SP284838 - GILSON JOÃO MATULOVIC DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a conciliação é o meio mais rápido e eficiente de cumprir a prestação 

jurisdicional, designo audiência para o dia indicado abaixo. Intime-se o INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) 

autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar com antecedência em caso de proposta de acordo, sob pena de 

extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em 04/03/2011 14:00:00 

  

0002734-44.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001168/2011 - JOSE GUILHERME DOS SANTOS (ADV. 

SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a 

conciliação é o meio mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado 

abaixo. Intime-se o INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar 

com antecedência em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em 28/02/2011 16:00:00 

  

0003666-32.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000140/2011 - TOME SILVESTRE DA SILVA (ADV. 

SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo perícia social para o 

dia 16/02/2011, às 13:00 horas, em nome de DANIELLE CORTI. A perícia será realizada no domicílio da parte autora. 

Designo perícia contábil para o dia 28/03/2011, em nome de NATÁLIA APARECIDA MANOEL PALUMBO. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que o(a) autor(a) 

pleiteou a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar/restabelecer/revisar benefício previdenciário.  

Houve protocolo de petição em que o(a) advogado(a) do(a) autor(a), exercendo a faculdade de prevista no artigo 

22, §4º da Lei nº 8906/94, juntou cópia do contrato de prestação de serviços. 

Decido. 

O instrumento de contrato aparentemente não contém vícios formais e atende às exigências da lei civil, uma vez 

que o percentual de 20% (vinte por cento) fixado para pagamento de honorários contratuais no caso de não 

interposição de recurso, não inferior ao mínimo, encontra-se expresso na Tabela de Honorários Advocatícios da 

OAB/SP. 

No que tange ao percentual pactuado para o caso de interposição de recurso pela autarquia previdenciária, há de 

se ponderar, que já se tornou prática corrente entre os profissionais da advocacia a fixação do percentual de 

30% (trinta por cento), conforme tem entendido o Tribunal de Ética da OAB/SP. 

Apenas para efeito exemplificativo, cito a decisão proferida pela 507ª Sessão no Proc. E-3.574/2008 - v.u., em 

21/02/2008, do parecer e ementa do Rel.ª Dr.ª MARY GRÜN - Rev. Dr. JOSÉ EDUARDO HADDAD - 

Presidente Dr. CARLOS ROBERTO F. MATEUCCI: “Honorários fixados em percentual superior a 30% 

(trinta por cento) do valor auferido pelo cliente, incluindo os honorários sucumbenciais, qualquer que seja a 

natureza da causa, são considerados imoderados diante dos preceitos profissionais que exigem moderação em 
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sua fixação por parte do advogado. Exegese dos arts. 1º., 2º., 36 e 38 do CDE, juntamente com as diretrizes 

oferecidas pela Tabela de Honorários da OAB e dos precedentes deste Tribunal E-3.490/2007, E-3.317/2006, E-

3.312/2006, E-3.025/2004, E-2.841/03.  

Ante o exposto, determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 30% (trinta por cento) 

do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, 

a título de honorários contratuais, excluindo-se quaisquer outros valores, salvo se o valor mínimo estipulado na 

Tabela de Honorários da OAB/SP não tenha sido atingido, podendo este ser acertado entre as partes.  

Os saques dos valores depositados por este Juízo reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos 

termos do artigo 46, §1º da Resolução  n. 122 do CJF de 28/10/2010.  

Sem prejuízo, saliento que após a comprovação do levantamento, baixem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0004218-02.2007.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001334/2011 - IVANETE APARECIDA GRILLO MORALES 

(ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003562-79.2006.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001335/2011 - MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA VIANA 

(ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003063-27.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001336/2011 - MARIA APARECIDA MARQUES VENANCIO 

(ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002503-85.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001337/2011 - JOSE BENEDITO PAULINO (ADV. SP184608 

- CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0000925-19.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001200/2011 - APARECIDA BENJAMIN FERREIRA (ADV. 

SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a 

conciliação é o meio mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado 

abaixo. Intime-se o INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar 

com antecedência em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em...: 04/03/2011 13:20:00 - CONCILIAÇÃO 

  

0002740-51.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001167/2011 - ZENILDA DOS SANTOS FERREIRA (ADV. 

SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a conciliação é o meio 

mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado abaixo. Intime-se o 

INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar com antecedência 

em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em 04/03/2011 14:10:00 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a inclusão do(a) Advogado(a) 

subscritor da procuração. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária 

para as contrarrazões.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

Botucatu, data supra. 

  

0002773-41.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000233/2011 - CARLOS FERREIRA (ADV. SP230304 - ANA 

KARINA CARDOSO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000506-33.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000234/2011 - JOSE MARIA FELIPE (ADV. SP150163 - 

MARCO ANTONIO COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0002743-06.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001165/2011 - MARILENE APARECIDA PIRAS DE LIMA 

(ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a 

conciliação é o meio mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado 

abaixo. Intime-se o INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar 

com antecedência em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em 04/03/2011 13:50:00 

  

0002395-85.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001175/2011 - ARMANDO MARCOS FERREIRA (ADV. 

SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a 

conciliação é o meio mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado 

abaixo. Intime-se o INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar 

com antecedência em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em 18/02/2011 14:50:00 

  

0001896-04.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001186/2011 - PAULO VICENTE DOS SANTOS (ADV. 

SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a 

conciliação é o meio mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado 

abaixo. Intime-se o INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar 

com antecedência em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em 14/03/2011, às 15:10 horas. 

  

0004176-45.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001126/2011 - CREUZA COSTA VIEIRA (ADV. SP152408 - 

LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a conciliação é o meio 

mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado abaixo. Intime-se o 

INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar com antecedência 

em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em 18/02/2011 14:20:00 

  

0003558-03.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001145/2011 - BIBIANE THIAGO DA SILVA (ADV. 

SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a 

conciliação é o meio mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado 

abaixo. Intime-se o INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar 

com antecedência em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em 18/02/2011 14:10:00 

  

0003197-83.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001151/2011 - SILVANO CRISPIM (ADV. SP253175 - 

ALEXANDRE AUGUSTO GOMES DE OLIVEIRA NASCIMEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Considerando que a conciliação é o meio mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência 

para o dia indicado abaixo. Intime-se o INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à 

audiência, ou peticionar com antecedência em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 

51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em 28/02/2011 15:20:00 

  

0001893-49.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001187/2011 - MARIA APARECIDA PEREIRA ROSSATO 

(ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a 

conciliação é o meio mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado 

abaixo. Intime-se o INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar 

com antecedência em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em...: 14/03/2011 13:50:00 - CONCILIAÇÃO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que o(a) autor(a) 

pleiteou a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar/restabelecer/revisar benefício previdenciário.  

Houve protocolo de petição em que o(a) advogado(a) do(a) autor(a), exercendo a faculdade de prevista no artigo 

22, §4º da Lei nº 8906/94, juntou cópia do contrato de prestação de serviços. 

Decido. 

O instrumento de contrato aparentemente não contém vícios formais e atende às exigências da lei civil. 
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No que tange ao percentual pactuado, há de se ponderar, que já se tornou prática corrente entre os profissionais 

da advocacia a fixação do percentual de 30% (trinta por cento), conforme tem entendido o Tribunal de Ética da 

OAB/SP. 

Apenas para efeito exemplificativo, cito a decisão proferida pela 507ª Sessão no Proc. E-3.574/2008 - v.u., em 

21/02/2008, do parecer e ementa do Rel.ª Dr.ª MARY GRÜN - Rev. Dr. JOSÉ EDUARDO HADDAD - 

Presidente Dr. CARLOS ROBERTO F. MATEUCCI: “Honorários fixados em percentual superior a 30% 

(trinta por cento) do valor auferido pelo cliente, incluindo os honorários sucumbenciais, qualquer que seja a 

natureza da causa, são considerados imoderados diante dos preceitos profissionais que exigem moderação em 

sua fixação por parte do advogado. Exegese dos arts. 1º., 2º., 36 e 38 do CDE, juntamente com as diretrizes 

oferecidas pela Tabela de Honorários da OAB e dos precedentes deste Tribunal E-3.490/2007, E-3.317/2006, E-

3.312/2006, E-3.025/2004, E-2.841/03.  

Pondero, entretanto que, embora o contrato pareça ter adotado a cláusula quota litis - ou seja, aquela pela qual o 

litigante se compromete, em caso de sucesso na demanda, a pagar ao advogado uma parte do objeto do litígio, ou 

um valor fixado em percentual calculado sobre o montante dele -, o fato é que ficou estabelecido que as despesas 

para a promoção de ação serão de responsabilidade do contratante. 

Ademais eventuais despesas são cobertas exatamente pelos honorários contratados sob a cláusula quota litis. 

Afinal, os honorários se destinam exatamente a remunerar o trabalho do profissional, e nesse trabalho, em se 

tratando de contrato firmado sob a referida cláusula, estão compreendidas todas as diligências que ele tiver de 

realizar para o exercício de seu mister. Não é lícito, no caso, pactuar o pagamento de qualquer outra quantia. 

O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP já decidiu, reiteradas vezes, que no caso de adoção de cláusula 

quota litis, eventuais despesas são de responsabilidade do advogado (Proc. E - 1.577/97 - v.u. em 18/09/97 do 

parecer e ementa do Rel. Dr. GERALDO JOSÉ GUIMARÃES DA SILVA - Rev. Dr. JOSÉ CARLOS 

MAGALHÃES TEIXEIRA - Presidente Dr. ROBISON BARONI; Proc. E-1.913/99 - v.u. em 22/07/99 do parecer 

e voto do Rel. Dr. RICARDO GARRIDO JÚNIOR - Rev. Dr. CARLOS AURÉLIO MOTA DE SOUZA - 

Presidente Dr. ROBISON BARONI; Proc. E-3.312/2006 - v.m., em 18/05/2006, do parecer e ementa do Rel. Dr. 

JOÃO LUIZ LOPES - Rev. Dr. ERNESTO LOPES RAMOS - Presidente Dr. JOÃO TEIXEIRA GRANDE).  

Ante o exposto, determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 30% (trinta por cento) 

do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, 

a título de honorários contratuais, excluindo-se quaisquer outros valores, salvo se o valor mínimo estipulado na 

Tabela de Honorários da OAB/SP não tenha sido atingido, podendo este ser acertado entre as partes.  

Os saques dos valores depositados por este Juízo reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos 

termos do artigo 46, §1º da Resolução n. 122 do CJF de 28/10/2010.  

Sem prejuízo, saliento que após a comprovação do levantamento, baixem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0000720-29.2006.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001327/2011 - IRACEMA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP119682 - CARLOS EDUARDO COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002985-96.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001313/2011 - ORLANDO GOMES (ADV. SP111996 - 

ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004117-91.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001314/2011 - AMADEO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000651-26.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001326/2011 - AMALIA MARIA DE ALMEIDA (ADV. 

SP119682 - CARLOS EDUARDO COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002126-46.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001323/2011 - LUIZ FERNANDO HERNANDES MATHEUS 

(ADV. SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0003711-36.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001142/2011 - BENEDITO APARECIDO DE ALCANTARA 

(ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a 

conciliação é o meio mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado 

abaixo. Intime-se o INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar 

com antecedência em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em 18/02/2011 15:00:00 
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0003902-81.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001136/2011 - CRISLAINE ANDRESA DIAS MOREIRA 

(ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Considerando que a conciliação é o meio mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência 

para o dia indicado abaixo. Intime-se o INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à 

audiência, ou peticionar com antecedência em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 

51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em 21/02/2011 14:20:00 

  

0001862-63.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001311/2011 - ANTONIO FERREIRA PRADO (ADV. 

SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). O contrato de honorários 

apresentado pelo advogado do autor parece não atender aos requisitos exigidos pelo Código Civil Brasileiro e pelo 

Código de Ética da categoria profissional. 

De fato, assim prescreve o referido contrato no que tange aos honorários: 

“2- O(A) LOCATÁRIO(A), por sua vez, se obriga a pagar à LOCADORES, a título de honorários advocatícios a 

importância correspondente dos 3 (três) salários benefícios e 30% (trinta por cento) do que for revertido em seu favor 

até a sentença judicial. 

Ficará ainda a seu encargo o pagamento das despesas              que se efetivarem em razão do acompanhamento do 

referido processo, inclusive de transporte, custas processuais e demais despesas que houverem por conta do contrato 

que ora se firma.” 

  

No que tange exclusivamente ao percentual pactuado, há de se ponderar, que já se tornou prática corrente entre os 

profissionais da advocacia a fixação do percentual de 30% (trinta por cento), conforme tem entendido do TED/SP. 

Entretanto, no caso em tela, os honorários advocatícios incluíram 3 (três) salários de benefício, e, conseqüentemente 

ultrapassam o percentual e, segundo entendimento firmado pelo próprio Tribunal de Ética da OAB/SP, é imoderada a 

fixação de honorários que superem até 30% (trinta por cento) do valor atribuído a parte autora. 

Apenas para efeito exemplificativo, cito a decisão proferida pela 507ª Sessão no Proc. E-3.574/2008 - v.u., em 

21/02/2008, do parecer e ementa do Rel.ª Dr.ª MARY GRÜN - Rev. Dr. JOSÉ EDUARDO HADDAD - Presidente Dr. 

CARLOS ROBERTO F. MATEUCCI: “Honorários fixados em percentual superior a 30% (trinta por cento) do valor 

auferido pelo cliente, incluindo os honorários sucumbenciais, qualquer que seja a natureza da causa, são considerados 

imoderados diante dos preceitos profissionais que exigem moderação em sua fixação por parte do advogado. Exegese 

dos arts. 1º., 2º., 36 e 38 do CDE, juntamente com as diretrizes oferecidas pela Tabela de Honorários da OAB e dos 

precedentes deste Tribunal E-3.490/2007, E-3.317/2006, E-3.312/2006, E-3.025/2004, E-2.841/03. (grifo nosso). 

Assim sendo, o contrato vislumbra hipótese em que os honorários contratados superam o percentual adotado como 

parâmetro máximo pelo Tribunal de Ética da OAB/SP, não havendo razões que justifiquem o excesso. 

Ademais, a inclusão do benefício do(a) autor(a) como parte do pagamento, possibilitaria ao advogado o direito se pagar 

mediante recebimento de parte das parcelas do benefício, tratando-se de retenção do benefício, o que é não é permitido. 

Ora, os benefícios previdenciários e assistenciais, como reconhecem a doutrina e a jurisprudência, têm nítido caráter 

alimentar. São indispensáveis à mantença das necessidades básicas do segurado (alimentação, vestuário, aluguel, 

higiene, medicamentos etc.). 

Admitir que o advogado se pague mediante recebimento de parte das parcelas do benefício é dar-lhe direito a uma 

espécie de auto-satisfação de seus supostos créditos, prerrogativa que nem mesmo o Estado possui, uma vez que as 

prestações previdenciárias são, em princípio, impenhoráveis (artigo 114 da Lei nº 8.213/91; Código de Processo Civil, 

art. 649, inciso IV). 

Não se pode perder de vista que grande parte das demandas tem por objetivo a concessão de benefícios previdenciários 

e assistenciais, de caráter nitidamente alimentar, destinados à subsistência e à vida digna do segurado/beneficiário, 

muitos deles idosos, menores, viúvas, órfãos e portadores de deficiência e de graves moléstias, a gozar de proteção 

constitucional e legal (Constituição Federal, art. 226, § 3º, inciso II; artigos 7º, XXXI; 23, II; 24, XIV; 37, VIII; 203, 

inciso V; 208, inc. III; 227, § 1º, inc. II, e § 2º; 230 e 244; Lei nº. 10.741/2003; Lei nº. 8.742/93; Lei nº. 7.853/89; 

Decreto nº. 3.298/99; Lei nº. 7.670/88; art. 151 da Lei nº. 8.213/91; Lei nº. 8.069/90). 

Nem se argumente que o Judiciário não possa corrigir distorções verificadas em contratos de honorários advocatícios. 

Pode, e deve. Não se trata, como apressadamente poder-se-á dizer, de intromissão ou interferência do juiz naquilo que 

as partes pactuaram. Definitivamente, não se trata disso. Cuida-se apenas de fazer justiça, porque o magistrado não pode 

adotar postura cômoda e cerrar seus olhos para as injustiças que ocorrem à sua volta. 

Exemplo disso é a Ação Civil Pública promovida pelo Ministério Público Federal perante a Subseção Judiciária da 

Justiça Federal em Guanambi (BA), na qual foi determinada a adequação de contratos de honorários às regras 

estabelecidas pela OAB (processo nº 2007.33.09.000620-0). Naquela ação, a juíza federal Dayana de Azevedo Bião de 

Souza reconheceu que o valor estabelecido pelos advogados era abusivo e desrespeitava o Código de Ética e Disciplina 

da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), o Código de Defesa do Consumidor e o Código de Processo Civil. A juíza 

decretou, ainda, a nulidade das cláusulas dos contratos que estabeleciam remuneração acima de 20%. “A remuneração 

dos advogados não poderá exceder, em qualquer hipótese, tal percentual”, afirmou a juíza na decisão. 
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A magistrada acompanhou o entendimento do MPF ao considerar não ser razoável a verba advocatícia com percentual 

que chega a atingir até a metade do proveito econômico obtido com a demanda, principalmente nas causas alimentares e 

de pouca expressividade econômica, como é o caso dos benefícios previdenciários fixados normalmente em um salário 

mínimo. 

Necessário ainda constar que, embora o contrato pareça ter adotado a cláusula quota litis - ou seja, aquela pela qual o 

litigante se compromete, em caso de sucesso na demanda, a pagar ao advogado uma parte do objeto do litígio, ou um 

valor fixado em percentual calculado sobre o montante dele -, o fato é que ficou estabelecido que todas as despesas 

serão reembolsadas pelo Contratante. 

Saliento que eventuais despesas são cobertas exatamente pelos honorários contratados sob a cláusula quota litis. Afinal, 

os honorários se destinam exatamente a remunerar o trabalho do profissional, e nesse trabalho, em se tratando de 

contrato firmado sob a referida cláusula, estão compreendidas todas as diligências que ele tiver de realizar para o 

exercício de seu mister. Não é lícito, no caso, pactuar o pagamento de qualquer outra quantia. 

O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP já decidiu, reiteradas vezes, que no caso de adoção de cláusula quota litis, 

eventuais despesas são de responsabilidade do advogado (Proc. E - 1.577/97 - v.u. em 18/09/97 do parecer e ementa do 

Rel. Dr. GERALDO JOSÉ GUIMARÃES DA SILVA - Ver. Dr. JOSÉ CARLOS MAGALHÃES TEIXEIRA - 

Presidente Dr. ROBISON BARONI; Proc. E-1.913/99 - v.u. em 22/07/99 do parecer e voto do Rel. Dr. RICARDO 

GARRIDO JÚNIOR - Ver. Dr. CARLOS AURÉLIO MOTA DE SOUZA - Presidente Dr. ROBISON BARONI; Proc. 

E-3.312/2006 - v.m., em 18/05/2006, do parecer e ementa do Rel. Dr. JOÃO LUIZ LOPES - Ver. Dr. ERNESTO 

LOPES RAMOS - Presidente Dr. JOÃO TEIXEIRA GRANDE). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos parâmetros 

fixados pela própria OAB para contratação de honorários advocatícios, determino a redução da verba honorária para 

30% (trinta por cento) do valor referente aos atrasados. 

Por conseguinte, determino que a quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a 

Secretaria providenciar a expedição da requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) 

advogado(a) responsável pelo presente processo. 

A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, ou 

agência do banco do Brasil, conforme o caso, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. 

Sem prejuízo, determino que a secretaria extraia cópia desta decisão, da sentença e do contrato de honorários juntado 

aos autos, remetendo-se à Subseção da OAB/SP em Barra Bonita, uma vez que não há subseção na cidade onde o 

profissional possui escritório, para as providências cabíveis, devendo remeter à subseção competente, caso não o seja, 

esclarecendo que não se trata de representação disciplinar, mas sim de cumprimento de tratativas firmadas entre este 

Juízo e a OAB/SP, no sentido de que o órgão de classe oriente os profissionais quanto aos limites aceitáveis em ações 

da espécie, conforme jurisprudência dominante. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Verifico que as ações judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se à causa de pedir e/ou 

pedidos diversos, não restando configurada a identidade de ações. Dou por elucidada a questão da 

litispendência/coisa julgada constante do termo anexo. Prossiga-se. 

Intimem-se. 

  

0005532-75.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001208/2011 - MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS (ADV. 

SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005525-83.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001214/2011 - RITA DE CASSIA FURLANETTO (ADV. 

SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005512-84.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001219/2011 - MARIA ELIZABETE SALAU BORTOLUCCI 

(ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005506-77.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001220/2011 - MARCOS ROGERIO ALEXANDRE (ADV. 

SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0005492-93.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001224/2011 - MARIA DO CARMO FERNANDES BINO 

(ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005478-12.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001229/2011 - MARIA DE FATIMA BENTO (ADV. SP204961 

- LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que as ações judiciais 

registradas no termo de prevenção em anexo referem-se à causa de pedir e/ou pedidos diversos, não restando 

configurada a identidade de ações. Dou por elucidada a questão da litispendência/coisa julgada constante do 

termo anexo. Prossiga-se. 

Intimem-se. 

  

0000891-44.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001302/2011 - MARIA HELENA DA SILVA CARDOSO 

(ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003383-48.2006.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001288/2011 - CELSO JESUS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO, SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO); LUIS ALBERTO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO, SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO); 

SERGIO HENRIQUE DE OLIVEIRA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO); MARCO ANTONIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000678-38.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001303/2011 - JOLAISE DE JESUS CARVALHO (ADV. 

SP238609 - DANILO LOFIEGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003917-50.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001286/2011 - OGENIR ALMEIDA LIMA SANTOS (ADV. 

SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003087-84.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001289/2011 - MANUEL NUNES DA FONSECA (ADV. 

SP289874 - MILTON CALISSI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003086-02.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001290/2011 - GERALDO PULLINI CALBO (ADV. SP289874 

- MILTON CALISSI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003075-70.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001291/2011 - BENEDITO HORACIO (ADV. SP289874 - 

MILTON CALISSI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003074-85.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001292/2011 - SEBASTIAO NIRLEI CONTADOR (ADV. 

SP289874 - MILTON CALISSI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003073-03.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001293/2011 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS (ADV. 

SP289874 - MILTON CALISSI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003071-33.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001294/2011 - PEDRO RODRIGUES (ADV. SP289874 - 

MILTON CALISSI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003067-93.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001295/2011 - ALCINDO PARRA (ADV. SP289874 - 

MILTON CALISSI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0003066-11.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001296/2011 - BENEDITO APARECIDO DE SOUZA (ADV. 

SP289874 - MILTON CALISSI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003065-26.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001297/2011 - ANTONIO ZANINI (ADV. SP289874 - 

MILTON CALISSI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003064-41.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001298/2011 - ANTONIO BERGAMO (ADV. SP289874 - 

MILTON CALISSI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003063-56.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001299/2011 - JOSÉ MEDOLAGO ROSA (ADV. SP289874 - 

MILTON CALISSI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000399-52.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001305/2011 - GENTIL BELLATO (ADV. SP118621 - JOSE 

DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000398-67.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001306/2011 - YEDA TEREZINHA LERA RIBEIRO DE 

MENDONCA (ADV. SP264006 - RAFAEL MATTOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001047-08.2005.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001301/2011 - ANTONIO DIAS (ADV. SP156065 - 

ALEXANDRE SARTORI DA ROCHA, SP156065 - ALEXANDRE SARTORI DA ROCHA); HENI DIAS (ADV. 

SP156065 - ALEXANDRE SARTORI DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000407-29.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001304/2011 - RUBENS APARECIDO SOUTO CRUZ (ADV. 

SP233360 - LUIZ HENRIQUE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001503-16.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001300/2011 - MARIO APARECIDO PAZZETO (ADV. 

SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimem-se as partes da apresentação 

dos laudos periciais (social e médico, se for o caso). 

Intime-se o INSS para, no prazo de 15 dias, apresentar proposta de acordo ou contestação. 

Com a juntada do laudo contábil, venham os autos conclusos para julgamento. 

  

0003633-42.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000119/2011 - MARIA ROSA TELLES VICENTE (ADV. 

SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003259-26.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000122/2011 - DIRCE PIRES RIBEIRO (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004269-08.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000114/2011 - MARLON RAFAEL FELICIANO (ADV. 

SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004210-20.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000115/2011 - ARIANA PRISCILA CORREIA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP240684 - THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004195-51.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000116/2011 - LUCIANA ELISA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0004020-57.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000117/2011 - CLEONICE BATISTA DA MOTA (ADV. 

SP240684 - THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003954-77.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000118/2011 - JOAO VITOR DE SOUZA (ADV. SP110874 - 

JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003587-53.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000120/2011 - MARCIA CRISTINA RIBEIRO (ADV. 

SP133905 - RITA DE CASSIA FERNANDES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002762-12.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000123/2011 - ALBA MARIA DA SILVA (ADV. SP123598 - 

ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001379-96.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000124/2011 - SANDRA REGINA DOS SANTOS (ADV. 

SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001373-89.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000125/2011 - MARIA LUIZA DE PAULA (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001164-23.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000126/2011 - EMERSON OLIVEIRA DA SILVA (ADV. 

SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000590-97.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000127/2011 - PEDRO HENRIQUE ALVES PEREIRA (ADV. 

SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0004116-09.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001319/2011 - MARIA APARECIDA VIDAL TEIXEIRA 

(ADV. SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). O contrato de honorários 

apresentado pelo advogado do autor parece não atender aos requisitos exigidos pelo Código Civil Brasileiro e pelo 

Código de Ética da categoria profissional. 

De fato, assim prescreve o referido contrato no que tange aos honorários: 

“2- O LOCATÁRIO, por sua vez, se obriga a pagar aos LOCADORES, a título de honorários advocatícios, a 

importância correspondente a importância a 30% (trinta por cento) do que for revertido em seu favor pó conta da 

demanda e, acaso nada seja revertido, deverá o(a) mesmo(a) efetuar o pagamento de 03 (três) salários mínimos vigentes 

a data do pagamento, o que se dá a título dos serviços contratados. 

Ficará ainda a seu encargo o pagamento das despesas que se efetivarem em razão do acompanhamento do referido 

processo, inclusive de transporte, custas processuais e demais despesas que houverem por conta do contrato que ora se 

firma.” 

  

Primeiramente, necessário constar que referido dispositivo infringe o artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal que 

impede a vinculação do salário mínimo para qualquer fim. Os contratos de honorários contratuais não são exceção. 

No que tange exclusivamente ao percentual pactuado, há de se ponderar, que já se tornou prática corrente entre os 

profissionais da advocacia a fixação do percentual de 30% (trinta por cento), conforme tem entendido do TED/SP. 

Apenas para efeito exemplificativo, cito a decisão proferida pela 507ª Sessão no Proc. E-3.574/2008 - v.u., em 

21/02/2008, do parecer e ementa do Rel.ª Dr.ª MARY GRÜN - Rev. Dr. JOSÉ EDUARDO HADDAD - Presidente Dr. 

CARLOS ROBERTO F. MATEUCCI: “Honorários fixados em percentual superior a 30% (trinta por cento) do valor 

auferido pelo cliente, incluindo os honorários sucumbenciais, qualquer que seja a natureza da causa, são considerados 

imoderados diante dos preceitos profissionais que exigem moderação em sua fixação por parte do advogado. Exegese 

dos arts. 1º., 2º., 36 e 38 do CDE, juntamente com as diretrizes oferecidas pela Tabela de Honorários da OAB e dos 

precedentes deste Tribunal E-3.490/2007, E-3.317/2006, E-3.312/2006, E-3.025/2004, E-2.841/03. (grifo nosso). 

Necessário ainda constar que, embora o contrato pareça ter adotado a cláusula quota litis - ou seja, aquela pela qual o 

litigante se compromete, em caso de sucesso na demanda, a pagar ao advogado uma parte do objeto do litígio, ou um 

valor fixado em percentual calculado sobre o montante dele -, o fato é que ficou estabelecido que todas as despesas 

serão reembolsadas pelo Contratante. 
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Saliento que eventuais despesas são cobertas exatamente pelos honorários contratados sob a cláusula quota litis. Afinal, 

os honorários se destinam exatamente a remunerar o trabalho do profissional, e nesse trabalho, em se tratando de 

contrato firmado sob a referida cláusula, estão compreendidas todas as diligências que ele tiver de realizar para o 

exercício de seu mister. Não é lícito, no caso, pactuar o pagamento de qualquer outra quantia. 

O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP já decidiu, reiteradas vezes, que no caso de adoção de cláusula quota litis, 

eventuais despesas são de responsabilidade do advogado (Proc. E - 1.577/97 - v.u. em 18/09/97 do parecer e ementa do 

Rel. Dr. GERALDO JOSÉ GUIMARÃES DA SILVA - Ver. Dr. JOSÉ CARLOS MAGALHÃES TEIXEIRA - 

Presidente Dr. ROBISON BARONI; Proc. E-1.913/99 - v.u. em 22/07/99 do parecer e voto do Rel. Dr. RICARDO 

GARRIDO JÚNIOR - Ver. Dr. CARLOS AURÉLIO MOTA DE SOUZA - Presidente Dr. ROBISON BARONI; Proc. 

E-3.312/2006 - v.m., em 18/05/2006, do parecer e ementa do Rel. Dr. JOÃO LUIZ LOPES - Ver. Dr. ERNESTO 

LOPES RAMOS - Presidente Dr. JOÃO TEIXEIRA GRANDE). 

Ante o exposto, determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 30% (trinta por cento) do valor 

correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, a título de 

honorários contratuais, excluindo-se quaisquer outros valores, salvo se o valor mínimo estipulado na Tabela de 

Honorários da OAB/SP não tenha sido atingido, podendo este ser acertado entre as partes. 

A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, ou 

agência do banco do Brasil, conforme o caso, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. 

Sem prejuízo, determino que a secretaria extraia cópia desta decisão, da sentença e do contrato de honorários juntado 

aos autos, remetendo-se à Subseção da OAB/SP em Barra Bonita, uma vez que não há subseção na cidade onde o 

profissional possui escritório, para as providências cabíveis, devendo remeter à subseção competente, caso não o seja, 

esclarecendo que não se trata de representação disciplinar, mas sim de cumprimento de tratativas firmadas entre este 

Juízo e a OAB/SP, no sentido de que o órgão de classe oriente os profissionais quanto aos limites aceitáveis em ações 

da espécie, conforme jurisprudência dominante. 

No que tange ao montante dos atrasados, intimem-se as partes a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias acerca dos 

valores apurados no cálculo apresentado em 22/11/2010, sendo que eventual impugnação deverá ser feita 

detalhadamente, sob pena de homologação do cálculo. No silêncio, ou em caso de concordância expressa, observados 

os procedimentos pertinentes, expeça-se requisição de pagamento, nos termos das decisões proferidas. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001927-24.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001183/2011 - BENEDITA NAVES PETERLINI (ADV. 

SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a conciliação é o meio 

mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado abaixo. Intime-se o 

INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar com antecedência 

em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em 14/03/2011, às 14:00 horas. 

  

0001344-39.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001196/2011 - JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a 

conciliação é o meio mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado 

abaixo. Intime-se o INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar 

com antecedência em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em...: 28/02/2011 14:10:00 - CONCILIAÇÃO 

  

0002956-12.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001158/2011 - ELSON DE OLIVEIRA PASSARINHO (ADV. 

SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a 

conciliação é o meio mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado 

abaixo. Intime-se o INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar 

com antecedência em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em 28/02/2011 15:10:00 

  

0001656-15.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001258/2011 - GENIVAL FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP284838 - GILSON JOÃO MATULOVIC DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a 

conciliação é o meio mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado 

abaixo. Intime-se o INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar 

com antecedência em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

  

Audiência em 04/03/2011 - 15:20 
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0003586-68.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001144/2011 - JAIRO SANCHES (ADV. SP236511 - YLKA 

EID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a conciliação é o meio mais rápido e eficiente de cumprir 

a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado abaixo. Intime-se o INSS para oferecer proposta de 

acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar com antecedência em caso de proposta de acordo, 

sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em 18/02/2011 13:50:00 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso interposto pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS somente no efeito devolutivo, em razão da sentença ter 

concedido a antecipação da tutela, ou por ser matéria já pacificada na jurisprudência.  

Apesar das alegações da parte requerida, não existe, a meu sentir, qualquer óbice legal a que a antecipação dos 

efeitos da tutela seja deferida na própria sentença de mérito. Os mais apegados ao formalismo processual 

argumentam que isso seria juridicamente impossível, dado que a sentença seria a própria tutela em si, motivo 

pelo qual não se poderia, sob essa ótica, falar em “antecipação” daquilo que já está sendo prestado.  

Esse entendimento é equivocado por várias razões. Em primeiro lugar porque o Código de Processo Civil não 

contém disposição expressa a respeito do momento em que a antecipação da tutela deva ter lugar. Assim sendo, é 

incabível interpretação restritiva.  

Em segundo lugar porque o que se antecipa não é a tutela em si, mas sim os seus efeitos (art. 273, caput do CPC), 

os quais, em situações normais, só se fariam sentir após o trânsito em julgado da sentença, quando da execução 

do julgado.  

Em terceiro lugar porque, se o juiz pode conceder a antecipação antes da prolação da sentença, com muito mais 

razão poderá concedê-la na própria sentença, que é o momento culminante da lide, em que o magistrado diz o 

direito.  

Em quarto lugar porque, se o juiz pode conceder a antecipação dos efeitos da tutela baseado tão-somente na 

verossimilhança, como autoriza o art. 273 do CPC, com motivo muito mais justo poderá fazê-lo na sentença, 

quando então, tendo já colhido as provas, estará plenamente convencido da certeza do direito, e não apenas da 

mera verossimilhança.  

Por tudo isto, a interpretação formalista não tem como prosperar. O processo é instrumento de composição da 

lide, e não mero exercício de fórmulas pré-concebidas. Segundo CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO, “o 

processo civil moderno quer ser um processo de resultados, não um processo de conceitos ou de filigranas.”  

Além disso, é mais do que sabido que o Poder Público procura se valer de uma pletora de recursos, com o 

objetivo único de retardar o máximo possível o cumprimento das sentenças que lhe são desfavoráveis, 

estendendo a discussão por anos e anos.  

No caso tratado, em que está em jogo a concessão de um benefício por incapacidade, de nada valeria o art. 273 

do CPC se o juiz não pudesse, na própria sentença, conceder a antecipação, não da tutela - porque a sentença já 

o é -, mas sim dos seus efeitos, determinando o pagamento do benefício ao necessitado.  

Vozes autorizadas do direito processual brasileiro não vêem empeço algum a que a antecipação dos efeitos da 

tutela se dê na própria sentença. Aliás, em encontro promovido pela APAMAGIS - Associação Paulista de 

Magistrados, do qual participou o eminente KAZUO WATANABE, defendeu-se inclusive a concessão, pelos 

Tribunais, da antecipação de que trata o art. 273 do CPC, mediante adequações a serem feitas nos respectivos 

regimentos internos.  

A concessão, na sentença, da antecipação dos efeitos da tutela também não implica cerceamento do direito de 

defesa, como se vem sustentando, até porque o ordenamento jurídico prevê instrumentos processuais específicos 

com vistas à eventual suspensão dos efeitos da sentença, até que seja julgado o recurso interposto pela parte 

vencida.  

Ademais, a Lei n. 9.099/95 prevê expressamente que o recurso terá somente efeito devolutivo (art. 43).  

Dir-se-á certamente que a antecipação da tutela poderia implicar perigo de irreversibilidade, nos termos do art. 

273, § 2º do CPC, e da segunda parte do art. 43 da LJE. Mas essa irreversibilidade, aqui, deve ser vista não só do 

ponto de vista do réu, mas também do ponto de vista da parte autora, que ficará privada, indefinidamente, do 

recebimento de um benefício de caráter nitidamente alimentar.  

Ainda quanto à irreversibilidade do provimento (CPC, art. 273, § 2º), faço minhas as palavras de FERRUCCIO 

TOMASEO, citado por LUIZ GUILHERME MARINONE: “Se não há outro modo para evitar um prejuízo 

irreparável a um direito que se apresenta como provável, se deve admitir que o juiz possa provocar um prejuízo 

irreparável ao direito que lhe parece improvável” (apud “ Efetividade do Processo e Tutela Antecipatória”, 

Revista Ciência Jurídica nº 47, p. 316). 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que, "ainda que a antecipação de tutela seja deferida na própria 

sentença, a apelação contra esta interposta deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo quanto à parte em 

que foi concedida a tutela" (STJ, 2ª Seção, REsp 648.886, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 25/9/2004, deram 

provimento parcial, v. u., DJU 6/9/2004, p. 162). 

Portanto, o disposto no art. 520, inciso VII do CPC abrange não apenas os casos em que a antecipação de tutela 

for concedida em decisão autônoma, mas também, e com muito maior razão, naqueles casos em que ela for 

concedida no bojo da própria sentença, como forma de dar efetividade à prestação jurisdicional. 
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Intime-se a parte contrária para as contrarrazões.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

Intimem-se. 

  

0003756-74.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000166/2011 - JOSE DOMINGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000634-19.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000207/2011 - LOURDES MARTINS ROSA (ADV. SP272683 

- JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000373-25.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000209/2011 - CLAUDINETE LIDERNEI ROIN FILIPI (ADV. 

SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003766-21.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000165/2011 - MARCELO PINTANELLI (ADV. SP239107 - 

JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003202-08.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000180/2011 - DORAMI DE AZEVEDO SANTOS (ADV. 

SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000940-85.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000205/2011 - LAUDELINA SOARES (ADV. SP055633 - 

JAIZA DOMINGAS GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000923-49.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000206/2011 - APARECIDA BENEDITA DE ALMEIDA 

(ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004162-95.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000212/2011 - TERESA DE JESUS DA SILVA (ADV. 

SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002817-94.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000184/2011 - GENI PEREIRA ARRUDA (ADV. SP210327 - 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004093-29.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000160/2011 - EVALDINA FELIX DE SOUZA (ADV. 

SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003818-80.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000162/2011 - SILVESTINA DOS SANTOS DA SILVA 

(ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003816-13.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000163/2011 - DEJANIRA MARIA SOARES (ADV. SP229744 

- ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003481-91.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000169/2011 - GERALDA MARIA FRANCHI (ADV. 

SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003456-78.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000171/2011 - ANA DE JESUS RAFAEL FERNANDES 

(ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003455-93.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000172/2011 - FRANCINA GONCALVES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0003403-97.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000173/2011 - ANA APARECIDA DE JESUS GONCALVES 

(ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003364-03.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000174/2011 - MARIA HELENA ZANCHIM NASCIMBEM 

(ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003322-51.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000175/2011 - ELVIRA MARAFON CARLO (ADV. SP147135 

- MONIA ROBERTA SPAULONCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003321-66.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000176/2011 - ZORAIDE MARTINS LAZUR (ADV. 

SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003210-82.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000177/2011 - ISOLINA VICENTIM TOMIATTI (ADV. 

SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003209-97.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000178/2011 - JOANA DE MATOS DA SILVA (ADV. 

SP193628 - PATRICIA GUACELLI DI GIACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003207-30.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000179/2011 - ELZA PASSADORI RODRIGUES (ADV. 

SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003108-60.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000181/2011 - MARINA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002809-83.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000185/2011 - JULITA PEREIRA DE MEDEIROS (ADV. 

SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002808-98.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000186/2011 - MARIA APARECIDA SILVA DELFINO 

(ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002723-15.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000187/2011 - SANTA RAQUEL OLIVEIRA (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002722-30.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000188/2011 - APARECIDA REGAZZO CARPANEZI (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002721-45.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000189/2011 - JOAO VARPUCANKIS (ADV. SP272683 - 

JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002681-63.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000190/2011 - MANOEL NATIVIDADE DA SILVA (ADV. 

SP256201 - LILIAN DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002637-44.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000192/2011 - ESTRELA MIGUEL ISHAC (ADV. SP150163 - 

MARCO ANTONIO COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0002222-61.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000197/2011 - ODETTE BORDIN VALE (ADV. SP239107 - 

JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002084-94.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000203/2011 - APARECIDA SEBASTIANA BARBOSA 

BRUNO (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003208-15.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000213/2011 - MARIA APARECIDA GABRIEL FRATIANO 

(ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004272-60.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000159/2011 - SARA DE SOUZA SILVA (ADV. SP150163 - 

MARCO ANTONIO COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003814-43.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000164/2011 - EVERTON AVELINO BESERRA (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003717-43.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000167/2011 - JAIR DONIZETI BALIVO (ADV. SP189457 - 

ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003472-32.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000170/2011 - VALDECI FOGACA (ADV. SP241216 - JOSÉ 

LUIZ RUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002923-22.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000182/2011 - JAIR DE ALMEIDA (ADV. SP257676 - JOSÉ 

OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002900-76.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000183/2011 - TIAGO CAMPOS CAMARGO (ADV. 

SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000503-44.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000208/2011 - ROSALINA LUIZ DA SILVA (ADV. SP143894 

- LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002665-46.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000191/2011 - ERANICE APARECIDA DE SOUZA (ADV. 

SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0002507-88.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000194/2011 - VALDIVINO SANTA ROSA DA COSTA 

(ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0002465-39.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000195/2011 - ANTONIO PASCOAL DA SILVA (ADV. 

SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0002463-69.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000196/2011 - JOSE DOS SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0002211-66.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000198/2011 - JUCA ALVES DA CRUZ (ADV. SP131812 - 

MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 1312/1734 

  

0002209-96.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000199/2011 - NALTIVO MINAS (ADV. SP131812 - MARIO 

LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002154-48.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000200/2011 - AMARILDO LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. 

SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0002102-52.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000201/2011 - ELIETE MARIA SANTAREM COMIN (ADV. 

SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002100-82.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000202/2011 - ROSA MARIA FERNANDES (ADV. SP143911 

- CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0003362-33.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001148/2011 - ANTONIO CLAUDIO DALLACQUA (ADV. 

SP233341 - HENRIQUE WILLIAM TEIXEIRA BRIZOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a 

conciliação é o meio mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado 

abaixo. Intime-se o INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar 

com antecedência em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em 25/02/2011 14:40:00 

  

0002368-05.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001176/2011 - LUIZ MARTINS (ADV. SP237605 - LUIZ 

HENRIQUE LEONELLI AGOSTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a conciliação é o meio 

mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado abaixo. Intime-se o 

INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar com antecedência 

em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em 14/03/2011 13:20:00 

  

0001738-80.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000210/2011 - LURDES CARDOSO DOS SANTOS (ADV. 

SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.); KAYKY NATHAN MENDES DA C. 

PILAN (ADV./PROC. ). Expeça-se mandado de citação a fim de que a representante legal do menor Kayky Nathan 

Mendes da C. Pilan, residente na Rua Henrique Reis, 731, Vila Maria, nesta cidade, para, querendo, contestar os fatos e 

fundamentos deduzidos na petição inicial, no prazo que transcorrer até a data da audiência designada, sob pena de 

revelia. 

Intime-a da designação de audiência de instrução e julgamento para o dia 02/03/2011 às 10:00 horas. 

Cite-se. Int. 

  

0003349-34.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001149/2011 - FABIANA CRISTINA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a 

conciliação é o meio mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado 

abaixo. Intime-se o INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar 

com antecedência em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em 25/02/2011 13:50:00 

  

0003279-17.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001253/2011 - MARLENE RAMOS DE SOUZA (ADV. 

SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a 

conciliação é o meio mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado 

abaixo. Intime-se o INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar 

com antecedência em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

  

Audiência em 04/03/2011 - 15:40 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso interposto pela 

parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contrarrazões.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

Botucatu, data supra. 

  
0000233-88.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000232/2011 - SERGIO LUIS VANNI (ADV. SP235758 - 

CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004258-76.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000219/2011 - SILVIO TOMAZ (ADV. SP143911 - CARLOS 

ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003986-82.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000220/2011 - PAMELA PAULA ALBERTINI HENRIQUE 

(ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003943-48.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000221/2011 - ILDA GOMES ALBERTINI (ADV. SP179738 - 

EDSON RICARDO PONTES, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002393-18.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000224/2011 - SONIA DE FATIMA PERINI PRADO (ADV. 

SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002249-44.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000226/2011 - ANA MARCIA NARDONI (ADV. SP210972 - 

SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001617-18.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000228/2011 - ISRAEL DA SILVA SANTOS (ADV. SP237985 

- CAMILA FUMIS LAPERUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000974-94.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000230/2011 - CLAUDINA ANTUNES MANHONI (ADV. 

SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000938-52.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000231/2011 - LUZIA GARCIA DOS SANTOS (ADV. 

SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003404-82.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000222/2011 - JOAO LUCAS BEZERRA MENDES (ADV. 

SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003353-08.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000223/2011 - WALDEMAR VIDORETTO (ADV. SP150163 - 

MARCO ANTONIO COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002285-23.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000225/2011 - GETULIO DE JESUS CORDEIRO (ADV. 

SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001825-36.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000227/2011 - LAURO LAVISO (ADV. SP103139 - EDSON 

LUIZ GOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001052-88.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000229/2011 - DORIVAL TEIXEIRA (ADV. SP137331 - ANA 

PAULA RADIGHIERI MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 
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0003219-78.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001315/2011 - IZABEL SANTANA AMADOR (ADV. 

SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). O contrato de honorários 

apresentado pelo advogado do autor parece não atender aos requisitos exigidos pelo Código Civil Brasileiro e pelo 

Código de Ética da categoria profissional. 

De fato, assim prescreve o referido contrato no que tange aos honorários: 

“2- O LOCATÁRIO, por sua vez, se obriga a pagar aos LOCADORES, a título de honorários advocatícios, a 

importância correspondente a importância a 30% (TRINTA POR CENTO) do valor deferido aos locatários em razão da 

presente ação e, acaso seja atribuído ou não deferido menor que 01 (um) salário mínimo vigente a data do pagamento, 

será este o valor a se pago aos locadores ao final. 

Ficarão ainda a seus encargos os pagamentos de despesas que se efetivarem em razão do acompanhamento do referido 

processo, inclusive de transporte, xérox, pesquisas via Internet, custas processuais e demais despesas que houverem por 

conta do contrato que ora se firma.” 

  

Primeiramente, necessário constar que referido dispositivo infringe o artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal que 

impede a vinculação do salário mínimo para qualquer fim. Os contratos de honorários contratuais não são exceção. 

No que tange exclusivamente ao percentual pactuado, há de se ponderar, que já se tornou prática corrente entre os 

profissionais da advocacia a fixação do percentual de 30% (trinta por cento), conforme tem entendido do TED/SP. 

Apenas para efeito exemplificativo, cito a decisão proferida pela 507ª Sessão no Proc. E-3.574/2008 - v.u., em 

21/02/2008, do parecer e ementa do Rel.ª Dr.ª MARY GRÜN - Rev. Dr. JOSÉ EDUARDO HADDAD - Presidente Dr. 

CARLOS ROBERTO F. MATEUCCI: “Honorários fixados em percentual superior a 30% (trinta por cento) do valor 

auferido pelo cliente, incluindo os honorários sucumbenciais, qualquer que seja a natureza da causa, são considerados 

imoderados diante dos preceitos profissionais que exigem moderação em sua fixação por parte do advogado. Exegese 

dos arts. 1º., 2º., 36 e 38 do CDE, juntamente com as diretrizes oferecidas pela Tabela de Honorários da OAB e dos 

precedentes deste Tribunal E-3.490/2007, E-3.317/2006, E-3.312/2006, E-3.025/2004, E-2.841/03. (grifo nosso). 

Necessário ainda constar que, embora o contrato pareça ter adotado a cláusula quota litis - ou seja, aquela pela qual o 

litigante se compromete, em caso de sucesso na demanda, a pagar ao advogado uma parte do objeto do litígio, ou um 

valor fixado em percentual calculado sobre o montante dele -, o fato é que ficou estabelecido que todas as despesas 

serão reembolsadas pelo Contratante. 

Saliento que eventuais despesas são cobertas exatamente pelos honorários contratados sob a cláusula quota litis. Afinal, 

os honorários se destinam exatamente a remunerar o trabalho do profissional, e nesse trabalho, em se tratando de 

contrato firmado sob a referida cláusula, estão compreendidas todas as diligências que ele tiver de realizar para o 

exercício de seu mister. Não é lícito, no caso, pactuar o pagamento de qualquer outra quantia. 

O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP já decidiu, reiteradas vezes, que no caso de adoção de cláusula quota litis, 

eventuais despesas são de responsabilidade do advogado (Proc. E - 1.577/97 - v.u. em 18/09/97 do parecer e ementa do 

Rel. Dr. GERALDO JOSÉ GUIMARÃES DA SILVA - Ver. Dr. JOSÉ CARLOS MAGALHÃES TEIXEIRA - 

Presidente Dr. ROBISON BARONI; Proc. E-1.913/99 - v.u. em 22/07/99 do parecer e voto do Rel. Dr. RICARDO 

GARRIDO JÚNIOR - Ver. Dr. CARLOS AURÉLIO MOTA DE SOUZA - Presidente Dr. ROBISON BARONI; Proc. 

E-3.312/2006 - v.m., em 18/05/2006, do parecer e ementa do Rel. Dr. JOÃO LUIZ LOPES - Ver. Dr. ERNESTO 

LOPES RAMOS - Presidente Dr. JOÃO TEIXEIRA GRANDE). 

Ante o exposto, determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 30% (trinta por cento) do valor 

correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, a título de 

honorários contratuais, excluindo-se quaisquer outros valores, salvo se o valor mínimo estipulado na Tabela de 

Honorários da OAB/SP não tenha sido atingido, podendo este ser acertado entre as partes. 

A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, ou 

agência do banco do Brasil, conforme o caso, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. 

Sem prejuízo, determino que a secretaria extraia cópia desta decisão, da sentença e do contrato de honorários juntado 

aos autos, remetendo-se à Subseção da OAB/SP em Barra Bonita, uma vez que não há subseção na cidade onde o 

profissional possui escritório, para as providências cabíveis, devendo remeter à subseção competente, caso não o seja, 

esclarecendo que não se trata de representação disciplinar, mas sim de cumprimento de tratativas firmadas entre este 

Juízo e a OAB/SP, no sentido de que o órgão de classe oriente os profissionais quanto aos limites aceitáveis em ações 

da espécie, conforme jurisprudência dominante. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0002710-16.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001171/2011 - JOSE BENEDITO ALVES (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a conciliação é o meio mais rápido e 

eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado abaixo. Intime-se o INSS para 

oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar com antecedência em caso de 

proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em 14/03/2011 16:10:00 
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0003628-20.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001143/2011 - DEADENIL DE JESUS CAROLINO (ADV. 

SP123051 - ANESIA MARIA GODINHO GIACOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a 

conciliação é o meio mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado 

abaixo. Intime-se o INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar 

com antecedência em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em 18/02/2011 15:10:00 

  

0002718-90.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001169/2011 - SHEILA ADRIANA PEREIRA DE GODOY 

(ADV. SP180275 - RODRIGO RAZUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a conciliação é o meio 

mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado abaixo. Intime-se o 

INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar com antecedência 

em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em 14/03/2011 16:20:00 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, determino a 

expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 30% (trinta por cento) do valor correspondente aos 

atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, a título de honorários 

contratuais, excluindo-se quaisquer outros valores, salvo se o valor mínimo estipulado na Tabela de Honorários 

da OAB/SP não tenha sido atingido, podendo este ser acertado entre as partes.  

Os saques dos valores depositados por este Juízo reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos 

termos do artigo 46, §1º da Resolução n. 122 do CJF de 28/10/2010.  

Sem prejuízo, saliento que após a comprovação do levantamento, baixem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0000031-43.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001127/2011 - MARLENE GOMES BARBOSA DA SILVA 

(ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000032-28.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001129/2011 - APARECIDA DE FATIMA RODRIGUES DE 

LIMA (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003055-84.2007.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001131/2011 - VILMA APARECIDA LEITE (ADV. SP152408 

- LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003292-50.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001133/2011 - FLORISBELA NANCI LEME GRIGOLATO 

(ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003536-42.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001135/2011 - ROSELI DE FATIMA PIRES (ADV. SP152408 

- LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000578-25.2006.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001217/2011 - MARIA DA PUREZA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP125668 - ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0002074-50.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001257/2011 - DANIEL FURLANETO DIAS (ADV. SP021042 

- ANTONIO SERGIO PIERANGELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a conciliação é o meio 

mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado abaixo. Intime-se o 

INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar com antecedência 

em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

  

Audiência em 04/03/2011 - 15:00 

  

0001879-65.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001190/2011 - LUCIO FERREIRA (ADV. SP198579 - 

SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a conciliação é o meio 
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mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado abaixo. Intime-se o 

INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar com antecedência 

em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em...: 28/02/2011 15:40:00 - CONCILIAÇÃO 

  

0002717-08.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001170/2011 - ROSELI NOGUEIRA (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a conciliação é o meio mais rápido e 

eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado abaixo. Intime-se o INSS para 

oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar com antecedência em caso de 

proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em 14/03/2011 16:30:00 

  

0003986-82.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307016060/2010 - PAMELA PAULA ALBERTINI HENRIQUE 

(ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Verifico que as ações judiciais 

registradas no termo de prevenção em anexo referem-se a causa de pedir e/ou pedidos diversos, não restando 

configurada a identidade de ações. Dou por elucidada a questão da litispendência/coisa julgada constante do termo 

anexo. Prossiga-se. 

Intimem-se. 

  

0004077-75.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001252/2011 - LUIZA SABINA PORTO (ADV. SP144663 - 

PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a 

conciliação é o meio mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado 

abaixo. Intime-se o INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar 

com antecedência em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

  

Audiência em 04/03/2011 - 14:30 

  

0003126-81.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001154/2011 - EUGENIO FRANCISCONI NETO (ADV. 

SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a conciliação é o meio 

mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado abaixo. Intime-se o 

INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar com antecedência 

em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em 28/02/2011 14:50:00 

  

0000783-15.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001259/2011 - ANA ANTONIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a conciliação é o meio 

mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado abaixo. Intime-se o 

INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar com antecedência 

em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

  

Audiência em 04/03/2011 - 14:20 

  

0003454-16.2007.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000235/2011 - ANGELA MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se a parte autora, 

através da advogada constituída nos autos, para proceder à prestação de contas, no prazo de sessenta dias após a retirada 

do valor, com documentação hábil e idônea, sob pena de incursão nas responsabilidades penal e civil, com 

encaminhamento ao Ministério Público Federal, além de imposição de multa. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que o(a) autor(a) 

pleiteou a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar/restabelecer/revisar benefício previdenciário.  

Houve protocolo de petição em que o(a) advogado(a) do(a) autor(a), exercendo a faculdade de prevista no artigo 

22, §4º da Lei nº 8906/94, juntou cópia do contrato de prestação de serviços. 

Decido. 

O instrumento de contrato aparentemente não contém vícios formais e atende às exigências da lei civil. 
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No que tange ao percentual pactuado, há de se ponderar, que já se tornou prática corrente entre os profissionais 

da advocacia a fixação do percentual de 30% (trinta por cento), conforme tem entendido o Tribunal de Ética da 

OAB/SP. 

Apenas para efeito exemplificativo, cito a decisão proferida pela 507ª Sessão no Proc. E-3.574/2008 - v.u., em 

21/02/2008, do parecer e ementa do Rel.ª Dr.ª MARY GRÜN - Rev. Dr. JOSÉ EDUARDO HADDAD - 

Presidente Dr. CARLOS ROBERTO F. MATEUCCI: “Honorários fixados em percentual superior a 30% 

(trinta por cento) do valor auferido pelo cliente, incluindo os honorários sucumbenciais, qualquer que seja a 

natureza da causa, são considerados imoderados diante dos preceitos profissionais que exigem moderação em 

sua fixação por parte do advogado. Exegese dos arts. 1º., 2º., 36 e 38 do CDE, juntamente com as diretrizes 

oferecidas pela Tabela de Honorários da OAB e dos precedentes deste Tribunal E-3.490/2007, E-3.317/2006, E-

3.312/2006, E-3.025/2004, E-2.841/03.  

Ante o exposto, determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 30% (trinta por cento) 

do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, 

a título de honorários contratuais, excluindo-se quaisquer outros valores, salvo se o valor mínimo estipulado na 

Tabela de Honorários da OAB/SP não tenha sido atingido, podendo este ser acertado entre as partes.  

Os saques dos valores depositados por este Juízo reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos 

termos do artigo 46, §1º da Resolução n. 122 do CJF de 28/10/2010.  

Sem prejuízo, saliento que após a comprovação do levantamento, baixem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0000178-69.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001321/2011 - UNIDECI AUGUSTO (ADV. SP237985 - 

CAMILA FUMIS LAPERUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004190-63.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001322/2011 - TEREZINHA DO CARMO SEBASTIAO 

(ADV. SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001520-57.2006.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001324/2011 - IOLANDA AVANZI (ADV. SP143911 - 

CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0002796-84.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001164/2011 - CARLOS ALBERTO PARISE (ADV. SP143894 

- LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a conciliação é o meio 

mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado abaixo. Intime-se o 

INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar com antecedência 

em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em 28/02/2011 14:30:00 

  

0001358-23.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001194/2011 - BONFIM TEIXEIRA DA SILVA (ADV. 

SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a 

conciliação é o meio mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado 

abaixo. Intime-se o INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar 

com antecedência em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em...: 28/02/2011 14:00:00 - CONCILIAÇÃO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o contrato de honorários 

advocatícios apresentado determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 20% (vinte por 

cento) do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente 

processo, a título de honorários contratuais, excluindo,se quaisquer outros valores, salvo se o valor mínimo 

estipulado na Tabela de Honorários da OAB/SP não tenha sido atingido, podendo este ser acertado entre as 

partes.  

Os saques dos valores depositados por este Juízo reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos 

termos do artigo 46, §1º da Resolução n. 122 do CJF de 28/10/2010.  

Sem prejuízo, saliento que após a comprovação do levantamento, baixem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0002457-62.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001205/2011 - JOÃO BATISTA VIEIRA DE PAULA (ADV. 

SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0003268-56.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001330/2011 - FRANCISCO CARDOSO DE MIRANDA 

(ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003218-64.2007.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001092/2011 - IVONETE ALVES DA SILVA (ADV. 

SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso interposto pela 

parte requerida, nos efeitos suspensivo e devolutivo.  

Intime-se a parte autora para apresentar as contrarrazões.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

Botucatu, data supra. 

  
0003992-26.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000239/2011 - FRANCISCO MIGUEL ORSI (ADV. SP251084 

- PATRICIA BALESTRIN DA SILVA VEIGA); MARIA DE LURDES JOAO (ADV. SP251084 - PATRICIA 

BALESTRIN DA SILVA VEIGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

  

0003949-89.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000240/2011 - SELMA MARIA MINETTO DE MATTOS 

(ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 

- MARIA SATIKO FUGI). 

  

0002859-46.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000243/2011 - FLORENCIO VICENTE ORTOLAN FILHO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0002846-47.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000244/2011 - FRANCISCO BENEDITO MARQUES (ADV. 

SP209644 - LAURO DE GOES MACIEL JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

  

0002666-31.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000245/2011 - JOAO ROBERTO DIOGO (ADV. SP170269 - 

RITA DE CÁSSIA SIMÕES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

  

0002611-80.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000246/2011 - JOAO ROBERTO DIOGO (ADV. SP170269 - 

RITA DE CÁSSIA SIMÕES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

  

0002610-95.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000247/2011 - ANTONIA SOUSA RODRIGUES (ADV. 

SP170269 - RITA DE CÁSSIA SIMÕES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

  

0002605-73.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000248/2011 - JOUBERT SARTORI (ADV. SP110418 - 

CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

  

0002604-88.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000249/2011 - LUIZ ALVES DA SILVA (ADV. SP170269 - 

RITA DE CÁSSIA SIMÕES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

  

0002350-18.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000255/2011 - TITO LOCATELLI - ESPÓLIO (ADV. 

SP195270 - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0002160-55.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000259/2011 - ANTONIO ALFEU VIEIRA (ADV. SP204306 - 

JORGE ROBERTO DAMICO CARLONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

  

0002111-14.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000260/2011 - ANTONIO ROMA (ADV. SP122983 - 

MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 
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0001262-42.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000264/2011 - ANTONIO MARCOS SILVESTRE DE 

ALMEIDA (ADV. SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0000678-72.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000270/2011 - IRINEU PEGATIN (ADV. SP220655 - JOSE 

LUIZ ANTIGA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0000676-05.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000271/2011 - RONALDO EGBERTO CARDOSO FRANCO 

(ADV. SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR); NEYDE SANTOS CARDOSO FRANCO (ADV. SP220655 - 

JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

  

0000149-53.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000273/2011 - MARIA GABRIELLA GIOIELLI BOCHETTI 

(ADV. SP221140 - ANA CAROLINA PEDUTI ABUJAMRA, SP202005 - THOMAS VEIGA KLAR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0000105-34.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000275/2011 - MARIA APARECIDA ALBANO FERNANDES 

(ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

  

0000965-98.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000268/2011 - ALBERICO GOMES (ADV. SP238609 - 

DANILO LOFIEGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000142-27.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000274/2011 - MARIA BARBOZA DE SOUSA (ADV. 

SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002601-36.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000250/2011 - IRACI GOMES BARBOSA DOS SANTOS 

(ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO, SP211735 - 

CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002600-51.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000251/2011 - JOAO NICOLAU AZIANI (ADV. SP131812 - 

MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002506-06.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000252/2011 - MARIA APARECIDA LIMA MOREIRA 

(ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0002464-54.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000253/2011 - MARIA DOS SANTOS (ADV. SP131812 - 

MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002462-84.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000254/2011 - HUGO DA MOTA (ADV. SP131812 - MARIO 

LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002314-73.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000257/2011 - JOSE LUIZ FERREIRA (ADV. SP131812 - 

MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002208-14.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000258/2011 - BENEDITO PAULO PEREIRA (ADV. 

SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0001794-16.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000262/2011 - OSWALDO NONO (ADV. SP213777 - 

RAFAEL TONIATO MANGERONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0002317-28.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000256/2011 - CLAUDETE ORSI BRANDI (ADV. SP218081 - 

CAIO ROBERTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002099-97.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000261/2011 - JOSE APARECIDO RIBEIRO (ADV. SP057763 

- MANOEL CARLOS STAMPONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001169-79.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000266/2011 - SANDRA REGINA GARCIA SILVA (ADV. 

SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000798-18.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000269/2011 - MARGARIDA CHRISTIANINI (ADV. 

SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002994-24.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000242/2011 - SERGIO AUGUSTO BUCHIGNANE (ADV. 

SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003269-07.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000241/2011 - ADELINO CARDOSO (ADV. SP108478 - 

NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001676-40.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000263/2011 - VANDECIR RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001032-97.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000267/2011 - BENEDITO ANTONIO DOS PRAZERES 

(ADV. SP172145 - ERIK TADAO THEMER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001192-25.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000265/2011 - ADAIR TOMAZ MANOEL (ADV. SP264006 - 

RAFAEL MATTOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0001881-35.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001189/2011 - PAULINA SIQUEIRA DE JESUS (ADV. 

SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a 

conciliação é o meio mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado 

abaixo. Intime-se o INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar 

com antecedência em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em...: 14/03/2011 15:00:00 - CONCILIAÇÃO 

  

0002360-28.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001177/2011 - JOAO ELISANDRO DIAS GOUVEIA (ADV. 

SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a 

conciliação é o meio mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado 

abaixo. Intime-se o INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar 

com antecedência em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em 14/03/2011 13:30:00 

  

0003165-78.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001153/2011 - SINVAL KOLINSQUE (ADV. SP225672 - 

FABIA CHAVARI OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a conciliação é o meio 

mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado abaixo. Intime-se o 

INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar com antecedência 

em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em 21/02/2011 15:50:00 
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0001921-17.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001184/2011 - PAULO DE SOUZA PONTES (ADV. SP220655 

- JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a conciliação é o meio 

mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado abaixo. Intime-se o 

INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar com antecedência 

em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em 14/03/2011, às 15:30 horas. 

  

0002275-42.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001254/2011 - NILO MARQUES LOBATO (ADV. SP225672 - 

FABIA CHAVARI OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a conciliação é o meio 

mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado abaixo. Intime-se o 

INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar com antecedência 

em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

  

Audiência em 04/03/2011 - 16:30 

  

0003470-62.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001147/2011 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS (ADV. 

SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a conciliação é o meio 

mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado abaixo. Intime-se o 

INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar com antecedência 

em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em 28/02/2011 15:30:00 

  

0003512-14.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001146/2011 - ROSANA BUENO SOARES (ADV. SP272683 - 

JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a conciliação é o meio mais rápido e 

eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado abaixo. Intime-se o INSS para 

oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar com antecedência em caso de 

proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em 25/02/2011 13:40:00 

  

0002215-69.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001256/2011 - EDMILSON LUIZ MACACARI (ADV. 

SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a 

conciliação é o meio mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado 

abaixo. Intime-se o INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar 

com antecedência em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

  

Audiência em 04/03/2011 - 14:40 

  

0001872-73.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001191/2011 - EDUARDO RIBEIRO BRESSA (ADV. 

SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a 

conciliação é o meio mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado 

abaixo. Intime-se o INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar 

com antecedência em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em...: 28/02/2011 13:50:00 - CONCILIAÇÃO 

  

0002819-30.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001163/2011 - ANIZIA JOSE BORIN TINEU (ADV. SP198579 

- SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a conciliação é o meio 

mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado abaixo. Intime-se o 

INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar com antecedência 

em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em 18/02/2011 14:40:00 

  

0002071-95.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001180/2011 - SANDRA REGINA CHIOSI (ADV. SP264558 - 

MARIA FERNANDA FORTE MASCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a 

conciliação é o meio mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado 
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abaixo. Intime-se o INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar 

com antecedência em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em 21/02/2011, às 15:40 horas. 

  

0000884-52.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001201/2011 - MAURICIO ROGERIO CORACA (ADV. 

SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a 

conciliação é o meio mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado 

abaixo. Intime-se o INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar 

com antecedência em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em...: 14/03/2011 14:40:00 - CONCILIAÇÃO 

  

0003857-77.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001138/2011 - ANTONIO MILITAO DE CARVALHO FILHO 

(ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a 

conciliação é o meio mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado 

abaixo. Intime-se o INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar 

com antecedência em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em 21/02/2011 14:00:00 

  

0001944-60.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001181/2011 - MARLENE VITAL DOS SANTOS ALVES 

CARNEIRO (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Considerando que a conciliação é o meio mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência 

para o dia indicado abaixo. Intime-se o INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à 

audiência, ou peticionar com antecedência em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 

51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em 14/03/2011, às 15:40 horas. 

  

0003716-58.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001141/2011 - EDNEI MACEDORIO ARAUJO (ADV. 

SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a conciliação é o meio 

mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado abaixo. Intime-se o 

INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar com antecedência 

em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em 21/02/2011 16:30:00 

  

0001041-25.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001198/2011 - CARLOS PIRILLO NETO (ADV. SP121692 - 

ANDREA CRISTINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a conciliação é o meio 

mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado abaixo. Intime-se o 

INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar com antecedência 

em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em...: 28/02/2011 16:20:00 - CONCILIAÇÃO 

  

0001943-75.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001182/2011 - LEONARDO LUCIANO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a 

conciliação é o meio mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado 

abaixo. Intime-se o INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar 

com antecedência em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em 14/03/2011, às 15:50 horas. 

  

0002273-72.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001178/2011 - JOANA MARIA DA SILVA (ADV. SP152334 - 

GLAUCO TEMER FERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a conciliação é o meio mais rápido e 

eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado abaixo. Intime-se o INSS para 

oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar com antecedência em caso de 

proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em 14/03/2011 16:00:00 

  

0003906-21.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001134/2011 - JOAO CARLOS DURANTE (ADV. SP298048 - 

JOICE CRISTIANE CRESPILHO CHIARATTO, SP281055 - DAIANE SARTI VIESSER PERLATI, SP288355 - 
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MARIANA EMILIA VERGILIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a conciliação é o meio 

mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado abaixo. Intime-se o 

INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar com antecedência 

em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em 25/02/2011 16:20:00 

  

0002851-35.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001162/2011 - ANA MARIA CRUZ (ADV. SP110874 - JOSE 

VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a conciliação é o meio 

mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado abaixo. Intime-se o 

INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar com antecedência 

em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em 28/02/2011 14:20:00 

  

0003061-86.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001156/2011 - APARECIDA DE LOURDES FRANCISCO 

(ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a conciliação é o meio 

mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado abaixo. Intime-se o 

INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar com antecedência 

em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em 25/02/2011 16:30:00 

  

0002242-86.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001255/2011 - JOSE AFONSO DE LIMA (ADV. SP159451 - 

EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a conciliação é o meio 

mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado abaixo. Intime-se o 

INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar com antecedência 

em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

  

Audiência em 04/03/2011 - 15:10 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para se 

manifestar, no prazo de 05 dias, sobre o comunicado social. No silêncio, venham os autos conclusos para 

extinção. 

  
0004021-42.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000134/2011 - MARIA RAIMUNDO SANTALUCCI (ADV. 

SP240684 - THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003956-47.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000135/2011 - SANDRA APARECIDA PAULINO (ADV. 

SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003454-11.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000136/2011 - TEREZINHA DE FATIMA PEREIRA 

SARTORI (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003115-52.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000137/2011 - DANILLO RAMALHO DA CUNHA (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001469-07.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000138/2011 - VALDECIR PINTO DOS SANTOS (ADV. 

SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000973-75.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000139/2011 - MAURICIO ALVES KELLER (ADV. 

SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

*** FIM *** 
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0000349-26.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001260/2011 - RUTE FERNANDES CARDOSO (ADV. 

SP238609 - DANILO LOFIEGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a conciliação é o meio 

mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado abaixo. Intime-se o 

INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar com antecedência 

em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

  

Audiência em 04/03/2011 - 14:50 

  

0003804-96.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001140/2011 - BRAZ JOSE FERRAREZI (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a conciliação é o meio mais rápido e 

eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado abaixo. Intime-se o INSS para 

oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar com antecedência em caso de 

proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em 21/02/2011 16:20:00 

  

0004163-46.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001130/2011 - SEBASTIAO SOARES DA SILVA (ADV. 

SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a 

conciliação é o meio mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado 

abaixo. Intime-se o INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar 

com antecedência em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em 18/02/2011 15:30:00 

  

0001655-30.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001193/2011 - HERMINIO MAGESTE NETO (ADV. 

SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a 

conciliação é o meio mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado 

abaixo. Intime-se o INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar 

com antecedência em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em...: 14/03/2011 13:40:00 - CONCILIAÇÃO 

  

0001892-64.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001188/2011 - HELENA HEIKO DE MIRANDA (ADV. 

SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a 

conciliação é o meio mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado 

abaixo. Intime-se o INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar 

com antecedência em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em...: 28/02/2011 14:40:00 - CONCILIAÇÃO 

  

0002928-44.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001159/2011 - LUIS CARLOS SARTORELLI (ADV. 

SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a 

conciliação é o meio mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado 

abaixo. Intime-se o INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar 

com antecedência em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em 28/02/2011 15:00:00 

  

0001919-47.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001185/2011 - ANA NADIR ANTONIASSI BODONI (ADV. 

SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a 

conciliação é o meio mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência para o dia indicado 

abaixo. Intime-se o INSS para oferecer proposta de acordo. O(a) autor(a) deverá comparecer à audiência, ou peticionar 

com antecedência em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se. 

Audiência em 14/03/2011, às 15:20 horas. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 1325/1734 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6307000004 

Lote 223/2011 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0001199-80.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307001034/2011 - MARCIA DA 

CONCEICAO MIRANDA (ADV. SP244235 - ROBSON FERNANDO DE OLIVEIRA, SP253751 - SÉRGIO 

HENRIQUE LOUREIRO ORTIZ); EUCLIDE MIRANDA DA CONCEICAO (ADV. SP244235 - ROBSON 

FERNANDO DE OLIVEIRA, SP253751 - SÉRGIO HENRIQUE LOUREIRO ORTIZ); FRANCELINA MIRANDA 

DA CONCEICAO (ADV. SP244235 - ROBSON FERNANDO DE OLIVEIRA, SP253751 - SÉRGIO HENRIQUE 

LOUREIRO ORTIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Isto 

posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, reconhecendo em favor das partes autoras o direito de proceder, junto à 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, o saque das quantias depositadas em nome de Maria de Lourdes Miranda 

- genitora dos autores - a título de Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS, conforme extratos juntados aos 

autos, nos termos do artigo 20, inciso IV da Lei nº 8.036/1990, excluindo-se os depósitos de competências posteriores 

ao óbito (13/10/2008), bem assim seus acréscimos (JAM). 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para fins de autorizar referido levantamento, servindo o ofício como Alvará 

Judicial. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

                         Botucatu (SP), data supra. 

  

0003429-32.2009.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000281/2011 - DORALICE 

DA SILVEIRA TEIXEIRA (ADV. SP209323 - MÁRIO JOSÉ CHINA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, reconhecendo 

em favor da parte autora o direito de proceder, junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, o saque da quantia 

depositada em nome de Pedro Cardoso Teixeira - esposo da autora -  a título de Fundo de Garantia de Tempo de 

Serviço - FGTS, conforme extrato juntado aos autos, nos termos do artigo 20, inciso IV da Lei nº 8.036/1990. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para fins de autorizar referido levantamento, servindo o ofício como Alvará 

Judicial. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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                          Botucatu (SP), data supra. 

  

0003567-96.2009.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307001037/2011 - 

BERNARDETE XAVIER DE SOUZA (ADV. SP289683 - CRISTIANO PEREIRA MUNIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, reconhecendo em favor da parte autora o direito de proceder, junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CAIXA, o saque de 50% (cinqüenta por cento) das quantias depositadas em nome de Geraldo Xavier de Souza - esposo 

da autora - a título de Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS e do Programa de Integração Social - PIS, 

conforme extratos juntados aos autos, nos termos do artigo 20, inciso IV da Lei nº 8.036/1990 e da Lei nº 6.858/80, 

mantendo-se os saldos remanescentes bloqueados em favor do outro dependente. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para fins de autorizar referido levantamento, servindo o ofício como Alvará 

Judicial. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

                         Botucatu (SP), data supra. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0005570-58.2008.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307000293/2011 - JOSE CARLOS 

DE ALMEIDA LARA (ADV. SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante ao principio da celeridade que rege o procedimento dos Juizados Especiais Federais, entendo que a parte autora já 

deveria ter providenciado a juntada dos documentos essenciais à propositura desta ação, já na data da distribuição. 

Quanto às testemunhas a serem ouvidas em audiência, estas devem ser trazidas pela parte (LJE, art. 34). Além disso, 

caso haja recusa de alguma testemunha a comparecer em Juízo, a parte deve requerer a intimação de quem deva depor, 

com a necessária antecedência. 

Assim, ante a omissão da parte autora, na apresentação de documentos essenciais ao regular prosseguimento do feito 

(artigo 283 CPC), e ante a indefiro o requerimento efetuado em petição anexada ao sistema em 24/01/2011 e EXTINGO 

o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267 I, do Código de Processo Civil.  

Caso a parte autora venha a propor nova ação, deverá instruir a petição inicial com toda a documentação indispensável, 

com os dados completos, a fim de que a Contadoria possa efetuar os cálculos pertinentes, de modo que seja possível 

proferir sentença líquida (LJE, art. 38, parágrafo único). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

0004173-27.2009.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307001051/2011 - OVIDIO 

ANGELO SANTILONI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Assim, face ao exposto, EXTINGO o 
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processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, aplicado 

subsidiariamente. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que houve expedição 

das requisições de pagamento dos valores fixados na r. sentença, tendo sido remetidos ao Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região em 17 de dezembro de 2010, determino a intimação das partes autoras, mediante 

carta dirigidas a suas residências e/ou através de seus advogados, quando houver, informando-lhe acerca da 

referida providência. 

Os depósitos judiciais devem ocorrer na Caixa Econômica Federal ou no Banco do Brasil, conforme o caso, em, 

aproximadamente, 60 (sessenta) dias, a contar da data supracitada, para as requisições de pequeno valor e no 

prazo estipulado na legislação, para os casos de precatórios. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0005752-44.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000340/2011 - AGOSTINHO ANGELO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004891-24.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000381/2011 - ALEXSANDRA MAGRO (ADV. SP150163 - 

MARCO ANTONIO COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004602-28.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000397/2011 - JUAREZ VANDERLEI ZANINI (ADV. 

SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004265-05.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000417/2011 - ANTONIO BUENO DO PRADO (ADV. 

SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL, SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL); FRANCIELLE 

FATIMA DO PRADO (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL); MARINA FATIMA DOS SANTOS 

(ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  
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0004186-65.2005.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000421/2011 - AFRANIO VICENTE DE PADUA BENTO 

(ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002810-39.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000490/2011 - SOLANGE APARECIDA FAVERO NICOLOZI 

(ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001654-79.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000569/2011 - IZABEL GODOI (ADV. SP107813 - EVA 

TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001300-88.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000583/2011 - OSANA VICENTE (ADV. SP210972 - SERGIO 

AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0005225-58.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000367/2011 - MARIA DE LOURDES FORTI (ADV. 

SP152167 - MAURICIO SERGIO FORTI PASSARONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001573-33.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000576/2011 - LETICIA BACCAN RAIMUNDO (ADV. 

SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000793-59.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000653/2011 - APARECIDA SOBRINHO JUNQUEIRA (ADV. 

SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000372-69.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000698/2011 - ARMANDO OLIVEIRA FRANCISCO (ADV. 

SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0005248-04.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000361/2011 - MARGARIDA APARECIDA VAZ (ADV. 

SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0005230-80.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000366/2011 - ALEXANDRINA RIBEIRO GARCIA (ADV. 

SP284838 - GILSON JOÃO MATULOVIC DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 1329/1734 

  

0005066-18.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000373/2011 - JOSE LEITE DA SILVA (ADV. SP202966 - 

JACKELINE ROBATINI FARFAN MAZETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002901-95.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000482/2011 - MARGARIDA SOUZA FREIRE (ADV. 

SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002821-34.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000488/2011 - NEWTON BENEDITO PORTES (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001109-48.2005.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000608/2011 - MARGARIDA MARIA FERRAZ DE AGUIAR 

(ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000775-38.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000658/2011 - MANOEL PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000717-35.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000672/2011 - ADELINO GOMES (ADV. SP079374 - 

BERENICE PEREIRA BALSALOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000570-09.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000685/2011 - JOSE LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000374-39.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000697/2011 - MARIA VETORATO ROSA (ADV. SP079374 - 

BERENICE PEREIRA BALSALOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000175-17.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000707/2011 - ZENAIDE APARECIDA CANTILHO (ADV. 

SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000469-74.2007.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000690/2011 - VALDEMAR RODRIGUES (ADV. SP240674 - 

RODRIGO BRANDÃO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  
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0002308-08.2005.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000530/2011 - MARIA APARECIDA FOGACA VIEIRA 

(ADV. SP150548 - ANA CHRISTINA BARBOSA FEDATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001539-63.2006.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000577/2011 - JOSE ROBERTO ROSSI (ADV. SP130996 - 

PEDRO FERNANDES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000827-10.2005.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000650/2011 - LAURO MENDES (ADV. SP143911 - CARLOS 

ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0005032-43.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000375/2011 - ANTONIO VISSOTTO FILHO (ADV. 

SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001126-84.2005.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000604/2011 - EDSON JOSE ZORZETI (ADV. SP092010 - 

MARISTELA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0006514-60.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000330/2011 - MARIA DE FATIMA MAION RIBEIRO (ADV. 

SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0006450-50.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000331/2011 - JANETE SIQUEIRA GARCIA (ADV. 

SP168068 - NILTON AGOSTINI VOLPATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0006424-52.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000332/2011 - KEILA CRISTINA ALVES FERREIRA DO 

AMARAL (ADV. SP127405 - MARCELO GOES BELOTTO, SP127405 - MARCELO GOES BELOTTO); TAIS DO 

AMARAL (ADV. SP127405 - MARCELO GOES BELOTTO); THIAGO FERNANDO DO AMARAL (ADV. 

SP127405 - MARCELO GOES BELOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0006029-60.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000336/2011 - APARECIDA DA CONCEICAO VIEIRA 

(ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  
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0005792-26.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000338/2011 - MARIA DE FATIMA DALLAQUA (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0005786-19.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000339/2011 - MARCO BERNARDINO SOUSA (ADV. 

SP123186 - PAULO HENRIQUE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0005713-47.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000342/2011 - CLEUSA MARIA OLIVEIRA DA SILVA 

(ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0005692-71.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000343/2011 - FRANCISCO FORTUNATO (ADV. SP253433 - 

RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0005507-33.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000346/2011 - VANDEVALDO MOURA (ADV. SP220671 - 

LUCIANO FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0005463-14.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000347/2011 - LUCIA PASTONELLO LEONE (ADV. 

SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0005391-90.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000351/2011 - JOAQUIM FRANCISCO DE MORAES (ADV. 

SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0005389-23.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000352/2011 - CLODOALDO BENEDITO JOBSTRAIBIZER 

(ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0005373-69.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000354/2011 - CLARICE MARTINS (ADV. SP229824 - 

LUCIANO ROGERIO QUESSADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0005358-03.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000355/2011 - ELIELSON JOSE PRAZERES (ADV. SP205751 

- FERNANDO BARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  
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0005349-41.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000356/2011 - ANA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0005345-04.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000358/2011 - JOAO LUIZ CORREA FILHO (ADV. SP143802 

- MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0005315-66.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000359/2011 - IDA MARIA DA GRACA BACAN FACHINA 

(ADV. SP127405 - MARCELO GOES BELOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0005245-49.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000363/2011 - ZULMIRA MIRAGLIA DA SILVA (ADV. 

SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0005244-64.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000365/2011 - ANGELA MARIA DIAMANTE RIZZO (ADV. 

SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0005165-85.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000371/2011 - JOSE DOMINGOS ALVES LIMA (ADV. 

SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0005039-69.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000374/2011 - PAULA KOLIMBROWSKEY (ADV. SP220671 

- LUCIANO FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0005022-96.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000376/2011 - MARIA LUIZA DE OLIVEIRA FORSETO 

(ADV. SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0005020-29.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000377/2011 - JOAO BATISTA PINTO DE ARRUDA (ADV. 

SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0005001-91.2007.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000379/2011 - VALDECI BEBIANO DA SILVA (ADV. 

SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  
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0004886-02.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000382/2011 - RAFAEL AUGUSTO COSTA DE MOURA 

(ADV. SP274119 - LUIS ALBERTO NEGRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004882-62.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000383/2011 - MARIA APARECIDA MARTINS 

AMOROZINO (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004822-89.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000385/2011 - TEREZINHA MARIANO DOS SANTOS 

SILVA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004813-30.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000386/2011 - ELIZABETH PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004810-12.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000387/2011 - CLEONICE GONSALES CARRASCO (ADV. 

SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004805-53.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000388/2011 - LUCIA DE FATIMA CARDOSO (ADV. 

SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004797-76.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000389/2011 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA DE SOUZA 

(ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004783-92.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000390/2011 - CLAUDINEI ACACIO DA SILVA (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004774-33.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000391/2011 - MARINALVA OLIVEIRA PEREIRA (ADV. 

SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004700-76.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000392/2011 - APARECIDO DAMASIO (ADV. SP123598 - 

ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  
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0004637-51.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000394/2011 - EVA PORFIRIO DOS REIS RODRIGUES 

(ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004604-95.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000396/2011 - SOLANGE QUIRES (ADV. SP107813 - EVA 

TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004593-66.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000398/2011 - REINALDO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004570-86.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000400/2011 - RUBENS XAVIER (ADV. SP220655 - JOSE 

LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004569-72.2007.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000401/2011 - JOSELITA LIMA DE SOUZA (ADV. SP021350 

- ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004554-06.2007.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000402/2011 - DALVA DE LOURDES SANTOS (ADV. 

SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004553-55.2006.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000403/2011 - MARIA JOSE DE JESUS DOS SANTOS (ADV. 

SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004485-03.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000405/2011 - ROSELI DO CARMO GUIMARAES (ADV. 

SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004430-52.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000407/2011 - SORAIA APARECIDA BESSELER (ADV. 

SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004406-24.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000408/2011 - CELSO APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP225672 - FABIA CHAVARI OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  
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0004329-83.2007.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000413/2011 - BENEDITO SILVIO MASSARDI (ADV. 

SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004324-90.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000414/2011 - LECI DIAS DE MORA (ADV. SP209323 - 

MÁRIO JOSÉ CHINA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004323-08.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000415/2011 - GERMINDA APARECIDA DORINI SLEIMAN 

(ADV. SP182323 - DIÓGENES MIGUEL JORGE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004310-14.2006.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000416/2011 - JOSE VERISSIMO GOMES (ADV. SP143911 - 

CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004177-64.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000422/2011 - MARCIA MACIEL FOGACA (ADV. SP237985 

- CAMILA FUMIS LAPERUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004168-44.2005.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000423/2011 - MARCILIO CORRADINI (ADV. SP143894 - 

LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004118-76.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000425/2011 - HELIO IZIOKA (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004049-44.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000426/2011 - MARIA CELESTE LUCAS DE OLIVEIRA 

(ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0003889-19.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000430/2011 - VILMA ALVES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0003774-66.2007.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000433/2011 - REGINA MARIA NUNES (ADV. SP107813 - 

EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  
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0003729-91.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000435/2011 - JOSE RUBENS CAPELLI (ADV. SP123598 - 

ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0003630-24.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000439/2011 - MARIANA GUERMANDI PADILHA (ADV. 

SP218934 - PRISCILA MARI PASCUCHI, SP237605 - LUIZ HENRIQUE LEONELLI AGOSTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.).  

  

0003577-09.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000440/2011 - MATILDE MARTINS DE ALMEIDA SILVA 

(ADV. SP133905 - RITA DE CASSIA FERNANDES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0003569-71.2006.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000441/2011 - JORGE ADRIANO DA SILVA (ADV. 

SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0003558-76.2005.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000442/2011 - JOSE LUIZ ALVES (ADV. SP157785 - 

ELIZABETH APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0003556-33.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000443/2011 - GUMERCINDO DE PAULA CORREA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0003538-12.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000444/2011 - SANTOS DE JESUS (ADV. SP110874 - JOSE 

VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0003522-97.2006.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000445/2011 - MARIA MAGNA DA COSTA FABRICIO 

(ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0003502-67.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000446/2011 - SADRAK CORREA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0003478-39.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000447/2011 - DAGOBERTO DO NASCIMENTO ALASMAR 

(ADV. SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  
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0003466-59.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000448/2011 - MIGUEL ARCANGELO DE SOUZA (ADV. 

SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0003465-40.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000449/2011 - CONCEICAO APARECIDA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP225672 - FABIA CHAVARI OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0003460-52.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000450/2011 - GERALDO APARECIDO RIBEIRO (ADV. 

SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0003404-19.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000451/2011 - ABILIO BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0003385-81.2007.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000453/2011 - MARIA APARECIDA GUIMARAES DA 

COSTA (ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0003315-59.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000455/2011 - JORGE LUIZ PIMENTEL (ADV. SP237823 - 

LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0003224-66.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000457/2011 - MARIA CRISTINA GONCALVES (ADV. 

SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0003199-53.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000459/2011 - VALDIR APARECIDO DE ALMEIDA (ADV. 

SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0003197-25.2006.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000460/2011 - MARIA DE FATIMA ROMAO (ADV. 

SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0003164-93.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000462/2011 - DARIO RODRIGUES DE CAMPOS (ADV. 

SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 1338/1734 

  

0003123-68.2006.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000463/2011 - MIQUELINA ASTORGA DELFINO (ADV. 

SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0003121-59.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000464/2011 - JOSE ROBERTO SIQUEIRA (ADV. SP229824 

- LUCIANO ROGERIO QUESSADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0003120-74.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000465/2011 - MARIA APARECIDA DOMINGUES 

RODRIGUES (ADV. SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0003118-46.2006.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000466/2011 - FRANCISCA MOCINHA DE ANDRADE 

(ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0003081-77.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000467/2011 - SILVIO CESAR CARVALHO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP202122 - JOSÉ CARLOS NOGUEIRA MAZZEI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0003080-92.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000468/2011 - APARECIDO EDIVALDO PIZZINATO (ADV. 

SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0003055-79.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000469/2011 - APARECIDO PARRA OLLIER (ADV. 

SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0003044-84.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000470/2011 - OLIVINA BATISTA LIMA (ADV. SP237823 - 

LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0003026-63.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000471/2011 - LUIZ CARLOS MARIANO (ADV. SP250523 - 

RAQUEL CRISTINA BARBUIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0003024-59.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000472/2011 - MARIA APARECIDA LOPES (ADV. 

SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  
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0003006-38.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000474/2011 - INEZ INACIO DE ANDRADE (ADV. 

SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0003005-53.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000475/2011 - BENEDITA DE SOUZA REIS (ADV. SP202966 

- JACKELINE ROBATINI FARFAN MAZETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002992-88.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000476/2011 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002983-92.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000477/2011 - MARIA DE FATIMA DE SOUZA DA COSTA 

(ADV. SP187619 - MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002972-63.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000478/2011 - OLIVIA MENEGASSI RAMOS (ADV. 

SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002953-28.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000479/2011 - PAULO DONISETE GOMES (ADV. SP243572 

- PAULA FERNANDA MUSSI PAZIAN, SP255798 - MICHELLE MUNARI PERINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.).  

  

0002929-63.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000481/2011 - NORBERTO LEAL (ADV. SP176431 - FABIO 

LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002896-39.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000483/2011 - IEDA GUISE DA SILVA (ADV. SP152408 - 

LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002857-42.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000487/2011 - MARCIA MARIA DALPINO DE ANTONIO 

(ADV. SP298048 - JOICE CRISTIANE CRESPILHO CHIARATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  
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0002820-15.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000489/2011 - TEREZINHA MARIA BATISTA (ADV. 

SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002798-54.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000492/2011 - GUARACI ANGELINA PIRES RAMOS 

SEVERINO (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002795-02.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000493/2011 - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002776-30.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000494/2011 - DIEGO FERNANDO PRADO (ADV. SP176431 

- FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002760-42.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000495/2011 - CLEIDE DE FATIMA PEDROSO (ADV. 

SP055633 - JAIZA DOMINGAS GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002753-50.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000496/2011 - PAULO SERGIO DE FREITAS (ADV. 

SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002751-80.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000497/2011 - MARIA APARECIDA GALHARDO (ADV. 

SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002729-56.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000498/2011 - JOAQUIM LEITE DE SOUZA (ADV. 

SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002713-68.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000499/2011 - LUCELENE DA SILVA CAVALHEIRO (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002712-83.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000500/2011 - SERGIO DONIZETE ANTONIO (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  
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0002702-39.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000501/2011 - LUIS BATISTA SILVA (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002632-22.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000509/2011 - ANDERSON LUIZ VALVERDE (ADV. 

SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA NONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002614-98.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000510/2011 - EDINO APARECIDO DIAS (ADV. SP184608 - 

CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002593-93.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000511/2011 - DANIEL RIBEIRO PRIMO (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002581-11.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000512/2011 - ORLANDIA LUNAS DA SILVA PITTA (ADV. 

SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002527-45.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000513/2011 - DEBORA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002526-60.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000514/2011 - ALCIDES LOPES (ADV. SP250579 - 

FABIOLA ROMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002511-28.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000515/2011 - MAURO DONIZETE DOS SANTOS (ADV. 

SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002467-43.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000516/2011 - DORACI DE FATIMA LEITE (ADV. SP021350 

- ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002410-54.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000518/2011 - IVONE DE FATIMA LAVIGE (ADV. 

SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  
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0002405-32.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000519/2011 - MARIA APARECIDA PETERSEM DE SOUZA 

(ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002403-62.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000520/2011 - ANANIAS PEREIRA DA SILVA NETTO 

(ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002399-25.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000521/2011 - VALMIR VIEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP161270 - WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002376-16.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000523/2011 - DEBORA JANAINA BRICHI (ADV. SP143894 

- LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002364-65.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000524/2011 - MARIA DA CONCEICAO BARRETO (ADV. 

SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002363-80.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000525/2011 - ELISEU FERNANDES (ADV. SP123598 - 

ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002358-58.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000526/2011 - JACIRA COELHO DOS SANTOS (ADV. 

SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002331-46.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000527/2011 - NELO CARIOLA (ADV. SP083216 - MARIA 

HELENA DE MELLO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002280-35.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000531/2011 - ANTONIA ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002278-94.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000532/2011 - HELENA MARIA LOUZADA PADRE NOSSO 

(ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  
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0002188-86.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000534/2011 - MARCIA APARECIDA LUIZ (ADV. SP102719 

- ELINALDO MODESTO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002187-04.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000535/2011 - GUILHERME TURINI (ADV. SP176431 - 

FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002186-19.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000536/2011 - CIBELE CRISTINA MAZZETTI (ADV. 

SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002182-79.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000537/2011 - MIGUEL JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP279580 - JOSÉ ROBERTO MARZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002176-72.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000538/2011 - JOSE CAETANO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP274094 - JOSÉ ITALO BACCHI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002171-50.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000539/2011 - JOSE FERNANDES DA SILVA FILHO (ADV. 

SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002109-78.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000541/2011 - ONOFRE PEREIRA DOURADO (ADV. 

SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002080-57.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000544/2011 - CLODOALDO FRANCISCO (ADV. SP189457 

- ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002078-87.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000545/2011 - JOSE ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP152408 

- LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002042-45.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000548/2011 - MIRIAN ALVES (ADV. SP258201 - LUCIANO 

AUGUSTO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  
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0002042-16.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000549/2011 - JANDIRA RODER FINATTI (ADV. SP183940 

- RICARDO ORTIZ QUINTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002029-46.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000550/2011 - LUIZ CARLOS IGNACIO (ADV. SP250579 - 

FABIOLA ROMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001993-72.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000552/2011 - MARIANO FERREIRA DA ROCHA (ADV. 

SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001924-06.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000553/2011 - VALDIR LEONCIO (ADV. SP184608 - CATIA 

LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001887-42.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000554/2011 - BENEDITO GRACIANO FILHO (ADV. 

SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001871-88.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000555/2011 - AIRTON JOSE MAZZON (ADV. SP237823 - 

LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001821-04.2006.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000556/2011 - MARIA JOSE CORREIA GOMES (ADV. 

SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001805-11.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000558/2011 - SIMONE APARECIDA RAMOS (ADV. 

SP233360 - LUIZ HENRIQUE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001803-41.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000559/2011 - ADRIANO WAGNER SIMOES (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001793-94.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000560/2011 - TANIA REGINA MARTINS (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  
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0001782-02.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000561/2011 - JOAO BATISTA DE MELO (ADV. SP254893 - 

FABIO VALENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001779-13.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000562/2011 - NILSON LOURENCO FALCONERIO (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001778-28.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000563/2011 - MARIA DO CARMO ALMEIDA GIL (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001763-59.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000564/2011 - CLOVIS TAVARES DE AVELINO (ADV. 

SP233341 - HENRIQUE WILLIAM TEIXEIRA BRIZOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001653-60.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000570/2011 - CLAUDETE ALVES DA SILVA (ADV. 

SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001651-90.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000571/2011 - FRANCISCA BUENO DE CAMARGO (ADV. 

SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001645-20.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000572/2011 - AMANI PAULA DE SOUZA (ADV. SP229744 

- ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001465-38.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000578/2011 - ALMIR ROBERTO FERREIRA (ADV. 

SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001453-53.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000580/2011 - LUIZ JOSE DE LIMA (ADV. SP213777 - 

RAFAEL TONIATO MANGERONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001367-82.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000582/2011 - MARIA DE FATIMA RAMOS DA SILVA 

(ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  
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0001292-14.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000584/2011 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. SP210327 - 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001265-60.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000588/2011 - MARIA APARECIDA BENVINDO 

GIAMPIETRO (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001264-75.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000589/2011 - MARIA BEATRIZ GENEBRA DE BARROS 

(ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001247-39.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000591/2011 - PEDRO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001240-81.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000592/2011 - NILTON CESAR OCON (ADV. SP233360 - 

LUIZ HENRIQUE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001240-47.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000593/2011 - JURANDIR MUNHOZ (ADV. SP143911 - 

CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001205-92.2007.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000596/2011 - JOSE CARLOS PORCELO (ADV. SP107813 - 

EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001153-28.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000602/2011 - LAERCIO ANTONIO PEREIRA (ADV. 

SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000992-18.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000616/2011 - ELIANA APARECIDA BERGAMO (ADV. 

SP230304 - ANA KARINA CARDOSO BORGES); JOAO PASCHOAL (ADV. SP230304 - ANA KARINA 

CARDOSO BORGES); ANTONIO PASCHOAL (ADV. SP230304 - ANA KARINA CARDOSO BORGES, 

SP223559 - SANER GUSTAVO SANCHES, SP203350 - RONALDO APARECIDO GRIGOLATO, SP230304 - ANA 

KARINA CARDOSO BORGES, SP223559 - SANER GUSTAVO SANCHES, SP203350 - RONALDO APARECIDO 

GRIGOLATO); ROSELI APARECIDA BERGAMO CASALE (ADV. SP230304 - ANA KARINA CARDOSO 

BORGES); LUIS CARLOS BERGAMO (ADV. SP230304 - ANA KARINA CARDOSO BORGES); MEDILEN 

CRISTIAN BERGAMO DA PAIXAO (ADV. SP230304 - ANA KARINA CARDOSO BORGES); ROSA 

PASCHOAL CAMATARI (ADV. SP230304 - ANA KARINA CARDOSO BORGES); UMBERTO PASCHOAL 

(ADV. SP230304 - ANA KARINA CARDOSO BORGES); MARIA PASCHOAL DE MORAIS (ADV. SP230304 - 

ANA KARINA CARDOSO BORGES); FRANCISCO PASCHOAL (ADV. SP230304 - ANA KARINA CARDOSO 
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BORGES); GENI DE FATIMA PASCHOAL SANCHES (ADV. SP230304 - ANA KARINA CARDOSO BORGES); 

REGINALDO APARECIDO PASCHOAL (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000961-61.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000624/2011 - LUCIANO DE SOUZA DOS SANTOS (ADV. 

SP167772 - ROGERIO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000952-02.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000626/2011 - MARLENE HELENA MARINHO (ADV. 

SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000951-17.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000628/2011 - VERA LUCIA GOMES DA SILVA (ADV. 

SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000937-33.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000630/2011 - SANDRA REGINA VIEIRA DE AQUINO 

(ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000919-12.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000632/2011 - JOSE ANTONIO FILHO (ADV. SP143894 - 

LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000898-36.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000636/2011 - ANTONIO SILVESTRE CAMILLI (ADV. 

SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000897-51.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000638/2011 - LAURINDO CASTILHO (ADV. SP161472 - 

RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000896-66.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000639/2011 - CLARICE DE SOUZA CRASTECHINI (ADV. 

SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000895-81.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000641/2011 - IVANI GOMES DOS SANTOS (ADV. 

SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  
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0000888-89.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000643/2011 - INEZ SOARES MOREIRA (ADV. SP133956 - 

WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000887-07.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000644/2011 - ANTONIA DE FATIMA JACINTHO 

OLIVEIRA (ADV. SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000870-68.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000645/2011 - LUCIANO DORIVAL CHIARATTO (ADV. 

SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000835-45.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000647/2011 - ANTONIO MATHIAS COSTA (ADV. 

SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000788-37.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000654/2011 - MIGUEL MACARONE (ADV. SP253433 - 

RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000785-82.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000655/2011 - MIYOKO MIYASAKI MARIANO (ADV. 

SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000782-30.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000656/2011 - LIZETE APARECIDA ROSA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000750-25.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000662/2011 - CLARICE MARCHI MUSSIO (ADV. SP176431 

- FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000746-85.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000663/2011 - LUZIA APARECIDA FADINI DE MELLO 

(ADV. SP244812 - FABIANA ELISA GOMES CROCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000745-03.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000664/2011 - LUCIA FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 

SP244812 - FABIANA ELISA GOMES CROCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  
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0000736-41.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000668/2011 - JULIANO TADEU DE OLIVEIRA (ADV. 

SP161270 - WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000716-50.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000674/2011 - APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP161472 

- RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000706-06.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000676/2011 - ANGELA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000666-24.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000677/2011 - REGINA DE FATIMA CAPRA RIBEIRO 

(ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000660-17.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000678/2011 - MEIRE HELEN DE OLIVEIRA AMENDOLA 

(ADV. SP161055 - ALEXANDRE FAGUNDES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000624-72.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000679/2011 - TERESINHA DE FATIMA IGIANO PASSOS 

(ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000623-87.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000680/2011 - PEDRO PEREIRA VIDAL (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000622-05.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000681/2011 - JOSE SALVADOR CLARO (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000621-20.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000682/2011 - CREUSA FRANCISCO (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000618-65.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000683/2011 - EVERALDO DE CASTILHO (ADV. SP229744 

- ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  
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0000613-43.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000684/2011 - HELIO SERKUNIUKI (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000522-50.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000686/2011 - ROSA FELICIANO (ADV. SP143802 - 

MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000499-07.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000687/2011 - NEIVA RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 

SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000485-23.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000688/2011 - ROMILDO COLATTO (ADV. SP239107 - 

JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000484-38.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000689/2011 - MARCELO FARIA (ADV. SP239107 - JOSE 

DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000430-09.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000693/2011 - SANDRA AVELINO (ADV. SP180275 - 

RODRIGO RAZUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000423-80.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000694/2011 - MANOEL GOMES FERREIRA (ADV. 

SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000411-03.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000695/2011 - RAMON LOPES LORENTE (ADV. SP127405 - 

MARCELO GOES BELOTTO); JOAO MOLINA LOPES (ADV. SP127405 - MARCELO GOES BELOTTO, 

SP127405 - MARCELO GOES BELOTTO); ALZIRA MOLINA LORENTE (ADV. SP127405 - MARCELO GOES 

BELOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000379-66.2007.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000696/2011 - ANA DA SILVA GIMENEZ (ADV. SP107813 - 

EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000365-14.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000699/2011 - LUCIANO ALVES FERNANDES (ADV. 

SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  
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0000362-93.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000700/2011 - JOAO BATISTA ALVES (ADV. SP133956 - 

WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000358-85.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000701/2011 - JOAO EDSON CLERICI (ADV. SP264006 - 

RAFAEL MATTOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000352-78.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000702/2011 - MAURICIO JOSE DA SILVA (ADV. SP276138 

- SABRINA BEATRIZ MONTEIRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000348-41.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000703/2011 - SONIA VIANA INACIO REIS (ADV. 

SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000336-27.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000704/2011 - JOSE VANDER PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP161796 - JOÃO BATISTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000133-65.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000709/2011 - INEZ APARECIDA VICENTIN MAROSTICA 

(ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000128-43.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000710/2011 - JULIANO VILLAS BOAS (ADV. SP250523 - 

RAQUEL CRISTINA BARBUIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000126-73.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000711/2011 - ANTONIA LOPES INACIO (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000122-36.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000712/2011 - LUIZ ANTONIO CATANEO (ADV. SP184608 

- CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000120-66.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000713/2011 - DIONE GUIOMAR ALCANTARA BARBOSA 

(ADV. SP225668 - ERICA DAL FARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  
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0000118-96.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000714/2011 - RUTE DOMINGUES (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000104-15.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000716/2011 - EVA MARIA BERNARDO DE FREITAS 

(ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000102-45.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000717/2011 - JACIRA CARVALHO DA SILVA SALOMAO 

(ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000096-09.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000718/2011 - IVANIRA PEREIRA FERNANDES (ADV. 

SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000095-87.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000719/2011 - DIVA LOPES DOS SANTOS RICCI (ADV. 

SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000092-35.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000720/2011 - ALEXANDRE APARECIDO SOTO (ADV. 

SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000088-61.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000721/2011 - MARLENE DO CARMO RAMOS (ADV. 

SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000086-91.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000722/2011 - MARIA ALVES DIAS PEGO (ADV. SP184608 

- CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000073-92.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000723/2011 - NILVA DE JESUS VASCONCELOS (ADV. 

SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000067-85.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000724/2011 - LUIZ ANTONIO GOMES DE MORAES (ADV. 

SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  
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0000062-63.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000725/2011 - MARIA DE LOURDES LUCA MARIANO 

(ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000039-20.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000726/2011 - PAULO CESAR ROCHA (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000036-65.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000727/2011 - EDNA VENANCIO ANGELICO (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000025-36.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000730/2011 - RENALDO GONCALVES DE MEDEIROS 

(ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000014-12.2007.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000731/2011 - MARIA DALVA RE LOFIEGO (ADV. 

SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0006110-09.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000335/2011 - MIGUEL MORENO (ADV. SP123598 - 

ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO); SALETE LEITE DE GODOI MORENO (ADV. SP123598 - ROSALI DE 

FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0005244-98.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000364/2011 - MARIA GERACINA VIEIRA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO); GILMAR DO NASCIMENTO MOREIRA (ADV. 

SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO, SP141303 - LELIA LEME SOGAYAR BICUDO); JOSIMAR DO 

NASCIMENTO MOREIRA (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO, SP141303 - LELIA LEME SOGAYAR 

BICUDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004581-86.2007.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000399/2011 - JULIA MILOZO (ADV. SP176431 - FABIO 

LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004471-24.2006.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000406/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA MATOS 

(ADV. SP144294 - NILTON LUIS VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  
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0004150-23.2005.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000424/2011 - APARECIDA DE LOURDES SIQUEIRA 

(ADV. SP130996 - PEDRO FERNANDES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0003792-87.2007.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000432/2011 - ALIANA CRISTINA AUGUSTO (ADV. 

SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001809-87.2006.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000557/2011 - JOSE MARQUES PIPER (ADV. SP143911 - 

CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001671-18.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000568/2011 - PEDRINA DE FATIMA VIEIRA (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001589-55.2007.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000575/2011 - ELIZABETE HONORATO BENILDES (ADV. 

SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000761-54.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000659/2011 - DOROTY PONCE UNIDA (ADV. SP107813 - 

EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000455-85.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000692/2011 - ANTONIO CARLOS PUPO (ADV. SP225672 - 

FABIA CHAVARI OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002685-37.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000503/2011 - JOSE APARECIDO MESQUITA (ADV. 

SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002048-91.2006.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000547/2011 - SANTA AZIANI RODRIGUES (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000146-64.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000708/2011 - APARECIDA CUSTODIO JORGE (ADV. 

SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  
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0006778-77.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000329/2011 - BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP238609 - 

DANILO LOFIEGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0005830-38.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000337/2011 - MARIA APARECIDA NOGUEIRA (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0005553-22.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000345/2011 - CLEUSA MARIA BORGES GOMES (ADV. 

SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0005454-52.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000348/2011 - JOAO LUIZ PINTOR (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0005246-34.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000362/2011 - IDALINA ALVES DE BRITO (ADV. SP253433 

- RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004522-98.2007.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000404/2011 - ANTONIO VOLPATO GARCIA (ADV. 

SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004254-15.2005.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000418/2011 - MARIA NEZI APARECIDA BATISTA (ADV. 

SP167969 - JOÃO BENJAMIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0003973-59.2005.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000429/2011 - CLAUDETE DE JESUS MARIANO (ADV. 

SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0003330-62.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000454/2011 - MAURICIA MARIA BOMBONATTI (ADV. 

SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0003216-94.2007.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000458/2011 - SEBASTIAO DE OLIVEIRA (ADV. SP229744 

- ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  
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0002801-43.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000491/2011 - JONATAS ROSA CARLOS (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002678-84.2005.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000506/2011 - DIEGO SANTANA DOS REIS (ADV. 

SP185234 - GABRIEL SCATIGNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002641-57.2005.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000508/2011 - FRANCIELE CRISTINA NOGUEIRA (ADV. 

SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES, SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.).  

  

0002324-20.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000528/2011 - FRANCISCA VERONICA DA CRUZ (ADV. 

SP161270 - WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002028-03.2006.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000551/2011 - MARIA DO CARMO ASCIELLI (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001691-43.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000567/2011 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

NARCISO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001603-68.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000573/2011 - MAIARA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP205751 - FERNANDO BARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001465-04.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000579/2011 - MARILENA CASTANHEIRO (ADV. SP197583 

- ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001251-13.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000590/2011 - MARIA JOSEFA DA SILVA (ADV. SP233360 

- LUIZ HENRIQUE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001210-80.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000594/2011 - DONIZETTI APARECIDO DOS SANTOS 

(ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  
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0000976-30.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000622/2011 - RODEMIR LAURINDO RODRIGUES (ADV. 

SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000866-65.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000646/2011 - MARIA MADALENA CHIARELLI (ADV. 

SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000810-66.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000652/2011 - DOUGLAS MENDONCA DE CARVALHO 

(ADV. SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000757-17.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000660/2011 - MARCOS ROGERIO DA SILVA RIBEIRO 

(ADV. SP244812 - FABIANA ELISA GOMES CROCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000753-82.2007.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000661/2011 - LUCIA APARECIDA RIBEIRO (ADV. 

SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO); CICERO JOSE RIBEIRO (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO 

BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000325-03.2007.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000705/2011 - AGENOR ALMEIDA LIMA (ADV. SP237823 - 

LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR); JOHN CLEBER DE ALMEIDA (ADV. SP237823 - LOURIVAL 

GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000114-98.2006.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000715/2011 - ISABEL CRISTINA SOUZA GARCIA (ADV. 

SP060220 - MARILIA DE CAMARGO QUERUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0005345-72.2007.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000357/2011 - JOAO PIOVAN (ADV. SP110064 - 

CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0003665-23.2005.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000436/2011 - ZACHARIAS SOARES DOS SANTOS (ADV. 

SP236723 - ANDREIA DE FATIMA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  
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0004339-59.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000412/2011 - EIDZEL NATAL CAPELINI (ADV. SP121692 - 

ANDREA CRISTINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004017-39.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000427/2011 - WELTHES REPIK (ADV. SP229744 - ANDRE 

TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0003658-89.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000438/2011 - LOURDES GASPARI MARCUSSO (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002692-34.2006.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000502/2011 - ANNA PASTRA GHIOTTO (ADV. SP209323 - 

MÁRIO JOSÉ CHINA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001601-06.2006.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000574/2011 - ALVARO PASSARONI (ADV. SP152167 - 

MAURICIO SERGIO FORTI PASSARONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001285-56.2007.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000585/2011 - PEDRO ALBINO (ADV. SP226959 - 

GUSTAVO SERAFIM SIMIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000889-11.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000642/2011 - GAMALIEL DE OLIVEIRA (ADV. SP143911 - 

CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0005734-23.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000341/2011 - JOSE ANTONIO PINTO (ADV. SP236868 - 

MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004368-80.2007.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000411/2011 - AFONSO MARIA DE LIGORIO MARTINS 

(ADV. SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0003184-60.2005.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000461/2011 - REINALDO SALES (ADV. SP143911 - 

CARLOS ALBERTO BRANCO, SP198592 - THAIS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.); UNESP-

UNIV. ESTADUAL PAULISTA "JULIO DE MESQUITA FILHO" (ADV./PROC. SP086918 - ROGERIO LUIZ 

GALENDI).  
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0002679-35.2006.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000504/2011 - ORLANDO AUGUSTO (ADV. SP144037 - 

SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002226-69.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000533/2011 - BRAZ GERMANO (ADV. SP133888 - 

MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004866-11.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000384/2011 - JOAO GUEDES NETO (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004013-36.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000428/2011 - DONATO PIRAS (ADV. SP133956 - WAGNER 

VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002887-53.2005.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000484/2011 - VALDIR BENTO (ADV. SP143911 - CARLOS 

ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0005554-07.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000344/2011 - MARIA JOSE DE JESUS DOS SANTOS (ADV. 

SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0005219-51.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000368/2011 - SERGIO CANELADA FERREIRA (ADV. 

SP091697 - MIGUEL APARECIDO STANCARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004918-41.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000380/2011 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA 

(ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004216-95.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000420/2011 - ALAIS DE FATIMA BALIVO (ADV. 

SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0003303-16.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000456/2011 - MARIA DO CARMO DA SILVA (ADV. 

SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  
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0002643-22.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000507/2011 - SEBASTIAO RODRIGUES DO 

NASCIMENTO (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002392-04.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000522/2011 - CLEUSA APARECIDA CARNEIRO 

CAMARGO (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002107-11.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000542/2011 - BENEDITO HELIO DE ARRUDA (ADV. 

SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001692-28.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000566/2011 - JORGE PEREIRA (ADV. SP152408 - 

LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, após a entrega do laudo 

pericial poderá ser apreciado novo pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0000150-67.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000597/2011 - NAIR CALBO GONZALES (ADV. SP152408 - 

LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000149-82.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000599/2011 - CICERA MARIA DE ALENCAR (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000148-97.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000601/2011 - APARECIDO DONIZETI COSTA (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000146-30.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000603/2011 - ROSANGELA COELHO (ADV. SP152408 - 

LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  
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0000144-60.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000605/2011 - JOSE CAITANO DOS SANTOS (ADV. 

SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000143-75.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000607/2011 - CACILDA PEIXOTO (ADV. SP237985 - 

CAMILA FUMIS LAPERUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000142-90.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000609/2011 - DINALDO JOSE PRAZERES (ADV. SP110874 

- JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000138-53.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000611/2011 - ANA LUCIA DO ROSARIO BASTOS (ADV. 

SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000136-83.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000613/2011 - ANTONIO BENEDITO DA SILVA (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000135-98.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000615/2011 - CLEIDE MELAO DA SILVA (ADV. SP123598 

- ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000134-16.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000617/2011 - ANGELA MARIA ALVES FERREIRA (ADV. 

SP162299 - JULIANA GASPARINI SPADARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000130-76.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000619/2011 - SILVIO ROBERTO FELICIANO (ADV. 

SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000127-24.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000621/2011 - OSVALDO TEODOSIO (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000126-39.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000623/2011 - APARECIDA OSCAR VILA NOVA (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 1362/1734 

0000118-62.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000625/2011 - NILCE APARECIDA PRADO GALASSI 

(ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000117-77.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000627/2011 - MARIA LUCIA CORREIA (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000116-92.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000629/2011 - JOSE DOS REIS CARDOSO DOS SANTOS 

(ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000115-10.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000631/2011 - MARIA JOSE DE SOUZA DA SILVA (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000114-25.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000633/2011 - MARIA SEBASTIANA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000113-40.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000635/2011 - APARECIDA SOARES CRISOSTOMO (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000112-55.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000637/2011 - WALDIR DO PRADO (ADV. SP218081 - 

CAIO ROBERTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000110-85.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000665/2011 - MARIA MADALENA BENEDITO BACCAS 

(ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000109-03.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000667/2011 - EDVAL APARECIDO ROCHA (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000108-18.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000669/2011 - ROSANGELA APARECIDA TAVARES DA 

SILVA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  
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0000107-33.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000671/2011 - ZENAIDE APARECIDA GONCALVES 

FLORIANO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000105-63.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000673/2011 - AURORA CRUZEIRO GIMENES (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000103-93.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000675/2011 - JOAO CARLOS DOS SANTOS (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000111-70.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000733/2011 - MARIO FERRAZ FILHO (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000151-52.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000595/2011 - JORGE ALVES DE SENA (ADV. SP111996 - 

ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

  

0001067-96.2005.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307000316/2011 - NICOLA MONTANARO (ADV. SP143911 - 

CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ofício anexado em 24/01/2011: determino 

que a Secretaria providencie a expedição de ofício à UFEP-Subsecretaria dos Feiros da Presidência TRF 3ª Região, 

solicitando o cancelamento e consequente estorno dos valores referentes ao RPV expedido sob o número original RPV 

TOTAL Nº 20050000104R - REQUISITADO P/ (REQ.) NICOLA MONTANARO - PROPOSTA 9/2005. Após, 

cancele-se a requisição constante nos autos do presente processo e baixe-se os autos.  

                       Sem prejuízo, comunique-se o Juizado Especial Federal de São Paulo, acerca das providências adotadas. 

Int. Cumpra-se. 

  

0001350-46.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001052/2011 - JOSELI FERREIRA (ADV. SP198579 - 

SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Certidão anexada em 16/12/2010: 

considerando as informações prestadas, determino a intimação da parte autora para que esclareça, no prazo de 15 

(quinze) dias, a divergência verificada, devendo, se for o caso, providenciar a devida regularização dos dados cadastrais 

junto a Receita Federal ou apresentar a cópia do CPF com a devida alteração. Com a regularização, corrija-se os dados 

no sistema do Juizado e expeça-se as requisições de pagamento. Intime-se. 

  

0007501-96.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307001050/2011 - ANA APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. 

SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Certidão anexada em 

15/12/2010: considerando as informações prestadas, determino a intimação da parte autora para que esclareça, no prazo 
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de 15 (quinze) dias, a divergência verificada, devendo, se for o caso, providenciar a devida regularização dos dados 

cadastrais junto a Receita Federal ou apresentar a cópia do CPF com a devida alteração. Com a regularização, corrija-se 

os dados no sistema do Juizado e expeça-se as requisições de pagamento. Intime-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA N.º 02/2011 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NO PERÍODO DE 07 a 21/01/2011 

  

1. Nos processos abaixo relacionados, em que houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para 

apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da lei 10.259/01). 

2. Fica a parte autora intimada para comparecer no local, dia e horários indicados para a realização da perícia médica, 

munida de seus documentos pessoais, laudos e exames médicos que dispuser, relativos à moléstia alegada, bem como 

para a audiência, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a 

documentação necessária. 

3. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

4. Fica a parte autora cientificada de que a perícia social será realizada em seu domicilio e que a data fixada é mera 

formalidade, sendo realizada a visita domiciliar de acordo com a conveniência e a oportunidade do perito designado. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

6. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra. 

7. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícia designada fica 

postergada para após a entrega do laudo pericial. 

8. Ficam deferidos os benefícios da prioridade na tramitação dos feitos aos idosos, portadores de necessidades especiais 

e portadores de doenças graves, advertindo-se que essa prioridade é relativa, tendo em vista a proporção de autores 

nessas situações. 

9. Ficam intimados os advogados que as testemunhas, arroladas ou não na petição inicial, devem comparecer à 

audiência independentemente de intimação. 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/01/2011 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000001-65.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO BATISTA MOITINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000003-35.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BATISTA DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0003111-43.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO TEOFILO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP228119 - LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 16/06/2009 16:00 no seguinte endereço: CONSULTÓRIO 

ASSOCIADO - RUA ANTÔNIO MEYER, 200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/01/2011 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0005191-77.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUSTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP161952 - JOÃO BOSCO CORREIA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 17/12/2009 10:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/09/2009 08:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - TRV. FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/01/2011 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000002-50.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO URBANETTO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 24/10/2011 13:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/03/2011 10:30 no seguinte endereço: RUA JOÃO FERNANDES DE 

LIMA, 280 - VL NANCY - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/02/2011 17:00 

no seguinte endereço: RUA JOAO FERNANDES LIMA, 280 - TRV. FERNANDO COSTA - VILA RUBENS - MOGI 
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DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000004-20.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIONISIO PINHEIRO DE GODOI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000005-05.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA MENDES DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/10/2011 14:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/02/2011 17:00 no seguinte endereço: RUA JOAO FERNANDES 

LIMA, 280 - TRV. FERNANDO COSTA - VILA RUBENS - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000006-87.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DIRCE VITURIANO DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000007-72.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JASIEL FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000008-57.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIMBERE COELHO FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 24/10/2011 14:30:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 18/02/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000009-42.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA VIRGILIO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 24/10/2011 14:45:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/05/2011 11:40 no seguinte endereço: RUA JOÃO FERNANDES DE 

LIMA, 280 - TRV. FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000010-27.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMERSON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 24/10/2011 14:45:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 25/02/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/03/2011 09:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000011-12.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: STELA BATISTA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000012-94.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIANI APARECIDA EUZEBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 24/10/2011 14:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/03/2011 16:30 no seguinte endereço: RUA JOÃO FERNANDES DE 

LIMA, 280 - VL NANCY - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000013-79.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADENILDE ROSA DOS SANTOS DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 24/10/2011 14:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/03/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - TRV FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia OFTALMOLOGIA será 

realizada no dia 15/02/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA ANTONIO MEYER, 200 - CENTRO - MOGI DAS 

CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que 

tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/02/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA JOAO 

FERNANDES DE LIMA, 280 - TRV. FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000014-64.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMAR LAURINDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 24/10/2011 14:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/03/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0002026-85.2010.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCYMEIRE APARECIDA PINHO DE LIMA 

ADVOGADO: SP287110 - LEANDRO MONTANDON OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2010 14:30:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 13 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/01/2011 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 
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1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000015-49.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA DOS SANTOS CIRILO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 24/10/2011 15:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/03/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000016-34.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURENCO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 24/10/2011 15:00:00 

A perícia OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no dia 14/01/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA 

CORONEL SANTOS CARDOSO, 443 - JARDIM SANTISTA - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8730330, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000017-19.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL HONORIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000018-04.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GONCALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000019-86.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FELIPE DE ALBUQUERQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 24/10/2011 15:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/03/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000020-71.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO LOURIVAL CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 24/10/2011 15:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/03/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA JOAO FERNANDES 

LIMA, 280 - TRV. AV. FERNANDO CO - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000021-56.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDETE ALVES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 24/10/2011 15:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/03/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000023-26.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RIVAL RENATO ROZINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 24/10/2011 15:15:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/04/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000024-11.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA SIMOES SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000025-93.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURELINO ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 24/10/2011 15:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/03/2011 11:30 no seguinte endereço: RUA JOAO FERNANDES 

LIMA, 280 - TRV. AV. FERNANDO CO - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada 

no dia 23/03/2011 11:30 no seguinte endereço: RUA JOAO FERNANDES LIMA, 280 - TRV. AV. FERNANDO CO - 

CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000026-78.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIVANIA CARVALHO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 24/10/2011 15:30:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 22/02/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/03/2011 11:30 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000027-63.2011.4.03.6309 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAFELÂNDIA 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000028-48.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA ARPALICE BRAGHIROLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 24/10/2011 15:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/03/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000029-33.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000030-18.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA SOBRAL ALVES DA GUIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 24/10/2011 15:45:00 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 18/01/2011 15:40 no seguinte endereço: CONSULTÓRIO 

ASSOCIADO - RUA ANTÔNIO MEYER, 200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia OFTALMOLOGIA será 

realizada no dia 18/01/2011 15:40 no seguinte endereço: CONSULTÓRIO ASSOCIADO - RUA ANTÔNIO MEYER, 

200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000031-03.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CEZAR DE FREITAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000032-85.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 24/10/2011 16:00:00 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 15/02/2011 15:00 no seguinte endereço: CONSULTÓRIO 

ASSOCIADO - RUA ANTÔNIO MEYER, 200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia 

OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no dia 11/02/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA CORONEL 

SANTOS CARDOSO, 443 - JARDIM SANTISTA - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8730330, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000033-70.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 24/10/2011 15:30:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/03/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000034-55.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINDA ROSA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 24/10/2011 15:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/02/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA JOÃO FERNANDES 

DE LIMA, 280 - TRAV.FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será 

realizada no dia 23/03/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA JOAO FERNANDES LIMA, 280 - TRV. AV. 

FERNANDO CO - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000035-40.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IRENE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000036-25.2011.4.03.6309 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONOFRE DE ALMEIDA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000037-10.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MASAYUKI TAKEMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000038-92.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AZENITA MARIA SCHMITT DE SENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000039-77.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO LUIZ FERNANDES LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0000022-41.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADIB MOHAMAD EL HINDI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0002620-36.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO DE ARAUJO PEDROSA 

ADVOGADO: SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 09/11/2009 16:15:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/06/2009 09:40 no seguinte endereço: RUA JOÃO FERNANDES DE 

LIMA, 280 - TRV. FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006350-55.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA DAS NEVES SANTOS 

ADVOGADO: SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/11/2009 09:45 no seguinte endereço: RUA JOÃO FERNANDES DE 

LIMA, 280 - TRV. FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 

17/09/2009 16:30 no seguinte endereço: RUA JOAO FERNANDES LIMA, 280 - TRV. AV. FERNANDO CO - 

CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006521-80.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP114771 - WILTON SEI GUERRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0006624-19.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA MENDES DE MORAIS PINHEIRO 

ADVOGADO: SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 12/04/2010 13:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/10/2009 13:30 no seguinte endereço: RUA JOÃO FERNANDES DE 

LIMA, 280 - VL NANCY - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS: 29 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/01/2011 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000040-62.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE ASSIS CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000041-47.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO CHAVES DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000042-32.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURENCO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000043-17.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA SANTOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 24/10/2011 15:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/02/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA JOÃO FERNANDES 

DE LIMA, 280 - TRAV.FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será 

realizada no dia 24/03/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 280 - TRV. FERNANDO 

COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000044-02.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BELCHIOR LUIZ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000045-84.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA SILVA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 24/10/2011 15:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/02/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA JOÃO FERNANDES 

DE LIMA, 280 - TRAV.FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000046-69.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL SANTOS DA PUCENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000047-54.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEILDA PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 24/10/2011 16:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/03/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - TRV. FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000048-39.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIRO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 24/10/2011 16:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/03/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - TRV. FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000049-24.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 24/10/2011 16:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/03/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - TRV. FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será 

realizada no dia 28/04/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI 

DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000050-09.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000051-91.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000052-76.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ELIZABETE FARIAS VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 24/10/2011 16:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/02/2011 10:30 no seguinte endereço: RUA JOÃO FERNANDES 

DE LIMA, 280 - TRAV.FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL 

será realizada no dia 08/02/2011 10:30 no seguinte endereço: RUA JOÃO FERNANDES DE LIMA, 280 - 

TRAV.FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000053-61.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA FONSECA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 24/10/2011 16:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/03/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - TRV. FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000054-46.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL SENA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 24/10/2011 16:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/03/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - TRV. FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000055-31.2011.4.03.6309 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: 4ª VARA FEDERAL CÍVEL DO ESPRÍRITO SANTO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000056-16.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANECI ROSA DE JESUS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 24/10/2011 16:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/02/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA JOÃO FERNANDES 

DE LIMA, 280 - TRAV.FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL 

será realizada no dia 08/02/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA JOÃO FERNANDES DE LIMA, 280 - 

TRAV.FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000057-98.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON JOSE BORTOLOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000058-83.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRAZ BENEDITO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000059-68.2011.4.03.6309 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA FERREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000060-53.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FRANK DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000061-38.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO RITA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 13:00:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 22/02/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/03/2011 16:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 280 - TRV. FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS 

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0000062-23.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO LUCIO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 13:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/03/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - TRV. FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000063-08.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL FREITAS RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 24/10/2011 16:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/03/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - TRV. FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000064-90.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEIÇÃO DONIZETI GUILHERME DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 13:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/03/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - TRV. FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000065-75.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL NOVAES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 13:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/03/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - TRV. FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000066-60.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 13:15:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 22/02/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000067-45.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU DOMINGOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 13:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/03/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA JOÃO FERNANDES DE 

LIMA, 280 - VL NANCY - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000068-30.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CELIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000069-15.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DE PINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000070-97.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HASHIME HOSHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000071-82.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEVINO JACINTO BRANDAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000072-67.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KELLY CRISTINA FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 13:15:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/03/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000073-52.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA CAROLINE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000074-37.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: EUNICE DE OLIVEIRA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 13:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/03/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000075-22.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SARA CONCEICAO PAULA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000076-07.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERNANDA DE JESUS MIAO COAM 

ADVOGADO: SP222886 - GUILHERME GUIMARÃES COAM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000077-89.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DE OLIVEIRA HINOJOSA 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 13:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/03/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA JOÃO FERNANDES DE 

LIMA, 280 - VL NANCY - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000078-74.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANALICE PAES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP184533 - ELIZABETH MIROSEVIC 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 13:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/02/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA JOÃO FERNANDES 

DE LIMA, 280 - TRAV.FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será 

realizada no dia 25/03/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI 

DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000079-59.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP231925 - GUSTAVO DE CASTRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000080-44.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDALVA BRITO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 13:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/03/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA JOÃO FERNANDES DE 

LIMA, 280 - VL NANCY - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000081-29.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA LEITE PEREIRA INACIO 

ADVOGADO: SP250409 - ELENA BARROS BARBARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000082-14.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA MARIA DOMINGOS VENTURA 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 13:45:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 22/02/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/02/2011 10:00 

no seguinte endereço: RUA JOÃO FERNANDES DE LIMA, 280 - TRAV.FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI 

DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/03/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA 

FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000083-96.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON LUCAS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP156111 - ELY SOARES CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 13:30:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 22/02/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000084-81.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215398 - MIGUEL ULISSES ALVES AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000085-66.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MATIAS 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 13:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/03/2011 10:30 no seguinte endereço: RUA JOÃO FERNANDES DE 

LIMA, 280 - VL NANCY - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/02/2011 10:30 

no seguinte endereço: RUA JOÃO FERNANDES DE LIMA, 280 - TRAV.FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI 

DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000086-51.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP281961 - VERGINIA GIMENES DA ROCHA COLOMBO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000087-36.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACILDA AMBROSIO DE PAULA 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 13:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/03/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000088-21.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANO MACEDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 14:00:00 

A perícia OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no dia 16/02/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA 

PRINCESA ISABEL DE BRAGANÇA, 235 - SALA 707 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8710460, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000089-06.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNALDO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 13:45:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0002063-54.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENJAMIM DE SOUZA 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 50 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 51 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/01/2011 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000090-88.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARCELINO AUGUSTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000091-73.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DUQUE ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000092-58.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANETE CATARINA DOS SANTOS BIAGGIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 14:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/03/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA JOÃO FERNANDES DE 

LIMA, 280 - VL NANCY - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000093-43.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALBERTO SHIMISU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000094-28.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIRO SATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000095-13.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIEZER DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000096-95.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDELMA DE OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000097-80.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA CAROLINE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/09/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 0000098-65.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIONOR PONCIANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 14:00:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 22/02/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000099-50.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENES CARLOS DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 14:00:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 22/02/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000100-35.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCOM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 14:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/03/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000101-20.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO RODRIGUES MACIEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000102-05.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTA PEREIRA NERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 14:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/03/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000103-87.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JERRY DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 14:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/03/2011 11:30 no seguinte endereço: RUA JOÃO FERNANDES DE 

LIMA, 280 - VL NANCY - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000104-72.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIO FLAVIO DE ANDRADE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000105-57.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA PRESANIUK 

ADVOGADO: SP166360 - PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 14:15:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/03/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000106-42.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DALVA ALVES COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000107-27.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 14:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/03/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000108-12.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO DONIZETE CARVALHO 

ADVOGADO: SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 14:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/03/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA JOÃO FERNANDES DE 

LIMA, 280 - VL NANCY - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 22/02/2011 13:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 280 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA 

GERAL será realizada no dia 15/02/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA JOÃO FERNANDES DE LIMA, 280 - 

TRAV.FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000109-94.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000110-79.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE CONCEICAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP184533 - ELIZABETH MIROSEVIC 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 0000111-64.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI PEREIRA DE SA 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 14:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/03/2011 13:30 no seguinte endereço: RUA JOÃO FERNANDES DE 

LIMA, 280 - VL NANCY - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000112-49.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BORGES 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 14:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/03/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA JOÃO FERNANDES DE 

LIMA, 280 - VL NANCY - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000113-34.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI ALBANO 
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ADVOGADO: SP284988 - MARINA DE LOURDES COELHO SPAMPINATO MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 14:45:00 

  

PROCESSO: 0000114-19.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER ESTEVAM DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP250409 - ELENA BARROS BARBARO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/09/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 0000115-04.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/09/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000116-86.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR VIEIRA NETTO 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 14:45:00 

  

PROCESSO: 0000117-71.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDENIVALDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP250409 - ELENA BARROS BARBARO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 0000118-56.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIRO COSME DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 14:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/03/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA JOÃO FERNANDES DE 

LIMA, 280 - VL NANCY - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/02/2011 11:30 

no seguinte endereço: RUA JOÃO FERNANDES DE LIMA, 280 - TRAV.FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI 

DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000119-41.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJANIRA GONCALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 15:00:00 

A perícia OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no dia 16/02/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA 

PRINCESA ISABEL DE BRAGANÇA, 235 - SALA 707 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8710460, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000120-26.2011.4.03.6309 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OVIDIA DA COSTA FERREIRA 

ADVOGADO: SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/09/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 0000121-11.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR SOUZA ARAKAKI 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 14:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/03/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA JOÃO FERNANDES DE 

LIMA, 280 - VL NANCY - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/02/2011 12:00 

no seguinte endereço: RUA JOÃO FERNANDES DE LIMA, 280 - TRAV.FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI 

DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000122-93.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA COSTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/09/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000123-78.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARQUES FERNANDES 

ADVOGADO: SP250409 - ELENA BARROS BARBARO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 0000124-63.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO LUIZ 

ADVOGADO: SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/09/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 0000125-48.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 0000126-33.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA BENTA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP250409 - ELENA BARROS BARBARO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000127-18.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 15:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/03/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA JOÃO FERNANDES DE 

LIMA, 280 - VL NANCY - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 25/02/2011 14:30 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 280 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000128-03.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/09/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 0000129-85.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAEKO MAKIYAMA 

ADVOGADO: SP278878 - SANDRA REGINA DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/05/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 0000130-70.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 15:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/03/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA JOÃO FERNANDES DE 

LIMA, 280 - VL NANCY - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/02/2011 12:30 

no seguinte endereço: RUA JOÃO FERNANDES DE LIMA, 280 - TRAV.FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI 

DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000131-55.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS FERNANDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 15:15:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 25/02/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/02/2011 13:30 

no seguinte endereço: RUA JOAO FERNANDES LIMA, 280 - TRV. FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS 

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/03/2011 11:30 no seguinte 

endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000132-40.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP250409 - ELENA BARROS BARBARO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 0000133-25.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARTUILO SOARES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP250409 - ELENA BARROS BARBARO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000134-10.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS FANHANI 

ADVOGADO: SP250409 - ELENA BARROS BARBARO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/09/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 0000135-92.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO ROSARIO MACHADO 

ADVOGADO: SP173910 - ELIZABETE DE CAMARGO NAUATA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000136-77.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIONE MARIA ZACARIAS DE MELO 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/09/2011 14:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/03/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000137-62.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000138-47.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR DE MELO SILVA 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000139-32.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI MARIA DE JESUS PACHECO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP173910 - ELIZABETE DE CAMARGO NAUATA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000140-17.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO: SP273599 - LEON KARDEC FERRAZ DA CONCEICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2011 15:30:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000050-19.2005.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILENE DO CARMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP176796 - FABIO EITI SHIGETOMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2005 13:30:00 

  

PROCESSO: 0003564-38.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY FLORINDO PIZZOCARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 51 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 53 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/01/2011 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000141-02.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BOSCO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000142-84.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL CRISTINA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 15:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/03/2011 16:30 no seguinte endereço: RUA JOÃO FERNANDES DE 

LIMA, 280 - VL NANCY - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000143-69.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 15:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/02/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA JOÃO FERNANDES 

DE LIMA, 280 - TRAV.FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000144-54.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA LINA DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000145-39.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARARY FATIMA SERENO PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000146-24.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA APARECIDA DE FATIMA DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000147-09.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA VITÓRIA CARREGOSA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 15:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/03/2011 17:00 no seguinte endereço: RUA JOÃO FERNANDES DE 

LIMA, 280 - VL NANCY - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/03/2011 17:00 no 

seguinte endereço: RUA JOÃO FERNANDES DE LIMA, 280 - VL NANCY - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 

8735110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000148-91.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL JUSTINO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000149-76.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR PEREIRA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000150-61.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR BRITO MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 15:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/03/2011 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - TRV FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000151-46.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR ZEFERINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 15:15:00 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 18/01/2011 16:00 no seguinte endereço: CONSULTÓRIO 

ASSOCIADO - RUA ANTÔNIO MEYER, 200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia OFTALMOLOGIA será 

realizada no dia 18/01/2011 16:00 no seguinte endereço: CONSULTÓRIO ASSOCIADO - RUA ANTÔNIO MEYER, 

200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000152-31.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: EURIDES CARDOSO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 15:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/03/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - TRV FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000153-16.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMIRO COUTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000154-98.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ANTONIO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 15:30:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/03/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000155-83.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITORIO BENEDITO CAVALHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 15:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/02/2011 12:30 no seguinte endereço: RUA JOÃO FERNANDES 

DE LIMA, 280 - TRAV.FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia OFTALMOLOGIA 

será realizada no dia 18/01/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA ANTONIO MEYER, 200 - CENTRO - MOGI DAS 

CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que 

tiver. 

  

PROCESSO: 0000156-68.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARI ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 15:45:00 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 25/01/2011 15:00 no seguinte endereço: CONSULTÓRIO 

ASSOCIADO - RUA ANTÔNIO MEYER, 200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia OFTALMOLOGIA será 

realizada no dia 25/01/2011 15:00 no seguinte endereço: CONSULTÓRIO ASSOCIADO - RUA ANTÔNIO MEYER, 

200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000157-53.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA DA CONCEIÇAO LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000158-38.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAYANE DE PAULA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000159-23.2011.4.03.6309 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TRINDADE FIDELES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 15:45:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 25/02/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000160-08.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FRANCELINO ROQUE COUTINHO DE GOUVEIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000161-90.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS CARLOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000162-75.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS JOSE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 15:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/02/2011 13:30 no seguinte endereço: RUA JOAO FERNANDES 

LIMA, 280 - TRV. FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000163-60.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SINVAL PEDRO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 16:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/03/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - TRV FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será 

realizada no dia 25/02/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 280 - CENTRO - MOGI 

DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/02/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA 

JOAO FERNANDES LIMA, 280 - TRV. FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 

8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia 

PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/03/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - 

CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000164-45.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSINO PEREIRA DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 16:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/03/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - TRV FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000165-30.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDALVINA MARQUES DE HOLANDA 

ADVOGADO: SP223780 - KELLY CAMPOS DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000166-15.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JARBAS CESAR AMBIRES 

ADVOGADO: SP236912 - FABIO GOMES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000167-97.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADOLFO RIBEIRO COSTA 

ADVOGADO: SP157946 - JEFFERSON MAIOLINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000168-82.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA DE MELO FERRAZ 

ADVOGADO: SP260582 - DIOGO ANDRADE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000169-67.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE OLIVEIRA DUTRA 

ADVOGADO: SP260582 - DIOGO ANDRADE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000170-52.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA PIRES PEREIRA AMARO 

ADVOGADO: SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000171-37.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON SANTOS PAIVA 

ADVOGADO: SP260582 - DIOGO ANDRADE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000172-22.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP149478 - ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000173-07.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOHN LENNON BATISTA 

ADVOGADO: SP166360 - PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000174-89.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENJAMIN DANIEL 

ADVOGADO: SP260582 - DIOGO ANDRADE DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000175-74.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEM LUCIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP260582 - DIOGO ANDRADE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000176-59.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP260582 - DIOGO ANDRADE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000177-44.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER CASELLA 

ADVOGADO: SP260582 - DIOGO ANDRADE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000178-29.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO JOSE 

ADVOGADO: SP260582 - DIOGO ANDRADE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000179-14.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE GERALDO 

ADVOGADO: SP260582 - DIOGO ANDRADE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000180-96.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR FELICIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP260582 - DIOGO ANDRADE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000181-81.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP260582 - DIOGO ANDRADE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000182-66.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP260582 - DIOGO ANDRADE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000183-51.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DERVALINDO MANTOAN 

ADVOGADO: SP260582 - DIOGO ANDRADE DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0007838-79.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 06/03/2009 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/09/2009 11:00 no 

seguinte endereço: RUA JOAO FERNANDES LIMA, 280 - TRV. AV. FERNANDO CO - CENTRO - MOGI DAS 

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0008750-76.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAX NASCIMENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/03/2009 08:30 no seguinte endereço: RUA JOÃO FERNANDES 

DE LIMA, 280 - TRAV.FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0049385-55.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOLORES HIDALGO ESPIM AUGUSTO 

ADVOGADO: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/10/2011 12:30:00 

  

PROCESSO: 0058295-08.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPE GOMES IVO DE DEUS DE FREITAS 

ADVOGADO: SP186415 - JONAS ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/08/2011 14:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 43 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS: 47 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/01/2011 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000184-36.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TIRBUTINO DOS SANTOS SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 16:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/02/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA JOAO FERNANDES 

LIMA, 280 - TRV. FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada 

no dia 30/03/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA JOAO FERNANDES LIMA, 280 - TRV. AV. FERNANDO CO - 

CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000185-21.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIETE APARECIDA TEIXEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 16:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/02/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA JOAO FERNANDES 

LIMA, 280 - TRV. FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000186-06.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FERNANDES FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/03/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - TRV FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000187-88.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO MOREIRA DA ASSUNCAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 16:15:00 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 25/01/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA ANTONIO MEYER, 

200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000188-73.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINA MARIA DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 16:15:00 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 25/01/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA ANTONIO MEYER, 

200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000189-58.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LIMA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 16:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/03/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - TRV FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será 

realizada no dia 28/04/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI 

DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000190-43.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABEL CONDE PERALTA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/10/2011 15:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/04/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000191-28.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON SANTOS ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 16:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/03/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - TRV FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000192-13.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA SILVESTRE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000193-95.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALIPIO LUIZ DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000194-80.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LOURENCO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000195-65.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE RODRIGO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 16:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/02/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA JOAO FERNANDES 

DE LIMA, 280 - TRV. FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000196-50.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EGIDIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 16:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/03/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - TRV FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000197-35.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIANE RODRIGUES DO CARMO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 16:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/02/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA JOAO FERNANDES 

DE LIMA, 280 - TRV. FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte 
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autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada 

no dia 30/03/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS 

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/03/2011 09:00 no seguinte 

endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000198-20.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FIRMINO DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 03/10/2011 16:00:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 25/02/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/03/2011 09:30 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000199-05.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 16:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/02/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA JOAO FERNANDES 

LIMA, 280 - TRV. FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000200-87.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 16:45:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/03/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000201-72.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000202-57.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 16:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/03/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA JOAO FERNANDES 

LIMA, 280 - TRV. AV. FERNANDO CO - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000203-42.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DIOGO ROSA FILHO 

ADVOGADO: SP260582 - DIOGO ANDRADE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000204-27.2011.4.03.6309 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEVI AVALO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP260582 - DIOGO ANDRADE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000205-12.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AKIKO TAKAHASHI 

ADVOGADO: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/09/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 0000206-94.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS MULLER 

ADVOGADO: SP260582 - DIOGO ANDRADE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000207-79.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ELIAS DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP260582 - DIOGO ANDRADE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000208-64.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANTOAN 

ADVOGADO: SP260582 - DIOGO ANDRADE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000209-49.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA FERNANDES GASPAR 

ADVOGADO: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/10/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 0000210-34.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO LEMOS DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP125226 - RITA DE CASSIA GOMES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000211-19.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR VITOR FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/10/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 0000212-04.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA OTSUKA 

ADVOGADO: SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/10/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 0000213-86.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR JOSE FERNANDES 

ADVOGADO: SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/10/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000214-71.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEZITO SEVERIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/09/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 0000216-41.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO LESSA 

ADVOGADO: SP260582 - DIOGO ANDRADE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000217-26.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO OTSUKA 

ADVOGADO: SP260582 - DIOGO ANDRADE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000218-11.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM TALINI 

ADVOGADO: SP260582 - DIOGO ANDRADE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000219-93.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PINHEIRO ANACLETO 

ADVOGADO: SP260582 - DIOGO ANDRADE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000220-78.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO SILVA DE SAMPAIO 

ADVOGADO: SP209045 - EDSON SILVA DE SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000221-63.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA RODRIGUES GALERA ROSA 

ADVOGADO: SP093096 - EVERALDO CARLOS DE MELO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

3) Outros Juízos: 
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PROCESSO: 0000215-56.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0003320-80.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CEZAR ROSA 

ADVOGADO: SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005679-03.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA ARISA LOPES 

ADVOGADO: SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/09/2007 16:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/04/2008 09:40 no seguinte endereço: R. JOÃO FERNANDES DE 

LIMA, 280 - TRAV-FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada 

no dia 03/09/2007 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 280 - TRV FERNANDO COSTA - 

CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0044822-18.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO SANTANA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 21/11/2011 16:45:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 04/03/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 37 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 41 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/01/2011 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000222-48.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFINA MARTINS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 21/11/2011 13:00:00 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/03/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA JOAO FERNANDES 

LIMA, 280 - TRV. AV. FERNANDO CO - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000223-33.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA JULVINO CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 21/11/2011 13:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/03/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA JOAO FERNANDES 

LIMA, 280 - TRV. AV. FERNANDO CO - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será 

realizada no dia 28/04/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI 

DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000224-18.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 16:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/02/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA JOAO FERNANDES 

LIMA, 280 - TRV. FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000225-03.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000226-85.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 21/11/2011 13:15:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/04/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000227-70.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIRINEA PEREIRA BENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 21/11/2011 13:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/03/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000228-55.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO PANTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 21/11/2011 13:00:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 25/02/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/03/2011 10:30 no 
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seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000229-40.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDACI ALVES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 21/11/2011 13:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/02/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA JOAO FERNANDES 

LIMA, 280 - TRV. FERNANDO COSTA - VILA RUBENS - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000230-25.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELIA SOARES FELIX 

ADVOGADO: SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/10/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 0000231-10.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO SEVERO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 21/11/2011 13:15:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 01/03/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 01/03/2011 09:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 280 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000232-92.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIRLEIDE RIBEIRO SILVA 

ADVOGADO: SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 21/11/2011 13:30:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 01/03/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000233-77.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BRAZ DE SANTANA SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 21/11/2011 13:15:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 01/03/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/02/2011 14:30 

no seguinte endereço: RUA JOAO FERNANDES LIMA, 280 - TRV. FERNANDO COSTA - VILA RUBENS - MOGI 

DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000234-62.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO NATAL CANDIDO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/03/2011 10:30 no seguinte endereço: RUA JOAO FERNANDES 

LIMA, 280 - TRV. AV. FERNANDO CO - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000235-47.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELMA DO ESPIRITO SANTO VIEIRA 

ADVOGADO: SP284127 - ELIANE AMORIM DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 21/11/2011 13:30:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 01/03/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/02/2011 15:00 

no seguinte endereço: RUA JOAO FERNANDES LIMA, 280 - TRV. FERNANDO COSTA - VILA RUBENS - MOGI 

DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000236-32.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 21/11/2011 13:30:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 01/03/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/03/2011 10:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000237-17.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGINA DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000238-02.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BONIFACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/10/2011 12:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/03/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000239-84.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGAITO ALVES DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 21/11/2011 13:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/02/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA JOAO FERNANDES 

LIMA, 280 - TRV. FERNANDO COSTA - VILA RUBENS - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será 

realizada no dia 30/03/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI 

DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/03/2011 10:30 no seguinte 
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endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000240-69.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI CONCEICAO MESQUITA 

ADVOGADO: SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 21/11/2011 13:45:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/03/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000241-54.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANESIA DOS SANTOS CARDOSO 

ADVOGADO: SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/10/2011 16:30:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/03/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000242-39.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE MARIA ALVES 

ADVOGADO: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 21/11/2011 13:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/02/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA JOAO FERNANDES 

LIMA, 280 - TRV. FERNANDO COSTA - VILA RUBENS - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será 

realizada no dia 10/03/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI 

DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000243-24.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DILSON SOUZA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 21/11/2011 14:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/03/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA JOAO FERNANDES 

LIMA, 280 - TRV. AV. FERNANDO CO - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000244-09.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO NUNES VIDAL 

ADVOGADO: SP284988 - MARINA DE LOURDES COELHO SPAMPINATO MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 21/11/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000245-91.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA HAS VAZ 

ADVOGADO: SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 21/11/2011 13:45:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 01/03/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/03/2011 11:30 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0002146-70.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA NOGUEIRA TORRES 

ADVOGADO: SP182916 - JAMES ALAN DOS SANTOS FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2007 15:00:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 11/05/2010 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 29/08/2006 11:00 no 

seguinte endereço: AV FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735110, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será 

realizada no dia 29/08/2006 11:00 no seguinte endereço: AV FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS 

CRUZES/SP - CEP 8735110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0004211-04.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA CANTELLI BEZERRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0044830-92.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DE MORAES 

ADVOGADO: SP235255 - ULISSES MENEGUIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 21/11/2011 16:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/04/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA JOÃO FERNANDES DE 

LIMA, 280 - VL NANCY - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 27 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/01/2011 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000246-76.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MIGUEL ARCHANJO DUQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 21/11/2011 14:15:00 
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/04/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000247-61.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABIGAIL CARNEIRO MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000248-46.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM SEBASTIÃO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000249-31.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPE PESSOA MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 21/11/2011 13:45:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 01/03/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 01/03/2011 12:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 280 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000250-16.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HARUO INAMURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000251-98.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE IOLANDA FLORENCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 21/11/2011 14:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/03/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000252-83.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA CAZUKO SUGANUMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000253-68.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 21/11/2011 14:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/02/2011 16:30 no seguinte endereço: RUA JOAO FERNANDES 

LIMA, 280 - TRV. FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada 

no dia 30/03/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA JOAO FERNANDES LIMA, 280 - TRV. AV. FERNANDO CO - 

CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000254-53.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 21/11/2011 14:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/03/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000255-38.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDO SILVA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 21/11/2011 14:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 31/03/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - TRV. FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000256-23.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000257-08.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000258-90.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KARINE SZPIN VEVIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 21/11/2011 14:15:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/03/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000259-75.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA NATALICIA ALVES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 21/11/2011 14:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 31/03/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - TRV. FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000260-60.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAYTON ROBERTO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 21/11/2011 14:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 31/03/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - TRV. FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000261-45.2011.4.03.6309 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMUNDO MARTINS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000262-30.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO HENRYKE SANTOS DO CARMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 21/11/2011 14:45:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 01/03/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000263-15.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO SANTOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 21/11/2011 14:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 31/03/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - TRV. FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000264-97.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO APARECIDA DE MORAIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161010 - IVNIA JONSSON STEIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 21/11/2011 14:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 31/03/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - TRV. FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será 

realizada no dia 10/03/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI 

DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000265-82.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ABILIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 21/11/2011 15:00:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 01/03/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 31/03/2011 11:30 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 280 - TRV. FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS 

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0005013-31.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO ROBERTO VENTURA 

ADVOGADO: SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0039535-74.2010.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALVES DE ALMEIDA FILHO 

ADVOGADO: SP121980 - SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 21/11/2011 16:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/02/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA JOAO FERNANDES 

DE LIMA, 280 - TRV. FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0050167-62.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLETE NUNES 

ADVOGADO: SP257421 - KARLA CRISTINA BOTTIGLIERI SENATORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 28/11/2011 13:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/02/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA JOAO FERNANDES 

DE LIMA, 280 - TRV. FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 23 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/01/2011 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000266-67.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDETE AMOREZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000267-52.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLAUCIO BALDEZ LEMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 21/11/2011 14:30:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/03/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000268-37.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS JORGE CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 21/11/2011 15:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/03/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/04/2011 12:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000269-22.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERMANO FERNANDES DA COSTA 

ADVOGADO: SP235828 - INOCENCIO MATOS ROCHA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 21/11/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 0000270-07.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIVA DE OLIVEIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 21/11/2011 15:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 31/03/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - TRV. FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000271-89.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA DE PAULA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 21/11/2011 14:45:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 04/03/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 31/03/2011 12:30 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 280 - TRV. FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS 

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/02/2011 17:00 no seguinte endereço: RUA JOAO 

FERNANDES LIMA, 280 - TRV. FERNANDO COSTA - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000272-74.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM JOSE DE SA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000273-59.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO ANTONIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 21/11/2011 14:45:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 04/03/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000274-44.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO HIDEO KANEKO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 21/11/2011 15:30:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 04/03/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000275-29.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: COSME SILVA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 21/11/2011 15:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/03/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000276-14.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTEA ANUNCIADA BESERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000277-96.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI RITA SOBRAL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000278-81.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO ANTONIO DA PURIFICACAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000279-66.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000280-51.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA APARECIDA DE OLIVEIRA ARANTES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0001961-90.2010.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMANDA ALVES FABRICIO 

ADVOGADO: SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 11/05/2010 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 280 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 16 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

PORTARIA N.º 05, de 24 de janeiro de 2011. 

  

O DOUTOR LUIZ ANTÔNIO MOREIRA PORTO, MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA 34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na cidade de 

Americana, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço e conveniência administrativa, 

  
CONSIDERANDO os pedidos dos servidores e nos termos da Resolução nº 14/2008, do Conselho da Justiça Federal, 

  

RESOLVE alterar, 

  

DE: 
  

5503GRACIELA MARTORANO MARTINEZ MARROCOS ALMEIDA 

1a.Parcela: 25/04/2011 a 04/05/2011 

2a.Parcela: 18/07/2011 a 27/07/2011 

3a.Parcela: 17/10/2011 a 26/10/2011 

  

5239 LUIZ ROBERTO PAGLIOTTO GALANTE 

1a.Parcela: 22/02/2011 a 04/03/2011 

2a.Parcela: 27/06/2011 a 15/07/2011 

  

PARA: 

5503 GRACIELA MARTORANO MARTINEZ MARROCOS ALMEIDA 
1a.Parcela: 04/04/2011 a 15/04/2011 

2a.Parcela: 09/01/2012 a 26/01/2012 

  

5239 LUIZ ROBERTO PAGLIOTTO GALANTE 

1a.Parcela: 18/02/2011 a 04/03/2011 

2a.Parcela: 27/06/2011 a 11/07/2011 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

  

Americana, 24 de janeiro de 2011. 

  

LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

JUIZ FEDERAL Presidente do 

Juizado Especial Federal de Americana 

34ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6312000002 - LOTE 232 

  

  

  

DECISÃO JEF 
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0001950-52.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312011795/2010 - DEMETRIUS DE OLIVEIRA CORREA (ADV. 

SP151621 - FABIO ANDRE FRUTUOSO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 1. Emende a parte autora a 

inicial, no prazo legal, para trazer comprovante de indeferimento de seu pedido na via administrativa, sob pena de 

indeferimento da inicial. (Enunciado Fonajef 77). 

 2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000036 
Nos termos do art. 2º, “b”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste quanto à proposta de acordo 

formulada pelo INSS. Prazo: 10 (dez) dias. 

0003769-18.2010.4.03.6314 - MARINA MAFETONI (ADV. SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004008-22.2010.4.03.6314 - MARINALVA ALMEIDA LIMA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004009-07.2010.4.03.6314 - LUCAS TADEU MOREIRA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000038 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre petição anexada pela CEF. 

Prazo 48 horas. 

0003365-64.2010.4.03.6314 - NEUSA PEREIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000039 

DESPACHO JEF 

  

0003739-80.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000838/2011 - EDSON MOREIRA (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Tendo em vista o constante da manifestação anexada pelo instituto réu, designo o dia 11/02/2011, às 13:00 horas, para 

realização de audiência de conciliação, sendo que, a ausência da parte autora não acarretará a extinção do presente feito 

prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. 

Intimem-se. 

  

0000356-94.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000894/2011 - ROSIMEIRE MARIA DA SILVA (ADV. 

SP294365 - JOAO GIMENEZ FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista o teor da petição anexada pela parte autora em 11.11.2010, designo o dia 31.03.2011, às 10h30min., 

para realização de exame pericial médico na especialidade “Psiquiatria”, que será realizado na sede deste Juízo, 

facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte 
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autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, 

quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial. 

  

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal 

prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

  

                                Intimem-se. 

  

0000036-10.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000893/2011 - SELMA MARIA MACHADO DE SOUZA 

(ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA, SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a 

inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). 

  

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade 

da justiça para o momento da prolação da sentença. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Converto o julgamento em diligência. 

Tendo em vista contestação apresentada pela Autarquia ré, intime-se a parte autora, para, em 10 (dez) dias, 

manifestar o seu interesse na proposta de acordo efetuada pelo INSS. Decorrido tal prazo, com ou sem 

manifestação, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0004020-36.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000750/2011 - SEBASTIAO DONIZETI SIMIONATO 

(ADV. SP131144 - LUCIMARA MALUF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003743-20.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000751/2011 - PAULO CAETANO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0001074-62.2008.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000805/2011 - GERALDO JOSE DA COSTA (ADV. 

SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Com o escopo de cumprir determinação da Egrégia Turma Recursal de São Paulo-SP, conforme v. acórdão anexado, 

designo a realização de exame pericial médico na especialidade “Psiquiatria” para o dia 24.03.2011, às 16h45min., na 

sede deste Juizado, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. 

Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, 

atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho 

pericial. 

  

Alerto ainda, que na conclusão do Laudo Pericial o Sr.º Perito deverá relatar o grau de incapacidade (total ou 

parcial/temporária ou permanente), a data do seu início, a possibilidade de reabilitação para outra função e a 

necessidade de assistência de terceiros. 

  

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal 

prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à contadoria deste juizado para elaboração de nova contagem de 

tempo de serviço, conforme determinado no v. acórdão. Após, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal de São 

Paulo-SP. 

  

Intimem-se e cumpra-se. 

  

0003674-85.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000813/2011 - JOSE FERREIRA (ADV. SP300535 - 

RICARDO VANDRE BIZARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 
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Inicialmente, assinalo o prazo de 20 (vinte) dias para que a parte autora efetue o aditamento da inicial esclarecendo qual 

o objeto da presente ação, uma vez que o indeferimento administrativo anexado diz respeito a auxílio doença enquanto 

que o pedido formulado na inicial é no sentido da concessão de Benefício Assistencial (LOAS) deficiente. Alerto que, 

caso pretenda a concessão de Benefício Assistencial (LOAS) deficiente, deverá providenciar, no mesmo prazo, a 

anexação do correspondente indeferimento administrativo. 

                     

Após, com o aditamento da inicial ou a anexação do indeferimento administrativo correto, providencie a secretaria deste 

Juizado o agendamento de perícia e a citação do INSS para resposta. 

  

                                 Na hipótese de opção por Benefício Assistencial (LOAS) deficiente, sem manifestação, ou não 

comprovada através desta a existência da postulação administrativa, ficará suspenso o curso da ação pelo prazo de 60 

(sessenta) dias, para que a parte autora informe o Juízo a respeito da decisão administrativa, findo o qual, na inércia, 

será extinto o processo sem julgamento do mérito. 

  

                                 Intime-se e cumpra-se. 

  

0003673-03.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000833/2011 - ZORAIDE AZEVEDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Tendo em vista o constante da manifestação anexada pelo instituto réu, designo o dia 11/02/2011, às 14:15 horas, para 

realização de audiência de conciliação, sendo que, a ausência da parte autora não acarretará a extinção do presente feito 

prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. 

Intimem-se. 

  

0003596-91.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000836/2011 - ARISTOTELES MARTINS (ADV. SP58417 - 

FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Tendo em vista o constante da manifestação anexada pelo instituto réu, designo o dia 11/02/2011, às 13:30 horas, para 

realização de audiência de conciliação, sendo que, a ausência da parte autora não acarretará a extinção do presente feito 

prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. 

Intimem-se. 

  

0003873-10.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000892/2011 - MARIA CLEONICE ALLIO (ADV. 

SP277068 - JORGE TOMIO NOSE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Inicialmente, dê-se ciência às partes acerca da redistribuição do presente feito a este Juízo, bem como da anexação do 

laudo pericial em 13-01-11. 

Cumpra-se. 

  

0000304-35.2009.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000887/2011 - RICARDO FARINA ARENALES (ADV. 

SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em diligência. 

  

Verifico que o perito, em resposta ao quesito 5.6 deste Juízo, informa que o início da doença se deu em julho de 2008, 

entretanto, conclui que a incapacidade, embora temporária, é anterior ao reingresso ao RGPS. 

Assim, intime-se o perito, especialidade clínica médica para, em 10(dez) dias, complementar o laudo, fixando o início 

da incapacidade com base no prontuário médico anexado aos autos em 28/05/2010. 

Após, intimem-se as partes para, querendo, manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias e, após, cls para sentença. 

Intimem-se 

  

0003535-36.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000890/2011 - NIZETE ALVES SANTOS LIMEIRA (ADV. 

SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição do presente feito a este Juízo. 

  

Tendo em vista o constante da manifestação anexada pelo instituto réu, designo o dia 11 de fevereiro de 2011, às 

14h30min., para realização de audiência de conciliação, sendo que, a ausência da parte autora não acarretará a extinção 

do presente feito prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. 

  

Intime-se. 
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0002650-90.2008.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000799/2011 - ANTONIO MARTINS DE SOUZA (ADV. 

SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Com o escopo de cumprir determinação da Egrégia Turma Recursal de São Paulo-SP, conforme v. acórdão anexado, 

designo a realização de exame pericial médico na especialidade “Psiquiatria” para o dia 24.03.2011, às 16h30min., na 

sede deste Juizado, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. 

Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, 

atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho 

pericial. 

  

Alerto ainda, que na conclusão do Laudo Pericial o Sr.º Perito deverá relatar o grau de incapacidade (total ou 

parcial/temporária ou permanente), a data do seu início, a possibilidade de reabilitação para outra função e a 

necessidade de assistência de terceiros. 

  

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal 

prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à contadoria deste juizado para elaboração de nova contagem de 

tempo de serviço, conforme determinado no v. acórdão. Após, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal de São 

Paulo-SP. 

  

Intimem-se e cumpra-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0000074-61.2007.4.03.6314 - DECISÃO JEF Nr. 6314000871/2011 - PRISCILA DA COSTA VIEIRA (ADV. 

SP195509 - DANIEL BOSO BRIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. SP144300 - ADEMIR SCABELLO 

JUNIOR). Vistos. 

  

 Trata-se de ação na qual se questiona cláusula de contrato de Financiamento Estudantil, na qual foi proferida sentença, 

em 27/05/2010, condenando a CEF na obrigação de fazer, consistente em renovação/aditamento do contrato de 

Financiamento Estudantil com a autora sem a exigência de fiador com o perfil de renda. 

                     Em 27/07/2010, foi anexada petição da CEF, na qual informa que a autora procedeu à quitação do débito 

relativo ao contrato de FIES objeto da controvérsia. 

                     Devidamente intimada a parte autora não se manifestou acerca da petição anexada pela CEF em 

27/07/2010. 

                      Portanto, diante da informação da CEF sobre a quitação do débito, bem como do silêncio da parte autora, 

falece às partes interesse recursal, razão pela qual, considero prejudicado o recurso interposto pela União através da 

petição anexada em 03/08/2010. 

                     Em conseqüência, determino à Secretaria deste Juizado que providencie a certificação do trânsito em 

julgado da decisão, intimando-se as partes. 

Após, cls. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0003646-20.2010.4.03.6314 - DECISÃO JEF Nr. 6314000853/2011 - ROSA TRIGOLO (ADV. SP300535 - 

RICARDO VANDRE BIZARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Trata-se de ação proposta por ROSA TRIGOLO em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a partir de 10/08/2009, com pedido de antecipação de tutela. Requer, 

também, a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com 

efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitando-se a indicar certas regras de natureza 

procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação 

subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. 

  

Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro nas balizas que a lei dita. O art. 

4º da Lei 10.259 de 2001 confere ao Juiz a possibilidade de deferir, por provocação das partes, medidas cautelares para 

evitar dano de difícil reparação. 
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A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da 

simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade, mas não faz nenhuma menção quanto a 

possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela pretendida. 

  

A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teologicamente, é 

que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do 

Código de Processo Civil, este provimento só pode ser concedido em caso de excepcional gravidade, já que se mostra 

antagônico com o rito célere adotado no Juizado. 

            

É bem esse o caso da autora. 

Vejamos. 

  

Através de pesquisa no sistema PLENUS/DATAPREV, verifico que a parte autora requereu benefício de auxílio-

doença, deferido pela autarquia previdenciária, em 21/11/2008, NB 533.193.823-6, cessado em 10/07/2009. Em 

consulta ao sistema DATAPREV/CNIS, verifica-se que a autora mantém vínculo empregatício com a Igreja do 

Evangelho Quadrangular, com início em 01/04/2002 sem data de cessação, e última remuneração relativa ao mês de 

novembro de 2008. 

  

Pois bem, a prova inequívoca, in casu, corresponde ao fato da pleiteante preencher os requisitos: filiação, qualidade de 

segurado e carência. 

  

De outro vértice, através do laudo do perito deste Juízo, na especialidade neurologia, verifico que o Expert, em resposta 

aos quesitos deste Juízo, informa que a autora está acometida de neurocisticercose com hidrocefalia e amaurose bilateral 

com dificuldades de memória, concluindo pela incapacidade permanente, absoluta e total para o trabalho. 

  

                   Com efeito, nesse contexto, considerando que o artigo 42, da Lei n.º 8.213/91, assegura a aposentadoria por 

invalidez ao segurado que estiver incapacitado de forma permanente, absoluta e total para o trabalho ou atividade 

habitual, entendo preencher a parte autora as condições necessárias para receber o referido benefício, ao menos 

provisoriamente, sobretudo porque, dada a impossibilidade de trabalhar, está na contingência de se ver privada de verba 

de caráter alimentar. 

  

Assim, em face da verossimilhança das alegações, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA e 

determino à autarquia ré que, no prazo máximo de 15(quinze) dias contados da confirmação por e-mail do recebimento 

do ofício expedido por este Juízo e independentemente da interposição de eventual recurso, CONCEDA O BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA à parte autora, com DIP em 01/01/2011, data do início do mês do deferimento da tutela, 

observando-se os salários de contribuição na fixação da renda mensal do benefício, não podendo ser cessado antes da 

decisão final. 

  

Intimem-se e cumpra-se. 

  

0002634-05.2009.4.03.6314 - DECISÃO JEF Nr. 6314000744/2011 - MARIA APARECIDA SOARES SILVEIRA 

(ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em diligência. 

  

Tendo em vista as alegações apresentadas, ad cautelam, defiro o requerimento da parte autora e determino a intimação 

do Sr. Perito, especialidade clínica médica, para, em 10(dez) dias, apresentar esclarecimentos adicionais, tendo como 

base os exames e relatório médico anexados aos autos em 30/09/2010. 

Após, intimem-se as partes para, querendo, manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias e, após, cls para sentença. 

Intimem-se 

  

  

  

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 
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 JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000026 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0006221-95.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315000999/2011 - ELVIRA 

VIGARI DE ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA, SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO, SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI); 

SUL AMERICA - CIA. NACIONAL DE SEGUROS (ADV./PROC. SP63619 - ANTONIO BENTO JUNIOR, 

SP180080E - MARIANA PIMENTEL DE OLIVEIRA, SP271830 - RENAN FELIPE GOMES). Trata-se de ação 

ajuizada contra a Caixa Econômica Federal, meio da qual a parte autora pretende: 1) quitação do contrato de mútuo 

habitacional por meio do sinistro, aposentadoria por invalidez de um dos autores, no contrato de seguro; 2) devolução 

das prestações pagas a partir do sinistro 05/03/2002 até o momento da quitação ou subsidiariamente do momento do 

aviso do sinistro. 

  

Na inicial, alegou que firmou contrato de “Compra e Venda de imóvel”, com a ré Caixa Econômica Federal em 

23.06.1998, por meio do SFH - Sistema Financeiro da Habitação. 

  

Acrescentou que na data em que firmou o referido contrato, assinou também Contrato de Seguro Habitacional, o qual 

prevê várias coberturas aos mutuários, incluindo a cobertura por invalidez permanente. 

  

Alega que protocolizou o pedido de cobertura por invalidez permanente em 22/01/2007, tendo em vista que a autora é 

aposentada por invalidez desde 05/03/2002. 

  

Em sua contestação, a CEF alega, preliminarmente, a inclusão da seguradora SulAmérica no pólo passivo como 

litisconsorte necessário, bem como prejudicial de mérito a prescrição conforme artigo 206 do Código Civil. 

  

Foi determinada que a seguradora SulAmérica integrasse o pólo passivo como litisconsorte necessário. 

  

Foi realizada audiência de conciliação e somente a CEF apresentou uma proposta de acordo, a qual foi rejeitada pela 

autora. 

  

Nesta data a seguradora SulAmérica contestou a ação alegando como prejudicial de mérito a prescrição conforme artigo 

206, parágrafo primeiro, inciso II, alínea “b”, do CC. 

  

É o relatório, no essencial. A seguir, decido. 

  

  

1.             Prescrição: 

  

A preliminar de prescrição deve ser afastada. 

  

Primeiramente, entendo que o termo inicial para efeito de contagem de prazo prescricional é a data da concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, até porque é somente naquela data que se pode ter certeza da ocorrência da 

invalidez. 

  

De acordo com as informações constantes do sistema da DATAPREV a autora é titular do benefício de incapacidade 

permanente, aposentadoria por invalidez, NB 32/505.033.166-4, cuja DIB data de 05/03/2002. 

  

Analisando-se o contrato em questão observa-se da cláusula vigésima do referido contrato que não restou previamente 

estipulado prazo para comunicação do evento invalidez permanente, simplesmente a obrigação de comunicar o referido 

evento. 

  

“CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - COMUNICAÇÃO DO SINISTRO - Os DEVEDORES declaram estar cientes 

e, desde já, se comprometem a informar a seus beneficiários que, em caso de ocorrência do sinistro morte, os mesmos 

beneficiários deverão comunicar o evento à CEF, por escrito e imediatamente. Os DEVEDORES declaram estar 
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cientes, ainda, de que deverão comunicar a CEF a ocorrência de sua invalidez permanente ou danos físicos no imóvel 

objeto deste contrato.” (grifei) 

  

Assim, não existia prazo estipulado para que a autora comunicasse o sinistro nas clausulas contratuais. 

  

Ademais, mesmo que assim não fosse, o direito do mutuário em relação aos contratos de seguro habitacional obrigatório 

tem natureza pessoal e, portanto, o prazo prescricional aplicável é o de 10 (dez) anos, previsto no artigo 205 do Código 

Civil. 

  

Corroborando o acima exposto, importante mencionar os seguintes julgados: 

  

  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. COBERTURA SECURITÁRIA. PRESCRIÇÃO. CABIMENTO. PERÍCIA. 

PRESCINDIBILIDADE. 1- Compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação 

contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo. 3- O direito do mutuário em relação aos contratos de 

seguro habitacional obrigatório tem natureza pessoal e, portanto, o prazo prescricional aplicável é o de 10 anos, previsto 

no artigo 205 do Código Civil. 4- O prazo prescricional no caso de contratos de seguro habitacional obrigatório é 

interrompido pela comunicação da ocorrência do sinistro e só volta a correr após a notificação da recusa expressa ao 

mutuário. 5- O Superior Tribunal de Justiça já se posicionou no sentido de que a Seguradora não pode alegar doença 

pré-existente a fim de negar cobertura securitária nos casos em que recebeu pagamento de prêmios e concretizou o 

seguro sem exigir exames prévios. 6- A comprovação da concessão de aposentadoria por invalidez pelo INSS é 

suficiente para demonstrar a ocorrência do sinistro, mostrando-se a repetição da perícia judicial prescindível. 7- Os 

argumentos trazidos pela agravante no presente recurso não atacam os fundamentos da decisão recorrida, que se 

apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 8- Agravo a que se nega 

provimento. 

(AC 200461000340048, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 22/01/2009) 

  

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 178, § 6º, INCISO II, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916. INVALIDEZ PERMANENTE 

COMPROVADA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 1. Nos contratos de 

financiamento para aquisição da casa própria, ao beneficiário do seguro não se aplica a prescrição prevista no art. 178, 

parágrafo 6º, inciso II, do Código Civil. Precedentes do STJ e do TRF da 1ª Região. 2. O contrato de seguro/habitação 

prevê a cobertura no caso de invalidez permanente, fato que restou comprovado por perícia médica realizada e por 

aposentadoria, por invalidez, concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 3. A Caixa Econômica Federal 

- CEF figura no contrato como estipulante e mandatária da Caixa Seguros S.A., aplicando-se in casu o art. 21 do 

Decreto-lei n.º 23/66. Além disso, existe pedido de devolução de prestações em relação à instituição financeira. 4. 

Apelação desprovida. 

(AC 200361000357445, JUIZ NELTON DOS SANTOS, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 25/09/2008) 

  

  

Superadas as preliminares, passo a analisar o mérito. 

  

De acordo com a cláusula nona do contrato de mútuo habitacional, atrelado a este há um contrato de seguro e uma das 

hipóteses de sinistro é ocorrência de invalidez do mutuário, ensejadora do pagamento da indenização do seguro. 

  

A autora está recebendo o benefício de aposentadoria por invalidez desde 05/03/2002 (DIB), NB 32/505.033.166-4. 

  

O sinistro ficou devidamente comprovado com a juntada da carta de concessão do benefício com data de concessão de 

2002, bem como através da perícia judicial que constatou que a parte autora se encontra total e permanente inválida 

desde 2000. 

  

                               A data em que foi fixada a referida incapacidade é posterior a data da contratação do financiamento 

habitacional e restou demonstrado, também, que esta incapacidade não era preexistente à contratação, ao contrário é 

superveniente. 

  

                               Diante das conclusões da perícia técnica, a autora faz jus à cobertura securitária.                   

  

Considerando, ainda, que o comunicado do sinistro se deu no ano de 2007, a parte autora terá direito a restituição de 

todas as parcelas pagas posteriormente ao comunicado, devidamente corrigidas. 

  

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, para: 
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1.             Declarar o direito da autora à cobertura securitária, diante do evento invalidez permanente, a partir da 

comunicação do sinistro no ano de 2007; 

2.             Condenar a ré a proceder a liquidação do contrato de mutuo habitacional; 

3.             Condenar a ré a proceder a devolução das parcelas pagas desde 01/2007 relativo a todas as parcelas 

efetivamente pagas pela autora entre o comunicado do sinistro e a efetiva amortização do contrato habitacional. 

4.             Determinar que os cálculos dos valores devidos tanto a título de indenização, quanto a título de restituição das 

parcelas pagas entre o sinistro e a efetiva amortização do contrato sejam realizados pela ré, no prazo de 30 (trinta) dias, 

após o trânsito em julgado da presente sentença, de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - 

CGJF/3ª Região e Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

  

                               Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

0004669-32.2009.4.03.6315 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315000325/2011 - CICERO EZEQUIEL DA 

SILVA (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Ante o exposto, acolho os embargos de 

declaração e RETIFICO o dispositivo da sentença 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, acolho os embargos 

de declaração e RETIFICO o dispositivo da sentença 

  

0006057-67.2009.4.03.6315 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315000323/2011 - ANTONIO CANDIDO DE 

SOUZA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0008273-35.2008.4.03.6315 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315000327/2011 - JOAO GONCALVES DIAS 

(ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0011899-28.2009.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315001200/2011 - JOSE 

VICENTE DE SA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

Considerando a ausência da parte autora nesta audiência, devidamente intimada para o ato, julgo extinto o processo sem 

resolução do mérito nos termos do art. 1º da Lei n.º 10.259/2001 c/c o art. 51, I, da Lei 9.099/95. Intimem-se. Publicada 

em audiência. Registrada eletronicamente 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/01/2011 

  

UNIDADE: ANDRADINA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 0000002-29.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ HENRIQUE CARVALHO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000010-06.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI IROKO KOGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/02/2011 13:30 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO SYLVIO 

SEIJE SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16701040, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/01/2011 

  

UNIDADE: ANDRADINA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000011-88.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TAMILTO MOTA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/02/2011 13:34 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO SYLVIO 

SEIJE SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16701040, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/01/2011 

  

UNIDADE: ANDRADINA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000001-44.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENIVALDO ANTONIO PREVIATTO 

ADVOGADO: SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/02/2011 13:31 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO SYLVIO 

SEIJE SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16701040, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000003-14.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/02/2011 13:32 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO SYLVIO 

SEIJE SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16701040, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000004-96.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA APARECIDA S GUALIBERTO 

ADVOGADO: SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000006-66.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILMARA ONORIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP072459 - ORÍDIO MEIRA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000007-51.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO GONFIANTINI 

ADVOGADO: SP226498 - CAETANO ANTONIO FAVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000012-73.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA MORAIS DE SOUSA 

ADVOGADO: SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000013-58.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUCINEIA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP298000 - BRUNO CUNHA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/01/2011 

  

UNIDADE: ANDRADINA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000005-81.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000008-36.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO BERALDO 

ADVOGADO: SP194788 - JOÃO APARECIDO SALESSE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000009-21.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO AGHANE 

ADVOGADO: SP194788 - JOÃO APARECIDO SALESSE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000014-43.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP121855 - FABIO ANTONIO OBICI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000015-28.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNANDES AVELINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000016-13.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS EDUARDO GUEDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000017-95.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000018-80.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000019-65.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES LEANDRO SOARES 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000020-50.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 1423/1734 

AUTOR: MARIA CANDIDA GOMES CRUZ 

ADVOGADO: SP238731 - VÂNIA ZANON FACHINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000021-35.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO SILVA DE MOURA 

ADVOGADO: SP184883 - WILLY BECARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000022-20.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA HELENA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000023-05.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA BONATO PIAUHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 13 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/01/2011 

  

UNIDADE: ANDRADINA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0002092-15.2008.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 03/12/2008 13:00 no seguinte endereço: RUA HUMBERTO DE 

CAMPOS, 947 - CONSULTÓRIO - CENTRO - ANDRADINA/SP - CEP 16901085, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/01/2011 

  

UNIDADE: ANDRADINA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 0000024-87.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENI LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP283751 - HAMILTON SOARES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000025-72.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA PEREIRA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP283751 - HAMILTON SOARES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000026-57.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA VENANCIA CARDOSO 

ADVOGADO: SP135305 - MARCELO RULI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000027-42.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ROSSI COLODRO 

ADVOGADO: SP135305 - MARCELO RULI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000028-27.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE BARBOSA 

ADVOGADO: SP280322 - LUCIANA NUNES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000029-12.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000030-94.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SILVA 

ADVOGADO: SP219233 - RENATA MENEGASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000033-49.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/01/2011 

  

UNIDADE: ANDRADINA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000031-79.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALGEIR CERQUEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000032-64.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP135951 - MARISA PIVA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000034-34.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI PEREIRA TEOTONIO 

ADVOGADO: SP128408 - VANIA SOTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000035-19.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVALDO MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP139969 - FLAVIO VIEIRA PARAIZO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000036-04.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIO SUAVE 

ADVOGADO: SP139969 - FLAVIO VIEIRA PARAIZO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000037-86.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO CARLOS NOGUEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP251362 - RICARDO KAKUDA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000038-71.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO CARLOS NOGUEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP251362 - RICARDO KAKUDA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000039-56.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANDIR GRAMARIN 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000040-41.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIDIA MARCONDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000041-26.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA DIAS PEDROZO 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000042-11.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOCORRO DO CARMO 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000043-93.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000044-78.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO SOARES 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000045-63.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000046-48.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES TRIGUEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000047-33.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARTINS SILVA 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000048-18.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARIA DOS SANTOS DIAS 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000049-03.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000050-85.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DA SILVA BRAGA 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000051-70.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUSENI DE SOUZA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000052-55.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIS COSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000053-40.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEBER BORGES SOUZA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP283751 - HAMILTON SOARES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000054-25.2011.4.03.6316 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: MAURO BARBOSA DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000055-10.2011.4.03.6316 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: ISABEL APARECIDA GATTI SACCO 

ADVOGADO: SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/02/2011 13:33 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO SYLVIO 

SEIJE SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16701040, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000056-92.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE FRANCA SQUILANTE ZARRANZ 

ADVOGADO: SP072459 - ORÍDIO MEIRA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000057-77.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VLADEMIR JOSE FAGUNDES 

ADVOGADO: SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 26 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000001 

  

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Considerando a mensagem 

eletrônica encaminhada em 04.01.2011 pela Subsecretaria dos Feitos da Presidência do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora que foi depositado na Caixa Econômica Federal, o valor 

requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, a fim de efetuar o respectivo 

levantamento, que será realizado independentemente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis aos 

depósitos bancários, conforme dispõe o §1º, do artigo 46, da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

Após confirmação do levantamento do valor acima mencionado, ou no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

intimação da parte autora, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema processual informatizado. 

Cumpra-se.” 

  
0002007-92.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000001/2011 - AURORA LEITE (ADV. SP120984 - 

SINARA HOMSI VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0001998-33.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000002/2011 - FABIO BEATO CONTE (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0001904-85.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000003/2011 - LIBANIA AMELIA DA SILVA (ADV. 

SP219233 - RENATA MENEGASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001796-56.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000004/2011 - MARIA MADALENA DE CARVALHO 

SILVA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001768-88.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000005/2011 - MARIA APARECIDA RIBEIRO DE SOUZA 

(ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0001726-39.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000006/2011 - VALTER RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001628-54.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000008/2011 - ANTONIO PEDRO DOS SANTOS (ADV. 

SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000556-32.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000018/2011 - MARINEIDE RODRIGUES (ADV. SP245981 

- ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000600-51.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000019/2011 - IVANA MARIANI PARDO (ADV. SP191632 

- FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0000604-88.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000020/2011 - JOSE CARLOS MOREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000651-62.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000021/2011 - APARECIDA DE FATIMA TEIXEIRA DA 

COSTA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000672-38.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000022/2011 - SUELI OLIVEIRA TONHAO (ADV. 

SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI, SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001025-78.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000025/2011 - CLAUDENIR ROSSETTO (ADV. SP229709 

- VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001425-92.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000028/2011 - ELSA MARINA FEDRIZZI (ADV. SP113501 

- IDALINO ALMEIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001466-59.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000029/2011 - IVO DOS SANTOS (ADV. SP245981 - ANA 

CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000220-91.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000013/2011 - FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001654-52.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000007/2011 - HELIO APARECIDO DE LIMA (ADV. 

SP241901 - JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000227-83.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000012/2011 - JOANA MARIA PEREIRA DE SOUZA 

(ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000228-68.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000014/2011 - LUIZ RIBEIRO BONFIM (ADV. SP229709 - 

VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000242-52.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000015/2011 - EMILIA MORAES DE SOUZA (ADV. 

SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000538-74.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000016/2011 - IDALINA RODRIGUES (ADV. SP229709 - 

VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 1430/1734 

  

0000540-44.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000017/2011 - SEISHIRO MATSUMATO (ADV. SP084539 

- NOBUAKI HARA, SP152412 - LUIZ ROGERIO FREDDI LOMBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000798-54.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000023/2011 - VERA LUCIA DA SILVA (ADV. SP229709 - 

VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001137-13.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000026/2011 - MARIA ISABEL DA SILVA SOUZA (ADV. 

SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI, SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000808-98.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000024/2011 - JOSE MARTINS NICOLAU (ADV. 

SP061730 - ROBERTO MAZZARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Considerando os termos do ofício 

435/2011/RPV/DPAG-TRF 3R, recebido neste Juizado Especial Federal por correio eletrônico em 04.01.2011, 

intime-se a parte autora de que foi depositado na Caixa Econômica Federal, o(s) valor(es) requisitado(s) no 

presente processo virtual por meio de Requisição de Pequeno Valor-RPV. 

Assim, deverá a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade 

- RG e CPF que a bem identifique, a fim de efetuar o saque do(s) respectivo(s) valor(es), observando as normas 

aplicáveis aos depósitos bancários, conforme dispõe o artigo 46 da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, 

do Conselho da Justiça Federal. 

Após, decorrido o prazo de 30(trinta) dias, nada mais sendo requerido, arquive-se. 

Cumpra-se.” 

  

0002007-92.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000335/2011 - AURORA LEITE (ADV. SP120984 - 

SINARA HOMSI VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0001998-33.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000336/2011 - FABIO BEATO CONTE (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0001904-85.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000337/2011 - LIBANIA AMELIA DA SILVA (ADV. 

SP219233 - RENATA MENEGASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001796-56.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000338/2011 - MARIA MADALENA DE CARVALHO 

SILVA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001768-88.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000339/2011 - MARIA APARECIDA RIBEIRO DE SOUZA 

(ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001726-39.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000340/2011 - VALTER RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001628-54.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000342/2011 - ANTONIO PEDRO DOS SANTOS (ADV. 

SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001466-59.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000343/2011 - IVO DOS SANTOS (ADV. SP245981 - ANA 

CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0001425-92.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000344/2011 - ELSA MARINA FEDRIZZI (ADV. SP113501 

- IDALINO ALMEIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001025-78.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000347/2011 - CLAUDENIR ROSSETTO (ADV. SP229709 

- VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000672-38.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000350/2011 - SUELI OLIVEIRA TONHAO (ADV. 

SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI, SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000651-62.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000351/2011 - APARECIDA DE FATIMA TEIXEIRA DA 

COSTA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000604-88.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000352/2011 - JOSE CARLOS MOREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000600-51.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000353/2011 - IVANA MARIANI PARDO (ADV. SP191632 

- FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0000556-32.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000354/2011 - MARINEIDE RODRIGUES (ADV. SP245981 

- ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000220-91.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000360/2011 - FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001654-52.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000341/2011 - HELIO APARECIDO DE LIMA (ADV. 

SP241901 - JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001137-13.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000346/2011 - MARIA ISABEL DA SILVA SOUZA (ADV. 

SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI, SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000798-54.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000349/2011 - VERA LUCIA DA SILVA (ADV. SP229709 - 

VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000540-44.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000355/2011 - SEISHIRO MATSUMATO (ADV. SP084539 

- NOBUAKI HARA, SP152412 - LUIZ ROGERIO FREDDI LOMBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000538-74.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000356/2011 - IDALINA RODRIGUES (ADV. SP229709 - 

VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000242-52.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000357/2011 - EMILIA MORAES DE SOUZA (ADV. 

SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000228-68.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000358/2011 - LUIZ RIBEIRO BONFIM (ADV. SP229709 - 

VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000227-83.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000359/2011 - JOANA MARIA PEREIRA DE SOUZA 

(ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0000808-98.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000348/2011 - JOSE MARTINS NICOLAU (ADV. 

SP061730 - ROBERTO MAZZARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000002 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0002011-32.2009.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000035/2011 - CICERA 

GOMES DA SILVA DE ALMEIDA (ADV. SP280322 - LUCIANA NUNES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora Sra. CÍCERA GOMES DA ILVA DE ALMEIDA, e declaro extinto o 

processo, com julgamento de mérito. 

Cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento outrora designada para o dia 02/02/2011 às 15h00min. 

Proceda a Secretaria as alterações de praxe no sistema processual informatizado. 

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

P.R.I. 

  

0000411-39.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000037/2011 - JOANA 

MOREIRA DE SOUZA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da 

parte autora Sra. JOANA MOREIRA DE SOUZA, e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito. 

Cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento outrora designada para o dia 03/02/2011 às 09h00min. 

Proceda a Secretaria as alterações de praxe no sistema processual informatizado. 

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

P.R.I. 

  

0000355-40.2009.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000039/2011 - ANDRIELLY 

FRANCO DOS SANTOS (ADV. SP202179 - ROSENILDA ALVES DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

P.R.I. 

  

0000085-79.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000036/2011 - FRANCINETE 

ALVES JUNIOR (ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora 

Sra. FRANCINETE ALVES JUNIOR, e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito. 

Cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento outrora designada para o dia 02/02/2011 às 16h00min. 

Proceda a Secretaria as alterações de praxe no sistema processual informatizado. 

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

P.R.I. 

  

0000634-26.2009.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000040/2011 - FELLYPE 

GIOVANY BISPO ALVES (ADV. SP110544 - VALDENIR CAVICHIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em honorários advocatícios e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 
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P.R.I. 

  

0000413-43.2009.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000038/2011 - ANA LUCIA 

DA SILVA (ADV. SP087169 - IVANI MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo improcedente o pedido da parte autora Sra. ANA LÚCIA 

DA SILVA, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001701-26.2009.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000042/2011 - 

ALESSANDRA PINHEIRO DE MOURA (ADV. SP140123 - ELIAS DE ALMEIDA); MARCOS JOSE MOURA 

(ADV. SP140123 - ELIAS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Em face do exposto, tendo em vista o reconhecimento jurídico do pedido pela ré, 

julgo PROCEDENTE o pedido dos autores, ALESSANDRA PINHEIRO DE MOURA e MARCOS JOSÉ DE 

MOURA, com fundamento no art. 269, II, do Código de Processo Civil, autorizando o levantamento da importância 

depositada na conta vinculada ao FGTS, devidamente atualizada, referente ao vínculo empregatício do autor Marcos 

com a empresa JBS S/A, no período de 02/05/2007 a 01/09/2008. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I.C. 

  

0000751-17.2009.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000011/2011 - JOSE 

MARTINS DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). Posto isso, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o 

pedido, autorizando o levantamento, em favor do autor, Sr. JOSÉ MARTINS DOS SANTOS, da importância 

depositada na sua conta vinculada ao F. G. T. S., devidamente atualizada. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I.C. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000003 

  

  

DECISÃO JEF 

  

0002326-65.2006.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316000063/2011 - CELINA SANAE KUSAKA (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). Tendo em vista o teor da certidão lavrada em 12.01.2011, bem como o documento anexado em 

23.08.2010, autorizo, excepcionalmente, que seja pago ao senhor MARIO KUSSAKA, portador do RG n.º 4.488.337 

SSP/SP e CPF n.º 013.033.418-91, na qualidade de procurador da parte autora, os valores depositados a título de 

condenação, atentando-se para o fato de que a parcela daquele valor depositado a título honorários advocatícios 

sucumbenciais somente poderá ser levantada pelo(a) advogado(a) constituído nos autos. 

Oficie-se ao Gerente Geral da agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, comunicando-lhe a presente decisão, 

juntamente com cópia(s) da(s) guia(s) de depósito anexada(s) ao processo, bem como do documento de procuração 

anexado em 23.08.2010. 

Decorrido o prazo de 10(dez) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Publique-se. Cumpra-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “O Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, em decisão proferida, em 19 de junho de 2009, no incidente de uniformização - Petição n.º 7.114 - 

RJ (2009/0041539-8), determinou a suspensão dos processos nos quais tenha sido estabelecida a mesma 

controvérsia daqueles autos, isto é, pedido de revisão da renda mensal inicial dos benefícios de aposentadoria por 

invalidez precedidos de auxílio-doença, nos termos do § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91.  

A referida decisão foi publicada no D.J. em 22 de junho de 2009. 

Em virtude disso, determino a suspensão do presente processo até o pronunciamento do E. Superior Tribunal de 

Justiça sobre a matéria, em atenção aos princípios da economia processual e segurança jurídica. 

Intimem-se. Cumpra-se.” 

  

0000619-23.2010.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316000032/2011 - CLAUDIO ANGELO DE SOUZA (ADV. 

SP300568-THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001583-16.2010.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316000048/2011 - ROSA FADIL LUBUS (ADV. SP284549 - 

ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE R. 

MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001591-90.2010.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316000062/2011 - CICERA DOLORES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE 

R. MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0002297-44.2008.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316000041/2011 - HELIO FERNANDES DE ALMEIDA (ADV. 

SP223723 - FERNANDO CESAR FERNANDES DE ALMEIDA, SP262352 - DAERCIO RODRIGUES MAGAINE); 

CAIO CESAR FERNANDES DA SILVA ALMEIDA (ADV. SP223723 - FERNANDO CESAR FERNANDES DE 

ALMEIDA, SP262352 - DAERCIO RODRIGUES MAGAINE); FERNANDO CESAR FERNANDES DE ALMEIDA 

(ADV. SP223723 - FERNANDO CESAR FERNANDES DE ALMEIDA, SP262352 - DAERCIO RODRIGUES 

MAGAINE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

Tendo em vista que a entidade Ré apresentou nos autos documento comprovando a complementação do depósito, 

conforme determinado, entendo por devidamente cumprida a sentença, ficando desde já fixados como valor da 

condenação aqueles já depositados pela Caixa Econômica Federal. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal 

de Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, este munido com a cópia da procuração constante dos 

autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores de condenação depositados na conta n° 0280.005.2115-0, atentando-se para o fato de que a parcela 

daquele valor depositada a título honorários advocatícios sucumbenciais somente poderá ser levantada pelo(a) 

advogado(a) constituído nos autos. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 

(quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000004 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Posto isso, JULGO EXTINTO o 

processo, sem resolução de mérito, quanto ao pedido de aplicação dos índices de janeiro /89 e abril/90, nos 

termos do artigo 267, V, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de capitalização 

dos juros progressivos, com fulcro no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não 

possua, constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” 

  
0001867-24.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000086/2011 - JOSE JOVINO 

DA SILVA (ADV. SP139969 - FLAVIO VIEIRA PARAIZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0002079-45.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000087/2011 - ADEMIR 

LUIZ GONZAGA (ADV. SP281403 - FRANZ SERGIO GODOI SALOMAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 
  

0001458-48.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000085/2011 - SAULO 

NICOLAU MARTINS (ADV. SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Posto isso, JULGO EXTINTO o processo, sem 

resolução de mérito, quanto ao pedido de aplicação dos índices de janeiro /89 e abril/90, nos termos do artigo 267, V, do 

Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE os pedidos de aplicação do índice de fevereiro/89 e de 

capitalização dos juros progressivos, com fulcro no artigo 269, incisos I e IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, 

constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Posto isso, julgo IMPROCEDENTE 

o pedido de capitalização dos juros progressivos, com fulcro no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não 

possua, constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” 

  

0001823-05.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000079/2011 - RAMIRO 

ALVES (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

0002051-77.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000080/2011 - ROMULO 

MARTINS DE ALMEIDA (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 

  

0001804-96.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000076/2011 - GERSON 

JOSE VIEIRA (ADV. SP270359 - GLORIA MARCY BASTOS FONZAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Posto isso, JULGO EXTINTO o processo, sem 

resolução de mérito, quanto ao pedido de aplicação dos índices de janeiro /89 e abril/90, nos termos do artigo 267, V, do 

Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de aplicação do índice de junho/87, com fulcro no 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, 

constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001005-53.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000060/2011 - MANOEL 

BATISTA XAVIER (ADV. SP125861 - CESAR AMERICO DO NASCIMENTO, SP214432 - OSCAR FARIAS 

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, Sr. MANOEL BATISTA XAVIER, e declaro extinto o 

processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 
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Não haverá condenação ao pagamento de custas nem honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001282-69.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000057/2011 - IDIA 

MARIANO DOS SANTOS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da 

Sra. IDIA MARIANO DOS SANTOS, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Intime-se o representante do Ministério Público desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000576-86.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000055/2011 - CARLOS 

DANILO SILVESTRE DE LIMA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, 

julgo improcedente o pedido do Sr. CARLOS DANILO SILVESTRE DE LIMA, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000653-95.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000056/2011 - 

ALEXANDRINA CALESTINI (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo improcedente o pedido da 

autora, Sra. ALEXANDRINA CALESTINI, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Intime-se o Ministério Público Federal. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001415-14.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000058/2011 - UYLQUI 

KAIK DA SILVA ANTUNES (ADV. SP265689 - MARCELO FABIANO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido de UYLQUI KAIK DA SILVA ANTUNES, representado por sua mãe, a Sra. ANA MARIA DA SILVA, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Intime-se o representante do Ministério Público desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Posto isso, JULGO EXTINTO o 

processo, sem resolução de mérito, quanto ao pedido de aplicação dos índices de janeiro /89 e abril/90, nos 

termos do artigo 267, V, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de capitalização 

dos juros progressivos, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não 

possua, constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” 

  
0001798-89.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000075/2011 - JOSE 

BASAGLIA (ADV. SP139969 - FLAVIO VIEIRA PARAIZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0001865-54.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000077/2011 - MARIA 

CRISPINA CARLOS CARDOSO (ADV. SP139969 - FLAVIO VIEIRA PARAIZO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 1437/1734 

0002076-90.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000078/2011 - ODAIR 

CIGARE (ADV. SP139969 - FLAVIO VIEIRA PARAIZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 

  

0000265-95.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000054/2011 - JOSE 

ROBERTO FERRO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido do Sr. JOSE ROBERTO FERRO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Intime-se o representante do Ministério Público desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001887-49.2009.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000053/2011 - ANTONILDIA 

LEONOR GONCALVES (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido da Sra. ANTONILDIA LEONOR GONCALVES, e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Intime-se o representante do Ministério Público desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001866-73.2009.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000059/2011 - SERGIO LUIS 

MADALENA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor, Sr. 

SERGIO LUIS MADALENA, e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do CPC. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002075-08.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000088/2011 - LUIZ 

CARLOS MUNIZ (ADV. SP139969 - FLAVIO VIEIRA PARAIZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Posto isso, JULGO EXTINTO o processo, sem 

resolução de mérito, quanto ao pedido de aplicação do índice de abril/90, nos termos do artigo 267, V, do Código de 

Processo Civil; JULGO PROCEDENTE o pedido de aplicação do índice de janeiro/89, baseado no artigo 267, I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de capitalização dos juros progressivos, com fulcro 

no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, 

constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Posto isso, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando a Caixa Econômica Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da 

data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), a remunerar a(s) 

conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 

5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o 

vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973;  

b) observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da 

propositura da ação; 

c) calcular os valores atualmente devidos, considerando a incidência de juros de mora e correção monetária de 

acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal; e 

d) depositar os valores devidos. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da lei nº 9.099/95). 

Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não 

possua, constituir advogado. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” 

  
0002012-80.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000050/2011 - MIGUEL 

MOREIRA DOS SANTOS (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0001256-71.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000070/2011 - WILSON 

CLEMENTINO DE ALENCAR (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 

  

0001135-77.2009.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000051/2011 - CESINA 

MACEDO DOS SANTOS (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder à CESINA MACEDO DOS 

SANTOS, o benefício assistencial de amparo ao idoso, com renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo 

vigente, correspondente a R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), na competência de dezembro de 2010, com base na renda 

mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 465,00, com DIP em 01/01/2011, a partir da data do requerimento 

administrativo (DER), ou seja, 10.08.2009, observada a prescrição qüinqüenal. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 30 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 8.659,94 (oito mil, seiscentos e cinqüenta e nove reais e noventa e quatro 

centavos) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas monetariamente para 01/12/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, observada prescrição qüinqüenal, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001699-56.2009.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000052/2011 - SAUDALINA 

MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA (ADV. SP265689 - MARCELO FABIANO BERNARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo 

procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder à 

SAUDALINA MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA, o benefício assistencial de amparo ao idoso, com renda mensal 

atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), na 

competência de dezembro de 2010, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 465,00, com DIP 

em 01/01/2011, a partir da data do requerimento administrativo (DER), ou seja, 27.08.2009, observada a prescrição 

qüinqüenal. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 30 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 8.370,63 (oito mil, trezentos e setenta reais e sessenta e três centavos) 

referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas monetariamente para 01/12/2010 e acrescidas 

de juros moratórios, observada prescrição qüinqüenal, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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0000983-29.2009.4.03.6316 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000049/2011 - JOSE LIMA 

DOS SANTOS FILHO (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo extinto o presente feito 

sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, VI do Código de Processo Civil, c/c artigo 51, I, da Lei nº 9.099/95, 

este último aplicado analogicamente. 

 Cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento outrora designada para o dia 02/02/2011 às 13h00min. 

Proceda a Secretaria as alterações de praxe no sistema processual informatizado. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000005 
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001886-64.2009.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000120/2011 - SEBASTIAO 

FERREIRA DA CRUZ (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo parcialmente procedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder a SEBASTIAO 

FERREIRA DA CRUZ, os atrasados acumulados a titulo de benefício assistencial de amparo ao idoso, no valor de R$ 

5,774,42 (cinco mil, setecentos e setenta e quatro reais e quarenta e dois centavos), corrigido monetariamente para 

01/12/2011 e acrescido de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais, a partir da data do 

requerimento administrativo do benefício de amparo social ao idoso, ou seja, 20/10/2009 até o dia anterior à data da 

concessão do benefício de aposentadoria por idade, ou seja, 20.09.2010. 

Caso seja comprovado em qualquer fase deste processo ou do seu cumprimento que houve pagamento de parcelas 

retroativas relativas à aposentadoria por idade, que abranjam o período de concessão do amparo ao idoso ora concedido, 

devem tais valores ser devidamente compensados do total a ser pago à parte autora. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002044-22.2009.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000121/2011 - JORGE LUIS 

LIMIERI DA SILVA (ADV. SP284255 - MESSIAS EDGAR PEREIRA, SP289847 - MARCOS TULIO MARTINS 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder a JORGE LUIZ LIMIERI DA SILVA, o benefício assistencial de amparo ao deficiente, 

com renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 510,00 (quinhentos e dez 

reais), na competência de dezembro de 2010, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 415,00, 

com DIP em 01/01/2011, a partir da data do requerimento administrativo (DER), ou seja, 07.08.2008, observada a 

prescrição qüinqüenal. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 30 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 14.463,28 (catorze mil, quatrocentos e sessenta e três reais e vinte e oito 

centavos) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas monetariamente para 01/12/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, observada a prescrição qüinqüenal, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 
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Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

DESPACHO JEF 

  

0000803-76.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000172/2011 - VICTOR RODRIGUES PEREIRA (ADV. 

SP196031 - JAIME FRANCISCO MÁXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Considerando o teor da petição do autor anexada aos autos virtuais, em 

13/01/2011, expeça-se carta precatória para a Subseção de Tupã-SP, para a designação de perícia médica a ser realizada 

no menor Victor Rodrigues Pereira, que se encontra atualmente, internado na Casa da Criança de Tupã, Hospital 

especializado, situado à Rua João José Sabongis, 495, Vila Independência, Tupã, CEP 17.604-310. 

Dê-se ciência às partes. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000006 
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0001808-70.2009.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000188/2011 - MANOEL 

TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, ratifico o tempo de serviço rural 

reconhecido pelo INSS em audiência compreendido entre 17.04.1969 a 31.12.1976, e reconheço judicialmente os 

períodos laborados em condições especiais, quais sejam, de 15.01.1981 a 15.11.1981, de 01.01.1982 a 05.09.1994 e de 

06.09.1994 a 02.01.1996, pelo que JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO do autor, Sr. MANOEL 

TEIXEIRA DA SILVA, fazendo-o com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, c.c. art. 53, 

inciso II, da Lei nº 8.213/91, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, com RMA no valor de R$ 1.001,32 (UM MIL UM REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), na 

competência de Dezembro de 2010, que deverá ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, 

apurada com base na RMI de R$ 951,29 (NOVECENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E VINTE E NOVE 

CENTAVOS), com DIP em 01.01.2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja 

anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais, e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata revisão de benefício, concedo a tutela específica para revisar no prazo de 45 dias a aposentadoria, 

independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

01.12.2010, desde a data do requerimento administrativo (DER) em 10.08.2009, no valor de R$ 18.462,80 (DEZOITO 

MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E OITENTA CENTAVOS), observada a prescrição 

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente 

decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório, para pagamento em 60 dias. Sem condenação em honorários e 

em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) 

dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0000870-75.2009.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000186/2011 - RITA 

BARZAGHE (ADV. SP186344 - LELLI CHIESA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, reconheço o período de 29.12.1973 a 31.07.1985 

como tempo de serviço rural, pelo que JULGO PROCEDENTE o pedido, e condeno o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, Sra. RITA BARZAGHE, com RMA no valor de 

R$ 2.000,94 (DOIS MIL REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), na competência de Dezembro de 2010, 

apurada com base na RMI de R$ 1.857,54 (UM MIL OITOCENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E CINQüENTA 

E QUATRO CENTAVOS), devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 

01/01/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, 

desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

01/12/2010, desde 06.02.2009 (DER), data do requerimento administrativo, no valor de R$ 43.630,45 (QUARENTA E 

TRêS MIL SEISCENTOS E TRINTA REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS), observada a prescrição 

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo 

qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor 

integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de 

alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

PORTARIA N° 01, 24 DE JANEIRO DE 2011. 

Dispõe sobre os servidores que deverão permanecer em plantão judiciário nos meses de janeiro e fevereiro. 

O DOUTOR JAIRO DA SILVA PINTO, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE ANDRADINA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução n. 71/09, do Conselho Nacional de Justiça; 

CONSIDERANDO os termos dos arts. 459 a 464 do Provimento COGE nº. 64/05; 

CONSIDERANDO os termos da Ordem de Serviço nº 14/2009, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Estado de 

São Paulo; 

CONSIDERANDO a resposta da E. Corregedoria Regional da Terceira Região à consulta formulada pela Diretoria do 

Foro de São Paulo, acerca do plantão judiciário (Protocolo n.º 31021, de 28/10/2010); 

CONSIDERANDO que há um único analista executante de mandados (oficial de justiça e avaliador) na Subseção 

Judiciária de Andradina; 

R E S O L V E 

Art. 1º - Regulamentar o plantão dos servidores lotados no Juizado Especial Federal de Andradina - SP. 

Art. 2º - Estabelecer que o plantão judiciário será realizado na sede do Juizado Especial Federal, Fórum Sinval Antunes 

de Souza, localizado na Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, n° 1451, Andradina - SP. 

Art. 3º - O horário de plantão será: 

I - Nos dias de expediente forense terá início em dias úteis, a partir das 19h00 de cada dia e se encerrará às 09h00 do dia 

subsequente. 

II - Nos sábados, domingos, feriados e feriado forense (art. 62, inciso I, da Lei n.º 5.010/66), terá inicio a partir das 

09h00 e se encerrará às 12h00. 

Art. 4º - Nos sábados, domingos, feriados e feriado forense (art. 62, inciso I, da Lei n.º 5.010/66) em que o Juiz 

Presidente do Juizado Especial Federal de Andradina-SP estiver na escala de plantão, o plantão será presencial, devendo 

o servidor permanecer na sede do Fórum no horário especificado no inciso II do artigo 3º desta Portaria. 

Art. 5º - Nos dias em que o Juiz Presidente do Juizado Especial Federal de Andradina-SP não estiver na escala de 

plantão, o plantão será realizado a distância, devendo o servidor plantonista ficar de sobreaviso, comparecendo ao 

Fórum quando necessário. 

Art. 6º - Determinar que permaneçam de plantão os seguintes servidores abaixo relacionados nos respectivos períodos 

determinados: 

PERÍODO SERVIDORES PLANTONISTAS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 1442/1734 

07.01.2011 a 29.01.2011 Eduardo Lemos Nozima 
30.01.2011 Renata Caetano da Silveira 
31.01.2011 a 28.02.2011 Eduardo Lemos Nozima 
Art. 7º - O plantão judiciário a ser realizado pelo Analista Judiciário - Executante de Mandados (Oficial de Justiça e 

Avaliadora) funcionará a distância, devendo referido servidor plantonista ficar de prontidão, devendo o servidor 

plantonista comparecer ao Fórum configurada a hipótese de urgência. 

Art. 8º - Caberá ao(a) Servidor(a), na impossibilidade de realizar o Plantão para o qual foi designado(a), comunicar a 

Diretoria desta Subseção Judiciária, com antecedência de uma semana, indicando o Servidor(a) que o(a) substituirá. 

Art. 9º - Autorizar a entrada dos servidores indicados para o Plantão Judiciário nas dependências do Fórum fora dos 

horários de expediente nos respectivos dias. 

Art. 10º - Os servidores somente poderão compensar os dias comprovadamente trabalhados, segundo a conveniência do 

serviço, nos termos da Resolução n.º 36, de 09 de março de 1993, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Andradina/SP, 24 de janeiro de 2011. 

  

JAIRO DA SILVA PINTO 

Juiz Federal Presidente 

  

  

PORTARIA N° 02, DE 24 DE JANEIRO DE 2011 

Dispõe sobre designação de servidor para substituição na função comissionada em virtude de afastamento legal do 

servidor titular. 

O DOUTOR JAIRO DA SILVA PINTO, MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE ANDRADINA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução n° 14, de 19 de maio de 2008, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, que 

dispõe sobre a concessão de férias no âmbito do Conselho e da Justiça Federal de primeiro e segundo graus e dá outras 

providências. 

CONSIDERANDO os termos da Resolução n° 03, de 10 de março de 2008, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, 

que regulamenta, no âmbito do Conselho e da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, a nomeação, a exoneração, a 

designação, a dispensa, a remoção, o trânsito e a vacância, previstos na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, bem 

como os critérios para ocupação e substituição de função comissionada e cargos em comissão e o cartão de identidade 

funcional. 

CONSIDERANDO que o servidor Alexandre Gonçalves, RF 5284, Técnico Judiciário, Supervisor da Seção de 

Processamento (FC-05), estava em gozo de férias no período de 10.01.2011 a 19.01.2011; 

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar a servidora Renata Caetano da Silveira, RF 5196, Analista Judiciário, para substituir o servidor 

Alexandre Gonçalves, RF 5284, na função comissionada por ele ocupado, nos períodos de 10.01.2011 a 19.01.2011, 

sem prejuízo de suas atribuições; 

Art. 2° - Encaminhe-se cópia desta Portaria para o Núcleo de Recursos Humanos desta Seção Judiciária. 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

Andradina/SP, 24 de janeiro de 2011. 

  

JAIRO DA SILVA PINTO 

Juiz Federal Presidente 

  

PORTARIA N° 03, DE 24 DE JANEIRO DE 2011. 
  

Dispõe sobre alteração de períodos de férias das servidoras Luciana Serrante Santos Branco e Marilaine Requena 

Esgalha. 

  

O DOUTOR JAIRO DA SILVA PINTO, MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE ANDRADINA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução n° 14, de 19 de maio de 2008, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, que 

dispõe sobre a concessão de férias no âmbito do Conselho e da Justiça Federal de primeiro e segundo graus e dá outras 

providências. 
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CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 22, de 28 de agosto de 2009, deste Juizado Especial Federal, que dispõe 

sobre a escala de férias do exercício de 2010 dos servidores lotados no Juizado Especial Federal de Andradina. 

  

CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 18, de 27 de agosto de 2010, deste Juizado Especial Federal, que dispõe 

sobre a escala de férias do exercício de 2011 dos servidores lotados no Juizado Especial Federal de Andradina. 

  

CONSIDERANDO o pedido formulado pela servidora Luciana Serrante Santos Branco, Analista Judiciário, RF 5193, 

para alterar o primeiro período de férias, anteriormente marcadas para o período de 09.03.2011 a 18.03.2011 (dez dias), 

para o período de 25.04.2011 a 04.05.2011. 

  

CONSIDERANDO o pedido formulado pela servidora Marilaine Requena Esgalha, Analista Judiciário, RF 5684, para 

alterar o primeiro período de férias, anteriormente marcadas para o período de 04.07.2011 a 13.07.2011 (dez dias), para 

o período de 29.06.2011 a 08.07.2011. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° - Alterar o primeiro período de férias da servidora Luciana Serrante Santos Branco, Analista Judiciário, RF 

5193, Supervisora da Seção de Atendimento, Protocolo e Distribuição, referente ao exercício 2010, anteriormente 

marcadas para 09.03.2011 a 18.03.2011 (dez dias), para o período de 25.04.2011 a 04.05.2011. 

  

Art. 2° - Alterar o primeiro período de férias da servidora Marilaine Requena Esgalha, Analista Judiciário, RF 5684, 

Oficial de Gabinete, referente ao exercício 2011, anteriormente marcadas para 04.07.2011 a 13.07.2011 (dez dias), para 

o período de 29.06.2011 a 08.07.2011. 

  

Art. 3° - Encaminhe-se cópia desta Portaria para o Núcleo de Recursos Humanos desta Seção Judiciária. 

  

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

  

Andradina/SP, 24 de janeiro de 2011. 

  

JAIRO DA SILVA PINTO 

Juiz Federal Presidente 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000007 
  

  

DESPACHO JEF 
  

0001528-65.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000154/2011 - FABIANA FERREIRA MARTINS (ADV. 

SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi 

apresentado o laudo pericial referente à perícia social anteriormente designada para o dia 23/09/2010, às 15:00 horas, 

assim oficie-se à perita, Sra. Sandra Aparecida Marquez Salustiano, a fim de que apresente o respectivo laudo médico 

no prazo de 15 (quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

  

0002992-95.2008.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316010809/2010 - TIAGO COSTA DOS SANTOS (ADV. 

SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Analisando os presentes autos virtuais, 

verifico que houve equívoco por ocasião do cadastramento no sistema informatizado processual, quanto ao 

representante do pólo ativo. Portanto, proceda a Secretaria a retificação no sistema informatizado de movimentação 

processual, passando a constar como representante da parte autora o Sr. LUCAS COSTA DOS SANTOS. 

Sem prejuízo da medida acima, proceda a Secretaria a expedição dos respectivos RPVS. 
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Cumpra-se. 

  

0002314-12.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000209/2011 - SONIA RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento da distribuição, apresente declaração firmada tanto pelo advogado quanto pela parte autora, ou esclareça 

as situações legais que possibilitam o ajuizamento de nova ação judicial, nos termos do Provimento n° 321/2010, do 

Excelentíssimo Desembargador Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Outrossim, tendo em vista o Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos presentes autos virtuais, caso se trate 

de pedido baseado no agravamento da enfermidade alegada, apresente, no mesmo prazo, documentos que demonstrem 

referido agravamento. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0002313-27.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000208/2011 - GENY APARECIDA ELIAS (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento da distribuição, apresente declaração ou esclareça as situações legais que possibilitam o ajuizamento de 

nova ação judicial, nos termos do Provimento n° 321/2010, do Excelentíssimo Desembargador Presidente do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

Outrossim, tendo em vista o Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos presentes autos virtuais, caso se trate 

de pedido baseado no agravamento da enfermidade alegada, apresente, no mesmo prazo, documentos que demonstrem 

referido agravamento. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Considerando os termos do 

Provimento n° 321/2010, do Excelentíssimo Desembargador Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente declaração firmada pelo 

advogado e pela parte requerente de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou 

postulou anteriormente o pedido em qualquer juízo, sendo que eventuais situações legais que possibilitem o 

ajuizamento de nova ação judicial deverão ser esclarecidas, sob pena de cancelamento da distribuição. 

Após, conclusos. 

Publique-se.” 

  

0002256-09.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000142/2011 - CUSTODIA MADALENA CURY (ADV. 

SP139969 - FLAVIO VIEIRA PARAIZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0002216-27.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000089/2011 - MARCOS DANIEL DA SILVA (ADV. 

SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002215-42.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000090/2011 - PAULO JAIR BARBOSA (ADV. SP210652 - 

LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002214-57.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000091/2011 - WESLEY PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002213-72.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000092/2011 - HEWERTON ALEXANDER CLEMENTE 

(ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002228-41.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000097/2011 - LUIZ CARLOS DE SOUZA (ADV. SP210652 

- LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002227-56.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000098/2011 - CELSON ALVES DE SOUZA (ADV. 

SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002226-71.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000099/2011 - PAULO GOMES DA SILVA (ADV. 

SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002225-86.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000100/2011 - CLAUDINEI DE SOUZA DUARTE (ADV. 

SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 
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0002224-04.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000101/2011 - CLAIR ALVES (ADV. SP210652 - 

LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002223-19.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000102/2011 - JOSIMAR LACERDA DOS SANTOS (ADV. 

SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002222-34.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000103/2011 - MARCOS ANDRE LOPES MARQUES 

(ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002221-49.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000104/2011 - ANDRE LUIS DE SOUZA JURADO (ADV. 

SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002220-64.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000105/2011 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. SP210652 

- LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002219-79.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000106/2011 - ROGERIO TAVARES DE LIMA (ADV. 

SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002218-94.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000107/2011 - JOAO CARLOS PEREIRA DA COSTA 

(ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002217-12.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000108/2011 - RHANDUS BARBOSA DIAS (ADV. 

SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002239-70.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000109/2011 - RONIL FREITAS MARIANO (ADV. 

SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002238-85.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000110/2011 - MARCIO ROGERIO FERREIRA DE SOUZA 

(ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002237-03.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000111/2011 - ROGERIO RICARDO MENDES DOS 

SANTOS (ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002236-18.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000112/2011 - JONY MICHEL COIMBRA MARTINS 

(ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002235-33.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000113/2011 - WALTER DOS SANTOS TEIXEIRA (ADV. 

SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002234-48.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000114/2011 - EZIO APARECIDO BORGES (ADV. 

SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002233-63.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000115/2011 - IVANEI ROMAS PAIS (ADV. SP210652 - 

LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002232-78.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000116/2011 - JOSE GARCIA DE SOUZA JUNIOR (ADV. 

SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002231-93.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000117/2011 - SILVANO ALEXANDRE DOS SANTOS 

(ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002230-11.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000118/2011 - PAULO JOSE DA SILVA (ADV. SP210652 - 

LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002229-26.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000119/2011 - ANTONIO MOREIRA BARBOZA (ADV. 

SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002245-77.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000123/2011 - CLERYSTON RIBEIRO OLIVEIRA (ADV. 

SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002244-92.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000124/2011 - WANDERLEY BERENGUEL LOSSAVARO 

(ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 
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0002243-10.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000125/2011 - VALDIR PEDRO DAS NEVES (ADV. 

SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002242-25.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000126/2011 - VALDEIR QUEIROZ DE OLIVEIRA (ADV. 

SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002240-55.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000127/2011 - VITOR MARCOS COSTA ALVES (ADV. 

SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002252-69.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000132/2011 - OSVALDO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002251-84.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000133/2011 - FABIO DE SOUZA DA SILVA (ADV. 

SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002250-02.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000134/2011 - JOSE FERREIRA DE SOUZA JUNIOR 

(ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002249-17.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000135/2011 - RONY KLEY SINDOR LIMA (ADV. 

SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002248-32.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000136/2011 - WILSON FERREIRA VELOSO (ADV. 

SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002246-62.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000137/2011 - ALAN MIRANDA DE SOUZA (ADV. 

SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002253-54.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000144/2011 - OSMAR PAZZINI CARDOSO (ADV. 

SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002206-80.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000094/2011 - ANA JUREMA CASTILHO (ADV. SP062633 

- MARIA TEREZA MOREIRA LUNA, SP072459 - ORÍDIO MEIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002205-95.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000095/2011 - MARIA LUCIA SOARES GOMES (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002255-24.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000143/2011 - GILMAR JOSE TEIXEIRA (ADV. SP301724 

- REGINALDO DA SILVA LIMA, SP301603 - ELIAS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002294-21.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000146/2011 - MOISES DOS SANTOS PONTOLI (ADV. 

SP084539 - NOBUAKI HARA, SP152412 - LUIZ ROGERIO FREDDI LOMBA, SP218240 - EVARISTO 

GONÇALVES NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0002293-36.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000147/2011 - CELSO LUIS DE SOUZA (ADV. SP084539 - 

NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0002289-96.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000148/2011 - ALDO DOS SANTOS FREITAS (ADV. 

SP184883 - WILLY BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002288-14.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000149/2011 - DIVANETE DE ALMEIDA (ADV. SP184883 

- WILLY BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0002307-20.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000177/2011 - ANTONIO MANOEL DUARTE (ADV. 

SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0002306-35.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000178/2011 - NIVALDO MICHELINI (ADV. SP263846 - 

DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0002211-05.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000093/2011 - ZULMIRA JOSE DE OLIVEIRA BARELLA 

(ADV. SP113099 - CARLOS CESAR MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002203-28.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000081/2011 - VALMIR FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002198-06.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000083/2011 - RUBENS FERNANDES AVELHANEDA 

(ADV. SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN, SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002197-21.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000084/2011 - JOSE BORGES FILHO (ADV. SP300568 - 

THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002281-22.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000140/2011 - PAULO CESAR GUIMARAES 

FERNANDES (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002295-06.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000145/2011 - DIRCEU GIACOMO (ADV. SP084539 - 

NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0002297-73.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000182/2011 - SONIA REGINA DE SOUZA (ADV. 

SP084539 - NOBUAKI HARA, SP152412 - LUIZ ROGERIO FREDDI LOMBA, SP218240 - EVARISTO 

GONÇALVES NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0002296-88.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000183/2011 - JOAQUIM ANDRADE ALVES (ADV. 

SP084539 - NOBUAKI HARA, SP152412 - LUIZ ROGERIO FREDDI LOMBA, SP218240 - EVARISTO 

GONÇALVES NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0002308-05.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000176/2011 - MARIA EUNICE ALVES DE ALMEIDA 

(ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002327-11.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000174/2011 - MARIA LEDA DA SILVA (ADV. SP144243 

- JORGE MINORU FUGIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002202-43.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000082/2011 - ALTIVA LOURENCO DE CAMPOS (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002204-13.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000096/2011 - MARIA RODRIGUES (ADV. SP297454 - 

SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0002280-37.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000141/2011 - JOSE GONCALVES DE AGUIAR (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO, SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002284-74.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000153/2011 - ERONILDES GOMES DA SILVA (ADV. 

SP184883 - WILLY BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0002304-65.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000179/2011 - APARECIDA MARIA DOS SANTOS 

SANTANA (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002300-28.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000180/2011 - ENERI SOARES DOS SANTOS (ADV. 

SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002298-58.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000181/2011 - GABRIEL DOS SANTOS RODRIGUES 

(ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002287-29.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000150/2011 - IVONE HERRERIAS COLUCCI (ADV. 

SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002286-44.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000151/2011 - ADELINA MARIA BARIONI (ADV. 

SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002285-59.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000152/2011 - MAURILIO GARCIA RIBEIRO (ADV. 

SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002309-87.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000175/2011 - MANOELA ALEXANDRE DE MELO 

(ADV. SP159911 - ELEN CRISTINA DE MELO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002328-93.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000173/2011 - ANESIO BORGES (ADV. SP199513 - 

PAULO CESAR SORATTO, SP250853 - MICHELE PELHO SOLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002282-07.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000139/2011 - ELIAS COSTA BERNARDO FILHO (ADV. 

SP084864 - AURORA PEREIRA ZAMPIERI, SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Considerando os termos do 

Provimento n° 321/2010, do Excelentíssimo Desembargador Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, 

apresente declaração firmada tanto pelo advogado quanto pela parte autora de que é a primeira vez que postula 

o pedido em questão e que não postula ou postulou anteriormente o pedido em qualquer juízo.  

Eventuais situações legais que possibilitem o ajuizamento de nova ação judicial deverão ser esclarecidas.  

Após, voltem os autos conclusos. 

Publique-se. Cumpra-se.” 

  

0000008-36.2011.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000197/2011 - OSWALDO BERALDO (ADV. SP194788 - 

JOÃO APARECIDO SALESSE, SP194790 - JOSE ALVES PINHO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0000009-21.2011.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000198/2011 - GERALDO AGHANE (ADV. SP194788 - 

JOÃO APARECIDO SALESSE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

0002292-51.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000206/2011 - EUNICE MARASCA CHIBENI (ADV. 

SP120984 - SINARA HOMSI VIEIRA, SP109410 - CARLOS ROBERTO DOMINGUES VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002303-80.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000207/2011 - MANOEL ANTONIO DOS SANTOS (ADV. 

SP156538 - JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Considerando os termos do Ofício 

435/2011/RPV/DPAG-TRF 3R, recebido neste Juizado Especial Federal por correio eletrônico em 04.01.2011, 

intime-se a parte autora de que foi depositado no Banco do Brasil, o(s) valor(es) requisitado(s) no presente 

processo virtual por meio de Requisição de Pequeno Valor-RPV. 

Assim, deverá a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade 

- RG e CPF que a bem identifique, a fim de efetuar o saque do(s) respectivo(s) valor(es), observando as normas 

aplicáveis aos depósitos bancários, conforme dispõe o artigo 46 da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, 

do Conselho da Justiça Federal. 

Após, decorrido o prazo de 30(trinta) dias, nada mais sendo requerido, arquive-se. 

Cumpra-se.” 

  
0002567-68.2008.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000217/2011 - MARCIA OSMIRIA DA SILVA (ADV. 

SP193929 - SIMONE LARANJEIRA FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002308-73.2008.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000222/2011 - JOSE MARQUES FILHO (ADV. SP119607 - 

EDER VOLPE ESGALHA, SP119619 - LEILA REGINA STELUTI ESGALHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002055-51.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000225/2011 - ADELCIO CORACA (ADV. SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002020-91.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000228/2011 - CRISTIANE COSTA DA SILVA (ADV. 

SP184883 - WILLY BECARI, SP164543 - EVELIN KARLE NOBRE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002010-81.2008.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000229/2011 - TEREZINHA GÂMBARO SILVA (ADV. 

SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001999-18.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000230/2011 - OSVALDO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001958-85.2008.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000231/2011 - ALZENIR MARIA PREVIATTO BUENO 

(ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001918-69.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000232/2011 - JANDIRA PEREIRA ZARAMELLI (ADV. 

SP224931 - GERALDO SALIM JORGE JUNIOR, SP164486E - JOSE MAURO LUDOVINO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001900-48.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000233/2011 - ETELVINA DECANINI (ADV. SP074701 - 

ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001890-04.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000234/2011 - JOSICLEIDE DE OLIVEIRA DIAS (ADV. 

SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001877-05.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000235/2011 - JOSEFINA DOS SANTOS RODRIGUES 

(ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001871-95.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000236/2011 - ANGELA CRISTINA DE ALMEIDA DOS 

SANTOS (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001845-97.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000238/2011 - ALONCO JOSE LOPES (ADV. SP229709 - 

VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0001809-89.2008.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000240/2011 - OSORIO NUNES PEREIRA (ADV. 

SP230801 - VIVIANE AIKO PEREIRA KOYANAGUI, SP120387 - OLAVO AMANTEA DE SOUZA CAMPOS); 

FLAVIA RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP230801 - VIVIANE AIKO PEREIRA KOYANAGUI, SP120387 - 

OLAVO AMANTEA DE SOUZA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001784-42.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000241/2011 - MARIA DO SOCORRO RIBEIRO DOS 

SANTOS (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001770-58.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000243/2011 - SIZINA FERNANDES SANTANA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001743-75.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000244/2011 - MARIA JOSE DE SOUZA (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001727-24.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000246/2011 - MARIA CLEIDE FERREIRA (ADV. 

SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001724-69.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000247/2011 - FRANCISCO BARBOSA DE AQUINO 

(ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001706-48.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000248/2011 - MARILZA GONZAGA DIAS (ADV. 

SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001691-79.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000249/2011 - JOSE MARIA PARO (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0001676-13.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000250/2011 - IVONE CALISTER MARTINS ALMEIDA 

(ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001605-11.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000254/2011 - ARTIVO NOGUEIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001594-79.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000255/2011 - DEBORA REGINA FRANCA GONCALVES 

(ADV. SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001531-54.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000257/2011 - LIGIA FRANCISCO DE TOLEDO (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001372-14.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000260/2011 - MERCEDES DE ARAUJO ANTUNES 

(ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001291-65.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000263/2011 - SUELI APARECIDA ABRAHAO (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001191-13.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000266/2011 - LINDALVA PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0001188-58.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000267/2011 - IRACILDA FERREIRA SANTANA (ADV. 

SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001033-55.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000276/2011 - MARIA ROSA DE VASCONCELLOS 

PLACCO (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000958-16.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000279/2011 - MARIA DE FATIMA DA SILVA (ADV. 

SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000942-62.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000280/2011 - DIEGO GARCIA DA SILVA (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000927-30.2008.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000281/2011 - DARIA MARIA PEDROSO (ADV. SP181196 

- CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000919-19.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000283/2011 - JOAO MONTEIRO DE SOUZA (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000816-12.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000288/2011 - ROSALINA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. 

SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000812-72.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000289/2011 - CIMARA SANTANA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP086336 - FATIMA VIEIRA CASSIANO, SP072459 - ORÍDIO MEIRA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000790-14.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000290/2011 - MARIA FATIMA LINO DA SILVA 

CARVALHO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000787-59.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000291/2011 - ADAIR GODOY (ADV. SP226740 - 

RENATA SAMPAIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000701-25.2008.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000295/2011 - LUCIA MARIA LOURENCO (ADV. 

SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000694-67.2007.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000296/2011 - GENIVALDO DO NASCIMENTO SILVA 

(ADV. SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000679-30.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000297/2011 - NEUZA HELENA TEIXEIRA DA SILVA 

(ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000671-53.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000298/2011 - RITA AVANIR BIFFE RODRIGUES (ADV. 

SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI, SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000640-33.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000300/2011 - ANA LIMA SANTOS (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0000638-63.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000301/2011 - AMINADABE FERRARIS DA SILVA 

(ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0000543-33.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000305/2011 - PAULO RODRIGUES ROCHA (ADV. 

SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000538-11.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000306/2011 - SALVADORA ALVES DA SILVA (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000373-61.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000312/2011 - ANITA YUKIKO SATO (ADV. SP245981 - 

ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000365-84.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000313/2011 - HELIO PIRES (ADV. SP068651 - 

REINALDO CAETANO DA SILVEIRA, SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000364-02.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000314/2011 - MANOEL MESSIAS ALMEIDA (ADV. 

SP068651 - REINALDO CAETANO DA SILVEIRA, SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000346-78.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000315/2011 - LEIDE GOMES BEZERRA (ADV. SP119506 

- MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000341-56.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000316/2011 - EVANI APARECIDA DA SILVA 

BORTOLETI (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI, SP074701 - ELIANE MENDONCA 

CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0000336-34.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000317/2011 - WILSON PEDRO MIRANDA (ADV. 

SP194895 - VERONICA TAVARES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000333-79.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000318/2011 - JOSE PAULO TOME (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0000325-05.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000319/2011 - MARLENE SALES PEREIRA (ADV. 

SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000317-28.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000320/2011 - VALERIA DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP120984 - SINARA HOMSI VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000307-81.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000321/2011 - SONIA MARIA DO AMARAL FARIA 

(ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000294-82.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000322/2011 - JONAS DOS SANTOS (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000210-81.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000325/2011 - ESPEDITO SEBASTIAO PEREIRA (ADV. 

SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000182-16.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000326/2011 - CLEUSA MORAES DE SOUZA SILVA 

(ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0000091-23.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000332/2011 - JURANDIR DOS SANTOS (ADV. SP245981 

- ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS, SP229016 - CARLA BARROS SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000074-50.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000333/2011 - MARIA APARECIDA BARBOSA DE 

ABREU (ADV. SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000068-77.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000334/2011 - KATIA MARIA GOMES (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0002117-28.2008.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000224/2011 - MARIA RODRIGUES DOS SANTOS GAMA 

(ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002731-33.2008.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000214/2011 - JOANA GOMES DA CONCEICAO (ADV. 

SP157092 - APARECIDO MARCHIOLLI, SP113099 - CARLOS CESAR MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000147-56.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000327/2011 - JAIME MASSAROTO (ADV. SP117209 - 

EZIO BARCELLOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP117209 - EZIO BARCELLOS JUNIOR). 

  

0000123-91.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000328/2011 - MARIA FRANCISCA DE ALMEIDA (ADV. 

SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000122-09.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000329/2011 - MARIA MADALENA DA SILVA (ADV. 

SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000121-24.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000330/2011 - PEDRO FELIPE DA SILVA (ADV. 

SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001437-09.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000258/2011 - JOSE RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001029-18.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000277/2011 - VALMIR NARCISO RIBEIRO (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000778-97.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000292/2011 - LEONILDO SEVERINO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000752-02.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000293/2011 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. 

SP226498 - CAETANO ANTONIO FAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002023-46.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000227/2011 - REGINA PEREIRA MARTINS (ADV. 

SP184883 - WILLY BECARI, SP164543 - EVELIN KARLE NOBRE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001859-52.2007.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000237/2011 - JAIME GONCALVES (ADV. SP226740 - 

RENATA SAMPAIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002461-14.2005.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000221/2011 - CELSO PEREIRA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0001117-56.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000270/2011 - CLARICE ALVES TOLEDO (ADV. 

SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000971-15.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000278/2011 - ROSA MARIA DANTAS DOS SANTOS 

(ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002487-41.2007.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000220/2011 - SENIRA PEDRO MARTINEZ (ADV. 

SP203108 - MARCOS AMORIM ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002131-75.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000223/2011 - VICTORINA OVANDO (ADV. SP189185 - 

ANDRESA CRISTINA DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001815-96.2008.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000239/2011 - HONORINDA MARIA SOARES (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000920-67.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000282/2011 - IRENE DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001105-42.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000273/2011 - JOSE FERMINO DOS ANJOS (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000886-29.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000285/2011 - ALVANIRA APARECIDA PIMENTEL 

(ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000840-40.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000287/2011 - NEIDE CUSTODIO BENANTE (ADV. 

SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000565-62.2007.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000304/2011 - ANGELA MANCINI (ADV. SP253372 - 

MARCO ANTONIO MARQUES PARMINONDI, SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000433-05.2007.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000311/2011 - DEUSDEDIT MARTIMINIANO DOS 

SANTOS (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000275-13.2008.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000324/2011 - JONAS ALFREDO SANTOS (ADV. 

SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003928-91.2006.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000210/2011 - SILVIO CHAVES (ADV. SP193929 - 

SIMONE LARANJEIRA FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002992-95.2008.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000212/2011 - TIAGO COSTA DOS SANTOS (ADV. 

SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001674-43.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000251/2011 - LUCAS TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0001630-24.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000252/2011 - ADRIANA CRISTINA ROCHA DA SILVA 

(ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001533-24.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000256/2011 - RONY HENRIQUE GARCIA (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001354-90.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000261/2011 - PAULO DE LIMA (ADV. SP284870 - TAISA 

CASTILHO CRIADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0001337-54.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000262/2011 - GILDA MARTINS (ADV. SP181196 - 

CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001273-44.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000264/2011 - NAYARA DA SILVA SOUZA (ADV. 

SP234690 - LEANDRO JOSE GUERRA, SP277352 - SARAH MONTEIRO CAPASSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001197-20.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000265/2011 - GILMAR GOMES DE SOUZA (ADV. 

SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001125-33.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000269/2011 - JANDIRA DE GOCOY (ADV. SP119506 - 

MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001112-39.2006.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000271/2011 - LAURIENE PATRICIA MILANI (ADV. 

SP193929 - SIMONE LARANJEIRA FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001059-53.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000274/2011 - SUELY MOREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI, SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000899-28.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000284/2011 - ALTAIDE FOGACA DA SILVA (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000866-38.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000286/2011 - WILLIAN RODRIGO NIEMEISKCHTZ 

BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000664-61.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000299/2011 - ALENCAR GRENCE DO NASCIMENTO 

(ADV. SP184883 - WILLY BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000584-97.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000303/2011 - JAIR TAVARES DOS SANTOS (ADV. 

SP117855 - JORGE FRANCISCO MAXIMO, SP265580 - DIEGO DÊMICO MÁXIMO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000530-34.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000307/2011 - MARIA PAULA MARTINS (ADV. 

SP160049 - CINTIA BENEDITA DURAN GRIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000464-25.2007.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000310/2011 - JANDIRA DIAS MORAES (ADV. SP088908 

- BENEDITO BELEM QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000093-90.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000331/2011 - VICTOR AGOSTINHO DA SILVA (ADV. 

SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0002488-89.2008.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000219/2011 - MARTINS GONCALVES (ADV. SP178467 - 

DOUGLAS ROBERTO BISCO FLOZI, SP284255 - MESSIAS EDGAR PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003647-38.2006.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000211/2011 - DOUGLAS SAKAMOTO (ADV. SP189946 - 

NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA); NEUSA SAKAMOTO PEIXOTO (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR 

DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0002843-02.2008.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000213/2011 - ANTONIO MONTEIRO (ADV. SP268049 - 

FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001627-06.2008.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000253/2011 - JUAREZ SIMAO DA SILVA (ADV. 

SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001409-75.2008.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000259/2011 - ELZITA ROSA DA SILVA (ADV. SP084539 

- NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0001043-36.2008.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000275/2011 - DANTE MECONI (ADV. SP283447 - 

ROSANE CAMILA LEITE PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000493-07.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000308/2011 - IOLANDA CAPUTO ALVES (ADV. 

SP078303 - JOAQUIM JOSE NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001105-76.2008.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000272/2011 - MEDARDO SAPATERA (ADV. SP163734 - 

LEANDRA YUKI KORIM, SP225778 - LUZIA FUJIE KORIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000292-15.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000323/2011 - CLAUDIONOR PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0002207-65.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000185/2011 - NEUZA MARIA MARQUES FALLEIROS 

(ADV. SP144170 - ALTAIR ALECIO DEJAVITE, SP213215 - JEAN MIGUEL BONADIO CAMACHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Intime-se a Caixa 

Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria “contestação-padrão”, façam os autos virtuais conclusos. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001393-53.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000130/2011 - FRANCISCO DA MATA BORGES (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Intime-se o Ministério 

Público Federal para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente suas alegações finais. 

Cumpra-se. 

  

  

DECISÃO JEF 

  

0002155-69.2010.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316000170/2011 - MARIA PEREIRA DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e 

afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em razão de se tratar de pedidos distintos. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 
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As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

15/02/2011, às 13 horas e 30 min., a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito na Rua Engenheiro 

Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munida de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0002131-41.2010.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316000168/2011 - MARIA DE LOURDES FERREIRA (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e 

afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em razão de se tratar de pedido baseado em fatos novos. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

07/02/2011, às 14:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito na Rua Engenheiro Sylvio 

Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munida de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 1458/1734 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Posto isso, INDEFIRO, por ora, o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

15/02/2011, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio 

do Sr. Perito.  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?  

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 
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Publique-se. Cumpra-se.” 

  
0002330-63.2010.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316000156/2011 - JOSE MEDEIROS DOS SANTOS (ADV. 

SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000003-14.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316000157/2011 - ROBERTO SOARES DOS SANTOS (ADV. 

SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002210-20.2010.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316000189/2011 - JUVENAL CARLOS ALVES FILHO (ADV. 

SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA, SP290677 - SÉRGIO PRADO MATEUSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0002154-84.2010.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316000169/2011 - JURACI CANDIDO LOPES MEDEIROS 

(ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e 

afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em razão de se tratar de pedidos distintos. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

07/02/2011, às 14:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito na Rua Engenheiro Sylvio 

Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munida de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Intime-se a parte autora para que, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, apresente declaração ou esclareça as 

situações legais que possibilitam o ajuizamento de nova ação judicial, nos termos do Provimento n° 321/2010, do 

Excelentíssimo Desembargador Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.  

Outrossim, tendo em vista o Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos presentes autos virtuais, caso 

se trate de pedido baseado no agravamento da enfermidade alegada, apresente, no mesmo prazo, documentos 

que demonstrem referido agravamento. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Publique-se. Cumpra-se.” 

  

0002305-50.2010.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316000202/2011 - MARIA APARECIDA GONCALVES (ADV. 

SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002192-96.2010.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316000203/2011 - LUIS MESSIAS FERMINO BARROS (ADV. 

SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002188-59.2010.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316000204/2011 - TEREZINHA VICENTE BASSI (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002186-89.2010.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316000205/2011 - EDILEUSA DA SILVA GOSSLER (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002187-74.2010.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316000201/2011 - INES VIEIRA DE FARIAS (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0002331-48.2010.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316000184/2011 - PAULO DA SILVA (ADV. SP245981 - ANA 

CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em razão de se tratar de pedido baseado em fatos novos. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório, haja vista que os relatórios médicos apresentados não atestam a alegada 

incapacidade, apenas detalham procedimentos médicos realizados em virtude da doença apresentada. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

07/02/2011, às 14:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito na Rua Engenheiro Sylvio 

Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munida de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 
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06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0002099-36.2010.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316000129/2011 - MARIA APARECIDA ROSA SIQUEIRA 

(ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de ação através da qual pretende a parte autora a concessão de benefício 

previdenciário por incapacidade, bem como a antecipação dos efeitos da tutela. 

Por ora, deixo de analisar a ocorrência de prevenção/litispendência. 

Considerando Indicativo de Possibilidade de Prevenção e documentos anexados aos presentes autos virtuais em razão 

de pesquisa realizada pelo Setor de Atendimento deste Juízo em 14/01/11, tendo em vista prevenção apontada em 

relação à ação ajuizada sob nº 001812-10.2009.4.03.6316, esclareça a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, seu 

interesse na presente ação, sob pena de extinção sem julgamento do mérito. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0000023-05.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316000128/2011 - THEREZA BONATO PIAUHI (sem advogado) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Vistos. 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a ocorrência de 

prevenção/litispendência em virtude de se tratar de pedido de aplicação, em cadernetas de poupança, de índices de 

correção monetária relativos a Planos Econômicos distintos. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria “contestação-padrão”, façam os autos virtuais conclusos. 

Cumpra-se. 

  

0002329-78.2010.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316000122/2011 - MARIA DOLORES DA CONCEICAO (ADV. 

SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Assistente Social Sra. Irene Sueko Miyashiro como perita deste Juízo, bem como designo perícia social a ser 

realizada no dia 17/02/2011, às 17:00 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia social, para permanecer no endereço 

supramencionado, na data e horário estabelecidos. 

  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Social: 

  

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, 

idade, estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) 

se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a natureza e o valor. 
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4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000008 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0001806-66.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000200/2011 - VALDECI 

TAVARES (ADV. SP139969 - FLAVIO VIEIRA PARAIZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Posto isso, julgo IMPROCEDENTE, nos termos do art. 269, inciso 

IV, do CPC, o pedido de capitalização de juros progressivos; e julgo EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito, 

quanto ao pedido referente à correção monetária pelos índices do IPC, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, 

constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000684-18.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000386/2011 - LUCIANA 

BIAZOTTO DE FARIA (ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI, SP172786 - ELISETE 

MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Posto isso, julgo improcedente o pedido da Sra. LUCIANA BIAZOTTO DE FARIA, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000327-38.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000385/2011 - ANA MARIA 

CORREA DA COSTA ABREU (ADV. SP262366 - ELVIS NEI VICENTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo improcedente o pedido da 

Sra. ANA MARIA CORREA DA COSTA ABREU, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0000700-69.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000387/2011 - ROSANA 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP149621 - AIRTON CAZZETO PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido do Sr. ROSANA FERREIRA DA SILVA, e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Intime-se o representante do Ministério Público desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000047-67.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000383/2011 - JOANA 

D'ARC DE SOUZA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da Sra. JOANA 

D'ARC DE SOUZA, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95) 

Intime-se o Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se, Registre-se, Intimem-se. 

  

0001799-74.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000362/2011 - GILBERTO 

DAL SANTOS (ADV. SP139969 - FLAVIO VIEIRA PARAIZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Posto isso: 

1) Julgo IMPROCEDENTE nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, o pedido de capitalização de juros progressivos. 

  

2) Julgo EXTINTO o pedido, referente à correção monetária pelos índices do IPC, sem julgamento de mérito, nos 

termos do art. 267, inciso VI, do CPC. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, 

constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001883-12.2009.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000382/2011 - ILDA FIRMO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo improcedente o pedido da 

Sra. ILDA FIRMO DE OLIVEIRA, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.” 

  

0001164-93.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000191/2011 - AYAKO 

SHIGA (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI, SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA, SP283439 - 

RAFAELA VIOL MORITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0001537-27.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000192/2011 - HELENA 

PICHUTTI DE OLIVEIRA (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON 

RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001676-76.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000193/2011 - FRANCISCO 

LIMA DA SILVA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0001678-46.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000194/2011 - JOAO DE 

POLI (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001788-45.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000195/2011 - ESMENIA 

ALMEIDA MOURA (ADV. SP275674 - FABIO JUNIOR APARECIDO PIO, SP284657 - FERNANDO RODRIGO 

BONFIETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0000261-58.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000384/2011 - DOLORES 

MARIA SOARES (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo improcedente o pedido 

da Sra. DOLORES MARIA SOARES, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001117-22.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000388/2011 - ERIVAN 

MONTEIRO PEREIRA (ADV. SP120878 - HERBERT TRUJILLO RULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo improcedente o pedido de 

ERIVAN MONTEIRO PEREIRA, representado por CRISTINA SILVA MONTEIRO, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001370-10.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000389/2011 - IRINEU FELIS 

FERREIRA (ADV. SP156538 - JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido do Sr. IRINEU FELIS FERREIRA, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Intime-se o representante do Ministério Público desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001402-15.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000162/2011 - HELENA 

TRINDADE XAVIER (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do exposto, julgo 

procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de CONCEDER à 

parte autora, Sra. HELENA TRINDADE XAVIER, o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com renda mensal atual 

(RMA) de R$ 510,0 (quinhentos e dez reais), na competência de dez/2010 e DIP em 01/01/2011, com base na renda 

mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 450,88 (quatrocentos e cinquenta reais e oitenta e oito), a partir da data do 

requerimento administrativo, ou seja, 16/07/2010.  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 3.098,30 (três mil e noventa e oito reais e trinta centavos) referente às 

diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 01/12/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme 

parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 
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Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001000-31.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000159/2011 - LUCY DE 

SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP254601 - VERA LUCIA DE SOUZA MIRANDA, SP169146 - MAIRA SILVA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder à parte autora, Sra. LUCY DE SOUZA OLIVEIRA, o benefício de aposentadoria por 

invalidez, com renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), na competência de dez/2010, com 

base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 415,00, a partir do dia posterior a data da cessação do 

benefício de auxílio-doença (NB- 533.081.568-8), ou seja, 11/01/2009.  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 12.942,41 (doze mil novecentos e quarenta e dois reais e quarenta e um 

centavos), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 01/12/2010 e acrescidas de juros 

moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar nos autos a implementação da medida.  

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001495-75.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000166/2011 - GILBERTO 

RIBEIRO MAGALHAES (ADV. SP184883 - WILLY BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, Sr. GILBERTO RIBEIRO 

MAGALHÃES, o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com renda mensal atual (RMA) de R$ 1.296,70 (mil duzentos e 

noventa e seis reais e setenta centavos), na competência de dez/2010 e DIP em 01/01/2011, com base na renda mensal 

inicial (RMI) apurada no valor de R$ 1.296,70 (mil duzentos e noventa e seis reais e setenta centavos), a partir do mês 

posterior ao último em que o autor efetuou recolhimento ao RGPS, ou seja, 01/11/2010.  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 2.816,44 (dois mil oitocentos e dezesseis reais e quarenta e quatro 

centavos) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 01/12/2010 e acrescidas de juros 

moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001353-71.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000160/2011 - CLEUSA 

VIRGINIO MOREIRA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA 

DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para o fim de RESTABELECER à parte autora, Sra. CLEUSA VIRGINIO MOREIRA, o benefício de 

AUXÍLIO-DOENÇA, com renda mensal atual (RMA) de R$ 678,38 (seiscentos e setenta e oito reais e trinta e oito 
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centavos), na competência de dez/2010 e DIP em 01/01/2011, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor 

de R$ 678,38 (seiscentos e setenta e oito reais e trinta e oito centavos), a partir do dia posterior a data da cessação do 

benefício de auxílio-doença (nb- 534.741.726-5), ou seja, 02/07/2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.446,88 (quatro mil quatrocentos e quarenta e seis reais e oitenta e oito 

centavos) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 01/12/2010 e acrescidas de juros 

moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001389-16.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000161/2011 - OVIDIO 

BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP277642 - FERNANDO FURTADO MENDONÇA CASATI, SP277014 - ANDRE 

BINOTTO DE OLIVEIRA, SP290796 - LEANDRO FURTADO MENDONÇA CASATI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo 

procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder à parte 

autora, Sr. OVIDIO BATISTA DE OLIVEIRA, o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com renda 

mensal atual (RMA) de R$ 614,96 (seiscentos e catorze reais e noventa e seis centavos), na competência de dez/2010 e 

DIP em 01/01/2011, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 570,89 (quinhentos e setenta reais 

e oitenta e nove centavos), a partir do dia posterior a data da cessação do benefício de auxílio-doença (nb- 529.332.028-

5), ou seja, 21/11/2009. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 8.998,02 (oito mil novecentos e noventa e oito reais e dois centavos) 

referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 01/12/2010 e acrescidas de juros 

moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar nos autos a implementação da medida.  

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001461-03.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000164/2011 - APARECIDO 

DE SOUZA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de RESTABELECER à parte autora, Sr. 

APARECIDO DE SOUZA, o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com renda mensal atual (RMA) de R$ 898,53 

(oitocentos e noventa e oito reais e cinqüenta e três centavos), na competência de dez/2010 e DIP em 01/01/2011, com 

base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 854,28 (oitocentos e cinqüenta e quatro reais e vinte e oito 

centavos), a partir do dia posterior a data da cessação do benefício de auxílio-doença (NB-537.539.480-0), ou seja, 

01/10/2010.  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 2.934,74 (dois mil novecentos e trinta e quatro reais e setenta e quatro 

centavos) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 01/12/2010 e acrescidas de juros 

moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 
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Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001538-12.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000167/2011 - MOACIR 

RODRIGUES DO PRADO (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 - RICARDO 

PACHECO IKEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, Sr. MOACIR RODRIGUES DO PRADO, o benefício de 

AUXÍLIO-DOENÇA, com renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), na competência de 

dez/2010 e DIP em 01/01/2011, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 371,46 (trezentos e 

setenta e um reais e quarenta e seis centavos), a partir da data do requerimento administrativo (DER), ou seja, 

08/03/2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 5.498,60 (cinco mil quatrocentos e noventa e oito reais e sessenta 

centavos) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 01/12/2010 e acrescidas de juros 

moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001412-59.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000163/2011 - TEREZA 

REFERINO BOTEGA (ADV. SP096483 - RUBENS AMORIM DE OLIVEIRA, SP186224 - ANA LÚCIA BLAYA 

FERNANDES ASTOLFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, Sra. TEREZA REFERINO BOTEGA, o benefício de 

AUXÍLIO-DOENÇA, com renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), na competência de 

dez/2010 e DIP em 01/01/2011, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 368,06 (trezentos e 

sessenta e oito reais e seis centavos), a partir da data do requerimento administrativo (DER), ou seja, 06/01/2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 6.683,03 (seis mil seiscentos e oitenta e três reais e três centavos) 

referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 01/12/2010 e acrescidas de juros 

moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 
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Fica intimado o réu a proceder à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000917-15.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000190/2011 - MARIA 

EURIDES RODRIGUES (ADV. SP227458 - FERNANDA GARCIA SEDLACEK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do exposto, julgo procedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder à parte autora, Sra. 

MARIA EURIDES RODRIGUES, o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal atual (RMA) de R$ 

606,64 (seiscentos e seis reais e sessenta e quatro centavos), na competência de dez/2010, apurado com base na renda 

mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 606,64, a partir do requerimento administrativo (DER), ou seja, 

08/01/2010, com DIP em 01/01/2011. 

  

 Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 7.951,31 (sete mil novecentos e cinqüenta e um reais e trinta e um 

centavos) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 01/12/2010 e acrescidas de juros 

moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar nos autos a implementação da medida.  

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001088-69.2010.4.03.6316 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000396/2011 - CARLOS 

VALENTIN FRANCO (ADV. SP193929 - SIMONE LARANJEIRA FERRARI, SP197744 - HÉLCIO LUIZ 

MARTINS FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Posto isso, julgo extinto o presente processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001776-31.2010.4.03.6316 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000199/2011 - DOMINGOS 

FRANCISCO (ADV. SP139969 - FLAVIO VIEIRA PARAIZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de 

mérito, quanto ao pedido de capitalização de juros progressivos nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo 

CIVIl, e quanto ao pedido referente à correção monetária pelos índices do IPC, nos termos do art. 267, inciso VI, do 

CPC. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, 

constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000009 
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0001443-79.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316011634/2010 - LAURINDA 

PONTIN (ADV. SP120984 - SINARA HOMSI VIEIRA, SP109410 - CARLOS ROBERTO DOMINGUES VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto 

isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora Sr(a). LAURINDA PONTIN, e declaro extinto o processo, 

com julgamento de mérito. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância 

judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Saem intimados os presentes. NADA MAIS. 

  

0001030-66.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316011908/2010 - SAULO LEVI 

DE CAMPOS (ADV. SP128408 - VANIA SOTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora Sr(a). 

SAULO LEVI DE CAMPOS, e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito. Não haverá condenação ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é 

de 10 (dez) dias. Saem intimados os presentes. NADA MAIS. 

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Defiro os benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se.” 

  
0001795-71.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000377/2011 - RUBENS DELBEN (ADV. SP225097 - 

ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002324-27.2008.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000401/2011 - DIEGO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000218-58.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000368/2011 - OSMAR FERREIRA XAVIER (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000219-43.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000373/2011 - MOACIR INACIO DA SILVA (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000152-44.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000378/2011 - MARIA DE LOURDES MACEDO LIMA 

(ADV. SP262455 - REGIANE PAVAN BORACINI, SP060651 - DEVAIR BORACINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000552-92.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000395/2011 - MARIA APARECIDA DE SOUZA ARAUJO 

(ADV. SP057755 - JOSE DOMINGOS CARLI, SP251639 - MARCOS ROBERTO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0001840-12.2008.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000410/2011 - WILSON RODRIGUES SANTANA (ADV. 

SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO, SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001390-69.2008.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000403/2011 - MALVINA BENHOSI SENO (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000050-56.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000428/2011 - MANOEL MORENO (ADV. SP189185 - 

ANDRESA CRISTINA DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Recebo o recurso interposto pela 

parte autora no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se.” 

  
0001195-16.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000363/2011 - LILIAN FRANCIELE ESTEVO DA SILVA 

(ADV. SP149994 - HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001242-87.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000364/2011 - VILMA BENEDITA MENDES 

FERNANDES (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001237-65.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000365/2011 - JOAO BOSCO DE FRANCA (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001146-72.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000366/2011 - ELZA FAVARETO DE LIMA (ADV. 

SP193929 - SIMONE LARANJEIRA FERRARI, SP197744 - HÉLCIO LUIZ MARTINS FERRARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001303-45.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000367/2011 - MARIA JOSE SANTOS DE ASSIS (ADV. 

SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001241-05.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000372/2011 - JOSEFINA PERPETUA DE CARVALHO 

(ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001042-80.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000374/2011 - CLEUSA TEREZA FERREIRA DA ROSA 

(ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001155-34.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000405/2011 - MARIA LUCIA DA SILVA (ADV. SP149994 

- HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA, SP031067 - FERNANDO ARANTES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001239-69.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000415/2011 - ADELICE CLEMENTE DE PAIVA (ADV. 

SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001050-57.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000419/2011 - IDALVA DE OLIVEIRA CARDOSO (ADV. 

SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001501-82.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000436/2011 - LUISA CONCEICAO DE SOUZA MARTINS 

(ADV. SP184883 - WILLY BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0001445-49.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000437/2011 - JOSE ARRUDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001383-09.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000438/2011 - MARCELO DE LIMA (ADV. SP085481 - 

DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001355-41.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000439/2011 - MARCOS PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001339-87.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000440/2011 - SIRLEI CONCEICAO DA SILVA (ADV. 

SP219556 - GLEIZER MANZATTI, SP245229 - MARIANE FAVARO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001354-56.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000442/2011 - GILBERTO MERLIN DA SOLIDADE (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001856-29.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000443/2011 - MARIA ORLINDA LINA DE JESUS (ADV. 

SP284255 - MESSIAS EDGAR PEREIRA, SP289847 - MARCOS TULIO MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001504-37.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000444/2011 - MARIA CICERA DE FREITAS VIEIRA 

(ADV. SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001505-22.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000445/2011 - ANTONIO OSVALDO VIEIRA (ADV. 

SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001738-19.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000361/2011 - CICERO ESTEVAM DA SILVA (ADV. 

SP252229 - MARCO ANTONIO FANTONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001349-34.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000421/2011 - ANGELA MARIA POMPILIO (ADV. 

SP230527 - GISELE TELLES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000615-83.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000427/2011 - MANOELA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

DA SILVA (ADV. SP128408 - VANIA SOTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001030-66.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000429/2011 - SAULO LEVI DE CAMPOS (ADV. 

SP128408 - VANIA SOTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001443-79.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000435/2011 - LAURINDA PONTIN (ADV. SP120984 - 

SINARA HOMSI VIEIRA, SP109410 - CARLOS ROBERTO DOMINGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001451-56.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000397/2011 - EDISON NOGUEIRA DE SILOS (ADV. 

SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA, SP149626 - ARIADNE PERUZZO GONCALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000144-67.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000379/2011 - NELSON CARVALHO FARIAS (ADV. 

SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001175-25.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000381/2011 - JOSE ALVES SERAFIM (ADV. SP085481 - 

DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0001337-20.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000392/2011 - WILSON ESTEVES DE FREITAS (ADV. 

SP239614 - MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000932-18.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000369/2011 - ROZILDA FERREIRA DA COSTA (ADV. 

SP184883 - WILLY BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001400-79.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000370/2011 - ANTONIA APARECIDA JUNQUEIRA 

CARLOS (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000795-02.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000400/2011 - FRANCISCA DE LIMA (ADV. SP156538 - 

JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000926-11.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000402/2011 - SARA DE ANDRADE FERREIRA (ADV. 

SP184883 - WILLY BECARI); LARISSA DE ANDRADE FERREIRA (ADV. SP184883 - WILLY BECARI); 

SERGIO DE ANDRADE FERREIRA JUNIOR (ADV. SP184883 - WILLY BECARI); LUCIMAR CARDOSO DE 

ANDRADE FERREIRA (ADV. SP184883 - WILLY BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000469-42.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000404/2011 - MARIA HOMENADE AQUINO 

FIGUEIREDO (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES, SP181854 - ANDRESA 

VERONESE ALVES, SP144034 - ROMUALDO VERONEZE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000595-92.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000426/2011 - JOSEFA DO NASCIMENTO TEIXEIRA 

(ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001498-30.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000430/2011 - LUIZA GROTO BATISTA (ADV. SP184883 

- WILLY BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0000263-28.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000399/2011 - MERCEDES GASPARINI MARQUESINI 

(ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000659-05.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000434/2011 - ROSA EVARISTO MAIA SILVA (ADV. 

SP193929 - SIMONE LARANJEIRA FERRARI, SP197744 - HÉLCIO LUIZ MARTINS FERRARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000591-55.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000398/2011 - MARILENE RODRIGUES DOS SANTOS 

(ADV. SP219233 - RENATA MENEGASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000947-50.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000376/2011 - CYRO MATSUMOTO (ADV. SP258730 - 

GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000151-59.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000409/2011 - FIDELCINO ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000948-35.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000450/2011 - ANTONIO LEITE (ADV. SP258730 - 

GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001168-33.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000452/2011 - JOSE MESSIAS PEREIRA (ADV. SP172926 

- LUCIANO NITATORI, SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA, SP283439 - RAFAELA VIOL MORITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0001382-24.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000455/2011 - ANANIAS PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS, SP258730 - 

GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001510-44.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000457/2011 - ANTONIO BASTOS BRANDAO (ADV. 

SP270473 - ELAINE BRANDAO FORNAZIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001508-74.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000458/2011 - DORACI ISMALIA TRINDADE 

CORNASSINI (ADV. SP135305 - MARCELO RULI, SP255048 - ANA LAURA MAMPRIM CORTELAZZI, 

SP270473 - ELAINE BRANDAO FORNAZIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001602-22.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000459/2011 - RAIDES DENUNCIO DE SOUZA (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS, SP258730 - 

GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001535-57.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000460/2011 - ANTONIO TREVELIN (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001513-96.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000461/2011 - JOAO BATISTA RODRIGUES DA CRUZ 

(ADV. SP135305 - MARCELO RULI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001536-42.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000462/2011 - ANTONIO BUENO DE MORAES (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001507-89.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000463/2011 - OSWALDO GALLO (ADV. SP135305 - 

MARCELO RULI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0001512-14.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000464/2011 - IRACEMA VALDEVINO LOPES BOTINI 

(ADV. SP135305 - MARCELO RULI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001138-95.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000453/2011 - JOAO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP212260 - GUSTAVO RODRIGUES DE PAULA, SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000910-23.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000407/2011 - GERSINO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000909-38.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000408/2011 - VALDEMAR JOSE DE MACEDO (ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001012-45.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000446/2011 - ARISTIDES CAMPINA (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000911-08.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000447/2011 - LUIZ ANTONIO BORDIM (ADV. SP083710 

- JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001008-08.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000448/2011 - JOAQUIM GONCALVES (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0000912-90.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000449/2011 - FIORI OSWALDO GOMES (ADV. SP083710 

- JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001010-75.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000451/2011 - CLARICE ZENAIDE LOVERDI DOMENE 

(ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001292-16.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000454/2011 - VALDEVINO CORDEIRO DA SILVA 

(ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001265-33.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000456/2011 - APARECIDO MARTINS DE ASSIS (ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001378-21.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000375/2011 - ADILSON VIANA DA SILVEIRA (ADV. 

SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000427-90.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000380/2011 - FREDERICO BONI (ADV. SP245981 - ANA 

CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000119-54.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000390/2011 - GERALDO SHIOMI (ADV. SP245981 - ANA 

CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000170-65.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000393/2011 - JOSE LOPES (ADV. SP245981 - ANA 

CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000172-35.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000394/2011 - GERALDO BACELAR PEREIRA (ADV. 

SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000431-30.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000412/2011 - JEOVA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000575-04.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000413/2011 - CARMOZINA BARBOSA (ADV. SP245981 - 

ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000610-61.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000414/2011 - LAERCIO DE OLIVEIRA NASCIMENTO 

(ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000574-19.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000416/2011 - DEVANIR PIMENTA DE SOUZA (ADV. 

SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000746-58.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000417/2011 - MARIA DA GLORIA MARQUES 

FERNANDES (ADV. SP184883 - WILLY BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000432-15.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000418/2011 - JOSE MUNIZ DOS SANTOS (ADV. 

SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0000792-47.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000420/2011 - FRANCISCO GOMES NETO (ADV. 

SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000526-60.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000422/2011 - GERSINO NARCISO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000377-64.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000425/2011 - EDIOM CASTRO (ADV. SP245981 - ANA 

CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001150-12.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000432/2011 - LEONARDO FERREIRA DOMINGUES 

(ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000791-62.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000433/2011 - DAMIAO PAULINO DOS SANTOS (ADV. 

SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000010 
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0001928-50.2008.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000482/2011 - BENEDITO 

PIRES DA SILVA (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, ratifico o período reconhecido 

pelo INSS em contestação, qual seja, de 01.01.1974 a 31.12.1976 e reconheço judicialmente o período de 15.03.1965 a 

31.12.1973 como tempo de serviço rural, pelo que JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, e condeno o 

INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, Sr. BENEDITO PIRES 

DA SILVA, com RMA no valor de R$ 799,19 (SETECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E DEZENOVE 

CENTAVOS), na competência de Dezembro de 2010, apurada com base na RMI de R$ 721,86 (SETECENTOS E 

VINTE E UM REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS), devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias dessa sentença, com DIP em 01/01/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja 

anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

01/12/2010, desde 04.07.2008 (DER), data do requerimento administrativo, no valor de R$ 29.876,36 (VINTE E NOVE 

MIL OITOCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), observada a prescrição 

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente 

decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0000997-13.2009.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000527/2011 - JAIR MINARI 

(ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO do autor, Sr. 

JAIR MINARI, apenas para o fim de reconhecer o tempo de serviço prestado em condições especiais, quais sejam, de 

01/10/1997 até a DER - 04/07/2008, devendo o(s) período(s) em questão ser averbado(s) pelo INSS após o trânsito em 

julgado dessa sentença. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

  

0000844-77.2009.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000513/2011 - JOSE DA 

SILVA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, reconheço o tempo de serviço 

prestado em condições especiais, qual seja, de 01/09/1981 a 28/02/1986, 01/03/1986 a 08/12/1997, 03/03/1998 a 

11/09/1998, 12/09/1998 até a data do protocolo da demanda (12/05/2009), pelo que JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, Sr. JOSÉ DA SILVA, fazendo-o com julgamento de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do CPC, c.c. art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/136.060.233-7), com RMA no valor de R$ 1.509,55 (UM 

MIL QUINHENTOS E NOVE REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS) , na competência de dezembro de 

2010, que deverá ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, apurada com base na RMI de 

R$ 1.416,36 (UM MIL QUATROCENTOS E DEZESSEIS REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) , com DIP em 

01/01/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, 

desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais, e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata revisão de benefício, concedo a tutela específica para conceder no prazo de 45 dias a aposentadoria, 

independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

01/12/2010, desde a data da propositura da ação, ou seja, 12/05/2009, no valor de R$ 35.693,82 (TRINTA E CINCO 

MIL SEISCENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) , observada a prescrição 

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente 

decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório, para pagamento em 60 dias. Sem condenação em honorários e 

em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) 

dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001183-36.2009.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000522/2011 - JOSUE 

DEODATO DOS SANTOS (ADV. SP113099 - CARLOS CESAR MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, reconheço o tempo de serviço 

prestado em condições especiais, qual seja, de 01/06/1984 a 22/09/1984 e de 01/12/1984 a 30/05/1993, pelo que 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, Sr. JOSUÉ DEODATO DOS SANTOS, 

fazendo-o com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, c.c. art. 53, inciso II, da Lei nº 

8.213/91, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 

42/148.126.535-8), com RMA no valor de R$ 712,99 (SETECENTOS E DOZE REAIS E NOVENTA E NOVE 

CENTAVOS) , na competência de dezembro de 2010, que deverá ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

dessa sentença, apurada com base na RMI de R$ 663,93 (SEISCENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E NOVENTA 

E TRêS CENTAVOS) , com DIP em 01/01/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, 

cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais, e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata revisão de benefício, concedo a tutela específica para revisar no prazo de 45 dias a aposentadoria, 

independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

01/12/2010, desde a data do requerimento administrativo (DER/DIB 11/03/2009), no valor de R$ 16.796,86 

(DEZESSEIS MIL SETECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) , observada a 

prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a 

presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório, para pagamento em 60 dias. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é 

de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001488-83.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000165/2011 - NILZA 

BONFIM DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos 
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termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de RESTABELECER à parte autora, Sra. 

NILZA BONFIM DA SILVA, o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com renda mensal atual (RMA) de R$ 549,55 

quinhentos e quarenta e nove reais e cinqüenta e cinco centavos), na competência de dez/2010 e DIP em 01/01/2011, 

com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 523,34 (quinhentos e vinte e três reais e trinta e quatro 

centavos), a partir do dia posterior a data da cessação do benefício de auxílio-doença (NB-537.765.790-6), ou seja, 

01/08/2010.  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 3.009,61 (três mil e nove reais e sessenta e um centavos) referente às 

diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 01/12/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme 

parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

DESPACHO JEF 

  

0000797-06.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316000481/2011 - APARECIDO JOSE DE ALMEIDA (ADV. 

SP057755 - JOSE DOMINGOS CARLI, SP251639 - MARCOS ROBERTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). De acordo com os cálculos efetuados 

pela Contadoria Judicial, na data do ajuizamento da ação em 30.04.2009, o valor da causa (prestações vencidas e 12 

prestações vincendas) equivalia à R$ 56.851,56 (CINQüENTA E SEIS MIL OITOCENTOS E CINQüENTA E UM 

REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS), valor este que ultrapassa o limite de competência deste juizado, que 

naquela data era de R$ 27.900,00 (VINTE E SETE MIL NOVECENTOS REAIS). 

Desta feita, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto ao seu interesse no prosseguimento do 

presente feito, caso em que deverá renunciar expressamente ao valor de R$ 28.951,56 (VINTE E OITO MIL 

NOVECENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS), o que fixaria o valor dos 

atrasados na data do ajuizamento da ação em R$ 18.895,08 (DEZOITO MIL OITOCENTOS E NOVENTA E CINCO 

REAIS E OITO CENTAVOS) apontado no parecer da contadoria. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6317000007 

  

  

  

DESPACHO JEF 
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0016227-09.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6317000470/2011 - JOSÉ OTÁVIO DE ANDRADE (ADV. 

SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se novamente o Juízo da 7ª Vara Cível de São Paulo, solicitando 

cópias da petição inicial, sentença e informação quanto ao trânsito em julgado, ou certidão de objeto e pé do processo 

sob o nº 0005649-76.2008.4.03.6100 (numeração antiga 2008.61.00.005649-2), a fim de analisar eventual prevenção 

com a presente ação. Int. 

  

0004024-15.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6317000366/2011 - GERALDO SOARES DA CUNHA (ADV. 

SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Considerando que, no ofício protocolado em 03/09/10, consta o total de contribuições e a proporcionalidade 

de isenção, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça a impugnação apresentada. Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0007129-97.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6317028743/2010 - ALDEMAR DA SILVA CAREIRA (ADV. 

SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que os valores eventualmente devidos referente ao período 

anterior à 1980 encontram-se prescritos e que cabe a parte autora comprovar eventual incorreção no cálculo do valor 

devido, indefiro o requerido. 

                No mais, defiro o prazo de 10 (dez) para que a parte autora apresente cálculos que fundamentem a 

impugnação, sob pena de preclusão. Int. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0002768-13.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6317000315/2011 - JOSE VICENTE SANTOS FILHO (ADV. 

SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Esclareça a autora qual a enfermidade que a acomete, especificando a 

especialidade adequada para realização da perícia médica.                

Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a autora quanto à data marcada. 

  

0004721-06.2010.4.03.6311 - DESPACHO JEF Nr. 6317000347/2011 - JOSE GONCALVES DO ESPIRITO SANTO 

(ADV. SP189265 - JOSÉ COSMO DE ALMEIDA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Intime-se a parte autora para que cumpra, no prazo de 10 (dez) dias, a decisão anteriormente 

proferida, sob pena de extinção do feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos do Provimento 321/10 do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que apresente declaração, 

subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não 

postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo.  

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

  

0007831-92.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000683/2011 - MACIEL NUNES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP048666 - MANOEL DE ARAUJO LOURES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007885-58.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000681/2011 - MARCOS HENRIQUE SCOTTON (ADV. 

SP301304 - JOAO CARLOS STAACK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007819-78.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000682/2011 - JOSE ACRIZIO DOS SANTOS (ADV. 

SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0005911-83.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028758/2010 - SONIA MULTINI MARTINS NAPEDRE 

(ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

impossibilidade de realização da perícia em data anteriormente agendada, redesigno perícia com o especialista em 
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ortopedia para o dia 16/12/2010, às 11:30h, devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus 

documentos pessoais (RG, CPF, CTPS), e todos os documentos médicos que possui. 

                Facultado as partes manifestação quanto aos laudos periciais em até 5 (cinco) dias antes da data designada. 

                Intime-se. 

  

0007828-40.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000767/2011 - NOE MAMEDE DE SALLES (ADV. 

SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade 

entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus 

ulteriores atos. 

Nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que 

apresente declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em 

questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

  

0002763-64.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000476/2011 - EDILSON SANTOS DA SILVA (ADV. 

SP142134 - MARIA HELENA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se o patrono da parte autora para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove que cientificou o autor da renúncia ao mandato, conforme estabelece o art. 45 

do Código de Processo Civil. 

                No mais, redesigno a pauta extra para o dia 29/06/11. 

                Com a juntada do documento, voltem os autos conclusos. Int. 

  

0007251-62.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028833/2010 - LAUDICEIA GOMES BERTO (ADV. 

SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Esclareça a parte autora, 

no prazo de 10 (dez) dias, sobre qual dos males apresentados se comprovaria a incapacidade, mediante apresentação de 

laudos médicos e exames recentes. 

Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a autora quanto à data marcada. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência as partes do parecer da 

Contadoria Judicial. 

Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o ofício requisitório no valor apurado pela 

Contadoria. Int. 

  
0003057-58.2006.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028666/2010 - NESIA DE PAIVA SABINO (ADV. 

SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003545-42.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028667/2010 - MARIA MARTINS MURO (ADV. SP032182 

- SERGIO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0006005-31.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028762/2010 - VIRGINA VITAL DA SILVA MERELES 

(ADV. SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

impossibilidade de realização da perícia em data anteriormente agendada, redesigno perícia com o especialista em 

ortopedia para o dia 16/12/2010, às 13:00h, devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus 

documentos pessoais (RG, CPF, CTPS), e todos os documentos médicos que possui. 

                Facultado as partes manifestação quanto aos laudos periciais em até 5 (cinco) dias antes da data designada. 

                Intime-se. 

  

0007399-73.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000448/2011 - ORLANDO DOS SANTOS (ADV. SP142793 

- DENILSON ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Intime-se a parte autora para apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 
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Nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, deverá também a parte 

autora apresentar declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido 

em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

Intime-se. 

  

0007280-15.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000310/2011 - SEBASTIANA ALVES DE SOUZA (ADV. 

SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante dos esclarecimentos 

dados, tenho por comprovada a residência da autora no município de Ribeirão Pires. Int. 

  

0007486-29.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000746/2011 - MOISES MENEZES DE SANT ANNA 

(ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação 

e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Intime-se a parte autora para apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que 

apresente declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em 

questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

  

0007185-82.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000005/2011 - CAROLINE MENEGHETTI FERREIRA 

(ADV. SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE); MARCELO HENRIQUE FERREIRA (ADV. SP206392 - 

ANDRÉ AUGUSTO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Caroline Meneghetti Ferreira e Marcelo 

Henrique Ferreira ajuizaram a presente ação contra o INSS para pedir a condenação da autarquia à concessão de pensão 

por morte de Aurélio Meneghetti. 

  

Verifica-se que eventual sentença de procedência produzirá efeito em situação jurídica de terceiro, visto que já há 

dependente habilitada ao recebimento da pensão por morte do segurado, a Sra. Maria Prando Meneghetti, conforme 

consulta feita no sistema Plenus. 

  

Por conseguinte, trata-se de litisconsórcio passivo necessário, razão pela qual, a fim de garantir a eficácia da sentença, 

devem os autores providenciarem a citação da dependente habilitada. 

  

Diante do exposto, intime-se a parte autora para que adite à inicial o pedido de citação da litisconsorte passiva 

necessária no prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção do processo. Int. 

  

0006356-38.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000371/2011 - RAIMUNDA MENDES GALVAO (ADV. 

SP117221 - JOSEFA LUZINETE FRAGA MARESCH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Ciência à parte autora 

do ofício do INSS protocolado em 03/12/2010. 

                Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos do Provimento 321/10 do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que apresente declaração, 

subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não 

postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

Após, voltem os autos conclusos para a análise de prevenção. 

  
0007700-20.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000301/2011 - ADRIANA VILELA DEMARCHI DIAS 

(ADV. SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

0007752-16.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000299/2011 - MANOEL ANTONIO LEAL (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 
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0007746-09.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000300/2011 - NICANOR DA SILVA (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0002977-94.2006.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028704/2010 - CESAR BENEDITO DARIEL AVANZI 

(ADV. SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora quanto à petição da CEF informando o 

cumprimento da sentença, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos valores depositados estão sujeitos à 

legislação regente do FGTS. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

0007156-32.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028831/2010 - ADAIR PAULO DA SILVA BARBOSA 

(ADV. SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia médica 

na especialidade de oftalmologia, a realizar-se no dia 31/03/11, às 14 horas, devendo a parte autora comparecer na 

AVENIDA PADRE ANCHIETA, 185, BAIRRO JARDIM, SANTO ANDRÉ/SP, munida de documentos pessoais 

(RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Designo pauta extra para o dia 31/05/11, dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Intime-se. 

  

0006798-67.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000472/2011 - ARNALDO JOSOEL DIAS DA ROSA (ADV. 

SP284161 - GISLENE BEDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORA DA FAZENDA). Diante do pedido inicial e considerando o teor da Lei 11457/2007, proceda-se à 

alteração do pólo passivo, com a inclusão da União Federal (PFN). 

Cite-se. 

  

0003240-87.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028707/2010 - ANTONIO RAMIRO DA SILVA (ADV. 

SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que a oitiva das 

testemunhas será feita por carta precatória, determino o cancelamento da audiência de instrução e julgamento agendada 

e designo pauta extra para o dia 15/03/11, dispensada a presença das partes. 

      Oficie-se o juízo deprecado solicitando informações acerca da carta precatória nº 45/2010. Int. 

  

0005582-71.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000474/2011 - ELIANA BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se o Sr. Perito 

para que esclareça, no prazo de 5 (cinco) dias, os quesitos apresentados pela parte autora na petição de 16/12/10. Int. 

  

0007436-37.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000475/2011 - FRANCISCA SOBREIRO DA SILVA 

(ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105); BANCO PANAMERICANO S.A. (ADV./PROC. ). Considerando que 

foi estabelecido no acordo homologado que o pagamento do valor seria feito pelo Banco Panamericano e que foi 

expedido ofício de cumprimento de acordo à Caixa Econômica Federal, expeça-se contra ofício ao ofício nº 785/2010-

crc suspendendo a ordem contida neste. Int. 

  

0007307-95.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000250/2011 - JETHER ERNESTO CARDOSO (ADV. 

SP082977 - ADAUTO LEME DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade 

entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus 

ulteriores atos. 

                No mais, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de 

endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no 

máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de extinção do processo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em aditamento à decisão 

anteriormente proferida, não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no 

termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 
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No prazo improrrogável de 10 (dez) dias, intime-se o patrono da parte autora para comprovar a inscrição 

suplementar da OAB/SP, nos termos do artigo 10 da Lei 8.906/1994. 

  

0007800-72.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000615/2011 - JOSE PERIN (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007796-35.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000616/2011 - ELVIO TRAMONTINA (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007794-65.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000617/2011 - ANTONIO DE ALMEIDA DA SILVA (ADV. 

PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA, SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007792-95.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000618/2011 - JORGE NAGAMINE (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007788-58.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000619/2011 - SEBASTIAO CARDOSO SOBRINHO (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007786-88.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000620/2011 - JOSE CARLOS MOURA (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007784-21.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000621/2011 - WALTER JOSE TURQUETO (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007782-51.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000622/2011 - RICARDO PLIOPLIS (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007780-81.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000623/2011 - JOAO GADO (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007772-07.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000625/2011 - JOAQUIM FERNANDO DOMINGOS 

GORGULHO (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007770-37.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000626/2011 - ORLANDO RIGO (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007768-67.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000627/2011 - ANTONIO JOSE MARTINS (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007766-97.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000628/2011 - ROSA GADO (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007764-30.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000629/2011 - MINERVINO CANDIDO DE SIQUEIRA 

(ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007762-60.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000630/2011 - JOSE ROBERTO AMPARO RAIMUNDO 

(ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007760-90.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000631/2011 - ARIOVALDO LANFRANCHI (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007758-23.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000632/2011 - JOSE GILSON DOS ANJOS (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007756-53.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000633/2011 - ANTONIO BRESSAN (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007752-16.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000634/2011 - MANOEL ANTONIO LEAL (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007746-09.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000635/2011 - NICANOR DA SILVA (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007668-15.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000636/2011 - ANTONIO ELIZEU MERGULHÃO (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007799-87.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000637/2011 - AGOSTINHO GERONIMO DA SILVA 

(ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007797-20.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000638/2011 - JOSE PRECIVALE (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007793-80.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000639/2011 - DIRCE PEDRINA GRAVA DE LIMA (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007791-13.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000640/2011 - GUARACI DA SILVA LELIS (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007787-73.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000641/2011 - VLAMIR BORSATO (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007781-66.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000642/2011 - OTAVIO MANOEL DE LIMA (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 
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0007779-96.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000643/2011 - JOSÉ PEREIRA CAVALCANTI (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007775-59.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000644/2011 - MARINETE BELARMINA SOUZA BRITO 

(ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007773-89.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000645/2011 - JOSÉ ROBERTO RODRIGUES CAROTO 

(ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007771-22.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000646/2011 - DIONISIO TONIOLO (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007767-82.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000647/2011 - OSWALDO ORAGGIO FILHO (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007765-15.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000648/2011 - MARIO ROBERTO MARQUES DA ROZ 

(ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007763-45.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000649/2011 - PAULO JOSE DA SILVA (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007761-75.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000650/2011 - ANTONIO ROBERTO SANCHES (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007757-38.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000651/2011 - JOSE ALVES DE MATOS (ADV. SP079644 

- ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007755-68.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000652/2011 - CLEUSO FINCO (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007751-31.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000653/2011 - NELSON WROBEL (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007747-91.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000654/2011 - MANFRED ROBERT KALYNYTSCHENKO 

(ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA, SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007745-24.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000655/2011 - JOSE COELHO PINTO (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007727-03.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000656/2011 - LAERCIO DE JESUS DA SILVA (ADV. 

PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA, SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007677-74.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000657/2011 - ANTONIO CRISTOVAO PEREIRA (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007675-07.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000658/2011 - JOAO AGMAR DE ANDRADE (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007669-97.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000659/2011 - JOÃO FELICIANO DA SILVA (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que 

cumpra, no prazo de 10 (dez) dias, a decisão anteriormente proferida, sob pena de extinção do feito. 

  
0006124-89.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000340/2011 - CLAUDIO ALVES DA SILVA (ADV. 

SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0006794-30.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000341/2011 - MANOEL JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005874-56.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000346/2011 - IDALICE SANTOS DA SILVA (ADV. 

SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0007776-44.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000624/2011 - JOSE SILVA RODRIGUES (ADV. SP079644 

- ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Em aditamento à decisão anteriormente proferida, não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os 

da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Tendo em vista que a assinatura do autor apresenta divergência entre o instrumento de mandato e os demais 

documentos anexados aos autos, especialmente o RG de fls. 08, intime-se pessoalmente o autor, para que compareça em 

Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, para ratificar a procuração outorgada. A ratificação se dará por meio de 

manifestação expressa da parte autora em relação à representação pelo advogado constituído e certidão de servidor 

deste Juizado, a ser anexada aos presentes autos virtuais. 

No prazo improrrogável de 10 (dez) dias, intime-se o patrono da parte autora para comprovar a inscrição suplementar da 

OAB/SP, nos termos do artigo 10 da Lei 8.906/1994. 

  

0006816-88.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028714/2010 - ANTONIO GARCIA PASCOAL (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro 

o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para cumprimento da decisão anteriormente proferida, sob pena de extinção do 

feito. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos. 

Intime-se o patrono da parte autora para comprovar a inscrição suplementar da OAB/SP, nos termos do artigo 

10 da Lei 8.906/1994. 

Nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora 

para que apresente declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula 

o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo.  

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 
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0007774-74.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000660/2011 - HELIA MANTOVANI DI VINCENZO 

(ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007754-83.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000661/2011 - PEDRO PAULO DE SOUZA (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007728-85.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000662/2011 - MAURY BENASSATO (ADV. PR016977 - 

MARLON JOSE DE OLIVEIRA, SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007678-59.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000663/2011 - ANTONIO DE AGUIAR FILHO (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007676-89.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000664/2011 - JOSE DUARTE TEIXEIRA (ADV. SP079644 

- ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007670-82.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000665/2011 - JOAO BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0000048-15.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000666/2011 - APARECIDA PINTO BATISTA (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0000046-45.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000667/2011 - NELSON BATISTA DE CAMPOS (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0000042-08.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000668/2011 - LEVILDA MARIA DOMINGOS (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007795-50.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000669/2011 - ASDRUBAL BOTELHO PAIVA CALDAS 

(ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007777-29.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000670/2011 - SEBASTIÃO VIABONI FILHO (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007759-08.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000671/2011 - AYRTON NOVAZZI (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007753-98.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000672/2011 - NELSON FELICIANO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 
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0007679-44.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000673/2011 - JAIME LOURENCO (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0004810-79.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028734/2010 - ARTHUR LOTTO (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora 

para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, o contrato de honorários. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

  

0007493-21.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000749/2011 - MARIA MADALENA DOS SANTOS (ADV. 

SP279952 - ELISABETE DOS SANTOS SOLA, SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a 

parte autora para que apresente declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que 

postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

Quanto ao pedido de nomeação de assistente técnico indicado por este juízo, ressalto que sua indicação é faculdade que 

cabe à parte autora. Ademais, os benefícios da Justiça Gratuita alcançam apenas os honorários de peritos e advogados, 

não incluídos os assistentes técnicos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos. 

Trata-se de ação de correção de poupança. 

DECIDO 

Recentemente o Ministro Dias Toffoli, do STF, apreciando pedidos relativos ao Collor I (REXT 591.797/SP - 

26.08.2010), decidiu sobrestar os recursos referentes à matéria, excluindo as execuções (com trânsito em julgado) 

e os atos de fase instrutória. 

Não obstou, no entanto, propositura de novas ações, distribuição e/ou atos da fase instrutória, facultando ainda a 

transação entre as partes. 

A despeito do sobrestamento dos recursos, entre os atos autorizados por S. Exa., não se encontra expressamente 

a “prolação de sentença em 1º grau”. 

De forma semelhante decidiu em relação ao REXT 626.307/SP - 26.08.2010, tocante aos Planos Verão e Bresser, 

sustando andamento de recursos, excluindo as execuções (com trânsito em julgado) e os atos de fase instrutória. 

Não obstou propositura de novas ações, nem a tramitação das já distribuídas e nem as que se encontrem em fase 

instrutória. Novamente, elencando atos autorizados no 1º grau, não se encontra expressamente a “prolação de 

sentença”. 

A observação pertine porque “sentença” é ato de fase dita decisória, não de fase instrutória. 

Dinamarco, a respeito, salienta: 

“A fase instrutória do procedimento ordinário principia quando termina a audiência preliminar, consiste na 

realização de provas e oferecimento de alegações finais e termina quando estas tiverem sido produzidas.” 

(Candido Rangel Dinamarco, Instituições de Direito Processual Civil, volume III, SP. Ed. Malheiros, pg. 351) - 

grifei 

No entanto, no dia 01/09/2010, o Min. Gilmar Mendes, também do STF, despachando na Petição 46.209/2010, 

sobrestou qualquer julgamento de mérito tocante ao Plano Collor II, à exceção da fase executiva. 

O cotejo dos três julgados permite inferir que a mens da Suprema Corte é no sentido da paralisação de prolação 

de decisões eventualmente contraditórias, em qualquer grau de jurisdição, até que o STF decida de vez sobre o 

tema, lembrando que o STJ já o fez, há pouco tempo, em sede de recurso representativo de controvérsia (RESP 

1107201-DF). 

Como se não bastasse, na maior parte das petições iniciais consta pedido de correção pelo Collor II, cujo 

sobrestamento de julgamento é expresso, não sendo adequado cindir a petição inicial, julgando uma parte e 

sobrestando a outra. 

Logo, adequada é a suspensão de todas as ações, neste Juizado, versando sobre correção de poupança (Verão, 

Bresser, Collor I e II), notadamente aquelas em condições de prolação de sentença, até julgamento da Excelsa 

Corte, excetuando-se da determinação ações já em fase executiva (com trânsito em julgado). 

Não se veda propositura de novas ações, nem a tramitação e instrução (contestação, audiência quando o caso, 

etc.), sustando-se apenas o ato decisório por excelência (sentença), até pronunciamento do STF. 

Int. 
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0007478-52.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000377/2011 - HELENA VALLE (ADV. SP152315 - 

ANDREA MARIA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

0007074-98.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000378/2011 - ADAO MOREIRA BARBOSA (ADV. 

SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP153094 - 

IVANIA APARECIDA GARCIA). 

  

0003640-04.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000379/2011 - REGYNA CALCAVARA RAUSSE (ADV. 

SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0002381-71.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000380/2011 - BENJAMIN DELLAVANZI (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); NELLY MARIA DELLAVANZI HONRADO (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0007421-34.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000381/2011 - RENATO LEME MORO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0007058-47.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000441/2011 - JOANA FERREIRA DE CARVALHO (ADV. 

SP145169 - VANILSON IZIDORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do parecer contábil, intime-se 

a CEF para complementação do depósito na conta vinculada do FGTS, no prazo de 30 dias. 

Com a comprovação do depósito, intime-se a parte autora quanto à petição da CEF informando o cumprimento 

da sentença, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos valores depositados estão sujeitos à legislação 

regente do FGTS. 

Após, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

0008103-57.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028650/2010 - LEACI MURBACK (ADV. SP207008 - 

ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0005900-25.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028651/2010 - GEORGINA TOBIAS DERONCIO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0006937-87.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028652/2010 - ANA JANERI MANIA (ADV. SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES). 

  

0008656-41.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028653/2010 - JOACIR ANTONIO LOCATELLI (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que 

cumpra o v. acórdão com relação aos honorários de sucumbência. 

                Saliento que o recolhimento deverá ser realizado através de GRU (Guia de Recolhimento da União), 

código 13905-0 / UG 110060 Gestão 0001.         Prazo (dez) dias. 

                Após, tornem conclusos. 

  

0002095-98.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317029067/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006582-14.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317029066/2010 - ALCIDES ALVES (ADV. SP146546 - 

WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0001543-36.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317029068/2010 - HENRIQUE FERREIRA MACHADO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001028-98.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317029069/2010 - JOAO BATISTA BATALHA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001022-91.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317029070/2010 - SILVAIR GERALDO DA SILVA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001003-85.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317029071/2010 - JOSE EDSON PIRES (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0005982-85.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028753/2010 - PATRICIA PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP182924 - JOSUÉ OLIVEIRA AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da 

perícia em data anteriormente agendada, redesigno perícia com o especialista em ortopedia para o dia 16/12/2010, às 

11:00h, devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais (RG, CPF, 

CTPS), e todos os documentos médicos que possui. 

                Facultado a manifestação quanto aos laudos periciais em até 5 (cinco) dias antes da data designada. 

                Intime-se. 

  

0003236-50.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028709/2010 - SUELI APARECIDA GARCIA 

BARRIONUEVO (ADV. SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Considerando que carta de concessão é do benefício concedido ao segurado falecido, intime-se a parte autora para que, 

no prazo de 10 (dez) dias, cópia da carta de concessão do benefício de sua titulariedade. Int. 

  

0006897-37.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028873/2010 - CICERO ANTONIO LEITE (ADV. SP256596 

- PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 10 (dez) dias, apresente cópia da sentença e da certidão de trânsito em julgado do processo julgado na vara de 

acidentes do trabalho. Após, voltem os autos conclusos para a análise da prevenção. 

  

0002794-55.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317029078/2010 - LUIZ BIZI (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Tendo em vista que os cálculos dos valores podem ser feitos com base nas 

anotações salariais constantes na Carteira de Trabalho, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

cumpra a decisão proferida em 25/11/10. Int. 

  

0007401-43.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000109/2011 - ANTONIO GOMES (ADV. SP092827 - 

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando que a declaração apresentada foi subscrita somente pelo patrono 

da parte autora, nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte 

autora para que apresente declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o 

pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

Após, voltem os autos conclusos para a análise de prevenção. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida recolhendo o montante devido a título de 

honorários sucumbenciais sob pena de incidência de multa de dez por cento, nos termos do art. 475-J do CPC. 

  

0003894-45.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028691/2010 - FRANCISCA DE FRANCA BACCON (ADV. 

SP036747 - EDSON CHEHADE) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. AUGUSTO BELLO ZORZI - OAB/SP 234.949 E NARA 

CIBELE MORGADO - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (ADV./PROC. SP088313 - JOSE 

JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO). 
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0007499-96.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028692/2010 - NANCY BARTOLI VIEIRA (ADV. 

SP036747 - EDSON CHEHADE, SP137152 - SILAS VIEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. AUGUSTO BELLO 

ZORZI - OAB/SP 234.949 E NARA CIBELE MORGADO - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ 

(ADV./PROC. SP088313 - JOSE JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO). 

  

0004342-18.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000307/2011 - LEONES TEIXEIRA (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0000712-80.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317029080/2010 - SONIA GOMES LELLIS (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Mantenho a decisão anteriormente proferida pelos seus próprios 

fundamentos. Int. 

  

0007163-24.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028763/2010 - NICOLY MAMUTTE ALESSIO (ADV. 

SP143714 - ELIZABETH DIAS SANCHES, SP238756 - SUELI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Intime-se a parte autora para que cumpra a decisão proferida em 30/11/10, sob pena de extinção do feito. 

Caso a menor não possua o documento, deve ser providenciada a sua inscrição do Cadastro de Pessoa Física. 

Após, voltem os autos conclusos. Int. 

  

0007183-15.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028872/2010 - GERTRUDES PASCONI BALDIN (ADV. 

SP297254 - JOÃO CARLOS BALDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

No mais, designo perícia social no dia 21/01/11, às 10 horas. A perícia social deverá ser realizada na residência da parte 

autora, em até 30 dias da data agendada, mediante prévio contato do Sr. Perito avisando a parte autora. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Intime-se. 

  

0005903-09.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000323/2011 - GERALDO GOMES DE LIMA (ADV. 

SP238659 - JAIRO GERALDO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Acolho a justificativa dada pela 

parte autora e designo perícia na especialidade de ortopedia, no dia 30/03/11, às 15 horas, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos 

pertinentes ao exame judicial. 

Redesigno pauta extra para o dia 08/06/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0006684-31.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000471/2011 - ESPOLIO DE ADAIR BARDERI (ADV. 

SP094322 - JORGE KIANEK); EDINEI BARDERI (ADV. SP094322 - JORGE KIANEK); ENILSON BARDERI 

(ADV. SP094322 - JORGE KIANEK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Retifique-se o pólo ativo da presente ação 

para que conste somente os seguintes herdeiros: Enilson Barderi, CPF nº 001.750.768-55 e Edinei Barderi, CPF nº 

008.912.898-28. 

                Proceda a Secretaria as alterações cadastrais necessárias. Int. 

  

0001474-04.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028662/2010 - NILDA LEAL DA SILVA SANTANA (ADV. 

SP164782 - ROSÂNGELA ELIAS MACEDO STOPPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do valor da 

condenação, no total de R$ 37.615,78 (TRINTA E SETE MIL, SEISCENTOS E QUINZE REAIS E SETENTA E 

OITO CENTAVOS), apurado no período de 13/10/08 a 08/12/09 (data anterior à DIB da aposentadoria por tempo de 

contribuição), em maio de 2010, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias: 

a) optar pelo recebimento total da condenação, por meio de ofício precatório; ou, 

b) optar pela renúncia ao valor excedente a sessenta salários mínimos, recebendo o montante de R$ 30.600,00, em maio 

de 2010, por meio de ofício requisitório de pequeno de valor. 

A ausência de manifestação no prazo determinado será recebida como renúncia à importância que ultrapassar ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caracterizando opção de recebimento por meio de ofício requisitório de 

pequeno de valor. 
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No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo sucessivo 

de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo100 da CF/88 

(Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF). 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos do Provimento 321/10 do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que apresente declaração, 

subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não 

postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo.  

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

  
0007832-77.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000684/2011 - LUIZA DA SILVA CARREIRA (ADV. 

SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007843-09.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000685/2011 - VINICIUS MANZANO AGUIAR (ADV. 

SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0005087-27.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028711/2010 - MARIO DE LIMA (ADV. SP185294 - 

LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando que as cópias apresentadas encontram-se ilegíveis, intime-

se a parte autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, a Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) nº 

original, devendo ser lavrada certidão pelo servidor responsável pelo recebimento. 

  

0007300-06.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000248/2011 - VERA LUCIA MAGALHAES (ADV. 

SP262780 - WILER MONDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para que regularize 

a sua representação processual e apresente, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, 

tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos 

termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo. 

  

0007830-10.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000761/2011 - JOSUEL JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP048666 - MANOEL DE ARAUJO LOURES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Nos termos do Provimento 

321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que apresente declaração, 

subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula 

ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

  

0006809-96.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000437/2011 - FLAVIO DE OLIVEIRA (ADV. SP148162 - 

WALDEC MARCELINO FERREIRA, SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Oficie-se o Juízo da 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo, solicitando cópias da petição inicial, 

sentença e informação quanto ao trânsito em julgado, ou certidão de objeto e pé do processo sob o nº 0003543-

17.1999.4.03.6114, a fim de analisar eventual prevenção com a presente ação. 

  

0000148-43.2006.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028824/2010 - JOSE ROCHA DA SILVA (ADV. SP100343 - 

ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Oficie-se ao INSS para cumprimento da 

obrigação de fazer no prazo de 30 (trinta) dias. Int. 

  

0004200-43.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028669/2010 - DEVANIR JAVETE DOS SANTOS (ADV. 

SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Considerando a petição da parte autora (não aceita a acordo nos termos propostos), e diante da necessidade de intimação 

da Autarquia para fins de apresentação de contestação, redesigno pauta extra para o dia 24.01.2011, dispensada a 

presença das partes. Int. 
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0002637-19.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000451/2011 - ELAINE GARCIA (ADV. SP178596 - IRACI 

MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista que somente foi 

apresentada a planilha de cálculos do valor dos honorários, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresente a planilha de cálculos da liquidação, conforme parâmetros contidos no acórdão proferido. 

  

0007882-06.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000680/2011 - ADEMIR GIUSTI (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Nos termos do Provimento 321/10 do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que apresente declaração, subscrita pelo 

advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

  

0006800-37.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000338/2011 - MANOEL CLEMENTE CHEFE (ADV. 

SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida, sob pena de extinção do feito. 

  

0006099-76.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000010/2011 - ESPÓLIO DE MARIA LUIZA FERREIRA 

(ADV. SP239312 - VANIA FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para que 

apresente, no prazo de 10 (dez) dias, certidão de inteiro teor do processo nº 2405/2007. 

                Após, voltem os autos conclusos para a análise de prevenção. Int. 

  

0005225-91.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028712/2010 - SONIA REGINA SOUZA (ADV. SP077095 - 

MARIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Nomeio como curadora para a causa da 

autora a Sra. Eliete Aparecida de Souza, CPF nº 294.628.138-84. Int. 

  

0007807-98.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000443/2011 - ULISSES ROBERTO RAMOS (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Intime-se o patrono da parte autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, a certidão de óbito 

do autor falecido. Após, voltem os autos conclusos para a análise do requerimento de habilitação. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para 

apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome 

e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região. 

Nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora 

para que apresente declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula 

o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo.  

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

  
0007491-51.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000747/2011 - ALBERTO SANTOS NOVAES (ADV. 

SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0007492-36.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000748/2011 - VANDERLEY STOCCO (ADV. SP202608 - 

FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

0001830-91.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317029063/2010 - PEDRO CAZZOTTO (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora quanto à petição da CEF que 

comprovou o depósito dos valores na conta vinculada do FGTS. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para a extinção da execução. Int. 

  

0000325-31.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000769/2011 - RENATO CIPRIANO DE SOUZA (ADV. 

SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Regularize o patrono do autor a 

ausência de assinatura na petição inicial, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

  

0000711-95.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028738/2010 - HELIO LELLIS (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, a 

Carteira de Trabalho onde conste o período trabalhado pelo autor na empresa Sered Indústria Ltda. 

      Após, voltem os autos conclusos. 

  

0004327-83.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028728/2010 - MARIA CHAO BORRAJO (ADV. SP125403 

- DEBORA RODRIGUES DE BRITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a ré para que cumpra, no prazo de 10 (dez) dias, a sentença com 

relação ao expurgo inflacionário no mês de janeiro de 1989, sob pena de descumprimento de ordem judicial. Int. 

  

0006164-71.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000339/2011 - MIGUEL VICTOR DOS SANTOS (ADV. 

SP239463 - OLINDA CAETANO GARCIA CENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que o 

comprovante de residência apresentado encontra-se em nome da cônjuge do autor, tenho por comprovada a residência 

do autor no município de Santo André. Int. 

  

0008372-96.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317029072/2010 - JOSE BELO DA SILVA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Tendo em vista que os cálculos dos valores podem ser feitos com base nas 

anotações salariais constantes na Carteira de Trabalho (páginas 13 a 15 do “PET_PROVAS.PDF”), intime-se a parte 

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão proferida em 25/11/10. Int. 

  

0006413-22.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000001/2011 - FRANCISCA NILA ARAUJO CARDOSO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105); NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A (ADV./PROC. ). Considerando que há o requerimento da 

citação da empresa Net Serviços de Comunicação S/A, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

retifique o pólo passivo e o pedido da presente ação. Int. 

  

0001393-50.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000436/2011 - FRANCISCO ESPEDITO ANDRADE DE 

ALBUQUERQUE (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Considerando o parecer da Contadoria do JEF, verifico que apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento, 

somadas às doze prestações vincendas, um total de R$ 37.621,79, ultrapassando a alçada deste Juízo. À vista disso, 

manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, se pretende renunciar ao montante que supera 60 salários mínimos na data 

do ajuizamento da ação, correspondente a R$ 7.021,79, sob pena de extinção do processo. Para tanto, a procuração 

deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a 

ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho. Por fim, caso a parte autora opte pelo 

processamento do feito neste Juizado, comunique-a de que por ocasião de eventual execução de sentença deverá se 

manifestar acerca do pagamento dos atrasados, optando por ofício requisitório ou precatório, hipótese em que haverá 

nova renúncia, caso a opção seja por ofício requisitório. 

  

Redesigno pauta extra para o dia 04/03/2011, dispensada a presença das partes. Int. 

  

0002999-50.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000166/2011 - WILSON FERNANDES GUIMARAES 

(ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Ciência às partes acerca da carta 

precatória devolvida. Int. 

  

0006771-84.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000201/2011 - RUBENS FERNANDES (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da alegação de agravamento da 

doença, não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

Assim, designo perícia na especialidade de neurologia, no dia 25/02/11, às 12h, devendo a parte autora comparecer na 

sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame 

judicial. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Int. 

  

0005877-45.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317029081/2010 - PERCILIO MOREIRA NETO (ADV. 

SP250333 - JURACI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 
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PRADO OAB SP 008105). Considerando que a ré ainda não apresentou o documento original necessário para a 

realização da perícia grafotécnica, determino o cancelamento da data da colheita do material anteriormente designada. 

                No mais, intime-se novamente o réu para que apresente, no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de 

pagamento do FGTS original do titular Percílio Moreira Neto, sob pena de responsabilização da autoridade 

administrativa.  

                Com a juntada do documento, voltem os autos conclusos. Int. 

  

0006439-20.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000200/2011 - AGNALDO SIMOES DIAS (ADV. SP033188 

- FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Diante da alegação de agravamento da doença, não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da 

indicada no termo de prevenção. 

Assim, designo perícia na especialidade de ortopedia, no dia 30/03/11, às 13h, devendo a parte autora comparecer na 

sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame 

judicial. 

Redesigno pauta extra para o dia 31/05/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Int. 

  

0007680-29.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000760/2011 - LUCIANO GARCIA (ADV. SP168062 - 

MARLI TOCCOLI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); OHL BRASIL- 

AUTOPISTA REGIS BITTENCOURT (ADV./PROC. ). Nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que apresente declaração, subscrita pelo advogado e pela parte 

autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o 

mesmo pedido em qualquer juízo. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

  

0007098-29.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028830/2010 - SONIA DECELES ROSA (ADV. SP114764 - 

TANIA BRAGANCA PINHEIRO, SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Designo perícia médica na especialidade de oftalmologia, a realizar-se no dia 24/03/11, às 14h30min, 

devendo a parte autora comparecer na AVENIDA PADRE ANCHIETA, 185, BAIRRO JARDIM, SANTO 

ANDRÉ/SP, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Redesigno pauta extra para o dia 27/05/11, dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Intime-se. 

  

0003832-34.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028809/2010 - NEUZA RIBEIRO PIMENTA (ADV. 

SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que a oitiva das 

testemunhas será feita por carta precatória, cancelo a audiência de instrução e julgamento e designo pauta extra para o 

dia 11/05/11, dispensada a presença das partes. 

                Oficie-se novamente o juízo deprecado solicitando informações quanto à Carta Precatória n º 30/2010. Int. 

  

0006552-71.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028699/2010 - JOSE MANOEL GOMES DOS SANTOS 

(ADV. SP049485 - ANGELO RAPHAEL DELLA VOLPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia na 

especialidade de ortopedia, no dia 21/03/11, às 10 horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado 

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Redesigno pauta extra para o dia 25/05/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0005803-54.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028808/2010 - EDESIO GALEAZZO (ADV. SP158123 - 

RICARDO DE SOUZA BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o prazo de 10 (dez) para 

cumprimento da decisão anteriormente proferida, sob pena de extinção. Int. 

  

0001078-56.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028725/2010 - ADIEL DANTAS CORREA (ADV. SP122127 

- ANTONIO GUSMAN FILHO, SP191557 - MARLEY FERREIRA MANOEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro o prazo de 10 (dez) dias para 

eventual impugnação, sob pena de preclusão. Int. 
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0005878-93.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028759/2010 - EDMAR DUARTE COUTINHO (ADV. 

SP129628B - RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

impossibilidade de realização da perícia em data anteriormente agendada, redesigno perícia com o especialista em 

ortopedia para o dia 16/12/2010, às 12:00h, devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus 

documentos pessoais (RG, CPF, CTPS), e todos os documentos médicos que possui. 

                Facultado as partes manifestação quanto aos laudos periciais em até 5 (cinco) dias antes da data designada. 

                Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a declaração 

apresentada foi subscrita somente pelo patrono da parte autora, nos termos do Provimento 321/10 do Conselho 

da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que apresente declaração, subscrita pelo 

advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

Após, voltem os autos conclusos para a análise de prevenção. Int. 

  

0007403-13.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000110/2011 - EDUARDO SEDIN DA SILVA (ADV. 

SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0007394-51.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000111/2011 - CARLA SEDIN DA SILVA (ADV. SP092827 

- MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0007404-95.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000117/2011 - SILVANA APARECIDA DE MENEZES 

(ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0007368-53.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000103/2011 - JOAO DA SILVA FARIA (ADV. SP146932 - 

LUIZ AMERICO FRATIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0006008-83.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317029061/2010 - TOMOKO NAKASHIMA (ADV. SP176221 - 

SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando que no pólo ativo deve constar o titular da conta-poupança e não o 

seu representante, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, retifique o aditamento a petição inicial e 

cumpra a decisão proferida em 19/10/10, comprovando documentalmente a condição da autora de co-titular da conta-

poupança. Int. 

  

0002653-36.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028717/2010 - SHIRLEI BORDONI SOLERA (ADV. 

SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a ré a fim de 

que apresente cálculos que fundamentem a impugnação ora apresentada. 

                Prazo de 10 dias, sob pena de preclusão. 

  

0007370-23.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000255/2011 - OSMAR VILAS BOAS (ADV. SP114764 - 

TANIA BRAGANCA PINHEIRO, SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte 

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a 

primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em 

qualquer juízo. 

No mesmo prazo, deve a parte autora apresentar, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, 

água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 

278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

Após, voltem os autos conclusos para a análise de prevenção. 

  

0005447-93.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317029062/2010 - APARECIDA NEUSA FERREIRA (ADV. 

SP119348 - NELSON LUIZ COLANGELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando que os documentos solicitados são necessários para que o 
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banco depositário possa localizar os extratos da conta vinculada do FGTS, intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 10 (dez) dias, cumpra a decisão proferida em 23/08/10. Int. 

  

0003800-63.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317029075/2010 - ALESSANDRA FREIRE DA SILVA (ADV. 

SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a CEF para cumprimento da sentença com relação ao 

reajuste da conta-poupança no mês de março de 1990 no prazo de 10 (dez) dias. 

Considerando que já foi expedido o ofício requerido em 30/09/10, nada a decidir com relação ao requerimento de 

expedição de ofício feito pela parte autora. 

Após, voltem conclusos para deliberação. 

  

0008227-74.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028788/2010 - YOLANDA FERNANDES SAMPAIO (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP243786 - ELIZABETH MOREIRA ANDREATTA MORO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a 

requerente para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, certidão de inteiro teor do processo de inventário nº 290/2008. 

Após, voltem os autos conclusos. 

       Int. Após a intimação, exclua-se dos autos o patrono do autor falecido. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que 

cumpra o v. acórdão com relação aos honorários de sucumbência. 

                Saliento que o recolhimento deverá ser realizado através de GRU (Guia de Recolhimento da União), 

código 13905-0 / UG 110060 Gestão 0001.         Prazo (dez) dias. 

                Após, tornem conclusos. 

  

0002709-06.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028812/2010 - CLEONICE DA SILVA FERNANDES (ADV. 

SP180066 - RÚBIA MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001897-61.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028816/2010 - SANTO DE PIERI (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003630-96.2006.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028822/2010 - JOAO BRAZ DE AZEREDO (ADV. 

SP198474 - JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0004292-60.2006.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028814/2010 - MARIA DE LOURDES MOREIRA (ADV. 

SP160991 - ADMA MARIA ROLIM CICONELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002889-56.2006.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028821/2010 - MARIA ALMEIDA DA SILVA (ADV. 

SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001094-78.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028813/2010 - JAIR EUGENIO DE LIMA (ADV. SP033188 

- FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003852-64.2006.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028817/2010 - JOSE CARLOS TASCA (ADV. SP246462 - 

MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001755-91.2006.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028818/2010 - CLAUDIO DE MELLO GANDOLPHO 

(ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001308-06.2006.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028819/2010 - JOSÉ PIRES (ADV. SP085809 - ADEMAR 

NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000879-39.2006.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028820/2010 - GILBERTO DUCHESQUE (ADV. SP185294 

- LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0005978-53.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028823/2010 - ZACARIAS RAMOS DE CARVALHO 

NETO (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006044-33.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028815/2010 - EDSON ANDREU (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0007500-13.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000753/2011 - ESPOLIO DE EMILIO CARLOS MIETTI 

(ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Apresente a parte autora documento comprobatório da condição 

de inventariante, visto que a petição inicial não trouxe referida comprovação.  

Nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que 

apresente declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em 

questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a declaração 

apresentada foi subscrita somente pelo patrono da parte autora, nos termos do Provimento 321/10 do Conselho 

da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que apresente declaração, subscrita pelo 

advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

  

0007405-80.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000112/2011 - JOSE ESTEVAM (ADV. SP092827 - 

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0007398-88.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000113/2011 - RODRIGO HERNANDES (ADV. SP092827 - 

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0007400-58.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000114/2011 - BENIGNO GERALDINE HERNANDES 

(ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0007471-60.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000116/2011 - SEBASTIAO SOARES (ADV. SP230664 - 

DANIELE FERNANDES REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0008982-64.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028648/2010 - ANTONIO MIES (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Ciência as partes do parecer da Contadoria Judicial. 

Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção de execução. 

  

0005155-74.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000327/2011 - ALBERTINO DA SILVA LUCENA (ADV. 

SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do relatório médico, designo perícia com especialista em ortopedia, a realizar-se no 

dia 30/03/11, às 15h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais 

(RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui, inclusive com os exames solicitados pelo Sr. perito 

(eletromiografia dos membros inferiores). 

Redesigno pauta extra para o dia 08/06/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Int. 

  

0007646-54.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000758/2011 - WALMIR BONIFACIO DOS SANTOS 

(ADV. PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN, PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Apresente a parte autora cópia legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas 
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Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o território nacional constando o número do referido 

cadastro. 

Nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que 

apresente declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em 

questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

  

0007785-74.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028654/2010 - CLAUDEMIR DOS SANTOS (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR); SOLANGE DE FATIMA DOS SANTOS (ADV. ); CLEUSA 

APARECIDA DOS SANTOS FARIAS (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Ciência as partes do parecer da 

Contadoria Judicial. 

Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o requisitório no valor apurado pela Contadoria. Int. 

  

0006381-17.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000435/2011 - GERONIMO RODRIGUES DOS SANTOS 

(ADV. SP215119 - CLODOALDO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que a 

cópia apresentada também encontra-se parcialmente ilegível, intime-se novamente a parte autora para que cumpra a 

decisão anteriormente proferida no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Int. 

  

0005992-32.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028697/2010 - SEBASTIAO MARANGONI (ADV. 

SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA, SP036986 - ANA LUIZA RUI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Designo perícia na especialidade de ortopedia, no dia 17/03/11, às 10h30min, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos 

pertinentes ao exame judicial. 

Redesigno pauta extra para o dia 25/05/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos do Provimento 321/10 do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que apresente declaração, 

subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não 

postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.     

Após, voltem os autos conclusos para a análise de prevenção. 

  

0007483-74.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000304/2011 - LUIZ FRANCISCO DE LIMA (ADV. 

SP083654 - TERESA DE SOUZA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007745-24.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000302/2011 - JOSE COELHO PINTO (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007727-03.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000303/2011 - LAERCIO DE JESUS DA SILVA (ADV. 

PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA, SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0007426-90.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028715/2010 - GERALDA SANTIAGO DA SILVA LEAL 

(ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro a prorrogação do 

prazo por mais 30 (trinta) dias para eventual pedido de habilitação. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos. 

  

0006013-08.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317023570/2010 - AGUIDA CAVALCANTI LANDOLFI (ADV. 

SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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0006011-38.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317023571/2010 - VIRGINIA MAGDALENA MELITO 

CERVEGLIERI (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o INSS para manifestação, 

no prazo de 10 (dez) dias, sobre o requerimento de habilitação apresentado nos autos. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos para deliberação sobre o requerimento de habilitação. 

  

0002094-16.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000361/2011 - ROBERTO SALLA TISSOT (ADV. 

SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001937-77.2006.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028722/2010 - DIVA CONTI (ADV. SP246393 - HENQUER 

PARAGUASSU MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de 

energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 

3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

0007255-02.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000008/2011 - ADONIAS DA SILVA ABRAO (ADV. 

SP292144 - ALEXANDRE DA SILVA ABRÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0007073-16.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000004/2011 - GILDASIO SOUZA FERREIRA (ADV. 

SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORA DA FAZENDA). 

*** FIM *** 

  

0007417-94.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000521/2011 - LAZARO RIBEIRO MALTA (ADV. 

SP214479 - CAROLINA AP. PARINOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do termo de prevenção positivo, 

determino seja solicitado à 2a VARA - FORUM FEDERAL DE STO ANDRE, cópias da petição inicial, sentença e 

certidão de trânsito em julgado, se houver, ou certidão de inteiro teor do processo sob 00009324020084036126, nos 

termos do Provimento COGE 68/2007, a fim de analisar eventual prevenção com a presente ação. 

Nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que 

apresente declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em 

questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Deverá também apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em 

seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

  

0006676-88.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000808/2011 - ADRIANA HENRIQUE VIEIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP093861 - FRANCISCO SCATTAREGI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Ciência à 

parte autor do desarquivamento dos autos. 

                               Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa no Sistema. 

  

0005974-45.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317015516/2010 - MARIA JOSE SILVA DOS SANTOS (ADV. 

SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC, SP264657 - WANDERLEIA APARECIDA GONZAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista as alegações do embargante, apontando a existência de erro quanto à 

apuração do períodos de carência, encaminhem-se os autos à contadoria a fim de que elabore parecer complementar, 

ratificando ou retificando o parecer anterior, se o caso. Após, tornem conclusos para apreciação dos embargos de 

declaração. 

  

0006859-25.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028829/2010 - JOSE ANTONIO DA CRUZ (ADV. 

SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia médica na 

especialidade de oftalmologia, a realizar-se no dia 24/03/11, às 14 horas, devendo a parte autora comparecer na 

AVENIDA PADRE ANCHIETA, 185, BAIRRO JARDIM, SANTO ANDRÉ/SP, munida de documentos pessoais 

(RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Redesigno pauta extra para o dia 24/05/11, dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Intime-se. 

  

0007260-58.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000369/2011 - ERCILIA MARIA MARTINS LIMA (ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Ciência à parte autora do ofício do INSS 

protocolado em 29/11/2010. 

                Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do requerimento de dilação de 

prazo formulado pela parte autora, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento da decisão 

anteriormente proferida. 

Intime-se. 

  
0002580-93.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000703/2011 - ESPOLIO DE JOAO STECCA (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0006192-39.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000702/2011 - JOAO VITOR DE LIMA DOROTEU (ADV. 

SP251027 - FERNANDO ALFONSO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006423-66.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000705/2011 - SEBASTIAO LOURENCO DA SILVA 

(ADV. SP151637 - ALTAMIRANDO BRAGA SANTOS, SP152190 - CLODOALDO VIEIRA DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006960-62.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000701/2011 - ANTONIO GAROFALO (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006951-03.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000704/2011 - SANTINO DE GODOY BUENO (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0007395-36.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000447/2011 - OSWALDO GUERRA DE CARVALHO 

(ADV. SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a 

identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos 

seus ulteriores atos. 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo. 

  

0006767-47.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000432/2011 - ELIANE DE FATIMA PETEAN (ADV. 

SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR, SP129006 - MARISTELA KANECADAN, SP224548 - 

FABIANO CASSIO DE ALMEIDA SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Oficie-se o Juízo da 10ª Vara Cível de São Paulo, solicitando cópias da 

petição inicial, sentença e informação quanto ao trânsito em julgado, ou certidão de objeto e pé do processo sob o nº 

0005384-02.1993.4.03.6100 , a fim de analisar eventual prevenção com a presente ação. 

  

0005534-15.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000444/2011 - EDNALDO TEODOZIO DA SILVA (ADV. 

SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do objeto da presente 

ação, reputo necessária a produção de prova oral. Para tanto, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 22/07/11, às 14h30min. 
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Intimem-se as partes para comparecimento neste Juizado na data designada. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Oficie-se o Juízo da 1ª Vara 

Previdenciária de São Paulo, solicitando cópias da petição inicial, sentença e informação quanto ao trânsito em 

julgado, ou certidão de objeto e pé do processo sob o nº 0014046-42.1999.4.03.6100, a fim de analisar eventual 

prevenção com a presente ação. 

  

0006371-70.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028703/2010 - JOSÉ DE AQUINO CORREIA (ADV. 

SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006370-85.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028702/2010 - JOSÉ DE AQUINO CORREIA (ADV. 

SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0006757-03.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000298/2011 - ANTONIO SANTIAGO DE ANDRADE 

(ADV. SP208194 - ANDERSON NUNES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de ação em que a parte 

autora postula benefício de auxílio-doença. 

A inicial veio acompanhada de laudo médico pericial, confeccionado para instrução de ação em trâmite na 5ª Vara do 

Trabalho de São Bernardo do Campo. Consta no referido laudo a conclusão de que há incapacidade, mas não há nexo 

causal entre a doença e a atividade laboral. Entretanto, não restou esclarecido o objeto e atual fase daquele processo. 

Desta feita, com o fito de verificação de prevenção e fixação de competência, nos termos do artigo 109, I da 

Constituição Federal, deverá a parte autora esclarecer e comprovar documentalmente, mediante exibição de cópias do 

processo 01801-2009-465-02-00-6, o objeto da ação em trâmite na Justiça do Trabalho, bem como a atual fase do 

referido processo. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Após, tornem os autos conclusos para deliberação. 

  

0007238-63.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000802/2011 - MARCIA FURLANETTO (ADV. SP070798 - 

ARLETE GIANNINI KOCH); BEATRIZ FURLANETTO ALEXANDRE (ADV. SP070798 - ARLETE GIANNINI 

KOCH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). Tendo em vista que a ação versa sobre interesse de menor, reputo necessária a participação do MPF (art. 82, I, 

CPC). Providencie a secretaria as anotações necessárias. 

  

0007267-16.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000449/2011 - IVANI CRUZ DE AMORIM SILVA (ADV. 

SP276293 - ELLEN CRISTINA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para que cumpra a 

decisão anteriormente proferida no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do teor da petição inicial, 

determino o cancelamento da pauta extra agendada. Int. 

  

0006926-87.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028696/2010 - JOSE ANTONIO CAMARGO (ADV. 

SP109603 - VALDETE DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007216-05.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028695/2010 - APARECIDA DE ALMEIDA NUNES (ADV. 

SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0007705-42.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000778/2011 - ORLANDO BARATELA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Apresente a parte autora, no prazo de dez dias, cópia legível da carteira 

profissional, de modo que possibilite a verificação das datas de início e término de todos os contratos de trabalho. 

  

0006599-45.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000370/2011 - SEVERINO JOSE DE SOUZA (ADV. 

SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Expeça-se Carta Precatória para 

a oitiva das testemunhas arroladas na petição de 16/12/2010. 
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                No mais, determino o cancelamento da audiência de instrução e julgamento e designo pauta extra para o dia 

07/06/10, dispensada a presença das partes. Int. 

  

0007217-87.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000006/2011 - CICERA RAFAEL BEZERRA MARUYAMA 

(ADV. SP293029 - EDUARDO MACEDO FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista a patologia 

alegada (esquizofrenia), intime-se a parte autora para indicar parente próximo para atuar como curador para a causa. 

Figurando pessoa incapaz como parte no feito, reputo necessária a participação do MPF. Int. 

  

0001014-46.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000440/2011 - CLOVIS PEDRO OLIVEIRA DA SILVA 

(ADV. SP169484 - MARCELO FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro a habilitação da Sra. Maria Eletice 

Oliveira da Silva, CPF nº 061.166.828-98, conforme documentos apresentados em petição de 26/03/10. Proceda a 

Secretaria à alteração do pólo ativo da ação. Int. 

  

0006377-77.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028716/2010 - ANA LUCIA GOMES CANTANHEDE 

(ADV. SP230544 - MARCOS FRANCISCO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o prazo de 10 

(dez) dias para cumprimento da decisão anteriormente proferida, sob pena de extinção do feito. Int. 

  

0007249-92.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028834/2010 - HELENA VALLE (ADV. SP152315 - 

ANDREA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

                No mais, apresente a parte autora cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas legível ou de 

documento de identidade com validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro. Prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Int. 

  

0007528-78.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000498/2011 - MARIA DE LOURDES SANCHES (ADV. 

SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Nos termos do 

Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que apresente 

declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que 

não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos do Provimento 321/10 do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que apresente declaração, 

subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não 

postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.     

Após, voltem os autos conclusos para a análise de prevenção. Int. 

  

0007464-68.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000037/2011 - IVONETE MARIZ FERREIRA DAL GALLO 

(ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO, SP253645 - 

GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007529-63.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000067/2011 - EVANDER MIRANDA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007697-65.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000056/2011 - JAIME MUSSULIN VIANA (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007800-72.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000016/2011 - JOSE PERIN (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0007796-35.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000017/2011 - ELVIO TRAMONTINA (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007794-65.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000018/2011 - ANTONIO DE ALMEIDA DA SILVA (ADV. 

PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA, SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007792-95.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000019/2011 - JORGE NAGAMINE (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007788-58.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000020/2011 - SEBASTIAO CARDOSO SOBRINHO (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007784-21.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000021/2011 - WALTER JOSE TURQUETO (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007782-51.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000022/2011 - RICARDO PLIOPLIS (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007780-81.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000023/2011 - JOAO GADO (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007776-44.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000024/2011 - JOSE SILVA RODRIGUES (ADV. SP079644 

- ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007772-07.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000025/2011 - JOAQUIM FERNANDO DOMINGOS 

GORGULHO (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007770-37.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000026/2011 - ORLANDO RIGO (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007768-67.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000027/2011 - ANTONIO JOSE MARTINS (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007766-97.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000028/2011 - ROSA GADO (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007762-60.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000029/2011 - JOSE ROBERTO AMPARO RAIMUNDO 

(ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007760-90.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000030/2011 - ARIOVALDO LANFRANCHI (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 
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0007758-23.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000031/2011 - JOSE GILSON DOS ANJOS (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007668-15.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000032/2011 - ANTONIO ELIZEU MERGULHÃO (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007662-08.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000033/2011 - JOAO BERMUDES DE SOUZA (ADV. 

PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007660-38.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000034/2011 - IVO DUTRA (ADV. PR045308 - THIAGO 

JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007652-61.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000035/2011 - CARLOS ROBERTO PONTES (ADV. 

PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN, PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007648-24.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000036/2011 - MARIANO JOS DOS SANTOS (ADV. 

PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN, PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007450-84.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000038/2011 - ANEZIO PEPPE (ADV. SP301304 - JOAO 

CARLOS STAACK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007799-87.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000039/2011 - AGOSTINHO GERONIMO DA SILVA 

(ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007797-20.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000040/2011 - JOSE PRECIVALE (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007793-80.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000041/2011 - DIRCE PEDRINA GRAVA DE LIMA (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007791-13.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000042/2011 - GUARACI DA SILVA LELIS (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007787-73.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000043/2011 - VLAMIR BORSATO (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007781-66.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000044/2011 - OTAVIO MANOEL DE LIMA (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007779-96.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000045/2011 - JOSÉ PEREIRA CAVALCANTI (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007775-59.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000046/2011 - MARINETE BELARMINA SOUZA BRITO 

(ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007773-89.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000047/2011 - JOSÉ ROBERTO RODRIGUES CAROTO 

(ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007771-22.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000048/2011 - DIONISIO TONIOLO (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007767-82.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000049/2011 - OSWALDO ORAGGIO FILHO (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007765-15.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000050/2011 - MARIO ROBERTO MARQUES DA ROZ 

(ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007763-45.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000051/2011 - PAULO JOSE DA SILVA (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007757-38.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000052/2011 - JOSE ALVES DE MATOS (ADV. SP079644 

- ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007755-68.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000053/2011 - CLEUSO FINCO (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007751-31.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000054/2011 - NELSON WROBEL (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007747-91.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000055/2011 - MANFRED ROBERT KALYNYTSCHENKO 

(ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA, SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007677-74.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000057/2011 - ANTONIO CRISTOVAO PEREIRA (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007675-07.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000058/2011 - JOAO AGMAR DE ANDRADE (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007671-67.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000059/2011 - JOSE RINALDO PAZ (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0007669-97.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000060/2011 - JOÃO FELICIANO DA SILVA (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007661-23.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000061/2011 - ANTONIO AUGUSTO ROSA (ADV. 

PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007659-53.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000062/2011 - JOÃO BATISTA PALOMO (ADV. PR045308 

- THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007657-83.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000063/2011 - JOAO ANTONIO FERREIRA ROSA (ADV. 

PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007651-76.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000064/2011 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA (ADV. 

PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN, PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PR022600 - VALDEREZ DE 

ARAUJO SILVA GUILLEN, PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH). 

  

0007583-29.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000065/2011 - ANTONIO GOMES DA SILVA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007547-84.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000066/2011 - GILBERTO CABRERA (ADV. SP169484 - 

MARCELO FLORES, SP194293 - GRACY FERREIRA RINALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0007460-31.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000743/2011 - APARECIDO VITORIO FELIPE (ADV. 

SP292479 - SIMONE DURAN DEZIDÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade 

entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

  

Informe o segurado se o acidente que motivou o auxílio-acidente que pretende revisar se enquadra como acidente de 

trabalho, trazendo, se o caso, as principais peças do processo judicial a respeito. Prazo: 20 dias. Após, conclusos. 

  

0005585-31.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028729/2010 - IVANY DE OLIVEIRA CIPELLI (ADV. 

SP153613 - SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Nada a decidir, eis que o valor de R$ 18.405,15 já foi depositado pela ré 

em 20/10/10. 

                Oficie-se a Agência da CEF desta Subseção, conforme decisão de 03/12/10. Int. 

  

0005273-50.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000438/2011 - OSMAR GABRIEL (ADV. SP119840 - 

FABIO PICARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Considerando que a Sra. Elena Maria Vidal é a única dependente habilitada à pensão por morte, 

somente ela deverá suceder o autor no processo, nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91. 

Assim, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o requerimento de habilitação apresentado 

nos autos. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos para deliberação sobre o requerimento de habilitação. 

  

0004307-87.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000739/2011 - EDUARDO MIGLIORINI DE OLIVEIRA 

(ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando a petição 

da parte autora (não aceita a acordo nos termos propostos), e diante da necessidade de intimação da Autarquia para fins 

de apresentação de contestação, redesigno pauta extra para o dia 01.02.2011, dispensada a presença das partes. Int. 

  

0000980-08.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028655/2010 - ADELAIDE DE JESUS (ADV. SP167184 - 

EDSON TORRENTE HUFFENBAECHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Oficie-se o INSS para que 
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cumpra o acórdão e implante o benefício de pensão por morte à autora com RMI e RMA no valor de R$ 732,46, para a 

competência de junho de 2010. 

                Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para a extinção da execução. Int. 

  

0007821-48.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000768/2011 - MARLENE MIQUELIN (ADV. SP180632 - 

VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que 

apresente declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em 

questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

  

0002300-30.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000181/2011 - JOSE MARTINHO DA SILVA (ADV. 

SP103781 - VANDERLEI BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da oposição de novos Embargos de 

Declaração em face do acórdão, destinados à Exma. Juíza Federal Relatora (Vanessa Vieira de Melo), remetam-se os 

presentes autos à Turma Recursal, destacado trecho em que faz menção à entrevista concedida pelo Exmo. Sr. Ministro 

Presidente do STF à revista de circulação nacional. 

  

0003952-77.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000764/2011 - LUZIA ROSSI CASIMIRO (ADV. SP193207 

- VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO, SP232962 - 

CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando a petição da parte autora (não 

aceita a acordo nos termos propostos), e diante da necessidade de intimação da Autarquia para fins de apresentação de 

contestação, redesigno pauta extra para o dia 02.02.2011, dispensada a presença das partes. Int. 

  

0005782-78.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000265/2011 - ANTENOR DA SILVA (ADV. SP283725 - 

EDVANILSON JOSE RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Oficie-se o Juízo da 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo, solicitando cópias da 

petição inicial, sentença e informação quanto ao trânsito em julgado, ou certidão de objeto e pé do processo sob o nº 

20000399003481568, a fim de analisar eventual prevenção com a presente ação. 

Após, voltem os autos conclusos para a análise de prevenção. 

  

0000641-15.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317029079/2010 - JOZELITO RODRIGUES DE PAULA (ADV. 

SP137177 - JOZELITO RODRIGUES DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a CEF para que cumpra a sentença com relação ao 

reajuste da conta-poupança nº 0159-013-00047647-9 nos meses de março e abril de 1990 no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  

0000984-79.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028713/2010 - JOSE JOAO DOS SANTOS (ADV. SP033188 

- FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias para cumprimento da decisão anteriormente proferida. Int. 

  

0007337-33.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000251/2011 - CLEUZA GRAMLICH (ADV. SP036986 - 

ANA LUIZA RUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Nomeio como assistente técnico da autora o Dr. José 

Erivalder Guimarães de Oliveira, CRM nº 34.697. 

                No mais, Nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a 

parte autora para que apresente declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que 

postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

                Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

  

0007402-28.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000453/2011 - FRANCISCO LUIZ DE MORAES (ADV. 

SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação 

e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Regularize o autor a falta de assinatura do patrono na petição inicial, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena 

de indeferimento da petição inicial. 

  

0006772-69.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028805/2010 - JOSE RODRIGUES FILHO (ADV. 

TO003339 - NILSON DONIZETE AMANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se novamente a parte 

autora para que, no praz de 10 (dez) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida, sob pena de extinção do feito. Int. 

  

0007250-77.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000007/2011 - ALESSANDRO SOARES DE FREITAS 

(ADV. SP199447 - MARIA SOLANGE SILVA TORALVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora 

a aditar a petição inicial para que indique, no prazo de 10 (dez) dias, os fatos e fundamentos jurídicos referentes ao 

pedido de concessão de benefício assistencial, bem como apresente o requerimento administrativo do referido benefício, 

sob pena de indeferimento da petição inicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a declaração 

apresentada foi subscrita somente pela parte autora, nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que apresente declaração, subscrita pelo advogado e 

pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou 

anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

Após, voltem os autos conclusos para a análise de prevenção. Int. 

  

0007786-88.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000104/2011 - JOSE CARLOS MOURA (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007764-30.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000105/2011 - MINERVINO CANDIDO DE SIQUEIRA 

(ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007756-53.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000106/2011 - ANTONIO BRESSAN (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007750-46.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000107/2011 - APARECIDO MARTINEZ FERRE (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007761-75.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000108/2011 - ANTONIO ROBERTO SANCHES (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0004145-92.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000762/2011 - MARCIA DA SILVEIRA ALVEZ (ADV. 

SP139922 - ROSELY TORRES DE ALMEIDA CAMILLO, SP200371 - PAULA DE FRANÇA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando a petição da parte autora (não aceita a acordo nos termos propostos), e 

diante da necessidade de intimação da Autarquia para fins de apresentação de contestação, redesigno data de prolação 

de sentença para o dia 08.02.2011, dispensada a presença das partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos do Provimento 321/10 do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que apresente declaração, 

subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não 

postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo.  

Deverá também a parte autora apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

  

0007496-73.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000687/2011 - DANIEL MENEZES DE SANT ANNA 

(ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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0007487-14.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000689/2011 - DIRCEU STOCCO (ADV. SP202608 - 

FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0007485-44.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000690/2011 - OSMAR SEGATO (ADV. SP202608 - FABIO 

VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

0007542-62.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000691/2011 - ALZENI ALVES DE LIRA CAPATTO 

(ADV. SP299764 - WILSON CAPATTO JÚNIOR, SP297254 - JOÃO CARLOS BALDIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0007530-48.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000692/2011 - WILSON CAPATTO JUNIOR (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP297254 - JOÃO CARLOS BALDIN). 

  

0007543-47.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000694/2011 - CLAYTON DE LIRA CAPATTO (ADV. 

SP299764 - WILSON CAPATTO JÚNIOR, SP297254 - JOÃO CARLOS BALDIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0007541-77.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000695/2011 - MARIA JOSE DE FREITAS (ADV. 

SP299764 - WILSON CAPATTO JÚNIOR, SP297254 - JOÃO CARLOS BALDIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0007539-10.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000696/2011 - NELCI MARIA DE FREITAS (ADV. 

SP299764 - WILSON CAPATTO JÚNIOR, SP297254 - JOÃO CARLOS BALDIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0007524-41.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000686/2011 - JOSE NONATO DA COSTA (ADV. 

SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007555-61.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000693/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA DOS 

SANTOS (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007452-54.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000688/2011 - ANTONIO DE ALMEIDA SOUZA (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0000039-53.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000674/2011 - FRANCESCO NARDI (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Intime-se o patrono da parte autora para comprovar a inscrição suplementar da OAB/SP, nos termos do artigo 10 da Lei 

8.906/1994. 

Nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que 

apresente declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em 

questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

  

0007525-26.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028797/2010 - PAULO VIEIRA JUNIOR (ADV. SP179388 - 

CHRISTIAN BENTES RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora para que esclareça seu pedido, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do processo. 

Int. 

  

0007266-31.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028875/2010 - MARIA APARECIDA FERNANDES (ADV. 

SP024885 - ANEZIO DIAS DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

                No mais, designo perícia na especialidade de ortopedia, no dia 22/03/11, às 14h20min, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos 

pertinentes ao exame judicial. 
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Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0006970-09.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000003/2011 - CLAYTON CORREIA LORO (ADV. 

SP218189 - VIVIAN DA SILVA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia médica na especialidade de 

oftalmologia, a realizar-se no dia 31/03/11, às 14h30min, devendo a parte autora comparecer na AVENIDA PADRE 

ANCHIETA, 185, BAIRRO JARDIM, SANTO ANDRÉ/SP, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e 

todos os documentos médicos que possui. 

  

Em conseqüência, redesigno a pauta extra para o dia 01/06/11, sendo dispensada a presença das partes. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

No mais, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço 

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, 

nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção 

do processo. 

  

0007312-20.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000204/2011 - FERNANDO DE OLIVEIRA BISPO (ADV. 

SP170315 - NEIDE PRATES LADEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para esclarecer a 

propositura da ação, diante do processo indicado no termo de prevenção, sob nº 200763170059145, em que pedido 

análogo ao presente foi julgado improcedente com trânsito em julgado. 

 Deverá a parte autora esclarecer qual o benefício (NB) que pretende restabelecer, demonstrando que eventual negativa 

já não foi apreciada em Juízo, bem como comprovar agravamento da enfermidade alegada, em caso de benefício já 

apreciado em Juízo. 

Com os esclarecimentos, voltem conclusos para eventual designação de perícia médica, a qual deverá ser distribuída ao 

Dr. Luiz Soares da Costa, que já realizou exame no processo anterior, salvo alegação, por parte deste, de impedimento 

médico. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

0003348-19.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028733/2010 - RAQUEL REGINA COELHO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que os 

dependentes Elias e Willian foram excluídos do benefício nº 122.531.686-0, conforme consulta ao sistema Plenus, em 

razão do desdobramento que originou o benefício nº 145.163.049-0, reputo esclarecidas as questões suscitadas. 

                Desta forma, defiro o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento pela parte autora da decisão proferida em 

13/10/10 com relação a retificação do pólo ativo do processo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em aditamento à decisão 

anteriormente proferida, apresente a parte autora cópia legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas e do documento de identidade que acompanharam a inicial. 

Intime-se o patrono da parte autora para comprovar a inscrição suplementar da OAB/SP, nos termos do artigo 

10 da Lei 8.906/1994. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

  

0007778-14.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000676/2011 - IZABEL GOMES DOS SANTOS (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007785-06.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000677/2011 - WALDIR DINIZ DE ALMEIDA (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0006651-41.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028751/2010 - ANA MARIA MARQUES (ADV. SP166985 - 

ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que o falecido era solteiro e não tinha filhos, 

os irmãos somente herdam na ausência de ascendentes do Sr. Luiz Carlos Marques.     Assim, deve o Patrono esclarecer 

a este Juízo se o genitor do falecido ainda é vivo, pois neste caso somente ele é parte legítima para a causa. Caso 
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falecido, deve ser apresentada a certidão de óbito e diante da existência de outros irmãos (José e Luiz), dever-se-á trazer 

respectiva procuração. 

                Para tudo isso fixo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Int. 

  

0008208-68.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028706/2010 - ADILSON MENDES (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que os 

valores dos atrasados devem ser atualizados até a data da prolação do acórdão, intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida. Int. 

  

0003583-83.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000372/2011 - MARIA ROSA DE CARVALHO (ADV. ) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO (ADV./PROC. AUGUSTO BELLO ZORZI - OAB/SP 234.949 E NARA CIBELE MORGADO - OAB/SP 

205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (ADV./PROC. SP088313 - JOSE JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO). 

Intimem-se as partes para manifestação acerca dos esclarecimentos prestados no prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo 

requerido, venham conclusos para sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Oficie-se novamente a Fundação 

Petrobras de Seguridade Social (PETROS) para que cumpra a sentença no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

descumprimento de ordem judicial. Int. 

  

0004259-31.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000355/2011 - MARIA HELIA DOS SANTOS CARNEIRO 

(ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA 

DA FAZENDA). 

  

0004175-30.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000356/2011 - LAZARO DA COSTA (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

0003619-28.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000357/2011 - NELSON CASTELLO (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

0004178-82.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000359/2011 - ANANIAS MENDES DOS SANTOS (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). 

  

0003620-13.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000360/2011 - SIGISMUNDO DE MATOS FRANCA (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). 

*** FIM *** 

  

0003640-09.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028657/2010 - EDSON BERNARDO DA SILVA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do valor da condenação, 

no total de R$ 33.241,59 (TRINTA E TRÊS MIL, DUZENTOS E QUARENTA E UM REAIS E CINQUENTA E 

NOVE CENTAVOS), em maio de 2010, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias: 

a) optar pelo recebimento total da condenação, por meio de ofício precatório; ou, 

b) optar pela renúncia ao valor excedente a sessenta salários mínimos, recebendo o montante de R$ 30.600,00, em maio 

de 2010, por meio de ofício requisitório de pequeno de valor. 

A ausência de manifestação no prazo determinado será recebida como renúncia à importância que ultrapassar ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caracterizando opção de recebimento por meio de ofício requisitório de 

pequeno de valor. 

No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo sucessivo 

de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo100 da CF/88 

(Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF). 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos do Provimento 321/10 do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que apresente declaração, 

subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não 

postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

Após, voltem os autos conclusos para a análise de prevenção. Int. 
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0007339-03.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000097/2011 - PEDRO CERVERA (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP251190 - MURILO 

GURJAO SILVEIRA AITH). 

  

0007340-85.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000095/2011 - GERALDA CANO MANZATTO (ADV. 

SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007344-25.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000094/2011 - ALCIDES FERRE FERN ANDES (ADV. 

SP167511 - CLEUZA REGINA HERNANDEZ GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007341-70.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000096/2011 - ARMENIO PEREIRA (ADV. SP279833 - 

ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007778-14.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000115/2011 - IZABEL GOMES DOS SANTOS (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o réu para que, no prazo de 

10 (dez) dias, requeira o que de direito. Após, voltem os autos conclusos. 

  
0001007-59.2006.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028690/2010 - BENEDITA BASSI (ADV. SP158673 - 

ROGERIO BARBOSA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005512-88.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028689/2010 - MIRIAN APARECIDA DE CARVALHO 

SANTOS (ADV. SP172083 - ASTÉLIO RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos do Provimento 321/10 do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que apresente declaração, 

subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não 

postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

  

0007477-67.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000090/2011 - MARIA ELISA FORNAZIERI BARROS 

COSTA (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0007498-43.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000291/2011 - ELZA DAS NEVES MORETIM (ADV. 

SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0007490-66.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000292/2011 - SEBASTIAO MARQUES DA CRUZ (ADV. 

SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0007494-06.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000305/2011 - OLGA STOCCO MIETTI (ADV. SP202608 - 

FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0007552-09.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000076/2011 - JOSE BOTTARO (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0007550-39.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000077/2011 - JOSE ROBERTO ZAMPIERI (ADV. 

SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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0007548-69.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000078/2011 - CLAYTON DOS SANTOS (ADV. SP251190 

- MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0007369-38.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000100/2011 - JOSE APARECIDO FERREIRA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0007742-69.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000285/2011 - JOSE MARCELO FERREIRA DE GOUVEIA 

(ADV. SP279356 - MARIA JOSE O FIORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0007702-87.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000070/2011 - LILIAN RURIKO IFA (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). 

  

0007703-72.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000084/2011 - LUIZ CARLOS LISBOA (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). 

  

0007701-05.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000085/2011 - ADRIANA RINALDI CALIL (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA 

DA FAZENDA). 

  

0007704-57.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000286/2011 - NORMA ALICE PEREIRA ZAMBIANCO 

(ADV. SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

0007636-10.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000075/2011 - JOAO ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP078967 - YACIRA DE CARVALHO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0007640-47.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000073/2011 - MARCIA DE SOUZA BONESSO (ADV. 

SP132461 - JAMIL AHMAD ABOU HASSAN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). 

  

0007638-77.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000074/2011 - LUIZ CARLOS DA CUNHA E SILVA 

(ADV. SP132461 - JAMIL AHMAD ABOU HASSAN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

0007641-32.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000087/2011 - ELAINE CRISTINA DE LIMA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP132461 - JAMIL AHMAD ABOU HASSAN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

0007639-62.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000088/2011 - LUIS ARNALDO DE ALMEIDA (ADV. 

SP132461 - JAMIL AHMAD ABOU HASSAN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). 

  

0007504-50.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000290/2011 - VITTORIA MASCIARELLI MARCOLIN 

(ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007534-85.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000079/2011 - RICIERI TURINI (ADV. SP195284 - FABIO 

FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007535-70.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000089/2011 - LUIZ CARLOS DE SOUZA (ADV. SP195284 

- FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0007336-48.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000098/2011 - GILMAR DOS SANTOS (ADV. SP222133 - 

CARLOS EDUARDO GABRIELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007365-98.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000101/2011 - FERNANDO FERNANDES TREVISAN DA 

SILVA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007514-94.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000287/2011 - MAURO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007512-27.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000288/2011 - JOSE CARLOS ALEIXO (ADV. SP173902 - 

LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007345-10.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000102/2011 - SONIA MARIA DA SILVA CARVALHO 

(ADV. SP162868 - KARINA FERREIRA MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007367-68.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000254/2011 - MARIA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. 

SP173891 - KAREN DIAS LANFRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007334-78.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000099/2011 - CECILIA SHIRLEI PIRES (ADV. SP164298 - 

VANESSA CRISTINA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007510-57.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000289/2011 - OLGA GUIRRO ZANETTI (ADV. SP083654 

- TERESA DE SOUZA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007459-46.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000092/2011 - MARIA APARECIDA AZZOLIN (ADV. 

SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007790-28.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000068/2011 - WILSON REINATO (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007748-76.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000069/2011 - JOSE CARLOS ZANETTI (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007674-22.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000071/2011 - JOSE VORUSSI (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007672-52.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000072/2011 - ANTUNINO DE DEUS FERREIRA (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007789-43.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000080/2011 - RUY MARIUSSO (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007785-06.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000081/2011 - WALDIR DINIZ DE ALMEIDA (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 
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0007769-52.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000082/2011 - ANTONIO SIMOES LOPES NETO (ADV. 

PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA, SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007749-61.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000083/2011 - CASEMIRO GUDELEVICIUS (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007667-30.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000086/2011 - VITORIO CAMERO (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007475-97.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000091/2011 - JORGE DOMINGOS OTRANTO (ADV. 

SP301304 - JOAO CARLOS STAACK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007449-02.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000093/2011 - CELSO PAULO MATHIAS (ADV. SP263146 

- CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007744-39.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000284/2011 - ORLANDO CALEGARI (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0002817-98.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028825/2010 - JOANA MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Considerando que na sentença proferida foi determinada a manutenção do benefício de auxílio-doença até a reabilitação 

da parte autora, manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição protocolada pela parte autora em 

13/12/10. Int. 

  

0007673-37.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000560/2011 - VALMIR FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Intime-se o patrono da parte autora para comprovar a inscrição suplementar da OAB/SP, nos termos 

do artigo 10 da Lei 8.906/1994. 

Nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que 

apresente declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em 

questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

  

0004064-46.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000348/2011 - MARIA DO SOCORRO PASSOS (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Nada a decidir, eis que já foi agendada 

perícia médica na decisão anteriormente proferida. Int. 

  

0006900-26.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000311/2011 - ALMIRO COSTA MARTINS (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro o prazo de 10 (dez) dias para 

cumprimento da decisão proferida em 26/03/10, sob pena de extinção do feito. Int. 

  

0007430-93.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000559/2011 - SIDNEI MENEGHINE (ADV. SP239312 - 

VANIA FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade entre os elementos da presente 

ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Considerando que alguns trechos da petição inicial encontram-se ilegíveis, intime-se a parte autora para que encaminhe 

aos autos cópia legível da referida peça. 

Nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que 

apresente declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em 

questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 1516/1734 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

  

0007233-41.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000009/2011 - ZILDETH OLIVEIRA COSTA (ADV. 

SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista os 

termos do Provimento COGE n.º 90/2008, artigo 7º., § 2º., intime-se a parte autora para retirar o documento original 

juntado com a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, mediante entrega comprovante de documentos a ser juntados aos autos 

eletrônicos. 

  

0007511-42.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000740/2011 - SERGIO PAULO SOUZA SANTOS (ADV. 

SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que a inicial está 

incompleta, intime-se a parte autora para emendá-la. 

Nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que 

apresente declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em 

questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

Se em termos, agende-se a respectiva perícia médica com especialista em ortopedia e intime-se a parte autora quanto à 

data marcada. 

Intime-se. 

  

0008387-65.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317029103/2010 - LUIZ CARLOS MODENA (ADV. SP188223 

- SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de pedido de aplicação 

de expurgos inflacionários e de juros progressivos em conta fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que não foram encontrados, pelo banco depositário, os extratos 

do FGTS referente ao período solicitado. 

Tendo em vista que a parte autora não pode ser prejudicada pela ausência dos documentos, já que o ônus da prova é da 

ré, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a planilha de cálculo do valor que entende ser 

o devido, fundamentando com documentos e outras provas que entender pertinentes, limitado a 60 SM. 

Com a apresentação do cálculo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

No mais, intime-se novamente a Caixa Econômica Federal para que cumpra a sentença em relação aos expurgos 

inflacionários no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de descumprimento de ordem judicial. Intimem-se. 

  

0006406-30.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028698/2010 - LUCIANO PEREIRA DE MORAIS (ADV. 

SP167607 - EDUARDO GIANNOCCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia na especialidade de 

ortopedia, no dia 17/03/11, às 10h45min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos 

documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Redesigno pauta extra para o dia 25/05/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0006647-04.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000429/2011 - GLAUCIA LOPES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE 

IMÓVES DA 2ª REGIÃO (ADV./PROC. SP092598 - PAULO HUGO SCHERER). Manifeste-se a ré, no prazo de 10 

(dez) dias, sobre o aditamento à petição inicial. Int. 

  

0006711-14.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000328/2011 - INES FELICIO DUARTE (ADV. SP050598 - 

ARMANDO MARCOS GOMES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da conclusão do Sr. 

Perito Judicial designo perícia na especialidade de clinico geral, no dia 10/03/11, às 14h45min, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos 

pertinentes ao exame judicial. 

Redesigno pauta extra para o dia 11/05/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0002468-61.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028726/2010 - DEILZO DOS SANTOS LOPES (ADV. 

SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Nada a decidir, eis que o valor 

referente aos honorários sucumbenciais já encontra-se depositado na Agência da Caixa Econômica Federal desta 

Subseção. Int. 
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0007488-96.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000520/2011 - LUIZ CARLOS STOCCO (ADV. SP202608 - 

FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, intime-se a parte autora para que apresente declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a 

primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em 

qualquer juízo. 

Deverá também apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em 

seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

  

0007333-93.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000249/2011 - JOSE LUIZ DA SILVA (ADV. ); HILDA 

SEVERINA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, intime-se a parte autora para que apresente declaração de que é a primeira vez que postula o pedido em questão 

e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

Após, voltem os autos conclusos para a análise de prevenção. 

  

0001822-51.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000434/2011 - VALTER GERARDO (ADV. SP174938 - 

ROBERTO PAGNARD JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Em petição classificada como "contrato de 

honorários", de 28-08-08, requer o patrono do autor o destaque do valor de honorários contratuais na requisição do 

valor da condenação, nos termos da cláusula 4ª do referido instrumento, conforme cópia juntada. 

  

O parágrafo quarto do artigo 22 da Lei 8.906/84 assim dispõe: 

  

"Art. 22 - A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários convencionais, aos 

fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência. 

... 

§ 4º - Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento 

ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo 

constituinte, salvo se este provar que já os pagou." (grifei) 

Nesse sentido recente julgado do STJ: 

  

PROCESSO CIVIL - FGTS - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - OBRIGAÇÃO DE FAZER X OBRIGAÇÃO DE DAR 

QUANTIA CERTA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS - RECEBIMENTO PELO PATRONO - 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 22, § 4º, DA LEI 8.906/94. 

1. A lei possibilita ao advogado, no processo em que atuou, por ocasião em que o cliente recebe valores por precatório 

ou por levantamento de valores depositados em juízo, a separação do quantitativo dos honorários contratados, 

protegendo-se assim de uma futura cobrança ou mesmo execução. 

2. Em se tratando de execução em torno da correção monetária dos saldos do FGTS, em que está obrigada a CEF ao 

creditamento dos valores nas contas vinculadas - obrigação de fazer -, inaplicável o disposto no art. 22, § 4º, da Lei 

8.906/94, por não haver disponibilidade dos depósitos. 

3. Se no curso do processo de execução vier o autor-exeqüente a se enquadrar em uma das hipóteses do art. 20 da Lei 

8.036/90, a obrigação de fazer transmuda-se em obrigação de dar quantia certa, possibilitando o advogado executar o 

contrato de honorários. Nessa hipótese, após intimado o autor-exeqüente, provado o pagamento dos honorários 

contratuais, terá o patrono o direito de levantar a quantia correspondente após cumprida a obrigação da CEF, mediante 

depósito dos valores em juízo. 

4. Caso isso não ocorra no curso da lide, caberá ao patrono do autor-exeqüente a execução judicial do contrato de 

honorários advocatícios firmado entre as partes. 

5. Recurso especial não provido. 

  

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 934158 

Processo: 200700553202 UF: RJ Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 08/04/2008 Documento: 

STJ000826195 - DJ DATA:18/04/2008 PÁGINA:1 - Relatora ELIANA CALMON) 

  

Ante o exposto, determino a juntada de declaração de próprio punho, firmada pelo autor, confirmando se não foram 

pagos os honorários contratuais. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de expedição do requisitório total em favor do autor. 

  

Apresentada a declaração conforme determinado, expeçam-se os requisitórios nos termos requeridos. Não cumprida a 

presente determinação legal, expeça-se requisitório total em nome da parte autora. Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias, intime-se o patrono da parte autora para comprovar a inscrição suplementar da OAB/SP, nos termos do 

artigo 10 da Lei 8.906/1994. 

  
0007790-28.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000589/2011 - WILSON REINATO (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007748-76.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000590/2011 - JOSE CARLOS ZANETTI (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007744-39.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000591/2011 - ORLANDO CALEGARI (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007674-22.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000592/2011 - JOSE VORUSSI (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007672-52.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000593/2011 - ANTUNINO DE DEUS FERREIRA (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007789-43.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000594/2011 - RUY MARIUSSO (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007769-52.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000595/2011 - ANTONIO SIMOES LOPES NETO (ADV. 

PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA, SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007749-61.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000596/2011 - CASEMIRO GUDELEVICIUS (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007667-30.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000675/2011 - VITORIO CAMERO (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação de aplicação de 

expurgos inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à sentença 

proferida. 

A parte autora impugnou o valor depositado. 

Ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  
0002133-42.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028765/2010 - MARIA DA CONCEIÇAO DA SILVA (ADV. 

SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0004309-62.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317029086/2010 - EDMIR VENCIGUERRA (ADV. SP195194 - 

EVERSON ALMEIDA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 
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DECISÃO JEF 
  

0000097-56.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000525/2011 - JOSELITO BRITO NUNES (ADV. SP281961 - 

VERGINIA GIMENES DA ROCHA COLOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda por meio da qual pleiteia antecipação da tutela. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Apresente a parte autora cópia do cartão de inscrição dos co-autores menores no Cadastro de Pessoas Físicas ou de 

documento de identidade com validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro, nos 

termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, bem como regularize a 

representação processual, apresentando procuração outorgada em nome dos menores, na qualidade de representante 

legal dos mesmos. 

  

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

  

Intime-se. 

  

0000274-20.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000609/2011 - ODETINO VICENTE DA CRUZ (ADV. 

SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda por meio da qual pleiteia antecipação da tutela. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os 

autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que 

apresente declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em 

questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. Prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito.      

  

Intime-se. 

  

0007848-31.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000203/2011 - MARAISA FLOR DA SILVA LAGE (ADV. 

SP209816 - ADRIANA PEREIRA NEPOMUCENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 
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A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao deficiente. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado 

Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a hipossuficiência 

econômica da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre qual dos males apresentados se comprovaria a incapacidade, 

mediante apresentação de laudos médicos e exames recentes. 

  

Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a parte quanto à data marcada. 

  

  

Intime-se. 

  

0000688-57.2007.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317028723/2010 - LUCELENA DE JESUS PEDRO (ADV. 

SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro a habilitação dos 

seguintes dependentes habilitados: Sr. Valmir Camilo, CPF nº 005.890.298-0 e a menor Stefani de Jesus Camilo, CPF 

nº 389.768.008-42. 

                No mais, autorizo o levantamento do valor total da requisição de pequeno valor nº. 20100001077R, inclusive 

a cota parte da menor, depositado em favor da autora Lucelena de Jesus Pedro, pelo Sr. Valmir Camilo, CPF nº 

005.890.298-0. 

                Intime-se o MPF.  

                Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, oficie-se à Agência da CEF desta Subseção, encaminhando-lhe cópia 

da presente decisão. 

  

0007015-47.2009.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317029076/2010 - NEILSON FRANCISCO ROSA (ADV. 

SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO, SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO, SP216269 - CAMILLA GOULART LAGO). 

Considerando que, na petição de 09/06/10, a CEF comprovou o depósito dos juros de mora em valor superior ao que o 

autor alega ser o devido e que não consta na declaração apresentada o nome e agência do banco depositário do FGTS no 

período, o que inviabiliza a localização dos extratos, indefiro os requerimentos feitos pela parte autora. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial 

para aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar “declaração firmada pelo advogado e pela parte requerente de que é a 

primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido 

em qualquer juízo”, nos termos do Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Egrégio Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região. 

  

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.  

  

Intime-se. 

  

0007712-34.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317029095/2010 - MARIA DA CONCEICAO DA SILVA (ADV. 

SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007734-92.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317029096/2010 - JUAREZ DE SOUZA BONFIM (ADV. 

SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0000230-98.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000522/2011 - VICENTE CAVICCHIOLI (ADV. SP281961 - 

VERGINIA GIMENES DA ROCHA COLOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de "medida cautelar de 

exibição de documento" a fim de que o INSS exiba o processo administrativo relativo ao beneficio da parte autora. 

  

As medidas cautelares de exibição de documentos, em que pese serem formalmente cautelares e, por esta razão, 

estariam impedidas de processamento perante os Juizados, não são medidas cautelares no seu sentido material, posto 

sua natureza satisfativa (TRF-3 - AG 307.710, 3ª T - rel. Des. Fed. Carlos Muta, DE 10.6.08; TRF-3 - CC 9846 - 2ª 

Seção - rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, DE 14.3.08; TRF-3 - CC 9881 - 1ª Seção, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos - 

DJ 01.02.08). Por esta razão, a presente medida pode ser entendida como mera ação de obrigação de fazer (exibição dos 

documentos), possibilitando o trâmite no Juizado, fazendo sua competência definir-se apenas pelo valor da causa. 

  

Feitas estas considerações, passo a apreciar o pedido de tutela antecipada e verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão, tendo em vista que a finalidade declinada pela parte autora é a revisão do 

valor do benefício que já vem sendo pago pela autarquia. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação após a manifestação da parte 

contrária. 

  

Nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que 

apresente declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em 

questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. Prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito.      

  

Com a regularização, cite-se o INSS para apresentar resposta no prazo de 30 dias. Após, venham os autos conclusos 

para prolação da sentença. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a 

revisão de seu benefício. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final 

não acarretará perigo de dano. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  
0007730-55.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317029098/2010 - MARIA ROSA ALARCON GARCIA (ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007717-56.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317029099/2010 - MARIA APARECIDA DE JESUS VETORE 

(ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007731-40.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317029100/2010 - ARILDO DE JESUS (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007718-41.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317029101/2010 - CLAUDIO ALFINI (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007726-18.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317029102/2010 - JOSÉ RIBAMAR DA SILVA (ADV. SP189561 

- FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação de correção de 

poupança. 

DECIDO 

Recentemente o Ministro Dias Toffoli, do STF, apreciando pedidos relativos ao Collor I (REXT 591.797/SP - 

26.08.2010), decidiu sobrestar os recursos referentes à matéria, excluindo as execuções (com trânsito em julgado) 

e os atos de fase instrutória. 

Não obstou, no entanto, propositura de novas ações, distribuição e/ou atos da fase instrutória, facultando ainda a 

transação entre as partes. 

A despeito do sobrestamento dos recursos, entre os atos autorizados por S. Exa., não se encontra expressamente 

a “prolação de sentença em 1º grau”. 

De forma semelhante decidiu em relação ao REXT 626.307/SP - 26.08.2010, tocante aos Planos Verão e Bresser, 

sustando andamento de recursos, excluindo as execuções (com trânsito em julgado) e os atos de fase instrutória. 
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Não obstou propositura de novas ações, nem a tramitação das já distribuídas e nem as que se encontrem em fase 

instrutória. Novamente, elencando atos autorizados no 1º grau, não se encontra expressamente a “prolação de 

sentença”. 

A observação pertine porque “sentença” é ato de fase dita decisória, não de fase instrutória. 

Dinamarco, a respeito, salienta: 

“A fase instrutória do procedimento ordinário principia quando termina a audiência preliminar, consiste na 

realização de provas e oferecimento de alegações finais e termina quando estas tiverem sido produzidas.” 

(Candido Rangel Dinamarco, Instituições de Direito Processual Civil, volume III, SP. Ed. Malheiros, pg. 351) - 

grifei 

No entanto, no dia 01/09/2010, o Min. Gilmar Mendes, também do STF, despachando na Petição 46.209/2010, 

sobrestou qualquer julgamento de mérito tocante ao Plano Collor II, à exceção da fase executiva. 

O cotejo dos três julgados permite inferir que a mens da Suprema Corte é no sentido da paralisação de prolação 

de decisões eventualmente contraditórias, em qualquer grau de jurisdição, até que o STF decida de vez sobre o 

tema, lembrando que o STJ já o fez, há pouco tempo, em sede de recurso representativo de controvérsia (RESP 

1107201-DF). 

Como se não bastasse, na maior parte das petições iniciais consta pedido de correção pelo Collor II, cujo 

sobrestamento de julgamento é expresso, não sendo adequado cindir a petição inicial, julgando uma parte e 

sobrestando a outra. 

Logo, adequada é a suspensão de todas as ações, neste Juizado, versando sobre correção de poupança (Verão, 

Bresser, Collor I e II), notadamente aquelas em condições de prolação de sentença, até julgamento da Excelsa 

Corte, excetuando-se da determinação ações já em fase executiva (com trânsito em julgado). 

Não se veda propositura de novas ações, nem a tramitação e instrução (contestação, audiência quando o caso, 

etc.), sustando-se apenas o ato decisório por excelência (sentença), até pronunciamento do STF. 

Int. 

  
0005080-35.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317028793/2010 - FRANCISCO AUGUSTO TEIXEIRA (ADV. 

SP168081 - RICARDO ABOU RIZK, SP201042 - JOSÉ VALDEMAR ROMALDINI JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0001658-52.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317028794/2010 - AFONSO ANTONIO RIDOLFI (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); PEDRO RIDOLFI (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

  

0006013-08.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317028795/2010 - AGUIDA CAVALCANTI LANDOLFI (ADV. 

SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0006011-38.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317028796/2010 - VIRGINIA MAGDALENA MELITO 

CERVEGLIERI (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

0006712-96.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317028687/2010 - ROBERTO PUGNAGHI (ADV. SP070109 - 

MARTA HELENA MACHADO SAMPAIO, SP240840 - LUCIANA ARAKAKI, SP038999 - MOACYR SANCHEZ, 

SP070109 - MARTA HELENA MACHADO SAMPAIO, SP240840 - LUCIANA ARAKAKI, SP038999 - MOACYR 

SANCHEZ); LEONOR BELLINI PUGNAGHI (ADV. SP070109 - MARTA HELENA MACHADO SAMPAIO, 

SP038999 - MOACYR SANCHEZ, SP240840 - LUCIANA ARAKAKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando o disposto no § 2º. do artigo 

113 do Código de Processo Civil, declaro como válida a citação realizada em 11/03/10. 

Proceda a Secretaria as devidas anotações. 

Diante do teor da petição inicial, retifique-se o assunto para “Conta poupança - Contratos/ Civil/ Econômico e 

Financeiro”, sem complemento. 

Após, voltem os autos conclusos para prolação da sentença. Int. 

  

0005686-63.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317028879/2010 - JOAO PLANAS SANCHES (ADV. SP227142 - 

PATRICIA BIRKETT VENANCIO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Reconsidero a decisão anterior, tendo em 

vista que nas diversas perícias anteriores no INSS não se constatou qualquer incapacidade. Prossiga-se sem a curatela, 

até a elaboração do laudo médico pericial. Após a juntada do laudo, tornem conclusos para verificação da necessidade 

da curatela. 
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Designo perícia na especialidade de psiquiatria para o dia 11/03/11, às 10h20min, devendo a parte autora comparecer na 

sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame 

judicial. 

Redesigno pauta extra para o dia 27/05/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Int. 

  

0000281-12.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000605/2011 - MARIA NEVES DOS SANTOS (ADV. 

SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda por meio da qual pleiteia antecipação da tutela. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Designo perícia com especialista em ortopedia para o dia 05/04/2011, às 14h00min, devendo a parte autora comparecer 

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que 

apresente declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em 

questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. Prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito.      

  

Intime-se. 

  

0000275-05.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000608/2011 - MANOEL AMARO DA COSTA (ADV. 

SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda por meio da qual pleiteia antecipação da tutela. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

O fato a ser provado na presente ação restringe-se à incapacidade laboral, matéria de natureza estritamente técnica, cuja 

prova cabível é a perícia médica. 

Assim, indefiro o requerimento de produção de prova testemunhal, com fundamento no artigo 400, II do Código de 

Processo Civil. 

  

Intime-se. 

  

0007507-05.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317028694/2010 - INES MARQUES DA CRUZ DOS SANTOS 

(ADV. SP161129 - JANER MALAGÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 1525/1734 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Designo perícia médica, com especialista em oftalmologia, a realizar-se no dia 17/03/2011, às 14h30min, devendo a 

parte autora comparecer na AVENIDA PADRE ANCHIETA,185 - JARDIM - SANTO ANDRE(SP), munida de 

documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

 Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

0007715-86.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000776/2011 - CLOTILDE MARIA DE SOUSA ALEGRE 

(ADV. SP112445 - CLOTILDE MARIA DE SOUSA ALEGRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando a mesma causa de pedir nas ações de nº   

0005670-12.2010.4.03.6317 e de nº 0005518-61.2010.4.03.6317, determino a tramitação conjunta dos processos. 

Procedam-se às anotações cadastrais necessárias.  

Em que pese o cumprimento do disposto no artigo 806 do CPC ter se dado após o prazo ali fixado, por economia 

processual, determino o prosseguimento do feito, com a manutenção da medida antecipatória deferida na ação de nº 

0005670-12.2010.4.03.6317. 

Determino, de ofício, a inclusão no pólo passivo da Associação AMOVA (Rua Enrico Fermi, 69, Santo André-SP), 

tendo em vista o interesse jurídico no presente feito. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Intime-se. Cite-se. 

  

0007816-94.2008.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317029088/2010 - LEONARDO ZENON DE LIMA BARRAL 

(ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Autorizo o 

levantamento do valor do RPV n.º 20100002745R, em nome do autor, por seu representante e curador, ZENON 

RUBEM BARRAL, portador do RG 2.902.286 e do CPF 085.082.918-68. 

  

Expeça-se Ofício à CEF, com urgência. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda por meio da qual pleiteia antecipação da tutela. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

0000326-16.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000729/2011 - ARCILIA BATISTA (ADV. SP212984 - 

KLEBER FERNANDES PORTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000325-31.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000730/2011 - RENATO CIPRIANO DE SOUZA (ADV. 

SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000100-11.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000535/2011 - NELSON PASCHOAL FARIAS (ADV. 

SP281961 - VERGINIA GIMENES DA ROCHA COLOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0003705-96.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000376/2011 - DOUGLAS ELI DA CRUZ (ADV. SP097370 - 

VERA LUCIA PIVETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista as alegações da parte autora, apontando a 

existência de divergência no valor dos salários do período de set/2003 a mar/2010, bem como os documentos juntados, 

encaminhem-se os autos à contadoria a fim de que elabore parecer complementar, ratificando ou retificando o parecer 

anterior, se o caso. 

  

Redesigno audiência de conhecimento de sentença (pauta-extra) para 20/05/2011, dispensado o comparecimento das 

partes. 

  

Não vislumbrando alteração das condições fáticas que ensejaram o indeferimento da tutela, mantenho a decisão anterior 

por seus próprios fundamentos. 

  

0007412-72.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317028656/2010 - ORIDIS FERRARI PEREIRA (ADV. SP206941 

- EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria por idade. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 
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onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial 

para aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da 

sentença. 

  

Nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora 

para que apresente declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula 

o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

  

Intime-se. 

  

0007860-45.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000172/2011 - CLEUSA DA SILVA (ADV. SP290279 - 

LEOMAR SARANTI DE NOVAIS, SP233129 - ZENAIDE ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007856-08.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000174/2011 - WANDERLEY CASSIANA DOS SANTOS 

(ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007813-71.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000179/2011 - ANTONIO KELLES (ADV. SP220716 - VERA 

MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0007408-35.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317028649/2010 - IRACI VIANA IVO (ADV. SP193207 - 

VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária realização de 

instrução em audiência a fim de que a parte autora possa comprovar sua qualidade de companheira do de cujus. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os 

autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar “declaração firmada pelo advogado e pela parte requerente de que é a primeira 

vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer 

juízo”, nos termos do Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região. 

  

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

Intime-se. 

  

0006907-81.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000455/2011 - ANTONIA GARCIA DE OLIVEIRA (ADV. 

MG123588 - APARECIDA MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o aditamento à petição 

inicial. 

                Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

                No mais, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de 

endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no 

máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de extinção do processo. 

  

0006142-13.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317028832/2010 - LUDOVICO ROVIGATI FILHO (ADV. 

SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT); LOURENÇO ROVIGATI NETO (ADV. SP176221 - SILMARA 

APARECIDA CHIAROT); ANTONIO ROVIGATTI SOBRINHO (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA 

CHIAROT); MARLY SIMONATO ROVIGATTI (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT); ILDA 

PALMA ROVIGATI (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT); IOLANDA EDUARDO ROVIGATI 

(ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro o aditamento à petição inicial solicitado. 

                Retifique-se o pólo ativo da presente ação para que constem somente os seguintes herdeiros: Lourenço 

Rovigati Neto, CPF nº 067.308.178-87; Antonio Rovigatti Sobrinho, CPF nº 579.316.588-68 e Ludovico Rovigati 

Filho, CPF nº 052.790.118-00. 

                Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos presentes autos virtuais, solicite-se ao Juízo da 3ª VARA 

FEDERAL DE SANTO ANDRÉ cópias da petição inicial, sentença e informação quanto ao trânsito em julgado, se 

houver ou certidão de objeto e pé do processo nº 0005296-21.2009.4.03.6126, nos termos do Provimento da 

Corregedoria-Geral nº 68/2006. Int. 

  

0007830-44.2009.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000439/2011 - VALDEMAR APARECIDO FERREIRA (ADV. 

SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da ausência de ofício do 

INSS no processo, reconsidero a decisão anteriormente proferida. 

                No mais, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o requerimento de habilitação 

apresentado nos autos. 

                Decorrido o prazo, voltem conclusos para deliberação sobre o requerimento de habilitação. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda por meio da qual pleiteia antecipação da tutela. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora 

para que apresente declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula 

o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. Prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.          

  

Intime-se. 

  

0000303-70.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000733/2011 - MARIA HELENA ROVELLO (ADV. SP118105 

- ELISABETE BERNARDINO P DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000279-42.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000607/2011 - ELIAS SOARES GARCIA (ADV. SP137682 - 

MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000270-80.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000613/2011 - JOSE FRANCISCO CORDEIRO (ADV. 

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000110-55.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000542/2011 - JOSE GERALDO BASILIO (ADV. SP108248 - 

ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA, SP254567 - ODAIR STOPPA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000106-18.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000543/2011 - PAULO DUARTE MARINHO (ADV. 

SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000094-04.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000545/2011 - ALAIDE BOCCATO FERREIRA (ADV. 

SP287199 - NIVALDO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000092-34.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000546/2011 - CARMEN EUSEBIA RAMIREZ HERNANDEZ 

ZOGHBI (ADV. SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000107-03.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000552/2011 - WILMA GOMES VALERA (ADV. SP256596 - 

PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000105-33.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000553/2011 - MARIA IRINEIDE FERREIRA (ADV. 

SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000093-19.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000555/2011 - PAULINA MARQUES REIS (ADV. SP221130 - 

ALESSANDRA MENEZES DE OLIVEIRA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000314-02.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000600/2011 - JOSE AMORIM VILLANOVA (ADV. 

SP263887 - FRANK ADRIANE GONÇALVES DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0000311-47.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000601/2011 - VALDIR LUCIO (ADV. SP263887 - FRANK 

ADRIANE GONÇALVES DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000310-62.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000602/2011 - JOAO CARMO DA SILVA (ADV. SP206893 - 

ARTHUR VALLERINI JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000268-13.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000614/2011 - EDSON DOS SANTOS (ADV. SP256343 - 

KELLY DENISE ROSSI DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000316-69.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000731/2011 - MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS 

CARVALHO (ADV. SP214479 - CAROLINA AP. PARINOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000306-25.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000732/2011 - ANA LEOPOLDINA DA SILVA (ADV. 

SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000114-92.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000531/2011 - MARIA EFIGENIA DA SILVA (ADV. 

SP196045 - KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000096-71.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000537/2011 - MARIA LUCIA ALVES DA SILVA LEME 

(ADV. SP196045 - KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000079-35.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000539/2011 - LAUDELITA SILVA (ADV. SP255783 - 

MARCOS ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000103-63.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000532/2011 - MARCELO KNOLL (ADV. SP276544 - ERIKA 

FERNANDES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000117-47.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000530/2011 - FRANCISCO CARLOS MEIRELLES (ADV. 

SP196045 - KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000297-63.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000737/2011 - PEDRO JOSE DA SILVA (ADV. SP158294 - 

FERNANDO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda por meio da qual pleiteia antecipação da tutela. 

  

Inicialmente, verifico que o termo de prevenção indica a numeração deste mesmo processo antes de sua 

redistribuição a este Juizado, o que enseja o regular prosseguimento do presente feito.  

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 
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Nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora 

para que apresente declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula 

o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. Prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.          

  

Intime-se. 

  
0000229-16.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000527/2011 - JOEL ZIA (ADV. SP192291 - PÉRISSON 

LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000227-46.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000529/2011 - JOSE MANUEL DE SOUZA MENDONCA 

(ADV. SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO, SP226286 - SIMONE BASTOS DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0007458-61.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000742/2011 - JUDITH ORLANDO LEME MORO (ADV. ); 

RENATO LEME MORO (ADV. ); RENATA LEME MORO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Trata-se de ação de correção de poupança. 

DECIDO 

Recentemente o Ministro Dias Toffoli, do STF, apreciando pedidos relativos ao Collor I (REXT 591.797/SP - 

26.08.2010), decidiu sobrestar os recursos referentes à matéria, excluindo as execuções (com trânsito em julgado) e os 

atos de fase instrutória. 

Não obstou, no entanto, propositura de novas ações, distribuição e/ou atos da fase instrutória, facultando ainda a 

transação entre as partes. 

A despeito do sobrestamento dos recursos, entre os atos autorizados por S. Exa., não se encontra expressamente a 

“prolação de sentença em 1º grau”. 

De forma semelhante decidiu em relação ao REXT 626.307/SP - 26.08.2010, tocante aos Planos Verão e Bresser, 

sustando andamento de recursos, excluindo as execuções (com trânsito em julgado) e os atos de fase instrutória. 

Não obstou propositura de novas ações, nem a tramitação das já distribuídas e nem as que se encontrem em fase 

instrutória. Novamente, elencando atos autorizados no 1º grau, não se encontra expressamente a “prolação de sentença”. 

A observação pertine porque “sentença” é ato de fase dita decisória, não de fase instrutória. 

Dinamarco, a respeito, salienta: 

“A fase instrutória do procedimento ordinário principia quando termina a audiência preliminar, consiste na realização 

de provas e oferecimento de alegações finais e termina quando estas tiverem sido produzidas.” (Candido Rangel 

Dinamarco, Instituições de Direito Processual Civil, volume III, SP. Ed. Malheiros, pg. 351) - grifei 

No entanto, no dia 01/09/2010, o Min. Gilmar Mendes, também do STF, despachando na Petição 46.209/2010, 

sobrestou qualquer julgamento de mérito tocante ao Plano Collor II, à exceção da fase executiva. 

O cotejo dos três julgados permite inferir que a mens da Suprema Corte é no sentido da paralisação de prolação de 

decisões eventualmente contraditórias, em qualquer grau de jurisdição, até que o STF decida de vez sobre o tema, 

lembrando que o STJ já o fez, há pouco tempo, em sede de recurso representativo de controvérsia (RESP 1107201-DF). 

Como se não bastasse, na maior parte das petições iniciais consta pedido de correção pelo Collor II, cujo sobrestamento 

de julgamento é expresso, não sendo adequado cindir a petição inicial, julgando uma parte e sobrestando a outra. 

Logo, adequada é a suspensão de todas as ações, neste Juizado, versando sobre correção de poupança (Verão, Bresser, 

Collor I e II), notadamente aquelas em condições de prolação de sentença, até julgamento da Excelsa Corte, 

excetuando-se da determinação ações já em fase executiva (com trânsito em julgado). 

Não se veda propositura de novas ações, nem a tramitação e instrução (contestação, audiência quando o caso, etc.), 

sustando-se apenas o ato decisório por excelência (sentença), até pronunciamento do STF. 

Int. 

  

0000098-41.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000536/2011 - ADIB AMEDI (ADV. SP152386 - ANTONIO 

CARLOS DINIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda por meio da qual pleiteia antecipação da tutela. 

  

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os 

autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 
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Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que 

apresente declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em 

questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. Prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito.      

  

Intime-se. 

  

0000299-33.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000735/2011 - EVARISTO LAURENTINO VIEIRA (ADV. 

SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda por meio da qual pleiteia antecipação da tutela. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção, tendo em vista 

a existência de documentos indicando doença diversa. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Designo perícia com clínico geral para o dia 24/03/2011, às 13h30min, devendo a parte autora comparecer munida dos 

documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que 

apresente declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em 

questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. Prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito.      

  

Intime-se. 

  

0002159-11.2007.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317028730/2010 - JOSE ANTONIO DE FRANÇA (ADV. 

SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Indefiro o requerido pela parte 

autora, eis que ainda não foi apurado pela Contadoria Judicial o valor atualizado dos atrasados. Int. 

  

0000104-48.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000544/2011 - TANIA REGINA DA SILVA ARAUJO (ADV. 

SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC, SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda por meio da qual pleiteia antecipação da tutela. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 
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Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção, tendo em vista 

a existência de documentos indicando possível agravamento da doença. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que 

apresente declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em 

questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. Prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito.      

  

Intime-se. 

  

0007716-71.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317029118/2010 - MARILDA CARBONE RODRIGUES (ADV. 

SP177595 - SONIA MARIA FORTUNATO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro os benefícios da 

justiça gratuita. 

  

Verifico que o objeto da presente ação e o da ação de nº 2010.63.17.005929-6 é a concessão de benefício 

previdenciário, ainda que de espécies diversas. Desta forma, a fim de evitar julgamentos conflitantes, reconheço a 

conexão e determino a reunião dos processos. Procedam-se às anotações cadastrais necessárias. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Esclareça a autora qual a enfermidade que a acomete, especificando a especialidade adequada para realização da perícia 

médica. Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a autora quanto à data marcada. 

  

Intime-se. 

  

0007174-53.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317028757/2010 - ANA REGINA MACHADO CAVALCANTE 

(ADV. SP143714 - ELIZABETH DIAS SANCHES, SP238756 - SUELI DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Defiro o aditamento à inicial. 

Retifique-se o pólo passivo da presente ação com a inclusão dos seguintes corréus: Adriana Aparecida Paula, Jennifer 

de Paula Cavalcante, Geovanna de Paula Praxedes Cavalcante, Isabelle Stephanie de Paula Cavalcante, Wesley de 

Paula Praxedes Cavalcante e Wellington Praxedes Cavalcante. 

Citem-se os corréus nos endereços indicados na petição de 10/12/10. Int. 

  

0000099-26.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000554/2011 - NELCY ADELIA DE ANDRADE (ADV. 

SP287199 - NIVALDO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda por meio da qual pleiteia antecipação da tutela. 
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Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção, tendo em vista 

a existência de documento indicando possível agravamento da doença. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Designo perícia com clínico geral para o dia 17/03/2011, às 15h45min, devendo a parte autora comparecer munida dos 

documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que 

apresente declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em 

questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. Prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito.      

  

Intime-se. 

  

0002017-02.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317028737/2010 - NATALINO LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. 

SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO, SP216269 - CAMILLA GOULART LAGO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). Tendo em vista que a Petros já prestou as devidas informações em 

11/10/10, indefiro o requerido pela parte autora. 

                No mais, defiro o prazo de 10 (dez) dias para eventual impugnação. Int. 

  

0007123-42.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000368/2011 - SANTOS FARSURA (ADV. SP178942 - 

VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro a prioridade na tramitação do feito, 

conforme previsto na Lei 12008/09. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mantenho a decisão anteriormente 

proferida pelos seus próprios fundamentos. Int. 

  

0002521-42.2009.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317028740/2010 - JOSE BENEDITO GOMES (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0000718-87.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317029077/2010 - BRUNO OTELO BATTAGIA (ADV. SP175057 

- NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

0007097-44.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317028865/2010 - MARCELO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. 

SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade da realização da perícia anteriormente marcada, designo perícia 

com especialista em ortopedia, no dia 22/03/2011, às 14:00h, devendo a parte autora comparecer munida dos 

documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

                               Intimem-se. 

  

0007129-49.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317028760/2010 - VIRGINIA FRANCISCA SILVA (ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que o complemento do 

assunto foi cadastrado corretamente, indefiro o requerido pela parte autora. Int. 
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0007719-26.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317029112/2010 - NORBERTO ALMEIDA (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de 

seu benefício. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará perigo de dano. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

0002759-32.2007.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317028826/2010 - ILUINA DORNELO TZECHUK (ADV. 

SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

Em petição anexada aos autos, requer a parte autora à incidência dos juros de mora sobre o valor apurado até a sentença. 

Não assiste razão a parte autora, uma vez que há jurisprudência pacífica no Supremo Tribunal Federal de que não incide 

juros de mora no período de tramitação do precatório, compreendido este como o período que intermedeia a data do 

cálculo e a data do pagamento. 

Deve-se frisar que a formação do precatório/requisitório compete ao juízo e não ao Instituto-réu. Assim, conforme 

preconiza o art. 396 do Código Civil, “não havendo fato ou omissão imputável ao devedor, não incorre este em mora”. 

Seguindo este entendimento, o Ministro Gilmar Mendes no julgado de Ag. Reg. no Agravo de Instrumento nº 492.779-1 

- Distrito Federal, decidiu que não deve incidir juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos até a formação do 

precatório, in verbis: 

“(...) é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem o 

Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento - (...)”. 

Neste sentido, também trazemos à baila os termos do julgado no Recurso Extraordinário nº 305.186-5, Relatoria do 

Ministro Ilmar Galvão, 

“(...) há de ponderar-se que, via de regra, a simples atualização monetária do montante pago no exercício seguinte à 

expedição do precatório já corrige, junto com o principal, todas as verbas acessórias, inclusive os juros lançados na 

conta originária. Sendo assim, a incidência contínua de juros moratórios representaria capitalização de tais juros, o que 

não se justificaria nem mesmo em face dos créditos de natureza alimentar” (grifo nosso). 

No caso em tela, a exigibilidade de se ver esgotado todo o procedimento processual deste Juizado Especial Federal, não 

pode ser imputada como falta ou violação de um dever pelo INSS, ao contrário, ainda que de forma diversa quisesse 

cumprir com a obrigação, à Autarquia seria defeso fazê-lo, tendo dever legal de aguardar o procedimento previsto para 

execução contra a Fazenda Pública. 

Assim, INDEFIRO o requerido pela parte autora quanto aos juros. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0007522-71.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317028744/2010 - MANOEL SEBASTIAO DE GOIS (ADV. 

SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 
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Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

0005593-03.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317028799/2010 - DENIZE BORGES MARQUES (ADV. 

SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT); EDUARDO LUIZ MARQUES (ADV. SP176221 - SILMARA 

APARECIDA CHIAROT); CARLOS ALBERTO MARQUES (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA 

CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). Trata-se de ação de correção de poupança. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

DECIDO 

Recentemente o Ministro Dias Toffoli, do STF, apreciando pedidos relativos ao Collor I (REXT 591.797/SP - 

26.08.2010), decidiu sobrestar os recursos referentes à matéria, excluindo as execuções (com trânsito em julgado) e os 

atos de fase instrutória. 

Não obstou, no entanto, propositura de novas ações, distribuição e/ou atos da fase instrutória, facultando ainda a 

transação entre as partes. 

A despeito do sobrestamento dos recursos, entre os atos autorizados por S. Exa., não se encontra expressamente a 

“prolação de sentença em 1º grau”. 

De forma semelhante decidiu em relação ao REXT 626.307/SP - 26.08.2010, tocante aos Planos Verão e Bresser, 

sustando andamento de recursos, excluindo as execuções (com trânsito em julgado) e os atos de fase instrutória. 

Não obstou propositura de novas ações, nem a tramitação das já distribuídas e nem as que se encontrem em fase 

instrutória. Novamente, elencando atos autorizados no 1º grau, não se encontra expressamente a “prolação de sentença”. 

A observação pertine porque “sentença” é ato de fase dita decisória, não de fase instrutória. 

Dinamarco, a respeito, salienta: 

“A fase instrutória do procedimento ordinário principia quando termina a audiência preliminar, consiste na realização 

de provas e oferecimento de alegações finais e termina quando estas tiverem sido produzidas.” (Candido Rangel 

Dinamarco, Instituições de Direito Processual Civil, volume III, SP. Ed. Malheiros, pg. 351) - grifei 

No entanto, no dia 01/09/2010, o Min. Gilmar Mendes, também do STF, despachando na Petição 46.209/2010, 

sobrestou qualquer julgamento de mérito tocante ao Plano Collor II, à exceção da fase executiva. 

O cotejo dos três julgados permite inferir que a mens da Suprema Corte é no sentido da paralisação de prolação de 

decisões eventualmente contraditórias, em qualquer grau de jurisdição, até que o STF decida de vez sobre o tema, 

lembrando que o STJ já o fez, há pouco tempo, em sede de recurso representativo de controvérsia (RESP 1107201-DF). 

Como se não bastasse, na maior parte das petições iniciais consta pedido de correção pelo Collor II, cujo sobrestamento 

de julgamento é expresso, não sendo adequado cindir a petição inicial, julgando uma parte e sobrestando a outra. 

Logo, adequada é a suspensão de todas as ações, neste Juizado, versando sobre correção de poupança (Verão, Bresser, 

Collor I e II), notadamente aquelas em condições de prolação de sentença, até julgamento da Excelsa Corte, 

excetuando-se da determinação ações já em fase executiva (com trânsito em julgado). 

Não se veda propositura de novas ações, nem a tramitação e instrução (contestação, audiência quando o caso, etc.), 

sustando-se apenas o ato decisório por excelência (sentença), até pronunciamento do STF. 

Int. 

  

0005025-55.2008.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317028811/2010 - JULIANA NOGUEIRA VIDAL ROCHA (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Da análise dos autos da ação de nº 

2003.61.84.007075-7, ajuizada pelo autor falecido, verifico que o pedido de revisão da renda mensal inicial pela 
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aplicação do índice IRSM na atualização dos salários de contribuição, análogo ao presente, foi julgado procedente com 

trânsito em julgado e houve o pagamento dos atrasados. 

Assim, não havendo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, e nada sendo requerido 

em 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para a extinção da execução. 

Intimem-se. 

  

0006294-61.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317028775/2010 - JOSE ERNANDE DA SILVA (ADV. SP220687 

- RAFEL DA SILVA ARAUJO, SP257589 - ANTONIO CLENILDO DE JESUS CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, em que objetiva a parte autora a concessão de benefício por incapacidade. 

  

Realizada perícia médica judicial, atestou o Sr. Perito pela incapacidade total e temporária do autor, desde agosto de 

2008, em razão de ser portador do vírus HIV e seqüelas neurológicas, com comprometimento motor e da marcha. 

  

Com base no laudo favorável e condições específicas do caso dos autos, e diante do preenchimento dos demais 

requisitos legais, conforme pesquisas junto aos sistemas Plenus e CNIS, percebo que a parte autora já não pode ficar 

aguardando o tempo na prestação definitiva de uma tutela jurisdicional. 

  

Diante deste quadro fático, é de se reconhecer a irreparabilidade do dano caso o pedido venha a ser acolhido apenas 

após o trânsito em julgado. É inconteste que o equilíbrio do Direito está em prol do interesse da parte autora, mormente 

quando o direito se mostra incontroverso neste momento processual. 

  

O caráter alimentício do crédito aqui reclamado, também é fator de consideração para a imediata concessão da presente 

tutela, pois do contrário, transformar-se-á em indenizatório aquilo que é alimentício. 

  

Pelo exposto, presentes os pressupostos necessários, antecipo os efeitos da tutela para determinar ao Instituto Nacional 

da Previdência Social - INSS o imediato restabelecimento do auxílio-doença NB 31/532.232.663-0, no prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de fixação de multa diária. 

  

Oficie-se com urgência. Int. 

  

0000269-95.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000550/2011 - EDVAN FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda por meio da qual pleiteia antecipação da tutela. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Proceda a secretaria a retificação do nome da parte autora no sistema do JEF, conforme consta da inicial e documentos 

que a acompanham. 

  

Nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que 

apresente declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em 

questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. Prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito.      

  

Intime-se. 
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0007732-25.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317029109/2010 - JOAO PEDRO VENDRAMETO (ADV. 

SP230544 - MARCOS FRANCISCO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao deficiente. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado 

Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a hipossuficiência 

econômica da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

0007377-15.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317028688/2010 - FRANCISCO ALVES (ADV. SP077792 - 

HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK, SP302721 - MELINA BRANDAO BARANIUK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Designo perícia médica, com especialista em oftalmologia, a realizar-se no dia 17/03/2011, às 14h, devendo a parte 

autora comparecer na AVENIDA PADRE ANCHIETA,185 - JARDIM - SANTO ANDRE(SP), munida de documentos 

pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar “declaração firmada pelo advogado e pela parte requerente de que é a primeira 

vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer 
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juízo”, nos termos do Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região. 

  

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

Intime-se. 

  

0007861-30.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000184/2011 - LEONILDA FREITAS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP215119 - CLODOALDO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia pensão pela 

morte. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para apuração da qualidade de segurado ao tempo do óbito. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que 

apresente declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em 

questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

Apresente a parte autora cópia de documento comprobatório do requerimento administrativo, bem como comprovante 

de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no 

máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de extinção do processo. 

  

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

  

Intime-se. 

  

0008238-06.2007.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000336/2011 - EDUARDO PRIMO FILHO (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da ausência de manifestação, dê-se baixa no 

processo. Int. 

  

0007263-76.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317028883/2010 - AUREA ANGELINI (ADV. ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ); BANCO VOTORANTIM S/A (ADV./PROC. ). Vistos. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS e Banco Votorantim, por meio da 

qual pleiteia a tutela antecipada para cessação de cobranças indevidas relativo a empréstimo que não teria sido por ela 

efetuado. 

  

Verificando a documentação carreada aos autos (fls. 04 do anexo P 10.12.10.PDF), verifica-se que a empresa 

Credicompany, correspondente do Banco Votorantim, já reconheceu que o crédito foi indevido, e a parte autora já 

providenciou o depósito dos valores em favor da empresa. 

  

Nessa medida, qualquer outro desconto no benefício previdenciário da autora mostra-se indevido, merecendo rápida 

intervenção deste Judiciário para a sua cessação. 
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Sem prejuízo de, oportunamente, verificar-se eventuais valores a serem reparados a título de dano material e/ou dano 

moral, DEFIRO A LIMINAR POSTULADA, vez que presentes os requisitos legais, a fim de que os réus se abstenham 

de efetuar quaisquer descontos no benefício previdenciário percebido pela autora (NB 136.178.095-6), em decorrência 

de empréstimo consignado sob o nº 197416141. 

  

Para tanto, DETERMINO oficie-se imediatamente aos réus, os quais deverão adotar as providências necessárias em até 

5 (cinco) dias do recebimento da intimação. O desatendimento injustificado ensejará multa diária a ser fixada 

oportunamente, sem prejuízo da extração de cópias, nos moldes do art. 40 CPP, para apuração do crime previsto no art. 

330 do Código Penal. 

  

Intime-se. 

  

0000102-78.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000533/2011 - VICENTINA MARIA DE JESUS GOMES 

(ADV. SP221130 - ALESSANDRA MENEZES DE OLIVEIRA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda por meio da qual pleiteia antecipação da tutela. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que 

apresente declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em 

questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. Prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito.      

  

Intime-se. 

  

0007855-23.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000167/2011 - MARIA APARECIDA DE SOUSA (ADV. 

SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a concessão 

de aposentadoria. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

  

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os 

autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 
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Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que 

apresente declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em 

questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

  

Intime-se. 

  

0007411-87.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317028645/2010 - JOAO BATISTA DE BRITO (ADV. SP158294 - 

FERNANDO FREDERICO, SP263977 - MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de 

seu benefício. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará perigo de dano. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar “declaração firmada pelo advogado e pela parte requerente de que é a primeira 

vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer 

juízo”, nos termos do Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região. 

  

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

Intime-se. 

  

0000081-05.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000557/2011 - VALDEMIRO SALVINO DA CRUZ (ADV. 

SP161340 - RENATA FERREIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda por meio da qual pleiteia antecipação da tutela. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 
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A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Designo perícia com especialista em ortopedia para o dia 04/04/2011, às 10h45min, devendo a parte autora comparecer 

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que 

apresente declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em 

questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. Prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito.      

  

Intime-se. 

  

0007857-90.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000168/2011 - ALICE AGUSTINELI (ADV. SP223924 - 

AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a concessão 

de aposentadoria. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

  

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os 

autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Intime-se. 

  

0008884-79.2008.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317029073/2010 - MINORU NOMURA (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando que os cálculos da Contadoria foram feitos com base nas 

informações constantes nos extratos e conforme parâmetros contidos na sentença, indefiro o requerido pela parte autora. 

Int. 

  

0002728-07.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317029074/2010 - ISABEL APARECIDA RODRIGUES (ADV. 

SP099442 - CARLOS CONRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante da informação da Caixa Econômica Federal de que não foram localizados 

extratos da conta vinculada à época dos planos econômicos, conforme apurado na fase executória da presente ação, 

resta configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 1543/1734 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial 

para aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da 

sentença. 

  

Intime-se. 

  

0007859-60.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000173/2011 - ANTONIO ALVES DA SILVA (ADV. 

SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007817-11.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000176/2011 - MARINALVA BARBOSA FATEL (ADV. 

SP160991 - ADMA MARIA ROLIM CICONELLO, SP120391 - REGINA RIBEIRO DE SOUSA TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007816-26.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000177/2011 - ROSEMEIRE DOMINGUES BENICIO (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007815-41.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000178/2011 - ANA MARIA MOURA (ADV. SP296174 - 

MARCELO PIRES MARIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6317000007 
  

  

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade. 
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É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial 

para aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

0007631-85.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317029065/2010 - LIBELIA MARIA DE SOUSA TAVARES 

(ADV. SP287261 - TARCILA DEL REY CAMPANELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007689-88.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317029089/2010 - MICHELE PINTO PORTO (ADV. SP245261 - 

SOLANGE DE OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007691-58.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317029090/2010 - BRUNO CARDOSO DUARTE VAZ (ADV. 

SP285387 - CESAR LUIZ BORRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007713-19.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317029091/2010 - BENEDITO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007714-04.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317029092/2010 - LUIZ CLAUDIO ALVES LIMA (ADV. 

SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007710-64.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317029093/2010 - VALDOMIRO VIEIRA DA COSTA (ADV. 

SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0000226-61.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000540/2011 - SANDRA MIQUELINA DOS SANTOS (ADV. 

SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda por meio da qual pleiteia antecipação da tutela. 

  

Inicialmente, verifico que o termo de prevenção indica a numeração deste mesmo processo antes de sua redistribuição a 

este Juizado, o que enseja o regular prosseguimento do presente feito. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 
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onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que 

apresente declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em 

questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. Prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito.      

  

Designo perícia com especialista em ortopedia para o dia 29/03/2011, às 16h00min, devendo a parte autora comparecer 

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo havido requerimento de 

concessão de Justiça Gratuita na exordial, e tendo a Turma Recursal condicionado a exigência dos honorários à 

perda da condição legal, o benefício há ser deferido. Logo, fica a autora dispensada do pagamento das verbas 

sucumbenciais até alteração da sua situação financeira, devidamente comprovada nos autos, não sendo o caso, 

por ora, de revogação das benesses da Lei 1060/50, mesmo porque a autora nada ganhou nesta demanda. 

                               Intimem-se. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa no sistema. 

  

0004171-61.2008.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000312/2011 - SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001501-84.2007.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000313/2011 - LUIS CARLOS RODRIGUES (ADV. SP033188 

- FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0007387-59.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317028668/2010 - LUCIANO SILVA DOS SANTOS (ADV. 

SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Designo perícia médica, com especialista em neurologia, a realizar-se no dia 11/02/2011, às 16h30min, devendo a parte 

autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos que possui. 

  

Após a entrega do laudo e mediante provocação do interessado, poderá ser reapreciada a pertinência de realização de 

perícia em outra especialidade mencionada na inicial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 1546/1734 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

0005573-12.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317028739/2010 - HUMBERTO FERREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP098220 - MARA CRISTINA DE SIENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro o aditamento à petição inicial. Int. 

  

0000272-50.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000611/2011 - REGINALDA MOREIRA SILVA (ADV. 

SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda por meio da qual pleiteia antecipação da tutela. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Determino o cancelamento da perícia agendada. 

  

Nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que 

apresente declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em 

questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

Tendo em vista a patologia alegada (esquizofrenia), intime-se a parte autora para indicar parente próximo para atuar 

como curador para a causa. Figurando pessoa incapaz como parte no feito, reputo necessária a participação do MPF. 

  

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.             

  

Com a regularização, providencia a secretaria o agendamento da perícia médica na especialidade psiquiatria, intimando-

se as partes quanto à data agendada. 

  

Intime-se. 

  

0000280-27.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000606/2011 - MARCELO OSORIO DOS SANTOS (ADV. 

SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda por meio da qual pleiteia antecipação da tutela. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que 

apresente declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em 
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questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. Prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito.      

  

Designo perícia com especialista em psiquiatria para o dia 11.04.2011, às 13h15min, devendo a parte autora comparecer 

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

0005937-81.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317028885/2010 - CLAUDINEI VERZIMIASSI (ADV. SP209361 

- RENATA LIBERATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). A celeridade e informalidade do processamento dos feitos 

neste Juizado Especial enfraquecem as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste 

sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial, o que não é o caso. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

  

É que a concessão de tutela, tal qual postulada, enfraqueceria demais o princípio do contraditório (art. 5º, LV, CF), já 

que bastaria a juntada do laudo e a parte automaticamente desfrutaria do seu suposto direito, retirando sobremaneira o 

caráter dialético do processo. 

  

Mantenho, por ora, o indeferimento. 

  

Intime-se. 

  

0000108-85.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000526/2011 - ANTONIO PADIAR VICENTE (ADV. 

SP196045 - KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda por meio da qual pleiteia antecipação da tutela. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Designo pauta-extra para 13/05/2011, dispensado o comparecimento das partes. 

  

Nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que 

apresente declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em 

questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. Prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito.      

  

No mesmo prazo, apresente a parte autora comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água 

ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

Intime-se. 

  

0002712-87.2009.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317028742/2010 - IZABEL GARCIA RUBINELLI (ADV. 

SP165298 - EDINILSON DE SOUSA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando que a ré foi condenada somente na apresentação dos 

extratos da conta poupança, indefiro o requerido pela parte autora. Int. 
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0006318-89.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000442/2011 - CARLOS DE CASTRO ALVES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP121733 - CARLOS BRESSAN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); BANCO DAYCOVAL 

S/A (ADV./PROC. ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda por meio da qual pleiteia antecipação da tutela. 

  

Defiro o aditamento à inicial, mantendo o valor inicialmente atribuído à causa, dado o caráter meramente estimativo do 

montante pleiteiado a título de indenização pelo dano moral. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os 

autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão antes da manifestação da parte contrária. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

0000084-57.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000547/2011 - ANTONIA DA SILVA (ADV. SP224824 - 

WILSON LINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda por meio da qual pleiteia antecipação da tutela. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que 

apresente declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em 

questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. Prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito.      

Designo perícia com especialista em neurologia para o dia 25/02/2011, às 13h15min, devendo a parte autora 

comparecer munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

0005848-58.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317028745/2010 - EDISON NERIS DIAS (ADV. SP099659 - 

ELYZE FILLIETTAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). As impugnações ao laudo pericial, apresentadas pela parte 

autora não merecem prosperar, haja vista que, além do inconformismo demonstrado em relação ao exame pericial 

realizado, não foi apresentada qualquer argumentação técnica que possa desqualificar o laudo apresentado, razão pela 

qual indefiro o requerimento de nova perícia. Int. 
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0007414-42.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317028663/2010 - ISRAEL PEREIRA (ADV. SP206941 - 

EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

0007388-44.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317028665/2010 - MARIA ELIZABETE CORREGIO 

HERNANDES (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Designo perícia médica, com clínico geral, a realizar-se no dia 24/02/2011, às 14h30min, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos 

que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 
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Intime-se. 

  

0000146-97.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000541/2011 - AURELIO CHIARETI (ADV. SP212891 - 

ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda por meio da qual pleiteia antecipação da tutela. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que 

apresente declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em 

questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. Prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito.      

  

Diante do termo de prevenção positivo, determino seja solicitado à 3a VARA - FORUM FEDERAL DE STO ANDRE, 

cópias da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver, ou certidão de inteiro teor do processo 

sob nº 00027766920014036126, nos termos do Provimento CORE 68/2007, a fim de analisar eventual prevenção com a 

presente ação. Com a vinda dos documentos, tornem conclusos para análise da prevenção. 

  

Intime-se. 

  

0007750-46.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000679/2011 - APARECIDO MARTINEZ FERRE (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Noticiada a existência de ação idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada 

perante o Juizado Especial Federal de São Paulo (processo nº 200763170069795), fica caracterizado o fenômeno da 

LITISPENDÊNCIA em relação ao pedido de revisão do reajustamento do benefício pela aplicação dos índices 

determinados pela EC 20/1998 aos valores das prestações mensais dos benefícios previdenciários, de forma a elevar o 

teto da época da concessão. 

Prossiga-se o feito quanto à aplicação do índice determinado pela EC 41/2003. 

No prazo improrrogável de 10 (dez) dias, intime-se o patrono da parte autora para comprovar a inscrição suplementar da 

OAB/SP, nos termos do artigo 10 da Lei 8.906/1994. 

 Intime-se. 

  

0001043-33.2008.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317029084/2010 - ANTONIO SIMAO BARROS (ADV. SP244044 

- VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que as parcelas vincendas 

não integra o valor das diferenças devidas e que o valor da condenação é o que consta no dispositivo da sentença, 

indefiro o requerido pela parte autora. 

No mais, eventual pedido de revisão dos critérios de atualização monetária da Requisição de Pequeno Valor deverá ser 

apresentado ao presidente do Tribunal, nos termos do inciso I do art. 38 da Resolução nº 122 do Conselho da Justiça 

Federal. Int. 

  

0004842-16.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317029087/2010 - ALESSANDRA VIEIRA DOS SANTOS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). Intime-se a parte autora para que regularize sua representação processual, encaminhando aos autos cópias dos 

documentos do representante. Prazo de 05 (cinco) dias. Não obstante, fica mantida a decisão proferida em 

18/10/2010, ressaltando que há recurso interposto pela ré, pendente de julgamento. Intime-se. 
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0006969-24.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000202/2011 - CARLOS GARCIA (ADV. SP202255 - FLAVIO 

HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o aditamento à petição inicial. 

                No mais, não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de 

prevenção. Int. 

  

0007258-54.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317028835/2010 - MARCELO BARROS FIRMINO JUNIOR 

(ADV. SP160991 - ADMA MARIA ROLIM CICONELLO, SP120391 - REGINA RIBEIRO DE SOUSA TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pelo autor, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão, uma vez que, consultando o sistema Plenus do INSS, consta a genitora do autor como sua 

representante legal, conforme requerido na inicial. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Por esse motivo fica mantido, por ora, o pólo passivo tal como indicado na inicial. 

  

Oficie-se ao INSS para apresentar o processo administrativo do benefício da parte autora, NB 21/150.591.700-7, no 

prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de busca e apreensão e responsabilização da autoridade administrativa. 

  

Diante do requerimento formulado pela parte autora, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para regularização da inicial 

mediante a apresentação do CPF. 

  

Intime-se. 

  

0004695-87.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000182/2011 - MARIZETE NASCIMENTO OLIVEIRA (ADV. 

SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA, SP272787 - JORGE ANTONIO APARECIDO HATZIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos, 

  

Trata-se de reiteração do pedido de antecipação da tutela. 

  

Verifico que o indeferimento administrativo foi fundamentado em suposta perda da qualidade de segurado, motivo pelo 

qual reputo indispensável a oitiva da parte contrária, em homenagem ao princípio do contraditório, bem como o exame 

pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis 

para apuração da qualidade de segurado ao tempo do óbito. 

  

Não vislumbrando alteração das condições fáticas que ensejaram o indeferimento, mantenho a decisão anterior por seus 

próprios fundamentos. 

  

Cumpra a secretaria a decisão anterior, providenciando a inclusão no pólo ativo do menor FELIPE OLIVEIRA 

DOMINICHELI, CPF 429.229.828-90, representado por sua mãe MARIZETE NASCIMENTO OLIVEIRA, co-autora 

da presente ação. 

  

Diante da participação de menores no feito reputo necessária a participação do MPF. 

  

Intime-se. 

  

0006505-97.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317028710/2010 - LOURENCO TAVARES DAS SILVVA (ADV. 

SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA, SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Considerando o nome cadastrado no sistema do Juizado coincide com o nome constante no cartão 

de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, indefiro o requerido pela parte autora. Int. 

  

0000300-18.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000734/2011 - SOLANGE APARECIDA ROCCA (ADV. 

SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda por meio da qual pleiteia antecipação da tutela. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 
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Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Designo perícia com especialista em ortopedia para o dia 05/04/2011, às 14h00min, devendo a parte autora comparecer 

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

0000080-20.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000549/2011 - MARIA TAVARES DE MENEZES (ADV. 

SP161340 - RENATA FERREIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda por meio da qual pleiteia antecipação da tutela. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Designo perícia com especialista em ortopedia para o dia 29/03/2011, às 15h20min, devendo a parte autora comparecer 

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que 

apresente declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em 

questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. Prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito.      

  

Intime-se. 

  

0003612-36.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317028746/2010 - ORIVALDO DALLA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando que é ônus da parte autora comprovar eventual 

incorreção no cálculo do valor devido, indefiro a remessa dos autos à Contadoria. 

                No mais, defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente cálculos que fundamentem a 

impugnação ora apresentada, sob pena de preclusão. Int. 

  

0001081-74.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317029064/2010 - DEUSDEDIT MARQUES QUEIROZ (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Tendo havido requerimento de concessão 

de Justiça Gratuita na exordial, defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Assim, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, defiro o requerido e remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para elaboração do cálculo dos valores devidos com base nas anotações salariais constantes na CTPS. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 
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0007409-20.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317028647/2010 - WALQUIRIA DEL GAUDIO DA SILVA 

(ADV. SP267348 - DEBORA DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face da União Federal, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora, bem como a oitiva da parte contrária. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Designo perícia médica, com especialista em psiquiatria, a realizar-se no dia 04/04/2011, às 12h30min, devendo a parte 

autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos que possui. Faculto a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentação dos quesitos. 

  

Designo pauta-extra para o dia 25/05/2011, dispensada a presença das partes. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar “declaração firmada pelo advogado e pela parte requerente de que é a primeira 

vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer 

juízo”, nos termos do Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

Retifique-se o pólo ativo da presente ação, para que conste como autor KAYE DEL GAUDIO DA SILVA, assistido por 

sua mãe, WALQUIRIA DEL GAUDIO DA SILVA, ambos qualificados na inicial. Execute-se nova prevenção 

eletrônica. 

  

Intime-se. 

  

0007858-75.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000180/2011 - MARIA LUCIA SAMPAIO (ADV. SP223924 - 

AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 
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Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Intime-se a parte autora para esclarecer a propositura da ação, diante do processo indicado no termo de prevenção, sob 

nº 201063170005792, em que pedido análogo ao presente foi julgado improcedente. 

Deverá a parte comprovar eventual agravamento da enfermidade alegada, mediante a apresentação de documentos 

médicos recentes. 

Com os esclarecimentos, voltem conclusos para análise de prevenção e eventual designação de perícia médica, a qual 

deverá ser distribuída ao Dr. Luiz Soares da Costa, que já realizou exame no processo anterior. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

0000228-31.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000528/2011 - DARIO EMILIO PISANESCHI (ADV. 

SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda por meio da qual pleiteia antecipação da tutela. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que 

apresente declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em 

questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. Prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito.      

  

Diante do termo de prevenção positivo, determino seja solicitado à 2a VARA - FORUM FEDERAL DE STO ANDRE, 

cópias da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver, ou certidão de inteiro teor do processo 

sob nº 00050525820104036126, nos termos do Provimento CORE 68/2007, a fim de analisar eventual prevenção com a 

presente ação. Com a vinda dos documentos, tornem conclusos para análise da prevenção. 

  

Intime-se. 

  

0000328-83.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000598/2011 - MARIA LUIZA ZEZELL DALASTTI (ADV. 

SP162937 - LUCIANO GONÇALVES STIVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda por meio da qual pleiteia antecipação da tutela. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que 

apresente declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em 
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questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. Prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito.      

  

Intime-se. 

  

0000085-42.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000556/2011 - WALFREDO BARBOZA (ADV. SP212891 - 

ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda por meio da qual pleiteia antecipação da tutela. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Designo perícia com clínico geral para o dia 17/03/2011, às 15h30min, devendo a parte autora comparecer munida dos 

documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que 

apresente declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em 

questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. Prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito.      

  

Intime-se. 

  

0007816-94.2008.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317029097/2010 - LEONARDO ZENON DE LIMA BARRAL 

(ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Retificando a decisão 

proferida nesta data, autorizo o levantamento do valor do RPV n.º 20100002743R, em nome do autor, por seu 

representante e curador, ZENON RUBEM BARRAL, portador do RG 2.902.286 e do CPF 085.082.918-68. 

  

Expeça-se Ofício à CEF, com urgência. Intime-se. 

  

0003851-45.2007.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317029082/2010 - KLAUS PETER CWIERTNIA (ADV. SP158647 

- FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando que o levantamento de valores pode ser feito independentemente 

do processo estar ativo, indefiro o requerido pela parte autora. 

                Após, voltem os autos conclusos para a extinção da execução. Int. 

  

0000016-10.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000118/2011 - ANIBAL HITOSHI MAEYAMA JUNIOR 

(ADV. SP290618 - LUCIANA MONTEIRO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. AUGUSTO BELLO ZORZI - OAB/SP 234.949 

E NARA CIBELE MORGADO - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PIRES (ADV./PROC. PREFEITO). 

Vistos. 

  

Trata-se de ação de fornecimento de medicamentos, com pedido de tutela antecipada. 

  

O direito à prestação de medicamentos ou correlatos no presente caso, em linha de princípio, encontra guarida nos 

artigos 196 e seguintes da Constituição Federal, cuidando da saúde como dever estatal e definindo o Sistema Único de 

Saúde, formado pelas três pessoas políticas da Federação, verbis: 

  

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação". 
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A mesma Carta Maior ressalta a relevância pública das ações e serviços de saúde, que integram uma rede regionalizada 

e hierarquizada, constituindo um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes (art. 198, I e II, CF): 

  

“Art. 198 - (...) 

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo das ações assistenciais; 

III - participação da comunidade. 

  

Por sua vez, esta política pública de saúde restou implementada a partir da Lei nº 8.080/90, a qual instituiu o Sistema 

Único de Saúde (SUS), composto pelos três entes da federação, integrando, como já dito, uma rede regionalizada e 

hierarquizada. Segundo o art. 6º desta Lei: 

  

Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS): 

        I - a execução de ações: 

        a) de vigilância sanitária; 

        b) de vigilância epidemiológica; 

        c) de saúde do trabalhador; e 

       d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica; 

  

Quando da implementação do Texto Constitucional, o Poder Público era bastante precário em relação à política de 

medicamentos gratuitos em favor da população. Isto ocasionou milhares de ações judiciais, com enorme margem de 

deferimento de liminares, iniciando-se por medicamentos complexos e caros, passando por medicamentos mais simples, 

desaguando em pedidos de internação no exterior e toda a sorte de pleitos relativos à consecução do art. 196 da CF. 

  

O ápice desta questão se deu com o fornecimento gratuito de medicamentos a portadores do vírus HIV, dada o enorme 

custo dos coquetéis e o iminente risco à vida do paciente, caso não administrado o medicamento desde logo. O número 

de ações sobre este objeto foi tão grande que o Estado reconheceu o direito subjetivo à obtenção da medicação contra o 

vírus da AIDS (SIDA), conforme o art. 1º da Lei 9313/96. 

  

Disso se extrai que, em relação ao vírus HIV, reconheceu-se o direito subjetivo ao fornecimento gratuito. 

  

Nos demais casos, o direito ao fornecimento gratuito e individualizado passa pela interpretação que se faz do art. 196 da 

CF e da Lei 8080/90. 

  

DO DIREITO À OBTENÇÃO INDIVIDUAL DE MEDICAMENTO 

  

A determinação judicial de fornecimento não pode ser indiscriminada, sob pena de imiscuir o Judiciário, 

indevidamente, em seara própria do Poder Executivo, atentando contra a independência e harmonia dos poderes (art. 2º 

da Carta Magna). Some-se a isso o fato de na Constituição constar os princípios vetores da Seguridade Social (art. 194 

CF), abrangida ali a Saúde, entre os quais a uniformidade na prestação (inciso II) e a seletividade e distributividade 

(inciso III). 

  

Ou seja, ainda que o acesso seja universal, vem limitado pela seletividade, cabendo ao Poder Público - e apenas a ele - 

escolher quais as prioridades a serem atendidas no campo da saúde. O Poder Judiciário só deverá intervir ultima ratio. 

  

Assim, não se extrai do art. 196 CF um direito subjetivo automático e imediato à obtenção de medicamentos, ainda mais 

em grau individualizado. Nos exatos termos do decidido pela E. Ministra Ellen Gracie, nos autos da STA 91/AL: 

  

“Entendo que a norma do art. 196 da Constituição da República, que assegura o direito à saúde, refere-se, em princípio, 

à efetivação de políticas públicas que alcancem a população como um todo, assegurando-lhe acesso universal e 

igualitário, e não a situações individualizadas. A responsabilidade do Estado em fornecer os recursos necessários à 

reabilitação da saúde de seus cidadãos não pode vir a inviabilizar o sistema público de saúde. No presente caso, ao se 

conceder os efeitos da antecipação de tutela para determinar que o Estado forneça os medicamentos relacionados “(...) e 

outros medicamentos necessários para o tratamento (...)” - fls. 26 dos associados, está-se diminuindo a possibilidade de 

serem oferecidos serviços de saúde básicos ao restante da coletividade. 

  

Da lavra da mesma Julgadora, trecho do quanto decidido na SS 3073/RN, com semelhante objeto: 

  

Verifico estar devidamente configurada a lesão à ordem pública, considerada em termos de ordem administrativa, 

porquanto a execução de decisões como a ora impugnada afeta o já abalado sistema público de saúde. Com efeito, a 

gestão da política nacional de saúde, que é feita de forma regionalizada, busca uma maior racionalização entre o custo e 
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o benefício dos tratamentos que devem ser fornecidos gratuitamente, a fim de atingir o maior número possível de 

beneficiários. 

  

Em recente decisão nos autos do AI 2006.04.00.039425-9, a Desembargadora Federal Marga I. B. Tessler, do TRF-4, 

consignou: 

  

“Trata-se de agravo de instrumento proposto contra decisão que deferiu antecipação dos efeitos da tutela, determinando 

à União, ao Estado de Santa Catarina e ao Município de São José o fornecimento de medicamento.(...) 

Não obstante ter concedido anteriormente - em face de precedentes deste Tribunal favoráveis à tese do recorrente - 

melhor refletindo sobre a questão, retorno a minha posição original acerca da matéria (que sustentava à época em que 

integrava a 3ª Turma). 

Não é ônus do Judiciário administrar o SUS, nem se pode, sem conhecimento exato sobre as reais condições dos 

enfermos, conferir prioridades que só virão em detrimento daqueles pacientes do SUS que já aguardam ou já recebem a 

medicação e não poderão interromper tratamento. Como os demais enfermos que aguardam o fornecimento do 

medicamento pela Administração, deve o agravado sujeitar-se à regular dispensação do remédio pretendido. 

Não se pode deixar de pesar as conseqüências que uma medida como a deferida causa no sistema. Os recursos do SUS 

são, notoriamente, escassos. Deferir-se, sem qualquer planejamento, benefícios para poucos, ainda que necessários, 

podem causar danos para muitos, consagrando-se, sem dúvida, injustiça. Sequer pode-se considerar o Judiciário como 

uma via que possibilite que um paciente possa burlar o fornecimento administrativo de medicamentos, garantindo seu 

tratamento sem que se leve em consideração a existência de outros na mesma ou em piores circunstâncias. 

  

Isto porque a concessão indiscriminada de medidas liminares, até mesmo para medicamentos básicos, atenta 

flagrantemente contra o postulado da isonomia (art. 5º, I, CF), já que se criam duas categorias de usuários do SUS: os 

amparados por medida judicial, que terão garantidos o fornecimento mensal, sob as penas da lei, e os demais, que se 

sujeitam, em caráter igualitário, às dificuldades e limitações próprias do sistema. 

  

Na mesma linha de raciocínio: 

  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTO PELO PODER PÚBLICO PARA TRATAMENTO DE HEPATITE C. TRATAMENTO 

ISONOMICO ENTRE PACIENTES NA MESMA CONDIÇÃO. 

Em que pese ser obrigação do Estado (no sentido genérico) assegurar às pessoas carente de recursos financeiros a 

medicação necessária para a cura de sua doença, ou pelo menos remédios que possibilitem a estagnação da moléstia, 

não pode o Judiciário estabelecer tratamento privilegiado àqueles que propuseram ação, pois assim estar-se-ia 

concedendo o remédio para alguns enquanto outras pessoas que necessitam do mesmo remédio aguardam na fila. 

Agravo provido. (TRF-4 - AC 2005.71.00.036843-1, 3ª T, rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, j. 

22.1.08). 

  

“PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. DISPONIBILIZAÇÃO DE 

MEDICAMENTO A PACIENTE CARENTE POR MEIO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) 

Não é ônus do Judiciário administrar o SUS, nem se pode, sem conhecimento exato sobre as reais condições dos 

enfermos, conferir prioridades que só virão em detrimento daqueles pacientes do SUS que já aguardam ou já recebem a 

medição e não poderão interromper tratamento. Como os demais enfermos que aguardam o fornecimento do 

medicamento pela Administração, deve o agravado sujeitar-se à regular dispensação de medicamentos por médicos do 

SUS” (TRF-4 - AR no AI 2008.04.00.012572-5/SC, 3ª T, rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, j. 

01.7.08). 

  

“Não é dado ao Poder Judiciário interferir nas ações de atenção à saúde promovidas pelo Poder Executivo, fragmento 

estatal a quem incumbe adotá-las. A gestão que faça o Administrador da escassez de recursos haverá de suprimir 

alguma necessidade, não cabendo revisão judicial dessa exclusão salvo em caso de desvio do “mérito administrativo”, 

de mau exercício da discricionariedade peculiar à atividade. 

Ainda assim a intervenção do Judiciário não se daria no sentido da outorga de determinada atenção a saúde de 

indivíduo, mas sim na correção das decisões gerais e isonômicas eventualmente não adotadas pela Administração.” 

(TRF-4 - AI 2008.04.00.024778-8/RS, rel. Juiz Convocado Marcelo de Nardi, j. 14.7.08) 

  

Evidente que se cria, com isso, distorções que só vêm em detrimento dos demais usuários do sistema. A política de 

fornecimento gratuito de medicamento deve ser pensada sob a ótica “macro”, ou seja, sob o aspecto coletivo. Conforme 

asseverou o Desembargador Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz: 

  

“Trata-se de provisão de bens coletivos que não se resolve pelo lugar-comum da invocação da “dignidade da pessoa 

humana” ou dos princípios constitucionais, e o concebido processo judicial e o Poder Judiciário, tal qual no Estado 

Moderno do século XX, mostram limites para o desempenho de funções distributivas, e não se pode transformar direitos 
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sociais coletivos em direito individual, na linha das reflexões de José Reinaldo Lima Lopes (Direitos Sociais: teoria e 

prática - São Paulo: Método, 2006) - TRF-4, AR no AI 2008.04.00.012572-5/SC. 

  

Quando o Judiciário determina a aquisição de medicamentos não padronizados pelos órgãos técnicos, acaba por invadir 

esferas atinentes ao atendimento à lei orçamentária e ao procedimento licitatório, dando inclusive ensejo a ocorrência de 

fraudes, como tem sido noticiado na imprensa. 

  

Demais disso, muitos dos medicamentos JÁ SÃO ENCONTRADOS NA LISTA DO SUS, até mesmo porque a política 

pública relativa à questão melhorou - e muito - não havendo hoje em dia maiores justificativas para o ingresso com ação 

judicial, a fim de obter medicamento incluso na lista, havendo inclusive medicação mais barata (Genéricos - Lei 

9787/99), tudo para facilitar o acesso à população carente. 

  

A falta de medicamento nos postos de saúde ou a não inclusão de dada medicação nas listagens do SUS poderá 

deflagrar a atuação do órgão constitucional responsável pelo zelo dos serviços de relevância pública (art. 129, II, CF), 

posto que a questão se revela, em verdade, sob o prisma coletivo, não tendo a parte legitimidade para exigir em Juízo o 

adequado funcionamento, como um todo, do serviço público de saúde. 

  

Contudo, não pode ensejar o direito à obtenção gratuita, às custas do Poder Público, em caráter individual, pelas 

considerações supra. 

  

                CONCLUSÃO          

  

Portanto, a conclusão, diferente do que ordinariamente se pensa, e que já foi objeto de decisão deste Juízo, é que o 

assunto acerca do fornecimento de medicamentos ou correlatos é de cargo exclusivo do Poder Executivo, por meio de 

eleição das prioridades, via lista RENAME (Relação Nacional de Medicamentos Essenciais), ou mesmo da lista de 

Medicamentos Excepcionais ou de Atenção Básica à Saúde (disponível no “site” www.saude.gov.br ), sem prejuízo das 

atribuições de Estados e Municípios. 

  

Friso que, entre os principais critérios para a atualização da Rename (Relação Nacional de Medicamentos Essenciais), 

considera-se a seleção de medicamentos registrados no Brasil (em conformidade com a legislação sanitária); o perfil da 

morbimortalidade (incidência de doenças e causas de mortalidade) da população brasileira; a existência de valor 

terapêutico comprovado para o medicamento, com base na segurança, qualidade, eficácia e eficiência em seres 

humanos; menor custo de aquisição, armazenamento, distribuição e controle; menor custo por tratamento/dia e custo 

total do tratamento e seleção prioritária por medicamentos com um único princípio-ativo. 

  

Somente se presentes, de forma inequívoca, os requisitos do fumus boni iuris e periculum in mora, é que se justifica a 

adoção de medidas de urgência sem a audiência dos réus (inaudita altera pars), relegando a segundo plano o princípio 

do contraditório. 

  

E não vislumbro a ocorrência conjunta destes elementos, ao menos para a concessão initio litis da medida, já que é de 

conhecimento geral que os órgãos de saúde pública disponibilizam insulina aos pacientes que deles recebem tratamento 

médico, ainda que o medicamento disponibilizado seja de marca diversa daquela requerida pelo autor. 

  

Do exposto, INDEFIRO A LIMINAR. Cite-se. 

  

0007442-10.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000367/2011 - DEBORA PRISCILA DE SOUZA FARIA 

(ADV. SP230664 - DANIELE FERNANDES REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista que a patologia 

alegada (Transtorno obsessivo compulsivo) não causa alienação mental, indefiro o requerido pela parte autora. 

                No mais, considerando que a declaração apresentada foi firmada somente pela patrona da parte autora, nos 

termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que 

apresente declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em 

questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

  

0007783-36.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000678/2011 - VALDOMIRO BUZETTO (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Noticiada a existência de ação idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada perante o Juizado 

Especial Federal de São Paulo (processo nº200863170001172), fica caracterizado o fenômeno da LITISPENDÊNCIA 

em relação ao pedido de revisão do reajustamento do benefício pela aplicação dos índices determinados pela EC 

20/1998 aos valores das prestações mensais dos benefícios previdenciários, de forma a elevar o teto da época da 

concessão. 
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Prossiga-se o feito quanto à aplicação do índice determinado pela EC 41/2003. 

No prazo improrrogável de 10 (dez) dias, intime-se o patrono da parte autora para comprovar a inscrição suplementar da 

OAB/SP, nos termos do artigo 10 da Lei 8.906/1994. 

Intime-se. 

  

0007407-50.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317028658/2010 - ROMILTON FERNANDES DOS SANTOS 

(ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar “declaração firmada pelo advogado e pela parte requerente de que é a primeira 

vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer 

juízo”, nos termos do Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região. 

  

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

Intime-se. 

  

0009690-17.2008.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317028755/2010 - SERGIO DE MATTOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante da 

comprovação do depósito, autorizo o levantamento do depósito judicial pela ré. 

Intimem-se. Oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores. Após, decorrido o prazo de 10 (dez) 

dias sem impugnação ao valor depositado, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

0000353-96.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000812/2011 - MARIA DAS DORES TEODOZIO DA SILVA 

(ADV. SP216486 - ANTONIO NILSON DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda por meio da qual pleiteia antecipação da tutela. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 
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Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que 

apresente declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em 

questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

Deverá também a autora apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

Regularize a autora sua representação processual, tendo em vista que a procuração apresentada é específica para o 

ajuizamento de ação trabalhista. 

  

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.                 

  

Com a regularização, providencia a secretaria o agendamento da perícia médica na especialidade ortopedia, intimando-

se as partes quanto à data agendada. 

  

Intime-se. 

  

0005152-22.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317028841/2010 - LEONICE MARIA GARCIA (ADV. SP207504 - 

WAGNER ROBERTO FERREIRA POZZER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Em que pese a ausência de 

indeferimento na esfera administrativa, ao contrário do que constou na decisão que analisou o pedido de antecipação de 

tutela, ficam mantidos os demais fundamentos para seu indeferimento, ressaltando que eventual inconformismo deverá 

ser manifestado com a interposição de recurso próprio. Aguarde-se a data designada para a audiência de conciliação, 

instrução e julgamento. Intime-se. 

  

0006982-23.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000266/2011 - MARLENE ALVES DA SILVA (ADV. 

SP205352 - MARIA BERNADETE BORGES DA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de feito originário da Justiça Estadual, em que a 

OAB/SP indica a Dra. Maria Bernadete Borges da Silveira como advogada da autora nos termos do convênio firmado 

entre a OAB e a Defensoria Pública Estadual. 

                Tendo em vista que referido convênio não envolve os feitos que tramitam na Justiça Federal, indefiro o 

requerimento de arbitramento de honorários. 

                No mais, diante da renúncia ao mandato de sua advogada, intime-se pessoalmente a parte autora, para que 

manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, se há interesse na nomeação de outro patrono, com a ressalva de que, nos termos 

da Lei 10.259/2001, a autora poderá prosseguir com a ação, sem assistência de um advogado. Int. 

  

0007690-73.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317029094/2010 - JOSE APARECIDO BONILHA (ADV. 

SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 
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Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar “declaração firmada pelo advogado e pela parte requerente de que é a primeira 

vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer 

juízo”, nos termos do Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região. 

  

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

Intime-se. 

  

0000331-38.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000597/2011 - CICERA JUSTINO LUCENA (ADV. SP274573 

- CARLA VANESSA NAVARRETI VALARINI PINTO, SP295510 - KENIA BONFIM DA SILVA RAIMUNDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda por meio da qual pleiteia antecipação da tutela. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Determino o cancelamento da perícia agendada. 

  

Nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que 

apresente declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em 

questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

Tendo em vista a apresentação de comprovante de endereço em nome de terceiro, intime-se a parte autora para: a) 

apresentar declaração do proprietário do imóvel, com reconhecimento de firma e sob as penas da lei, comprovando que 

reside no endereço fornecido ou b) providenciar o comparecimento do proprietário do imóvel na Secretaria do Juizado 

para confirmar que a parte autora reside no endereço fornecido, devendo ser certificado nos autos a declaração ou c) 

apresentar outro documento hábil à comprovação de residência. 

  

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

Com a regularização, providencia a secretaria o agendamento da perícia médica com clínico geral, intimando-se as 

partes quanto à data agendada. 

  

Intime-se. 

  

0000109-70.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000551/2011 - ELIZABETE DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda por meio da qual pleiteia antecipação da tutela. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção, dado o caráter 

transitório do benefício de auxílio-doença. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 
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A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Designo perícia com especialista em ortopedia para o dia 04/04/2011, às 11h00min, devendo a parte autora comparecer 

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda por meio da qual pleiteia antecipação da tutela. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  
0000095-86.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000538/2011 - JOAQUIM PRIMO DA SILVA (ADV. 

SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000298-48.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000736/2011 - MILTON DA SILVA REIS (ADV. SP178094 - 

ROSELI ALVES MOREIRA FERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000285-49.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000738/2011 - JOSEFA MARIA MARTINS (ADV. SP166985 - 

ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000101-93.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000534/2011 - CILEIDE MARIA DA SILVA (ADV. SP221130 

- ALESSANDRA MENEZES DE OLIVEIRA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000307-10.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000603/2011 - KAIANE DE ALMEIDA PARIZOTTI TIEZZI 

BARBOSA (ADV. SP254487 - ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0005463-13.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000433/2011 - JOAO DE FARIA LIMA (ADV. SP178942 - 

VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que a oitiva de testemunhas 

será feita por carta precatória, indefiro o requerimento de designação de audiência de instrução e julgamento. 

                No mais, expeça-se Carta Precatória para a oitiva das testemunhas arroladas na petição de 17/12/10. 

                Em conseqüência, redesigno a pauta extra para o dia 10/06/11, dispensada a presença das partes. Int. 

  

0009678-03.2008.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317028790/2010 - MIRIAM DE ARAUJO GARCIA (ADV. 

SP166985 - ÉRICA FONTANA); SERGIO ANDRE GARCIA PEREZ (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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Indefiro o requerido pela parte autora. Proferida a sentença, esgota-se a prestação jurisdicional, devendo a parte autora, 

em caso de inconformismo, socorrer-se dos meios próprios. Intime-se. Após, dê-se baixa no sistema. 

  

0007816-94.2008.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317028747/2010 - LEONARDO ZENON DE LIMA BARRAL 

(ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Indefiro o requerido 

pela parte autora, eis que a procuração autenticada deve ser solicitada diretamente na Secretaria do Juizado Especial 

Federal. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Analisando a argumentação 

veiculada nos embargos, verifico tratar-se de insurgência dirigida à sentença extintiva proferida em 21/10/2010. 

  

Diante do disposto no artigo 49 da Lei 9.099/95, e considerando que a sentença foi publicada em 27/10/2010, 

deixo de receber os embargos de declaração, protocolados em 13/12/2010, eis que intempestivos. 

  

Certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no sistema. 

  

0008980-94.2008.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000564/2011 - ISMAEL FERREIRA ROCHA (ADV. SP251190 

- MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0008882-12.2008.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000565/2011 - IRINEU FERNANDES (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

0007503-65.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317028708/2010 - ADENILZA SEVERINA DA SILVA (ADV. 

SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Designo perícia médica, com clínico geral, a realizar-se no dia 24/02/2011, às 14h45min, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos 

que possui. 

  

Após a entrega do laudo e mediante provocação do interessado, poderá ser reapreciada a pertinência de realização de 

perícia em outra especialidade mencionada na inicial. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar “declaração firmada pelo advogado e pela parte requerente de que é a primeira 

vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 1564/1734 

juízo”, nos termos do Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região. 

  

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

Intime-se. 

  

0005974-45.2009.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317028792/2010 - MARIA JOSE SILVA DOS SANTOS (ADV. 

SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC, SP264657 - WANDERLEIA APARECIDA GONZAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista que as patronas da parte autora não foram intimadas da sentença de 

embargos, defiro a devolução do prazo restante para eventual interposição de recurso, conforme disposto no art. 50 da 

Lei 9.099/95. 

                Proceda a Secretaria a exclusão da certidão de trânsito em julgado, com o cancelamento da respectiva fase. 

Int. 

  

0003440-36.2006.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000314/2011 - PORCILIO EUGENIO DA SILVA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo havido requerimento de 

concessão de Justiça Gratuita na exordial, e tendo a Turma Recursal condicionado a exigência dos honorários à perda da 

condição legal, o benefício há ser deferido. Logo, fica a parte autora dispensada do pagamento das verbas 

sucumbenciais até alteração da sua situação financeira, devidamente comprovada nos autos, não sendo o caso, por ora, 

de revogação das benesses da Lei 1060/50, mesmo porque a parte autora nada ganhou nesta demanda. 

          Intimem-se. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa no sistema. 

  

0007863-97.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000169/2011 - VALDIR FACHINA (ADV. SP248308B - 

ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a concessão 

de aposentadoria. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Diante do termo de prevenção positivo, determino seja solicitado à 3a VARA - FORUM FEDERAL DE STO ANDRE, 

cópias da petição inicial e, certidão de trânsito em julgado, do processo sob nº 00013931220084036126, nos termos do 

Provimento CORE 68/2007, a fim de analisar eventual prevenção com a presente ação, haja vista que a sentença já fora 

juntada. Com a vinda dos documentos, tornem conclusos para análise da prevenção. 

  

Intime-se. 

  

0000535-53.2009.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000777/2011 - EURIDICE PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP218879 - ELIANA HELENA DA SILVA FEROLLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando o requerimento formulado pela representante da 

parte autora, autorizo o levantamento do valor depositado em favor do autor Euridice Pereira da Silva, pela sua filha e 
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representante legal Sra. Tereza Pereira da Silva, portadora do RG nº. 24.934,912 e inscrita no CPF sob o nº. 

119.653.318-07. 

Oficie-se à Agência da CEF desta Subseção, encaminhando-lhe cópia da presente decisão. 

  

0007061-02.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000375/2011 - IRMA MORETTI GARCIA (ADV. SP177628 - 

APARECIDA DO CARMO PEREIRA VECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro o aditamento à inicial. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção, dado o caráter 

transitório do benefício de auxílio-doença. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Designo perícia médica para o dia 17/03/2011, às 13h30min, devendo a parte autora comparecer munida dos 

documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

0000112-25.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000524/2011 - EDSON ALVES DA SILVA (ADV. SP196045 - 

KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda por meio da qual pleiteia antecipação da tutela. 

  

Diante do teor do pedido inicial, proceda a Secretaria à alteração do assunto dos presentes autos, a fim de constar 

40313/000. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Designo pauta-extra para 23/05/2011, dispensado o comparecimento das partes. 
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Nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que 

apresente declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em 

questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. Prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito.      

  

Intime-se. 

  

0007688-06.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317029106/2010 - MARIA IVANEIDE DE SOUSA (ADV. 

SP267348 - DEBORA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

0006384-69.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317028827/2010 - LEDA MARIA STANZANI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro o 

aditamento à petição inicial apresentado. Int. 

  

0000286-34.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000604/2011 - MANOEL PEREIRA (ADV. SP196559 - 

SAULO LOMBARDI GRANADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 
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Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Intime-se a parte autora para esclarecer a propositura da ação, diante dos processos indicados no termo de prevenção, 

sob nº 00049459120084036317 e 00005517020104036317, em que pedido análogo ao presente foi julgado 

improcedente com trânsito em julgado. 

 Deverá a parte autora esclarecer qual o benefício (NB) que pretende restabelecer, demonstrando que eventual negativa 

já não foi apreciada em Juízo, bem como comprovar agravamento da enfermidade alegada, em caso de benefício já 

apreciado em Juízo. 

Com os esclarecimentos, voltem conclusos para eventual designação de perícia médica, a qual deverá ser distribuída ao 

Dr. Paulo Riff, que já realizou exame no processo anterior, salvo alegação, por parte deste, de impedimento médico. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

0006981-38.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000283/2011 - VALDOMIRO DE JESUS RODRIGUES (ADV. 

SP179834 - FLORACI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de pedido de expedição de alvará para resgate de bens empenhados de 

pessoa falecida. 

  

Passo a decidir. 

  

Constata-se, da análise dos autos, que os autores pretendem o resgate de bens de pessoa falecida dados em garantia em 

contrato de penhor, mediante expedição de alvará judicial, de competência da Justiça Estadual. 

  

Nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

  

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ALVARÁ JUDICIAL. INSCRIÇÃO DE PESSOA JÁ FALECIDA 

NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS - CPF DO MINISTÉRIO DA FAZENDA. JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE FEDERAL. ART. 28 DA IN/SRF N.º 461/2004. 1. Via de regra, os alvarás judiciais, que 

são processos de jurisdição graciosa, ainda que dirigidos às entidades mencionadas no art. 109, I, da CF/88, quando não 

houver litigiosidade, devem ser processados e decididos pela Justiça Comum dos Estados. Somente se houver oposição 

de ente federal haverá deslocamento de competência à Justiça Especializada. 2. O art. 28 da Instrução Normativa n° 

461, de 18/10/2004, da Secretaria da Receita Federal, que ratificou a Instrução Normativa n° 190/SRF, de 09/08/2002, 

determina que a inscrição de pessoa física, falecida ou não, pode ser feita de oficio, mediante determinação judicial. 

Não há, prima facie, qualquer oposição por parte da Receita Federal, fato que justificaria o ingresso da União na lide e, 

consequentemente, o deslocamento da competência à Justiça Federal. 3. Conflito conhecido para declarar competente o 

Juízo de Direito suscitado. 

. (STJ - CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 45851- Rel. Min. CASTRO MEIRA- DJ DATA:01/08/2005 

PG:00303)”. 

  

No entanto, o Juízo da 4ª Vara Cível de Santo André deu-se por incompetente para processar e julgar o feito apenas em 

função de a Caixa Econômica Federal figurar no pólo passiva da demanda, sem que haja qualquer comprovação de que 

aquela empresa pública federal se opôs ao alvára judicial reclamado pelos demandantes. 

Em função disso, com fundamento no artigo 105, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal, SUSCITO CONFLITO 

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA entre este Juízo e o da 4ª Vara Cível da Comarca de Santo André, a fim de que seja 

declarada a competência do juízo suscitado para processar e julgar o feito. 

  

Determino que seja expedido ofício ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos o artigo 118 do Código de Processo 

Civil, para dirimir o conflito de competência suscitado, o qual deverá ser instruído com cópia da íntegra do feito. 

à Secretaria para a adoção das providências necessárias. 

Intimem-se. 

  

0000271-65.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000612/2011 - EDVAN FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda por meio da qual pleiteia antecipação da tutela. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 
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A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Designo perícia com especialista em neurologia para o dia 25/02/2011, às 14h15min, devendo a parte autora 

comparecer munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que 

apresente declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em 

questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. Prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito.      

  

Intime-se. 

  

0007846-61.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317000175/2011 - ELIANA PEPELIASCOV (ADV. SP214174 - 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Nos termos do Provimento 321/10 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, intime-se a parte autora para que 

apresente declaração, subscrita pelo advogado e pela parte autora, de que é a primeira vez que postula o pedido em 

questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

Esclareça o patrono da parte autora o valor atribuído à presente demanda, diante do limite de alçada dos Juizados 

Especiais Federais, fixado em 60 (sessenta) salários mínimos com base no mínimo vigente ao tempo da distribuição. 

  

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

  

Intime-se. 

  

0007495-88.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317028705/2010 - BENEDITA ISILDA DAGNON COSTA (ADV. 

SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 
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Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar “declaração firmada pelo advogado e pela parte requerente de que é a primeira 

vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer 

juízo”, nos termos do Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região. 

  

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

Diante do termo de prevenção positivo, determino seja solicitado à 1a VARA - FORUM FEDERAL DE SANTO 

ANDRÉ, cópias da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver, ou certidão de inteiro teor do 

processo sob nº 00009477720064036126, nos termos do Provimento COGE 68/2007, a fim de analisar eventual 

prevenção com a presente ação. 

  

Com os esclarecimentos, tornem os autos conclusos para análise de prevenção e eventual designação de perícia médica 

com especialista em ortopedia. 

  

Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6317000010 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de revisão da 

renda mensal inicial de benefício previdenciário. 

  

O INSS contestou o pedido. 

  

DECIDO. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Há que se considerar a ocorrência de decadência do direito à revisão, sendo que meu posicionamento coaduna-

se, EM PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 

08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port, verbis: 
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“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO 

ART. 103 DA LEI 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 

1 - Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (Resp nº 

658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve 

ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, nao a DIB (data de início do benefício), 

mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 

2 - Em 01.08.2007, 10 anos contados do 'dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação' 

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência 

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 

3 - Pedido de Uniformização conhecido e provido.” 

  

Inicialmente, assinalo que o instituto veio ao mundo jurídico pela primeira vez com a edição da Medida 

Provisória 1.523-9, editada em 27 de junho de 1997. 

  

Tal disposição, repetida nos diplomas posteriores, restou convolada na Lei 9.528/97. Por esta lei, vigente a partir 

de 10 de dezembro de 1997, assinalou-se um prazo de 10 anos para a revisão, assim como fazia a MP 1.523-9. 

  

O termo inicial desse prazo era “o dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação”. 

  

Com a edição da MP 1.663-15, em 22/10/1998, emprestou-se nova redação ao art. 103, de sorte a reduzir o prazo 

decadencial para 05 (cinco) anos. 

  

Tal MP restou convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998. 

  

Isto quer dizer que o prazo decadencial iniciou nova contagem, de 5 (cinco) anos. 

  

Às vésperas do seu fim, diante das enormes filas de segurados nas portas dos JEFs em todo o Brasil, fato público 

e notório, o Governo Federal editou a Medida Provisória 138/2003 (19.11.2003), convertida na Lei 10.839/2004, 

conforme atual redação do art. 103 da Lei de Benefícios, retomando o prazo decenal. 

  

Veja-se que o próprio Governo Federal admite a contagem inicial do prazo decadencial a partir da edição da 

“lei”, e não da “medida provisória.” 

  

Isto porque, admitindo-se a fluência do prazo a partir da Medida Provisória, inócua seria a prorrogação 

pretendida pela MP 138/03, vez que, contado o prazo de 5 (cinco) anos a partir da MP 1.663-15 (22/10/1998), em 

21 de outubro de 2003 expirar-se-ia o prazo decadencial. 

  

Foi justamente por considerar o prazo a partir da “lei” é que foi possível ao Governo, no dia anterior ao fim do 

prazo, editar a MP 138/03, conferindo mais cinco anos aos segurados, e desafogando as filas que se formavam 

nos Juizados. 

  

Tendo em vista o entendimento do próprio Governo Federal, e que é mais benéfico ao segurado, este Julgador 

entende que o prazo decenal há ser contado a partir da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998), inicialmente 

qüinqüenal e que, por obra da MP 138/03 (19/11/2003), restou firmado em 10 (dez) anos. 

  

Ou seja, a decadência então prevista na Lei 9711/98 não se consumou, sofrendo, ao revés, um acréscimo de 5 

(cinco) anos, posto que, havendo lei posterior que aumente o prazo decadencial, é aplicável a todos os prazos em 

curso, computando-se, no entanto, todo o tempo decorrido desde o momento inicial. 

  

Isto representa que todos os benefícios previdenciários com DIB anterior a 20.11.98 (edição da Lei 9711/98) estão 

sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos (art. 103 da Lei 8.213/91), a contar de 20.11.98. 

  

Para os benefícios concedidos posteriormente, o prazo se conta na forma da atual redação do art. 103, verbis: 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário 

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva 

no âmbito administrativo. 

  

Vale dizer, recebida a primeira prestação, o início do prazo decadencial se conta a partir do dia primeiro do mês 

subseqüente. Para tanto, imprescindível saber a DIP ou a DDB, em consulta no “PLENUS”. 
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Não é o caso de retroação do instituto da decadência, o que aconteceria caso se contasse o termo a quo da 

decadência na data da implantação da verba previdenciária. 

  

Como dito, para os benefícios antigos, o prazo decadencial se conta da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998). 

  

 Ao revés, cuida-se apenas de garantir aos segurados tratamento isonômico, qual seja, sujeitar todos, sem 

exceção, a um mesmo prazo decadencial para a revisão de seu benefício, tutelando-se assim a segurança jurídica. 

Apenas o dies a quo da revisão é que há ser tomado de forma diversa, conforme o benefício tenha sido concedido 

antes ou depois de 20.11.1998. 

  

Neste sentido, a Doutrina, ao tratar da prescrição, valendo o mesmo raciocínio para a decadência: 

  

“À primeira vista, poderia facilmente optar o intérprete pela aplicação da legislação vigente à época do ato 

decisório da Previdência Social, convivendo em conjunto prazos imprescritíveis, de cinco ou dez anos, no mesmo 

universo de segurados, dependendo da época do requerimento. 

(...) 

Não obstante a aparente lógica desta regra, sustentada por muitos e até mesmo pela jurisprudência, é a mesma 

incorreta. As normas legais que tratam de prescrição são normas de ordem pública, isto é, regras jurídicas de 

interesse precípuo da sociedade, as quais extrapolam a mera perspectiva individual, devendo atingir a todos 

desde já. 

Não há que se falar em direito adquirido a prazos prescricionais. Ao contrário do direito ao benefício, o prazo 

legal de prescrição é previsão genérica de funcionamento do sistema previdenciário, sendo de pronto aplicável a 

todos. (IBRAHIM, Fábio Zambitte. Curso de Direito Previdenciário. 14 edição. Rio de Janeiro, pg. 426/7) - 

grifamos 

  

Ainda, nos termos do art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil: 

  

“Art. 6º - A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a 

coisa julgada. (grifei). 

  

Comentado esse artigo, Maria Helena Diniz sustenta: 

  

“A Lei de Introdução ao Código Civil adotou o critério de Roubier ao prescrever que a lei em vigor terá efeito 

imediato e geral atingindo os fatos futuros (facta futura), não abrangendo os fatos pretéritos (facta praeterita). 

Em relação aos facta pendentia, nas partes anteriores à data de mudança da lei não haveria retroatividade; nas 

posteriores a lei nova, se aplicável, terá efeito imediato. Nos contratos em curso há uma zona intermédia, em que 

são excluídos os efeitos imediatos e os retroativos. Os contratos em curso, como os de execução continuada, 

apanhados por uma lei nova, são regidos pela lei sob cuja vigência foram estabelecidos (tempus regit actum), 

embora tenham havido julgados entendendo constitucionais normas de emergência, em matéria de locação, 

atingindo contratos feitos anteriormente. Teoricamente, como já dissemos alhures, a lei nova não pode alcançar 

o contrato efetivado sob o comando da norma anterior, mas nossos juízes e tribunais têm admitido que se deve 

aplicar a lei nova se esta for de ordem pública, como, p.ex., a lei sobre reajustamento do valor locativo ou sobre a 

atualização de contribuições e dos benefícios da previdência privada, etc. Já se decidiu que “as leis tidas como de 

ordem pública são aplicáveis aos atos e fatos que encontram sem ofensa ao ato jurídico perfeito.” (Lei de 

Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada, 7ª ed, atualizada, 2001. SP: Ed. Saraiva, pg. 184) - negritei 

  

De forma análoga, embora mais rigorosa, o teor da Súmula 8, da Turma Regional de Uniformização do TRF-2, 

seguindo o mesmo posicionamento da TNU: 

  

SÚMULA Nº 8 - Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de 

benefício previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova 

redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. Precedente: processo nº 2008.50.50.000808-0. 

  

Confira-se o seguinte julgado do TRF-4: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. 1. A Administração, em atenção ao princípio da legalidade, tem o poder-dever 

de anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais (Súmulas 346 e 473 do STF). 2. Na 

hipótese de sucessão de leis, o entendimento doutrinário é no sentido de que se aplica, em caso de lei mais nova 

estabelecendo prazo decadencial maior que a antiga, o novo prazo, contando-se, porém, para integrá-lo, o tempo 

transcorrido na vigência da lei antiga. 3. Para os benefícios concedidos desde o início da vigência da Lei n. 

9.784/99, o prazo decadencial a incidir é o de dez anos (MP n. 138, de 2003), contados da data em que foi 
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praticado o ato administrativo (ou da percepção do primeiro pagamento, conforme o caso), salvo comprovada 

má-fé. 4. O prazo decadencial de dez anos também deve ser aplicado quando o ato administrativo foi praticado 

anteriormente à vigência da Lei 9.784/99 (e depois da revogação da Lei 6.309/75), desde que não se perfaça 

violação ao princípio da segurança jurídica. Nessa hipótese, conta-se o prazo a partir da entrada em vigor da Lei 

9.784/99, ante a impossibilidade de sua retroação, conforme entendimento do STJ. 5. A possibilidade de violação 

ao princípio da segurança jurídica relativamente ao benefício concedido antes da edição da Lei 9.784/99 (e depois 

da revogação da Lei 6.309/75) pode ocorrer de duas formas: a primeira quando, já antes da edição da indigitada 

Lei 9.784/99, houver transcorrido um tempo considerável (geralmente mais de cinco anos), aliado a um conjunto 

de circunstâncias que, dadas as suas peculiaridades, inflijam ao beneficiário um gravame desmedido à sua 

confiança nas instituições e à necessária estabilidade das situações e relações jurídicas; a segunda quando, não 

obstante o transcurso de um tempo curto (menos de cinco anos) entre o ato concessório do benefício e a edição da 

lei que regula o processo administrativo federal, houve a fluência de um prazo relativamente longo durante a 

vigência desta lei, até a revisão do benefício, de sorte que os dois lapsos temporais somados representem um 

prazo total excessivamente largo, o qual, aliado àquelas circunstâncias e consequências, também demande a 

aplicação do princípio da segurança jurídica, ainda que, tecnicamente, não tenha ocorrido a decadência (pela 

não fluência de dez anos após a Lei 9.784/99). Nessa última hipótese não se está a aplicar simplesmente um 

princípio jurídico (segurança jurídica) onde deveria incidir apenas uma regra (decadência), o caso diz respeito a 

um dado tempo que, embora tenha transcorrido, em parte, em época de vigência de lei disciplinadora de prazo 

decadencial, fluiu, em sua parte inicial, em época em que inexistia regra de decadência, tratando-se de situação 

transitória e excepcional que abarca períodos em que regentes duas disciplinas jurídicas distintas, razão pela 

qual adequada, se presentes os requisitos mencionados, a aplicação do referido princípio constitucional. 6. No 

caso concreto, não restou caracterizada violação ao princípio da segurança jurídica. 7. O cálculo da renda 

mensal inicial de benefício previdenciário concedido a partir de março de 1994 inclui a variação integral do 

IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%). Súmula 77/TRF4. 8. Não tendo o INSS justificado a redução do tempo de 

serviço do autor, efetivada em procedimento de revisão, deve restabelecer a soma original e utilizar o coeficiente 

de cálculo usado na concessão do benefício. (TRF-4 - REOAC 200771080115353, 6ª T, rel. Des. Fed. Celso 

Kipper, DE 02.06.2010) 

  

Em sentido análogo: TRF-4 - AC 2004.04.01.052067-8, 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 27.9.07 (com trânsito 

em julgado).  

  

Por fim, como dito, este posicionamento coaduna-se, EM PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de 

Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port. 

Divirjo apenas no tocante ao termo final da decadência, adotando posição mais favorável ao segurado 

(20.11.2008). 

  

A propósito, colho as seguintes passagens do voto vencedor: 

  

“...entendo que a questão deve ser analisada sob outra óptica, principalmente no tocante à ocorrência de ofensa 

ao princípio da isonomia, em caso de reconhecimento da não aplicação do art. 103 da Lei nº 8.213/91 a todos os 

benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida Provisória nº 1.523-9/1997, por 

diferenciar de forma inválida as relações jurídicas previdenciárias das demais relações jurídicas administrativas 

lato sensu.” 

  

Após fazer menção ao voto vencido do Juiz Federal Manoel Rolim (PEDLEF 2007.51.60.003313-6), transcreveu 

os principais tópicos daquele decisum, embora vencido: 

  

“...cumpre ressaltar que a partir da inserção da decadência no art. 103 da Lei 8.213/91 pela Medida Provisória nº 

1.523-9/1997, houve quem pretendesse aplicá-la aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente 

contando-se o prazo do passado para a frente, isto é, tomando a DIB como termo a quo e somando-se-lhe mais 10 

anos. De tal forma que, logo ao início de vigência do novo prazo ver-se-iam caducas as possibilidades de revisões 

de todos os benefícios concedidos até meados de 1987. Para tal hipótese, afiguram-se perfeitas e adequadas as 

considerações do C. STJ e desta Eg. TNU quanto à impossibilidade de retroação da nova lei em prejuízo de 

situações jurídicas já consolidadas.” 

  

Prosseguindo, o julgado teceu aplicação isonômica do art. 103 da Lei 8213/91, em relação aos benefícios 

anteriores à sua vigência, tendo em vista a interpretação dada pelo STJ ao art. 54 da Lei 9.784/99 (Lei do 

Processo Administrativo Federal), entendendo que a Administração poderia rever os atos administrativos 

praticados inclusive antes da vigência daquele artigo, contando-se como dies a quo a vigência da Lei. 

  

Concluiu, assim: 
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“Ou seja, naquela ocasião, o C. STJ reconheceu não se verificar indevida retroatividade do novo prazo 

decadencial, aplicável mesmo aos atos praticados anteriormente à edição da nova lei, desde que o prazo de 

caducidade tivesse seu termo a quo na nova lei. 

Ora, foi exatamente isso o que vez o v. Acórdão ora recorrido. E razão não há para que a mesma lógica adotada 

naquela ocasião não se possa aplicar a esta situação da nova decadência prevista em seara previdenciária.” 

  

Diante do disposto, reconheço a decadência do direito de revisar o benefício e julgo extinto o processo com 

resolução do mérito, nos termos do inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários 

(art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

Nada mais. 

  
0004744-31.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000516/2011 - IRENE 

APARECIDA DA SILVA DE ANDRADE (ADV. SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0004740-91.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000518/2011 - JOSE 

FRANCISCO DE MOURA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0004860-37.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000795/2011 - VARDELI 

BARBIERI (ADV. SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Relatório dispensado 

(art. 38 da lei 9.099/95). Passo a decidir. 

  

A preliminar de decadência do direito da parte autora reclamar a revisão do seu benefício previdenciário merece ser 

acolhida. Senão, vejamos. 

  

Encontra-se assentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o prazo decadencial estabelecido no artigo 

103, da Lei nº 8.213/1991 para fins de requerimento de revisão de benefícios previdenciários somente alcança os 

benefícios concedidos após a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, uma vez que a decadência 

constitui instituto de direito material, o que lhe retira a eficácia retroativa. Nesse sentido, transcrevo as seguintes 

ementas de julgados: 

  

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no 

caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da 

inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido - destaquei. 

(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 

03/03/2008). 

  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. 1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 

da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não 

é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é vedado 

à parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões que não foram suscitadas no recurso anteriormente 

analisado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento - destaquei. (AgRg no Ag 847.451/RS, Rel. MIN. CARLOS 

FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 

12/11/2007 p. 319) 

  

 No caso dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 25.11.1997, data esta posterior, portanto, a 27.06.1997, 

quando ocorreu a edição da MP nº 1.523-9/2007, sendo atingido, portanto, pelo prazo decadencial previsto no artigo 

103 da Lei nº 8.213/1991. 

  

Assim, o seu direito para pleitear a revisão do benefício previdenciário que titulariza expirou em 25.11.2007, de forma 

que, quando do ajuizamento da presente demanda, o seu direito já havia sido alcançado pela decadência. 
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Isso posto, reconheço a decadência do direito da parte autora pleitear a revisão do seu benefício previdenciário, razão 

pela qual extingo o feito, com resolução do mérito, fundamentado no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

  

Custas e honorários indevidos no primeiro grau de jurisdição deste Juizado Especial Federal (art. 55 da lei 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de revisão da 

renda mensal inicial de benefício previdenciário. 

  

O INSS contestou o pedido. 

  

DECIDO. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Há que se considerar a ocorrência de decadência do direito à revisão, sendo que meu posicionamento coaduna-

se, EM PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 

08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port, verbis: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO 

ART. 103 DA LEI 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 

1 - Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (Resp nº 

658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve 

ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, nao a DIB (data de início do benefício), 

mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 

2 - Em 01.08.2007, 10 anos contados do 'dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação' 

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência 

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 

3 - Pedido de Uniformização conhecido e provido.” 

  

Inicialmente, assinalo que o instituto veio ao mundo jurídico pela primeira vez com a edição da Medida 

Provisória 1.523-9, editada em 27 de junho de 1997. 

  

Tal disposição, repetida nos diplomas posteriores, restou convolada na Lei 9.528/97. Por esta lei, vigente a partir 

de 10 de dezembro de 1997, assinalou-se um prazo de 10 anos para a revisão, assim como fazia a MP 1.523-9. 

  

O termo inicial desse prazo era “o dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação”. 

  

Com a edição da MP 1.663-15, em 22/10/1998, emprestou-se nova redação ao art. 103, de sorte a reduzir o prazo 

decadencial para 05 (cinco) anos. 

  

Tal MP restou convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998. 

Isto quer dizer que o prazo decadencial iniciou nova contagem, de 5 (cinco) anos. 

  

Às vésperas do seu fim, diante das enormes filas de segurados nas portas dos JEFs em todo o Brasil, fato público 

e notório, o Governo Federal editou a Medida Provisória 138/2003 (19.11.2003), convertida na Lei 10.839/2004, 

conforme atual redação do art. 103 da Lei de Benefícios, retomando o prazo decenal. 

  

Veja-se que o próprio Governo Federal admite a contagem inicial do prazo decadencial a partir da edição da 

“lei”, e não da “medida provisória.” 

  

Isto porque, admitindo-se a fluência do prazo a partir da Medida Provisória, inócua seria a prorrogação 

pretendida pela MP 138/03, vez que, contado o prazo de 5 (cinco) anos a partir da MP 1.663-15 (22/10/1998), em 

21 de outubro de 2003 expirar-se-ia o prazo decadencial. 

  

Foi justamente por considerar o prazo a partir da “lei” é que foi possível ao Governo, no dia anterior ao fim do 

prazo, editar a MP 138/03, conferindo mais cinco anos aos segurados, e desafogando as filas que se formavam 

nos Juizados. 
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Tendo em vista o entendimento do próprio Governo Federal, e que é mais benéfico ao segurado, este Julgador 

entende que o prazo decenal há ser contado a partir da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998), inicialmente 

qüinqüenal e que, por obra da MP 138/03 (19/11/2003), restou firmado em 10 (dez) anos. 

  

Ou seja, a decadência então prevista na Lei 9711/98 não se consumou, sofrendo, ao revés, um acréscimo de 5 

(cinco) anos, posto que, havendo lei posterior que aumente o prazo decadencial, é aplicável a todos os prazos em 

curso, computando-se, no entanto, todo o tempo decorrido desde o momento inicial. 

  

Isto representa que todos os benefícios previdenciários com DIB anterior a 20.11.98 (edição da Lei 9711/98) estão 

sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos (art. 103 da Lei 8.213/91), a contar de 20.11.98. 

  

Para os benefícios concedidos posteriormente, o prazo se conta na forma da atual redação do art. 103, verbis: 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário 

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva 

no âmbito administrativo. 

  

Vale dizer, recebida a primeira prestação, o início do prazo decadencial se conta a partir do dia primeiro do mês 

subseqüente. Para tanto, imprescindível saber a DIP ou a DDB, em consulta no “PLENUS”. 

  

Não é o caso de retroação do instituto da decadência, o que aconteceria caso se contasse o termo a quo da 

decadência na data da implantação da verba previdenciária. 

  

Como dito, para os benefícios antigos, o prazo decadencial se conta da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998). 

  

 Ao revés, cuida-se apenas de garantir aos segurados tratamento isonômico, qual seja, sujeitar todos, sem 

exceção, a um mesmo prazo decadencial para a revisão de seu benefício, tutelando-se assim a segurança jurídica. 

Apenas o dies a quo da revisão é que há ser tomado de forma diversa, conforme o benefício tenha sido concedido 

antes ou depois de 20.11.1998. 

  

Neste sentido, a Doutrina, ao tratar da prescrição, valendo o mesmo raciocínio para a decadência: 

  

“À primeira vista, poderia facilmente optar o intérprete pela aplicação da legislação vigente à época do ato 

decisório da Previdência Social, convivendo em conjunto prazos imprescritíveis, de cinco ou dez anos, no mesmo 

universo de segurados, dependendo da época do requerimento. 

(...) 

Não obstante a aparente lógica desta regra, sustentada por muitos e até mesmo pela jurisprudência, é a mesma 

incorreta. As normas legais que tratam de prescrição são normas de ordem pública, isto é, regras jurídicas de 

interesse precípuo da sociedade, as quais extrapolam a mera perspectiva individual, devendo atingir a todos 

desde já. 

Não há que se falar em direito adquirido a prazos prescricionais. Ao contrário do direito ao benefício, o prazo 

legal de prescrição é previsão genérica de funcionamento do sistema previdenciário, sendo de pronto aplicável a 

todos. (IBRAHIM, Fábio Zambitte. Curso de Direito Previdenciário. 14 edição. Rio de Janeiro, pg. 426/7) - 

grifamos 

  

Ainda, nos termos do art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil: 

  

“Art. 6º - A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a 

coisa julgada. (grifei). 

Comentado esse artigo, Maria Helena Diniz sustenta: 

“A Lei de Introdução ao Código Civil adotou o critério de Roubier ao prescrever que a lei em vigor terá efeito 

imediato e geral atingindo os fatos futuros (facta futura), não abrangendo os fatos pretéritos (facta praeterita). 

Em relação aos facta pendentia, nas partes anteriores à data de mudança da lei não haveria retroatividade; nas 

posteriores a lei nova, se aplicável, terá efeito imediato. Nos contratos em curso há uma zona intermédia, em que 

são excluídos os efeitos imediatos e os retroativos. Os contratos em curso, como os de execução continuada, 

apanhados por uma lei nova, são regidos pela lei sob cuja vigência foram estabelecidos (tempus regit actum), 

embora tenham havido julgados entendendo constitucionais normas de emergência, em matéria de locação, 

atingindo contratos feitos anteriormente. Teoricamente, como já dissemos alhures, a lei nova não pode alcançar 

o contrato efetivado sob o comando da norma anterior, mas nossos juízes e tribunais têm admitido que se deve 

aplicar a lei nova se esta for de ordem pública, como, p.ex., a lei sobre reajustamento do valor locativo ou sobre a 

atualização de contribuições e dos benefícios da previdência privada, etc. Já se decidiu que “as leis tidas como de 
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ordem pública são aplicáveis aos atos e fatos que encontram sem ofensa ao ato jurídico perfeito.” (Lei de 

Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada, 7ª ed, atualizada, 2001. SP: Ed. Saraiva, pg. 184) - negritei 

  

De forma análoga, embora mais rigorosa, o teor da Súmula 8, da Turma Regional de Uniformização do TRF-2, 

seguindo o mesmo posicionamento da TNU: 

  

SÚMULA Nº 8 - Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de 

benefício previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova 

redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. Precedente: processo nº 2008.50.50.000808-0. 

Confira-se o seguinte julgado do TRF-4: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. 1. A Administração, em atenção ao princípio da legalidade, tem o poder-dever 

de anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais (Súmulas 346 e 473 do STF). 2. Na 

hipótese de sucessão de leis, o entendimento doutrinário é no sentido de que se aplica, em caso de lei mais nova 

estabelecendo prazo decadencial maior que a antiga, o novo prazo, contando-se, porém, para integrá-lo, o tempo 

transcorrido na vigência da lei antiga. 3. Para os benefícios concedidos desde o início da vigência da Lei n. 

9.784/99, o prazo decadencial a incidir é o de dez anos (MP n. 138, de 2003), contados da data em que foi 

praticado o ato administrativo (ou da percepção do primeiro pagamento, conforme o caso), salvo comprovada 

má-fé. 4. O prazo decadencial de dez anos também deve ser aplicado quando o ato administrativo foi praticado 

anteriormente à vigência da Lei 9.784/99 (e depois da revogação da Lei 6.309/75), desde que não se perfaça 

violação ao princípio da segurança jurídica. Nessa hipótese, conta-se o prazo a partir da entrada em vigor da Lei 

9.784/99, ante a impossibilidade de sua retroação, conforme entendimento do STJ. 5. A possibilidade de violação 

ao princípio da segurança jurídica relativamente ao benefício concedido antes da edição da Lei 9.784/99 (e depois 

da revogação da Lei 6.309/75) pode ocorrer de duas formas: a primeira quando, já antes da edição da indigitada 

Lei 9.784/99, houver transcorrido um tempo considerável (geralmente mais de cinco anos), aliado a um conjunto 

de circunstâncias que, dadas as suas peculiaridades, inflijam ao beneficiário um gravame desmedido à sua 

confiança nas instituições e à necessária estabilidade das situações e relações jurídicas; a segunda quando, não 

obstante o transcurso de um tempo curto (menos de cinco anos) entre o ato concessório do benefício e a edição da 

lei que regula o processo administrativo federal, houve a fluência de um prazo relativamente longo durante a 

vigência desta lei, até a revisão do benefício, de sorte que os dois lapsos temporais somados representem um 

prazo total excessivamente largo, o qual, aliado àquelas circunstâncias e consequências, também demande a 

aplicação do princípio da segurança jurídica, ainda que, tecnicamente, não tenha ocorrido a decadência (pela 

não fluência de dez anos após a Lei 9.784/99). Nessa última hipótese não se está a aplicar simplesmente um 

princípio jurídico (segurança jurídica) onde deveria incidir apenas uma regra (decadência), o caso diz respeito a 

um dado tempo que, embora tenha transcorrido, em parte, em época de vigência de lei disciplinadora de prazo 

decadencial, fluiu, em sua parte inicial, em época em que inexistia regra de decadência, tratando-se de situação 

transitória e excepcional que abarca períodos em que regentes duas disciplinas jurídicas distintas, razão pela 

qual adequada, se presentes os requisitos mencionados, a aplicação do referido princípio constitucional. 6. No 

caso concreto, não restou caracterizada violação ao princípio da segurança jurídica. 7. O cálculo da renda 

mensal inicial de benefício previdenciário concedido a partir de março de 1994 inclui a variação integral do 

IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%). Súmula 77/TRF4. 8. Não tendo o INSS justificado a redução do tempo de 

serviço do autor, efetivada em procedimento de revisão, deve restabelecer a soma original e utilizar o coeficiente 

de cálculo usado na concessão do benefício. (TRF-4 - REOAC 200771080115353, 6ª T, rel. Des. Fed. Celso 

Kipper, DE 02.06.2010) 

  

Em sentido análogo: TRF-4 - AC 2004.04.01.052067-8, 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 27.9.07 (com trânsito 

em julgado).  

  

Por fim, como dito, este posicionamento coaduna-se, EM PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de 

Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port. 

Divirjo apenas no tocante ao termo final da decadência, adotando posição mais favorável ao segurado 

(20.11.2008). 

  

A propósito, colho as seguintes passagens do voto vencedor: 

“...entendo que a questão deve ser analisada sob outra óptica, principalmente no tocante à ocorrência de ofensa 

ao princípio da isonomia, em caso de reconhecimento da não aplicação do art. 103 da Lei nº 8.213/91 a todos os 

benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida Provisória nº 1.523-9/1997, por 

diferenciar de forma inválida as relações jurídicas previdenciárias das demais relações jurídicas administrativas 

lato sensu.” 

  

Após fazer menção ao voto vencido do Juiz Federal Manoel Rolim (PEDLEF 2007.51.60.003313-6), transcreveu 

os principais tópicos daquele decisum, embora vencido: 
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“...cumpre ressaltar que a partir da inserção da decadência no art. 103 da Lei 8.213/91 pela Medida Provisória nº 

1.523-9/1997, houve quem pretendesse aplicá-la aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente 

contando-se o prazo do passado para a frente, isto é, tomando a DIB como termo a quo e somando-se-lhe mais 10 

anos. De tal forma que, logo ao início de vigência do novo prazo ver-se-iam caducas as possibilidades de revisões 

de todos os benefícios concedidos até meados de 1987. Para tal hipótese, afiguram-se perfeitas e adequadas as 

considerações do C. STJ e desta Eg. TNU quanto à impossibilidade de retroação da nova lei em prejuízo de 

situações jurídicas já consolidadas.” 

  

Prosseguindo, o julgado teceu aplicação isonômica do art. 103 da Lei 8213/91, em relação aos benefícios 

anteriores à sua vigência, tendo em vista a interpretação dada pelo STJ ao art. 54 da Lei 9.784/99 (Lei do 

Processo Administrativo Federal), entendendo que a Administração poderia rever os atos administrativos 

praticados inclusive antes da vigência daquele artigo, contando-se como dies a quo a vigência da Lei. 

  

Concluiu, assim: 

  

“Ou seja, naquela ocasião, o C. STJ reconheceu não se verificar indevida retroatividade do novo prazo 

decadencial, aplicável mesmo aos atos praticados anteriormente à edição da nova lei, desde que o prazo de 

caducidade tivesse seu termo a quo na nova lei. 

Ora, foi exatamente isso o que vez o v. Acórdão ora recorrido. E razão não há para que a mesma lógica adotada 

naquela ocasião não se possa aplicar a esta situação da nova decadência prevista em seara previdenciária.” 

  

Diante do disposto, reconheço a decadência do direito de revisar o benefício e julgo extinto o processo com 

resolução do mérito, nos termos do inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários 

(art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

Nada mais. 

  

0006742-34.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000698/2011 - LUIZ 

CARLOS FRANCO (ADV. SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL, SP162937 - LUCIANO GONÇALVES 

STIVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007063-69.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000697/2011 - MILTON 

VIEIRA (ADV. SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006582-09.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000699/2011 - JOSÉ DE 

FREITAS SOBRINHO (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006579-54.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000700/2011 - LIOZINO 

CARDOSO DA SILVA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a proposta formulada 

pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado 

entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

As prestações atrasadas serão pagas por meio de RPV. Expeça-se ofício à agência do INSS para cumprimento do 

acordo. Expeça-se RPV. As partes renunciam ao prazo para recurso. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  
0004635-17.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000849/2011 - NELI SOARES 

COSTA (ADV. SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0004725-25.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000879/2011 - TEREZINHA 

MOREIRA GONCALVES (ADV. SP289312 - ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0002307-17.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000854/2011 - ENEAS 

RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0002305-47.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000855/2011 - FRANCISCO 

PERSILIANO DE FARIA (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0004619-63.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000850/2011 - RENATO 

RIBEIRO SALES (ADV. SP292841 - PAULA GOMEZ MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0004691-50.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000880/2011 - SANDRA 

MARIA VIEIRA DA CUNHA (ADV. SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS, SP279952 - ELISABETE 

DOS SANTOS SOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0004633-47.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000881/2011 - IVANETE 

BISPO SILVA (ADV. SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0004609-19.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000882/2011 - FABIO 

GOMES DA SILVA (ADV. SP164571 - MARIANA VICENTE ANASTÁCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0004775-51.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000514/2011 - JOAO 

AMBROZINI NETO (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexado aos autos. 

  

Rejeito a argüição de decadência, eis que não guarda relação com o objeto da demanda, que abarca a concessão de 

aposentadoria. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 

  

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 
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§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 

  

                       

Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 

  

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

  

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 

  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

  

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 

  

Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 

  

Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...” 
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No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído. No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização 

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

De saída, verifico da análise dos autos, especialmente parecer contábil, que o INSS já converteu os períodos de 15.12.72 

a 20.07.76, 04.14.77 a 27.06.77, 13.02.85 a 24.11.86, 05.02.87 a 13.04.88 e 07.08.91 a 01.05.92, motivo pelo qual há 

falta de interesse de agir da parte autora nesse particular (art. 267, VI, CPC). 

  

Relativamente ao interregno de 06.05.92 a 01.12.97 (Multibrás S/A), verifico que o autor apresentou documentos com 

informações contraditórias a respeito da exposição ao agente nocivo ruído. O formulário e o laudo técnico emitidos em 

1997 (fls. 82/83 da petição inicial) indicam a exposição habitual e permanente ao ruído de 86 dB(A) ao longo da 

jornada de trabalho. O perfil profissiográfico previdenciário, emitido em 2009, por sua vez, indica a exposição ao ruído 

de 76 dB(A) a partir de 06.05.92, contrariando a informação constante do laudo técnico (fls. 46/47 do processo 

administrativo). 

  

Desta feita, deve ser considerado o ruído de 76 dB(A), pois incontroverso, de modo que não restou demonstrada a 

exposição ao ruído considerado nocivo à saúde, o que impede a conversão pretendida, até porque essa divergência 

espanca a possibilidade de se ter havido exposição habitual e permanente a níveis de ruído superiores à legislação de 

regência. 

  

  

PERÍODOS COMUNS 

  

Relativamente aos períodos de janeiro a novembro/1998 e outubro/2000, embora alegue a parte autora que efetuou o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, verifico não haver nos autos qualquer documento que 

comprove tê-las vertido, havendo apenas a informação de que houve o recolhimento, por meio de GFIP, da contribuição 

de outubro/2000 (fl. 140 do processo administrativo), mas a respectiva guia não foi acostada aos autos, não 

possibilitando verificar se o recolhimento foi feito em nome do autor. 

  

Assim, não é possível a averbação dos períodos supramencionados. 

  

  

CONCLUSÃO 

  

Do exposto, somando-se o tempo de serviço do autor, já considerados os períodos especiais convertidos 

administrativamente, contava na DER com apenas 32 anos, 08 meses e 29 dias de tempo de contribuição, conforme 

cálculo judicial (anexo tempo de serviço der.xls), tempo este superior ao necessário para a concessão da aposentadoria 

por tempo de contribuição proporcional, mas não contava com a idade mínima necessária (53 anos). E, com relação à 

aposentadoria por tempo de contribuição integral, o autor não atingiu 35 anos de tempo de contribuição, contrariamente 

ao alegado na inicial, não fazendo jus à aposentadoria pleiteada, em qualquer de suas modalidades. 

  

Diante do exposto, deixo de analisar o pedido de conversão dos períodos de 15.12.72 a 20.07.76, 04.14.77 a 27.06.77, 

13.02.85 a 24.11.86, 05.02.87 a 13.04.88 e 07.08.91 a 01.05.92 diante da falta de interesse de agir da parte autora (art. 

267, VI, CPC), eis que já convertidos pelo INSS, e julgo improcedentes os demais pedidos formulados, extinguindo o 

feito com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem honorários e 

sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0005009-33.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000711/2011 - JANE MARIA 

GIL NOYA (ADV. SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 
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Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da autora à percepção de pensão por morte, indeferido administrativamente. 

  

Inicialmente, ressalto que o falecido não fazia jus à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição (não possuía 

o tempo de contribuição necessário) ou aposentadoria por idade (não possuía o requisito idade), motivo pelo qual, não 

há possibilidade de em tese converter referidos benefícios em pensão por morte. 

  

O art. 201 da Constituição Federal, ao fixar o âmbito de cobertura do regime geral de previdência social, estabelece que 

tal regime tem caráter contributivo e menciona expressamente que a pensão previdenciária é devida no caso de morte do 

segurado (inciso V). 

  

O art. 74 da Lei 8.213/91, em perfeita consonância com o texto constitucional, estabelece que “a pensão por morte será 

devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não (...)”, exigindo, portanto, para a 

concessão do benefício pleiteado na inicial, que o falecido tenha mantido a qualidade de segurado até a época do óbito. 

  

No presente caso, consta dos autos que Valdir Gil Noya faleceu em 01.08.2009, sendo que, de acordo com os 

documentos anexos aos autos, sua última contribuição para o RGPS foi em outubro/1990. 

  

Em se considerando que não contribuiu posteriormente para a Previdência Social, manteve a qualidade de segurado até 

maio/1991, de acordo com a determinação constante do art. 15, “caput”, II, e §§ 1.° e 4.° da Lei 8.213/91, c. c. o art. 30, 

II, da Lei 8.212/91: 

  

Lei 8.213 

  

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

  

(...) 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

(...) 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

(...) 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

(...) 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos. 

  

Lei 8.212 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social 

obedecem às seguintes normas: 

II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa própria, 

até o dia quinze do mês seguinte ao da competência; 

  

Ademais, segundo redação conferida pela Lei 9.528/97 ao artigo 102, § 2º, da Lei 8.213/91, parece-me não mais 

subsistir qualquer dúvida acerca da inexistência de direito à pensão por morte, quando o óbito do segurado ocorrer após 

a perda desta qualidade, salvo quando este já fazia jus à aposentadoria. 

  

Para melhor elucidação, dispõe o texto em questão: 

  

“Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 

(...) 
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§ 2º. Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior.” 

  

Cabe ressaltar que em decisão da Terceira Seção do STJ (Informativo nº. 426), em sede de incidente de uniformização 

de jurisprudência, ficou decidido que a ausência de registro em CTPS não é prova suficiente para prolongar o período 

de que trata o § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91, conforme segue: 

  

  

INCIDÊNCIA. IUJ. CONDIÇÃO. DESEMPREGADO. AUSÊNCIA COMPROVADA. 

A Seção, em incidente de uniformização de jurisprudência (IUJ) instaurado nos autos da ação ordinária contra o INSS 

ajuizada na vara previdenciária e Juizado Especial Federal, entendeu que, para a comprovação da situação de 

desempregado (art. 15, § 2º, da Lei n. 8.213/1991), o registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social pode ser substituído por outros meios legais de prova. No caso, a Turma Nacional de Uniformização dos 

Juizados Especiais Federais considerou mantida a condição de segurado apenas com base no registro na CTPS da data 

de sua saída no emprego, bem como na ausência de registros posteriores. Contudo a referida ausência não é suficiente 

para comprovar a situação de desempregado, pois não afasta a possibilidade do exercício de atividade remunerada na 

informalidade. Assim, concluiu que o requerido não comprovou nos autos a condição de desempregado, o que leva à 

reforma do acórdão recorrido, sem prejuízo, contudo, de promoção de outra ação que enseja a produção de prova 

adequada. Logo, a Seção, ao prosseguir o julgamento, proveu o incidente de uniformização. Pet 7.115-PR, Rel. Min. 

Napoleão Nunes Maia Filho, julgada em 10/3/2010. 

  

  

Logo, a perda da qualidade de segurado ocorreu antes do óbito, motivo pelo qual não há direito à pensão por morte. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido dos autores e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos 

do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta 

instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0004741-76.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000517/2011 - JOSE 

RENATO DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR). Dispensado o relatório (art. 

38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexado aos autos. 

  

Rejeito a argüição de decadência. A aposentadoria que se pretende revisar tem DIB em 2008, pelo que descabe a 

alegação de prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 

  

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 
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§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 

  

                       

Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 

  

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

  

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 

  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

  

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 

  

Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 

  

Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...” 
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No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído. No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização 

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

Relativamente ao pedido de conversão de tempo comum em especial, laborado na empresa Companhia Ultragaz S/A, 

verifico que o período compreendido entre 20.07.81 a 28.04.95 já foi convertido pelo INSS em razão do exercício da 

atividade de ajudante de caminhão (código 2.4.4), inexistindo, no caso, interesse processual (art. 267, VI, CPC). 

  

Quanto ao período de 29.04.95 a 21.10.08, laborado na mesma empresa, entendo não ser possível a conversão. 

  

Isso porque o perfil profissiográfico previdenciário apresentado (fls. 76/77 do anexo PET PROVAS.PDF), embora faça 

referência à exposição ao agente físico ruído, não informamse a exposição do autor ao agente nocivo ocorria de forma 

habitual e permanente, de modo que não caracterizada a habitualidade e permanência da exposição. Assim, o período 

deve ser considerado comum. 

  

É que a informação acerca da habitualidade e permanência à exposição é essencial para a configuração do cômputo 

diferenciado. Para tanto, colho da redação original da IN/INSS 84/02, em seu art. 148, onde seu inciso VIII impunha, 

entre outros dados que deveriam constar do PPP, a “ocorrência ou não de exposição a agente nocivo de modo habitual e 

permanente, não ocasional nem intermitente” 

  

Para tanto, o campo “Observações”, constante do formulário, pode ser preenchido com esta informação. Considerando 

que o PPP é reprodução fiel do laudo (tanto que dispensa a apresentação deste), e considerando que este deve conter a 

informação de habitualidade e permanência, adequado é que o PPP também traga referida informação, conferindo assim 

segurança jurídica na conversão. 

  

Assim já se decidiu: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. CONJUNTO 

PROBATÓRIO DESFAVORÁVEL. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO FORNECIDO PELA 

EMPRESA. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS NÃO SUFICIENTEMENTE CARACTERIZADA. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

(...) 

IV - Quanto ao período de 01/07/89 a 30/04/94, o Perfil Profissiográfico menciona de forma genérica a exposição do 

autor a microorganismos. No entanto, não indica se a mesma ocorreu de modo habitual e permanente ou além dos 

limites tolerados. V - Portanto, não havendo nos autos elementos que comprovem o exercício de atividades sujeitas a 

condições especiais, impõe-se o reconhecimento da improcedência do pleito formulado. VI - Agravo interno a que se 

nega provimento. (TRF-2 - AC 407.816, 1ª Turma Especializada, rel. Des. Fed. Aluisio Gonçalves de Castro Mendes, j. 

05.05.2009) - g.n. 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RECONHECIMENTO DA NATUREZA ESPECIAL DE 

PARCELA DO TEMPO PLEITEADO. IMPROCEDÊNCIA. 

(...) 

IV. No que se refere ao período posterior à edição da Lei nº 9.032/95 até 04.06.2004, os documentos acostados aos 

autos, em especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, não demonstram que o postulante esteve exposto de modo 

permanente, não ocasional, nem intermitente a agentes nocivos no exercício das mencionadas atividades também na 

empresa Vicunha Têxtil S.A. (TRF-5 - APELREEX 6759 - 4ª T, rel. Des. Fed. Margarida Cantarelli, j. 13.10.2009) 

  

  

Ressalta-se, apenas, que não se pode concluir que o INSS adotou comportamento contraditório ao efetuar a conversão 

apenas até 28.04.95 com base em documentos relativo a todo o período laborado na Companhia Ultragaz S/A, eis que a 

conversão já efetuada administrativamente foi realizada em razão da categoria profissional em que se enquadrava o 

autor, e não em razão da exposição ao agente nocivo ruído, que, ao que tudo indica, não ocorria de forma habitual e 

permanente, se considerarmos a atividade desempenhada: o segurado, exposto a ruído urbano, ajudava na entrega de 

botijões de gás nas residências, a borde de um caminhão da companhia de gás. 
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Assim, não sendo possível a conversão pretendida pela parte autora, reputo correta a contagem do tempo de 

contribuição elaborada pelo INSS quando da concessão da aposentadoria ao autor (DER reafirmada para 21/10/2008 - 

35 anos de contribuição - NB 42/147.545.125-0) , sendo de rigor a improcedência da demanda. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0005281-27.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000759/2011 - MANOEL 

JOSE DE MACEDO (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

DECIDO. 

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo com o limite 

estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

Rejeito a preliminar de inépcia da inicial, porquanto do relato dos fatos pode-se extrair o pedido da parte autora e os 

fundamentos que o embasam. 

Afasto a preliminar de falta de requerimento administrativo prévio, pois quando se tratar de revisão de benefício já 

concedido, a resistência da ré aparece de forma implícita, pois há ato administrativo prévio que não aplicou os indíces 

ou correções que a parte autora supõe devidos, ou seja, o benefício não foi concedido da forma desejada, o que 

caracteriza a lide e justifica a intervenção do Poder Judiciário. 

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois cabe ao representante da autarquia 

diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o caso de 

redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições de 

providenciar. 

Rejeito a argüição de decadência, uma vez que o prazo previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/1991 refere-se à 

decadência do direito de revisar o ato concessório do benefício, sendo que a presente ação versa sobre a aplicação do 

teto, evento que não compõe o cálculo do benefício, incidindo posteriormente a este. 

Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em 

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil”. 

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 

  

A Constituição, em seu art. 201, determina que a previdência social será organizada com observância de critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. O legislador ordinário, a fim de propiciar o equilíbrio nas despesas do 

Regime Geral de Previdência Social, seja com o pagamento dos benefícios atuais, seja com o pagamento dos futuros, 

resguardando os aspectos financeiro e atuarial, estabeleceu limites ao salário-de-benefício e a renda mensal inicial.  

O valor do teto vinha sendo reajustado anualmente pelos mesmos índices aplicados aos demais benefício 

previdenciários, sendo que em julho de 1998, o valor máximo pago aos benefícios previdenciários era de R$ 1.081,50 

(mil e oitenta e um reais e cinqüenta centavos). 

Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, o teto máximo para todos os benefícios 

previdenciários passou a ser de R$1.200,00 (mil e duzentos reais) mensais. 

Referida majoração não decorreu de reajuste, como vinha acontecendo anteriormente, mas sim de uma modificação 

legal do teto vigente, através de nova regra constitucional. 

  

EC 20/98 

“O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” 

  

Ocorre que o INSS passou a aplicar o novo limite apenas aos benefícios concedidos após a vigência da referida emenda, 

mantendo inalterado o valor daqueles que haviam sofrido limitação ao teto anterior, entendendo que o teto 

previdenciário fazia parte do próprio cálculo da RMI do benefício. 

O STF, por sua vez, adotou entendimento de que os tetos, enquanto limitadores, não compõem o cálculo do benefício, 

sendo sempre aplicáveis momento a momento e, na hipótese de sua majoração sem aumento correspondente do valor do 

benefício, são aplicáveis normalmente a todo e qualquer benefício, independentemente do momento da concessão. 
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Cumpre colacionar o seguinte julgado que, embora monocrático, expõe claramente o entendimento do STF acerca da 

questão posta: 

  

DECISÃO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - TETO - APLICAÇÃO IMEDIATA DA EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - CONSIDERAÇÕES - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO. 1. Cumpre atentar para a norma do artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 

1998: O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. Em bom vernáculo, o preceito trouxe à baila teto a ser 

observado. Vale dizer que, considerados os cálculos decorrentes do salário-de-contribuição, tem-se como a incidir, em 

aplicação imediata, que não se confunde com a retroativa, o teto fixado. As premissas do acórdão impugnado não 

permitem qualquer dúvida: reconheceu-se não um acréscimo ao benefício conflitante com os cálculos que, à época do 

início da satisfação, desaguaram em certo valor. Tanto é assim que, com base nos cálculos efetuados no processo, pela 

contadoria do Juízo, proclamou-se que normalmente o recorrido, não houvesse antes teto diverso, perceberia quantia 

superior. Em outras palavras, concluiu-se que, feitos os cálculos, incidiu, sobre o pagamento do que seria devido, o 

redutor. Procura o Instituto redirecionar a própria norma do artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98, substituindo a 

referência nele contida a teto de benefício por teto de contribuição. Em momento algum, caminhou-se para um aumento 

do que auferido pelo agravado. Tão-somente se entendeu que passou ele a ter jus, com o novo teto estabelecido pela 

Emenda Constitucional nº 20/98, a partir da respectiva promulgação, ao afastamento do redutor pretérito, assentando-se 

o direito a benefício que ficou aquém dos R$ 1.200,00. Isso ocorreu, logicamente - e se deve presumir o que guarda 

sintonia com a ordem natural das coisas -, levando em conta os salários-de-contribuição que serviram de base aos 

cálculos iniciais. Vê-se, portanto, que a Turma Recursal não decidiu de modo contrário aos textos constitucionais 

mencionados pelo Instituto. Simplesmente sopesou a natureza jurídica do teto e aí afastou a óptica segundo a qual se 

trataria de disciplina para o futuro, não se coadunando com benefício implantado em data anterior à promulgação da 

emenda, pouco importando que, ante os salários-de-contribuição, alcançaria o segurado patamar diverso e que só não 

foi atendido, sob o ângulo da percepção do benefício, do pagamento a cargo do Instituto, frente à existência de teto, 

majorado pela Emenda Constitucional nº 20/98, assim como veio a ser pela Emenda Constitucional nº 41/03, artigo 5º. 

Repita-se, mais uma vez, que o Direito conta com institutos, vocábulos e expressões com sentido próprio, o que o revela 

uma verdadeira ciência, um todo norteado pela organicidade. 2. Nego seguimento ao recurso. 3. Publique-se. Brasília, 

1º de agosto de 2005. Ministro MARCO AURÉLIO Relator. (STF, RE 451243/SC, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, 

Relator(a) Min. - MARCO AURÉLIO, DJ 23/08/2005 P OOO46, Julgamento: 01/08/2005) 

  

No mesmo sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. EC 20/98. 1. O teto previsto no artigo 14 da Emenda Constitucional n. 

20/98 é aplicado aos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência. Precedentes. Agravo regimental a que se nega 

provimento. (STF, AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator(a): Min. EROS GRAU, 

Julgamento: 29/04/2008). 

  

Assim, uma vez instituído novo valor para o teto, todos os benefícios cuja DIB é anterior a 16.12.1998 e cujo valor foi 

limitado ao antigo teto devem ser novamente analisados de modo a adequar sua RMA ao novo teto, respeitando-se o 

cálculo original da RMI devidamente corrigido. 

Pelos mesmos fundamentos acima expostos, é igualmente devida a aplicação do teto estabelecido pela Emenda 

Constitucional 41/2003 aos benefícioS com DIB anterior a 31.12.2003 :  

  

EC 41/2003 

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação 

desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos 

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social ". 

  

Assim sendo, o direito à revisão do benefício com fundamento nas Emendas Constitucionais 20 e 41 tem como 

pressuposto a efetiva limitação do salário-de-benefício ao teto do salário-de-contribuição, no momento da concessão. 

Ocorre que no caso em tela o salário-de-benefício apurado pelo INSS foi de R$ 1600,60, inferior ao teto máximo do 

salário-de-contribuição vigente na época da concessão, que era de R$ 1.869,34, de forma que não foi necessária sua 

limitação, conforme se verifica da memória de cálculo lançada na carta de concessão. Por esta razão, é de rigor o 

reconhecimento da improcedência do pedido. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo improcedente o pedido da parte autora. Sem custas e 

honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Caso deseje recorrer cientifique-se a parte 

autora de que seu prazo é de 10 dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. 
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0003110-97.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000452/2011 - MARIA 

QUINTAO LOPES (ADV. SP106787 - GESSE PEREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); 

HELENA DE ARAÚJO FONTEBASSI (ADV./PROC. ). Cuida-se de ação previdenciária movida por Maria Quintão 

Lopes em face do INSS e outra. Alega, em síntese, ter sido casada com Antonio Lopes Filho, até 1996, quando dele se 

separou de fato, tendo o consorte ido morar com Helena Fontebassi. No entanto, o falecido continuou a lhe pensionar, 

por volta de R$ 850,00 mensais, o que envolvia cerca de metade daquilo que ganhava. Pouco antes da morte, o de cuius 

foi para a casa do filho em Jaguariúna-SP, onde a autora também estava, a fim de dele cuidar, até seu óbito. Por esta 

razão protesta pela meação da pensão recebida pela corré. 

  

Citada, a corré contesta a ação. Aduz, em síntese, que mantinha relacionamento afetivo com o falecido desde 1988. Em 

1989, tiveram um filho (Rafael), passando a viver efetivamente com Antonio Lopes Fº a partir de 1994, mencionando a 

existência de sentença declaratória de união estável (3ª V. Cível da Comarca de R. Pires). Alega, no mais, que cuidou 

do falecido em Jaguariúna, em meados de 2009, quando o falecido se hospedou na casa do irmão. Nega que o falecido 

auxiliava Maria Quintão, já que a única verba era a de aposentadoria, depositada em conta-conjunta do casal (Helena e 

Antonio). Do exposto, pugna pela improcedência. 

  

Em audiência foram ouvidas as partes e testemunhas. 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita à autora. 

  

Rejeito a alegação de incompetência ratione materiae, vez que o STF entende que, estando o INSS no pólo passivo, 

atraída está a competência da Justiça Federal. 

  

Antonio faleceu em 22/10/2009. 

  

No mérito, não há dúvida sobre a condição de dependente de Helena Fontebassi, atual pensionista. E nem pretende a 

autora discutir tal condição, à vista da própria Certidão de Óbito, que menciona o fato de Antonio ter convivido com 

Helena (corré) por pelo menos 22 anos. 

  

Na verdade, pretende Maria Quintão apenas que a pensão seja dividida meio a meio. 

  

Fato incontroverso é que Maria Quintão se separara de Antonio. 

  

Nesses casos, a separação, por si só, não impede a posterior percepção de pensão previdenciária, já que a lei permite 

que o separado que perceba alimentos do de cuius concorra em igualdade de condições com os dependentes da Classe I 

(art. 76, § 2º, Lei 8213/91). 

  

Impõe-se verificar se Maria Quintão percebia, de fato, tais alimentos, a ponto de justificar possa usufruir da pensão 

deixada pelo falecido. 

  

A exordial traz apenas declarações de terceiros acerca do fato de o falecido pensionar a autora. A meu sentir, tais 

declarações não possibilitam de per si o enquadramento da autora na classe I dos dependentes do art. 16, ex vi art. 76, § 

2º, Lei 8213/91, na medida em que necessária a prova oral, sob o crivo do contraditório, a fim de se confirmar a 

assertiva, lembrando que sequer um extrato bancário fora juntado. 

  

De outra banda, a contestação alega que a renda do falecido adviria da aposentadoria, depositada em conta-conjunta (de 

Antonio e Helena)e, por isso, valor algum seria entregue à Maria Quintão. Em reforço, foram juntados extratos 

bancários (fls. 69/70) de valores supostamente depositados pela Thermopol, última empresa onde Antonio trabalhou, 

além do cheque, recebido por Helena, expedido pela Thermopol, quando da morte de Antonio (26/10/2009), conforme 

fls. 68 da contestação. 

  

Da prova oral colhida dessumiu-se que: 

  

MARIA QUINTÃO (autora): Antonio saiu da casa em 1997 para morar com Helena, mas não ficava direto com Helena, 

posto que ficava com a autora durante o dia e à noite ia para casa de Helena. Teria feito isso até a morte. O falecido 

dava dinheiro para a autora, e quando ele estava viajando deixava dinheiro com “Mariazinha” para que esta repasasse à 

autora, ou, alternativamente, dava o dinheiro para Rildo (filho da autora e do de cuius). Confirmou que esteve em 

Jaguariúna para cuidar de Antonio, e Helena também estava. As despesas do óbito foram feitas pela Prefeitura. A autora 

teve uma microempresa, mora com os filhos numa casa, e não percebe verba previdenciária alguma. 
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HELENA FONTEBASSI (corré): não foi casada com o falecido no papel, mas ele a sustenta desde o nascimento do 

filho em comum. Chegou a se separar do falecido em 2004, por 2 meses, mas logo voltou e com ele permaneceu até a 

morte. O falecido não se encontrava com a autora. Não assinou o contrato de compra e venda da casa onde mora. 

  

VALTER: compromissado, afirmou que Antonio foi casado com Maria Quintão, de quem se separou em 1996, para 

morar com outra pessoa, presente à audiência. Antonio Lopes continuava a ajudar a autora. As vezes ele levava, às 

vezes alguém levava. Não tinha muita amizade com o falecido, embora ele tivesse comentado que ajudava a autora. Não 

pode afirmar se Antonio mantinha relacionamento com a autora, mas ajudava a autora. Não dormia na casa com Maria 

Quintão. As duas mulheres estavam com o falecido em Jaguariúna. 

  

MARIA DA CONCEIÇÃO: afirmou ser sobrinha do falecido. A autora teria ficado com o falecido até 1997. Teria tido 

relacionamento com Helena, e com ela teve um filho, de quem o falecido queria se aproximar. O falecido foi morar com 

Helena. O falecido mantinha a casa de Maria Quintão. Todo o gasto de Maria Quintão era mantido pelo falecido. A 

autora reside na propriedade que sempre residiu, com um filho solteiro, tendo outro filho casado nos fundos. Não sabe 

ao certo que mês de 2009 Maria Quintão foi a Jaguariúna foi cuidar do falecido. 

  

LOURDES: compromissada, afirmou que Helena morava com Antonio. Teve um filho em comum (Rafael). No óbito, 

Antonio estava com Helena, e a testemunha não conheceu Maria Quintão. Morou na Vila Gomes, mas não conheceu 

Antonio Lopes nessa época e nem Maria Quintão. 

  

ADELAIDE: compromissada, não se considerou amiga íntima de Helena, a qual sempre morou com Antonio. Ficaram 

juntos por 15 anos. Viveram juntos até a morte de Antonio. Não sabe dizer se Antonio prestava ajuda financeira a Maria 

Quintão, não conhecendo Maria Quintão. Via Antonio em casa sempre, afirmando que Antonio viajava para fora, 

possivelmente a trabalho. 

  

ESTELITA: dispensada do compromisso, conhece Helena mais ou menos desde 1995. Helena morava com Antonio, e 

pelo que a informante se recorda, não se separaram. O falecido se mudou para tratamento, e Helena foi junto. Depois o 

falecido foi para Jaguariúna. Helena foi junto. Estelita não conhece Maria Quintão. A informante via Antonio todos os 

dias na casa, quando ele não estava viajando. 

  

De toda essa coleta não é possível extrair, à míngua de segurança suficiente, que o falecido, de fato, ajudava a autora 

financeiramente. 

  

É verdade que na data do óbito (26.10.2009) Maria Quintão não exercia atividade remunerada, tanto que lhe foi 

concedido benefício assistencial administrativamente (NB 537.196.524-2), entre os meses de setembro e outubro de 

2010. 

  

Por sua vez, Antonio Lopes era titular de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 088.383.772-2), concedida 

desde 29/05/1992, com RMA de R$ 1.556,96. 

  

Não há notícias nos autos acerca do Banco onde depositada a aposentadoria. Sabe-se apenas que o falecido tinha com a 

corré uma conta no Banco Bradesco, Ag. 557, C/C 63.627-4, conforme os documentos acostados à contestação, não 

havendo evidências de que o mesmo fazia saques desta conta, a fim de beneficiar a autora, ainda mais se tratando de 

conta-conjunta do falecido com Helena. 

  

De outra banda, também não há evidências de que a empresa Thermopol passava valores do falecido para a autora, 

mesmo porque a corré foi quem apresentou um cheque, aparentemente a ela direcionado, por conta do óbito de Antonio 

(verbas rescisórias), conforme fls. 68 da contestação. 

  

Sendo assim, somente por presunção é que se poderia afirmar que o de cuius sustentava financeiramente a autora, 

lembrando que a lei exige efetiva prova do pensionamento, haja vista que, em princípio, a separação rompe a condição 

de dependente. 

  

Por tudo isso, não se tem como afirmar, efetivamente, que o falecido pensionava Maria Quintão, a ponto de determinar 

a condição de dependente do de cuius para fins previdenciários, impondo a improcedência da ação, mesmo porque, ao 

que tudo indica, a autora vinha sendo sustentada pelos filhos, em especial aquele solteiro com quem ela mora, segundo 

informado pela declarante Maria da Conceição. 

  

No mais, não verifiquei tenham as testemunhas da corré faltado com a verdade, em melhor análise dos depoimentos, já 

que o fato de morar no mesmo bairro ou na mesma rua não determina, de per si, deva se conhecer toda a vizinhança 

presente. E o fato de se presenciar o de cuius todos os dias com a corré exclui, à evidência, os dias em que o mesmo 

viajava. 
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Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0005021-47.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000790/2011 - MARIA 

APARECIDA MUNHOZ (ADV. SP262780 - WILER MONDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa: 

  

Foram avaliados todos os conteúdos clínicos dos autos e diagnósticos pregressos. Vale lembrar que os diagnósticos e a 

sintomatologia pregressos do autor, não são necessariamente os determinantes; podem mudar conforme a evolução do 

quadro e se mostrarem diferentes àqueles previamente estabelecidos. A observação clínica, no momento pericial, 

acompanhada do estado mental, associada aos exames subsidiários, terapêutica devida e efeitos adversos, nas doses 

diárias precisas, são seus fatores predominantes. À perícia, a autora, apresentou quadro com transtorno do humor, não 

correspondente a transtorno depressivo, de bipolaridade, dependência a drogas e álcool, demências ou psicoses. 

Caracteriza-se por poliqueixas somatoformes e estados de ansiedade e de tristeza. São parte dos traços depressivos, 

correspondentes a seu caráter e a sua instabilidade afetiva, advindos do trabalho e circunstâncias do dia-a-dia. Não 
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estabelecem incapacidade psiquiátrica. CONCLUSÃO: HÁ APTIDÃO LABORATIVA SOB A ÓTICA 

PSIQUIÁTRICA. 

  

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

0004984-20.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000572/2011 - RITA 

VICENTE DA SILVA (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa: 
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A periciada apresenta transtorno depressivo recorrente, atualmente em remissão, pela CID10 F33.4. A autora teve no 

passado episódios depressivos, mas não apresenta nenhum sintoma depressivo há alguns meses. Os sintomas atualmente 

referidos são bastante inespecíficos e não configuram aqueles encontrados num quadro de doença mental. Apesar de 

referir um sofrimento subjetivo não foram encontrados fundamentos no exame do estado mental para tanto. A mesma 

cooperou durante todo o exame, soube responder adequadamente às perguntas, no tempo esperado. Sua inteligência e 

sua capacidade de evocar fatos recentes e passados estão preservadas. Não tem polarização do humor para depressão. 

Consegue manter sua atenção no assunto em questão, respondendo às perguntas de maneira coerente. Portanto, não 

foram encontrados indícios de que as queixas apresentadas interfiram no seu cotidiano. Está apta para o trabalho. 

  

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

0004459-38.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000724/2011 - MARCIA 

VIEIRA BRANDAO (ADV. SP275099 - ANDREIA GUEDES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 
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A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa. 

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95). Passo a decidir. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

No que toca à prescrição, utilizando-se o critério previsto na Súmula nº 398 do Egrégio STJ, “A prescrição da 

ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de 

direito, limitando-se às parcelas vencidas.” 

  

O ponto a ser considerado diz respeito ao reconhecimento da CEF quanto a não ter capitalizado juros das contas 

vinculadas do FGTS na forma reclamada pela parte autora.  

  

Pois bem. Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido como um sistema de proteção da 

relação de emprego, teve existência paralela à tutelada pela CLT e os empregados que se vinculassem ao regime 

seriam titulares de uma conta vinculada que receberia depósito mensal, mas jamais conquistariam a estabilidade 

decenal prevista no Estatuto Consolidado. A adesão era, entretanto, opcional. 

  

Em 05.10.88, com a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de 

garantia do tempo de serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição social dos trabalhadores 

urbanos e rurais (art. 7o, III).  

  

Por coerência com o texto constitucional, a lei 7.839, de 12 de outubro de 1989 - revogada pela lei 8.036, de 11 de 

maio de 1990 - ignorou o direito de opção pelo regime do FGTS, inaugurando, assim, um período em que todo 

empregado é automaticamente enquadrado no regime. Em contrapartida, todos os empregadores - sem exceção - 

e independentemente da espécie de contrato de trabalho, passaram a ser obrigados a contribuir mensalmente 

para o Fundo o valor equivalente a 8% da remuneração paga ao empregado em conta vinculada aberta em nome 

deste, cujo saldo sofre atualização monetária e incidência de juros, estes aplicados à taxa de 3% ao ano. 

  

A atual lei que rege o sistema, entretanto, resguardou, como o fez a Lei 5.705/71 que introduziu alterações na Lei 

criadora do FGTS e unificou as várias taxas de juros das contas vinculadas, o direito adquirido pelos antigos 

optantes do FGTS que continuaram a serem beneficiados nos termos da regra anterior que determinava a 

capitalização dos juros com base na seguinte tabela: 3% durante os dois primeiros anos de serviço na mesma 

empresa; 4% do terceiro ao quinto ano; 5% do sexto ao décimo e 6% do décimo primeiro em diante (Lei 

5.107/66, art. 4o; Lei 5.705/71, art.2o e Lei 8.036/90, art 13, § 3o).  

  

No caso de opção com efeito retroativo, nos moldes da Lei 5.958/73 (art. 1o, caput e parágrafo 1o), a retroação 

obriga à aplicação das regras vigentes à data em que chegou a retroação, inclusive as normas que determinam a 

capitalização de juros de forma progressiva aqui tratada, em homenagem ao princípio tempus regit actum. Não é 

outro o entendimento do E. STJ a respeito da matéria. In verbis: 

  

“FINANCEIRO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). OPÇÃO RETROATIVA. LEI 

5958, de 10 DE DEZEMBRO DE 1973, ARTIGO 1o. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. 

O entendimento prevalecente nesta Corte é o de que a Lei 5.958/73 em seu artigo 1o, expressamente conferiu 

efeitos retroativos à opção pelo FGTS daqueles empregados até então não submetidos ao regime da Lei 5.107, de 

13 de setembro de 1966. Com a retroação (ex lege) dos efeitos da opção até à data em que o empregado foi 

admitido (ou 1o de janeiro de 1967 - Lei 5.958/73, art. 1o), aplicam-se ao optante as normas do FGTS vigentes à 

época em que chegou a retroação aludida, inclusive as que determinam a progressividade dos juros incidentes 

sobre os depósitos da conta do trabalhador. Recurso improvido, por unanimidade.” (Recurso Especial 13939-

91/MG, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, DJU de 28.09.92, pág. 16370). 
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Essa questão, aliás, já se encontra pacificada nesse Tribunal, consoante se pode constatar do enunciado da 

Súmula 154: “Os optantes pelo F.G.T.S., nos termos da lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos 

juros, na forma do art. 4o, da Lei 5.107, de 1966”, tendo este mesmo Tribunal já decidido que: “Somente há 

direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 5.958/73, não 

bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os requisitos contidos na 

última lei. (RESP 883.114, Rel. Min.Luiz Fux, DJ de 01.12.2003)”. 

  

Nessa conformação, verifica-se a necessidade de serem atendidas duas condições, de forma cumulativa, para que 

os titulares das contas vinculadas do FGTS façam jus à progressividade dos juros: a) preexistência de sua conta 

à publicação da lei 5.705, de 21.09.71, ainda que em virtude do exercício da opção retroativa; e b) permanência 

no mesmo emprego por no mínimo três anos consecutivos. E, nos termos do art. 2o, e parágrafo único da lei 

5.705/71, a mudança de empresa interrompe a progressão dos juros, autorizando a capitulação dos juros sempre 

à base de 3% ao ano a partir de então. 

  

Portanto, a teor do disposto nas normas que regulam a matéria do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, os 

trabalhadores admitidos dentro do período de 01/01/67 a 22/09/71, optantes originários ou com opção retroativa 

pelo regime do FGTS, têm direito à taxa progressiva dos juros para a capitalização das contas vinculadas, desde 

que preenchessem os requisitos previstos na Lei.  

  

Fixadas essas premissas, constato que, embora presentes os requisitos acima, o direito da parte autora foi 

atingido pela prescrição, uma vez que o rompimento do vínculo empregatício na vigência da Lei 5705/71 implica 

na cessação do direito à aplicação dos juros progressivos em relação aos depósitos posteriores. 

  

O demandante, segundo a CTPS, de fato exerceu a opção ao regime do FGTS na vigência da Lei 5.107/66, 

contudo referido vínculo cessou em data anterior ao trintídio que antecede o ajuizamento da presente ação, 

motivo pelo qual as parcelas relativas àquele vínculo, únicas capazes de gerar o direito à taxa progressiva, já 

foram atingidas pela prescrição, sem que se fale em violação da súmula 398 do STJ. 

  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas 

(art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Se desejar recorrer, cientifique-se a parte autora 

de que seu prazo é de 10 (dez) dias e deverá contratar um advogado, caso não possua. Transitada em julgado, dê-

se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0007360-76.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000751/2011 - LUIZ 

CARLOS DE MORAES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0006817-73.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000752/2011 - JOSE 

BAUPTISTA FILHO (ADV. SP279356 - MARIA JOSE O FIORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

0005019-77.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000707/2011 - MARIA 

BEZERRA DA CUNHA (ADV. SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 
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âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa. 

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

0005011-03.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000709/2011 - EDILON OTO 

BLOSFELD (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA, SP283463 - VIVIAN LOPES 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 
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No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa. 

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

0004766-89.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000515/2011 - AGENOR 

MATIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexado aos autos. 

  

Rejeito a argüição de decadência, pois o benefício foi concedido ao autor em 2008, não havendo que se falar em 

decadência do direito de revisão. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 
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Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 

  

                       

Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 

  

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

  

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 

  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

  

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 

  

Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 
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Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...” 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído. No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização 

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

Relativamente aos pedidos de conversão de tempo comum em especial, laborados nas empresas Alcan Alumínio do 

Brasil S/A (08.08.66 a 08.01.71), Auto Comércio e Indústria ACIL Ltda. (04.04.83 a 02.04.85) e Frado Indústria 

Metalúrgica Ltda. (02.05.89 a 03.04.91), não são passíveis de enquadramentos como especiais, eis que os laudos 

técnicos apresentados (fls. 21/24, 29/30 e 33/35, respectivamente, do anexo PET PROVAS.PDF), embora façam 

referência à exposição ao agente físico ruído, são extemporâneos, não contendo qualquer informação sobre a 

manutenção do layout da empresa ou mesmo das condições ambientais lá existentes, o que prejudica a avaliação da 

nocividade da atividade desempenhada pelo autor. 

  

Logo, há ser mantida a decisão administrativa de indeferimento da conversão, pelos mesmos motivos, destacando que, 

em relação ao período laborado na Frado Indústria Metalúrgica Ltda. (02.05.89 a 03.04.91), há notícia de exposição a 

menos de 80 dB. A variação de medição, no caso, impede se configure a habitualidade e permanência exigidas em lei, 

não bastando, igualmente, mera menção a "poeiras metálicas" para fins de conversão. 

  

  

No tocante aos períodos de 14.06.73 a 23.12.75 (Labortex Indústria e Comércio de Produtos de Borracha) e 31.08.77 a 

03.10.80 (General Eletric do Brasil S/A), o autor não apresentou os respectivos laudos técnicos, imprescindíveis à 

comprovação da alegada insalubridade, de molde que os períodos não são passíveis de enquadramento como especiais. 

A só juntada dos formulários de fls. 25 e 27 não ensejam a conversão, podendo a parte, livremente, obter a 

documentação faltante junto ao INSS, noticiado que o laudo lá se encontra. Igualmente, a atividade desempenhada, por 

si só, não garante a conversão pretendida, à míngua de expressa previsão nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, aplicado 

ao caso a Súmula 198 do ex-TFR. 

  

Assim, como nenhum dos períodos indicados pelo autor pode ser reconhecido como especial, reputo correta a contagem 

do tempo de contribuição elaborada pela autarquia quando da concessão do benefício, sendo a improcedência medida 

que se impõe. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

0004983-35.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000573/2011 - WANDERLEI 

SCORTEGAGNA (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 
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caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa: 

  

O autor, 54 anos, 2º grau incompleto, Desenhista, desempregado há 8 anos, recolhendo INSS como autônomo, é 

coronariopata, submetido a colocação de stent e com disfunção diastólica de ventrículo esquerdo, com classe funcional 

II NYHA ( New York Heart Association), devendo restrições para atividades moderadas severas, podendo exercer 

atividades leves. VIII- COM BASES E FATOS EXPOSTOS E ANALISADOS, CONCLUI-SE: Que, o autor encontra-

se sem sinais de incapacidade laborativa para a função habitual. Restrições para serviços de atividades físicas 

moderada/severa. 

  

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

0004787-65.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000585/2011 - MARCOS 

ANTONIO AURELIANO (ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS, MG095595 - FERNANDO 

GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 
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Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexado aos autos. 

  

Decadência 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito do demandante reclamar a revisão do seu benefício, eis que não guarda 

relação com o objeto da demanda, que abarca a concessão de aposentadoria. 

  

Prescrição 

  

De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em que 

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças 

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Da conversão do tempo especial em comum 

  

Um dos pontos controvertidos da presente demanda consiste em avaliar a suposta especialidade do trabalho exercido 

pela parte autora durante o período de 20.06.80 a 16.03.10 para a devida conversão em tempo comum, com a finalidade 

de que lhe seja concedido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

A aposentadoria especial foi criada originalmente pela Lei nº 3.807/60 (art. 31) e encontra-se atualmente regulada pelos 

artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91. É devida aos segurados que tenham trabalhado em condições prejudiciais à saúde 

durante 15, 20 ou 25 anos. 

  

Todavia, ainda que o segurado não tenha desempenhado atividade considerada prejudicial à saúde durante o prazo legal 

mínimo para obtenção desta forma diferenciada de aposentadoria, é possível a conversão do tempo especial em comum, 

com redução do período mínimo para aquisição do direito à aposentadoria por tempo de contribuição de que trata o art. 

201, § 7º, I da Constituição, ou por tempo de serviço, em conformidade com o art. 202, II e § 1º da Constituição, nos 

termos da redação anterior à EC 20/98, ambas regidas pelos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

  

                Tal postura resguarda os princípios da isonomia e justiça social, enunciados nos arts. 5º, caput e 193 da 

Constituição, tratando de forma diferenciada trabalhadores que se encontram em situações distintas, uma vez que o 

trabalhador que atua no exercício de atividades insalubres ou perigosas tem maior desgaste, ainda que não tenha 

laborado integralmente submetido a tais condições durante período mínimo exigido para a aposentadoria especial. 

  

                Nesse sentido, merecem ser transcritas as lições de Jediael Galvão Miranda: 

  

“A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da inatividade voluntária 

em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos 

trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada 

como insalubre ou perigosa, porém não durante o tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse período 

deverá ser somado ao de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que 

equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao 

trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho.”(Direito 

da Seguridade Social, Elsevier, 2007, p. 209). 

  

Logo, objetivando-se prestigiar a igualdade material é que se deve considerar possível a conversão de tempo especial 

em comum desde a origem da aposentadoria especial, com o advento da Lei Orgânica da Previdência Social, Lei nº 

3.807/60, ainda que sem previsão legal expressa acerca desta conversão, surgida apenas com o advento da Lei nº 

6.887/80. 

  

Esse é o entendimento já manifestado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES - RUÍDO. CARÁTER SOCIAL 

DA NORMA. EPI. CATEGORIA PROFISSIONAL. SOLDADOR. REBARBADOR. POSSIBILIDADE DE 

CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM ANTES DA LEI 6.887/80. TEMPO DE SERVIÇO 

SUFICIENTE ANTES DA EDIÇÃO DA EMENDA 20/98. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
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(...) 

7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em 

comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria 

especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o 

trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 

física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 8. Considerando, pois, o 

intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma previdenciária, especialmente o 

princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, outra conclusão não pode 

subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo suficiente para obter o 

benefício de aposentadoria especial (destaquei).” (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: APELREE - 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA 

TURMA Data da decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309 - DJF3 DATA:28/01/2009 PÁGINA: 687 - JUIZA 

ROSANA PAGANO). 

  

                No mesmo sentido reza o art. 57, § 5º da Lei nº 8.213/91: 

  

“§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais, que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício.” 

  

Atualmente, o Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), fixa os fatores de conversão a serem 

utilizados em texto normativo cuja redação é a seguinte: 

  

“Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:” 

  

Tempo a converter Multiplicadores Mulher (para 30)            Multiplicadores Homem (para 35)           

De 15 anos              2,00         2,33          

De 20 anos              1,50         1,75          

De 25 anos              1,20         1,40          

  

  

Assim, sendo o benefício concedido na vigência da Lei nº 8.213/1991, os fatores de conversão a serem aplicados são 

aqueles indicados na tabela prevista no artigo 70, do Decreto nº 3.048/1990 e não aquele vigente na época em que o 

trabalho em condições especiais foi desempenhado, consoante já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

em julgado que abaixo transcrevo a ementa na parte que interessa a questão: 

  

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. S. 149 DO COLENDO STJ. TEMPO 

ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. COMPROVAÇÃO EM PARTE DA PRETENSÃO. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. TUTELA ESPECÍFICA. 

(...) 

10.     Saliente-se que a prova da atividade especial exclusivamente por laudo técnico somente tornou-se exigência legal 

a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. 

Além do mais, sendo o benefício concedido na vigência da Lei 8.213/91, cumpre-se observar o seu fator de conversão 

(1,40) para o tempo especial ser convertido em comum, o que decorre da regra de três de 25 anos para 35 anos 

(destaquei). 

(...). 

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 618708 Processo: 

200003990488420 UF: SP Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 

09/09/2008 Documento: TRF300191201 Fonte DJF3 DATA:15/10/2008 Relator(a) JUIZ ALEXANDRE SORMANI. 

  

No tocante à necessidade de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço prestado em atividade especial, esta 

só surgiu após o advento da Lei nº 9.528, de 10/12/97, que convalidando os atos praticados com base na Medida 

Provisória nº 1.523, de 11/10/96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva 

exposição do segurado aos agentes nocivos de forma permanente, não ocasional nem intermitente, mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança 

do trabalho. 
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Tal laudo, ainda que não seja contemporâneo ao período laborado, deve ser considerado. No entanto, em se tratando de 

laudo extemporâneo, dele deve constar a expressa informação de que as condições do ambiente em que a atividade 

laboral foi desempenhada são idênticas àquelas verificadas quando da análise pericial. 

  

Outro ponto que merece ser avaliado refere-se à aplicabilidade de restrições para o reconhecimento da natureza especial 

da atividade estabelecidas em legislação subsequente a que se encontrava vigente quando o segurado exerceu a 

atividade que alega ser de natureza especial. 

  

Quanto a isso, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp 735.174/SP, Rel. Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06.06.2006, DJ 26.06.2006 p. 192) firmou-se no sentido de que o 

período de trabalho exercido em condições especiais, em época anterior às restrições impostas pela legislação 

subsequente, por esta não será abrangido, de forma que o segurado poderá se utilizar dos benefícios constantes da 

legislação então vigente, em respeito ao direito adquirido incorporado ao seu patrimônio. A caracterização e a 

comprovação do tempo de atividade laborado sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na 

época da prestação do serviço. 

  

Desse modo, antes da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a 

agentes nocivos mediante laudo pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em 

face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que 

sempre demandou medição técnica. 

  

Assim, para enquadramento na categoria profissional do trabalhador, para fins de reconhecimento de tempo especial, 

aplicam-se os anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, por força do artigo 292 do Decreto nº 611/1992, 

prevalecendo, em caso de colisão entre as disposições constantes dos anexos dos referidos Decretos, aquela que externe 

a norma mais favorável ao trabalhador. Nesse sentido, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça: 

  

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB ATÉ 

05/03/1997. POSSIBILIDADE. 1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes 

dos anexos dos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas 

normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e 

da observância do princípio in dubio pro misero. 2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que 

fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. 

Precedente da Terceira Seção. 3. A própria Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período 

anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa 

INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 4. Embargos de divergência acolhidos (destaquei). 

(EREsp 441.721/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2005, DJ 20/02/2006 p. 

203). 

  

Logo, a avaliação do tempo especial laborado pelo segurado para fins de concessão de aposentadoria especial ou 

conversão de tempo especial de trabalho em tempo comum deve ser realizada de acordo como os seguintes parâmetros: 

  

a)             Até 28/04/1995, véspera da data em que entrou em vigor a Lei nº 9.032/1995, para ser reconhecida como 

especial, basta que a atividade desempenhada pelo segurado enquadre-se entre as profissões relacionadas nos anexos 

dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, ou haja a comprovação da exposição aos agentes insalubres relacionados 

nos referidos anexos, mediante informações prestadas pela empresa em que laborou o segurado, consignadas em 

formulários específicos.  

  

b)             Após o início da vigência da Lei nº 9.032/1995, ou seja, a partir de 29/04/1995, para o reconhecimento de 

tempo especial laborado, faz-se necessária a comprovação pelo segurado do exercício da atividade mediante a 

apresentação de formulário específico emitido pela empresa descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à 

saúde ou perigoso a que ele esteve exposto, enquadrado nos anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979. 

  

c)             Com edição do Decreto nº 2.172/1997, a partir de 05/03/1997, para fins de concessão de aposentadoria 

especial ou conversão de tempo especial em comum, o agente nocivo descrito em formulário próprio deverá ser um 

daqueles constantes do Anexo IV do referido Decreto. 

  

d)             A partir de 11/12/1997, data em que se iniciou a vigência da Lei nº 9.528/1997, o reconhecimento da 

atividade laborativa exposta a agentes nocivos para fins de conversão em especial somente é possível mediante a 

apresentação pelo segurado de formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 
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No tocante aos formulários instituídos pelo INSS para a comprovação das condições especiais de trabalho 

desempenhado pelo segurado, merecem serem tecidas algumas considerações a respeito do Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP. 

  

O conceito de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi estabelecido pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001, que 

efetivou alterações nos § 2º e 6º, do artigo 68, do Decreto nº 3.048/1999. Assim, restou assentado no § 2º, do artigo 68, 

do Decreto nº 3.048/1999 que: 

  

“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.” 

  

O modelo de perfil profissiográfico previdenciário foi estabelecido inicialmente pela Instrução Normativa nº 78/2002, 

da Diretoria Colegiada do Instituto Nacional do Seguro Social, tendo sido determinado que o PPP passaria a ser o 

formulário utilizado para a comprovação do exercício de atividade especial pelo segurado a partir de 01/01/2003. A 

Instrução Normativa nº 84/2002, editada pelo mesmo órgão colegiado dispensou, em seu artigo 153, Parágrafo único, a 

partir de 01/07/2003, a apresentação pelo segurado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho, 

assentando, no entanto, que tal documento deverá permanecer arquivado na empresa à disposição do INSS. 

  

Após o início da utilização do formulário PPP para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos 

para efeitos de concessão de aposentadoria especial, inúmeras demandas têm sido ajuizadas requerendo o 

reconhecimento de tempo de trabalho com submissão a condições especiais, valendo-se a parte autora para isso de PPP 

desacompanhado de laudo pericial, argumentando-se, para isso, que o próprio INSS dispensa a apresentação de tal 

laudo quando o segurado possui cópia autêntica do seu PPP. Todavia, entendo que tal questão merece ser avaliada com 

cautela pelo juiz. 

  

Em primeiro lugar, é preciso considerar que instruções normativas editadas pelo INSS não podem derrogar previsão 

legal expressa que, consoante já foi acima ressaltado, desde 11/12/1997 exige a comprovação por meio de laudo pericial 

da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos para efeitos de que o tempo laborado seja considerado como 

especial viabilizando a concessão de benefícios previdenciários. 

  

Assim, entendo que o PPP somente dispensa a apresentação de laudo técnico das condições ambientais do trabalho 

quando tal documento técnico contiver as suas principais informações reproduzidas integralmente no PPP, devendo nele 

restar consignado se a exposição ao agente nocivo é habitual e permanente durante a jornada de trabalho e, tratando-se 

de PPP extemporâneo, faz-se indispensável que ele informe se as condições do ambiente de trabalho avaliado são as 

mesmas existentes na época em que o segurado desempenhou as suas atividades. 

  

Dessa forma, caso informações imprescindíveis como as acima elencadas estejam ausentes do PPP, é indispensável que 

a parte autora junte aos autos, além do PPP, cópia do laudo técnico com base no qual ele foi elaborado ou comprove que 

a empresa recusa-se a fornecê-lo, requerendo, assim, que tal documento seja requisitado judicialmente do empregador. 

  

O que não considero possível é reconhecer como especial tempo de trabalho com base em PPP desacompanhado de 

laudo pericial, sem que dele haja a reprodução integral de informações concernentes a permanência da exposição a 

agentes nocivos e manutenção das condições do ambiente de trabalho ao longo do tempo em se tratando de PPP 

extemporâneo, pois não se deve olvidar que o conflito trazido ao conhecimento do Judiciário já foi objeto de apreciação 

administrativa, de forma que cabe a parte autora demonstrar, pelos meios de prova autorizados na legislação, que o 

INSS incorreu em equívoco ao indeferir o seu pleito. 

  

Com relação ao ruído, é importante destacar que a legislação sofreu diversas modificações ao longo do tempo no 

tocante ao nível de decibéis a partir do qual a atividade poderia vir a ser considerada como especial. 

  

Durante a vigência do Decreto nº 53.831/1964 (1.1.6), considerava-se como especial a atividade exercida em local cujo 

nível de ruído ultrapassasse 80 decibéis. Tal nível de tolerância foi majorado para 90 decibéis pelo Decreto nº 

2.172/1997, vindo, posteriormente, por meio do Decreto nº 4.882/2003, a ser fixado em 85 decibéis. Assim, para aferir a 

especialidade da atividade na qual o trabalhador fica exposto a ruído, é necessário confrontar o período durante o qual 

ela foi exercida com o diploma normativo que na época se encontrava em vigor. 

  

Outro ponto que merece ser avaliado, ao se analisar a conversão de tempo laborado em condições especiais em tempo 

comum, para efeito de concessão de benefícios previdenciários, diz respeito a limitação temporal, estabelecida em 

28/05/1998, por força do artigo 28 da Lei nº 9.711/1998. Na doutrina, tal marco, embora tenha encontrado inicialmente 

ressonância no âmbito da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há muito vem sendo contestado. No entanto, 

em Decisões mais recentes, o próprio Superior Tribunal de Justiça vem rejeitando o marco temporal fixado em 
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28/05/1998 para efeitos de conversão de tempo especial em comum, para fins de concessão de benefícios 

previdenciários, consoante demonstram as ementas de Julgados abaixo transcritas: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO 

EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador 

Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. O Trabalhador que tenha 

exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido 

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 3. Os 

temas insertos nos arts. 60 do Decreto 83.080/79 e 6o. da LICC não foram debatidos pelo Tribunal de origem e não 

foram opostos Embargos de Declaração com o objetivo de sanar eventual omissão. Carecem, portanto, de 

prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 

356 do STF. 4. Recurso Especial desprovido (destacado). (REsp 1067972/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 27/04/2009). 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO 

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em 

comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.2. 

Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 3. Agravo desprovido (destacado). (AgRg no REsp 1087805/RN, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe 23/03/2009). 

  

Dessa forma, entendo que nas condições normativas atuais, a conversão de tempo especial em comum, para efeitos de 

concessão de benefícios previdenciários, não obedece a qualquer limitação temporal, razão pela qual entendo que as 

condições especiais em que a parte autora laborou devem ser apreciadas, para efeito de conversão de tempo especial em 

comum, independentemente do período em que trabalhou. 

  

No caso dos autos, pretende o autor a conversão do período de 20.06.80 a 16.03.10, laborado na Prefeitura Municipal de 

São Caetano do Sul, alegando ter laborado exposto ao agente nocivo ruído. 

  

Contudo, os perfis profissiográficos previdenciários apresentados (fls. 8/13 do processo administrativo) informam que o 

autor esteve exposto a agentes físicos e químicos, mas não informam quais eram os agentes e em qual intensidade. 

Desta forma, não restou comprovada a alegada insalubridade da atividade exercida pelo autor no interregno indicado, 

motivo pelo qual a conversão pleiteada não deve operar. 

  

  

Da aposentadoria por tempo de contribuição 

  

Quanto ao pedido de aposentadoria por tempo de serviço, ele é improcedente. 

  

O benefício de aposentadoria por tempo de serviços, antes das modificações introduzidas no Regime Geral de 

Previdência Social pela EC nº 20/1998, era disciplinado pelas disposições da Lei nº 8.213/1991, cujos artigos 52 e 53 

apresentam a seguinte redação: 

  

'Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino”. 

  

“Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; II - para o homem: 70% (setenta por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço.” 

  

Tal benefício foi substituído, com a promulgação da EC nº 20, de 15 de dezembro de 1998, pelo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, conforme ensina Fábio Zambitte Ibrahim (Curso de Direito Previdenciário. 14 

ed. - Rio de Janeiro: Impetus, 2009, p. 618) em lições que transcrevo: 
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“A aposentadoria por tempo de serviço, existente em período anterior à EC nº 20, de 15/12/1998, foi substituída pela 

atual aposentadoria por tempo de contribuição. O objetivo desta mudança foi adotar, de forma definitiva, o aspecto 

contributivo no regime previdenciário - destaquei(...).” 

  

No entanto, a EC nº 20/1998, objetivando resguardar os direitos adquiridos pelos segurados já vinculados ao Regime 

Geral de Previdência Social quando de sua edição, em seu artigo 3º, determinou: 

  

“É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, aos servidores públicos e aos segurados do 

regime geral de previdência social, bem como aos seus dependentes, que, até a data da publicação desta Emenda, 

tenham cumprido os requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente.” 

  

Vê-se, portanto, que para os segurados que já haviam implementado todos os requisitos para o usufruto de benefício 

previdenciário com base nas regras então vigentes, seus direitos foram resguardados pelo legislador, podendo o 

segurado efetivar o requerimento do benefício a qualquer tempo, uma vez que se trata de direito adquirido já 

incorporado ao seu patrimônio jurídico. 

  

No caso dos autos, em 16/12/1998, ao ser publicada a EC nº 20/1998, o autor ainda não contava com tempo de serviço 

suficiente para lhe garantir o usufruto do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, transformado em 

aposentadoria por tempo de contribuição, após a entrada em vigor da referida Emenda Constitucional, eis que somava 

apenas 19 anos, 08 meses e 03 dias de tempo de contribuição, não tendo cumprido o tempo exigido como “pedágio” 

para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional. 

  

Na data do requerimento administrativo do benefício, contudo, o autor somava 30 anos, 07 meses e 24 dias de tempo de 

contribuição, tempo inferior ao pedágio exigido, e também não contava com a idade mínima necessária à concessão da 

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (53 anos). E, em relação à aposentadoria integral, o autor 

também não possui 35 anos de tempo de contribuição. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pretende a parte autora a revisão dos 

critérios de reajuste de seu benefício previdenciário, com fulcro nas teses sustentadas na peça inicial. 

Em contestação o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS aduz preliminares. No mérito pede a improcedência 

do pedido inicial.  

É o relatório.  

DECIDO. 

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou 

qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa constante da 

petição inicial está de acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

Rejeito a preliminar de inépcia da inicial, porquanto do relato dos fatos pode-se extrair o pedido da parte autora 

e os fundamentos que o embasam.  

Afasto a preliminar de falta de requerimento administrativo prévio, pois quando se tratar de revisão de benefício 

já concedido, a resistência da ré aparece de forma implícita, pois há ato administrativo prévio que não aplicou os 

indíces ou correções que a parte autora supõe devidos, ou seja, o benefício não foi concedido da forma desejada, 

o que caracteriza a lide e justifica a intervenção do Poder Judiciário. 

Rejeito a argüição de decadência.  

Encontra-se assentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o prazo decadencial estabelecido 

no artigo 103, da Lei nº 8.213/1991 para fins de requerimento de revisão de benefícios previdenciários somente 

alcança os benefícios concedidos após a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, uma vez que a 

decadência constitui instituto de direito material, o que lhe retira a eficácia retroativa.  

Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da 

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na 

forma do Código Civil”. 

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da 

propositura da ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

Passo a analisar o mérito.  

A matéria relacionada com os limites mínimo e máximo do salário de contribuição, anteriormente tratada pela 

Lei 6.950/81 e Decreto nº 89.312/84, foi modificada com o advento da Lei 7.787 de 30 de junho de 1989, que 

passou a prever o máximo do salário de contribuição em valores expressos em moeda da época. 
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Posteriormente, os arts. 29, § 2.°, e 33 da Lei 8.123/91, trouxeram nova alteração ao limite máximo ao salário-de-

benefício e à renda mensal dos benefícios previdenciários. 

  

Inicialmente, destaca-se que não há nenhuma inconstitucionalidade no estabelecimento de limites ao salário-de-

benefício e ao valor mensal dos benefícios.  

  

A Constituição, em seu art. 201, determina que a previdência social será organizada com observância de critérios 

que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. O legislador ordinário, a fim de propiciar o equilíbrio nas 

despesas do Regime Geral de Previdência Social, seja com o pagamento dos benefícios atuais, seja com o 

pagamento dos futuros, resguardando os aspectos financeiro e atuarial, estabeleceu limites ao salário-de-

benefício e a renda mensal inicial.  

  

Assim, os “tetos” não têm outra finalidade senão, em cumprimento à Constituição, garantir a viabilidade da 

previdência social, para que seja equilibrada financeiramente.  

  

Por outro lado, o limite máximo, quer do salário-de-benefício, quer da renda mensal, será o mesmo limite 

imposto ao salário-de-contribuição (arts. 29, § 2.°, e 33 da Lei 8.123/91), razão pela qual não haverá prejuízo 

nenhum ao segurado que tenha contribuído pelo “teto”. 

Ademais, se há um limite para o salário-de-contribuição, isto é, se o segurado não poderá contribuir 

mensalmente acima de um determinado valor ao Regime Geral de Previdência Social, é justo que haja também 

uma limitação aos benefícios. 

  

Vale citar as seguintes decisões do STF e do TRF da 3.ª Região: 

  

RE-ED 489207 / MG - MINAS GERAIS 

EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE 

Julgamento: 17/10/2006 Órgão Julgador: Primeira Turma  

Publicação  

DJ 10-11-2006 PP-00056 

EMENT VOL-02255-05 PP-00940 

EMENTA: 1. Embargos de declaração convertidos em agravo regimental. 2. Benefício previdenciário: recálculo 

da renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir pela constitucionalidade do par. único do art. 

144 da L. 8.213/91 (RE 193.456, Pleno, red. Maurício Corrêa, DJ 7.11.97), o Supremo Tribunal partiu de que a 

norma do art. 202, caput, da Constituição, dependia de regulamentação. 3. Benefício previdenciário: limitação 

do valor dos salários de benefícios ao teto dos respectivos salários de contribuição, nos termos da L. 8.213/91: é 

da jurisprudência do Supremo Tribunal que cabe ao legislador ordinário definir os critérios necessários ao 

cumprimento do disposto na norma constitucional.  

  

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 291332 

Processo: 95030985722 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 14/02/2007 Documento: TRF300113863  

Fonte DJU DATA:19/03/2007 PÁGINA: 320  

Relator(a) JUIZ NEWTON DE LUCCA  

Decisão"A Seção, por unanimidade, negou provimento aos embargos infringentes, nos termos do voto do 

Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA (Relator). 

Votaram os Desembargadores Federais THEREZINHA CAZERTA, SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO, 

EVA REGINA, VERA JUCOVSKY, NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA, JEDIAEL GALVÃO, 

WALTER DO AMARAL, MARIANINA GALANTE, SANTOS NEVES e ANTONIO CEDENHO, a Juíza 

Federal Convocada ANA LÚCIA IUCKER e a Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL. 

Impedida a Desembargadora Federal MARISA SANTOS." 

Ementa PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 41, §3º, DA LEI N.º 8.213/91. OBSERVÂNCIA DO TETO. 

I-     O Supremo Tribunal Federal, apreciando o Recurso Extraordinário nº 193.456-RS, uniformizou o 

entendimento sobre a questão da auto-aplicabilidade ou não do art. 202, inc. II, da CF, concluindo que o mesmo 

demandava integração legislativa, o que só veio a ocorrer com a superveniência do Plano de Custeio e Benefícios 

da Previdência Social. 

II-     Os critérios a serem aplicados no cálculo dos benefícios são aqueles estabelecidos na Lei nº 8.213/91 que, 

por sua vez, contém regras cerceadoras quanto à apuração do salário-de-benefício e da renda mensal inicial, 

conforme se observa dos arts. 29, §2º, da Lei nº 8.213/91 e 33 do mesmo diploma, limitando-os a um teto legal. 

III-     Cinge-se a questão à observância do teto relativamente ao benefício reajustado (art. 41, §3º, da Lei de 

Benefícios). Impossível pensar-se na existência de regras que limitem o salário-de-benefício e a renda mensal 
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inicial e não o façam relativamente às prestações subseqüentes, quando reajustadas. A correspondência entre o 

salário de benefício, a renda mensal inicial e seus posteriores reajustamentos deve ser mantida, sob pena de ferir 

a lógica do sistema, baseada no equilíbrio financeiro e atuarial. Precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV-     Recurso improvido. 

Data Publicação 19/03/2007 

  

  

Os reajustes dos benefícios previdenciários, a fim de preservar seu valor real (art. 201, §4º da Constituição 

Federal), têm seus parâmetros definidos em Lei. E, de fato, anualmente têm sido fixados os índices de reajustes 

de benefícios através de lei ordinária. Em 1998, os benefícios foram reajustados de acordo com o art. 15 da Lei 

9711/98. Em 2003, de acordo com o art. 41 da Lei 8.213/91, o reajuste foi efetuado por percentual definido em 

regulamento. 

  

Ainda que, com base no aumento do valor máximo dos benefícios previdenciários, tenha ocorrido a edição de 

atos normativos para o aumento dos salários-de-contribuição, esses atos tiveram simplesmente a finalidade de 

adequar a tabela aos novos valores estabelecidos pela Constituição, sem produzir qualquer efeito nos benefícios 

previdenciários então vigentes.  

  

Não se deve confundir o aumento dos salários-de-contribuição, que são os valores utilizados para a cobrança de 

contribuições previdenciárias e cálculo dos benefícios, com o reajuste do valor dos benefícios previdenciários. 

Não há nenhuma vinculação entre os referidos institutos. 

  

Ora, fazer incidir, retroativamente, os limites máximos dos valores dos benefícios, afrontaria o princípio da 

legalidade (lato sensu), por ausência de previsão legal expressa. 

  

A pretensão relativa à aplicação retroativa dos termos da Lei para alterar a situação daqueles que passaram a 

usufruir de benefício em períodos anteriores à sua edição indica uma violação ao princípio "tempus regit 

actum".  

  

Isso porque os benefícios concedidos sob a égide dos critérios de uma determinada legislação quanto ao cálculo 

da RENDA MENSAL INICIAL só poderiam sofrer alteração se a Lei posterior mais benéfica fosse 

expressamente retroativa. 

  

A Previdência Social deve submeter-se a um equilíbrio contábil a fim de que seja possível a manutenção do 

sistema, tanto assim, o legislador constituinte vinculou a criação de qualquer benefício à existência de fonte de 

custeio para tal. 

  

No caso em tela houve verificação dos requisitos para a manutenção de tal equilíbrio o que determinou os 

requisitos legais de contribuição e de fixação dos valores e percentuais do benefício. 

  

Indevido o argumento de que seria injusta a coexistência de percentuais distintos em benefícios de mesma 

natureza, contudo o elemento distintivo entre os benefícios é relevante juridicamente, qual seja, o tempo da 

concessão. 

  

O tempo é fato jurídico e como tal deve ser considerado. Não se pode considerar o momento (tempo), elemento 

nuclear do ato de concessão, como discrímem ilegal. Ademais, pacífico o entendimento jurisprudencial e 

doutrinário de que a concessão é regida pela lei de seu tempo. 

  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas 

(art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Se desejar recorrer, cientifique-se a parte autora 

de que seu prazo é de 10 (dez) dias e deverá contratar um advogado, caso não possua. Transitada em julgado, dê-

se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0006352-64.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000458/2011 - JOSE 

CLAUDIO ROCHA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006349-12.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000459/2011 - NIVALDO 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 
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0004942-68.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000503/2011 - MARIA 

DALVA DE CASTRO (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Afasto a alegada falta de interesse de agir, posto haver comprovação de requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: (...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família, conforme dispuser a lei”. 

  

A Lei n° 8.742/93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os seguintes requisitos 

para a concessão do benefício assistencial: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação determinada pela Lei 9720/98, sendo que a 

redação original era a seguinte: '§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade 

mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes'.) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo”. 

  

Quanto à idade mínima exigida para a concessão do benefício, há que se considerar o que estabelece o Estatuto do 

Idoso, em seu artigo 34, caput: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

(...) 

  

  

No laudo sócio-econômico, foi constatado que a autora vive sozinha e sobrevive com a renda de uma aposentadoria por 

invalidez, no valor do mínimo, NB 070.254.796-4, desde 01.02.1982. 
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Sendo assim, nos termos do art. 20, § 4º, da Lei 8.742/93, a autora não faz jus à concessão do benefício assistencial. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Nada mais. 

  

0004782-43.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000587/2011 - FRANCISCO 

DE PAULA DO NASCIMENTO PEREIRA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexado aos autos. 

  

Decadência 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito do demandante reclamar a revisão do seu benefício, pois não guarda 

relação com o objeto da demanda, que abarca a concessão de aposentadoria. 

  

Prescrição 

  

De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em que 

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças 

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Da conversão do tempo especial em comum 

  

Um dos pontos controvertidos da presente demanda consiste em avaliar a suposta especialidade do trabalho exercido 

pela parte autora durante os períodos de 09.08.74 a 16.05.83, 28.06.83 a 02.01.84, 13.02.84 a 24.08.84, 01.10.84 a 

27.10.84, 22.01.86 a 30.09.86, 01.07.90 a 31.12.90 e 01.01.94 a 30.10.95 para a devida conversão em tempo comum, 

com a finalidade de que lhe seja concedido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

A aposentadoria especial foi criada originalmente pela Lei nº 3.807/60 (art. 31) e encontra-se atualmente regulada pelos 

artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91. É devida aos segurados que tenham trabalhado em condições prejudiciais à saúde 

durante 15, 20 ou 25 anos. 

  

Todavia, ainda que o segurado não tenha desempenhado atividade considerada prejudicial à saúde durante o prazo legal 

mínimo para obtenção desta forma diferenciada de aposentadoria, é possível a conversão do tempo especial em comum, 

com redução do período mínimo para aquisição do direito à aposentadoria por tempo de contribuição de que trata o art. 

201, § 7º, I da Constituição, ou por tempo de serviço, em conformidade com o art. 202, II e § 1º da Constituição, nos 

termos da redação anterior à EC 20/98, ambas regidas pelos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

  

                Tal postura resguarda os princípios da isonomia e justiça social, enunciados nos arts. 5º, caput e 193 da 

Constituição, tratando de forma diferenciada trabalhadores que se encontram em situações distintas, uma vez que o 

trabalhador que atua no exercício de atividades insalubres ou perigosas tem maior desgaste, ainda que não tenha 

laborado integralmente submetido a tais condições durante período mínimo exigido para a aposentadoria especial. 

  

                Nesse sentido, merecem ser transcritas as lições de Jediael Galvão Miranda: 

  

“A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da inatividade voluntária 

em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos 
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trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada 

como insalubre ou perigosa, porém não durante o tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse período 

deverá ser somado ao de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que 

equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao 

trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho.”(Direito 

da Seguridade Social, Elsevier, 2007, p. 209). 

  

Logo, objetivando-se prestigiar a igualdade material é que se deve considerar possível a conversão de tempo especial 

em comum desde a origem da aposentadoria especial, com o advento da Lei Orgânica da Previdência Social, Lei nº 

3.807/60, ainda que sem previsão legal expressa acerca desta conversão, surgida apenas com o advento da Lei nº 

6.887/80. 

  

Esse é o entendimento já manifestado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES - RUÍDO. CARÁTER SOCIAL 

DA NORMA. EPI. CATEGORIA PROFISSIONAL. SOLDADOR. REBARBADOR. POSSIBILIDADE DE 

CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM ANTES DA LEI 6.887/80. TEMPO DE SERVIÇO 

SUFICIENTE ANTES DA EDIÇÃO DA EMENDA 20/98. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em 

comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria 

especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o 

trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 

física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 8. Considerando, pois, o 

intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma previdenciária, especialmente o 

princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, outra conclusão não pode 

subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo suficiente para obter o 

benefício de aposentadoria especial (destaquei).” (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: APELREE - 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA 

TURMA Data da decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309 - DJF3 DATA:28/01/2009 PÁGINA: 687 - JUIZA 

ROSANA PAGANO). 

  

                No mesmo sentido reza o art. 57, § 5º da Lei nº 8.213/91: 

  

“§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais, que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício.” 

  

Atualmente, o Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), fixa os fatores de conversão a serem 

utilizados em texto normativo cuja redação é a seguinte: 

  

“Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:” 

  

Tempo a converter Multiplicadores Mulher (para 30)            Multiplicadores Homem (para 35)           

De 15 anos              2,00         2,33          

De 20 anos              1,50         1,75          

De 25 anos              1,20         1,40          

  

  

Assim, sendo o benefício concedido na vigência da Lei nº 8.213/1991, os fatores de conversão a serem aplicados são 

aqueles indicados na tabela prevista no artigo 70, do Decreto nº 3.048/1990 e não aquele vigente na época em que o 

trabalho em condições especiais foi desempenhado, consoante já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

em julgado que abaixo transcrevo a ementa na parte que interessa a questão: 

  

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. S. 149 DO COLENDO STJ. TEMPO 

ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. COMPROVAÇÃO EM PARTE DA PRETENSÃO. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. TUTELA ESPECÍFICA. 

(...) 
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10.     Saliente-se que a prova da atividade especial exclusivamente por laudo técnico somente tornou-se exigência legal 

a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. 

Além do mais, sendo o benefício concedido na vigência da Lei 8.213/91, cumpre-se observar o seu fator de conversão 

(1,40) para o tempo especial ser convertido em comum, o que decorre da regra de três de 25 anos para 35 anos 

(destaquei). 

(...). 

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 618708 Processo: 

200003990488420 UF: SP Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 

09/09/2008 Documento: TRF300191201 Fonte DJF3 DATA:15/10/2008 Relator(a) JUIZ ALEXANDRE SORMANI. 

  

No tocante à necessidade de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço prestado em atividade especial, esta 

só surgiu após o advento da Lei nº 9.528, de 10/12/97, que convalidando os atos praticados com base na Medida 

Provisória nº 1.523, de 11/10/96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva 

exposição do segurado aos agentes nocivos de forma permanente, não ocasional nem intermitente, mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança 

do trabalho. 

  

Tal laudo, ainda que não seja contemporâneo ao período laborado, deve ser considerado. No entanto, em se tratando de 

laudo extemporâneo, dele deve constar a expressa informação de que as condições do ambiente em que a atividade 

laboral foi desempenhada são idênticas àquelas verificadas quando da análise pericial. 

  

Outro ponto que merece ser avaliado refere-se à aplicabilidade de restrições para o reconhecimento da natureza especial 

da atividade estabelecidas em legislação subsequente a que se encontrava vigente quando o segurado exerceu a 

atividade que alega ser de natureza especial. 

  

Quanto a isso, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp 735.174/SP, Rel. Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06.06.2006, DJ 26.06.2006 p. 192) firmou-se no sentido de que o 

período de trabalho exercido em condições especiais, em época anterior às restrições impostas pela legislação 

subsequente, por esta não será abrangido, de forma que o segurado poderá se utilizar dos benefícios constantes da 

legislação então vigente, em respeito ao direito adquirido incorporado ao seu patrimônio. A caracterização e a 

comprovação do tempo de atividade laborado sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na 

época da prestação do serviço. 

  

Desse modo, antes da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a 

agentes nocivos mediante laudo pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em 

face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que 

sempre demandou medição técnica. 

  

Assim, para enquadramento na categoria profissional do trabalhador, para fins de reconhecimento de tempo especial, 

aplicam-se os anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, por força do artigo 292 do Decreto nº 611/1992, 

prevalecendo, em caso de colisão entre as disposições constantes dos anexos dos referidos Decretos, aquela que externe 

a norma mais favorável ao trabalhador. Nesse sentido, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça: 

  

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB ATÉ 

05/03/1997. POSSIBILIDADE. 1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes 

dos anexos dos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas 

normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e 

da observância do princípio in dubio pro misero. 2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que 

fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. 

Precedente da Terceira Seção. 3. A própria Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período 

anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa 

INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 4. Embargos de divergência acolhidos (destaquei). 

(EREsp 441.721/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2005, DJ 20/02/2006 p. 

203). 

  

Logo, a avaliação do tempo especial laborado pelo segurado para fins de concessão de aposentadoria especial ou 

conversão de tempo especial de trabalho em tempo comum deve ser realizada de acordo como os seguintes parâmetros: 

  

a)             Até 28/04/1995, véspera da data em que entrou em vigor a Lei nº 9.032/1995, para ser reconhecida como 

especial, basta que a atividade desempenhada pelo segurado enquadre-se entre as profissões relacionadas nos anexos 

dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, ou haja a comprovação da exposição aos agentes insalubres relacionados 
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nos referidos anexos, mediante informações prestadas pela empresa em que laborou o segurado, consignadas em 

formulários específicos.  

  

b)             Após o início da vigência da Lei nº 9.032/1995, ou seja, a partir de 29/04/1995, para o reconhecimento de 

tempo especial laborado, faz-se necessária a comprovação pelo segurado do exercício da atividade mediante a 

apresentação de formulário específico emitido pela empresa descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à 

saúde ou perigoso a que ele esteve exposto, enquadrado nos anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979. 

  

c)             Com edição do Decreto nº 2.172/1997, a partir de 05/03/1997, para fins de concessão de aposentadoria 

especial ou conversão de tempo especial em comum, o agente nocivo descrito em formulário próprio deverá ser um 

daqueles constantes do Anexo IV do referido Decreto. 

  

d)             A partir de 11/12/1997, data em que se iniciou a vigência da Lei nº 9.528/1997, o reconhecimento da 

atividade laborativa exposta a agentes nocivos para fins de conversão em especial somente é possível mediante a 

apresentação pelo segurado de formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 

  

No tocante aos formulários instituídos pelo INSS para a comprovação das condições especiais de trabalho 

desempenhado pelo segurado, merecem serem tecidas algumas considerações a respeito do Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP. 

  

O conceito de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi estabelecido pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001, que 

efetivou alterações nos § 2º e 6º, do artigo 68, do Decreto nº 3.048/1999. Assim, restou assentado no § 2º, do artigo 68, 

do Decreto nº 3.048/1999 que: 

  

“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.” 

  

O modelo de perfil profissiográfico previdenciário foi estabelecido inicialmente pela Instrução Normativa nº 78/2002, 

da Diretoria Colegiada do Instituto Nacional do Seguro Social, tendo sido determinado que o PPP passaria a ser o 

formulário utilizado para a comprovação do exercício de atividade especial pelo segurado a partir de 01/01/2003. A 

Instrução Normativa nº 84/2002, editada pelo mesmo órgão colegiado dispensou, em seu artigo 153, Parágrafo único, a 

partir de 01/07/2003, a apresentação pelo segurado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho, 

assentando, no entanto, que tal documento deverá permanecer arquivado na empresa à disposição do INSS. 

  

Após o início da utilização do formulário PPP para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos 

para efeitos de concessão de aposentadoria especial, inúmeras demandas têm sido ajuizadas requerendo o 

reconhecimento de tempo de trabalho com submissão a condições especiais, valendo-se a parte autora para isso de PPP 

desacompanhado de laudo pericial, argumentando-se, para isso, que o próprio INSS dispensa a apresentação de tal 

laudo quando o segurado possui cópia autêntica do seu PPP. Todavia, entendo que tal questão merece ser avaliada com 

cautela pelo juiz. 

  

Em primeiro lugar, é preciso considerar que instruções normativas editadas pelo INSS não podem derrogar previsão 

legal expressa que, consoante já foi acima ressaltado, desde 11/12/1997 exige a comprovação por meio de laudo pericial 

da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos para efeitos de que o tempo laborado seja considerado como 

especial viabilizando a concessão de benefícios previdenciários. 

  

Assim, entendo que o PPP somente dispensa a apresentação de laudo técnico das condições ambientais do trabalho 

quando tal documento técnico contiver as suas principais informações reproduzidas integralmente no PPP, devendo nele 

restar consignado se a exposição ao agente nocivo é habitual e permanente durante a jornada de trabalho e, tratando-se 

de PPP extemporâneo, faz-se indispensável que ele informe se as condições do ambiente de trabalho avaliado são as 

mesmas existentes na época em que o segurado desempenhou as suas atividades. 

  

Dessa forma, caso informações imprescindíveis como as acima elencadas estejam ausentes do PPP, é indispensável que 

a parte autora junte aos autos, além do PPP, cópia do laudo técnico com base no qual ele foi elaborado ou comprove que 

a empresa recusa-se a fornecê-lo, requerendo, assim, que tal documento seja requisitado judicialmente do empregador. 

  

O que não considero possível é reconhecer como especial tempo de trabalho com base em PPP desacompanhado de 

laudo pericial, sem que dele haja a reprodução integral de informações concernentes a permanência da exposição a 

agentes nocivos e manutenção das condições do ambiente de trabalho ao longo do tempo em se tratando de PPP 
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extemporâneo, pois não se deve olvidar que o conflito trazido ao conhecimento do Judiciário já foi objeto de apreciação 

administrativa, de forma que cabe a parte autora demonstrar, pelos meios de prova autorizados na legislação, que o 

INSS incorreu em equívoco ao indeferir o seu pleito. 

  

Com relação ao ruído, é importante destacar que a legislação sofreu diversas modificações ao longo do tempo no 

tocante ao nível de decibéis a partir do qual a atividade poderia vir a ser considerada como especial. 

  

Durante a vigência do Decreto nº 53.831/1964 (1.1.6), considerava-se como especial a atividade exercida em local cujo 

nível de ruído ultrapassasse 80 decibéis. Tal nível de tolerância foi majorado para 90 decibéis pelo Decreto nº 

2.172/1997, vindo, posteriormente, por meio do Decreto nº 4.882/2003, a ser fixado em 85 decibéis. Assim, para aferir a 

especialidade da atividade na qual o trabalhador fica exposto a ruído, é necessário confrontar o período durante o qual 

ela foi exercida com o diploma normativo que na época se encontrava em vigor. 

  

Outro ponto que merece ser avaliado, ao se analisar a conversão de tempo laborado em condições especiais em tempo 

comum, para efeito de concessão de benefícios previdenciários, diz respeito a limitação temporal, estabelecida em 

28/05/1998, por força do artigo 28 da Lei nº 9.711/1998. Na doutrina, tal marco, embora tenha encontrado inicialmente 

ressonância no âmbito da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há muito vem sendo contestado. No entanto, 

em Decisões mais recentes, o próprio Superior Tribunal de Justiça vem rejeitando o marco temporal fixado em 

28/05/1998 para efeitos de conversão de tempo especial em comum, para fins de concessão de benefícios 

previdenciários, consoante demonstram as ementas de Julgados abaixo transcritas: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO 

EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador 

Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. O Trabalhador que tenha 

exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido 

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 3. Os 

temas insertos nos arts. 60 do Decreto 83.080/79 e 6o. da LICC não foram debatidos pelo Tribunal de origem e não 

foram opostos Embargos de Declaração com o objetivo de sanar eventual omissão. Carecem, portanto, de 

prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 

356 do STF. 4. Recurso Especial desprovido (destacado). (REsp 1067972/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 27/04/2009). 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO 

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em 

comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.2. 

Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 3. Agravo desprovido (destacado). (AgRg no REsp 1087805/RN, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe 23/03/2009). 

  

Dessa forma, entendo que nas condições normativas atuais, a conversão de tempo especial em comum, para efeitos de 

concessão de benefícios previdenciários, não obedece a qualquer limitação temporal, razão pela qual entendo que as 

condições especiais em que a parte autora laborou devem ser apreciadas, para efeito de conversão de tempo especial em 

comum, independentemente do período em que trabalhou. 

  

No caso dos autos, pretende o autor a conversão dos períodos indicados como especiais, todos laborados na empresa 

Montcalm S/A. Para tanto, apresentou perfis profissiográficos previdenciários emitidos pela empregadora (fls. 41/50 da 

petição inicial), indicando a exposição ao ruído de 87,3 e 84,5 dB(A) ao longo da jornada de trabalho. Contudo, verifico 

que o documento informa que o responsável pela medição das condições ambientais somente passou a atuar na empresa 

em 1997, época posterior àquela em que o autor exerceu seu labor na empresa, não havendo no documento qualquer 

informação sobre a manutenção do layout da empresa ou mesmo das condições ambientais lá existentes. Ademais, 

ausente a informação a respeito da habitualidade e permanência da exposição ao agente nocivo. 

  

Desta forma, diante da extemporaneidade do laudo técnico, bem como da não comprovação da habitualidade e 

permanência, não é possível a conversão dos períodos indicados em especial, pois prejudicada a avaliação da 

nocividade da atividade desempenhada pelo autor. 

  

  

Da averbação de períodos comuns 
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Outro ponto controvertido nos autos refere-se à averbação dos períodos comuns de 22.04.85 a 23.05.85 (Engaste Ltda.) 

e 01.06.05 a 03.03.06 (Montcalm S/A). 

  

Da análise dos documentos carreados aos autos, tenho que ambos os períodos merecem ser considerados no tempo de 

contribuição da parte autora, pois, embora não constem do Cadastro Nacional de Informações Sociais do autor, estão 

devidamente registrados em suas carteiras de trabalho (fls. 61 e 81/85, respectivamente, da petição inicial), as quais tem 

fé pública e, conseqüentemente, força probante, em consonância com o artigo 62 do Decreto n.º 3.048/99. Por ter tal 

documento presunção de veracidade, somente prova em contrário - não produzida nos autos - poderia infirmar a 

presunção legal. 

  

Vale dizer que, relativamente à empresa Montcalm S/A, embora a CTPS não informe a data de encerramento do vínculo 

empregatício, verificam-se as informações referentes às contribuições sindicais, alterações salariais do autor e períodos 

de férias usufruídas até 2007, de molde que é possível aferir-se que o autor efetivamente exerceu suas atividades na 

empresa no período de 2005 a 2006. 

  

  

Da aposentadoria por tempo de contribuição 

  

Quanto ao pedido de aposentadoria por tempo de serviço, ele é procedente. 

  

O benefício de aposentadoria por tempo de serviços, antes das modificações introduzidas no Regime Geral de 

Previdência Social pela EC nº 20/1998, era disciplinado pelas disposições da Lei nº 8.213/1991, cujos artigos 52 e 53 

apresentam a seguinte redação: 

  

'Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino”. 

  

“Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; II - para o homem: 70% (setenta por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço.” 

  

Tal benefício foi substituído, com a promulgação da EC nº 20, de 15 de dezembro de 1998, pelo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, conforme ensina Fábio Zambitte Ibrahim (Curso de Direito Previdenciário. 14 

ed. - Rio de Janeiro: Impetus, 2009, p. 618) em lições que transcrevo: 

  

“A aposentadoria por tempo de serviço, existente em período anterior à EC nº 20, de 15/12/1998, foi substituída pela 

atual aposentadoria por tempo de contribuição. O objetivo desta mudança foi adotar, de forma definitiva, o aspecto 

contributivo no regime previdenciário - destaquei(...).” 

  

No entanto, a EC nº 20/1998, objetivando resguardar os direitos adquiridos pelos segurados já vinculados ao Regime 

Geral de Previdência Social quando de sua edição, em seu artigo 3º, determinou: 

  

“É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, aos servidores públicos e aos segurados do 

regime geral de previdência social, bem como aos seus dependentes, que, até a data da publicação desta Emenda, 

tenham cumprido os requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente.” 

  

Vê-se, portanto, que para os segurados que já haviam implementado todos os requisitos para o usufruto de benefício 

previdenciário com base nas regras então vigentes, seus direitos foram resguardados pelo legislador, podendo o 

segurado efetivar o requerimento do benefício a qualquer tempo, uma vez que se trata de direito adquirido já 

incorporado ao seu patrimônio jurídico. 

  

No caso dos autos, em 16/12/1998, ao ser publicada a EC nº 20/1998, o autor ainda não contava com tempo de serviço 

suficiente para lhe garantir o usufruto do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, transformado em 

aposentadoria por tempo de contribuição, após a entrada em vigor da referida Emenda Constitucional, eis que somava 

apenas 23 anos, 02 meses e 17 dias de tempo de contribuição, não tendo cumprido o tempo exigido como “pedágio” 

para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional. 

  

Na data do requerimento administrativo do benefício, contudo, o autor somava 33 anos, 02 meses e 17 dias de tempo de 

contribuição, tempo superior ao pedágio exigido, e também contava com a idade mínima necessária à concessão da 
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aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (53 anos), sendo devida sua implantação, bem como o 

pagamento das prestações devidas a partir da DER. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo parcialmente procedentes os pedidos deduzidos pelo 

autor, para condenar o INSS a averbar os períodos comuns de 22.04.85 a 23.05.85 (Engaste Ltda.) e 01.06.05 a 03.03.06 

(Montcalm S/A) e conceder aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, FRANCISCO DE PAULA DO 

NASCIMENTO PEREIRA, com DIB em 08.04.2009 (DER), renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 819,46 (70%) 

e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 878,21 (OITOCENTOS E SETENTA E OITO 

REAIS E VINTE E UM CENTAVOS), em dezembro/2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 19.777,27 (DEZENOVE MIL 

SETECENTOS E SETENTA E SETE REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), em janeiro/2011, conforme cálculos da 

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo 

a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

0006498-08.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000754/2011 - NEUSA DA 

COSTA BANHARA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO); HELDER DA COSTA 

BANHARA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO); THIAGO DA COSTA BANHARA 

(ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO); THAIS DA COSTA BANHARA (ADV. SP185294 - 

LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Pleiteia a parte autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção 

monetária decorrente de “expurgos inflacionários”, nos períodos descritos na petição inicial, bem como aplicação de 

juros progressivos. 

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padronizada inserida no Sistema Informatizado, alegando 

preliminares. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo a Gratuidade de Justiça. 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir fundamentada na adesão ao acordo previsto na Lei Complementar n.º 

110/2001, eis que caberia à CEF a comprovação de sua realização, o que não logrou fazer nos presentes autos (artigo 

333, II, do CPC). 

No que toca à prescrição, utilizando-se o critério previsto na Súmula nº 398 do Egrégio STJ, “A prescrição da ação para 

pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às 

parcelas vencidas.” 

  

Relativamente aos expurgos inflacionários, o direito da parte autora não se encontra atingido pela prescrição, tendo em 

vista que a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos, nos termos da Súmula 210 

do STJ. 

  

As demais preliminares se confundem com o mérito e como tal serão tratadas. 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

A jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos 

depósitos fundiários : 
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Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

O acolhimento de tais índices foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior 

Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP). 

Nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode falar que 

houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, segundo a 

norma legal vigente à época. 

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no julgamento do 

REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e 

não de 70,28%. 

Apesar de todo o acima exposto, em julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 

226.885 - RS, sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há 

direito adquirido aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais 

realmente incidia a legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos 

econômicos governamentais. 

Quanto aos índices do IPC dos meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), a Suprema Corte entendeu tratar-se 

de matéria infraconstitucional, e não propriamente de direto adquirido, razão pela qual não adentrou no mérito do 

extraordinário, mantendo a decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria, vale dizer, pela 

aplicabilidade destes índices às contas do FGTS. 

Quanto ao mês de fevereiro de 1989, entendo que a parte autora não tem interesse processual no pleito deste índice, por 

ausência de utilidade, já que o aplicado pela CEF (LTF - 18,35%) é mais benéfico que o índice pleiteado 

(Jurisprudência: STJ - RESP 581.855-DF). 

No tocante à progressividade dos juros, conforme pleiteado, há necessidade de atendimento de duas condições, de 

forma cumulativa, a fim de que os titulares das contas vinculadas do FGTS façam jus à progressividade: a) 

preexistência de sua conta à publicação da lei 5.705, de 21.09.71, ainda que em virtude do exercício da opção retroativa; 

e b) permanência no mesmo emprego por no mínimo três anos consecutivos. E, nos termos do art. 2?º, e parágrafo único 

da lei 5.705/71, a mudança de empresa interrompe a progressão dos juros, autorizando a capitulação dos juros sempre à 

base de 3% ao ano a partir de então. 

Portanto, a teor do disposto nas normas que regulam a matéria do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, os 

trabalhadores admitidos dentro do período de 01/01/67 a 22/09/71, optantes originários ou com opção retroativa pelo 

regime do FGTS, têm direito à taxa progressiva dos juros para a capitalização das contas vinculadas, desde que 

preenchessem os requisitos previstos na Lei. 

Fixadas essas premissas, constato que não logrou a parte autora comprovar os requisitos constantes das Leis 5.107/66 e 

5.705/71, eis que não há nos autos prova de vínculo laboral iniciado antes de 22/09/71 e que tenha se estendido até o 

trintídio anterior ao ajuizamento da presente ação. 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado em face da Caixa Econômica 

Federal, condenando-a a remunerar a(s) conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, 

apenas pelos índices reconhecidos pelo C. STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% 

(IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e 

observados os períodos mencionados na inicial, em consonância com a fundamentação declinada. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à 

legislação regente do FGTS.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

  

0005020-62.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000791/2011 - VANDA DOS 

SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
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Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material (acidente do trabalho), tendo em vista as conclusões do laudo 

pericial. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

O pedido é procedente. 

  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

 “Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

                           

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 

  

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade da parte autora, conforme laudo pericial anexo: 

  

Autor apresentou historia quadro clinico que evidencia pós-operatório de tenorrafia em quirodáctilo, apresenta-se em 

recuperação ao tratamento cirúrgico. Existiu incapacidade no passado na época do corte com duração de 15 dias a partir 

da data do corte em 06/03/2010. A lesão de tendão foi parcial o que não causa perda de mobilidade nem de capacidade 

laboral, principalmente por o tendão acometido ser um extensor dos dedos que não é submetido a grandes esforços. 

Apresentou documentos que comprovam patologia e incapacidade desde 25/10/2010 e esta se manterá por sessenta dias 

a partir da data acima. Conclusão: Autor encontra-se incapacitado temporariamente ao seu labor habitual. 

  

Portanto, faz jus à concessão de auxílio-doença no período de 25.11.2010 (data da realização da perícia, já que não 

houve DER após 25.10.2010 - data do início da incapacidade) a 25.12.2010 (já que o Sr. Perito concluiu que a 

incapacidade da autora se manteria por sessenta dias). 

  

Diante do exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado por VANDA DOS SANTOS 

OLIVEIRA, para condenar o INSS na concessão de auxílio-doença, no período de 25.11.2010 a 25.12.2010. Condeno-o 

no pagamento das diferenças, no montante de R$ 866,62, em dezembro/2010, conforme cálculos da contadoria judicial 

realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. Publique-se, registre-

se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis com esta instância judicial. Para constar, 

foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6317000010 

  

  

  

0004806-71.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000584/2011 - CARLOS 

EVARISTO DOS SANTOS (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexado aos autos. 

  

Decadência 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito do demandante reclamar a revisão do seu benefício, eis que a 

aposentadoria foi concedida ao autor em 2005, de molde que a presente demanda foi ajuizada dentro do prazo 

decadencial. 

  

Prescrição 

  

De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em que 

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças 

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Da conversão do tempo especial em comum 

  

Um dos pontos controvertidos da presente demanda consiste em avaliar a suposta especialidade do trabalho exercido 

pela parte autora durante os períodos de 22.01.69 a 16.12.71 e 01.09.93 a 28.04.95 para a devida conversão em tempo 

comum, com a finalidade de que lhe seja majorado o coeficiente de cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição 

da qual é titular. 

  

A aposentadoria especial foi criada originalmente pela Lei nº 3.807/60 (art. 31) e encontra-se atualmente regulada pelos 

artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91. É devida aos segurados que tenham trabalhado em condições prejudiciais à saúde 

durante 15, 20 ou 25 anos. 

  

Todavia, ainda que o segurado não tenha desempenhado atividade considerada prejudicial à saúde durante o prazo legal 

mínimo para obtenção desta forma diferenciada de aposentadoria, é possível a conversão do tempo especial em comum, 

com redução do período mínimo para aquisição do direito à aposentadoria por tempo de contribuição de que trata o art. 

201, § 7º, I da Constituição, ou por tempo de serviço, em conformidade com o art. 202, II e § 1º da Constituição, nos 

termos da redação anterior à EC 20/98, ambas regidas pelos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

  

                Tal postura resguarda os princípios da isonomia e justiça social, enunciados nos arts. 5º, caput e 193 da 

Constituição, tratando de forma diferenciada trabalhadores que se encontram em situações distintas, uma vez que o 

trabalhador que atua no exercício de atividades insalubres ou perigosas tem maior desgaste, ainda que não tenha 

laborado integralmente submetido a tais condições durante período mínimo exigido para a aposentadoria especial. 

  

                Nesse sentido, merecem ser transcritas as lições de Jediael Galvão Miranda: 

  

“A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da inatividade voluntária 

em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos 

trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada 
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como insalubre ou perigosa, porém não durante o tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse período 

deverá ser somado ao de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que 

equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao 

trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho.”(Direito 

da Seguridade Social, Elsevier, 2007, p. 209). 

  

Logo, objetivando-se prestigiar a igualdade material é que se deve considerar possível a conversão de tempo especial 

em comum desde a origem da aposentadoria especial, com o advento da Lei Orgânica da Previdência Social, Lei nº 

3.807/60, ainda que sem previsão legal expressa acerca desta conversão, surgida apenas com o advento da Lei nº 

6.887/80. 

  

Esse é o entendimento já manifestado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES - RUÍDO. CARÁTER SOCIAL 

DA NORMA. EPI. CATEGORIA PROFISSIONAL. SOLDADOR. REBARBADOR. POSSIBILIDADE DE 

CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM ANTES DA LEI 6.887/80. TEMPO DE SERVIÇO 

SUFICIENTE ANTES DA EDIÇÃO DA EMENDA 20/98. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em 

comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria 

especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o 

trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 

física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 8. Considerando, pois, o 

intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma previdenciária, especialmente o 

princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, outra conclusão não pode 

subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo suficiente para obter o 

benefício de aposentadoria especial (destaquei).” (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: APELREE - 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA 

TURMA Data da decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309 - DJF3 DATA:28/01/2009 PÁGINA: 687 - JUIZA 

ROSANA PAGANO). 

  

                No mesmo sentido reza o art. 57, § 5º da Lei nº 8.213/91: 

  

“§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais, que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício.” 

  

Atualmente, o Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), fixa os fatores de conversão a serem 

utilizados em texto normativo cuja redação é a seguinte: 

  

“Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:” 

  

Tempo a converter Multiplicadores Mulher (para 30)            Multiplicadores Homem (para 35)           

De 15 anos              2,00         2,33          

De 20 anos              1,50         1,75          

De 25 anos              1,20         1,40          

  

  

Assim, sendo o benefício concedido na vigência da Lei nº 8.213/1991, os fatores de conversão a serem aplicados são 

aqueles indicados na tabela prevista no artigo 70, do Decreto nº 3.048/1990 e não aquele vigente na época em que o 

trabalho em condições especiais foi desempenhado, consoante já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

em julgado que abaixo transcrevo a ementa na parte que interessa a questão: 

  

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. S. 149 DO COLENDO STJ. TEMPO 

ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. COMPROVAÇÃO EM PARTE DA PRETENSÃO. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. TUTELA ESPECÍFICA. 

(...) 

10.     Saliente-se que a prova da atividade especial exclusivamente por laudo técnico somente tornou-se exigência legal 

a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. 
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Além do mais, sendo o benefício concedido na vigência da Lei 8.213/91, cumpre-se observar o seu fator de conversão 

(1,40) para o tempo especial ser convertido em comum, o que decorre da regra de três de 25 anos para 35 anos 

(destaquei). 

(...). 

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 618708 Processo: 

200003990488420 UF: SP Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 

09/09/2008 Documento: TRF300191201 Fonte DJF3 DATA:15/10/2008 Relator(a) JUIZ ALEXANDRE SORMANI. 

  

No tocante à necessidade de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço prestado em atividade especial, esta 

só surgiu após o advento da Lei nº 9.528, de 10/12/97, que convalidando os atos praticados com base na Medida 

Provisória nº 1.523, de 11/10/96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva 

exposição do segurado aos agentes nocivos de forma permanente, não ocasional nem intermitente, mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança 

do trabalho. 

  

Tal laudo, ainda que não seja contemporâneo ao período laborado, deve ser considerado. No entanto, em se tratando de 

laudo extemporâneo, dele deve constar a expressa informação de que as condições do ambiente em que a atividade 

laboral foi desempenhada são idênticas àquelas verificadas quando da análise pericial. 

  

Outro ponto que merece ser avaliado refere-se à aplicabilidade de restrições para o reconhecimento da natureza especial 

da atividade estabelecidas em legislação subsequente a que se encontrava vigente quando o segurado exerceu a 

atividade que alega ser de natureza especial. 

  

Quanto a isso, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp 735.174/SP, Rel. Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06.06.2006, DJ 26.06.2006 p. 192) firmou-se no sentido de que o 

período de trabalho exercido em condições especiais, em época anterior às restrições impostas pela legislação 

subsequente, por esta não será abrangido, de forma que o segurado poderá se utilizar dos benefícios constantes da 

legislação então vigente, em respeito ao direito adquirido incorporado ao seu patrimônio. A caracterização e a 

comprovação do tempo de atividade laborado sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na 

época da prestação do serviço. 

  

Desse modo, antes da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a 

agentes nocivos mediante laudo pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em 

face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que 

sempre demandou medição técnica. 

  

Assim, para enquadramento na categoria profissional do trabalhador, para fins de reconhecimento de tempo especial, 

aplicam-se os anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, por força do artigo 292 do Decreto nº 611/1992, 

prevalecendo, em caso de colisão entre as disposições constantes dos anexos dos referidos Decretos, aquela que externe 

a norma mais favorável ao trabalhador. Nesse sentido, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça: 

  

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB ATÉ 

05/03/1997. POSSIBILIDADE. 1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes 

dos anexos dos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas 

normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e 

da observância do princípio in dubio pro misero. 2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que 

fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. 

Precedente da Terceira Seção. 3. A própria Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período 

anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa 

INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 4. Embargos de divergência acolhidos (destaquei). 

(EREsp 441.721/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2005, DJ 20/02/2006 p. 

203). 

  

Logo, a avaliação do tempo especial laborado pelo segurado para fins de concessão de aposentadoria especial ou 

conversão de tempo especial de trabalho em tempo comum deve ser realizada de acordo como os seguintes parâmetros: 

  

a)             Até 28/04/1995, véspera da data em que entrou em vigor a Lei nº 9.032/1995, para ser reconhecida como 

especial, basta que a atividade desempenhada pelo segurado enquadre-se entre as profissões relacionadas nos anexos 

dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, ou haja a comprovação da exposição aos agentes insalubres relacionados 

nos referidos anexos, mediante informações prestadas pela empresa em que laborou o segurado, consignadas em 

formulários específicos.  
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b)             Após o início da vigência da Lei nº 9.032/1995, ou seja, a partir de 29/04/1995, para o reconhecimento de 

tempo especial laborado, faz-se necessária a comprovação pelo segurado do exercício da atividade mediante a 

apresentação de formulário específico emitido pela empresa descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à 

saúde ou perigoso a que ele esteve exposto, enquadrado nos anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979. 

  

c)             Com edição do Decreto nº 2.172/1997, a partir de 05/03/1997, para fins de concessão de aposentadoria 

especial ou conversão de tempo especial em comum, o agente nocivo descrito em formulário próprio deverá ser um 

daqueles constantes do Anexo IV do referido Decreto. 

  

d)             A partir de 11/12/1997, data em que se iniciou a vigência da Lei nº 9.528/1997, o reconhecimento da 

atividade laborativa exposta a agentes nocivos para fins de conversão em especial somente é possível mediante a 

apresentação pelo segurado de formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 

  

No tocante aos formulários instituídos pelo INSS para a comprovação das condições especiais de trabalho 

desempenhado pelo segurado, merecem serem tecidas algumas considerações a respeito do Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP. 

  

O conceito de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi estabelecido pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001, que 

efetivou alterações nos § 2º e 6º, do artigo 68, do Decreto nº 3.048/1999. Assim, restou assentado no § 2º, do artigo 68, 

do Decreto nº 3.048/1999 que: 

  

“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.” 

  

O modelo de perfil profissiográfico previdenciário foi estabelecido inicialmente pela Instrução Normativa nº 78/2002, 

da Diretoria Colegiada do Instituto Nacional do Seguro Social, tendo sido determinado que o PPP passaria a ser o 

formulário utilizado para a comprovação do exercício de atividade especial pelo segurado a partir de 01/01/2003. A 

Instrução Normativa nº 84/2002, editada pelo mesmo órgão colegiado dispensou, em seu artigo 153, Parágrafo único, a 

partir de 01/07/2003, a apresentação pelo segurado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho, 

assentando, no entanto, que tal documento deverá permanecer arquivado na empresa à disposição do INSS. 

  

Após o início da utilização do formulário PPP para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos 

para efeitos de concessão de aposentadoria especial, inúmeras demandas têm sido ajuizadas requerendo o 

reconhecimento de tempo de trabalho com submissão a condições especiais, valendo-se a parte autora para isso de PPP 

desacompanhado de laudo pericial, argumentando-se, para isso, que o próprio INSS dispensa a apresentação de tal 

laudo quando o segurado possui cópia autêntica do seu PPP. Todavia, entendo que tal questão merece ser avaliada com 

cautela pelo juiz. 

  

Em primeiro lugar, é preciso considerar que instruções normativas editadas pelo INSS não podem derrogar previsão 

legal expressa que, consoante já foi acima ressaltado, desde 11/12/1997 exige a comprovação por meio de laudo pericial 

da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos para efeitos de que o tempo laborado seja considerado como 

especial viabilizando a concessão de benefícios previdenciários. 

  

Assim, entendo que o PPP somente dispensa a apresentação de laudo técnico das condições ambientais do trabalho 

quando tal documento técnico contiver as suas principais informações reproduzidas integralmente no PPP, devendo nele 

restar consignado se a exposição ao agente nocivo é habitual e permanente durante a jornada de trabalho e, tratando-se 

de PPP extemporâneo, faz-se indispensável que ele informe se as condições do ambiente de trabalho avaliado são as 

mesmas existentes na época em que o segurado desempenhou as suas atividades. 

  

Dessa forma, caso informações imprescindíveis como as acima elencadas estejam ausentes do PPP, é indispensável que 

a parte autora junte aos autos, além do PPP, cópia do laudo técnico com base no qual ele foi elaborado ou comprove que 

a empresa recusa-se a fornecê-lo, requerendo, assim, que tal documento seja requisitado judicialmente do empregador. 

  

O que não considero possível é reconhecer como especial tempo de trabalho com base em PPP desacompanhado de 

laudo pericial, sem que dele haja a reprodução integral de informações concernentes a permanência da exposição a 

agentes nocivos e manutenção das condições do ambiente de trabalho ao longo do tempo em se tratando de PPP 

extemporâneo, pois não se deve olvidar que o conflito trazido ao conhecimento do Judiciário já foi objeto de apreciação 
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administrativa, de forma que cabe a parte autora demonstrar, pelos meios de prova autorizados na legislação, que o 

INSS incorreu em equívoco ao indeferir o seu pleito. 

  

Com relação ao ruído, é importante destacar que a legislação sofreu diversas modificações ao longo do tempo no 

tocante ao nível de decibéis a partir do qual a atividade poderia vir a ser considerada como especial. 

  

Durante a vigência do Decreto nº 53.831/1964 (1.1.6), considerava-se como especial a atividade exercida em local cujo 

nível de ruído ultrapassasse 80 decibéis. Tal nível de tolerância foi majorado para 90 decibéis pelo Decreto nº 

2.172/1997, vindo, posteriormente, por meio do Decreto nº 4.882/2003, a ser fixado em 85 decibéis. Assim, para aferir a 

especialidade da atividade na qual o trabalhador fica exposto a ruído, é necessário confrontar o período durante o qual 

ela foi exercida com o diploma normativo que na época se encontrava em vigor. 

  

Outro ponto que merece ser avaliado, ao se analisar a conversão de tempo laborado em condições especiais em tempo 

comum, para efeito de concessão de benefícios previdenciários, diz respeito a limitação temporal, estabelecida em 

28/05/1998, por força do artigo 28 da Lei nº 9.711/1998. Na doutrina, tal marco, embora tenha encontrado inicialmente 

ressonância no âmbito da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há muito vem sendo contestado. No entanto, 

em Decisões mais recentes, o próprio Superior Tribunal de Justiça vem rejeitando o marco temporal fixado em 

28/05/1998 para efeitos de conversão de tempo especial em comum, para fins de concessão de benefícios 

previdenciários, consoante demonstram as ementas de Julgados abaixo transcritas: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO 

EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador 

Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. O Trabalhador que tenha 

exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido 

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 3. Os 

temas insertos nos arts. 60 do Decreto 83.080/79 e 6o. da LICC não foram debatidos pelo Tribunal de origem e não 

foram opostos Embargos de Declaração com o objetivo de sanar eventual omissão. Carecem, portanto, de 

prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 

356 do STF. 4. Recurso Especial desprovido (destacado). (REsp 1067972/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 27/04/2009). 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO 

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em 

comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.2. 

Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 3. Agravo desprovido (destacado). (AgRg no REsp 1087805/RN, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe 23/03/2009). 

  

Dessa forma, entendo que nas condições normativas atuais, a conversão de tempo especial em comum, para efeitos de 

concessão de benefícios previdenciários, não obedece a qualquer limitação temporal, razão pela qual entendo que as 

condições especiais em que a parte autora laborou devem ser apreciadas, para efeito de conversão de tempo especial em 

comum, independentemente do período em que trabalhou. 

  

No caso dos autos, o período laborado na Alcan Alumínio do Brasil Ltda. (22.01.69 a 16.12.71) não é passível de 

enquadramento como especial, pois, embora formulário e laudo técnico indiquem a exposição habitual e permanente ao 

ruído superior a 90 dB(A) durante a jornada de trabalho (fls. 109/110 da petição inicial), verifico que a medição das 

condições ambientais foi realizada em 1990, época posterior àquela em que o autor laborou naquela empresa, não 

contendo qualquer informação sobre a manutenção do layout da empresa ou mesmo das condições ambientais lá 

existentes, o que prejudica a avaliação da nocividade da atividade desempenhada pelo autor. 

  

Relativamente ao período laborado na Uniprat - Assistência Médica Hospitalar (01.09.93 a 28.04.95), consta da carteira 

de trabalho que o autor exerceu a função de porteiro vigia (fl. 112 da petição inicial). Esta função é enquadrada no item 

2.5.7 do Anexo do Decreto 53.831/64 (bombeiros, investigadores, guardas), interpretando-se extensivamente o 

dispositivo legal, conforme jurisprudência abaixo transcrita: 

  

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

(...) 

A atividade de vigia ou vigilante constitui atividade perigosa, porquanto o trabalhador que exerce tal profissão tem sua 

integridade física colocada em efetivo risco, não sendo poucos os relatos policiais acerca de lesões corporais e morte no 
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exercício de vigilância patrimonial, encontrando a atividade enquadramento no código 2.5.7 do Anexo do Decreto nº 

53.831/64. (TRF-3 - AC 1249390 - 10ª T, rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJ 20.02.08) 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. VIGILANTE. 

CONVERSÃO. 

(...) 

 Esta Corte firmou entendimento de que a função de vigia/vigilante se trata de função idêntica a de guarda (item 2.5.7 

do Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831/64), razão pela qual é devido o enquadramento dessa atividade como especial, 

por categoria profissional, até 28-04-95. 

Comprovado o exercício de atividade especial, devem os períodos respectivos ser convertidos pelo fator 1,40, o que 

assegura à parte autora o direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a contar da data do 

requerimento administrativo. 

 (TRF-4, AC 2004.70.00.025944-1, Turma Suplementar, rel. Des. Fed. Luciane Münch, DJ 31.5.07) 

  

CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

PROPRIEDADE DA VIA MANDAMENTAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL POR AUSÊNCIA DE PROVA 

PRECONSTITUÍDA. INOCORRÊNCIA. ART. 515, PARÁGRAFO 3º DO CPC. APLICABILIDADE. CONTAGEM 

DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES PREJUDICIAIS À SAÚDE. VIGILANTE. DECRETOS 

Nº 53.831/64 E 83.080/79 E LEI 8.213/91. ATIVIDADE ENQUADRADA COMO INSALUBRE. DIREITO 

ADQUIRIDO. LEI 9.032/95. LAUDO PERICIAL. COMPROVAÇÃO. CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. 

POSSIBILIDADE. 

(...) 

3. Indiscutível a condição especial do exercício da atividade de vigilante, exercidas pelo autor, enquadrada como 

perigosa, por força dos Decretos 53.831/64 e 83080/79 e Lei 8.213/91, até a edição da Lei 9.032/95. 

4. Restando devidamente comprovado pelo autor, com início de prova material através dos formulários DSS-8030 e 

laudo técnico pericial elaborados pelo Engenheiro de Segurança do Trabalho, mesmo posterior a Lei 9.032/95, o 

exercício da atividade insalubre, nos períodos de 03.03.1983 a 31.12.1993, de 01.01.94 a 30.06.94 e de 01.07.94 a 

23.09.2004, não há como deixar de reconhecer o seu direito contagem de tempo de serviço em condições especiais e por 

conseqüência o direito a concessão de aposentadoria nos termos da legislação previdenciária. 

5. Apelação do particular provida. (TRF-5 - AMS 93973-PB, 2ª T, rel. Des. Fed. Petrúcio Ferreira, DJ 08.03.07) 

  

  

Logo, em vista disso, entendo que deve ser considerado como especial, para fins de conversão em tempo comum, 

somente o período de 01.09.93 a 28.04.95, devendo-se adotar, para fins de conversão do tempo especial em comum, o 

fator 1,40, nos termos do artigo 70, do Decreto nº 3.048/1999. 

  

  

Da averbação de tempo comum 

  

Outro ponto controvertido da demanda refere-se à averbação do período urbano de 01.09.67 a 31.12.68, em que o autor 

laborou na empresa Óleos Vegetais Tupã Ltda. 

  

Da análise dos autos, tenho que o período indicado merece ser considerado no tempo de contribuição da parte autora, 

pois, embora não conste do Cadastro Nacional de Informações Sociais do autor, está devidamente registrado em sua 

carteira de trabalho, a qual tem fé pública e, conseqüentemente, força probante, em consonância com o artigo 62 do 

Decreto n.º 3.048/99. Por ter tal documento presunção de veracidade, somente prova em contrário - não produzida nos 

autos - poderia infirmar a presunção legal. 

  

  

CONCLUSÃO 

  

Sendo assim, somando-se os períodos reconhecidos nesta oportunidade ao tempo de contribuição já computado pelo 

INSS, o autor somava na DIB 40 anos, 07 meses e 28 dias de tempo de contribuição, equivalentes à renda mensal inicial 

mais benéfica com relação àquela praticada pela autarquia, sendo devida sua majoração, bem como o pagamento das 

prestações devidas a partir da DIB. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo parcialmente procedentes os pedidos deduzidos pelo 

autor, para condenar o INSS a converter o período especial de 01.09.93 a 28.04.95 (Uniprat - Assistência Médica 

Hospitalar), averbar o período comum de 01.09.67 a 31.12.68 (Óleos Vegetais Tupã Ltda.) e revisar o benefício do 

autor, CARLOS EVARISTO DOS SANTOS, NB 42/139.464.529-2, fixando-lhe a renda mensal inicial (RMI) no valor 

de R$ 1.560,83 e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.990,48 (UM MIL 

NOVECENTOS E NOVENTA REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), em dezembro/2010. 
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Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 6.708,97 (SEIS MIL 

SETECENTOS E OITO REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), em janeiro/2011, conforme cálculos da 

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo 

a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. Nada mais. 

  

0004931-39.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000479/2011 - ELAINE 

HARUMI KURATOMI (ADV. SP176360 - SILVANA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito do segurado/falecido à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Para a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a parte deve comprovar os requisitos previstos nos 

arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

  

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

  

A qualidade de segurada da falecida, resta comprovada, tendo em vista constar da CTPS anexa aos autos (fls. 19 da 

petição inicial), bem como do CNIS, vínculo em aberto com a Empresa Marcelo Iassuharu Kina - ME, desde janeiro de 

1996. 
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A incapacidade do segurado ficou devidamente comprovada, conforme considerações periciais que seguem: 

  

A autora, 32 anos, 2º grau completo, Balconista, atual desempregada, é portadora de neoplasia de colo uterino com 

metástase óssea em atividade. Operada de útero e anexos em 27/09/2006, submetida à radioterapia e quimioterapia 

apresenta no momento, sinais de metástases em ossos em atividade. Não recebeu benefício auxílio doença no período da 

cirurgia e convalescença que é de 27/09/2006 a 27/12/2006, período em que esteve afastada do trabalho. Retornou ao 

trabalho em dezembro de 2006, foi demitida em 06/03/2010 e desempregada desde então. OBS.: Não apresentava 

qualidade de segurada devido à empresa encontrar-se irregular 

com o INSS. A autora encontra-se convalescente de pós-operatório tardio de neoplasia de colo de útero, com metástase 

óssea, atualmente em atividade conforme mostra exame de cintilografia, citada no item VI. VIII- COM BASES E 

FATOS EXPOSTOS E ANALISADOS, CONCLUI-SE: Que, a autora encontra-se sem condições laborativas total e 

definitiva desde 06/03/2010. OBS.: Pendente o período operatório e convalescente de 27/09/2006 a 27/12/2006. 

  

O Sr. perito concluiu pela incapacidade da segurada no período de 27.09.2006 a 27.12.2006 (temporariamente) e após 

06.03.2010, de forma total e definitiva, motivo pelo qual, deve ser acolhido o pedido para pagamento das parcelas em 

atraso, até o óbito (14.10.2010). Ressalto que o período de 27.09.2006 a 27.12.2006, não será incluído no cálculo, tendo 

em vista a ausência de requerimento administrativo da falecido à época da incapacidade. 

  

Por fim, proceda a Secretaria à retificação do pólo ativo, para inclusão dos herdeiros habilitados. 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno a autarquia 

a pagar as prestações, referentes ao período de 06.03.2010 a 14.10.2010 (óbito), no montante de R$ 3.730,22 (TRêS 

MIL SETECENTOS E TRINTA REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS), para a competência de janeiro de 2011, 

conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 

30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança 

(artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício 

requisitório para pagamento dos atrasados. Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta 

instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Nada mais. 

  

0004807-56.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000583/2011 - VANDERLEI 

PIOVEZAN (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexado aos autos. 

  

Decadência 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito do demandante reclamar a revisão do seu benefício, eis que o benefício foi 

concedido ao autor em 2009. 

  

Prescrição 

  

De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em que 

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças 

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Da conversão do tempo especial em comum 

  

Um dos pontos controvertidos da presente demanda consiste em avaliar a suposta especialidade do trabalho exercido 

pela parte autora durante os períodos de 23.03.81 a 12.08.85, 09.09.87 a 17.01.90, 22.01.90 a 16.05.97 e 23.06.97 a 
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25.05.00 para a devida conversão em tempo comum, com a finalidade de que lhe seja majorado o coeficiente de cálculo 

da aposentadoria por tempo de contribuição da qual é titular. 

  

A aposentadoria especial foi criada originalmente pela Lei nº 3.807/60 (art. 31) e encontra-se atualmente regulada pelos 

artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91. É devida aos segurados que tenham trabalhado em condições prejudiciais à saúde 

durante 15, 20 ou 25 anos. 

  

Todavia, ainda que o segurado não tenha desempenhado atividade considerada prejudicial à saúde durante o prazo legal 

mínimo para obtenção desta forma diferenciada de aposentadoria, é possível a conversão do tempo especial em comum, 

com redução do período mínimo para aquisição do direito à aposentadoria por tempo de contribuição de que trata o art. 

201, § 7º, I da Constituição, ou por tempo de serviço, em conformidade com o art. 202, II e § 1º da Constituição, nos 

termos da redação anterior à EC 20/98, ambas regidas pelos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

  

                Tal postura resguarda os princípios da isonomia e justiça social, enunciados nos arts. 5º, caput e 193 da 

Constituição, tratando de forma diferenciada trabalhadores que se encontram em situações distintas, uma vez que o 

trabalhador que atua no exercício de atividades insalubres ou perigosas tem maior desgaste, ainda que não tenha 

laborado integralmente submetido a tais condições durante período mínimo exigido para a aposentadoria especial. 

  

                Nesse sentido, merecem ser transcritas as lições de Jediael Galvão Miranda: 

  

“A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da inatividade voluntária 

em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos 

trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada 

como insalubre ou perigosa, porém não durante o tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse período 

deverá ser somado ao de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que 

equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao 

trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho.”(Direito 

da Seguridade Social, Elsevier, 2007, p. 209). 

  

Logo, objetivando-se prestigiar a igualdade material é que se deve considerar possível a conversão de tempo especial 

em comum desde a origem da aposentadoria especial, com o advento da Lei Orgânica da Previdência Social, Lei nº 

3.807/60, ainda que sem previsão legal expressa acerca desta conversão, surgida apenas com o advento da Lei nº 

6.887/80. 

  

Esse é o entendimento já manifestado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES - RUÍDO. CARÁTER SOCIAL 

DA NORMA. EPI. CATEGORIA PROFISSIONAL. SOLDADOR. REBARBADOR. POSSIBILIDADE DE 

CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM ANTES DA LEI 6.887/80. TEMPO DE SERVIÇO 

SUFICIENTE ANTES DA EDIÇÃO DA EMENDA 20/98. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em 

comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria 

especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o 

trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 

física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 8. Considerando, pois, o 

intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma previdenciária, especialmente o 

princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, outra conclusão não pode 

subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo suficiente para obter o 

benefício de aposentadoria especial (destaquei).” (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: APELREE - 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA 

TURMA Data da decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309 - DJF3 DATA:28/01/2009 PÁGINA: 687 - JUIZA 

ROSANA PAGANO). 

  

                No mesmo sentido reza o art. 57, § 5º da Lei nº 8.213/91: 

  

“§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais, que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício.” 
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Atualmente, o Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), fixa os fatores de conversão a serem 

utilizados em texto normativo cuja redação é a seguinte: 

  

“Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:” 

  

Tempo a converter Multiplicadores Mulher (para 30)            Multiplicadores Homem (para 35)           

De 15 anos              2,00         2,33          

De 20 anos              1,50         1,75          

De 25 anos              1,20         1,40          

  

  

Assim, sendo o benefício concedido na vigência da Lei nº 8.213/1991, os fatores de conversão a serem aplicados são 

aqueles indicados na tabela prevista no artigo 70, do Decreto nº 3.048/1990 e não aquele vigente na época em que o 

trabalho em condições especiais foi desempenhado, consoante já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

em julgado que abaixo transcrevo a ementa na parte que interessa a questão: 

  

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. S. 149 DO COLENDO STJ. TEMPO 

ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. COMPROVAÇÃO EM PARTE DA PRETENSÃO. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. TUTELA ESPECÍFICA. 

(...) 

10.     Saliente-se que a prova da atividade especial exclusivamente por laudo técnico somente tornou-se exigência legal 

a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. 

Além do mais, sendo o benefício concedido na vigência da Lei 8.213/91, cumpre-se observar o seu fator de conversão 

(1,40) para o tempo especial ser convertido em comum, o que decorre da regra de três de 25 anos para 35 anos 

(destaquei). 

(...). 

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 618708 Processo: 

200003990488420 UF: SP Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 

09/09/2008 Documento: TRF300191201 Fonte DJF3 DATA:15/10/2008 Relator(a) JUIZ ALEXANDRE SORMANI. 

  

No tocante à necessidade de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço prestado em atividade especial, esta 

só surgiu após o advento da Lei nº 9.528, de 10/12/97, que convalidando os atos praticados com base na Medida 

Provisória nº 1.523, de 11/10/96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva 

exposição do segurado aos agentes nocivos de forma permanente, não ocasional nem intermitente, mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança 

do trabalho. 

  

Tal laudo, ainda que não seja contemporâneo ao período laborado, deve ser considerado. No entanto, em se tratando de 

laudo extemporâneo, dele deve constar a expressa informação de que as condições do ambiente em que a atividade 

laboral foi desempenhada são idênticas àquelas verificadas quando da análise pericial. 

  

Outro ponto que merece ser avaliado refere-se à aplicabilidade de restrições para o reconhecimento da natureza especial 

da atividade estabelecidas em legislação subsequente a que se encontrava vigente quando o segurado exerceu a 

atividade que alega ser de natureza especial. 

  

Quanto a isso, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp 735.174/SP, Rel. Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06.06.2006, DJ 26.06.2006 p. 192) firmou-se no sentido de que o 

período de trabalho exercido em condições especiais, em época anterior às restrições impostas pela legislação 

subsequente, por esta não será abrangido, de forma que o segurado poderá se utilizar dos benefícios constantes da 

legislação então vigente, em respeito ao direito adquirido incorporado ao seu patrimônio. A caracterização e a 

comprovação do tempo de atividade laborado sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na 

época da prestação do serviço. 

  

Desse modo, antes da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a 

agentes nocivos mediante laudo pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em 

face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que 

sempre demandou medição técnica. 

  

Assim, para enquadramento na categoria profissional do trabalhador, para fins de reconhecimento de tempo especial, 

aplicam-se os anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, por força do artigo 292 do Decreto nº 611/1992, 
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prevalecendo, em caso de colisão entre as disposições constantes dos anexos dos referidos Decretos, aquela que externe 

a norma mais favorável ao trabalhador. Nesse sentido, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça: 

  

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB ATÉ 

05/03/1997. POSSIBILIDADE. 1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes 

dos anexos dos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas 

normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e 

da observância do princípio in dubio pro misero. 2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que 

fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. 

Precedente da Terceira Seção. 3. A própria Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período 

anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa 

INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 4. Embargos de divergência acolhidos (destaquei). 

(EREsp 441.721/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2005, DJ 20/02/2006 p. 

203). 

  

Logo, a avaliação do tempo especial laborado pelo segurado para fins de concessão de aposentadoria especial ou 

conversão de tempo especial de trabalho em tempo comum deve ser realizada de acordo como os seguintes parâmetros: 

  

a)             Até 28/04/1995, véspera da data em que entrou em vigor a Lei nº 9.032/1995, para ser reconhecida como 

especial, basta que a atividade desempenhada pelo segurado enquadre-se entre as profissões relacionadas nos anexos 

dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, ou haja a comprovação da exposição aos agentes insalubres relacionados 

nos referidos anexos, mediante informações prestadas pela empresa em que laborou o segurado, consignadas em 

formulários específicos.  

  

b)             Após o início da vigência da Lei nº 9.032/1995, ou seja, a partir de 29/04/1995, para o reconhecimento de 

tempo especial laborado, faz-se necessária a comprovação pelo segurado do exercício da atividade mediante a 

apresentação de formulário específico emitido pela empresa descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à 

saúde ou perigoso a que ele esteve exposto, enquadrado nos anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979. 

  

c)             Com edição do Decreto nº 2.172/1997, a partir de 05/03/1997, para fins de concessão de aposentadoria 

especial ou conversão de tempo especial em comum, o agente nocivo descrito em formulário próprio deverá ser um 

daqueles constantes do Anexo IV do referido Decreto. 

  

d)             A partir de 11/12/1997, data em que se iniciou a vigência da Lei nº 9.528/1997, o reconhecimento da 

atividade laborativa exposta a agentes nocivos para fins de conversão em especial somente é possível mediante a 

apresentação pelo segurado de formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 

  

No tocante aos formulários instituídos pelo INSS para a comprovação das condições especiais de trabalho 

desempenhado pelo segurado, merecem serem tecidas algumas considerações a respeito do Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP. 

  

O conceito de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi estabelecido pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001, que 

efetivou alterações nos § 2º e 6º, do artigo 68, do Decreto nº 3.048/1999. Assim, restou assentado no § 2º, do artigo 68, 

do Decreto nº 3.048/1999 que: 

  

“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.” 

  

O modelo de perfil profissiográfico previdenciário foi estabelecido inicialmente pela Instrução Normativa nº 78/2002, 

da Diretoria Colegiada do Instituto Nacional do Seguro Social, tendo sido determinado que o PPP passaria a ser o 

formulário utilizado para a comprovação do exercício de atividade especial pelo segurado a partir de 01/01/2003. A 

Instrução Normativa nº 84/2002, editada pelo mesmo órgão colegiado dispensou, em seu artigo 153, Parágrafo único, a 

partir de 01/07/2003, a apresentação pelo segurado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho, 

assentando, no entanto, que tal documento deverá permanecer arquivado na empresa à disposição do INSS. 

  

Após o início da utilização do formulário PPP para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos 

para efeitos de concessão de aposentadoria especial, inúmeras demandas têm sido ajuizadas requerendo o 

reconhecimento de tempo de trabalho com submissão a condições especiais, valendo-se a parte autora para isso de PPP 
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desacompanhado de laudo pericial, argumentando-se, para isso, que o próprio INSS dispensa a apresentação de tal 

laudo quando o segurado possui cópia autêntica do seu PPP. Todavia, entendo que tal questão merece ser avaliada com 

cautela pelo juiz. 

  

Em primeiro lugar, é preciso considerar que instruções normativas editadas pelo INSS não podem derrogar previsão 

legal expressa que, consoante já foi acima ressaltado, desde 11/12/1997 exige a comprovação por meio de laudo pericial 

da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos para efeitos de que o tempo laborado seja considerado como 

especial viabilizando a concessão de benefícios previdenciários. 

  

Assim, entendo que o PPP somente dispensa a apresentação de laudo técnico das condições ambientais do trabalho 

quando tal documento técnico contiver as suas principais informações reproduzidas integralmente no PPP, devendo nele 

restar consignado se a exposição ao agente nocivo é habitual e permanente durante a jornada de trabalho e, tratando-se 

de PPP extemporâneo, faz-se indispensável que ele informe se as condições do ambiente de trabalho avaliado são as 

mesmas existentes na época em que o segurado desempenhou as suas atividades. 

  

Dessa forma, caso informações imprescindíveis como as acima elencadas estejam ausentes do PPP, é indispensável que 

a parte autora junte aos autos, além do PPP, cópia do laudo técnico com base no qual ele foi elaborado ou comprove que 

a empresa recusa-se a fornecê-lo, requerendo, assim, que tal documento seja requisitado judicialmente do empregador. 

  

O que não considero possível é reconhecer como especial tempo de trabalho com base em PPP desacompanhado de 

laudo pericial, sem que dele haja a reprodução integral de informações concernentes a permanência da exposição a 

agentes nocivos e manutenção das condições do ambiente de trabalho ao longo do tempo em se tratando de PPP 

extemporâneo, pois não se deve olvidar que o conflito trazido ao conhecimento do Judiciário já foi objeto de apreciação 

administrativa, de forma que cabe a parte autora demonstrar, pelos meios de prova autorizados na legislação, que o 

INSS incorreu em equívoco ao indeferir o seu pleito. 

  

Com relação ao ruído, é importante destacar que a legislação sofreu diversas modificações ao longo do tempo no 

tocante ao nível de decibéis a partir do qual a atividade poderia vir a ser considerada como especial. 

  

Durante a vigência do Decreto nº 53.831/1964 (1.1.6), considerava-se como especial a atividade exercida em local cujo 

nível de ruído ultrapassasse 80 decibéis. Tal nível de tolerância foi majorado para 90 decibéis pelo Decreto nº 

2.172/1997, vindo, posteriormente, por meio do Decreto nº 4.882/2003, a ser fixado em 85 decibéis. Assim, para aferir a 

especialidade da atividade na qual o trabalhador fica exposto a ruído, é necessário confrontar o período durante o qual 

ela foi exercida com o diploma normativo que na época se encontrava em vigor. 

  

Outro ponto que merece ser avaliado, ao se analisar a conversão de tempo laborado em condições especiais em tempo 

comum, para efeito de concessão de benefícios previdenciários, diz respeito a limitação temporal, estabelecida em 

28/05/1998, por força do artigo 28 da Lei nº 9.711/1998. Na doutrina, tal marco, embora tenha encontrado inicialmente 

ressonância no âmbito da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há muito vem sendo contestado. No entanto, 

em Decisões mais recentes, o próprio Superior Tribunal de Justiça vem rejeitando o marco temporal fixado em 

28/05/1998 para efeitos de conversão de tempo especial em comum, para fins de concessão de benefícios 

previdenciários, consoante demonstram as ementas de Julgados abaixo transcritas: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO 

EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador 

Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. O Trabalhador que tenha 

exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido 

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 3. Os 

temas insertos nos arts. 60 do Decreto 83.080/79 e 6o. da LICC não foram debatidos pelo Tribunal de origem e não 

foram opostos Embargos de Declaração com o objetivo de sanar eventual omissão. Carecem, portanto, de 

prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 

356 do STF. 4. Recurso Especial desprovido (destacado). (REsp 1067972/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 27/04/2009). 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO 

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em 

comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.2. 

Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 3. Agravo desprovido (destacado). (AgRg no REsp 1087805/RN, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe 23/03/2009). 
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Dessa forma, entendo que nas condições normativas atuais, a conversão de tempo especial em comum, para efeitos de 

concessão de benefícios previdenciários, não obedece a qualquer limitação temporal, razão pela qual entendo que as 

condições especiais em que a parte autora laborou devem ser apreciadas, para efeito de conversão de tempo especial em 

comum, independentemente do período em que trabalhou. 

  

No caso dos autos, pretende o autor a conversão dos períodos especiais indicados em razão de ter laborado exposto ao 

agente nocivo ruído e agentes químicos. 

  

Relativamente aos períodos de 23.03.81 a 12.08.85 (Basf S/A), 22.01.90 a 16.05.97 (Cibié do Brasil Ltda.) e de 

23.06.97 a 25.05.00 (Chris Cintos de Segurança Ltda.), não são passíveis de enquadramento como especiais, eis que os 

perfis profissiográficos previdenciários apresentados (fls. 33/36, 43/45 e 46/47, respectivamente, da petição inicial), 

embora façam menção à exposição aos agentes nocivos, não informam a respeito da habitualidade e permanência da 

exposição, o que impede sejam os interregnos reconhecidos como insalubres. 

  

No tocante ao período de 09.09.87 a 17.01.90 (Souza Cruz S/A), também não possível a conversão pleiteada, uma vez 

que o laudo técnico pericial apresentado menciona que a medição das condições ambientais da empresa ocorreu em 

1999, época posterior àquela em que o autor laborou naquela empresa, não contendo qualquer informação sobre a 

manutenção do layout da empresa ou mesmo das condições ambientais lá existentes. Ademais, consta do documento 

que a exposição ao agente nocivo ruído se dava de modo habitual, mas não permanente, de modo ausente requisito 

imprescindível ao enquadramento do período como especial. 

  

  

Da averbação de período comum 

  

Outro ponto controvertido da demanda refere-se à averbação do período em que o autor exerceu serviço militar, junto 

ao Ministério do Exército (14.01.70 a 29.06.70). 

  

Tal interregno restou demonstrado pelo Certificado de Reservista às fls. 31/32 da petição inicial, em que consta que foi 

matriculado em 14.01.70 e licenciado em 29.06.70. 

  

Assim, o período é passível de averbação, nos termos do artigo 55, inciso I, da Lei 8.213/91. 

  

  

Conclusão 

  

Sendo assim, somando-se o período de 14.01.70 a 29.06.70 ao tempo apurado pelo INSS quando da concessão do 

benefício, o autor somava na DER 36 anos, 10 meses e 03 dias de tempo de contribuição, equivalentes à renda mensal 

inicial mais benéfica com relação àquela praticada pelo INSS, sendo devida sua majoração, bem como o pagamento das 

prestações devidas a partir da DIB. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo parcialmente procedentes os pedidos deduzidos pelo 

autor e condeno o INSS na averbação do período de 14.01.70 a 29.06.70 (Ministério do Exército) e na revisão do 

benefício do autor, VANDERLEI PIOVEZAN, NB 42/147.807.874-7, fixando-lhe a renda mensal inicial (RMI) no 

valor de R$ 2.586,09 e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 2.709,44 (DOIS MIL 

SETECENTOS E NOVE REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), em dezembro/2010. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 508,18 (QUINHENTOS E OITO REAIS E 

DEZOITO CENTAVOS), em janeiro/2011, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção 

monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, expeça-

se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. Nada mais. 

  

0004832-69.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000721/2011 - VALDOMIRO 

AMANCIO VIEIRA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
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Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexado aos autos. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisão de benefício, eis que a aposentadoria foi concedida ao autor em 

2008, de molde que a presente demanda foi ajuizada dentro do prazo decadencial. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 

  

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 

  

                       

Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 

  

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

  

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 
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As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

  

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 

  

Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 

  

Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...” 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter exercido a função de 

soldador e laborado exposta ao agente nocivo ruído. 

  

Alega o autor que exerceu a função de soldador a partir de 02.07.84. Esta função é enquadrada nos itens 2.5.1 e 2.5.3 do 

Anexo do Decreto 83.080/79. 

  

Da análise dos autos, verifico os perfis profissiográficos previdenciários e formulários que comprovam o exercício da 

referida atividade tão somente nos períodos de 07/05/91 a 10/10/91, 11/11/91 a 25/03/92, 10/09/92 a 24/05/93, 16/07/93 

a 06/09/93, e 06/01/95 a 28/04/95 (fls. 186/190 e 309/320 da petição inicial). Desta feita, apenas tais períodos são 

passíveis de enquadramento como especiais em razão da categoria profissional, eis que a carteira de trabalho, por si só, 

não é hábil a demonstrar que o segurado, durante todo o período de labor em determinada empresa, exerceu a função 

nela indicada. 

  

No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

Para comprovação das suas alegações, o autor apresentou formulário e laudo técnico pericial emitidos pela empresa 

Sucocítrico Cutrale Ltda. (fls. 131/138 da petição inicial), indicando a exposição habitual e permanente ao ruído 

superior a 80 dB(A) durante o período de 11.05.72 a 06.10.75. Contudo, não consta do referido laudo a data em que foi 

realizada a medição da condição ambiental da empresa, de modo que é forçoso levar em consideração a data do 

formulário, emitido em 1998, época posterior àquela em que o autor laborou naquela empresa, não contendo qualquer 

informação sobre a manutenção do layout da empresa ou mesmo das condições ambientais lá existentes, o que prejudica 

o reconhecimento da insalubridade da atividade desempenhada pelo autor. 
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Isso porque é necessário que o laudo reflita as condições da época da prestação do serviço, ou assegure que as 

condições atualmente encontradas são as mesmas daquela época, a fim de, uma vez mais, valorando-se a segurança 

jurídica, possibilite-se o adequado cômputo diferenciado, ex vi de julgado do TRF-5: 

  

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. LAUDOS TÉCNICO EXTEMPORÂNEOS. PARCIAL COMPROVAÇÃO DAS 

CONDIÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO. 

(...) 

2- O autor pretende comprovar as condições especiais de trabalho com laudos técnicos extemporâneos, elaborados em 

dezembro de 2003 para comprovar a exposição aos agentes nocivos, sofrida há mais de 14 anos. A extemporaneidade 

dos documentos obsta a pretensão autoral, não se reconhecendo como especiais os períodos de 5/2/1979 a 1/10/1985 e 

de 25/11/1985 a 19/10/1989. 

(...) 

5- Improvimento à apelação do autor e parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS. (TRF-5 - 

APELREEX 7254 - 1ª T, rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti, j. 01.10.2009) 

  

  

DA AVERBAÇÃO DE PERÍODO URBANO 

  

Outro ponto controvertido da demanda refere-se ao reconhecimento do vínculo empregatício da Montcalm Montagens 

Industriais até 16.11.2004, visto que o INSS computou o vínculo somente até 31.08.2004. 

  

Da análise do CNIS, verifica-se o recolhimento da última contribuição previdenciária da Montcalm em outubro/2004 

(anexo vínculos cnis.doc). Contudo, entendo que o período merece ser considerado até 16.11.2004, conforme requerido, 

pois, embora não conste a data de encerramento do vínculo no CNIS do autor, está devidamente registrado em sua 

carteira de trabalho (fl. 106 da petição inicial), a qual tem fé pública e, conseqüentemente, força probante, em 

consonância com o artigo 62 do Decreto n.º 3.048/99. Por ter tal documento presunção de veracidade, somente prova 

em contrário - não produzida nos autos - poderia infirmar a presunção legal. 

  

  

CONCLUSÃO 

  

Do exposto, somando-se o tempo de serviço do autor, contava na DIB com 35 anos e 20 dias de tempo de contribuição, 

conforme cálculo judicial (anexo tempo de serviço dib.xls), equivalente à renda mensal inicial mais benéfica com 

relação àquela praticada pela autarquia previdenciária, sendo devida sua majoração, bem como o pagamento das 

prestações devidas a partir da DIB. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados e 

condeno o INSS na conversão dos períodos especiais de 07/05/91 a 10/10/91, 11/11/91 a 25/03/92, 10/09/92 a 24/05/93, 

16/07/93 a 06/09/93, e 06/01/95 a 28/04/95 (Confab Montagens Ltda.), na averbação do período de 01/09/2004 a 

16/11/2004 (Montcalm Montagens Industriais) e na revisão do benefício do autor, VALDOMIRO AMANCIO VIEIRA, 

NB 42/147.275.876-2, fixando-lhe a renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.630,62 e mediante o pagamento da 

renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.860,48 (UM MIL OITOCENTOS E SESSENTA REAIS E QUARENTA E 

OITO CENTAVOS), em dezembro/2010. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 14.766,22 (QUATORZE MIL SETECENTOS E 

SESSENTA E SEIS REAIS  E VINTE E DOIS CENTAVOS), em janeiro/2011, conforme cálculos da contadoria 

judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí 

os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

0007338-18.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000756/2011 - HENRIQUE 

WALTER LOSCHER (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Pleiteia a parte autora a 

atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao 

pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente de “expurgos inflacionários”, nos períodos 

descritos na petição inicial, bem como aplicação de juros progressivos. 
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A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padronizada inserida no Sistema Informatizado, alegando 

preliminares. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo a Gratuidade de Justiça. 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir fundamentada na adesão ao acordo previsto na Lei Complementar n.º 

110/2001, eis que caberia à CEF a comprovação de sua realização, o que não logrou fazer nos presentes autos (artigo 

333, II, do CPC). 

No que toca à prescrição, utilizando-se o critério previsto na Súmula nº 398 do Egrégio STJ, “A prescrição da ação para 

pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às 

parcelas vencidas.” 

  

Relativamente aos expurgos inflacionários, o direito da parte autora não se encontra atingido pela prescrição, tendo em 

vista que a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos, nos termos da Súmula 210 

do STJ. 

  

As demais preliminares se confundem com o mérito e como tal serão tratadas. 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

A jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos 

depósitos fundiários : 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

O acolhimento de tais índices foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior 

Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP). 

Nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode falar que 

houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, segundo a 

norma legal vigente à época. 

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no julgamento do 

REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e 

não de 70,28%. 

Apesar de todo o acima exposto, em julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 

226.885 - RS, sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há 

direito adquirido aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais 

realmente incidia a legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos 

econômicos governamentais. 

Quanto aos índices do IPC dos meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), a Suprema Corte entendeu tratar-se 

de matéria infraconstitucional, e não propriamente de direto adquirido, razão pela qual não adentrou no mérito do 

extraordinário, mantendo a decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria, vale dizer, pela 

aplicabilidade destes índices às contas do FGTS. 

Quanto ao mês de fevereiro de 1989, entendo que a parte autora não tem interesse processual no pleito deste índice, por 

ausência de utilidade, já que o aplicado pela CEF (LTF - 18,35%) é mais benéfico que o índice pleiteado 

(Jurisprudência: STJ - RESP 581.855-DF). 

No tocante à progressividade dos juros, conforme pleiteado, há necessidade de atendimento de duas condições, de 

forma cumulativa, a fim de que os titulares das contas vinculadas do FGTS façam jus à progressividade: a) 

preexistência de sua conta à publicação da lei 5.705, de 21.09.71, ainda que em virtude do exercício da opção retroativa; 

e b) permanência no mesmo emprego por no mínimo três anos consecutivos. E, nos termos do art. 2?º, e parágrafo único 

da lei 5.705/71, a mudança de empresa interrompe a progressão dos juros, autorizando a capitulação dos juros sempre à 

base de 3% ao ano a partir de então. 

Portanto, a teor do disposto nas normas que regulam a matéria do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, os 

trabalhadores admitidos dentro do período de 01/01/67 a 22/09/71, optantes originários ou com opção retroativa pelo 

regime do FGTS, têm direito à taxa progressiva dos juros para a capitalização das contas vinculadas, desde que 

preenchessem os requisitos previstos na Lei. 

Compulsando os autos, verifico que a parte autora comprovou os requisitos constantes das Leis 5.107/66 e 5.705/71, 

razão pela qual faz jus à aplicação da progressão pleiteada. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face da Caixa Econômica Federal, condenando-a a 

remunerar a(s) conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos índices 
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reconhecidos pelo C. STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril 

de 1990 (RE 226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e observados os períodos 

mencionados na inicial, em consonância com a fundamentação declinada, bem como aplicar os juros progressivos, nos 

termos das Leis 5.107/66 e 5.705/71, observada a prescrição trintenária. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à 

legislação regente do FGTS. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0005381-79.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000745/2011 - MARIA DA 

CONCEIÇÃO ALAVARCE (ADV. SP283786 - MARIO DE OLIVEIRA MOÇO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. SP162133 - 

ANGÉLICA MAIALE); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (ADV./PROC. SP088313 - JOSE JOAQUIM JERONIMO 

HIPOLITO). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). Decido. 

  

Afasto as preliminares de ilegitimidade de parte. Nos exatos termos dos arts. 196, 197 e 198, II, da CF/88, a 

responsabilidade de União, Estado e Município pela promoção da saúde pública é solidária, de molde que qualquer dos 

entes poderá ser chamado a Juízo para responder integralmente pela obrigação. Exigir do jurisdicionado que saiba qual 

a gravidade da sua doença e a complexidade de seu tratamento para eleger este ou aquele ente destinatário do comando 

jurisdicional é olvidar a prevalência do direito à vida (art. 5º, CF), em detrimento de burocratizações administrativas. 

  

Nesse sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça: 

  

ADMINISTRATIVO. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS). FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. RECURSO QUE NÃO LOGRA INFIRMAR 

OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. 

1. Sendo o Sistema Único de Saúde (SUS) composto pela União, Estados-Membros, Distrito Federal e Municípios, 

impõe-se o reconhecimento da responsabilidade solidária dos aludidos entes federativos, de modo que qualquer um 

deles tem legitimidade para figurar no pólo passivo das demandas que objetivam assegurar o acesso à medicação para 

pessoas desprovidas de recursos financeiros. 

2. Mantém-se na íntegra a decisão agravada quando não infirmados seus fundamentos. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ. Agravo Regimental em Agravo de Instrumento. 200700744356. Órgão Julgador: 2ª Turma. Data da decisão: 

20/09/2007. Data da publicação: 29/10/2007). 

  

O Juizado não é incompetente para a apreciação da demanda. Além de ser causa de pouca complexidade, atribuiu-se 

valor inferior ao 60 salários mínimos. A preliminar suscitada pelo Estado será apreciada com o mérito. 

  

No mérito, verifico tratar-se de ação em que pretende a parte o fornecimento dos medicamentos necessários ao 

tratamento médico para controle das patologias que o acometem. 

  

HISTÓRICO 

  

O direito à prestação de medicamentos ou correlatos no presente caso, em linha de princípio, encontra guarida nos 

artigos 196 e seguintes da Constituição Federal, cuidando da saúde como dever estatal e definindo o Sistema Único de 

Saúde, formado pelas três pessoas políticas da Federação, verbis: 

  

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação". 

  

A mesma Carta Maior ressalta a relevância pública das ações e serviços de saúde, que integram uma rede regionalizada 

e hierarquizada, constituindo um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes (art. 198, I e II, CF): 

  

“Art. 198 - (...) 

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo das ações assistenciais; 
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III - participação da comunidade. 

  

Por sua vez, esta política pública de saúde restou implementada a partir da Lei nº 8.080/90, a qual instituiu o Sistema 

Único de Saúde (SUS), composto pelos três entes da federação, integrando, como já dito, uma rede regionalizada e 

hierarquizada. Segundo o art. 6º desta Lei: 

  

Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS): 

        I - a execução de ações: 

        a) de vigilância sanitária; 

        b) de vigilância epidemiológica; 

        c) de saúde do trabalhador; e 

       d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica; 

  

Quando da implementação do Texto Constitucional, o Poder Público era bastante precário em relação à política de 

medicamentos gratuitos em favor da população. Isto ocasionou milhares de ações judiciais, com enorme margem de 

deferimento de liminares, iniciando-se por medicamentos complexos e caros, passando por medicamentos mais simples, 

desaguando em pedidos de internação no exterior e toda a sorte de pleitos relativos à consecução do art. 196 da CF. 

  

O ápice desta questão se deu com o fornecimento gratuito de medicamentos a portadores do vírus HIV, dada o enorme 

custo dos coquetéis e o iminente risco à vida do paciente, caso não administrado o medicamento desde logo. O número 

de ações sobre este objeto foi tão grande que o Estado reconheceu o direito subjetivo à obtenção da medicação contra o 

vírus da AIDS (SIDA), conforme o art. 1º da Lei 9313/96. 

  

Disso se extrai que, em relação ao vírus HIV, reconheceu-se o direito subjetivo ao fornecimento gratuito. 

  

Nos demais casos, o direito ao fornecimento gratuito e individualizado passa pela interpretação que se faz do art. 196 da 

CF e da Lei 8080/90. 

  

DO DIREITO À OBTENÇÃO INDIVIDUAL DE MEDICAMENTO 

  

A determinação judicial de fornecimento não pode ser indiscriminada, sob pena de imiscuir o Judiciário, 

indevidamente, em seara própria do Poder Executivo, atentando contra a independência e harmonia dos poderes (art. 2º 

da Carta Magna). Some-se a isso o fato de na Constituição constar os princípios vetores da Seguridade Social (art. 194 

CF), abrangida ali a Saúde, entre os quais a uniformidade na prestação (inciso II) e a seletividade e distributividade 

(inciso III). 

  

Ou seja, ainda que o acesso seja universal, vem limitado pela seletividade, cabendo ao Poder Público - e apenas a ele - 

escolher quais as prioridades a serem atendidas no campo da saúde. O Poder Judiciário só deverá intervir ultima ratio. 

  

Assim, não se extrai do art. 196 CF um direito subjetivo automático e imediato à obtenção de medicamentos, ainda mais 

em grau individualizado. Nos exatos termos do decidido pela E. Ministra Ellen Gracie, nos autos da STA 91/AL: 

  

“Entendo que a norma do art. 196 da Constituição da República, que assegura o direito à saúde, refere-se, em princípio, 

à efetivação de políticas públicas que alcancem a população como um todo, assegurando-lhe acesso universal e 

igualitário, e não a situações individualizadas. A responsabilidade do Estado em fornecer os recursos necessários à 

reabilitação da saúde de seus cidadãos não pode vir a inviabilizar o sistema público de saúde. No presente caso, ao se 

conceder os efeitos da antecipação de tutela para determinar que o Estado forneça os medicamentos relacionados “(...) e 

outros medicamentos necessários para o tratamento (...)” - fls. 26 dos associados, está-se diminuindo a possibilidade de 

serem oferecidos serviços de saúde básicos ao restante da coletividade. 

  

Da lavra da mesma Julgadora, trecho do quanto decidido na SS 3073/RN, com semelhante objeto: 

  

Verifico estar devidamente configurada a lesão à ordem pública, considerada em termos de ordem administrativa, 

porquanto a execução de decisões como a ora impugnada afeta o já abalado sistema público de saúde. Com efeito, a 

gestão da política nacional de saúde, que é feita de forma regionalizada, busca uma maior racionalização entre o custo e 

o benefício dos tratamentos que devem ser fornecidos gratuitamente, a fim de atingir o maior número possível de 

beneficiários. 

  

Em recente decisão nos autos do AI 2006.04.00.039425-9, a Desembargadora Federal Marga I. B. Tessler, do TRF-4, 

consignou: 

  

“Trata-se de agravo de instrumento proposto contra decisão que deferiu antecipação dos efeitos da tutela, determinando 

à União, ao Estado de Santa Catarina e ao Município de São José o fornecimento de medicamento.(...) 
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Não obstante ter concedido anteriormente - em face de precedentes deste Tribunal favoráveis à tese do recorrente - 

melhor refletindo sobre a questão, retorno a minha posição original acerca da matéria (que sustentava à época em que 

integrava a 3ª Turma). 

Não é ônus do Judiciário administrar o SUS, nem se pode, sem conhecimento exato sobre as reais condições dos 

enfermos, conferir prioridades que só virão em detrimento daqueles pacientes do SUS que já aguardam ou já recebem a 

medicação e não poderão interromper tratamento. Como os demais enfermos que aguardam o fornecimento do 

medicamento pela Administração, deve o agravado sujeitar-se à regular dispensação do remédio pretendido. 

Não se pode deixar de pesar as conseqüências que uma medida como a deferida causa no sistema. Os recursos do SUS 

são, notoriamente, escassos. Deferir-se, sem qualquer planejamento, benefícios para poucos, ainda que necessários, 

podem causar danos para muitos, consagrando-se, sem dúvida, injustiça. Sequer pode-se considerar o Judiciário como 

uma via que possibilite que um paciente possa burlar o fornecimento administrativo de medicamentos, garantindo seu 

tratamento sem que se leve em consideração a existência de outros na mesma ou em piores circunstâncias. 

  

Isto porque a concessão indiscriminada de medidas liminares, até mesmo para medicamentos básicos, atenta 

flagrantemente contra o postulado da isonomia (art. 5º, I, CF), já que se criam duas categorias de usuários do SUS: os 

amparados por medida judicial, que terão garantidos o fornecimento mensal, sob as penas da lei, e os demais, que se 

sujeitam, em caráter igualitário, às dificuldades e limitações próprias do sistema. 

  

Na mesma linha de raciocínio: 

  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTO PELO PODER PÚBLICO PARA TRATAMENTO DE HEPATITE C. TRATAMENTO 

ISONOMICO ENTRE PACIENTES NA MESMA CONDIÇÃO. 

Em que pese ser obrigação do Estado (no sentido genérico) assegurar às pessoas carente de recursos financeiros a 

medicação necessária para a cura de sua doença, ou pelo menos remédios que possibilitem a estagnação da moléstia, 

não pode o Judiciário estabelecer tratamento privilegiado àqueles que propuseram ação, pois assim estar-se-ia 

concedendo o remédio para alguns enquanto outras pessoas que necessitam do mesmo remédio aguardam na fila. 

Agravo provido. (TRF-4 - AC 2005.71.00.036843-1, 3ª T, rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, j. 

22.1.08). 

  

“PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. DISPONIBILIZAÇÃO DE 

MEDICAMENTO A PACIENTE CARENTE POR MEIO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) 

Não é ônus do Judiciário administrar o SUS, nem se pode, sem conhecimento exato sobre as reais condições dos 

enfermos, conferir prioridades que só virão em detrimento daqueles pacientes do SUS que já aguardam ou já recebem a 

medição e não poderão interromper tratamento. Como os demais enfermos que aguardam o fornecimento do 

medicamento pela Administração, deve o agravado sujeitar-se à regular dispensação de medicamentos por médicos do 

SUS” (TRF-4 - AR no AI 2008.04.00.012572-5/SC, 3ª T, rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, j. 

01.7.08). 

  

“Não é dado ao Poder Judiciário interferir nas ações de atenção à saúde promovidas pelo Poder Executivo, fragmento 

estatal a quem incumbe adotá-las. A gestão que faça o Administrador da escassez de recursos haverá de suprimir 

alguma necessidade, não cabendo revisão judicial dessa exclusão salvo em caso de desvio do “mérito administrativo”, 

de mau exercício da discricionariedade peculiar à atividade. 

Ainda assim a intervenção do Judiciário não se daria no sentido da outorga de determinada atenção a saúde de 

indivíduo, mas sim na correção das decisões gerais e isonômicas eventualmente não adotadas pela Administração.” 

(TRF-4 - AI 2008.04.00.024778-8/RS, rel. Juiz Convocado Marcelo de Nardi, j. 14.7.08) 

  

Evidente que se cria, com isso, distorções que só vêm em detrimento dos demais usuários do sistema. A política de 

fornecimento gratuito de medicamento deve ser pensada sob a ótica “macro”, ou seja, sob o aspecto coletivo. Conforme 

asseverou o Desembargador Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz: 

  

“Trata-se de provisão de bens coletivos que não se resolve pelo lugar-comum da invocação da “dignidade da pessoa 

humana” ou dos princípios constitucionais, e o concebido processo judicial e o Poder Judiciário, tal qual no Estado 

Moderno do século XX, mostram limites para o desempenho de funções distributivas, e não se pode transformar direitos 

sociais coletivos em direito individual, na linha das reflexões de José Reinaldo Lima Lopes (Direitos Sociais: teoria e 

prática - São Paulo: Método, 2006) - TRF-4, AR no AI 2008.04.00.012572-5/SC. 

  

Quando o Judiciário determina a aquisição de medicamentos não padronizados pelos órgãos técnicos, acaba por invadir 

esferas atinentes ao atendimento à lei orçamentária e ao procedimento licitatório, dando inclusive ensejo a ocorrência de 

fraudes, como tem sido noticiado na imprensa. 

  

CONCLUSÃO          
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Portanto, a conclusão, diferente do que ordinariamente se pensa, e que já foi objeto de decisão deste Juízo, é que o 

assunto acerca do fornecimento de medicamentos ou correlatos é de cargo exclusivo do Poder Executivo, por meio de 

eleição das prioridades, via lista RENAME (Relação Nacional de Medicamentos Essenciais), ou mesmo da lista de 

Medicamentos Excepcionais ou de Atenção Básica à Saúde (disponível no “site” www.saude.gov.br ), sem prejuízo das 

atribuições de Estados e Municípios. 

  

Friso que, entre os principais critérios para a atualização da Rename (Relação Nacional de Medicamentos Essenciais), 

considera-se a seleção de medicamentos registrados no Brasil (em conformidade com a legislação sanitária); o perfil da 

morbimortalidade (incidência de doenças e causas de mortalidade) da população brasileira; a existência de valor 

terapêutico comprovado para o medicamento, com base na segurança, qualidade, eficácia e eficiência em seres 

humanos; menor custo de aquisição, armazenamento, distribuição e controle; menor custo por tratamento/dia e custo 

total do tratamento e seleção prioritária por medicamentos com um único princípio-ativo. 

  

Cabe notar, por fim, que a questão sub judice, por sua relevância, já foi apreciada pelo STF, que decidiu ser o Poder 

Público obrigado apenas ao fornecimento de medicamento de alto custo, em caso de doença grave (STA 175, 211 e 278, 

v.g). Pende de apreciação o Recurso Extraordinário 566.471, rel. Ministro Marco Aurélio, com reconhecimento da 

repercussão geral (art. 543-A CPC). 

  

Só que, conforme dito anteriormente, o Poder Judiciário pode intervir ultima ratio, valendo-se dos parâmetros de 

razoabilidade e proporcionalidade. E, excepcionalmente, tem-se hipótese de intervenção judicial. A perícia judicial 

recomenda o uso da medicação pleiteada pela demandante, sendo certo que a soma de seus valores importa em elevado 

custo de aquisição. Embora parte da medicação seja de fornecimento regular pelo SUS, o fato é que a autora alegou que 

os órgãos de saúde não vinham mantendo a regularidade de seu fornecimento e, neste caso cabia aos contestantes 

produzir prova em contrário, uma vez que não é razoável exigir que a parta autora produza prova negativa. 

  

Portanto, dada a peculiaridade da causa e a prova produzida nos autos, a medida in limine deve ser confirmada por 

sentença. 

  

Ex positis, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, confirmando a MEDIDA LIMINAR, a fim de que os réus 

forneçam a medicação requerida, resolvendo o mérito (art. 269, I, CPC). Sem custas e honorários (art. 55 Lei 9099/95). 

Transitado em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

0004835-24.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000775/2011 - MANOEL 

TEIXEIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI, SP149416 - IVANO VERONEZI 

JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). Dispensado o relatório (art. 

38 Lei 9099/95). 

  

DECIDO. 

  

Preliminarmente há de ser apreciada a questão da prescrição. 

  

Com efeito, nos termos do art. 168 do CTN, o direito de pleitear a restituição do tributo pago indevidamente se extingue 

em 5 (cinco) anos, a partir da efetiva extinção do crédito tributário que, in casu, se dá com o pagamento (art. 156, I, 

CTN), mais especificamente por meio da retenção feita por ocasião do pagamento de cada parcela mensal da fase de 

resgate do benefício. 

  

Logo, ao tempo da retenção do valor relativo a cada parcela do resgate, iniciou-se para o contribuinte o direito de 

pleitear judicialmente a repetição (actio nata), restando, portanto, prescritas aquelas que ultrapassam o aludido prazo 

considerando-se a data do ajuizamento da ação. 

  

A lei 7.713, de 22 de dezembro de 1988, alterou as disposições relativas às contribuições vertidas pelos participantes de 

entidade de previdência privada, eis que a partir de sua promulgação não foram mais autorizadas as deduções previstas 

em normas anteriores (Decreto nº 58.400/66, Decreto 76.186/75 e Decreto 85.450/80), dispondo referida lei que: “ O 

imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o disposto nos artigos 9º e 14 desta Lei”. 

  

Assim, a partir de janeiro de 1989 as contribuições feitas às entidades de previdência privada foram incluídas na base de 

cálculo do imposto de renda. Em contrapartida, os benefícios pagos por tais entidades passaram a ser isentos do 

pagamento do imposto de renda, conforme se verifica da leitura do artigo 6º, VIII, que dispõe: 

  

“Art. 6º - Ficam isentos do Imposto de Renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas: 

... 

 VII - os benefícios recebidos de entidades de previdência privada: 

... 
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relativamente ao valor correspondente às contribuições cujo ônus tenha sido do participante, desde que os rendimentos e 

ganhos de capital tenham sido tributados na fonte;” 

  

Embora tratado como isenção, houve um reconhecimento legal de que nova incidência do imposto por ocasião do 

recebimento do benefício implicaria em “bis in idem”, visto que os benefícios pagos pelas entidades de previdência 

complementar nada mais são do que a restituição dos valores já vertidos pelos participantes e por seus empregadores. Se 

sobre tais valores já incidiu o imposto de renda e no seu resgate não poderia incidir novamente tal imposto, sob pena de 

se incorrer em nova tributação sobre o mesmo fato gerador. 

  

A Lei 9.250, de 26 de dezembro de 1995, por sua vez, inverteu a regra dessa tributação. A dedução das contribuições 

passou a ser admitida e o recebimento do benefício, ao revés, passou a ser tributado. Dispôs referida lei : 

  

“Art. 4º - Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto de renda poderão ser deduzidas: 

... 

V - as contribuições para as entidades de previdência privada domiciliada no País, cujo ônus tenha sido do contribuinte, 

destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência Oficial”. 

  

“Art. 33 - Sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual os benefícios recebidos 

de entidades de previdência privada, bem como as importâncias correspondentes ao resgate de contribuições”. 

  

A partir de janeiro de 1996, os benefícios recebidos de tais entidades passaram a ser tributados pelo imposto de renda, 

incorrendo na duplicidade de tributação. 

  

Enquanto pela lei nº 7.713/88 as contribuições à Previdência Privada sofriam a incidência na fonte, com o advento da 

lei nº 9.250/95 as contribuições passaram a ser deduzidas do salário, não incidindo sobre elas imposto de renda, 

passando este a ser devido por ocasião do resgate. 

  

Quando em atividade a parte contribuiu mensalmente para a referida entidade, com parcelas de seu rendimento, que era 

tributado na fonte sobre o montante bruto, sem a dedução relativa às contribuições em referência, tudo em 

conformidade com o artigo 3º da lei nº 7.713/88. 

  

A nova legislação aplica-se inclusive aos aposentados na vigência da lei 7.713/89, respeitado-se o fato de que sobre 

algumas parcelas de contribuição - aquelas vertidas para a entidade previdenciária no período de janeiro de 1989 a 

dezembro de 1995 - o contribuinte já recolheu na fonte o imposto de renda e, por tal razão, não precisará recolhê-lo 

proporcionalmente aos valores que receber a título de benefício. 

  

Nesse sentido, confira-se decisão dos TRFs da Quarta e da Segunda Região: 

  

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE A COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. ENTIDADE DE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA. LEI 7713/88, ART. 6º, INC. VII, LETRA “B”. LEI Nº 9.250/95. BITRIBUTAÇÃO. 

Se os valores descontados a título de complementação de aposentadoria foram tributados na fonte quando os 

empregados encontravam-se na atividade, não podem estes ser compelidos ao pagamento do mesmo imposto no 

momento em que percebem as reservas de poupança na forma de pecúlio. A exigência contida na Lei nº 9250/95 

contraria o disposto no artigo 43 do CT, posto que não ocorre mudança substancial no patrimônio do associado quando 

passa a receber o benefício. (publ. No DJU de 22/11/2000 página 157, Relatora Juíza ELOY BERNST JUSTO) 

  

TRIBUTÁRIA. IMPOSTO DE RENDA NA FONTE. ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. BENEFÍCIO 

COMPLEMENTAR. 

O resgate ou o recebimento de parcelas de instituição de previdência privada, a título de complementação, não 

configura acréscimo patrimonial, mas mero retorno ao patrimônio do indivíduo de valores que dali já retirados para 

compor um fundo que completasse sua aposentadoria. 

Com a vigência da lei 9.250, de 26 de dezembro de 1995, houve alteração na sistemática do imposto de renda, com o 

que as contribuições das pessoas físicas às entidades de previdência privada fechadas a ser deduzidas na determinação 

da base de cálculo mensal do IR devido e na declaração anual de ajuste do contribuinte, sendo tributadas no resgate. 

A lei 9250/95 omitiu-se quanto a situação pré-existente, em que as contribuições que ensejaram a formação do chamado 

fundo de reserva de poupança já foram tributadas ao momento do recebimento dos salários mensais, vez que anteriores 

à edição da referida norma legal, com o que afigura-se ilegal a incidência, por duas vezes, do imposto de renda, em 

decorrência do mesmo fato gerador. (publ. no DJU de 17/10/2000, pág. 132/157, Relator Juiz FERNANDO 

MARQUES). 

  

Considerando que o benefício representa o retorno dos recolhimentos efetuados ao longo do tempo, nada mais razoável 

do que entender-se que o montante em questão não constitui renda, mas sim reembolso de renda pretérita, já tributada, 

situação inclusive prevista pela lei nº 7.713/88. 
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Embora a lei nº 9.250/95 tenha permitido a dedução das contribuições, para efeito de apuração da renda tributável, 

determinou, por outro lado, a incidência do imposto de renda na fonte sobre os benefícios recebidos de entidades de 

previdência privada. 

  

Nesse contexto, enquanto a parcela do benefício resultante da contribuição da empregadora é renda e deve ser tributada, 

a parcela do benefício resultante da contribuição ao empregado não é renda, descabendo, portanto, a incidência de novo 

imposto de renda sobre essa parcela. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido a fim de: 

  

1)            declarar a inexigibilidade do imposto de renda pessoa física incidente sobre as parcelas relativas às 

contribuições que a parte autora verteu ao Plano de Previdência Privada, indicado na inicial, a partir da vigência da lei 

7.713/88, em 1º de janeiro de 1989, até a vigência da lei nº 9.250/95, em 31 de dezembro de 1995; 

  

2)            Condenar a ré a restituir o montante indevidamente pago a título de IRPF, no período de 30/10/2009 a 

31/01/2010, observada a prescrição qüinqüenal (art. 168 do CTN), incidindo juros e correção monetária, na forma da 

Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009 e a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

  

Após o trânsito em julgado: 

  

a) Oficie-se à entidade de previdência privada para que dê cumprimento a esta decisão, bem como apresente, no prazo 

de 30 (trinta) dias, demonstrativo contendo todas as contribuições da parte autora, relativas aos anos calendário de 1989 

a 1995, bem como informe a proporcionalidade desse período em relação ao total das contribuições vertidas a fim de 

possibilitar a identificação do montante a ser abatido no benefício vigente ou resgate. 

  

b) Decorrido o prazo supra, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo de 30 (trinta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se posterior vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 

(dez) dias. 

  

Decorridos os prazos e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia providenciar a 

expedição de ofício requisitório no caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Do contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do pagamento, optando 

por ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 

10.259/01. Cientifique-se de que o prazo recursal é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004988-57.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000571/2011 - FRANCISCO 

FERREIRA DA COSTA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 
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Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

O pedido é procedente. 

  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

 “Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

                           

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 

  

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade temporária da parte autora para a sua atividade 

habitual, conforme laudo pericial anexo: 

  

  

O periciando apresenta quadro de dor em coluna cervical e lombar não existindo correlação clinica com os exames 

apresentados, levando a concluir 

que não existe afecção clinicamente na coluna cervical e lombar. O mesmo foi submetido a tratamento cirúrgico do 

joelho esquerdo em 18/10/10 estando em pós operatório recente e em reabilitação fisioterápica, com limitação dos 

movimentos do membro inferior esquerdo. Sob a ótica ortopédica paciente temporariamente incapacitado para atividade 

laborativa. 

Conclusão: Paciente temporariamente incapacitado para atividades habituais. 

  

  

A condição de segurado restou comprovada, tendo em vista o recebimento anterior de auxílio-doença. 

  

Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do 

benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem 

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período. 

  

Neste sentido: 

  

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE AFIRMADA 

NO LAUDO PERICIAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA NO PERÍODO DA INCAPACIDADE. 

EFEITOS FINANCEIROS DO BENEFÍCIO. 1. A remuneração eventualmente percebida no período em que é devido 

benefício por incapacidade não implica abatimento do valor do benefício nem postergação de seus efeitos financeiros. 

Recurso desprovido. (INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF Nº 0016284-18.2009.404.7050/PR; RELATOR Juiz 

Federal LUÍSA HICKEL GAMBA, D.E em 26.10.2010) 

  

Portanto, faz jus ao restabelecimento de auxílio-doença. 
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Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por FRANCISCO FERREIRA DA COSTA, para 

condenar o INSS no restabelecimento de auxílio-doença, NB 542.367.393-0, com RMA no valor de R$ 694,92 

(SEISCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) , em janeiro de 2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Ressalto que não há valores em atraso a serem pagos, tendo em vista que o Sr. Perito concluiu pela incapacidade do 

autor a partir de 18.10.2010, e o NB 542.367.393-0, ora restabelecido, teve DIB em 14.09.2010, tendo sido cessado em 

16.01.2011. 

  

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Nada 

mais. 

  

0004872-51.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000793/2011 - MARIA DE 

LOURDES SANTOS CARRINHO (ADV. SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta, porquanto a soma das prestações vencidas até a data do ajuizamento 

com 12 vincendas é inferior a 60 salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

 Rejeito a preliminar de decadência do direito do demandante reclamar a revisão do seu benefício, eis que não guarda 

relação com o objeto da demanda. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Para a concessão de aposentadoria por idade, devem ser preenchidos os requisitos previstos no art. 48 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

  

De acordo com o mencionado dispositivo legal, o segurado deve recolher um número mínimo de contribuições 

(carência) e completar a idade legal. A carência para a aposentadoria por idade, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8.213/91, é de 180 contribuições. 

  

Para o caso de segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, é aplicável a carência prevista na 

tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. 

  

Com a edição da Lei 10.666/2003, a perda da qualidade de segurado, para a aposentadoria por idade, já não será 

considerada, desde que o interessado, depois de alcançar 65 anos, se homem, ou 60, se mulher, cumpra a carência 

exigida: 

  

Art. 3o. (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 
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Quanto ao direito ao cômputo do período em que esteve em gozo a parte autora do auxílio-doença, a questão não 

comporta mais controvérsia. A Turma Nacional de Uniformização, em Incidente de Uniformização de Jurisprudência - 

processo 200763060010162, decidiu: 

 

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONHECIMENTO. APOSENTADORIA POR IDADE. CÔMPUTO, 

COMO PERÍODO DE CARÊNCIA, DO PERÍODO DURANTE O QUAL O SEGURADO PERCEBEU AUXÍLIO-

DOENÇA. Comprovado o dissenso jurisprudencial entre Turmas Recursais de diferentes regiões, sobre tema de direito 

material, deve ser conhecido o pedido de uniformização nele secundado. O tempo durante o qual o segurado esteve em 

gozo de auxílio-doença deve ser computado como período de carência, para fins de concessão da aposentadoria por 

idade.” 

  

  

No caso dos autos, trata-se de segurada filiada antes de 24 de julho de 1991, que completou 60 anos em 1999. De 

acordo com os cálculos elaborados, apurou-se que a autora totalizou 20 anos, 03 meses e 09 dias de tempo de 

contribuição, totalizando 246 meses de carência. 

  

Assim, resta atendida a carência exigida pelo artigo 142 da Lei 8.213/91, eis que contava a autora, no momento do 

requerimento, com 246 contribuições, ao passo que o número de contribuições exigidas para o ano de 1999, quando 

completou 60 anos, era de 108. 

  

Logo, tem a autora direito à aposentadoria por idade, razão pela qual deve ser acolhido o pedido. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e 

condeno o INSS a conceder a aposentadoria por idade à autora, MARIA DE LOURDES SANTOS CARRINHO, desde 

a DER (16.07.2010), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 510,00, e renda mensal atual (RMA) no valor de 

R$ 510,00, para a competência de dezembro/2010. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 3.110,01 (TRêS MIL CENTO E DEZ REAIS E 

UM CENTAVO) , em janeiro de 2011, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, 

na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos 

atrasados. 

  

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0005008-48.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000712/2011 - DANIEL 

BATISTA LOPES (ADV. SP147244 - ELANE MARIA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 
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Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Inicialmente, ressalto, que não obstante o laudo pericial aponte incapacidade permanente para a atividade habitual, é 

necessário verificar se o segurado é elegível para o programa de reabilitação. Não o sendo, a jurisprudência admite, 

desde logo, a concessão de aposentadoria por invalidez, conforme segue: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Em 

relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou que a Autora padece de "surdez 

adquirida", estando incapacitada de maneira parcial e permanente para realizar atividades físicas que habitualmente 

exercia. 2. Não obstante o expert tenha concluído pela incapacidade parcial, é de rigor observar que a Autora encontra-

se atualmente com 53 (cinqüenta e três) anos e possuía como ocupação habitual a função de "balconista", conforme se 

denota dos documentos juntados com a inicial e oitiva de testemunhas. Logo, não há como considerá-la apta ao 

exercício do trabalho no campo e em zona urbana, que inegavelmente demanda esforço intenso físico. Aliás, nesse 

sentido, o próprio perito judicial é expresso a respeito. 3. Em relação a qualidade de segurada da Autora, os documentos 

juntados aos autos: cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social emitida em 30.05.1973 atestam os seguintes 

registros em atividade urbana qualificada como "empregada doméstica", "empacotadeira", "auxiliar de escritório", 

"balconista", nos seguintes períodos: 1º.05.1973 - sem data de saída; 1º.12.1974 a 14.08.1978; 1º.06.1979 a 05.01.1980; 

1º.03.1980 - sem data de saída; 1º.03.1980 a 08.10.1987; 14.10.1987 a 31.08.1988; 1º.08.89 a 29.01.1991, além das 

contribuições efetuadas a título de "contribuinte individual" entre setembro de 2006 a outubro de 2006, valendo 

salientar que em consulta ao Sistema Dataprev (CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais), verifica-se que a 

Autora foi beneficiária do auxílio-doença desde 20.10.2006 a 1º.05.2007. 4. Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF-3 - APELREE 700.146 - 7ª T - rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15.09.2008) 

  

  

.............................................................. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PRELIMINAR. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO COMPROVADOS. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. REEXAME 

NECESSÁRIO. I - A orientação pretoriana dominante no E. Superior Tribunal de Justiça admite a concessão da tutela 

antecipada por ocasião da prolação da sentença de mérito. II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao 

segurado que for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado 

(Lei 8.213/91, art. 42). III - O auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu 

trabalho ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59). IV - Laudo pericial conclui que a 

autora, atualmente com 63 (sessenta e três) anos, é portadora de osteoartrose lombar, está incapacitada parcial e 

permanentemente para o trabalho. V - A requerente trouxe a sua carteira de trabalho, dando conta que esteve vinculada 

ao Regime Geral de Previdência Social por 12 (doze) meses, cumprindo o período de carência exigido. O último 

vínculo empregatício ocorreu em 31/07/2002 e a demanda foi ajuizada em 24/09/2002, não perdendo a qualidade de 

segurada. VI - A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e 

suas condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, 

porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, 

em função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. VII - Demonstrado o 

atendimento a todos os pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. VIII - O termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano. IX - Correção monetária 
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nos termos da Súmula nº 148 do E.STJ, Súmula nº 8 desta Egrégia Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 

64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. X - Os juros moratórios são 

devidos no percentual de 1% ao mês, a contar da data do termo inicial, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, 

conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN. XI - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da 

condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), de acordo com o entendimento desta Colenda Turma. Além do 

que, a Autarquia Federal é isenta de custas e não dos honorários advocatícios como pretende. XII - Desnecessário 

constar na sentença monocrática que o segurado está obrigado a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência 

Social, sob pena de suspensão do benefício, eis que previsto no artigo 46, do Decreto nº 3.048/1999. XIII - Não se 

conhece da remessa oficial, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que acrescentou o § 2º ao art. 475 do 

C.P.C. e a condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos. XIV - Recurso do INSS parcialmente provido. 

(TRF-3 - AC 1068694 - 8ª T, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 13.03.2006). 

  

  

Assim, o laudo pericial deverá ser contextualizado, se presentes determinados requisitos objetivos, a saber: a) laudo 

apontando incapacidade permanente para a atividade habitual; b) segurado (a) com idade superior a 50 (cinqüenta) 

anos; c) baixa escolaridade (no máximo, 1º grau incompleto); d) exercício, durante a vida, apenas de atividades braçais 

(pedreiro, doméstica, faxineira, pintor, etc.). 

  

Para a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a parte deve comprovar os requisitos previstos nos 

arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

  

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

  

A parte autora possui qualidade de segurada, tendo em vista o recebimento anterior de auxílio-doença. 

  

A incapacidade da parte autora ficou devidamente comprovada, conforme laudo anexo. Com efeito, o perito judicial 

(ortopedista), em exame clínico realizado, bem como da análise dos documentos juntados a estes autos, constatou: 

  

O autor, 60 anos, instrução primária incompleta, Pedreiro autônomo, é portador de diabetes mellitus, hipertensão 

arterial sistêmica, arritmia cardíaca e dislipidemia, apresenta também sinais de espondiloartrose de coluna lombar. VIII- 

COM BASES E FATOS EXPOSTOS E ANALISADOS, CONCLUI-SE: Que, o autor encontra-se incapacitado para o 

trabalho na função habitual. 

  

  

Evidenciada a incapacidade para o exercício de qualquer atividade profissional, já que a parte autora não se elege para o 

programa de reabilitação, deve ser acolhido o pedido, condenando a autarquia na concessão de aposentadoria por 

invalidez desde a perícia, não sendo possível o pagamento desde a DER, vez que a incapacidade foi atestada pelo Perito 

somente em momento posterior. 

  

Ressalto que a parte autora não faz jus ao acréscimo de 25% em seu benefício de aposentadoria, nos termos do art. 45, 

“caput”, da Lei 8.213/91, posto não necessitar do auxílio permanente de uma terceira pessoa. 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno a autarquia a: 

  

- conceder aposentadoria por invalidez à parte autora, desde 14.09.2010 (data da perícia), RMI e renda mensal atual 

(RMA) no valor de R$ 2.010,09 (DOIS MIL DEZ REAIS E NOVE CENTAVOS) , para a competência de 

dezembro/2010. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 7.941,02 (SETE MIL 

NOVECENTOS E QUARENTA E UM REAIS E DOIS CENTAVOS) , em janeiro/2011, conforme cálculos da 

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo 

a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL a imediata implantação da aposentadoria por invalidez à parte autora. O benefício deverá ser 

implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se, registre-se e 

intimem-se. Nada mais. 

  

0004816-18.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000723/2011 - NEWTON 

PINI (ADV. SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexado aos autos. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisão, eis que não guarda relação com o objeto da demanda, que abarca 

a concessão de aposentadoria. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 

  

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 

  

                       

Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 
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Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

  

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 

  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

  

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 

  

Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 

  

Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...” 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído durante o labor na empresa Sandrecar Comércio e Importação S/A (24.01.77 a 12.06.90). 

  

Relativamente à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

Para comprovação das suas alegações, o autor apresentou formulário e laudo técnico pericial emitidos pela empregadora 

(fls. 42/43 e 51/52 da petição inicial, e fls. 33/39 do processo administrativo), indicando a exposição habitual e 

permanente ao ruído de 85 dB(A) durante a jornada de trabalho, sendo devido o enquadramento como especial com 

fundamento no item 1.1.6 do quadro anexo do Decreto n.º 53.831/64. 
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DA AVERBAÇÃO DE PERÍODO URBANO 

  

Outro ponto controvertido da demanda refere-se à averbação das competências de janeiro/1996 e junho/1997. 

  

Constam dos autos os carnês de contribuição do autor. Nota-se às fls. 88/89 do anexo P 28.10.10.PDF comprovante de 

pagamento da contribuição relativa a janeiro de 1995, efetivamente paga em 14.02.1996. Embora conste do 

comprovante que o pagamento se refere a janeiro de 1995, verifico tratar-se apenas de equívoco quando do 

preenchimento do documento, uma vez que, confrontando-o com o comprovante às fls. 149/150 do mesmo anexo, nota-

se a divergência entre o valor do salário de contribuição (R$ 70,00 em 1995 e R$ 100,00 em 1996) e a data do efetivo 

pagamento de cada contribuição, de molde que o comprovante às fls. 88/89 demonstram o recolhimento da contribuição 

relativa a janeiro/1996. 

  

O mesmo ocorre com a competência de junho/1997, cujo comprovante (fls. 119/120 do mesmo anexo) indica a 

competência de maio/1997. Contudo, verifico que o pagamento foi efetuado corretamente em julho/1997, de onde se 

conclui que o recolhimento se refere ao mês de junho, mormente porque o comprovante relativo ao mês de maio 

encontra-se à fl. 117 do mesmo anexo. 

  

Portanto, devida a averbação das competências de janeiro/1996 e junho/1997. 

  

Por fim, verifico da planilha à fl. 15 da petição inicial que o autor pretende a averbação do período ininterrupto de 

01.01.2003 a 31.07.2008. No entanto, não restaram comprovadas as contribuições relativas às competências de 

outubro/2003, novembro/2004, janeiro e fevereiro/2006, dezembro/2006 a abril/2007 e agosto a outubro/2007, eis que 

não estão cadastradas no CNIS e não foram apresentadas as respectivas guias de recolhimento. 

  

Sendo assim, a parte autora não atingiu o tempo de contribuição alegado na inicial, qual seja, 36 anos, 03 meses e 13 

dias de tempo de contribuição. 

  

  

CONCLUSÃO 

  

Do exposto, somando-se o tempo de serviço do autor, contava na DER com 35 anos e 15 dias de tempo de contribuição, 

conforme cálculo judicial (anexo tempo de serviço der.xls), tempo este suficiente para a concessão da aposentadoria por 

tempo de contribuição integral, sendo devida sua implantação, bem como o pagamento das prestações devidas a partir 

da DER. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS na 

conversão do período especial de 24.01.77 a 12.06.90 (Sandrecar Comércio e Importação S/A), na averbação das 

competências de janeiro/1996 e junho/1997 e na concessão da aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, 

NEWTON PINI, com DIB em 07.07.2008 (DER), renda mensal inicial (RMI) no valor de um salário mínimo e 

mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), em 

dezembro/2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 15.837,10 (QUINZE MIL OITOCENTOS E 

TRINTA E SETE REAIS E DEZ CENTAVOS), em janeiro/2011, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo 

juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais 

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 

11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

0001698-34.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000726/2011 - ADRIANA 

ZANICHELLI SILVEIRA (ADV. SP223165 - PAULO EDUARDO AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Afasto a alegada falta de interesse de agir, posto haver comprovação de requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

Para a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição, devem estar presentes os requisitos 

previstos no art. 20 da Lei 8.742/93: 

  

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

  

O benefício assistencial requer, portanto, dois requisitos cumulativos para a sua concessão: a) a existência de 

deficiência ou de idade mínima; e b) hipossuficiência econômica. 

  

Com efeito, foi realizada perícia médica em que foi constatada a deficiência da parte autora, conforme considerações a 

seguir: 

  

Autora é portadora de neoplasia maligna mama esquerda em estágio 

avançado, a qual foi diagnosticada em 2009, sendo tratada com cirurgia e quimioterapia. Trata-se de doença em estágio 

avançado, incurável, cujo tratamento cirúrgico (mastectomia radical) deixou seqüela no membro superior esquerdo, 

com perda funcional importante do mesmo. É portadora de metástase pulmonar, que é sinal de gravidade importante da 

doença. Trata-se de doença incapacitante total e permanente para toda e qualquer atividade profissional. Caracterizado 

comprometimento para realizar as atividades de vida diária, não tem vida independente, necessitando de supervisão ou 

assistência de terceiros para o desempenho de atividades como higiene, despir-se e vestir-se, entre outras. VI. Com base 

nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se: _ Caracterizada incapacidade total e permanente para toda e 

qualquer atividade profissional. 

  

  

No laudo sócio-econômico, foi constatado que a autora vive com seu marido e um filho menor. Hoje vivem com a ajuda 

de terceiros, bem como com a renda informal do marido da autora, no valor de R$ 200,00. Porém, cabe ressaltar, que o 

marido da autora exerceu atividade laborativa no período de março de 2000 a fevereiro de 2010, com renda superior ao 

salário mínimo. Cabe considerar que não é idoso nos termos da lei. 

  

De acordo com o art. 20, § 1.°, da Lei 8742/93, família, para a concessão do benefício assistencial, é o conjunto de 

pessoas arroladas no art. 16 da Lei 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto. 

  

Consoante tal determinação, verifica-se que a renda familiar é bem inferior a ¼ do salário mínimo, nos termos art. 20, § 

3.°, da Lei 8742/93, razão pela qual, também no que se refere ao quesito econômico, está preenchido o requisito legal. 

Neste sentido o parecer do MPF. 
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Preenchidos os requisitos da deficiência e da impossibilidade de prover a própria manutenção, tem direito a parte autora 

ao benefício assistencial. Serão considerados os valores apurados pela contadoria judicial, com pagamento dos valores 

em atraso, desde a citação 27.07.2010, já que após o desemprego do marido da autora, não houve nova DER, antes da 

data da citação. 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder o 

benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8742/93 a ADRIANA ZANICHELLI SILVEIRA, a partir 

de 27.07.2010 (citação), no valor de um salário mínimo, com RMA no valor de R$ 510,00 (dezembro/2010); 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 2.664,92 (DOIS MIL SEISCENTOS E 

SESSENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) , em janeiro/2011, conforme cálculos da 

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo 

a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c.c. o art. 1.° da Lei 10259/2001). Expeça-se ofício ao 

INSS para cumprimento da tutela antecipada. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0005016-25.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000708/2011 - JOSE 

FRANCISCO XAVIER (ADV. SP293869 - NELSON LUIZ DA SILVA, SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta, porquanto a soma das prestações vencidas até a data do ajuizamento 

com 12 vincendas é inferior a 60 salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito do demandante reclamar a revisão do seu benefício, eis que não guarda 

relação com o objeto da demanda. 

  

Para a concessão de aposentadoria por idade, devem ser preenchidos os requisitos previstos no art. 48 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

  

De acordo com o mencionado dispositivo legal, o segurado deve recolher um número mínimo de contribuições 

(carência) e completar a idade legal. A carência para a aposentadoria por idade, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8.213/91, é de 180 contribuições. 

  

Para o caso de segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, é aplicável a carência prevista na 

tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. 

  

Com a edição da Lei 10.666/2003, a perda da qualidade de segurado, para a aposentadoria por idade, já não será 

considerada, desde que o interessado, depois de alcançar 65 anos, se homem, ou 60, se mulher, cumpra a carência 

exigida: 
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Art. 3o. (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

No caso dos autos, trata-se de segurado filiado antes de 24 de julho de 1991, que completou 65 anos em 2005. De 

acordo com os cálculos elaborados, apurou-se que o autor totalizou 12 anos, 11 meses e 02 dias de tempo de 

contribuição, totalizando 158 meses de carência. 

  

Assim, resta atendida a carência exigida pelo artigo 142 da Lei 8.213/91, eis que contava o autor, no momento do 

requerimento, com 158 contribuições, ao passo que o número de contribuições exigidas para o ano de 2005, quando 

completou 65 anos, era de 144. 

  

Logo, tem o autor direito à aposentadoria por idade, razão pela qual deve ser acolhido o pedido. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e 

condeno o INSS a conceder a aposentadoria por idade ao autor, JOSÉ FRANCISCO XAVIER, DIB em 26.02.2009, 

com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 705,99, e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 760,49 

(SETECENTOS E SESSENTA REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) , para a competência de 

dezembro/2010. Condeno também o réu ao pagamento dos valores devidos em atraso, no montante de R$ 6.974,61 

(SEIS MIL NOVECENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) , para a 

competência de janeiro/2011, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma 

da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. Ressalto que dos valores em atraso foram descontadas as quantias 

referentes ao NB 514.358.703-0, benefício assistencial que o autor percebe atualmente, benefício este que a Autarquia 

deverá cessar, com a concessão da aposentadoria por idade. 

  

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0004943-53.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000502/2011 - BENEDITO 

HONORIO (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos em inspeção. 

  

Dispensado o relatório (art. 38 da Lei 9099/95). 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito do demandante reclamar a revisão do seu benefício, eis que não guarda 

relação com o objeto da demanda. 

  

No mérito, segue que para a concessão de aposentadoria por idade, devem ser preenchidos os requisitos previstos no art. 

48 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 
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De acordo com o mencionado dispositivo legal, o segurado deve recolher um número mínimo de contribuições 

(carência) e completar a idade legal. A carência para a aposentadoria por idade, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8.213/91, é de 180 contribuições. 

  

Para o caso de segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, é aplicável a carência prevista na 

tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. 

  

Com a edição da Lei 10.666/2003, a perda da qualidade de segurado, para a aposentadoria por idade, já não será 

considerada, desde que o interessado, depois de alcançar 65 anos, se homem, ou 60, se mulher, cumpra a carência 

exigida: 

  

Art. 3o. (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

No caso dos autos, trata-se de segurado filiado antes de 24 de julho de 1991, que completou 65 anos de idade em 2009, 

daí a necessidade de perfazer o mínimo de 168 contribuições. 

  

De acordo com os cálculos elaborados pela contadoria judicial, apurou-se que o autor totalizou 15 anos e 26 dias de 

tempo de contribuição, totalizando 190 meses de carência. 

  

Assim, resta atendida a carência exigida pelo artigo 142 da Lei 8.213/91, eis que contava a parte autora, no momento do 

requerimento, com 190 contribuições, ao passo que o número de contribuições exigidas, no seu caso específico, era de 

168. 

  

E nem se diga que a carência a ser considerada é a da data do requerimento. A Lei 10.666/03 apenas impõe que, no 

momento do requerimento, os requisitos legais devem estar preenchidos, ainda que o preenchimento se dê em outro 

momento, pena de afronta ao direito adquirido (art. 5º, inc. XXXVI, CF). 

  

Logo, tem a parte autora direito à aposentadoria por idade, razão pela qual deve ser acolhido o pedido. 

  

No caso dos autos, o autor é beneficiário de auxílio-acidente, NB 070.628.074-4, concedido em 01.05.1982. Sendo 

assim, é possível a sua cumulação com a aposentadoria pleiteada, uma vez que o benefício acidentário percebido pela 

parte autora é anterior à Lei n.º 9.258/97, tudo nos termos da Súmula 44 da AGU. 

  

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. MOLÉSTIA SURGIDA 

ANTES DA LEI 9.528/97. POSSIBILIDADE. 

1. Conforme matéria já pacificada pela Terceira Seção deste Tribunal, tendo a moléstia acidentária acometido o autor 

antes da vigência da Lei 9.528/97, que proibe a cumulação do auxílio-acidente com qualquer aposentadoria, em respeito 

ao princípio do tempus regit actum, deve ser garantida a percepção dos benefícios pleiteados. 

2. Embargos de divergência acolhidos para negar provimento ao recurso especial. (EREsp 481921/SP - MIN. 

ARNALDO ESTEVES LIMA. DJ 29.05.2006 p. 157. Data do julgamento: 10/05/2006) 

  

  

Portanto, o pedido merece se acolhido. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e 

condeno o INSS a conceder a aposentadoria por idade à parte autora, BENEDITO HONORIO, a partir da DER 

(03.12.2009), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00, e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 

510,00, para a competência de dezembro/2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 7.277,91 (SETE MIL DUZENTOS E SETENTA 

E SETE REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS) , em janeiro/2011, conforme cálculos da contadoria judicial, 

incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os 
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índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

Sem custas e honorários nesta seara (art. 55 da Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pleiteia a parte autora a atualização 

do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento 

da diferença devida a título de correção monetária decorrente de “expurgos inflacionários”, nos períodos 

descritos na petição inicial.  

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padronizada inserida no Sistema Informatizado, alegando 

preliminares. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir fundamentada na adesão ao acordo previsto na Lei 

Complementar n.º 110/2001, eis que caberia à CEF a comprovação de sua realização, o que não logrou fazer nos 

presentes autos (artigo 333, II, do CPC). 

Rejeito a preliminar de prescrição, tendo em vista que a ação de cobrança das contribuições para o FGTS 

prescreve em trinta (30) anos, nos termos da Súmula 210 do STJ. 

As demais preliminares se confundem com o mérito e como tal serão tratadas. 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas 

passadas, a jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como 

um verdadeiro direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada 

aos créditos e débitos expressos em moeda (escritural ou manual).  

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de 

modo que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente 

ocorridas no patrimônio dos trabalhadores. 

A jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos 

depósitos fundiários : 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, 

há que se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de 

IPC. 

O acolhimento de tais índices foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do 

Superior Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP). 

Nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode falar 

que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, 

segundo a norma legal vigente à época. 

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no 

julgamento do REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do 

período foi de 42,72% e não de 70,28%. 

Apesar de todo o acima exposto, em julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE 

nº 226.885 - RS, sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que 

não há direito adquirido aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos 

quais realmente incidia a legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos 

planos econômicos governamentais. 

Quanto aos índices do IPC dos meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), a Suprema Corte entendeu 

tratar-se de matéria infraconstitucional, e não propriamente de direto adquirido, razão pela qual não adentrou 

no mérito do extraordinário, mantendo a decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria, vale 

dizer, pela aplicabilidade destes índices às contas do FGTS. 

Quanto ao mês de fevereiro de 1989, entendo que a parte autora não tem interesse processual no pleito deste 

índice, por ausência de utilidade, já que o aplicado pela CEF (LTF - 18,35%) é mais benéfico que o índice 

pleiteado (Jurisprudência: STJ - RESP 581.855-DF). 

Pelo exposto, julgo procedente o pedido formulado em face da Caixa Econômica Federal, condenando-a a 

remunerar a(s) conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos 

índices reconhecidos pelo C. STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) 

quanto às de abril de 1990 (RE 226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e 

observados os períodos mencionados na inicial, em consonância com a fundamentação declinada.  

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de 

obrigação ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata 

o art. 13 da Lei 8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não 
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tivesse havido (STJ - RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-

6, rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo 

da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes 

autos o cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do 

FGTS. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

  
0007059-32.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000772/2011 - EDSON 

BELLO (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0000444-89.2011.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000773/2011 - ROSELI 

REDDER LEMES DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0000236-08.2011.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000774/2011 - GRACINDO 

DE CAMPOS SANTOS (ADV. SP075720 - ROBERTO EISENBERG) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

0004916-70.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000490/2011 - MARIA 

BESERRA TAVARES (ADV. SP179418 - MARIA MADALENA LOURENÇO DA SILVA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

O pedido é procedente. 
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Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

 “Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

                           

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 

  

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade temporária da parte autora para a sua atividade 

habitual, conforme laudo pericial anexo: 

  

  

À perícia, a autora, apresentou quadro compatível com “Psicose não orgânica, não especificada. Caracteriza 

negativismo, humor alterado, indiferença, achatamento emocional, negligência pessoal, inatenção, perda do insight, 

apraxia verbal, prováveis alterações perceptivas e delirantes, comportamento bizarro, embotamento afetivo, prejuízos e 

pobreza no pensamento, linguagem, consciência, orientação, cognição, juízos e pragmatismo. Etiologia desconhecida. 

Evolução pode ter resolução espontânea ou desenvolver cronicidade. CONCLUSÃO: INCAPACITANTE PARA OS 

ATOS DE VIDA DIÁRIA E DO TRABALHO, NO MOMENTO. 

  

  

A condição de segurado restou comprovada, tendo em vista a consulta realizada no Sistema CNIS. 

  

Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do 

benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem 

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período. 

  

Neste sentido: 

  

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE AFIRMADA 

NO LAUDO PERICIAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA NO PERÍODO DA INCAPACIDADE. 

EFEITOS FINANCEIROS DO BENEFÍCIO. 1. A remuneração eventualmente percebida no período em que é devido 

benefício por incapacidade não implica abatimento do valor do benefício nem postergação de seus efeitos financeiros. 

Recurso desprovido. (INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF Nº 0016284-18.2009.404.7050/PR; RELATOR Juiz 

Federal LUÍSA HICKEL GAMBA, D.E em 26.10.2010) 

  

Portanto, faz jus ao restabelecimento de auxílio-doença. 

  

Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por MARIA BESERRA TAVARES, para condenar 

o INSS no restabelecimento de auxílio-doença, NB 560.190.756-7, com RMA no valor de R$ 634,54 (SEISCENTOS E 

TRINTA E QUATRO REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS) , em dezembro/2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno, ainda, o INSS, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 23.946,03 (VINTE E TRêS MIL 

NOVECENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E TRêS CENTAVOS) , em janeiro/2011, conforme cálculos da 

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo 

a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). Ressalto que dos valores em atraso foram descontadas as quantias 

referentes aos NB's 560.598.982-7 e 530.093.473-5. 

  

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Nada 

mais. 
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0004974-73.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000581/2011 - MARA 

FRANCISCA RODRIGUES CORREIA (ADV. SP109538 - MILTON JOSE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

Depreende-se da análise dos autos, especialmente do arquivo consulta plenus.doc, que a autora requereu 

administrativamente o benefício de pensão por morte em razão do óbito de seu pai, em 14.10.2008, com início de 

pagamento do benefício na mesma data. 

  

Inicialmente, convém ressaltar que contra o incapaz não corre o prazo prescricional previsto no art. 74, II, da Lei 

8213/91, nos termos do art. 103, parágrafo único, da mesma legislação: 

  

Art. 103. 

(...) 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

  

Por sua vez, prescreve o art. 198, I, do Código Civil, que não corre prescrição contra os incapazes de que trata o art. 3º. 

  

Art. 3º. São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: 

(...) 

II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses atos; 

(...) 

  

  

Assim, considerando que a autora nasceu em 16.11.2006, ainda que tenha requerido administrativamente o benefício 

somente em 14.10.2008, a DIP da pensão por morte, NB 148.621.049-7, deverá retroagir para a data de seu nascimento 

(16.11.2006), conforme documento constante dos autos. 

  

Ademais, de acordo com os cálculos da Contadoria Judicial, incluindo-se no cálculo da pensão o salário-de-contribuição 

referente ao mês de fevereiro de 2006, tem-se como RMI o valor de R$ 543,14, motivo pelo qual a Renda Mensal da 

pensão deve ser revista. 

  

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS na obrigação de pagar os valores atrasados 

do benefício pensão por morte, NB 148.621.049-7, no período de 16.11.2006 a 13.10.2008, bem como revisar a RMI 

para R$ 543,14, com nova RMA no valor de R$ 685,69 (dezembro/2010) e pagamento dos atrasados, no valor de R$ 

16.363,81 (DEZESSEIS MIL TREZENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS), em 

janeiro de 2011, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 

561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). Sem custas processuais e 

honorários de sucumbência nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. 

  

0004856-97.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000509/2011 - NIVALDO 

DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 
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Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Preliminares rejeitadas, posto estranhas à causa. 

  

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da autora à percepção de benefício por incapacidade em relação ao 

período entre 31.12.2009 (cessação do pagamento do NB 538.204.212-4) a 05.03.2010 (retorno ao trabalho). 

  

A incapacidade nesse período ficou devidamente comprovada, conforme laudo anexo a estes autos: 

  

O autor, sob a ótica psiquiátrica, não apresenta no momento, compatibilidade com patologia psiquiátrica e não há 

elementos incapacitantes. CONCLUSÃO: APTO AO TRABALHO E ÀS ATIVIDADES DE VIDA DIÁRIA. 

INAPTO, SEGUNDO DECLARAÇÃO PREVIDENCIÁRIA E DE ACORDO AO LAUDO PERICIAL, ATÉ 

05/03/2010. 

  

Evidenciada a incapacidade temporária para o exercício de atividade profissional, deve ser acolhido o pedido, com 

pagamento do período de 31.12.2009 (cessação do pagamento do NB 538.204.212-4) a 05.03.2010. 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno a Autarquia a pagar as 

prestações em atraso, referentes ao período de 31.12.2009 a 05.03.2010, no montante de R$ 3.907,73 (TRêS MIL 

NOVECENTOS E SETE REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS) para a competência de janeiro/2011, conforme 

cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 

30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança 

(artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício 

requisitório para pagamento dos atrasados. Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta 

instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Nada mais. 

  

0004989-42.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000570/2011 - ROBERTO 

LUIS CASA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

O pedido é procedente. 
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Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

 “Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

                           

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 

  

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade temporária da parte autora para a sua atividade 

habitual, conforme laudo pericial anexo: 

  

  

Ceratocone por definição trata-se de um afinamento da córnea central ou paracentral, progressivo, que faz com que a 

córnea apresente um abaulamento anterior em forma de cone. A história família esta presente de 6 a 8% dos casos. 

Geralmente é bilateral, assimétrico e a progressão maior ocorre na adolescência. As rupturas das membranas de 

Bowman e da membrana de Descemet cicatrizam espontaneamente geralmente causando piora importante da acuidade 

visual. A perfuração espontânea devido afinamento é muito rara. Dependendo do grau de acometimento da córnea pode 

ser inicialmente corrigido com óculos, lentes de contato rígidas ou implante de anel intracorneano. Casos mais 

avançados com cicatrizes extensas devem ser tratados cirurgicamente, com transplante de córnea. Geralmente o 

prognóstico é excelente. Baseado no exame clínico realizado e na análise da documentação apresentada, o AUTOR É 

CEGO DE AMBOS OS OLHOS, segundo a classificação da organização Mundial de Saúde, devido à Ceratocone 

bilateral. (CID: H54.0 e H18.6). Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se que: Caracteriza 

situação de incapacidade para as atividades profissionais, de forma total e temporária. 

  

  

A condição de segurado restou comprovada, tendo em vista o recebimento anterior de auxílio-doença. 

  

Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do 

benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem 

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período. 

  

Neste sentido: 

  

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE AFIRMADA 

NO LAUDO PERICIAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA NO PERÍODO DA INCAPACIDADE. 

EFEITOS FINANCEIROS DO BENEFÍCIO. 1. A remuneração eventualmente percebida no período em que é devido 

benefício por incapacidade não implica abatimento do valor do benefício nem postergação de seus efeitos financeiros. 

Recurso desprovido. (INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF Nº 0016284-18.2009.404.7050/PR; RELATOR Juiz 

Federal LUÍSA HICKEL GAMBA, D.E em 26.10.2010) 

  

Portanto, faz jus ao restabelecimento de auxílio-doença. 

  

Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por ROBERTO LUIS CASA, para condenar o INSS 

no restabelecimento de auxílio-doença, NB 516.997.487-2, RMA no valor de R$ 956,89 (NOVECENTOS E 

CINQüENTA E SEIS REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) , em dezembro/2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno, ainda, o INSS, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 6.014,03 (SEIS MIL QUATORZE REAIS E 

TRêS CENTAVOS) , em janeiro de 2011, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção 

monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração 
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básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

Ressalto que dos valores em atraso foram descontas as quantias percebidas a título dos NB's 531.527.978-9 e 

536.289.871-6. 

  

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Nada 

mais. 

  

0004786-80.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000586/2011 - VALTER 

BARBIERI (ADV. SP266983 - RENATO AUGUSTO SOUZA COMITRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Decadência 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito do demandante reclamar a revisão do seu benefício, eis que, concedido o 

benefício do autor em 2009, a presente demanda foi ajuizada dentro do prazo decadencial. 

  

Prescrição 

  

De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em que 

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças 

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Da conversão do tempo especial em comum 

  

Um dos pontos controvertidos da presente demanda consiste em avaliar a suposta especialidade do trabalho exercido 

pela parte autora durante os períodos de 12.08.74 a 04.03.85 e 15.08.85 a 16.05.91 para a devida conversão em tempo 

comum, com a finalidade de que lhe seja majorado o coeficiente de cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição 

da qual é titular. 

  

A aposentadoria especial foi criada originalmente pela Lei nº 3.807/60 (art. 31) e encontra-se atualmente regulada pelos 

artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91. É devida aos segurados que tenham trabalhado em condições prejudiciais à saúde 

durante 15, 20 ou 25 anos. 

  

Todavia, ainda que o segurado não tenha desempenhado atividade considerada prejudicial à saúde durante o prazo legal 

mínimo para obtenção desta forma diferenciada de aposentadoria, é possível a conversão do tempo especial em comum, 

com redução do período mínimo para aquisição do direito à aposentadoria por tempo de contribuição de que trata o art. 

201, § 7º, I da Constituição, ou por tempo de serviço, em conformidade com o art. 202, II e § 1º da Constituição, nos 

termos da redação anterior à EC 20/98, ambas regidas pelos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

  

                Tal postura resguarda os princípios da isonomia e justiça social, enunciados nos arts. 5º, caput e 193 da 

Constituição, tratando de forma diferenciada trabalhadores que se encontram em situações distintas, uma vez que o 

trabalhador que atua no exercício de atividades insalubres ou perigosas tem maior desgaste, ainda que não tenha 

laborado integralmente submetido a tais condições durante período mínimo exigido para a aposentadoria especial. 
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                Nesse sentido, merecem ser transcritas as lições de Jediael Galvão Miranda: 

  

“A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da inatividade voluntária 

em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos 

trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada 

como insalubre ou perigosa, porém não durante o tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse período 

deverá ser somado ao de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que 

equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao 

trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho.”(Direito 

da Seguridade Social, Elsevier, 2007, p. 209). 

  

Logo, objetivando-se prestigiar a igualdade material é que se deve considerar possível a conversão de tempo especial 

em comum desde a origem da aposentadoria especial, com o advento da Lei Orgânica da Previdência Social, Lei nº 

3.807/60, ainda que sem previsão legal expressa acerca desta conversão, surgida apenas com o advento da Lei nº 

6.887/80. 

  

Esse é o entendimento já manifestado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES - RUÍDO. CARÁTER SOCIAL 

DA NORMA. EPI. CATEGORIA PROFISSIONAL. SOLDADOR. REBARBADOR. POSSIBILIDADE DE 

CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM ANTES DA LEI 6.887/80. TEMPO DE SERVIÇO 

SUFICIENTE ANTES DA EDIÇÃO DA EMENDA 20/98. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em 

comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria 

especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o 

trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 

física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 8. Considerando, pois, o 

intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma previdenciária, especialmente o 

princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, outra conclusão não pode 

subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo suficiente para obter o 

benefício de aposentadoria especial (destaquei).” (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: APELREE - 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA 

TURMA Data da decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309 - DJF3 DATA:28/01/2009 PÁGINA: 687 - JUIZA 

ROSANA PAGANO). 

  

                No mesmo sentido reza o art. 57, § 5º da Lei nº 8.213/91: 

  

“§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais, que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício.” 

  

Atualmente, o Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), fixa os fatores de conversão a serem 

utilizados em texto normativo cuja redação é a seguinte: 

  

“Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:” 

  

Tempo a converter Multiplicadores Mulher (para 30)            Multiplicadores Homem (para 35)           

De 15 anos              2,00         2,33          

De 20 anos              1,50         1,75          

De 25 anos              1,20         1,40          

  

  

Assim, sendo o benefício concedido na vigência da Lei nº 8.213/1991, os fatores de conversão a serem aplicados são 

aqueles indicados na tabela prevista no artigo 70, do Decreto nº 3.048/1990 e não aquele vigente na época em que o 

trabalho em condições especiais foi desempenhado, consoante já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

em julgado que abaixo transcrevo a ementa na parte que interessa a questão: 
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. S. 149 DO COLENDO STJ. TEMPO 

ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. COMPROVAÇÃO EM PARTE DA PRETENSÃO. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. TUTELA ESPECÍFICA. 

(...) 

10.     Saliente-se que a prova da atividade especial exclusivamente por laudo técnico somente tornou-se exigência legal 

a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. 

Além do mais, sendo o benefício concedido na vigência da Lei 8.213/91, cumpre-se observar o seu fator de conversão 

(1,40) para o tempo especial ser convertido em comum, o que decorre da regra de três de 25 anos para 35 anos 

(destaquei). 

(...). 

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 618708 Processo: 

200003990488420 UF: SP Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 

09/09/2008 Documento: TRF300191201 Fonte DJF3 DATA:15/10/2008 Relator(a) JUIZ ALEXANDRE SORMANI. 

  

No tocante à necessidade de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço prestado em atividade especial, esta 

só surgiu após o advento da Lei nº 9.528, de 10/12/97, que convalidando os atos praticados com base na Medida 

Provisória nº 1.523, de 11/10/96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva 

exposição do segurado aos agentes nocivos de forma permanente, não ocasional nem intermitente, mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança 

do trabalho. 

  

Tal laudo, ainda que não seja contemporâneo ao período laborado, deve ser considerado. No entanto, em se tratando de 

laudo extemporâneo, dele deve constar a expressa informação de que as condições do ambiente em que a atividade 

laboral foi desempenhada são idênticas àquelas verificadas quando da análise pericial. 

  

Outro ponto que merece ser avaliado refere-se à aplicabilidade de restrições para o reconhecimento da natureza especial 

da atividade estabelecidas em legislação subsequente a que se encontrava vigente quando o segurado exerceu a 

atividade que alega ser de natureza especial. 

  

Quanto a isso, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp 735.174/SP, Rel. Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06.06.2006, DJ 26.06.2006 p. 192) firmou-se no sentido de que o 

período de trabalho exercido em condições especiais, em época anterior às restrições impostas pela legislação 

subsequente, por esta não será abrangido, de forma que o segurado poderá se utilizar dos benefícios constantes da 

legislação então vigente, em respeito ao direito adquirido incorporado ao seu patrimônio. A caracterização e a 

comprovação do tempo de atividade laborado sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na 

época da prestação do serviço. 

  

Desse modo, antes da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a 

agentes nocivos mediante laudo pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em 

face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que 

sempre demandou medição técnica. 

  

Assim, para enquadramento na categoria profissional do trabalhador, para fins de reconhecimento de tempo especial, 

aplicam-se os anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, por força do artigo 292 do Decreto nº 611/1992, 

prevalecendo, em caso de colisão entre as disposições constantes dos anexos dos referidos Decretos, aquela que externe 

a norma mais favorável ao trabalhador. Nesse sentido, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça: 

  

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB ATÉ 

05/03/1997. POSSIBILIDADE. 1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes 

dos anexos dos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas 

normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e 

da observância do princípio in dubio pro misero. 2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que 

fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. 

Precedente da Terceira Seção. 3. A própria Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período 

anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa 

INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 4. Embargos de divergência acolhidos (destaquei). 

(EREsp 441.721/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2005, DJ 20/02/2006 p. 

203). 

  

Logo, a avaliação do tempo especial laborado pelo segurado para fins de concessão de aposentadoria especial ou 

conversão de tempo especial de trabalho em tempo comum deve ser realizada de acordo como os seguintes parâmetros: 
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a)             Até 28/04/1995, véspera da data em que entrou em vigor a Lei nº 9.032/1995, para ser reconhecida como 

especial, basta que a atividade desempenhada pelo segurado enquadre-se entre as profissões relacionadas nos anexos 

dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, ou haja a comprovação da exposição aos agentes insalubres relacionados 

nos referidos anexos, mediante informações prestadas pela empresa em que laborou o segurado, consignadas em 

formulários específicos.  

  

b)             Após o início da vigência da Lei nº 9.032/1995, ou seja, a partir de 29/04/1995, para o reconhecimento de 

tempo especial laborado, faz-se necessária a comprovação pelo segurado do exercício da atividade mediante a 

apresentação de formulário específico emitido pela empresa descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à 

saúde ou perigoso a que ele esteve exposto, enquadrado nos anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979. 

  

c)             Com edição do Decreto nº 2.172/1997, a partir de 05/03/1997, para fins de concessão de aposentadoria 

especial ou conversão de tempo especial em comum, o agente nocivo descrito em formulário próprio deverá ser um 

daqueles constantes do Anexo IV do referido Decreto. 

  

d)             A partir de 11/12/1997, data em que se iniciou a vigência da Lei nº 9.528/1997, o reconhecimento da 

atividade laborativa exposta a agentes nocivos para fins de conversão em especial somente é possível mediante a 

apresentação pelo segurado de formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 

  

No tocante aos formulários instituídos pelo INSS para a comprovação das condições especiais de trabalho 

desempenhado pelo segurado, merecem serem tecidas algumas considerações a respeito do Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP. 

  

O conceito de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi estabelecido pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001, que 

efetivou alterações nos § 2º e 6º, do artigo 68, do Decreto nº 3.048/1999. Assim, restou assentado no § 2º, do artigo 68, 

do Decreto nº 3.048/1999 que: 

  

“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.” 

  

O modelo de perfil profissiográfico previdenciário foi estabelecido inicialmente pela Instrução Normativa nº 78/2002, 

da Diretoria Colegiada do Instituto Nacional do Seguro Social, tendo sido determinado que o PPP passaria a ser o 

formulário utilizado para a comprovação do exercício de atividade especial pelo segurado a partir de 01/01/2003. A 

Instrução Normativa nº 84/2002, editada pelo mesmo órgão colegiado dispensou, em seu artigo 153, Parágrafo único, a 

partir de 01/07/2003, a apresentação pelo segurado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho, 

assentando, no entanto, que tal documento deverá permanecer arquivado na empresa à disposição do INSS. 

  

Após o início da utilização do formulário PPP para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos 

para efeitos de concessão de aposentadoria especial, inúmeras demandas têm sido ajuizadas requerendo o 

reconhecimento de tempo de trabalho com submissão a condições especiais, valendo-se a parte autora para isso de PPP 

desacompanhado de laudo pericial, argumentando-se, para isso, que o próprio INSS dispensa a apresentação de tal 

laudo quando o segurado possui cópia autêntica do seu PPP. Todavia, entendo que tal questão merece ser avaliada com 

cautela pelo juiz. 

  

Em primeiro lugar, é preciso considerar que instruções normativas editadas pelo INSS não podem derrogar previsão 

legal expressa que, consoante já foi acima ressaltado, desde 11/12/1997 exige a comprovação por meio de laudo pericial 

da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos para efeitos de que o tempo laborado seja considerado como 

especial viabilizando a concessão de benefícios previdenciários. 

  

Assim, entendo que o PPP somente dispensa a apresentação de laudo técnico das condições ambientais do trabalho 

quando tal documento técnico contiver as suas principais informações reproduzidas integralmente no PPP, devendo nele 

restar consignado se a exposição ao agente nocivo é habitual e permanente durante a jornada de trabalho e, tratando-se 

de PPP extemporâneo, faz-se indispensável que ele informe se as condições do ambiente de trabalho avaliado são as 

mesmas existentes na época em que o segurado desempenhou as suas atividades. 

  

Dessa forma, caso informações imprescindíveis como as acima elencadas estejam ausentes do PPP, é indispensável que 

a parte autora junte aos autos, além do PPP, cópia do laudo técnico com base no qual ele foi elaborado ou comprove que 

a empresa recusa-se a fornecê-lo, requerendo, assim, que tal documento seja requisitado judicialmente do empregador. 
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O que não considero possível é reconhecer como especial tempo de trabalho com base em PPP desacompanhado de 

laudo pericial, sem que dele haja a reprodução integral de informações concernentes a permanência da exposição a 

agentes nocivos e manutenção das condições do ambiente de trabalho ao longo do tempo em se tratando de PPP 

extemporâneo, pois não se deve olvidar que o conflito trazido ao conhecimento do Judiciário já foi objeto de apreciação 

administrativa, de forma que cabe a parte autora demonstrar, pelos meios de prova autorizados na legislação, que o 

INSS incorreu em equívoco ao indeferir o seu pleito. 

  

Com relação ao ruído, é importante destacar que a legislação sofreu diversas modificações ao longo do tempo no 

tocante ao nível de decibéis a partir do qual a atividade poderia vir a ser considerada como especial. 

  

Durante a vigência do Decreto nº 53.831/1964 (1.1.6), considerava-se como especial a atividade exercida em local cujo 

nível de ruído ultrapassasse 80 decibéis. Tal nível de tolerância foi majorado para 90 decibéis pelo Decreto nº 

2.172/1997, vindo, posteriormente, por meio do Decreto nº 4.882/2003, a ser fixado em 85 decibéis. Assim, para aferir a 

especialidade da atividade na qual o trabalhador fica exposto a ruído, é necessário confrontar o período durante o qual 

ela foi exercida com o diploma normativo que na época se encontrava em vigor. 

  

Outro ponto que merece ser avaliado, ao se analisar a conversão de tempo laborado em condições especiais em tempo 

comum, para efeito de concessão de benefícios previdenciários, diz respeito a limitação temporal, estabelecida em 

28/05/1998, por força do artigo 28 da Lei nº 9.711/1998. Na doutrina, tal marco, embora tenha encontrado inicialmente 

ressonância no âmbito da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há muito vem sendo contestado. No entanto, 

em Decisões mais recentes, o próprio Superior Tribunal de Justiça vem rejeitando o marco temporal fixado em 

28/05/1998 para efeitos de conversão de tempo especial em comum, para fins de concessão de benefícios 

previdenciários, consoante demonstram as ementas de Julgados abaixo transcritas: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO 

EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador 

Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. O Trabalhador que tenha 

exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido 

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 3. Os 

temas insertos nos arts. 60 do Decreto 83.080/79 e 6o. da LICC não foram debatidos pelo Tribunal de origem e não 

foram opostos Embargos de Declaração com o objetivo de sanar eventual omissão. Carecem, portanto, de 

prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 

356 do STF. 4. Recurso Especial desprovido (destacado). (REsp 1067972/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 27/04/2009). 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO 

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em 

comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.2. 

Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 3. Agravo desprovido (destacado). (AgRg no REsp 1087805/RN, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe 23/03/2009). 

  

Dessa forma, entendo que nas condições normativas atuais, a conversão de tempo especial em comum, para efeitos de 

concessão de benefícios previdenciários, não obedece a qualquer limitação temporal, razão pela qual entendo que as 

condições especiais em que a parte autora laborou devem ser apreciadas, para efeito de conversão de tempo especial em 

comum, independentemente do período em que trabalhou. 

  

No caso dos autos, pretende o autor a conversão dos períodos indicados especiais em razão de ter laborado exposto ao 

agente nocivo ruído. 

  

Relativamente ao período de 12.08.74 a 04.03.85 (Companhia Brasileira de Cartuchos), constam dos autos formulário e 

laudo técnico pericial indicando a exposição habitual e permanente ao ruído de 81 dB(A) durante a jornada de trabalho 

(fls. 26/28 da petição inicial), sendo devido o enquadramento como especial, com fundamento no item 1.1.6 do quadro 

anexo do Decreto n.º 53.831/64. 

  

No que tange à empresa Irmãos Parasmo S/A - Indústria Mecânica (15.08.85 a 16.05.91), também restou comprovada a 

exposição habitual e permanente ao ruído de 83 dB(A) durante o labor (formulário e laudo técnico às fls. 31/34 da 

petição inicial), sendo possível a conversão pretendida sob mesmo fundamento. 
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Logo, em vista disso, entendo que devem ser considerados como especiais, para fins de conversão em tempo comum, os 

períodos de 12.08.74 a 04.03.85 e 15.08.85 a 16.05.91, devendo-se adotar, para fins de conversão do tempo especial em 

comum, o fator 1,40, nos termos do artigo 70, do Decreto nº 3.048/1999. 

  

Sendo assim, somando-se o tempo de contribuição do autor, contava na DER com 42 anos e 07 dias de tempo de 

contribuição, consoante cálculo judicial (anexo tempo de serviço dib.xls), equivalentes à renda mensal inicial mais 

benéfica do que a praticada pelo INSS quando da concessão do benefício, sendo devida sua majoração, bem como o 

pagamento das prestações devidas a partir da DIB. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo procedentes os pedidos deduzidos pelo autor para 

condenar o INSS a converter os períodos especiais de 12.08.74 a 04.03.85 (Companhia Brasileira de Cartuchos) e de 

15.08.85 a 16.05.91 (Irmãos Parasmo S/A - Indústria Mecânica) e a revisar o benefício do autor, VALTER BARBIERI, 

NB 42/146.141.049-2, fixando-lhe a renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.754,44 e mediante o pagamento da 

renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.884,09 (UM MIL OITOCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E 

NOVE CENTAVOS), em dezembro/2010. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 7.319,56 (SETE MIL 

TREZENTOS E DEZENOVE REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS), em janeiro/2011, conforme cálculos da 

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo 

a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. Nada mais. 

  

0003608-96.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000725/2011 - PEDRO 

VIEIRA DA SILVA (ADV. SP251051 - JULIO CESAR FERREIRA PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

O pedido é procedente. 
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Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

 “Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

                           

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 

  

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade temporária da parte autora para a sua atividade 

habitual, conforme laudo pericial anexo: 

  

  

A fratura do assoalho da Órbita, que é formada pelos ossos zigomático, maxilar e palatino, pode ou não provocar o 

encarceramento de estruturas moles da órbita, em função da sua amplitude. Na eventualidade do aprisionamento de 

músculos extraoculares, o resultado será sempre a restrição do movimento dos músculos acometidos, causando diplopia. 

Neste caso a indicação de correção pode ser cirurgica (como foi sugerido pelo Dr. José Francisco Granata, CRM: 44291 

em laudo do dia 05/01/2005) ou através de lentes especiais (prismárticas), que anulam a diplopia. Mesmo tardiamente, 

há a possibilidade de correção cirúrgica, cujo sucesso dependera das condições do (s) músculo (s) acometido. 

(Bibliografia: Jack Kaski: Oftalmologia Clínica 6ª edição; Wills Eye Hospital: Manual de Doenças Oculares 5ª edição). 

Baseado no exame clínico realizado e na análise dos documentos apresentados, o AUTOR NÃO É CEGO DE AMBOS 

OS OLHOS, segundo a classificação da Organização Mundial de Saúde. VI. Com base nos elementos e fatos expostos e 

analisados, conclui-se que: Caracteriza-se situação de incapacidade para a atividade profissional habitual. No entanto, 

há possibilidade de haver correção da diplopia, através de cirurgia, apesar do tempo decorrido. 

  

  

A condição de segurado restou comprovada, tendo em vista o recebimento anterior de auxílio-doença. 

  

Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do 

benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem 

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período. 

  

Neste sentido: 

  

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE AFIRMADA 

NO LAUDO PERICIAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA NO PERÍODO DA INCAPACIDADE. 

EFEITOS FINANCEIROS DO BENEFÍCIO. 1. A remuneração eventualmente percebida no período em que é devido 

benefício por incapacidade não implica abatimento do valor do benefício nem postergação de seus efeitos financeiros. 

Recurso desprovido. (INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF Nº 0016284-18.2009.404.7050/PR; RELATOR Juiz 

Federal LUÍSA HICKEL GAMBA, D.E em 26.10.2010) 

  

Portanto, faz jus ao restabelecimento de auxílio-doença. 

  

Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por PEDRO VIEIRA DA SILVA, para condenar o 

INSS no restabelecimento de auxílio-doença, NB 514.660.922-1, RMA no valor de R$ 1.809,82 (UM MIL 

OITOCENTOS E NOVE REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS), em outubro/2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno, ainda, o INSS, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 20.064,42 (VINTE MIL SESSENTA E 

QUATRO REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS) , em novembro/2010, conforme cálculos da contadoria 

judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí 
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os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Nada 

mais. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0000321-91.2011.4.03.6317 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000599/2011 - ADRIANA 

PAIXAO DA SILVA (ADV. SP253741 - RODRIGO ARANTES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação por meio da qual o autor requer a concessão de benefício por incapacidade, de natureza acidentária. 

  

Em se tratando de causa acidentária, a competência para o julgamento da lide é da Justiça Estadual, nos termos do 

enunciado da Súmula n.º 15 do Superior Tribunal de Justiça: 

  

“Súmula 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.” 

  

Ressalte-se que a Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de 

acidente do trabalho. 

  

Por fim, revendo posicionamento anterior deste Juízo, assevero que não cabe a remessa dos autos ao Juízo competente, 

face à incompatibilidade de ritos, a teor do art. 295, V, do Código de Processo Civil. 

  

Portanto, diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. 

  

0004902-86.2010.4.03.6317 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000396/2011 - JOSEFA 

FERREIRA DE AZEVEDO (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE 

BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Portanto, diante da incompetência absoluta 

dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 

9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

0004923-62.2010.4.03.6317 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000480/2011 - FRANCISCO 

MONTEIRO (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Constata-se, da análise dos autos, que o autor está em gozo de benefício assistencial, conforme anexo pesquisa 

plenus.doc. 

  

Desse modo, há falta de interesse de agir superveniente da parte autora em relação ao pedido de concessão de benefício 

assistencial, pois esta já obteve administrativamente o requerido na esfera judicial. 

  

De acordo com o laudo sócio-econômico, estão presentes as condições previstas nos artigos 20, § 1° e § 3º, da Lei 

8742/93, o que se confirma pela concessão administrativa do benefício assistencial, NB 541.212.370-4, em 07.06.2010. 

  

Todavia, não há valores em atraso a serem pagos, conforme laudo social anexo a estes autos, pois o autor passou a 

morar com a filha a partir de junho de 2010, mês em que o benefício assistencial foi concedido administrativamente, 

não tendo sido comprovado que antes desta data o autor preenchia o requisito da hipossuficiência, já que conforme 
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relatado pela filha do autor, ele está temporariamente em sua casa, por necessitar de cuidados em tempo integral, 

cuidados estes que a companheira do autor não pode prestar, por trabalhar fora de casa. 

  

Ante o exposto, julgo o autor carecedor da ação, por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto 

o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem 

custas processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0007499-28.2010.4.03.6317 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000750/2011 - ROSANGELA 

DE CARVALHO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de ação ajuizada em face da CEF, 

visando o pagamento de diferenças apuradas no saldo de conta fundiária. 

Da análise dos autos, constata-se na qualificação da petição inicial, assim como em comprovante de residência a ela 

acostado, que a parte autora reside no município de São Paulo. 

Nos termos do artigo 3º do Provimento nº 278 do Conselho da Justiça Federal, artigo 6º do Provimento n.º 283, do 

artigo 1º do Provimento n.º 310 e da Portaria n.º 001 deste Juizado, a competência territorial deste Juizado restringe-se 

aos municípios de Mauá, Ribeirão Pires, Santo André, Rio Grande da Serra e São Caetano do Sul, observado o art. 20 

da Lei nº 10.259/2001. 

Assim, reconheço a incompetência territorial, motivo pelo qual o feito deverá ser extinto, sem resolução do mérito. 

Nesse sentido, vale ressaltar o Enunciado 89 do Fórum Permanente dos Juizados Especiais Cíveis: 

  

“A incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema de Juizados Especiais Cíveis.” 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 3º, do Provimento n.º 278 do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região combinado com o artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que o seu prazo é de 10 (dez) dias e, que, caso não possua, 

necessitará da assistência de um advogado. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

0003271-10.2010.4.03.6317 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317000567/2011 - EUNICE 

PEDRO DA SILVA (ADV. SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Constata-se, da análise dos autos, que foi concedida administrativamente a pensão por morte pleiteada pela autora, em 

sede administrativa, NB 149.236.821-8, desde o óbito (02.03.2009), conforme noticiado nos autos e consulta realizada 

no Sistema Plenus. 

  

Desse modo, há falta de interesse de agir superveniente da parte autora, pois esta já obteve administrativamente o 

requerido na esfera judicial. 

  

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora da ação, por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo 

extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. Sem custas processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0003608-96.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317028659/2010 - PEDRO VIEIRA DA SILVA (ADV. 

SP251051 - JULIO CESAR FERREIRA PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando a petição da parte 

autora (não aceita a acordo nos termos propostos), e diante da necessidade de intimação da Autarquia para fins de 

apresentação de contestação, redesigno pauta extra para o dia 19.01.2011, dispensada a presença das partes. Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
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0004931-39.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317028721/2010 - ELAINE HARUMI KURATOMI (ADV. 

SP176360 - SILVANA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro a habilitação dos 

herdeiros Sr. Eji Kuratomi, CPF nº 114.441.348-68 e Sra. Amélia Shizuko Kuratomi, CPF nº 155.421.028-32. 

                Proceda a Secretaria as alterações necessárias. Int. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

0001698-34.2010.4.03.6317 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317028410/2010 - ADRIANA ZANICHELLI 

SILVEIRA (ADV. SP223165 - PAULO EDUARDO AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista a 

impossibilidade de julgamento do presente feito nesta data, redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 

19.01.2011, dispensado o comparecimento das partes. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6318000012 
  

  

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo à parte autora o prazo 

suplementar e improrrogável de dez dias para o integral cumprimento do despacho anterior, sob pena de 

extinção do feito. 

                               Int. 

  

0003126-48.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000998/2011 - MARIO SERGIO MONTEIRO BAGGIO 

(ADV. SP052711 - WILLIAM MARCOS); PAULA MARIA MONTEIRO BAGGIO (ADV. SP052711 - WILLIAM 

MARCOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0003018-19.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000999/2011 - SEBASTIAO DE OLIVEIRA (ADV. 

PR035670 - THAISA CRISTINA CANTONI, SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002763-61.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318001001/2011 - RENATO GOMES DA SILVA (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

*** FIM *** 

  

0002808-02.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318008540/2010 - JERONIMA DA CONCEICAO SILVA 

(ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Por motivo de readequação de pauta, cancelo a 

audiência designada nos presentes autos. 

                   Providencie a secretaria o reagendamento para a data mais próxima possivel. 

  

0002225-80.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000983/2011 - MAYSA PALERMO OLIVEIRA (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Concedo à parte autora o prazo suplementar e improrrogável de CINCO 

dias para que apresente comprovante de endereço atualizado em seu nome, sob pena de extinção do feito. 

                               Int. 

  

0000078-81.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000885/2011 - LUSIA BOTEGA DA SILVA (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Da análise dos autos, verifico a desnecessidade da produção 

de prova oral em audiência para o comprovação dos fatos aduzidos na exordial, de forma que determino o cancelamento 

da audiência designada para esta data. 

               Venham os autos conclusos para prolação da sentença. 

                               Int. 

  

0002969-75.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000954/2011 - ROSANA CRISTINA VILIONI (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). I - Tendo em vista 

a dificuldade do autor em apresentar os extratos da conta, determino o prosseguimento do feito com a citação da CEF, 

ficando consignado que, no prazo para contestação, a instituição bancária deverá fornecer a referida documentação a 

este juízo, conforme art. 11 da Lei 10.259/01. 

                               Anoto que a instituição bancária deverá observar os meses onde a requerente alega ter ocorrido o 

expurgo e também do mês imediatamente posterior e anterior, sem os quais não será possível verificar a existência de 

saldo. 

                   II - Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, providencie a regularização de 

seu RG, tendo em vista a divergência de seu nome. 

                               Int. 

  

0003027-78.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318001000/2011 - JOAO BORDIGNON (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). Concedo à parte autora o prazo suplementar e improrrogável de dez dias para o integral 

cumprimento do despacho 14264/2010, sob pena de extinção do feito. 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo à parte autora o prazo 

suplementar e improrrogável de dez dias para o cumprimento integral do despacho anterior, sob pena de 

extinção do feito. 

                               Int. 

  

0002939-40.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000932/2011 - EVERTO PEREIRA BORGES (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002937-70.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000933/2011 - NANCY MOURAO RODRIGUES (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); LIVIA RODRIGUES TOFETI (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002936-85.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000934/2011 - RODOLFO JULIANO DE SOUSA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002933-33.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000935/2011 - MARIA PAVANI DE SOUZA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); ELIANE CRISTINA DE SOUZA FALEIROS (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 
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0002932-48.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000936/2011 - ADALBERTO FERRARO (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002931-63.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000937/2011 - MARIA HELENA BELOTI (ADV. SP219937 

- FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002930-78.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000938/2011 - CANDIDA DE ALMEIDA TOZZI (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002928-11.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000939/2011 - ANTONIO CARLOS BRUXELAS (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002927-26.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000940/2011 - JOAO BATISTA BORGES (ADV. SP219937 

- FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002925-56.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000941/2011 - MANOEL DA CONCEICAO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002923-86.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000942/2011 - REINALDO CARDOSO VIDAL (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002922-04.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000943/2011 - ROMEU AMARAL DE LIMA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002920-34.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000944/2011 - PAULO ANTONIO DE ANDREA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); JAIME GRIMALDO DE ANDREA (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA); NATAL JOSE DE ANDREA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA); ELIO LEONIDAS DE ANDREA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); ZENILDA 

SEBASTIANA DE ANDREA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). 

  

0002972-30.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000953/2011 - RICARDO VERISSIMO (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0004805-83.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000973/2011 - VALENTINA DE PAULA QUEIROZ (ADV. 

SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - 

GABRIELA CINTRA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0003048-54.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000976/2011 - ALAERCIO FLOR DA SILVA (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001235-89.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000979/2011 - GERALDO DOS SANTOS (ADV. SP121914 

- JOAO VICENTE MIGUEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0003962-21.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000975/2011 - OSWALDO PEREIRA (ADV. SP238081 - 

GABRIELA CINTRA PEREIRA, SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). 
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0004804-98.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000974/2011 - JOAQUIM GARCIA BUENO (ADV. 

SP142904 - JOAQUIM GARCIA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Designo audiência de instrução e 

julgamento para o dia 04 de fevereiro de 2011. 

Providencie a Secretaria as intimações necessária conforme horário agendado na pauta eletrônica. 

                               Int. 

  

0006499-24.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000891/2011 - APARECIDA DE OLIVEIRA CARDOSO 

(ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006230-82.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000892/2011 - ANA MENDES DE JESUS (ADV. SP209273 

- LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002729-23.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000897/2011 - RAIMUNDA ANILZA FELIPE (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001979-84.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000898/2011 - JOSE EURIPEDES FRANCISCO (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001970-25.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000899/2011 - IDELMA MARTINS PEREIRA (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001569-26.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000900/2011 - SEBASTIAO FRANCISCO DOS SANTOS 

(ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005929-38.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000893/2011 - JAIR DE ARAUJO (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005759-66.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000894/2011 - MARIA INES CARVALHO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003960-85.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000895/2011 - MIGUEL ALVES DA SILVA (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003830-32.2008.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000896/2011 - GASPAR ALVES DA SILVA (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo à parte autora o prazo 

suplementar e improrrogável de dez dias para cumprimento integral do despacho anterior, sob pena de extinção 

do feito. 

                               Int. 

  
0002917-79.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000913/2011 - ELVIO JARDINI (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002916-94.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000914/2011 - ALICE VERISSIMO MOREIRA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); LIDIA ELAINE MOREIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA); LILIAN CRISTINA MOREIRA SOUZA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 
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PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002915-12.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000915/2011 - JOAQUIM GILBERTO PEREIRA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002914-27.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000916/2011 - JOANNA SALDARELLI (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002913-42.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000917/2011 - DARCI CREMONEZI DE LIMA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002912-57.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000918/2011 - JOAO BATISTA RODRIGUES (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002910-87.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000919/2011 - OSVALDO SIMOES JUNQUEIRA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002908-20.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000920/2011 - ADMAR DIAS FERNANDES (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002907-35.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000921/2011 - JOAO BATISTA BORGES (ADV. SP219937 

- FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002905-65.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000922/2011 - OLAVO PESCONIO (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002899-58.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000926/2011 - IVO BATARRA (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002897-88.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000928/2011 - IVO BORGES DA SILVA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002896-06.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000929/2011 - FIDELCINO FALEIROS NETO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002894-36.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000930/2011 - PAULO VALERIO (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002893-51.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000931/2011 - JACIMAR FATIMA FERREIRA REZENDE 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

*** FIM *** 

  

0000774-20.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318001038/2011 - NAYARA DE ANIBAL MAGALHAES 

(ADV. SP176398 - GILMAR MACHADO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o interesse de incapaz, dê-se vista ao 

Ministério Público Federal. 

                               Int. 
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0003608-93.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000972/2011 - ANTONIO CARLOS MARTINIANO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP067477 - NELSON FREZOLONE MARTINIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

Manifeste-se a parte autora sobre a prevenção apontada pelo Sistema Processual, no prazo de 05 (cinco) dias, com os 

processos nºs 2008.61.13.00006963-0 e 2009.61.13.00001841-3, conforme termo acostado aos autos. Deverá esclarecer 

qual a diferença entre o pedido e a causa de pedir desta ação e daquelas, devendo, para tanto, detalhar os elementos que 

caracterizam tal diferença, com a anexação de cópia da petição inicial, da sentença/acórdão e da certidão de trânsito em 

julgado, sob pena de extinção do feito. 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: I - Tendo em vista a dificuldade do 

autor em apresentar os extratos da conta, determino o prosseguimento do feito com a citação da CEF, ficando 

consignado que, no prazo para contestação, a instituição bancária deverá fornecer a referida documentação a 

este juízo, conforme art. 11 da Lei 10.259/01. 

                               Anoto que a instituição bancária deverá observar os meses onde a requerente alega ter 

ocorrido o expurgo e também do mês imediatamente posterior e anterior, sem os quais não será possível verificar 

a existência de saldo. 

                               II - Adimplida a determinação supra, intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, 

apresente planilha discriminativa do valor atribuído à causa, para fins de verificação da competência deste 

Juizado Especial Federal para processar e julgar o feito (art. 3º, caput, da Lei 10.259/01) ou, alternativamente, 

informe se renuncia expressamente aos valores que superem sessenta salários mínimos no momento do 

ajuizamento da demanda. 

                               Int. 

  

0002911-72.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000977/2011 - DANIELLE ALVES FERREIRA (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002906-50.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000978/2011 - LAZARA FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a dificuldade do autor 

em apresentar os extratos da conta, determino o prosseguimento do feito com a citação da CEF, ficando 

consignado que, no prazo para contestação, a instituição bancária deverá fornecer a referida documentação a 

este juízo, conforme art. 11 da Lei 10.259/01. 

                               Anoto que a instituição bancária deverá observar os meses onde a requerente alega ter 

ocorrido o expurgo e também do mês imediatamente posterior e anterior, sem os quais não será possível verificar 

a existência de saldo. 

                               Int. 

  
0002900-43.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000925/2011 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP219937 

- FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002898-73.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000927/2011 - GERALDO NEVES (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002938-55.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000946/2011 - IDAIR PARANHOS (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002935-03.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000947/2011 - UMBERTO RAMOS MENDES (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002934-18.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000948/2011 - SEBASTIAO VIEIRA DA SILVA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 
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0002919-49.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000949/2011 - EURIPEDES FORTUNATO BRAGA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002975-82.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000951/2011 - GRACIA CELESTE VIOTO RODRIGUES 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002974-97.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000952/2011 - RAIMUNDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002968-90.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000955/2011 - PAULO SERGIO MOREIRA GUEDINE 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002951-54.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000956/2011 - NEUSA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002949-84.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000957/2011 - JOSE CANDIDO CHIMIONATO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002947-17.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000958/2011 - MARLENE GUERRA PEREIRA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002945-47.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000959/2011 - CONSUELO LEMOS MANSANO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002944-62.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000960/2011 - NAIR DE FREITAS MIRANDA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002943-77.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000961/2011 - ANTONIO FERNANDO FINOTTI (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

*** FIM *** 

  

0003042-47.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000962/2011 - MARIA ALGELICA JALBA LLEVADOT 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); MARIA DEL CARMEN LLEVADOT GRIJALBA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). I - Intime-se a 

parte autora para que, no prazo de cinco dias, regularize a representação processual do Sr. Miguel, bem como apresente 

cópia de seus documentos pessoais. 

                   II - Adimplida a determinação supra, providencie a secretaria a retificação do cadastro no presente feito para 

a inclusão no pólo ativo da demanda do Sr. Miguel. 

                   III - Na sequência, considerando a dificuldade do autor em apresentar os extratos da conta, determino o 

prosseguimento do feito com a citação da CEF, ficando consignado que, no prazo para contestação, a instituição 

bancária deverá fornecer a referida documentação a este juízo, conforme art. 11 da Lei 10.259/01. 

                               Anoto que a instituição bancária deverá observar os meses onde a requerente alega ter ocorrido o 

expurgo e também do mês imediatamente posterior e anterior, sem os quais não será possível verificar a existência de 

saldo. 

                   Int. 

  

0000078-81.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000687/2011 - LUSIA BOTEGA DA SILVA (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 24 de 

janeiro de 2011. 

Providencie a Secretaria a intimação das partes para comparecimento conforme horário agendado na pauta eletrônica. 

Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2011 1674/1734 

  

0003016-49.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000950/2011 - MARIA DO CARMO DE MENESES (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). I - Tendo em vista 

a dificuldade do autor em apresentar os extratos da conta, determino o prosseguimento do feito com a citação da CEF, 

ficando consignado que, no prazo para contestação, a instituição bancária deverá fornecer a referida documentação a 

este juízo, conforme art. 11 da Lei 10.259/01. 

                               Anoto que a instituição bancária deverá observar os meses onde a requerente alega ter ocorrido o 

expurgo e também do mês imediatamente posterior e anterior, sem os quais não será possível verificar a existência de 

saldo. 

                   II - Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, providencie a regularização de 

seu CPF, tendo em vista a divergência de seu nome. 

                               Int. 

  

0002901-28.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000924/2011 - MARLENE BEGHELLI SCHIRATO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Concedo à parte 

autora o prazo suplementar e improrrogável de cinco dias para cumprimento integral do despacho anterior, sob pena de 

extinção do feito. 

                               Int. 

  

0005614-73.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000991/2011 - CRISTIANE FREITAS BERTANHA (ADV. 

SP061770 - SINDOVAL BERTANHA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Intime-se a parte 

autora para que, no prazo de cinco dias, promova o aditamento da petição inicial para fazer constar o valor da causa de 

acordo com o proveito econômico pretendido. 

                   Adimplida a condição supra, cite-se a CEF. 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Designo audiência de instrução e 

julgamento para o dia 07 de fevereiro de 2011. 

Providencie a Secretaria a intimação das partes para comparecimento conforme horário agendado na pauta 

eletrônica. 

                               Int. 

  

0002497-11.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000988/2011 - FATIMA FRANCISCA DOS SANTOS 

ESPIRITO SANTO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005548-93.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000984/2011 - CREUZA APARECIDA BARBOSA RANDI 

(ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004218-95.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000986/2011 - CELIA TEIXEIRA FERRACIOLI (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005538-49.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000985/2011 - ROSARIA PERES FERREIRA SALVIANO 

(ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002808-02.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000987/2011 - JERONIMA DA CONCEICAO SILVA 

(ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001418-60.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000989/2011 - RAFAEL DOS REIS VIEIRA (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0002903-95.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000923/2011 - DOMINGOS JOSE PEREIRA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Concedo à parte 
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autora o prazo suplementar e improrrogável de CINCO dias para cumprimento integral do despacho anterior, sob pena 

de extinção do feito. 

                               Int. 

  

0002940-25.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000945/2011 - ANA REGINA DE MENEZES MANGE 

CONTART (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). I - 

Tendo em vista a dificuldade do autor em apresentar os extratos da conta, determino o prosseguimento do feito com a 

citação da CEF, ficando consignado que, no prazo para contestação, a instituição bancária deverá fornecer a referida 

documentação a este juízo, conforme art. 11 da Lei 10.259/01. 

                               Anoto que a instituição bancária deverá observar os meses onde a requerente alega ter ocorrido o 

expurgo e também do mês imediatamente posterior e anterior, sem os quais não será possível verificar a existência de 

saldo. 

                   II - Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, providencie a regularização de 

seu CPF, ante a divergência de seu nome. 

                               Int. 

  

0003333-47.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000967/2011 - MAURO DONIZETE DE ANDRADE (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Da análise dos autos constato a desnecessidade da produção 

da prova oral para o deslinde da presente demanda, tendo em vista que se mostra controversa nestes autos tão somente o 

tempo laborado em atividade especial. 

              Assim, determino o cancelamento da audiência designada, dando vista as partes do laudo pericial e, em 

alegações finais, pelo prazo legal. 

              Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença. 

  

                               Int. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6318000011 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0001403-28.2009.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000692/2011 - MARIA DE 

FATIMA ALVES RECHE (ADV. SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio da 

qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário concedendo-se o benefício mediante o cômputo dos 

36 últimos salários de contribuição sem a aplicação do fato previdenciário ou, sucessivamente, pela média aritmética 

simples das 80% maiores contribuições posteriores a julho de 1994 sem a incidência do fator previdenciário tendo em 

vista a inconstitucionalidade de tal redutor, e, ainda sucessivamente, a concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

sem a incidência do fator previdenciário, conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização. 

O INSS contestou a ação alegando não ser possível a aplicação do salário mínimo como critério de correção dos 

benefícios por expressa vedação constitucional. Requereu a improcedência da ação. 

  

Decido. 

  

As regras a serem aplicadas na concessão de benefício previdenciários são aquelas em vigor na data do preenchimento 

dos requisitos para o benefício, ainda que o requerimento seja efetuados anos após. 

No caso dos autos, o preenchimento dos requisitos ocorreu em março de 2007, aplicando-se ao benefício da parte 

autora, a legislação então em vigor. 

O pedido deve ser julgado improcedente. 
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A parte autora pretende o afastamento das regras que nortearam o cálculo do seu benefício pelo INSS e a aplicação de 

regras que, não obstante revogadas, lhe são mais favoráveis. 

Em primeiro lugar, saliento não haver direito adquirido quanto a regime jurídico. O fato de a parte autora ser segurada 

antes de 1999 não autoriza a exclusão do fator previdenciário, uma vez que, conforme já salientando acima, as regras 

aplicáveis ao cálculo do benefício são as vigentes na data em que os requisitos foram preenchidos, o que, no caso, 

ocorreu em 2007. O fator previdenciário (cuja constitucionalidade já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal 

quando do julgamento da ADI MC 2110), foi instituído pela Lei 9.876/99, que deu nova redação ao inciso I, do artigo 

29, da Lei 8.213/91, ou seja, antes da aquisição, pela parte autora, do direito à concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição integral. 

Por outro lado, a idade mínima para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição só é exigida para as 

hipóteses em que se pleiteia a aposentadoria na forma proporcional, o que não é o caso dos autos. Desta forma, em 

nenhum momento, exigiu-se da parte autora que tivesse atingido a idade mínima. 

Deve ser salientado que a idade mínima para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição na forma 

proporcional não se confunde com o fator previdenciário. Aquela é uma exigência concomitante ao tempo de 

contribuição proporcional. Já o fator previdenciário é uma forma de se calcular o benefício levando-se em consideração 

a expectativa de vida da parte autora, mediante critérios do IBGE. 

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil e 

julgo o pedido improcedente. 

Custas nos termos da lei. 

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da 

fundamentação acima. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0002987-67.2008.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318009804/2010 - MARIA 

APARECIDA DE ILIO (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE 

CRUVINEL NOKATA); ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, 

SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003026-64.2008.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318009815/2010 - JOSE 

MANOEL DE CARVALHO (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS); ROSITA OLIVEIRA DE 

CARVALHO (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0001921-18.2009.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318021640/2010 - JOSE 

DOMINGUES SOUTA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Em face do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE os pedidos formulados na inicial. Resolvo o mérito da demanda, com fundamento no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação ao pagamento de custas ou honorários advocatícios nessa instância (artigo 55, Lei n.º 9.099/95). 

  

Defiro à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

  

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

  

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, e com base no que mais 

consta dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se, registre-se, intimem-se. 
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0003552-60.2010.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000740/2011 - LEONI 

FERNANDES (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003645-23.2010.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000748/2011 - JOSE 

CARLOS DA SILVA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003646-08.2010.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000750/2011 - IRENE 

VERONEZ DA SILVA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003650-45.2010.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000751/2011 - OSVALDO 

AUGUSTO SANTIAGO FILHO (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003454-75.2010.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000736/2011 - NEWTON 

LEMOS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003545-68.2010.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000737/2011 - EDMAR DE 

SOUZA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003547-38.2010.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000738/2011 - PRISCILA 

NAIARA FERREIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003590-72.2010.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000747/2011 - ZENAIDE 

RAMOS MOLINA SOARES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000860-25.2009.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000671/2011 - JERONIMO 

BENTO BAZON (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0003363-82.2010.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000814/2011 - TEREZINHA 

DE FATIMA ANDRADE MIGUEL (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do 

exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e 

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

0001404-13.2009.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000693/2011 - JOSE 

FIRMIANO DA SILVA SOBRINHO (ADV. SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de 

ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário concedendo-se o benefício mediante 

o cômputo dos 36 últimos salários de contribuição sem a aplicação do fato previdenciário ou, sucessivamente, pela 

média aritmética simples das 80% maiores contribuições posteriores a julho de 1994 sem a incidência do fator 

previdenciário tendo em vista a inconstitucionalidade de tal redutor, e, ainda sucessivamente, a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço sem a incidência do fator previdenciário, conforme entendimento da Turma 

Nacional de Uniformização. 

O INSS contestou a ação alegando não ser possível a aplicação do salário mínimo como critério de correção dos 

benefícios por expressa vedação constitucional. Requereu a improcedência da ação. 

  

Decido. 

  

As regras a serem aplicadas na concessão de benefício previdenciários são aquelas em vigor na data do preenchimento 

dos requisitos para o benefício, ainda que o requerimento seja efetuados anos após. 
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No caso dos autos, o preenchimento dos requisitos ocorreu em janeiro de 2005, data em que a parte autora implementou 

35 anos de contribução, aplicando-se ao benefício da parte autora, a legislação então em vigor. 

O pedido deve ser julgado improcedente. 

A parte autora pretende o afastamento das regras que nortearam o cálculo do seu benefício pelo INSS e a aplicação de 

regras que, não obstante revogadas, lhe são mais favoráveis. 

Em primeiro lugar, saliento não haver direito adquirido quanto a regime jurídico. O fato de a parte autora ser segurada 

antes de 1999 não autoriza a exclusão do fator previdenciário, uma vez que, conforme já salientando acima, as regras 

aplicáveis ao cálculo do benefício são as vigentes na data em que os requisitos foram preenchidos, o que, no caso, 

ocorreu em 2007. O fator previdenciário (cuja constitucionalidade já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal 

quando do julgamento da ADI MC 2110), foi instituído pela Lei 9.876/99, que deu nova redação ao inciso I, do artigo 

29, da Lei 8.213/91, ou seja, antes da aquisição, pela parte autora, do direito à concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição integral. 

Por outro lado, a idade mínima para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição só é exigida para as 

hipóteses em que se pleiteia a aposentadoria na forma proporcional, o que não é o caso dos autos. Desta forma, em 

nenhum momento, exigiu-se da parte autora que tivesse atingido a idade mínima. 

Deve ser salientado que a idade mínima para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição na forma 

proporcional não se confunde com o fator previdenciário. Aquela é uma exigência concomitante ao tempo de 

contribuição proporcional. Já o fator previdenciário é uma forma de se calcular o benefício levando-se em consideração 

a expectativa de vida da parte autora, mediante critérios do IBGE. 

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil e 

julgo o pedido improcedente. 

Custas nos termos da lei. 

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003295-06.2008.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318009818/2010 - CARLOS 

ALBERTO DE MELO CRIZOL (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código 

de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

Defiro o pedido de justiça gratuita formulado pela parte autora. 

Dê-se ciência ao i. representante do Ministério Público Federal. 

P.R.I. 

  

0005359-52.2009.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000667/2011 - CARMEM 

BARBOSA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Em face do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por idade. Resolvo o mérito da demanda, com fundamento 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação ao pagamento de custas ou honorários advocatícios nessa instância (artigo 55, Lei n.º 9.099/95). 

  

Defiro à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

  

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

  

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0004670-71.2010.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000664/2011 - WALTER 

ALVES FERREIRA (ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS 

VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP301169 - NARA TASSIANE DE PAULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de 

ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício assistencial, concedido em 

2007, para que a DIB passe a ser a data do acidente que lhe permitiu receber o benefício, acidente este ocorrido em 

18/03/2003. 

  

Desnecessária a citação do INSS nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 
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Preliminarmente, entendo não haver necessidade de produção de prova pericial para comprovação da miserabilidade e 

da incapacidade física, pois se trata de prova inútil. Tanto a perícia médica quanto a perícia sócio econômica atestarão 

as condições físicas da parte autora no momento atual, o que já está demonstrado pelo fato do benefício assistencial, que 

recebe desde 2007, encontrar-se ativo. 

Passo ao exame do mérito. 

Reconheço, de ofício, a prescrição das parcelas vencidas até o ajuizamento, ou seja, 08/09/2005. 

O pedido é improcedente. 

O benefício assistencial exige o preenchimento de dois requisitos: incapacidade e hipossuficiência econômica (artigo 20 

da lei 8.742/93). A parte autora preencheu ambos os requisitos em 2007, quando o benefício lhe foi concedido. Desta 

forma, e considerando que o benefício se encontra ativo, é possível presumir que permanecem presentes as condições 

autorizadoras da concessão, o que torna desnecessária a realização de perícia médica e sócio econômica. 

Contudo, entendo não ser possível auferir se em 2003 preenchia o requisito econômico, uma vez que as condições 

financeiras de uma família variam muito com o passar do tempo. Atendendo a esta circunstância, a Lei 8.742/93 previu, 

em seu artigo 21, caput, que o benefício assistencial deverá ser revisto a cada dois anos. O § 1º deste artigo, por sua vez, 

autoriza a cessação do benefício se uma das condições para sua concessão deixarem de existir. 

É meu entendimento jurisdicional de que, em processos de concessão do benefício assistencial, o início será a partir do 

requerimento administrativo, se este ocorreu em menos de dois anos do ajuizamento ou a partir do ajuizamento se o 

requerimento ocorreu em mais de dois anos desta data. Este entendimento visa dar efetividade à determinação do artigo 

21 da Lei 8.742/93, pois esta lei prevê o prazo de dois anos para a revisão, o que implica que, ainda que nesta data as 

condições para a concessão existem, não é possível determinar se existiam há dois anos. 

Por conta deste raciocínio, ainda que o Laudo Sócio Econômico aponte que a parte autora faz jus ao benefício na data 

da realização da perícia, não é possível auferir se, em 2003, as condições já existiam. 

Por outro lado, ainda que ficasse demonstrado que as condições financeiras da parte autora quando se tornou incapaz, 

em 2003, autorizavam a concessão do benefício, o requerimento administrativo foi feito apenas em 2007. Não obstante 

a lei 8.742/93 ser silente a respeito da data inicial do pagamento do benefício, adotando o critério utilizado pela Lei dos 

Benefícios Previdenciários, 8.213/91, a data inicial é a data do requerimento administrativo. E este somente ocorreu em 

2007. 

Trata-se de situação diversa daquela em o requerimento é feito em uma determinada data mas o pagamento é feito em 

data posterior, sem retroagir à data do efetivo requerimento. Não é o caso dos autos. A parte autora requereu o benefício 

em 2007 não obstante entender que possuía direito a ele desde 2003. Desta forma, sob qualquer ângulo que se analise o 

pedido, conclui-se pela sua improcedência. 

                      Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil, combinado com o artigo 21 da lei 8.213/91, julgo o pedido improcedente.  

Custas nos termos da lei. 

Sem condenação em honorários advocatícios, à mingua de formação de relação processual. 

Defiro o pedido de justiça gratuita. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002304-30.2008.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000691/2011 - ELZA 

EULALIA VIEIRA BOMFIM (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de 

ação por meio da qual a parte autora requer a concessão de benefício assistencial. 

Em petição formulada em fevereiro de 2010, a parte autora renuncia ao direito em que se funda a ação em razão de estar 

em gozo do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Decido. 

Tendo em vista a desistência da parte autora, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, 

inciso V, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002187-05.2009.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000864/2011 - ANTONIO 

CARLOS PESSINI (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, combinado com o artigo 15, inciso II, da Lei 8.213/91 e JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido. 

  

0005269-44.2009.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000866/2011 - MADALENA 

CRISTINA CINTRA (ADV. SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o processo 

com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido. 
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0003022-27.2008.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318009817/2010 - CEFORI 

KAUANE DE SOUZA DAMACENO (ADV. SP184408 - LIGIA MARIA ALMEIDA PRADO DE OLIVEIRA); 

ETOLY MILANIE DE SOUZA DAMACENO (ADV. SP184408 - LIGIA MARIA ALMEIDA PRADO DE 

OLIVEIRA); TEURIA CAROLINE DE SOUZA DAMACENO (ADV. SP184408 - LIGIA MARIA ALMEIDA 

PRADO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução do 

mérito, com fulcro no art. 269 inciso I do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Ciência ao representante do MPF. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0002893-85.2009.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000701/2011 - JOSE 

ANTONIO DAS GRACAS LUVISOTO (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de 

ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário com a exclusão do fato 

previdenciário entendo que, por ser segurado da previdência antes da entrada em vigor da Lei 9.876/99, está eximido da 

sua incidência ou, sucessivamente, pela média aritmética simples das 80% maiores contribuições posteriores a julho de 

1994 sem a incidência do fator previdenciário tendo em vista a inconstitucionalidade de tal redutor, e, ainda 

sucessivamente, a concessão da aposentadoria por tempo de serviço sem a incidência do fator previdenciário, conforme 

entendimento da Turma Nacional de Uniformização. 

O INSS contestou a ação alegando não ser possível a aplicação do salário mínimo como critério de correção dos 

benefícios por expressa vedação constitucional. Requereu a improcedência da ação. 

  

Decido. 

  

As regras a serem aplicadas na concessão de benefício previdenciários são aquelas em vigor na data do preenchimento 

dos requisitos para o benefício, ainda que o requerimento seja efetuados anos após. 

No caso dos autos, o preenchimento dos requisitos ocorreu em março de 2006, aplicando-se ao benefício da parte 

autora, a legislação então em vigor. 

O pedido deve ser julgado improcedente. 

A parte autora pretende o afastamento das regras que nortearam o cálculo do seu benefício pelo INSS e a aplicação de 

regras que, não obstante revogadas, lhe são mais favoráveis. 

Em primeiro lugar, saliento não haver direito adquirido quanto a regime jurídico. O fato de a parte autora ser segurada 

antes de 1999 não autoriza a exclusão do fator previdenciário, uma vez que, conforme já salientando acima, as regras 

aplicáveis ao cálculo do benefício são as vigentes na data em que os requisitos foram preenchidos, o que, no caso, 

ocorreu em 2006. O fator previdenciário (cuja constitucionalidade já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal 

quando do julgamento da ADI MC 2110), foi instituído pela Lei 9.876/99, que deu nova redação ao inciso I, do artigo 

29, da Lei 8.213/91, ou seja, antes da aquisição, pela parte autora, do direito à concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição integral. 

Por outro lado, a idade mínima para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição só é exigida para as 

hipóteses em que se pleiteia a aposentadoria na forma proporcional, o que não é o caso dos autos. Desta forma, em 

nenhum momento, exigiu-se da parte autora que tivesse atingido a idade mínima. 

Deve ser salientado que a idade mínima para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição na forma 

proporcional não se confunde com o fator previdenciário. Aquela é uma exigência concomitante ao tempo de 

contribuição proporcional. Já o fator previdenciário é uma forma de se calcular o benefício levando-se em consideração 

a expectativa de vida da parte autora, mediante critérios do IBGE. 

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil e 

julgo o pedido improcedente. 

Custas nos termos da lei. 

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005595-04.2009.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000566/2011 - IRENE 

DAMASCENO DE SOUSA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Isso posto, e com base no 

que mais consta dos autos, julgo extinta a ação, sem julgamento de mérito, no que se refere ao pedido de concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, e JULGO IMPROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, no que toca ao requerimento de aposentadoria por idade rural. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se, registre-se, intimem-se. 
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0001120-05.2009.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000723/2011 - MARIA 

LUCIA FAGGIONI CINTRA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); WILMA FAGGIONI BACHUR 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); RITA MARIA FAGGIONI (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-

OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Isso posto, e com base no que mais consta dos autos, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e 

condeno a Caixa Econômica Federal a pagar às autoras o valor correspondente à diferença resultante da aplicação do 

índice de 42,72% em relação ao mês de janeiro de 1989 sobre o saldo de seu depósito em caderneta de poupança, 

devendo o valor ser atualizado segundo o índice acumulado da poupança até a data do pagamento, acrescidos de juros 

de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, e com base no que mais 

consta dos autos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, e condeno a Caixa Econômica Federal a pagar ao autor o valor correspondente à diferença 

resultante da aplicação do índice de 42,72% em relação ao mês de janeiro de 1989 sobre o saldo de seu depósito 

em caderneta de poupança, devendo o valor ser atualizado segundo o índice acumulado da poupança até a data 

do pagamento, acrescidos de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0000659-33.2009.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000707/2011 - JOANA D 

ARC BORTOLATO DA SILVA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). 

  

0000910-51.2009.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000710/2011 - HUGO CESAR 

TASSO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0000919-13.2009.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000712/2011 - JOAO 

GARCIA GOMES (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001099-29.2009.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000719/2011 - JOSE EVANIR 

DO NASCIMENTO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001109-73.2009.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000720/2011 - PAULO 

SERGIO MOREIRA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001110-58.2009.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000721/2011 - LUIZ 

ANTONIO DE MORAES (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). 

  

0001140-93.2009.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000724/2011 - ANTONIO 

SERGIO MAISANO ARANTES (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). 

  

0001149-55.2009.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000731/2011 - ONOFRE 

PIRES DE LIMA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001250-92.2009.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000732/2011 - ANTONIO 

ROBERTO CARLOS MACHADO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). 
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0001309-80.2009.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000734/2011 - ANTONIO 

SOARES (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0000650-71.2009.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000863/2011 - MARIA 

APARECIDA VERZOLA MARQUES (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, e com base no que mais 

consta dos autos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, e condeno a Caixa Econômica Federal a pagar à autora o valor correspondente à diferença 

resultante da aplicação do índice de 42,72% em relação ao mês de janeiro de 1989 sobre o saldo de seu depósito 

em caderneta de poupança, devendo o valor ser atualizado segundo o índice acumulado da poupança até a data 

do pagamento, acrescidos de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0000949-48.2009.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000716/2011 - MARIA 

ESTHER PRESOTTO PEREIRA CANGEMI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0000950-33.2009.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000717/2011 - VERA MARIA 

ROSA DE VILHENA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001050-85.2009.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000718/2011 - BEATRIZ 

ANAWATE KURI E LIMA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, e com base no que mais 

consta dos autos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, e condeno a Caixa Econômica Federal a pagar aos autores o valor correspondente à diferença 

resultante da aplicação do índice de 42,72% em relação ao mês de janeiro de 1989 sobre o saldo de seu depósito 

em caderneta de poupança, devendo o valor ser atualizado segundo o índice acumulado da poupança até a data 

do pagamento, acrescidos de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0000840-34.2009.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000709/2011 - ONOFRE 

TASSO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); HUGO CESAR TASSO (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR); PAULO SERGIO TASSO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); 

MAURI CELIO TASSO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0000920-95.2009.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000713/2011 - JACYRA 

MAFEI RUBIO PELIZARO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); IDE IRES PELIZARO (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); ELIANA PELIZARO DI RITO (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-

OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0000930-42.2009.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000715/2011 - LAZARA DE 

FATIMA REZENDE HORACIO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); EVANDRO ESTADEU 

REZENDE (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); EVANIR APARECIDA REZENDE GRANZOTO 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MARIA DO CARMO REZENDE (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MARIA BARBOZA REZENDE (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 
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JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

*** FIM *** 

  

0001600-80.2009.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000793/2011 - APARECIDA 

FATIMA COSTA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Isso posto, e com base no que mais consta 

dos autos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação para o fim de determinar ao INSS que considere como 

tempo especial, sujeito a conversão em tempo comum, os seguintes períodos de trabalho demonstrados pela parte 

autora: 

  

EMPRESA              INÍCIO    FIM          

PEDRO E ANDRADE LTDA.                02/05/72 09/03/75  

CALÇADOS HB      02/04/75 05/11/86  

CALÇADOS HB      05/01/87 11/09/89  

CALÇADOS HB      04/08/92 29/04/95  

  

Dada a ausência de previsão de efeito suspensivo para os eventuais recursos interpostos contra a sentença, conforme 

estabelecido no artigo 43 da Lei nº 9.099/95, em leitura conjunta com o artigo 1º da Lei nº 10.259/01, determino ao 

INSS que promova a revisão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0005599-41.2009.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000396/2011 - PATROCINIA 

QUIRINO DA SILVA (ADV. SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ, SP286168 - HELDER RIBEIRO 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Isso posto, e com base no que mais consta dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a ação, 

nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se, registre-se, intimem-se. 

  

0003217-41.2010.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000235/2011 - SONIA 

TERESA PEREIRA LOPES (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo 

o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e, com fundamento 

no artigo 48, § 2º, combinado com o artigo 142, ambos da Lei 8.213/91, julgo PROCEDENTE o pedido 

  

0000144-95.2009.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000379/2011 - MARIA 

APARECIDA LOPES ROBIM (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Isso posto, e com base no 

que mais consta dos autos, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu ao pagamento da 

aposentadoria rural por idade, nos termos da planilha abaixo: 

  

Espécie do benefício                APOSENTADORIA POR IDADE (RURAL)           

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 510,00                

Data de início do benefício (DIB)            14/7/2009 CITAÇÃO              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 465,00                

Salário de Benefício (SB)         R$ 465,00                

Data do início do pagamento (DIP)        01/01/2011              

Calculo atualizado até              01/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 9.918,80            

  

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com a Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Dada a ausência de previsão de efeito suspensivo para os eventuais recursos interpostos contra a sentença, conforme 

estabelecido no artigo 43 da Lei nº 9.099/95, em leitura conjunta com o artigo 1º da Lei nº 10.259/01, determino ao 

INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para as 

providências burocráticas necessárias. 
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Oficie-se o chefe da agência competente. 

Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0004579-49.2008.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318019951/2010 - TELMA 

APARECIDA PIQUE (ADV. SP192150 - MARCELO TEODORO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Em face do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido de concessão de pensão por morte formulado por TELMA APARECIDA PIQUE, para 

condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por morte, conforme a tabela abaixo: 

  

Espécie do benefício                PENSÃO POR MORTE (100%)              

Renda mensal atual (RMA)      R$ 622,17               

Data de início do benefício (DIB)            20/06/2008              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 556,88               

Salário de Benefício (SB)         R$ 556,88               

Data do início do pagamento (DIP)        01/09/2010              

Cálculo atualizado até              08/2010    

Total Geral dos Cálculos          R$ 19.166,78          

  

  

                Os cálculos foram elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça 

Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), 

observando-se a prescrição qüinqüenal. 

Determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias 

para as providências burocráticas necessárias. 

                Após, o transito em julgado, expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, 

nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001.  

                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

                Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) 

dias. 

                Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0003423-26.2008.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318009795/2010 - MARIA DAS 

NEVES DA COSTA (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE 

ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, julgo procedente o pedido, condenando o réu a conceder à autora MARIA 

DAS NEVES DA COSTA, qualificada nos autos, o benefício de pensão por morte, em razão do óbito de seu filho 

RICARDO DE OLIVEIRA, nos termos dos 74 e seguintes da Lei nº 8.213/91, com início na data do requerimento 

administrativo (10/10/2007). 

Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Os valores em atraso serão pagos em uma única parcela, com correção monetária, desde a data em que deveriam ter 

sido adimplidos, acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 da Lei nº 

10.406/2002 (novo Código Civil) e do artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, a contar da citação, 

sempre na forma prevista na Resolução nº 561/2007-CJF, até 30 de junho de 2009. A contar de 01/07/2009, data em que 

passou a viger a Lei nº 11.960, de 29/06/2009, publicada em 30/06/2009, que alterou o art. 1.º-F da Lei nº 9.494/97, 

para fins de atualização monetária e juros haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Os valores eventualmente pagos na esfera 

administrativa, sob o mesmo título, serão compensados nessa ocasião. 

Considerando que eventual recurso interposto pelo réu será recebido no efeito meramente devolutivo, DETERMINO a 

imediata implantação do benefício em favor da parte autora, nos termos determinados nesta sentença, no prazo de 30 

(trinta) dias e com DIP em 20/01/2011. Os valores em atraso serão apurados e requisitados após o trânsito em julgado 

da sentença. 

Expeça-se o competente mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de Benefícios, com vistas ao 

fiel cumprimento desta determinação. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0005603-78.2009.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000567/2011 - RUTE DE 

MACEDO DONADELLI (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Isso posto, e com base no que 

mais consta dos autos, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu ao pagamento da aposentadoria 

rural por idade, nos termos da planilha abaixo: 

  

Espécie do benefício                APOSENTADORIA POR IDADE (RURAL)           

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 510,00                

Data de início do benefício (DIB)            07/08/2009              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 465,00                

Salário de Benefício (SB)         R$ 465,00                

Data do início do pagamento (DIP)        01/01/2011              

Calculo atualizado até              01/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 9.473,20            

  

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com a Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Dada a ausência de previsão de efeito suspensivo para os eventuais recursos interpostos contra a sentença, conforme 

estabelecido no artigo 43 da Lei nº 9.099/95, em leitura conjunta com o artigo 1º da Lei nº 10.259/01, determino ao 

INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para as 

providências burocráticas necessárias. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0003706-49.2008.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318009798/2010 - ANTONIO 

TEODORO DA SILVA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, julgo procedente 

o pedido, condenando o réu a conceder ao autor ANTONIO TEODORO DA SILVA, qualificado nos autos, o benefício 

de pensão por morte, em razão do óbito de sua esposa VALDENICE BARCELOS DA SILVA, nos termos dos 74 e 

seguintes da Lei nº 8.213/91, com início em 19/10/2007. 

Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Os valores em atraso serão pagos em uma única parcela, com correção monetária, desde a data em que deveriam ter 

sido adimplidos, acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 da Lei nº 

10.406/2002 (novo Código Civil) e do artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, a contar da citação, 

sempre na forma prevista na Resolução nº 561/2007-CJF, até 30 de junho de 2009. A contar de 01/07/2009, data em que 

passou a viger a Lei nº 11.960, de 29/06/2009, publicada em 30/06/2009, que alterou o art. 1.º-F da Lei nº 9.494/97, 

para fins de atualização monetária e juros haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Os valores eventualmente pagos na esfera 

administrativa, sob o mesmo título, serão compensados nessa ocasião. 

Considerando que eventual recurso interposto pelo réu será recebido no efeito meramente devolutivo, DETERMINO a 

imediata implantação do benefício em favor da parte autora, nos termos determinados nesta sentença, no prazo de 30 

(trinta) dias e com DIP em 20/01/2011. Os valores em atraso serão apurados e requisitados após o trânsito em julgado 

da sentença. 

Expeça-se o competente mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de Benefícios, com vistas ao 

fiel cumprimento desta determinação. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0006444-73.2009.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000867/2011 - EURIPEDES 

MESSIAS DOS SANTOS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o 

processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO 

PROCEDENTE o pedido para: 

  

1.             Nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez, 

conforme a planilha abaixo: 

  

Espécie do benefício                APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (100%)      

Nº. do benefício: (conversão) 5370733950 (auxílio-doença) 
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Data da conversão   02/02/2006              

Renda mensal atual (RMA)      R$ 528,11                

Data de início do benefício (DIB)            18/05/2006 (PARA EFEITO DE IMPLANTAÇÃO)              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 509,17                

Salário de Benefício (SB)         R$ 509,17                

Data do início do pagamento (DIP)        01/05/2010              

Calculo atualizado até              05/2010    

Total Geral dos Cálculos          R$ 1.620,74             

                 

2. Os cálculos foram elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, 

bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), 

observando-se a prescrição qüinqüenal. 

3. Determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias 

para as providências burocráticas necessárias. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

0005570-88.2009.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000289/2011 - LUZIA 

FLAVIO DE SOUZA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Isso posto, e com base no que 

mais consta dos autos, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu ao pagamento da aposentadoria 

rural por idade, nos termos da planilha abaixo: 

  

Espécie do benefício                APOSENTADORIA POR IDADE (RURAL)           

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 510,00                

Data de início do benefício (DIB)            08/06/2009              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 465,00                

Salário de Benefício (SB)         R$ 465,00                

Data do início do pagamento (DIP)        01/01/2011              

Calculo atualizado até              01/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$   10.556,05         

  

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com a Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Dada a ausência de previsão de efeito suspensivo para os eventuais recursos interpostos contra a sentença, conforme 

estabelecido no artigo 43 da Lei nº 9.099/95, em leitura conjunta com o artigo 1º da Lei nº 10.259/01, determino ao 

INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para as 

providências burocráticas necessárias. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0000543-90.2010.4.03.6318 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318000832/2011 - MARIA APARECIDA DE 

SOUSA NUNES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Charmo o feito à ordem. 

Verifico ocorrência de erro material na sentença constante do Termo de audiência de n. 784/2011. 

No parágrafo "A parte autora foi casada com o Sr. Antonio Germano entre 31/01/1987 a 04/10/2003, conforme Certidão 

de casamento e averbações constantes dos autos. O Sr. Germano faleceu em 18/04/2003, conforme certidão de óbito.", 

onde constou 04/10/2003, a data correta é 04/10/1993. 
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Assim sendo, reconheço, de ofício, o erro material apontado acima, para corrigi-lo e onde constou 04/10/2003 passa a 

constar 04/10/1993. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com tais considerações, e com fulcro 

no artigo 537 do CPC, conheço os embargos declaratórios, mas rejeito-os. 

P. R. I. 

  
0002259-60.2007.4.03.6318 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318021409/2010 - JOVIANO MENDES NETO 

(ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002173-89.2007.4.03.6318 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318021410/2010 - ELIAS ROBERTO DOS 

SANTOS (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001301-74.2007.4.03.6318 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318021411/2010 - PEDRO ZANONE DE JESUS 

(ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002104-57.2007.4.03.6318 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318021412/2010 - PEDRO BERNE DOMINGUES 

(ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0003707-34.2008.4.03.6318 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318009803/2010 - LEONARDO 

DE CARVALHO EVANGELISTA (ADV. SP184679 - SIDNEY BATISTA DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do 

exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267 inciso VI do Código 

Processual Civil, por falta superveniente de interesse processual. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Ciência do i. representante do Ministério Público Federal. 

P.R.I. 

  

0006304-39.2009.4.03.6318 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000665/2011 - JULIANE 

SANTANA PESSOA (ADV. SP098726 - MARIA DA CONCEICAO O FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio 

da qual a parte autora pretende a concessão de auxílio reclusão. 

Intimada a apresentar o requerimento administrativo bem como a comprovação do encarceramento do segurado, deixou 

o prazo transcorrer em branco. 

Decido. 

O artigo 284 do Código de Processo Civil determina que a petição inicial será instruída com os documentos essencias à 

propositura da ação. O requerimento administrativo e a prova de que o segurado está recluso se inserem na definição de 

documentos essenciais. 

Na ausência de documentos essenciais, a petição inicial é considerada inepta e deve ser indeferida (artigo 284, parágrafo 

único) 

Tendo em vista o não cumprimento da determinação judicial para que providenciasse documentos essenciais à 

propositura da ação, o processo deve ser extinto sem resolução de mérito. 

Por todo o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito com fundamento nos artigos 284, parágrafo único, 

combinado com o artigo 295, inciso I e 267, inciso I, todos do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005464-29.2009.4.03.6318 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000833/2011 - ALEXANDRE 

PAULO SILVA CAMPOS (ADV. SP200538 - RENATO VITORINO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). A parte autora propôs a presente 

ação em que objetiva a concessão do benefício assistencial. 
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Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação. 

Foi realizada perícia médica para comprovação da incapacidade e perícia sócio econômica para comprovação da 

miserabilidade. 

A Perita Social informou que o autor não reside no endereço declaro na inicial, onde está localizado o escritório do Dr. 

Renato Vitorino Meira, seu advogado. 

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do pedido. 

A parte autora requereu a desistência da ação. 

  

É o relatório. A seguir, decido. 

  

Homologo o pedido de desistência nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil e exingo o 

processo sem resolução de mérito. 

Sem custas e sem honorários nesta instãncia judicial. 

Encaminhe-se cópia destes autos ao Ministério Público Federal tendo em vista o endereço declarado na inicial, como 

sendo domicílio e residência da parte autora, e as informações trazidas aos autos pela Perita Social. 

  

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

                 

Saem intimados os presentes.               

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0004542-51.2010.4.03.6318 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000539/2011 - JOSE LUIZ 

ANTONIASSI (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Por todo o exposto, extingo o processo sem resolução 

de mérito nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

0005234-84.2009.4.03.6318 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000882/2011 - MARIA 

APARECIDA ALVES MOURA (ADV. SP175601 - ANGELICA PIRES MARTORI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio 

da qual a parte autora pretende a concessão de benefício por incapacidade. 

A parte autora não compareceu à perícia médica designada. Intimada a justificar a ausência, informou que não havia 

sido intimada da data. 

Decido. 

Conforme certidão de publicação anexada aos autos, a parte autora foi devidamente intimada pela imprensa oficial, no 

dia 24/09/2009, de que a perícia seria realizada no dia 08/10/2009. 

Como a ausência não foi devidamente justificada, a parte autora se tornou carecedora da ação, motivo pelo qual o 

processo será extinto sem resolução de mérito. 

Diante do exposto e com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, extingo o processo sem 

resolução de mérito. 

Sem custas seem honorários nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004333-19.2009.4.03.6318 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000790/2011 - TAMAS AKOS 

(ADV. SP231982 - MAXWEL JOSE DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a declaração de 

nulidade do procedimento administrativo fiscal, declaração da ocorrência da decadência, declaração de que o autor é 

parte ilegítima para figurar no pólo passivo da obrigação tributária, declaração do direito a compensar o imposto de 

renda retido na fonte pela Santa Casa de Misericórdia de Barretos. 

A Fazenda Nacional contestou a ação, alegando ausência de interesse processual tendo em vista a inscrição em dívida 

ativa do débito em questão bem como ajuizamento de Execução Fiscal (Autos n. 801408900360), em 28/01/2009, em 

trâmite na Comarca de Orlândia. 

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

O autor é carecedor de ação. 

Verifica-se que quando do ajuizamento da presente ação, 03/06/2009, distribuída originariamente à 1ª Vara desta 

Subseção judiciária, posteriormente remetida a este Juizado Especial Federal em razão do valor da causa, a Execução 

Fiscal para cobrança do débito já estava em trâmite na comarca de Orlândia, onde foi protocolizada em janeiro daquele 

mesmo ano. 
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Como o meio hábil para a defesa em execuções fiscais é a Ação de Embargos do Devedor, o autor não preenche uma 

das condições da ação: o interesse processual. O interesse processual se traduz na necessidade do provimento 

jurisdicional invocado. O provimento jurisdicional em questão é inútil pois é inadequado para a solução da questão. 

Por todo o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VI, Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

0004658-57.2010.4.03.6318 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000868/2011 - VALDEMAR 

VITALINO (ADV. SP210520 - REGINALDO CARVALHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o processo sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

0005614-10.2009.4.03.6318 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6318000384/2011 - LIDIA SOARES PEREIRA 

(ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Venham os autos conclusos para sentença. 

  

0003363-82.2010.4.03.6318 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6318000786/2011 - TEREZINHA DE FATIMA 

ANDRADE MIGUEL (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o pedido de 

desistência da produção da prova oral, fica cancelada a audiência. 

Venham os autos conclusos para sentença. 

Saem intimados os presentes. 

Intime-se a parte autora. 

  

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 24/01/2011 

UNIDADE: FRANCA 

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000179-55.2009.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REALINA MARIA NUNES 

ADVOGADO: SP199706 - ELIANA INÁCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

. 

PROCESSO: 0003862-03.2009.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAURO BINELI 

ADVOGADO: SP200503 - RODRIGO ALVES MIRON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/08/2009 09:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 25/01/2011 

UNIDADE: FRANCA 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000286-31.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL TEIXEIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP201395 - GEORGE HAMILTON MARTINS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/02/2011 18:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000287-16.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR SILVEIRA 

ADVOGADO: SP279879 - ADRIANA COSTA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/02/2011 12:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000288-98.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE MARIA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP288426 - SANDRO VAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/02/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000289-83.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES BOSCO MALAQUIAS 

ADVOGADO: SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/02/2011 12:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000290-68.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO NELSON SCHOPF 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/02/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000291-53.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVO DALMAZO 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/02/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000292-38.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CARLA CRISTINA DOS SANTOS ALVES 

ADVOGADO: SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/02/2011 09:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000293-23.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OZAIR DONIZETI ALVES 

ADVOGADO: SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/02/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000294-08.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEA MARCIA SOARES CARDOSO SILVA 

ADVOGADO: SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/02/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - JUSTIÇA FEDERAL - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000296-75.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO TEIXEIRA MEDEIROS 

ADVOGADO: SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000297-60.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000298-45.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/02/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - JUSTIÇA FEDERAL - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000299-30.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA PAULINO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/02/2011 18:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000300-15.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALQUIRIA DERMINIO MARQUES 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/02/2011 14:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 
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FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000305-37.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIGIA MARIA FERREIRA ROCHA FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP152423 - PATRICIA FERREIRA DA ROCHA MARCHEZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/02/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - JUSTIÇA FEDERAL - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000306-22.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENY DA SILVA DE PAULO 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/02/2011 14:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000307-07.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALGISA GONCALVES DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP225014 - MAYRA MARIA SILVA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/02/2011 10:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000308-89.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCENA MARIA VIANA 

ADVOGADO: SP225014 - MAYRA MARIA SILVA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/02/2011 16:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000309-74.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/02/2011 16:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000310-59.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA NELMA DE CAMPOS FONSECA 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/02/2011 13:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000311-44.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRESO DA CUNHA PRADO 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/02/2011 17:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 
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FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000312-29.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHEILA BORGES MACHADO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/02/2011 17:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000313-14.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARI ANGELA DA SILVA 

ADVOGADO: SP279983 - HELIEDER RODRIGUES CARRIJO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000314-96.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/02/2011 09:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000315-81.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA MARIA DA CRUZ SANTOS 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/02/2011 09:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000316-66.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: STEPHANE APARECIDA TELINI 

ADVOGADO: SP198869 - SORAYA LUIZA CARILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000317-51.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ONIDIA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/05/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0000318-36.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CAMPANARI 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000319-21.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YURI FELIPE BATISTA JORGE 

ADVOGADO: SP168361 - KEILA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000320-06.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KAUAN GUSTAVO DA SILVA ALVES 
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ADVOGADO: SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000321-88.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON AUGUSTO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000322-73.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE BERNADETE DE FREITAS PEREIRA 

ADVOGADO: SP250218 - EVANICE APARECIDA DE FREITAS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000323-58.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAMIL SOUZA AVELAR 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000324-43.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE BARBOSA DE ANDRADE MORAIS 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000325-28.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA BENEDITA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000326-13.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/02/2011 09:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 31/01/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 543 - C NOVA - 

FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0000327-95.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAYRAN CONCEICAO PAULA SILVA 

ADVOGADO: SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/01/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 37 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 37 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 2011/6319000021/2011 

  

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de execução de julgado que 

condenou a Caixa Econômica Federal a efetuar o pagamento de quantias relativas a aplicação da taxa progressiva de 

juros sobre os depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), identificados na inicial. A Caixa 

Econômica, intimada para apresentar os cálculos dos valores, bem como para efetuar o depósito, alegou que deixou de 

efetuar os cálculos e créditos da parte autora, tendo em vista que sua opção ao regime do FGTS foi feita dentro da 

vigência do artigo 4º da Lei 5.107/66, portanto, já recebeu a progressividade de juros. A parte autora, intimada a 

manifestar-se sobre a petição apresentada pela parte ré sob pena de extinção da execução, manteve-se inerte, deixando 

transcorrer o prazo legal sem qualquer manifestação. Diante do exposto, JULGO EXTINTA A FASE EXECUTÓRIA 

DA DEMANDA, nos termos do artigo 267, III, do Código de Processo Civil (STJ - RESP. 297.201/MG - Publicado no 

DJU de 02/09/02), conforme permissivo do artigo 598 do mesmo diploma legal. P.R.I. Dê-se baixa no sistema. 

  

0003169-79.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001017/2011 - CESARIO AUGUSTO FONSECA NETO 

(ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA, 

SP083397 - JACQUELINE ANGELE DIDIER DE NEGREIROS, SP131862E - PAULO ROBERTO FERREIRA, 

SP151334E - LEONARDO GOFFI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002723-76.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001018/2011 - VALTELINO RIBEIRO GONZAGA (ADV. 

SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 2011/6319000022/2011 

  

DECISÃO JEF 

  

0000058-96.2010.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6319001026/2011 - JOSE CARLOS TONELLO (ADV. SP219886 - 

PATRICIA YEDA ALVES GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Dê-se ciência às partes da 

redistribuição dos presentes autos. Após, tornem conclusos. 

  

0001843-55.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001027/2011 - DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS (ADV. 

SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORIA 

DA FAZENDA NACIONAL). Manifeste-se a União Federal (PFN), no prazo de 05 (cinco) dias sobre a petição 

apresentada pela parte autora. Após todas as regularizações, remetam-se os presentes autos à E. Turma Recursal de São 

Paulo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de execução de julgado que 

condenou a Caixa Econômica Federal a efetuar o pagamento de quantias relativas a atualização monetária do saldo de 

conta vinculada ao FGTS mediante a aplicação de índices inflacionários “expurgados”, identificados na inicial. 

                             A Caixa Econômica, intimada para apresentar os cálculos dos valores, bem como para efetuar o 
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depósito, alegou que deixou de efetuar os cálculos e créditos, tendo em vista constar em sua base de dados, que o autor 

possui registro de adesão nos termos da LC 110/2001. A parte autora, intimada a manifestar-se sobre a petição 

apresentada pela parte ré sob pena de extinção da execução, não logrou êxito em comprovar o não recebimento dos 

valores da atualização pleiteada na inicial. Diante do exposto, JULGO EXTINTA A FASE EXECUTÓRIA DA 

DEMANDA, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. P.R.I. Dê-se baixa no sistema. 

  

0003184-48.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000982/2011 - NILSON RIBEIRO DA CRUZ (ADV. SP257654 

- GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0003183-63.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000983/2011 - NELSON DOS SANTOS (ADV. SP257654 - 

GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0003181-93.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000984/2011 - MARIA TEREZA NAVARRO GREGORIO 

(ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003179-26.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000985/2011 - BENEDITO BERNARDES (ADV. SP257654 - 

GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0003175-86.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000986/2011 - FERNANDO REATO NETO (ADV. SP257654 - 

GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0003174-04.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000987/2011 - MARIA APARECIDA PEREIRA MOREIRA 

(ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003173-19.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000988/2011 - LOURIVAL PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003172-34.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000989/2011 - ROSANGELA RAVAL FORMAJIO 

GARBELINI (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002746-22.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000990/2011 - MARIA NEIDE DA SILVA (ADV. SP257654 - 

GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0002742-82.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000991/2011 - VALDECI LOPES DE PAULA (ADV. 

SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002740-15.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000992/2011 - LUCIANE GONCALVES DIAS (ADV. 

SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002736-75.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000993/2011 - EDILENE DE FATIMA SANTOS (ADV. 

SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002712-47.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000994/2011 - CILEA VAL GONCALVES (ADV. SP106813 - 

GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002711-62.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000995/2011 - NEWTON GOMES DE FARIA (ADV. 

SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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0002709-92.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000996/2011 - JOSE MOACIR POLI (ADV. SP106813 - 

GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002695-11.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000997/2011 - ROSA DA SILVA GUEDES (ADV. SP106813 - 

GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002694-26.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000998/2011 - ALTAMIR CANDIDO DA SILVA COSTA 

(ADV. SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002691-71.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000999/2011 - ESTER DE OLIVEIRA DANTAS (ADV. 

SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002690-86.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001000/2011 - MARINA ROMAO TEIXEIRA (ADV. 

SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002689-04.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001001/2011 - CLARICE GOMES (ADV. SP106813 - GINEZ 

CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002688-19.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001002/2011 - NIVALDO APARECIDO BRAGHIN (ADV. 

SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002686-49.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001003/2011 - JOAO NICOLAU DA SILVA (ADV. SP106813 

- GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002685-64.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001004/2011 - MARIA CELESTE TREVIZOLI POLI (ADV. 

SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002682-12.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001005/2011 - ERASMO OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. 

SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002680-42.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001006/2011 - AUGUSTO SENA DE JESUS (ADV. SP106813 

- GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002679-57.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001007/2011 - ORIVALDO GREGORIO (ADV. SP106813 - 

GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002678-72.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001008/2011 - MARCIO LOPES GONCALVES (ADV. 

SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002676-05.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001009/2011 - JOSE GASPARINO (ADV. SP106813 - GINEZ 

CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002675-20.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001010/2011 - NORIVAL SEREN (ADV. SP106813 - GINEZ 

CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002674-35.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001011/2011 - VANDERLEI PEREIRA DAS NEVES (ADV. 

SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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0002671-80.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001012/2011 - FRANCISCA DOMINGOS DE OLIVEIRA 

(ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002669-13.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001013/2011 - CLARINDA DE OLIVEIRA ALVES (ADV. 

SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002668-28.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001014/2011 - ANTONIA GARCIA DE BARROS (ADV. 

SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002667-43.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001015/2011 - DENILSON MARTINS (ADV. SP257654 - 

GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002254-30.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001016/2011 - JOAO BARBOSA (ADV. SP257654 - 

GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

0000631-62.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000981/2011 - MARIA APARECIDA DE SOUZA 

BARBUGLIO (ADV. SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Tendo em 

vista que consta junto com a inicial, documento indicando a conta poupança número 0320-013-00053383-0 como sendo 

a do extrato apresentado, manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias, a Caixa Econômica Federal. 

  

0002693-41.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001019/2011 - SEVERINO RAMOS BARBOSA (ADV. 

SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Trata-se de execução de julgado que condenou 

a Caixa Econômica Federal a efetuar o pagamento de quantias relativas a atualização monetária do saldo de conta 

vinculada ao FGTS mediante a aplicação de índices inflacionários “expurgados”, identificados na inicial. A Caixa 

Econômica, intimada para apresentar os cálculos dos valores, bem como para efetuar o depósito, alegou que deixou de 

efetuar os cálculos e créditos, tendo em vista que em sua base de dados não possui registro de conta vinculada relativo 

aos períodos pleiteados na inicial. A parte autora, intimada a manifestar-se sobre a petição apresentada pela parte ré sob 

pena de extinção da execução, manteve-se inerte, deixando transcorrer o prazo legal sem qualquer manifestação. Diante 

do exposto, JULGO EXTINTA A FASE EXECUTÓRIA DA DEMANDA, nos termos do artigo 267, III, do Código de 

Processo Civil (STJ - RESP. 297.201/MG - Publicado no DJU de 02/09/02), conforme permissivo do artigo 598 do 

mesmo diploma legal.                         P.R.I. Dê-se baixa no sistema. 

  

0003587-17.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000415/2011 - ELAINE DE FATIMA CHIARAPA (ADV. 

SP130439 - CEZAR APARECIDO MANTOVANI ROSSINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE); EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV./PROC. ). Tendo em 

vista a notícia do falecimento da parte autora veiculado na ação cautelar, suspendo o feito pelo prazo de 30 (trinta) dias, 

conforme artigo 265, I, do Código de Processo Civil. Intime-se o advogado que zelava pelos interesses de Elaine de 

Fátima Chiarapa para que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova a habilitação de eventuais sucessores, sob pena de 

extinção do feito nos termos do artigo 51, V, da Lei 9.099/95. Após, conclusos. Lins, data supra. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 2011/6319000018/2011 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto profiro julgamento na 

forma que segue: Julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, resolvendo o mérito da demanda nos 

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

    0000078-44.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319000766/2011 - CHOTARO 

FUKUTAKI (ADV. SP202072 - EDILENE DE OLIVEIRA SASTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

    0000070-67.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319000767/2011 - GENY 

BARBOSA NASCIMENTO (ADV. SP202072 - EDILENE DE OLIVEIRA SASTRE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

    0000071-52.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319000768/2011 - MARIO 

KUROBAYASI (ADV. SP202072 - EDILENE DE OLIVEIRA SASTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

    0000069-82.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319000769/2011 - MARIO 

KUROBAYASI (ADV. SP202072 - EDILENE DE OLIVEIRA SASTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

    0004912-27.2010.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319000879/2011 - ANTONIO 

ERALDO DA COSTA (ADV. SP155769 - CLAURIVALDO PAULA LESSA, SP120352 - FABIANO DE MELO 

CAVALARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

    0004910-57.2010.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319000880/2011 - RUTE 

MARIE HAYAKAWA DA COSTA (ADV. SP155769 - CLAURIVALDO PAULA LESSA, SP120352 - FABIANO 

DE MELO CAVALARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

    0000043-84.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319000770/2011 - SILVIO 

PINTO (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: a-) Julgo 

procedente o pedido formulado pela parte autora, condenando a CEF em obrigação de fazer consistente na revisão dos 

valores depositados na conta vinculada ao FGTS aplicando-se a taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 

5107/66, em sua redação original, durante o período em que ela manteve o vínculo empregatício submetido a esse 

dispositivo legal, considerando-se como marco inicial da revisão a data correspondente a trinta anos antes da data da 

propositura da ação e compensando os valores já creditados na época a título de juros, motivo pelo qual resolvo o feito 

com o exame do seu mérito, nos termos do artigo 269, I, CPC; b-) Julgo procedente o pedido formulado pela parte 

autora , condenando a CEF a depositar os valores devidos na conta vinculada ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente tais valores. A correção monetária dos valores atrasados deverá ser 

apurada seguindo os critérios do Provimento nº. 64 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, que 

determina a observância dos critérios assentados no Manual de Orientação e Procedimentos para Cálculos da Justiça 

Federal (Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal). Os juros de mora, até a entrada em vigor do Novo Código 

Civil (10/01/03), incidem à taxa de 6,0% (seis por cento) ao ano, desde a citação (artigo 1.062 do CC/16), conforme 

Súmula nº 204 do Superior Tribunal de Justiça. A partir de 11 de janeiro de 2003, os juros aplicáveis são fixados no 

padrão da Taxa Selic, consoante jurisprudência do c. Superior Tribunal de Justiça (RESP. 824755 - 1º Turma - 

Publicado no DJU de 11/06/07). Após a entrada em vigor da L. 11960/09, aplicáveis os índices oficiais de remuneração 

básica e juros, incidentes sobre as cadernetas de poupança. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo procedente o 

pedido formulado pela parte autora, condenando a CEF em obrigação de fazer consistente na correção dos valores 

mantidos em conta vinculada do FGTS, em caráter cumulativo, nos períodos de janeiro de 1989 e abril de 1990, pela 

diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com aqueles ditados pelo IPC/IBGE, 

relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). A correção monetária dos valores atrasados deverá ser 

apurada seguindo os critérios do Provimento nº 64 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, que 

determina a observância dos critérios assentados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça 

Federal (Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal). Os juros de mora, até a entrada em vigor do Novo Código 

Civil (10/01/03), incidem à taxa de 6,0% (seis por cento) ao ano, desde a citação (artigo 1.062 do CC/16), conforme 

Súmula nº 204 do Superior Tribunal de Justiça. A partir de 11 de janeiro de 2003, os juros aplicáveis são fixados no 

padrão da Taxa Selic, consoante jurisprudência do c. Superior Tribunal de Justiça (RESP. 824755 - 1ªTurma - 

Publicado no DJU de 11/06/07). Após a entrada em vigor da L. 11960/09, aplicáveis os índices oficiais de remuneração 

básica e juros, incidentes sobre as cadernetas de poupança. Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na 
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espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. Com o trânsito em julgado, oficie-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) 

dias, apure o valor devido e o deposite na conta vinculada ao FGTS da parte autora, observadas as determinações acima. 

Após, proceda-se à baixa deste feito, mediante as comunicações e anotações pertinentes. 

  

    0004895-88.2010.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319000922/2011 - 

ROSALDINA NEVES CONCEIÇÃO (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

    0000114-86.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319000923/2011 - LUIZ 

CARLOS ROMANO (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

    0000112-19.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319000924/2011 - ADEMAR 

BATISTA (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

    0000110-49.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319000925/2011 - ERCILIO 

FERREIRA (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

    0000109-64.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319000926/2011 - WILLIAM 

GIMAEL (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

    0000108-79.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319000927/2011 - CARLOS 

ALBERTO PIRES (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

    0000107-94.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319000928/2011 - ROBERTO 

RIBEIRO DE FRANCA (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

    0000106-12.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319000929/2011 - ANTONIO 

PESTANA GARCEZ (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

    0000105-27.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319000930/2011 - JAIR 

MATHEUS (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

    0000102-72.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319000931/2011 - JOSE 

VALDECIR FALAVINHA (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

    0000101-87.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319000932/2011 - LEONILDA 

GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

    0004675-90.2010.4.03.6319 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319000877/2011 - DAVINA 

MARIA DE JESUS DA SILVA (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Diante do exposto, extingo o 

feito sem exame do mérito nos termos do artigo 267, I e parágrafo único do artigo 284, ambos do Código de Processo 

Civil. 

  

    0000030-85.2011.4.03.6319 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319000771/2011 - MARCO 

ANTONIO DELGADO (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Diante do exposto, extingo o feito sem 

resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o feito sem 

exame do mérito, nos termos da combinação dos artigos 267, I, e parágrafo único do 284, ambos do Código de Processo 

Civil. P.R.I.                               Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, após as anotações de praxe. 

  

    0004882-89.2010.4.03.6319 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319000875/2011 - 

APARECIDO FRANCISCO RAMOS (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

    0004870-75.2010.4.03.6319 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319000876/2011 - JOSUE 

MARTINS (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

    0004871-60.2010.4.03.6319 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319000878/2011 - JOSUE 

MARTINS (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 2011/6319000019/2011 

  

  

DECISÃO JEF 

  

0000103-57.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000764/2011 - ANTONIO APARECIDO MONGER (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a 

propositura de outra ação com objeto aparentemente idêntico, (Processo: 0003564-35-2004-4-03-6108 - 3ª Vara Federal 

de Bauru/SP), comprovando documentalmente a não coincidência, sob pena de extinção. 

  

0002481-20.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000786/2011 - ALMIRA MOREIRA BRITO (ADV. SP257654 

- GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de 10 

(dez) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, dando conta de que deixa de apresentar os 

cálculos e créditos do presente processo, tendo em vista possuir em sua base de dados, registro de adesão ao termo do 

acordo do FGTS, nos moldes da LC-110/01, sob pena de extinção da execução. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a Caixa Econômica 

Federal depositou a diferença apurada, bem como ante o silêncio da parte autora, homologo os cálculos apresentados e 

considero cumprida a obrigação. A Secretaria deverá oficiar ao banco depositário, autorizando o levantamento das 

quantias lá existentes. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. Int. 

  

0001078-84.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000778/2011 - MIGUEL PERES TORRES FILHO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002571-62.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000779/2011 - LUIZA TENTOR (ADV. SP127650 - PAULA 

CRISTINA CARDOSO COZZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

0000031-70.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000873/2011 - OSVALDO PALMIJIANO (ADV. SP122983 - 

MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Intime-se a parte autora para apresentar no prazo de 10 (dez) dias, cópia completa da CTPS, 
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onde conste a data de início e término do contrato de trabalho junto à Auto Viação São João Clímaco S/A, bem como os 

eventualmente posteriores, sob pena de extinção. 

  

0002146-35.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000774/2011 - HIROSHI NOGUTI (ADV. SP068425 - 

GILBERTO APARECIDO VANUCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Tendo em vista a inércia da parte autora, bem como considerando que a Caixa Econômica 

Federal depositou a diferença apurada, homologo os cálculos apresentados, deferindo o levantamento dos valores. A 

Secretaria deverá oficiar ao banco depositário, autorizando o levantamento das quantias lá existentes. Após todas as 

regularizações, dê-se baixa no sistema. 

  

0002494-24.2007.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000933/2011 - EFLAUSINA BRAGANTE DOS SANTOS 

(ADV. SP165565 - HERCULES CARTOLARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). Nomeio o Contador o Sr. Celso Mamoru Kaihatu, Perito Judicial, para a realização de 

perícia contábil, no prazo de 20 (vinte) dias a contar de sua intimação. Int. 

  

0005036-44.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000941/2011 - THEREZINHA LUCIA MALHEIRO PEDRO 

(ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). Dê-se ciência à parte autora, dos novos cálculos e créditos efetuados pela Caixa 

Econômica Federal em sua conta vinculada do FGTS, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após todas as regularizações, dê-se 

baixa no sistema. 

  

0000934-13.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000791/2011 - MARIA JOSE GARCIA DE TOLEDO PIZA 

(ADV. SP199793 - EDUARDO CARLOS FRANCISCO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal depositou a 

diferença apurada, considero cumprida a obrigação. A Secretaria deverá oficiar ao banco depositário, autorizando o 

levantamento das quantias lá existentes. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. Int. 

  

0002565-55.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000772/2011 - JOSE CANDIDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). Tendo em vista a inércia da parte autora e a manifestação da Caixa Econômica 

Federal, homologo os cálculos apresentados. A Secretaria deverá oficiar ao banco depositário, autorizando o 

levantamento da quantia depositada. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. Int. 

  

0003417-79.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000784/2011 - ARISVALDO BARBOSA DE SENA (ADV. 

SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). Tendo em vista a manifestação da Caixa Econômica Federal, bem como, considerando 

que os planos dos períodos de junho87; maio/90 e fevereiro/91, não foram concedidos na sentença, manifeste-se a parte 

autora no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção da execução. 

  

0000719-03.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000780/2011 - APARECIDA HACKME ALVAREZ (ADV. 

SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL, SP154436 - MARCIO MANO HACKME) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 

(cinco) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal. Após, conclusos. 

  

0000498-20.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000775/2011 - TATIANA MALATESTA (ADV. SP253613 - 

EMERSON ALVES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal depositou a diferença apurada, bem como a manifestação 

da parte autora concordando com os valores, defiro o levantamento das quantias depositadas. A Secretaria deverá 

oficiar ao banco depositário, autorizando o levantamento das quantias lá existentes. Após todas as regularizações, dê-se 

baixa no sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 

(cinco) dias, sobre o alegado pela Caixa Econômica Federal. Após, conclusos. 

  

0001050-53.2007.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000781/2011 - HELENA BUENO SILVA (ADV. SP208973 - 

ALCIMAR LUCIANE MAZIERO, SP050288 - MARCIA MOSCADI MADDI); MARIA HELENA BUENO E 

SILVA (ADV. SP050288 - MARCIA MOSCADI MADDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003721-44.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000782/2011 - NICEFARO FERREIRA LIMA (ADV. 

SP224769 - JEAN CARLOS DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a Caixa Econômica 

Federal depositou a diferença apurada, defiro o levantamento das quantias depositadas. A Secretaria deverá oficiar ao 

banco depositário, autorizando o levantamento das quantias lá existentes. Após todas as regularizações, dê-se baixa no 

sistema.Int. 

  

0006172-13.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000792/2011 - NEIDE DE OLIVEIRA FRANZO (ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA RENATA 

ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0006165-21.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000793/2011 - JOSE RAPHAEL JUNIOR (ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, 

SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0005709-71.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000794/2011 - VANIR SARAIVA DOS SANTOS (ADV. 

SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0004925-94.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000795/2011 - ZENO CARVALHO (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004787-30.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000796/2011 - CECILIA PELARIN ESPIRITO SANTO (ADV. 

SP257749 - SERGIO LUIZ ESPIRITO SANTO JUNIOR, SP169688 - REINALDO NAVEGA DIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004510-14.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000797/2011 - IVONE RICCI FERREIRA (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004503-22.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000798/2011 - MILTON DAHER (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003890-02.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000799/2011 - APARECIDO JOSE PINTO (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003661-76.2007.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000800/2011 - GLORIA ALVARES GAE (ADV. SP217321 - 

JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0003657-39.2007.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000801/2011 - GLORIA ALVARES GAE (ADV. SP217321 - 

JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0003518-53.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000802/2011 - ALIPIO DOS SANTOS (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0003262-13.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000803/2011 - FLAVIO GIMENES CAVALI (ADV. SP100804 

- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003118-05.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000804/2011 - IVANA PIEDADE ZANINOTTO (ADV. 

SP080931 - CELIO AMARAL, SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP229401 - CASSIA 

CRISTINA BOSQUI, SP273013 - THIAGO CARDOSO XAVIER); MARIA DE LORDES P CANARIM (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003093-89.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000805/2011 - CLAUDIO VILA NOVA SOUZA (ADV. 

SP080931 - CELIO AMARAL, SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP229401 - CASSIA 
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CRISTINA BOSQUI, SP273013 - THIAGO CARDOSO XAVIER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003084-30.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000806/2011 - VERA LUCIA DOTA HAYASHI (ADV. 

SP080931 - CELIO AMARAL, SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP229401 - CASSIA 

CRISTINA BOSQUI, SP273013 - THIAGO CARDOSO XAVIER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003075-68.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000807/2011 - SERGIO ACOSTA (ADV. SP080931 - CELIO 

AMARAL, SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI, 

SP273013 - THIAGO CARDOSO XAVIER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0003070-46.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000808/2011 - HENIO DA SILVA MARCHESI (ADV. 

SP080931 - CELIO AMARAL, SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP229401 - CASSIA 

CRISTINA BOSQUI, SP273013 - THIAGO CARDOSO XAVIER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002998-59.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000809/2011 - UBALDO BENJAMIM (ADV. SP122983 - 

MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE); UBALDO BENJAMIN JUNIOR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002763-92.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000810/2011 - SUELY GABANELLA DA SILVA (ADV. ); 

VENUTA BONIN GABANELLA (ADV. SP194629 - DANILO CÉSAR SIVIERO RÍPOLI); ERALDO 

GABANELLA (ADV. ); CECILIA DE SOUZA GABANELLA (ADV. ); MARIA APARECIDA GABANELLA DE 

SOUSA (ADV. ); APARECIDO DE SOUZA (ADV. ); NEUSA MARGARIDA BOTARELI GABANELLA (ADV. ); 

CARLOS ROGERIO GABANELLA (ADV. ); CARLA RENATA GABANELLA BANHARA (ADV. SP194629 - 

DANILO CÉSAR SIVIERO RÍPOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0002269-33.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000811/2011 - JOSE TEIXEIRA NEVES (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002177-55.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000812/2011 - RUBENS GONCALVES (ADV. SP270092 - 

LUIZ CARLOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0002155-65.2007.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000813/2011 - CONCEICAO VIANA RODRIGUES (ADV. 

SP055799 - MARCO ANTÔNIO DE SOUZA, SP122698 - MARIA LUIZA MICHELAO PENASSO, SP147489 - 

JOSE FRANCISCO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0001966-19.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000814/2011 - GUSTAVO DE ANGELIS (ADV. SP153224 - 

AURELIA CARRILHO MORONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0001694-25.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000815/2011 - ULISSES FERRAZ PINTO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001654-14.2007.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000816/2011 - RUBENS RABELLO DA CUNHA (ADV. 

SP214333 - ISABELA REGINA KUMAGAI, SP163714 - EMERSON LEANDRO CORREIA PONTES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000851-60.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000817/2011 - MICHELLE PIRES (ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, 

SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0000850-75.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000818/2011 - JOAQUIM DE OLIVEIRA MAIA (ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA RENATA 
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ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000822-10.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000819/2011 - WANDA FERNANDES ARIANO (ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA RENATA 

ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000820-40.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000820/2011 - MARIA SOUZA BATISTA (ADV. SP160654 - 

FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI, SP210166 - CAIO LORENZO 

ACIALDI, SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0000743-31.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000821/2011 - WALDEMAR ALCANTARA VIANA (ADV. 

SP181087 - ANA CAROLINA DOS SANTOS QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000669-45.2007.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000822/2011 - ANA CAROLINA DOS SANTOS QUEIROZ 

(ADV. SP181087 - ANA CAROLINA DOS SANTOS QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000571-89.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000823/2011 - RAIMUNDA DE ALENCAR (ADV. SP160654 

- FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI, SP210166 - CAIO LORENZO 

ACIALDI, SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0000567-52.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000824/2011 - YOSHIKO KAWALCHI (ADV. SP160654 - 

FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI, SP210166 - CAIO LORENZO 

ACIALDI, SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0000514-08.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000825/2011 - MALVINA DE OLIVEIRA CARLOS (ADV. 

SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000460-08.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000826/2011 - EDSON TAKESHI NAKAMURA (ADV. 

SP172926 - LUCIANO NITATORI, SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000337-44.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000827/2011 - JORGE LUIS CAMILO (ADV. SP255543 - 

MARIÚCHA BERNARDES LEIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0000089-44.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000828/2011 - LAYRDES RIZZO DE HOLANDA (ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA RENATA 

ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000085-07.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000829/2011 - YOSHIO YOSHIMATSU (ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, 

SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0000045-25.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000830/2011 - TEREZINHA DE JESUS GOMES FERREIRA 

(ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA RENATA 

ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000029-71.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000831/2011 - MARIA ANTONIETA DE QUEIROZ ALVES 

(ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA RENATA 

ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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0000014-05.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000832/2011 - LUIZ ROBERTO DE PAULA (ADV. SP214130 

- JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, 

SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para manifestar-se 

no prazo de 10 (dez) dias, sobre a propositura de outra ação com objeto aparentemente idêntico, (Processo: 0008593-

42.1999.4.03.6108 - 2ª Vara Federal de Bauru/SP), comprovando documentalmente a não coincidência, sob pena de 

extinção. 

  

0000113-04.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000871/2011 - BENEDITO FERRAZ (ADV. SP155666 - LUIZ 

ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0000111-34.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000872/2011 - BENEDITO FERRAZ (ADV. SP155666 - LUIZ 

ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

0003694-66.2007.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000937/2011 - FELICIANO FERNANDES (ADV. SP220411A 

- FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORIA DA 

FAZENDA NACIONAL). Nomeio o Contador o Sr. Celso Mamoru Kaihatu, perito judicial, para a realização da perícia 

contábil, no prazo de 20 (vinte) dias a contar de sua intimação. O valor constante da sentença de 30/01/2008, deverá ser 

atualizado, segundo a SELIC. Int. 

  

0000104-42.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000765/2011 - ROBERTO BEZERRA GUABIRABA (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a 

propositura de outra ação com objeto aparentemente idêntico, (Processo: 0001924-70-1999-4-03-6108 - 1ª Vara Federal 

de Bauru/SP), comprovando documentalmente a não coincidência, sob pena de extinção. 

  

0004130-20.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000783/2011 - ALDIR TIRITAN (ADV. SP140507 - ISMAEL 

LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Homologo a desistência do recurso de sentença interposto pela Caixa Econômica Federal. Tendo em vista 

que a ré efetuou o depósito na conta vinculada do FGTS da parte autora, manifeste-se a mesma no prazo de 05 (cinco) 

dias, sobre os valores apresentados. Após, conclusos. 

  

0002726-31.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000934/2011 - LUIZ EMILIO TREVIZOLI (ADV. SP106813 - 

GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Dê-se ciência à parte autora da manifestação da Caixa 

Econômica Federal. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora da expedição 

de ofício autorizando o levantamento da quantia depositada, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, dê-se baixa no 

sistema. 

  

0005966-96.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000744/2011 - EDUARDO JANNONE DA SILVA (ADV. 

SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0005051-47.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000745/2011 - CECILIA MUNHOZ BELTANI (ADV. 

SP068425 - GILBERTO APARECIDO VANUCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002713-03.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000746/2011 - OLINDA PAVARINI (ADV. SP228704 - 

MARIA CAROLINA DOS SANTOS); OLACIR PAVARINI (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS 

SANTOS); DIVA PAVARINI GUIMARAES (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS); ABEGAIR 

PAVARINI GOMES (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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0002571-96.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000747/2011 - ODILA SCACHETTI RODRIGUES (ADV. 

SP236463 - PAULO ROGÉRIO DAMASCENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002162-57.2007.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000748/2011 - FIORAVANTE MAYA BIANCHI (ADV. 

SP118530 - CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002161-72.2007.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000749/2011 - FIORAVANTE MAYA BIANCHI (ADV. 

SP118530 - CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002154-80.2007.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000750/2011 - SIDNEI APARECIDO VILELE (ADV. 

SP147489 - JOSE FRANCISCO MARTINS, SP122698 - MARIA LUIZA MICHELAO PENASSO, SP055799 - 

MARCO ANTÔNIO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0001947-81.2007.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000751/2011 - DALVA MARIA TEIXEIRA DA CUNHA 

(ADV. SP117678 - PAULO CESAR DA CRUZ); FLAVIA RUBIA TEIXEIRA DA CUNHA (ADV. SP117678 - 

PAULO CESAR DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0001941-74.2007.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000752/2011 - JOSE CALMONA NETTO (ADV. SP239537 - 

ADRIANO MAITAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0001821-94.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000753/2011 - CAMILA APARECIDA MOREIRA (ADV. 

SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE); JOSE IVAN VIEIRA (ADV. SP122983 - MARCEL 

AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0001820-12.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000754/2011 - LUCIA GONÇANVES MONTEIRO (ADV. 

SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE); MARIZILDA MARA CHARLOIS (ADV. SP122983 - 

MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE); MAURO FRACALOSSI (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO 

FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001553-06.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000755/2011 - ALEX FRANCISCO DE SOUZA (ADV. 

SP248671 - ROGERIO SOARES CABRAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0000844-68.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000756/2011 - MARIO MOURA (ADV. SP214130 - JULIANA 

TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP159778 - 

JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0000668-60.2007.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000757/2011 - ALFREDO ALVARO PIMENTEL DE 

QUEIROZ (ADV. SP181087 - ANA CAROLINA DOS SANTOS QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000559-46.2007.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000758/2011 - MARIA DE LURDES SILVA GUERRA (ADV. 

SP226126 - GUSTAVO CORTEZ NARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0000553-39.2007.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000759/2011 - DORACI RIZZATTO (ADV. SP122983 - 

MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE); MARIA ALCANTARA CONCHINEL FERREIRA (ADV. SP122983 - 

MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE); RICARDO ERNANI SAES LOPES (ADV. SP122983 - MARCEL 

AUGUSTO FARHA CABETE); RODRIGO CRISTIANO SAES LOPES (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO 

FARHA CABETE); RUI MIGUEL TRIPOLI (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). 

  

0000485-89.2007.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000760/2011 - MARIA JOSE IZIDORO RODRIGUES (ADV. 

SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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*** FIM *** 

  

0003730-06.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000787/2011 - KATIA REGINA SARAIVA (ADV. SP224769 - 

JEAN CARLOS DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o alegado pela Caixa Econômica Federal, 

dando conta do saque do FGTS, com crédito em conta corrente, sob pena de extinção da execução. 

  

0000029-03.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000874/2011 - CELIO GOES MONTEIRO (ADV. SP122983 - 

MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Tendo em vista que na contestação padrão apresentada pela Caixa Econômica Federal, não 

foi veiculada a matéria referente aos “juros progressivos” pleiteados na inicial, cite-se novamente a ré, para que no 

prazo legal, apresente contestação. 

  

0002239-66.2007.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000785/2011 - TAINAH SCHUINDT FERRARI VERAS 

(ADV. SP152754 - ALEXSANDRO TADEU JANUARIO DE OLIVEIRA, SP149990 - FABIO SCHUINDT 

FALQUEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

Tendo em vista o cálculo e o depósito judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no 

prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ou havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a 

Secretaria oficiar ao banco depositário, autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as 

regularizações, dê-se baixa no sistema. 

  

0004048-86.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000940/2011 - SALVADOR GARCIA FAVERON (ADV. 

SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Dê-se ciência à parte autora, dos recálculos efetuados pela Caixa Econômica Federal, em sua 

conta vinculada do FGTS, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

  

0000042-02.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000763/2011 - NANCY DE AZEVEDO MARQUES (ADV. 

SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a propositura de 

outra ação com objeto aparentemente idêntico, (Processo: 0006198-43-2004-03-6108 - 1ª Vara Federal de Bauru/SP), 

comprovando documentalmente a não coincidência, sob pena de extinção. 

  

0004359-82.2007.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000777/2011 - LEA LENOTTI SOARES (ADV. SP050288 - 

MARCIA MOSCADI MADDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal depositou a diferença apurada, bem como o silêncio da 

parte autora, homologo os cálculos apresentados e considero cumprida a obrigação. A Secretaria deverá oficiar ao 

banco depositário, autorizando o levantamento das quantias lá existentes. Após todas as regularizações, dê-se baixa no 

sistema. Int. 

  

0004512-81.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000833/2011 - ROGERIO DIAS ARAUJO (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Tendo em vista a manifestação da Caixa 

Econômica Federal, dando conta de que não há diferença a ser paga, defiro o levantamento das quantias depositadas. A 

Secretaria deverá oficiar ao banco depositário, autorizando o levantamento das quantias lá existentes. Após todas as 

regularizações, dê-se baixa no sistema. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para manifestar-se 

no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, dando conta de que deixa de 

apresentar os cálculos e créditos do presente processo, tendo em vista constar em sua base de dados, registro de adesão 

ao acordo do FGTS, nos moldes da LC-110/01, sob pena de extinção da execução. 

  

0004416-95.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000789/2011 - JOSE ROBERTO LIMA (ADV. SP155666 - 

LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0004327-72.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000790/2011 - DELZUITA BATISTA DA SILVA (ADV. 

SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

0001170-96.2007.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000773/2011 - JUDITH CAMPOS POTUMATI (ADV. 

SP201168 - RODRIGO DENIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal depositou a diferença apurada, bem como a manifestação 
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da parte autora concordando com os valores apresentados, defiro o levantamento das quantias depositadas. A Secretaria 

deverá oficiar ao banco depositário, autorizando o levantamento das quantias lá existentes. Após todas as 

regularizações, dê-se baixa no sistema. 

  

0005542-54.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000834/2011 - GILBERTO DE MORAES RAMOS (ADV. 

SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Tendo em vista a manifestação 

da Caixa Econômica Federal, dando conta de que não existe diferença a ser paga, defiro o levantamento das quantias 

depositadas. A Secretaria deverá oficiar ao banco depositário, autorizando o levantamento das quantias lá existentes. 

Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. Int. 

  

0001773-72.2007.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000776/2011 - JOSE DALDO CRUZ (ADV. SP172926 - 

LUCIANO NITATORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal depositou a diferença apurada, bem como a manifestação 

da parte autora concordando com os valores, homologo os cálculos e considero cumprida a obrigação. A Secretaria 

deverá oficiar ao banco depositário, autorizando o levantamento das quantias lá existentes. Após todas as 

regularizações, dê-se baixa no sistema. 

  

0003726-66.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319000939/2011 - ALICE OLDANI DE OLIVEIRA (ADV. 

SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Dê-se ciência à parte autora, dos cálculos e créditos complementares efetuados pela Caixa 

Econômica Federal, em sua conta vinculada do FGTS, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após todas as regularizações, dê-

se baixa no sistema. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

CANCELAMENTO DE SESSÃO DE JULGAMENTOS 

  

  
  

A Presidente da 1ª Turma Recursal de Mato Grosso do Sul, Juíza Federal Janete Lima Miguel, determina o 

cancelamento da Sessão de Julgamentos marcada para 20 de janeiro de 2011, quinta-feira, às 14 horas, em razão de 

problemas técnicos que impediram todas as atividades e movimentações processuais na Turma Recursal no período de 

17 a 19/01/2011, prejudicando, inclusive, a tempestiva intimação das partes. O julgamento dos processos incluídos na 

respectiva pauta, também relacionados abaixo, fica automaticamente adiado para a próxima sessão de 

julgamentos, a ser realizada em 01 de fevereiro de 2011, às 14 horas, sem prejuízo do julgamento de processos 

adiados ou constantes de outras pautas já publicadas, assim como de embargos de declaração. 

  

A sessão de julgamentos será realizada na sala de julgamentos da Turma Recursal de Mato Grosso do Sul, situada no 

Fórum Ministro Amarílio Benjamin, à Rua 14 de Julho, 356, Vila Glória, nesta Capital. 

  

  

0001       PROCESSO: 2004.60.84.000785-5 

RECTE: MARIO ALVES DIAS 

ADVOGADO(A): MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 27/05/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0002       PROCESSO: 2004.60.84.006667-7 

RECTE: JOSE NERI DE SOUZA BAPTISTA 

ADVOGADO(A): MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 
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DATA DISTRIB: 27/05/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0003       PROCESSO: 2005.62.01.000353-9 

RECTE: EDIR LINO GARCIA MENDONÇA 

ADVOGADO(A): MS009470 - RENATO TEDESCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 06/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0004       PROCESSO: 2005.62.01.005621-0 

RECTE: LUIZ CARLOS AZAMBUJA CORREA 

ADVOGADO(A): MS009479 - MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 28/03/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0005       PROCESSO: 2005.62.01.012836-1 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ELISANGELA DA SILVA 

ADVOGADO: MS009479 - MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 22/02/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0006       PROCESSO: 2006.62.01.003170-9 

RECTE: DINORA FERREIRA COUTINHO 

ADVOGADO(A): MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 18/06/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0007       PROCESSO: 2006.62.01.003293-3 

RECTE: MANOEL BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS009432 - ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 10/12/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0008       PROCESSO: 2006.62.01.003470-0 

RECTE: OLGA RODRIGUES KARAVASSILAKIS 

ADVOGADO(A): MS005704 - WALTER S. TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 11/03/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0009       PROCESSO: 2006.62.01.005415-1 

RECTE: JOSE APARECIDO DOMINGOS 

ADVOGADO(A): MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 10/12/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0010       PROCESSO: 2008.62.01.000755-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: EDIO DIAS LEMOS 

ADVOGADO: SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 03/11/2010             MPF: Não              DPU: Sim 

  

0011       PROCESSO: 2008.62.01.003034-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

RECTE: SINETE COLARES DE ARRUDA 

ADVOGADO(A): MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 09/12/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0012       PROCESSO: 2010.62.01.003740-5 

REQTE: SUELY MARIA DE CARVALHO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): MS012786 - PRISCYLA MARA DE CARVALHO NASCIMENTO 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RELATOR(A): JANETE LIMA MIGUEL 

DATA DISTRIB: 08/06/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0013       PROCESSO: 2002.60.84.000749-4 

RECTE: DARCÍLIO BELADELLI 

ADVOGADO(A): MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 17/04/2007             MPF: Não              DPU: Não 

  

0014       PROCESSO: 2004.60.84.003759-8 

RECTE: ASTROGILDA MALAQUIAS PEREIRA 

ADVOGADO(A): MS007566 - MAURA GLORIA LANZONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0015       PROCESSO: 2004.60.84.005398-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: SUELI SEVERO DE BRITO 

ADVOGADO: MS009584 - VERIATO VIEIRA LOPES 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0016       PROCESSO: 2005.62.01.000195-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: VERA LUCIA VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: MS008078 - CELIO NORBERTO TORRES BAES 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0017       PROCESSO: 2005.62.01.000970-0 

RECTE: ERICA CORINA MATOSSI GOMES 

ADVOGADO(A): MS004287 - SILZOMAR FURTADO DE MENDONCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0018       PROCESSO: 2005.62.01.007765-1 

RECTE: AURO MENANI 

ADVOGADO(A): MS007749 - LARA PAULA ROBELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/09/2007             MPF: Não              DPU: Não 

  

0019       PROCESSO: 2005.62.01.009521-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ANA DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO: MS008925 - RENATO ZANCANELLI DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 27/11/2009             MPF: Sim              DPU: Não 

  

0020       PROCESSO: 2005.62.01.013880-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ANTONIO CORDEIRO DA SILVA 
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ADVOGADO: MS008883 - FABIO NOGUEIRA COSTA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0021       PROCESSO: 2006.62.01.000533-4 

RECTE: ALCINA RODRIGUES DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): MS003209 - IRIS WINTER DE MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 17/04/2007             MPF: Não              DPU: Não 

  

0022       PROCESSO: 2006.62.01.002419-5 

RECTE: ANTONIO BAZILIO ALVES 

ADVOGADO(A): MS010624 - RACHEL DO AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0023       PROCESSO: 2006.62.01.002541-2 

RECTE: MARIA LEMES MERCEDES 

ADVOGADO(A): MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0024       PROCESSO: 2006.62.01.002805-0 

RECTE: ARONIS CALVES DIAS 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0025       PROCESSO: 2006.62.01.002951-0 

RECTE: SEBASTIANA FERREIRA ARANTES 

ADVOGADO(A): MS010624 - RACHEL DO AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0026       PROCESSO: 2006.62.01.002952-1 

RECTE: DONIZETE NOVAIS DE PAULA 

ADVOGADO(A): MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/09/2007             MPF: Não              DPU: Não 

  

0027       PROCESSO: 2006.62.01.003087-0 

RECTE: VALDIVINO DE SOUZA LEÃO 

ADVOGADO(A): MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0028       PROCESSO: 2006.62.01.003343-3 

RECTE: NADYR MOSTEGUIM ASSUNÇÃO 

ADVOGADO(A): MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0029       PROCESSO: 2006.62.01.003545-4 

RECTE: ACACIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0030       PROCESSO: 2006.62.01.003603-3 

RECTE: MARIA DE FREITAS SILVA 

ADVOGADO(A): MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0031       PROCESSO: 2006.62.01.003783-9 

RECTE: PAULO JOSE DE BARROS 

ADVOGADO(A): MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0032       PROCESSO: 2006.62.01.004051-6 

RECTE: JOSEFA FRANCISCA TEODORA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0033       PROCESSO: 2006.62.01.004053-0 

RECTE: JOSE PAULO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0034       PROCESSO: 2006.62.01.004057-7 

RECTE: LUCIA SPONTONI 

ADVOGADO(A): MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0035       PROCESSO: 2006.62.01.004287-2 

RECTE: FATIMA DE LIMA GONÇALVES 

ADVOGADO(A): MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0036       PROCESSO: 2006.62.01.004333-5 

RECTE: BENEDITO NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0037       PROCESSO: 2006.62.01.004803-5 

RECTE: MERCEDES DE SOUZA GONÇALVES 

ADVOGADO(A): MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0038       PROCESSO: 2006.62.01.004809-6 

RECTE: ALTERINDO MUNIZ RIBEIRO 

ADVOGADO(A): MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0039       PROCESSO: 2006.62.01.004835-7 

RECTE: ANTONIO ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0040       PROCESSO: 2006.62.01.004837-0 

RECTE: EVELYN SORRILHA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008             MPF: Sim              DPU: Não 

  

0041       PROCESSO: 2006.62.01.004839-4 

RECTE: EDINEIA SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0042       PROCESSO: 2006.62.01.004849-7 

RECTE: ADALGIZA LIMA ANTONIO 

ADVOGADO(A): MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0043       PROCESSO: 2006.62.01.004865-5 

RECTE: SOFIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0044       PROCESSO: 2006.62.01.004867-9 

RECTE: MOACIR ANTONIO DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO(A): MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0045       PROCESSO: 2006.62.01.005067-4 

RECTE: ALTAMIR BRITTO BARBOSA 

ADVOGADO(A): MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0046       PROCESSO: 2006.62.01.005069-8 

RECTE: AUREA ALVES FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0047       PROCESSO: 2006.62.01.005237-3 

RECTE: CLEONICE MOURA ROSA 

ADVOGADO(A): MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0048       PROCESSO: 2006.62.01.005241-5 

RECTE: MARINETE UMBELINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS010624 - RACHEL DO AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0049       PROCESSO: 2006.62.01.005289-0 

RECTE: IRACI ALVES BALEEIRO 

ADVOGADO(A): MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0050       PROCESSO: 2006.62.01.005323-7 

RECTE: ANISIA GOMES DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0051       PROCESSO: 2006.62.01.005801-6 

RECTE: ARGEMIRO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0052       PROCESSO: 2006.62.01.005809-0 

RECTE: VILMA APARECIDA MACEDO ROCHETE 

ADVOGADO(A): MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0053       PROCESSO: 2006.62.01.006135-0 

RECTE: JOAO BORGES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0054       PROCESSO: 2006.62.01.006137-4 

RECTE: ITELVINA FERNANDES VALEJO 

ADVOGADO(A): MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0055       PROCESSO: 2006.62.01.006141-6 

RECTE: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO(A): MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0056       PROCESSO: 2006.62.01.006264-0 

RECTE: APARECIDA TEIXEIRA ALVES 

ADVOGADO(A): MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/09/2007             MPF: Não              DPU: Não 

  

0057       PROCESSO: 2006.62.01.006551-3 

RECTE: MARIA LUIZA PEREIRA CRESPI 

ADVOGADO(A): MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0058       PROCESSO: 2006.62.01.006561-6 

RECTE: JULIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0059       PROCESSO: 2006.62.01.006565-3 

RECTE: MARIA DO CARMO BALDUINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0060       PROCESSO: 2006.62.01.006789-3 

RECTE: ODELITA DA ROCHA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0061       PROCESSO: 2006.62.01.006801-0 

RECTE: JOAQUIM CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0062       PROCESSO: 2006.62.01.007299-2 

RECTE: LAIR APARECIDA MIRANDA MENDONÇA 

ADVOGADO(A): MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0063       PROCESSO: 2006.62.01.007985-8 

RECTE: EVA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0064       PROCESSO: 2006.62.01.007989-5 

RECTE: ELTON DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO(A): MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0065       PROCESSO: 2006.62.01.007999-8 

RECTE: MARIA CRISTINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0066       PROCESSO: 2007.62.01.000205-2 

RECTE: APARECIDA VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008             MPF: Sim              DPU: Não 

  

0067       PROCESSO: 2007.62.01.000217-9 

RECTE: RICARDO RUIZ CARDOSO 

ADVOGADO(A): MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008             MPF: Sim              DPU: Não 

  

0068       PROCESSO: 2007.62.01.000451-6 

RECTE: ANTONIO EDILTO DE OLIVEIRA DOURADO 

ADVOGADO(A): MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/06/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0069       PROCESSO: 2007.62.01.002117-4 

RECTE: JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 22/02/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0070       PROCESSO: 2006.62.01.000103-1 

RECTE: FRANCISCA CARDEAL GUTIERREZ 

ADVOGADO(A): MS007317 - ANA SILVIA PESSOA SALGADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 27/05/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0071       PROCESSO: 2006.62.01.002616-7 

RECTE: CLEMENCIO CACERES 

ADVOGADO(A): MS008618 - DINÁ ELIAS ALMEIDA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 27/03/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0072       PROCESSO: 2006.62.01.007101-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RCDO/RCT: EDVALDO MERISIO 

ADVOGADO: MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 11/03/2009    MPF: Não DPU: Não 

  

Providencie-se a anexação de cópia deste ato a todos os processos incluídos na respectiva pauta de julgamentos. 

  

Intimem-se. 

  

Publique-se. 

  

Campo Grande, MS, 25 de janeiro de 2011. 

  

JANETE LIMA MIGUEL 

Juíza Federal Presidente da Turma Recursal 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

  

  

ACÓRDÃO 
  

2005.60.02.000880-3 - ADMUNDO LOMES DA SILVA (ADV. MS003828 - JOSE ANTONIO VIEIRA) X JUSTIÇA 

PÚBLICA (MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL) 

  

III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por maioria, nos termos do voto da Relatora, conhecer do presente recurso, mas, no mérito, 

negar-lhe provimento. Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os Excelentíssimos Juízes Federais Janio 

Roberto dos Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

Campo Grande (MS), 13 de dezembro de 2010. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000033 

  

  

DECISÃO JEF 

  

2011.62.01.000192-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201000469/2011 - KIYOSHI ODAKURA (ADV. MS009676 - ELENICE 

VILELA PARAGUASSU) X AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL (ADV./PROC. ); 

ENERSUL - EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A (ADV./PROC. ). Trata-se de ação 

declaratória de inexigibilidade c/c repetição do indébito movida em face da Empresa de Energia Elétrica de Mato 

Grosso do Sul - ENERSUL, inicialmente proposta na 15ª Vara Civil de Campo Grande. 

Foi determinada a remessa dos autos a uma das Varas da Justiça Federal, que, em razão do valor da causa, declinou a 

competência para este Juizado Federal. 

Assim, nos termos da Súmula 150 do STJ, vieram os autos para a expressa manifestação acerca da existência, ou não, 

de eventual interesse da ANEEL e da União no presente feito. 

Decido. 

Tenho que a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL não é, s.m.j., parte legítima para integrar o pólo passivo da 

demanda, de maneira que deve ser mantida a competência da Justiça Estadual, especificamente da Vara de Direitos 

Difusos, Individuais e Homogêneos de Campo Grande. 

Isso porque resulta evidente a inexistência de interesse jurídico da ANEEL, já que eventual condenação terá como única 

destinatária a Empresa de Energia Elétrica. Vale dizer, será a ENERSUL o único ente a suportar os efeitos patrimoniais 

de eventual condenação, não vislumbrando, pois, nenhum efeito prático em relação à ANEEL, tampouco à União, a dar 

ensejo à sua integração à lide. 

Ademais, esse Juízo não possui competência para anular, com efeito “erga omnes” quaisquer atos normativos editados 

pela ANEEL. Assim, eventual decisão favorável à parte autora somente implicará devolução da quantia paga em 

valores superiores aos legais. De forma alguma poder-se-ia falar em anulação (com efeitos gerais e amplos) da 

regulamentação utilizada pelo ente público. Assim, sua participação no feito em nada alteraria o quadro de possível 

concessão do pedido. 

Diante de tais considerações, reputo ilegítimas a ANEEL e a União para figurarem no pólo passivo da presente 

demanda. 

Saliento que nos termos da súmula 254 do STJ, “A decisão do Juízo Federal que exclui da relação processual ente 

federal não pode ser reexaminada no Juízo Estadual”. 

Por fim, constato que o pleito vindicado pela parte autora nestes autos, conforme se pode constatar, já foi objeto dos 

Processos n. 2010.62.01.006649-1, referente aos autos que foram registrados sob nr. 001.09.014725-2 na 15ª Vara Cível 
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e n. 2010.62.01.006650-8, referente aos autos que foram registrados sob nr. 001.09.014725-2 na 15ª Vara Cível, em 

trâmite neste Juizado. Trata-se do mesmo pedido, partes e causa de pedir. 

Assim, retornem os autos à origem para o julgamento da causa. 

  

2011.62.01.000108-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201000432/2011 - DELCIDES ALVES PINTO (ADV. MS014340 - 

JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a dilação probatória 

consistente na perícia judicial. Dessa forma, no caso, ausente a verossimilhança. 

  

 Designo a perícia médica para o dia: 

  

1/03/2011- 17:30 - ORTOPEDIA - JOSÉ TANNOUS - RUA PERNAMBUCO, 979 - CENTRO - CAMPO 

GRANDE(MS) 

  

  

Intimem-se. Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar as informações constantes do CNIS. 

  

2007.62.01.002787-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201000431/2011 - ALBERTO MAGNO RIBEIRO VARGAS (ADV. 

MS003426 - CICERO DE MARTINS VARGAS); EDUARDO RIBEIRO MENDES MARTINS (ADV. MS003426 - 

CICERO DE MARTINS VARGAS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- AGU). Trata-se de ação pela qual objetiva o autor a condenação da União no pagamento de repetição de indébito 

referente a PSS sobre o adicional de 1/3 de férias, cuja sentença foi de procedência parcial. 

Por meio de consulta ao sistema de andamento processual, constata-se que a parte ré foi intimada da sentença em 

07/04/2009 (terça-feira). 

Dessa forma, a teor do art. 42 da Lei nº 9.099/95, o prazo de 10 (dez) dias para o recurso de sentença tem, como termo 

“a quo” para a parte ré, a data de 13/04/2009 (segunda-feira), em virtude de feriado legal no dias 08, 09 e 10/04/2009 e, 

como termo “ad quem”, a data de 22/04/2009 (quarta-feira). 

 Portanto, de acordo com o protocolo nº 2009/6201010638, datado de 15/04/2009, o recurso apresentado pela parte ré se 

revela tempestivo. 

A União (PGU) pugna pela nulidade da citação e da intimação da sentença ao argumento de que a representação da 

União no pólo passivo é da PGFN. 

Deixo de conhecer o pedido da União (PGU), uma vez que ao prolatar a sentença esgota-se o ofício deste Juízo em sede 

cognitiva, cabendo à Turma Recursal analisar o referido pedido de eventual nulidade da intimação e inclusão da União 

(PGFN) no pólo passivo. 

De qualquer sorte, a União (PGFN) interpôs recurso em 15/04/2009, tempestivamente. 

Ante o exposto, recebo o recurso apresentado pela parte autora e pela União (PGFN) nos seus regulares efeitos. 

Tendo em vista que já foram apresentadas as contra-razões da parte autora, remetam-se os autos à Turma Recursal de 

Mato Grosso do Sul. 

  

2010.62.01.006848-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201000468/2011 - JOSE ESTEVAM NETO (ADV. MS008357 - JOAO 

GONCALVES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA 

RANGEL NETO). Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, porquanto não há verossimilhança das 

alegações neste instante de cognição. 

Não há pedido final, mas tão somente em sede de liminar. Outrossim, não é possível apreender conclusão lógica da 

narração dos fatos com eventual pedido principal. 

Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, para esclarecer o seu pedido. 

Após, se em termos, proceda-se conforme dispõe a Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

2010.62.01.005717-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201000452/2011 - PANTANAL USADOS COMERCIAL LTDA (ADV. 

MS009439 - ALEX RODOLPHO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). A parte autora requer a antecipação parcial da tutela para o fim de determinar-

se à ré que se abstenha de incluir ou exclua, se já incluído, o seu nome nos órgãos de proteção ao crédito (SERASA, 

SPC etc.), até o julgamento final da ação. 

Enquanto pendente discussão judicial sobre a dívida, considero plausível o deferimento da antecipação dos efeitos da 

tutela como medida cautelar (art. 4º da Lei n. 10.259/2001 - dano de difícil reparação) para impedir a inscrição do nome 

da autora no SERASA, SPC, CADIN e demais cadastros análogos - ante o constrangimento que lhes pode causar. 

Com efeito, versando a ação sobre nulidade de cláusulas e inscrição dos nomes dos devedores em cadastros de proteção 

ao crédito, a eventual entrega da prestação jurisdicional somente no final do processo, poderia chegar tarde, quando a 

autora já tivesse sofrido danos irreparáveis, situação que, a todo custo, deve-se evitar. 

Defiro, pois, a antecipação dos efeitos da tutela, nestes termos. 
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Oficie-se à CEF, com urgência, para que se abstenha de incluir o nome da autora nos cadastros de proteção ao crédito, 

relativamente à inscrição decorrente do contrato objeto da presente demanda, ou o exclua, se já o fez, até nova ordem 

deste Juízo, sob pena de multa, a ser fixada em caso de descumprimento. 

Compulsando os autos, verifico que não consta o CPF de nenhum dos representantes da empresa autora. 

Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, 

trazer aos autos cópias dos documentos de CPF ou de documentos oficiais que indiquem o número do CPF de seus 

representantes legais. 

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se. 

Cumpra-se, com urgência. 

Intimem-se. 

  

2011.62.01.000184-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201000467/2011 - NICOLASA LOPES (ADV. MS010932 - ELIANE 

ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando o processo 

indicado no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, 

porquanto trata-se de pedido e causa de pedir diversos. 

Cite-se. 

  

2011.62.01.000024-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201000470/2011 - OSLANE APARECIDA KREIN (ADV. MS008353 - 

ALEXANDRE MORAIS CANTERO, MS010867 - LARISSA MORAIS CANTERO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Emende a parte autora a 

inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, a fim de: 

1)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

2)            juntar declaração firmada pelo advogado e pela parte requerente (ambos) de que é a primeira vez que postula o 

pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo, conforme 

determina o PROVIMENTO Nº 321, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2010, publicado no o D.E. n 220/2010 de 

02/12/2010. 

A parte ré já foi citada e já apresentou a contestação. 

Decorrido o prazo, se em termos, intimem-se as partes para especificarem as provas que pretendem produzir, 

justificando-as e proceda-se conforme determina a Portaria n. 05/2010/SEMS/GA01. 

Intimem-se. 

  

2011.62.01.000194-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201000454/2011 - CLEITON SANTANA PEREIRA (ADV. MS008460 - 

LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS008071 - ELSON RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos 

efeitos da tutela, porquanto é necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial. Desta forma, ausente a 

verossimilhança. 

  

Outrossim, designo a perícia médica para: 

  

18/01/2012-13:30:00-PSIQUIATRIA-               MARIZA FELICIO FONTAO-RUA 14 DE JULHO,356 - - VILA 

GLÓRIA - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

  

Advirta-se à parte autora que a resolução de eventual pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria n. 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria n. 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

2011.62.01.000154-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201000428/2011 - JOSE LUIZ ALVES (ADV. MS009510 - JOSE 

MALTEZ GURGEL) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU); 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL (ADV./PROC. ); MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE (ADV./PROC. ). 

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, porque ausente a verossimilhança das alegações, tendo em vista 

que não há indicação da apresentação do medicamento solicitado. 

  

Dessa forma, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial para juntar o referido 

documento, sob pena de extinção do Feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

Após, se em termos, proceda-se conforme dispõe a Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 
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Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

2011.62.01.000189-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201000433/2011 - OLGA PICARDO CAMPOZANO (ADV. MS014513 - 

ANTONIO ALVES DUTRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando o processo indicado no “Termo de Prevenção” (anexo), 

verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, diante da possibilidade de alteração da situação 

fática nesta espécie de ação (incapacidade). 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial. 

Dessa forma, no caso, ausente a verossimilhança. 

  

 Designo a perícia médica para o dia: 

  

16/03/2011 - 08:00 - ORTOPEDIA - JOSÉ TANNOUS - RUA PERNAMBUCO, 979 - CENTRO - CAMPO 

GRANDE(MS). 

  

  

Intimem-se. Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar as informações constantes do CNIS. 

  

Nesse mesmo prazo, a parte autora deverá juntar cópia da sua CTPS e/ou prova da qualidade de segurada. 

  

2006.62.01.007739-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201000429/2011 - JOSE GERALDO DE SOUZA CARVALHO (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - AGU). Trata-se de ação de a repetição da contribuição vertida ao Fundo de Saúde das Forças Armadas 

(FUSEX), cuja sentença foi de procedência parcial. 

Por meio de consulta ao sistema de andamento processual, constata-se que a parte autora foi intimada da sentença em 

19/05/2009 (terça-feira) e a parte ré em 10/06/2009 (quarta-feira). 

Dessa forma, a teor do art. 42 da Lei nº 9.099/95, o prazo de 10 (dez) dias para o recurso de sentença tem, como termo 

“a quo” para a parte autora, a data de 20/05/2009 (quarta-feira) e, como termo “ad quem”, a data de 29/05/2009 (sexta-

feira); para a parte ré o termo “a quo” é a data de 12/06/2009 (sexta-feira), em virtude de feriado legal em 11/06/2009 e, 

como termo “ad quem”, a data de 21/06/2009 (domingo), prorrogando-se para o dia 22/06/2009 (segunda-feira). 

Portanto, de acordo com o protocolo nº 2009/6201015666, datado de 27/05/2009, o recurso apresentado pela parte 

autora se revela tempestivo. 

  

A União (PGU) pugna pela nulidade da citação e da intimação da sentença ao argumento de que a representação da 

União no pólo passivo é da PGFN. 

  

Deixo de conhecer o pedido da União (PGU), uma vez que ao prolatar a sentença esgota-se o ofício deste Juízo em sede 

cognitiva, cabendo à Turma Recursal analisar o referido pedido de eventual nulidade da intimação e inclusão da União 

(PGFN) no pólo passivo. 

De qualquer sorte, a União (PGFN) interpôs recurso em 17/06/2009, tempestivamente. 

Ante o exposto, recebo o recurso apresentado pela parte autora e pela União (PGFN) nos seus regulares efeitos. 

Tendo em vista que ambos recorreram e a União (PGFN) já apresentou contra-razões, intime-se a parte autora para, no 

prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. Após, remeta-se à Turma Recursal de Mato Grosso do Sul. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000034 

  

DESPACHO JEF 
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2008.62.01.001875-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201000425/2011 - INES DIAS NUNES DA SILVA (ADV. MS008332 - 

ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora informa na petição anexada em 23/09/2010, que o INSS 

interrompeu o benefício de auxílio-doença, sem que fosse intimada acerca de uma possível reabilitação, sendo assim, 

considerando que na sentença foi determinado que o INSS informe esse Juízo acerca da reabilitação do segurado, 

noticiando a data em que o segurado seja reabilitado, bem como a interrupção do pagamento do auxílio-doença; intime-

se o INSS para no prazo de 10 (dez) dias informar o ocorrido, e comprovar o cumprimento da sentença tal como 

determinado. 

  

2008.62.01.003187-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201000457/2011 - HIDEO SAITO (ADV. MS005256 - TOMIYO 

ZUMILKA GOMES ISHIYAMA); ANA LUCIA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. MS005256 - TOMIYO 

ZUMILKA GOMES ISHIYAMA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU); ARNALDO RODRIGUES VILLARINHO NETO (ADV./PROC. MS005659 - ANTONIO CESAR JESUINO). 

Acolho a justificativa da parte autora (petição retro) e redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o 

dia 24 de fevereiro de 2011, às 09:45 horas. 

Intimem-se as partes. 

Requisite-se a testemunha (por ofício) da União Federal, conforme requerimento na petição anexada em 14-05-2010. 

  

2011.62.01.000057-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201000437/2011 - MIGUEL CARDOSO (ADV. MS009979 - 

HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 30 (trinta) dias, junte declaração firmada pelo advogado e pela parte requerente (ambos) de que é a primeira 

vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer 

juízo, conforme determina o PROVIMENTO Nº 321, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2010, publicado no o D.E. n 

220/2010 de 02/12/2010, sob a consequência de cancelamento da distribuição. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 30 (trinta) dias, junte declaração firmada pelo advogado e pela parte requerente (ambos) de que é a 

primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula e nem postulou anteriormente o mesmo pedido 

em qualquer juízo, sob a conseqüência de cancelamento da distribuição. 

  
2011.62.01.000158-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201000444/2011 - LUCIANO CRISTINO FERRARI (ADV. MS007734 

- JULIANE PENTEADO SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2011.62.01.000160-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201000445/2011 - MARIA DE LOURDES CANDIDO JAIME (ADV. 

MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2011.62.01.000188-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201000446/2011 - ANTONIO CARDOSO (ADV. MS013092 - 

BENEDITA ARCADIA DE JESUS TIMOTEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2011.62.01.000193-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201000447/2011 - VALERIA SOUZA SILVA (ADV. MS010832 - 

LUCIANA SOARES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2011.62.01.000162-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201000453/2011 - ALICE DOS SANTOS CAMILO (ADV. MS008332 

- ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2011.62.01.000196-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201000456/2011 - SEVERO BRITES (ADV. MS003108 - CLEONICE 

FLORES BARBOSA MIRANDA, MS011096 - TIAGO FLORES G. BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2011.62.01.000197-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201000473/2011 - EVANIR AFONSO ROSA (ADV. MS011417 - 

JACQUELINE HILDEBRAND ROMERO, MS012628 - IVAN HILDEBRAND ROMERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2011.62.01.000195-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201000471/2011 - ADELIRIA ELICHESSE TRINDADE (ADV. 

MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2011.62.01.000165-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201000448/2011 - NILZA PEREIRA DA SILVA (ADV. MS006024 - 

MARCELO MONTEIRO PADIAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a informação do 

requerido acerca do cumprimento da sentença e o ofício da Caixa Econômica Federal noticiando o levantamento 

da RPV, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi cumprida conforme 

determinado. No silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794 - I do CPC. 

  

2008.62.01.003993-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201000443/2011 - CLEUZA LOPES DE CARVALHO (ADV. 

MS010132 - EDIMAR FERREIRA DA SILVA, MS010020 - MARCO AURELIO DELFINO DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2008.62.01.002019-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201000479/2011 - JUSSENI DE SOUZA FERREIRA (ADV. 

MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.001091-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201000482/2011 - APARECIDO FERNANDES BALIERO (ADV. 

MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.62.01.004550-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201000441/2011 - IRINEIDE MENDES DA SILVA (ADV. MS008500 

- ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.62.01.005335-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201000451/2011 - BENEDITO CALADO DA SILVA (ADV. 

MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.004587-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201000476/2011 - CARLOS VALERIO DA COSTA E SOUZA (ADV. 

MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.62.01.004947-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201000481/2011 - GEORGINA RODRIGUES DE CARVALHO 

LEMOS (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA 

BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.62.01.001395-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201000478/2011 - ESMERALDA DOS SANTOS LEQUE (ADV. 

MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.002361-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201000483/2011 - MARIA APARECIDA FRANCISCO (ADV. 

MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2005.62.01.010870-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201000430/2011 - VERA CONCEICAO DE ARRUDA (ADV. 

MS005890 - VERA MARIA CHAVES PANETE LAGO); ANDERSON CONCEICAO DE ARRUDA (ADV. 

MS005890 - VERA MARIA CHAVES PANETE LAGO); HELLEN CONCEICAO DE ARRUDA (ADV. MS005890 - 

VERA MARIA CHAVES PANETE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Revejo, em parte, a decisão anterior. 

Considerando que já foi solicitado e efetuado o depósito da RPV em favor da parte autora falecida, expeça-se ofício ao 

banco depositário para que, no prazo de 10 (dez) dias, converta tais valores em depósito judicial e encaminhe o 

comprovante para ser anexado aos autos, nos termos do art. 48 da Resolução nº 122/2010 do Conselho de Justiça 

Federal. 

Com a comprovação da conversão da RPV em depósito judicial, expeça-se novo ofício ao banco depositário, nos termos 

Portaria nº 024/2008/SEMS/GA01, autorizando os herdeiros habilitados Vera Conceição de Arruda (CPF 256.288.011-

00), Anderson Conceição de Arruda (CPF 856.357.901-00) e Hellen Conceição de Arruda (CPF 009.235.851-92) a 

levantarem, pro rata, a quantia existente. 

Intimem-se. 
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2010.62.01.001237-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201000455/2011 - VALDICE PEREIRA SANTOS (ADV. MS009975 - 

BRUNO MENEGAZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); ANGELA MARIA PEREIRA SANTOS (ADV./PROC. ). Face à impossibilidade de 

citação da co-ré Ângela Maria Pereira Santos (19 anos), conforme certidão retro, cancelo a audiência anteriormente 

designada. 

Intime-se a autora para, no prazo de 10 (dez) dias, fornecer o endereço atualizada da referida co-ré. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 30 (trinta) dias, junte declaração firmada pelo advogado e pela parte requerente (ambos) de que é a 

primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido 

em qualquer juízo, conforme determina o PROVIMENTO Nº 321, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2010, publicado 

no o D.E. n 220/2010 de 02/12/2010, sob a consequência de cancelamento da distribuição.. 

  
2011.62.01.000148-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201000458/2011 - ROSALINO MARECO SALINA (ADV. MS003415 

- ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2011.62.01.000122-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201000459/2011 - DONIZETHE RUBENS DA SILVA (ADV. 

MS014256 - JOÃO GOMES BANDEIRA); VICENTE DAVI DE MOURA (ADV. MS014256 - JOÃO GOMES 

BANDEIRA); MARCOS DANILO MAYER DE OLIVEIRA (ADV. MS014256 - JOÃO GOMES BANDEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2011.62.01.000079-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201000439/2011 - BRAZ ROMUALDO DE SOUZA (ADV. MS009611 

- ROBSON CARLOS DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2011.62.01.000078-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201000460/2011 - GERTRUDES NATALINA GONCALVES DA 

COSTA (ADV. MS009611 - ROBSON CARLOS DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2011.62.01.000059-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201000434/2011 - ALFREDO ANTONIO RACHEL (ADV. MS009979 

- HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2011.62.01.000198-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201000464/2011 - JOSEFA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2011.62.01.000117-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201000465/2011 - ADELAIDE ARCE LOPEZ (ADV. MS014340 - 

JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2011.62.01.000133-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201000466/2011 - PEDRO FOGAÇA (ADV. MS007547 - JACIARA 

YANEZ A DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2011.62.01.000121-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201000438/2011 - ROSILENE ALVES COSTA ESPINDOLA (ADV. 

MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2011.62.01.000135-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201000440/2011 - JORGE DE OLIVEIRA (ADV. MS008584 - 

FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2011.62.01.000206-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201000463/2011 - VALDEVINO PEREIRA DE LIMA (ADV. 

MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2011.62.01.000098-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201000461/2011 - EDUINO CARLOS MOSCARELLI (ADV. 

MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2011.62.01.000096-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201000462/2011 - JOSÉ MARTINS SANTANA (ADV. MS014233A - 

CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2011.62.01.000199-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201000436/2011 - NIVALDA SILVA OLIVEIRA (ADV. MS012258 - 

KAROLINNE APARECIDA SILVA OLIVEIRA, MS012930 - MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO RAMOS 

DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.62.01.001237-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201000475/2011 - VALDICE PEREIRA SANTOS (ADV. MS009975 - 

BRUNO MENEGAZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); ANGELA MARIA PEREIRA SANTOS (ADV./PROC. ). Tendo em vista a certidão 

retro, revogo a decisão anterior e mantenho a audiência designada na mesma data e horário anteriormente agendados - 

dia 25/01/2011 às 08:55 hs. 

Intimem-se. 

  

  

2006.62.01.000607-7 - JOSE CICERO DOS SANTOS (ADV. MS007566 - MAURA GLORIA LANZONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do art. 1º, inc. XIV, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, independentemente de despacho, intima-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestar-se sobre o interesse de receber o valor da execução pela via simplificada, isto é, independentemente da 

expedição de ofício precatório, mediante renúncia do excesso . 

  

2007.62.01.004493-9 - ELOI NOGUEIRA VIDAL (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : (...)Recebidos os cálculos, intime-se a parte 

autora a se manifestar, no prazo de dez dias. 

  

2008.62.01.001616-0 - SEBASTIAO ADAO DE JESUS BORGES (ADV. MS007291 - AIRTON HORACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : (...)Com a vinda do aludido documento, 

intimem-se as partes para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000035 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.62.01.000028-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000442/2011 - DENILZA RITA 

AGUERO DA SILVA (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do integral 

cumprimento da sentença, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos artigos 794, I e 795, ambos do 

CPC, os quais aplico subsidiariamente. 

Dê-se a baixa pertinente. 

Intimem-se. 

  

2006.62.01.004346-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000449/2011 - NAPOLEÃO 

RODRIGUES JUNIOR (ADV. MS008600 - ANGELO SICHINEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Inicialmente, indefiro o 

requerimento do autor (petições anexadas em 17-02-2010 e 17-03-2010) porque não obstante o pedido inicial tenha sido 

o de reconhecimento e averbação de tempo de serviço e expedição de certidão de tempo de serviço, a sentença prolatada 
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julgou procedente o feito apenas para “...reconhecer e averbar o período de 31/10/1974 a 31/01/1977, laborado na 

Prefeitura Municipal de Rubiácea.”. 

Consigne-se que não foram opostos embargos de declaração da referida sentença, tendo a mesma, dessa forma, 

transitado em julgado. 

Portanto, preclusa a oportunidade do autor de julgamento desse pedido, expedição de certidão de tempo de serviço, 

dependendo, agora, de nova ação para esse fim. 

De qualquer sorte, o INSS comprovou nos autos a obrigação de fazer determinada na sentença, consistente na averbação 

do tempo de serviço reconhecido. 

Assim, diante do integral cumprimento da sentença, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos artigos 

794, I e 795, ambos do CPC, os quais aplico subsidiariamente. 

Dê-se a baixa pertinente. 

Intimem-se. 

  

2011.62.01.000201-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000450/2011 - LUIZ FARIA ALVES 

(ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PLEITO, resolvendo o 

mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro o pedido formulado na inicial quanto à justiça gratuita, observado o estipulado no art. 12 da Lei 1060/50. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

P.R.I. 

  

2009.62.01.003285-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000427/2011 - ELOIR SENA 

RIBEIRO (ADV. MS006213 - ELIODORO BERNARDO FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em conseqüência, condeno o réu a conceder ao autor o benefício de 

aposentadoria por invalidez, com data de início a partir da citação, em 18-08-2009. 

  

Condeno o réu, outrossim, a pagar as prestações vencidas desde a data da citação, corrigidas monetariamente e com 

juros moratórios aplicados de acordo com o novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 

134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o 

prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Registro que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Requisitem-se os honorários periciais. 

  

Defiro o pedido de prioridade na tramitação, sendo, porém, oportuno observar que a grande maioria dos processos em 

trâmite neste Juizado (aproximadamente 90% deles), dada a sua natureza, trata de pessoa idosas, incapazes e/ou 

hipossuficientes, quiçá miseráveis, o que, portanto, inviabiliza, de certa forma, a aplicação do dispositivo legal do 

Estatuto do Idoso. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

2008.62.01.000243-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000426/2011 - BRAZ MOACIR 

PEREIRA DE SOUZA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder à parte autora o benefício de 

amparo assistencial, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir da citação (08-02-2008). 
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Condeno o réu, outrossim, a pagar as prestações vencidas desde a data da citação, corrigidas monetariamente e com 

juros moratórios aplicados de acordo com o novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 

134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o 

prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Registro que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

Defiro a gratuidade da justiça. 

  

Sem custas e sem honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.62.01.003311-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000480/2011 - ANTONIO BRITES 

(ADV. MS013529 - JUSSARA DE SOUZA BOENO MEIADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). DISPOSITIVO 

Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela parte autora, para que produza os seus efeitos 

legais, pelo que julgo extinto este processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de 

Processo Civil. 

Cancele-se a perícia agendada. 

Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000036 

  

DECISÃO JEF 

  

2010.62.01.003710-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201000531/2011 - DEOCLECIANO DE VASCONCELOS NETO (ADV. 

MS011628 - ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO) X FUNDAÇAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

MATO GROSSO DO SUL (ADV./PROC. ). Compulsando os processos indicados no “Termo de Prevenção” (anexo), 

verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada. O processo 2009.60.00.00022103-2 foi extinto 

sem exame do mérito. Os processos 2007.60.00.00093343-7 e 2008.60.00.00126900-6 referem-se a pedido e causa de 

pedir diversos. 

Todavia, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito, a fim de: 

1)            atribuir o adequado valor da causa conforme o proveito econômico pretendido com a presente ação; 

Decorrido o prazo, se em termos, Cite-se o requerido e proceda-se conforme determina a Portaria n. 

05/2010/SEMS/GA01. 

Intimem-se. 

  

2011.62.01.000163-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201000488/2011 - INES TERESINHA CASANOBAS DA ROCHA 

(ADV. MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em tutela antecipada. 
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Defiro a gratuidade judiciária requerida. 

  

Busca a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a concessão do benefício previdenciário de 

aposentadoria por idade urbana. 

  

Síntese do necessário. DECIDO. 

  

Consoante o artigo 48, caput, da Lei 8.213/91, o benefício de aposentadoria por idade é devido ao segurado que 

completar 65 (sessenta e cinco) anos se homem e 60 (sessenta), se mulher, bem como preencher a carência exigida pelo 

artigo 142 da referida Lei, se inscrito na Previdência Social Urbana até 24/07/1991. 

  

Quanto ao primeiro requisito, vê-se que a autora o implementou, já que, nascida em 08/05/1949, segundo o documento 

de p. 08 (petição inicial e provas.pdf), completou 60 anos de idade no ano de 2009. 

  

Por sua vez, como prova do requisito da carência, juntou aos autos cópia da CTPS, com registro de natureza urbana, no 

período de 02/01/85 a 03/11/2010, bem assim termo de rescisão de contrato de trabalho (único emprego) e recibos de 

pagamento de salário do aludido período. 

  

Urge salientar, as informações constantes em Carteira de Trabalho e Previdência Social gozam de presunção de 

veracidade juris tantum. Assim, as anotações nelas contidas prevalecem até prova inequívoca em contrário. Aliás, o 

artigo 62, § 2.º, I, do regulamento, dá valor probante aos registros em carteira de trabalho. 

  

Pois bem. Verifica-se que a carência exigida para o ano em que a autora implementou o requisito etário (2009) é de 168 

meses, ou 14 anos, segundo a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. Do que se infere dos documentos carreados aos 

autos, verifica-se que a autora possui 25 anos, 10 meses e 02 dias de contribuição, considerando-se apenas o vínculo 

anotado na CTPS. Portanto, a autora conta com carência superior ao exigido para a concessão do benefício. 

  

Assim, presentes os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, mormente o periculum in mora, por 

tratar-se de verba revestida de natureza alimentar e parte autora com idade avançada (61 anos), sendo, portanto, de rigor 

a concessão da liminar pretendida. 

  

Ante o exposto, DEFIRO A MEDIDA, para o fim de determinar à Gerência Executiva, que implante, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, o pagamento do benefício de aposentadoria por idade, sob pena de multa diária de R$ 200,00 

(duzentos reais) em favor da parte autora. 

  

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 

nº 10.259/2001 (Art. 8º, § 1º. As demais intimações das partes serão feitas na pessoa dos advogados ou dos 

Procuradores que oficiem nos respectivos autos [...]), para cumprimento da medida. 

  

Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

  

Cite-se. Intimem-se. Viabilize-se. 

  

Com a contestação, o INSS deverá juntar o procedimento administrativo da parte autora. Em seguida, não havendo 

outros requerimentos, conclusos para sentença. 

  

2011.62.01.000132-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201000489/2011 - MANOEL FRANCISCO TRINDADE (ADV. 

MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do Código de 

Processo Civil, quanto ao pedido de restabelecimento de auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez no 

período até 30/04/2007. 

  

Sem custas e Sem honorários advocatícios. 

  

Todavia, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito, a fim de: 

  

1)            atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve 

ser calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da 

ação. 
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2)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

3)            Indicar a especialidade médica na qual pretende a realização da perícia. 

Decorrido o prazo, se em termos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, especificarem as provas que 

pretendem produzir e proceda-se conforme a Portaria n. 05/2010/SEMS/GA01. 

  

P.R.I. 

  

2011.62.01.000211-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201000490/2011 - JOEL PANASSIOL (ADV. MS011277 - GISLAINE 

DE ALMEIDA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a realização 

de dilação probatória (prova de tempo de serviço rural). Ausente, pois, a verossimilhança das alegações. 

  

Expeça-se ofício para a Vara única da Comarca de Iporã-PR (Justiça Estadual), localizada na Avenida Silvino Izidor 

Eidt, 871, Cep 87.560-000, telefone 44-3652-1186, a fim de se realizar oitiva das testemunhas arroladas na inicial. 

  

Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar cópia do procedimento administrativo da parte autora. 

  

Intimem-se. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000037 

  

DESPACHO JEF 

  

2008.62.01.002395-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201000519/2011 - JULIANA MIRANDA RODRIGUES DA CUNHA 

(ADV. MS012075 - LILIANA AGUIAR VERA CRUZ, MS009047 - JULIANA MIRANDA R DA CUNHA 

PASSARELLI, MS008276 - VALQUIRIA SARTORELLI E SILVA, MS012570 - MARIANA BERGAMINI, 

MS013055 - NÍNIVE MARIA SANTI FERZELI, MS009413 - ANA PAULA IUNG DE LIMA, MS007602 - 

GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

(ADV./PROC. MS000580 - JACI PEREIRA DA ROSA); B2W COMPANHIA GLOBAL DO VAREJO 

(AMERICANAS.COM) (ADV./PROC. MS013194 - KLEYTON LAVOR G. SARAIVA, SP228213 - THIAGO 

VEZZI). Inicialmente, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23 de fevereiro de 2011, às 

10:00 horas para oitiva do depoimento pessoal do representante da empresa B2W - Companhia Global do Varejo e da 

testemunha da autora. 

À Secretaria para intimação da seguinte testemunha (autora): Ana Rita Contar - Rua Casemiro de Abreu, n.° 516, Barro 

São Bento, CEP 79004-190, Campo Grande/MS. 

Outrossim, a fim de evitar a inversão de fases processuais, revejo em parte o despacho retro, tão-somente, para o fim de 

se aguardar a realização da oitiva da testemunha da autora a ser realizada neste Juízo para, após, determinar-se a 

expedição de precatória para oitiva da testemunha da ré (ECT), Sr. Mauro Lúcio Marçal. 

Intimem-se as partes. 

  

2008.62.01.003832-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201000506/2011 - GERALDA FERREIRA MACHADO (ADV. 

MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro, por ora, o pedido de substituição de testemunha para 

a audiência anteriormente designada para o dia 03-02-2011, às 09h45min, conforme formulado na petição retro. 

Ocorre que se trata, na verdade, de pedido de inclusão de nova testemunha formulado a destempo e sem qualquer 

justificativa. Após apresentado o rol, a parte somente pode substituir a testemunha que falecer, que, por enfermidade, 
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não estiver em condições de depor ou que, tendo mudado de sua residência, não for encontrada pelo oficial de justiça, 

nos termos do que dispõe o art. 408, do Código de Processo Civil. 

No caso dos autos, a parte autora não faz prova de nenhuma das hipóteses legais para a substituição requerida. 

Aguarde-se a realização da audiência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a informação do 

requerido acerca do cumprimento da sentença e o ofício da Caixa Econômica Federal noticiando o levantamento 

da RPV, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi cumprida conforme 

determinado. No silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794 - I do CPC. 

  

2007.62.01.005006-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201000532/2011 - JEANETE POLICE DOS SANTOS (ADV. 

MS010660 - ADRIANA POLICE DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2008.62.01.001719-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201000527/2011 - ADRIANO MACHADO DA COSTA (ADV. 

MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.000923-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201000524/2011 - IVANI PIRES BATISTON (ADV. MS006778 - 

JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.001005-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201000525/2011 - MARILDA MONTALVÃO GOUVEIA (ADV. 

MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.003583-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201000493/2011 - ELEONICE DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. 

MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.001163-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201000507/2011 - ADONIS PAULO CAMARGO (ADV. SP168476 - 

ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.003233-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201000515/2011 - EDGAR LOPES BARBOSA (ADV. MS010932 - 

ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.002155-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201000518/2011 - MARIA SUELI LOPES SANTOS (ADV. MS003108 

- CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.005115-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201000529/2011 - CUSTODIO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

MS009215 - WAGNER GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.62.01.002635-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201000504/2011 - OSVALDO DIAS MEDRADO (ADV. MS009189 - 

SAUL GIROTTO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA 

RANGEL NETO, MS004586 - GLAUCIA SILVA LEITE). Considerando o interesse da parte autora em produzir prova 

oral, intime-se para, no prazo de 10 (dez) dias, arrolar as testemunhas que deseja ouvir, até o número máximo de 03 

(três) testemunhas, apresentando nome e endereço e esclarecendo se pretende trazê-las em audiência 

independentemente de intimação, ou ainda, se residentes em outra cidade, ouvi-las por precatória. 

Decorrido o prazo, vista à parte ré por igual prazo e, em seguida, conclusos. 

  

2009.62.01.002595-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201000503/2011 - MARTA MACHADO DOS REIS (ADV. MS008618 

- DINÁ ELIAS ALMEIDA DE LIMA); JOSE CLODOMIRO MACHADO DA ROSA (ADV. MS008618 - DINÁ 

ELIAS ALMEIDA DE LIMA); DIONATAN ANTONIO MACHADO DA ROSA (ADV. MS008618 - DINÁ ELIAS 

ALMEIDA DE LIMA); JOAO VICTOR MACHADO DA ROSA (ADV. MS008618 - DINÁ ELIAS ALMEIDA DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23 de fevereiro de 2011, às 09:00 horas, 

na qual as testemunhas arroladas pela parte autora deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do 

art. 34 da Lei n.º 9.099/95. 
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Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal. 

  

2007.62.01.004493-9 - ELOI NOGUEIRA VIDAL (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): (...) Recebidos os cálculos, intime-se a parte 

autora a se manifestar, no prazo de dez dias. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000038 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do integral cumprimento da 

sentença, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos artigos 794, I e 795, ambos do CPC, os quais aplico 

subsidiariamente. 

Dê-se a baixa pertinente. 

Intimem-se. 

  

2005.62.01.000162-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000533/2011 - PRUDENCIO DIAS 

(ADV. MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.002361-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000505/2011 - MARIA 

APARECIDA FRANCISCO (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.  

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

2009.62.01.005365-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000494/2011 - NEUZA DE LIMA 

AJALA (ADV. MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.001599-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000496/2011 - FRANCISCO 

CUSTODIO SANTANA (ADV. MS007436 - MARIA EVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.62.01.005053-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000495/2011 - DAVID BALMANTE 

(ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.000205-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000497/2011 - EDILSON LIMA 

(ADV. SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
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2009.62.01.002685-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000528/2011 - MARIA 

FRANCISCA CORREIA ARENAS (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DISPOSITIVO 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

2009.62.01.001643-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000512/2011 - JOSE VALDO 

RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.62.01.001033-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000513/2011 - EVANDIRA 

APARECIDA DE OLIVEIRA NARDONI (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.002811-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000514/2011 - DALVA LIMA 

GONCALVES (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.002549-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000516/2011 - WALDIR DOS 

SANTOS SILVA (ADV. MS010677 - MOZANEI GARCIA FURRER, MS001092 - BERTO LUIZ CURVO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.62.01.001598-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000486/2011 - DEONILDA VIEIRA 

RODRIGUES (ADV. MS012857 - GUSTAVO ERVALDO CAVALHEIRO MEIRA, MS009885 - MARCO 

AURELIO SIUFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder à autora o benefício de amparo 

assistencial, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir do requerimento administrativo, em 

07-05-2009. 

  

Condeno o réu, outrossim, a pagar as prestações vencidas desde a data da citação, corrigidas monetariamente e com 

juros moratórios aplicados de acordo com o novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 

134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal, descontados eventuais valores recebidos 

administrativamente. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, através do Gerente Executivo, para que implante o benefício no prazo de 15 

(quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Registro que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

2009.62.01.002359-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000487/2011 - APARECIDO 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. MS011955 - APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS) X ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL (ADV./PROC. ). Diante do exposto, julgo 
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PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil, para condenar a ré no pagamento de indenização por danos morais no montante de R$ 25.818,55 (vinte 

e cinco mil oitocentos e dezoito reais e cinqüenta e cinco centavos) 

A correção monetária incide a partir de 10/07/2006 e os juros de mora a partir da citação, ambos aplicados de acordo 

com o novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134 do CJF, de 21/12/2010, do E. 

Conselho da Justiça Federal, conforme cálculo da Contadoria deste Juizado que faz parte integrante da sentença. 

  

Sem custas e sem honorários. 

  

                        Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, por falta de interesse 

processual, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

P. R. I. 

  
2009.62.01.005543-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000508/2011 - EMILIO INACIO DA 

SILVA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.62.01.003107-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000509/2011 - ALEXANDRE 

SOARES DE MOURA (ADV. MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2007.62.01.000883-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000511/2011 - JOSE PEREIRA DOS 

SANTOS - ESPOLIO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Pelo exposto, julgo extinto o processo, 

sem resolução do mérito, nos moldes do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

  

  

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

Oportunamente, dê-se baixa no feito. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DISPOSITIVO 

Diante do exposto, por ausência de interesse processual, DECLARO EXTINTA a presente ação, sem resolução 

de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC. 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.. 

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

2008.62.01.002765-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000501/2011 - JULIA RODRIGUES 

NOGUEIRA (ADV. MS011423 - SOLANGE FERREIRA SANTOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.62.01.002849-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000499/2011 - LIVINO 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. MS012859 - JUCINEIDE ALMEIDA DE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.62.01.001185-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000500/2011 - MARGARIDA 

VICENTE (ADV. MS001994 - JAYR RICARDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.62.01.002421-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000502/2011 - AILTON SILVERIO 

(ADV. MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

***FIM*** 

  

2005.62.01.012933-0 - AROLDO BLANCO DA COSTA (ADV. MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA e 

ADV. MS007399 - EDIVALDO DUTRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pleito. Declaro prescrita a pretensão 

autoral no que toca a eventuais diferenças relativas ao período anterior aos cinco anos que antecederam a propositura da 

ação. Declaro a existência de relação jurídica entre a parte autora e o INSS o obriga: 1) recalcular o valor benefício do 

autor, de modo que os 24 primeiros salários-de-contribuição utilizados no seu cômputo sejam corrigidos pela variação 

nominal da ORTN/OTN; 2) pagar à parte autora as parcelas em atraso atualizadas pelo IGP-DI, a partir do vencimento 

de cada parcela, acrescidas de juros de 1% ao mês (STJ-EDResp. 215674-PB, 5.6.2000), a partir da citação, conforme 

cálculos anexados ao presente processo e que fazem parte desta sentença, conforme cálculos anexados ao presente 

processo e que fazem parte desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, será imediatamente expedido o ofício requisitório, na forma prevista pela Resolução n° 438, 

de 30 de maio de 2005, do Presidente do Conselho da Justiça Federal. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

P.R.I. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pleito. Declaro prescrita a pretensão autoral no 

que toca a eventuais diferenças relativas ao período anterior aos cinco anos que antecederam a propositura da ação. 

Declaro a existência de relação jurídica entre a parte autora e o INSS o obriga: 1) recalcular o valor benefício do autor, 

de modo que os 24 primeiros salários-de-contribuição utilizados no seu cômputo sejam corrigidos pela variação 

nominal da ORTN/OTN; 2) pagar à parte autora as parcelas em atraso atualizadas pelo IGP-DI, a partir do vencimento 

de cada parcela, acrescidas de juros de 1% ao mês (STJ-EDResp. 215674-PB, 5.6.2000), a partir da citação, conforme 

cálculos anexados ao presente processo e que fazem parte desta sentença, conforme cálculos anexados ao presente 

processo e que fazem parte desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, será imediatamente expedido o ofício requisitório, na forma prevista pela Resolução n° 438, 

de 30 de maio de 2005, do Presidente do Conselho da Justiça Federal. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

P.R.I. 
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